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RELATÓRIO FINAL

Aos __ dias do mês de ____________ de 20__, pelas _____ horas, em ________________________________, reuniu o júri do procedimento de ajuste directo para a aquisição do serviço para a elaboração do Projecto Técnico, compreendendo o projecto de execução e a assistência técnica para a construção de um edifício destinado a “_______________________”, constituída por ____________, como presidente, ___________ e ____________, como vogais, com vista a elaborar o relatório final fundamentado previsto no nº 1 do artigo 124º do Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-lei nº 18/2008 de 29 de Janeiro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei nº 149/2012, de 12 de Julho.

Decorrido o prazo de audiência prévia sem que os concorrentes se tivessem pronunciado, o Júri reitera a ordenação de propostas constantes do relatório preliminar e delibera enviar o presente relatório final à direcção da __________ (identificação da instituição), para os fins previstos no nº 4 do artigo 124º do Código dos Contratos Públicos.

Ou


Decorrido o prazo de audiência prévia de que resultou as observações do (s) concorrente (s) _________________ e _________________, o júri analisou as mesmas nos seguintes termos: ________________________________________________________


________________________________________________________________, tendo concluído afinal que ______________________________________________(se da reclamação apresentada resultar uma ordenação diferente na constante do relatório preliminar o júri procede a nova audiência prévia – cfr. n.º 2 do artº 124 do Código dos Contratos Públicos)

Data: ___/___/20__

Assinaturas 
____________________




____________________




____________________


ANEXO:


Documentos que compõem o processo de ajuste directo


RELATÓRIO FINAL

Aos __ dias do mês de ____________ de 20__, pelas _____ horas, em ________________________________, reuniu o júri do procedimento de ajuste directo para a contratação da fiscalização da empreitada “__________________”, constituída por ____________, como presidente, ___________ e ____________, como vogais, com vista a elaborar o relatório final fundamentado previsto no nº 1 do artigo 124º do Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-lei nº 18/2008, de 29 de Janeiro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei nº 149/2012, de 12 de Julho.

Decorrido o prazo de audiência prévia sem que os concorrentes se tivessem pronunciado, o Júri reitera a ordenação de propostas constantes do relatório preliminar e delibera enviar o presente relatório final à direcção da __________ (identificação da instituição), para os fins previstos no nº 4 do artigo 124º do Código dos Contratos Públicos.

Ou


Decorrido o prazo de audiência prévia de que resultou as observações do (s) concorrente (s) _________________ e _________________, o júri analisou as mesmas nos seguintes termos: ________________________________________________________


________________________________________________________________, tendo concluído afinal que ___________________________________________(se da reclamação apresentada resultar uma ordenação diferente na constante do relatório preliminar o júri procede a nova audiência prévia – cfr. n.º 2 do artº 124 do Código dos Contratos Públicos)

Data: ___/___/20__

Assinaturas 
____________________




____________________




____________________


ANEXO:


Documentos que compõem o processo de ajuste directo



RELATÓRIO FINAL

Aos __ dias do mês de ____________ de 20__, pelas _____ horas, em ________________________________, reuniu o júri do procedimento de ajuste directo para aquisição do(s) equipamento(s) para apetrechamento do (a) “__________________”, constituída por ____________, como presidente, ___________ e ____________, como vogais, com vista a elaborar o relatório final fundamentado previsto no nº 1 do artigo 124º do Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-lei nº 18/2008, de 29 de Janeiro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei nº 149/2012, de 12 de Julho.

Decorrido o prazo de audiência prévia sem que os concorrentes se tivessem pronunciado, o Júri reitera a ordenação de propostas constantes do relatório preliminar e delibera enviar o presente relatório final à direcção da __________ (identificação da instituição), para os fins previstos no nº 4 do artigo 124º do Código dos Contratos Públicos.

Ou


Decorrido o prazo de audiência prévia de que resultou as observações do (s) concorrente (s) _________________ e _________________, o júri analisou as mesmas nos seguintes termos: ________________________________________________________

________________________________________________________________, tendo concluído afinal que _______________________________________________(se da reclamação apresentada resultar uma ordenação diferente na constante do relatório preliminar o júri procede a nova audiência prévia – cfr. n.º 2 do artº 124 do Código dos Contratos Públicos)

Data: ___/___/20__

Assinaturas 
____________________




____________________




____________________


ANEXO:


Documentos que compõem o processo de ajuste directo



DELIBERAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO


Acta de reunião da direcção da Instituição 


Aos ____ dias do mês de ____ do ano de 20__, na sede da ___________ (identificação da Instituição), sita em _______________ (local), a direcção, composta por _________, _______ e _______ deliberou, nos termos do nº 4 do artigo 148º do Decreto-lei nº 18/2008 de 29 de Janeiro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei nº 149/2012, de 12 de Julho, adjudicar a prestação dos serviços para a elaboração do Projecto Técnico, compreendendo o projecto de execução e a assistência técnica, destinado à construção de ___________, a ______________ (identificação do concorrente classificado em 1º lugar), pelo preço de €. __________, 00 (extenso) acrescido de IVA à taxa legal aplicável, de acordo com o Relatório Final elaborado pelo júri designado no âmbito do procedimento de concurso público.


DELIBERAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO


Acta de reunião da direcção da Instituição 


Aos ____ dias do mês de ____ do ano de 20__, na sede da ___________ (identificação da Instituição), sita em _______________ (local), a direcção, composta por ____________, Presidente, ____________, Vogal e __________, Vogal deliberou, nos termos do nº 4 do artigo 148º do Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-lei nº18/2008 de 29 de Janeiro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei nº 149/2012, de 12 de Julho, adjudicar a prestação dos serviços de Fiscalização da empreitada _________________, a ________________________ (identificação do concorrente classificado em 1º lugar), pelo preço de €. __________, 00 (extenso), acrescido de IVA à taxa legal aplicável de acordo com o Relatório Final elaborado pelo júri designado no âmbito do procedimento de concurso público. 



DELIBERAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO


Acta de reunião da direcção da Instituição 


Aos ____ dias do mês de ____ do ano de 20__, na sede da ___________ (identificação da Instituição), sita em _______________ (local), a direcção, composta por ____________, Presidente, ____________, Vogal e __________, Vogal deliberou, nos termos do nº 4 do artigo 148º do Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-lei nº18/2008 de 29 de Janeiro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei nº 149/2012, de 12 de Julho, adjudicar o contrato de fornecimento de equipamento móvel para apetrechamento do (a) “_____________”, a _________________ (identificação do concorrente classificado em 1º lugar), pelo preço de €. __________, 00 (extenso), acrescido de IVA à taxa legal aplicável de acordo com o Relatório Final elaborado pelo júri designado no âmbito do procedimento de concurso público.


DELIBERAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO 

Acta de reunião da direcção da Instituição 

Aos ___ dias do mês de ________ do ano de 20__, na sede da ________________ (identificação da Instituição), sita em ________________ (local), a direcção, composta por _______________ (cargo), _____________ (cargo) e ______________ (cargo) deliberou, nos termos do nº 4 do artigo 148º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-lei nº18/2008 de 29 de Janeiro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei nº 149/2012, de 12 de Julho, conjugado com o disposto nos artigos 189º a 192º do mesmo diploma, aprovar as propostas dos concorrentes qualificados e, atenta a ordenação feita para efeitos de adjudicação, deliberou adjudicar a prestação dos serviços para a elaboração do Projecto Técnico, compreendendo o projecto de execução e a assistência técnica, destinado à construção de ___________, a ___________________ (identificação da empresa classificada em 1º lugar), pelo preço de € _________00 e o prazo de execução de ____ meses, no âmbito do procedimento de concurso limitado por prévia qualificação.


DELIBERAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO 

Acta de reunião da direcção da Instituição 

Aos ___ dias do mês de ________ do ano de 20__, na sede da ________________ (identificação da Instituição), sita em ________________ (local), a direcção, composta por _______________ (cargo), _____________ (cargo) e ______________ (cargo) deliberou, nos termos do nº 4 do artigo 148º do do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-lei nº18/2008 de 29 de Janeiro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei nº 149/2012, de 12 de Julho, conjugado com o disposto nos artigos 189º a 192º do mesmo diploma, aprovar as propostas dos concorrentes qualificados e, atenta a ordenação feita para efeitos de adjudicação, deliberou adjudicar a fiscalização da empreitada de _________________, a ___________________ (identificação da empresa classificada em 1º lugar), pelo preço de € _________00 e o prazo de execução de ____ meses, no âmbito do procedimento de concurso limitado por previa qualificação.


DELIBERAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO 

Acta de reunião da direcção da Instituição 

Aos ___ dias do mês de ________ do ano de 20__, na sede da ________________ (identificação da Instituição), sita em ________________ (local), a direcção, composta por _______________ (cargo), _____________ (cargo) e ______________ (cargo) deliberou, nos termos do nº 4 do artigo 148º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-lei nº18/2008 de 29 de Janeiro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei nº 149/2012, de 12 de Julho, conjugado com o disposto nos artigos 189º a 192º do mesmo diploma, aprovar as propostas dos concorrentes qualificados e, atenta a ordenação feita para efeitos de adjudicação, deliberou adjudicar a aquisição de equipamento móvel para apetrechamento de “____________________” a   ___________________ (identificação da empresa classificada em 1º lugar), pelo preço de € _________00 e o prazo de execução de ____ meses, no âmbito do procedimento de concurso limitado por prévia qualificação. 


DELIBERAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO


Acta de reunião da direcção da Instituição 


Aos ____ dias do mês de ____ do ano de 20__, na sede da ___________ (identificação da Instituição), sita em _______________ (local), a direcção, composta por _________, _______ e _______ deliberou, nos termos do nº 1 do artigo 76º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-lei nº18/2008 de 29 de Janeiro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei nº 149/2012, de 12 de Julho, adjudicar a prestação dos serviços para a elaboração do Projecto Técnico, compreendendo o projecto de execução e a assistência técnica, destinado à construção de ___________, a ______________ (identificação do concorrente classificado em 1º lugar), pelo preço de €. __________, 00 (extenso) acrescido de IVA à taxa legal aplicável, de acordo com o Relatório Final elaborado pelo júri designado no âmbito do procedimento de ajuste directo.


DELIBERAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO


Acta de reunião da direcção da Instituição 


Aos ____ dias do mês de ____ do ano de 20__, na sede da ___________ (identificação da Instituição), sita em _______________ (local), a direcção, composta por ____________, Presidente, ____________, Vogal e __________, Vogal deliberou, nos termos do nº 1 do artigo 76º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-lei nº18/2008 de 29 de Janeiro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei nº 149/2012, de 12 de Julho, adjudicar a prestação dos serviços de Fiscalização da empreitada _________________, a ________________________ (identificação do concorrente classificado em 1º lugar), pelo preço de €. __________, 00 (extenso), acrescido de IVA à taxa legal aplicável de acordo com o Relatório Final elaborado pelo júri designado no âmbito do procedimento de ajuste directo. 



DELIBERAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO


Acta de reunião da direcção da Instituição 


Aos ____ dias do mês de ____ do ano de 20__, na sede da ___________ (identificação da Instituição), sita em _______________ (local), a direcção, composta por ____________, Presidente, ____________, Vogal e __________, Vogal deliberou, nos termos do nº 1 do artigo 76º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-lei nº18/2008 de 29 de Janeiro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei nº 149/2012, de 12 de Julho, adjudicar o contrato de fornecimento de equipamento móvel para apetrechamento do (a) “_____________”, a _________________ (identificação do concorrente classificado em 1º lugar), pelo preço de €. __________, 00 (extenso), acrescido de IVA à taxa legal aplicável de acordo com o Relatório Final elaborado pelo júri designado no âmbito do procedimento de ajuste directo. 



NOTIFICAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO


(concorrentes classificados em 2º lugar e segs.)

REGISTADO C/ AVISO DE RECEPÇÃO





À








_____________________________









_____________________________









_____________________________








_______, ___ de ______ de 20__ 


ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS PARA A ELABORAÇÃO DO PROJECTO TECNICO



          Notificação da Adjudicação

Nos termos do disposto no nº 1 do artigo 77º do Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-lei nº 18/2008 de 29 de Janeiro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei nº 149/2012, de 12 de Julho, informamos V. Exas. que, por deliberação da direção da _____________________ (identificação da instituição) de ___/___/20__, o contrato de prestação de serviços para a elaboração do Projecto Técnico, compreendendo o projecto de execução e a assistência técnica, destinado à construção de, ________________ foi adjudicado a _____________________, pelo preço de € __________00 acrescido de IVA à taxa legal aplicável.


A DIREÇÃO

ANEXO:


Relatório final


NOTIFICAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO


(concorrentes classificados em 2º lugar e segs.)

REGISTADO C/ AVISO DE RECEPÇÃO





À








_____________________________









_____________________________









_____________________________








_______, ___ de ______ de 20__

ASSUNTO: FISCALIZAÇÃO DA EMPREITADA ____________________


                    Notificação da adjudicação


Exmos. Senhores,


Nos termos do disposto no nº 1 do artigo 77º do Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-lei nº 18/2008 de 29 de Janeiro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei nº 149/2012, de 12 de Julho, informamos V. Exas. que, por deliberação da direção da _____________________ (identificação da instituição) de ___/___/20__, o contrato de prestação de serviços de fiscalização da empreitada __________________ foi adjudicado a _____________________, pelo preço de € __________00 acrescido de IVA à taxa legal aplicável.

Com os nossos cumprimentos,


A DIREÇÃO

ANEXO:


Relatório final


NOTIFICAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO


(concorrentes classificados em 2º lugar e segs.)

REGISTADO C/ AVISO DE RECEPÇÃO





À








_____________________________









_____________________________









_____________________________








_______, ___ de ______ de 20__

ASSUNTO:
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO MÓVEL



Notificação da adjudicação


Exmos. Senhores,


Nos termos do disposto no nº 1 do artigo 77º do Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-lei nº 18/2008 de 29 de Janeiro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei nº 149/2012, de 12 de Julho, informamos V. Exas. que, por deliberação da direção da _____________________ (identificação da instituição) de ___/___/20__, o contrato de fornecimento de equipamento móvel para apetrechamento do (a) “_____________”, foi adjudicado a _____________________, pelo preço de € __________00 acrescido de IVA à taxa legal aplicável.

Com os nossos cumprimentos,


A DIREÇÃO

ANEXO:


Relatório final


NOTIFICAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO


(CONCORRENTE A CONTRATAR)

REGISTADO C/ AVISO DE RECEPÇÃO




À







________________________________








________________________________








________________________________








_________, ___ de ___________ de 20__ 


ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS PARA A ELABORAÇÃO DO PROJECTO TECNICO



          Notificação da adjudicação

Exmos. Senhores,

Nos termos do disposto no nº 1 do artigo 77º do Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-lei nº 18/2008 de 29 de Janeiro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei nº 149/2012, de 12 de Julho, informamos V. Exas. que, por deliberação da direção da _____________________ (identificação da instituição) de ___/___/20__, o contrato de prestação de serviços para a elaboração do Projecto Técnico, compreendendo o projecto de execução e a assistência técnica, destinado à construção de, ________________ foi adjudicada a V. Exas., pelo preço de € __________00 acrescido de IVA à taxa legal aplicável.


Atento o disposto no nº 2 do referido dispositivo legal, notificam-se V. Exas. para:


a) Apresentar dos documentos de habilitação exigidos nos termos do artigo 81º do Código dos Contratos Públicos;


b) Prestar caução, nos termos do disposto nos artigos 88º a 91º do Código dos Contratos Públicos, no prazo de 10 dias úteis, no montante de € ________ (extenso), correspondente a ___% do valor total da adjudicação, excluído o IVA. (opcional)


Com os nossos cumprimentos,






A DIREÇÃO


Anexos:


Relatório final


Modelo de caução

MODELO DE SEGURO-CAUÇÃO À PRIMEIRA SOLICITAÇÃO



A companhia de seguros __________, com sede em __________, matriculada na Conservatória do Registo Comercial de ___________, com o capital social de __________, presta a favor de ____________ (adjudicante) e ao abrigo de contrato de seguro-caução celebrado com ____________ (tomador do seguro), garantia à primeira solicitação, no valor de _____________, correspondente a ________ (percentagem), destinada a garantir o bom e integral cumprimento das obrigações que _____________ (empresa adjudicatária) assumirá no contrato que com ela a _____________ (adjudicante) vai outorgar e que tem por objecto ______________ (definir a prestação de serviços), regulado nos termos da legislação aplicável (Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei nº 149/2012 de 12 de Julho).



A companhia de seguros obriga-se a pagar aquela quantia nos cinco dias úteis seguintes à primeira solicitação da ______________ (adjudicante) sem que esta tenha de justificar o pedido e sem que a primeira possa invocar em seu benefício quaisquer meios de defesa relacionados com o contrato atrás identificado ou com o cumprimento das obrigações que _____________ (empresa adjudicatária) assume com a celebração do respectivo contrato.



A companhia de seguros não pode opor à____________ (adjudicante) quaisquer excepções relativas ao contrato de seguro-caução celebrado entre esta e o tomador do seguro.



A presente garantia, à primeira solicitação, não pode em qualquer circunstância ser revogada ou denunciada, mantendo-se em vigor até à sua extinção ou cancelamento, nos termos previstos na legislação aplicável (Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei nº 149/2012 de 12 de Julho).


Data, ____/____/20__

Assinaturas,


NOTIFICAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO


(CONCORRENTE A CONTRATAR)

REGISTADO C/ AVISO DE RECEPÇÃO




À







________________________________








________________________________








________________________________








_________, ___ de ___________ de 20__

ASSUNTO:
FISCALIZAÇÃO DE EMPREITADA ___________________________ 


Notificação da adjudicação

Exmos. Senhores,

Nos termos do disposto no nº 1 do artigo 77º do Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-lei nº 18/2008 de 29 de Janeiro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei nº 149/2012, de 12 de Julho, informamos V. Exas. que, por deliberação da direção da _____________________ (identificação da instituição) de ___/___/20__, o contrato de prestação do serviço de fiscalização da empreitada ________________ foi adjudicada a V. Exas., pelo preço de € __________00 acrescido de IVA à taxa legal aplicável.

Atento o disposto no nº 2 do referido dispositivo legal, notificam-se V. Exas. para:


a) Apresentar dos documentos de habilitação exigidos nos termos do artigo 81º do Código dos Contratos Públicos;


b) Prestar caução, nos termos do disposto nos artigos 88º a 91º do Código dos Contratos Públicos, no prazo de 10 dias úteis, no montante de € ________ (extenso), correspondente a ___% do valor total da adjudicação, excluído o IVA. (opcional)


Com os nossos cumprimentos,





A DIREÇÃO

Anexos:


Relatório final


Modelo de caução

MODELO DE SEGURO-CAUÇÃO À PRIMEIRA SOLICITAÇÃO



A companhia de seguros __________, com sede em __________, matriculada na Conservatória do Registo Comercial de ___________, com o capital social de __________, presta a favor de ____________ (adjudicante) e ao abrigo de contrato de seguro-caução celebrado com ____________ (tomador do seguro), garantia à primeira solicitação, no valor de _____________, correspondente a ________ (percentagem), destinada a garantir o bom e integral cumprimento das obrigações que _____________ (empresa adjudicatária) assumirá no contrato que com ela a _____________ (adjudicante) vai outorgar e que tem por objecto ______________ (definir a prestação de serviços), regulado nos termos da legislação aplicável (Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei nº 149/2012 de 12 de Julho).



A companhia de seguros obriga-se a pagar aquela quantia nos cinco dias úteis seguintes à primeira solicitação da ______________ (adjudicante) sem que esta tenha de justificar o pedido e sem que a primeira possa invocar em seu benefício quaisquer meios de defesa relacionados com o contrato atrás identificado ou com o cumprimento das obrigações que _____________ (empresa adjudicatária) assume com a celebração do respectivo contrato.



A companhia de seguros não pode opor à____________ (adjudicante) quaisquer excepções relativas ao contrato de seguro-caução celebrado entre esta e o tomador do seguro.



A presente garantia, à primeira solicitação, não pode em qualquer circunstância ser revogada ou denunciada, mantendo-se em vigor até à sua extinção ou cancelamento, nos termos previstos na legislação aplicável (Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei nº 149/2012 de 12 de Julho).


Data, ____/____/20__


Assinaturas,


NOTIFICAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO


(CONCORRENTE A CONTRATAR)

REGISTADO C/ AVISO DE RECEPÇÃO



À






________________________________







________________________________







________________________________







_________, ___ de ___________ de 20__ 


ASSUNTO:
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO MÓVEL



Notificação da adjudicação

Exmos. Senhores,

Nos termos do disposto no nº 1 do artigo 77º do Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-lei nº 18/2008 de 29 de Janeiro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei nº 149/2012, de 12 de Julho, informamos V. Exas. que, por deliberação da direção da _____________________ (identificação da instituição) de ___/___/20__, o contrato de fornecimento do(s) equipamento(s) para apetrechamento do(a) “________________” foi adjudicada a V. Exas., pelo preço de € __________00 acrescido de IVA à taxa legal aplicável.

Atento o disposto no nº 2 do referido dispositivo legal, notificam-se V. Exas. para:


a) Apresentar dos documentos de habilitação exigidos nos termos do artigo 81º do Código dos Contratos Públicos;


b) Prestar caução, nos termos do disposto nos artigos 88º a 91º do Código dos Contratos Públicos, no prazo de 10 dias úteis, no montante de € ________ (extenso), correspondente a ___% do valor total da adjudicação, excluído o IVA. (opcional)


Com os nossos cumprimentos,





A DIREÇÃO

Anexos:


Relatório final


Modelo de caução

MODELO DE SEGURO-CAUÇÃO À PRIMEIRA SOLICITAÇÃO



A companhia de seguros __________, com sede em __________, matriculada na Conservatória do Registo Comercial de ___________, com o capital social de __________, presta a favor de ____________ (adjudicante) e ao abrigo de contrato de seguro-caução celebrado com ____________ (tomador do seguro), garantia à primeira solicitação, no valor de _____________, correspondente a ________ (percentagem), destinada a garantir o bom e integral cumprimento das obrigações que _____________ (empresa adjudicatária) assumirá no contrato que com ela a _____________ (adjudicante) vai outorgar e que tem por objecto ______________ (definir a prestação de serviços), regulado nos termos da legislação aplicável (Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei nº 149/2012 de 12 de Julho).



A companhia de seguros obriga-se a pagar aquela quantia nos cinco dias úteis seguintes à primeira solicitação da ______________ (adjudicante) sem que esta tenha de justificar o pedido e sem que a primeira possa invocar em seu benefício quaisquer meios de defesa relacionados com o contrato atrás identificado ou com o cumprimento das obrigações que _____________ (empresa adjudicatária) assume com a celebração do respectivo contrato.



A companhia de seguros não pode opor à____________ (adjudicante) quaisquer excepções relativas ao contrato de seguro-caução celebrado entre esta e o tomador do seguro.



A presente garantia, à primeira solicitação, não pode em qualquer circunstância ser revogada ou denunciada, mantendo-se em vigor até à sua extinção ou cancelamento, nos termos previstos na legislação aplicável (Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei nº 149/2012 de 12 de Julho).


Data, ____/____/20__


Assinaturas,


NOTIFICAÇÃO DA RECEPÇÂO DOCUMENTOS DE HABILITAÇÂO


DO CONCORRENTE VENCEDOR


(restantes concorrentes)




À







__________________________








__________________________








__________________________


___________, ___ de _________ de 20__

REGISTADO C/ AVISO DE RECEPÇÃO


ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS PARA A ELABORAÇÃO DO PROJECTO TECNICO


Notificação da apresentação dos documentos de habilitação pelo concorrente vencedor

Exmos. Senhores,


Nos termos do disposto no nº 1 do artigo 85º do Decreto-lei nº 18/2008, de 29 de Janeiro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-lei nº 149/2012, de 12 de Julho notificamos V. Exas. que ______________________, remeteu em ___/___/___ os documentos de habilitação exigidos nos termos do artigos 81º do Código dos Contratos Públicos, os quais se anexam.


Atento o disposto no nº 2 do dispositivo legal acima identificado, informa-se que os documentos de habilitação entregues estão disponíveis para consulta na sede da ________________ (identificação da instituição, sita em ______________________.


Com os nossos cumprimentos,








A DIREÇÃO



NOTIFICAÇÃO DA RECEPÇÂO DOCUMENTOS DE HABILITAÇÂO


DO CONCORRENTE VENCEDOR


(restantes concorrentes)




À







__________________________








__________________________








__________________________


___________, ___ de _________ de 20__

REGISTADO C/ AVISO DE RECEPÇÃO


ASSUNTO:
FISCALIZAÇÃO DE EMPREITADA ___________________________

Notificação da apresentação dos documentos de habilitação pelo concorrente vencedor

Exmos. Senhores,


Nos termos do disposto no nº 1 do artigo 85º do Decreto-lei nº 18/2008, de 29 de Janeiro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-lei nº 149/2012, de 12 de Julho notificamos V. Exas. que ______________________, remeteu em ___/___/___ os documentos de habilitação exigidos nos termos do artigos 81º do Código dos Contratos Públicos, os quais se anexam.


Atento o disposto no nº 2 do dispositivo legal acima identificado, informa-se que os documentos de habilitação entregues estão disponíveis para consulta na sede da ________________ (identificação da instituição, sita em ______________________.


Com os nossos cumprimentos,








A DIREÇÃO



NOTIFICAÇÃO DA RECEPÇÂO DOCUMENTOS DE HABILITAÇÂO


DO CONCORRENTE VENCEDOR


(restantes concorrentes)




À







__________________________








__________________________








__________________________


___________, ___ de _________ de 20__

REGISTADO C/ AVISO DE RECEPÇÃO


ASSUNTO:
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO MÓVEL

Notificação da apresentação dos documentos de habilitação pelo concorrente vencedor

Exmos. Senhores,


Nos termos do disposto no nº 1 do artigo 85º do Decreto-lei nº 18/2008, de 29 de Janeiro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-lei nº 149/2012, de 12 de Julho notificamos V. Exas. que ______________________, remeteu em ___/___/___ os documentos de habilitação exigidos nos termos do artigos 81º do Código dos Contratos Públicos, os quais se anexam.


Atento o disposto no nº 2 do dispositivo legal acima identificado, informa-se que os documentos de habilitação entregues estão disponíveis para consulta na sede da ________________ (identificação da instituição, sita em ______________________.


Com os nossos cumprimentos,








A DIREÇÃO



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS


ENTRE:


_________________________________, (identificação da Instituição) pessoa colectiva nº ______________, com sede em _________________________, aqui representada por ______________, portador do Bilhete de Identidade nº. ______________, emitido pelo Arquivo de Identificação de _________ em ___/___/___, na qualidade de __________________, adiante designada por PRIMEIRO OUTORGANTE,


E


______________, residente em ______________, nº___ , portador do Bilhete de Identidade nº______________ , emitido pelo Arquivo de Identificação de ______________, em ___/___/___ e contribuinte fiscal nº _____________, adiante designado por SEGUNDO OUTORGANTE,

É CELEBRADO O PRESENTE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE SE REGERÁ PELOS TERMOS CONSTANTES DAS CLÁUSULAS SEGUINTES:


Cláusula 1ª


Pelo presente contrato, o SEGUNDO OUTORGANTE prestará o serviço de elaboração do projecto técnico de execução (arquitectura e especialidades) e assistência técnica destinado à construção de ________________.

Cláusula 2ª


A prestação de serviços contratada será desenvolvida no prazo de _________ meses, em conformidade com as orientações recebidas do Primeiro Outorgante. 


Cláusula 3ª


1 – O valor a pagar pela prestação de serviços é de ___________ € (______________), a que acresce o IVA à taxa em vigor.


2 – O valor será pago, em ____ (______) prestações mensais, com início em ______________ de 20___ e termo em _________ de 20___, no valor de __________€ cada, à qual serão deduzidos os respectivos valores de IVA e IRS, se devidos.


Cláusula 4ª


No âmbito da sua relação contratual, ambos os OUTORGANTES deverão respeitar o estipulado nas cláusulas do presente Contrato de Prestação de Serviços e no Caderno de Encargos, pelo que qualquer modificação aos termos dos mesmos, deverá ser feita mediante acordo escrito que passará daqueles a fazer parte integrante.


Cláusula 5ª

A segunda outorgante compromete-se, no âmbito do presente contrato e tendo em conta o fim a que se destina, a ter a sua documentação organizada bem como aceita, desde já, estar sujeita a acções de verificação, auditoria e avaliação por parte das autoridades de gestão e controlo do FSE.


Cláusula 6ª


O SEGUNDO OUTORGANTE encontra-se legalmente habilitado para realizar o trabalho convencionado, conforme documento de habilitação que consta em anexo ao presente contrato.

Cláusula 7ª


1 – Em caso de litígio relativamente ao cumprimento dos termos constantes no presente contrato, os OUTORGANTES comprometem-se a diligenciar, por via do diálogo e conciliação de interesses, pela obtenção de uma solução concertada dos mesmos.


2 – Quando não for possível obter uma solução amigável e negociada, nos termos previstos no número anterior, qualquer das partes poderá, a todo o momento, recorrer à via judicial.


Este contrato é feito em duplicado, um para cada uma das partes.


_____________, _____ de ________________ de 20__. 


		O PRIMEIRO OUTORGANTE

		O SEGUNDO OUTORGANTE






CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS


ENTRE:


_________________________________, (identificação da Instituição) pessoa colectiva nº ______________, com sede em _________________________, aqui representada por ______________, portador do Bilhete de Identidade nº. ______________, emitido pelo Arquivo de Identificação de _________ em ___/___/___, na qualidade de __________________, adiante designada por PRIMEIRO OUTORGANTE,


E


______________, residente em ______________, nº___ , portador do Bilhete de Identidade nº______________ , emitido pelo Arquivo de Identificação de ______________, em ___/___/___ e contribuinte fiscal nº _____________, adiante designado por SEGUNDO OUTORGANTE,

É CELEBRADO O PRESENTE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE SE REGERÁ PELOS TERMOS CONSTANTES DAS CLÁUSULAS SEGUINTES:


Cláusula 1ª


Pelo presente contrato, o SEGUNDO OUTORGANTE prestará o serviço de fiscalização da empreitada de _________________.   

Cláusula 2ª


A prestação de serviços contratada será desenvolvida no prazo de _________ meses, em conformidade com as orientações recebidas do Primeiro Outorgante. 


Cláusula 3ª


1 – O valor a pagar pela prestação de serviços é de ___________ € (______________), a que acresce o IVA à taxa em vigor.


2 – O valor será pago, em ____ (______) prestações mensais, com início em ______________ de 20__ e termo em _________ de 20__, no valor de __________€ cada, à qual serão deduzidos os respectivos valores de IVA e IRS, se devidos.


Cláusula 4ª


No âmbito da sua relação contratual, ambos os OUTORGANTES deverão respeitar o estipulado nas cláusulas do presente Contrato de Prestação de Serviços e no Caderno de Encargos, pelo que qualquer modificação aos termos dos mesmos, deverá ser feita mediante acordo escrito que passará daqueles a fazer parte integrante.


Cláusula 5ª

A segunda outorgante compromete-se, no âmbito do presente contrato e tendo em conta o fim a que se destina, a ter a sua documentação organizada bem como aceita, desde já, estar sujeita a acções de verificação, auditoria e avaliação por parte das autoridades de gestão e controlo do FSE.


Cláusula 6ª


O SEGUNDO OUTORGANTE encontra-se legalmente habilitado para realizar o trabalho convencionado, conforme documento de habilitação que consta em anexo ao presente contrato.

Cláusula 7ª


1 – Em caso de litígio relativamente ao cumprimento dos termos constantes no presente contrato, os OUTORGANTES comprometem-se a diligenciar, por via do diálogo e conciliação de interesses, pela obtenção de uma solução concertada dos mesmos.


2 – Quando não for possível obter uma solução amigável e negociada, nos termos previstos no número anterior, qualquer das partes poderá, a todo o momento, recorrer à via judicial.


Este contrato é feito em duplicado, um para cada uma das partes.


_____________, _____ de ________________ de 20__

		O PRIMEIRO OUTORGANTE

		O SEGUNDO OUTORGANTE






CONTRATO DE FORNECIMENTO

OUTORGANTES:


Primeiro: O Senhor ____________, portador do Bilhete de Identidade número ______, emitido em ______, por _______, número fiscal de contribuinte _________, na qualidade de _______________, e em representação da ______________ (a), com sede na _______________, pessoa colectiva número _______, conforme poderes que lhe foram conferidos por ____________, adiante designado por Primeiro Outorgante;

Segundo: O (s) Senhor (es) ______________, com o número fiscal de contribuinte n.º __________, _________ (b), portador (es) do (s) Bilhete (s) de Identidade número (s) __________, emitido em ____________, por _______, (respectivamente), residente na ______________ que outorgam neste contrato na qualidade de _______________, em representação da firma _____________(c), NIPC _________, com sede na _____________ conforme poderes que lhe foram conferidos por ______________, adiante designado por Segundo Outorgante;

Que, após o procedimento de ajuste directo com convites a várias entidades realizado em ___/___/___, foi deliberado em reunião da Direcção da _____________ (a) e ___/___/___, adjudicar à _________________(c) o contrato de fornecimento de bens móveis.

A referida deliberação aprovou ainda a celebração do presente contrato, bem como da respectiva minuta.


Que, nestes termos, é convencionado o presente contrato, que se regula pelas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA 1ª

A primeira outorgante adjudica à segunda outorgante que aceita executar, o fornecimento de bens móveis, nos termos da Proposta apresentada ao procedimento, de harmonia com o Caderno de Encargos, para o qual remete a mesma proposta e que deverá ser rigorosamente cumprido e lista de preços unitários em anexo.


CLÁUSULA 2ª

O fornecimento dos bens móveis será executado no prazo de _________ dias, incluindo sábados, domingos e feriados, contando-se tal prazo a partir da data da celebração do presente contrato.

No caso da segunda outorgante não concluir o fornecimento dos bens a que se obrigou no prazo estipulado, e não havendo motivo que justifique a prorrogação do mesmo, reserva-se a primeira outorgante o direito de rescindir o presente contrato, podendo contudo, se assim o julgar conveniente, permitir a continuação do fornecimento, ficando neste caso, a adjudicatária sujeita às multas previstas no Caderno de Encargos.

CLÁUSULA 3ª

O contrato de fornecimento é realizado pelo preço global de_________ (_________ (d))

CLÁUSULA 4ª

Se a segunda outorgante se recusar a executar qualquer dos fornecimentos ou trabalhos a que se encontra obrigada, poderá a primeira outorgante executá-los por conta da retenção de 10% do preço a pagar.

CLÁUSULA 5ª

Além dos casos previstos na legislação em vigor, a rescisão do presente contrato terá lugar sempre que a adjudicatária não cumpra alguma das condições previstas no mesmo, determinando a perda pela mesma das importâncias retidas, ou das que na altura se encontrem em dívida.

CLÁUSULA 6ª

Ao prazo de garantia dos bens móveis que constituem objecto do presente contrato é aplicável o disposto no art. 444º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei nº 18/2010, de 29 de Janeiro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei nº 149/2012, de 12 de Julho, e à liberação da caução é aplicável o disposto no art. 295º do mesmo Código.

CLÁUSULA 7ª

A segunda outorgante compromete-se, no âmbito do presente contrato e tendo em conta o fim a que se destina, a ter a sua documentação organizada bem como aceita, desde já, estar sujeita a acções de verificação, auditoria e avaliação por parte das autoridades de gestão e controlo do FSE.

CLÁUSULA 8ª

Tudo o que não se encontrar expressamente previsto neste contrato e documentos anexos, será regulado de acordo com o que se encontra disposto no Caderno de Encargos.

CLÁUSULA 9ª

Para todas as questões emergentes deste contrato é estipulado o foro da Comarca de ______________________.


Foram apresentados pelo segundo outorgante os seguintes documentos:


O PRIMEIRO OUTORGANTE


O SEGUNDO OUTORGANTE


NOTAS EXPLICATIVAS

(a)- Nome da Instituição


(b)- Estado Civil


(c)- Nome da Empresa


(d)- Por extenso













 


 


 








 


 


 








 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 







 


 


 








 


 


 


 


 


 


 


 







 


 


 








 


 


 


 


 


 


 


 


 


 







 


 


 








 


 


 








 


 


 






Fml Relatorio Final

		

				Tipologia de Intervenção 6.12 
Programa de Apoio ao Investimento
a Respostas Integradas de Apoio Social

				RELATÓRIO DE EXECUÇÃO SEMESTRAL

						1. Identificação da Entidade Executora

						Denominação Social:

						NIF:

						Endereço:

						Cód. Postal:																						Localidade Postal:

						Concelho:

						2. Identificação do Projecto

						N.º do Projecto :																																						Tipo de Respostas:

						Título do Projecto:

						Endereço:

						Cód. Postal:																						Localidade Postal:

						Distrito:																												Concelho:																																								Freguesia:

						3. Estudos e Projecto Técnico

						3.1. Projecto de Execução entregue no ISS,I.P.

										SIM												NÃO																																												DATA										/						/

						3.2. Projecto de Execução validado pelo no ISS,I.P.

										SIM												NÃO																																												DATA										/						/

						3.3. Pedido de Reembolso da rubrica Projecto Técnico submetido em SIIFSE

										SIM												NÃO										S/ FINANCIAMENTO APROVADO																																		DATA										/						/

						4. Infra-Estruturas

						4.1. Procedimento Adjudicatório de Empreitada lançado

										SIM												NÃO																																												DATA										/						/

						4.2. Procedimento Adjudicatório de Empreitada em audiência prévia entregue no ISS,I.P.

										SIM												NÃO																																												DATA										/						/

						4.3. Procedimento Adjudicatório de Empreitada em audiência prévia validado pelo ISS,I.P.

										SIM												NÃO																																												DATA										/						/

						4.4. Procedimento Adjudicatório de Empreitada concluído

										SIM												NÃO																																												DATA										/						/

						4.5. Procedimento Adjudicatório de Empreitada concluído entregue no ISS,I.P.

										SIM												NÃO																																												DATA										/						/

						4.6. Procedimento Adjudicatório de Empreitada concluído validado pelo ISS,I.P.

										SIM												NÃO																																												DATA										/						/

						4.7. Obra consignada

										SIM												NÃO																																												DATA										/						/

						4.8. Pedido de Reembolso da rubrica Obra submetido em SIIFSE

										SIM												NÃO																																												DATA										/						/

						4.9. Obra concluída (auto de recepção provisória)

										SIM												NÃO																																												DATA										/						/

						5. Fiscalização

						5.1. Director de Fiscalização de Obra validado pelo ISS,I.P.

										SIM												NÃO																																												DATA										/						/

						5.2. Pedido de Reembolso da rubrica Fiscalização submetido em SIIFSE

										SIM												NÃO										S/ FINANCIAMENTO APROVADO																																		DATA										/						/

						6. Equipamento Móvel

						6.1. Procedimento Equipamento Móvel validado pelo ISS,I.P.

										SIM												NÃO																																												DATA										/						/

						6.2. Pedido de Reembolso da rubrica Equipamento Móvel submetido em SIIFSE

										SIM												NÃO										S/ FINANCIAMENTO APROVADO																																		DATA										/						/

						7. Confirmação pela Entidade Beneficiária

						A entidade beneficiária deste projecto declara que são verdadeiras todas as informações do presente relatório semestral.

																Assinatura dos responsáveis da entidade (a)

																																																																												/						/

						(a) Assinatura de quem tenha capacidade para obrigar a entidade titular autenticada com carimbo da entidade ou selo branco, no caso de organismos da Administração Pública



&C&G








 


FORMULÁRIO RELATÓRIO DE EXECUÇÃO SEMESTRAL 
AUXILIAR DE PREENCHIMENTO 


 


1. IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA 


Denominação Social: Indicar a designação inscrita no Cartão de Pessoa 


Coletiva da entidade que formulou o pedido de financiamento e que tem a 


responsabilidade de realizar o projeto objeto do pedido. 


NIF: Indicar o Número de Identificação Fiscal. 


Endereço:  Indicar a morada da sede da entidade promotora. 


Código Postal: Indicar o Código Postal da morada da sede da entidade 


promotora. 


Localidade Postal:  Indicar a localidade postal da morada da sede da entidade 


promotora. 


Concelho:  Indicar o concelho relativo à morada da sede da entidade 


promotora. 


 


2. IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO 


Nº do Projeto: Indicar o número de projeto. 


Tipo de Respostas:  Indicar qual o tipo de resposta social do projeto de 


investimento. 


Título do Projeto:  Indicar a denominação dada ao projeto de investimento. 


Endereço:  Indicar a morada da sede do projeto de investimento. 


Código Postal: Indicar o Código Postal da morada do projeto de investimento. 


Localidade Postal:  Indicar a localidade postal da morada do projeto de 


investimento. 


Distrito:  Indicar o distrito da morada do projeto de investimento. 


Concelho:  Indicar o concelho da morada do projeto de investimento. 


Freguesia:  Indicar a freguesia da morada do projeto de investimento 


 


3.  ESTUDOS E PROJETO TÉCNICO 


3.1. Projeto de Execução entregue no ISS, I.P.: Indicar se o Projeto de 


Execução foi entregue ou não no ISS,I.P., assinalando para o efeito “Sim” ou 


“Não” e se sim indicar a data em que o facto ocorreu. 


3.2. Projeto de Execução validado pelo ISS,I.P.:  Indicar se o Projeto de 


Execução foi validado ou não pelo ISS,I.P.,, assinalando para o efeito “Sim” ou 


“Não” e se sim indicar a data em que o facto ocorreu. 







 


3.3. Pedido de Reembolso da rubrica Projeto Técnico  submetido em 


SIIFSE: Indicar se as despesas relativas ao Projeto Técnico foram submetidas 


ou não na plataforma do Sistema Integrado de Informação do Fundo Social 


Europeu, assinalando para o efeito “Sim” ou “Não” e se sim indicar a data em 


que o facto ocorreu. Caso não esteja considerado qualquer financiamento 


nesta rubrica devem assinalar “S/ Financiamento Aprovado”. 


 


4. INFRA – ESTRUTURAS 


4.1. Procedimento Adjudicatório de Empreitada lança do: Indicar se o 


Procedimento Adjudicatório de Empreitada foi lançado ou não, assinalando 


para o efeito “Sim” ou “Não” e se sim indicar a data em que o facto ocorreu. 


4.2. Procedimento Adjudicatório de Empreitada em au diência prévia 


entregue no ISS,I.P.: Indicar se o Procedimento Adjudicatório de Empreitada 


em audiência prévia foi entregue ou não no ISS,I.P.,, assinalando para o efeito 


“Sim” ou “Não” e se sim indicar a data em que o facto ocorreu. 


 4.3. Procedimento Adjudicatório de Empreitada em au diência prévia 


validado no ISS,I.P.: Indicar se o Procedimento Adjudicatório de Empreitada 


em audiência prévia foi validado ou não pelo ISS,I.P.,, assinalando para o 


efeito “Sim” ou “Não” e se sim indicar a data em que o facto ocorreu. 


 4.4. Procedimento Adjudicatório de Empreitada concl uído: Indicar se o 


Procedimento Adjudicatório de Empreitada está concluído ou não, assinalando 


para o efeito “Sim” ou “Não” e se sim indicar a data em que o facto ocorreu. 


Nota: Caso seja um concurso público a conclusão do procedimento ocorre 


após a celebração do contrato administrativo de empreitada. Se se tratar de 


ajuste direto, a conclusão ocorre quando é efetuada a publicitação do concurso 


de empreitada no portal da Internet dedicado aos contratos públicos. 


 4.5. Procedimento Adjudicatório de Empreitada concl uído entregue no 


ISS,I.P.: Indicar se o Procedimento Adjudicatório de Empreitada concluído foi 


entregue ou não no ISS,I.P., assinalando para o efeito “Sim” ou “Não” e se sim 


indicar a data em que o facto ocorreu. 


 4.6. Procedimento Adjudicatório de Empreitada concl uído validado pelo 


ISS,I.P.: Indicar se o Procedimento Adjudicatório de Empreitada concluído se 


encontra ou não validado pelo ISS,I.P., assinalando para o efeito “Sim” ou 


“Não” e se sim indicar a data em que o facto ocorreu. 







 


 4.7. Obra consignada: Indicar se a Obra foi consignada ou não mediante a 


apresentação de um auto de consignação, assinalando para o efeito “Sim” ou 


“Não” e indicar a data em que o facto ocorreu. 


 4.8. Pedido de Reembolso da rubrica Obra submetido em SIIFSE: Indicar 


se foram submetidas despesas relativas à rubrica Obra em SIIFSE, 


assinalando para o efeito “Sim” ou “Não” e se sim indicar a primeira data em 


que o facto ocorreu. 


 4.9. Obra concluída (auto de receção provisória): Indicar se a Obra foi ou 


não concluída mediante a apresentação de um auto receção provisória, 


assinalando para o efeito “Sim” ou “Não” e se sim indicar a data em que o facto 


ocorreu. 


 


5. FISCALIZAÇÃO 


5.1. Diretor de Fiscalização de Obra validado pelo ISS,I.P.: Indicar se o 


Diretor de Fiscalização de Obra foi validado ou não pelo ISS,I.P., assinalando 


para o efeito “Sim” ou “Não” e se sim indicar a data em que o facto ocorreu. 


5.2. Pedido de Reembolso da rubrica Fiscalização su bmetido em SIIFSE : 


Indicar se as despesas relativas à rubrica Fiscalização foram submetidas ou 


não em SIIFSE, assinalando para o efeito “Sim” ou “Não” e se sim indicar a 


primeira data em que o facto ocorreu. Caso não esteja considerado qualquer 


financiamento nesta rubrica devem assinalar “S/ Financiamento Aprovado”. 


 


6. EQUIPAMENTO MÓVEL 


6.1. Procedimento Equipamento Móvel validado pelo I SS, I.P.: Indicar se  


Procedimento de Equipamento Móvel foi validado ou não, assinalando para o 


efeito “Sim” ou “Não” e se sim indicar a data em que o facto ocorreu. 


6.2. Pedido de Reembolso da rubrica Equipamento Móv el submetido em 


SIIFSE: Indicar se foram submetidas despesas relativas à rubrica de 


Equipamento Móvel foi submetido ou não em SIIFSE, assinalando para o efeito 


“Sim” ou “Não” e se sim indicar a primeira data em que o facto ocorreu. Caso 


não esteja considerado qualquer financiamento nesta rubrica devem assinalar 


“S/ Financiamento Aprovado”. 


 







 


7. CONFIRMAÇÃO PELA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: Preencher com 


assinatura de quem tem poderes para obrigar a entidade e com poderes para o 


ato e aposição do carimbo da entidade. No caso de Organismos da 


Administração Pública a assinatura será autenticada com a aposição de selo 


branco. 


 








		PROCEDIMENTOS DE CONTRATAÇÃO PÚBLICA



		FICHA DE VERIFICAÇÃO DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA

(A preencher pela Entidade Beneficiária para cada procedimento de contratação pública)





A ________________________ (Designação da Entidade Beneficiária) confirma que na informação abaixo prestada tomou em consideração o disposto na Legislação aplicável. 


I. Elementos do Projecto 

		Designação do Promotor

		



		N.º do Projecto

		





II. Enquadramento Legal do Promotor – Código dos Contratos Públicos, publicado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, com as alterações introduzidas pela Declaração de Rectificação n.º 18-A/2008, de 28 de Março e pelo Decreto-Lei n.º 149/2012, de 12 de Julho

		Artigo 2.º N.º 1

		Artigo 2.º N.º 2

		Artigo 7.º N.º 1

		Regime de Extensão (art.275ºe segs)



		

		

		

		





III. Elementos da Contratação Pública

		Objecto de Contrato

		



		Valor do Contrato

		



		Tipo de Procedimento 

		





IV. Ficha de Verificação

		Procedimentos

		Confirmação da

Entidade Promotora (1)

		Informações/ Documentos

		Observações



		

		Sim

		Não

		Não


Apli

		

		



		1 

		Existe uma decisão juridicamente válida sobre a abertura do Procedimento? 

		

		

		

		Indicação da data do Despacho/Deliberação 

		



		2 

		O tipo de procedimento adoptado está de acordo com o valor do contrato? 

		

		

		

		Indicação do valor do contrato (sem IVA) 

		



		3 

		Se o tipo de procedimento adoptado, tiver sido independente do valor encontra-se o mesmo adequadamente fundamentado? 

		

		

		

		Juntar obrigatoriamente fundamentação 

		



		4 

		O fornecimento, obra ou serviço a contratar esgota-se neste procedimento? 

		

		

		

		

		



		5

		No caso do fornecimento, obra ou serviço, constituir um lote, a aplicação da Legislação vigente bem matéria de contratação pública teve em conta o valor agregado de todos os lotes?

		

		

		

		No caso do fornecimento, obra ou serviço, constituir um lote, juntar justificação para essa divisão, bem como a identificação dos contratos ou procedimentos em curso e respectivos valores

		



		6

		Houve lugar a Anúncio de Pré-Informação, nos termos do modelo legalmente definido 

		

		

		

		

		



		7

		Houve lugar a Anúncio Periódico 


Indicativo no JOUE 

		

		

		

		

		





 (1) No caso de resposta Não ou Não Aplicável, a Entidade Promotora deve juntar obrigatoriamente a respectiva fundamentação (no campo Observações e/ou em anexo).


		Procedimentos

		Confirmação da

Entidade Promotora (1)

		Informações/ Documentos

		Observações



		

		Sim

		Não

		Não


Apli

		

		



		8

		Ajuste Directo 

		

		

		

		Apresentação de cópia do Convite conforme art.115º do CCP e Relatório Final

		



		8.1 

		Trata-se de um contrato de montante inferior a 5000 € e cuja duração é inferior a um ano

		

		

		

		

		



		8.2 

		Existiu convite 

		

		

		

		

		



		8.3 

		Havendo convites a mais do que uma entidade existiu processo de negociação 

		

		

		

		

		



		8.4 

		Nenhuma das entidades convidadas foi entidade adjudicatária nos dois anos económicos anteriores ao lançamento deste procedimento 

		

		

		

		

		



		8.5 

		Houve constituição de júri na condução do processo negocial 

		

		

		

		

		



		8.6 

		Foi dada audiência prévia nos momentos adequados 

		

		

		

		

		



		8.7 

		Fui efectuada publicitação no portal da internet 

		

		

		

		

		



		9. 

		Trata-se de um Concurso de Concepção 

		

		

		

		

		



		10. 

		Trata-se do recurso a Central de Compras 

		

		

		

		

		



		11. 

		Trata-se de contratos celebrados ao abrigo de Acordos - Quadro

		

		

		

		

		





		Procedimentos

		Confirmação da

Entidade Promotora (1)

		Informações/ Documentos

		Observações



		

		Sim

		Não

		Não


Apli

		

		



		12. 

		Sistemas de aquisição dinâmicos 

		

		

		

		

		



		12.1 

		Foi efectuada a adequada publicitação face ao valor/tipologia do contrato 

		

		

		

		

		



		12.2 

		Trata-se do recurso a sistemas de aquisição dinâmicos, através da instituição de um sistema electrónico 

		

		

		

		

		



		12.3 

		O sistema de aquisição dinâmico tem duração limitada a 4 anos

		

		

		

		

		



		12.4 

		Houve convite aos candidatos 

		

		

		

		

		



		12.5 

		Qual o critério de adjudicação 

		

		

		

		

		



		12.6 

		Foi dada audiência prévia nos momentos adequados 

		

		

		

		

		



		13. 

		Concurso Público 

		

		

		

		- Cópia dos Anúncios


-Programa de Concurso


- Relatório de Avaliação de Concorrentes

		



		13.1 

		Tratam-se de contratos de montantes inferiores aos limiares das Directivas e cujo critério de adjudicação é o do mais baixo preço ? 

		

		

		

		

		



		13.2 

		Foi efectuada a adequada publicitação face ao valor/tipologia do contrato 

		

		

		

		

		



		13.3 

		Existe Programa de Concurso 

		

		

		

		

		



		13.4 

		Foi publicitada lista de concorrente em plataforma electrónica 

		

		

		

		

		



		13.5 

		Qual o critério de adjudicação determinante à celebração do contrato 

		

		

		

		

		



		13.6 

		Houve lugar a leilão 

		

		

		

		

		



		13.7 

		Foi dada audiência prévia nos momentos adequados 

		

		

		

		

		



		13.8 

		Fui efectuada publicitação no JOUE, quando aplicável 

		

		

		

		

		





		Procedimentos

		Confirmação da

Entidade Promotora (1)

		Informações/ Documentos

		Observações



		

		Sim

		Não

		Não


Apli

		

		



		14. 

		Concurso Limitado por Prévia Qualificação 

		

		

		

		- Cópia dos Anúncios Concurso para Prévia


Qualificação dos Candidatos


- Relatório de Avaliação de Concorrentes


- Cópia do convite

		



		14.1 

		Foi efectuada a adequada publicitação face ao valor/tipologia do contrato 

		

		

		

		

		



		14.2 

		Existe Programa de Concurso para Prévia Qualificação dos 


Candidatos 

		

		

		

		

		



		14.3 

		Foi publicitada lista dos em plataforma electrónica 

		

		

		

		

		



		14.4 

		O modelo de Qualificação decorreu num sistema de selecção 

		

		

		

		

		



		14.5 

		Houve convite aos candidatos qualificados em simultâneo  

		

		

		

		

		



		14.6 

		Foi dada audiência prévia nos momentos adequados 

		

		

		

		

		



		15. 

		Procedimento por negociação 

		

		

		

		- Cópia dos Anúncios


Concurso para Prévia


Qualificação dos


Candidatos


- Cópia do convite


- Relatório Final

		



		15.1 

		Foi efectuada a adequada 


publicitação face ao 


valor/tipologia do contrato 

		

		

		

		

		



		15.2 

		Existe Programa de Concurso para Prévia Qualificação dos Candidatos, com base em critério de selecção (≥3 candidatos) 

		

		

		

		

		



		15.3 

		Foi publicitada lista dos em plataforma electrónica 

		

		

		

		

		



		15.4 

		Houve convite aos candidatos qualificados em simultâneo  

		

		

		

		

		



		15.5 

		Qual o critério de adjudicação 

		

		

		

		

		





		Procedimentos

		Confirmação da

Entidade Promotora (1)

		Informações/ Documentos

		Observações



		

		Sim

		Não

		Não


Apli

		

		



		15.6 

		Foi dada audiência prévia nos momentos adequados 

		

		

		

		

		



		16. 

		Diálogo Concorrencial  

		

		

		

		- Cópia dos Anúncios


Concurso para Prévia


Qualificação dos


Candidatos


- Relatório Final 


- Cópia do convite

		



		16.1 

		Foi efectuada a adequada publicitação face ao valor/tipologia do contrato 

		

		

		

		

		



		16.2 

		Existe Programa de Concurso para Prévia Qualificação dos Candidatos com base no critério de adjudicação da proposta economicamente mais vantajosa (≥3 candidatos) 

		

		

		

		

		



		16.3 

		Foi publicitada lista dos em plataforma electrónica 

		

		

		

		

		



		16.4 

		Houve convite aos candidatos qualificados em simultâneo 

		

		

		

		

		



		16.5 

		Qual o critério de adjudicação 

		

		

		

		

		



		16.6

		Foi dada audiência prévia nos momentos adequados

		

		

		

		

		





Eu abaixo assinado, declaro, sob compromisso de honra que foram observadas todas as formalidades relativas ao cumprimento das regras de contratação pública no presente contrato e que as informações constantes desta Ficha de Verificação correspondem à verdade 


O representante da Entidade Beneficiária (2)__________________________________________________

(assinatura)___________________________________________________________________


----/---/20__

(2) Identificação do cargo/função. 

[image: image1.jpg]




Fml Relatorio Final

		

				Tipologia de Intervenção 6.12 
Programa de Apoio ao Investimento
a Respostas Integradas de Apoio Social

				RELATÓRIO FINAL  DE EXECUÇÃO

						1. Identificação da Entidade Executora

						Denominação Social:

						NIF:

						Endereço:

						Cód. Postal:																						Localidade Postal:

						Concelho:

						2. Identificação do Projeto

						N.º do Projecto :																																						Tipo de Respostas:

						Título do Projeto:

						Endereço:

						Cód. Postal:																						Localidade Postal:

						Distrito:																												Concelho:																																								Freguesia:

						3. Data de receção da obra adjudicada e/ou equipamentos (1)

						3.1				Data de receção provisória da obra (Auto de receção provisória)																																																												/						/

						3.2				Data da licença de utilização																																																												/						/

						3.3				Data de de receção dos equipamentos (Quando aplicável)																																																												/						/

						3.4				Inventário do equipamento (Quando aplicável)																																																								SIM												N/A

						(1) Anexar cópias dos documentos mencionados no auxiliar de preenchimento.

						4. Publicidade aos apoios FSE - Indicar como foram publicitados os apoios do FSE

						Anexar fotografias do empreendimento, da obra executada ou dos equipamentos adquiridos e dos placards de divulgação dos apoios do FSE

						5. Descrição do projeto

						Resumir o projeto, nomeadamente infraestruturas criadas, objetivos alcançados e o cumprimento de etapas e calendarização

						6. Beneficiários Finais do Projeto

						Mencionar os beneficiários finais e destinários do projeto

						RESPOSTA SOCIAL																																				Nº Lugares c/ Intervenção																				TOTAL

																																										a criar										a remodelar

																																																														0

																																																														0

																																																														0

																																																														0

																																																														0

																																																														0

																																																														0

						TOTAL																																				0										0										0

						7. Postos de Trabalho

						Mencionar o nº de postos de trabalho criados e o nº de postos de trabalhos mantidos

						Nº Postos de Trabalho Criados																																																								Nº Postos de Trabalho Mantidos																				TOTAL

						Permanentes																												Temporários

						H														M														H														M														H										M

																																																																																		0

						8. Confirmação pela Entidade Beneficiária

						A entidade beneficiária deste projeto declara que são verdadeiras todas as informações do presente relatório final e respetivos anexos.

																Assinatura dos responsáveis da entidade (a)

																																																																						/						/

						(a) Assinatura de quem tenha capacidade para obrigar a entidade titular autenticada com carimbo da entidade ou selo branco, no caso de organismos da Administração Pública



&C&G

A preencher se tiver componente "equipamento"








 


FORMULÁRIO RELATÓRIO FINAL DE EXECUÇÃO 
AUXILIAR DE PREENCHIMENTO 


 


1. IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA 


Denominação Social: Indicar a designação inscrita no Cartão de Pessoa 


Coletiva da entidade que formulou o pedido de financiamento e que tem a 


responsabilidade de realizar o projeto objeto do pedido. 


NIF: Indicar o Número de Identificação Fiscal. 


Endereço:  Indicar a morada da sede da entidade promotora. 


Código Postal: Indicar o Código Postal da morada da sede da entidade 


promotora. 


Localidade Postal:  Indicar a localidade postal da morada da sede da entidade 


promotora. 


Concelho:  Indicar o concelho relativo à morada da sede da entidade 


promotora. 


 


2. IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO 


Nº do Projeto: Indicar o número de projeto. 


Tipo de Respostas:  Indicar qual o tipo de resposta social do projeto de 


investimento. 


Título do Projeto:  Indicar a denominação dada ao projeto de investimento. 


Endereço:  Indicar a morada da sede do projeto de investimento. 


Código Postal: Indicar o Código Postal da morada do projeto de investimento. 


Localidade Postal:  Indicar a localidade postal da morada do projeto de 


investimento. 


Distrito:  Indicar o distrito da morada do projeto de investimento. 


Concelho:  Indicar o concelho da morada do projeto de investimento. 


Freguesia:  Indicar a freguesia da morada do projeto de investimento. 


 


3.  DATAS DE RECEÇÃO DA OBRA ADJUDICADA E/OU EQUIPAMENT OS: 


Data de receção provisória da obra:  Preencher com a data do auto de 


receção provisória referente à obra alvo do projeto de investimento, devendo 


anexar cópia do respetivo documento. 


Data da licença de utilização: Preencher com a data da licença de utilização, 


devendo anexar cópia do respetivo documento. 







 


Data de receção de equipamentos:  Preencher com a data de receção dos 


equipamentos previstos no âmbito do projeto de investimento (Quando 


aplicável).  


Inventário do equipamento: Identificar a existência de Inventário do 


equipamento móvel financiado e anexar (Quando aplicável) cópia do respetivo 


documento. 


 


4. PUBLICIDADE AOS APOIOS FSE – INDICAR COMO FORAM 


PUBLICITADOS OS APOIOS DO FSE: Anexar as evidências, mediante 


apresentação de fotografias, relativas ao empreendimento, à obra executada 


ou aos equipamentos adquiridos e de placards publicitários de divulgação dos 


apoios ao Fundo Social Europeu. 


 


5. DESCRIÇÃO DO PROJETO: Descrever as atividades desenvolvidas ao longo 


do projeto de investimento relacionadas com o financiamento, bem como as 


componentes financiadas, nomeadamente infraestruturas e/ou equipamentos 


adquiridos. Descrever e justificar os desvios ocorridos durante a execução do 


projeto. Indicar se os objetivos a atingir com o investimento foram alcançados e 


se cumpriram as etapas e calendarização previstas do investimento. 


 


6. BENEFICIÁRIOS FINAIS DO PROJETO: Quantificar para cada resposta social 


o número de lugares com intervenção a criar e a remodelar no âmbito do 


projeto de investimento. 


 


7. POSTOS DE TRABALHO: Quantificar o número de postos de trabalho a 


serem criados e o número de postos de trabalho que serão mantidos, para 


Homens (H) e Mulheres (M), no âmbito do projeto de investimento. Preencher o 


número de postos de trabalho a serem criados como permanentes e 


temporários. 


 


8. CONFIRMAÇÃO PELA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: Preencher com 


assinatura de quem tem poderes para obrigar a entidade e com poderes para o 


ato e aposição do carimbo da entidade. No caso de Organismos da 


Administração Pública a assinatura será autenticada com a aposição de selo 


branco. 








RECTIFICAÇÕES


Rectificação ao Regulamento (CE) n.o 1828/2006 da Comissão, de 8 de Dezembro de 2006, que prevê as normas
de execução do Regulamento (CE) n.o 1083/2006 que estabelece disposições gerais sobre o Fundo Europeu de
Desenvolvimento Regional, o Fundo Social Europeu e o Fundo de Coesão e do Regulamento (CE) n.o 1080/2006


do Parlamento Europeu e do Conselho relativo ao Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional


(«Jornal Oficial da União Europeia» L 371 de 27 de Dezembro de 2006)


O Regulamento (CE) n.o 1828/2006 passa a ter a seguinte redacção:


REGULAMENTO (CE) N.o 1828/2006 DA COMISSÃO


de 8 de Dezembro de 2006


que prevê as normas de execução doRegulamento (CE) n.o 1083/2006 que estabelece disposições gerais
sobre o Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional, o Fundo Social Europeu e o Fundo de Coesão
e do Regulamento (CE) n.o 1080/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho relativo ao Fundo


Europeu de Desenvolvimento Regional


A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,


Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,


Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1083/2006 do Conse-
lho, de 11 de Julho de 2006, que estabelece disposições gerais
relativas ao Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional, ao
Fundo Social Europeu e ao Fundo de Coesão e que revoga o
Regulamento (CE) n.o 1260/1999 (1), nomeadamente os arti-
gos 37.o, n.o 1, alínea d), 44.o, terceiro parágrafo, 59.o, n.o 6,
60.o, alínea b) e 66.o, n.o 3, 67.o, n.o 2, alínea c), 69.o, 70.o, n.o 3,
71.o, n.o 5, 72.o, n.o 2, 74.o, n.o 2, 76.o, n.o 4 e 99.o, n.o 5,
segundo parágrafo.


Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1080/2006 do Parla-
mento Europeu e do Conselho, de 5 de Julho de 2006, relativo
ao Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional e que revoga o
Regulamento (CE) n.o 1783/1999 (2), nomeadamente os arti-
gos 7.o, n.o 2, segundo parágrafo e 13.o, segundo parágrafo.


Considerando o seguinte:


(1) O Regulamento (CE) n.o 1083/2006 substituiu o Regula-
mento (CE) n.o 1260/1999 do Conselho, de 21 de Junho
de 1999, que estabelece disposições gerais sobre os fun-
dos estruturais (3) e o Regulamento (CE) n.o 1080/2006
substituiu o Regulamento (CE) n.o 1783/1999 do Parla-
mento Europeu e do Conselho, de 12 de Julho de 1999,
relativo ao Fundo Europeu de Desenvolvimento Regio-
nal (4). Os referidos regulamentos tiveram em conta a evo-
lução relativa aos fundos estruturais. Convém, por
conseguinte, também estabelecer normas de execução
novas, dos Regulamentos (CE) n.o 1080/2006 e (CE)
n.o 1083/2006.


(2) A experiência demonstrou que os cidadãos da União Euro-
peia não estão suficientemente conscientes do papel
desempenhado pela Comunidade no financiamento de
programas que visam melhorar a competitividade econó-
mica, criar emprego e reforçar a coesão interna. Por con-
seguinte, afigura-se pertinente elaborar um plano de
comunicação que identifique, circunstanciadamente, as
medidas de informação e divulgação necessárias para col-
matar estas lacunas de comunicação e informação. Com
o mesmo fim, é também necessário prever as responsabi-
lidades e os papéis que incumbem a cada um dos agentes
envolvidos.


(3) A fim de garantir a ampla divulgação a todos os interes-
sados de informações sobre possíveis oportunidades de
financiamento, e a bem da transparência, há que estabele-
cer o conteúdo mínimo das medidas de informação neces-
sárias para informar os potenciais beneficiários de
oportunidades de financiamento proporcionadas conjun-
tamente pela Comunidade e os Estados-Membros através
dos fundos. Neste contexto, convém ainda tornar obriga-
tória a publicação dos procedimentos a seguir pelos poten-
ciais beneficiários para apresentar um pedido de
financiamento, bem como os critérios de selecção
aplicados.


(4) Para aumentar a transparência no que respeita à utiliza-
ção dos fundos, há que publicar, em formato electrónico
ou outro, a lista de beneficiários, a designação das acções
e os montantes das subvenções públicas a estas atribuídas.


(5) De modo a assegurar uma execução mais eficaz das medi-
das de informação acordadas e permitir um melhor inter-
câmbio de informações entre os Estados-Membros e a
Comissão sobre as estratégias de informação e divulgação
e respectivos resultados, devem ser designadas pessoas de
contacto responsáveis pelas medidas de informação e
divulgação, que devem participar nas adequadas redes
comunitárias.


(1) JO L 210 de 31.7.2006, p. 25.
(2) JO L 210 de 31.7.2006, p. 1.
(3) JO L 161 de 26.6.1999, p. 1. Regulamento com a última redacção
que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 173/2005 (JO L 29 de
2.2.2005, p. 3).


(4) JO L 213 de 13.8.1999, p. 1.
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(6) Para efeitos dos artigos 37.o e 67.o do Regulamento (CE)
n.o 1083/2006, é necessário estabelecer regras e catego-
rias circunstanciadas, de modo a que os Estados-Membros
possam enviar à Comissão informações uniformes sobre
a utilização programada dos fundos, bem como sobre as
dotações cumulativas atribuídas ao abrigo dos fundos, por
categoria, durante toda a vigência de um programa e a
Comissão possa, da melhor maneira, informar as outras
instituições e os cidadãos da União Europeia sobre a utili-
zação dos fundos, designadamente no que respeita à con-
cretização das metas estabelecidas no n.o 3 do artigo 9.o


do Regulamento (CE) n.o 1083/2006.


(7) Relativamente ao artigo 60.o do Regulamento (CE)
n.o 1083/2006 e à luz da experiência adquirida, é neces-
sário estabelecer os deveres das autoridades de gestão face
aos beneficiários, na fase conducente à selecção e aprova-
ção das operações a financiar, no que respeita aos aspec-
tos a abranger nas verificações das despesas declaradas
pelos beneficiários, incluindo as verificações administrati-
vas dos pedidos de reembolso, e as verificações de opera-
ções específicas no terreno, e no que respeita às condições
a respeitar aquando de verificações no terreno realizadas
por amostragem.


(8) É igualmente necessário prever as informações circunstan-
ciadas a incluir nos documentos contabilísticos das opera-
ções, bem como as que devem ser conservadas enquanto
dados sobre a execução, que as autoridades de gestão
devem registar, armazenar e enviar à Comissão a pedido
desta.


(9) A fim de permitir os devidos controlos das despesas incor-
ridas ao abrigo de programas operacionais, há que deter-
minar os critérios aos quais uma pista de auditoria deve
dar resposta para ser considerada adequada.


(10) As operações de auditoria são efectuadas sob a responsa-
bilidade da autoridade de auditoria. A fim de garantir que
as auditorias tenham o alcance e a eficácia desejados e
sejam realizadas de acordo com critérios uniformes em
todos os Estados-Membros, é necessário precisar as regras
que devem respeitar.


(11) No que diz respeito à amostragem das operações a con-
trolar, a experiência revela que é necessário prever, em
pormenor, as regras a observar pela autoridades de audi-
toria para estabelecer ou aprovar o método de amostra-
gem, incluindo determinados critérios de ordem técnica a
aplicar para obter uma amostra estatística aleatória e os
factores a ter em conta para formar uma amostra
complementar.


(12) Para simplificar e harmonizar as normas relativas à prepa-
ração e apresentação da estratégia de auditoria, do relató-
rio anual de controlo e das declarações de encerramento,
pelas quais a autoridade de gestão é responsável nos ter-
mos do artigo 62.o do Regulamento (CE) n.o 1083/2006,
é necessário prever, em pormenor, o seu conteúdo e a
natureza e qualidade das informações que lhes servem de
base.


(13) A fim de garantir a aplicação adequada do artigo 90.o do
Regulamento (CE) n.o 1083/2006 no que respeita à dispo-
nibilização de documentos e ao direito de acesso do Tri-
bunal de Contas e da Comissão a todos os documentos
comprovativos das despesas e das auditorias, as autorida-
des de gestão devem velar pela imediata disponibilização
das informações relativas à identidade e localização dos
organismos que têm os documentos comprovativos, os
quais devem ser prontamente fornecidos a uma lista redu-
zida de pessoas e organismos. Para o mesmo efeito, há
que precisar quais os suportes que podem ser considera-
dos vulgarmente aceites para a conservação desses docu-
mentos. Para tal, as autoridades nacionais devem
estabelecer os procedimentos necessários para que os
documentos conservados estejam em conformidade com
os originais, sempre que tal for relevante, e sejam fiáveis
para efeitos de auditoria.


(14) Para harmonizar as normas relativas à certificação das des-
pesas e à preparação dos pedidos de pagamento, o con-
teúdo desses certificados e pedidos deverá ser definido e
especificadas a natureza e a qualidade das informações em
que se baseiam. Deve prever-se determinados procedimen-
tos para manter, nos termos da alínea f) do artigo 61.o do
Regulamento (CE) n.o 1083/2006, a contabilidade dos
montantes retirados na sequência da revogação, na totali-
dade ou em parte, da participação numa operação e para
informar a Comissão em conformidade.


(15) Nos termos do artigo 71.o do Regulamento (CE)
n.o 1083/2006, antes da apresentação do primeiro pedido
de pagamento provisório ou no prazo de doze meses a
contar da data de aprovação de cada programa operacio-
nal, os Estados-Membros apresentam à Comissão uma des-
crição dos sistemas de gestão e controlo, um relatório do
qual constem os resultados da avaliação dos sistemas cri-
ados e um parecer quanto à sua conformidade com as dis-
posições do regulamento em matéria de sistemas de gestão
e controlo. Uma vez que tais documentos são alguns dos
principais elementos nos quais a Comissão se baseia, no
contexto da gestão partilhada do orçamento comunitário,
para se certificar de que a assistência financeira em causa
é utilizada pelos Estados-Membros segundo as regras e os
princípios aplicáveis necessários à salvaguarda dos interes-
ses financeiros da Comunidade, há que circunstanciar as
informações que devem constar desses documentos, bem
como a base para a avaliação e o parecer.


(16) Os programas operacionais financiados no âmbito do
objectivo da cooperação territorial europeia, referido no
artigo 3o do Regulamento (CE) n.o 1083/2006 são apre-
sentados por dois ou mais Estados-Membros e revestem
características específicas previstas no Regulamento (CE)
n.o 1083/2006. Afigura-se, pois, conveniente determinar
quais as informações específicas que devem figurar na des-
crição dos sistemas de gestão e controlo desses programas.
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(17) O artigo 74.o do Regulamento (CE) n.o 1083/2006 esta-
belece, nomeadamente, que relativamente a programas
operacionais em que a totalidade da despesa pública a con-
siderar não exceda 750 milhões de euros e o nível do
co-financiamento comunitário não exceda 40 % da totali-
dade da despesa pública, os Estados-Membros podem
optar por alargar as atribuições de órgãos e procedimen-
tos nacionais para a realização de determinadas funções
relacionadas com as exigências de controlo e auditoria.
Convém, pois, determinar quais as verificações, quais as
auditorias de operações e quais os deveres que podem ser
exercidos e executados segundo normas nacionais e por
organismos nacionais.


(18) Abrangidos nas atribuições de gestão e controlo estão os
deveres dos Estados-membros de informar e acompanhar
eventuais irregularidades. Foram previstas normas de exe-
cução de tais deveres pelo Regulamento (CE) n.o 1681/94
da Comissão, de 11 de Julho de 1994, relativo às irregu-
laridades e à recuperação dos montantes pagos indevida-
mente no âmbito do financiamento das políticas
estruturais, assim como à organização de um sistema de
informação nesse domínio (1), e pelo Regulamento (CE)
n.o 1831/94 da Comissão, de 26 de Julho de 1994, rela-
tivo às irregularidades e à recuperação dos montantes
pagos indevidamente no âmbito do financiamento do
Fundo de Coesão, assim como à organização de um sis-
tema de informação nesse domínio (2). É conveniente, por
razões de clareza e simplificação, incorporar tais normas
no presente regulamento.


(19) Há que prever o reembolso por parte da Comissão das
despesas judiciais nos casos em que esta instituição exija
a um Estado-Membro que dê início ou prossiga processos
judiciais com vista à recuperação de montantes pagos
indevidamente na sequência de irregularidades, e que
receba informações que lhe permitam determinar a impu-
tação da perda de montantes que não possam ser recupe-
rados, em conformidade com o n.o 2 do artigo 70.o do
Regulamento (CE) n.o 1083/2006. Também há que pre-
ver contactos regulares entre a Comissão e os Estados-
Membros relativamente às irregularidades, a utilização das
informações fornecidas para efeitos da realização de aná-
lises de riscos e de elaboração de relatórios, bem como o
fornecimento de informações aos comités competentes.


(20) Para limitar os encargos administrativos impostos pelo sis-
tema de relatórios, garantindo o nível de informação
necessária, os Estados-Membros não devem, sem prejuízo
do dever constante da alínea f) do artigo 61.o do Regula-
mento (CE) n.o 1083/2006, ser obrigados a comunicar


irregularidades referentes a montantes inferiores a um
determinado limiar, a não ser que a Comissão expressa-
mente o solicite, de manter a contabilidade de todos os
montantes a recuperar e os restituir ao orçamento geral
das Comunidades Europeias.


(21) À luz da Directiva 95/46/CE do Parlamento Europeu e do
Conselho, de 24 de Outubro de 1995, relativa à protec-
ção das pessoas singulares no que diz respeito ao trata-
mento de dados pessoais e à livre circulação desses
dados (3) e do Regulamento (CE) n.o 45/2001 do Parla-
mento Europeu e do Conselho, de 18 de Dezembro de
2000, relativo à protecção das pessoas singulares no que
diz respeito ao tratamento de dados pessoais pelas insti-
tuições e pelos órgãos comunitários e à livre circulação
desses dados (4), é necessário prever, no que respeita à
informação e divulgação das medidas e dos controlos rea-
lizados nos termos do presente regulamento, que a Comis-
são e os Estados-Membros devem prevenir qualquer
divulgação ou disponibilização não permitida de dados
pessoais, e especificar para que fim a Comissão e os
Estados-Membros podem processar esses dados.


(22) Por razões de certeza jurídica e de igualdade de tratamento
de todos os Estados-Membros, é necessário fixar a taxa
aplicável à correcção financeira que a Comissão pode efec-
tuar quando um Estado-Membro não cumprir o dever de
manter, em todas as regiões em causa, um nível acordado
de despesas estruturais públicas ou equivalentes, durante
o período de programação. Por motivos de simplificação
e proporcionalidade, não deve ser aplicada qualquer cor-
recção financeira se a diferença entre o nível acordado e o
nível atingido for igual ou inferior a 3 % do nível acor-
dado (limiar de minimis). Pelas mesmas razões, quando a
diferença entre os dois níveis for superior a 3 % do nível
acordado, a taxa deve ser calculada subtraindo esse limiar
de minimis.


(23) A utilização de meios electrónicos para o intercâmbio de
informações e de dados financeiros traduz-se numa sim-
plificação, num reforço da eficácia e da transparência e em
ganhos de tempo. Para tirar o máximo proveito destas
vantagens, salvaguardando a segurança dos intercâmbios,
deve estabelecer-se um sistema informático comum e ela-
borar a lista de documentos que interessam simultanea-
mente à Comissão e aos Estados-Membros. É, por
conseguinte, necessário determinar o formato que deve ter
cada documento e descrever em pormenor as informa-
ções que devem constar desses documentos. Pelos mes-
mos motivos, há que definir o funcionamento de um
sistema informático deste tipo no que respeita à identifi-
cação dos responsáveis pela transferência de documentos
para o sistema e eventuais actualizações posteriores.


(1) JO L 178 de 12.7.1994, p. 43. Regulamento alterado pelo Regula-
mento (CE) n.o 2035/2005 (JO L 328 de 15.12.2005, p. 8).


(2) JO L 191 de 27.7.1994, p. 9. Regulamento alterado pelo Regula-
mento (CE) n.o 2168/2005 (JO L 345 de 28.12.2005, p. 15).


(3) JO L 281 de 23.11.1995, p. 31. Directiva alterado pelo Regulamento
(CE) n.o 1882/2003 (JO L 284 de 31.10.2003, p. 1).


(4) JO L 8 de 12.1.2001, p. 1.


15.2.2007 PT Jornal Oficial da União Europeia L 45/5







(24) No quadro da Directiva 1999/93/CE do Parlamento Euro-
peu e do Conselho, de 13 de Dezembro de 1999, relativa
a um quadro legal comunitário para as assinaturas electró-
nicas (1), e atendendo ao nível de segurança e confidenci-
alidade exigido para a gestão financeira da utilização dos
fundos, à situação actual em termos de conhecimentos e
a uma análise de custos-benefícios, é necessário exigir o
uso de uma assinatura electrónica.


(25) Para garantir o desenvolvimento rápido e o funciona-
mento adequado de um sistema informatizado comum, o
custo do seu desenvolvimento deve ser financiado pelo
orçamento das Comunidades Europeias, ao abrigo do
artigo 45.o do Regulamento (CE) n.o 1083/2006, e os cus-
tos da interface com os sistemas informáticos nacionais,
regionais e locais devem poder ser considerados para con-
tribuição financeira dos fundos, nos termos do artigo 46.o


do mesmo regulamento.


(26) Com base na experiência do período de programação
2000-2006, é necessário circunstanciar as condições que
os instrumentos de engenharia financeira devem satisfa-
zer para que sejam financiados no âmbito de um pro-
grama operacional, entendendo-se que as contribuições
para instrumentos de engenharia financeira com base no
programa operacional e outras fontes públicas, bem como
os investimentos por instrumentos de engenharia finan-
ceira em empresas singulares, estão sujeitos às normas
sobre auxílios de Estado, incluindo as orientações comu-
nitárias relativas aos auxílios estatais e capital de risco às
pequenas e médias empresas (2) para contribuição do
Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional nos termos
do n.o 2 do artigo 7o do Regulamento (CE) n.o 1080/2006.


(27) É necessário aprovar a lista de critérios para identificar
as zonas nas quais as despesas com a habitação podem
ser consideradas para contribuição do Fundo Europeu de
Desenvolvimento Regional nos termos do n.o 2 do
artigo 7o do Regulamento (CE) n.o 1080/2006, bem como
a lista de intervenções que podem ser consideradas. Dada
a diversidade das situações vigentes nos Estados-Membros
em questão, é conveniente estabelecer uma lista de crité-
rios para identificar as zonas atingidas ou ameaçadas de
degradação física e exclusão social nas quais os investi-
mentos em matéria de habitação podem ser considerados
para co-financiamento. Convém também estabelecer que,
no caso de alojamentos plurifamiliares ou de edifícios des-
tinados a alojar agregados familiares com baixos rendi-
mentos ou pessoas com necessidades especiais, as
intervenções elegíveis para co-financiamento devem ser as
que visam a renovação de áreas comuns de edifícios resi-
denciais plurifamiliares ou a construção de habitações
sociais modernas e de qualidade, investindo na renovação
e na afectação a outros fins de edifícios existentes que
sejam propriedade de entidades autoridades públicas ou
de operadores sem fins lucrativos.


(28) O n.o 4 do artigo 56.o do Regulamento (CE)
n.o 1083/2006 estabelece que as regras relativas à elegibi-
lidade das despesas são fixadas a nível nacional, sem pre-
juízo das excepções previstas nos regulamentos específicos
de cada fundo. No que respeita ao artigo 13.o do Regula-
mento (CE) n.o 1080/2006 deve prever-se regras comuns


relativas à elegibilidade das despesas aplicáveis a progra-
mas operacionais no âmbito do objectivo da cooperação
territorial europeia, a fim de garantir a coerência entre as
regras aplicáveis a projectos executados em diferentes
Estados-Membros. Com base na experiência de programas
idênticos no período de programação 2000-2006, con-
vém estabelecer regras comuns para as categorias de des-
pesas relativamente às quais é mais provável que as regras
nacionais sejam diferentes. A fim de reduzir os encargos
administrativos dos beneficiários e das autoridades do pro-
grama, devem ser consideradas, em certos termos, taxas
fixas para as despesas gerais.


(29) Deve revogar-se os Regulamentos (CE) n.o 1681/94 e (CE)
n.o 1831/94, bem como os Regulamentos da Comissão
(CE) n.o 1159/2000, de 30 de Maio de 2000, relativo às
acções de informação e publicidade a levar a efeito pelos
Estados-Membros sobre as intervenções dos fundos estru-
turais (3), CE n.o 1685/2000, de 28 de Julho de 2000,
relativo às regras de execução do Regulamento (CE)
n.o 1260/1999 do Conselho no que diz respeito à
elegibilidade das despesas no âmbito das operações
co-financiadas pelos fundos estruturais (4), (CE)
n.o 438/2001 de 2 de Março de 2001, que estabelece as
regras de execução do Regulamento (CE) n.o 1260/1999
do Conselho no que respeita aos sistemas de gestão e de
controlo das intervenções no quadro dos fundos estrutu-
rais (5), (CE) n.o 448/2001 de 2 de Março de 2001, que
estabelece as regras de execução do Regulamento (CE)
n.o 1260/1999 do Conselho no que respeita ao procedi-
mento para a realização de correcções financeiras aplicá-
veis às intervenções no quadro dos fundos estruturais (6),
(CE) n.o 1386/2002 de 29 de Julho de 2002, que estabe-
lece as regras de execução do Regulamento (CE)
n.o 1164/94 do Conselho no que respeita aos sistemas de
gestão e de controlo e ao procedimento para a realização
das correcções financeiras aplicáveis às intervenções no
quadro do Fundo de Coesão (7), (CE) n.o 16/2003 de
6 de Janeiro de 2003, que estabelece as normas de execu-
ção do Regulamento (CE) n.o 1164/94 do Conselho no
que respeita à elegibilidade das despesas no âmbito das
acções co-financiadas pelo Fundo de Coesão (8) e (CE)
n.o 621/2004 de 1 de Abril de 2004, que estabelece as
regras de execução do Regulamento (CE) n.o 1164/94
do Conselho no que diz respeito às medidas de informa-
ção e de publicidade sobre as autoridades do Fundo de
Coesão (9).


(30) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Coordenação
dos Fundos,


ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:


(1) JO L 13 de 19.1.2000, p. 12.
(2) JO C 194 de 18.8.2006, p. 2.


(3) JO L 130 de 31.5.2000, p. 30.
(4) JO L 193 de 29.7.2000, p. 39. Regulamento com a última redacção
que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 448/2004 (JO L 72 de
11.3.2004, p. 66).


(5) JO L 63 de 3.3.2001, p. 21. Regulamento alterado pelo Regulamento
(CE) n.o 2355/2002 (JO L 351 de 28.12.2002, p. 42).


(6) JO L 64 de 6.3.2001, p. 13.
(7) JO L 201 de 31.7.2002, p. 5.
(8) JO L 2 de 7.1.2003, p. 7.
(9) JO L 98 de 2.4.2004, p. 22.
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CAPÍTULO I


INTRODUÇÃO


Artigo 1.o


Objecto


O presente regulamento estabelece normas de execução do
Regulamento (CE) n.o 1083/2006 e do Regulamento (CE)
n.o 1080/2006 no que respeita a:


a) informação e divulgação;


b) informação sobre a utilização dos fundos;


c) sistemas de gestão e controlo;


d) irregularidades;


e) dados pessoais;


f) correcções financeiras em caso de desrespeito do princípio
da adicionalidade;


g) intercâmbio electrónico de dados;


h) instrumentos de engenharia financeira;


i) elegibilidade das medidas relativas à habitação;


j) elegibilidade de programas operacionais relativos ao objec-
tivo da cooperação territorial europeia, referido no n.o 2, alí-
nea c), do artigo 3.o do Regulamento (CE) n.o 1083/2006.


CAPÍTULO II


NORMAS DE EXECUÇÃO DO REGULAMENTO (CE)
N.o 1083/2006


Secção 1


Informação e divulgação


Artigo 2.o


Preparação do plano de comunicação


1. O plano de comunicação, bem como quaisquer alterações
importantes que lhe sejam introduzidas, é elaborado pela autori-
dade de gestão relativamente ao programa operacional pelo qual
é responsável, ou pelo Estado-Membro relativamente a vários ou
a todos os programas operacionais co-financiados pelo Fundo
Europeu de Desenvolvimento Regional (FEDER), pelo Fundo
Social Europeu (FSE) ou pelo Fundo de Coesão.


2. O plano de comunicação deve comportar, pelo menos, os
seguintes elementos:


a) os objectivos e os grupos-alvo;


b) a estratégia e o conteúdo das medidas de informação e divul-
gação a adoptar pelo Estado-Membro ou pela autoridade de
gestão, destinadas a potenciais beneficiários, beneficiários e
público em geral, atendendo ao valor acrescentado da inter-
venção comunitária aos níveis nacional, regional e local;


c) o orçamento indicativo para a execução do plano;


d) os serviços administrativos ou organismos responsáveis pela
execução das medidas de informação e divulgação;


e) as modalidades de avaliação das medidas de informação e
divulgação em termos de visibilidade e notoriedade dos pro-
gramas operacionais e do papel desempenhado pela
Comunidade.


Artigo 3.o


Análise de compatibilidade do plano de comunicação


O Estado-Membro ou a autoridade de gestão apresentará o plano
de comunicação à Comissão no prazo de quatro meses a contar
da data de aprovação do programa operacional ou, nos casos em
que o plano de comunicação abranja dois ou mais programas
operacionais, da data de aprovação do último desses programas.


Na ausência de observações por parte da Comissão no prazo de
dois meses a contar da data da recepção do plano de comunica-
ção, este é considerado como satisfazendo as disposições do
n.o 2 do artigo 2.o


Se a Comissão emitir observações no prazo de dois meses a con-
tar da data da recepção do plano de comunicação, o Estado-
-Membro ou a autoridade de gestão dispõe de dois meses para
lhe enviar um plano de comunicação revisto.


Na ausência de outras observações por parte da Comissão no
prazo de dois meses a contar da data do envio do plano de comu-
nicação revisto, considera-se que este pode ser executado.


O Estado-Membro ou a autoridade de gestão dará início às acções
de informação e publicidade previstas nos artigos 5.o, 6.o e 7.o,
se for caso disso, mesmo se a versão final do plano de comuni-
cação não estiver ainda disponível.
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Artigo 4.o


Execução e acompanhamento do plano de comunicação


1. A autoridade de gestão informará o comité de acompanha-
mento de cada programa operacional sobre:


a) o plano de comunicação e os progressos na sua execução;


b) as medidas de informação e publicidade empreendidas;


c) os meios de comunicação utilizados.


A autoridade de gestão fornecerá ao comité de acompanhamento
exemplos dessas medidas.


2. Os relatórios anuais e o relatório final de execução de um
programa operacional, referidos no artigo 67.o do Regulamento
(CE) n.o 1083/2006, incluirão:


a) exemplos das medidas de informação e publicidade do pro-
grama operacional empreendidas no âmbito da execução do
plano de comunicação;


b) as modalidades relativas às medidas de informação e publi-
cidade referidas na alínea d) do artigo 7.o, incluindo, se for
caso disso, o endereço electrónico no qual os dados estão
disponíveis;


c) o conteúdo de alterações importantes introduzidas no plano
de comunicação.


O relatório anual de execução para o ano 2010 e o relatório final
de execução devem conter um capítulo dedicado à avaliação dos
resultados das medidas de informação e publicidade em termos
de visibilidade e notoriedade dos programas operacionais e do
papel desempenhado pela Comunidade, tal como disposto no
n.o 2, alínea e) do artigo 2.o


3. Os meios utilizados na execução, acompanhamento e ava-
liação do plano de comunicação devem ser proporcionais às
medidas de informação e publicidade identificadas no plano de
comunicação.


Artigo 5.o


Medidas de informação destinadas a potenciais
beneficiários


1. A autoridade de gestão, em conformidade com o plano de
comunicação, assegurará a ampla divulgação do programa ope-
racional, indicando a participação financeira dos fundos em ques-
tão, e a sua disponibilização a todos os interessados directos.


Garantirá ainda a mais ampla divulgação possível de informa-
ções sobre oportunidades de financiamento proporcionadas pela
intervenção conjunta da Comunidade e do Estado-Membro no
âmbito do programa operacional.


2. A autoridade de gestão fornecerá aos potenciais beneficiá-
rios informações claras e circunstanciadas que incluam, pelo
menos:


a) as condições de elegibilidade a satisfazer para poder benefi-
ciar de financiamento no quadro do programa operacional;


b) uma descrição dos procedimentos de análise das candidatu-
ras a financiamento e dos prazos envolvidos;


c) os critérios de selecção das operações a financiar;


d) os pontos de contacto a nível nacional, regional ou local
onde podem ser obtidas informações sobre os programas
operacionais.


A autoridade de gestão informará ainda os potenciais beneficiá-
rios da publicação prevista na alínea d) do n.o 2 do artigo 7.o


3. A autoridade de gestão, em conformidade com leis e práti-
cas nacionais, associará às medidas de informação e publicidade
pelo menos um dos organismos que estão em condições de divul-
gar amplamente as informações enumeradas no n.o 2, a saber:


a) autoridades nacionais, regionais e locais e organismos de
desenvolvimento;


b) associações comerciais e profissionais;


c) parceiros económicos e sociais;


d) organizações não estatais;


e) organizações representativas de empresas;


f) centros de informação na Europa e nas representações da
Comissão nos Estados-Membros;


g) estabelecimentos de ensino.


Artigo 6.o


Medidas de informação destinadas a beneficiários


A autoridade de gestão informará os beneficiários de que a acei-
tação de um financiamento implica o consentimento de inclu-
são na lista de beneficiários publicada nos termos da alínea d) do
n.o 2 do artigo 7.o
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Artigo 7.o


Responsabilidades da autoridade de gestão relativamente a
medidas de informação e publicidade destinadas ao


público


1. A autoridade de gestão vela por que as medidas de infor-
mação e publicidade sejam executadas segundo o plano de comu-
nicação, visando a mais ampla cobertura mediática e usando
várias formas e métodos de comunicação ao nível territorial
adequado.


2. A autoridade de gestão é responsável pela organização de,
pelo menos, as seguintes medidas de informação e publicidade:


a) uma grande acção de informação para publicitar o lança-
mento de um programa operacional, mesmo na ausência da
versão final do plano de comunicação;


b) pelo menos uma grande acção de informação anual, tal
como definido no plano de comunicação, que apresente as
concretizações do(s) programa(s) operacional(ais) e inclua, se
tal for pertinente, projectos de grande envergadura;


c) o hasteamento da bandeira da União Europeia durante uma
semana, com início a 9 de Maio, em frente das instalações
de cada autoridade de gestão;


d) a publicação, em formato electrónico ou outro, da lista de
beneficiários, a designação das operações e os montantes das
subvenções públicas a estas atribuídas.


Os nomes de participantes envolvidos em operações do FSE não
serão divulgados.


Artigo 8.o


Responsabilidades dos beneficiários relativamente a
medidas de informação e publicidade destinadas ao


público


1. O beneficiário é responsável por informar o público sobre
a subvenção que lhe foi atribuída ao abrigo dos fundos, através
das medidas previstas n.os 2, 3 e 4.


2. O beneficiário afixará uma placa descritiva permanente,
visível e de dimensões importantes, o mais tardar seis meses após
a conclusão de qualquer operação que satisfaça as seguintes
condições:


a) a participação pública total na operação excede 500 000
EUR;


b) a operação consiste na aquisição de um objecto físico ou no
financiamento de trabalhos de infra-estrutura ou construção.


A placa ostentará o tipo e a designação da operação, para além
das informações constantes do artigo 9.o Estas informações
devem ocupar pelo menos 25 % da superfície da placa.


3. Durante a execução da operação, o beneficiário afixará um
painel no local de cada operação que satisfaça as seguintes
condições:


a) a participação pública total na operação excede 500 000
EUR;


b) a operação consiste no financiamento de trabalhos de infra-
estrutura ou construção.


As informações constantes do artigo 9.o devem ocupar pelo
menos 25 % da superfície do painel.


Uma vez concluída a operação, o painel será substituído pela
placa descritiva permanente referida no n.o 2.


4. Sempre que uma operação beneficie de financiamento no
âmbito de um programa operacional financiado pelo FSE e, nos
casos pertinentes, sempre que uma operação beneficie de finan-
ciamento ao abrigo do FEDER ou do Fundo de Coesão, o bene-
ficiário garantirá que os participantes na operação foram
informados desse financiamento.


O beneficiário deve anunciar inequivocamente que a operação a
realizar foi seleccionada ao abrigo de um programa operacional
co-financiado pelo FSE, o FEDER ou o Fundo de Coesão.


Qualquer documento, designadamente qualquer certificado de
participação ou outro, relativo a uma operação deste tipo deve
incluir uma declaração inequívoca segundo a qual o programa
operacional foi co-financiado pelo FSE ou, se for caso disso, pelo
FEDER ou o Fundo de Coesão.


Artigo 9.o


Características técnicas das medidas de informação e
publicidade da operação


As medidas de informação e publicidade destinadas aos benefici-
ários, potenciais beneficiários e público em geral incluirão o
seguinte:


a) o emblema da União Europeia, em conformidade com as
regras gráficas definidas no anexo I, e a referência à União
Europeia;


b) referência ao fundo em questão:


i) para o FEDER: «Fundo Europeu de Desenvolvimento
Regional»;


ii) para o Fundo de Coesão: «Fundo de Coesão»;


iii) para o FSE: «Fundo Social Europeu»;
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c) um lema escolhido pela autoridade de gestão, evidenciando
o valor acrescentado da intervenção comunitária, de prefe-
rência: «Investir no seu futuro».


No que respeita a pequenos objectos promocionais, não se apli-
cam os pontos b) e c).


Artigo 10.o


Redes e intercâmbios de experiências


1. Cada autoridade de gestão designará as pessoas de contacto
responsáveis pelas acções de informação e publicidade e infor-
mará desse facto a Comissão. Os Estados-Membros podem ainda
decidir designar uma só pessoa de contacto para todos os pro-
gramas operacionais.


2. Podem ser criadas redes comunitárias que reúnam as pes-
soas designadas nos termos do n.o 1. para garantir o intercâm-
bio de boas práticas, designadamente sobre os resultados da
execução do plano de comunicação, e a troca de experiências na
realização das medidas de informação e publicidade previstas na
presente secção.


3. As trocas de experiências no domínio da informação e
publicidade podem ser financiadas a título da assistência técnica
prevista no artigo 45.o do Regulamento (CE) n.o 1083/2006.


Secção 2


Informação sobre a utilização dos fundos


Artigo 11.o


Repartição indicativa da utilização dos fundos


1. Os Estados-Membros apresentarão à Comissão uma repar-
tição indicativa, por categoria, da utilização programada dos fun-
dos a nível dos programas operacionais, referida no n.o 1,
alínea d), do artigo 37.o do Regulamento (CE) n.o 1083/2006 e
no n.o 5 do artigo 12.o do Regulamento (CE) n.o 1080/2006, em
conformidade com as partes A e B do anexo II do presente
regulamento.


2. O relatório anual de execução referido no artigo 67.o do
Regulamento (CE) n.o 1083/2006 comportará informações actu-
alizadas a nível do programa operacional sobre a contribuição
cumulativa dos fundos, por categoria, desde o início do pro-
grama operacional, para as operações seleccionadas ao abrigo do
programa operacional, apresentadas para cada combinação de
códigos, em conformidade com as partes A e C do anexo II do
presente regulamento.


3. Os dados fornecidos pelos Estados-Membros nos termos
dos n.os 1 e 2 serão usados pela Comissão unicamente para fins
de informação.


Secção 3


Sistemas de gestão e controlo


Artigo 12.o


Organismos intermédios


Nos casos em que um organismo intermédio executa uma ou
mais funções da autoridade de gestão ou da autoridade de certi-
ficação, as modalidades acordadas serão formalmente registadas
por escrito.


O disposto no presente regulamento no que respeita à autori-
dade de gestão e à autoridade de certificação aplica-se ao orga-
nismo intermédio.


Artigo 13.o


Autoridade de gestão


1. Para efeitos de selecção e aprovação das operações descri-
tas na alínea a) do artigo 60.o do Regulamento (CE)
n.o 1083/2006, a autoridade de gestão garantirá que os benefici-
ários são informados das condições específicas relativas aos pro-
dutos ou serviços a fornecer no quadro da operação, ao plano
de financiamento, ao prazo para a execução, bem como aos
dados financeiros e a outras informações a conservar e a
comunicar.


Antes de dar a sua aprovação, deve certificar-se de que o benefi-
ciário tem capacidade de satisfazer estas condições.


2. As verificações a realizar pela autoridade de gestão nos ter-
mos da alínea b) do artigo 60.o do Regulamento (CE)
n.o 1083/2006 incidem sobre os aspectos administrativos, finan-
ceiros, técnicos e físicos das operações, consoante o caso.


As verificações certificam a veracidade das despesas declaradas,
o fornecimento dos produtos ou serviços nos termos da decisão
de aprovação, a exactidão dos pedidos de reembolso pelo bene-
ficiário e a conformidade das operações e das despesas com as
regras nacionais e comunitárias. Devem incluir procedimentos
para evitar duplicações de financiamento de despesas com outros
regimes comunitários ou nacionais e com outros períodos de
programação.


As verificações comportarão o seguinte:


a) verificações administrativas relativamente a cada pedido de
reembolso por parte dos beneficiários;


b) verificações no local de operações singulares.


3. Se as verificações no local previstas na alínea b) do n.o 2
forem realizadas por amostragem relativamente a um programa
operacional, a autoridade de gestão conservará registos que des-
crevam e justifiquem o método de amostragem e identifiquem
as operações ou transacções seleccionadas para verificação.
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A autoridade de gestão determinará a dimensão da amostra, de
forma a obter garantias razoáveis quanto à legalidade e regulari-
dade das transacções subjacentes, tendo em conta o nível de risco
que tiver identificado relativamente ao tipo de beneficiários e ope-
rações em questão. A autoridade de gestão reverá o método de
amostragem anualmente.


4. A autoridade de gestão estabelecerá, por escrito, normas e
procedimentos para as verificações realizadas nos termos do
n.o 2 e, relativamente a cada verificação, conservará registos dos
trabalhos executados, da data e dos resultados da verificação, bem
como das medidas adoptadas para corrigir irregularidades
detectadas.


5. Nos casos em que a autoridade de gestão é igualmente
beneficiária no âmbito do programa operacional, as modalida-
des das verificações referidas nos n.os 2, 3 e 4 garantirão uma
separação adequada das funções, em conformidade com a alí-
nea b) do artigo 58.o do Regulamento (CE) n.o 1083/2006.


Artigo 14.o


Contabilidade


1. A contabilidade das operações e os dados sobre a execu-
ção referidos na alínea c) do artigo 60.o do Regulamento (CE)
n.o 1083/2006 incluirão as informações constantes do anexo III
do presente regulamento.


As autoridades de gestão, certificação e auditoria e os organis-
mos referidos no n.o 3 do artigo 62.o do Regulamento (CE)
n.o 1083/2006 terão acesso a essas informações.


2. A pedido da Comissão, por escrito, o Estado-Membro for-
necerá a esta instituição as informações mencionadas no n.o 1
no prazo de 15 dias úteis a contar da data de recepção do pedido,
ou num qualquer outro período acordado, para que esta possa
realizar as verificações documentais e os controlos no local.


Artigo 15.o


Pista de auditoria


Para efeitos da alínea f) do artigo 60.o do Regulamento (CE)
n.o 1083/2006, uma pista de auditoria é considerada adequada
se, relativamente ao programa operacional em questão, satisfizer
os seguintes critérios:


a) permite estabelecer uma concordância entre os montantes
agregados certificados à Comissão e os registos contabilísti-
cos e documentos comprovativos detalhados na posse da
autoridade de certificação, a autoridade de gestão, os orga-
nismos intermédios e os beneficiários, relativamente a ope-
rações co-financiadas no âmbito do programa operacional;


b) permite verificar a execução do pagamento da contribuição
pública ao beneficiário;


c) permite verificar a observância dos critérios de selecção defi-
nidos pelo comité de acompanhamento do programa
operacional;


d) comporta, em relação a cada operação, e se tal se justifica,
as especificações técnicas e o plano de financiamento, os
documentos relativos à concessão da subvenção e aos pro-
cedimentos de adjudicação de contratos públicos, bem como
os relatórios sobre os progressos obtidos na execução do
programa e sobre as verificações e auditorias efectuadas.


Artigo 16.o


Auditorias das operações


1. As auditorias referidas no n.o 1, alínea b), do artigo 62.o


do Regulamento (CE) n.o 1083/2006 serão efectuadas em cada
período de doze meses, a partir de 1 de Julho de 2008, sobre
uma amostra de operações seleccionadas por um método estabe-
lecido ou aprovado pela autoridade de auditoria, nos termos do
artigo 17.o do presente regulamento.


As auditorias serão realizadas no local, com base em documen-
tos e registos conservados pelo beneficiário.


2. As auditorias certificam o cumprimento das seguintes
condições:


a) a operação satisfaz os critérios de selecção definidos para o
programa operacional, foi realizada em conformidade com
a decisão de aprovação e observa todas as condições aplicá-
veis relativamente à sua funcionalidade e utilização ou aos
objectivos a concretizar;


b) as despesas declaradas correspondem aos registos contabilís-
ticos e aos documentos comprovativos conservados pelo
beneficiário;


c) as despesas declaradas pelo beneficiário estão em conformi-
dade com as regras comunitárias e nacionais;


d) a contribuição pública foi paga ao beneficiário, nos termos
do artigo 80.o do Regulamento (CE) n.o 1083/2006.


3. Nos casos em que os problemas detectados tenham um
carácter sistémico e, por conseguinte, impliquem um risco para
outras operações no âmbito do programa operacional, a autori-
dade de auditoria certificar-se-á da realização de uma análise mais
aprofundada, incluindo auditorias complementares, se necessá-
rio, por forma a determinar a envergadura desses problemas. As
autoridades responsáveis tomarão as necessárias medidas preven-
tivas e correctoras.
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4. Para efeitos de elaboração dos quadros que figuram nos
pontos 9 dos anexos VI e VIII, apenas as despesas que são objecto
da auditoria nos termos do n.o 1 são tidas em consideração no
montante das despesas verificadas.


Artigo 17.o


Amostragem


1. A amostra das operações a verificar anualmente terá por
base, em primeiro lugar, um método de amostragem estatística
aleatória, tal como definido nos n.os 2, 3 e 4. Podem ser selecci-
onadas outras operações para constituir uma amostra comple-
mentar, em conformidade com os n.os 5 e 6.


2. O método utilizado para seleccionar a amostra e tirar con-
clusões dos resultados terá em conta normas de auditoria inter-
nacionalmente aceites e deve ser documentado. Atendendo ao
montante da despesa, à quantidade e tipo de operações e a outros
factores relevantes, a autoridade de auditoria determinará o
método de amostragem estatística mais adequado. Os parâme-
tros técnicos da amostra são determinados em conformidade com
o anexo IV.


3. A amostra a verificar em cada período de doze meses será
seleccionada a partir das operações cujas despesas tiverem sido
declaradas à Comissão relativamente ao programa operacional
ou, se for caso disso, aos programas operacionais abrangidos por
um sistema comum de gestão e controlo durante o ano que pre-
cede aquele em que o relatório anual de controlo tiver sido comu-
nicado à Comissão, nos termos do n.o 2 do artigo 18.o


Relativamente ao primeiro período de dozes meses, a autoridade
de auditoria pode decidir agrupar as operações cujas despesas
tiverem sido declaradas à Comissão em 2007 e 2008, enquanto
base para a selecção das operações a controlar.


4. A autoridade de auditoria tirará conclusões com base nos
resultados das auditorias às despesas declaradas à Comissão
durante o ano referido no n.o 3 e comunicá-las-á a esta institui-
ção no relatório anual de controlo.


No que respeita aos programas operacionais relativamente aos
quais a margem de erro prevista for superior ao nível de materi-
alidade, a autoridade de auditoria analisará o seu significado e
tomará as medidas necessárias, designadamente através da for-
mulação das recomendações pertinentes, a comunicar no relató-
rio anual de controlo.


5. A autoridade de auditoria reverá regularmente a cobertura
proporcionada pela amostra aleatória, atendendo em particular
à necessidade de dispor de garantias suficientes de fiabilidade
quanto às declarações a prestar no encerramento parcial e final
de cada programa operacional.


Decidirá também, com base num parecer técnico, se é necessá-
rio controlar uma amostra complementar de outras operações,
de modo a ter em conta factores de risco específicos identifica-
dos e garantir, para cada programa, uma cobertura suficiente de
diferentes tipos de operações, beneficiários, organismos intermé-
dios e eixos prioritários.


6. A autoridade de auditoria tirará conclusões com base nos
resultados das auditorias da amostra complementar e comunicá-
las-á à Comissão no relatório anual de controlo.


Sempre que for elevado o número de irregularidades detectadas
ou que estas tiverem um carácter sistemático, a autoridade de
auditoria analisará o seu significado e tomará as medidas neces-
sárias, designadamente através da formulação das recomenda-
ções pertinentes, a comunicar no relatório anual de controlo.


Os resultados das auditorias da amostra complementar serão ana-
lisados separadamente dos resultados relativos à amostra aleató-
ria. Em particular, as irregularidades detectadas na amostra
complementar não serão tidas em consideração para calcular a
margem de erro da amostra aleatória.


Artigo 18.o


Documentos apresentados pela autoridade de auditoria


1. A estratégia de auditoria referida no n.o 1, alínea c), do
artigo 62.o do Regulamento (CE) n.o 1083/2006 deve ser defi-
nida de acordo com o modelo que consta do anexo V do pre-
sente regulamento. Será actualizada e revista anualmente e, se
necessário, no decurso do ano.


2. O relatório anual de controlo e o parecer referido no n.o 1,
alínea d), do artigo 62.o do Regulamento (CE) n.o 1083/2006
terão por base as auditoria dos sistemas e das operações realiza-
das nos termos do n.o 1, alíneas a) e b), do artigo 62.o desse
mesmo regulamento, em conformidade com a estratégia de audi-
toria, e serão elaborados de acordo com os modelos dos ane-
xos VI e VII do presente regulamento.


No que respeita a programas operacionais no âmbito do objec-
tivo da cooperação territorial europeia, o relatório anual de con-
trolo e o parecer abrangerão todos os Estados-Membros
participantes no programa.


3. A declaração de encerramento referida no n.o 1, alínea e),
do artigo 62.o do Regulamento (CE) n.o 1083/2006 deve ter por
base os controlos realizados pela autoridade de auditoria, ou sob
a sua responsabilidade, em conformidade com a estratégia de
auditoria. A declaração de encerramento e o relatório final de
controlo são elaborados de acordo com o modelo do anexo VIII
do presente regulamento.


No que respeita a programas operacionais no âmbito do objec-
tivo da cooperação territorial europeia, a declaração de encerra-
mento e o relatório final de controlo abrangerão todos os
Estados-Membros participantes no programa.


4. Se o âmbito da análise foi condicionado ou se o nível das
despesas irregulares detectadas não permitir a formulação de um
parecer sem reservas, quer no âmbito do parecer anual referido
no n.o 1, alínea d), do artigo 62.o do Regulamento (CE)
n.o 1083/2006, quer da declaração de encerramento referida na
alínea e) desse mesmo artigo, a autoridade de auditoria exporá
as razões para tal e avaliará a dimensão do problema e respec-
tivo impacto financeiro.
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5. Em caso de encerramento parcial de um programa opera-
cional, a declaração relativa à legalidade e regularidade das tran-
sacções abrangidas pela declaração de despesas referida no
artigo 88.o do Regulamento (CE) n.o 1083/2006 é elaborada pela
autoridade de auditoria, de acordo com o modelo do anexo IX
do presente regulamento e apresentada juntamente com o pare-
cer mencionado no n.o 1, alínea d), subalínea ii), do artigo 62.o


do Regulamento (CE) n.o 1083/2006.


Artigo 19.o


Disponibilização de documentos


1. Para efeitos do artigo 90.o do Regulamento (CE)
n.o 1083/2006, a autoridade de gestão terá disponível um registo
da identidade e localização dos organismos que têm os docu-
mentos comprovativos das despesas e das auditorias, que deve
incluir todos os documentos exigidos para uma pista de audito-
ria adequada.


2. A autoridade de gestão certificar-se-á de que os documen-
tos referidos no n.o 1 são disponibilizados para consulta às pes-
soas e aos organismos competentes, incluindo, pelo menos, o
pessoal autorizado das autoridades de gestão, certificação e audi-
toria, dos organismos intermédios e dos organismos menciona-
dos no n.o 3 do artigo 62.o do Regulamento (CE) n.o 1083/2006,
bem como funcionários habilitados da Comunidade e respecti-
vos representantes autorizados. Garante igualmente que lhes são
fornecidos extractos ou cópias desses documentos.


3. A autoridade de gestão conservará as informações necessá-
rias para efeitos de avaliação e comunicação, designadamente os
dados referidos no artigo 14.o, relativamente às operações men-
cionadas no n.o 2 do artigo 90.o do Regulamento (CE)
n.o 1083/2006, durante todo o período indicado no n.o 1, alí-
nea a), do mesmo artigo.


4. São considerados como suportes de dados comummente
aceites, nos termos do artigo 90.o do Regulamento (CE)
n.o 1083/2006:


a) fotocópias de documentos originais,


b) microfichas de documentos originais,


c) versões electrónicas de documentos originais,


d) documentos existentes apenas em versão electrónica.


5. O procedimento de certificação da conformidade com o
documento original de documentos conservados em suportes de
dados comummente aceites deve ser estabelecido pelas autorida-
des nacionais e assegurar que as versões conservadas satisfazem
os requisitos legais nacionais e são válidas para efeitos de
auditoria.


6. Quando os documentos existem apenas em versão electró-
nica, o sistema informático utilizado deve estar em conformi-
dade com as normas de segurança aceites, que assegurem que os
documentos conservados satisfazem os requisitos legais nacio-
nais e são válidos para efeitos de auditoria.


Artigo 20.o


Documentos apresentados pela autoridade de certificação


1. As declarações de despesas certificadas e os pedidos de
pagamento referidos na alínea a) do artigo 61.o do Regulamento
(CE) n.o 1083/2006 são elaborados de acordo com o modelo
constante do anexo X do presente regulamento e transmitidos à
Comissão.


2. A partir de 2008, e até 31 de Março de cada ano, a autori-
dade de certificação enviará à Comissão uma declaração, segundo
o formato constante do anexo XI do presente regulamento, iden-
tificando, para cada um dos eixos prioritários do programa
operacional:


a) os montantes retirados de declarações de despesas apresen-
tadas no ano precedente na sequência de revogação de parte
ou da totalidade da contribuição pública destinada a uma
determinada operação;


b) os montantes recuperados que tiverem sido deduzidos des-
tas declarações de despesas;


c) os montantes a recuperar até 31 de Dezembro do ano pre-
cedente, classificados por ano de emissão da decisão impe-
rativa de recuperação.


3. A fim de proceder ao encerramento parcial de um pro-
grama operacional, a autoridade de certificação enviará à Comis-
são a declaração de despesas referida no artigo 88.o do
Regulamento (CE) n.o 1083/2006, segundo o formato constante
do anexo XIV do presente regulamento.


Artigo 21.o


Descrição dos sistemas de gestão e controlo


1. A descrição dos sistemas de gestão e controlo de progra-
mas operacionais referidos no n.o 1 do artigo 71.o do Regula-
mento (CE) n.o 1083/2006 comportará informações sobre os
pontos mencionados no artigo 58.o desse mesmo regulamento
relativamente a cada programa operacional, bem como as infor-
mações especificadas nos artigos 22.o, 23.o e, nos casos em que
se aplicar, 24.o do presente regulamento.


Estas informações são apresentadas de acordo com o modelo
constante do anexo XII.


2. A descrição dos sistemas de gestão e controlo de progra-
mas operacionais a título do objectivo da cooperação territorial
europeia é fornecida pelo Estado-Membro em cujo território esti-
ver localizada a autoridade de gestão.
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Artigo 22.o


Informação relativa à autoridade de gestão, à autoridade de
certificação e aos organismos intermédios


No que respeita à autoridade de gestão, à autoridade de certifica-
ção e a cada organismo intermédio, o Estado-Membro fornecerá
à Comissão as seguintes informações:


a) descrição das funções que lhes são confiadas;


b) organigrama do organismo, repartição de funções entre os
diferentes serviços ou no seio de cada um destes e número
indicativo dos postos atribuídos;


c) procedimentos de selecção e aprovação das operações;


d) procedimentos relativos à recepção, verificação e validação
dos pedidos de reembolso apresentados pelos beneficiários
e, em particular, as regras e os procedimentos definidos para
efeitos de verificação no artigo 13.o, bem como os procedi-
mentos referentes à autorização, execução e contabilização
dos pagamentos aos beneficiários;


e) procedimentos relativos à elaboração, certificação e apresen-
tação à Comissão das declarações de despesas;


f) referência aos procedimentos estabelecidos definidos para
efeitos de aplicação das alíneas c), d) e e);


g) regras de elegibilidade estabelecidas pelo Estado-Membro e
aplicáveis ao programa operacional;


h) sistema aplicado para a conservação dos registos contabilís-
ticos das operações e as informações relativas à execução
referidas no n.o 1 do artigo 14.o, no quadro do programa
operacional.


Artigo 23.o


Informações relativas à autoridade de auditoria e aos
organismos que efectuam auditorias


No que respeita à autoridade de auditoria e aos organismos
referidos no n.o 3 do artigo 62.o do Regulamento (CE)
n.o 1083/2006, o Estado-Membro fornecerá à Comissão as
seguintes informações:


a) descrição das funções de cada organismo e respectiva inte-
racção, incluindo, se for caso disso, a relação com o orga-
nismo de coordenação referido no n.o 1 do artigo 73.o do
Regulamento (CE) n.o 1083/2006;


b) organigrama da autoridade de auditoria e de cada um dos
organismos envolvidos na elaboração de auditorias relativas
ao programa operacional, descrevendo de que forma é asse-
gurada a sua interdependência, o número indicativo de pos-
tos atribuídos e as qualificações e experiência exigidas;


c) procedimentos utilizados para acompanhar a aplicação de
recomendações e de medidas correctivas resultantes dos rela-
tórios de auditoria;


d) procedimentos usados, se for caso disso, pela autoridade de
auditoria para fiscalizar os trabalhos dos organismos envol-
vidos na realização de auditorias relativas ao programa
operacional;


e) procedimentos de preparação do relatório anual de controlo
e das declarações de encerramento.


Artigo 24.o


Descrição dos sistemas de gestão e controlo relativos ao
objectivo da cooperação territorial europeia


Para além das informações enumeradas nos artigos 21.o, 22.o


e 23.o, a descrição dos sistemas de gestão e controlo incluirão as
modalidades acordadas entre os Estados-Membros para:


a) proporcionar à autoridade de gestão acesso a todas as infor-
mações de que necessita para exercer as responsabilidades
que lhe incumbem por força do artigo 60.o do Regula-
mento (CE) n.o 1083/2006 e do artigo 15.o do Regulamento
(CE) n.o 1080/2006;


b) proporcionar à autoridade de certificação acesso a todas as
informações de que necessita para exercer as responsabilida-
des que lhe incumbem por força do artigo 61.o do Regula-
mento (CE) n.o 1083/2006;


c) proporcionar à autoridade de auditoria acesso a todas as
informações de que necessita para exercer as responsabilida-
des que lhe incumbem por força do artigo 62.o do Regula-
mento (CE) n.o 1083/2006 e do n.o 2 do artigo 14.o do
Regulamento (CE) n.o 1080/2006;


d) garantir o cumprimento por parte dos Estados-Membros dos
seus deveres no que respeita à recuperação de montantes
pagos indevidamente, segundo o disposto do n.o 2 do
artigo 17.o do Regulamento (CE) n.o 1080/2006;


e) garantir a legalidade e a regularidade das despesas pagas fora
da Comunidade e incluídas na declaração de despesas, nos
casos em que os Estados-Membros participantes num pro-
grama façam uso da flexibilidade permitida pelo n.o 3 do
artigo 21.o do Regulamento (CE) n.o 1080/2006 para per-
mitir às autoridades de gestão, certificação e auditoria exer-
cerem as suas responsabilidades no que respeita a despesas
pagas em países terceiros e às modalidades de recuperação
de montantes pagos indevidamente relacionados com
irregularidades.
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Artigo 25.o


Avaliação dos sistemas de gestão e controlo


O relatório referido no n.o 2 do artigo 71.o do Regulamento (CE)
n.o 1083/2006 terá por base uma análise da descrição dos siste-
mas, de documentos relevantes relativos a estes sistemas e do sis-
tema de conservação dos registos contabilísticos e dos dados
sobre a execução das operações, bem como entrevistas com o
pessoal dos principais organismos considerados importantes pela
autoridade de auditoria ou qualquer outro organismo responsá-
vel pela elaboração do relatório, a fim de completar, clarificar ou
verificar as informações.


O parecer referido no n.o 2 do artigo 71.o do Regulamento (CE)
n.o 1083/2006 é elaborado de acordo com o modelo constante
do anexo XIII do presente regulamento.


Sempre que os sistemas de gestão e controlo forem, no essen-
cial, idênticos aos utilizados no caso de intervenções aprovadas
no quadro do Regulamento (CE) n.o 1260/1999, podem ser tidos
em consideração os resultados de auditorias a esses sistemas rea-
lizadas por auditores nacionais e comunitários para fins de ela-
boração do relatório e do parecer referidos no n.o 2 do
artigo 71.o do Regulamento (CE) n.o 1083/2006.


Artigo 26.o


Derrogações relativas aos programas operacionais
referidos no artigo 74.o do Regulamento (CE)


n.o 1083/2006


1. Os n.os 2 a 5 do presente artigo aplicam-se a programas
operacionais relativamente aos quais um Estado-Membro tenha
feito uso da opção referida no n.o 2 do artigo 74.o do Regula-
mento (CE) n.o 1083/2006.


2. As verificações mencionadas no n.o 2 do artigo 13.o do
presente regulamento são realizadas pelo organismo nacional
referido no n.o 2 do artigo 74.o do Regulamento (CE)
n.o 1083/2006.


3. As auditorias de operações referidas no n.o 1, alínea b), do
artigo 62.o do Regulamento (CE) n.o 1083/2006 são realizadas
em conformidade com procedimentos nacionais, não se apli-
cando os artigos 16.o e 17.o do presente regulamento.


4. O disposto nos n.os 2 a 5 do artigo 18.o do presente regu-
lamento aplica-se, mutatis mutandis, à preparação dos documen-
tos emitidos pelo organismo nacional referido no n.o 2 do
artigo 74.o do Regulamento (CE) n.o 1083/2006.


5. O relatório anual de controlo e o parecer anual são elabo-
rados de acordo com os modelos constantes dos anexos VI e VII
do presente regulamento, respectivamente.


Os deveres previstos definidas no n.o 2 do artigo 20.o do pre-
sente regulamento incumbem ao organismo nacional referido no
n.o 2 do artigo 74.o do Regulamento (CE) n.o 1083/2006.


A declaração de despesas é elaborada de acordo com os mode-
los constantes dos anexos X e XIV do presente regulamento.


6. As informações a figurar na descrição dos sistemas de ges-
tão e controlo mencionadas no n.o 1 do artigo 21.o, no
artigo 22.o e no artigo 23.o do presente regulamento incluirão,
se for caso disso, dados sobre os organismos nacionais referidos
no n.o 2 do artigo 74.o do Regulamento (CE) n.o 1083/2006.


Secção 4


Irregularidades


Artigo 27.o


Definições


Para efeitos da presente secção, entende-se por:


a) «operador económico», qualquer pessoa singular ou colec-
tiva, bem como as outras entidades que participem na reali-
zação da intervenção dos fundos, à excepção dos Estados-
-Membros no exercício das suas prerrogativas de poder
público;


b) «primeiro auto administrativo ou judicial», uma primeira ava-
liação escrita de uma autoridade competente, quer adminis-
trativa, quer judicial, que conclua, com base em factos
concretos, da existência de uma irregularidade, sem preju-
ízo da possibilidade de esta conclusão vir a ser revista ou
afastada posteriormente na sequência do desenrolar do pro-
cesso administrativo ou judicial;


c) «suspeita de fraude», uma irregularidade que dá lugar ao iní-
cio de um processo administrativo ou judicial a nível nacio-
nal, a fim de determinar a existência de um comportamento
intencional, em especial de uma fraude, nos termos do n.o 1,
alínea a), do artigo 1.o da Convenção relativa à protecção
dos interesses financeiros das Comunidades Europeias (1),
por força do artigo K.3 do Tratado da União Europeia;


d) «falência», processos de insolvência na acepção do artigo 2.o,
alínea a), do Regulamento (CE) n.o 1346/2000 do
Conselho (2).


Artigo 28.o


Comunicação inicial — derrogações


1. Sem prejuízo de outros deveres previstos no artigo 70.o do
Regulamento (CE) n.o 1083/2006, nos dois meses seguintes ao
termo de cada trimestre, os Estados-Membros comunicarão à
Comissão eventuais irregularidades que tenham sido objecto de
um primeiro auto administrativo ou judicial.


(1) JO C 316 de 27.11.1995, p. 49.
(2) JO L 160 de 30.6.2000, p. 1.
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No respectivo relatório fornecerão, relativamente a todos os
casos, informações circunstanciadas relativamente ao seguinte:


a) Fundo, objectivo, programa operacional, eixo prioritário e
operação em causa e número de CCI (Código Comum de
Identificação);


b) disposição que foi transgredida;


c) data e fonte da primeira informação que tiver permitido sus-
peitar da existência de uma irregularidade;


d) práticas utilizadas para cometer a irregularidade;


e) se for caso disso, se esta prática indicia uma suspeita de
fraude;


f) como foi descoberta a irregularidade;


g) se for caso disso, os Estados-Membros e os países terceiros
em causa;


h) período durante o qual ou momento em que a irregulari-
dade foi cometida;


i) serviços ou organismos nacionais que elaboraram o relató-
rio oficial sobre a irregularidade e autoridades responsáveis
pelo seguimento administrativo ou judicial;


j) data do primeiro auto administrativo ou judicial da
irregularidade;


k) identificação das pessoas singulares e colectivas implicadas
ou de outras entidades que participem, excepto no caso de
esta indicação não ser útil no âmbito da luta contra as irre-
gularidades devido à natureza da irregularidade em causa;


l) orçamento total e contribuição pública aprovados para a
operação em causa e repartição do seu co-financiamento
entre contribuição comunitária e nacional;


m) montante da contribuição pública a que a irregularidade diz
respeito e correspondente contribuição comunitária em
risco;


n) sempre que a contribuição pública não tiver sido paga às
pessoas ou entidades identificadas nos termos da alínea k),
os montantes que teriam sido pagos indevidamente se a irre-
gularidade não tivesse sido detectada.


o) eventual suspensão de pagamentos e possibilidades de
recuperação;


p) natureza da despesa irregular.


2. Em derrogação do n.o 1, não é necessário comunicar os
seguintes casos:


a) os casos em que a irregularidade consiste só na falta de exe-
cução parcial ou total da operação incluída no programa
operacional co-financiado devido a falência do beneficiário;


b) os casos assinalados à autoridade de gestão ou de certifica-
ção pelo beneficiário, voluntariamente e antes da sua desco-
berta por uma destas autoridades, tanto antes como após o
pagamento da contribuição pública;


c) os casos detectados e corrigidos pela autoridade de gestão
ou certificação antes de qualquer pagamento ao beneficiário
da contribuição pública e antes da inclusão da despesa em
questão numa declaração de despesas apresentada à
Comissão;


Todavia, devem ser comunicadas as irregularidades que prece-
dem uma falência e qualquer suspeita de fraude.


3. No caso de não estarem disponíveis algumas das informa-
ções mencionadas no n.o 1, e nomeadamente as relativas às prá-
ticas utilizadas para cometer a irregularidade e à forma como esta
foi descoberta, os Estados-Membros transmiti-las-ão, na medida
do possível, aquando da transmissão à Comissão dos relatórios
trimestrais subsequentes.


4. As irregularidades relativas a programas operacionais no
âmbito do objectivo da cooperação territorial europeia serão
comunicadas pelo Estado-Membro no qual as despesas são efec-
tuadas pelo beneficiário para a execução da operação. O Estado-
Membro informará, simultaneamente, as autoridades de gestão,
certificação e auditoria.


5. Se as disposições nacionais determinarem a confidenciali-
dade das investigações, a comunicação das referidas informações
está sujeita à autorização do tribunal competente.


6. Nos casos em que um Estado-Membro não tiver irregulari-
dades a comunicar nos termos do n.o 1, informará deste facto a
Comissão no prazo fixado nesse número.


Artigo 29.o


Casos urgentes


Cada Estado-Membro comunicará de imediato à Comissão e, se
for caso disso, aos outros Estados-Membros interessados, even-
tuais irregularidades detectadas ou suspeitas, sempre que se con-
siderar que estas podem rapidamente ter repercussões fora do
seu território ou revelarem o emprego de uma nova prática
irregular.
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Artigo 30.o


Comunicação das acções de acompanhamento – Não
recuperação


1. Nos dois meses seguintes ao termo de cada trimestre, os
Estados-Membros informarão a Comissão, fazendo referência a
qualquer comunicação anterior feita nos termos do artigo 28.o,
dos procedimentos iniciados relativamente a todas as irregulari-
dades anteriormente comunicadas, bem como de importantes
alterações daí resultantes. Tais informações devem incluir, pelo
menos:


a) os montantes das recuperações efectuadas ou esperadas;


b) as providências cautelares adoptadas pelos Estados-Membros
para salvaguardar a recuperação dos montantes pagos
indevidamente;


c) os processos administrativos e judiciais instaurados com vista
à recuperação dos montantes indevidamente pagos e à apli-
cação de sanções;


d) as razões do eventual abandono de processos de
recuperação;


e) a eventual extinção de acções penais.


Os Estados-Membros comunicarão à Comissão as decisões admi-
nistrativas ou judiciais, ou os elementos essenciais destas, relati-
vas ao encerramento destes processos e indicarão, em especial,
se os elementos verificados revelam ou não uma suspeita de
fraude. No caso referido na alínea d), os Estados-Membros noti-
ficarão, na medida do possível, a Comissão antes de tomarem
uma decisão.


2. Sempre que um Estado-Membro considere que não se pode
efectuar ou esperar a recuperação de um montante, informará a
Comissão, numa comunicação especial, do montante não recu-
perado e dos factos que permitem determinar a imputação da
perda, em conformidade com o n.o 2 do artigo 70.o do Regula-
mento (CE) n.o 1083/2006.


Tais informações devem ser suficientemente detalhadas para per-
mitir à Comissão tomar uma decisão o mais rapidamente possí-
vel, após consulta das autoridades dos Estados-Membros em
questão. Devem incluir, pelo menos, o seguinte:


a) uma cópia da decisão de concessão;


b) a data do último pagamento ao beneficiário;


c) uma cópia da decisão imperativa de recuperação;


d) no caso de falências que devem ser comunicadas nos ter-
mos do n.o 2 do artigo 28.o, uma cópia do documento com-
provativo da insolvência do beneficiário;


e) uma descrição sucinta das medidas tomadas pelo Estado-
Membro para recuperar o montante em questão, bem como
as respectivas datas.


3. Nos casos referidos no n.o 2, a Comissão pode solicitar
expressamente ao Estado-Membro que prossiga o processo de
recuperação.


Artigo 31.o


Transmissão electrónica


As informações referidas pelos artigos 28.o e 29.o e pelo n.o 1
do artigo 30.o são transmitidas, na medida do possível, por via
electrónica, mediante utilização do módulo fornecido para o
efeito pela Comissão, através de uma ligação protegida.


Artigo 32.o


Reembolso das despesas judiciais


No caso de as autoridades competentes de um Estado-Membro,
a pedido expresso da Comissão, decidirem intentar ou prosse-
guir uma acção judicial destinada a recuperar os montantes pagos
indevidamente, a Comissão pode reembolsar inteira ou parcial-
mente ao Estado-Membro os custos judiciais e as despesas direc-
tamente relacionadas com essa acção, mediante a apresentação
de documentos comprovativos, mesmo no caso de esta não
proceder.


Artigo 33.o


Contactos com os Estados-Membros


1. A Comissão manterá com os Estados-Membros interessa-
dos os contactos adequados para completar as informações for-
necidas sobre as irregularidades referidas no artigo 28.o, sobre
os processos previstos no artigo 30.o e, especialmente, sobre as
possibilidades de recuperação.


2. Independentemente dos contactos referidos no n.o 1, a
Comissão informará os Estados-Membros sempre que a natureza
da irregularidade é de molde a sugerir que práticas idênticas ou
similares possam ocorrer em outros Estados-Membros.


3. A Comissão organizará reuniões de informação a nível
comunitário destinadas a representantes dos Estados-Membros,
a fim de com eles analisar as informações obtidas nos termos
dos artigos 28.o, 29.o e 30.o e do n.o 1 do presente artigo. Esta
análise incidirá nas ilações a retirar das informações relativas às
irregularidades, às medidas preventivas e aos processos judiciais.


4. Nos casos em que a aplicação de disposições em vigor
revele uma lacuna prejudicial aos interesses da Comunidade, os
Estados-Membros e a Comissão consertar-se-ão, a pedido de um
Estado-Membro ou da Comissão, para corrigir a situação.
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Artigo 34.o


Utilização das informações


A Comissão pode utilizar todas as informações de carácter geral
ou operacional comunicadas pelos Estados-Membros nos termos
do presente regulamento para efectuar análises de riscos e elabo-
rar, com base nas informações obtidas, relatórios e dispositivos
de alerta para identificar com maior eficácia os riscos.


Artigo 35.o


Disponibilização de informações aos comités


A Comissão informará regularmente os Estados-Membros, no
quadro do comité consultivo para a coordenação no domínio da
luta contra a fraude, criado pela Decisão 94/140/CE da Comis-
são (1), da ordem de grandeza das importâncias referentes às
irregularidades descobertas e das diversas categorias de irregula-
ridades, repartidas por tipo e número. Os comités referidos nos
artigos 103.o e 104.o do Regulamento (CE) n.o 1083/2006 serão
também informados.


Artigo 36.o


Irregularidades inferiores ao limiar de comunicação


1. No caso de as irregularidades incidirem sobre montantes
inferiores a 10 000 euros a cargo do orçamento geral das Comu-
nidades Europeias, os Estados-Membros só transmitirão à Comis-
são as informações previstas nos artigos 28.o e 30.o se esta
instituição as solicitar expressamente.


Todavia, em conformidade com a alínea f) do artigo 61.o do
Regulamento (CE) n.o 1083/2006, os Estados-Membros devem
conservar a contabilidade dos montantes inferiores a este limiar
que são recuperáveis e dos montantes recuperados ou retirados
na sequência da revogação da participação numa operação, res-
tituindo os montantes recuperados ao orçamento geral das
Comunidades Europeias. Sem prejuízo dos deveres directamente
decorrentes do n.o 1, alínea b), do artigo 70.o do Regulamento
(CE) n.o 1083/2006, o Estado-Membro e a Comunidade partilha-
rão as perdas resultantes dos montantes inferiores a esse limiar
que não puderem ser recuperados, em conformidade com a taxa
de co-financiamento aplicável à operação em causa. O procedi-
mento previsto no n.o 2 do artigo 30.o do presente regulamento
não se aplica, excepto se a Comissão decidir em contrário.


O disposto no terceiro parágrafo aplica-se igualmente a casos de
falência exceptuados do dever de comunicação nos termos do
n.o 1 do artigo 28.o


2. Os Estados-Membros que não tiverem adoptado o euro à
data da verificação da irregularidade devem converter em euros
o montante em moeda nacional das despesas em causa, em con-
formidade com o disposto no artigo 81.o do Regulamento (CE)
n.o 1083/2006. Nos casos em que a despesa em causa não tiver
sido registada nas contas da autoridade de certificação, usar-se-á
a taxa de câmbio contabilística publicada pela Comissão em for-
mato electrónico.


Secção 5


Dados pessoais


Artigo 37.o


Protecção dos dados pessoais


1. Os Estados-Membros e a Comissão tomarão as medidas
necessárias para prevenir qualquer divulgação ou disponibiliza-
ção não autorizada das informações referidas no n.o 1 do
artigo 14.o, das informações recolhidas pela Comissão no decurso
das auditorias por ela realizadas e das informações mencionadas
na Secção 4.


2. As informações referidas n.o 1 do artigo 14.o, juntamente
com as informações recolhidas pela Comissão no decurso das
auditorias por ela realizadas, serão usadas pela Comissão com a
finalidade única de dar cumprimento às responsabilidades que
lhe incumbem por força do artigo 72.o do Regulamento (CE)
n.o 1083/2006. O Tribunal de Contas Europeu e o Organismo
Europeu de Luta Antifraude (OLAF) têm acesso a essas
informações.


3. As informações referidas na secção 4 não podem ser trans-
mitidas a outras pessoas que não as que, pela natureza das suas
funções, devam conhecê-las, nos Estados-Membros ou nas insti-
tuições comunitárias, a menos que o Estado-Membro que as
comunicar tenha expressamente consentido nessa transmissão.


4. Os dados pessoais contidos nas informações referidas na
alínea d) do n.o 2 do artigo 7.o serão tratados unicamente para
os fins mencionados nesse artigo.


Secção 6


Correcções financeiras em caso de desrespeito do princípio da
adicionalidade


Artigo 38.o


Taxas de correcção financeira


1. Nos casos em que Comissão efectuar uma correcção finan-
ceira nos termos do n.o 5 do artigo 99.o do Regulamento (CE)
n.o 1083/2006, essa correcção é calculada em conformidade com
o n.o 2 do presente artigo.


2. A taxa de correcção financeira é obtida pela subtracção de
3 pontos percentuais à diferença entre o nível acordado a atingir
e o nível atingido, expressa em percentagem do nível acordado,
e pela divisão do resultado por 10.


A correcção financeira é determinada através da aplicação desta
taxa à dotação do fundo estrutural para o Estado-Membro em
causa, ao abrigo do objectivo da convergência, durante todo o
período de programação.(1) JO L 61 de 4.3.1994, p. 27.
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3. Se a diferença entre o nível acordado a atingir e o nível
atingido, expressa em percentagem do nível acordado, mencio-
nada no n.o 2, for igual ou inferior a 3 %, não será efectuada
qualquer correcção financeira.


4. A correcção financeira não excederá 5 % da dotação do
fundo estrutural para o Estado-Membro ao abrigo do objectivo
da convergência, durante todo o período de programação.


Secção 7


Intercâmbio electrónico de dados


Artigo 39.o


Sistema informático para o intercâmbio de dados


Para efeitos dos artigos 66.o e 76.o do Regulamento (CE)
n.o 1083/2006, é criado um sistema informático para o inter-
câmbio de todos os dados referentes ao programa operacional.


O intercâmbio de dados entre cada Estado-Membro e a Comis-
são é efectuado através de um sistema informático criado por
esta última, que permita o intercâmbio seguro de dados entre a
Comissão e cada Estado-Membro.


Os Estados-Membros são associados à optimização do sistema
informático para o intercâmbio de dados.


Artigo 40.o


Conteúdo do sistema informático para o intercâmbio de
dados


1. O sistema informático para o intercâmbio de dados con-
terá informações de interesse comum à Comissão e aos Estados-
Membros e, pelo menos, os seguintes dados necessários para as
transacções financeiras:


a) a contribuição anual indicativa de cada fundo para cada pro-
grama operacional, tal como figura no quadro de referência
estratégico nacional, de acordo com o modelo constante do
anexo XV;


b) os planos financeiros dos programas operacionais, de acordo
com o modelo constante do anexo XVI;


c) declarações de despesas e pedidos de pagamento, de acordo
com o modelo constante do anexo X;


d) previsões anuais de pagamentos de despesas esperados, de
acordo com o modelo constante do anexo XVII;


e) a secção financeira dos relatórios anuais e dos relatórios
finais de execução, de acordo com o modelo constante do
n.o 2.1 do anexo XVIII.


2. Para além do disposto no n.o 1, o sistema informático para
o intercâmbio de dados conterá também, pelo menos, os seguin-
tes documentos e dados de interesse comum que permitam a rea-
lização de um acompanhamento:


a) o quadro de referência estratégico nacional referido no n.o 1
do artigo 27.o do Regulamento (CE) n.o 1083/2006;


b) os dados que comprovem o respeito pelo princípio da adi-
cionalidade, de acordo com o modelo constante do
anexo XIX;


c) os programas operacionais, incluindo os dados relativos à
categorização, de acordo com o modelo constante da parte
B do anexo II e dos quadros constantes da parte A do mesmo
anexo;


d) as decisões da Comissão relativas à contribuição dos fundos;


e) os pedidos de assistência para os grandes projectos mencio-
nados nos artigos 39.o a 41.o do Regulamento (CE)
n.o 1083/2006, de acordo com os anexos XXI e XXII do
presente regulamento, bem como os dados seleccionados a
partir desses anexos indicados no anexo XX;


f) os relatórios de execução constantes do anexo XVIII, inclu-
indo os dados relativos à categorização, de acordo com o
modelo constante da parte C do anexo II e dos quadros cons-
tantes da parte A do mesmo anexo;


g) os dados sobre participantes nas operações do FSE, por pri-
oridade, de acordo com o modelo constante do anexo XXIII;


h) a descrição dos sistemas de gestão e controlo, de acordo com
o modelo constante do anexo XII;


i) a estratégia de auditoria, de acordo com o modelo constante
do anexo V;


j) os relatórios e pareceres sobre as auditorias, de acordo com
os modelos constantes dos anexos VI, VII, VIII, IX e XIII, e a
correspondência entre a Comissão e cada Estado-Membro;


k) as declaração de despesas relativas ao encerramento parcial,
de acordo com o modelo constante do anexo XIV;


l) a declaração anual relativa aos montantes retirados e recu-
perados e às recuperações pendentes, de acordo com o
anexo XI;


m) o plano de comunicação referido no artigo 2.o


3. Os dados referidos nos n.os 1 e 2 são transmitidos, se for
caso disso, nos formatos constantes dos anexos.
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Artigo 41.o


Funcionamento do sistema informático para o intercâmbio
de dados


1. A Comissão e as autoridades designadas pelos Estados-
Membros nos termos do Regulamento (CE) n.o 1083/2006, bem
como os organismos aos quais essa tarefa tiver sido delegada,
registarão e actualizarão no sistema informático para o intercâm-
bio de dados os documentos pelos quais são responsáveis, no
formato exigido.


2. Os Estados-Membros centralizarão e enviarão à Comissão
os pedidos de direitos de acesso ao sistema informático para o
intercâmbio de dados.


3. Os intercâmbios de dados e as transacções serão acompa-
nhados de uma assinatura electrónica nos termos da Directiva
1999/93/CE. Os Estados-Membros e a Comissão reconhecerão a
validade jurídica e a admissibilidade da assinatura electrónica
usada no sistema informático para o intercâmbio de dados como
meio de prova em processos judiciais.


4. Os custos de desenvolvimento do sistema informático para
o intercâmbio de dados são financiados pelo orçamento geral das
Comunidades Europeias, ao abrigo do artigo 45.o do Regula-
mento (CE) n.o 1083/2006.


Os custos eventuais de uma interface entre o sistema informá-
tico comum para o intercâmbio de dados e os sistemas informá-
ticos nacionais, regionais e locais, bem como quaisquer despesas
decorrentes da adaptação dos sistemas nacionais, regionais e
locais às normas do Regulamento (CE) n.o 1083/2006, são ele-
gíveis ao abrigo do artigo 46.o desse regulamento.


Artigo 42.o


Transmissão de dados através do sistema informático para
o intercâmbio de dados


1. O sistema informático para o intercâmbio de dados é aces-
sível aos Estados-Membros e à Comissão, quer directamente, quer
através de uma interface de sincronização automática e registo
de dados com os sistemas informáticos de gestão nacionais, regi-
onais e locais.


2. A data tida em consideração para o envio de documentos
à Comissão é a data em que o Estado-Membro regista os docu-
mentos no sistema informático de intercâmbio de dados.


3. Em casos de força maior, designadamente de mau funcio-
namento do sistema informático para o intercâmbio de dados ou
de ausência de uma ligação estável, o Estado-Membro pode enviar
à Comissão um exemplar papel dos documentos exigidos pelo
Regulamento (CE) n.o 1083/2006, usando os formatos constan-
tes dos anexos II, V, VI, VII, IX, X, XII, XIII, XIV, XV, XVI, XVII,
XVIII, XIX, XX, XXI, XXII e XXIII do presente regulamento. Logo
que os motivos de força maior deixarem de existir, o Estado-
Membro registará de imediato os documentos correspondentes
no sistema informático para o intercâmbio de dados.


Em derrogação do n.o 2, a data de envio é considerada como
sendo a data de envio dos documentos em suporte papel.


Secção 8


Instrumentos de engenharia financeira


Artigo 43.o


Disposições gerais aplicáveis a todos os instrumentos de
engenharia financeira


1. Os artigos 43.o a 46.o aplicam-se aos instrumentos de enge-
nharia financeira que revistam a forma de acções que dêem lugar
a investimentos reembolsáveis e/ou forneçam garantias para
investimentos reembolsáveis:


a) nas empresas, e em especial as pequenas e médias empresas
(PME), incluindo microempresas, na acepção da Recomenda-
ção da Comissão 2003/361/CE (1), a partir de 1 de Janeiro
de 2005, no caso de instrumentos de engenharia financeira
que não fundos de desenvolvimento urbano;


b) em parcerias público-privadas ou outros projectos incluídos
em planos integrados de desenvolvimento urbano sustentá-
vel, no caso de fundos de desenvolvimento urbano;


2. Nos casos em que os fundos estruturais financiem opera-
ções que comportem instrumentos de engenharia financeira,
designadamente os organizados por intermédio de fundos de par-
ticipação, será apresentado um plano de actividades pelos parcei-
ros no co-financiamento ou pelos sócios ou ainda pelo seu
representante devidamente autorizado.


O plano de actividades deve comportar, pelo menos, os seguin-
tes elementos:


a) o mercado de empresas ou os projectos urbanos visados,
bem como os critérios, termos e condições para o seu
financiamento;


b) o orçamento operacional do instrumento de engenharia
financeira;


c) o regime de propriedade do instrumento de engenharia
financeira;


d) os parceiros no co-financiamento ou os sócios;


e) os estatutos do instrumento de engenharia financeira;


f) as disposições em matéria de profissionalismo, competência
e independência da gestão;


g) a justificação e utilização prevista da contribuição dos fun-
dos estruturais;


h) a política do instrumento de engenharia financeira no que
respeita à saída dos investimentos em empresas ou projec-
tos urbanos;


(1) JO L 124 de 20.5.2003, p. 36.


L 45/24 PT Jornal Oficial da União Europeia 15.2.2007







i) as disposições em matéria de liquidação dos instrumentos
de engenharia financeira, incluindo a reutilização de recur-
sos restituídos ao instrumento de engenharia financeira pro-
venientes de investimentos ou remanescentes após terem
sido honradas todas as garantias, atribuíveis à contribuição
do programa operacional.


O plano de actividades tem de ser avaliado e a sua aplicação
supervisionada pelo Estado-Membro ou a autoridade de gestão,
ou sob a responsabilidade de um deles.


A avaliação da viabilidade económica das actividades de investi-
mento dos instrumentos de engenharia financeira terá em conta
todas as fontes de receitas das empresas em questão.


3. Os instrumentos de engenharia financeira, incluindo os fun-
dos de participação, serão criados enquanto entidades jurídicas
independentes, geridas por acordos entre os parceiros no
co-financiamento ou os sócios, ou financiamentos separados no
seio de uma instituição financeira.


Nos casos em que um instrumento de engenharia financeira for
estabelecido no seio de uma instituição financeira, será constitu-
ído como um financiamento separado, sujeito a regras de execu-
ção específicas a essa instituição, estabelecendo designadamente
uma contabilidade separada que distinga os novos recursos inves-
tidos no instrumento de engenharia financeira, incluindo os do
programa operacional, dos recursos inicialmente disponíveis na
instituição.


A Comissão não pode ser parceira no co-financiamento ou sócia
dos instrumentos de engenharia financeira.


4. A menos que uma percentagem mais elevada se revele
necessária na sequência de uma proposta competitiva, as despe-
sas de gestão não podem exceder, em média anual e durante o
período da assistência:


a) 2 % do capital retirado do programa operacional para fun-
dos de participação ou do capital retirado do programa ope-
racional ou do fundo de participação para fundos de
garantia;


b) 3 % do capital retirado do programa operacional ou do
fundo de participação para o instrumento de engenharia
financeira em todos os outros casos, à excepção de instru-
mentos de microcrédito destinados a microempresas;


c) 4 % do capital retirado do programa operacional ou do
fundo de participação para instrumentos de microcrédito
destinados a microempresas.


5. Os termos e as condições relativos a contribuições dos pro-
gramas operacionais para instrumentos de engenharia financeira
serão definidos numa convenção de financiamento a celebrar
entre o representante devidamente mandatado do instrumento de
engenharia financeira e o Estado-Membro ou a autoridade de
gestão.


6. A convenção de financiamento a que se refere o n.o 5 deve
incluir, pelo menos:


a) a estratégia e o plano de investimento;


b) o acompanhamento e a aplicação em conformidade com as
regras aplicáveis;


c) uma política que regule a saída do instrumento de engenha-
ria financeira por parte da contribuição do programa
operacional;


d) as disposições em matéria de liquidação do instrumento de
engenharia financeira, incluindo a reutilização de recursos
restituídos ao instrumentos de engenharia financeira prove-
nientes de investimentos ou remanescentes após terem sido
honradas todas as garantias, atribuíveis à contribuição do
programa operacional.


7. As autoridades de gestão tomarão precauções para minimi-
zar as distorções de concorrência nos mercados de capitais de
risco e de crédito.


As receitas provenientes de investimentos em capital próprio e
empréstimos (deduzida uma parte pro rata das despesas de ges-
tão e das medidas de incentivo ao desempenho) podem ser atri-
buídas preferencialmente a investidores que operem no respeito
pelo princípio do investidor em economia de mercado até ao
nível de remuneração fixado nos estatutos dos instrumentos de
engenharia financeira, devendo ser então repartidas proporcio-
nalmente pelos parceiros no co-financiamento ou pelos sócios.


Artigo 44.o


Outras disposições aplicáveis a fundos de participação


1. Nos casos em que os fundos estruturais financiem instru-
mentos de engenharia financeira organizados por intermédio de
fundos de participação, o Estado-Membro ou a autoridade de
gestão celebrará uma convenção de financiamento com o fundo
de participação, definindo as modalidades e objectivos do
financiamento.


Na convenção de financiamento ter-se-á em consideração, se for
o caso, o seguinte:


a) no que respeita a instrumentos de engenharia financeira que
não fundos de desenvolvimento urbano, as conclusões de
uma avaliação das lacunas entre a oferta e a procura desses
instrumentos pelas PME;


b) no que respeita a fundos de desenvolvimento urbano, os
estudos ou as avaliações de desenvolvimento urbano e os
planos integrados de desenvolvimento urbano incluídos nos
programas operacionais.


2. A subvenção de financiamento referida no n.o 1 compor-
tará os seguintes elementos:


a) os termos e as condições relativas às contribuições do pro-
grama operacional para o fundo de participação;


b) um convite à manifestação de interesse destinado a interme-
diários financeiros ou a fundos de desenvolvimento urbano;


c) a avaliação, selecção e acreditação pelo fundo de participa-
ção dos intermediários financeiros ou dos fundos de desen-
volvimento urbano;


d) a instituição e o acompanhamento de uma política de inves-
timento ou dos planos ou acções de desenvolvimento
urbano em questão;


e) transmissão de relatórios aos Estados-Membros ou às auto-
ridades de gestão por parte do fundo de participação;
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f) o acompanhamento da aplicação dos investimentos, em con-
formidade com as regras aplicáveis;


g) as exigências em matéria de auditoria;


h) a política de saída de fundos de capital de risco, fundos de
garantia e fundos para empréstimos e fundos de desenvolvi-
mento urbano seguida pelo fundo de participação;


i) as disposições em matéria de liquidação do fundo de parti-
cipação, incluindo a reutilização de recursos restituídos ao
instrumento de engenharia financeira provenientes de inves-
timentos ou remanescentes após terem sido honradas todas
as garantias, atribuíveis à contribuição do programa
operacional.


A política de investimento referida na alínea d) incluirá pelo
menos uma indicação das empresas visadas e dos produtos de
engenharia financeira a apoiar.


3. Os termos e as condições relativos às contribuições de fun-
dos de participação apoiados por programas operacionais para
fundos de capital de risco, fundos de garantia, fundos para
empréstimos e fundos de desenvolvimento urbano serão defini-
dos numa convenção de financiamento, a celebrar entre o fundo
de capital de risco, o fundo de garantia, o fundo para emprésti-
mos ou o fundo de desenvolvimento urbano e o fundo de
participação.


A convenção de financiamento comportará, pelo menos, os ele-
mentos enumerados no n.o 6 do artigo 43.o


Artigo 45.o


Outras disposições aplicáveis a instrumentos de
engenharia financeira que não os fundos de participação


ou os fundos de desenvolvimento urbano


Os instrumentos de engenharia financeira que não os fundos de
participação ou os fundos de desenvolvimento urbano realiza-
rão investimentos em empresas, em especial PME. Estes investi-
mentos só podem ser realizados numa empresa no momento da
sua constituição, nas primeiras fases do seu funcionamento,
designadamente sob a forma de capitais de lançamento, ou
aquando da sua expansão e apenas em actividades que os gesto-
res dos instrumentos de engenharia financeira considerarem
potencialmente viáveis do ponto de vista económico.


Os instrumentos não podem investir em empresas em dificulda-
des, nos termos das Orientações comunitárias relativamente aos
auxílios estatais de emergência e à reestruturação concedidos a
empresas em dificuldade (1), a partir de 10 de Outubro de 2004.


Artigo 46.o


Outras disposições aplicáveis a fundos de
desenvolvimento urbano


1. Nos casos em que os fundos estruturais financiem fundos
de desenvolvimento urbano, estes realizarão investimentos em
parcerias público-privadas ou outros projectos incluídos num
plano integrado de desenvolvimento urbano. Estas parcerias
público-privadas ou outros projectos não incluirão a criação e o
desenvolvimento de instrumentos financeiros tais como fundos
de capital de risco, fundos de garantia e fundos para empréstimos.


2. Para efeitos do n.o 1, os fundos de desenvolvimento urbano
realizarão investimentos através de capitais próprios, emprésti-
mos e garantias.


Os projectos urbanos que beneficiem de apoio financeiro de um
programa operacional podem também ser apoiados por fundos
de desenvolvimento urbano.


3. Nos casos em que os fundos estruturais financiem fundos
de desenvolvimento urbano, estes não podem ser utilizados para
financiar aquisições ou participações em projectos já concluídos.


CAPÍTULO III


DISPOSIÇÕES DE EXECUÇÃO DO REGULAMENTO (CE)
N.o 1080/2006


Secção 1


Elegibilidade das despesas relativas à habitação


Artigo 47.o


Intervenções no domínio da habitação


1. As áreas seleccionadas para operações no domínio da habi-
tação referidas no n.o 2, alínea a), do artigo 7.o do Regulamento
(CE) n.o 1080/2006 devem satisfazer pelo menos três dos seguin-
tes critérios, dois dos quais a eleger entre os enumerados nas alí-
neas a) a h):


a) elevados níveis de pobreza e exclusão;


b) elevada taxa de desemprego de longa duração;


c) evolução demográfica desfavorável;


d) baixos níveis de instrução, importantes défices de competên-
cias e elevadas taxas de abandono escolar;


e) elevados níveis de criminalidade e delinquência;


f) situação ambiental especialmente degradada;


g) baixos níveis de actividade económica;


h) número elevado de imigrantes, grupos de minorias étnicas
ou refugiados;


i) níveis comparativamente baixos do valor das habitações;


j) fracos níveis de eficiência energética dos edifícios.


Os valores referentes aos critérios definidos no n.o 1 são recolhi-
dos por cada Estado-Membro a nível nacional.


Os valores de referência para cada critério são determinados con-
juntamente pela Comissão e cada Estado-Membro.(1) JO C 244 de 1.10.2004, p. 2.
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2. Apenas as seguintes intervenções são elegíveis no âmbito
do n.o 2, alínea c), do artigo 7o do Regulamento (CE)
n.o 1080/2006:


a) renovação das zonas comuns de alojamentos plurifamilia-
res, isto é:


i) reparação da estrutura principal do edifício: telhado,
fachada, janelas e portas da fachada, escadas, corredo-
res interiores e exteriores, entradas e suas estruturas
exteriores, elevador,


ii) instalações técnicas do edifício,


iii) medidas de eficiência energética.


b) disponibilização de alojamentos sociais modernos e de boa
qualidade, através da renovação e da afectação a outros fins
de edifícios existentes que sejam propriedade de autoridades
públicas ou de operadores sem fins lucrativos.


Secção 2


Regras de elegibilidade aplicáveis a programas operacionais
relativos ao objectivo da cooperação territorial europeia


Artigo 48.o


Regras de elegibilidade das despesas


Sem prejuízo da lista de despesas não elegíveis constante do
artigo 7.o do Regulamento (CE) n.o 1080/2006, os artigos 49.o


a 53.o do presente regulamento aplicam-se em conformidade
com o artigo 13.o do Regulamento (CE) n.o 1080/2006 para
determinar a elegibilidade das despesas ao abrigo de operações
seleccionadas ao abrigo de um programa operacional integrado
no objectivo da cooperação territorial europeia.


Artigo 49.o


Encargos financeiros e de garantia


São elegíveis para contribuição do Fundo Europeu de Desenvol-
vimento Regional os seguintes encargos e despesas:


a) Encargos com transacções financeiras transnacionais;


b) Nos casos em que a execução de uma operação exija a aber-
tura de uma ou mais contas separadas, as despesas bancá-
rias relativas à sua abertura e gestão;


c) As despesas de consultoria jurídica, notário, peritagem téc-
nica e financeira, contabilidade e auditoria se estiverem direc-
tamente relacionadas com a operação co-financiada e forem
necessárias à sua preparação ou execução, ou ainda, no caso
das despesas de contabilidade e auditoria, se estiverem rela-
cionadas com as exigências impostas pela autoridade de
gestão;


d) As despesas com garantias fornecidas por um banco ou
outra instituição financeira, na medida em que essas garan-
tias sejam exigidas pela lei nacional ou comunitária.


As multas, as sanções pecuniárias e as despesas de contencioso
não são elegíveis.


Artigo 50.o


Despesas das autoridades públicas relacionadas com a
execução das operações


1. Para além das despesas de assistência técnica a programas
operacionais em virtude do artigo 46.o do Regulamento (CE)
n.o 1083/2006 são elegíveis as seguintes despesas efectuadas
pelas autoridades públicas no quadro da preparação ou execu-
ção de uma operação:


a) os custos de serviços profissionais prestados por uma auto-
ridade pública que não a beneficiária para a preparação ou
execução de uma operação;


b) os custos da prestação de serviços relacionados com a pre-
paração e a execução de uma operação por parte de uma
autoridade pública que é beneficiária e realiza uma opera-
ção por sua conta sem recorrer a prestadores de serviços
externos.


2. A autoridade pública em questão facturará as despesas refe-
ridas na alínea a) do n.o 1 ao beneficiário ou certificará essas des-
pesas com base em documentos de valor probatório equivalente,
que permitam identificar os custos reais pagos pela autoridade
para a operação em questão.


3. Os custos a que se refere a alínea b) do n.o 1 são elegíveis
desde que constituam custos suplementares e digam respeito a
despesas efectiva e directamente pagas efectuadas no âmbito da
operação co-financiada ou a contribuições em espécie na acep-
ção do artigo 51.o


Os referidos custos devem ser comprovados por documentos que
permitam identificar os custos reais pagos ou as contribuições
em espécie feitas para autoridade pública em questão para essa
operação.


Artigo 51.o


Contribuições em espécie


1. As contribuições em espécie feitas por um beneficiário
público ou privado são consideradas despesas elegíveis se satisfi-
zerem as seguintes condições:


a) correspondem à disponibilização de terrenos ou proprieda-
des, equipamento ou materiais, actividades profissionais ou
de investigação ou trabalho voluntário não remunerado;
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b) o seu valor pode ser objecto de avaliação e auditoria por
entidades independentes.


2. Tratando-se da disponibilização de terrenos ou de imóveis,
o valor é certificado por um avaliador qualificado independente
ou por um organismo oficial autorizado.


3. No caso de trabalho voluntário não remunerado, o valor
do trabalho prestado é determinado em função do tempo dispen-
dido e da remuneração horária ou diária normal para trabalho
equivalente.


Artigo 52.o


Despesas gerais


As despesas gerais são elegíveis desde que tenham por base cus-
tos reais imputáveis à execução da operação em causa ou os cus-
tos médios reais de operações do mesmo tipo.


As taxas fixas assentes em custos médios não podem exceder
25 % dos custos directos de uma operação susceptíveis de afec-
tar o nível das despesas gerais. O cálculo dessas taxas fixas é devi-
damente documentado e revisto periodicamente.


Artigo 53.o


Amortizações


Os custos de amortização de bens amortizáveis directamente usa-
dos no quadro de uma operação, e incorridos durante o período
do seu co-financiamento, são elegíveis desde que a aquisição dos
bens não seja declarada como despesa elegível.


CAPÍTULO IV


DISPOSIÇÕES FINAIS


Artigo 54.o


Revogação


1. São revogados os Regulamentos (CE) n.o 1681/94, (CE)
n.o 1159/2000, (CE) n.o 1685/2000, (CE) n.o 438/2001 e (CE)
n.o 448/2001.


As remissões para os regulamentos revogados devem ser enten-
didas como feitas para o presente regulamento.


As disposições dos regulamentos revogados continuam a
aplicar-se às intervenções aprovadas no quadro do Regulamento
(CE) n.o 1260/1999.


2. São revogados os Regulamentos (CE) n.o 1831/94, (CE)
n.o 1386/2002, (CE) n.o 16/2003 e (CE) n.o 621/2004.


As remissões para os regulamentos revogados devem ser enten-
didas como feitas para o presente regulamento.


As disposições dos regulamentos revogados continuam a
aplicar-se às decisões adoptadas em virtude do Regulamento (CE)
n.o 1164/94.


Artigo 55.o


Entrada em vigor


O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte
ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia.


O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.


Feito em Bruxelas, em 8 de Dezembro de 2006.


Pela Comissão
Danuta HÜBNER
Membro da Comissão
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ANEXO I


INSTRUÇÕES PARA A CRIAÇÃO DO EMBLEMA E INDICAÇÃO DAS CORES NORMALIZADAS


DESCRIÇÃO SIMBÓLICA


Sobre um fundo azul-celeste, as estrelas douradas representando os povos da Europa formam um círculo em sinal de
união. São invariavelmente 12, símbolo da perfeição e da plenitude.


DESCRIÇÃO HERÁLDICA


Sobre um fundo azul, um círculo composto por 12 estrelas douradas de cinco pontas cujos bicos não se tocam.


DESCRIÇÃO GEOMÉTRICA


O emblema é constituído por um rectângulo azul cujo comprimento é uma vez e meia superior à altura. As 12 estrelas
douradas dispõem-se a intervalos regulares em forma de círculo imaginário cujo centro se situa no ponto de intersecção
das diagonais do rectângulo. O raio desse círculo é igual a um terço da altura do rectângulo. Cada estrela de cinco pontas
está disposta sobre um círculo imaginário cujo raio é igual a 1/18 da altura do rectângulo. Todas as estrelas se dispõem
verticalmente, ou seja, com uma ponta virada para cima e duas pontas em apoio numa linha imaginária perpendicular à
altura. As estrelas situam-se na mesma posição ocupada pelas horas no mostrador de um relógio, sendo o seu número
invariável.


CORES


As cores do emblema são:


— para a superfície do rectângulo, o PANTONE REFLEX BLUE;


— para as estrelas, o PANTONE YELLOW.


REPRODUÇÃO EM QUADRICROMIA


Quando se utiliza o processo de impressão por quadricromia, é necessário obter as duas cores normalizadas utilizando as
cores da quadricromia.


— Utilizando 100 % de «Process Yellow» obtém-se o PANTONE YELLOW.


— Misturando 100 % de «Process Cyan» com 80 % de «Process Magenta» obtém-se o PANTONE REFLEX BLUE.


INTERNET


Na palete de cores web, o PANTONE REFLEX BLUE corresponde à RGB:0/0/153 (código hexadecimal: 000099) e o PAN-
TONE YELLOW à RGB:255/204/0 (código hexadecimal: FFCC00).
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REPRODUÇÃO EM MONOCROMIA


Rodear a superfície do rectângulo com uma linha preta e inserir as estrelas também em preto sobre fundo branco.


Utilizar o azul (de preferência o REFLEX BLUE) a 100 % para o fundo com as estrelas obtidas em negativo branco.


REPRODUÇÃO SOBRE UM FUNDO DE COR


Nos casos em que não haja alternativa a um fundo de cor, rodear o rectângulo com uma linha branca com uma largura
igual a 1/25 da altura do rectângulo.
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ANEXO II


CATEGORIZAÇÃO DAS INTERVENÇÕES DOS FUNDOS ESTRUTURAIS (1) PARA O PERÍODO 2007-2013


Parte A: Códigos por dimensão


QUADRO 1: CÓDIGOS DA DIMENSÃO RELATIVA AOS TEMAS PRIORITÁRIOS


Código Tema prioritário


Investigação e desenvolvimento tecnológico (IDT), inovação e empreendedorismo


01 Actividades de IDT em centros de investigação


02 Infra-estruturas de IDT (incluindo implantação material, instrumentação e redes informáticas de alta velocidade entre
os centros) e centros de competência numa tecnologia específica


03 Transferência de tecnologias e aperfeiçoamento das redes de cooperação entre pequenas e médias empresas
(PME), entre estas e outras empresas e universidades, estabelecimentos de ensino pós-secundário de todas
os tipos, autoridades regionais, centros de investigação e pólos científicos e tecnológicos (parques científicos
e tecnológicos, tecnopolos, etc.)


04 Apoio à IDT, em especial nas PME (incluindo acesso a serviços de IDT em centros de investigação)


05 Serviços avançados de apoio a empresas e grupos de empresas


06 Apoio às PME na promoção de produtos e processos de fabrico amigos do ambiente (introdução de sistemas
eficazes de gestão ambiental, adopção e utilização de tecnologias de prevenção da poluição, integração de tecnologias
limpas na produção)


07 Investimento em empresas directamente ligadas à investigação e à inovação (tecnologias inovadoras,
estabelecimento de novas empresas por universidades, centros e empresas de IDT existentes, etc.)


08 Outros investimentos em empresas


09 Outras medidas destinadas a estimular a investigação, a inovação e o empreendedorismo nas PME


Sociedade da Informação


10 Infra-estruturas de serviços de telefone (incluindo redes de banda larga)


11 Tecnologias da informação e da comunicação (acesso, segurança, interoperabilidade, prevenção de riscos,
investigação, inovação, ciberconteúdo, etc.)


12 Tecnologias da informação e da comunicação (RTE-TIC)


13 Serviços e aplicações para os cidadãos (cibersaúde, ciberadministração, ciberaprendizagem, ciber-inclusão, etc.)


14 Serviços e aplicações para PME (comércio electrónico, educação e formação, redes, etc.)


15 Outras medidas destinadas a melhorar o acesso à utilização eficiente de TIC por parte das PME


Transportes


16 Transporte ferroviário


17 Transporte ferroviário (RTE-T)


18 Activos ferroviários móveis


19 Activos ferroviários móveis (RTE-T)


20 Auto-estradas


21 Auto-estradas (RTE-T)


22 Estradas nacionais


23 Estradas regionais/locais


(1) Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional, Fundo de Coesão e Fundo Social Europeu.
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Código Tema prioritário


24 Pistas para ciclistas


25 Transportes urbanos


26 Transportes multimodais


27 Transportes multimodais (RTE-T)


28 Sistemas de transporte inteligentes


29 Aeroportos


30 Portos


31 Transporte por via navegável (regional e local)


32 Transporte por via navegável (RTE-T)


Energia


33 Electricidade


34 Electricidade (RTE-E)


35 Gás natural


36 Gás natural (RTE-E)


37 Produtos petrolíferos


38 Produtos petrolíferos (RTE-E)


39 Energias renováveis: eólica


40 Energias renováveis: solar


41 Energias renováveis: biomassa


42 Energias renováveis: hidroeléctrica, geotérmica e outras


43 Eficiência energética, co-geração, gestão da energia


Protecção do ambiente e prevenção de riscos


44 Gestão dos resíduos domésticos e industriais


45 Gestão e distribuição de água (potável)


46 Tratamento de água (águas residuais)


47 Qualidade do ar


48 Prevenção e controlo integrados da poluição


49 Alterações climáticas: atenuação e adaptação


50 Reabilitação de instalações industriais e terrenos contaminados


51 Promoção da biodiversidade e protecção da natureza (incluindo rede NATURA 2000)


52 Promoção de transportes urbanos limpos


53 Prevenção de riscos (incluindo a concepção e execução de planos e medidas destinados a prevenir e gerir os riscos
naturais e tecnológicos)


54 Outras medidas de preservação do ambiente e prevenção de riscos


Turismo


55 Promoção dos recursos naturais


56 Protecção e desenvolvimento do património cultural


57 Outro tipo de assistência destinada a melhorar os serviços do turismo


Actividades culturais


58 Protecção e preservação do património cultural


59 Desenvolvimento das infra-estruturas culturais
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Código Tema prioritário


60 Outro tipo de assistência destinada a melhorar os serviços culturais


Reabilitação urbana e rural


61 Projectos integrados de reabilitação urbana e rural


Aumentar a adaptabilidade dos trabalhadores, das empresas e dos empresários


62 Desenvolvimento de sistemas e estratégias de aprendizagem ao longo da vida nas empresas; formação e
serviços destinados a melhorar a adaptabilidade à mudança; promoção do empreendedorismo e da
inovação


63 Concepção e difusão de formas inovadoras e mais produtivas de organização do trabalho


64 Desenvolvimento de serviços específicos para o emprego, formação e apoio em conexão com a
reestruturação de sectores e empresas, e desenvolvimento de sistemas de antecipação de mudanças
económicas e requisitos futuros em termos de empregos e competências


Melhorar o acesso ao emprego e a sustentabilidade


65 Modernização e reforço das instituições do mercado de trabalho


66 Implementação de medidas activas e preventivas no domínio do mercado de trabalho


67 Medidas de incentivo ao envelhecimento em actividade e ao prolongamento da vida activa


68 Apoio ao emprego independente e à criação de empresas


69 Medidas para melhorar o acesso ao emprego e aumentar a participação sustentável e a progressão das
mulheres no emprego, reduzir no mercado laboral a segregação baseada no sexo e conciliar a vida
profissional e a vida privada, facilitando designadamente o acesso aos serviços de acolhimento de crianças
e de cuidados às pessoas dependentes


70 Acções específicas para aumentar a participação dos migrantes no emprego e assim reforçar a sua inserção
social


Melhorar a inclusão social dos mais desfavorecidos


71 Vias destinadas à integração e readmissão no emprego para os desfavorecidos; luta contra a discriminação
no acesso e na progressão no mercado de trabalho, e promoção da aceitação da diversidade no local de
trabalho


Melhorar o capital humano


72 Concepção, introdução e implementação de reformas nos sistemas de ensino e formação por forma a
desenvolver a empregabilidade, melhorar a pertinência para o mercado de trabalho do ensino e formação
inicial e profissional e actualizar continuamente as qualificações dos formadores, tendo em vista a inovação
e uma economia baseada no conhecimento.


73 Medidas para aumentar a participação no ensino e formação ao longo da vida, em especial através de acções
destinadas a reduzir o abandono escolar prematuro e a segregação curricular baseada no sexo, e a aumentar
o acesso ao ensino e à formação inicial, profissional e superior, bem como a qualidade dos mesmos;


74 Desenvolvimento do potencial humano no domínio da investigação e da inovação, nomeadamente através
de estudos de pós-graduação e da formação de investigadores, bem como de actividades em rede entre
universidades, centros de investigação e empresas


Investimento em infra-estruturas sociais


75 Infra-estruturas de ensino


76 Infra-estruturas de saúde


77 Infra-estruturas de acolhimento à infância


78 Infra-estruturas de habitação


79 Outras infra-estruturas sociais
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Código Tema prioritário


Mobilização para as reformas nos domínios do emprego e da inclusão


80 Promoção de parcerias, pactos e iniciativas através da criação de redes de agentes relevantes


Reforço das capacidades institucionais aos níveis nacional, regional e local


81 Mecanismos para melhorar a concepção, o acompanhamento e a avaliação de políticas e programas aos
níveis nacional, regional e local, reforço das capacidades de execução de políticas e programas


Redução dos sobrecustos que entravam o desenvolvimento das regiões ultraperiféricas


82 Compensação de eventuais sobrecustos decorrentes do défice de acessibilidade e da fragmentação do
território


83 Acções específicas destinadas a compensar sobrecustos ligados à dimensão do mercado


84 Apoios para compensar sobrecustos decorrentes das condições climáticas e de dificuldades associadas ao
relevo geográfico


Assistência técnica


85 Preparação, execução, acompanhamento e inspecção


86 Avaliação e estudos: informação e comunicação


QUADRO 2: CÓDIGOS DA DIMENSÃO RELATIVA ÀS FORMAS DE FINANCIAMENTO


Código Forma de financiamento


01 Ajuda não reembolsável


02 Ajuda (empréstimo, bonificação de juros, garantias)


03 Capital de risco (participação, fundo de capital de risco)


04 Outras formas de financiamento


QUADRO 3: CÓDIGOS DA DIMENSÃO TERRITORIAL


Código Tipo de território


01 Aglomeração urbana


02 Zona de montanha


03 Ilhas


04 Zonas de fraca e muito fraca densidade populacional


05 Zonas rurais (que não montanhas, ilhas ou zonas de fraca e muito fraca densidade populacional)


06 Antigas fronteiras externas da UE (após 30.4.2004)


07 Região ultraperiférica


08 Zona de cooperação transfronteiriça


09 Zona de cooperação transnacional


10 Zona de cooperação inter-regional


00 Não se aplica
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QUADRO 4: CÓDIGOS DA DIMENSÃO RELATIVA ÀS ACTIVIDADES ECONÓMICAS


Código Actividade económica (1)


01 Agricultura, caça e silvicultura


02 Pesca


03 Indústrias alimentares e das bebidas


04 Fabrico de têxteis e produtos têxteis


05 Construção de material de transporte


06 Indústrias transformadoras diversas


07 Extracção de produtos energéticos


08 Produção e distribuição de electricidade, gás, vapor e água quente


09 Captação, tratamento e distribuição de água


10 Correios e telecomunicações


11 Transportes


12 Construção


13 Comércio por grosso e a retalho


14 Hotéis e restaurantes


15 Actividades financeiras


16 Actividades imobiliárias, alugueres e serviços prestados às empresas


17 Administração pública


18 Educação


19 Actividades de saúde humana


20 Acção social e serviços colectivos, sociais e pessoais


21 Actividades associadas ao ambiente


22 Outros serviços não especificados


00 Não se aplica


(1) Com base na nomenclatura estatística das actividades económicas na Comunidade Europeia (NACE Rev.1); Regulamento (CE)
n.o 29/2002, de 19 de Dezembro de 2001, que altera o Regulamento (CEE) n.o 3037/90 de 9 de Outubro de 1990.


QUADRO 5: CÓDIGOS DA DIMENSÃO RELATIVA À LOCALIZAÇÃO


Código Localização (1)


Código da região ou zona em que a operação está localizada/é realizada (nível NUTS (2) ou outro, se for
caso disso, como por exemplo transfronteiriço, transnacional, inter-regional)


(1) Campo 4 do anexo III A.
(2) Os códigos relativos a esta dimensão encontram-se na Nomenclatura das Unidades Territoriais Estatísticas (NUTS), que figura no anexo
do Regulamento (CE) n.o 1059/2003 de 26 de Maio de 2003, com a redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1888/2005
de 26 de Outubro de 2005.
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Parte B: Repartição indicativa da contribuição comunitária, por categoria, no programa operacional


Número de referência da Comissão: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Designação do programa: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Data da última decisão da Comissão relativa ao programa operacional em questão: …/…/…


(em euros) (em euros) (em euros)


Dimensão 1
Tema prioritário


Dimensão 2
Forma de financiamento


Dimensão 3
Território


Código (*) Montante (**) Código (*) Montante (**) Código (*) Montante (**)


Total Total Total


(*) As categorias de cada dimensão devem são codificadas utilizando a classificação-tipo.
(**) Montante previsto da contribuição comunitária para cada categoria.


Parte C: Repartição cumulativa das dotações da contribuição comunitária por categoria
(relatórios de execução anual e final)


Número de referência da Comissão: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Designação do programa: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Data da última decisão da Comissão relativa ao programa operacional em questão: …/…/…


Combinação de códigos das dimensões 1 a 5


Código (*)
Dimensão 1
Tema prioritário


Código (*)
Dimensão 2


Forma de financia-
mento


Código (*)
Dimensão 3
Território


Código (*)
Dimensão 4
Actividade econó-


mica


Código (*)
Dimensão 5
Localização


Montante (**)


Total


(*) As categorias de cada dimensão devem são codificadas utilizando a classificação-tipo.
(**) Montante afectado da contribuição comunitária a cada combinação de categorias.
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ANEXO III


LISTA DE DADOS SOBRE AS OPERAÇÕES A COMUNICAR A PEDIDO DA COMISSÃO PARA EFEITOS
DAS VERIFICAÇÕES DOCUMENTAIS E NO TERRENO, AO ABRIGO DO ARTIGO 14.o


A. Dados sobre as operações (com referência à decisão de aprovação, tal como alterada)


Campo 1. Código CCI do programa operacional


Campo 2. Número de prioridade


Campo 3. Designação do fundo Estrutural


Campo 4. Código da região ou zona em que a operação está localizada/é realizada (nível NUTS ou outro,
se for caso disso)


Campo 5. Autoridade de certificação


Campo 6. Autoridade de gestão


Campo 7. Organismo intermédio que declara as despesas à autoridade de certificação, se aplicável


Campo 8. Número de código único da operação


Campo 9. Breve descrição da operação


Campo 10. Data de início da operação


Campo 11. Data de conclusão da operação


Campo 12. Entidade emissora da decisão de aprovação


Campo 13. Data da aprovação


Campo 14. Referência do beneficiário


Campo 15. Moeda (se diferente do euro)


Campo 16. Custo total da operação (1)


Campo 17. Despesa total elegível (2)


Campo 18. Despesa pública total elegível


Campo 19. Financiamento do BEI


(1) Ou seja, incluindo financiamento privado, mas excluindo despesas não elegíveis e outros financiamentos.
(2) Em função da base da contribuição dos fundos ao abrigo do artigo 53.o do Regulamento (CE) n.o 1083/2006, será idêntico ao
campo 16 ou 18.


B. Despesas declaradas para a operação


Campo 20. Número de referência interno do último pedido de reembolso da operação


Campo 21. Data de registo no sistema de acompanhamento do último pedido de reembolso da operação


Campo 22. Montante das despesas elegíveis declaradas no último pedido de reembolso da operação e regis-
tadas no sistema de acompanhamento


Campo 23. Despesas totais elegíveis relativamente às quais foi feito um pedido de reembolso


Campo 24. Localização dos documentos que justificam o pedido caso não se encontrem nas instalações do
beneficiário


Campo 25. Despesas ao abrigo do FEDER para os programas operacionais co-financiados pelo FSE (1)


Campo 26. Despesas ao abrigo do FSE para os programas operacionais co-financiados pelo FEDER (2)
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Campo 27. Despesas efectuadas em zonas adjacentes às zonas elegíveis (cooperação transfronteiriça) (3)


Campo 28. Despesas efectuadas por parceiros localizados fora da zona (cooperação transnacional) (4)


Campo 29. Despesas efectuadas fora da Comunidade (cooperação transfronteiriça, transnacional e inter-
regional) (5)


Campo 30. Despesas efectuadas com a aquisição de terrenos (6)


Campo 31. Despesas efectuadas com a habitação (7)


Campo 32. Despesas para cobrir custos indirectos/despesas gerais imputadas a taxas fixas (8)


Campo 33. Receitas deduzidas dos pedidos de reembolso, se for caso disso


Campo 34. Correcções financeiras deduzidas dos pedidos de reembolso, se for caso disso


Campo 35. Despesas totais elegíveis declaradas da operação e incluídas na declaração de despesas enviada
à Comissão pela autoridade de certificação (em euros)


Campo 36. Despesas totais elegíveis declaradas da operação e incluídas na declaração de despesas enviada
à Comissão pela autoridade de certificação (moeda nacional)


Campo 37. Data da última declaração de despesas da autoridade de certificação contendo despesas relati-
vas à operação


Campo 38. Data das verificações realizadas nos termos do n.o 2, alínea b), do artigo 13.o


Campo 39. Data das auditorias realizadas nos termos do n.o 1 do artigo 16.o


Campo 40. Organismo que realizou a auditoria ou a verificação


Campo 41. Grau de realização do objectivo da operação, caso esta esteja concluída (%)


(1) Campo 25: a apresentar relativamente a programas operacionais co-financiados pelo FSE nos casos em que tenha sido feito uso da
opção referida no n.o 2 do artigo 34.o do Regulamento (CE) n.o 1083/2006 ou da opção referida no artigo 8.o do Regulamento
(CE) n.o 1080/2006.


(2) Campo 26: a apresentar relativamente a programas operacionais co-financiados pelo FEDER nos casos em que tenha sido feito uso
da opção referida no n.o 2 do artigo 34.o do Regulamento (CE) n.o 1083/2006 ou da opção referida no artigo 8.o do Regulamento
(CE) n.o 1080/2006.


(3) N.o 1, alínea a), do artigo 21.o do Regulamento (CE) n.o 1083/2006.
(4) N.o 1, alínea b), do artigo 21.o do Regulamento (CE) n.o 1083/2006.
(5) N.o 1, alínea c), do artigo 21.o do Regulamento (CE) n.o 1083/2006.
(6) N.o 1, alínea b), do artigo 7.o do Regulamento (CE) n.o 1080/2006.
(7) N.o 2, alínea c), do artigo 7.o do Regulamento (CE) n.o 1080/2006.
(8) Nos limites definidos no artigo 11.o do Regulamento (CE) n.o 1081/2006 ou do artigo 52.o do presente regulamento.
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ANEXO IV


PARÂMETROS TÉCNICOS PARA AS AMOSTRAGENS ESTATÍSTICAS ALEATÓRIAS PREVISTAS NO
ARTIGO 17.o (AMOSTRAGEM)


1. O método de amostragem estatística aleatória permite tirar conclusões a partir dos resultados de auditorias sobre
amostras constituídas a partir das despesas totais, permitindo assim obter garantias do funcionamento dos sistemas
de gestão e de controlo.


2. A garantia fornecida de funcionamento dos sistemas é determinada pelo grau de confiança das conclusões das audi-
torias dos sistemas e das auditorias das operações constantes da amostra seleccionada segundo um método aleatório
de amostragem estatística. Para obter um nível de garantia elevado, ou seja, um risco de auditoria reduzido, a autori-
dade de auditoria deve combinar os resultados das auditorias dos sistemas e das auditorias das operações. A autori-
dade de auditoria avalia, em primeiro lugar, a fiabilidade dos sistemas (elevada, média ou baixa), tendo em conta os
resultados das auditorias dos sistemas, de forma a determinar os parâmetros técnicos da amostragem, em especial o
grau de confiança e a margem de erro prevista. Os Estados-Membros podem também fazer uso dos resultados dos
relatórios da avaliação de conformidade, nos termos do n.o 2 do artigo 71.o do Regulamento (CE) n.o 1083/2006.
O nível de garantia resultante das auditorias dos sistemas e das operações deve ser elevado. O grau de confiança
utilizado para a amostragem das operações não deve ser inferior a 60 %, com um nível máximo de materialidade de
2 %. No caso em que a avaliação de um sistema o considera de baixa fiabilidade, o grau de confiança utilizado para a
amostragem das operações não deve ser inferior a 90 %. A autoridade de auditoria deve descrever no relatório anual
de controlo de que forma foi obtida a garantia.


3. A fiabilidade dos sistemas de gestão e controlo é determinada através de critérios estabelecidos pela autoridade de
auditoria para as auditorias dos sistemas, incluindo uma avaliação quantificada de todos os elementos essenciais dos
sistemas e abrangendo as principais autoridades e organismos intermédios que participam na gestão e no controlo
do programa operacional. Um registo das avaliações realizadas é conservado no ficheiro da auditoria.


4. Quando o sistema de gestão e controlo é comum a vários programas operacionais idênticos (por exemplo, para o
mesmo fundo), e nos termos do n.o 4 do artigo 71.o do Regulamento (CE) n.o 1083/2006, pode ser seleccionada
para o conjunto dos programas uma única amostra que garanta os mesmos parâmetros de confiança e níveis de
materialidade e tenha em conta a mesma margem de erro prevista.
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ANEXO V


MODELO DE ESTRATÉGIA DE AUDITORIA, NOS TERMOS DO N.o 1, ALÍNEA C), DO ARTIGO 62.o
DO REGULAMENTO (CE) N.o 1083/2006


1. INTRODUÇÃO


— Identificar a autoridade de auditoria responsável pela concepção da estratégia de auditoria, bem como quaisquer
outros organismos que para ela tenham contribuído. Descrever o procedimento aplicado para conceber a estraté-
gia de auditoria.


— Especificar os objectivos globais da estratégia de auditoria.


— Explicar as funções e responsabilidades da autoridade de auditoria e de outros organismos que efectuam audito-
rias sob a sua responsabilidade.


— Indicar a independência da autoridade de auditoria, da autoridade de gestão e da autoridade de certificação.


— A autoridade de auditoria deve confirmar que os organismos que efectuam auditorias referidos no n.o 3 do
artigo 62.o do Regulamento (CE) n.o 1083/2006 têm a independência funcional exigida.


2. BASE JURÍDICA E ÂMBITO DE APLICAÇÃO


— Indicar eventuais quadros normativos nacionais que tenham incidência sobre a autoridade de auditoria e respec-
tivas funções.


— Indicar o período abrangido pela estratégia.


— Indicar os fundos, programas e zonas abrangidos pela estratégia.


3. METODOLOGIA


— Indicar a metodologia de auditoria a seguir, tendo em conta as normas de auditoria internacionalmente aceites
(incluindo INTOSAI, IFAC, IIA, etc.), os manuais de auditoria e outros documentos específicos.


4. ABORDAGEM E PRIORIDADES DA AUDITORIA


— Fixar limiares de materialidade para efeitos de planificação e comunicação de irregularidades.


— Indicar os tipos de auditoria a realizar (auditoria dos sistemas ou auditorias das operações).


— Para as auditorias dos sistemas:


a) especificar o(s) organismo(s) responsável(eis) pelos trabalhos de auditoria;


b) especificar os organismos objecto da auditoria;


c) indicar quaisquer temas transversais a abranger pelas auditorias dos sistemas, tais como contratos públicos,
auxílios estatais, requisitos ambientais, igualdade de oportunidades e sistemas de TI.


— Para as auditorias das operações:


a) especificar o(s) organismo(s) responsável(eis) pelos trabalhos de auditoria;


b) especificar os critérios aplicados para determinar o nível de garantia obtido pelas auditorias dos sistemas e
referência à documentação utilizada para aplicar o método de amostragem definido no artigo 17.o;


c) especificar o procedimento usado para determinar as medidas a tomar em caso de detecção de erros materiais.
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— Indicar e justificar os objectivos e prioridades das auditorias estabelecidos para todo o período de programação.


— Explicar a articulação entre os resultados da avaliação dos riscos e os trabalhos de auditoria previstos.


— Apresentar, sob a forma de quadro, um calendário indicativo das missões de auditoria para o ano seguinte.


5. AVALIAÇÃO DOS RISCOS


— Indicar os procedimentos aplicados, designadamente em que medida foram tidos em consideração os resultados
de anteriores auditorias dos organismos e sistemas (por exemplo, auditorias realizadas no período 2000-2006 e
os trabalhos de auditoria relativos à avaliação de conformidade).


— Indicar a autoridade de gestão, a autoridade de certificação e os organismos intermédios.


— Indicar os factores de risco tidos em conta, incluindo eventuais temas transversais identificados como áreas de
risco.


— Indicar os resultados, através da identificação e da definição de uma ordem de prioridades dos organismos, pro-
cessos, controlos, programas e eixos prioritários a controlar.


6. RECURSO AO TRABALHO DE TERCEIROS


— Indicar em que medida certos componentes são objecto de auditorias por parte de outros auditores e o grau de
fiabilidade potencial desses trabalhos.


— Explicar de que forma a autoridade de auditoria irá garantir a qualidade do trabalho realizado por outros organis-
mos de auditoria, segundo as normas internacionalmente aceites.


7. RECURSOS


— Indicar os recursos previstos a afectar, pelo menos para o ano seguinte.


8. RELATÓRIOS


— Indicar os procedimentos internos em matéria de relatórios, tais como para a elaboração dos relatórios intercala-
res e final da auditoria, e o direito de o organismo ser ouvido e dar uma explicação antes da adopção de uma
posição definitiva.
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ANEXO VI


MODELO DE RELATÓRIO ANUAL DE CONTROLO, NOS TERMOS DO N.o 1, ALÍNEA D),
SUBALÍNEA (I), DO ARTIGO 62.o DO REGULAMENTO (CE) N.o 1083/2006 E DO N.o 2


DO ARTIGO 18.o DO PRESENTE REGULAMENTO


1. INTRODUÇÃO


— Indicar a autoridade de auditoria e outros organismos responsáveis envolvidos na elaboração do relatório.


— Indicar o período de 12 meses (referência) de onde foi retirada a amostra aleatória.


— Identificar o(s) programa(s) operacional (ais) abrangido pelo relatório e respectivas autoridades de gestão e certi-
ficação. Nos casos em que o relatório abrange vários programas ou fundos, repartir a informação por programa e
por fundo.


— Descrição das medidas adoptadas para preparar o relatório.


2. ALTERAÇÕES AOS SISTEMAS DE GESTÃO E CONTROLO


— Indicar quaisquer alterações significativas aos sistemas de gestão e de controlo relativamente à descrição feita no
n.o 1 do artigo 71.o do Regulamento (CE) n.o 1083/2006 e notificadas à autoridade de auditoria, mencionando as
datas a partir das quais se aplicam.


3. ALTERAÇÕES À ESTRATÉGIA DE AUDITORIA


— Indicar alterações que foram introduzidas na estratégia de auditoria ou que foram propostas, mencionando os
motivos que as justificam.


4. AUDITORIAS DOS SISTEMAS


— Indicar os organismos que realizaram as auditorias dos sistemas, incluindo a própria autoridade de auditoria.


— Apresentar uma lista de síntese das auditorias realizadas (organismos objectos de auditoria).


— Descrever a base para a selecção das auditorias no contexto da estratégia de auditoria.


— Descrever as principais verificações e conclusões retiradas dos trabalhos de auditoria aos sistemas de gestão e de
controlo e respectivo funcionamento, incluindo a suficiência dos controlos de gestão, os procedimentos de certi-
ficação e a pista de auditoria, a separação correcta das funções e o cumprimento dos requisitos e políticas da
Comunidade.


— Indicar se os problemas eventualmente detectados foram considerados de natureza sistémica e as medidas toma-
das, incluindo a quantificação das despesas irregulares e eventuais correcções financeiras conexas.


5. AUDITORIAS DE AMOSTRAS DE OPERAÇÕES


— Indicar os organismos que realizaram as auditorias das amostras, incluindo a autoridade de auditoria.


— Descrever a base para a selecção da(s) amostra(s).


— Indicar o nível de materialidade e, no caso de amostragem estatística, o nível de confiança aplicado e o intervalo,
se for caso disso.
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— Apresentar um quadro de síntese (ver infra), repartido por programa e por fundo, indicando as despesas elegíveis
declaradas à Comissão durante o ano civil (ano de referência) que termina durante o período da auditoria, os
montantes controlados e a percentagem de despesas controladas relativamente ao total de despesas elegíveis decla-
radas à Comissão (tanto para o último ano civil como cumulativamente). As informações relativas à amostra
aleatória devem ser separadas das que se referem a outras amostras.


— Descrever os principais resultados das auditorias, indicando em particular o montante das despesas irregulares e a
margem de erro resultante da amostra aleatória objecto de auditoria.


— Indicar as conclusões retiradas dos resultados das auditorias quanto à eficácia do sistema de gestão e de controlo.


— Apresentar informações sobre o acompanhamento das irregularidades, incluindo a revisão de margens de erro
anteriormente comunicadas.


— Indicar se os problemas eventualmente detectados foram considerados de natureza sistémica e as medidas toma-
das, incluindo a quantificação das despesas irregulares e eventuais correcções financeiras conexas.


6. COORDENAÇÃO ENTRE OS ORGANISMOS DE AUDITORIA E O TRABALHO DE SUPERVISÃO DA AUTORIDADE
DE AUDITORIA


— Descrever o procedimento aplicado para coordenar os diferentes organismos de auditoria nacionais e a própria
autoridade de auditoria (se for caso disso).


— Descrever o procedimento de supervisão aplicado pela autoridade de auditoria a outros organismos de auditoria
(se for caso disso).


7. ACOMPANHAMENTO DAS ACTIVIDADES DE AUDITORIA DE ANOS ANTERIORES


— Informar sobre o seguimento dado às recomendações resultantes de auditorias e o acompanhamento dos resulta-
dos das auditorias dos sistemas e das operações em anos anteriores.


8. OUTRAS INFORMAÇÕES (SE FOR CASO DISSO)
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9. QUADRO DE DESPESAS DECLARADAS E AUDITORIAS DE AMOSTRAS


Fundo Referência
(N.o de CCI) Programa


Despesas
declaradas para
no ano de
referência


Despesas, no ano de referência,
controladas para a amostra aleatória


Montante e percentagem (margem
de erro) das despesas irregulares na


amostra aleatória (3)


Outras despesas
controladas (4)


Montante das
despesas
irregulares
noutra amostra
de despesas


Total das
despesas
declaradas


cumulativamente


Todas das
despesas
controladas


cumulativa-mente
em percentagem
do total das
despesas
declaradas


cumulativa-mente


(1) (2) Montante % (1)


(1) Montante das despesas controladas.
(2) Percentagem das despesas controladas em relação às despesas declaradas à Comissão no ano de referência.
(3) Nos casos em que a amostra aleatória abrange vários programas ou fundos, as informações prestadas dizem respeito à totalidade da amostra.
(4) Despesas da amostra complementar e despesas da amostra aleatória efectuadas fora do ano de referência.
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ANEXO VII


MODELO DE PARECER ANUAL, NOS TERMOS DO N.o 1, ALÍNEA D), SUBALÍNEA II), DO ARTIGO 62.o DO
REGULAMENTO (CE) N.o 1083/2006 E DO N.o 2 DO ARTIGO 18.o DO PRESENTE REGULAMENTO


À Comissão Europeia, Direcção-Geral …


INTRODUÇÃO


Eu, abaixo assinado, em representação de … (nome do organismo designado pelo Estado-Membro), examinei o funciona-
mento dos sistemas de gestão e de controlo do programa operacional … (designação do programa operacional n.o de CCI,
período), a fim de emitir um parecer sobre se esses sistemas funcionam de forma eficaz, de modo a dar garantias razoáveis
de que as declarações de despesas apresentadas à Comissão são correctas e, consequentemente, dar garantias razoáveis de
que as transacções subjacentes respeitam a legalidade e a regularidade.


ÂMBITO DO EXAME


O exame foi realizado em conformidade com a estratégia de auditoria relativa a este programa durante o período de
1 de Julho a 30 de Junho … (ano) e os seus resultados são apresentados no relatório anual de controlo em anexo, nos
termos do n.o 1, alínea d), subalínea (i), do artigo 62.o do Regulamento (CE) n.o 1083/2006 do Conselho.


Hipóteses possíveis


O âmbito do exame não foi condicionado.


Ou


O âmbito do exame foi condicionado pelos seguintes factores:


a) …


b) …


c) etc.


(Indicar quaisquer condicionalismos ao âmbito do exame, como por exemplo problemas sistémicos, fragilidades dos siste-
mas de gestão e de controlo, falta de documentos comprovativos, processos objecto de acções judiciais, etc., e apresentar
uma estimativa dos montantes de despesas e da contribuição comunitária afectada. Se a autoridade de auditoria não con-
siderar que esses condicionalismos têm impacto nas despesas finais declaradas, este facto deve ser indicado.)


PARECER


Hipóteses possíveis


(Parecer sem reservas)


Com base no exame mencionado supra, considero que, no período em questão, os sistemas de gestão e controlo estabele-
cidos para o programa operacional … (designação do programa operacional, n.o de CCI, período) respeitaram os requisi-
tos aplicáveis por força dos artigos 58.o a 62.o do Regulamento (CE) n.o 1083/2006 do Conselho e da Secção 3 do
Regulamento (CE) n.o 1828/2006 da Comissão e funcionaram de forma eficaz, de modo a dar garantias razoáveis de que
as declarações de despesas apresentadas à Comissão são correctas e, consequentemente, de que as transacções subjacentes
respeitam a legalidade e a regularidade.
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Ou


(Parecer com reservas)


Com base no exame mencionado supra, considero que, no período em questão, os sistemas de gestão e de controlo esta-
belecidos para o programa operacional … (designação do programa operacional n.o de CCI, período) respeitaram os requi-
sitos aplicáveis por força dos artigos 58.o a 62.o do Regulamento (CE) n.o 1083/2006 do Conselho e da secção 3 do
Regulamento (CE) n.o 1828/2006 da Comissão e funcionaram de forma eficaz, de modo a dar garantias razoáveis de que
as declarações de despesas apresentadas à Comissão são correctas e, consequentemente, dar garantias razoáveis de que as
transacções subjacentes respeitam a legalidade e a regularidade, excepto no que toca ao seguinte: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (1).


São os seguintes os motivos que me levaram a considerar que este(s) aspecto(s) dos sistemas não satisfez(satisfizeram) os
requisitos e/ou não funcionou(funcionaram) com eficácia, de modo a dar garantias razoáveis de que as declarações de
despesas apresentadas à Comissão são correctas: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (2).


O impacto estimado da(s) reserva(s) apresentada(s) no total das despesas declaradas é … A contribuição comunitária afec-
tada é, assim, de … .


Ou


(Parecer negativo)


Com base no exame mencionado supra, considero que, no período em questão, os sistemas de gestão e de controlo esta-
belecidos para o programa operacional … (designação do programa operacional n.o de CCI, período) não respeitaram os
requisitos aplicáveis por força dos artigos 58.o a 62.o do Regulamento (CE) n.o 1083/2006 do Conselho e da Secção 3 do
Regulamento (CE) n.o 1828/2006 da Comissão e não funcionaram de forma eficaz, de modo a dar garantias razoáveis de
que as declarações de despesas apresentadas à Comissão são correctas e, consequentemente, de que as transacções subja-
centes respeitam a legalidade e a regularidade.


Este parecer negativo tem por base o seguinte: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (3).


Data Assinatura


… …


(1) Indicar o(s) organismo(s) e o(s) aspecto(s) dos respectivos sistemas que não respeitam os requisitos e/ou não funcionam com eficácia.
(2) Indicar, para cada organismo e aspecto do sistema, os motivos que justificam as reservas.
(3) Indicar, para cada organismo e aspecto do sistema, os motivos que justificam o parecer negativo.
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ANEXO VIII


MODELO DE RELATÓRIO DE CONTROLO FINAL E DE DECLARAÇÃO DE ENCERRAMENTO PARA OS
PROGRAMAS OPERACIONAIS, NOS TERMOS DO N.o 1, ALÍNEA E), DO ARTIGO 62.o DO REGULAMENTO


(CE) N.o 1083/2006 DO CONSELHO E DO N.o 3 DO ARTIGO 18.o DO PRESENTE REGULAMENTO


Parte A: Modelo de relatório de controlo financeiro


1. INTRODUÇÃO


— Indicar a autoridade de auditoria e outros organismos responsáveis envolvidos na elaboração do relatório.


— Indicar o último período de referência de onde foi retirada a amostra aleatória.


— Identificar o(s) programa(s) operacional(ais) abrangido pelo relatório e respectivas autoridades de gestão e cer-
tificação, se for caso disso, repartidos por fundo e por programa.


— Descrever as medidas adoptadas para preparar o relatório.


2. ALTERAÇÕES AOS SISTEMAS DE GESTÃO E CONTROLO E À ESTRATÉGIA DE AUDITORIA (1)


— Indicar quaisquer alterações significativas aos sistemas de gestão e de controlo relativamente à descrição feita
no n.o 1 do artigo 71.o do Regulamento (CE) n.o 1083/2006 e notificadas à autoridade de auditoria, mencio-
nando as datas a partir das quais se aplicam.


— Indicar alterações que foram introduzidas na estratégia de auditoria, mencionando os motivos que as justificam.


3. SÍNTESE DAS AUDITORIAS REALIZADAS NOS TERMOS DO N.o 1, ALÍNEAS A) E B), DO ARTIGO 62.o DO
REGULAMENTO (CE) N.o 1083/2006 E DO ARTIGO 17.o DO PRESENTE REGULAMENTO


Para as auditorias dos sistemas:


— Indicar os organismos que realizaram as auditorias dos sistemas, incluindo a própria autoridade de auditoria.


— Apresentar uma lista recapitulativa das auditorias realizadas: organismos objectos de auditoria e ano da auditoria.


— Descrever a base para a selecção das auditorias no contexto da estratégia de auditoria (2).


— Descrever as principais verificações e conclusões retiradas dos trabalhos de auditoria aos sistemas de gestão e
de controlo e respectivo funcionamento, incluindo a suficiência dos controlos de gestão, os procedimentos de
certificação e a pista de auditoria, a separação correcta das funções e o cumprimento dos requisitos e políticas
da Comunidade (2).


— Indicar se os problemas eventualmente detectados foram considerados de natureza sistémica e as medidas toma-
das, incluindo a quantificação das despesas irregulares e eventuais correcções financeiras conexas (2).


Para as auditorias das operações:


— Indicar os organismos que realizaram as auditorias das amostras, incluindo a autoridade de auditoria.


— Descrever a base para a selecção da(s) amostra(s).


— Indicar o nível de materialidade e, no caso de amostragem estatística, o nível de confiança aplicado e o inter-
valo, se for caso disso.


— Descrever os principais resultados das auditorias, indicando em particular o montante da despesa irregular e a
margem de erro resultante da amostra aleatória objecto de auditoria (2).


(1) Alterações não indicadas em relatórios anuais de controlo anteriores.
(2) Auditorias não abrangidas por relatórios anuais de controlo anteriores.
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— Indicar as conclusões retiradas dos resultados das auditorias quanto à eficácia do sistema de gestão e de controlo.


— Apresentar informações sobre o acompanhamento das irregularidades, incluindo a revisão de margens de erro
anteriormente comunicadas.


— Indicar se os problemas eventualmente detectados foram considerados de natureza sistémica e as medidas toma-
das, incluindo a quantificação das despesas irregulares e eventuais correcções financeiras conexas (1).


4. ACOMPANHAMENTO DAS ACTIVIDADES DE AUDITORIA


— Informar sobre o seguimento dado aos resultados das auditorias dos sistemas e das operações.


5. OUTRAS ACTIVIDADES REALIZADAS PELA AUTORIDADE DE AUDITORIA NA PREPARAÇÃO DA DECLARA-
ÇÃO DE ENCERRAMENTO


— Síntese das auditorias do procedimento de encerramento das autoridades de gestão e de certificação e dos orga-
nismos intermédios.


— Síntese dos resultados do exame à lista de devedores elaborada ao abrigo do n.o 1, alínea f), do artigo 61.o do
Regulamento (CE) n.o 1083/2006.


— Síntese dos resultados da repetição dos controlos aos montantes declarados relativamente aos documentos
comprovativos.


— Síntese dos resultados de relatórios de análise de outros organismos de auditoria nacionais ou comunitários
(especificar por categoria os relatórios recebidos e examinados).


— Síntese dos resultados da análise de informações sobre o seguimento dado aos resultados das auditorias e às
irregularidades notificadas.


— Síntese dos resultados da análise de outras actividades realizadas pelas autoridades de gestão e certificação para
permitir a emissão de um parecer ser reservas.


— Outras.


6. CONDICIONALISMOS DO ÂMBITO DO EXAME REALIZADO PELA AUTORIDADE DE AUDITORIA


— Descrever os factores que condicionaram o âmbito do exame realizado pela autoridade de auditoria (2).


— Declarar uma estimativa dos montantes de despesas e da contribuição comunitária afectados.


7. IRREGULARIDADES COMUNICADAS


— Confirmar que os procedimentos de comunicação e seguimento de irregularidades, incluindo o tratamento de
problemas sistémicos, foram aplicados segundo os requisitos regulamentares.


— Confirmar a exactidão das informações constantes do relatório final de execução sobre as irregularidades comu-
nicadas nos termos do n.o 1, alínea b), do artigo 70.o do Regulamento (CE) n.o 1083/2006.


— Fornecer uma lista dos casos de irregularidade tratados como sistémicos e os montantes de despesa afectados.


8. OUTRAS INFORMAÇÕES (SE FOR CASO DISSO)


(1) Auditorias não abrangidas por relatórios anuais de controlo anteriores.
(2) Entre os exemplos contam-se problemas sistémicos, fragilidades dos sistemas de gestão e de controlo, falta de documentos comprova-
tivos e processos objecto de acções judiciais.
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9. QUADRO DE DESPESAS DECLARADAS E AUDITORIAS DE AMOSTRAS


Fundo Referência
(N.o de CCI) Programa


Despesas
declaradas
no ano de
referência


Despesas, no ano de referência,
controladas para a amostra


aleatória


Montante e percentagem
(margem de erro) das despesas
irregulares na amostra


aleatória (3)


Outras despesas controladas (4)


Montante das
despesas
irregulares
noutra amostra
de despesas


Total das
despesas
declaradas


cumulativamente


Todas das
despesas
controladas


cumulativamente
em percentagem
do total das
despesas
declaradas


cumulativamente


(1) (2) Montante % (1)


(1) Montante das despesas controladas.
(2) Percentagem das despesas controladas em relação às despesas declaradas à Comissão no ano de referência.
(3) Nos casos em que a amostra aleatória abrange vários programas ou fundos, as informações prestadas dizem respeito à totalidade da amostra.
(4) Despesas da amostra complementar e despesas da amostra aleatória efectuadas fora do ano de referência.
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Parte B: Declaração de encerramento


À Comissão Europeia, Direcção-Geral …


1. INTRODUÇÃO


Eu, abaixo assinado, em representação de … (nome do organismo designado pelo Estado-Membro), examinei, rela-
tivamente ao programa operacional … (designação do programa operacional n.o de CCI, período), os resultados das
actividades de auditoria efectuadas a este programa pela autoridade de auditoria ou sob a sua responsabilidade, em
conformidade com a estratégia de auditoria [tendo realizado as actividades adicionais que reputei necessárias]. Os
resultados do exame das actividades adicionais que realizei constam do relatório final de controlo em anexo (que
contém igualmente as informações exigidas no relatório anual de controlo no período de 1 de Janeiro de 2015 a
31 de Dezembro de 2016). Estas actividades foram planeadas e realizadas com vista a obter garantias razoáveis de
que os pedidos de pagamento do saldo da contribuição comunitária para o programa operacional são correctos e
válidos e de que as transacções subjacentes abrangidas pela declaração final de despesas respeitam a legalidade e a
regularidade.


2. ÂMBITO DO EXAME


O exame foi realizado em conformidade com a estratégia de auditoria relativa a este programa e os seus resultados
foram apresentados no relatório anual de controlo em anexo, nos termos do n.o 1, alínea e), do artigo 62.o do
Regulamento (CE) n.o 1083/2006 do Conselho.


Hipóteses possíveis


O âmbito do exame não foi condicionado.


Ou


O âmbito do exame foi condicionado pelos seguintes factores:


a) …


b) …


c) etc.


(Indicar quaisquer condicionalismos ao âmbito do exame, como por exemplo problemas sistémicos, fragilidades dos
sistemas de gestão e de controlo, falta de documentos comprovativos, processos objecto de acções judiciais, etc., e
apresentar uma estimativa dos montantes de despesas e da contribuição comunitária afectada. Se a autoridade de
auditoria não considerar que esses condicionalismos têm impacto nas despesas finais declaradas, este facto deve ser
indicado.)


3. IRREGULARIDADES E MARGENS DE ERRO


Hipóteses possíveis


As margens de erro e os casos de irregularidades identificados nas actividades de auditoria não são de natureza a
excluir um parecer sem reservas, dada a forma satisfatória como foram tratados pela autoridade de gestão e a ten-
dência da sua ocorrência ao longo do tempo.


Ou


As margens de erro e os casos de irregularidades identificados nas actividades de auditoria e a forma como foram
tratados pela autoridade de gestão são de natureza a excluir a emissão de um parecer sem reservas. A lista destes
casos consta do relatório de controlo final, juntamente com a indicação do seu possível carácter sistemático e da
envergadura do problema. Os montantes do total das despesas declaradas e da contribuição comunitária que podem
ser afectados são …, respectivamente. A contribuição comunitária susceptível de ser afectada é, assim, de …
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4. PARECER


Hipóteses possíveis


(Parecer sem reservas)


Caso não tenha havido condicionalismos ao âmbito do exame e as margens de erro e os casos de irregularidades, bem como a
forma como foram tratados pela autoridade de gestão, não sejam de natureza a excluir a emissão de um parecer sem reservas:


Com base no exame anteriormente mencionado, considero que a declaração final de despesas reflecte com exacti-
dão, em todos os aspectos importantes, as despesas efectuadas no âmbito do programa operacional, que o pedido
de pagamento do saldo da contribuição comunitária para este programa é válido e que as transacções subjacentes
abrangidas pela declaração final de despesas respeitam a legalidade e a regularidade.


Ou


(Parecer com reservas)


Caso tenha havido condicionalismos ao âmbito do exame e/ou as margens de erro e os casos de irregularidades, bem como a
forma como foram tratados pela autoridade de gestão, exijam a emissão de um parecer com reservas, mas não justificam um
parecer negativo relativamente a todas as despesas em causa:


Com base no exame anteriormente mencionado, considero que a declaração final de despesas reflecte com exacti-
dão, em todos os aspectos importantes, as despesas efectuadas no âmbito do programa operacional, que o pedido
de pagamento do saldo da contribuição comunitária para este programa é válido e que as transacções subjacentes
abrangidas pela declaração final de despesas respeitam a legalidade e a regularidade, excepto no que respeita aos
aspectos referidos no n.o 2 e/ou às observações constantes do n.o 3 referentes às margens de erro e aos casos de
irregularidade e à forma como foram tratados pela autoridade de gestão, cujo impacto foi quantificado supra. O
impacto estimado das reservas apresentadas no total das despesas declaradas é … A contribuição comunitária afec-
tada é, assim, de …


Ou


(Parecer negativo)


Caso tenha havido importantes condicionalismos ao âmbito do exame e as margens de erro e os casos de irregularidades, bem
como a forma como foram tratados pela autoridade de gestão, sejam de natureza a não permitir uma conclusão sobre a fiabili-
dade da declaração final de despesas sem a realização de outros trabalhos suplementares:


Com base no exame anteriormente mencionado, e em especial no tocante aos aspectos referidos no n.o 2 e/ou às
margens de erro e casos de irregularidade e à forma insatisfatória como foram tratados pela autoridade de gestão
mencionados no n.o 3, considero que a declaração final de despesas não reflecte com exactidão, em todos os aspec-
tos importantes, as despesas efectuadas no âmbito do programa operacional, que, em consequência, o pedido de
pagamento do saldo da contribuição comunitária para este programa não é válido e que as transacções subjacentes
abrangidas pela declaração final de despesas não respeitam a legalidade e a regularidade.


Data Assinatura


… …
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ANEXO IX


MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENCERRAMENTO PARCIAL DOS PROGRAMAS OPERACIONAIS, NOS
TERMOS DO N.o 5 DO ARTIGO 18.o


À Comissão Europeia, Direcção-Geral …


A autoridade de gestão do programa … (designação do programa operacional, n.o de CCI, período) apresentou uma decla-
ração de despesas relativas a operações [concluídas em … (data da conclusão das operações) / concluídas entre … e …
(datas entre as quais as operações foram concluídas)] e solicita o encerramento parcial do programa, nos termos do n.o 2,
alínea b), do artigo 88.o do Regulamento (CE) n.o 1083/2006, relativamente às operações em causa.


Eu, abaixo assinado, em representação de … (nome do organismo designado pelo Estado-Membro), examinei os resulta-
dos das actividades de auditoria efectuadas a este programa, tal como constam dos relatórios anuais de controlo e dos
pareceres anuais emitidos ao abrigo do n.o 1, alínea d), subalíneas i) e ii), do artigo 62.o do Regulamento (CE)
n.o 1083/2006 do Conselho, no(s) ano(s) …


Estas actividades foram planeadas e realizadas com vista a obter garantias razoáveis de que a declaração de despesas em
questão é correcta e válida e dar garantias razoáveis de que as transacções subjacentes abrangidas pela declaração final de
despesas respeitam a legalidade e a regularidade.


Parecer


Com base no exame anteriormente mencionado, considero que a declaração de despesas relativas às operações concluídas
apresentada pela autoridade de gestão do programa … (designação do programa operacional, n.o de CCI, período) para
efeitos de encerramento parcial do programa no que toca às operações [concluídas em …/concluídas entre … e …] reflecte
com exactidão, em todos os aspectos importantes, as despesas efectuadas e que as transacções subjacentes respeitam a
legalidade e a regularidade.


Data Assinatura


… …
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ANEXO X


CERTIFICADO E DECLARAÇÃO DE DESPESAS E PEDIDO DE PAGAMENTO
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ANEXO XI


DECLARAÇÃO ANUAL RELATIVA AOS MONTANTES RETIRADOS E RECUPERADOS E ÀS
RECUPERAÇÕES PENDENTES (N.o 2 DO ARTIGO 20.o)


1. MONTANTES RETIRADOS E RECUPERADOS NO ANO 20.. DEDUZIDOS DAS DECLARAÇÕES DE DESPESAS


Eixo prioritário Montantes retirados Recuperações


Despesas
totais dos
beneficiá-
rios


Contribui-
ção
pública


Taxa de
co-financia-
mento (1)


Contribui-
ção da UE


Despesas
totais dos
beneficiá-
rios


Contribui-
ção
pública


Taxa de
co-financia-
mento (1)


Contribui-
ção da UE


1


2


3


4


…


Total


(1) A taxa de co-financiamento e respectivo método de cálculo encontram-se no quadro financeiro do programa operacional relativo
ao eixo prioritário em questão.


2. RECUPERAÇÕES PENDENTES EM 31.12.20..


Eixo prioritário Ano do início do proce-
dimento de recuperação


Contribuição pública
a recuperar


Taxa de
co-financiamento (1)


Contribuição da UE
a recuperar


1 2007


2008


…


2 2007


2008


…


3 2007


2008


Subtotais 2007


2008


…


Total geral


(1) A meta pode ser fornecida anualmente ou para todo o período de programação.
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ANEXO XII


DESCRIÇÃO DOS SISTEMAS DE GESTÃO E CONTROLO


Modelo de descrição dos sistemas de gestão e controlo nos termos do artigo 21.o


1. INFORMAÇÕES GERAIS


1.1. Informação apresentada por:


— Estado-Membro:


— Designação do programa e número de CCI:


— Designação do principal ponto de contacto, incluindo e-mail e fax: (organismo responsável pela coordenação
das descrições)


1.2. A informação prestada descreve a situação em: (dd/mm/aaaa)


1.3. Estrutura do sistema (informações de carácter geral e fluxograma que dê conta da interacção organizacional entre os
organismos envolvidos no sistema de gestão e controlo)


1.3.1. Autoridade de gestão (Designação, endereço e ponto de contacto)


1.3.2. Organismos intermédios (Designação, endereço e pontos de contacto)


1.3.3. Autoridade de certificação (Designação, endereço e ponto de contacto)


1.3.4. Autoridade de auditoria e organismos de auditoria (Designação, endereço e ponto de contacto)


1.4. Orientação prestada às autoridades de gestão e de certificação e aos organismos intermédios para garantir a boa gestão finan-
ceira dos fundos estruturais (data e referência)


2. AUTORIDADE DE GESTÃO


NB: Os dados relativos a esta secção devem ser fornecidos separadamente para cada autoridade de gestão.


2.1. Autoridade de gestão e principais funções


2.1.1. Data e forma da designação formal que autoriza a autoridade de gestão a desempenhar as suas funções


2.1.2. Especificação das funções e das tarefas desempenhadas directamente pela autoridade de gestão


2.1.3. Funções formalmente delegadas pela autoridade de gestão (funções, organismos intermédios, forma de delegação)


2.2. Organização da autoridade de gestão


2.2.1. Organigrama e descrição de funções das unidades (incluindo, a título indicativo, o número de lugares atribuídos)


2.2.2. Procedimentos escritos a utilizar pelo pessoal da autoridade de gestão/dos organismos intermédios (data e referência)


2.2.3. Descrição dos procedimentos de selecção e aprovação das operações e de garantia da respectiva conformidade
com as regras nacionais e comunitárias aplicáveis durante todo o período da sua execução [alínea a) do artigo 60.o


do Regulamento (CE) n.o 1083/2006]
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2.2.4. Verificação das operações [alínea b) do artigo 60.o do Regulamento (CE) n.o 1083/2006]:


— Descrição dos procedimentos de verificação


— Organismos que realizam as verificações


— Procedimentos escritos (referência a manuais) para este trabalho


2.2.5. Tratamento dos pedidos de reembolso


— Descrição dos procedimentos relativos à recepção, verificação e validação dos pedidos de reembolso e à auto-
rização, execução e registo dos pagamentos aos beneficiários (incluindo fluxograma com indicação de todas
as entidades envolvidas)


— Organismos que executam cada uma das etapas do processamento dos pedidos de reembolso


— Procedimentos escritos (referência a manuais) para este trabalho


2.2.6. Descrição do processo de transmissão da informação à autoridade de certificação pela autoridade de gestão


2.2.7. Regras de elegibilidade estabelecidas pelo Estado-Membro e aplicáveis ao programa operacional


2.3. Nos casos em que a autoridade de gestão e a autoridade de certificação emanam do mesmo organismo, descrição de como é
feita a separação de funções


2.4. Concursos públicos, auxílios estatais, igualdade de oportunidades e regras ambientais


2.4.1. Instruções e orientação sobre as disposições aplicáveis (data e referência)


2.4.2. Medidas previstas para garantir a conformidade das disposições aplicáveis, designadamente em matéria de verifica-
ções, controlos e auditorias de gestão


2.5. Pista de auditoria


2.5.1. Descrição de como os requisitos do artigo 15.o serão cumpridos em relação ao programa e/ou a cada uma das
prioridades


2.5.2. Instruções dadas sobre retenção de documentos comprovativos por parte dos beneficiários (data e referência):


— Indicação do período de retenção


— Formato em que os documentos devem ser conservados


2.6. Irregularidades e recuperações


2.6.1. Instruções em matéria de comunicação e correcção de irregularidades, registo de dívidas e recuperação de paga-
mentos indevidos (data e referência)


2.6.2. Descrição do procedimento (incluindo fluxograma) para dar cumprimento às obrigações em matéria de comunica-
ção de irregularidades à Comissão, nos termos do artigo 28.o


3. ORGANISMOS INTERMÉDIOS


NB: Os dados referentes a esta secção devem ser fornecidos separadamente para cada organismo intermédio.
Indicar a autoridade que delegou funções aos organismos intermédios.


3.1. Organismo intermédio e principais funções


3.1.1. Especificação das principais funções e tarefas dos organismos intermédios
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3.2. Organização de cada organismo intermédio


3.2.1. Organigrama e descrição de funções das unidades (incluindo, a título indicativo, o número de lugares atribuídos)


3.2.2. Procedimentos escritos a utilizar pelo pessoal do organismo intermédio (data e referência)


3.2.3. Descrição dos processos de selecção e aprovação das operações (se não foi feita no ponto 2.2.3)


3.2.4. Verificação das operações [alínea b) do artigo 60.o do Regulamento (CE) n.o 1083/2006] (se não foi feita no
ponto 2.2.4)


3.2.5. Descrição dos procedimento de tratamento dos pedidos de reembolso (se não foi feita no ponto 2.2.5)


4. AUTORIDADE DE CERTIFICAÇÃO


4.1. Autoridade de certificação e principais funções


4.1.1. Data e forma da designação formal que autoriza a autoridade de certificação a desempenhar as suas funções


4.1.2. Descrição das funções desempenhadas pela autoridade de certificação


4.1.3. Funções formalmente delegadas pela autoridade de certificação (funções, organismos intermédios, forma de
delegação)


4.2. Organização da autoridade de certificação


4.2.1. Organigrama e descrição de funções das unidades (incluindo, a título indicativo, o número de lugares atribuídos)


4.2.2. Procedimentos escritos a utilizar pelo pessoal da autoridade de certificação (data e referência)


4.3. Certificação das declarações de despesas


4.3.1. Descrição do procedimento pelo qual as declarações de despesas são elaboradas, certificadas e apresentadas à
Comissão


4.3.2. Descrição das medidas tomadas pela autoridade de certificação para garantir o cumprimento do disposto no
artigo 61.o do Regulamento (CE) n.o 1083/2006


4.3.3. Disposições para facultar o acesso da autoridade de certificação à informação circunstanciada relativa a operações,
verificações e auditorias realizadas pela autoridade de gestão, os organismos intermédios e a autoridade de auditoria


4.4. Sistema contabilístico


4.4.1. Descrição do sistema contabilístico a criar e utilizar como base para a certificação das despesas à Comissão:


— Disposições para a transmissão dos dados agregados à autoridade de certificação quando o sistema é
descentralizado


— Ligação entre o sistema contabilístico e o sistema de informação a criar (ponto 6)


— Identificação das transacções dos fundos estruturais em caso de sistema comum com outro fundos


4.4.2. Nível de pormenor do sistema contabilístico


— Total das despesas por eixo prioritário e por fundo
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4.5. Recuperações


4.5.1. Descrição do sistema para garantir a recuperação imediata do apoio comunitário


4.5.2. Disposições tomadas para manter uma lista de devedores e deduzir os montantes recuperados das despesas e
declarar


5. AUTORIDADE DE AUDITORIA E ORGANISMOS DE AUDITORIA


5.1. Descrição das principais funções e da interacção entre a autoridade de auditoria e os organismos de auditoria sob a sua
responsabilidade


5.2. Organização da autoridade de auditoria e dos organismos de auditoria sob a sua responsabilidade


5.2.1. Organigrama (incluindo o número de lugares atribuídos)


5.2.2. Disposições para garantir a independência


5.2.3. Qualificações ou experiência exigidas


5.2.4. Descrição dos procedimentos de acompanhamento da execução das recomendações e das medidas de correcção
resultantes dos relatórios de auditoria


5.2.5. Descrição dos procedimentos (se for o caso) de supervisão do trabalho de outros organismos de auditoria sob a
responsabilidade da autoridade de auditoria


5.3. Relatório anual de controlo e declaração de encerramento


5.3.1. Descrição dos procedimentos de preparação do relatório anual de controlo, do parecer anual e da declaração de
encerramento


5.4. Designação do organismo de auditoria coordenador


5.4.1. Descrição do papel do organismo de auditoria coordenador, se for o caso


6. SISTEMA DE INFORMAÇÃO [alínea c) do artigo 60.o do regulamento (CE) n.o 1083/2006]


6.1. Descrição do sistema de informação, incluindo fluxograma (sistema de rede central ou comum ou sistema descentrali-
zado com ligações entre os sistemas)


Indicação se o sistema já está operacional para recolher informação financeira e estatística fiável sobre a implemen-
tação dos programas de 2007-2013


Em caso negativo, indicação da data em que o sistema estará operacional.
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ANEXO XIII


MODELO DE PARECER EMITIDO NOS TERMOS DO N.o 2 DO ARTIGO 71.o DO REGULAMENTO (CE)
N.o 1083/2006 DO CONSELHO E DO ARTIGO 25.o DO PRESENTE REGULAMENTO SOBRE A


CONFORMIDADE DOS SISTEMAS DE GESTÃO E CONTROLO


À Comissão Europeia, Direcção-Geral …


INTRODUÇÃO


Eu, abaixo assinado, em representação de … (nome do organismo designado pelo Estado-Membro nos termos do n.o 3 do
artigo 71.o do Regulamento (CE) n.o 1083/2006 do Conselho), organismo responsável pela elaboração de um relatório
dos resultados de uma avaliação dos sistemas de gestão e de controlo estabelecidos para o programa (designação do pro-
grama operacional n.o de CCI, período (1)) e pela emissão de um parecer sobre a respectiva conformidade com o disposto
nos artigos 58.o a 62.o do Regulamento (CE) n.o 1083/2006 do Conselho, realizei um exame nos termos do artigo 25.o


do Regulamento (CE) n.o 1828/2006 da Comissão.


ÂMBITO DO EXAME


O exame teve por base a descrição dos sistemas de gestão e controlo recebida em dd/mm/aaaa de (nome do(s) organis-
mo(s) que apresentou(aram) a descrição). Foram ainda examinadas outras informações relativas a … (temas) e ouvido o
pessoal de … (organismos cujo pessoal foi entrevistado).


O exame abrangeu as autoridades de gestão, certificação e auditoria, o organismo designado para receber os pagamentos
efectuados pela Comissão e efectuar os pagamentos aos beneficiários, bem como os seguintes organismos intermédios
(lista …).


PARECER (2)


Hipóteses possíveis


(Parecer sem reservas)


Com base no exame mencionado supra, considero que os sistemas de gestão e de controlo estabelecidos para o(s) progra-
ma(s) (designação do(s) programa(s) operacional(ais), n.o(s) de CCI, período) respeitam os requisitos aplicáveis por
força dos artigos 58.o a 62.o do Regulamento (CE) n.o 1083/2006 do Conselho e da Secção 3 do Regulamento (CE)
n.o 1828/2006 da Comissão.


Ou


(Parecer com reservas)


Com base no exame mencionado supra, considero que os sistemas de gestão e de controlo estabelecidos para o(s) progra-
ma(s) … (designação do(s) programa(s) operacional(ais), n.o(s) de CCI, período) respeitam os requisitos aplicáveis por
força dos artigos 58.o a 62.o do Regulamento (CE) n.o 1083/2003 do Conselho e da Secção 3 do Regulamento (CE)
n.o 1828/2006 da Comissão, excepto no que respeita ao seguinte: … (3).


(1) Sempre que se aplique um sistema comum a vários programas operacionais, uma descrição do sistema comum pode ser acompanhada
de um único relatório e de um parecer.


(2) Nos casos em que o parecer for emitido pela autoridade de auditoria, esta deve fornecer, em separado, uma «declaração de competência
e independência operacional» relativamente às suas próprias funções, em conformidade com o artigo 62.o do Regulamento (CE)
n.o 1083/2006 do Conselho.


(3) Indicar o(s) organismo(s) e o(s) aspecto(s) dos respectivos sistemas que parecem não respeitar os requisitos.
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São os seguintes os motivos que me levaram a considerar que este(s) aspecto(s) dos sistemas não satisfaz(em) os requisitos
e a minha opinião quanto à gravidade dos problemas detectados (1):


Ou


(Parecer negativo)


Com base no exame mencionado supra, considero que os sistemas de gestão e de controlo estabelecidos para o(s) progra-
ma(s) (designação do(s) programa(s) operacional(ais), n.o(s) de CCI, período) não respeitam os requisitos aplicáveis por
força dos artigos 58.o a 62.o do Regulamento (CE) n.o 1083/2006 do Conselho e da Secção 3 do Regulamento (CE)
n.o 1828/2006 da Comissão.


Este parecer negativo tem por base o seguinte … (2):


Data Assinatura


… …


(1) Indicar, para cada organismo e aspecto do sistema, os motivos que justificam as reservas.
(2) Indicar, para cada organismo e aspecto do sistema, os motivos que justificam o parecer negativo.
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ANEXO XIV


MODELO DE DECLARAÇÃO DE DESPESAS
PARA UM ENCERRAMENTO PARCIAL
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ANEXO XV


TABELA FINANCEIRA PARA O QUADRO DE REFERÊNCIA ESTRATÉGICO NACIONAL (QREN) —
REPARTIÇÃO ANUAL INDICATIVA, POR FUNDO E PROGRAMA OPERACIONAL (PO)


NB: N.o 4, alínea e), do artigo 27.o e n.o 3, alínea b), do artigo 28.o do Regulamento (CE) n.o 1083/2006 (em euros)


Convergência Participação da Comunidade


PO Fundo Total 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013


FEDER e Fundo de Coesão


PO1 FEDER


PO2 FEDER e Fundo
de Coesão


FEDER
Fundo de Coesão


PO3 FEDER e Fundo
de Coesão


FEDER
Fundo de Coesão


PO … …


FSE


PO4 FSE


PO5 FSE


PO6 FSE


PO … FSE


Total todos os fundos
QREN 2007-2013


Total FEDER


Total Fundo de Coesão


Total FSE


FEADER


FEP


Competitividade/emprego Participação da Comunidade


PO Fundo Total 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013


FEDER


PO1 FEDER


PO2 FEDER


FEDER


PO3 FEDER


FEDER


PO … …


FSE


PO4 FSE


PO5 FSE


PO6 FSE


PO … FSE


Total todos os fundos
QREN 2007-2013


Total FEDER


Total FSE
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ANEXO XVI


PLANOS DE FINANCIAMENTO DO PROGRAMA OPERACIONAL


1. PLANO DE FINANCIAMENTO DO PROGRAMA OPERACIONAL COM INDICAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO ANUAL
DE CADA FUNDO


Referência do programa operacional (número de CCI):


Ano por fonte para o programa, em euros (1) :


Fundo estrutural
(FEDER ou FSE)


(1)


Fundo de Coesão
(2)


Total
(3) = (1) + (2)


2007


Em regiões que não beneficiam de apoio transitório


Em regiões que beneficiam de apoio transitório


Total 2007


2008


Em regiões que não beneficiam de apoio transitório


Em regiões que beneficiam de apoio transitório


Total 2008


2009


Em regiões que não beneficiam de apoio transitório


Em regiões que beneficiam de apoio transitório


Total 2009


2010


Em regiões que não beneficiam de apoio transitório


Em regiões que beneficiam de apoio transitório


Total 2010


2011


Em regiões que não beneficiam de apoio transitório


Em regiões que beneficiam de apoio transitório


Total 2011


2012


Em regiões que não beneficiam de apoio transitório


Em regiões que beneficiam de apoio transitório


Total 2012


2013


Em regiões que não beneficiam de apoio transitório


Em regiões que beneficiam de apoio transitório


Total 2013


Total nas regiões que não beneficiam de
apoio transitório (2007-2013)


Total nas regiões que beneficiam de apoio
transitório (2007-2013)


Total 2007-2013


(1) No caso de se tratar de programas operacionais com vários objectivos, o plano anual de financiamento deve ser repartido por objectivo.
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2. PLANO DE FINANCIAMENTO DO PROGRAMA OPERACIONAL COM INDICAÇÃO, EM RELAÇÃO À TOTALIDADE
DO PERÍODO DE PROGRAMAÇÃO, DA DOTAÇÃO FINANCEIRA TOTAL DE CADA FUNDO PARA O PROGRAMA
OPERACIONAL, AS CONTRAPARTIDAS NACIONAIS E A TAXA DE REEMBOLSO POR EIXO PRIORITÁRIO


Referência do programa operacional (número de CCI):


Eixos prioritários por fonte de financiamento, em euros:


Financia-
mento
comunitá-
rio


Contrapar-
tida nacio-
nal


Repartição indicativa da
contrapartida nacional


Financia-
mento
total


Taxa de
co-financia-
mento


Para informação


(a) (b) (= (c) +
(d))


Financia-
mento
público
nacional
(c)


Financia-
mento
privado
nacional (1)
(d)


(e) = (a) +
(b)


(f) (2) =
(a)/(e)


Contribui-
ções do
BEI


Outros
financia-
mentos (3)


Eixo Prioritário 1:


Especificar o fundo e a
base de cálculo da contri-
buição comunitária (total
ou pública) (4)


Eixo Prioritário 2:


Especificar o fundo e a
base de cálculo da contri-
buição comunitária (total
ou pública)


Eixo prioritário …


Especificar o fundo e a
base de cálculo da contri-
buição comunitária (total
ou pública)


Total


(1) A preencher só quando os eixos prioritários são expressos em custos totais.
(2) Esta taxa pode ser arredondada para o número inteiro mais próximo no quadro. A taxa exacta utilizada para o reembolso das
despesas é o rácio (f).


(3) Incluindo financiamentos privados nacionais quando os eixos prioritários são expressos em despesas públicas.
(4) No caso de se tratar de programas operacionais com vários objectivos, indicar também o objectivo.
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ANEXO XVII


PREVISÕES DOS PEDIDOS DE PAGAMENTO ESPERADOS


Previsões dos pedidos de pagamento esperados por fundo e por programa (1) para
o exercício financeiro em curso e para o exercício seguinte (em euros)


Co-financiamento da Comunidade (1)


exercício em curso exercício seguinte


Programa operacional 1 (número de CCI) Total


FEDER


FSE


Fundo de Coesão


Programa operacional 2 (número de CCI) Total


FEDER


FSE


Fundo de Coesão


Total Geral


(1) No quadro devem ser indicadas exclusivamente as previsões dos pedidos de pagamento esperados relativamente à contribuição comu-
nitária e não previsões de despesas totais. Nas previsões de pedidos de pagamento esperados, a contribuição comunitária deve ser indi-
cada para o exercício em questão, não devendo ser cumulada a partir do início do período de programação.


(1) Em caso de programas operacionais financiados por vários fundos e com vários objectivos, as previsões deverão também ser feitas por
fundo e por objectivo.
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ANEXO XVIII


RELATÓRIOS ANUAIS E RELATÓRIO FINAL


1. IDENTIFICAÇÃO


PROGRAMA OPERACIONAL Objectivo


Zona elegível


Período de programação


Número do programa (CCI)


Designação do programa


RELATÓRIO ANUAL DE EXECUÇÃO Ano do relatório


Data de aprovação do relatório anual pelo comité de acompanha-
mento


2. ASPECTOS GERAIS DA EXECUÇÃO DO PROGRAMA OPERACIONAL


2.1. Realização e análise dos progressos


Informação sobre os progressos físicos do programa operacional


Para cada indicador quantificável mencionado no programa operacional e, em especial, para os principais indica-
dores relacionados com os objectivos e os resultados esperados (para o ano N, exercício anteriores
e cumulativamente):


Indicadores 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 Total


Indicador 1 Realização


Meta 1 (1)


Base de referên-
cia


… …


Indicador n Realização


Meta 1 (1)


Base de referên-
cia


(1) A meta pode ser fornecida anualmente ou para todo o período de programação.


A informação pode também ser apresentada sob forma de gráfico.


Sempre que possível, todos os indicadores devem ser repartidos por sexo. Se não houver dados quantificados dis-
poníveis, deverá indicar-se quando os mesmos estarão disponíveis e quando a autoridade de gestão os enviará à
Comissão.
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Informação financeira (todos os dados financeiros devem ser expressos em euros)


Eixos prioritários por fonte de financiamento (EUR)


Despesas pagas
pelos beneficiários
incluídas no
pedido de
pagamento
enviado à
autoridade de
gestão


Contribuição
pública


correspondente


Despesas
privadas (1)


Despesas
pagas pelo
organismo
responsável
pelo


pagamento
aos


beneficiários


Total dos
pagamentos
recebidos da
Comissão


Eixo Prioritário 1:


Especificar o fundo


— Despesas correspondentes
à intervenção do FSE


— Despesas correspondente
à intervenção do FEDER


Eixo Prioritário 2:


Especificar o fundo


— Despesas correspondentes
à intervenção do FSE


— Despesas correspondente
à intervenção do FEDER


Eixo prioritário …


Especificar o fundo


— Despesas correspondentes
à intervenção do FSE


— Despesas correspondente
à intervenção do FEDER


Total Geral


Total das regiões que benefi-
ciam de apoio transitório no
total geral


Total das regiões que não
beneficiam de apoio transitó-
rio no total geral


Total das despesas correspon-
dentes à intervenção do FSE
no total geral quando o PO é
financiado pelo FEDER (2)


Total das despesas correspon-
dentes à intervenção do
FEDER no total geral quando
o PO é financiado pelo FSE


(1) Apenas se aplica aos programas operacionais expressos em custos totais.
(2) O campo deve ser preenchido consoante o programa operacional é financiado pelo FEDER ou pelo FSE quando é feito uso da
possibilidade prevista no n.o 2 do artigo 34.o do Regulamento (CE) n.o 1083/2006.


A informação pode também ser apresentada sob forma de gráfico.
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Informação sobre a repartição da utilização dos fundos


— Informação de acordo com a parte C do anexo II


Assistência por grupos-alvo


— Para os programas operacionais co-financiados pelo FSE: informação por grupos-alvo, de acordo com o
anexo XXIII.


— Para os programas operacionais co-financiados pelo FEDER: qualquer informação relevante sobre os grupos-
alvo, sectores ou áreas (se for o caso).


Apoio restituído ou reutilizado


— Informação sobre o destino dos montantes restituídos ou reutilizados na sequência da anulação do apoio, em
conformidade com o artigo 57.o e o n.o 2 do artigo 98.o do Regulamento (CE) n.o 1083/2006.


Análise qualitativa


— Análise dos resultados medidos pelos indicadores físicos e financeiros, incluindo uma análise qualitativa dos
progressos realizados em relação às metas inicialmente fixadas. Especial atenção deve ser dada à contribuição
do programa operacional para o processo de Lisboa e designadamente para o cumprimento das metas do
n.o 3 do artigo 9.o do Regulamento (CE) n.o 1083/2006.


— Demonstração do impacto da realização do programa operacional na promoção da igualdade de oportunida-
des entre homens e mulheres e descrição dos acordos de parceria.


— Para os programas operacionais co-financiados pelo FSE: informação exigida nos termos do artigo 10.o do
Regulamento (CE) n.o 1081/2006.


2.2. Informação sobre a conformidade com o direito comunitário


Informações sobre quaisquer problemas significativos em matéria de cumprimento da legislação comunitária que
se tenham verificado durante a execução do programa operacional e sobre as medidas tomadas para os resolver.


2.3. Problemas significativos encontrados e medidas tomadas para os resolver


— Quaisquer problemas significativos na execução do programa operacional, incluindo uma síntese dos proble-
mas graves encontrados para dar cumprimento ao disposto no n.o 1, alínea d), subalínea i), do artigo 62.o do
Regulamento (CE) n.o 1083/2006, bem como das medidas tomadas pela autoridade de gestão ou pelo comité
de acompanhamento para resolver os problemas.


— Para os programas financiados pelo FSE: quaisquer problemas significativos encontrados na realização das
acções e das actividades do artigo 10.o do Regulamento (CE) n.o 1081/2006.


2.4. Mudanças no contexto da implementação do programa operacional (se for o caso)


Descrição de quaisquer elementos que, embora não provenham directamente do apoio do programa operacional,
têm um impacto directo na execução do programa (tais como alterações legislativas ou desenvolvimentos socioe-
conómicos inesperados).


2.5. Alteração substancial na acepção do artigo 57.o do Regulamento n.o 1083/2006 (se for o caso)


Casos em que foram detectadas alterações substanciais na acepção do artigo 57.o do Regulamento (CE)
n.o 1083/2006.


2.6. Complementaridade com outros instrumentos


Resumo da implementação das disposições tomadas para garantir a demarcação e a coordenação entre o apoio do
FEDER, do FSE, do Fundo de Coesão, do FEADER e do FEP e as intervenções do BEI e de outros instrumentos
financeiros existentes [n.o 4 do artigo 9.o do Regulamento (CE) n.o 1083/2006]
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2.7. Modalidades de acompanhamento


As medidas de acompanhamento e avaliação tomadas pela autoridade de gestão ou o comité de acompanhamento,
incluindo as modalidade de recolha de dados, as dificuldades encontradas e as medidas tomadas para as ultrapassar.


2.8. Reserva nacional de desempenho (quando aplicável e apenas para o relatório nacional de execução a apre-
sentar em 2010)


Informação referida no artigo 50.o do Regulamento (CE) n.o 1083/2006.


3. EXECUÇÃO POR EIXO PRIORITÁRIO


3.1. Eixo prioritário 1


3.1.1. Cumprimento de metas e análise dos progressos


I n f o rma ç ã o r e l a t i v a a o s p r o g r e s s o s f í s i c o s e f i n a n c e i r o s


— Informação relativa aos progressos físicos e financeiros para cada indicador quantificável (financeiro e físico,
em especial os principais indicadores relacionados com os objectivos e os resultados esperados) (para o ano
N, para os anos anteriores e cumulativamente)


Indicadores 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 Total


Indicador 1 Realização


Meta


Base de referência


….. …


Indicador n Realização


Meta


Base de referência


A informação pode também ser apresentada sob forma de gráfico.


Sempre que possível, todos os indicadores devem ser repartidos por sexo. Se não houver dados disponíveis,
deverá indicar-se quando os mesmos estarão disponíveis e quando a autoridade de gestão os enviará à
Comissão.


— Para os programas operacionais co-financiados pelo FSE: informação por grupos-alvo, de acordo com o
anexo XXIII.


— Para os programas operacionais co-financiados pelo FEDER que recebem uma contribuição do FEDER a título
de dotação específica para as regiões ultraperiféricas: a repartição das despesas entre custos operacionais e
investimentos em infra-estruturas.


An á l i s e q u a l i t a t i v a


— Análise dos resultados medidos pelos indicadores físicos e financeiros, incluindo uma análise qualitativa dos
progressos realizados em relação às metas inicialmente fixadas.


— Demonstração do impacto da promoção da igualdade de oportunidades entre homens e mulheres (se for o
caso)


— Informação sobre a parte da dotação do eixo prioritário utilizada nos termos do n.o 2 do artigo 34.o do Regu-
lamento (CE) n.o 1083/2006. Para os programas do FSE, a informação exigida no artigo 10.o do Regula-
mento (CE) n.o 1081/2006.


— Lista das operações não concluídas e calendário da respectiva finalização (apenas o relatório final).
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3.1.2. Problemas significativos encontrados e medidas tomadas para os resolver


Informação sobre quaisquer problemas significativos, incluindo uma síntese dos problemas graves encontrados no
âmbito do procedimento referido no n.o 1, alínea d), subalínea i), do artigo 62.o do Regulamento (CE)
n.o 1083/2006, bem como das medidas tomadas pela autoridade de gestão ou pelo comité de acompanhamento
para resolver os problemas.


3.2. Eixo prioritário 2


Idem.


3.3. Eixo prioritário 3


Idem.


4. PROGRAMAS FSE: COERÊNCIA E CONCENTRAÇÃO


Programas FSE:


— descrição da coerência e da sinergia das intervenções apoiadas pelo FSE com as acções empreendidas no
âmbito da Estratégia Europeia de Emprego no contexto dos programas nacionais de reformas e dos planos de
acção para a inclusão social,


— descrição de como as acções do FSE contribuem para a concretização das recomendações de emprego e dos
objectivos da Comunidade relacionados com o emprego nos domínios da inclusão social, da educação e da
formação [n.o 1 do artigo 4.o do Regulamento (CE) n.o 1081/2006].


5. PROGRAMAS FEDER/FUNDO DE COESÃO: GRANDES PROJECTOS (QUANDO APLICÁVEL)


— Progressos na realização de grandes projectos.


— Progressos no financiamento de grandes projectos.


— Qualquer mudança na lista indicativa dos grandes projectos no programa operacional.


6. ASSISTÊNCIA TÉCNICA


— Explicação da utilização da assistência técnica.


— Percentagem da contribuição dos fundos estruturais para o programa operacional gasta no âmbito da assis-
tência técnica.


7. INFORMAÇÃO E PUBLICIDADE


— Medidas tomadas em matéria de informação e publicidade sobre o programa operacional, incluindo exem-
plos de melhores práticas e destaque para eventos significativos.


— Indicadores, designadamente sob forma de quadros, conforme previsto no capítulo 3 do presente anexo.


15.2.2007 PT Jornal Oficial da União Europeia L 45/81







ANEXO XIX


VERIFICAÇÃO DE ADICIONALIDADE EX ANTE PARA O OBJECTIVO DA CONVERGÊNCIA EM 2007-2013


Tabela financeira recapitulativa das despesas estruturais públicas ou equivalentes nas regiões do objectivo da convergência (em milhões de euros, preços de 2006) (1)


Previsão média anual no QREN 2007-2013 (ex ante) Média anual real 2000-2005 (2)


Total
das quais
empresas
públicas


Quadro de Referência
Estratégico Nacional


(QREN)


Fora do
QREN Total Total


das quais
empresas
públicas


Quadro comunitário de
apoio (QCA) e documentos
únicos de programação


(DOCUP)


Fora do
QCA/DOCUP Total


Nac. + UE Nac. + UE UE Nac. Nac. Nac. Nac. + UE Nac. + UE UE Nac. Nac. Nac.


1 2=4+5+6 3 4 5 6 7=5+6=2-4 8=10+11+12 9 10 11 12
13=
11+12=
8-10


Infra-estruturas de base


Transportes


Telecomunicações e sociedade da informação


Energia


Ambiente & água


Saúde


Recursos Humanos


Educação


Formação


IDT


Enquadramento produtivo


Indústria


Serviços


Turismo


Outros


Total


(1) Para os Estados-Membros cuja moeda não é o euro, deve ser usada a taxa de conversão média anual de 2005.
(2) 2004-2005 para os 10 Estados-Membros que acederam em 2004, para a Roménia e a Bulgária.
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ANEXO XX


DADOS ESTRUTURAIS DE GRANDES PROJECTOS E CODIFICAR


Dados essenciais sobre o projecto Formulário
infra-estrutura


Formulário
investimento produtivo Tipo de dados


Designação do projecto B.1.1 B.1.1 Texto


Nome da empresa Não se aplica B.1.2 Texto


PME Não se aplica B.1.3 Sim/Não


Volume de negócios Não se aplica B.1.4 EUR


Número total de pessoas empregadas Não se aplica B.1.5 Número


Estrutura do grupo (participação) Não se aplica B.1.6 Sim/Não


Dimensão relativa ao tema prioritário B.2.1 B.2.1 Código(s)


Dimensão relativa à forma de financiamento B.2.2 B.2.2 Código


Dimensão territorial B.2.3 B.2.3 Código


Dimensão relativa à actividade económica B.2.4 B.2.4 Código(s)


Código NACE B.2.4.1 B.2.4.1 Código(s)


Natureza do investimento Não se aplica B.2.4.2 Código


Produto em causa Não se aplica B.2.4.3 Código(s)


Dimensão relativa à localização B.2.5 B.2.5 Código(s)


Fundo B.3.4 B.3.4 FEDER/Fundo de
Coesão


Eixo prioritário B.3.5 B.3.5 Texto


PPP B.4.2.d Não se aplica Sim/Não


Fase de construção - data de início D.1.8A D.1.5A Data


Fase de construção - data de conclusão D.1.8B D.1.5B Data


Período de referência E.1.2.1 E.1.2.1 Anos


Taxa de desconto financeira E.1.2.2 E.1.2.2 %


Custo total do investimento E.1.2.3 E.1.2.3 EUR


Custo total do investimento (valor actual) E.1.2.4 na EUR


Valor residual E.1.2.5 na EUR


Valor residual (valor actual) E.1.2.6 na EUR


Receitas (valor actual) E.1.2.7 na EUR


Custo de exploração (valor actual) E.1.2.8 na EUR


Receitas líquidas (valor actual) E.1.2.9 na EUR


Despesas elegíveis (valor actual) E.1.2.10 na EUR


Taxa prevista de utilização das capacidades Não se aplica E.1.2.4 %


Taxa prevista de utilização das capacidades que
permita obter um equilíbrio financeiro


Não se aplica E.1.2.5 %


Aumento previsto do volume de negócios Não se aplica E.1.2.6 EUR


Volume de negócios por pessoa empregada (em
euros)


Não se aplica E.1.2.7 EUR


% de variação do volume de negócios por pessoa
empregada


Não se aplica E.1.2.8 %


Taxa de rendibilidade financeira (sem subvenção
comunitária)


E.1.3.1A E.1.3.1A %


Taxa de rendibilidade financeira (com subvenção
comunitária)


E.1.3.1B E.1.3.1B %


Valor financeiro actual líquido (sem subvenção
comunitária)


E.1.3.2A E.1.3.2A EUR
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Dados essenciais sobre o projecto Formulário
infra-estrutura


Formulário
investimento produtivo Tipo de dados


Valor financeiro actual líquido (com subvenção
comunitária)


E.1.3.2B E.1.3.2B EUR


Custos elegíveis H.1.12C H.1.10C EUR


Montante abrangido pela decisão H.2.3 H.2.1 EUR


Subvenção comunitária H.2.5 H.2.3 EUR


Custos e benefícios económicos E.2.2 E.2.2 Texto/EUR


Taxa de desconto social E.2.3.1 E.2.3.1 %


Taxa de rendibilidade económica E.2.3.2 E.2.3.2 %


Valor actual líquido económico E.2.3.3 E.2.3.3 EUR


Relação custos/benefícios E.2.3.4 E.2.3.4 Número


Empregos directamente criados na fase de
execução


E.2.4.1A E.2.4 a) 1A Número


Duração média dos empregos directamente
criados na fase de execução


E.2.4.1B E.2.4 a) 1B Meses


Empregos directamente criados na fase
operacional


E.2.4.2A E.2.4 a) 2A Número


Duração média dos empregos directamente
criados na fase operacional


E.2.4.2B E.2.4 a) 2B Meses


Empregos indirectamente criados na fase de
execução


Não se aplica E.2.4 a) 3A Número


Duração média dos empregos indirectamente
criados na fase de execução


Não se aplica E.2.4 a)3B Meses


Empregos indirectamente criados na fase
operacional


Não se aplica E.2.4 a)4A Número


Duração média dos empregos indirectamente
criados na fase operacional


Não se aplica E.2.4 a)4B Meses


Número de postos de trabalho salvaguardados Não se aplica E.2.4 b) Número


Impacto no emprego inter-regional Não se aplica E.2.4 c) Neg/Neut/Pos


Variáveis críticas E.3.2 E.3.2 Texto


Categoria de desenvolvimento EIE F.3.2.1 F.3.2.1 I/II/não abrangida


EIA realizado no caso de categoria II F.3.2.3 F.3.2.3 Sim/Não


Impacto negativo nos sítios da rede Natura 2000 F.4.1 F.4.1 Sim/Não


% de custos para compensar os impactos
ambientais negativos


F.6 F.6 %


Outras fontes comunitárias (BEI/FEI) I.1.3 I.1.3 Sim/Não


Procedimento legal para conformidade com a
legislação comunitária


I.2 I.2 Sim/Não


Envolvimento da iniciativa Jaspers I.4.1 I.4.1 Sim/Não


Antecedentes em matéria de recuperação Não se aplica I.5 Sim/Não
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ANEXO XXI
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ANEXO XXII
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ANEXO XXIII


DADOS SOBRE OS PARTICIPANTES EM OPERAÇÕES DO FSE, POR PRIORIDADE


NÚMERO DE PARTICIPANTES POR ANO


(pessoas que entram, que saem e que transitam de um ano para outro)


REPARTIÇÃO DE PARTICIPANTES POR SEXO


REPARTIÇÃO DE PARTICIPANTES POR SITUAÇÃO NO MERCADO DE TRABALHO


— Empregados (número total de pessoas empregadas, incluindo os que trabalham por conta própria)


— Trabalhadores por conta própria


— Desempregados (número total de pessoas desempregadas, incluindo os desempregados de longa duração)


— Desempregados de longa duração


— Inactivos (número total de pessoas inactivas, incluindo as que seguem acções de educação ou formação, os reforma-
dos, as pessoas que cessaram actividade, as que são portadoras de uma deficiência permanente, as pessoas que desem-
penham tarefas domésticas ou outras)


— Pessoas inactivas em acções de educação ou formação


REPARTIÇÃO DE PARTICIPANTES POR IDADE


— Jovens (15-24 anos)


— Trabalhadores mais velhos (55-64 anos)


REPARTIÇÃO DE PARTICIPANTES POR GRUPOS VULNERÁVEIS, SEGUNDO A LEGISLAÇÃO NACIONAL


— Minorias


— Migrantes


— Pessoas com deficiência


— Outras pessoas desfavorecidas


REPARTIÇÃO DE PARTICIPANTES POR NÍVEL DE HABILITAÇÕES


— Ensino primário ou secundário inferior (CITE, níveis 1 e 2)


— Ensino secundário superior (CITE, nível 3)


— Ensino superior não universitário (CITE, nível 4)


— Ensino superior (CITE, níveis 5 e 6)
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> MARCA OFICIAL
A marca oficial não deverá ser redesenhada nem adaptada, para além das propostas
apresentadas, em circunstância alguma.
Esta é a versão principal e deve ser a preferida para a aplicação nas peças oficiais
do PROGRAMA OPERACIONAL POTENCIAL HUMANO.


INTRODUÇÃO
Este manual contém as regras básicas de utilização dos elementos
fundamentais de design da marca POPH e o modo como eles se
aplicam de forma a dar vida à mesma.
Estes elementos básicos da identidade são as formas, cores e
tipos de letra que, quando combinados, se transformam numa
força poderosa que corporiza a identidade da marca.
Seguir as linhas de orientação definidas neste documento é
garantia de uma apresentação consistente da marca POPH.







> VARIANTES DA MARCA
A marca foi pensada para ser utilizada de variadas formas.
Com descritivo da sigla, sem descritivo, com assinatura e como símbolo.
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> COMPORTAMENTO SOBRE FUNDOS OFICIAIS
A marca deve ser preferencialmente aplicada sobre fundo branco ou sobre uma
das cores oficiais. Quando a marca não é aplicada sobre os fundos oficiais existem
regras a manter.


> CORES OFICIAIS
As cores deverão ser sempre mantidas segundo as referências definidas na escala
da Pantone®. Para além destas referências, há que assegurar a equivalência das
cores noutros suportes ou noutras escalas de cor, afinado-as de acordo com
estas referências.


VERSÃO PRINCIPAL VERSÃO UMA COR
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R 30
G 30
B 30


Pantone®


Pro.Black


C 0%
M 0%
Y 0%
K 100%


3M Scotchal™
100-12
Preto Brilho


RAL® 9017
Traffic black


R 154
G 155
B 156


Pantone®


Cool Gray 7


C 20%
M 15%
Y 11%
K 40%


3M Scotchal™
100-038
Cinzento Cimento


RAL® 7046
Telegrey 2


C 16%
M 0%
Y 40%
K 0%


R 217
G 236
B 156


Pantone®


372 C


3M Scotchal™
100-385
Amarelo Limão*


RAL® 6019
Pastel green


C 50%
M 0%
Y 100%
K 50%


R 83
G 104
B 43


Pantone®


371 C


3M Scotchal™
100-450
Verde Ilha


RAL® 6002
Leaf green


C 34%
M 0%
Y 100%
K 0%


R 190
G 214
B 0


Pantone®


382 C


3M Scotchal™
100-449
Verde Lima


RAL® 6018
Yellow green*


C 16%
M 0%
Y 40%
K 0%


R 217
G 236
B 156


Pantone®


372 C


3M Scotchal™
100-385
Amarelo Limão*


RAL® 6019
Pastel green


*  Estas  t intas  terão de ser  acertadas ou fe i tas  de ra íz .
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> COMPORTAMENTO SOBRE CORES
Quando a marca não é aplicada sobre os fundos oficiais é necessário seguir regras
de forma a que esta nunca perca leitura. Quando utilizada a versão a branco,
desaparece a lupa.


> CORES SOBRE FUNDOS FOTOGRÁFICOS A CORES E A P/B
Nos fundos fotográficos as regras de leitura mantêm-se.
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Tipografia aconselhada para blocos de texto.
Tipografia aconselhada para títulos, subtítulos e destaques.


> TIPOGRAFIA OFICIAL
A tipografia oficial da marca é a Hermes. A Hermes Thin e Regular são aconselhadas
para blocos de texto. A Hermes Bold e Black são aconselhadas para títulos,
subtítulos e destaques.


25 mm


> DIMENSÕES MINÍMAS
Para garantir a leitura da marca POPH em offset/impressão digital e ecrã, devem
ser respeitadas as dimensões minímas estudadas para as várias versões. Para
todos os outros processos/meios de reprodução deverão definir outra dimensão.


10 mm


25 mm


15 mm


Hermes Thin


!""#$'()*+,-.0123456789:;=
ABCDEFGHIJKLMNOPQRSTUVWXYZ[\]^_`
abcdefghijklmnopqrstuvwxyz{|}~Ab
Hermes Regular


!""#$'()*+,-.0123456789:;=
ABCDEFGHIJKLMNOPQRSTUVWXYZ[\]^_`
abcdefghijklmnopqrstuvwxyz{|}~Ab
Hermes Bold


!""#$'()*+,-.0123456789:;=
ABCDEFGHIJKLMNOPQRSTUVWXYZ[\]^_`
abcdefghijklmnopqrstuvwxyz{|}~Ab
Hermes Black


!""#$'()*+,-.0123456789:;=
ABCDEFGHIJKLMNOPQRSTUVWXYZ[\]^_`
abcdefghijklmnopqrstuvwxyz{|}~Ab







> MARGENS DE SEGURANÇA
As margens de distância mínima de segurança, ou seja, a distância mínima  permitida
entre a marca e os elementos exteriores, foram cuidadosamente estudadas e não
devem, em circunstância alguma, sofrer alterações.
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> MARCAS QUE VIVEM JUNTAS
Para conseguir um equilíbrio entre os 3 logotipos, foram definidas regras, de forma
a que hierarquicamente estejam todos equilibrados.



























REGULAMENTO (CE) N.O 1083/2006 DO CONSELHO


de 11 de Julho de 2006


que estabelece disposições gerais sobre o Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional, o Fundo
Social Europeu e o Fundo de Coesão, e que revoga o Regulamento (CE) n.o 1260/1999


O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,


Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,
nomeadamente o artigo 161.o,


Tendo em conta a proposta da Comissão,


Tendo em conta o parecer favorável do Parlamento Europeu (1),


Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social
Europeu (2),


Tendo em conta o parecer do Comité das Regiões (3),


Tendo em conta o parecer do Tribunal de Contas (4),


Considerando o seguinte:


(1) O artigo 158.o do Tratado estabelece que, a fim de
reforçar a sua coesão económica e social, a Comunidade
procurará reduzir a disparidade entre os níveis de desen-
volvimento das diversas regiões e o atraso das regiões e
das ilhas menos favorecidas, incluindo as zonas rurais. O
artigo 159.o do Tratado impõe que essa acção seja
apoiada através dos fundos com finalidade estrutural
(fundos estruturais), do Banco Europeu de Investimento
(BEI) e dos demais instrumentos financeiros existentes.


(2) A política de coesão deverá contribuir para favorecer o
crescimento, a competitividade e o emprego, através da
integração das prioridades da Comunidade em matéria
de desenvolvimento sustentável, tal como definidas no
Conselho Europeu de Lisboa de 23 e 24 de Março de
2000 e no Conselho Europeu de Göteborg de 15 e 16
de Junho de 2001.


(3) As disparidades económicas, sociais e territoriais, tanto a
nível regional como nacional, aumentaram na União
Europeia alargada. As acções destinadas à convergência,
à competitividade e ao emprego deverão, por conse-
guinte, ser reforçadas em todo o território da Comuni-
dade.


(4) O aumento do número de fronteiras terrestres e marí-
timas da Comunidade, bem como a extensão do seu
território, implicam a necessidade de reforçar o valor
acrescentado da cooperação transfronteiriça, transna-
cional e inter-regional na Comunidade.


(5) O Fundo de Coesão deverá ser integrado na progra-
mação da ajuda estrutural com vista a conseguir uma
maior coerência na intervenção dos diversos fundos.


(6) Deverá ser especificado o papel dos instrumentos de
ajuda ao desenvolvimento rural, a saber o Fundo
Europeu Agrícola de Desenvolvimento Rural nos termos
do Regulamento (CE) n.o 1698/2005 do Conselho, de 20
de Setembro de 2005, relativo ao apoio ao desenvolvi-
mento rural pelo Fundo Europeu Agrícola de Desenvol-
vimento Rural (FEADER) (5), e no sector das pescas, a
saber um Fundo Europeu das Pescas (FEP). Esses instru-
mentos deverão ser integrados nos instrumentos da polí-
tica agrícola comum e da política comum da pesca e
coordenados com os instrumentos da política de coesão.


(7) Os fundos que intervêm a título da política de coesão
estão, por conseguinte, limitados ao Fundo Europeu de
Desenvolvimento Regional (FEDER), ao Fundo Social
Europeu (FSE) e ao Fundo de Coesão. As regras aplicá-
veis a cada fundo devem ser especificadas em regula-
mentos de execução a aprovar em conformidade com os
artigos 148.o, 161.o e 162.o do Tratado.


(8) Por força do artigo 55.o do Regulamento (CE) n.o


1260/1999 do Conselho, de 21 de Junho de 1999, que
estabelece disposições gerais sobre os fundos estrutu-
rais (6), o Conselho deve reexaminar o referido regula-
mento, sob proposta da Comissão, até 31 de Dezembro
de 2006. Para executar a reforma dos fundos proposta
pelo presente regulamento, o Regulamento (CE) n.o


1260/1999 deverá ser revogado.


(9) Para aumentar o valor acrescentado da política comuni-
tária de coesão, a acção dos fundos estruturais e do
Fundo de Coesão deverá ser concentrada e simplificada e
os objectivos estabelecidos no Regulamento (CE) n.o


1260/1999 deverão ser redefinidos em conformidade,
tendo em vista a convergência dos Estados-Membros e
das regiões, a competitividade regional e o emprego,
bem como a cooperação territorial europeia.


(10) No âmbito desses três objectivos, deverão ser tidas em
conta de forma adequada as características económicas,
sociais e territoriais.


(11) As regiões ultraperiféricas deverão beneficiar de medidas
específicas e de financiamento adicional para compensar
as desvantagens resultantes dos factores mencionados no
n.o 2 do artigo 299.o do Tratado.
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(1) Parecer favorável emitido em 4 de Julho de 2006 (ainda não publi-
cado no Jornal Oficial).


(2) JO C 255 de 14.10.2005, p. 79.
(3) JO C 231 de 20.9.2005, p. 1.
(4) JO C 121 de 20.5.2005, p. 14.


(5) JO L 277 de 21.10.2005, p. 1.
(6) JO L 161 de 26.6.1999, p. 1. Regulamento com a última redacção


que lhe foI dada pelo Regulamento (CE) n.o 173/2005 (JO L 29 de
2.2.2005, p. 3).







(12) Os problemas de acessibilidade e afastamento dos
grandes mercados com que se confrontam algumas
zonas com uma densidade populacional extremamente
baixa, tal como referido no protocolo n.o 6 relativo a
disposições especiais aplicáveis ao objectivo n.o 6 no
âmbito dos fundos estruturais na Finlândia e na Suécia,
do Acto de Adesão de 1994, exigem uma abordagem
adequada a nível financeiro para compensar os efeitos
dessas desvantagens.


(13) Dada a importância do desenvolvimento urbano susten-
tável e do contributo das cidades, sobretudo das de
média dimensão, para o desenvolvimento regional, é
conveniente reforçar o modo como são tidas em conta,
valorizando o seu papel no âmbito da programação
destinada a promover a revitalização urbana.


(14) Os fundos deverão empreender acções especiais e
complementares para além das levadas a cabo pelo
FEADER e pelo FEP a fim de promover a diversificação
económica das zonas rurais e das zonas dependentes da
pesca.


(15) As acções destinadas às zonas com desvantagens natu-
rais, ou seja, certas ilhas, zonas de montanha e zonas
com baixa densidade populacional, assim como as desti-
nadas a certas zonas fronteiriças da Comunidade na
sequência do alargamento, deverão ser reforçadas para
lhes permitir dar resposta às suas dificuldades particu-
lares de desenvolvimento.


(16) É necessário fixar critérios objectivos para a definição
das regiões e zonas elegíveis. Para o efeito, a identifi-
cação das regiões e das zonas prioritárias a nível comu-
nitário deverá basear-se no sistema comum de classifi-
cação das regiões estabelecido pelo Regulamento (CE)
n.o 1059/2003 do Parlamento Europeu e do Conselho,
de 26 de Maio de 2003, relativo à instituição de uma
Nomenclatura Comum das Unidades Territoriais Estatís-
ticas (NUTS) (1) .


(17) O Objectivo da Convergência tem em vista os Esta-
dos-Membros e as regiões com atrasos de desenvolvi-
mento. As regiões abrangidas por esse objectivo são as
regiões cujo produto interno bruto (PIB) per capita,
medido em termos de paridade do poder de compra, é
inferior a 75 % da média comunitária. As regiões que
sofrem do efeito estatístico ligado à redução da média
comunitária na sequência do alargamento da União
Europeia beneficiarão de uma substancial ajuda transi-
tória para concluir o respectivo processo de conver-
gência. Essa ajuda terminará em 2013 e não será seguida
de outro período transitório. Os Estados-Membros
abrangidos pelo Objectivo da Convergência cujo rendi-
mento nacional bruto (RNB) per capita é inferior a 90 %
da média comunitária beneficiarão de ajuda a título do
Fundo de Coesão.


(18) O Objectivo da Competitividade Regional e do Emprego
tem em vista o território da Comunidade não abrangido
pelo Objectivo da Convergência. As regiões elegíveis são
as regiões abrangidas pelo objectivo n.o 1 no período de


programação de 2000-2006 que tenham deixado de
preencher os critérios de elegibilidade regional do Objec-
tivo da Convergência, beneficiando, por conseguinte, de
uma ajuda transitória, bem como todas as outras regiões
da Comunidade.


(19) O Objectivo da Cooperação Territorial Europeia tem em
vista as regiões que possuem fronteiras terrestres ou
marítimas e as zonas de cooperação transnacional defi-
nidas em relação a acções que promovam o desenvolvi-
mento territorial integrado, bem como o apoio à coope-
ração inter-regional e ao intercâmbio de experiências.


(20) O melhoramento e a simplificação da cooperação ao
longo das fronteiras externas da Comunidade implicam a
utilização dos instrumentos da ajuda externa da Comuni-
dade, nomeadamente de um Instrumento Europeu de
Vizinhança e Parceria e do Instrumento de Assistência de
Pré-adesão, estabelecido pelo Regulamento (CE) n.o


1085/2006 do Conselho (2).


(21) A participação do FEDER para a referida cooperação ao
longo das fronteiras externas da Comunidade ajuda a
corrigir os principais desequilíbrios regionais na Comu-
nidade e, por conseguinte, a reforçar a sua coesão econó-
mica e social.


(22) As actividades dos fundos e as operações que estes
ajudam a financiar deverão ser coerentes com as outras
políticas comunitárias e respeitar a legislação comuni-
tária.


(23) As acções empreendidas pela Comunidade deverão ser
complementares das levadas a cabo pelos Estados-Mem-
bros ou tentar contribuir para as mesmas. A parceria
deverá ser reforçada através de acordos para a partici-
pação de diversos tipos de parceiros, em especial as
autoridades regionais e locais, no pleno respeito pelas
disposições institucionais dos Estados-Membros.


(24) A programação plurianual deverá orientar-se para a
realização dos objectivos dos fundos, garantindo a dispo-
nibilidade dos recursos financeiros necessários e a
coerência e continuidade da acção conjunta da Comuni-
dade e dos Estados-Membros.


(25) Atendendo a que os Objectivos da Convergência, da
Competitividade Regional e do Emprego e da Coope-
ração Territorial Europeia não podem ser suficiente-
mente realizados pelos Estados-Membros devido à
dimensão das disparidades existentes e ao limite dos
recursos financeiros dos Estados-Membros e das regiões
elegíveis para o Objectivo da Convergência, e podem,
pois, ser melhor alcançados ao nível comunitário através
da garantia plurianual do financiamento comunitário,
que permite que a política de coesão se concentre nas
prioridades da Comunidade, a Comunidade pode tomar
medidas em conformidade com o princípio da subsidia-
riedade consagrado no artigo 5.o do Tratado. Em confor-
midade com o princípio da proporcionalidade consa-
grado no mesmo artigo, o presente regulamento não
excede o necessário para atingir aqueles objectivos.
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(1) JO L 154 de 21.6.2003, p. 1. Regulamento com a ultima redacção
que lhe foI dada pelo Regulamento (CE) n.o 1888/2005 (JO L 309
de 25.11.2005, p. 1). (2) Ver página 82 do presente Jornal Oficial.







(26) Com vista à promoção da competitividade e à criação de
emprego, é conveniente estabelecer objectivos quantificá-
veis que os Estados-Membros da União Europeia, tal
como constituída antes de 1 de Maio de 2004, deverão
procurar atingir através das despesas a título dos objec-
tivos da Convergência e da Competitividade Regional e
do Emprego. É necessário definir formas adequadas para
avaliar a realização desses objectivos e elaborar relatórios
neste domínio.


(27) É conveniente reforçar a subsidiariedade e a proporcio-
nalidade da intervenção dos fundos estruturais e do
Fundo de Coesão.


(28) Em conformidade com o artigo 274.o do Tratado, no
contexto da gestão partilhada, deverão ser especificadas
as condições que permitam à Comissão exercer as suas
responsabilidades na execução do Orçamento Geral da
União Europeia e clarificadas as responsabilidades de
cooperação pelos Estados-Membros. A aplicação destas
condições deverá permitir à Comissão certificar-se de
que os Estados-Membros estão a utilizar os fundos na
observância da legalidade e da regularidade e em confor-
midade com o princípio da boa gestão financeira na
acepção do Regulamento Financeiro.


(29) A fim de garantir um impacto económico real, as contri-
buições dos fundos estruturais não deverão substituir as
despesas públicas dos Estados Membros nos termos do
presente regulamento. A verificação, através da parceria,
do princípio da adicionalidade deve concentrar-se nas
regiões abrangidas pelo Objectivo da Convergência
devido à importância dos recursos financeiros afectados
às mesmas e pode dar lugar a uma correcção financeira
se a adicionalidade não for respeitada.


(30) No contexto do esforço em prol da coesão económica e
social, em todas as fases de aplicação dos fundos, a
Comunidade tem por objectivo eliminar as desigualdades
e promover a igualdade entre mulheres e homens, tal
como consagrado nos artigos 2.o e 3.o do Tratado, bem
como combater a discriminação em razão do sexo, raça
ou origem étnica, religião ou crença, deficiência, idade
ou orientação sexual.


(31) A Comissão deverá estabelecer a repartição indicativa
anual de dotações autorizadas disponíveis através de um
método objectivo e transparente, tendo em conta a
proposta da Comissão, as conclusões do Conselho
Europeu de 15 e 16 de Dezembro de 2005 e o Acordo
Interinstitucional de 17 de Maio de 2006 entre o Parla-
mento Europeu, o Conselho e a Comissão, sobre a disci-
plina orçamental e a boa gestão financeira (1), com vista
a garantir uma concentração significativa nas regiões
com atrasos de desenvolvimento, incluindo as que
recebem apoio transitório devido ao efeito estatístico.


(32) A concentração financeira no Objectivo da Convergência
deverá ser reforçada devido ao aumento das disparidades
na União Europeia alargada; o esforço em favor do
Objectivo da Competitividade Regional e do Emprego


com vista a melhorar a competitividade e o emprego no
resto da Comunidade deverá ser mantido e os recursos
para o Objectivo da Cooperação Territorial Europeia
deverão ser reforçados tendo em conta o seu valor acres-
centado específico.


(33) As dotações anuais afectadas a um Estado-Membro a
título dos fundos deverão ficar sujeitas a um limite
fixado em função da respectiva capacidade de absorção.


(34) Poderão ser colocados numa reserva nacional destinada
a recompensar o desempenho 3 % das dotações dos
fundos estruturais afectadas aos Estados-Membros a
título dos Objectivos da Convergência e da Competitivi-
dade Regional e do Emprego.


(35) As dotações disponíveis a título dos fundos deverão ser
indexadas a uma taxa fixa para serem utilizadas na
programação.


(36) A fim de reforçar o conteúdo estratégico e promover a
transparência da política de coesão através da integração
das prioridades da Comunidade, o Conselho deverá
adoptar orientações estratégicas com base numa
proposta da Comissão. O Conselho deverá examinar a
aplicação dessas orientações estratégicas pelos Esta-
dos-Membros com base num relatório estratégico da
Comissão.


(37) Com base nas orientações estratégicas adoptadas pelo
Conselho, é adequado que cada Estado-Membro elabore,
em concertação com a Comissão, um documento de
referência nacional sobre a sua estratégia de desenvolvi-
mento, o qual constituirá o enquadramento para a elabo-
ração dos programas operacionais. Com base na estra-
tégia nacional, a Comissão deverá tomar nota do quadro
de referência estratégico nacional e decidir sobre deter-
minados elementos desse documento.


(38) A programação e a gestão dos fundos estruturais
deverão ser simplificadas tendo em conta as suas caracte-
rísticas específicas, prevendo que os programas operacio-
nais sejam financiados pelo FEDER ou pelo FSE, e que
cada um dos fundos possa financiar de forma comple-
mentar e limitada as acções abrangidas pelo âmbito do
outro fundo.


(39) A fim de melhorar as complementaridades e simplificar
a aplicação, as intervenções do Fundo de Coesão e o do
FEDER deverão ser programadas conjuntamente no caso
dos programas operacionais em matéria de transportes e
ambiente, e deverão ter uma cobertura geográfica
nacional.


(40) A programação deverá garantir a coordenação dos
fundos entre si e com os outros instrumentos financeiros
existentes, com o BEI e com o Fundo Europeu de Investi-
mento (FEI). Essa coordenação deverá abranger igual-
mente a preparação de planos financeiros complexos e
de parcerias público-privadas.
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(41) Convém garantir um acesso reforçado ao financiamento
e às inovações no domínio da engenharia financeira,
sobretudo para as microempresas e as pequenas e
médias empresas, bem como para efeitos de investi-
mento em parcerias público-privadas e outros projectos
incluídos num plano integrado de desenvolvimento
urbano sustentável. Os Estados-Membros poderão decidir
criar um fundo de participação através da adjudicação de
contratos públicos em conformidade com a legislação
nessa matéria, incluindo qualquer derrogação na legis-
lação nacional compatível com a legislação comunitária.
Noutros casos, em que os Estados-Membros se tenham
certificado de que não é aplicável a legislação relativa
aos contratos públicos, a definição das atribuições do FEI
e do BEI justifica que os Estados-Membros lhes
concedam uma subvenção que consista numa partici-
pação financeira directa dos programas operacionais por
via de donativo. Nas mesmas condições, o direito
nacional pode prever a possibilidade de concessão de
uma subvenção a outras instituições financeiras sem
convite à apresentação de propostas.


(42) Ao proceder à apreciação de grandes projectos de inves-
timentos produtivos, a Comissão deverá dispor de todas
as informações necessárias para poder ponderar se a
participação financeira dos fundos não irá resultar numa
perda substancial de postos de trabalho em certos locais
da União Europeia, a fim de garantir que o financia-
mento comunitário não favorece a deslocalização no
interior da União Europeia.


(43) A fim de manter a simplificação do sistema de gestão tal
como previsto no Regulamento (CE) n.o 1260/1999, a
programação deverá ser feita por um período único de
sete anos.


(44) Os Estados-Membros e as autoridades de gestão podem
organizar, no âmbito dos programas operacionais co-fi-
nanciados pelo FEDER, as modalidades de cooperação
inter-regional e ter em conta as características especiais
de zonas com desvantagens naturais.


(45) A fim de dar uma resposta às necessidades de simplifi-
cação e de descentralização, a programação e a gestão
financeira deverão ser efectuadas apenas a nível dos
programas operacionais e dos eixos prioritários,
cessando os quadros comunitários de apoio e os comple-
mentos de programação previstos no Regulamento (CE)
n.o 1260/1999.


(46) Nos programas operacionais co-financiados pelo FEDER
no âmbito dos Objectivos da Convergência e da Compe-
titividade Regional e do Emprego, os Estados-Membros,
as regiões e as autoridades de gestão poderão organizar
a subdelegação nas autoridades responsáveis das zonas
urbanas para as prioridades referentes à revitalização das
cidades.


(47) A dotação suplementar para compensar os custos adicio-
nais suportados pelas regiões ultraperiféricas deverá ser


integrada nos programas operacionais financiados pelo
FEDER nessas regiões.


(48) Deverão ser previstas disposições separadas para a
execução do Objectivo da Cooperação Territorial Euro-
peia financiado pelo FEDER.


(49) A Comissão deverá poder aprovar os grandes projectos
incluídos nos programas operacionais, se necessário em
consulta com o BEI, para avaliar a sua finalidade e
impacto, bem como as disposições adoptadas para a
utilização prevista dos recursos comunitários.


(50) É útil especificar os tipos de acções que os fundos
deverão apoiar sob a forma de assistência técnica.


(51) É necessário assegurar a afectação de recursos suficientes
para dar apoio aos Estados-Membros na preparação e
apreciação dos projectos. O BEI tem um papel a desem-
penhar na disponibilização desse apoio e a Comissão
poderá conceder-lhe uma subvenção para o efeito.


(52) Do mesmo modo, convém prever que o FEI possa bene-
ficiar de uma subvenção da Comissão para realizar uma
avaliação das necessidades de instrumentos de enge-
nharia financeira inovadores destinados às microem-
presas e às pequenas e médias empresas.


(53) Pelos mesmos motivos que os referidos supra, o BEI e o
FEI poderão beneficiar de uma subvenção da Comissão
para levarem a cabo acções de assistência técnica no
domínio do desenvolvimento urbano sustentável ou para
apoiarem medidas de reestruturação da actividade
económica sustentável em regiões significativamente
afectadas por crises económicas.


(54) A eficácia da ajuda dos fundos depende igualmente da
integração de uma avaliação fiável a nível da progra-
mação e do acompanhamento. As responsabilidades dos
Estados-Membros e da Comissão a este respeito deverão
ser especificadas.


(55) No âmbito das dotações nacionais a título dos Objec-
tivos da Convergência e da Competitividade Regional e
do Emprego, os Estados-Membros poderão prever uma
pequena reserva destinada a dar uma resposta rápida a
crises imprevistas, sectoriais ou locais, resultantes de
uma reestruturação económica e social ou dos efeitos de
acordos comerciais.


(56) É conveniente definir quais as despesas que num Esta-
do-Membro podem ser equiparadas a despesas públicas
para efeitos do cálculo da participação pública nacional
para um programa operacional. Para o efeito, convém
remeter para a participação dos «organismos de direito
público» tal como definidos nas directivas comunitárias
relativas aos contratos públicos, na medida em que tais
organismos compreendem vários tipos de organismos
públicos ou privados criados para satisfazer especifica-
mente necessidades de interesse geral com carácter não
industrial ou comercial e que são controlados pelo
Estado ou por autoridades regionais e locais.
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(57) É necessário determinar os elementos que permitam
modular a participação dos fundos nos programas
operacionais, em especial a fim de aumentar o efeito
multiplicador dos recursos comunitários. É igualmente
conveniente estabelecer os limites máximos que a parti-
cipação dos fundos não pode ultrapassar com base no
tipo de fundo e no objectivo.


(58) É também necessário definir a noção de projecto gerador
de receitas e identificar os princípios e regras necessários
para o cálculo da participação dos fundos. Em relação a
alguns investimentos, não é objectivamente possível
estimar com antecedência as receitas, sendo por conse-
guinte necessário definir a metodologia para assegurar
que essas receitas ficam excluídas do financiamento
público.


(59) As datas de início e de termo para a elegibilidade das
despesas deverão ser estabelecidas de modo a garantir
uma aplicação uniforme e equitativa dos fundos em toda
a Comunidade. A fim de facilitar a execução dos
programas operacionais, é adequado estabelecer que a
data de início para a elegibilidade das despesas poderá
ser anterior a 1 de Janeiro de 2007 se o Estado-Membro
em questão apresentar um programa operacional antes
dessa data.


(60) Em conformidade com o princípio da subsidiariedade e
sem prejuízo das excepções previstas no Regulamento
(CE) n.o 1080/2006 do Parlamento Europeu e do
Conselho, de 5 de Julho de 2006, relativo ao Fundo
Europeu de Desenvolvimento Regional (1), no Regula-
mento (CE) n.o 1081/2006 do Parlamento Europeu e do
Conselho, de 5 de Julho de 2006, relativo ao Fundo
Social Europeu (2), e no Regulamento (CE) n.o


1084/2006 do Conselho, de 11 de Julho de 2006, rela-
tivo ao Fundo de Coesão (3), a elegibilidade das despesas
é determinada através das regras nacionais.


(61) A fim de garantir a eficácia, a equidade e o impacto
sustentável da intervenção dos fundos, são necessárias
disposições que assegurem a perenidade dos investi-
mentos na actividade empresarial, evitando que os
fundos sejam utilizados para introduzir vantagens inde-
vidas. É necessário garantir que os investimentos que
beneficiam da ajuda dos fundos possam ser amortizados
durante um período suficientemente longo.


(62) Os Estados-Membros deverão adoptar medidas
adequadas para garantir o correcto funcionamento dos
respectivos sistemas de gestão e controlo. Para o efeito, é
necessário estabelecer os princípios gerais e as funções
necessárias que os sistemas de controlo de todos os
programas operacionais têm de cumprir, com base no
corpo de legislação comunitária em vigor durante o
período de programação 2000-2006.


(63) Por conseguinte, é necessário designar uma autoridade
de gestão única para cada programa operacional e clari-
ficar as suas responsabilidades, bem como as atribuições


da autoridade de auditoria. É igualmente necessário
garantir normas de qualidade uniformes referentes à
certificação de despesas e de pedidos de pagamento antes
da sua transmissão à Comissão. É necessário esclarecer a
natureza e qualidade da informação em que os pedidos
se baseiam e definir para o efeito as atribuições da auto-
ridade de certificação.


(64) O acompanhamento de programas operacionais é neces-
sário para garantir a qualidade da sua execução. Para o
efeito, deverão ser definidas as responsabilidades dos
comités de acompanhamento, assim como as infor-
mações a transmitir à Comissão e o enquadramento para
examinar as mesmas. A fim de melhorar o intercâmbio
de informações sobre a execução dos programas opera-
cionais, deverá ser estabelecido o princípio do inter-
câmbio de dados por via electrónica.


(65) Em conformidade com os princípios da subsidiariedade e
da proporcionalidade, os Estados-Membros deverão ser
os principais responsáveis pela execução e controlo das
intervenções.


(66) Deverão ser especificadas as obrigações dos Esta-
dos-Membros no que se refere aos sistemas de gestão e
controlo, à certificação das despesas, bem como à
prevenção, detecção e correcção de irregularidades e
infracções ao direito comunitário, a fim de garantir a
execução eficaz e correcta dos programas operacionais.
Em especial, no que respeita à gestão e ao controlo, é
necessário estabelecer os procedimentos segundo os
quais os Estados-Membros oferecem garantias de que os
sistemas foram criados e funcionam satisfatoriamente.


(67) Sem prejuízo das competências da Comissão no que
respeita ao controlo financeiro, deverá ser reforçada a
cooperação entre os Estados-Membros e a Comissão
neste âmbito, devendo ser clarificados os critérios que
permitem a esta última determinar, no contexto da sua
estratégia de controlo dos sistemas nacionais, o nível de
garantia que pode obter de organismos de auditoria
nacionais.


(68) O alcance e a frequência dos controlos da Comunidade
deverão ser proporcionais ao nível da participação da
Comunidade. Nos casos em que um Estado-Membro
constitua a principal fonte de financiamento de um
programa, é adequado que esse Estado-Membro tenha a
possibilidade de organizar determinados aspectos das
disposições de controlo segundo as normas nacionais.
Nas mesmas circunstâncias, é necessário estabelecer que
a Comissão determine os meios pelos quais os Esta-
dos-Membros devem cumprir as funções de certificação
de despesas e de verificação do sistema de gestão e
controlo, bem como estabelecer as condições segundo as
quais a Comissão pode limitar a sua própria auditoria e
confiar nas garantias oferecidas pelos organismos nacio-
nais.
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(69) O pagamento por conta no início dos programas opera-
cionais garante um fluxo de tesouraria regular que faci-
lita os pagamentos aos beneficiários no decurso da
execução do programa operacional. Por conseguinte,
deverão ser previstos pagamentos por conta, no que se
refere aos fundos estruturais, de 5 % (para os Esta-
dos-Membros da União Europeia tal como constituída
antes de 1 de Maio de 2004) e de 7 % (para os Esta-
dos-Membros que aderiram à União Europeia em ou
após 1 de Maio de 2004) e, no que se refere ao Fundo
de Coesão, de 7,5 % (para os Estados-Membros da União
Europeia tal como constituída antes de 1 de Maio de
2004) e de 10,5 % (para os Estados-Membros que
aderiram à União Europeia em ou após 1 de Maio de
2004), ajudando a acelerar a execução dos programas
operacionais.


(70) Para além da suspensão de pagamentos nos casos em
que sejam detectadas deficiências graves nos sistemas de
gestão e controlo, deverão ser previstas medidas que
permitam ao gestor orçamental delegado suspender os
pagamentos sempre que existam dados que indiquem
significativas deficiências no correcto funcionamento
destes sistemas.


(71) As regras relativas à anulação automática de autori-
zações acelerarão a execução dos programas. Para o
efeito, é necessário definir as normas de execução dessas
regras e as partes da autorização orçamental que podem
ser excluídas do seu âmbito, nomeadamente quando os
atrasos na execução resultam de circunstâncias indepen-
dentes da vontade da parte envolvida, anormais ou
imprevisíveis e cujas consequências não possam ser
evitadas apesar da diligência demonstrada.


(72) Os procedimentos de encerramento deverão ser simplifi-
cados, oferecendo a possibilidade aos Estados-Membros
que o desejarem, em conformidade com o calendário
que escolherem, de encerrar parcialmente um programa
operacional relativamente às operações concluídas; para
tal, é conveniente definir um enquadramento adequado.


(73) As medidas necessárias à execução do presente regula-
mento serão aprovadas nos termos da Decisão
1999/468/CE do Conselho, de 28 de Junho de 1999,
que fixa as regras de exercício das competências de
execução atribuídas à Comissão (1). A Comissão aprovará
as medidas de execução do presente regulamento que
assegurem a transparência e clarifiquem as disposições
aplicáveis à gestão dos programas operacionais no que
se refere à organização das despesas por categorias, à
engenharia financeira, à gestão e controlo, ao inter-
câmbio electrónico de dados e à publicidade, após ter
obtido o parecer do Comité de Coordenação dos fundos
na qualidade de comité de gestão. É conveniente que a
Comissão publique a lista das zonas elegíveis para o
Objectivo da Cooperação Territorial Europeia em apli-
cação dos critérios estabelecidos no presente regula-
mento, as orientações indicativas sobre a análise de
rentabilidade necessária para a preparação e apresen-
tação dos principais projectos e para os projectos gera-
dores de receitas, as orientações indicativas em matéria
de avaliação e a lista das acções elegíveis ao abrigo da
assistência técnica por iniciativa da Comissão, após
consulta ao Comité de Coordenação dos fundos na quali-
dade de comité consultivo,


ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:
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TÍTULO I


OBJECTIVOS E REGRAS GERAIS DA INTERVENÇÃO


CAPÍTULO I


Âmbito de aplicação e definições


Artigo 1.o


Objecto


O presente regulamento estabelece as regras gerais que regem o
Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional (FEDER), o
Fundo Social Europeu (FSE) (a seguir designados «fundos estru-
turais») e o Fundo de Coesão, sem prejuízo das disposições
específicas estabelecidas nos Regulamentos (CE) n.o 1080/2006,
(CE) n.o 1081/2006 e (CE) n.o 1084/2006.


O presente regulamento define os objectivos para os quais os
fundos estruturais e o Fundo de Coesão (a seguir designados
«fundos») devem contribuir, os critérios de elegibilidade para os
Estados-Membros e as regiões, os recursos financeiros disponí-
veis e os respectivos critérios de afectação.


O presente regulamento define o contexto da política de
coesão, incluindo o método para estabelecer as orientações
estratégicas da Comunidade em matéria de coesão, o quadro de
referência estratégico nacional e o processo de análise a nível
comunitário.


Para o efeito, o presente regulamento estabelece os princípios e
as regras sobre parceria, programação, avaliação, gestão,
incluindo a gestão financeira, acompanhamento e controlo
com base na partilha de responsabilidades entre os Esta-
dos-Membros e a Comissão.


Artigo 2.o


Definições


Para efeitos do presente regulamento, entende-se por:


1. «Programa operacional», um documento apresentado por
um Estado-Membro e aprovado pela Comissão, que define
uma estratégia de desenvolvimento com um conjunto
coerente de prioridades a realizar com o apoio de um fundo
ou, no caso do Objectivo da Convergência, com o apoio do
Fundo de Coesão e do FEDER;


2. «Eixo prioritário», uma das prioridades da estratégia de um
programa operacional, incluindo um grupo de operações
relacionadas entre sIe com objectivos específicos quantificá-
veis;


3. «Operação», um projecto ou grupo de projectos seleccio-
nados pela autoridade de gestão do programa operacional
em causa ou sob a sua responsabilidade, de acordo com
critérios fixados pelo comité de acompanhamento, e execu-
tados por um ou mais beneficiários, que permitam alcançar
os objectivos do eixo prioritário a que se referem;


4. «Beneficiário», um operador, organismo ou empresa, do
sector público ou privado, responsável pelo arranque ou
pelo arranque e execução das operações. No contexto dos
regimes de auxílios na acepção do artigo 87.o do Tratado, os
beneficiários são empresas públicas ou privadas que
realizam projectos individuais e recebem um auxílio estatal;


5. «Despesa pública», qualquer participação pública para o
financiamento de operações proveniente do orçamento do
Estado, de autoridades regionais e locais, das Comunidades
Europeias no âmbito dos fundos estruturais e do Fundo de
Coesão e qualquer despesa equiparável. É considerada
despesa equiparável qualquer participação para o financia-
mento de operações proveniente do orçamento de orga-
nismos de direito público ou de associações de uma ou mais
autoridades locais ou regionais ou de organismos públicos
actuando nos termos da Directiva 2004/18/CE do Parla-
mento Europeu e do Conselho, de 31 de Março de 2004,
relativa à coordenação dos processos de adjudicação dos
contratos de empreitada de obras públicas, dos contratos
públicos de fornecimento e dos contratos públicos de
serviços (1);


6. «Organismo intermédio», qualquer organismo ou serviço
público ou privado que actue sob a responsabilidade de
uma autoridade de gestão ou de certificação ou que desem-
penhe funções em nome desta autoridade em relação aos
beneficiários que executam as operações;


7. «Irregularidade», qualquer violação de uma disposição de
direito comunitário que resulte de um acto ou omissão de
um agente económico que tenha ou possa ter por efeito
lesar o Orçamento Geral da União Europeia através da
imputação de uma despesa indevida ao Orçamento Geral.


CAPÍTULO II


Objectivos e missões


Artigo 3.o


Objectivos


1. A acção levada a cabo pela Comunidade a título do artigo
158.o do Tratado tem por objectivo reforçar a coesão econó-
mica e social da União Europeia alargada a fim de promover
um desenvolvimento harmonioso, equilibrado e sustentável.
Esta acção deve ser realizada com a ajuda dos fundos, do Banco
Europeu de Investimento (BEI) e dos outros instrumentos finan-
ceiros existentes. Destina-se a reduzir as disparidades econó-
micas, sociais e territoriais, sobretudo nos países e regiões com
atrasos de desenvolvimento, e relacionadas com a reestrutu-
ração económica e social e o envelhecimento da população.


A acção realizada no âmbito dos fundos deve integrar, a nível
nacional e regional, as prioridades da Comunidade a favor do
desenvolvimento sustentável, reforçando o crescimento, a
competitividade, o emprego e a inclusão social, e protegendo e
melhorando a qualidade do ambiente.
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2. Para o efeito, o FEDER, o FSE, o Fundo de Coesão, o BEI
e os outros instrumentos financeiros existentes devem contri-
buir de forma adequada para a realização dos três objectivos
seguintes:


a) O Objectivo da Convergência, que se destina a acelerar a
convergência dos Estados-Membros e das regiões menos
desenvolvidos, melhorando as condições de crescimento e
de emprego através do aumento e melhoria da qualidade do
investimento em capital físico e humano, do desenvolvi-
mento da inovação e da sociedade baseada no conheci-
mento, da capacidade de adaptação às mudanças econó-
micas e sociais, da protecção e melhoria do ambiente, e da
eficácia administrativa. Este objectivo constituI a prioridade
dos fundos;


b) O Objectivo da Competitividade Regional e do Emprego,
que se destina, fora das regiões menos desenvolvidas, a
reforçar a competitividade e a capacidade de atracção das
regiões, bem como o emprego, antecipando-se às mudanças
económicas e sociais, incluindo as relacionadas com a aber-
tura do comércio, através do aumento e melhoria da quali-
dade do investimento em capital humano, da inovação e da
promoção da sociedade baseada no conhecimento, do espí-
rito empresarial, da protecção e melhoria do ambiente, da
melhoria da acessibilidade, da adaptabilidade dos trabalha-
dores e das empresas, bem como da criação de mercados de
trabalho inclusivos; e


c) O Objectivo da Cooperação Territorial Europeia, que se
destina a reforçar a cooperação transfronteiriça através de
iniciativas locais e regionais conjuntas, a reforçar a coope-
ração transnacional mediante acções em matéria de desen-
volvimento territorial integrado relacionado com as priori-
dades da Comunidade, e a reforçar a cooperação inter-regi-
onal e o intercâmbio de experiências ao nível territorial
adequado.


3. No âmbito dos três objectivos a que se refere o n.o 2, a
intervenção dos fundos, em função da sua natureza, deve ter
em conta, por um lado, as características económicas e sociais
específicas e, por outro, as características territoriais específicas.
A intervenção deve apoiar, de forma adequada, o desenvolvi-
mento urbano sustentável, sobretudo como parte do desenvol-
vimento regional, e a renovação de zonas rurais e de zonas
dependentes da pesca através da diversificação económica. A
intervenção deve apoiar igualmente as zonas com desvantagens
geográficas ou naturais que agravam os problemas de desenvol-
vimento, em particular as zonas ultraperiféricas a que se refere
o n.o 2 do artigo 299.o do Tratado, bem como as regiões seten-
trionais de muito baixa densidade populacional, determinadas
ilhas e Estados-Membros insulares, e zonas de montanha.


Artigo 4.o


Instrumentos e missões


1. Os fundos contribuem, cada um em função das dispo-
sições específicas que o regem, para alcançar os três objectivos


a que se refere o n.o 2 do artigo 3.o de acordo com a seguinte
repartição:


a) Objectivo da Convergência: FEDER, FSE e Fundo de Coesão;


b) Objectivo da Competitividade Regional e do Emprego:
FEDER e FSE;


c) Objectivo da Cooperação Territorial Europeia: FEDER.


2. O Fundo de Coesão intervém também nas regiões não
elegíveis para apoio a título do Objectivo da Convergência nos
termos dos critérios previstos no n.o 1 do artigo 5.o que
pertençam a:


a) Um Estado-Membro elegível para apoio a título do Fundo
de Coesão nos termos dos critérios previstos no n.o 2 do
artigo 5.o; e


b) Um Estado-Membro elegível para apoio a título do Fundo
de Coesão nos termos do disposto no n.o 3 do artigo 8.o


3. Os fundos contribuem para financiar a assistência técnica
por iniciativa dos Estados-Membros e da Comissão.


CAPÍTULO III


Elegibilidade geográfica


Artigo 5.o


Convergência


1. As regiões elegíveis para financiamento pelos fundos
estruturais a título do Objectivo da Convergência são as que
correspondem ao nível 2 da Nomenclatura Comum das
Unidades Territoriais Estatísticas (adiante designadas «nível
NUTS 2» na acepção do Regulamento (CE) n.o 1059/2003, cujo
produto interno bruto (PIB) per capita, medido em paridades de
poder de compra e calculado a partir dos dados comunitários
relativos ao período de 2000-2002, seja inferior a 75 % do PIB
médio da UE-25 para o mesmo período de referência.


2. Os Estados Membros elegíveis para financiamento pelo
Fundo de Coesão são aqueles cujo rendimento nacional bruto
(RNB) per capita, medido em paridades de poder de compra e
calculado a partir dos dados comunitários relativos ao período
de 2001-2003, seja inferior a 90 % do RNB médio da UE-25, e
que tenham um programa de cumprimento das condições de
convergência económica a que se refere o artigo 104.o do
Tratado.


3. Imediatamente após a entrada em vigor do presente regu-
lamento, a Comissão adoptará a lista das regiões que cumprem
os critérios previstos no n.o 1 e a lista dos Estados-Membros
que cumprem os critérios previstos no n.o 2. Essa lista será
válida de 1 de Janeiro de 2007 a 31 de Dezembro de 2013.


A elegibilidade dos Estados-Membros para financiamento pelo
Fundo de Coesão deve ser reanalisada em 2010, com base nos
dados comunitários do RNB relativos à UE-25.


31.7.2006 L 210/37Jornal Oficial da União EuropeiaPT







Artigo 6.o


Competitividade regional e emprego


As regiões elegíveis para financiamento pelos fundos estruturais
a título do Objectivo da Competitividade Regional e do
Emprego são as que não estão abrangidas pelo n.o 1 do artigo
5.o nem pelos n.os 1 e 2 do artigo 8.o


Ao apresentar o quadro de referência estratégico nacional refe-
rido no artigo 27.o, o Estado-Membro em causa deve indicar as
regiões do nível NUTS 1I ou NUTS 2 em relação às quais apre-
sentará um programa a financiar pelo FEDER.


Artigo 7.o


Cooperação territorial europeia


1. Para efeitos de cooperação transfronteiriça, são elegíveis
para financiamento as regiões da Comunidade do nível NUTS 3
situadas ao longo de todas as fronteiras internas terrestres e de
determinadas fronteiras externas terrestres e todas as regiões da
Comunidade do nível NUTS 3 situadas ao longo das fronteiras
marítimas, separadas, em regra geral, por um máximo de 150
km, tendo em conta potenciais ajustamentos necessários para
garantir a coerência e a continuidade das acções de cooperação.


Imediatamente após a entrada em vigor do presente regula-
mento, a Comissão adoptará, nos termos do n.o 2 do artigo
103.o, a lista das regiões elegíveis. Essa lista será válida de 1 de
Janeiro de 2007 a 31 de Dezembro de 2013.


2. Para efeitos de cooperação transnacional, a Comissão
adoptará, nos termos do n.o 2 do artigo 103.o, a lista das zonas
transnacionais elegíveis discriminadas por programa. Essa lista
será válida de 1 de Janeiro de 2007 a 31 de Dezembro de
2013.


3. Para efeitos de cooperação inter-regional, de redes de
cooperação e de intercâmbio de experiências, é elegível a totali-
dade do território da Comunidade.


Artigo 8.o


Apoio transitório


1. As regiões do nível NUTS 2 que teriam sido elegíveis para
o estatuto do Objectivo da Convergência nos termos do n.o 1
do artigo 5.o se o limiar de elegibilidade se tivesse mantido em
75 % do PIB médio da UE-15, mas que deixarem de o ser pelo
facto de o nível de o respectivo PIB nominal per capita exceder
75 % do PIB médio da UE-25, medido e calculado em confor-
midade com o n.o 1 do artigo 5.o, são elegíveis, numa base
transitória e específica, para financiamento pelos fundos estru-
turais a título do Objectivo da Convergência.


2. As regiões do nível NUTS 2 totalmente abrangidas pela
Objectivo 1 em 2006, ao abrigo do artigo 3.o do Regulamento
(CE) n.o 1260/1999, cujo PIB nominal per capita, medido e
calculado em conformidade com o n.o 1 do artigo 5.o, exceder
75 % do PIB médio da UE-15 são elegíveis, numa base transi-
tória e específica, para financiamento pelos fundos estruturais a
título do Objectivo da Competitividade Regional e do Emprego.


Reconhecendo que, com base nos valores revistos para o
período de 1997-1999, Chipre deveria ter sido considerado
elegível para o Objectivo 1 em 2004-2006, esse país deve
beneficiar em 2007-2013 do financiamento transitório apli-
cável às regiões referidas no primeiro parágrafo.


3. Os Estados-Membros elegíveis para financiamento pelo
Fundo de Coesão em 2006 e que teriam continuado a sê-lo se
o limiar de elegibilidade se tivesse mantido em 90 % do RNB
médio da UE-15, mas que deixarem de o ser pelo facto de o
respectivo RNB nominal per capita exceder 90 % do RNB médio
da UE-25, medido e calculado em conformidade com o n.o 2
do artigo 5.o, são elegíveis, numa base transitória e específica,
para financiamento pelo Fundo de Coesão a título do Objectivo
da Convergência.


4. Imediatamente após a entrada em vigor do presente regu-
lamento, a Comissão adoptará a lista das regiões que cumprem
os critérios previstos nos n.os 1 e 2 e a lista dos Estados-Mem-
bros que cumprem os critérios previstos no n.o 3. Essa lista será
válida de 1 de Janeiro de 2007 a 31 de Dezembro de 2013.


CAPÍTULO IV


Princípios da intervenção


Artigo 9.o


Complementaridade, coerência, coordenação
e conformidade


1. Os fundos intervêm em complemento das acções nacio-
nais, incluindo das acções ao nível regional e local, nelas inte-
grando as prioridades da Comunidade.


2. A Comissão e os Estados-Membros devem assegurar que
a intervenção dos fundos seja coerente com as actividades, polí-
ticas e prioridades da Comunidade, e complementar de outros
instrumentos financeiros da Comunidade. A coerência e
complementaridade é indicada, em particular, nas orientações
estratégicas da Comunidade em matéria de coesão, no quadro
de referência estratégico nacional e nos programas operacio-
nais.


3. A intervenção co-financiada pelos fundos incide nas prio-
ridades da União Europeia de promoção da competitividade e
criação de empregos, nomeadamente tendo em vista o cumpri-
mento dos objectivos das Orientações Integradas para o Cresci-
mento e o Emprego (2005-2008), que constam da Decisão
2005/600/CE do Conselho (1). Para este efeito, de acordo com
as respectivas responsabilidades, a Comissão e os Estados-Mem-
bros devem assegurar que 60 % das despesas, no caso do
Objectivo da Convergência, e 75 % das despesas, no caso do
Objectivo da Competitividade Regional e do Emprego, para
todos os Estados-Membros da União Europeia tal como consti-
tuída antes de 1 de Maio de 2004, se destinem às prioridades
acima referidas. Essas metas, baseadas nas categorias de
despesas constantes do anexo IV, devem ser aplicadas em
termos de média durante a totalidade do período de progra-
mação.
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A fim de garantir que sejam tidas em conta as circunstâncias
específicas nacionais, nomeadamente as prioridades identifi-
cadas nos programas nacionais de reformas, a Comissão e cada
Estado-Membro em causa podem decidir complementar de
forma adequada a lista de categorias constante do anexo IV.


Cada Estado-Membro em causa deve contribuir para estas
metas.


Por iniciativa própria, os Estados-Membros que tenham aderido
à União Europeia em ou após 1 de Maio de 2004 podem
decidir aplicar estas disposições.


4. De acordo com as respectivas responsabilidades, a
Comissão e os Estados-Membros devem assegurar a coorde-
nação da intervenção dos fundos, do FEADER, do FEP com as
intervenções do BEI e de outros instrumentos financeiros exis-
tentes.


5. As operações financiadas pelos fundos devem estar em
conformidade com as disposições do Tratado e dos actos apro-
vados ao abrigo deste último.


Artigo 10.o


Programação


Os objectivos dos fundos são realizados no âmbito de um
sistema de programação plurianual organizado em várias fases,
que incluem a identificação das prioridades, o financiamento e
um sistema de gestão e controlo.


Artigo 11.o


Parceria


1. Os objectivos dos fundos são realizados no âmbito de
uma estreita cooperação, a seguir designada «parceria», entre a
Comissão e cada Estado-Membro. Se for caso disso, cada Esta-
do-Membro organiza, em conformidade com as regras e
práticas nacionais vigentes, uma parceria com autoridades e
organismos, tais como:


a) As autoridades regionais, locais, urbanas ou outras autori-
dades públicas competentes;


b) Os parceiros económicos e sociais;


c) Qualquer outro organismo adequado em representação da
sociedade civil, os parceiros ambientais, as organizações não
governamentais e os organismos responsáveis pela
promoção da igualdade entre homens e mulheres.


Cada Estado-Membro designa os parceiros mais representativos
a nível nacional, regional e local, bem como no sector econó-
mico, social ou ambiental ou noutros sectores, a seguir desig-
nados «parceiros», em conformidade com as regras e práticas
nacionais, tendo em conta a necessidade de promover a igual-
dade entre homens e mulheres e o desenvolvimento sustentável
através da integração dos requisitos de protecção e melhoria do
ambiente.


2. A parceria é conduzida no pleno respeito pelas compe-
tências institucionais, jurídicas e financeiras respectivas de cada
categoria de parceiros, definidos no n.o 1.


A parceria abrange a preparação, a execução, o acompanha-
mento e a avaliação dos programas operacionais. Os Esta-
dos-Membros associam, se for caso disso, todos os parceiros
competentes, particularmente as regiões, nas várias fases de
programação, dentro dos prazos fixados para cada fase.


3. Todos os anos a Comissão consulta as organizações que
representam os parceiros económicos e sociais a nível europeu
sobre a intervenção dos fundos.


Artigo 12.o


Nível territorial de execução


A execução dos programas operacionais referidos no artigo
31.o é da responsabilidade dos Estados-Membros ao nível terri-
torial adequado, em conformidade com o sistema institucional
específico de cada Estado-Membro. Essa responsabilidade deve
ser exercida em conformidade com o presente regulamento.


Artigo 13.o


Intervenção proporcional


1. Os meios financeiros e administrativos utilizados pela
Comissão e pelos Estados-Membros na execução dos fundos em
matéria de:


a) Selecção dos indicadores previstos na alínea c) do n.o 1 do
artigo 37.o;


b) Avaliação ao abrigo dos artigos 47.o e 48.o;


c) Princípios gerais dos sistemas de gestão e controlo referidos
nas alíneas e) e f) do artigo 58.o;


d) Apresentação de relatórios conforme previsto no artigo
67.o,


são proporcionais ao montante total das despesas afectadas aos
programas operacionais.


2. Além disso, o artigo 74.o prevê disposições específicas
sobre a proporcionalidade em matéria de controlos.


Artigo 14.o


Gestão partilhada


1. O orçamento da União Europeia afectado aos fundos é
executado no âmbito de uma gestão partilhada entre os Esta-
dos-Membros e a Comissão, em conformidade com a alínea b)
do n.o 1 do artigo 53.o do Regulamento (CE, Euratom) n.o


1605/2002 do Conselho, de 25 de Junho de 2002, que institui
o Regulamento Financeiro aplicável ao orçamento geral das
Comunidades Europeias (1), com excepção da assistência técnica
referida no artigo 45.o do presente regulamento.


O princípio da boa gestão financeira é aplicado de acordo com
o n.o 2 do artigo 48.o do Regulamento (CE, Euratom) n.o


1605/2002.
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2. No exercício das suas responsabilidades de execução do
Orçamento Geral da União Europeia, a Comissão deve:


a) Verificar a existência e o correcto funcionamento dos
sistemas de gestão e controlo nos Estados-Membros nos
termos dos artigos 71.o, 72.o e 73.o;


b) Suspender o prazo de pagamento ou suspender os paga-
mentos, na totalidade ou em parte, em conformidade com
os artigos 91.o e 92.o, em caso de deficiências nos sistemas
nacionais de gestão e controlo, bem como aplicar qualquer
outra correcção financeira necessária, nos termos dos artigos
100.o e 101.o;


c) Verificar o reembolso dos pagamentos por conta e anular
automaticamente as autorizações orçamentais nos termos
n.o 2 do artigo 82.o e nos artigos 93.o a 97.o


Artigo 15.o


Adicionalidade


1. A participação dos fundos estruturais não substitui as
despesas estruturais públicas ou equivalentes de um Esta-
do-Membro.


2. Em relação às regiões abrangidas pelo Objectivo da
Convergência, a Comissão e o Estado-Membro devem deter-
minar o nível de despesas estruturais públicas ou equivalentes
que o Estado-Membro deve manter em todas as regiões em
causa durante o período de programação.


O nível de despesas a manter pelo Estado-Membro é um dos
elementos abrangidos pela decisão da Comissão sobre o quadro
de referência estratégico nacional referidos no n.o 3 do artigo
28.o O documento sobre a metodologia elaborado pela
Comissão, aprovado nos termos do n.o 3 do artigo 104.o, forne-
cerá orientações.


3. Em regra geral, o nível de despesas referido no n.o 2 deve
ser, pelo menos, igual ao montante das despesas médias anuais
em termos reais durante o período de programação anterior.


Além disso, o nível de despesas deve ser determinado em
função das condições macroeconómicas gerais em que o finan-
ciamento é realizado e tendo em conta determinadas situações
económicas específicas ou excepcionais, tais como as privati-
zações ou um nível excepcional de despesas estruturais públicas
ou equivalentes efectuadas pelo Estado-Membro durante o
período de programação anterior.


4. A Comissão, em cooperação com cada Estado-Membro,
procede a uma verificação intercalar da adicionalidade para o
Objectivo da Convergência em 2011. No âmbito desta verifi-
cação intercalar, a Comissão, em consulta com o Esta-
do-Membro, pode decidir modificar o nível de despesas exigido
caso a situação económica no Estado-Membro em causa seja
significativamente diferente da existente no momento da deter-
minação do nível dessas despesas estruturais públicas ou equi-
valentes referido no n.o 2. A decisão da Comissão referida no
n.o 3 do artigo 28.o é alterada para reflectir este ajustamento.


A Comissão, em cooperação com cada Estado-Membro,
procede a uma verificação ex post da adicionalidade para o
Objectivo da Convergência em 31 de Dezembro de 2016.


O Estado-Membro transmite à Comissão as informações neces-
sárias à verificação do cumprimento das despesas estruturais
públicas ou equivalentes determinadas ex ante. Se necessário,
deveriam ser utilizados métodos de estimativa estatística.


Após a conclusão de cada uma das três fases de verificação, a
Comissão publica os resultados, por Estado-Membro, da verifi-
cação da adicionalidade, incluindo a metodologia e as fontes de
informação.


Artigo 16.o


Igualdade entre homens e mulheres e não discriminação


Os Estados-Membros e a Comissão devem assegurar a
promoção da igualdade entre homens e mulheres e da inte-
gração da perspectiva do género durante as várias fases de apli-
cação dos fundos.


Os Estados-Membros e a Comissão devem tomar todas as
medidas adequadas para evitar qualquer discriminação em
razão do sexo, raça ou origem étnica, religião ou crença, defi-
ciência, idade ou orientação sexual, durante as várias fases de
aplicação dos fundos, nomeadamente no que respeita ao acesso
aos mesmos. Em especial, a acessibilidade para as pessoas com
deficiência é um dos critérios que devem ser respeitados na
definição das operações co-financiadas pelos fundos e tidos em
conta nas várias fases de aplicação.


Artigo 17.o


Desenvolvimento sustentável


Os objectivos dos fundos são perseguidos no quadro do desen-
volvimento sustentável e da promoção pela Comunidade do
objectivo de proteger e melhorar o ambiente, previsto no artigo
6.o do Tratado.


CAPÍTULO V


Quadro financeiro


Artigo 18.o


Recursos globais


1. Os recursos disponíveis para autorização a título dos
fundos para o período de 2007 a 2013 elevam-se a
308 041 000 000 EUR a preços de 2004, em conformidade
com a repartição anual indicada no anexo I.


Para efeitos da programação e subsequente inclusão no Orça-
mento Geral da União Europeia, os montantes referidos no
primeiro parágrafo são indexados à taxa anual de 2 %.
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A repartição dos recursos orçamentais pelos objectivos defi-
nidos no n.o 2 do artigo 3.o deve ser realizada de modo a obter
uma concentração significativa nas regiões do Objectivo da
Convergência.


2. A Comissão procede a repartições anuais indicativas por
Estado-Membro, em conformidade com os critérios e métodos
estabelecidos no anexo II, sem prejuízo do disposto nos artigos
23.o e 24.o


3. Os montantes referidos nos pontos 12 a 30 do anexo II
estão incluídos nos montantes referidos nos artigos 19.o, 20.o e
21.o e devem ser claramente identificados nos documentos de
programação.


Artigo 19.o


Recursos para o Objectivo da Convergência


Os recursos globais para o Objectivo da Convergência
elevam-se a 81,54 % dos recursos referidos no n.o 1 do artigo
18.o (ou seja, um total de 251 163 134 221 EUR) e são distri-
buídos entre as diferentes vertentes do seguinte modo:


a) 70,51 % (ou seja, um total de 177 083 601 004 EUR) para
o financiamento referido no n.o 1 do artigo 5.o, utilizando
como critérios para calcular a repartição indicativa por
Estado-Membro a população elegível, a prosperidade regi-
onal, a prosperidade nacional e a taxa de desemprego;


b) 4,99 % (ou seja, um total de 12 521 289 405 EUR) para o
apoio transitório e específico referido no n.o 1 do artigo 8.o,
utilizando como critérios para calcular a repartição indica-
tiva por Estado-Membro a população elegível, a prosperi-
dade regional, a prosperidade nacional e a taxa de desem-
prego;


c) 23,22 % (ou seja, um total de 58 308 243 811 EUR) para o
financiamento referido no n.o 2 do artigo 5.o, utilizando
como critérios para calcular a repartição indicativa por
Estado-Membro a população, a prosperidade nacional e a
superfície em causa;


d) 1,29 % (ou seja, um total de 3 250 000 000 EUR) para o
apoio transitório e específico referido no n.o 3 do artigo 8.o


Artigo 20.o


Recursos para o Objectivo da Competitividade Regional
e do Emprego


Os recursos globais para o Objectivo da Competitividade Regi-
onal e do Emprego elevam-se a 15,95 % dos recursos referidos
no n.o 1 do artigo 18.o (ou seja, um total de 49 127 784 318
EUR) e são distribuídos entre as diferentes vertentes do seguinte
modo:


a) 78,86 % (ou seja, um total de 38 742 477 688 EUR) para o
financiamento referido no artigo 6.o, utilizando como crité-
rios para calcular a repartição indicativa por Estado-Membro
a população elegível, a prosperidade regional, a taxa de
desemprego, a taxa de emprego e a densidade populacional;
e


b) 21,14 % (ou seja, um total de 10 385 306 630 EUR) para o
apoio transitório e específico referido no n.o 2 do artigo 8.o,
utilizando como critérios para calcular a repartição indica-
tiva por Estado-Membro a população elegível, a prosperi-
dade regional, a prosperidade nacional e a taxa de desem-
prego.


Artigo 21.o


Recursos para o Objectivo da Cooperação
Territorial Europeia


1. Os recursos globais para o Objectivo da Cooperação
Territorial Europeia elevam-se a 2,52 % dos recursos referidos
no n.o 1 do artigo 15.o (ou seja, um total de 7 750 081 461
EUR) e, com exclusão do montante referido no ponto 22 do
anexo II, são distribuídos entre as diferentes vertentes do
seguinte modo:


a) 73,86 % (ou seja, um total de 5 576 358 149 EUR) para o
financiamento da cooperação transfronteiriça a que se refere
o n.o 1 do artigo 7.o, utilizando como critério para calcular
a repartição indicativa por Estado-Membro a população
elegível;


b) 20,95 % (ou seja, um total de 1 581 720 322 EUR) para o
financiamento da cooperação transnacional a que se refere o
n.o 2 do artigo 7.o, utilizando como critério para calcular a
repartição indicativa por Estado-Membro a população
elegível;


c) 5,19 % (ou seja, um total de 392 002 991 EUR) para o
financiamento da cooperação inter-regional, das redes de
cooperação e do intercâmbio de experiências a que se refere
o n.o 3 do artigo 7.o


2. A participação do FEDER nos programas transfronteiriços
e relativos às bacias marítimas a título do Instrumento Europeu
de Vizinhança e Parceria e nos programas transfronteiriços a
título do Instrumento de Assistência de Pré-adesão, ao abrigo
do Regulamento (CE) n.o 1085/2006, eleva-se a 813 966 000
EUR, em resultado da indicação de cada Estado-Membro em
causa, deduzidos das dotações indicadas na alínea a) do n.o 1.
Estas participações do FEDER não estão sujeitas a reafectação
entre os Estados-Membros em causa.


3. A participação do FEDER nos programas transfronteiriços
e relativos às bacias marítimas a título dos instrumentos refe-
ridos no n.o 2 é concedida desde que a participação proveniente
desses instrumentos em cada programa seja pelo menos equiva-
lente à participação do FEDER. Todavia, essa equivalência está
sujeita a um montante máximo de 465 690 000 EUR, a título
do Instrumento Europeu de Vizinhança e Parceria, e de
243 782 000 EUR a título do Instrumento de Assistência de
Pré-adesão.


4. As dotações anuais correspondentes à participação do
FEDER referida no n.o 2 são inscritas nas rubricas orçamentais
pertinentes da vertente transfronteiriça dos instrumentos refe-
ridos no n.o 2 com início no exercício orçamental de 2007.
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5. Em 2008 e em 2009, a participação anual do FEDER refe-
rida no n.o 2 para a qual não tenha sido apresentado à
Comissão até 30 de Junho qualquer programa operacional, a
título das vertentes transfronteiriça e relativa às bacias marí-
timas dos instrumentos referidos no n.o 2, deve ser então posta
à disposição do Estado-Membro em causa para o financiamento
da cooperação transfronteiriça a que se refere a alínea a) do n.o


1, incluindo a cooperação nas fronteiras externas.


Se, em 30 de Junho de 2010, ainda houver programas opera-
cionais, a título das vertentes transfronteiriça e relativa às bacias
marítimas dos instrumentos referidos no n.o 2, que não tenham
sido apresentados à Comissão, a totalidade da participação do
FEDER referida no n.o 2 para os restantes anos até 2013 deve
ser então posta à disposição dos Estados-Membros em causa
para o financiamento da cooperação transfronteiriça a que se
refere a alínea a) do n.o 1, incluindo a cooperação nas fronteiras
externas.


6. Se, na sequência da adopção pela Comissão de programas
transfronteiriços e relativos às bacias marítimas a que se refere
o n.o 2, esses programas tiverem de ser abandonados por:


a) O país parceiro não assinar o acordo de financiamento até
ao final do ano subsequente à adopção do programa; ou


b) O programa não poder ser executado devido a problemas
nas relações entre os países participantes,


a participação do FEDER referida no n.o 2 correspondente às
fracções anuais ainda não autorizadas deve ser posta à dispo-
sição dos Estados-Membros em causa, a pedido destes, para o
financiamento da cooperação transfronteiriça a que se refere a
alínea a) do n.o 1, incluindo a cooperação nas fronteiras
externas.


Artigo 22.o


Não transferibilidade dos recursos


As dotações totais atribuídas a cada Estado-Membro a título de
cada um dos objectivos dos fundos e das respectivas vertentes
não são transferíveis entre si.


Em derrogação do primeiro parágrafo, cada Estado-Membro
pode transferir, a título do Objectivo da Cooperação Territorial
Europeia, até 15 % da dotação financeira de uma das vertentes
referidas nas alíneas a) e b) do n.o 1 do artigo 21.o para outra.


Artigo 23.o


Recursos para a reserva de desempenho


3 % dos recursos referidos nas alíneas a) e b) do artigo 19.o e
no artigo 20.o podem ser afectados em conformidade com o
artigo 50.o


Artigo 24.o


Recursos para assistência técnica


0,25 % dos recursos referidos no n.o 1 do artigo 18.o são consa-
grados à assistência técnica por iniciativa da Comissão definida
no artigo 45.o


TÍTULO II


ABORDAGEM ESTRATÉGICA DA COESÃO


CAPÍTULO I


Orientações estratégicas da Comunidade em matéria de
Coesão


Artigo 25.o


Conteúdo


O Conselho estabelece, a nível comunitário, orientações estraté-
gicas concisas em matéria de coesão económica, social e territo-
rial, através da definição de um quadro indicativo para a inter-
venção dos fundos, tendo em conta outras políticas comunitá-
rias pertinentes.


Em relação a cada um dos objectivos dos fundos, essas orien-
tações aplicarão, nomeadamente, as prioridades da Comunidade
tendo em vista promover o desenvolvimento harmonioso, equi-
librado e sustentável da Comunidade a que se refere o n.o 1 do
artigo 3.o


As orientações são estabelecidas tendo em conta as orientações
integradas que incluem as orientações gerais das políticas
económicas e as orientações em matéria de emprego, aprovadas
pelo Conselho nos termos dos artigos 99.o e 128.o do Tratado.


Artigo 26.o


Adopção e revisão


A Comissão propõe, em estreita cooperação com os Esta-
dos-Membros, as orientações estratégicas da Comunidade em
matéria de coesão referidas no artigo 25.o do presente regula-
mento. Até 1 de Fevereiro de 2007, as orientações estratégicas
da Comunidade em matéria de coesão são aprovadas nos
termos do artigo 161.o do Tratado. As orientações estratégicas
da Comunidade em matéria de coesão são publicadas no Jornal
Oficial da União Europeia.


Se necessário, as orientações estratégicas da Comunidade em
matéria de coesão podem ser objecto, em estreita cooperação
com os Estados-Membros, de uma revisão intercalar nos termos
do primeiro parágrafo, de modo a ter em conta eventuais alte-
rações significativas das prioridades da Comunidade.


A revisão intercalar das orientações estratégicas da Comunidade
em matéria de coesão não impõe aos Estados-Membros a obri-
gação de revisão dos programas operacionais nem do respec-
tivo quadro de referência estratégico nacional.
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CAPÍTULO II


Quadro de referência estratégico nacional


Artigo 27.o


Conteúdo


1. Cada Estado-Membro deve apresentar um quadro de refe-
rência estratégico nacional que assegure a coerência da inter-
venção dos fundos com as orientações estratégicas da Comuni-
dade em matéria de coesão e que identifique a ligação entre as
prioridades da Comunidade, por um lado, e o seu programa
nacional de reformas, por outro.


2. Os quadros de referência estratégicos nacionais consti-
tuem um instrumento de referência para efeitos de preparação
da programação dos fundos.


3. O quadro de referência estratégico nacional aplica-se ao
Objectivo da Convergência e ao Objectivo da Competitividade
Regional e do Emprego. Pode aplicar-se igualmente ao Objec-
tivo da Cooperação Territorial Europeia se um Estado-Membro
assim o entender, sem prejuízo das escolhas futuras de outros
Estados-Membros interessados.


4. O quadro de referência estratégico nacional é composto
pelos seguintes elementos:


a) Uma análise das disparidades, atrasos e potencial de desen-
volvimento, tendo em conta a evolução da economia
mundial e europeia;


b) A estratégia escolhida com base nessa análise, incluindo as
prioridades temáticas e territoriais. Se for caso disso, estas
prioridades devem incluir acções relativas ao desenvolvi-
mento urbano sustentável, à diversificação das economias
rurais e às zonas dependentes da pesca;


c) A lista dos programas operacionais para os Objectivos da
Convergência e da Competitividade Regional e do Emprego;


d) Uma descrição da forma como as despesas a título dos
Objectivos da Convergência e da Competitividade Regional
e do Emprego irão contribuir para as prioridades da União
Europeia em matéria de promoção da competitividade e
criação de empregos, nomeadamente para o cumprimento
dos objectivos das Orientações Integradas para o Cresci-
mento e o Emprego (2005-2008), conforme estabelecido no
n.o 3 do artigo 9.o;


e) A dotação anual indicativa a título de cada fundo por
programa;


f) Em relação unicamente às regiões do Objectivo da Conver-
gência:


i) as medidas previstas para reforçar a eficiência adminis-
trativa dos Estados-Membros;


ii) o montante da dotação anual total prevista no âmbito
do FEADER e do FEP;


iii) as informações necessárias para a verificação ex ante da
observância do princípio de adicionalidade a que se
refere o artigo 15.o;


g) Em relação aos Estados-Membros elegíveis a título do Fundo
de Coesão nos termos do n.o 2 do artigo 5.o e do n.o 3 do
artigo 8.o, as informações sobre os mecanismos para asse-
gurar a coordenação dos programas operacionais entre si e
destes com o FEADER, o FEP e, se adequado, as intervenções
do BEI e de outros instrumentos financeiros existentes.


5. Além disso, o quadro de referência estratégico nacional
pode também incluir, se for caso disso, os seguintes elementos:


a) Os procedimentos para a coordenação entre a política de
coesão comunitária e as políticas nacionais, sectoriais e
regionais pertinentes do Estado-Membro em causa;


b) Em relação a Estados-Membros que não sejam os referidos
na alínea g) do n.o 4, as informações sobre os mecanismos
para assegurar a coordenação dos programas operacionais
entre si e destes com o FEADER, o FEP e as intervenções do
BEI e de outros instrumentos financeiros existentes.


6. As informações contidas no quadro de referência estraté-
gico nacional devem ter em conta as disposições institucionais
específicas de cada Estado-Membro.


Artigo 28.o


Preparação e adopção


1. O quadro de referência estratégico nacional é preparado
pelo Estado-Membro, após consulta aos parceiros pertinentes
conforme referido no artigo 11.o, nos termos que considerar
mais adequados e de acordo com a sua estrutura institucional.
O quadro de referência estratégico nacional deve abranger o
período compreendido entre 1 de Janeiro de 2007 e 31 de
Dezembro de 2013.


Os Estados-Membros preparam o quadro de referência estraté-
gico nacional em concertação com a Comissão a fim de asse-
gurar uma abordagem comum.


2. Cada Estado-Membro envia o quadro de referência estra-
tégico nacional à Comissão no prazo de cinco meses a contar
da aprovação das orientações estratégicas da Comunidade em
matéria de coesão. A Comissão toma nota da estratégia
nacional e dos temas prioritários escolhidos para a intervenção
dos fundos e apresenta os comentários que considerar
adequados no prazo de três meses a contar da data de recepção
do quadro.


Os Estados-Membros podem apresentar ao mesmo tempo o
quadro de referência estratégico nacional e os programas opera-
cionais referidos no artigo 32.o
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3. Antes ou aquando da aprovação dos programas operacio-
nais referidos no n.o 5 do artigo 32.o, a Comissão, após
consulta ao Estado-Membro, toma uma decisão que abranja:


a) A lista dos programas operacionais referida na alínea c) do
n.o 4 do artigo 27.o;


b) A dotação anual indicativa por programa a título de cada
fundo, referida na alínea e) do n.o 4 do artigo 27.o;


c) Em relação unicamente ao Objectivo da Convergência, o
nível de despesas que garante a observância do princípio de
adicionalidade referido no artigo 15.o e as medidas previstas
para reforçar a eficiência administrativa referida na subalínea
i) da alínea f) do n.o 4 do artigo 25.o.


CAPÍTULO III


Acompanhamento estratégico


Artigo 29.o


Apresentação dos relatórios estratégicos
dos Estados-Membros


1. Cada Estado-Membro deve incluir no seu relatório anual
de execução do programa nacional de reformas, e pela primeira
vez em 2007, uma secção concisa sobre o contributo dos
programas operacionais co-financiados pelos fundos para a
execução do programa nacional de reformas.


2. Até ao final de 2009 e de 2012, os Estados-Membros
devem apresentar um relatório conciso com informações sobre
o contributo dos programas co-financiados pelos fundos para:


a) A execução dos objectivos da política de coesão definidos
pelo Tratado;


b) O desempenho das tarefas dos fundos tal como definidos no
presente regulamento;


c) A execução das prioridades descritas nas orientações estraté-
gicas da Comunidade em matéria de coesão referidas no
artigo 25.o e detalhadas nas prioridades definidas no quadro
de referência estratégico nacional referido no artigo 27.o; e


d) A concretização do objectivo de promoção da competitivi-
dade e da criação de emprego e a consecução dos objectivos
das Orientações Integradas para o Crescimento e o Emprego
(2005-2008) constantes do n.o 3 do artigo 9.o


3. Cada Estado-Membro define o conteúdo dos relatórios
referidos no n.o 2 a fim de identificar:


a) A situação e as tendências socioeconómicas;


b) As realizações, os desafios e as perspectivas futuras quanto à
execução da estratégia acordada; e


c) Exemplos de boas práticas.


4. As referências ao programa nacional de reformas no
presente artigo dizem respeito às Orientações Integradas para o
Crescimento e o Emprego (2005-2008) e aplicam-se igual-
mente a quaisquer orientações equivalentes definidas pelo
Conselho Europeu.


Artigo 30.o


Apresentação de relatórios estratégicos pela Comissão e
debate sobre a política de coesão


1. A Comissão deve incluir no seu relatório anual ao
Conselho Europeu da Primavera, pela primeira vez em 2008 e
ulteriormente todos os anos, uma secção que resuma os relató-
rios dos Estados-Membros referidos no n.o 1 do artigo 29.o, em
particular os progressos realizados na promoção da competiti-
vidade e da criação de emprego, incluindo a consecução dos
objectivos das Orientações Integradas para o Crescimento e o
Emprego (2005-2008) constantes do n.o 3 do artigo 9.o


2. Em 2010 e 2013, até 1 de Abril, a Comissão deve
elaborar um relatório estratégico que resuma os relatórios dos
Estados-Membros referidos no n.o 2 do artigo 29.o Se for caso
disso, esse relatório deve ser integrado no relatório referido no
artigo 159.o do Tratado como secção específica.


3. O Conselho examina o relatório estratégico referido no
n.o 2 o mais rapidamente possível após a sua publicação. O
relatório deve ser enviado ao Parlamento Europeu, ao Comité
Económico e Social Europeu e ao Comité das Regiões, sendo
estas instituições convidadas a submeterem o mesmo a debate.


Artigo 31.o


Relatório sobre a coesão


1. O relatório da Comissão a que se refere o artigo 159.o do
Tratado inclui, nomeadamente:


a) Um balanço dos progressos alcançados na coesão econó-
mica e social, incluindo a situação socioeconómica e o
desenvolvimento das regiões, bem como a integração das
prioridades comunitárias;


b) Um balanço do papel dos fundos, do BEI e dos outros
instrumentos financeiros, bem como os efeitos das outras
políticas comunitárias e nacionais nos progressos alcan-
çados.


2. O relatório também inclui, se necessário:


a) Eventuais propostas de medidas e de políticas comunitárias
cuja adopção seja conveniente para o reforço da coesão
económica e social;


b) Eventuais alterações às orientações estratégicas da Comuni-
dade em matéria de coesão, que se considerem necessárias
para reflectir as mudanças na política comunitária.
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TÍTULO III


PROGRAMAÇÃO


CAPÍTULO I


Disposições gerais relativas aos Fundos Estruturais e ao
Fundo de Coesão


Artigo 32.o


Preparação e aprovação dos programas operacionais


1. A acção dos fundos nos Estados-Membros assume a
forma de programas operacionais no âmbito do quadro de refe-
rência estratégico nacional. Cada programa operacional abrange
um período compreendido entre 1 de Janeiro de 2007 e 31 de
Dezembro de 2013. Um programa operacional abrange apenas
um dos três objectivos referidos no artigo 3.o, salvo acordo em
contrário entre a Comissão e o Estado-Membro.


2. Cada programa operacional é elaborado pelo Esta-
do-Membro ou por qualquer autoridade designada pelo Esta-
do-Membro, em cooperação com os parceiros a que se refere o
artigo 11.o


3. O Estado-Membro apresenta à Comissão uma proposta de
programa operacional que inclua todas as componentes refe-
ridas no artigo 37.o, logo que possível e o mais tardar cinco
meses após a aprovação das orientações estratégicas da Comu-
nidade em matéria de coesão, tal como referido no artigo 26.o


4. A Comissão aprecia a proposta de programa operacional
a fim de determinar se o mesmo contribui para os objectivos e
prioridades do quadro de referência estratégico nacional e para
as orientações estratégicas da Comunidade em matéria de
coesão. Sempre que, no prazo de dois meses a contar da
recepção do programa operacional, a Comissão considere que
um programa operacional não contribui para alcançar os objec-
tivos do quadro de referência estratégico nacional e das orien-
tações estratégicas da Comunidade em matéria de coesão, pode
solicitar ao Estado-Membro que forneça todas informações
suplementares necessárias e que, se for caso disso, proceda à
revisão do programa proposto.


5. A Comissão adopta cada programa operacional logo que
possível e o mais tardar quatro meses após a sua apresentação
formal pelo Estado-Membro, mas não antes de 1 de Janeiro de
2007.


Artigo 33.o


Revisão dos programas operacionais


1. Por iniciativa do Estado-Membro, ou da Comissão com o
acordo do Estado-Membro em causa, os programas operacio-
nais podem ser reexaminados e, se necessário, revistos na parte
que resta, num ou mais dos seguintes casos:


a) Na sequência de alterações socioeconómicas significativas;


b) Para ter em conta de forma mais adequada alterações signifi-
cativas das prioridades comunitárias, nacionais ou regionais;


c) À luz da avaliação a que se refere o n.o 3 do artigo 48.o, ou


d) Caso se registem dificuldades de execução.


Se necessário, os programas operacionais são revistos após a
afectação das reservas a que se referem os artigos 50. e 51.o


2. A Comissão adopta uma decisão sobre os pedidos de
revisão de programas operacionais logo que possível e o mais
tardar três meses após a sua apresentação formal pelo Esta-
do-Membro.


3. A revisão dos programas operacionais não implica a
revisão da decisão da Comissão a que se refere o n.o 3 do artigo
28.o


Artigo 34.o


Especificidade dos fundos


1. Os programas operacionais beneficiam do financiamento
de um único fundo, salvo disposição em contrário no n.o 3.


2. Sem prejuízo das derrogações estabelecidas nos regula-
mentos específicos dos fundos, o FEDER e o FSE podem finan-
ciar, de forma complementar e até um limite de 10 % do finan-
ciamento comunitário de cada eixo prioritário de um programa
operacional, medidas que sejam abrangidas pelo âmbito de
intervenção do outro Fundo, desde que essas medidas sejam
necessárias para a execução satisfatória da operação e estejam
directamente relacionadas com a mesma.


3. Nos Estados-Membros que recebem apoio do Fundo de
Coesão, o FEDER e o Fundo de Coesão intervêm conjuntamente
em programas operacionais relativos a infra-estruturas de trans-
portes e ao ambiente, incluindo os grandes projectos.


Artigo 35.o


Âmbito geográfico


1. Os programas operacionais apresentados a título do
Objectivo da Convergência são elaborados ao nível geográfico
adequado, e pelo menos ao nível NUTS 2.


Os programas operacionais apresentados a título do Objectivo
da Convergência que beneficiam de uma participação do Fundo
de Coesão são elaborados a nível nacional.


2. Os programas operacionais apresentados a título do
Objectivo da Competitividade Regional e do Emprego são
elaborados ao nível NUTS 1 ou NUTS 2, em conformidade
com o sistema institucional específico do Estado-Membro, em
relação às regiões que beneficiam de financiamento do FEDER,
salvo acordo em contrário entre a Comissão e o Esta-
do-Membro. Se beneficiarem de financiamento do FSE, os
programas operacionais são elaborados pelo Estado-Membro ao
nível adequado.
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3. Os programas operacionais apresentados a título do
Objectivo da Cooperação Territorial Europeia para a coope-
ração transfronteiriça são elaborados, regra geral, em relação a
cada fronteira ou grupo de fronteiras, por um agrupamento
adequado ao nível NUTS 3, incluindo os enclaves. Os
programas operacionais apresentados a título do Objectivo da
Cooperação Territorial Europeia para a cooperação transna-
cional são elaborados ao nível de cada zona de cooperação
transnacional. Os programas de cooperação inter-regional e de
intercâmbio de experiência abrangem a totalidade do território
da Comunidade.


Artigo 36.o


Participação do Banco Europeu de Investimento e do
Fundo Europeu de Investimento


1. O BEI e o FEI podem participar, em conformidade com as
regras estabelecidas nos respectivos estatutos, na programação
das intervenções dos fundos.


2. O BEI e o FEI podem participar, a pedido dos Esta-
dos-Membros, na preparação dos quadros de referência estraté-
gicos nacionais e dos programas operacionais, bem como nas
iniciativas relacionadas com a preparação de projectos, em
especial de grandes projectos, o financiamento e as parcerias
público-privadas. O Estado-Membro pode concentrar, em
acordo com o BEI e o FEI, os empréstimos concedidos numa
ou mais prioridades de um programa operacional, em parti-
cular nos domínios da inovação e da economia baseada no
conhecimento, do capital humano e dos projectos relativos ao
ambiente e às infra-estruturas de base.


3. A Comissão pode consultar o BEI e o FEI antes da apro-
vação da decisão a que se refere o n.o 3 do artigo 28.o e dos
programas operacionais. Essa consulta deve incidir, em parti-
cular, nos programas operacionais que incluam uma lista indi-
cativa dos grandes projectos ou programas que, devido à natu-
reza das suas prioridades, sejam adequados para mobilizar
empréstimos ou outros tipos de financiamento através do
mercado.


4. Se considerar que tal é adequado para a apreciação dos
grandes projectos, a Comissão pode solicitar ao BEI que
examine a qualidade técnica e a viabilidade económica e finan-
ceira desses projectos, sobretudo no que respeita aos instru-
mentos de engenharia financeira a aplicar ou a desenvolver.


5. Ao aplicar as disposições do presente artigo, a Comissão
pode conceder subvenções ao BEI ou ao FEI.


CAPÍTULO II


Conteúdo da programação


S e c ç ã o 1


Prog ramas op e racionais


Artigo 37.o


Programas operacionais relativos aos Objectivos da
Convergência e da Competitividade Regional e do


Emprego


1. Os programas operacionais relacionados com os Objec-
tivos da Convergência e da Competitividade Regional e do
Emprego incluem:


a) Uma análise da situação das zonas ou dos sectores elegíveis
em termos de pontos fortes e fracos e da estratégia escolhida
para lhes dar resposta;


b) Uma justificação das prioridades escolhidas tendo em conta
as orientações estratégicas da Comunidade em matéria de
coesão, o quadro de referência estratégico nacional e os
resultados da avaliação ex ante referida no artigo 48.o;


c) Informação sobre os eixos prioritários e respectivos objec-
tivos específicos. Esses objectivos devem ser quantificados
utilizando um número limitado de indicadores de realização
e de resultados, tendo em conta o princípio da proporciona-
lidade. Os indicadores devem permitir medir os progressos
alcançados em relação à situação de base inicial e a reali-
zação dos objectivos dos eixos prioritários;


d) Para efeitos de informação, uma repartição indicativa por
categoria da utilização programada da participação do
Fundo no programa operacional, em conformidade com as
regras de execução do presente regulamento aprovadas pela
Comissão nos termos do n.o 3 do artigo 103.o;


e) Um plano de financiamento compreendendo dois quadros:


i) um quadro que reparta em relação a cada ano, em
conformidade com os artigos 52.o, 53.o e 54.o, o
montante da dotação financeira total prevista para a
participação de cada fundo. O plano de financiamento
deve indicar separadamente, no âmbito da participação
anual total dos fundos estruturais, as dotações afectadas
às regiões que recebem apoio transitório. A participação
total dos fundos prevista anualmente deve ser compatível
com o quadro financeiro aplicável e ter em conta a
degressividade fixada no ponto 6 do anexo II;


ii) um quadro que especifique, em relação à totalidade do
período de programação, para o programa operacional e
para cada eixo prioritário, o montante da dotação finan-
ceira total da participação comunitária e das contrapar-
tidas nacionais, bem como a taxa de participação dos
fundos. Sempre que, em conformidade com o artigo
53.o, a contrapartida nacional for constituída por
despesas públicas e privadas, o quadro deve apresentar a
repartição indicativa entre o sector público e o sector
privado. Sempre que, em conformidade com o artigo
53.o, a contrapartida nacional for constituída por
despesas públicas, o quando deve indicar o montante da
participação pública nacional. Deve indicar, a título
informativo, a participação do BEI e dos outros instru-
mentos financeiros existentes;


f) Informações sobre a complementaridade com as acções
financiadas pelo FEADER e as financiadas pelo FEP, se for
caso disso;
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g) As disposições de execução do programa operacional,
incluindo:


i) a designação pelo Estado-Membro de todas as entidades
a que se refere o artigo 59.o ou, se o Estado-Membro
exercer a opção prevista no artigo 74.o, a designação de
outras entidades e procedimentos em conformidade
com o disposto no artigo 74.o;


ii) uma descrição dos sistemas de acompanhamento e
avaliação;


iii) informações sobre o organismo competente para
receber os pagamentos efectuados pela Comissão e
sobre o organismo ou os organismos responsáveis pelos
pagamentos aos beneficiários;


iv) uma definição dos procedimentos para a mobilização e
circulação de fluxos financeiros de modo a garantir a
sua transparência;


v) os elementos destinados a assegurar a publicidade e as
informações relativas ao programa operacional tal como
referido no artigo 69.o;


vi) uma descrição dos procedimentos acordados entre a
Comissão e o Estado-Membro para o intercâmbio de
dados informatizados a fim de cumprir os requisitos em
termos de pagamento, acompanhamento e avaliação
fixados no presente regulamento;


h) Uma lista indicativa dos grandes projectos na acepção do
artigo 39.o, cuja apresentação se aguarda durante o período
de programação com vista à sua aprovação pela Comissão.


2. Os programas operacionais relativos aos transportes e ao
ambiente financiados conjuntamente pelo FEDER e pelo Fundo
de Coesão incluem um eixo prioritário específico para cada
Fundo e uma autorização específica por fundo.


3. Sem prejuízo do segundo parágrafo do artigo 5.o do
Regulamento (CE) n.o 1080/2006, cada programa operacional a
título do Objectivo da Competitividade Regional e do Emprego
inclui uma justificação para a concentração temática, geográfica
e financeira nas prioridades estabelecidas respectivamente no
artigo 5.o do mesmo regulamento e no artigo 4.o do Regula-
mento (CE) n.o 1081/2006.


4. Os programas operacionais financiados pelo FEDER
incluem além disso, relativamente aos Objectivos da Conver-
gência e da Competitividade Regional e do Emprego, os
seguintes elementos:


a) Informações sobre a abordagem em matéria de desenvolvi-
mento urbano sustentável se for caso disso;


b) O eixo prioritário específico para as medidas financiadas a
título da dotação suplementar a que se refere o ponto 20 do
anexo II nos programas operacionais que prestam assis-
tência às regiões ultraperiféricas.


5. Os programas operacionais objecto de uma ou mais das
dotações específicas a que se referem as disposições adicionais
constantes do anexo II devem conter informações sobre os
procedimentos previstos para a afectação e controlo dessas
dotações específicas.


6. Por iniciativa do Estado-Membro, os programas operacio-
nais financiados pelo FEDER podem também incluir, relativa-
mente aos Objectivos da Convergência e da Competitividade
Regional e do Emprego, os seguintes elementos:


a) Uma lista das cidades escolhidas para abordar questões
urbanas e os procedimentos para a subdelegação nas autori-
dades urbanas, eventualmente através de uma subvenção
global;


b) Medidas para a cooperação inter-regional com, pelo menos,
uma região ou autoridades locais de outro Estado-Membro
em cada programa regional;


7. Por iniciativa do Estado-Membro em causa, os programas
operacionais relativos ao FSE podem também incluir, relativa-
mente aos Objectivos da Convergência e da Competitividade
Regional e do Emprego, uma abordagem horizontal ou um
eixo prioritário destinado a acções inter-regionais e transnacio-
nais que envolvam as autoridades nacionais, regionais ou locais
de, pelo menos, mais um Estado-Membro.


Artigo 38.o


Programas operacionais relativos ao Objectivo
da Cooperação Territorial Europeia


O Regulamento (CE) n.o 1080/2006 estabelece regras especí-
ficas no que respeita aos programas operacionais a título do
Objectivo da Cooperação Territorial Europeia.


Se c ção 2


G r a n d e s p r oj e c t o s


Artigo 39.o


Conteúdo


No âmbito de um programa operacional, o FEDER e o Fundo
de Coesão podem financiar despesas relacionadas com uma
operação que inclua uma série de obras, actividades ou serviços
destinados a realizar uma acção indivisível de natureza técnica
ou económica precisa, com objectivos claramente identificados
e cujo custo total seja superior a 25 milhões de euros no
domínio do ambiente e a 50 milhões de euros noutros domí-
nios, adiante designada «grandes projectos».


Artigo 40.o


Informações apresentadas à Comissão


O Estado-Membro ou a autoridade de gestão fornece à
Comissão as seguintes informações sobre os grandes projectos:


a) Informações sobre o organismo responsável pela execução;


b) Informações sobre a natureza do investimento e uma
descrição do mesmo, bem como o volume financeiro e a
localização;


c) Os resultados dos estudos de viabilidade;
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d) Um calendário para a execução do projecto e, caso se
preveja que o período de execução da operação em causa
será mais longo do que o período de programação, as fases
para as quais é solicitado o financiamento comunitário
durante o período de programação 2007-2013;


e) Uma análise custo-benefício, incluindo uma avaliação de
riscos e o impacto previsto no sector em causa e na situação
socioeconómica do Estado-Membro e/ou da região e, se
possível e quando pertinente, das outras regiões da Comuni-
dade;


f) Uma análise do impacto ambiental;


g) Uma justificação da participação pública;


h) O plano de financiamento que indique o montante total dos
recursos financeiros previstos e o montante previsto para a
participação dos fundos, do BEI, de FEI e de outras fontes de
financiamento comunitário, incluindo o plano indicativo
anual da participação financeira do FEDER ou do Fundo de
Coesão para o grande projecto.


A Comissão fornece, nos termos do n.o 2 do artigo 103.o,
orientações indicativas sobre a metodologia a utilizar para
efeitos da análise custo-benefício prevista na alínea e).


Artigo 41.o


Decisão da Comissão


1. A Comissão aprecia um grande projecto, se necessário
consultando peritos externos, incluindo o BEI, com base nas
informações referidas no artigo 40.o, quanto à sua compatibili-
dade com as prioridades do programa operacional, à sua parti-
cipação para a realização dos objectivos dessas prioridades e à
sua coerência com outras políticas comunitárias.


2. A Comissão aprova uma decisão logo que possível e o
mais tardar três meses após a apresentação de um grande
projecto pelo Estado-Membro ou pela autoridade de gestão,
desde que a apresentação cumpra o disposto no artigo 40.o Essa
decisão deve definir o objecto físico, o montante a que se aplica
a taxa de co-financiamento do eixo prioritário e o plano anual
da participação financeira do FEDER ou do Fundo de Coesão.


3. Sempre que a Comissão decida não conceder uma partici-
pação financeira dos fundos a um grande projecto, deve noti-
ficar ao Estado-Membro as razões de tal recusa no prazo e nas
condições aplicáveis previstos no n.o 2.


S e c ç ã o 3


Su b ve n ç ões gl ob ais


Artigo 42.o


Disposições gerais


1. O Estado-Membro ou a autoridade de gestão pode delegar
a gestão e a execução de uma parte de um programa opera-


cional num ou mais organismos intermédios, designados pelo
Estado-Membro ou pela autoridade de gestão, incluindo autori-
dades locais, organismos de desenvolvimento regional ou orga-
nizações não governamentais, em conformidade com as dispo-
sições de um acordo celebrado entre o Estado-Membro ou a
autoridade de gestão e o organismo.


A referida delegação não prejudica a responsabilidade finan-
ceira da autoridade de gestão e dos Estados-Membros.


2. O organismo intermédio responsável pela gestão da
subvenção global deve fornecer garantias de solvabilidade e de
competência no domínio em causa, bem como em matéria de
gestão administrativa e financeira. Regra geral, o organismo
intermédio deve estar estabelecido ou representado na região
ou regiões abrangidas pelo programa operacional no momento
da sua designação.


Artigo 43.o


Regras de execução


O acordo referido no primeiro parágrafo do n.o 1 do artigo
42.o deve especificar os seguintes elementos:


a) Os tipos de operação a abranger pela subvenção global;


b) Os critérios de selecção dos beneficiários;


c) As taxas de intervenção dos fundos e as regras que regem a
intervenção, incluindo a utilização de juros eventualmente
produzidos;


d) As disposições para garantir o acompanhamento, a
avaliação e o controlo financeiro da subvenção global a que
se refere o n.o 1 do artigo 59.o em relação à autoridade de
gestão, incluindo as disposições para recuperar os
montantes indevidamente pagos e a apresentação de contas;


e) Se for caso disso, a utilização de uma garantia financeira ou
de um instrumento equivalente, salvo se o Estado-Membro
ou a autoridade de gestão prestar essa garantia de acordo
com as disposições institucionais de cada Estado-Membro.


Se c ção 4


E n g e n h ari a f i n an ce i r a


Artigo 44.o


Instrumentos de engenharia financeira


No âmbito de um programa operacional, os fundos estruturais
podem financiar despesas relacionadas com uma operação que
inclua contribuições para dar apoio a instrumentos de enge-
nharia financeira destinados a empresas, sobretudo pequenas e
médias empresas, tais como fundos de capital de risco, fundos
de garantia e fundos para empréstimos, e a fundos de desenvol-
vimento urbano, ou seja, fundos de investimento em parcerias
público-privadas e outros projectos incluídos num plano inte-
grado de desenvolvimento urbano sustentável.
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Sempre que essas operações sejam organizadas através de
fundos de participação, ou seja, fundos criados para realizar
investimentos em vários fundos de capital de risco, fundos de
garantia, fundos para empréstimos e fundos de desenvolvi-
mento urbano, o Estado-Membro ou a autoridade de gestão
leva a cabo essas operações recorrendo a uma ou mais das
seguintes modalidades:


a) Adjudicação de um contrato público de acordo com a legis-
lação aplicável em matéria de contratos públicos;


b) Noutros casos, quando o acordo não é um contrato público
de serviços na acepção da legislação em matéria de
contratos públicos, a concessão de uma subvenção, definida
para o efeito como uma participação financeira directa por
via de donativo:


i) ao BEI ou ao FEI,


ii) à instituição financeira sem convite à apresentação de
propostas, se tal for consentâneo com o direito nacional
compatível com o Tratado.


As regras de execução do presente artigo são aprovadas pela
Comissão nos termos do n.o 3 do artigo 103.o


S e c ç ã o 5


A s s i s t ê n c i a t é cn i c a


Artigo 45.o


Assistência técnica por iniciativa da Comissão


1. Por iniciativa da Comissão e/ou em seu nome, e dentro
de um limite de 0,25 % da respectiva dotação anual, os fundos
podem financiar as medidas de preparação, de acompanha-
mento, de apoio técnico e administrativo, de avaliação, de audi-
toria e de inspecção necessárias para a execução do presente
regulamento.


As referidas medidas incluem, nomeadamente:


a) Assistência à preparação e apreciação de projectos,
incluindo com o BEI através de uma subvenção ou de outras
formas de cooperação, consoante o caso;


b) Estudos relacionados com a elaboração das orientações
estratégicas da Comunidade em matéria de coesão, do rela-
tório da Comissão sobre a política da coesão e do relatório
trienal sobre a coesão;


c) Avaliações, relatórios de peritos, estatísticas e estudos,
incluindo os de carácter geral, relativos ao funcionamento
dos fundos, os quais podem ser levados a efeito, quando
adequado, pelo BEI ou pelo FEI através de uma subvenção
ou outras formas de cooperação;


d) Medidas destinadas aos parceiros, aos beneficiários da assis-
tência dos fundos e ao público em geral, incluindo acções
de informação;


e) Acções de divulgação de informação, organização em redes,
sensibilização, promoção da cooperação e intercâmbio de
experiências em toda a Comunidade;


f) Instalação, funcionamento e interligação de sistemas infor-
matizados para a gestão, o acompanhamento, o controlo e a
avaliação;


g) Melhoria dos métodos de avaliação e intercâmbio de infor-
mação sobre as práticas neste domínio.


2. Sempre que esteja prevista a participação do FEDER ou
do Fundo de Coesão, a Comissão aprova, nos termos do n.o 2
do artigo 103.o, uma decisão quanto aos tipos de medidas
enumerados no n.o 1 do presente artigo.


3. Sempre que esteja prevista a participação do FSE, a
Comissão aprova, após consulta ao Comité a que se refere o
artigo 104.o e nos termos do n.o 2 do artigo 103.o, uma decisão
quanto aos tipos de medidas enumerados no n.o 1 do presente
artigo.


Artigo 46.o


Assistência técnica por iniciativa dos Estados-Membros


1. Por iniciativa do Estado-Membro, os fundos podem finan-
ciar as actividades de preparação, de gestão, de acompanha-
mento, de avaliação, de informação e de controlo dos
programas operacionais, bem como actividades destinadas a
reforçar a capacidade administrativa para a execução dos
fundos, dentro dos seguintes limites:


a) 4 % do montante total afectado a título dos Objectivos da
Convergência e da Competitividade Regional e do Emprego;


b) 6 % do montante total afectado a título do Objectivo da
Cooperação Territorial Europeia.


2. Para cada um dos três objectivos, as medidas de assis-
tência técnica, dentro dos limites estabelecidos no n.o 1, devem,
em princípio, ser tomadas no quadro de cada programa opera-
cional. A título complementar, todavia, estas medidas podem
ser tomadas parcialmente e no âmbito dos limites globais da
assistência técnica prevista no n.o 1 sob a forma de um
programa operacional específico.


3. Se o Estado-Membro decidir tomar medidas de assistência
técnica no âmbito de cada programa operacional, a percen-
tagem do montante total das despesas de assistência técnica
para cada programa operacional não deve exceder os limites
estabelecidos no n.o 1.


Neste caso, sempre que as medidas de assistência técnica
também sejam tomadas sob a forma de um programa opera-
cional específico, o montante total das despesas de assistência
técnica nesse programa específico não deve ter por conse-
quência que a percentagem total dos fundos afectados à assis-
tência técnica exceda os limites estabelecidos no n.o 1.
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TÍTULO IV


EFICÁCIA


CAPÍTULO I


Avaliação


Artigo 47.o


Disposições gerais


1. As avaliações têm como objectivo melhorar a qualidade, a
eficácia e a coerência da intervenção dos fundos e a estratégia e
execução dos programas operacionais no que respeita aos
problemas estruturais específicos que afectam os Estados-Mem-
bros e as regiões em causa, tendo em conta o objectivo do
desenvolvimento sustentável e a legislação comunitária perti-
nente em matéria de impacto ambiental e de avaliação
ambiental estratégica.


2. As avaliações podem ser de natureza estratégica, a fim de
examinar a evolução de um programa ou grupo de programas
relativamente às prioridades comunitárias e nacionais, ou de
natureza operacional, a fim de apoiar o acompanhamento de
um programa operacional. As avaliações devem ser levadas a
cabo antes, durante e após o período de programação.


3. As avaliações devem ser levadas a cabo, conforme o caso,
sob a responsabilidade do Estado-Membro ou da Comissão, em
conformidade com o princípio da proporcionalidade estabele-
cido no artigo 13.o


As avaliações devem ser realizadas por peritos ou organismos,
internos ou externos, funcionalmente independentes das autori-
dades referidas nas alíneas b) e c) do artigo 59.o Os resultados
devem ser publicados de acordo com as regras aplicáveis ao
acesso aos documentos.


4. As avaliações são financiadas pelo orçamento para assis-
tência técnica.


5. A Comissão fornece, nos termos do n.o 2 do artigo 103.o,
orientações indicativas sobre os métodos de avaliação,
incluindo normas de qualidade.


Artigo 48.o


Responsabilidades dos Estados-Membros


1. Os Estados-Membros fornecem os recursos necessários
para levar a cabo as avaliações, organizam a produção e a
recolha dos dados necessários e utilizam os vários tipos de
informações fornecidas pelo sistema de acompanhamento.


Podem igualmente elaborar, se for caso disso, no âmbito do
Objectivo da Convergência e de acordo com o princípio da
proporcionalidade estabelecido no artigo 13.o, um plano de
avaliação prevendo as actividades de avaliação que o Esta-
do-Membro se propõe realizar nas diferentes fases da execução.


2. Os Estados-Membros realizam uma avaliação ex ante para
cada programa operacional a título do Objectivo da Conver-
gência. Em casos devidamente justificados, tendo em conta o
princípio da proporcionalidade estabelecido no artigo 13.o e
conforme acordado pela Comissão e pelo Estado-Membro, os
Estados-Membros podem efectuar uma única avaliação ex ante
abrangendo mais do que um programa operacional.


Em relação ao Objectivo da Competitividade Regional e do
Emprego, os Estados-Membros efectuam alternativamente uma
avaliação ex ante que cubra todos os programas operacionais,
uma avaliação relativa a cada Fundo, uma avaliação relativa a
cada eixo prioritário ou uma avaliação relativa a cada programa
operacional.


Em relação ao Objectivo da Cooperação Territorial Europeia, os
Estados-Membros efectuam conjuntamente uma avaliação ex
ante que cubra quer cada programa operacional, quer vários
programas operacionais.


As avaliações ex ante são efectuadas sob a tutela da autoridade
responsável pela preparação dos documentos de programação.


As avaliações ex ante têm por objectivo optimizar a atribuição
de recursos orçamentais a título dos programas operacionais e
melhorar a qualidade da programação. Devem identificar e
apreciar as disparidades, as lacunas e o potencial de desenvolvi-
mento, os objectivos a alcançar, os resultados esperados, os
objectivos quantificados, a coerência, se necessário, da estra-
tégia proposta para a região, o valor acrescentado comunitário,
em que medida as prioridades da Comunidade foram tomadas
em consideração, as lições retiradas da experiência da progra-
mação anterior e a qualidade dos procedimentos para a
execução, o acompanhamento, a avaliação e a gestão finan-
ceira.


3. Durante o período de programação, os Estados-Membros
levam a cabo avaliações relacionadas com o acompanhamento
dos programas operacionais, em particular quando esse acom-
panhamento indicar que há um desvio considerável em relação
aos objectivos inicialmente fixados ou sempre que sejam apre-
sentadas propostas de revisão dos programas operacionais em
conformidade com o artigo 33.o Os resultados devem ser
enviados ao comité de acompanhamento do programa opera-
cional e à Comissão.


Artigo 49.o


Responsabilidades da Comissão


1. A Comissão pode realizar avaliações estratégicas.


2. Por sua iniciativa e em parceria com o Estado-Membro
em causa, a Comissão pode levar a cabo avaliações relacionadas
com o acompanhamento de programas operacionais sempre
que se registem desvios significativos em relação aos objectivos
inicialmente fixados. Os resultados devem ser enviados ao
comité de acompanhamento do programa operacional.
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3. A Comissão realiza uma avaliação ex post relativa a cada
objectivo, em estreita cooperação com o Estado-Membro e as
autoridades de gestão.


A avaliação ex post cobre todos os programas operacionais no
âmbito de cada objectivo e examina em que medida os recursos
foram utilizados, a eficácia e a eficiência da programação dos
fundos, bem como o seu impacto socioeconómico.


A avaliação ex post é realizada em relação a cada um dos objec-
tivos e deve ter como finalidade tirar conclusões relativas à
política de coesão económica e social.


A avaliação ex post identifica os factores que contribuem para o
êxito ou o insucesso da execução dos programas operacionais,
bem como as boas práticas.


A avaliação ex post deve estar concluída até 31 de Dezembro de
2015.


CAPÍTULO II


Reservas


Artigo 50.o


Reserva nacional de desempenho


1. Por sua própria iniciativa, um Estado-Membro pode
decidir criar uma reserva nacional de desempenho a título do
Objectivo da Convergência e/ou da Competitividade Regional e
do Emprego, com 3 % da sua dotação total para cada objectivo.


2. Sempre que um Estado-Membro tenha decidido criar essa
reserva, deve avaliar, até 30 de Junho de 2011, no âmbito de
cada um dos objectivos, o desempenho dos seus programas
operacionais.


3. Até 31 de Dezembro de 2011, com base em propostas de
cada Estado-Membro em causa e em estreita consulta com o
mesmo, a Comissão deve afectar a reserva nacional de desem-
penho.


Artigo 51.o


Reserva nacional para imprevistos


Por sua própria iniciativa, um Estado-Membro pode reservar
um montante correspondente a 1 % da participação anual dos
fundos estruturais a título do Objectivo da Convergência e a
3 % da participação anual dos fundos estruturais a título do
Objectivo da Competitividade Regional e do Emprego, a fim de
enfrentar crises locais ou sectoriais imprevistas relacionadas
com a reestruturação económica e social ou com as consequên-
cias da abertura comercial.


O Estado-Membro pode afectar a reserva para cada objectivo a
um programa nacional específico ou a programas operacionais.


TÍTULO V


PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DOS FUNDOS


CAPÍTULO I


Participação dos fundos


Artigo 52.o


Modulação das taxas de participação


A participação dos fundos pode ser modulada à luz dos
seguintes aspectos:


a) Gravidade dos problemas específicos, em especial de natu-
reza económica, social ou territorial;


b) Importância de cada eixo prioritário para a prossecução das
prioridades da Comunidade de acordo com o estabelecido
nas orientações estratégicas da Comunidade em matéria de
coesão, bem como das prioridades nacionais e regionais;


c) Protecção e melhoria do ambiente, principalmente através
da aplicação do princípio da precaução, do princípio da
acção preventiva e do princípio do poluidor-pagador;


d) Índice de mobilização do financiamento privado, em espe-
cial a título das parcerias público-privadas, nos domínios em
causa;


e) Inclusão da cooperação inter-regional, tal como referido na
alínea b) do n.o 6 do artigo 37.o, no âmbito dos Objectivos
da Convergência e da Competitividade Regional e do
Emprego;


f) No âmbito do Objectivo da Competitividade Regional e do
Emprego, a cobertura de zonas com desvantagens geográ-
ficas ou naturais, definidas do seguinte modo:


i) Estados-Membros insulares elegíveis a título do Fundo
de Coesão, e outras ilhas, com excepção daquelas em
que se localizar a capital de um Estado-Membro ou que
disponham de uma ligação permanente ao continente;


ii) zonas de montanha, tal como definidas na legislação
nacional do Estado-Membro;


iii) zonas de baixa densidade populacional (menos de 50
habitantes por km2 ou de muito baixa densidade popula-
cional (menos de 8 habitantes por km2;


iv) zonas que constituíam fronteiras externas da Comuni-
dade em 30 de Abril de 2004 e que deixaram de o ser a
partir dessa data.


Artigo 53.o


Participação dos fundos


1. A participação dos fundos ao nível dos programas opera-
cionais é calculada em função:


a) Da despesa total elegível (pública e privada); ou


b) Da despesa pública elegível.


2. A participação dos fundos ao nível dos programas opera-
cionais ao abrigo do Objectivo da Convergência e do Objectivo
da Competitividade Regional e do Emprego fica sujeita aos
limites máximos fixados no anexo III.
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3. Para os programas operacionais ao abrigo do Objectivo
da Cooperação Territorial Europeia em que pelo menos um
participante pertença a um Estado-Membro cujo PIB médio per
capita no período de 2001 a 2003 se tenha situado abaixo de
85 % da média da UE-25 durante o mesmo período, a partici-
pação do FEDER não deve exceder 85 % da despesa elegível.
Para todos os outros programas operacionais, a participação do
FEDER não deve exceder 75 % da despesa elegível co-financiada
pelo FEDER.


4. A participação dos fundos ao nível dos eixos prioritários
não fica sujeita aos limites máximos fixados no n.o 3 e no
anexo III. Todavia, a participação é estabelecida por forma a
assegurar o respeito do montante máximo de participação dos
fundos e a taxa de participação máxima de cada fundo estabele-
cida ao nível do programa operacional.


5. Para os programas operacionais co-financiados junta-
mente:


a) Pelo FEDER e pelo Fundo de Coesão; ou


b) Pela dotação adicional para as regiões ultraperiféricas
prevista no anexo II, pelo FEDER e/ou pelo Fundo de
Coesão,


a decisão que aprova um programa operacional fixa separada-
mente a taxa máxima e o montante máximo da participação
por fundo e dotação.


6. A decisão da Comissão que aprova um programa opera-
cional fixa a taxa máxima e o montante máximo da partici-
pação por fundo para cada programa operacional e para cada
eixo prioritário. A decisão mostra separadamente as dotações
para regiões que recebem um apoio transitório.


Artigo 54.o


Outras disposições


1. A participação dos fundos relativa a cada eixo prioritário
não pode ser inferior a 20 % da despesa pública elegível.


2. As medidas de assistência técnica executadas por inicia-
tiva da Comissão ou em seu nome podem ser financiadas a
100 %.


3. No período de elegibilidade mencionado no n.o 1 do
artigo 56.o:


a) Cada eixo prioritário apenas pode receber a intervenção de
um único fundo e de um único objectivo de cada vez;


b) Cada operação pode receber a intervenção de um fundo
unicamente a título de um programa operacional de cada
vez;


c) A intervenção de um fundo em cada operação não pode
exceder o montante total das despesas públicas afectadas a
essa operação.


4. Relativamente aos auxílios estatais às empresas, na
acepção do artigo 87.o do Tratado, os montantes das
subvenções públicas concedidas no âmbito de programas


operacionais devem respeitar os limites impostos aos auxílios
estatais.


5. Uma despesa co-financiada pelos fundos não pode
receber intervenção de outro instrumento financeiro comuni-
tário.


CAPÍTULO II


Projectos geradores de receitas


Artigo 55.o


Projectos geradores de receitas


1. Para efeitos do presente regulamento, um projecto
gerador de receitas é uma operação que inclui um investimento
em infra-estruturas cuja utilização implique o pagamento de
taxas directamente a cargo dos utilizadores, ou qualquer
operação de venda ou aluguer de terrenos ou edifícios, ou qual-
quer outra prestação de serviços a título oneroso.


2. As despesas elegíveis para os projectos geradores de
receitas não devem exceder o valor actualizado do custo do
investimento, depois de deduzido o valor actualizado do rendi-
mento líquido do investimento durante um determinado
período de referência, para:


a) Investimentos em infra-estruturas; ou


b) Outros projectos cujas receitas possam ser objectivamente
estimadas com antecedência.


Nos casos em que não seja elegível para co-financiamento a
totalidade do custo do investimento, o rendimento líquido deve
ser afectado proporcionalmente à parte elegível e à parte não
elegível do investimento.


No cálculo, a autoridade de gestão tem em conta o período de
referência adequado para a categoria de investimento em causa,
a categoria do projecto, a rentabilidade normalmente prevista
nesta categoria de investimento, a aplicação do princípio do
poluidor-pagador e, se for caso disso, considerações de equi-
dade relacionadas com a prosperidade relativa do Esta-
do-Membro em causa.


3. Sempre que não seja objectivamente possível estimar com
antecedência as receitas, as receitas geradas nos cinco anos
seguintes à conclusão de uma operação devem ser deduzidas
das despesas declaradas à Comissão. A dedução deve ser efec-
tuada pela autoridade de certificação o mais tardar no
momento do encerramento parcial ou final do programa opera-
cional. O pedido de pagamento final deve ser corrigido em
conformidade.


4. Quando, no prazo máximo de três anos a contar do
encerramento do programa operacional, se determinar que
uma operação gerou receitas não tidas em conta nos termos
dos n.os 2 e 3, essas receitas devem ser restituídas ao Orça-
mento Geral da União Europeia na proporção da participação
dos fundos.
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5. Sem prejuízo das obrigações que lhes incumbem por
força do n.o 1 do artigo 70.o, os Estados-Membros podem
aprovar procedimentos que sejam proporcionais aos montantes
em causa para o acompanhamento das receitas geradas pelas
operações cujo total seja inferior a 200 000 EUR.


6. O presente artigo não se aplica aos projectos sujeitos às
normas sobre auxílios estatais na acepção do artigo 87.o do
Tratado.


CAPÍTULO III


Elegibilidade das despesas


Artigo 56.o


Elegibilidade das despesas


1. As despesas, incluindo para grandes projectos, são elegí-
veis para uma participação dos fundos se tiverem sido efectiva-
mente pagas entre a data de apresentação dos programas
operacionais à Comissão ou entre 1 de Janeiro de 2007,
consoante o que ocorrer primeiro, e 31 de Dezembro de 2015.
As operações não podem ter sido concluídas antes do início da
data de elegibilidade.


2. Em derrogação do n.o 1, as contribuições em espécie, os
custos de amortização e os encargos gerais podem ser tratados
como despesas pagas por beneficiários na execução de
operações, desde que:


a) As regras de elegibilidade estabelecidas no n.o 4 prevejam
que tais despesas são elegíveis;


b) O montante das despesas seja comprovado por documentos
contabilísticos com um valor probatório equivalente a
facturas;


c) No caso das contribuições em espécie, o co-financiamento
pelos fundos não exceda a despesa elegível total, com
exclusão do valor dessas contribuições.


3. As despesas só são elegíveis para uma participação dos
fundos se tiverem sido efectuadas para a realização de
operações decididas pela autoridade de gestão do programa
operacional em causa, ou sob a sua responsabilidade, em
conformidade com os critérios fixados pelo comité de acompa-
nhamento.


Qualquer nova despesa, acrescentada no momento da alteração
de um programa operacional a que se refere o artigo 33.o, é
elegível a partir da data de apresentação à Comissão do pedido
de alteração do programa operacional.


4. As regras relativas à elegibilidade das despesas são fixadas
a nível nacional, sem prejuízo das excepções previstas nos regu-
lamentos específicos para cada fundo. As referidas regras
abrangem a totalidade das despesas públicas declaradas a título
do programa operacional.


5. O presente artigo não prejudica as despesas referidas no
artigo 45.o


CAPÍTULO IV


Durabilidade das operações


Artigo 57.o


Durabilidade das operações


1. O Estado-Membro ou a autoridade de gestão deve asse-
gurar que a participação dos fundos só fique definitivamente
afectada a uma operação se, no prazo de cinco anos a contar
da conclusão da operação, ou de três anos a contar da
conclusão da operação nos Estados-Membros que tenham
optado por reduzir este prazo para a manutenção de um inves-
timento ou de empregos criados por PME, a operação não
sofrer qualquer alteração substancial que:


a) Afecte a sua natureza ou as suas condições de execução ou
proporcione uma vantagem indevida a uma empresa ou a
um organismo público: e


b) Resulte quer de uma mudança na natureza da propriedade
de uma infra-estrutura, quer da cessação de uma actividade
produtiva.


2. O Estado-Membro e a autoridade de gestão devem
informar a Comissão, no relatório anual de execução a que se
refere o artigo 67.o, de qualquer alteração referida no n.o 1. A
Comissão deve informar os outros Estados-Membros.


3. Os montantes indevidamente pagos são recuperados nos
termos dos artigos 98.o a 102.o


4. Os Estados-Membros e a Comissão devem assegurar que
as empresas que estão ou foram sujeitas a um procedimento de
recuperação nos termos do n.o 3 no seguimento da transfe-
rência de uma actividade produtiva dentro de um Esta-
do-Membro ou para outro Estado-Membro não beneficiem de
uma participação dos fundos.


TÍTULO VI


GESTÃO, ACOMPANHAMENTO E CONTROLOS


CAPÍTULO I


Sistemas de gestão e controlo


Artigo 58.o


Princípios gerais dos sistemas de gestão e controlo


Os sistemas de gestão e controlo dos programas operacionais
estabelecidos pelos Estados-Membros devem prever:


a) A definição das funções dos organismos intervenientes na
gestão e no controlo e a atribuição de funções no interior
de cada organismo;
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b) O respeito do princípio da separação de funções entre e no
interior desses organismos;


c) Procedimentos para assegurar a correcção e regularidade das
despesas declaradas no âmbito do programa operacional;


d) Sistemas fiáveis e informatizados de contabilidade, acompa-
nhamento e informação financeira;


e) Um sistema de informação e acompanhamento, quando o
organismo responsável delega a execução das tarefas noutro
organismo;


f) Disposições para a verificação do funcionamento dos
sistemas;


g) Sistemas e procedimentos que garantam uma pista de audi-
toria correcta;


h) Procedimentos de informação e acompanhamento relativa-
mente a irregularidades e à recuperação dos montantes inde-
vidamente pagos.


Artigo 59.o


Designação das autoridades


1. Em relação a cada programa operacional, o Esta-
do-Membro designa:


a) Uma autoridade de gestão: uma autoridade pública nacional,
regional ou local ou um organismo público ou privado
designado pelo Estado-Membro para gerir o programa
operacional;


b) Uma autoridade de certificação: uma autoridade pública ou
um organismo público nacional, regional ou local designado
pelo Estado-Membro para certificar as declarações de
despesas e os pedidos de pagamento antes de os mesmos
serem enviados à Comissão;


c) Uma autoridade de auditoria: uma autoridade pública ou
um organismo público nacional, regional ou local, funcio-
nalmente independente da autoridade de gestão e da autori-
dade de certificação, designado pelo Estado-Membro para
cada programa operacional, responsável pela verificação do
bom funcionamento do sistema de gestão e controlo.


Uma autoridade pode ser designada para vários programas
operacionais.


2. O Estado-Membro pode designar um ou mais organismos
intermédios para efectuar parte ou a totalidade das tarefas da
autoridade de gestão ou de certificação sob a responsabilidade
dessa autoridade.


3. O Estado-Membro estabelece as regras que regem as suas
relações com as autoridades referidas no n.o 1, bem como as
relações destas com a Comissão.


Sem prejuízo do disposto no presente regulamento, o Esta-
do-Membro estabelece as relações mútuas entre as autoridades


referidas no n.o 1, as quais devem actuar, no desempenho das
suas atribuições, em plena conformidade com os sistemas insti-
tucionais, jurídicos e financeiros do Estado-Membro em causa.


4. Sob reserva do disposto na alínea b) do artigo 58.o,
algumas ou todas as autoridades referidas no n.o 1 podem fazer
parte do mesmo organismo.


5. O Regulamento (CE) n.o 1080/2006 fixa as regras especí-
ficas de gestão e controlo para os programas operacionais no
âmbito do Objectivo da Cooperação Territorial Europeia.


6. A Comissão aprova, nos termos do n.o 3 do artigo 103.o,
as regras de execução dos artigos 60.o, 61.o e 62.o


Artigo 60.o


Funções da autoridade de gestão


A autoridade de gestão é responsável pela gestão e execução do
programa operacional de acordo com o princípio da boa gestão
financeira, em especial:


a) Assegura que as operações são seleccionadas para financia-
mento em conformidade com os critérios aplicáveis ao
programa operacional e que cumprem as regras nacionais e
comunitárias aplicáveis durante todo o período da sua
execução;


b) Verifica que foram fornecidos os produtos e os serviços
co-financiados, e assegura que as despesas declaradas pelos
beneficiários para as operações foram realmente efectuadas,
no cumprimento das regras comunitárias e nacionais; verifi-
cações no local de determinadas operações podem ser efec-
tuadas por amostragem, de acordo com regras de execução
a aprovar pela Comissão nos termos do n.o 3 do artigo
103.o;


c) Assegura que existe um sistema de registo e de armazena-
mento sob forma informatizada de registos contabilísticos
de cada operação a título do programa operacional, bem
como uma recolha dos dados sobre a execução necessários
para a gestão financeira, o acompanhamento, as verifi-
cações, as auditorias e a avaliação;


d) Assegura que os beneficiários e outros organismos abran-
gidos pela execução das operações mantêm um sistema
contabilístico separado ou um código contabilístico
adequado para todas as transacções relacionadas com a
operação sem prejuízo das normas contabilísticas nacionais;


e) Assegura que as avaliações dos programas operacionais refe-
ridas no n.o 3 do artigo 48.o são realizadas em conformidade
com o artigo 47.o;


f) Estabelece procedimentos destinados a assegurar que todos
os documentos relativos a despesas e auditorias necessários
para garantir uma pista de auditoria adequada são conser-
vados em conformidade com o disposto no artigo 90.o;
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g) Assegura que a autoridade de certificação recebe todas as
informações necessárias sobre os procedimentos e verifi-
cações levados a cabo em relação às despesas com vista à
certificação;


h) Orienta os trabalhos do comité de acompanhamento e
fornece-lhe os documentos necessários para assegurar um
acompanhamento, sob o ponto de vista qualitativo, da
execução do programa operacional em função dos seus
objectivos específicos;


i) Elabora e, após aprovação pelo comité de acompanha-
mento, apresenta à Comissão os relatórios anuais e finais
sobre a execução;


j) Assegura o cumprimento dos requisitos em matéria de
informação e publicidade estabelecidos no artigo 69.o;


k) Fornece à Comissão as informações que lhe permitam apre-
ciar os grandes projectos.


Artigo 61.o


Funções da autoridade de certificação


A autoridade de certificação de um programa operacional é
responsável em particular por:


a) Elaborar e apresentar à Comissão declarações de despesas
certificadas e pedidos de pagamento;


b) Certificar que:


i) a declaração de despesas é exacta, resulta de sistemas de
contabilidade fiáveis e se baseia em documentos justifica-
tivos verificáveis,


ii) as despesas declaradas estão em conformidade com as
regras comunitárias e nacionais aplicáveis e foram incor-
ridas em relação a operações seleccionadas para financia-
mento em conformidade com os critérios aplicáveis ao
programa e com as regras nacionais e comunitárias;


c) Assegurar, para efeitos de certificação, que recebeu infor-
mações adequadas da autoridade de gestão sobre os procedi-
mentos e verificações levados a cabo em relação às despesas
constantes das declarações de despesas;


d) Ter em conta, para efeitos de certificação, os resultados de
todas as auditorias efectuadas pela autoridade de auditoria
ou sob a sua responsabilidade;


e) Manter registos contabilísticos informatizados das despesas
declaradas à Comissão;


f) Manter a contabilidade dos montantes a recuperar e dos
montantes retirados na sequência da anulação, na totalidade
ou em parte, da participação numa operação. Os montantes
recuperados devem ser restituídos ao Orçamento Geral da
União Europeia antes do encerramento do programa opera-
cional, mediante dedução à declaração de despesas seguinte.


Artigo 62.o


Funções da autoridade de auditoria


1. A autoridade de auditoria de um programa operacional é
responsável em particular por:


a) Assegurar que são realizadas auditorias a fim de verificar o
bom funcionamento do sistema de gestão e de controlo do
programa operacional;


b) Assegurar que são efectuadas auditorias sobre operações
com base em amostragens adequadas que permitam verificar
as despesas declaradas;


c) Apresentar à Comissão, num prazo de nove meses após a
aprovação do programa operacional, uma estratégia de audi-
toria que inclua os organismos que irão realizar as audito-
rias referidas nas alíneas a) e b), o método a utilizar, o
método de amostragem para as auditorias das operações e a
planificação indicativa das auditorias a fim de garantir que
os principais organismos são controlados e que as auditorias
são repartidas uniformemente ao longo de todo o período
de programação.


Sempre que se aplique um sistema comum a vários
programas operacionais, pode ser apresentada uma estra-
tégia de auditoria única;


d) Até 31 de Dezembro de cada ano durante o período de
2008 a 2015:


i) apresentar à Comissão um relatório anual de controlo
que indique os resultados das auditorias levadas a cabo
durante o anterior período de 12 meses que terminou
em 30 de Junho do ano em causa, em conformidade
com a estratégia de auditoria do programa operacional,
e prestar informações sobre eventuais problemas encon-
trados nos sistemas de gestão e controlo do programa.
O primeiro relatório, a ser apresentado até 31 de
Dezembro de 2008, deve abranger o período de 1 de
Janeiro de 2007 a 30 de Junho de 2008. As informações
relativas às auditorias realizadas após 1 de Julho de
2015 devem ser incluídas no relatório de controlo final
que acompanha a declaração de encerramento a que se
refere a alínea e);


ii) emitir um parecer, com base nos controlos e auditorias
efectuados sob a sua responsabilidade, sobre se o
sistema de gestão e controlo funciona de forma eficaz,
de modo a dar garantias razoáveis de que as declarações
de despesas apresentadas à Comissão são correctas e,
consequentemente, dar garantias razoáveis de que as
transacções subjacentes respeitam a legalidade e a regu-
laridade;


iii) apresentar, se necessário nos termos do artigo 88.o, uma
declaração de encerramento parcial que avalie a legali-
dade e a regularidade das despesas em causa.


Sempre que se aplique um sistema comum a vários
programas operacionais, as informações referidas na suba-
línea i) podem ser agrupadas num único relatório, e o
parecer e a declaração emitidos a título das subalíneas ii) e
iii) podem abranger todos os programas operacionais em
causa.


e) Apresentar à Comissão, até 31 de Março de 2017, uma
declaração de encerramento que avalie a validade do pedido
de pagamento do saldo final e a legalidade e regularidade
das transacções subjacentes abrangidas pela declaração final
de despesas, acompanhada de um relatório de controlo
final.
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2. A autoridade de auditoria deve garantir que o trabalho de
auditoria tem em conta as normas de auditoria internacional-
mente aceites.


3. Sempre que as auditorias e controlos referidos nas alíneas
a) e b) do n.o 1 sejam efectuados por um organismo que não
seja a autoridade de auditoria, esta deve garantir que tais orga-
nismos dispõem da independência funcional necessária.


4. A Comissão comunica as suas observações sobre a estra-
tégia de auditoria apresentada nos termos da alínea c) do n.o 1
no prazo de três meses após a recepção da estratégia de audi-
toria. Caso não sejam comunicadas observações no prazo
acima referido, considera-se que a estratégia de auditoria foi
aceite.


CAPÍTULO II


Acompanhamento


Artigo 63.o


Comité de acompanhamento


1. Cada Estado-Membro cria um comité de acompanha-
mento para cada programa operacional, de acordo com a auto-
ridade de gestão, no prazo de três meses a contar da data de
notificação ao Estado-Membro da decisão que aprova o
programa operacional. Pode ser criado um único comité de
acompanhamento para vários programas operacionais.


2. Cada comité de acompanhamento elabora o seu regula-
mento interno no âmbito do sistema institucional, jurídico e
financeiro do Estado-Membro em questão e aprova-o com o
acordo da autoridade de gestão, a fim de desempenhar as suas
atribuições em conformidade com o presente regulamento.


Artigo 64.o


Composição


1. O comité de acompanhamento é presidido por um repre-
sentante do Estado-Membro ou da autoridade de gestão.


A composição do comité de acompanhamento é decidida pelo
Estado-Membro com o acordo da autoridade de gestão.


2. Um representante da Comissão, por iniciativa desta ou a
pedido do comité de acompanhamento, participa nos trabalhos
deste comité, com uma função consultiva. Pode igualmente
participar, a título consultivo, nos trabalhos do comité um
representante do BEI e um representante do FEI, sempre que
estejam em causa programas operacionais que beneficiem de
uma participação dessas instituições.


Artigo 65.o


Atribuições


O comité de acompanhamento assegura a eficácia e a qualidade
de execução do programa operacional. Para o efeito:


a) Examina e aprova os critérios de selecção das operações
financiadas, no prazo de seis meses a contar da aprovação
do programa operacional, e aprova qualquer revisão desses
critérios em função das necessidades de programação;


b) Examina periodicamente os progressos realizados para
atingir os objectivos específicos do programa operacional
com base nos documentos apresentados pela autoridade de
gestão;


c) Analisa os resultados da execução, designadamente no que
respeita à realização dos objectivos fixados para cada um
dos eixos prioritários, bem como às avaliações referidas no
n.o 3 do artigo 48.o;


d) Analisa e aprova o relatório anual de execução e o relatório
final de execução referidos no artigo 67.o;


e) É informado sobre as conclusões do relatório de controlo
anual, ou da parte do relatório que se refere ao programa
operacional em causa, bem como sobre eventuais obser-
vações pertinentes expressas pela Comissão após análise do
mesmo;


f) Pode propor à autoridade de gestão qualquer revisão ou
análise do programa operacional susceptível de contribuir
para a realização dos objectivos dos fundos referidos no
artigo 3.o ou de melhorar a gestão da intervenção, nomeada-
mente a sua gestão financeira;


g) Examina e aprova eventuais propostas de alteração do
conteúdo da decisão da Comissão relativa à participação dos
fundos.


Artigo 66.o


Disposições em matéria de acompanhamento


1. A autoridade de gestão e o comité de acompanhamento
asseguram a qualidade da execução do programa operacional.


2. A autoridade de gestão e o comité de acompanhamento
asseguram o acompanhamento do programa, tomando como
referência indicadores financeiros e os indicadores referidos na
alínea c) do n.o 1 do artigo 37.o especificados no programa
operacional.


Sempre que a natureza da intervenção o permita, as estatísticas
são discriminadas por sexo e por categoria de dimensão das
empresas beneficiárias.


3. O intercâmbio de dados entre a Comissão e os Esta-
dos-Membros para este efeito é realizado por via electrónica, de
acordo com as regras de execução do presente regulamento
aprovadas pela Comissão nos termos do n.o 3 do artigo 103.o


Artigo 67.o


Relatórios anuais e final de execução


1. A partir de 2008, a autoridade de gestão transmite à
Comissão, até 30 de Junho de cada ano, um relatório anual e,
até 31 de Março de 2017, um relatório final sobre a execução
do programa operacional.
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2. A fim de poderem dar uma imagem clara da execução do
programa operacional, os relatórios referidos no n.o 1 devem
incluir os seguintes elementos:


a) Progressos realizados na execução do programa operacional
e seus eixos prioritários em relação aos seus objectivos espe-
cíficos e verificáveis, incluindo, se e quando tal seja possível,
uma quantificação utilizando os indicadores referidos na
alínea c) do n.o 1 do artigo 37.o a nível do eixo prioritário;


b) Dados relativos à execução financeira do programa opera-
cional, que devem incluir, para cada um dos eixos prioritá-
rios:


i) as despesas pagas pelos beneficiários incluídas nos
pedidos de pagamento transmitidos à autoridade de
gestão e a participação pública correspondente,


ii) os pagamentos totais recebidos da Comissão, bem como
uma quantificação dos indicadores financeiros referidos
no n.o 2 do artigo 66.o, e


iii) as despesas pagas pelo organismo responsável pelos
pagamentos aos beneficiários,


sempre que adequado, os dados relativos à execução finan-
ceira nas zonas que beneficiam de apoio transitório são
apresentados separadamente para cada um dos programas
operacionais;


c) Exclusivamente para efeitos de informação, a repartição
indicativa dos fundos por categoria, de acordo com as regras
de execução aprovadas pela Comissão nos termos do n.o 3
do artigo 103.o;


d) Medidas adoptadas pela autoridade de gestão ou pelo comité
de acompanhamento para assegurar a qualidade e a eficácia
da execução, em especial:


i) as medidas de acompanhamento e de avaliação,
incluindo disposições em matéria de recolha de dados,


ii) uma síntese dos problemas mais importantes encon-
trados durante a execução do programa operacional e
das eventuais medidas adoptadas, incluindo as respostas
às observações eventualmente formuladas nos termos do
n.o 2 do artigo 68.o,


iii) a utilização da assistência técnica;


e) Medidas adoptadas tendo em vista fornecer informações
sobre o programa operacional e assegurar a sua publicidade;


f) Informações sobre problemas significativos em matéria de
cumprimento da legislação comunitária que se tenham veri-
ficado durante a execução do programa operacional e sobre
as medidas tomadas para os resolver;


g) Se necessário, o estado de adiantamento e de financiamento
dos grandes projectos;


h) Utilização da intervenção colocada à disposição da autori-
dade de gestão ou de outra autoridade pública na sequência


da anulação a que se refere o n.o 2 do artigo 98.o durante o
período de execução do programa operacional;


i) Casos em que tenha sido detectada uma alteração substan-
cial nos termos do artigo 57.o


O volume das informações transmitidas à Comissão deve ser
proporcional ao montante total das despesas relativas ao
programa operacional em questão. Se for caso disso, essas
informações podem ser apresentadas de forma sucinta.


As informações referidas nas alíneas d), g), h) e i) não são
incluídas se não houver alterações significativas desde o rela-
tório anterior.


3. Os relatórios referidos no n.o 1 são considerados admissí-
veis se incluírem todas as informações adequadas enumeradas
no n.o 2. A Comissão deve informar o Estado-Membro sobre a
admissibilidade do relatório anual no prazo de dez dias úteis a
contar da data da recepção do relatório.


4. A Comissão deve informar o Estado-Membro do seu
parecer sobre o conteúdo de um relatório anual de execução
admissível apresentado pela autoridade de gestão no prazo de
dois meses a contar da data de recepção. No caso específico do
relatório final sobre um programa operacional, esse prazo é, no
máximo, de cinco meses a contar da data de recepção de um
relatório admissível. Se a Comissão não responder no prazo
fixado, considera-se que o relatório foi aceite.


Artigo 68.o


Análise anual dos programas


1. Todos os anos, aquando da apresentação do relatório
anual de execução referido no artigo 67.o, a Comissão e a auto-
ridade de gestão devem analisar os progressos realizados a nível
da execução do programa operacional, os principais resultados
obtidos no ano anterior, a execução financeira, bem como
outros factores, com vista a melhorar a execução.


Podem igualmente ser analisados quaisquer aspectos do funcio-
namento dos sistemas de gestão e controlo mencionados no
último relatório anual de controlo referido na subalínea i) da
alínea d) do n.o 1 do artigo 62.o


2. Após a análise referida no n.o 1, a Comissão pode apre-
sentar as suas observações ao Estado-Membro e à autoridade de
gestão, que as transmitirão ao comité de acompanhamento. O
Estado-Membro deve informar a Comissão sobre o seguimento
dado a essas observações.


3. Após terem sido disponibilizadas, se for caso disso, as
avaliações ex post relativas às intervenções realizadas durante o
período de programação de 2000-2006, os seus resultados
globais podem ser analisados aquando do exame anual
seguinte.


31.7.2006 L 210/57Jornal Oficial da União EuropeiaPT







CAPÍTULO III


Informação e publicidade


Artigo 69.o


Informação e publicidade


1. O Estado-Membro e a autoridade de gestão do programa
operacional asseguram a informação e a publicidade relativas às
operações e aos programas co-financiados. A informação desti-
na-se aos cidadãos da União Europeia e aos beneficiários, com
o objectivo de realçar o papel da Comunidade e de assegurar a
transparência das intervenções do Fundo.


A Comissão aprova as regras de execução do presente artigo
nos termos do n.o 3 do artigo 103.o


2. A autoridade de gestão do programa operacional é
responsável pela publicidade, em conformidade com as regras
de execução do presente regulamento aprovadas pela Comissão
nos termos do n.o 3 do artigo 103.o


CAPÍTULO IV


Responsabilidades dos Estados-Membros e da Comissão


S e c ç ã o 1


R e spon sabi l i dades d os Estados-Membros


Artigo 70.o


Gestão e controlo


1. Os Estados-Membros são responsáveis pela gestão e
controlo dos programas operacionais, nomeadamente através
das seguintes medidas:


a) Assegurando que os sistemas de gestão e controlo dos
programas operacionais são criados em conformidade com
os artigos 58.o a 62.o e que funcionam de forma eficaz;


b) Prevenindo, detectando e corrigindo eventuais irregulari-
dades e recuperando montantes indevidamente pagos com
juros de mora, se for caso disso. Os Estados-Membros
devem notificar à Comissão essas medidas, mantendo-a
informada da evolução dos processos administrativos e judi-
ciais.


2. Sempre que os montantes indevidamente pagos a um
beneficiário não possam ser recuperados, o Estado-Membro é
responsável pelo reembolso dos montantes perdidos ao Orça-
mento Geral da União Europeia, sempre que se prove que o
prejuízo sofrido resultou de erro ou negligência da sua parte.


3. As regras de execução dos n.os 1 e 2 são aprovadas pela
Comissão nos termos do n.o 3 do artigo 103.o


Artigo 71.o


Criação dos sistemas de gestão e controlo


1. Antes da apresentação do primeiro pedido de pagamento
intermédio ou no prazo de doze meses a contar da data de
aprovação de cada programa operacional, os Estados-Membros
apresentam à Comissão uma descrição dos sistemas de gestão e
controlo, que deve abranger designadamente os aspectos rela-
tivos à organização e aos procedimentos:


a) Das autoridades de gestão e de certificação e dos organismos
intermédios;


b) Da autoridade de auditoria e de outros organismos que efec-
tuem auditorias sob a sua responsabilidade.


2. A descrição a que refere o n.o 1 deve ser acompanhada de
um relatório do qual constem os resultados da avaliação dos
sistemas criados e que dê parecer quanto à sua conformidade
com o disposto nos artigos 58.o a 62.o Se do parecer constarem
reservas, o relatório deve indicar as deficiências detectadas e a
respectiva importância, e, quando essas deficiências não
disserem respeito à totalidade do programa, o eixo ou eixos
prioritários em causa. Os Estados-Membros devem informar a
Comissão das medidas correctivas a adoptar e do seu calendário
de execução, e posteriormente devem confirmar a execução das
medidas e o levantamento das reservas correspondentes.


Considera-se que o relatório a que se refere o primeiro pará-
grafo foi aceite, e o primeiro pagamento intermédio deve ser
efectuado, nas seguintes circunstâncias:


a) No prazo de dois meses a contar da data da recepção do
relatório, se do parecer a que se refere o n.o 2 não cons-
tarem reservas e na ausência de observações da Comissão;


b) Se do parecer constarem reservas, mediante confirmação à
Comissão de que foram executadas medidas correctivas refe-
rentes a elementos-chave do sistema e retiradas as corres-
pondentes reservas, e na ausência de observações da
Comissão no prazo de dois meses a contar da data dessa
confirmação.


Quando as reservas disserem respeito a apenas um eixo priori-
tário, o primeiro pagamento intermédio deve ser feito para os
restantes eixos prioritários do programa operacional para os
quais não haja reservas.


3. O relatório e o parecer referidos no n.o 2 são elaborados
pela autoridade de auditoria ou por um organismo público ou
privado funcionalmente independente das autoridades de gestão
e de certificação, que realizará o seu trabalho tendo em conta
as normas de auditoria internacionalmente aceites.


4. Sempre que se aplique um sistema comum a vários
programas operacionais, pode ser notificada, em conformidade
com o n.o 1, uma descrição do sistema comum acompanhada
de um único relatório e de um parecer nos termos do n.o 2.


5. As regras de execução dos n.os 1 a 4 são aprovadas pela
Comissão nos termos do n.o 3 do artigo 103.o
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S e c ç ã o 2


Re sp onsabi l i dades d a Comi ssão


Artigo 72.o


Responsabilidades da Comissão


1. A Comissão deve certificar-se, nos termos do artigo 71.o,
de que os Estados-Membros estabeleceram sistemas de gestão e
controlo conformes com o disposto nos artigos 58.o a 62.o e,
com base nos relatórios de controlo anuais, no parecer anual
da autoridade de auditoria e nos seus próprios controlos, veri-
ficar o bom funcionamento desses sistemas ao longo de todo o
período de execução dos programas operacionais.


2. Sem prejuízo das auditorias efectuadas pelos Esta-
dos-Membros, funcionários ou representantes autorizados da
Comissão podem realizar, mediante um pré-aviso mínimo de
dez dias úteis, excepto em casos urgentes, auditorias no local a
fim de verificar o bom funcionamento dos sistemas de gestão e
controlo, incluindo auditorias das operações previstas nos
programas operacionais. Podem participar nessas auditorias
funcionários ou representantes autorizados do Estado-Membro.
As regras de execução do presente regulamento relativas à utili-
zação dos dados recolhidos durante as auditorias são aprovadas
pela Comissão nos termos do n.o 3 do artigo 103.o


Os funcionários ou representantes autorizados da Comissão,
devidamente mandatados para a realização das auditorias no
local, devem ter acesso aos livros e a todos os outros docu-
mentos, incluindo os documentos e seus metadados introdu-
zidos ou recebidos e conservados em suporte electrónico, rela-
cionados com as despesas financiadas pelos fundos.


Os poderes de auditoria acima referidos não prejudicam a apli-
cação das disposições nacionais que reservem determinados
actos a agentes especificamente designados pela legislação
nacional. Os representantes autorizados da Comissão não parti-
cipam, nomeadamente, em visitas domiciliárias ou no interro-
gatório formal das pessoas no âmbito da legislação nacional do
Estado-Membro. Têm, contudo, acesso às informações assim
obtidas.


3. A Comissão pode solicitar a um Estado-Membro que
efectue uma auditoria no local a fim de verificar o correcto
funcionamento dos sistemas ou a correcção de uma ou mais
operações. Podem participar nessas auditorias funcionários ou
representantes autorizados da Comissão.


Artigo 73.o


Cooperação com as autoridades de auditoria
dos Estados-Membros


1. A fim de utilizar o melhor possível os recursos e evitar
duplicações desnecessárias, a Comissão colabora com as autori-
dades de auditoria dos programas operacionais de modo a
coordenar os respectivos planos e métodos de auditoria, e
procede imediatamente à troca dos resultados das auditorias
efectuadas no que respeita aos sistemas de gestão e controlo.


A fim de facilitar esta cooperação no caso de um Esta-
do-Membro designar várias autoridades de auditoria, o Esta-
do-Membro pode designar um organismo de coordenação.


A Comissão e as autoridades de auditoria, bem como o orga-
nismo de coordenação, nos casos em que tenha sido designado,
reúnem-se regularmente e pelo menos uma vez por ano, salvo
acordo em contrário, a fim de procederem a uma análise
conjunta do relatório anual de controlo e do parecer a que se
refere o artigo 62.o e de trocarem pontos de vista sobre outras
questões relacionadas com a melhoria da gestão e controlo dos
programas operacionais.


2. A fim de definir a sua própria estratégia de auditoria, a
Comissão deve identificar, com base nos resultados das audito-
rias efectuadas pela Comissão e pelo Estado-Membro, os
programas operacionais cuja conformidade com o sistema
previsto no n.o 2 do artigo 71.o foi objecto de parecer sem
reservas ou relativamente aos quais as reservas foram retiradas
na sequência de medidas correctivas, e aqueles em que a estra-
tégia de auditoria adoptada pela autoridade de auditoria foi
considerada satisfatória e para os quais foram obtidas garantias
suficientes do bom funcionamento dos sistemas de gestão e
controlo.


3. Relativamente a esses programas, a Comissão pode
concluir que pode basear-se essencialmente no parecer a que se
refere a subalínea ii) da alínea d) do n.o 1 do artigo 62.o quanto
ao bom funcionamento dos sistemas e que apenas efectuará as
suas próprias auditorias no local se existirem dados que indi-
quem deficiências do sistema que afectem as despesas certifi-
cadas à Comissão durante um ano e em relação às quais tenha
sido emitido, nos termos da subalínea ii) da alínea d) do n.o 1
do artigo 62.o, um parecer sem reservas respeitantes a essas
deficiências.


Sempre que chegue a tal conclusão, a Comissão deve informar
do facto o Estado-Membro em causa. Quando haja dados que
indiquem deficiências, pode também solicitar ao Esta-
do-Membro a realização de auditorias em conformidade com o
n.o 3 do artigo 72.o ou pode realizar as suas próprias auditorias
nos termos do n.o 2 do artigo 72.o


Se c ção 3


Pro p o rci on al i dad e e m m at éri a d e con t ro l o d os
programas op e racionais


Artigo 74.o


Disposições sobre a proporcionalidade em matéria de
controlos


1. Para os programas operacionais em que a totalidade da
despesa pública elegível não excede 750 milhões de euros e o
nível do co-financiamento comunitário não excede 40 % da
totalidade da despesa pública:


a) A autoridade de auditoria não tem de apresentar à Comissão
a estratégia de auditoria prevista na alínea c) do n.o 1 do
artigo 62.o;
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b) Sempre que do parecer emitido quanto à conformidade do
sistema com o n.o 2 do artigo 71.o não constem reservas, ou
se as reservas tiverem sido retiradas na sequência de
medidas correctivas, a Comissão pode concluir que pode
basear-se essencialmente no parecer a que se refere a suba-
línea ii) da alínea d) do n.o 1 do artigo 62.o quanto ao bom
funcionamento dos sistemas e que apenas efectuará as suas
próprias auditorias no local se existirem dados que indi-
quem deficiências do sistema que afectem as despesas certifi-
cadas à Comissão durante um ano e em relação às quais
tenha sido emitido, nos termos da subalínea ii) da alínea d)
do n.o 1 do artigo 62.o, um parecer sem reservas respeitantes
a essas deficiências.


Sempre que chegue a tal conclusão, a Comissão deve
informar do facto o Estado-Membro em causa. Quando haja
dados que indiquem deficiências, pode também solicitar ao
Estado-Membro a realização de auditorias em conformidade
com o n.o 3 do artigo 72.o ou pode realizar as suas próprias
auditorias nos termos do n.o 2 do artigo 72.o


2. Para os programas operacionais referidos no n.o 1, o Esta-
do-Membro pode ainda optar por estabelecer, em conformidade
com as normas nacionais, os órgãos e procedimentos necessá-
rios à realização:


a) Das funções da autoridade de gestão no tocante à verifi-
cação dos produtos e serviços co-financiados e das despesas
declaradas nos termos da alínea b) do artigo 60.o;


b) Das funções da autoridade de certificação previstas no artigo
61.o; e


c) Das funções da autoridade de auditoria previstas no artigo
62.o


Sempre que um Estado-Membro opte por esta possibilidade,
não tem de designar uma autoridade de certificação nem uma
autoridade de auditoria nos termos das alíneas b) e c) do n.o 1
do artigo 59.o


O disposto no artigo 71.o é aplicável mutatis mutandis.


Ao aprovar as regras de execução dos artigos 60.o, 61.o e 62.o,
a Comissão deve especificar quais as disposições que não se
aplicam aos programas operacionais em relação aos quais o
Estado-Membro em causa fez a opção prevista no presente
número.


TÍTULO VII


GESTÃO FINANCEIRA


CAPÍTULO I


Gestão financeira


S e c ç ã o 1


A ut orizações orçamen t ais


Artigo 75.o


Autorizações orçamentais


1. As autorizações orçamentais comunitárias relativas aos
programas operacionais (adiante designadas «autorizações orça-


mentais») são efectuadas anualmente, relativamente a cada
fundo e objectivo, durante o período compreendido entre 1 de
Janeiro de 2007 e 31 de Dezembro de 2013. A primeira auto-
rização orçamental é efectuada antes da adopção pela Comissão
da decisão que aprova o programa operacional. Regra geral, as
autorizações subsequentes são efectuadas pela Comissão, até 30
de Abril de cada ano, com base na decisão relativa à partici-
pação dos fundos referida no artigo 32.o


2. Sempre que tenham sido efectuados quaisquer paga-
mentos, o Estado-Membro pode solicitar, até 30 de Setembro
do ano n, que sejam transferidas para outros programas opera-
cionais quaisquer autorizações dos programas operacionais
relacionados com a reserva nacional para imprevistos referida
no artigo 51.o No seu pedido, o Estado-Membro deve especi-
ficar quais os programas operacionais que beneficiarão dessa
transferência.


Se c ção 2


Disp osi çõ e s c omun s e m m at é ria d e pagame n t os


Artigo 76.o


Disposições comuns em matéria de pagamentos


1. A Comissão efectua os pagamentos da participação dos
fundos em conformidade com as dotações orçamentais. Cada
pagamento é afectado às autorizações orçamentais abertas mais
antigas do fundo em questão.


2. Os pagamentos assumem a forma de pré-financiamentos,
de pagamentos intermédios ou de pagamentos do saldo final.
São efectuados ao organismo designado pelo Estado-Membro.


3. Até 30 de Abril de cada ano, os Estados-Membros enviam
à Comissão uma primeira previsão dos respectivos pedidos de
pagamento esperados para o exercício financeiro em curso e
para o exercício seguinte.


4. As comunicações relativas às transacções financeiras entre
a Comissão e as autoridades e organismos designados pelos
Estados-Membros devem ser efectuadas por via electrónica, de
acordo com as regras de execução do presente regulamento
aprovadas pela Comissão nos termos do n.o 3 do artigo 103.o


Em casos de força maior, nomeadamente mau funcionamento
do sistema informático comum ou falta de ligação persistente,
o Estado-Membro pode enviar a declaração de despesas e o
pedido de pagamento em papel.


Artigo 77.o


Regras comuns de cálculo dos pagamentos intermédios e
dos pagamentos do saldo final


Os pagamentos intermédios e os pagamentos do saldo final são
calculados através da aplicação da taxa de co-financiamento,
fixada na decisão relativa ao programa operacional em causa
para cada eixo prioritário, à despesa elegível referida a título
desse eixo, em cada declaração de despesas certificada pela
autoridade de certificação.
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Todavia, a participação comunitária sob a forma de paga-
mentos intermédios e de pagamentos do saldo final não deve
exceder a participação pública e o montante máximo da inter-
venção dos fundos a título de cada eixo prioritário tal como
estabelecido na decisão da Comissão que aprova o programa
operacional.


Artigo 78.o


Declaração de despesas


1. As declarações de despesas devem indicar, em relação a
cada eixo prioritário, o montante total das despesas elegíveis,
em conformidade com o artigo 56.o, pagas pelos beneficiários
aquando da execução das operações e a respectiva participação
pública paga ou a pagar aos beneficiários, de acordo com as
condições aplicáveis à participação pública. As despesas pagas
pelos beneficiários são comprovadas pelas facturas pagas ou
pelos documentos contabilísticos com um valor probatório
equivalente.


Todavia, no que respeita apenas aos regimes de auxílios na
acepção do artigo 87.o do Tratado, para além das condições
estabelecidas no parágrafo anterior, a participação pública
correspondente às despesas incluídas numa declaração de
despesas devem ter sido pagas aos beneficiários pelo organismo
que concede o auxílio.


2. Em derrogação do n.o 1, no que se refere aos auxílios
estatais na acepção do artigo 87.o do Tratado, a declaração de
despesas pode incluir os adiantamentos pagos aos beneficiários
pelo organismo que concede o auxílio, desde que sejam respei-
tadas cumulativamente as seguintes condições:


a) Os adiantamentos estão sujeitos a uma garantia bancária ou
a um mecanismo de financiamento público com efeito equi-
valente;


b) Os adiantamentos não excedem 35 % do montante total do
auxílio a conceder ao beneficiário para determinado
projecto;


c) Os adiantamentos estão cobertos pelas despesas pagas pelos
beneficiários na execução do projecto e são comprovados
por facturas, ou por documentos contabilísticos com valor
probatório equivalente, o mais tardar três anos após o ano
de pagamento do adiantamento ou em 31 de Dezembro de
2015, consoante a data que ocorrer primeiro; caso
contrário, a declaração de despesas seguinte é corrigida em
conformidade.


3. As declarações de despesas devem indicar, em relação a
cada programa operacional, os elementos referidos no n.o 1 no
que respeita às regiões que beneficiam de apoio transitório.


4. No caso dos grandes projectos definidos no artigo 39.o,
só podem ser incluídas na declaração de despesas as despesas
relativas a grandes projectos já aprovados pela Comissão.


5. Nos casos em que a participação dos fundos é calculada
em função das despesas públicas, nos termos do n.o 1 do artigo


53.o, qualquer informação sobre despesas que não as despesas
públicas não afecta o montante devido calculado com base no
pedido de pagamento.


6. Em derrogação do n.o 1, no que respeita aos instrumentos
de engenharia financeira, definidas no artigo 44.o, a declaração
de despesas deve incluir as despesas pagas que digam respeito à
constituição desses fundos ou que para eles contribuam, ou a
fundos de participação.


No entanto, no momento do encerramento parcial ou final do
programa operacional, as despesas elegíveis são o total de:


a) Quaisquer pagamentos a partir de fundos de desenvolvi-
mento urbano para investimento em parcerias público-pri-
vadas ou outros projectos incluídos num plano integrado de
desenvolvimento urbano;


b) Quaisquer pagamentos para investimento em empresas a
partir dos fundos acima referidos;


c) Quaisquer garantias prestadas, incluindo montantes autori-
zados como garantias por fundos de garantia, e


d) Custos de gestão elegíveis.


A taxa de co-financiamento é aplicada à despesa elegível paga
pelo beneficiário.


A declaração de despesas correspondente deve ser rectificada
em conformidade.


7. Os juros gerados pelos pagamentos dos programas opera-
cionais a fundos definidos no artigo 44.o são utilizados para
financiar projectos de desenvolvimento urbano, no caso de
fundos de desenvolvimento urbano, ou instrumentos de enge-
nharia financeira para pequenas e médias empresas, nos
restantes casos.


Os recursos restituídos à operação, provenientes de investi-
mentos realizados por fundos definidos no artigo 44.o ou rema-
nescentes depois de terem sido honradas todas as garantias,
devem ser reutilizados pelas autoridades competentes dos Esta-
dos-Membros em causa em benefício de projectos de desenvol-
vimento urbano ou de pequenas e médias empresas.


Artigo 79.o


Acumulação de pré-financiamento e de pagamentos
intermédios


1. O total acumulado dos pagamentos efectuados a título de
pré-financiamento e dos pagamentos intermédios não deve ser
superior a 95 % da participação dos fundos no programa
operacional.


2. Uma vez atingido este limite máximo, a autoridade de
certificação continua a comunicar à Comissão as declarações de
despesas certificadas em 31 de Dezembro do ano n, bem como
os montantes recuperados, durante o ano, por cada um dos
fundos, até ao final de Fevereiro do ano n + 1.
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Artigo 80.o


Pagamento integral aos beneficiários


Os Estados-Membros devem certificar-se de que os organismos
responsáveis pelos pagamentos asseguram que os beneficiários
recebem, o mais rapidamente possível e na íntegra, o montante
total da participação pública. Não é aplicada nenhuma dedução,
retenção ou outro encargo com efeito equivalente que resulte
na redução destes montantes para os beneficiários.


Artigo 81.o


Utilização do euro


1. Os montantes que constam dos programas operacionais
apresentados pelos Estados-Membros, das declarações de
despesas certificadas, dos pedidos de pagamento e das despesas
mencionados nos relatórios de execução anuais e final apresen-
tados são expressos em euros.


2. Os montantes constantes das decisões da Comissão rela-
tivas aos programas operacionais e os montantes das autori-
zações e dos pagamentos da Comissão são expressos e pagos
em euros.


3. Os Estados-Membros que não tenham adoptado o euro
como moeda na data do pedido de pagamento devem converter
em euros os montantes das despesas incorridas na sua moeda
nacional. Essa conversão é realizada recorrendo à taxa de
câmbio mensal contabilística da Comissão em vigor no mês em
que as despesas foram registadas nas contas da autoridade de
certificação do programa operacional em causa. Esta taxa é
publicada todos os meses em formato electrónico pela
Comissão.


4. Quando um Estado-Membro adoptar o euro como
moeda, o processo de conversão descrito no n.o 3 continua a
aplicar-se a todas as despesas registadas nas contas pela autori-
dade de certificação antes da data de entrada em vigor da taxa
de conversão fixada entre a moeda nacional e o euro.


S e c ç ã o 3


P r é - f i n a n c i a m e n t o


Artigo 82.o


Pagamentos


1. Na sequência da decisão da Comissão que aprova a parti-
cipação dos fundos num programa operacional, a Comissão
paga ao organismo designado pelo Estado-Membro um
montante único para o período de 2007-2013, a título de
pré-financiamento.


O montante do pré-financiamento é pago em várias fracções,
nos seguintes moldes:


a) Para os Estados-Membros da União Europeia tal como cons-
tituída antes de 1 de Maio de 2004: em 2007, 2 % da parti-
cipação dos fundos estruturais no programa operacional e,


em 2008, 3 % da participação dos fundos estruturais no
programa operacional;


b) Para os Estados-Membros que aderiram à União Europeia
em ou após 1 de Maio de 2004: em 2007, 2 % da partici-
pação dos fundos estruturais no programa operacional, em
2008, 3 % da participação dos fundos estruturais no
programa operacional e, em 2009, 2 % da participação dos
fundos estruturais no programa operacional;


c) Se o programa operacional estiver abrangido pelo Objectivo
da Cooperação Territorial Europeia e se pelo menos um dos
participantes for um dos Estados-Membros que aderiram à
União Europeia em ou após 1 de Maio de 2004: em 2007,
2 % da participação do FEDER no programa operacional,
em 2008, 3 % da participação do FEDER no programa
operacional e, em 2009, 2 % da participação do FEDER no
programa operacional;


d) Para os Estados-Membros da União Europeia tal como cons-
tituída antes de 1 de Maio de 2004: em 2007, 2 % da parti-
cipação do Fundo de Coesão no programa operacional, em
2008, 3 % da participação do Fundo de Coesão no
programa operacional e, em 2009, 2,5 % da participação do
Fundo de Coesão no programa operacional;


e) Para os Estados-Membros que aderiram à União Europeia
em ou após 1 de Maio de 2004: em 2007, 2,5 % da partici-
pação do Fundo de Coesão no programa operacional, em
2008, 4 % da participação do Fundo de Coesão no
programa operacional e, em 2009, 4 % da participação do
Fundo de Coesão no programa operacional .


2. O montante total pago a título de pré-financiamento deve
ser reembolsado à Comissão pelo organismo designado pelo
Estado-Membro, caso não seja enviado, no prazo de vinte e
quatro meses a contar do pagamento pela Comissão da
primeira fracção do pré-financiamento, qualquer pedido de
pagamento a título do programa operacional.


A participação total dos fundos no programa operacional não é
afectada por esse reembolso.


Artigo 83.o


Juros


Os juros eventualmente gerados pelo pré-financiamento são
afectados ao programa operacional em causa, sendo conside-
rados um recurso para o Estado-Membro sob a forma de parti-
cipação pública nacional e são declarados à Comissão aquando
do encerramento final do referido programa.


Artigo 84.o


Apuramento de contas


Os montantes pagos a título de pré-financiamento são integral-
mente apurados nas contas da Comissão aquando do encerra-
mento do programa operacional em conformidade com o
artigo 89.o
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S e c ç ã o 4


Pagament os inte rmédios


Artigo 85.o


Pagamentos intermédios


São efectuados pagamentos intermédios para cada programa
operacional. O primeiro pagamento intermédio é efectuado nos
termos do n.o 2 do artigo 71.o


Artigo 86.o


Admissibilidade dos pedidos de pagamento


1. Cada pagamento intermédio efectuado pela Comissão está
sujeito ao cumprimento das seguintes condições:


a) O envio à Comissão de um pedido de pagamento e de uma
declaração de despesas, nos termos do artigo 78.o;


b) Durante todo o período e para cada eixo prioritário, a
Comissão não deve ter pago mais do que o montante
máximo da intervenção do fundo estabelecido na decisão da
Comissão que aprova o programa operacional;


c) A transmissão à Comissão pela autoridade de gestão do
último relatório anual de execução, nos termos dos n.os 1 e
3 do artigo 67.o;


d) A ausência de um parecer fundamentado da Comissão sobre
eventuais infracções nos termos do artigo 226.o do Tratado,
relativamente à operação ou operações cujas despesas são
declaradas no pedido de pagamento em causa.


2. Em caso de inobservância de uma ou mais condições refe-
ridas no n.o 1, a Comissão deve, no prazo de um mês, comu-
nicar o facto ao Estado-Membro e à autoridade de certificação,
por forma a que possam ser tomadas as medidas necessárias
para resolver a situação.


Artigo 87.o


Data de apresentação dos pedidos de pagamento e respec-
tivos prazos


1. A autoridade de certificação deve diligenciar no sentido
de que os pedidos de pagamento intermédio relativos a cada
programa operacional sejam agrupados, a fim de que, na
medida do possível, apenas sejam apresentados à Comissão três
vezes por ano. Para que um pagamento possa ser efectuado
pela Comissão antes do final de um determinado ano, é neces-
sário que o último pedido de pagamento referente a esse ano
lhe seja apresentado até 31 de Outubro.


2. Sob reserva das disponibilidades orçamentais, e na
ausência de uma suspensão de pagamentos em conformidade
com o artigo 92.o, a Comissão deve efectuar o pagamento
intermédio no prazo de dois meses a contar da data de registo
na Comissão de um pedido de pagamento que satisfaça as
condições referidas no artigo 86.o


Se c ção 5


Encerrament o do p rograma e pagamen t o do saldo
f i n al


Artigo 88.o


Encerramento parcial


1. Os programas operacionais podem ser parcialmente
encerrados durante períodos a determinar pelo Estado-Membro.


O encerramento parcial deve dizer respeito a operações
concluídas durante o período que termina em 31 de Dezembro
do ano anterior. Para efeitos do presente regulamento, conside-
ra-se que as operações foram concluídas sempre que as activi-
dades previstas tenham sido efectivamente realizadas e em
relação às quais tenham sido pagas todas as despesas dos bene-
ficiários e a respectiva participação pública.


2. O encerramento parcial é efectuado desde que o Esta-
do-Membro envie os seguintes documentos à Comissão até
31 de Dezembro de um dado ano:


a) Uma declaração de despesas relativa às operações a que se
refere o n.o 1;


b) Uma declaração de encerramento parcial nos termos da
subalínea iii) da alínea d) do n.o 1 do artigo 62.o


3. As correcções financeiras eventualmente efectuadas em
conformidade com os artigos 98.o e 99.o no que respeita às
operações que são objecto de encerramento parcial são consi-
deradas correcções financeiras líquidas.


Artigo 89.o


Condições de pagamento do saldo final


1. A Comissão efectua o pagamento do saldo final desde
que:


a) O Estado-Membro tenha enviado um pedido de pagamento
acompanhado dos seguintes documentos até
31 de Março de 2017:


i) um pedido de pagamento do saldo final e uma decla-
ração de despesas, nos termos do artigo 78.o,


ii) o relatório final de execução relativo ao programa
operacional, de que devem constar as informações indi-
cadas no artigo 67.o,


iii) a declaração de encerramento a que se refere a alínea e)
do n.o 1 do artigo 62.o, e


b) Não haja um parecer fundamentado da Comissão sobre
eventuais infracções nos termos do artigo 226.o do Tratado,
relativamente à operação ou às operações cujas despesas são
declaradas no pedido de pagamento em questão.


2. A não transmissão à Comissão de um dos documentos
referidos no n.o 1 resulta na anulação automática do saldo final,
em conformidade com o artigo 93.o


3. A Comissão deve informar o Estado-Membro do seu
parecer sobre o teor a declaração de encerramento referida na
subalínea iii) da alínea a) do n.o 1, no prazo de cinco meses a
contar da data de recepção da declaração. Na falta de obser-
vações da Comissão no prazo de cinco meses, considera-se que
a declaração de encerramento foi aceite.
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4. Sob reserva das disponibilidades orçamentais, a Comissão
efectua o pagamento do saldo final no prazo de quarenta e
cinco dias a contar da última das seguintes datas:


a) Data em que aceita o relatório final em conformidade com
o n.o 4 do artigo 67.o;


b) Data em que aceita a declaração de encerramento a que se
refere a subalínea iii) da alínea a) do n.o 1.


5. Sem prejuízo do n.o 5, o saldo da autorização orçamental
é anulado doze meses após o pagamento. O programa opera-
cional é encerrado na data de um dos seguintes três casos,
consoante o que ocorrer em primeiro lugar:


a) Pagamento do saldo final determinado pela Comissão com
base nos documentos referidos no n.o 1;


b) Envio de uma nota de débito referente a montantes indevi-
damente pagos pela Comissão ao Estado-Membro relativa-
mente ao programa operacional;


c) Anulação do saldo final da autorização orçamental.


A Comissão deve informar o Estado-Membro da data de encer-
ramento do programa operacional no prazo de dois meses.


6. Sem prejuízo dos resultados de eventuais auditorias a
efectuar pela Comissão ou pelo Tribunal de Contas, o saldo
final pago pela Comissão no que respeita ao programa opera-
cional pode ser rectificado no prazo de nove meses a contar da
data em que tiver sido efectuado o pagamento ou, em caso de
saldo negativo a reembolsar pelo Estado-Membro, no prazo de
nove meses a contar da data em que tiver sido emitida a nota
de débito. A rectificação do saldo não afecta a data de encerra-
mento do programa operacional tal como prevista no n.o 5.


Artigo 90.o


Disponibilização de documentos


1. Sem prejuízo das regras em matéria de auxílios estatais
estabelecidas no artigo 87.o do Tratado, a autoridade de gestão
assegura que sejam mantidos à disposição da Comissão e do
Tribunal de Contas todos os documentos comprovativos das
despesas e das auditorias relativas ao programa operacional em
questão durante:


a) Um período de três anos após o encerramento do programa
operacional tal como definido no n.o 3 do artigo 89.o;


b) Um período de três anos após o ano do encerramento
parcial, no caso dos documentos relativos às despesas e
auditorias das operações referidas no n.o 2.


Esses períodos são interrompidos em caso de acções judiciais
ou na sequência de um pedido devidamente fundamentado da
Comissão.


2. A autoridade de gestão põe à disposição da Comissão, a
pedido desta, uma lista das operações já concluídas que tenham
sido objecto de encerramento parcial nos termos do artigo 88.o


3. Os documentos são conservados sob a forma de docu-
mentos originais ou de cópias autenticadas, em suportes de
dados vulgarmente aceites.


Se c ção 6


In t e rrup ção d o p razo d e p agamen t o e susp e n são
d os p agamen t os


Artigo 91.o


Interrupção do prazo de pagamento


1. O gestor orçamental delegado, na acepção do Regula-
mento (CE, Euratom) n.o 1605/2002, pode interromper o prazo
de pagamento por um período máximo de seis meses se:


a) Existirem dados que indiquem deficiências significativas no
funcionamento dos sistemas de gestão e controlo constantes
de um relatório de um organismo de auditoria nacional ou
comunitário;


b) O gestor orçamental delegado tiver de efectuar verificações
adicionais na sequência de informações chegadas ao seu
conhecimento que o tenham alertado para o facto de as
despesas constantes da declaração de despesas certificada
estarem ligadas a uma irregularidade grave que não foi
corrigida.


2. O Estado-Membro e a autoridade de certificação devem
ser imediatamente informados dos motivos dessa interrupção.
A interrupção termina logo que as medidas necessárias tenham
sido tomadas pelo Estado-Membro.


Artigo 92.o


Suspensão dos pagamentos


1. A Comissão pode suspender a totalidade ou parte dos
pagamentos intermédios a nível dos eixos prioritários ou dos
programas se:


a) O sistema de gestão e controlo do programa apresentar
uma deficiência grave que afecte a fiabilidade do processo
de certificação dos pagamentos relativamente à qual não foi
tomada nenhuma medida correctiva; ou


b) As despesas constantes da declaração de despesas certificada
estiverem relacionadas com uma irregularidade grave que
não foi corrigida; ou


c) Tiver havido uma grave violação por um Estado-Membro
das obrigações que lhe incumbem por força dos n.os 1 e 2
do artigo 70.o


2. A Comissão pode decidir suspender a totalidade ou parte
dos pagamentos intermédios após ter dado ao Estado-Membro
a possibilidade de apresentar as suas observações no prazo de
dois meses.


3. A Comissão põe termo à suspensão da totalidade ou de
parte dos pagamentos intermédios quando o Estado-Membro
em causa tiver tomado as medidas necessárias para permitir a
anulação da suspensão. Se o Estado-Membro não tomar as
medidas exigidas, a Comissão pode aprovar uma decisão no
sentido de anular a totalidade ou parte da participação comuni-
tária no programa operacional nos termos do artigo 99.o
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S e c ç ã o 7


A n ul ação au t omát i ca


Artigo 93.o


Princípios


1. É automaticamente anulada pela Comissão qualquer parte
de uma autorização orçamental relativa a um programa opera-
cional que não tenha sido utilizada para o pagamento do pré-fi-
nanciamento ou para a realização de pagamentos intermédios,
ou em relação à qual não tenha sido apresentado à Comissão,
até 31 de Dezembro do segundo ano seguinte ao da autori-
zação orçamental, qualquer pedido de pagamento, em confor-
midade com o artigo 86.o, com a excepção mencionada no n.o


2.


2. No que respeita aos Estados-Membros cujo PIB entre
2001 e 2003 tenha sido inferior a 85 % da média da UE-25
relativamente ao mesmo período, tal como consta do anexo II,
o prazo referido no n.o 1 vai até 31 de Dezembro do terceiro
ano seguinte ao da autorização orçamental anual de 2007 a
2010, no âmbito dos respectivos programas operacionais.


Esse prazo deve igualmente ser aplicado à autorização orça-
mental anual de 2007 a 2010 no âmbito de um programa
operacional abrangido pelo Objectivo da Cooperação Territorial
Europeia se pelo menos um dos participantes for um dos Esta-
dos-Membros a que se refere o primeiro parágrafo.


3. É automaticamente anulada a parte das autorizações orça-
mentais ainda em aberto em 31 de Dezembro de 2015 se a
Comissão não tiver recebido, até 31 de Março de 2017, qual-
quer pedido de pagamento considerado admissível.


4. Se o presente regulamento entrar em vigor após 1 de
Janeiro de 2007, o prazo no termo do qual pode ser efectuada
a primeira anulação automática, tal como indicado no n.o 1,
deve ser prorrogado, no que diz respeito à primeira autori-
zação, pelo número de meses compreendidos entre 1 de Janeiro
de 2007 e a data da primeira autorização orçamental.


Artigo 94.o


Período de interrupção para os grandes projectos e
regimes de auxílio


Quando a Comissão tomar uma decisão no sentido de autorizar
um grande projecto ou um regime de auxílio, são deduzidos
dos montantes potencialmente sujeitos às anulações automá-
ticas os montantes anuais relativos a esses projectos ou regimes
de auxílio.


Relativamente a estes montantes anuais, a data a partir da qual
começam a correr os prazos de anulação automática referidos
no artigo 92.o é a data da decisão subsequente necessária para
autorizar esses projectos ou regimes de auxílio.


Artigo 95.o


Período de interrupção para efeitos de processos judiciais
e recursos administrativos


São deduzidos do montante potencialmente sujeito à anulação
automática os montantes que a autoridade de certificação não


tiver podido declarar à Comissão pelo facto de as operações
terem sido suspensas em virtude de processos judiciais ou
recursos administrativos com efeito suspensivo, desde que o
Estado-Membro envie à Comissão informações fundamentadas
até 31 de Dezembro do segundo ou terceiro anos seguintes ao
da autorização orçamental, tal como estabelecido no artigo 93.o


No que se refere à parte das autorizações ainda em aberto em
31 de Dezembro de 2015, o prazo referido no n.o 2 do artigo
93.o é interrompido nas mesmas condições que as aplicáveis ao
montante correspondente às operações em causa.


A redução acima mencionada pode ser solicitada uma vez se o
período de suspensão for inferior a um ano ou várias vezes
correspondendo ao número de anos compreendidos entre a
data da decisão judicial ou administrativa que suspende a
execução da operação e a data da decisão judicial ou adminis-
trativa definitiva.


Artigo 96.o


Excepções à anulação automática


Não entram no cálculo dos montantes anulados automatica-
mente:


a) A parte da autorização orçamental que tiver sido objecto de
um pedido de pagamento, mas cujo reembolso foi interrom-
pido ou suspenso pela Comissão em 31 de Dezembro do
segundo ou terceiro anos seguintes ao da autorização orça-
mental por força do artigo 93.o e nos termos dos artigos
91.o e 92.o Quando estiver resolvido o problema que deu
origem à interrupção ou à suspensão, é aplicável a regra da
anulação automática à parte da autorização orçamental em
causa;


b) A parte da autorização orçamental que tiver sido objecto de
um pedido de pagamento, mas cujo reembolso foi limitado
devido, nomeadamente, à falta de recursos orçamentais;


c) A parte da autorização orçamental relativamente à qual não
tenha sido possível apresentar um pedido de pagamento
admissível por motivos de força maior com repercussões
graves na execução do programa operacional. As autori-
dades nacionais que invoquem um caso de força maior
devem demonstrar as suas consequências directas na
execução da totalidade ou de parte do programa opera-
cional.


Artigo 97.o


Procedimento


1. A Comissão deve informar atempadamente o Esta-
do-Membro e as autoridades em causa sempre que exista um
risco de aplicação da anulação automática nos termos do artigo
93.o A Comissão deve informar o Estado-Membro e as autori-
dades em causa do montante da anulação automática decor-
rente dos dados que se encontram à sua disposição.
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2. O Estado-Membro dispõe de um prazo de dois meses a
contar da recepção dessa informação para concordar com o
montante em causa ou apresentar as suas observações. A
Comissão procede à anulação automática no prazo de nove
meses após a data a que se refere o artigo 93.o


3. É deduzido do montante da participação do fundo no
programa operacional, relativamente ao ano em causa, o
montante automaticamente anulado. O Estado-Membro deve
apresentar, no prazo de dois meses a contar da data de
anulação, um plano de financiamento revisto, que reflicta o
montante de intervenção reduzido em relação a uma ou mais
eixos prioritários do programa operacional. Caso contrário, a
Comissão procederá a uma redução proporcional dos
montantes atribuídos a cada eixo prioritário.


CAPÍTULO II


Correcções financeiras


S e c ç ã o 1


Correcçõe s f i nancei ras e f ec t u adas p e l os E st ado s-
-Me m bro s


Artigo 98.o


Correcções financeiras efectuadas pelos Estados-Membros


1. A responsabilidade pela investigação de eventuais irregu-
laridades, pelas medidas a tomar sempre que seja detectada
uma alteração significativa que afecte a natureza ou os termos
de execução ou de controlo das operações ou dos programas
operacionais, e pelas correcções financeiras necessárias
incumbe, em primeiro lugar, aos Estados-Membros.


2. Os Estados-Membros efectuam as correcções financeiras
necessárias no que respeita às irregularidades pontuais ou sisté-
micas detectadas no âmbito de operações ou de programas
operacionais. As correcções efectuadas por um Estado-Membro
consistem na anulação total ou parcial da participação pública
no programa operacional. O Estado-Membro tem em conta a
natureza e a gravidade das irregularidades, bem como os
prejuízos financeiros daí resultantes para o fundo.


Os recursos dos fundos assim libertados podem ser reutilizados
pelo Estado-Membro, até 31 de Dezembro de 2015, no âmbito
do programa operacional em causa, nos termos do n.o 3.


3. A participação anulada em conformidade com o n.o 2
não pode ser reutilizada para a operação ou operações que
tenham sido objecto da correcção nem, no caso de uma
correcção financeira efectuada devido a uma irregularidade
sistémica, para operações realizadas no quadro da totalidade ou
de parte do eixo prioritário em que ocorreu a irregularidade
sistémica.


4. Em caso de irregularidades sistémicas, o Estado-Membro
deve alargar o alcance dos seus inquéritos de forma a cobrir
todas as operações susceptíveis de serem afectadas.


Se c ção 2


Co rrecçõ e s fi n an cei ras e fect u ad as p e l a Comi ssão


Artigo 99.o


Critérios de correcção


1. A Comissão pode efectuar correcções financeiras medi-
ante a anulação da totalidade ou de parte da participação
comunitária num programa operacional, sempre que, após ter
realizado as verificações necessárias, conclua que:


a) O sistema de gestão e controlo do programa apresenta uma
deficiência grave que pôs em risco a participação comuni-
tária já paga ao programa;


b) As despesas que constam de uma declaração de despesas
certificada estão incorrectas e não foram rectificadas pelo
Estado-Membro antes da abertura do processo de correcção
previsto no presente número;


c) Um Estado-Membro não cumpriu as obrigações que lhe
incumbem, por força do artigo 98.o, antes da abertura do
processo de correcção previsto no presente número.


2. A Comissão toma como base para as suas correcções
financeiras os casos pontuais de irregularidade identificados,
tendo em conta a natureza sistémica da irregularidade, a fim de
determinar se deve aplicar uma correcção fixa ou extrapolada.


3. Ao estabelecer o montante da correcção, a Comissão tem
em conta a natureza e a gravidade da irregularidade e a
extensão e as consequências financeiras das deficiências detec-
tadas no programa operacional em causa.


4. Sempre que tome por base as constatações efectuadas por
auditores que não pertençam aos seus próprios serviços, a
Comissão deve tirar as suas próprias conclusões quanto às
eventuais consequências financeiras após ter examinado as
medidas adoptadas pelo Estado-Membro em causa, nos termos
do n.o 2 do artigo 98.o, os relatórios apresentados a título da
alínea b) do n.o 1 do artigo 70.o e as eventuais respostas do
Estado-Membro.


5. Sempre que, tal como referido no n.o 4 do artigo 15.o,
um Estado-Membro não cumpra as obrigações que lhe
incumbem, a Comissão pode, em função do grau de incumpri-
mento dessas obrigações, efectuar uma correcção financeira,
anulando, no todo ou em parte, a participação dos fundos
estruturais a favor desse Estado-Membro.


A taxa aplicável à correcção financeira referida no presente
número é estabelecida nas regras de execução do presente regu-
lamento aprovadas pela Comissão nos termos do n.o 3 do
artigo 103.o


Artigo 100.o


Procedimento


1. Antes de tomar uma decisão no que respeita a uma
correcção financeira, a Comissão dá início ao procedimento,
comunicando ao Estado-Membro as suas conclusões provisórias
e convidando-o a apresentar as suas observações no prazo de
dois meses.
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Sempre que a Comissão proponha correcções financeiras com
base numa extrapolação ou numa base fixa, o Estado-Membro
deve ter a possibilidade de demonstrar, através de um exame da
documentação em causa, que a dimensão efectiva da irregulari-
dade é inferior à que resulta da avaliação efectuada pela
Comissão. Com o acordo da Comissão, o Estado-Membro pode
limitar o alcance desse exame a uma parte ou a uma amostra
adequada da documentação em causa. Excepto em casos devi-
damente justificados, o prazo para a realização desse exame
não excede um período adicional de dois meses a contar do
final do período de dois meses referido no primeiro parágrafo.


2. A Comissão tem em conta quaisquer elementos de prova
apresentados pelo Estado-Membro dentro dos prazos referidos
no n.o 1.


3. Sempre que um Estado-Membro não aceite as conclusões
provisórias da Comissão, esta convida-o para uma audição, no
decurso da qual ambas as partes procurarão chegar a acordo
quanto às observações efectuadas e às conclusões a retirar das
mesmas, num espírito de cooperação assente na parceria.


4. Em caso de acordo, o Estado-Membro pode voltar a
utilizar os fundos comunitários em questão nos termos do
segundo parágrafo do n.o 2 do artigo 98.o


5. Na falta de acordo, a Comissão toma, no prazo de seis
meses a contar da data da audição, uma decisão sobre a
correcção financeira em questão, tendo em conta todas as
informações e observações apresentadas durante o procedi-
mento. Caso não seja realizada uma audição, o período de seis
meses começa a correr dois meses após a data do convite
enviado pela Comissão.


Artigo 101.o


Obrigações dos Estados-Membros


A aplicação de uma correcção financeira pela Comissão não
prejudica a obrigação que incumbe aos Estados-Membros de
procederem às recuperações previstas no n.o 2 do artigo 98.o


do presente regulamento e de recuperarem os montantes
concedidos a título de auxílios estatais ao abrigo do artigo 87.o


do Tratado e do artigo 14.o do Regulamento (CE) n.o 659/1999
do Conselho, de 22 de Março de 1999, que estabelece as regras
de execução do artigo 88.o do Tratado CE (1).


Artigo 102.o


Reembolso


1. Qualquer montante devido ao Orçamento Geral da União
Europeia deve ser reembolsado antes do fim do prazo indicado
na ordem de cobrança emitida nos termos do artigo 72.o do
Regulamento (CE) n.o 1605/2002. O prazo termina no último


dia do segundo mês seguinte ao da emissão da ordem de
cobrança.


2. Qualquer atraso do reembolso dá origem a juros de mora,
contados a partir do final do prazo referido no n.o 1 e até à
data em que o pagamento for efectuado. A taxa dos juros de
mora é superior, num ponto e meio percentual, à taxa aplicada
pelo Banco Central Europeu às suas principais operações de
refinanciamento no primeiro dia útil do mês em que termina o
prazo para o pagamento.


TÍTULO VIII


COMITÉS


CAPÍTULO I


Comité de coordenação dos fundos


Artigo 103.o


Procedimento de Comité


1. A Comissão é assistida por um comité de coordenação
dos fundos, adiante designado «Comité de Coordenação dos
Fundos».


2. Sempre que se faça referência ao presente número, são
aplicáveis os artigos 3.o e 7.o da Decisão 1999/468/CE.


3. Sempre que se faça referência ao presente número, são
aplicáveis os artigos 4.o e 7.o da Decisão 1999/468/CE.


O prazo previsto no n.o 3 do artigo 4.o da Decisão
1999/468/CE é de três meses.


4. O Comité de Coordenação dos fundos aprova o seu regu-
lamento interno.


5. O BEI e o FEI designam cada um o respectivo represen-
tante, que não participará nas votações.


CAPÍTULO II


Comité previsto no artigo 147.o do Tratado


Artigo 104.o


Comité previsto no artigo 147.o do Tratado


1. A Comissão é assistida por um comité criado no artigo
147.o do Tratado, a seguir designado «comité». O comité é
composto por um representante do Governo, um representante
das organizações sindicais de trabalhadores e um representante
das associações patronais de cada Estado-Membro. O membro
da Comissão responsável pela presidência do comité pode
delegar essa função num alto funcionário da Comissão.
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2. Cada Estado-Membro nomeia um membro efectivo e um
suplente para cada um dos representantes de cada uma das
categorias referidas no n.o 1. Na ausência de um membro efec-
tivo, o suplente participa de pleno direito nas deliberações do
comité.


3. Os membros efectivos e os suplentes são nomeados pelo
Conselho, deliberando sob proposta da Comissão, por um
período de três anos. Podem ser reconduzidos nas suas funções.
O Conselho esforça-se por obter, na composição do comité,
uma representação equitativa das diferentes categorias interes-
sadas. Para os pontos da ordem do dia que lhes digam respeito,
o BEI e o FEI podem designar um representante, que não parti-
cipará nas votações.


4. O comité deve:


a) Emitir parecer sobre as regras de execução do presente regu-
lamento;


b) Emitir parecer sobre os projectos de decisões da Comissão
relativos à programação, caso esteja prevista uma partici-
pação do FSE;


c) Ser consultado sobre as categorias de medidas de assistência
técnica referidas no artigo 45.o, em caso de participação do
FSE, e outras questões pertinentes que tenham incidência na
execução das estratégias do emprego, da formação profissi-
onal e da inclusão social a nível da União Europeia, que
digam respeito ao FSE.


5. A Comissão pode consultar o comité sobre questões dife-
rentes das mencionadas no n.o 4.


6. Os pareceres do comité são aprovados por maioria abso-
luta dos votos validamente expressos. A Comissão informa o
comité do modo como os seus pareceres foram tomados em
consideração.


TÍTULO IX


DISPOSIÇÕES FINAIS


Artigo 105.o


Disposições transitórias


1. O presente regulamento não afecta a continuação nem a
alteração, incluindo a anulação total ou parcial, de intervenções
co-financiadas pelos fundos estruturais ou de projectos co-fi-
nanciados pelo Fundo de Coesão, aprovados pela Comissão
com base nos Regulamentos (CEE) n.o 2052/88 (1), (CEE) n.o


4253/88 (2), (CE) n.o 1164/94 (3) e (CE) n.o 1260/1999, ou em
qualquer outra legislação aplicável a essas intervenções em 31
de Dezembro de 2006, a qual é, por conseguinte, aplicável a


essas intervenções ou aos projectos em causa até ao respectivo
encerramento.


2. Ao tomar uma decisão sobre programas operacionais, a
Comissão tem em conta qualquer intervenção co-financiada
pelos fundos estruturais ou qualquer projecto co-financiado
pelo Fundo de Coesão já aprovado pelo Conselho ou pela
Comissão antes da entrada em vigor do presente regulamento e
que tenha incidências financeiras no período abrangido por
esses programas operacionais.


3. Em derrogação do n.o 2 do artigo 31.o, do n.o 4 do artigo
32.o e do n.o 1 do artigo 37.o do Regulamento (CE) n.o


1260/1999, os montantes parciais autorizados para as inter-
venções co-financiadas pelo FEDER ou pelo FSE aprovadas pela
Comissão entre 1 de Janeiro de 2000 e 31 de Dezembro de
2006, relativamente às quais não tenham sido enviados à
Comissão, no prazo de 15 meses a contar da data final de elegi-
bilidade das despesas fixada na decisão de participação dos
fundos, a declaração certificada das despesas efectivamente
pagas, o relatório final de execução e a declaração referida na
alínea f) do n.o 1 do artigo 38.o daquele regulamento, são por
esta automaticamente anulados, o mais tardar seis meses após
esse prazo, dando lugar ao reembolso dos montantes indevida-
mente pagos.


Aquando do cálculo do montante a anular automaticamente,
não são tomados em consideração os montantes relativos a
operações ou programas que tenham sido suspensos na
sequência de processos judiciais ou de recursos administrativos
com efeito suspensivo.


Artigo 106.o


Cláusula de reexame


O Conselho reexamina o presente regulamento até 31 de
Dezembro de 2013, nos termos do artigo 161.o do Tratado.


Artigo 107.o


Revogação


Sem prejuízo do n.o 1 do artigo 105.o do presente regulamento,
o Regulamento (CE) n.o 1260/1999 é revogado com efeitos a
partir de 1 de Janeiro de 2007.


As remissões para o regulamento revogado devem entender-se
como sendo feitas para o presente regulamento.


Artigo 108.o


Entrada em vigor


O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia.


As disposições dos artigos 1.o a 16.o, 25.o a 28.o, 32.o a 40.o,
47.o a 49.o, 52.o a 54.o, 56.o, 58.o a 62.o, 69.o a 74.o, 103.o a
105.o e 108.o são aplicáveis a partir da data da entrada em
vigor do presente regulamento apenas para os programas do
período de 2007-2013. As restantes disposições são aplicáveis
a partir de 1 de Janeiro de 2007.
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(1) Regulamento (CEE) n.o 2052/88 do Conselho, de 24 de Junho
de 1988, relativo às missões dos fundos com finalidade estrutural, à
sua eficácia e à coordenação das suas intervenções, entre si, com as
intervenções do Banco Europeu de Investimento e com as dos
outros instrumentos financeiros existentes (JO L 185 de 15.7.1988,
p. 9). Regulamento revogado pelo Regulamento (CE) n.o


1260/1999.
(2) Regulamento (CEE) n.o 4253/88 do Conselho, de 19 de Dezembro


de 1988, que estabelece as disposições de aplicação do
Regulamento (CEE) n.o 2052/88 no que respeita à coordenação
entre as intervenções dos diferentes fundos estruturais, por um lado,
e entre estas e as do Banco Europeu de Investimento e dos outros
instrumentos financeiros existentes, por outro (JO L 374
de 31.12.1988, p. 1). Regulamento revogado pelo Regulamento (CE)
n.o 1260/1999.


(3) Regulamento (CE) n.o 1164/94 do Conselho, de 16 de Maio
de 1994, que instituI o Fundo de Coesão (JO L 130 de 25.5.1994,
p. 1). Regulamento com a última redacção que lhe foI dada pelo
Acto de Adesão de 2003.







O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.


Feito em Bruxelas, em 11 de Julho de 2006.


Pelo Conselho


O Presidente
E. HEINÄLUOMA
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ANEXO I


Repartição anual das dotações de autorização para 2007-2013


(a que se refere o artigo 18.o)


(EUR, a preços de 2004)


2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013


42 863 000 000 43 318 000 000 43 862 000 000 43 860 000 000 44 073 000 000 44 723 000 000 45 342 000 000
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ANEXO II


Quadro financeiro


Critérios e métodos a que se refere o artigo 18.o


Método de afectação para as regiões elegíveis a título do Objectivo da Convergência a que se refere o n.o 1 do
artigo 5.o


1. A dotação a atribuir a cada Estado-Membro é a soma das dotações destinadas a cada uma das suas regiões elegíveis,
sendo estas calculadas com base na prosperidade regional e nacional relativa e na taxa de desemprego, de acordo
com as seguintes etapas:


a) Determinação de um montante absoluto (em euros) que se obtém multiplicando a população da região em causa
pela diferença entre o PIB per capita dessa região, medido em paridades de poder de compra e a média do PIB per
capita da UE-25;


b) Aplicação, ao valor absoluto assim obtido, de uma percentagem destinada a determinar o envelope financeiro
dessa região; esta percentagem é modulada a fim de reflectir a prosperidade relativa, comparativamente à média
da UE-25, do Estado-Membro em que está situada a região elegível, a saber:


— para as regiões dos Estados-Membros cujo nível de RNB per capita seja inferior a 82 % da média comunitária:
4,25 %


— para as regiões dos Estados-Membros cujo nível de RNB per capita esteja compreendido entre 82 % e 99 % da
média comunitária: 3,36 %


— para as regiões dos Estados-Membros cujo nível de RNB per capita seja superior a 99 % da média comunitária:
2,67 %;


c) Ao montante obtido na etapa b) é adicionado, se for caso disso, o montante resultante da concessão de um
prémio de 700 EUR por pessoa desempregada, aplicado ao número de pessoas desempregadas dessa região que
exceda o número de desempregados que existiria se fosse aplicada a taxa média de desemprego de todas as regiões
da Convergência da UE.


Método de afectação para os Estados-Membros elegíveis a título do Fundo de Coesão a que se refere o n.o 2 do
artigo 5.o


2. O envelope financeiro teórico global para o Fundo de Coesão obtém-se multiplicando a intensidade média da ajuda
per capita de 44,70 EUR pela população elegível. Deste envelope financeiro teórico global, a dotação a priori de cada
Estado-Membro elegível corresponde a uma percentagem baseada na respectiva população, superfície e prosperidade
nacional, e obtém-se aplicando as seguintes etapas:


a) Cálculo da média aritmética da quota-parte da população e superfície desse Estado-Membro relativamente à popu-
lação e superfície totais de todos os Estados-Membros elegíveis; todavia, se a quota-parte da população total de
um Estado-Membro exceder a sua quota-parte de superfície total num factor de 5 ou mais, reflectindo uma densi-
dade populacional extremamente elevada, só será utilizada para esta etapa a quota-parte da população total;


b) Ajustamento dos montantes percentuais assim obtidos através de um coeficiente correspondente a um terço da
percentagem em que o RNB per capita desse Estado-Membro, medido em paridades de poder de compra, excede
ou fica aquém da média do PIB per capita de todos os Estados-Membros elegíveis (média = 100 %).


3. A fim de reflectir as necessidades consideráveis dos Estados-Membros que aderiram à União em ou após 1 de Maio
de 2004 em termos de infra-estruturas de transportes e ambientais, a quota-parte do Fundo de Coesão é de um terço
da respectiva dotação financeira global (fundos estruturais + Fundo de Coesão), em média, ao longo de todo o
período. Para os outros Estados-Membros, o envelope financeiro resulta directamente do método de afectação descrito
no ponto 2.


Método de afectação para os Estados-Membros e regiões elegíveis a título do Objectivo da Competitividade Regi-
onal e do Emprego a que se refere o artigo 6.o


4. A quota-parte de cada Estado-Membro em causa é a soma das quotas-partes das suas regiões elegíveis, sendo estas
determinadas de acordo com os seguintes critérios, ponderados nos termos a seguir indicados: população total
(ponderação de 0,5), número de desempregados nas regiões do nível NUTS 3 com uma taxa de desemprego superior
à média do grupo (ponderação de 0,2), número de empregos necessários para atingir uma taxa de emprego de 70 %
(ponderação de 0,15), número de empregados com baixo nível de habilitações académicas (ponderação de 0,10) e
baixa densidade populacional (ponderação de 0,05). As quotas-partes são seguidamente ajustadas de acordo com a
prosperidade regional relativa (para cada região, acréscimo ou decréscimo, na respectiva quota-parte, de + 5 %/- 5 %
consoante o respectivo PIB per capita seja inferior ou superior à média do PIB per capita do grupo). Todavia, a
quota-parte de cada Estado-Membro não deve ser inferior a três quartos da sua quota-parte, em 2006, do financia-
mento combinado ao abrigo dos objectivos 2 e 3.
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Método de afectação para o Objectivo da Cooperação Territorial Europeia a que se refere o artigo 7.o


5. A afectação dos recursos entre os Estados-Membros beneficiários (incluindo a participação do FEDER para o Instru-
mento Europeu de Vizinhança e de Parceria e para o Instrumento de Assistência de Pré-adesão a que se refere o n.o 2
do artigo 21.o) é determinada do seguinte modo:


a) Para a vertente transfronteiriça a que se refere o n.o 1 do artigo 7.o, com base na população das regiões do nível
NUTS 3 nas zonas situadas nas fronteiras terrestres e marítimas, relativamente à população total de todas as
regiões elegíveis;


b) Para a vertente transnacional a que se refere o n.o 2 do artigo 7.o, com base na população total do Estado-Membro,
relativamente à população total de todos os Estados-Membros em causa.


Método de afectação para os Estados-Membros e regiões elegíveis a título do apoio transitório a que se refere o
artigo 8.o


6. As dotações a atribuir no âmbito do apoio transitório a que se refere o artigo 8.o resultarão da aplicação dos seguintes
parâmetros:


a) Em relação às regiões definidas no n.o 1 do artigo 8.o: em 2007, 80 % do seu nível individual de 2006 de intensi-
dade da ajuda per capita; posteriormente, uma redução linear até atingir em 2013 o nível médio nacional de inten-
sidade da ajuda per capita para o Objectivo da Competitividade Regional e do Emprego. À dotação assim obtida é
adicionado, se for caso disso, o montante resultante da concessão de um prémio de 600 EUR por desempregado,
aplicado ao número de desempregados dessa região que exceda o número de desempregados que existiria se fosse
aplicada a taxa média de desemprego de todas as regiões da Convergência da UE;


b) Em relação às regiões definidas no n.o 2 do artigo 8.o: em 2007, 75 % do seu nível individual de 2006 de intensi-
dade da ajuda per capita; posteriormente, uma redução linear de forma a atingir até 2011 o nível médio nacional
de intensidade da ajuda per capita para o Objectivo da Competitividade Regional e do Emprego. À dotação assim
obtida é adicionado, se for caso disso, o montante resultante da concessão de um prémio de 600 EUR por desem-
pregado, aplicado ao número de desempregados dessa região que exceda o número de desempregados que existiria
se fosse aplicável a taxa média de desemprego de todas as regiões da Convergência da UE;


c) Em relação aos Estados-Membros definidos no n.o 3 do artigo 8.o: a dotação será degressiva durante um período
de sete anos, sendo o montante, em 2007, de 1 200 milhões de euros, em 2008, de 850 milhões de euros, em
2009, de 500 milhões de euros, em 2010, de 250 milhões de euros, em 2011, de 200 milhões de euros, em
2012, de 150 milhões de euros e, em 2013, de 100 milhões de euros.


Limites máximos relativos às transferências dos fundos de apoio à coesão


7. A fim de contribuir para os objectivos de concentrar de forma adequada os fundos de coesão nas regiões menos
desenvolvidas e nos Estados-Membros menos desenvolvidos, e de reduzir as disparidades das intensidades médias da
ajuda per capita que resultam da fixação de um limite máximo, a percentagem máxima de transferência a partir dos
fundos para cada Estado-Membro, nos termos do presente regulamento, será a seguinte:


— para os Estados-Membros cujo RNB médio per capita (PPC) em 2001-2003 seja inferior a 40 % da média da
UE-25: 3,7893 % do respectivo PIB;


— para os Estados-Membros cujo RNB médio per capita (PPC) em 20012003 seja igual ou superior a 40 % e inferior
a 50 % da média da UE-25: 3,7135 % do respectivo PIB;


— para os Estados-Membros cujo RNB médio per capita (PPC) em 2001-2003 seja igual ou superior a 50 % e infe-
rior a 55 % da média da UE-25: 3,6188 % do respectivo PIB;


— para os Estados-Membros cujo RNB médio per capita (PPC) em 2001-2003 seja igual ou superior a 55 % e infe-
rior a 60 % da média da UE-25: 3,5240 % do respectivo PIB;


— para os Estados-Membros cujo RNB médio per capita (PPC) em 2001-2003 seja igual ou superior a 60 % e infe-
rior a 65 % da média da UE-25: 3,4293 % do respectivo PIB;


— para os Estados-Membros cujo RNB médio per capita (PPC) em 2001-2003 seja igual ou superior a 65 % e infe-
rior a 70 % da média da UE-25: 3,3346 % do respectivo PIB;


— para os Estados-Membros cujo RNB médio per capita (PPC) em 2001-2003 seja igual ou superior a 70 % e infe-
rior a 75 % da média da UE-25: 3,2398 % do respectivo PIB;


— daí em diante, o limite máximo de transferência sofrerá uma redução de 0,09 % do PIB por cada aumento de 5
pontos percentuais do RNB médio per capita (PPC) em 2001-2003 em relação à média da UE-25.
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8. Os limites máximos referidos no ponto 7 incluem as contribuições do FEDER para o financiamento da vertente
transfronteiriça do Instrumento Europeu de Vizinhança e de Parceria e do Instrumento de Assistência de Pré-adesão,
as do FEADER provenientes da Secção Orientação do Fundo Europeu de Orientação e Garantia Agrícolas, e as do
FEP.


9. Os cálculos do PIB efectuados pela Comissão serão baseados nos dados estatísticos publicados em Abril de 2005. As
taxas nacionais de crescimento do PIB para 2007-2013, projectadas pela Comissão em Abril de 2005, serão apli-
cadas separadamente a cada um dos Estados-Membros.


10. Se se verificar em 2010 que o PIB cumulado de qualquer Estado Membro para o período de 2007-2009 divergiu
em mais de ± 5 % do PIB cumulado calculado de acordo com o ponto 9, designadamente em consequência de alte-
rações da taxa de câmbio, os montantes afectados nesse período a esse Estado-Membro nos termos do ponto 7 serão
ajustados em conformidade. O efeito líquido total, positivo ou negativo, desses ajustamentos não poderá exceder
3 mil milhões de euros. De qualquer modo, se o efeito líquido for positivo, o total dos recursos complementares
será limitado ao nível da subutilização relativamente aos limites da categoria 1B estabelecidos no Acordo Interinsti-
tucional de 17 de Maio de 2006, entre o Parlamento Europeu, o Conselho e a Comissão, sobre a disciplina orça-
mental e a boa gestão financeira. Os ajustamentos finais serão repartidos em proporções iguais durante os anos de
2011-2013.


11. A fim de reflectir o valor do zloti polaco no período de referência, o resultado da aplicação do limite máximo de
transferência definido no ponto 7 para a Polónia será multiplicado por um coeficiente de 1,04 durante o período
que termina na revisão referida no ponto 10 (2007-2009).


Disposições adicionais


12. Sempre que, em determinado Estado-Membro, as regiões objecto de «saída faseada» definidas no n.o 1 do artigo 8.o


representem pelo menos um terço da população total das regiões plenamente elegíveis para a assistência do Objec-
tivo 1 em 2006, as taxas de assistência corresponderão, em 2007, a 80 % do seu nível individual de 2006 de inten-
sidade da ajuda per capita, a 75 % em 2008, a 70 % em 2009, a 65 % em 2010, a 60 % em 2011, a 55 % em 2012
e a 50 % em 2013.


13. No que respeita ao regime de transição descrito nas alíneas a) e b) do ponto 6, o ponto de partida em 2007 para as
regiões que não eram elegíveis para o estatuto do objectivo 1 no período de 2000 a 2006, ou cuja elegibilidade teve
início em 2004, corresponderá a 90 % do seu nível teórico de 2006 de intensidade da ajuda per capita, calculado
com base no método de repartição de Berlim de 1999, sendo o seu PIB regional per capita equiparado a 75 % da
média da UE-15.


14. Não obstante o disposto no ponto 7, as regiões polacas de Lubelskie, Podkarpackie, Warmínsko-Mazurskie,
Podlaskie e Świętokrzyskie, de nível NUTS 2, cujos níveis de PIB per capita (PPC) são os cinco mais baixos da UE-25,
beneficiarão de financiamento do FEDER para além de quaisquer outros fundos para que sejam elegíveis. Estes
fundos adicionais elevar-se-ão a 107 EUR por habitante, durante o período de 2007 a 2013 a título do Objectivo
da Convergência. Todo e qualquer ajustamento para cima dos montantes afectados à Polónia nos termos do ponto
10 será líquido deste financiamento adicional.


15. Não obstante o ponto 7, será afectado à região de Közép-Magyarország, de nível NUTS 2, um envelope adicional de
140 milhões de euros durante o período de 2007-2013. Serão aplicáveis a esta região disposições regulamentares
idênticas às das regiões referidas no n.o 1 do artigo 8.o


16. Não obstante o disposto no ponto 7, a região de Praga, de nível NUTS 2, receberá uma dotação adicional de 200
milhões de euros durante o período de 2007-2013 a título do Objectivo da Competitividade Regional e do
Emprego.


17. Chipre beneficiará em 2007-2013 do regime de transição aplicável às regiões definidas na alínea b) do ponto 6,
sendo o seu ponto de partida em 2007 estabelecido nos termos do ponto 13.


18. As regiões do nível NUTS 2 de Itä-Suomi e Madeira, embora mantenham o estatuto de regiões objecto de «entrada
faseada», beneficiarão do regime financeiro de transição estabelecido na alínea a) do ponto 6.


19. A região das Canárias, de nível NUTS 2, beneficiará de um envelope adicional de 100 milhões de euros durante o
período de 2007-2013 a título do apoio transitório referido no n.o 2 do artigo 8.o


20. As regiões ultraperiféricas identificadas no artigo 299.o do Tratado e as regiões do nível NUTS 2 que satisfaçam os
critérios estabelecidos no artigo 2.o do protocolo n.o 6 anexo ao Tratado de Adesão da Áustria, da Finlândia e da
Suécia beneficiarão, dados os seus condicionalismos específicos, de um financiamento suplementar do FEDER. Este
financiamento elevar-se-á a 35 EUR por habitante, por ano, e será concedido cumulativamente com qualquer outro
financiamento para o qual essas regiões sejam elegíveis.


21. No que respeita às dotações a título da vertente transfronteiriça do Objectivo da Cooperação Territorial Europeia a
que se refere o n.o 1 do artigo 7.o, a intensidade da ajuda às regiões junto às antigas fronteiras terrestres externas
entre a UE-15 e a UE-12 e entre a UE-25 e a UE-2 será 50 % superior à ajuda às outras regiões em causa.
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22. Em reconhecimento do esforço especial em prol do processo de paz na Irlanda do Norte, será afectado ao programa
Peace um total de 200 milhões de euros para o período de 2007-2013. O programa Peace será executado enquanto
programa de cooperação transfronteiriça na acepção da alínea c) do n.o 2 do artigo 3.o e, a fim de promover a esta-
bilidade social e económica nas regiões em causa, incluirá, nomeadamente, acções destinadas a fomentar a coesão
entre as comunidades. A zona elegível será a totalidade da Irlanda do Norte e os condados limítrofes da Irlanda. Este
programa será implementado a título do Objectivo da Cooperação Territorial Europeia no pleno respeito pela
adicionalidade das intervenções dos fundos estruturais.


23. Às regiões da Suécia abrangidas pelo Objectivo da Competitividade Regional e do Emprego será afectado um enve-
lope FEDER adicional de 150 milhões de euros.


24. Não obstante o ponto 7, será afectado à Estónia, à Letónia e à Lituânia, que representam regiões únicas de nível
NUTS 2, um financiamento adicional de 35 EUR por habitante durante o período de 2007-2013.


25. Às regiões da Áustria abrangidas pelo Objectivo da Competitividade Regional e do Emprego, situadas nas anteriores
fronteiras externas da União Europeia, será afectado um envelope adicional do FEDER de 150 milhões de euros. À
Baviera será igualmente afectada uma dotação adicional no valor de 75 milhões de euros a título do Objectivo da
Competitividade Regional e do Emprego.


26. A Espanha beneficiará de uma dotação adicional de 2 000 milhões de euros ao abrigo do FEDER destinada a
reforçar a investigação, o desenvolvimento e a inovação através das empresas e para benefício destas, tal como
previsto no n.o 1 do artigo 4.o e no n.o 1 do artigo 5.o do Regulamento (CE) n.o 1080/2006. O fraccionamento indi-
cativo será de 70 % para as regiões elegíveis a título do Objectivo da Convergência a que se refere o artigo 5.o, de
5 % para as regiões elegíveis para o apoio transitório a que se refere o n.o 1 do artigo 8.o, de 10 % para as regiões
elegíveis a título do Objectivo da Competitividade Regional e do Emprego a que se refere o artigo 6.o e de 15 % para
as regiões elegíveis para o apoio transitório a que se refere o n.o 2 do artigo 8.o


27. A Ceuta e Melilha será afectado um envelope adicional do FEDER de 50 milhões de euros durante o período de
2007-2013 a título do apoio transitório a que se refere o n.o 1 do artigo 8.o


28. À Itália será afectado um envelope adicional de 1 400 milhões de euros ao abrigo dos fundos estruturais, distri-
buídos do seguinte modo: 828 milhões de euros para as regiões do Objectivo da Convergência a que se refere o n.o


1 do artigo 5.o, 111 milhões de euros para as regiões elegíveis para o apoio transitório a que se refere o n.o 1 do
artigo 8.o, 251 milhões de euros para as regiões elegíveis para o apoio transitório a que se refere o n.o 2 do artigo
8.o e 210 milhões de euros para as regiões elegíveis a título do Objectivo da Competitividade Regional e do
Emprego a que se refere o artigo 6.o


29. Em reconhecimento das circunstâncias específicas da Córsega (30 milhões de euros) e do Hainaut francês (70
milhões de euros), a França receberá uma dotação adicional de 100 milhões de euros durante o período de
2007-2013 ao abrigo do Objectivo da Competitividade Regional e do Emprego.


30. Será afectada uma dotação adicional de 167 milhões de euros aos Länder Orientais da Alemanha elegíveis para
apoio ao abrigo do Objectivo da Convergência a que se refere o n.o 1 do artigo 5.o Será afectada uma dotação
adicional de 58 milhões de euros aos Länder Orientais da Alemanha elegíveis para o apoio transitório a que se
refere o n.o 1 do artigo 8.o


31. Não obstante o disposto no ponto 7, será afectada ao Objectivo da Cooperação Territorial Europeia uma dotação
adicional do FEDER de 300 milhões de euros, repartida do seguinte modo: 200 milhões de euros para a cooperação
transnacional, na acepção do n.o 2 do artigo 7.o, e 100 milhões de euros para a cooperação inter-regional, na
acepção do n.o 3 do artigo 7.o
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ANEXO III


Limites máximos aplicáveis às taxas de co-financiamento


(a que se refere o artigo 53.o)


Critérios Estados-Membros
FEDER e FSE


Percentagem das despesas
elegíveis


Fundo de Coesão
Percentagem das despesas


elegíveis


1) Estados-Membros cujo PIB
médio per capita relativa-
mente ao período de
2001-2003 tenha sido infe-
rior a 85 % da média da
UE-25 durante o mesmo
período


República Checa, Estónia,
Grécia, Chipre, Letónia,
Lituânia, Hungria, Malta,
Polónia, Portugal, Eslo-
vénia, Eslováquia


85 % para os Objectivos
da Convergência e da
Competitividade Regional
e do Emprego


85 %


2) Estados-Membros que não
sejam os referidos em 1),
elegíveis para o regime de
transição do Fundo de
Coesão em 1 de Janeiro de
2007


Espanha 80 % para as regiões da
Convergência e as regiões
em fase de «entrada
faseada» a título do Objec-
tivo da Competitividade
Regional e do Emprego


50 % para o Objectivo da
Competitividade Regional
e do Emprego fora das
regiões em fase de
«entrada faseada»


85 %


3) Estados-Membros que não
sejam os referidos em 1) e 2)


Bélgica, Dinamarca, Repú-
blica Federal da
Alemanha, França,
Irlanda, Itália, Luxem-
burgo, Países Baixos,
Áustria, Finlândia, Suécia
e Reino Unido.


75 % para o Objectivo da
Convergência


-


4) Estados-Membros que não
sejam os referidos em 1) e 2)


Bélgica, Dinamarca, Repú-
blica Federal da
Alemanha, França,
Irlanda, Itália, Luxem-
burgo, Países Baixos,
Áustria, Finlândia, Suécia
e Reino Unido.


50 % para o Objectivo da
Competitividade Regional
e do Emprego


-


5) Regiões ultraperiféricas a que
se refere o n.o 2 do artigo
299.o do Tratado que benefi-
ciam da dotação adicional
prevista para estas regiões no
ponto 20 do anexo II


Espanha, França e
Portugal


50 % -


6) Regiões ultraperiféricas a que
se refere o n.o 2 do artigo
299.o do Tratado


Espanha, França e
Portugal


85 % a título dos Objec-
tivos da Convergência e
da Competitividade Regi-
onal e do Emprego


-


31.7.2006 L 210/75Jornal Oficial da União EuropeiaPT







ANEXO IV


Categorias de despesas


(a que se refere o n.o 3 do artigo 9.o)


Objectivos: Convergência e Competitividade Regional e Emprego


Objectivo: Convergência e regiões a que se refere o n.o 2 do artigo 8.o, sem prejuízo da decisão tomada
nos termos do último parágrafo do n.o 3 do artigo 5.o do Regulamento (CE) n.o 1080/2006


Código Temas prioritários


Investigação e desenvolvimento tecnológico (IDT), inovação e empreendedorismo


01 Actividades de IDT em centros de investigação


02 Infra-estruturas de IDT (incluindo implantação material, instrumentação e redes informáticas de alta veloci-
dade entre os centros) e centros de competência numa tecnologia específica


03 Transferência de tecnologias e aperfeiçoamento das redes de cooperação entre pequenas e médias
empresas (PME), entre estas e outras empresas e universidades, estabelecimentos de ensino pós-secundário
de todas os tipos, autoridades regionais, centros de investigação e pólos científicos e tecnológicos (parques
científicos e tecnológicos, tecnopolos, etc.)


04 Apoio à IDT, em especial nas PME (incluindo acesso a serviços de IDT em centros de investigação)


05 Serviços avançados de apoio a empresas e grupos de empresas


06 Apoio às PME na promoção de produtos e processos de fabrico amigos do ambiente (introdução de sistemas
eficazes de gestão ambiental, adopção e utilização de tecnologias de prevenção da poluição, integração de tecnologias
limpas na produção)


07 Investimento em empresas directamente ligadas à investigação e à inovação (tecnologias inovadoras, estabele-
cimento de novas empresas por universidades, centros e empresas de IDT existentes, etc.)


08 Outros investimentos em empresas


09 Outras medidas destinadas a estimular a investigação, a inovação e o empreendedorismo nas PME


Sociedade da Informação


10 Infra-estruturas de serviços de telefone (incluindo redes de banda larga)


11 Tecnologias da informação e da comunicação (acesso, segurança, interoperabilidade, prevenção de riscos, investi-
gação, inovação, ciberconteúdo, etc.)


12 Tecnologias da informação e da comunicação (RTE-TIC)


13 Serviços e aplicações para os cidadãos (cibersaúde, ciberadministração, ciberaprendizagem, ciber-inclusão, etc.)


14 Serviços e aplicações para PME (comércio electrónico, educação e formação, redes, etc.)


15 Outras medidas destinadas a melhorar o acesso à utilização eficiente de TIC por parte das PME
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Transportes


16 Transporte ferroviário


17 Transporte ferroviário (RTE-T)


20 Auto-estradas


21 Auto-estradas (RTE-T)


26 Transportes multimodais


27 Transportes multimodais (RTE-T)


28 Sistemas de transporte inteligentes


29 Aeroportos


30 Portos


32 Transporte por via navegável (RTE-T)


Energia


34 Electricidade (RTE-E)


36 Gás natural (RTE-E)


38 Produtos petrolíferos (RTE-E)


39 Energias renováveis: eólica


40 Energias renováveis: solar


41 Energias renováveis: biomassa


42 Energias renováveis: hidroeléctrica, geotérmica e outras


43 Eficiência energética, co-geração, gestão da energia


Protecção do ambiente e prevenção de riscos


52 Promoção de transportes urbanos limpos


Aumentar a adaptabilidade dos trabalhadores, das empresas e dos empresários


62 Desenvolvimento de sistemas e estratégias de aprendizagem ao longo da vida nas empresas; formação e
serviços destinados a melhorar a adaptabilidade à mudança; promoção do empreendedorismo e da
inovação


63 Concepção e difusão de formas inovadoras e mais produtivas de organização do trabalho


64 Desenvolvimento de serviços específicos para o emprego, formação e apoio em conexão com a reestrutu-
ração de sectores e empresas, e desenvolvimento de sistemas de antecipação de mudanças económicas e
requisitos futuros em termos de empregos e competências


Melhorar o acesso ao emprego e a sustentabilidade


65 Modernização e reforço das instituições do mercado de trabalho


66 Implementação de medidas activas e preventivas no domínio do mercado de trabalho


67 Medidas de incentivo ao envelhecimento em actividade e ao prolongamento da vida activa


68 Apoio ao emprego independente e à criação de empresas


69 Medidas para melhorar o acesso ao emprego e aumentar a participação sustentável e a progressão das
mulheres no emprego, reduzir no mercado laboral a segregação baseada no sexo e conciliar a vida profissi-
onal e a vida privada, facilitando designadamente o acesso aos serviços de acolhimento de crianças e de
cuidados às pessoas dependentes


70 Acções específicas para aumentar a participação dos migrantes no emprego e assim reforçar a sua inserção
social
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Melhorar a inclusão social dos mais desfavorecidos


71 Vias destinadas à integração e readmissão no emprego para os desfavorecidos; luta contra a discriminação
no acesso e na progressão no mercado de trabalho, e promoção da aceitação da diversidade no local de
trabalho


Melhorar o capital humano


72 Concepção, introdução e implementação de reformas nos sistemas de ensino e formação por forma a
desenvolver a empregabilidade, melhorar a pertinência para o mercado de trabalho do ensino e formação
inicial e profissional e actualizar continuamente as qualificações dos formadores, tendo em vista a
inovação e uma economia baseada no conhecimento.


73 Medidas para aumentar a participação no ensino e formação ao longo da vida, em especial através de
acções destinadas a reduzir o abandono escolar prematuro e a segregação curricular baseada no sexo, e a
aumentar o acesso ao ensino e à formação inicial, profissional e superior, bem como a qualidade dos
mesmos;


74 Desenvolvimento do potencial humano no domínio da investigação e da inovação, nomeadamente através
de estudos de pós-graduação e da formação de investigadores, bem como de actividades em rede entre
universidades, centros de investigação e empresas
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ENTIDADE BENEFICIÁRIA: ____________________________________________________________


Nº Projecto: _________________________________________________________________________

Empreitada de “ ____________________________________________”


______ Situação Mensal

               Visto



      A  Fiscalização
Valor de Adjudicação ........................________________
euros


Erros de Medição Aprovados..................____________
euros

                                                                   
Adicionais Aprovados .............................____________
euros


Situação Anterior ____________euros


Situação Actual_______________euros    _____________
euros


SALDO........................................
____________________euros

AUTO  DE  VISTORIA  E  MEDIÇÃO  DE  TRABALHOS



Aos ________dias do mês de ________________ do ano de dois mil __________ , no local onde estão a ser executados os trabalhos que constituem a empreitada acima designada, adjudicada à firma _________________________________ por _________________ euros compareceram, como representante do dono da obra o Sr. _____________________________________ como representante do empreiteiro o Sr. ___________________________ e em representação da Fiscalização o Sr. ____________________para, de harmonia com a legislação em vigor, programa de concurso e as condições do caderno de encargos respectivo, procederem ao exame de medição dos trabalhos, tendo verificado que se encontram executadas as quantidades de trabalho que constam da discriminação que se anexa ao presente auto.


O valor dos trabalhos executados é de _________________ euros (___________________________________________________________________ ).


A esta importância há que deduzir o valor correspondente ao adiantamento, de _______________ euros e de ______________ euros e adicionar o IVA, à taxa de ____%, no valor de ____________ euros, pelo que a importância líquida a pagar é de ______________ euros ( __________________________________________ ).


A Caução e o reforço de Caução estão suportadas pela Garantia Bancária/Seguro de Caução/Depósito Bancário (Conforme o caso), n.º____________ e n.º____________ sobre (Entidade) ______________________________________________, no montante de _________________________ e de ______________________, correspondente a 5% + 5% do valor da adjudicação.


Tendo-se verificado que todos os trabalhos se encontram executados de harmonia com as condições do respectivo contrato e, nada mais havendo a considerar, lavrou-se o presente Auto que, depois de lido em voz alta e julgado conforme, vai ser assinado pelos representantes do dono da obra e do empreiteiro.


Dono da Obra 
___________________________________________________________________

Fiscalização 
_____________________________________________________________________


Empreiteiro 
_____________________________________________________________________


Nota:


O IVA a aplicar será sobre o valor dos trabalhos executados após dedução do valor referente apenas ao adiantamento. No caso de ter lugar a dedução de reforço de caução, o IVA será aplicado sobre o valor dos trabalhos executados.


COM DEDUÇÃO DE  ADIANTAMENTO





ENTIDADE BENEFICIÁRIA: ____________________________________________________________


Nº Projecto: _________________________________________________________________________

Empreitada de “ ____________________________________________”


______ Situação Mensal

               Visto



      A  Fiscalização
Valor de Adjudicação ........................________________
euros


Erros de Medição Aprovados..................____________
euros

                                                                   
Adicionais Aprovados .............................____________
euros


Situação Anterior ____________euros


Situação Actual_______________euros    _____________
euros


SALDO........................................
____________________euros

AUTO  DE  VISTORIA  E  MEDIÇÃO  DE  TRABALHOS



Aos ________dias do mês de ________________ do ano de dois mil __________ , no local onde estão a ser executados os trabalhos que constituem a empreitada acima designada, adjudicada à firma _________________________________ por _________________ euros compareceram, como representante do dono da obra o Sr. _____________________________________ como representante do empreiteiro o Sr. ___________________________ e em representação da Fiscalização o Sr. ____________________para, de harmonia com a legislação em vigor, programa de concurso e as condições do caderno de encargos respectivo, procederem ao exame de medição dos trabalhos, tendo verificado que se encontram executadas as quantidades de trabalho que constam da discriminação que se anexa ao presente auto.


O valor dos trabalhos executados é de _________________ euros (___________________________________________________________________ ).


A esta importância há que deduzir os valores correspondentes ao reforço de caução e ao adiantamento, respectivamente de _______________ euros e de ______________ euros e adicionar o IVA, à taxa de ____%, no valor de ____________ euros, pelo que a importância líquida a pagar é de _________________________ euros ( _____________________________________________________ ).


A Caução está suportada pela Garantia Bancária/Seguro de Caução/Depósito Bancário (Conforme o caso), n.º_________________ sobre (Entidade) ______________________________________________, no montante de _________________________, correspondente a 5% do valor da adjudicação.


Tendo-se verificado que todos os trabalhos se encontram executados de harmonia com as condições do respectivo contrato e, nada mais havendo a considerar, lavrou-se o presente Auto que, depois de lido em voz alta e julgado conforme, vai ser assinado pelos representantes do dono da obra e do empreiteiro.


Dono da Obra 
___________________________________________________________________

Fiscalização 
_____________________________________________________________________


Empreiteiro 
_____________________________________________________________________


Nota:


O IVA a aplicar será sobre o valor dos trabalhos executados após dedução do valor referente apenas ao adiantamento. No caso de ter lugar a dedução de reforço de caução, o IVA será aplicado sobre o valor dos trabalhos executados.


COM DEDUÇÃO DE REFORÇO DE CAUÇÃO E ADIANTAMENTO





ENTIDADE BENEFICIÁRIA: ____________________________________________________________

Nº Projecto: _________________________________________________________________________


Empreitada de “ ____________________________________________”


______ Situação Mensal

               Visto



      A  Fiscalização
Valor de Adjudicação ........................________________
euros


Erros de Medição Aprovados..................____________
euros

                                                                  
Adicionais Aprovados .............................____________
euros


Situação Anterior ____________euros


Situação Actual_______________euros    _____________
euros


SALDO........................................
____________________euros

AUTO  DE  VISTORIA  E  MEDIÇÃO  DE  TRABALHOS



Aos ________dias do mês de ________________ do ano de dois mil __________ , no local onde estão a ser executados os trabalhos que constituem a empreitada acima designada, adjudicada à firma _________________________________ por _________________ euros compareceram, como representante do dono da obra o Sr. _____________________________________ como representante do empreiteiro o Sr. ___________________________ e em representação da Fiscalização o Sr. ____________________para, de harmonia com a legislação em vigor, programa de concurso e as condições do caderno de encargos respectivo, procederem ao exame de medição dos trabalhos, tendo verificado que se encontram executadas as quantidades de trabalho que constam da discriminação que se anexa ao presente auto.


O valor dos trabalhos executados é de _________________ euros (___________________________________________________________________ ).


A esta importância há que deduzir os valores correspondentes ao reforço de caução, respectivamente de _______________ euros e adicionar o IVA, à taxa de ____%, no valor de ____________ euros, pelo que a importância líquida a pagar é de _________________________ euros (_____________________________________________ ).


A Caução está suportada pela Garantia Bancária/Seguro de Caução/Depósito Bancário (Conforme o caso), n.º_________________ sobre (Entidade) ______________________________________________, no montante de _________________________, correspondente a 5% do valor da adjudicação.


Tendo-se verificado que todos os trabalhos se encontram executados de harmonia com as condições do respectivo contrato e, nada mais havendo a considerar, lavrou-se o presente Auto que, depois de lido em voz alta e julgado conforme, vai ser assinado pelos representantes do dono da obra e do empreiteiro.


Dono da Obra 
___________________________________________________________________

Fiscalização 
_____________________________________________________________________


Empreiteiro 
_____________________________________________________________________


Nota:


O IVA a aplicar será sobre o valor dos trabalhos executados após dedução do valor referente apenas ao adiantamento. No caso de ter lugar a dedução de reforço de caução, o IVA será aplicado sobre o valor dos trabalhos executados.


COM DEDUÇÃO DE REFORÇO DE CAUÇÃO




EMPREITADA DE: (Designação da empreitada/obra)


ADJUDICADA À EMPRESA: (Designação do construtor)


COM SEDE EM: (Localização da sede da empresa)


POR CONTRATO DE: (Data do contrato de adjudicação da empreitada)


AUTO DE RECEPÇÃO PROVISÓRIA 


Aos ___ dias do mês de _____ de 20__, os abaixo assinados, _________________, representante da ______________ (Instituição), ________________ que é Dono da obra supra mencionada, _________________, representante da Fiscalização, e __________________, representante do adjudicatário, compareceram no local da obra onde se procedeu à execução dos trabalhos da mencionada empreitada, a fim de, em conjunto se proceder à vistoria técnica da obra cujo início teve lugar em __/__/20__ (data do Auto de Consignação), com vista à recepção provisória.


Tendo sido examinada toda a obra executada pelo empreiteiro, com base no projecto, no caderno de encargos e dos demais elementos técnicos, verificou-se que os trabalhos que fazem parte da empreitada se encontram totalmente executados e pelo Dono da Obra foi declarado que recebia a obra que lhe era neste acto entregue pela empresa adjudicatária.


Reconhecendo-se nada mais haver a tratar, foi encerrado este AUTO DE RECEPÇÃO PROVISÓRIA, lavrado em cumprimento do disposto no Art. 395º do Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-Lei 18/2008, de 29 de Janeiro, o qual, depois de lido em voz alta e achado conforme, vai ser assinado pelas pessoas que nele intervieram pela ordem de sua menção, contando-se a partir desta data o prazo de garantia fixado no contrato. 


O representante do Dono da Obra: ____________________________________


O representante da Fiscalização: ______________________________________

O representante do Adjudicatário: _____________________________________



DECISÃO DE CONTRATAR E ESCOLHA DO PROCEDIMENTO

Acta de reunião da direção da Instituição 

Aos ____ dias do mês de _________ do ano de 20__, na sede da __________________ (identificação da Instituição), sita em ____________________ (local), no âmbito do projecto designado “____________________________“ com candidatura apresentada ao POPH em ___/___/___, a direção, composta por __________________ (cargo), ____________________ (cargo) e _____________________ (cargo) deliberou, nos termos dos artigos 36º e 38º do Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-lei nº 18/2008, de 29 de janeiro, alterado pelo Decreto-Lei nº 149/2012, de 12 de Julho, contratar a aquisição de serviços para elaboração do Projeto Técnico, compreendendo o projeto de execução e assistência técnica, para a construção de um edifício destinado a “_______________________” com o preço de € __________00 (extenso) acrescido de IVA à taxa legal em vigor e escolher o procedimento de concurso público.

Mais deliberou, nos termos e para os efeitos dos artigos 67º a 69º do Código dos Contratos Públicos, designar para júri do procedimento:


Presidente: _______________________________


Vogal: ___________________________________


Vogal: ___________________________________


Suplente _________________________________


Suplente _________________________________


Nas suas faltas e impedimentos, o presidente é substituído pelo Vogal, ______________.

De acordo com o disposto no art. 130º do Código dos Contratos Públicos a direção deliberou aprovar o anúncio.


Mais deliberou, nos termos do disposto na alínea b) do nº 1 e do nº 2 do art. 40º do CCP aprovar o programa do procedimento e caderno de encargos.



DECISÃO DE CONTRATAR E ESCOLHA DO PROCEDIMENTO

Acta de reunião da direção da Instituição 

Aos ____ dias do mês de _________ do ano de 20__, na sede da __________________ (identificação da Instituição), sita em ____________________ (local), no âmbito do projecto designado “____________________________“ com candidatura apresentada ao POPH em ___/___/___, a direção, composta por __________________ (cargo), ____________________ (cargo) e _____________________ (cargo) deliberou, nos termos dos artigos 36º e 38º do Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-lei nº 18/2008, de 29 de janeiro, alterado pelo Decreto-Lei nº 149/2012, de 12 de Julho, contratar a aquisição dos serviços de fiscalização para a empreitada de “_______________________” com o preço de € __________00 (extenso) acrescido de IVA á taxa legal aplicável e o prazo de execução de _____ meses e escolher o procedimento de concurso público.

Mais deliberou, nos termos e para os efeitos dos artigos 67º a 69º do Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-lei nº 18/2008 de 29 de Janeiro, designar para júri do procedimento:


Presidente: _______________________________


Vogal: ___________________________________


Vogal: ___________________________________


Suplente _________________________________


Suplente _________________________________


Nas suas faltas e impedimentos, o presidente é substituído pelo Vogal, ______________.

De acordo com o disposto no art. 130º do Código dos Contratos Públicos a direção deliberou aprovar o anúncio.


Mais deliberou, nos termos do disposto na alínea b) do nº 1 e do nº 2 do art. 40º do CCP aprovar o programa do procedimento e caderno de encargos.



DECISÃO DE CONTRATAR E ESCOLHA DO PROCEDIMENTO

Acta de reunião da direção da Instituição 

Aos ____ dias do mês de _________ do ano de 20__, na sede da __________________ (identificação da Instituição), sita em ____________________ (local), no âmbito do projecto designado “____________________________“ com candidatura apresentada ao POPH em ___/___/___, a direção, composta por __________________ (cargo), ____________________ (cargo) e _____________________ (cargo) deliberou, nos termos dos artigos 36º e 38º do Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-lei nº 18/2008, de 29 de janeiro, alterado pelo Decreto-Lei nº 149/2012, de 12 de Julho, contratar a aquisição do(s) equipamento(s) constante(s) da listagem em anexo para apetrechamento da(o) “_____________” com o preço de € __________00 (extenso) acrescido de IVA à taxa legal aplicável e escolher o procedimento de concurso público.

Mais deliberou, nos termos e para os efeitos dos artigos 67º a 69º do Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-lei nº 18/2008 de 29 de Janeiro, designar para júri do procedimento:


Presidente: _______________________________


Vogal: ___________________________________


Vogal: ___________________________________


Suplente _________________________________


Suplente _________________________________


Nas suas faltas e impedimentos, o presidente é substituído pelo Vogal, ______________

De acordo com o disposto no art. 130º do Código dos Contratos Públicos a direção deliberou aprovar o anúncio.


Mais deliberou, nos termos do disposto na alínea b) do nº 1 e do nº 2 do art. 40º do CCP aprovar o programa do procedimento e caderno de encargos.


DECISÃO DE CONTRATAR E ESCOLHA DO PROCEDIMENTO

Acta de reunião da direção da Instituição 

Aos ____ dias do mês de _________ do ano de 20__, na sede da __________________ (identificação da Instituição), sita em ____________________ (local), no âmbito do projecto designado “____________________________“ com candidatura apresentada ao POPH em ___/___/___, a direção, composta por __________________ (cargo), ____________________ (cargo) e _____________________ (cargo) deliberou, nos termos dos artigos 36º e 38º do Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-lei nº 18/2008, de 29 de Janeiro, alterado pelo Decreto-Lei nº 149/2012, de 12 de Julho, contratar a aquisição dos serviços para elaboração do Projecto Técnico, compreendendo o projecto de execução e assistência técnica, para a construção de um edifício destinado a “_______________________” com o preço de € __________00 (extenso) acrescido de IVA á taxa legal aplicável e o prazo de execução de _____ meses e escolher o procedimento de concurso limitado por prévia qualificação.

Mais deliberou, nos termos e para os efeitos dos artigos 67º a 69º do Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-lei nº 18/2008 de 29 de Janeiro, designar para júri do procedimento:


Presidente: _______________________________


Vogal: ___________________________________


Vogal: ___________________________________


Suplente _________________________________


Suplente _________________________________


Nas suas faltas e impedimentos, o presidente é substituído pelo Vogal, ______________.

De acordo com o disposto na al. c) do nº1 e do nº 2 do art. 40º do CCP a direção deliberou aprovar o programa do procedimento, o convite á apresentação de propostas e o caderno de encargos.


DECISÃO DE CONTRATAR E ESCOLHA DO PROCEDIMENTO

Acta de reunião da direção da Instituição 

Aos ____ dias do mês de _________ do ano de 20__, na sede da __________________ (identificação da Instituição), sita em ____________________ (local), no âmbito do projecto designado “____________________________“ com candidatura apresentada ao POPH em ___/___/___, a direção, composta por __________________ (cargo), ____________________ (cargo) e _____________________ (cargo) deliberou, nos termos dos artigos 36º e 38º do Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-lei nº 18/2008, de 29 de Janeiro, alterado pelo Decreto-Lei nº 149/2012, de 12 de Julho, contratar a aquisição dos serviços de fiscalização para a empreitada de “_______________________” com o preço de € __________00 (extenso) acrescido de IVA á taxa legal aplicável e o prazo de execução de _____ meses e escolher o procedimento de concurso limitado por prévia qualificação.

Mais deliberou, nos termos e para os efeitos dos artigos 67º a 69º do Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-lei nº 18/2008 de 29 de Janeiro, designar para júri do procedimento:


Presidente: _______________________________


Vogal: ___________________________________


Vogal: ___________________________________


Suplente _________________________________


Suplente _________________________________


Nas suas faltas e impedimentos, o presidente é substituído pelo Vogal, ______________.

 De acordo com o disposto na al. c) do nº1 e do nº 2 do art. 40º do CCP a direção deliberou aprovar o programa do procedimento, o convite á apresentação de propostas e o caderno de encargos.


DECISÃO DE CONTRATAR E ESCOLHA DO PROCEDIMENTO

Acta de reunião da direção da Instituição 

Aos ____ dias do mês de _________ do ano de 20__, na sede da __________________ (identificação da Instituição), sita em ____________________ (local), no âmbito do projecto designado “____________________________“ com candidatura apresentada ao POPH em ___/___/___, a direção, composta por __________________ (cargo), ____________________ (cargo) e _____________________ (cargo) deliberou, nos termos dos artigos 36º e 38º do Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-lei nº 18/2008, de 29 de Janeiro, alterado pelo Decreto-Lei nº 149/2012, de 12 de Julho, contratar a aquisição do(s) equipamento(s) constante(s) da listagem em anexo para apetrechamento da (o) “_______________________” com o preço de € __________00 (extenso) acrescido de IVA á taxa legal aplicável e escolher o procedimento de concurso limitado por prévia qualificação.

Mais deliberou, nos termos e para os efeitos dos artigos 67º a 69º do Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-lei nº 18/2008 de 29 de Janeiro, designar para júri do procedimento:


Presidente: _______________________________


Vogal: ___________________________________


Vogal: ___________________________________


Suplente _________________________________


Suplente _________________________________


Nas suas faltas e impedimentos, o presidente é substituído pelo Vogal, ______________.

De acordo com o disposto na al. c) do nº1 e do nº 2 do art. 40º do CCP a direcção deliberou aprovar o programa do procedimento, o convite á apresentação de propostas e o caderno de encargos. 



DECISÃO DE CONTRATAR E ESCOLHA DO PROCEDIMENTO

Acta de reunião da direção da Instituição 

Aos ____ dias do mês de _________ do ano de 20__, na sede da __________________ (identificação da Instituição), sita em ____________________ (local), no âmbito do projecto designado “____________________________“ com candidatura apresentada ao POPH em ___/___/___, a direção, composta por __________________ (cargo), ____________________ (cargo) e _____________________ (cargo) deliberou, nos termos dos artigos 36º e 38º do Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-lei nº 18/2008, de 29 de Janeiro, alterado pelo Decreto-Lei nº 149/2012, de 12 de Julho, contratar a aquisição de serviços para elaboração do Projecto Técnico, compreendendo o projecto de execução e assistência técnica, para a construção de um edifício destinado a “_______________________” com o preço de € __________00 (extenso) acrescido de IVA à taxa legal em vigor e escolher o procedimento de ajuste directo.

Mais deliberou, nos termos e para os efeitos dos artigos 67º a 69º do Código dos Contratos Públicos, designar para júri do procedimento:


Presidente: _______________________________


Vogal: ___________________________________


Vogal: ___________________________________


Suplente _________________________________


Suplente _________________________________


Nas suas faltas e impedimentos, o presidente é substituído pelo Vogal, ______________.

De acordo com o disposto no artigo 113º do Código dos Contratos Públicos a direção deliberou convidar a apresentar proposta no procedimento de ajuste directo, a(s) seguinte(s) entidade(s):

__________________________________ 


__________________________________ 


__________________________________ (devem ser convidadas uma ou várias entidades)

Nota: o procedimento adjudicatório é conduzido por um júri somente quando tenha sido apresentada mais do que uma proposta


DECISÃO DE CONTRATAR E ESCOLHA DO PROCEDIMENTO

Acta de reunião da direção da Instituição 

Aos ____ dias do mês de _________ do ano de 20__, na sede da __________________ (identificação da Instituição), sita em ____________________ (local), no âmbito do projecto designado “____________________________“ com candidatura apresentada ao POPH em ___/___/___, a direção, composta por __________________ (cargo), ____________________ (cargo) e _____________________ (cargo) deliberou, nos termos dos artigos 36º e 38º do Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-lei nº 18/2008, de 29 de Janeiro, alterado pelo Decreto-Lei nº 149/2012, de 12 de Julho, contratar a aquisição dos serviços de fiscalização para a empreitada de “_______________________” com o preço de € __________00 (extenso) acrescido de IVA á taxa legal aplicável e o prazo de execução de _____ meses e escolher o procedimento de ajuste directo.

Mais deliberou, nos termos e para os efeitos dos artigos 67º a 69º do Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-lei nº 18/2008 de 29 de Janeiro, designar para júri do procedimento:


Presidente: _______________________________


Vogal: ___________________________________


Vogal: ___________________________________


Suplente _________________________________


Suplente _________________________________


Nas suas faltas e impedimentos, o presidente é substituído pelo Vogal, ______________.

De acordo com o disposto no artigo 113º do Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-lei nº 18/2008 de 29 de Janeiro, a direção deliberou convidar a apresentar proposta no procedimento de ajuste directo, a (s) seguinte (s) entidade (s):

__________________________________

__________________________________

__________________________________(devem ser convidadas uma ou mais entidades)

Nota: o procedimento adjudicatório é conduzido por um júri somente quando tenha sido apresentada mais do que uma proposta


DECISÃO DE CONTRATAR E ESCOLHA DO PROCEDIMENTO

Acta de reunião da direção da Instituição 

Aos ____ dias do mês de _________ do ano de 20__, na sede da __________________ (identificação da Instituição), sita em ____________________ (local), no âmbito do projecto designado “____________________________“ com candidatura apresentada ao POPH em ___/___/___, a direção, composta por __________________ (cargo), ____________________ (cargo) e _____________________ (cargo) deliberou, nos termos dos artigos 36º e 38º do Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-lei nº 18/2008, de 29 de Janeiro, alterado pelo Decreto-Lei nº 149/2012, de 12 de Julho, contratar a aquisição do(s) equipamento(s) constante(s) da listagem em anexo para apetrechamento da(o) “_____________” com o preço de € __________00 (extenso) acrescido de IVA à taxa legal aplicável e escolher o procedimento de ajuste directo.

Mais deliberou, nos termos e para os efeitos dos artigos 67º a 69º do Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-lei nº 18/2008 de 29 de Janeiro, designar para júri do procedimento:


Presidente: _______________________________


Vogal: ___________________________________


Vogal: ___________________________________


Suplente _________________________________


Suplente _________________________________


Nas suas faltas e impedimentos, o presidente é substituído pelo Vogal, ______________.

De acordo com o disposto no artigo 113º do Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-lei nº 18/2008 de 29 de Janeiro, a direção deliberou convidar a apresentar proposta no procedimento de ajuste directo, a(s) seguinte(s) entidade(s):

__________________________________ 


__________________________________ 


__________________________________ (devem ser convidadas uma ou mais entidades)

Nota: o procedimento adjudicatório é conduzido por um júri somente quando tenha sido apresentada mais do que uma proposta


PROGRAMA DE PROCEDIMENTOS


FORNECIMENTO________________________(*)

 _____________________________________________


(*) Indicar a prestação de serviços em causa


- Serviços para a elaboração do projecto técnico



- Serviços de fiscalização


- De equipamento(s) para apetrechamento
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Capítulo I - Disposições iniciais


Artigo 1.º Definições


Para o efeito do presente PROGRAMA DO PROCEDIMENTO, os seguintes termos, quando utilizados em letras maiúsculas, têm o seguinte significado:


a) CADERNO DE ENCARGOS – o Caderno de Encargos do Concurso;


b) CONCURSO – o Concurso Público n.º ______________ ,


c) CONTRATO – o Contrato a celebrar na sequência da adjudicação a efectuar no âmbito do Concurso Público;


d) ENTIDADE ADJUDICANTE – __________________________________;


e) PROGRAMA – o Programa do Procedimento;


f) PEÇAS DO CONCURSO- as peças do Concurso, definidas no Artigo 6.º;


g) PROPOSTA – O documento pelo qual o FORNECEDOR manifestou ao dono da obra a vontade de contratar e indicou as condições em que se dispunha fazê-lo;


h) FORNECEDOR - Empresa ou grupo de empresas consorciadas a quem vier a ser adjudicado o fornecimento;

Artigo 2.º Objecto do Concurso


2. O presente CONCURSO tem por objecto a adjudicação de uma proposta para o fornecimento de (*) ___________________________________________.

3. O CONCURSO é designado por “_____________________________”


O FORNECIMENTO consiste na entrega de:


- 


- 


de acordo com as características e especificações previstas no CADERNO DE ENCARGOS.

(*) Indicar a prestação de serviços em causa


- Serviços para a elaboração do projecto técnico



- Serviços de fiscalização


- De equipamento(s) para apetrechamento

Artigo 3.º Entidade Adjudicante e órgão que tomou a decisão de contratar


4. A ENTIDADE ADJUDICANTE é a __________________________.


5. A decisão de contratar foi tomada pela ________________ da ENTIDADE ADJUDICANTE.


Artigo 4.º Procedimento de Contratação


O procedimento de contratação reveste a forma de concurso público, nos termos do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, alterado pelo Decreto-lei nº 149/2012, de 12 de Julho.

Artigo 5.º Júri do Concurso


O CONCURSO é conduzido por um júri composto por 3 membros efectivos e 2 suplentes, conforme indicado no Anexo I.


Artigo 6.º Peças do Concurso


O Processo do CONCURSO é composto pelas seguintes peças:


a) O presente PROGRAMA DO PROCEDIMENTO;


b) O CADERNO DE ENCARGOS.


Artigo 7.º Consulta das Peças do Concurso e fornecimento de cópia 


6. As PEÇAS DO CONCURSO previstas no Artigo 6.º são disponibilizadas em suporte electrónico pela ENTIDADE ADJUDICANTE no site ____________________.

7. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o suporte físico das PEÇAS DO CONCURSO encontra-se patente na sede da ______________________, sita em __________________, onde pode ser consultado, durante as horas de expediente (das 9H30 às 12H00 e das 14H00 às 16H30), desde a data da publicação do anúncio até à data limite de apresentação das propostas.


Artigo 8.º Esclarecimentos relativos às Peças do Concurso


8. Os concorrentes podem apresentar pedidos de esclarecimento de quaisquer dúvidas surgidas na compreensão e na interpretação das PEÇAS DO CONCURSO previstas no Artigo 6.º, os quais devem ser solicitados, através do site indicado no Artigo 7.º, dirigida ao júri do CONCURSO, dentro do primeiro terço do prazo fixado para a apresentação das propostas, isto é, até ao dia .......... de ................ de 201_.


9. Os esclarecimentos a que se refere o número anterior serão prestados até ao fim do segundo terço do prazo fixado para a apresentação das propostas, isto é, até ao dia .......... de ............... de 201_.


10. Dos esclarecimentos prestados juntar-se-á cópia às PEÇAS DO CONCURSO e essas cópias serão enviadas a quem tiver levantado cópia das peças referidas no Artigo 6.º. 


11. A falta de resposta, até à data prevista no n.º 2, a pedidos de esclarecimento solicitados nos termos do n.º 1, justifica a prorrogação, por período correspondente, do prazo para a apresentação das propostas, desde que essa prorrogação seja requerida por qualquer dos concorrentes.


12. O prazo referido no número anterior pode igualmente ser prorrogado pela ENTIDADE ADJUDICANTE quando, devido ao seu volume, as PEÇAS DO CONCURSO não possam ser fornecidas no prazo previsto no n.º 4 do artigo anterior.


13. Sem prejuízo do disposto no n.º 2 do artigo 64.º do Código dos Contratos Públicos, o Júri do Concurso, por delegação de competências do Conselho de Administração da ENTIDADE ADJUDICANTE, pode proceder aos esclarecimentos e à rectificação de erros ou omissões das PEÇAS DO CONCURSO nos termos e prazos previstos nos números anteriores.


Artigo 9.º Erros e omissões do Caderno de Encargos


14. Os concorrentes podem apresentar ao júri do CONCURSO uma lista na qual identifiquem os erros e omissões do caderno de encargos.


15. A lista deve ser dirigida à entidade referida no número anterior, nos termos do n.º 1 do artigo anterior, até ao termo do quinto sexto do prazo fixado para a apresentação das propostas, isto é, até ao dia ..... de ..... de 201_, decorrendo a pronúncia e os seus efeitos nos termos do Código dos Contratos Públicos.


Capítulo II - Dos requisitos a que devem obedecer as propostas e a respectiva entrega


Artigo 10.º Documentos da Proposta 


16. A proposta deve ser constituída pelos seguintes documentos, contendo cada um, uma folha de rosto com a respectiva identificação:


a) Declaração de aceitação do conteúdo do CADERNO DE ENCARGOS, elaborada em conformidade com o modelo constante do Anexo II;


b) Caso o concorrente seja um agrupamento, uma declaração segundo o modelo do Anexo III;


c) Mapa resumo com a indicação dos preços parcelares e do preço total proposto para o FORNECIMENTO;

d) Lista dos preços unitários, apresentados em Euros com duas casas decimais, para cada artigo do mapa de quantidades, elaborada em conformidade com o modelo constante do Anexo IV deste PROGRAMA DO PROCEDIMENTO. A lista será acompanhada do respectivo ficheiro informático em formato “EXCEL”, conforme modelo da Plataforma _______________, devidamente preenchido e permitindo a sua utilização sem restrições de cálculo;


e) Declaração do concorrente, quando constituído por uma única empresa, que mencione os trabalhos a efectuar em cada uma das subcategorias e o respectivo valor e, tratando-se de um agrupamento de empresas, ainda a repartição dos trabalhos a efectuar por cada empresa, e, se for o caso, declarações de compromisso subscritas pelo concorrente e por cada um dos subempreiteiros, de acordo com o estabelecido no n.º 3 do presente artigo. Idêntica declaração será apresentada quando se tratar de agrupamentos de empresas;


f) Todas as marcas e/ou fabricantes têm de ser explicitadas sem ambiguidades nas propostas dos concorrentes. Será aceite, sem alteração de preço unitário, a indicação de, no máximo, três marcas sendo que nesse caso deverão ser preenchidas para todas as marcas propostas as respectivas folhas de características. Caberá ao Dono da Obra a selecção de marcas que pretende instalar na obra. Não é admissível a indicação de “marca equivalente”.


2. Os concorrentes poderão ainda instruir as respectivas propostas com quaisquer outros elementos técnicos que julguem úteis para o completo esclarecimento das suas propostas, e obrigações adicionais que pretendam assumir de modo a garantir a mais adequada execução do fornecimento, não devendo, em nenhum caso, esses elementos contrariar o estipulado neste PROGRAMA DO PROCEDIMENTO e no CADERNO DE ENCARGOS.


Artigo 11.º Modo de apresentação da Proposta


17. Os documentos de habilitação dos concorrentes são apresentados num exemplar único, qualquer que seja o número de propostas apresentadas.


18. Os concorrentes devem apresentar a PROPOSTA indicada no Artigo 10.º no site mencionado no Artigo 7.º 


19. Os documentos da PROPOSTA indicados no n.º 1 do Artigo 11º serão obrigatoriamente redigidos em língua portuguesa. Porém, quando, pela sua própria natureza ou origem, estiverem redigidos noutra língua, deve o concorrente fazê-los acompanhar de um dos seguintes documentos:


a) Tradução devidamente legalizada;


b) Tradução não legalizada mas acompanhada de declaração do concorrente nos termos da qual este declare aceitar a prevalência dessa tradução não legalizada, para todos e quaisquer efeitos, sobre os respectivos originais. Quando se trate de catálogos, folhetos ou brochuras que complementem a informação contida nas folhas de características, esses documentos poderão ser apresentados em inglês, francês ou espanhol.


20. Os documentos referidos no n.º 1 do Artigo 11º devem ser redigidos sem rasuras ou palavras riscadas, sempre em letra dactilografada ou processada informaticamente de tamanho não inferior a 11 pt, devendo cada um dos documentos das alíneas referidas ser assinados na sua última página pela pessoa ou pessoas com poderes para obrigar o concorrente.


21. No caso de o concorrente ser um agrupamento de empresas, os documentos referidos no n.º 1 do Artigo 11º devem ser assinados pelo representante comum, caso em que devem ser juntos à declaração os instrumentos de mandato emitidos por cada um dos membros ou, não existindo este, por todas as pessoas com poderes para obrigar todas as empresas que o compõem. Os documentos podem também ser assinados por procurador, devendo, neste caso, juntar-se procuração que confira a este último poderes para o efeito ou pública-forma da mesma, devidamente legalizada, a qual deverá ser incluída no invólucro “Proposta”.


Artigo 12.º Data limite de apresentação da Proposta


22. A PROPOSTA pode ser entregue até às 16.30 horas do dia ...... de ................... de 201_, através do site indicado  no n.º 1 do Artigo 7.º.


23. Não serão admitidas, em caso algum, as Propostas entregues depois de terminado o prazo fixado no n.º 1.


Artigo 13.º Não admissão de Propostas variantes


1. Não é admitida a apresentação de Propostas variantes.


Artigo 14.º Prazo de manutenção das Propostas


24. Decorrido o prazo de 66 (sessenta e seis) dias, contados a partir da data do acto público do CONCURSO, cessa, para os concorrentes que não hajam recebido comunicação de lhes haver sido adjudicado o FORNECIMENTO, a obrigação de manter as respectivas Propostas.


25. Se os concorrentes nada requererem em contrário dentro dos 8 (oito) dias seguintes ao termo do prazo previsto no número anterior, considerar-se-á o mesmo prorrogado por mais 44 (quarenta e quatro) dias.


26. Todas as empresas agrupadas são responsáveis, nos termos do número anterior, pela manutenção da PROPOSTA que apresentem.


Capítulo III - da análise e avaliação das PROPOSTAs


Artigo 15.º Publicação da lista dos concorrentes 

27. No dia útil seguinte à data limite para a apresentação das propostas, o Júri procederá à publicitação da lista dos concorrentes na plataforma electrónica utilizada pela entidade adjudicante. 


Artigo 16.º Causas de não admissão das Propostas


As Propostas são excluídas em qualquer dos seguintes casos:


a) Nas situações previstas no n.º 2 do artigo 146.º do Código dos Contratos Públicos;


b) Se a lista dos preços unitários segundo a alínea d) do n.º 1 do Artigo 10.º não estiver preenchida na sua totalidade;


c) Nas situações indicadas no n.º 2 do Artigo 70.º do Código dos Contratos Públicos.


Artigo 17.º Análise das Propostas


28. As Propostas referidas no Artigo 10.º são seguidamente analisadas pelo júri do CONCURSO. 


29. No caso de se verificarem incongruências nos elementos das Propostas, aplicam-se as seguintes regras de prevalência:


a) O produto das quantidades de trabalhos do PROJECTO pelos preços unitários de uma PROPOSTA (apresentados segundo a alínea d) do n.º 1 do Artigo 10.º prevalece sobre o preço indicado no documento referido na alínea c) do n.º 1 do Artigo 10.º ou sobre qualquer outro preço indicado na PROPOSTA;


b) Os preços unitários apresentados com mais do que duas casas decimais serão arredondados à centésima superior quando a milésima for superior ou igual a 5;


c) Os prazos indicados no plano de trabalhos preliminar apresentado segundo a alínea e) do n.º 1 do Artigo 10.º prevalecem sobre qualquer outro prazo indicado em qualquer documento de uma PROPOSTA.


30. Decorridas a análise e avaliação das propostas, o júri do CONCURSO elabora um relatório preliminar fundamentado, ordenando as propostas de acordo com o critério de adjudicação e respectivos factores e subfactores de apreciação previstos no Artigo 19.º.


31. O júri do CONCURSO deve propor, no mesmo relatório, a exclusão das Propostas nos termos do artigo anterior.


Artigo 18.º Esclarecimentos sobre as Propostas


O júri do CONCURSO pode pedir aos concorrentes quaisquer esclarecimentos sobre as propostas apresentadas que considere necessários para o efeito da análise e da avaliação das mesmas, nos termos do artigo 72.º do Código dos Contratos Públicos.


Artigo 19.º Critério de adjudicação


32. A adjudicação é feita segundo o critério ________________________(mais baixo preço ou da proposta economicamente mais vantajosa (**)) para a ENTIDADE ADJUDICANTE.


(**) No caso do critério ser o da proposta economicamente mais vantajosa, deverão ser indicados os factores e subfactores.


33. A entidade que preside ao CONCURSO reserva-se o direito de não adjudicar o FORNECIMENTO a qualquer dos concorrentes caso as condições apresentadas por estes não lhe sejam favoráveis.

Capítulo IV - da habilitação e da prestação da caução


Artigo 20.º Documentos de habilitação


34. O adjudicatário deve apresentar os seguintes documentos de habilitação no prazo de 10 dias úteis contados a partir da data de notificação da decisão de adjudicação:


a) Declaração de habilitação emitida conforme modelo constante do Anexo V;


b) Documento comprovativo de que não tenha sido condenado por sentença transitada em julgado por qualquer crime que afecte a sua honorabilidade profissional, se entretanto não tiver ocorrido a sua reabilitação, no caso de se tratar de pessoas singulares, ou, no caso de se tratar de pessoas colectivas, não tenham sido condenados por aqueles crimes os titulares dos órgãos sociais de administração, direcção ou gerência das mesmas e estes se encontrem em efectividade de funções;


c) Documento comprovativo de que tenha a sua situação regularizada relativamente a contribuições para com a segurança social em Portugal ou, se for o caso, no Estado de que sejam nacionais ou no qual se situe o seu estabelecimento principal;


d) Documento comprovativo de que tenha a sua situação regularizada relativamente a impostos devidos em Portugal ou, se for o caso, no Estado de que sejam nacionais ou no qual se situe o seu estabelecimento principal. Em alternativa à apresentação deste documento, o concorrente pode apresentar uma declaração onde indique que permite a consulta da sua situação tributária por parte da ENTIDADE ADJUDICANTE (NIF: .................) no sítio da Internet das declarações electrónicas;


e) Documento comprovativo de que não tenha sido condenado por sentença transitada em julgado por algum dos seguintes crimes, se entretanto não tiver ocorrido a sua reabilitação, no caso de se tratar de pessoas singulares, ou, no caso de se tratar de pessoas colectivas, não tenham sido condenados pelos mesmos crimes os titulares dos órgãos sociais de administração, direcção ou gerência das mesmas e estes se encontrem em efectividade de funções, se entretanto não tiver ocorrido a sua reabilitação:


· Participação em actividades de uma organização criminosa, tal como definida no n.º 1 do artigo 2.º da Acção Comum n.º 98/773/JAI, do Conselho;


· Corrupção, na acepção do artigo 3.º do Acto do Conselho, de 26 de Maio de 1997, e do n.º 1 do artigo 3.º da Acção Comum n.º 98/742/JAI, do Conselho;


· Fraude, na acepção do artigo 1.º da Convenção relativa à Protecção dos Interesses Financeiros das Comunidades Europeias;


· Branqueamento de capitais, na acepção do artigo 1.º da Directiva n.º 91/308/CEE, do Conselho, de 10 de Junho, relativa à prevenção da utilização do sistema financeiro para efeitos de branqueamento de capitais;


35. No caso dos documentos de habilitação estarem em língua estrangeira, devem ser acompanhados de tradução devidamente legalizada.


36. Sempre que haja dúvidas sobre o conteúdo ou autenticidade de qualquer documento que tenha sido apresentado, pode ser exigida a exibição do original ou documento autenticado para conferência, dentro de um prazo razoável fixado para o efeito, não inferior a cinco dias úteis.


Artigo 21.º Adjudicação de Proposta apresentada por um agrupamento 


37. Se a adjudicação recair em PROPOSTA apresentada por um agrupamento, as entidades que o compõem, depois de lhe ser notificada a adjudicação, mas antes da celebração do CONTRATO, devem associar-se juridicamente na modalidade de Consórcio Externo, em regime de responsabilidade solidária, nos termos do disposto no Decreto-Lei n.º 231/81, de 28 de Julho.


38. O contrato de consórcio deve indicar a empresa que exercerá as funções de líder de Consórcio, devendo ser-lhe conferidos, no mesmo acto, e por procuração, os poderes a que se referem as alíneas no n.º 1 do artigo 14º do Decreto-Lei n.º 231/81, de 28 de Julho, e ainda os poderes especiais para receber da entidade contratante, e delas dar quitação, quaisquer quantias que devam ser pagas às consorciadas em execução do CONTRATO.


39. A falência, dissolução ou inabilitação judicial do exercício da actividade social de qualquer das entidades constituintes de um agrupamento ou de um consórcio acarreta a exclusão deste, seja qual for a fase em que o CONCURSO se encontre, se o agrupamento não proceder à sua substituição de acordo com o que se dispõe no ponto seguinte, no prazo de 22 (vinte e dois) dias úteis a contar da data do início do respectivo processo de falência, dissolução ou inabilitação judicial.


40. Qualquer alteração na composição do agrupamento ou consórcio terá de ser autorizado pela entidade adjudicante, sob pena de exclusão do agrupamento do CONCURSO. Para o efeito, o agrupamento deverá apresentar, por escrito, na sede da entidade adjudicante um requerimento para a sua alteração, assinado por todas as entidades constituintes, incluindo a renunciante, a que a substitui e o motivo da substituição. 


Artigo 22.º Caução 


41. Para garantia do exacto e pontual cumprimento de todas as obrigações contratuais, o adjudicatário deve prestar uma caução, em benefício da ENTIDADE ADJUDICANTE, no valor de 5% (cinco por cento) do preço da sua PROPOSTA, calculado com base na lista de preço unitários e com exclusão do imposto sobre o valor acrescentado.


42. A caução deve ser prestada no prazo de 10 dias úteis contados a partir da data de notificação da decisão de adjudicação.


43. A caução referida no número anterior deve ser prestada por depósito em dinheiro, conforme modelo constante no Anexo VI, ou em títulos emitidos ou garantidos pelo Estado, ou mediante garantia bancária autónoma e irrevogável e à primeira solicitação, ou ainda por seguro-caução à primeira solicitação, conforme escolha do adjudicatário.


44. O depósito em dinheiro ou em títulos será efectuado em Portugal, em qualquer instituição de crédito, à ordem da entidade que for indicada pela ENTIDADE ADJUDICANTE, com a indicação do fim a que se destina.


45. No caso de o adjudicatário prestar a caução mediante garantia bancária, a qual é apresentada de acordo com o modelo constante do Anexo VII, deve apresentar igualmente um documento pelo qual um estabelecimento legalmente autorizado assegure até ao limite do valor da caução o imediato pagamento de quaisquer importâncias exigidas pela ENTIDADE ADJUDICANTE em virtude do incumprimento das obrigações a que a garantia respeita.


46. Se a caução for prestada por seguro-caução, a qual é apresentada de acordo com o modelo constante do Anexo VIIIVIII, o adjudicatário deve apresentar a apólice, pela qual a entidade legalmente autorizada a realizar esse seguro assuma, até ao limite do valor da caução, o encargo de satisfazer de imediato quaisquer importâncias exigidas pela ENTIDADE ADJUDICANTE em virtude do incumprimento das obrigações previstas no CONTRATO.


47. Se o adjudicatário não prestar a caução no prazo referido no n.º 2 e não tiver sido impedido de o fazer por facto justificativo que lhe não seja imputável, a adjudicação caduca.


48. Em tudo o demais não indicado neste artigo é aplicável o disposto nos artigos 88.º e seguintes do Código dos Contratos Públicos.

49. Para reforço da caução prestada com vista a garantir o exacto e pontual cumprimento das obrigações contratuais, às importâncias que o fornecedor tiver a receber em cada um dos pagamentos parciais previstos é deduzido o montante correspondente a 5%.


50. O desconto para garantia pode, a todo o tempo, ser substituído por depósito de títulos emitidos ou garantidos pelo Estado, garantia bancária ou seguro-caução, nos mesmos termos previstos para a caução.

Capítulo V - Disposições Finais


Artigo 23.º Encargos dos concorrentes


51. Todas as despesas inerentes à elaboração e apresentação das propostas, à prestação da caução e à celebração do CONTRATO constituem encargo dos respectivos concorrentes.


Artigo 24.º Legislação aplicável


52. Em tudo o que for omisso no presente PROGRAMA DO PROCEDIMENTO observar-se-á o disposto no Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, alterado pelo decreto-lei 149/2012, de 12 de Julho.


Artigo 25.º Valor para efeito do Concurso


53. O valor para efeito do concurso é de _______________€  __________________________euros), não incluindo o imposto sobre o valor acrescentado.


Artigo 26.º Audiência Prévia


54. A decisão de adjudicação será precedida de audiência prévia escrita dos concorrentes.


55. Os concorrentes têm 10 (dez) dias úteis após a data de notificação do projecto de decisão final para se pronunciarem sobre o mesmo.


56. A notificação fornece os elementos necessários para que os interessados fiquem a conhecer todos os aspectos relevantes para a decisão, nas matérias de facto e de direito, indicando também as horas e o local onde o processo poderá ser consultado.


57. Salvo decisão expressa em contrário, a entidade competente para a realização da audiência prévia é o Júri do Concurso por delegação de competências da Direção.


Artigo 27.º Minuta do Contrato


58. O concorrente cuja PROPOSTA haja sido preferida fica obrigado a pronunciar-se sobre a minuta do CONTRATO no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a sua recepção, findo o qual, se o não fizer, se considerará aprovada a mesma minuta.


Artigo 28.º Preço anormalmente baixo


59.  Considera-se que o preço total resultante de uma PROPOSTA é anormalmente baixo quando seja 40% ou mais inferior ao preço base (como disposto no artigo 71º do Código dos Contratos Públicos).


Composição do Júri


Nos termos do n.º 1 do artigo 67º do Código dos Contratos Públicos publicado em anexo ao Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 149/2012, de 12 de Julho foram nomeados os seguintes membros do Júri do “Concurso Público para o fornecimento de (*) ____________________”


1. Membros efectivos:



2. Membros suplentes:



a.


(*) Indicar a prestação de serviços em causa


- Serviços para a elaboração do projecto técnico



- Serviços de fiscalização


- De equipamento(s) para apetrechamento

Declaração de Aceitação do Conteúdo do Caderno de Encargos


1 — .................. (nome, número de documento de identificação e morada), na qualidade de representante legal de (
) .................. (firma, número de identificação fiscal e sede ou, no caso de agrupamento concorrente, firmas, números de identificação fiscal e sedes), tendo tomado inteiro e perfeito conhecimento do caderno de encargos relativo à execução do contrato a celebrar na sequência do “Concurso Público para o fornecimento de (*)_____________________”, declara, sob compromisso de honra, que a sua representada (
) se obriga a executar o referido contrato em conformidade com o conteúdo do mencionado CADERNO DE ENCARGOS, relativamente ao qual declara aceitar, sem reservas, todas as suas cláusulas.

2 — Declara ainda que renuncia a foro especial e se submete, em tudo o que respeitar à execução do referido contrato, ao disposto na legislação portuguesa aplicável.


3 — Mais declara, sob compromisso de honra, que:


a) Não se encontra em estado de insolvência, em fase de liquidação, dissolução ou cessação de actividade, sujeita a qualquer meio preventivo de liquidação de patrimónios ou em qualquer situação análoga, nem tem o respectivo processo pendente;


b) Não foi condenado(a) por sentença transitada em julgado por qualquer crime que afecte a sua honorabilidade profissional (
) [ou os titulares dos seus órgãos sociais de administração, direcção ou gerência não foram condenados por qualquer crime que afecte a sua honorabilidade profissional (
)] (
);


c) Não foi objecto de aplicação de sanção administrativa por falta grave em matéria profissional (
) [ou os titulares dos seus órgãos sociais de administração, direcção ou gerência não foram objecto de aplicação de sanção administrativa por falta grave em matéria profissional (
)] (
);


d) Tem a sua situação regularizada relativamente a contribuições para a segurança social em Portugal (ou no Estado de que é nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento principal) (
);


e) Tem a sua situação regularizada relativamente a impostos devidos em Portugal (ou no Estado de que é nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento principal) (
);


f) Não foi objecto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea e) do n.º 1 do artigo 21.º do Decreto-Lei n.º 433/82, de 27 de Outubro, no artigo 45.º da Lei n.º 18/2003, de 11 de Junho, e no n.º 1 do artigo 460.º do Código dos Contratos Públicos (
);


g) Não foi objecto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea b) do n.º 1 do artigo 627.º do Código do Trabalho (
);


h) Não foi objecto de aplicação, há menos de dois anos, de sanção administrativa ou judicial pela utilização ao seu serviço de mão-de-obra legalmente sujeita ao pagamento de impostos e contribuições para a segurança social, não declarada nos termos das normas que imponham essa obrigação, em Portugal (ou no Estado de que é nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento principal) (
);


i) Não foi condenado(a) por sentença transitada em julgado por algum dos seguintes crimes (
) [ou os titulares dos seus órgãos sociais de administração, direcção ou gerência não foram condenados por alguns dos seguintes crimes (
)] (
):


i. Participação em actividades de uma organização criminosa, tal como definida no n.º 1 do artigo 2.º da Acção Comum n.º 98/773/JAI, do Conselho;


ii. Corrupção, na acepção do artigo 3.º do Acto do Conselho de 26 de Maio de 1997 e do n.º 1 do artigo 3.º da Acção Comum n.º 98/742/JAI, do Conselho;


iii. Fraude, na acepção do artigo 1.º da Convenção relativa à Protecção dos Interesses Financeiros das Comunidades Europeias;


iv. Branqueamento de capitais, na acepção do artigo 1.º da Directiva n.º 91/308/CEE, do Conselho, de 10 de Junho, relativa à prevenção da utilização do sistema financeiro para efeitos de branqueamento de capitais; 


j) Não prestou, a qualquer título, directa ou indirectamente, assessoria ou apoio técnico na preparação e elaboração das peças do procedimento.


5 — O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações implica, consoante o caso, a exclusão da PROPOSTA apresentada ou a caducidade da adjudicação que eventualmente sobre ela recaia e constitui contra-ordenação muito grave, nos termos do artigo 456.º do Código dos Contratos Públicos, a qual pode determinar a aplicação da sanção acessória de privação do direito de participar, como candidato, como concorrente ou como membro de agrupamento candidato ou concorrente, em qualquer procedimento adoptado para a formação de contratos públicos, sem prejuízo da participação à entidade competente para efeitos de procedimento criminal.


6 — O declarante tem ainda pleno conhecimento de que a não apresentação dos documentos solicitados nos termos do número anterior, por motivo que lhe seja imputável, determina a caducidade da adjudicação que eventualmente recaia sobre a PROPOSTA apresentada e constitui contra -ordenação muito grave, nos termos do artigo 456.º do Código dos Contratos Públicos, a qual pode determinar a aplicação da sanção acessória de privação do direito de participar, como candidato, como concorrente ou como membro de agrupamento candidato ou concorrente, em qualquer procedimento adoptado para a formação de contratos públicos, sem prejuízo da participação à entidade competente para efeitos de procedimento criminal.


[Local e data]


[Assinatura do(s) representante(s) legal(ais) do concorrente nos termos do disposto nos números 2 e 3 do  Artigo 10.º]

Declaração para a Identificação de Agrupamentos


F____________________________(Identificação dos representantes legais das empresas constituintes do agrupamento), titulares dos bilhetes de identidade n.os _____________, na qualidade de representantes legais de _______________, tendo tomado conhecimento das condições estabelecidas para o “Concurso Público para o fornecimento de (*) ________________________,” declaram, sob compromisso de honra que, em caso de adjudicação, se constituirão em consórcio externo em regime de responsabilidade solidária, em que a constituição do agrupamento será a seguinte: 


		Empresa

		Sede

		N.º de Telefone

		N.º de Fax

		% participação no agrupamento



		

		

		

		

		



		

		

		

		

		



		

		

		

		

		





Mais declaram que o âmbito da participação de cada empresa no fornecimento do equipamento móvel é/são:


		Empresa

		Trabalhos



		

		



		

		



		

		





Declaram ainda que se assumem solidariamente responsáveis pelo perfeito e pontual cumprimento de todas as obrigações assumidas no âmbito do presente CONCURSO.


[Local e data]


[Assinatura do(s) representante(s) legal(ais) do concorrente nos termos do disposto nos números 2 e 3 do  Artigo 10.º]

(*) Indicar a prestação de serviços em causa


- Serviços para a elaboração do projecto técnico



- Serviços de fiscalização


- De equipamento(s) para apetrechamento

Lista de Preços Unitários

Deve ser apresentada a Lista de Preços Unitários segundo a mesma organização do Mapa de Quantidades.

NOTA: (A lista de preços unitários deve ser adaptada à aquisição de serviços em causa)

A Lista de Preços Unitários deve conter, pelo menos, a seguinte informação distribuída pelas colunas:


		Equipamento

		Preço


Unitário


[€]

		Preço Total

[€]

s/IVA 

		Preço Total

[€]

c/IVA



		Espaço Funcional

		Descrição

		Quantidade

		

		

		



		

		

		

		

		

		



		

		

		

		

		

		



		(...)

		

		

		

		

		





DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO


1 — ... (nome, número de documento de identificação e morada), na qualidade de representante legal de (
) ... (firma, número de identificação fiscal e sede ou, no caso de agrupamento concorrente, firmas, números de identificação fiscal e sedes), adjudicatário(a) do “Concurso Público para o fornecimento de (*) ____________________” declara, sob compromisso de honra, que a sua representada (
):


a) Não se encontra em estado de insolvência, em fase de liquidação, dissolução ou cessação de actividade, sujeita a qualquer meio preventivo de liquidação de patrimónios ou em qualquer situação análoga, nem tem o respectivo processo pendente; 


b) Não foi objecto de aplicação de sanção administrativa por falta grave em matéria profissional (
) [ou os titulares dos seus órgãos sociais de administração, direcção ou gerência não foram objecto de aplicação de sanção administrativa por falta grave em matéria profissional (
)] (
);


c) Não foi objecto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea e) do n.º 1 do artigo 21.º do Decreto--Lei n.º 433/82, de 27 de Outubro, no artigo 45.º da Lei n.º 18/2003, de 11 de Junho, e no n.º 1 do artigo 460.º do Código dos Contratos Públicos (
);


d) Não foi objecto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea b) do n.º 1 do artigo 627.º do Código do Trabalho (
);


e) Não foi objecto de aplicação, há menos de dois anos, de sanção administrativa ou judicial pela utilização ao seu serviço de mão-de-obra legalmente sujeita ao pagamento de impostos e contribuições para a segurança social, não declarada nos termos das normas que imponham essa obrigação, em Portugal (ou no Estado de que é nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento principal) (
);

(*) Indicar a prestação de serviços em causa


- Serviços para a elaboração do projecto técnico



- Serviços de fiscalização


- De equipamento(s) para apetrechamento

f) Não prestou, a qualquer título, directa ou indirectamente, assessoria ou apoio técnico na preparação e elaboração das peças do procedimento.


2 — O declarante junta em anexo [ou indica como endereço do sítio da Internet onde podem ser consultados (
)] os documentos comprovativos de que a sua representada (
) não se encontra nas situações previstas nas alíneas b), d), e) e i) do artigo 55.º do Código dos Contratos Públicos.


3 — O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações implica a caducidade da adjudicação e constitui contra-ordenação muito grave, nos termos do artigo 456.º do Código dos Contratos Públicos, a qual pode determinar a aplicação da sanção acessória de privação do direito de participar, como candidato, como concorrente ou como membro de agrupamento candidato ou concorrente, em qualquer procedimento adoptado para a formação de contratos públicos, sem prejuízo da participação à entidade competente para efeitos de procedimento criminal.


[Local e data]


[Assinatura do(s) representante(s) legal(ais) do concorrente nos termos do disposto nos números 2 e 3 do  Artigo 10.º]

Modelo de Guia de Depósito Bancário


O depósito em dinheiro efectuar-se-á no Banco ....., à ordem da ________________, mediante guia do seguinte modelo:


Guia de depósito

Euros … € …


Vai ___________ (nome do adjudicatário), com sede em _________________ (morada), depositar na _________________ (sede, filial, agência ou delegação) do Banco __________________ a quantia de ________________ (por algarismos e por extenso) em dinheiro, como caução exigida para “Concurso Público para o fornecimento de (*) ________________________________” nos termos do Programa do Procedimento e do Caderno de Encargos. Este depósito, sem reservas, fica à ordem __________________________, a quem deve ser remetido o respectivo conhecimento.


[Data e assinatura do(s) representante(s) legal(ais)]

(*) Indicar a prestação de serviços em causa


- Serviços para a elaboração do projecto técnico



- Serviços de fiscalização


- De equipamento(s) para apetrechamento

Modelo de Garantia Bancária


“Garantia Bancária”


À _____________(entidade adjudicante).


(Morada)


O ____________ (Banco), com sede em __________________ (morada) vem prestar, por conta e a pedido de _________________ (nome do adjudicatário), com sede em ___________________ (morada), como adjudicatário do “Concurso Público para o fornecimento de (*) ___________________________”, garantia bancária até ao valor de __________________ Euros (repetir por extenso), em caução do bom e pontual cumprimento por aquele das obrigações decorrentes do Programa do Procedimento e do Caderno de Encargos.


Consequentemente, este Banco constitui-se devedor e principal pagador em dinheiro, à _______________________, até àquele valor sem quaisquer reservas, e para todos os efeitos legais, de todas e quaisquer importâncias que lhe venham a ser solicitadas por escrito pelo beneficiário, à primeira solicitação e até um limite máximo de 48 horas, sem questionar da sua justeza ou conformidade com o disposto no processo de concurso e documentos a ele anexos.


Esta garantia é de ____________________ (por algarismos e por extenso) e só será cancelada quando o beneficiário nos comunicar por escrito que cessaram todas as obrigações do caucionado, decorrentes do acima especificado, o que deverá ser feito de acordo com o estabelecido no Programa do Procedimento e no Caderno de Encargos.


[Data e assinatura do(s) representante(s) legal(ais)]

(*) Indicar a prestação de serviços em causa


- Serviços para a elaboração do projecto técnico



- Serviços de fiscalização


- De equipamento(s) para apetrechamento

Modelo de Seguro Caução


A _______________ (companhia de seguros), com sede em ____________________ (morada) presta a favor da _____________, e ao abrigo de contrato de seguro-caução celebrado com _________________ (tomador de seguro), garantia à primeira solicitação no valor de _______________, correspondente à caução de 5% do preço contratual prevista no Programa do Procedimento destinada a garantir o bom e integral cumprimento das obrigações que _________________ (adjudicatário), com sede _____________________ (morada), assumirá no contrato que com ela a ____________________, vai outorgar e que tem por objecto o “Concurso Público para o fornecimento de (*)___________________________”, regulada nos termos da legislação portuguesa aplicável.


A companhia de seguros obriga-se a pagar aquela quantia nos cinco dias úteis seguintes à primeira solicitação da __________________, sem que estes tenha de justificar o pedido e sem que a primeira pessoa possa invocar em seu benefício quaisquer meios de defesa relacionados com o contrato atrás identificado ou com o cumprimento das obrigações que __________________ (adjudicatário) assume com a celebração do respectivo contrato.


A companhia de seguros não pode opor à _____________________quaisquer excepções relativas ao contrato de seguro-caução celebrado entre estes e o tomador do seguro.


A presente garantia, à primeira solicitação, não pode em qualquer circunstância ser revogada ou denunciada, mantendo-se em vigor até à sua extinção ou cancelamento, nos termos previsto no contrato e na legislação aplicável.


[Data e assinatura do(s) representante(s) legal(ais)]


(*) Indicar a prestação de serviços em causa


- Serviços para a elaboração do projecto técnico



- Serviços de fiscalização


- De equipamento(s) para apetrechamento

� Aplicável apenas a concorrentes que sejam pessoas colectivas.


� No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a expressão «a sua representada».


� Indicar se, entretanto, ocorreu a respectiva reabilitação.


� Indicar se, entretanto, ocorreu a respectiva reabilitação.


� Declarar consoante o concorrente seja pessoa singular ou pessoa colectiva.


� Indicar se, entretanto, ocorreu a respectiva reabilitação.


� Indicar se, entretanto, ocorreu a respectiva reabilitação.


(*) Indicar a prestação de serviços em causa


	- Serviços para a elaboração do projecto técnico


	- Serviços de fiscalização


	- De equipamento(s) para apetrechamento





� Declarar consoante o concorrente seja pessoa singular ou pessoa colectiva.


� Declarar consoante a situação.


� Declarar consoante a situação.


� Indicar se, entretanto, decorreu o período de inabilidade fixado na decisão condenatória.


� Indicar se, entretanto, decorreu o período de inabilidade fixado na decisão condenatória.


� Declarar consoante a situação.


� Indicar se, entretanto, ocorreu a sua reabilitação.


� Indicar se, entretanto, ocorreu a sua reabilitação.


� Declarar consoante o concorrente seja pessoa singular ou pessoa colectiva.


� Aplicável apenas a concorrentes que sejam pessoas colectivas.


� No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a expressão «a sua representada».


� Indicar se, entretanto, ocorreu a respectiva reabilitação.


� Indicar se, entretanto, ocorreu a respectiva reabilitação.


� Declarar consoante o concorrente seja pessoa singular ou pessoa colectiva.


� Indicar se, entretanto, decorreu o período de inabilidade fixado na decisão condenatória.


� Indicar se, entretanto, decorreu o período de inabilidade fixado na decisão condenatória.


� Declarar consoante a situação.


� Acrescentar as informações necessárias à consulta, se for o caso.


� No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a expressão «a sua representada».
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REGISTADO C/ AVISO DE RECEPÇÃO





À








_____________________________









_____________________________









_____________________________

_______, ___ de ______ de 20__ 


Assunto:
PROJECTO TÉCNICO PARA ELABORAÇÃO DE UM EDIFÍCIO DESTINADO A _______________________________


CONVITE PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA


Nos termos do artigo 112º e com observância do artigo 115º do Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-lei nº 18/2008, de 29 de Janeiro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei nº 149/2012, de 12 de Julho, convida-se essa Empresa, no âmbito do procedimento por ajuste direto, a apresentar proposta para a elaboração do Projecto Técnico, compreendendo o projecto de execução e a assistência técnica, para a construção de um edifício destinado a “__________________”, a construir em ________________, freguesia de _____________ e concelho de _____________, com o preço de € ________00, excluído o IVA e o prazo de execução de ____ meses, de acordo com os projectos patenteados no caderno de encargos.


ENTIDADE ADJUDICANTE E ÓRGÃO QUE TOMOU A DECISÃO DE CONTRATAR

A entidade adjudicante é ______________________, (identificação da instituição) com sede em ________________, telefone nº _____, fax nº ______ e email ____, competindo a decisão de contratar à direcção da instituição nos precisos termos estatutários.

PROPOSTA / DOCUMENTOS QUE A INTEGRAM E MODO DE APRESENTAÇÃO

O prazo para apresentação da proposta é de _____ (1) dias seguidos a contar do dia imediatamente seguinte à data do convite. 

A proposta é constituída pelos seguintes documentos:


a) Declaração do concorrente de aceitação do conteúdo do caderno de encargos, elaborada em conformidade com o modelo constante do anexo I ao Código dos Contratos Públicos e assinada pelo concorrente ou por representante que tenha poderes para o obrigar, conforme documento que se junta;


Quando a proposta seja apresentada por um agrupamento concorrente, esta declaração deve ser assinada pelo representante comum dos membros que o integram, caso em que devem ser juntos à declaração os instrumentos de mandato emitidos por cada um dos seus membros ou respectivos representantes;


b) Documentos que contenham os atributos da proposta de acordo com os quais o concorrente se dispõe a contratar.


c) Documentos que contenham os esclarecimentos justificativos da apresentação de um preço anormalmente baixo, quando este preço resulte, directa ou indirectamente, das peças do procedimento;


d) Quaisquer outros documentos que o concorrente apresente por os considerar indispensáveis para a compreensão dos atributos da proposta.


A proposta e os documentos que a acompanham devem de ser redigidas em Língua Portuguesa, encerrada em invólucro opaco e fechado no rosto do qual se deve indicar a designação do procedimento e da entidade adjudicante e deve ser entregue directamente ou enviada por correio registado, devendo, em qualquer caso, a respectiva recepção ocorrer dentro do prazo fixado para a apresentação das propostas.

O preço constante da proposta, que não pode exceder o montante de € __________00 (extenso), excluído o IVA, deve ser indicado em algarismos e não incluir o IVA.


O prazo de validade das propostas é de 66 dias contados da data do termo do prazo fixado para a apresentação das propostas.

As propostas apresentadas não serão objecto de negociação, sendo a adjudicação feita segundo o critério do mais baixo preço. 

CAUÇÃO


Caso o preço contratual seja superior a € 200.000,00 é exigida a prestação de uma caução de valor correspondente a 5% do preço contratual, destinada a garantir a celebração do contrato, bem como o exacto e pontual cumprimento de todas as obrigações legais e contratuais que o adjudicatário assume com essa celebração.


Caso o preço contratual seja inferior a € 200.000,00 a caução é substituída pela retenção de 10% do valor dos pagamentos a efectuar.


A caução é prestada por depósito em dinheiro ou em títulos emitidos ou garantidos pelo Estado, ou mediante garantia bancária ou seguro-caução, conforme documento que se junta.


O depósito em dinheiro ou títulos é efectuado em Portugal, em qualquer instituição de crédito, à ordem da __________________________ (identificação da instituição), devendo ser especificado o fim a que se destina.


Quando o depósito for efectuado em títulos, estes são avaliados pelo respectivo valor nominal, salvo se, nos últimos três meses, a média da cotação na bolsa de valores ficar abaixo do par, caso em que a avaliação é feita em 90% dessa média.


Se a caução for prestada mediante garantia bancária, o adjudicatário deve apresentar um documento pelo qual um estabelecimento bancário legalmente autorizado assegure, até ao limite do valor da caução, o imediato pagamento de quaisquer importâncias exigidas pela entidade adjudicante em virtude do incumprimento de quaisquer obrigações a que a garantia respeita.


A caução pode ser substituída por um seguro da execução do contrato a celebrar, emitido por entidade seguradora, que cubra o respectivo preço contratual, ou declaração de assunção de responsabilidade solidária com o adjudicatário, pelo mesmo montante, emitida por entidade bancária, desde que essa entidade apresente documento comprovativo de que possui sede ou sucursal em estado membro da união Europeia, emitido pela entidade que nesse Estado exerça a supervisão seguradora ou bancária, respectivamente.


Tratando-se de seguro-caução é exigida a apresentação de apólice pela qual uma entidade legalmente autorizada a realizar este seguro assuma, até ao limite do valor da caução, o encargo de satisfazer de imediato quaisquer importâncias exigidas pela entidade adjudicante em virtude do incumprimento de quaisquer obrigações a que o seguro respeita.


Data ___/___/20__


O Presidente da Direção


ANEXOS:


Declaração de aceitação do conteúdo do caderno de encargos

Garantia bancária


Caderno de encargos


NOTAS EXPLICATIVAS


(1) Na fixação do prazo para apresentação das propostas deve ser tido em conta o tempo necessário à sua elaboração, em função da natureza, das características, do volume e da complexidade do fornecimento a efectuar.


Ajuste Directo

Anexo I


Minuta de Declaração


1 - _________________, titular do bilhete de identidade nº ___________, residente em ________________________, na qualidade de representante legal de ____________________ (1), pessoa colectiva número _____________, com sede em ________________, tendo  tomado inteiro e perfeito conhecimento do caderno de encargos relativo ao fornecimento de equipamento móvel no âmbito do procedimento adjudicatório de ajuste directo, declara sobre compromisso de honra que a sua representada (2) se obriga a executar o referido contrato em conformidade com o conteúdo do mencionado Caderno de Encargos, relativamente ao qual declara aceitar sem reservas todas as suas cláusulas.


2 - Declara também que executará o referido contrato nos termos previstos nos seguintes documentos que junta em anexo (3):


a) 


b)


c)


3 - Declara ainda que renuncia a foro especial e submete, em tudo o que respeitar à execução do referido contrato, ao disposto na legislação portuguesa aplicável.


4 - Mais declara, sob compromisso de honra, que:


a) Não se encontra em estado de insolvência, em fase de liquidação, dissolução ou cessação da actividade, sujeita a qualquer meio preventivo de liquidação de patrimónios ou qualquer situação análoga nem tem o processo pendente;


b) Não foi condenado/a por sentença transitada em julgado, por qualquer crime que afecte a sua honorabilidade profissional (4) [ou os titulares dos seus órgãos sociais de administração, direcção ou gerência não foram condenados por qualquer crime que afecte a sua honorabilidade profissional (5)] (6);


c) Não foi objecto de aplicação de sanção administrativa por falta grave em matéria profissional (7) [ou os titulares dos seus órgãos sociais de administração, direcção ou gerência não foram objecto de aplicação de sanção nem foi disciplinarmente punido/a por falta grave em matéria profissional (8)] (9);


d) Tem a sua situação regularizada relativamente a contribuições para a segurança social em Portugal (ou no Estado de que é nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento principal) (10);


e) Tem a sua situação regularizada relativamente a impostos devidos em Portugal (ou no Estado de que é nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento principal) (11);


f) Não foi objecto de aplicação de sanção acessória prevista na alínea e) do nº 1 do artigo 21º do Decreto-Lei nº 433/82 de 27 de Outubro, no artigo 45º da Lei nº 18/2003, de 11 de Junho, e no nº 1 do artigo 460º do Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-lei nº 18/208 de 29 de Janeiro (12);


g) Não foi objecto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea b), do nº 2 do artigo 562º do Código de Trabalho aprovado pela Lei nº 7/2009 de 12 de Fevereiro (13);

h) Não foi objecto de aplicação, há menos de dois anos, de sanção administrativa ou judicial pela utilização ao seu serviço de mão-de-obra legalmente sujeita ao pagamento de impostos e contribuições para a segurança social não declarada nos termos das normas que imponham essa obrigação, em Portugal (ou no Estado de que é nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento principal) (14);


i) Não foi condenado(a) por sentença transitada em julgado por algum dos seguintes crimes (15) [ou os titulares dos seus órgãos sociais de administração, direcção ou gerência não foram condenado (a)s por sentença transitada em julgado por algum dos seguintes crimes (16)] (17):



i) Participação em actividade de uma organização criminosa, tal como definida no 

nº 1 do artigo 2º da Acção Comum nº 98/773/JAI, do Conselho;



ii) Corrupção, na acepção do artigo 3º do Acto do Conselho de 26 de Maio de 1997 e do nº 1 do artigo 3ª da acção comum nº 98/742/JAI, do Conselho;



iii) Fraude, na acepção do artigo 1º da Convenção relativa à Protecção de Interesses Financeiros das Comunidades Europeias;



iv) Branqueamento de capitais, na acepção do artigo 1º da Directiva nº 91/308/CEE, do Conselho de 10 de Junho, relativa à prevenção da utilização do sistema financeiro para efeitos de branqueamento de capitais;


j) Não prestou, a qualquer título, directa ou indirectamente, assessoria ou apoio técnico na preparação, elaboração das peças do procedimento.


5 - O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações implica, consoante o caso, a exclusão da proposta apresentada ou a caducidade da adjudicação que eventualmente sobre ela recaia e constitui contra-ordenação muito grave, nos termos do artigo 456º do Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-lei nº 18/2008 de 29 de Janeiro, a qual pode determinar a aplicação da sanção acessória de privação do direito de participar com candidato, concorrente ou como membro de agrupamento candidato ou concorrente, em qualquer procedimento adoptado para a formação de contratos públicos, sem prejuízo da participação à entidade competente para efeitos de procedimento criminal. 

6 – Quando a entidade adjudicante o solicitar, o concorrente obriga-se, nos termos do disposto do art. 81º do Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-lei nº 18/2008 de 29 de Janeiro, a apresentar a declaração que constitui o anexo II do referido Código, bem como os documentos comprovativos de que se encontra nas situações previstas nas alíneas b), d), e), e i) do nº 4 desta declaração;


7 - O declarante tem pleno conhecimento de que a não apresentação dos documentos solicitados nos termos do número anterior, por motivo que lhe seja imputável, determina a caducidade da adjudicação que eventualmente recaia sobre a proposta apresentada e constitui contra-ordenação muito grave, nos termos do artigo 456º do Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-lei nº 18/2008 de 29 de Janeiro, a qual pode determinar a aplicação da sanção acessória de privação do direito de participar, como candidato, como concorrente ou como membro de agrupamento candidato ou concorrente, em qualquer procedimento adoptado para a formação de contratos públicos, sem prejuízo da participação à entidade competente para efeitos de procedimento criminal. 

Local, data e assinatura. (18)


          NOTAS EXPLICATIVAS



(1) – Só aplicável a concorrentes pessoas colectivas.


(2)  - No caso de concorrente pessoa singular, suprimir a expressão” a sua representada”.


(3) – Enumerar todos os documentos que constituem a proposta, para além desta declaração, nos termos do disposto nas alíneas b), c) e d) do nº1 e nos n.2 e 3 do artigo 57.


(4) – Indicar se, entretanto, ocorreu a respectiva reabilitação;


(5) - Indicar se, entretanto, ocorreu a respectiva reabilitação;


(6) - Declarar consoante o concorrente seja pessoa singular ou pessoa colectiva.


(7) - Indicar se, entretanto, ocorreu a respectiva reabilitação;


(8) - Indicar se, entretanto, ocorreu a respectiva reabilitação;


(9) - Declarar consoante o concorrente seja pessoa singular ou pessoa colectiva.


(10) Declarar consoante a situação.


(11) Declarar consoante a situação.


(12) Indicar se, entretanto, decorreu o período de inabilidade fixado na decisão condenatória.


(13) Indicar se, entretanto, decorreu o período de inabilidade fixado na decisão condenatória.


(14) Declarar consoante a situação.


(15) - Indicar se, entretanto, ocorreu a sua reabilitação


(16) - Indicar se, entretanto, ocorreu a sua reabilitação


(17) – Declarar consoante o concorrente seja pessoa singular ou pessoa colectiva


(18) – Nos termos do disposto nos n.4 e 5 do artigo 57º


MODELO DE GARANTIA BANCÁRIA



O Banco ________, com sede em ___________, matriculado na Conservatória do Registo Comercial de _______________, com o capital social de ______________, presta a favor de ___________________, garantia autónoma, à primeira solicitação, no valor de _____________, correspondente a _____ (percentagem), destinado a garantir o bom e integral cumprimento das obrigações que _____________________ (empresa fornecedora) assumirá no contrato que com ela a ___________________ (dono da obra) vai outorgar e que tem por objecto o fornecimento de equipamento (s) móvel para apetrechamento do (a) “______________”, regulado nos termos da legislação aplicável (Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-Lei n.º18/2008, de 29 de Janeiro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 149/2012, de 12 de Julho).



O Banco obriga-se a pagar aquela quantia à primeira solicitação da _____________ (dono da obra) sem que esta tenha de justificar o pedido e sem que o primeiro possa invocar em seu benefício quaisquer meios de defesa relacionados com o contrato atrás identificado ou com o cumprimento das obrigações que ____________________ (empresa fornecedora) assume com a celebração do respectivo contrato.



O Banco deve pagar aquela quantia no dia seguinte ao do pedido, findo o qual, sem que o pagamento seja realizado, contar-se-ão juros moratórios à taxa mais elevada praticada pelo Banco para as operações activas, sem prejuízo de execução imediata da dívida assumida por este.



A presente garantia bancária autónoma não pode em qualquer circunstância ser denunciada, mantendo-se em vigor até à sua extinção, nos termos previstos na legislação aplicável (Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-Lei n.º18/2008, de 29 de Janeiro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 149/2012, de 12 de Julho).

Data, ____/____/20__

Assinaturas,


REGISTADO C/ AVISO DE RECEPÇÃO





À








_____________________________









_____________________________









_____________________________

_______, ___ de ______ de 20__ 


Assunto:
SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO DE EMPREITADA


CONVITE PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA


Nos termos do artigo 112 e com observância do art. 115º do Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-lei nº 18/2008, de 29 de Janeiro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei nº 149/2012, de 12 de Julho, convida-se essa Empresa, no âmbito do procedimento por ajuste direto, a apresentar proposta para a prestação do serviço de fiscalização da empreitada “_________________”, a construir em _______________, freguesia de _____________ e concelho de _____________, com o preço de € ________00, excluído o IVA e o prazo de execução de ____ meses, de acordo com os projectos patenteados no procedimento adjudicatório.


ENTIDADE ADJUDICANTE E ÓRGÃO QUE TOMOU A DECISÃO DE CONTRATAR

A entidade adjudicante é _______________________, (identificação da instituição) com sede em _____________, telefone nº _________, fax nº ___________ e email ________, competindo a decisão de contratar à direcção da instituição nos precisos termos estatutários.

PROPOSTA / DOCUMENTOS QUE A INTEGRAM E MODO DE APRESENTAÇÃO

O prazo para apresentação da proposta é de _____ (1) dias seguidos a contar do dia imediatamente seguinte à data do convite. 

A proposta é constituída pelos seguintes documentos:


a) Declaração do concorrente de aceitação do conteúdo do caderno de encargos, elaborada em conformidade com o modelo constante do anexo I ao Código dos Contratos Públicos e assinada pelo concorrente ou por representante que tenha poderes para o obrigar, conforme documento que se junta;


Quando a proposta seja apresentada por um agrupamento concorrente, esta declaração deve ser assinada pelo representante comum dos membros que o integram, caso em que devem ser juntos à declaração os instrumentos de mandato emitidos por cada um dos seus membros ou respectivos representantes;


b) Documentos que contenham os atributos da proposta de acordo com os quais o concorrente se dispõe a contratar.


c) Documentos que contenham os esclarecimentos justificativos da apresentação de um preço anormalmente baixo, quando este preço resulte, directa ou indirectamente, das peças do procedimento;


d) Quaisquer outros documentos que o concorrente apresente por os considerar indispensáveis para a compreensão dos atributos da proposta.


A proposta e os documentos que a acompanham devem de ser redigidas em Língua Portuguesa, encerrada em invólucro opaco e fechado no rosto do qual se deve indicar a designação do procedimento e da entidade adjudicante e deve ser entregue directamente ou enviada por correio registado, devendo, em qualquer caso, a respectiva recepção ocorrer dentro do prazo fixado para a apresentação das propostas.

O preço constante da proposta, que não pode exceder o montante de € __________00 (extenso), excluído o IVA, deve ser indicado em algarismos e não incluir o IVA.


O prazo de validade das propostas é de 66 dias contados da data do termo do prazo fixado para a apresentação das propostas.

As propostas apresentadas não serão objecto de negociação, sendo a adjudicação feita segundo o critério do mais baixo preço. 

CAUÇÃO


Caso o preço contratual seja superior a € 200.000,00 é exigida a prestação de uma caução de valor correspondente a 5% do preço contratual, destinada a garantir a celebração do contrato, bem como o exacto e pontual cumprimento de todas as obrigações legais e contratuais que o adjudicatário assume com essa celebração.


Caso o preço contratual seja inferior a € 200.000,00 a caução é substituída pela retenção de 10% do valor dos pagamentos a efectuar.


A caução é prestada por depósito em dinheiro ou em títulos emitidos ou garantidos pelo Estado, ou mediante garantia bancária ou seguro-caução, conforme documento que se junta.


O depósito em dinheiro ou títulos é efectuado em Portugal, em qualquer instituição de crédito, à ordem da __________________________ (identificação da instituição), devendo ser especificado o fim a que se destina.


Quando o depósito for efectuado em títulos, estes são avaliados pelo respectivo valor nominal, salvo se, nos últimos três meses, a média da cotação na bolsa de valores ficar abaixo do par, caso em que a avaliação é feita em 90% dessa média.


Se a caução for prestada mediante garantia bancária, o adjudicatário deve apresentar um documento pelo qual um estabelecimento bancário legalmente autorizado assegure, até ao limite do valor da caução, o imediato pagamento de quaisquer importâncias exigidas pela entidade adjudicante em virtude do incumprimento de quaisquer obrigações a que a garantia respeita.


A caução pode ser substituída por um seguro da execução do contrato a celebrar, emitido por entidade seguradora, que cubra o respectivo preço contratual, ou declaração de assunção de responsabilidade solidária com o adjudicatário, pelo mesmo montante, emitida por entidade bancária, desde que essa entidade apresente documento comprovativo de que possui sede ou sucursal em estado membro da união Europeia, emitido pela entidade que nesse Estado exerça a supervisão seguradora ou bancária, respectivamente.


Tratando-se de seguro-caução é exigida a apresentação de apólice pela qual uma entidade legalmente autorizada a realizar este seguro assuma, até ao limite do valor da caução, o encargo de satisfazer de imediato quaisquer importâncias exigidas pela entidade adjudicante em virtude do incumprimento de quaisquer obrigações a que o seguro respeita.


Data ___/___/20__


O Presidente da Direção


ANEXOS:


Declaração de aceitação do conteúdo do caderno de encargos

Garantia bancária


Caderno de encargos


NOTAS EXPLICATIVAS


(1) Na fixação do prazo para apresentação das propostas deve ser tido em conta o tempo necessário à sua elaboração, em função da natureza, das características, do volume e da complexidade do fornecimento a efectuar.


Ajuste Directo

Anexo I


Minuta de Declaração


1 - _________________, titular do bilhete de identidade nº ___________, residente em ________________________, na qualidade de representante legal de ____________________ (1), pessoa colectiva número _____________, com sede em ________________, tendo  tomado inteiro e perfeito conhecimento do caderno de encargos relativo ao fornecimento de equipamento móvel no âmbito do procedimento adjudicatório de ajuste directo, declara sobre compromisso de honra que a sua representada (2) se obriga a executar o referido contrato em conformidade com o conteúdo do mencionado Caderno de Encargos, relativamente ao qual declara aceitar sem reservas todas as suas cláusulas.


2 - Declara também que executará o referido contrato nos termos previstos nos seguintes documentos que junta em anexo (3):


a) 


b)


c)


3 - Declara ainda que renuncia a foro especial e submete, em tudo o que respeitar à execução do referido contrato, ao disposto na legislação portuguesa aplicável.


4 - Mais declara, sob compromisso de honra, que:


a) Não se encontra em estado de insolvência, em fase de liquidação, dissolução ou cessação da actividade, sujeita a qualquer meio preventivo de liquidação de patrimónios ou qualquer situação análoga nem tem o processo pendente;


b) Não foi condenado/a por sentença transitada em julgado, por qualquer crime que afecte a sua honorabilidade profissional (4) [ou os titulares dos seus órgãos sociais de administração, direcção ou gerência não foram condenados por qualquer crime que afecte a sua honorabilidade profissional (5)] (6);


c) Não foi objecto de aplicação de sanção administrativa por falta grave em matéria profissional (7) [ou os titulares dos seus órgãos sociais de administração, direcção ou gerência não foram objecto de aplicação de sanção nem foi disciplinarmente punido/a por falta grave em matéria profissional (8)] (9);


d) Tem a sua situação regularizada relativamente a contribuições para a segurança social em Portugal (ou no Estado de que é nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento principal) (10);


e) Tem a sua situação regularizada relativamente a impostos devidos em Portugal (ou no Estado de que é nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento principal) (11);


f) Não foi objecto de aplicação de sanção acessória prevista na alínea e) do nº 1 do artigo 21º do Decreto-Lei nº 433/82 de 27 de Outubro, no artigo 45º da Lei nº 18/2003, de 11 de Junho, e no nº 1 do artigo 460º do Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-lei nº 18/208 de 29 de Janeiro (12);


g) Não foi objecto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea b), do nº 2 do artigo 562º do Código de Trabalho aprovado pela Lei nº 7/2009 de 12 de Fevereiro (13);

h) Não foi objecto de aplicação, há menos de dois anos, de sanção administrativa ou judicial pela utilização ao seu serviço de mão-de-obra legalmente sujeita ao pagamento de impostos e contribuições para a segurança social não declarada nos termos das normas que imponham essa obrigação, em Portugal (ou no Estado de que é nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento principal) (14);


i) Não foi condenado(a) por sentença transitada em julgado por algum dos seguintes crimes (15) [ou os titulares dos seus órgãos sociais de administração, direcção ou gerência não foram condenado (a)s por sentença transitada em julgado por algum dos seguintes crimes (16)] (17):



i) Participação em actividade de uma organização criminosa, tal como definida no 

nº 1 do artigo 2º da Acção Comum nº 98/773/JAI, do Conselho;



ii) Corrupção, na acepção do artigo 3º do Acto do Conselho de 26 de Maio de 1997 e do nº 1 do artigo 3ª da acção comum nº 98/742/JAI, do Conselho;



iii) Fraude, na acepção do artigo 1º da Convenção relativa à Protecção de Interesses Financeiros das Comunidades Europeias;



iv) Branqueamento de capitais, na acepção do artigo 1º da Directiva nº 91/308/CEE, do Conselho de 10 de Junho, relativa à prevenção da utilização do sistema financeiro para efeitos de branqueamento de capitais;


j) Não prestou, a qualquer título, directa ou indirectamente, assessoria ou apoio técnico na preparação, elaboração das peças do procedimento.


5 - O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações implica, consoante o caso, a exclusão da proposta apresentada ou a caducidade da adjudicação que eventualmente sobre ela recaia e constitui contra-ordenação muito grave, nos termos do artigo 456º do Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-lei nº 18/2008 de 29 de Janeiro, a qual pode determinar a aplicação da sanção acessória de privação do direito de participar com candidato, concorrente ou como membro de agrupamento candidato ou concorrente, em qualquer procedimento adoptado para a formação de contratos públicos, sem prejuízo da participação à entidade competente para efeitos de procedimento criminal. 

6 – Quando a entidade adjudicante o solicitar, o concorrente obriga-se, nos termos do disposto do art. 81º do Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-lei nº 18/2008 de 29 de Janeiro, a apresentar a declaração que constitui o anexo II do referido Código, bem como os documentos comprovativos de que se encontra nas situações previstas nas alíneas b), d), e), e i) do nº 4 desta declaração;


7 - O declarante tem pleno conhecimento de que a não apresentação dos documentos solicitados nos termos do número anterior, por motivo que lhe seja imputável, determina a caducidade da adjudicação que eventualmente recaia sobre a proposta apresentada e constitui contra-ordenação muito grave, nos termos do artigo 456º do Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-lei nº 18/2008 de 29 de Janeiro, a qual pode determinar a aplicação da sanção acessória de privação do direito de participar, como candidato, como concorrente ou como membro de agrupamento candidato ou concorrente, em qualquer procedimento adoptado para a formação de contratos públicos, sem prejuízo da participação à entidade competente para efeitos de procedimento criminal. 

Local, data e assinatura. (18)


          NOTAS EXPLICATIVAS



(1) – Só aplicável a concorrentes pessoas colectivas.


(2)  - No caso de concorrente pessoa singular, suprimir a expressão” a sua representada”.


(3) – Enumerar todos os documentos que constituem a proposta, para além desta declaração, nos termos do disposto nas alíneas b), c) e d) do nº1 e nos n.2 e 3 do artigo 57.


(4) – Indicar se, entretanto, ocorreu a respectiva reabilitação;


(5) - Indicar se, entretanto, ocorreu a respectiva reabilitação;


(6) - Declarar consoante o concorrente seja pessoa singular ou pessoa colectiva.


(7) - Indicar se, entretanto, ocorreu a respectiva reabilitação;


(8) - Indicar se, entretanto, ocorreu a respectiva reabilitação;


(9) - Declarar consoante o concorrente seja pessoa singular ou pessoa colectiva.


(10) Declarar consoante a situação.


(11) Declarar consoante a situação.


(12) Indicar se, entretanto, decorreu o período de inabilidade fixado na decisão condenatória.


(13) Indicar se, entretanto, decorreu o período de inabilidade fixado na decisão condenatória.


(14) Declarar consoante a situação.


(15) - Indicar se, entretanto, ocorreu a sua reabilitação


(16) - Indicar se, entretanto, ocorreu a sua reabilitação


(17) – Declarar consoante o concorrente seja pessoa singular ou pessoa colectiva


(18) – Nos termos do disposto nos n.4 e 5 do artigo 57º


MODELO DE GARANTIA BANCÁRIA



O Banco ________, com sede em ___________, matriculado na Conservatória do Registo Comercial de _______________, com o capital social de ______________, presta a favor de ___________________, garantia autónoma, à primeira solicitação, no valor de _____________, correspondente a _____ (percentagem), destinado a garantir o bom e integral cumprimento das obrigações que _____________________ (empresa fornecedora) assumirá no contrato que com ela a ___________________ (dono da obra) vai outorgar e que tem por objecto o fornecimento de equipamento (s) móvel para apetrechamento do (a) “______________”, regulado nos termos da legislação aplicável (Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-Lei n.º18/2008, de 29 de Janeiro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 149/2012, de 12 de Julho).



O Banco obriga-se a pagar aquela quantia à primeira solicitação da _____________ (dono da obra) sem que esta tenha de justificar o pedido e sem que o primeiro possa invocar em seu benefício quaisquer meios de defesa relacionados com o contrato atrás identificado ou com o cumprimento das obrigações que ____________________ (empresa fornecedora) assume com a celebração do respectivo contrato.



O Banco deve pagar aquela quantia no dia seguinte ao do pedido, findo o qual, sem que o pagamento seja realizado, contar-se-ão juros moratórios à taxa mais elevada praticada pelo Banco para as operações activas, sem prejuízo de execução imediata da dívida assumida por este.



A presente garantia bancária autónoma não pode em qualquer circunstância ser denunciada, mantendo-se em vigor até à sua extinção, nos termos previstos na legislação aplicável (Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-Lei n.º18/2008, de 29 de Janeiro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 149/2012, de 12 de Julho).

Data, ____/____/20__

Assinaturas,


REGISTADO C/ AVISO DE RECEPÇÃO





À








_____________________________









_____________________________









_____________________________

_______, ___ de ______ de 20__ 


ASSUNTO:
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO MÓVEL 



CONVITE PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA


Nos termos do artigo 112º e com observância do art. 115º do Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-lei nº 18/2008, de 29 de Janeiro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei nº 149/2012, de 12 de Julho, convida-se essa Empresa, no âmbito do procedimento por ajuste direto, a apresentar proposta para o fornecimento do(s) equipamento(s) constante(s) do Caderno de Encargos para apetrechamento do(a) “_________________”.

ENTIDADE ADJUDICANTE E ÓRGÃO QUE TOMOU A DECISÃO DE CONTRATAR

A entidade adjudicante é _______________, (identificação da instituição) com sede em __________, telefone nº _________, fax nº ___________ e email ________, competindo a decisão de contratar à direcção da instituição nos precisos termos estatutários.

PROPOSTA / DOCUMENTOS QUE A INTEGRAM E MODO DE APRESENTAÇÃO

O prazo para apresentação da proposta é de _____ (1) dias seguidos a contar do dia imediatamente seguinte à data do convite. 

A proposta é constituída pelos seguintes documentos:


a) Declaração do concorrente de aceitação do conteúdo do caderno de encargos, elaborada em conformidade com o modelo constante do anexo I ao Código dos Contratos Públicos e assinada pelo concorrente ou por representante que tenha poderes para o obrigar, conforme documento que se junta;


Quando a proposta seja apresentada por um agrupamento concorrente, esta declaração deve ser assinada pelo representante comum dos membros que o integram, caso em que devem ser juntos à declaração os instrumentos de mandato emitidos por cada um dos seus membros ou respectivos representantes;


b) Documentos que contenham os atributos da proposta de acordo com os quais o concorrente se dispõe a contratar.


c) Documentos que contenham os esclarecimentos justificativos da apresentação de um preço anormalmente baixo, quando este preço resulte, directa ou indirectamente, das peças do procedimento;


d) Quaisquer outros documentos que o concorrente apresente por os considerar indispensáveis para a compreensão dos atributos da proposta.


A proposta e os documentos que a acompanham devem de ser redigidas em Língua Portuguesa, encerrada em invólucro opaco e fechado no rosto do qual se deve indicar a designação do procedimento e da entidade adjudicante e deve ser entregue directamente ou enviada por correio registado, devendo, em qualquer caso, a respectiva recepção ocorrer dentro do prazo fixado para a apresentação das propostas.

O preço constante da proposta, que não pode exceder o montante de € __________00 (extenso), excluído o IVA, deve ser indicado em algarismos e não incluir o IVA.


O prazo de validade das propostas é de 66 dias contados da data do termo do prazo fixado para a apresentação das propostas.

As propostas apresentadas não serão objecto de negociação, sendo a adjudicação feita segundo o critério do mais baixo preço. 

CAUÇÃO


Caso o preço contratual seja superior a € 200.000,00 é exigida a prestação de uma caução de valor correspondente a 5% do preço contratual, destinada a garantir a celebração do contrato, bem como o exacto e pontual cumprimento de todas as obrigações legais e contratuais que o adjudicatário assume com essa celebração.


Caso o preço contratual seja inferior a € 200.000,00 a caução é substituída pela retenção de 10% do valor dos pagamentos a efectuar.


A caução é prestada por depósito em dinheiro ou em títulos emitidos ou garantidos pelo Estado, ou mediante garantia bancária ou seguro-caução, conforme documento que se junta.


O depósito em dinheiro ou títulos é efectuado em Portugal, em qualquer instituição de crédito, à ordem da __________________________ (identificação da instituição), devendo ser especificado o fim a que se destina.


Quando o depósito for efectuado em títulos, estes são avaliados pelo respectivo valor nominal, salvo se, nos últimos três meses, a média da cotação na bolsa de valores ficar abaixo do par, caso em que a avaliação é feita em 90% dessa média.


Se a caução for prestada mediante garantia bancária, o adjudicatário deve apresentar um documento pelo qual um estabelecimento bancário legalmente autorizado assegure, até ao limite do valor da caução, o imediato pagamento de quaisquer importâncias exigidas pela entidade adjudicante em virtude do incumprimento de quaisquer obrigações a que a garantia respeita.


A caução pode ser substituída por um seguro da execução do contrato a celebrar, emitido por entidade seguradora, que cubra o respectivo preço contratual, ou declaração de assunção de responsabilidade solidária com o adjudicatário, pelo mesmo montante, emitida por entidade bancária, desde que essa entidade apresente documento comprovativo de que possui sede ou sucursal em estado membro da união Europeia, emitido pela entidade que nesse Estado exerça a supervisão seguradora ou bancária, respectivamente.


Tratando-se de seguro-caução é exigida a apresentação de apólice pela qual uma entidade legalmente autorizada a realizar este seguro assuma, até ao limite do valor da caução, o encargo de satisfazer de imediato quaisquer importâncias exigidas pela entidade adjudicante em virtude do incumprimento de quaisquer obrigações a que o seguro respeita.


Data ___/___/20__


O Presidente da Direção


ANEXOS:


Declaração de aceitação do conteúdo do caderno de encargos

Garantia bancária


Caderno de encargos


NOTAS EXPLICATIVAS


(1) Na fixação do prazo para apresentação das propostas deve ser tido em conta o tempo necessário à sua elaboração, em função da natureza, das características, do volume e da complexidade do fornecimento a efectuar.


Ajuste Directo

Anexo I


Minuta de Declaração


1 - _________________, titular do bilhete de identidade nº ___________, residente em ________________________, na qualidade de representante legal de ____________________ (1), pessoa colectiva número _____________, com sede em ________________, tendo  tomado inteiro e perfeito conhecimento do caderno de encargos relativo ao fornecimento de equipamento móvel no âmbito do procedimento adjudicatório de ajuste directo, declara sobre compromisso de honra que a sua representada (2) se obriga a executar o referido contrato em conformidade com o conteúdo do mencionado Caderno de Encargos, relativamente ao qual declara aceitar sem reservas todas as suas cláusulas.


2 - Declara também que executará o referido contrato nos termos previstos nos seguintes documentos que junta em anexo (3):


a) 


b)


c)


3 - Declara ainda que renuncia a foro especial e submete, em tudo o que respeitar à execução do referido contrato, ao disposto na legislação portuguesa aplicável.


4 - Mais declara, sob compromisso de honra, que:


a) Não se encontra em estado de insolvência, em fase de liquidação, dissolução ou cessação da actividade, sujeita a qualquer meio preventivo de liquidação de patrimónios ou qualquer situação análoga nem tem o processo pendente;


b) Não foi condenado/a por sentença transitada em julgado, por qualquer crime que afecte a sua honorabilidade profissional (4) [ou os titulares dos seus órgãos sociais de administração, direcção ou gerência não foram condenados por qualquer crime que afecte a sua honorabilidade profissional (5)] (6);


c) Não foi objecto de aplicação de sanção administrativa por falta grave em matéria profissional (7) [ou os titulares dos seus órgãos sociais de administração, direcção ou gerência não foram objecto de aplicação de sanção nem foi disciplinarmente punido/a por falta grave em matéria profissional (8)] (9);


d) Tem a sua situação regularizada relativamente a contribuições para a segurança social em Portugal (ou no Estado de que é nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento principal) (10);


e) Tem a sua situação regularizada relativamente a impostos devidos em Portugal (ou no Estado de que é nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento principal) (11);


f) Não foi objecto de aplicação de sanção acessória prevista na alínea e) do nº 1 do artigo 21º do Decreto-Lei nº 433/82 de 27 de Outubro, no artigo 45º da Lei nº 18/2003, de 11 de Junho, e no nº 1 do artigo 460º do Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-lei nº 18/208 de 29 de Janeiro (12);


g) Não foi objecto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea b), do nº 2 do artigo 562º do Código de Trabalho aprovado pela Lei nº 7/2009 de 12 de Fevereiro (13);

h) Não foi objecto de aplicação, há menos de dois anos, de sanção administrativa ou judicial pela utilização ao seu serviço de mão-de-obra legalmente sujeita ao pagamento de impostos e contribuições para a segurança social não declarada nos termos das normas que imponham essa obrigação, em Portugal (ou no Estado de que é nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento principal) (14);


i) Não foi condenado(a) por sentença transitada em julgado por algum dos seguintes crimes (15) [ou os titulares dos seus órgãos sociais de administração, direcção ou gerência não foram condenado (a)s por sentença transitada em julgado por algum dos seguintes crimes (16)] (17):



i) Participação em actividade de uma organização criminosa, tal como definida no 

nº 1 do artigo 2º da Acção Comum nº 98/773/JAI, do Conselho;



ii) Corrupção, na acepção do artigo 3º do Acto do Conselho de 26 de Maio de 1997 e do nº 1 do artigo 3ª da acção comum nº 98/742/JAI, do Conselho;



iii) Fraude, na acepção do artigo 1º da Convenção relativa à Protecção de Interesses Financeiros das Comunidades Europeias;



iv) Branqueamento de capitais, na acepção do artigo 1º da Directiva nº 91/308/CEE, do Conselho de 10 de Junho, relativa à prevenção da utilização do sistema financeiro para efeitos de branqueamento de capitais;


j) Não prestou, a qualquer título, directa ou indirectamente, assessoria ou apoio técnico na preparação, elaboração das peças do procedimento.


5 - O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações implica, consoante o caso, a exclusão da proposta apresentada ou a caducidade da adjudicação que eventualmente sobre ela recaia e constitui contra-ordenação muito grave, nos termos do artigo 456º do Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-lei nº 18/2008 de 29 de Janeiro, a qual pode determinar a aplicação da sanção acessória de privação do direito de participar com candidato, concorrente ou como membro de agrupamento candidato ou concorrente, em qualquer procedimento adoptado para a formação de contratos públicos, sem prejuízo da participação à entidade competente para efeitos de procedimento criminal. 

6 – Quando a entidade adjudicante o solicitar, o concorrente obriga-se, nos termos do disposto do art. 81º do Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-lei nº 18/2008 de 29 de Janeiro, a apresentar a declaração que constitui o anexo II do referido Código, bem como os documentos comprovativos de que se encontra nas situações previstas nas alíneas b), d), e), e i) do nº 4 desta declaração;


7 - O declarante tem pleno conhecimento de que a não apresentação dos documentos solicitados nos termos do número anterior, por motivo que lhe seja imputável, determina a caducidade da adjudicação que eventualmente recaia sobre a proposta apresentada e constitui contra-ordenação muito grave, nos termos do artigo 456º do Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-lei nº 18/2008 de 29 de Janeiro, a qual pode determinar a aplicação da sanção acessória de privação do direito de participar, como candidato, como concorrente ou como membro de agrupamento candidato ou concorrente, em qualquer procedimento adoptado para a formação de contratos públicos, sem prejuízo da participação à entidade competente para efeitos de procedimento criminal. 

Local, data e assinatura. (18)


          NOTAS EXPLICATIVAS



(1) – Só aplicável a concorrentes pessoas colectivas.


(2)  - No caso de concorrente pessoa singular, suprimir a expressão” a sua representada”.


(3) – Enumerar todos os documentos que constituem a proposta, para além desta declaração, nos termos do disposto nas alíneas b), c) e d) do nº1 e nos n.2 e 3 do artigo 57.


(4) – Indicar se, entretanto, ocorreu a respectiva reabilitação;


(5) - Indicar se, entretanto, ocorreu a respectiva reabilitação;


(6) - Declarar consoante o concorrente seja pessoa singular ou pessoa colectiva.


(7) - Indicar se, entretanto, ocorreu a respectiva reabilitação;


(8) - Indicar se, entretanto, ocorreu a respectiva reabilitação;


(9) - Declarar consoante o concorrente seja pessoa singular ou pessoa colectiva.


(10) Declarar consoante a situação.


(11) Declarar consoante a situação.


(12) Indicar se, entretanto, decorreu o período de inabilidade fixado na decisão condenatória.


(13) Indicar se, entretanto, decorreu o período de inabilidade fixado na decisão condenatória.


(14) Declarar consoante a situação.


(15) - Indicar se, entretanto, ocorreu a sua reabilitação


(16) - Indicar se, entretanto, ocorreu a sua reabilitação


(17) – Declarar consoante o concorrente seja pessoa singular ou pessoa colectiva


(18) – Nos termos do disposto nos n.4 e 5 do artigo 57º


MODELO DE GARANTIA BANCÁRIA



O Banco ________, com sede em ___________, matriculado na Conservatória do Registo Comercial de _______________, com o capital social de ______________, presta a favor de ___________________, garantia autónoma, à primeira solicitação, no valor de _____________, correspondente a _____ (percentagem), destinado a garantir o bom e integral cumprimento das obrigações que _____________________ (empresa fornecedora) assumirá no contrato que com ela a ___________________ (dono da obra) vai outorgar e que tem por objecto o fornecimento de equipamento (s) móvel para apetrechamento do (a) “______________”, regulado nos termos da legislação aplicável (Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-Lei n.º18/2008, de 29 de Janeiro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 149/2012, de 12 de Julho).



O Banco obriga-se a pagar aquela quantia à primeira solicitação da _____________ (dono da obra) sem que esta tenha de justificar o pedido e sem que o primeiro possa invocar em seu benefício quaisquer meios de defesa relacionados com o contrato atrás identificado ou com o cumprimento das obrigações que ____________________ (empresa fornecedora) assume com a celebração do respectivo contrato.



O Banco deve pagar aquela quantia no dia seguinte ao do pedido, findo o qual, sem que o pagamento seja realizado, contar-se-ão juros moratórios à taxa mais elevada praticada pelo Banco para as operações activas, sem prejuízo de execução imediata da dívida assumida por este.



A presente garantia bancária autónoma não pode em qualquer circunstância ser denunciada, mantendo-se em vigor até à sua extinção, nos termos previstos na legislação aplicável (Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-Lei n.º18/2008, de 29 de Janeiro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 149/2012, de 12 de Julho).

Data, ____/____/20__

Assinaturas,


CADERNO DE ENCARGOS


Projecto Técnico de Execução (arquitectura e especialidades) e Assistência Técnica 
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CAPÍTULO I


DISPOSIÇÕES GERAIS

Cláusula 1ª


Objecto


1 - O presente Caderno de Encargos compreende as cláusulas a incluir no Contrato a celebrar para a aquisição de serviços para a elaboração do projecto técnico de execução (arquitectura e especialidades) e assistência técnica para a construção de um edifício em _______________, para a instalação da valência _____________. 

Cláusula 2ª


Contrato

1 - O contrato é composto pelo respectivo clausulado contratual e eventuais anexos.

2 – O contrato a celebrar integra ainda os seguintes elementos:

a) Os esclarecimentos e as rectificações relativos ao caderno de encargos;


b) O presente caderno de encargos;


c) A proposta adjudicada;


d) Os esclarecimentos sobre a proposta adjudicada prestados pelo adjudicatário;


3 - Em caso de divergência entre os documentos referidos no número anterior, a respectiva prevalência é determinada pela ordem pela qual aí são indicados;


Cláusula 3ª


Prazo

O contrato mantém-se em vigor até à conclusão da elaboração do projecto técnico de execução e respectiva assistência técnica durante o decorrer da obra, em conformidade com os respectivos termos e condições e o disposto na lei, sem prejuízo das obrigações acessórias que devam perdurar para além da cessação do Contrato.

CAPÍTULO II


OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS


Cláusula 4ª


Obrigações principais do prestador de serviços

1 – Sem prejuízo de outras obrigações previstas na legislação aplicável, neste Caderno de Encargos ou nas cláusulas contratuais, da celebração do contrato decorrem para o prestador de serviços a obrigação de elaboração do projecto de execução e a assistência técnica, para construção de um edifício destinado à valência ______________________, nas seguintes especialidades técnicas:

a) Arquitetura;


b) Estruturas;


c) Estudo geológico ou geotécnico;


d) Instalações, equipamentos e sistemas de águas e esgotos;


e) Instalações, equipamentos e sistemas de aquecimento, ventilação e ar condicionado;


f) Instalações, equipamentos e sistemas de gás;


g) Instalações, equipamentos e sistemas elétricos


h) Instalações, equipamentos e sistemas de comunicações;


i) Instalações, equipamentos e sistemas de transportes de pessoas e cargas;


j) Sistemas de segurança integrada;


k) Estudo do comportamento térmico do edifício;


l) Condicionamento acústico;


m) Sistemas de gestão técnica centralizada;


n) Arranjos exteriores;


o) Plano de segurança e saúde da obra;


p) Outros.


Cláusula 5ª


Forma de prestação do serviço


Para acompanhamento da execução do contrato, o prestador de serviços fica obrigado a assegurar reuniões de coordenação com o adjudicante, a fiscalização e o empreiteiro, das quais deve ser lavrada acta a assinar por todos os intervenientes, com uma periodicidade semanal, nos primeiros e últimos três meses da obra e quinzenal, nos meses intermédios, sem prejuízo de outras necessárias à clarificação de eventuais dúvidas na interpretação e concepção do projecto, definição de erros, omissões e alterações.


Cláusula 6ª

Prazo de prestação do serviço


1 – O prestador de serviços obriga-se a concluir a execução do serviço no prazo contratualmente definido e que consta da proposta adjudicada.

2 – O prazo previsto no número anterior pode ser prorrogado por iniciativa do adjudicante.


Cláusula 7ª


Objecto do dever de sigilo

1 – O prestador de serviços deve guardar sigilo sobre toda a informação e documentação, técnica e não técnica, comercial ou outra, relativa ao adjudicante, de que possa ter conhecimento ao abrigo ou em relação com a execução do contrato.


2 – A informação e a documentação cobertas pelo dever de sigilo não podem ser transmitidas a terceiros, nem objecto de qualquer uso ou modo de aproveitamento que não o destinado directa e exclusivamente à execução do contrato.


3 – Exclui-se do dever de sigilo previsto a informação e a documentação que fossem comprovadamente do domínio público à data da respectiva obtenção pelo prestador de serviços ou que este seja legalmente obrigado a revelar, por força da lei, de processo judicial ou a pedido de autoridades reguladoras ou outras entidades administrativas competentes.


Cláusula 8ª


Obrigações do adjudicante


Preço contratual


1 – Pela prestação dos serviços objecto do contrato, bem como pelo cumprimento das demais obrigações constantes do presente Caderno de Encargos, o adjudicante deve pagar ao prestador de serviços o preço constante da proposta adjudicada, acrescido de IVA à taxa legal em vigor, se este for legalmente devido. 


2 – O preço referido no número anterior inclui todos os custos, encargos e despesas cuja responsabilidade não esteja expressamente atribuída ao adjudicante.

Cláusula 9ª


Condições de pagamento

As quantias devidas pelo dono da obra, nos termos da cláusula anterior devem ser pagas, de acordo com as condições expressas na proposta adjudicada, no prazo de 15 dias após a recepção pelo adjudicante das respectivas facturas, as quais só podem ser emitidas após o vencimento da obrigação respectiva.


CAPÍTULO III


RESOLUÇÃO


Cláusula 10ª


Resolução por parte do adjudicante

1 – Sem prejuízo de outros fundamentos de resolução previstos na lei, o adjudicante pode resolver o contrato, a título sancionatório, no caso de o prestador de serviços violar de forma grave ou reiterada qualquer das obrigações que lhe incumbem, designadamente no casos de atraso na conclusão dos serviços ou na entrega dos elementos referentes ao contrato superior a um mês.

2 – O direito de resolução referido no número anterior exerce-se mediante declaração enviada ao prestador de serviços.

Cláusula 11ª


Resolução por parte do prestador de serviços


1 – Sem prejuízo de outros fundamentos de resolução previstos na lei, o prestador de serviços pode resolver o contrato quando qualquer montante que lhe seja devido esteja em dívida há mais de um mês.

2 – O direito de resolução é exercido por via judicial, nos termos da cláusula 13ª.

CAPÍTULO V


CAUÇÃO 

Cláusula 12ª


Execução e liberação da caução

1 – A caução prestada para bom e pontual cumprimento das obrigações decorrentes do contrato, nos termos do Convite, pode ser executada pelo adjudicante, sem necessidade de prévia decisão judicial ou arbitral, para cumprimento defeituoso, incumprimento definitivo pelo prestador de serviços das obrigações contratuais ou legais.

2 – A resolução do contrato pelo adjudicante não impede a execução da caução, contanto que para isso haja motivo.


3 – A caução a que se referem os números anteriores é liberada nos termos do artigo 295º do Código dos Contratos Públicos.

CAPÍTULO VI

RESOLUÇÃO DE LITÍGIOS


Cláusula 13ª


Foro competente


Para resolução de todos os litígios decorrentes do contrato fica estipulada a competência do tribunal administrativo de círculo de _______, com expressa renúncia a qualquer outro.


CAPÍTULO VII


DISPOSIÇÕES FINAIS


Cláusula 14ª


Subcontratação e cessão da posição contratual

A subcontratação pelo prestador de serviços e a cessão da posição contratual por qualquer das partes depende da autorização da outra, nos termos do Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-lei nº 18/2008 de 29 de Janeiro, alterado pelo Decreto-Lei nº 149/2012, de 12 de Julho.

Cláusula 15ª


Comunicações e notificações

1 – Sem prejuízo de serem acordadas outras regras quanto às notificações e comunicações entre as partes do contrato, estas devem ser dirigidas, nos termos do Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-lei nº 18/2008 de 29 de Janeiro, alterado pelo Decreto-Lei nº 149/2012, de 12 de Julho, para o domicílio ou sede contratual de cada uma, identificadas no contrato.


2 – Qualquer alteração das informações de contacto constantes do contrato deve ser comunicada à outra parte.


Cláusula 16ª


Contagem dos prazos

Os prazos previstos no contrato são contínuos, correndo em sábados, domingos e dias feriados.


Cláusula 17ª


Legislação aplicável


O contrato é regulado pela legislação portuguesa.


CADERNO DE ENCARGOS


Fiscalização de Empreitada


de ____________________
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CAPÍTULO I


DISPOSIÇÕES GERAIS

Cláusula 1ª


Objecto


1 - O presente Caderno de Encargos compreende as cláusulas a incluir no Contrato a celebrar para a aquisição do serviço de fiscalização da empreitada de __________________________ (identificar a empreitada). 


Cláusula 2ª


Contrato

1 - O contrato é composto pelo respectivo clausulado contratual e eventuais anexos.

2 – O contrato a celebrar integra ainda os seguintes elementos:

a) Os esclarecimentos e as rectificações relativos ao caderno de encargos;


b) O presente caderno de encargos;


c) A proposta adjudicada;


d) Os esclarecimentos sobre a proposta adjudicada prestados pelo adjudicatário;


3 - Em caso de divergência entre os documentos referidos no número anterior, a respectiva prevalência é determinada pela ordem pela qual aí são indicados;


Cláusula 3ª


Prazo

O contrato mantém-se em vigor até à conclusão da execução da empreitada, em conformidade com os respectivos termos e condições e o disposto na lei, sem prejuízo das obrigações acessórias que devam perdurar para além da cessação do Contrato.

CAPÍTULO II


OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS


Cláusula 4ª


Obrigações principais de prestador de serviços

1 – Sem prejuízo de outras obrigações previstas na legislação aplicável, neste Caderno de Encargos ou nas cláusulas contratuais, da celebração do contrato decorrem para o prestador de serviços as seguintes obrigações principais:


a) Deslocações para inspecção de rotina à obra com a periodicidade de duas a três vezes, por semana;

c) Não permitirá alterações ao projecto de execução, salvo aquelas que forem introduzidas do adjudicante, ou sejam motivadas por algum imprevisto;

d) Não autorizar o início dos trabalhos de alteração, sem que previamente sejam aprovados os custos pelo adjudicante;

e) Apenas emitir parecer vinculativo a eventuais situações de alteração, desde que as propostas elaboradas pelo empreiteiro sejam acompanhadas das respectivas medições parcelares, devendo os respectivos preços unitários novos serem devidamente justificados e após aprovação do adjudicante.


f) Inspecção diária do desenvolvimento dos trabalhos e todas as fases da empreitada, verificando o tipo de qualidade, o cumprimento integral de todos os projectos aprovados, o caderno de encargos da empreitada e registando em livro de obra todos os desvios, ajustes ou acertos a efectuar em obra em relação ao inicialmente previsto.


g) Assegurar o controlo administrativo, técnico e financeiro da empreitada, com vista a garantir o controlo das medições e facturações abrangendo:


· Controlo geométrico das diferentes fases das obras para efeitos de controlo de medições;


· Controlo das quantidades de trabalho executadas mensalmente e a análise e parecer sobre quantidades apresentadas pelo empreiteiro;


· Informação sobre as reclamações eventualmente apresentadas pelo empreiteiro relativamente aos outros de medição;


· Verificação das facturas apresentadas pelo empreiteiro e elaboração de pareceres para a sua aprovação ou rejeição;


· Medição e controlo dos trabalhos realizados a mais ou a menos, e estimação dos seus valores orçamentais propondo-os à aprovação do dono da obra;


· Verificação dos pagamentos a efectuar por aplicação das fórmulas de revisão de preços;


· Apreciação de novos preços propostos pelo empreiteiro para trabalhos não previstos, com base nos dados estatísticos de consumos já disponíveis, e elaboração de pareceres para apreciação pelo dono da obra;


· Distribuição semanal pelos intervenientes da documentação necessária ao desenvolvimento da empreitada.


 h) Assegura o controlo de qualidade, elaborando relatórios e vistorias sobre o andamento dos trabalhos, de modo a que o empreiteiro proceda às devidas correcções dos vícios construtivos que possivelmente sejam detectados, com vista a que o edifício desempenhe correctamente as exigências funcionais para que foi projectado, tendo-se em consideração os parâmetros de qualidade definidos nos projectos e na arte de bem edificar.

i) Efectuar registos fotográficos digitais, durante as várias fases da obra e apresentar, mensalmente, ao adjudicante fotos da evolução física da obra.


j) Exigir ao empreiteiro o fornecimento dos documentos de homologação, assim como os certificados de qualidade e ensaios, de todos os materiais e equipamentos que não sejam de uso corrente e tradicional.


l) Solicitado ao empreiteiro a apresentação dos certificados ou documentos de conformidade das vistorias às redes e respectivas aprovações, emitidas pelas entidades concessionárias das redes de infra-estrutura (SMAS, LTE, ITP e GDL).


m) Acompanhamento efectivo da execução de todos os trabalhos da empreitada, como vista a assegurar a realização da construção em conformidade com o Projecto, Especificações Técnicas, Caderno de Encargos da empreitada e outras condições contratuais.


n) Adoptar os seguintes métodos de verificação e ensaio:


- Verificação da implantação da obra, de acordo com as referências necessárias fornecidas no projecto.


- Verificação da exactidão ou o erro eventual das previsões do projecto, em especial, e com a colaboração do empreiteiro, no que respeita as condições do terreno.


- Aprovação dos materiais a aplicar.


- Vigilância dos processos de execução.


- Verificação das características dimensionais da obra.


- Verificação, em geral, do modo de execução dos trabalhos.


- Verificação da observância dos prazos estabelecidos.


- Proceder às medições necessárias e verificar o estado de adiantamento dos trabalhos.


- Averiguação sobre a infracção de quaisquer disposições do contrato e das leis e regulamentos aplicáveis.


- Verificação da execução dos trabalhos pela ordem e com os meios estabelecidos no respectivo plano.


- Comunicação ao empreiteiro das alterações introduzidas no plano de trabalhos pelo adjudicante.


- Informação sobre a necessidade ou conveniência do estabelecimento de novas serventias ou modificação das previstas.


- Resolução das questões que surjam ou lhe sejam colocadas pelo empreiteiro e providenciar no que seja necessário para o bom andamento e qualidade da obra e facilidade das medições.


- Transmitir ao empreiteiro as ordens do adjudicante e verificar a seu correcto cumprimento.


- Verificação sobre o cumprimento das regras de segurança e medicina no trabalho previstos no PSS. 


- Controlo da montagem dos equipamentos e instalações previstas no projecto.


2 – A título acessório, o prestador de serviços fica ainda obrigado, designadamente, a recorrer a todos os meios humanos, materiais e informáticos que sejam necessários e adequados à prestação do serviço, bem como ao estabelecimento do sistema de organização necessário à perfeita e completa execução das tarefas a seu cargo.


Cláusula 5ª


Forma de prestação do serviço


1 – Para acompanhamento da execução do contrato, o prestador de serviços fica obrigado a assegurar reuniões de coordenação com o representante do adjudicante, o projectista e do empreiteiro, das quais deve ser lavrada acta a assinar por todos os intervenientes, com uma periodicidade semanal, nos primeiros e últimos três meses da obra e quinzenal, nos meses intermédios, sem prejuízo das reuniões necessárias com projectistas e empreiteiro, com o objectivo da clarificação de eventuais dúvidas na interpretação e concepção do projecto, definição de erros, omissões e alterações, sendo que as alterações propostas e as definições de pormenor que envolvam custos, deverão ser acompanhadas por um desenho de pormenor à escala adequada com respectiva justificação técnica e acompanhadas das medições.

2 – As reuniões previstas no número anterior devem ser alvo de uma convocação escrita por parte do prestador de serviços, o qual deve elaborar a agenda prévia para cada reunião.


3 - Todas as reuniões a pedido do empreiteiro e, os assuntos entre Obra/Fiscalização, serão objecto de descrição no livro de obra.


4 – O prestador de serviços fica também obrigado a apresentar ao adjudicante com uma periodicidade mensal, um relatório com a evolução de todas as operações objecto dos serviços e com o cumprimento de todas as obrigações decorrentes do contrato.


5 – No final da execução do contrato, o prestador de serviços deve ainda elaborar um relatório final, discriminando os principais acontecimentos e actividades ocorridos em cada fase de execução do contrato.

Cláusula 6ª

Prazo de prestação do serviço


1 – O prestador de serviços obriga-se a concluir a execução do serviço no prazo da execução da empreitada.


2 – O prazo previsto no número anterior pode ser prorrogado por iniciativa do adjudicante.


Cláusula 7ª


Objecto do dever de sigilo

1 – O prestador de serviços deve guardar sigilo sobre toda a informação e documentação, técnica e não técnica, comercial ou outra, relativa ao adjudicante, de que possa ter conhecimento ao abrigo ou em relação com a execução do contrato.


2 – A informação e a documentação cobertas pelo dever de sigilo não podem ser transmitidas a terceiros, nem objecto de qualquer uso ou modo de aproveitamento que não o destinado directa e exclusivamente à execução do contrato.


3 – Exclui-se do dever de sigilo previsto a informação e a documentação que fossem comprovadamente do domínio público à data da respectiva obtenção pelo prestador de serviços ou que este seja legalmente obrigado a revelar, por força da lei, de processo judicial ou a pedido de autoridades reguladoras ou outras entidades administrativas competentes.


Cláusula 8ª


Obrigações do adjudicante


Preço contratual


1 – Pela prestação dos serviços objecto do contrato, bem como pelo cumprimento das demais obrigações constantes do presente Caderno de Encargos, o adjudicante deve pagar ao prestador de serviços o preço constante da proposta adjudicada, acrescido de IVA à taxa legal em vigor, se este for legalmente devido.


2 – O preço referido no número anterior inclui todos os custos, encargos e despesas cuja responsabilidade não esteja expressamente atribuída ao adjudicante.


3 – O preço a que se refere o número um é dividido mensalmente, em partes iguais.


Cláusula 9ª


Condições de pagamento

As quantias devidas pelo dono da obra, nos termos da cláusula anterior devem ser pagas no prazo de 15 dias após a recepção pelo dono da obra das respectivas facturas, as quais só podem ser emitidas após o vencimento da obrigação respectiva.


CAPÍTULO III


RESOLUÇÃO


Cláusula 10ª


Resolução por parte do dono da obra


1 – Sem prejuízo de outros fundamentos de resolução previstos na lei, o adjudicante pode resolver o contrato, a título sancionatório, no caso de o prestador de serviços violar de forma grave ou reiterada qualquer das obrigações que lhe incumbem, designadamente no casos de atraso na conclusão dos serviços ou na entrega dos elementos referentes ao contrato superior a três meses.

2 – O direito de resolução referido no número anterior exerce-se mediante declaração enviada ao prestador de serviços.


Cláusula 11ª


Resolução por parte do prestador de serviços


1 – Sem prejuízo de outros fundamentos de resolução previstos na lei, o prestador de serviços pode resolver o contrato quando qualquer montante que lhe seja devido esteja em dívida há mais de um mês.

2 – O direito de resolução é exercido por via judicial, nos termos da cláusula 13ª.

CAPÍTULO V


CAUÇÃO 

Cláusula 12ª


Execução e liberação da caução

1 – A caução prestada para bom e pontual cumprimento das obrigações decorrentes do contrato, nos termos do Convite, pode ser executada pelo adjudicante, sem necessidade de prévia decisão judicial ou arbitral, para cumprimento defeituoso, incumprimento definitivo pelo prestador de serviços das obrigações contratuais ou legais.

2 – A resolução do contrato pelo dono da obra não impede a execução da caução, contanto que para isso haja motivo.


3 – A caução a que se referem os números anteriores é liberada nos termos do artigo 295º do Código dos Contratos Públicos.


CAPÍTULO VI

RESOLUÇÃO DE LITÍGIOS


Cláusula 13ª


Foro competente


Para resolução de todos os litígios decorrentes do contrato fica estipulada a competência do tribunal administrativo de círculo de _______, com expressa renúncia a qualquer outro.


CAPÍTULO VII


DISPOSIÇÕES FINAIS


Cláusula 14ª


Subcontratação e cessão da posição contratual

A subcontratação pelo prestador de serviços e a cessão da posição contratual por qualquer das partes depende da autorização da outra, nos termos do Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-lei nº 18/2008 de 29 de Janeiro, alterado pelo Decreto-Lei nº 149/2012, de 12 de Julho.

Cláusula 15ª


Comunicações e notificações

1 – Sem prejuízo de serem acordadas outras regras quanto às notificações e comunicações entre as partes do contrato, estas devem ser dirigidas, nos termos do Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-lei nº 18/2008 de 29 de Janeiro, alterado pelo Decreto-Lei nº 149/2012, de 12 de Julho, para o domicílio ou sede contratual de cada uma, identificadas no contrato.


2 – Qualquer alteração das informações de contacto constantes do contrato deve ser comunicada à outra parte.

Cláusula 16ª


Contagem dos prazos

Os prazos previstos no contrato são contínuos, correndo em sábados, domingos e dias feriados.


Cláusula 17ª


Legislação aplicável


O contrato é regulado pela legislação portuguesa.
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CAPÍTULO I


DISPOSIÇÕES GERAIS

Cláusula 1ª


Objecto


1 - O presente Caderno de Encargos compreende as cláusulas a incluir no Contrato a celebrar para o fornecimento do(s) equipamento(s) para apetrechamento do(a) “________________”

Cláusula 2ª


Contrato

1 - O contrato é composto pelo respectivo clausulado contratual e eventuais anexos.

2 – O contrato a celebrar integra ainda os seguintes elementos:

a) Os esclarecimentos e as rectificações relativos ao caderno de encargos;


b) O presente caderno de encargos;


c) A proposta adjudicada;


d) Os esclarecimentos sobre a proposta adjudicada prestados pelo adjudicatário;


3 - Em caso de divergência entre os documentos referidos no número anterior, a respectiva prevalência é determinada pela ordem pela qual aí são indicados;


Cláusula 3ª


Prazo

O contrato mantém-se em vigor até à conclusão do fornecimento, em conformidade com os respectivos termos e condições e o disposto na lei, sem prejuízo das obrigações acessórias que devam perdurar para além da cessação do Contrato.

CAPÍTULO II


OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS


Cláusula 4ª


Obrigações principais do fornecedor

1 – Sem prejuízo de outras obrigações previstas na legislação aplicável, neste Caderno de Encargos ou nas cláusulas contratuais, da celebração do contrato decorrem para o fornecedor as seguintes obrigações principais:


a) Acompanhamento efectivo da execução de todos os trabalhos de instalação e montagem do (s) equipamento (s) a fornecer;

c) Aceitação do Lay Out definido pela entidade adjudicante, sem prejuízo de eventuais sugestões que julgue adequadas para a instalação e montagem do (s) equipamento (s);

d) Entrega dos documentos de homologação, assim como os certificados de qualidade e ensaios, de todos os equipamentos;

2 – A título acessório, o fornecedor fica ainda obrigado, designadamente, a recorrer a todos os meios humanos, materiais e informáticos que sejam necessários e adequados ao fornecimento.

Cláusula 5ª

Prazo do fornecimento

1 – O fornecedor obriga-se a concluir a entrega, instalação e montagem do (s) equipamento (s) no (s) prazo (s) previsto na proposta adjudicada.

2 – O prazo previsto no número anterior pode ser prorrogado por iniciativa do adjudicante.

Cláusula 6ª


Objecto do dever de sigilo


1 – O fornecedor deve guardar sigilo sobre toda a informação e documentação, técnica e não técnica, comercial ou outra, relativa ao adjudicante, de que possa ter conhecimento ao abrigo ou em relação com a execução do contrato.


2 – A informação e a documentação cobertas pelo dever de sigilo não podem ser transmitidas a terceiros, nem objecto de qualquer uso ou modo de aproveitamento que não o destinado directa e exclusivamente à execução do contrato.


3 – Exclui-se do dever de sigilo previsto a informação e a documentação que fossem comprovadamente do domínio público à data da respectiva obtenção pelo fornecedor ou que este seja legalmente obrigado a revelar, por força da lei, de processo judicial ou a pedido de autoridades reguladoras ou outras entidades administrativas competentes.


Cláusula 7ª


Obrigações do adjudicante


Preço contratual


1 – Pelo fornecimento do (s) equipamento (s) que constitui objecto do contrato, bem como pelo cumprimento das demais obrigações constantes do presente Caderno de Encargos, o adjudicante deve pagar ao fornecedor, nos termos da proposta adjudicada, o respectivo preço acrescido de IVA à taxa legal em vigor, se este for legalmente devido.


2 – O preço referido no número anterior inclui todos os custos, encargos e despesas cuja responsabilidade não esteja expressamente atribuída ao adjudicante.


CAPÍTULO III


RESOLUÇÃO


Cláusula 8ª


Resolução por parte do adjudicante

1 – Sem prejuízo de outros fundamentos de resolução previstos na lei, o adjudicante pode resolver o contrato, a título sancionatório, no caso de o fornecedor violar de forma grave ou reiterada qualquer das obrigações que lhe incumbem, designadamente no casos de atraso na conclusão dos serviços ou na entrega do (s) equipamento (s) referentes ao contrato superior a 15 dias.

2 – O direito de resolução referido no número anterior exerce-se mediante declaração enviada ao prestador de serviços.

Cláusula 9ª


Resolução por parte do fornecedor

1 – Sem prejuízo de outros fundamentos de resolução previstos na lei, o fornecedor pode resolver o contrato quando qualquer montante que lhe seja devido esteja em dívida há mais de um mês.

2 – O direito de resolução é exercido por via judicial, nos termos da cláusula 11ª.

CAPÍTULO V


CAUÇÃO

Cláusula 10ª


Execução e liberação da caução


1 – A caução prestada para bom e pontual cumprimento das obrigações decorrentes do contrato, nos termos do Convite, pode ser executada pelo adjudicante, sem necessidade de prévia decisão judicial ou arbitral, para cumprimento defeituoso, incumprimento definitivo pelo fornecedor das obrigações contratuais ou legais.

2 – A resolução do contrato pelo dono da obra não impede a execução da caução, contanto que para isso haja motivo.


3 – A caução a que se referem os números anteriores é liberada nos termos do artigo 295º do Código dos Contratos Públicos.

CAPÍTULO VI


RESOLUÇÃO DE LITÍGIOS

Cláusula 11ª


Foro competente


Para resolução de todos os litígios decorrentes do contrato fica estipulada a competência do tribunal administrativo de círculo de _______, com expressa renúncia a qualquer outro.

CAPÍTULO VII


DISPOSIÇÕES FINAIS

Cláusula 12ª


Subcontratação e cessão da posição contratual


A subcontratação pelo prestador de serviços e a cessão da posição contratual por qualquer das partes depende da autorização da outra, nos termos do Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-lei nº 18/2008 de 29 de Janeiro, alterado pelo Decreto-Lei nº 149/2012, de 12 de Julho.

Cláusula 13ª


Comunicações e notificações


1 – Sem prejuízo de serem acordadas outras regras quanto às notificações e comunicações entre as partes do contrato, estas devem ser dirigidas, nos termos do Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-lei nº 18/2008 de 29 de Janeiro, alterado pelo Decreto-Lei nº 149/2012, de 12 de Julho, para o domicílio ou sede contratual de cada uma, identificadas no contrato.


2 – Qualquer alteração das informações de contacto constantes do contrato deve ser comunicada à outra parte.


Cláusula 14ª


Contagem dos prazos


Os prazos previstos no contrato são contínuos, correndo em sábados, domingos e dias feriados.


Cláusula 15ª


Legislação aplicável


O contrato é regulado pela legislação portuguesa.


RELATÓRIO PRELIMINAR

Aos __ dias do mês de ________ de 20__, pelas ___ horas, em _____________, reuniu o júri do procedimento, por concurso público, para aquisição do serviço para a elaboração do Projecto Técnico, compreendendo o projecto de execução e a assistência técnica para a construção de um edifício destinado a “______________________,” constituída por ____________, como presidente, ___________ e ____________, como vogais.


O procedimento para a formação do contrato rege-se pelo Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-lei nº 18/2008 de 29 de Janeiro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei nº 149/2012, de 12 de Julho.

Aberta a sessão, procedeu-se à leitura do anuncio publicado e da lista dos concorrentes respondentes, pela ordem que a seguir se indica, bem como dos esclarecimentos prestados pelos concorrentes, nos termos do disposto no art. 72º do Código dos Contratos Públicos:

-


-


-


Seguidamente, pela ordem indicada, o júri analisou a conformidade legal dos documentos contidos, tendo admitido as seguintes propostas e respectivos preços:


-




 -


Euros


-




 -


Euros


-




 -


Euros


Mais deliberou, ao abrigo do nº 2 do artigo 70º do Código dos Contratos Públicos, excluir o concorrente _______________________, em virtude de ________________________.


Seguidamente, verificando-se a conformidade dos trabalhos a executar com a lista de serviços a serem concretizados colocada a concurso, de acordo com a alínea b) do nº 1 do artigo 69º do Código dos Contratos Públicos, o júri procedeu à apreciação das propostas em função do critério de adjudicação estabelecido no anuncio e, nos termos e para os efeitos do nº1 do artigo 146º do Código dos Contratos Públicos elaborou a seguinte ordenação para efeitos de adjudicação:


1º







Euros


2º







Euros


3º







Euros


Os valores das propostas não incluem o IVA.


Em cumprimento do disposto no artigo 123º do Código dos Contratos Públicos, o júri deliberou enviar o presente relatório preliminar a todos os concorrentes, via plataforma electrónica, ao abrigo do direito de audiência prévia.


Data: ___/___/20__

Assinaturas
_______________




_______________




_______________



RELATÓRIO PRELIMINAR

Aos __ dias do mês de ______ de 20__, pelas ___ horas, em ________________, reuniu o júri do procedimento, por concurso público, para aquisição do serviço de Fiscalização da empreitada de “______________,” constituída por _________, como presidente, _______ e ________, como vogais.


O procedimento para a formação do contrato rege-se pelo Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-lei nº 18/2008 de 29 de Janeiro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei nº 149/2012, de 12 de Julho.


Aberta a sessão, procedeu-se à leitura do anuncio publicado e da lista dos concorrentes respondentes, pela ordem que a seguir se indica, bem como dos esclarecimentos prestados pelos concorrentes, nos termos do disposto no art. 72º do Código dos Contratos Públicos:


-


-


-


Seguidamente, pela ordem indicada, o júri analisou a conformidade legal dos respetivos documentos, tendo admitido as seguintes propostas e respectivos preços:


-




 -


Euros


-




 -


Euros


-




 -


Euros


Mais deliberou, ao abrigo do nº 2 do artigo 70º do Código dos Contratos Públicos, excluir o concorrente _______________________, em virtude de ________________________.


Seguidamente, verificando-se a conformidade dos trabalhos a executar com a lista de serviços a serem concretizados colocada a concurso, de acordo com a alínea b) do nº 1 do artigo 69º do Código dos Contratos Públicos, o júri procedeu à apreciação das propostas em função do critério de adjudicação estabelecido no anuncio e, nos termos e para os efeitos do nº1 do artigo 146º do Código dos Contratos Públicos elaborou a seguinte ordenação para efeitos de adjudicação:


1º







Euros


2º







Euros


3º







Euros


Os valores das propostas não incluem o IVA.


Em cumprimento do disposto no artigo 123º do Código dos Contratos Públicos, o júri deliberou enviar o presente relatório preliminar a todos os concorrentes, via plataforma electrónica, ao abrigo do direito de audiência prévia.


Data: ___/___/20__

Assinaturas
_______________




_______________




_______________



RELATÓRIO PRELIMINAR


Aos _ dias do mês de ______ de 20__, pelas ___ horas, em ________________, reuniu o júri do procedimento, por concurso público, para aquisição de equipamento móvel para apetrechamento do (a) “______________,” constituída por _________, como presidente, _______ e ________, como vogais.


O procedimento para a formação do contrato rege-se pelo Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-lei nº 18/2008 de 29 de Janeiro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei nº 149/2012, de 12 de Julho.


Aberta a sessão, procedeu-se à leitura do anuncio publicado e da lista dos concorrentes respondentes, pela ordem que a seguir se indica, bem como dos esclarecimentos prestados pelos concorrentes, nos termos do disposto no art. 72º do Código dos Contratos Públicos:


-


-


-


Seguidamente, pela ordem indicada, o júri analisou a conformidade legal dos documentos contidos, tendo admitido as seguintes propostas e respectivos preços:


-




 -


Euros


-




 -


Euros


-




 -


Euros


Mais deliberou, ao abrigo do nº 2 do artigo 70º do Código dos Contratos Públicos, excluir o concorrente _______________________, em virtude de ________________________.

Seguidamente, verificando-se a conformidade da lista de preços unitários com o mapa de quantidades colocado a concurso, de acordo com a alínea b) do nº 1 do artigo 69º do Código dos Contratos Públicos, o júri procedeu à apreciação das propostas em função do critério de adjudicação estabelecido no anuncio e, nos termos e para os efeitos do nº1 do artigo 146º do Código dos Contratos Públicos elaborou a seguinte ordenação para efeitos de adjudicação:


1º







Euros


2º







Euros


3º







Euros


Os valores das propostas não incluem o IVA.


Em cumprimento do disposto no artigo 123º do Código dos Contratos Públicos, o júri deliberou enviar o presente relatório preliminar a todos os concorrentes, via plataforma electrónica, ao abrigo do direito de audiência prévia.


Data: ___/___/20__

Assinaturas
_______________




_______________




_______________



RELATÓRIO PRELIMINAR

Aos __ dias do mês de ________ de 20__, pelas ___ horas, em _____________, reuniu o júri do procedimento de ajuste directo para aquisição do serviço para a elaboração do Projecto Técnico, compreendendo o projecto de execução e a assistência técnica para a construção de um edifício destinado a “______________________,” constituída por ____________, como presidente, ___________ e ____________, como vogais.


O procedimento para a formação do contrato rege-se pelo Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-lei nº 18/2008 de 29 de Janeiro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei nº 149/2012, de 12 de Julho.

Aberta a sessão, procedeu-se à leitura do convite enviado e da lista dos concorrentes respondentes, cujos invólucros foram numerados e rubricados pela ordem que a seguir se indica, bem como dos esclarecimentos prestados pelos concorrentes, nos termos do disposto no art. 72º do Código dos Contratos Públicos:


-


-


-


Seguidamente, pela ordem indicada, o júri procedeu à abertura dos mesmos. 


Após terem sido rubricados os documentos contidos nos sobrescritos, o júri analisou a conformidade legal dos documentos contidos, tendo admitido as seguintes propostas e respectivos preços:


-




 -


Euros


-




 -


Euros


-




 -


Euros


Mais deliberou, ao abrigo do nº 2 do artigo 70º do Código dos Contratos Públicos, excluir o concorrente _______________________, em virtude de ________________________.


De seguida, o júri procedeu à apreciação das propostas em função do critério de adjudicação estabelecido no Convite e, nos termos e para os efeitos do nº 1 do artigo 122º do Código dos Contratos Públicos, elaborou a seguinte ordenação para efeitos de adjudicação:


1º







Euros


2º







Euros


3º







Euros


Os valores das propostas não incluem o IVA.


Em cumprimento do disposto no artigo 123º do Código dos Contratos Públicos, o júri deliberou enviar o presente relatório preliminar a todos os concorrentes ao abrigo do direito de audiência prévia.


Data: ___/___/20__

Assinaturas
_______________




_______________




_______________



RELATÓRIO PRELIMINAR

Aos __ dias do mês de ______ de 20__, pelas ___ horas, em ________________, reuniu o júri do procedimento de ajuste directo para aquisição do serviço de Fiscalização da empreitada de “______________,” constituída por _________, como presidente, _______ e ________, como vogais.


O procedimento para a formação do contrato rege-se pelo Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-lei nº 18/2008 de 29 de Janeiro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei nº 149/2012, de 12 de Julho.


Aberta a sessão, procedeu-se à leitura do convite enviado e da lista dos concorrentes respondentes, cujos invólucros foram numerados e rubricados pela ordem que a seguir se indica, bem como dos esclarecimentos prestados pelos concorrentes, nos termos do disposto no art. 72º do Código dos Contratos Públicos:


-


-


-


Seguidamente, pela ordem indicada, o júri procedeu à abertura dos mesmos. 


Após terem sido rubricados os documentos contidos nos sobrescritos, o júri analisou a conformidade legal dos documentos contidos, tendo admitido as seguintes propostas e respectivos preços:


-




 -


Euros


-




 -


Euros


-




 -


Euros


Mais deliberou, ao abrigo do nº 2 do artigo 70º do Código dos Contratos Públicos, excluir o concorrente _______________________, em virtude de ________________________.


De seguida, o júri procedeu à apreciação das propostas em função do critério de adjudicação estabelecido no Convite e, nos termos e para os efeitos do nº 1 do artigo 122º do Código dos Contratos Públicos, elaborou a seguinte ordenação para efeitos de adjudicação:


1º







Euros


2º







Euros


3º







Euros


Os valores das propostas não incluem o IVA.


Em cumprimento do disposto no artigo 123º do Código dos Contratos Públicos, o júri deliberou enviar o presente relatório preliminar a todos os concorrentes ao abrigo do direito de audiência prévia.


Data: ___/___/20__

Assinaturas
_______________




_______________




_______________



RELATÓRIO PRELIMINAR


Aos _ dias do mês de ______ de 20__, pelas ___ horas, em ________________, reuniu o júri do procedimento de ajuste directo para aquisição de equipamento móvel para apetrechamento do (a) “______________,” constituída por _________, como presidente, _______ e ________, como vogais.


O procedimento para a formação do contrato rege-se pelo Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-lei nº 18/2008 de 29 de Janeiro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei nº 149/2012, de 12 de Julho.


Aberta a sessão, procedeu-se à leitura do convite enviado e da lista dos concorrentes respondentes, cujos invólucros foram numerados e rubricados pela ordem que a seguir se indica, bem como dos esclarecimentos prestados pelos concorrentes, nos termos do disposto no art. 72º do Código dos Contratos Públicos:


-


-


-


Seguidamente, pela ordem indicada, o júri procedeu à abertura dos mesmos. 


Após terem sido rubricados os documentos contidos nos sobrescritos, o júri analisou a conformidade legal dos documentos contidos, tendo admitido as seguintes propostas e respectivos preços:


-




 -


Euros


-




 -


Euros


-




 -


Euros


Mais deliberou, ao abrigo do nº 2 do artigo 70º do Código dos Contratos Públicos, excluir o concorrente _______________________, em virtude de ________________________.

De seguida, o júri procedeu à apreciação das propostas em função do critério de adjudicação estabelecido no Convite e, nos termos e para os efeitos do nº 1 do artigo 122º do Código dos Contratos Públicos, elaborou a seguinte ordenação para efeitos de adjudicação:


1º







Euros


2º







Euros


3º







Euros


Os valores das propostas não incluem o IVA.


Em cumprimento do disposto no artigo 123º do Código dos Contratos Públicos, o júri deliberou enviar o presente relatório preliminar a todos os concorrentes ao abrigo do direito de audiência prévia.


Data: ___/___/20__

Assinaturas
_______________




_______________




_______________



AUDIÊNCIA PRÉVIA


À






___________________________






___________________________







___________________________







__________, ____ de _________ de 20__

REGISTADO C/ AVISO DE RECEPÇÃO


ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS PARA A ELABORAÇÃO DO PROJECTO TECNICO

Relatório Preliminar / Audiência Prévia


Exmos. Senhores,


Nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 123º do Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-lei nº 18/2008 de 29 de Janeiro, com as alterações do Decreto-lei nº149/2012, 12 de Julho, junto se envia o relatório preliminar elaborado em conformidade com o artigo 122º, no âmbito do procedimento de ajuste directo relativo à prestação de serviços em referência.

De acordo com o nº 1 do artigo 123º do Código dos Contratos Públicos, ficam V. Exas. notificados para, querendo, se pronunciarem por escrito, no prazo de cinco dias úteis sobre o relatório preliminar ora junto.

Com os nossos cumprimentos,








O JÚRI 


ANEXO:

Relatório preliminar


AUDIÊNCIA PRÉVIA


À






___________________________






___________________________







___________________________







__________, ____ de _________ de 20__

REGISTADO C/ AVISO DE RECEPÇÃO


ASSUNTO:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A FISCALIZAÇÃO DA EMPREITADA DE ______________________________

Relatório Preliminar / Audiência Prévia


Exmos. Senhores,


Nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 123º do Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-lei nº 18/2008 de 29 de Janeiro, com as alterações do Decreto-lei nº149/2012, 12 de Julho, junto se envia o relatório preliminar elaborado em conformidade com o artigo 122º, no âmbito do procedimento de ajuste directo relativo à prestação de serviços em referência.

De acordo com o nº 1 do artigo 123º do Código dos Contratos Públicos, ficam V. Exas. notificados para, querendo, se pronunciarem por escrito, no prazo de cinco dias úteis sobre o relatório preliminar ora junto.

Com os nossos cumprimentos,








O JÚRI 


ANEXO:

Relatório preliminar


AUDIÊNCIA PRÉVIA


À






___________________________






___________________________







___________________________







__________, ____ de _________ de 20__

REGISTADO C/ AVISO DE RECEPÇÃO


ASSUNTO:
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO MÓVEL

Relatório Preliminar / Audiência Prévia


Exmos. Senhores,


Nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 123º do Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-lei nº 18/2008 de 29 de Janeiro, com as alterações do Decreto-lei nº149/2012, 12 de Julho, junto se envia o relatório preliminar elaborado em conformidade com o artigo 122º, no âmbito do procedimento de ajuste directo relativo ao fornecimento em referência.

De acordo com o nº 1 do artigo 123º do Código dos Contratos Públicos, ficam V. Exas. notificados para, querendo, se pronunciarem por escrito, no prazo de cinco dias úteis sobre o relatório preliminar ora junto.

Com os nossos cumprimentos,








O JÚRI 


ANEXO:

Relatório preliminar


RELATÓRIO FINAL

Aos __ dias do mês de ____________ de 20__, pelas _____ horas, em ________________________________, reuniu o júri do procedimento por concurso público a aquisição do serviço para a elaboração do Projecto Técnico, compreendendo o projecto de execução e a assistência técnica para a construção de um edifício destinado a “_______________________”, constituída por ____________, como presidente, ___________ e ____________, como vogais, com vista a elaborar o relatório final fundamentado previsto no nº 1 do artigo 148º do Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-lei nº 18/2008 de 29 de Janeiro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-lei nº149/2012, de 12 de Julho.

Decorrido o prazo de audiência prévia sem que os concorrentes se tivessem pronunciado, o Júri reitera a ordenação de propostas constantes do relatório preliminar e delibera enviar o presente relatório final à direcção da __________ (identificação da instituição), para os fins previstos no nº 4 do artigo 148º do Código dos Contratos Públicos.

Ou


Decorrido o prazo de audiência prévia de que resultou as observações do (s) concorrente (s) _________________ e _________________, o júri analisou as mesmas nos seguintes termos: ________________________________________________________


________________________________________________________________, tendo concluído afinal que ______________________________________________(se da reclamação apresentada resultar uma ordenação diferente na constante do relatório preliminar o júri procede a nova audiência prévia – cfr. n.º 2 do artº 148 do Código dos Contratos Públicos)

Data: ___/___/20__

Assinaturas 
____________________




____________________




____________________

ANEXO:


Documentos que compõem o processo por concurso público


RELATÓRIO FINAL

Aos __ dias do mês de ____________ de 20__, pelas _____ horas, em ________________________________, reuniu o júri do procedimento por concurso público para a contratação da fiscalização da empreitada “__________________”, constituída por ____________, como presidente, ___________ e ____________, como vogais, com vista a elaborar o relatório final fundamentado previsto no nº 1 do artigo 148º do Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-lei nº 18/2008 de 29 de Janeiro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-lei nº149/2012, de 12 de Julho.

Decorrido o prazo de audiência prévia sem que os concorrentes se tivessem pronunciado, o Júri reitera a ordenação de propostas constantes do relatório preliminar e delibera enviar o presente relatório final à direcção da __________ (identificação da instituição), para os fins previstos no nº 4 do artigo 148º do Código dos Contratos Públicos.

Ou


Decorrido o prazo de audiência prévia de que resultou as observações do (s) concorrente (s) _________________ e _________________, o júri analisou as mesmas nos seguintes termos: ________________________________________________________


________________________________________________________________, tendo concluído afinal que _______________________________________________(se da reclamação apresentada resultar uma ordenação diferente na constante do relatório preliminar o júri procede a nova audiência prévia – cfr. n.º 2 do artº 148 do Código dos Contratos Públicos)

Data: ___/___/20__

Assinaturas 
____________________




____________________




____________________


ANEXO:


Documentos que compõem o processo por concurso público


RELATÓRIO FINAL

Aos __ dias do mês de ____________ de 20__, pelas _____ horas, em ________________________________, reuniu o júri do procedimento por concurso público para aquisição do(s) equipamento(s) para apetrechamento do (a) “__________________”, constituída por ____________, como presidente, ___________ e ____________, como vogais, com vista a elaborar o relatório final fundamentado previsto no nº 1 do artigo 148º do Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-lei nº 18/2008 de 29 de Janeiro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-lei nº149/2012, de 12 de Julho.

Decorrido o prazo de audiência prévia sem que os concorrentes se tivessem pronunciado, o Júri reitera a ordenação de propostas constantes do relatório preliminar e delibera enviar o presente relatório final à direcção da __________ (identificação da instituição), para os fins previstos no nº 4 do artigo 148º do Código dos Contratos Públicos.

Ou


Decorrido o prazo de audiência prévia de que resultou as observações do (s) concorrente (s) _________________ e _________________, o júri analisou as mesmas nos seguintes termos: ________________________________________________________

________________________________________________________________, tendo concluído afinal que _____________________________________________(se da reclamação apresentada resultar uma ordenação diferente na constante do relatório preliminar o júri procede a nova audiência prévia – cfr. n.º 2 do artº 148 do Código dos Contratos Públicos)

Data: ___/___/20__

Assinaturas 
____________________




____________________




____________________


ANEXO:


Documentos que compõem o processo por concurso público
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1. NOTA INTRODUTÓRIA 
 


Nos últimos anos, e beneficiando dos importantes apoios concedidos pelos fundos estruturais, 


consubstanciados no QCA III, Portugal conseguiu alcançar significativos progressos 


socioeconómicos, que permitiram o estabelecimento de objetivos ambiciosos para o período de 


programação dos fundos estruturais de 2007 a 2013. 


 


Neste sentido, o Quadro de Referência Estratégico Nacional (QREN), assume uma política 


comunitária de coesão ambiciosa e centrada num número limitado de prioridades, com o objetivo de 


potenciar um maior efeito de alavanca e um valor acrescentado mais significativo dos recursos 


financeiros comunitários e nacionais envolvidos. 


 


Assim, o Programa Operacional Potencial Humano (POPH) é o programa que concretiza a agenda 


temática para o potencial humano inscrita no Quadro de Referência Estratégico Nacional (QREN) que 


visa, entre outras prioridades, conferir especial ênfase ao alargamento da rede de equipamentos 


sociais, contribuindo assim para uma melhoria efetiva no acesso e, sobretudo, na qualidade dos 


serviços prestados aos cidadãos e à própria comunidade. 


 


Neste contexto, foi criado pelo Despacho n.º 4749/2009, de 29 de janeiro (ANEXO 1), o Regulamento 


Específico da Tipologia de Intervenção 6.12 — Apoio ao Investimento a Respostas Integradas 


de Apoio Social, do Eixo 6 (Cidadania, Inclusão e Desenvolvimento Social) para as regiões do Norte, 


Centro e Alentejo, e das correspondentes tipologias de intervenção dos seus Eixo 8 – para a região 


do Algarve e Eixo 9 – para a região de Lisboa, que incide no aumento da capacidade instalada em 


respostas sociais nas áreas de crianças e jovens, população idosa, pessoas com deficiência e família 


e comunidade. 


 


É no âmbito da Tipologia de Intervenção 6.12 — Apoio ao Investimento a Respostas Integradas 


de Apoio Social, que se constitui o presente Manual de Apoio à Execução dos Projetos, cujo 


conteúdo resultou de uma pesquisa que teve por base, além do Regulamento Específico (ANEXO 1), 


o Regulamento Geral de aplicação do Fundo Social Europeu, aprovado pelo Decreto Regulamentar 


n.º 84-A/2007 de 10 de dezembro (ANEXO 2), o Regulamento Geral FEDER e Fundo de Coesão 


(ANEXO 3) e o Despacho n.º 10/2009, de 24 de setembro de 2009, que determina as regras comuns 


relativas à tipologia de despesas não elegíveis a financiamento pelo FEDER e Fundo de Coesão 


(ANEXO 4), e restante legislação aplicável. 
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Com o presente Guião pretende-se definir orientações sobre os procedimentos a adotar no âmbito da 


execução dos projetos financiados pelo POPH - Tipologia de Intervenção 6.12, bem como apresentar 


os pontos essenciais exigíveis em sede de controlo, acompanhamento, avaliação e monitorização do 


Programa. 


 


 


2. ÂMBITO DE APLICAÇÃO 
 


O presente Manual aplica-se aos projetos aprovados no âmbito do Programa Operacional Potencial 


Humano (POPH) - Tipologia de Intervenção 6.12 — Apoio ao Investimento a Respostas 


Integradas de Apoio Social 


 


 


3. ENTIDADES BENEFICIÁRIAS DOS APOIOS 
 


Podem ter acesso aos apoios concedidos no âmbito da presente Tipologia de Intervenção pessoas 


coletivas de direito público ou pessoas coletivas de direito privado sem fins lucrativos, que detenham 


o estatuto de utilidade pública 


 


As entidades beneficiárias devem reunir, desde a data da apresentação da candidatura, os seguintes 


requisitos: 


 Encontrarem -se regularmente constituídas e devidamente registadas; 


 Disporem de contabilidade organizada segundo o plano oficial de contabilidade (POC) 


aplicável; 


 Terem a situação regularizada em matéria de impostos e de contribuições para a segurança 


social; 


 Terem a situação regularizada em matéria de restituições no âmbito dos financiamentos do 


FSE; 


 


 


4. TAXAS E REGIME DE FINANCIAMENTO 
 


O investimento total elegível do projeto é constituído pelo Financiamento Público e pela Contribuição 


Privada. 


4.1. LIMITE MÁXIMO DE FINANCIAMENTO 


Por Despacho do Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, Despacho nº 5300/2009 de 5 de 


fevereiro de 2009 (ANEXO 5), foram definidos os custos máximos por utente e por resposta social 
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elegível, para as diversas componentes de despesa, os quais determinam o custo total máximo 


elegível do projeto, de acordo com o que a seguir se indica: 


 O custo máximo de construção por utente de cada resposta social elegível, para 


determinação do custo total máximo elegível das componentes referidas no n.º 3 do artigo 4.º 


do Despacho n.º 4749/2009, de 29 de janeiro – Regulamento Específico da Tipologia de 


Intervenção 6.12 (ANEXO 1), designadamente, «Aquisição de Edifício ou Fração», 


«Construção de Raiz de Edifício», «Adaptação, Remodelação ou Ampliação de Edifício ou 


Fração» é o seguinte: 


Centro de atividades ocupacionais …………………………………..20 250 € 


Centro de dia …………………………………………………………….10 200 € 


Centro de dia se acoplado exclusivamente a lar de idosos ………… 4 850 € 


Lar de idosos …………………………………………………………….30 650 € 


Lar residencial e residência autónoma ……………………………….32 050 € 


Serviço de apoio domiciliário……………………………………………… 720 € 


Os valores referidos incluem despesas relativas à construção, aos arranjos exteriores, 


com equipamento eletromecânico e com equipamento fixo. 


Nas situações em que o projeto inclua mais do que uma resposta, elegível ou não elegível, 


com exceção do serviço de apoio domiciliário, aplica - se um coeficiente de simultaneidade de 


0,9 ao custo máximo de construção por utente, determinando a sua redução. 


 O custo máximo de equipamento por utente de cada resposta social elegível, para 


determinação do custo total máximo elegível da componente de «Aquisição de Equipamento» 


é o seguinte: 


Centro de atividades ocupacionais ..…………………………………..2 580 € 


Centro de dia ………………………….…………………………………….560 € 


Centro de dia se acoplado exclusivamente a lar de idosos ………….. 265 € 


Lar de idosos ………………………………………………………..…….2 790 € 
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Lar residencial e residência autónoma …………………………..…….1 750 € 


 O custo total máximo elegível da componente «Estudos e Projetos Técnicos», corresponde a 


5 % do custo máximo de construção por utente multiplicado pelo número de utentes. 


 O custo total máximo elegível da componente «Fiscalização da Obra», corresponde a 2 % do 


custo máximo de construção por utente multiplicado pelo número de utentes. 


4.2. FINANCIAMENTO PÚBLICO 


O financiamento público corresponde à soma da contribuição comunitária com a contribuição pública 


nacional, calculada em função do custo total elegível aprovado deduzido do montante da contribuição 


privada, e no âmbito da Tipologia de Intervenção 6.12 — Apoio ao Investimento a Respostas 


Integradas de Apoio Social, e é assegurado através da repartição constante do quadro seguinte: 


 


 


 


 


 


 


 


 


Quando a Entidade Beneficiária for de direito público deve assegurar a contribuição pública nacional, 


bem como o investimento elegível não comparticipado. 


 


4.3. CONTRIBUIÇÃO PRIVADA 


A contribuição privada é a parcela de financiamento que cabe às entidades de direito privado 


assegurar. 


De realçar que, nos termos do disposto no ponto 2, do artº 16º do Despacho n.º 4749/2009, de 29 de 


janeiro – Regulamento Específico da Tipologia de Intervenção 6.12 (ANEXO 1), a taxa de 


contribuição privada a aplicar pode variar entre um mínimo de 25 % até um máximo de 50 % do custo 


total elegível aprovado para o projeto, em função do tipo de respostas sociais a apoiar, sendo esta 


taxa efetivamente fixada relativamente a cada uma das respostas sociais no aviso de abertura de 


candidaturas. 


 
Regiões 


Convergência 
(Eixo 6) 


Região 
Algarve 
(Eixo 8) 


Região 
Lisboa 
(Eixo 9) 


Contribuição Comunitária 50,00 72,61 50,60 


Contribuição Publica 
Nacional 


50,00 27,39 49,40 







MANUAL DE APOIO À EXECUÇÃO DOS PROJETOS 


POPH – Tipologia de Intervenção 6.12 – Programa de Apoio ao Investimento a Respostas Integradas de Apoio Social 


 


ISS, I.P. – Unidade de Apoio a Programas – Departamento de Desenvolvimento Social e Programas  Pág. 9/107 


Novembro de 2012 


No que se refere às respostas sociais, Lar de idosos, Serviço de Apoio Domiciliário a pessoas idosas 


e Centro de dia e de acordo com o Aviso de Abertura de Candidaturas nº 4/2009, de 26 de fevereiro 


(ANEXO 6), a comparticipação privada é fixada em 40% do custo total elegível aprovado. 


Relativamente às respostas sociais, Lar Residencial, Residência Autónoma, Serviço de Apoio 


Domiciliário a pessoas com deficiência, Centro de Atividades Ocupacionais (quando acoplado a Lar 


Residencial ou Residência autónoma ou a acoplar a estas respostas quando já pré-existentes) e de acordo 


com o Aviso de Abertura de Candidaturas nº 5/2009, de 26 de fevereiro (ANEXO 7), a 


comparticipação privada é fixada em 25% do custo total elegível aprovado. 


As Entidades Beneficiárias devem igualmente assegurar o montante de investimento não elegível do 


projeto. 


 


 


5. PROJETOS ELEGÍVEIS 
 


No âmbito da Tipologia de Intervenção 6.12 – Apoio ao Investimento a Respostas Integradas de 


Apoio Social, são elegíveis os projetos que visam a criação de novos lugares nas seguintes respostas 


sociais: 


 Creche; 


 Centro de Acolhimento Temporário; 


 Lar de Infância e Juventude; 


 Apartamento de Autonomização; 


 Serviço de Apoio Domiciliário a Pessoas Idosas; 


 Centro de Dia; 


 Lar de Idosos; 


 Lar de Apoio; 


 Serviço de Apoio Domiciliário a Pessoas com Deficiência; 


 Centro de Atividades Ocupacionais; 


 Lar Residencial; 


 Residência Autónoma; 


 Casa Abrigo. 
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Contudo, de acordo com os avisos de abertura de candidaturas nº 4/2009, de 26 de fevereiro 


(ANEXO 6), e nº 5/2009, de 26 de fevereiro (ANEXO 7), as respostas elegíveis foram: 


 Serviço de Apoio Domiciliário a Pessoas Idosas; 


 Centro de Dia; 


 Lar de Idosos; 


 Serviço de Apoio Domiciliário a Pessoas com Deficiência; 


  Centro de Atividades Ocupacionais, quando acoplado a Lar Residencial ou 


Residência Autónoma ou a acoplar a estas respostas quando já pré-existentes; 


 Lar Residencial; 


 Residência Autónoma; 


O financiamento, no âmbito da Tipologia de Intervenção 6.12, destina-se a: 


 Aquisição de edifício ou fração; 


 Construção de raiz de edifício; 


 Adaptação, remodelação ou ampliação de edifício ou fração. 


Desde que associadas às componentes de investimento previstas no parágrafo anterior, são 


igualmente elegíveis no âmbito da presente Tipologia de Intervenção as seguintes componentes de 


despesa: 


 Estudos e projetos técnicos; 


 Fiscalização da obra; 


 Aquisição de equipamento. 


 


 


6. DATA DE INÍCIO E DURAÇÃO DOS PROJETOS 
 


Os projetos apoiados na Tipologia de Intervenção 6.12 podem ter uma duração máxima de 36 meses, 


devendo iniciar -se até 6 meses a contar da data de assinatura do Termo de Aceitação, sob pena de 


caducidade da decisão. 


Conforme o estipulado no n.º2 do artigo 5º do Regulamento Específico da Tipologia de Intervenção 


6.12 (ANEXO 1), considera-se como data do início da realização do projeto, o início do procedimento 
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adjudicatório, devendo essa data ser inserida pela Entidade Beneficiária, no Sistema Integrado de 


Informação do Fundo Social Europeu (SIIFSE) disponível no endereço http://siifse.igfse.pt. 


De realçar que o início do procedimento adjudicatório é definido pela data em que é elaborada a ata 


da direção a deliberar a decisão de contratar, a decisão de escolha do procedimento de formação de 


contrato e a designação do júri. 


Assim sendo, o projeto deverá ser desenvolvido no prazo de 36 meses, contado da data atrás 


referida (data em que é elaborada a ata da direção a deliberar a decisão de contratar, a decisão de 


escolha do procedimento de formação de contrato e a designação do júri). 


As despesas não serão elegíveis caso tenham ocorrido 60 dias antes da entrega da candidatura, bem 


como no caso de serem apresentadas 37,5 meses após a data do início do projeto. 


 


 


7. EXECUÇÃO DO PROJETO 
 


Após a assinatura do Termo de Aceitação, as Entidades Beneficiárias, devem desenvolver diversas 


ações, a saber: 


7.1. ELABORAÇÃO DO PROJETO DE EXECUÇÃO 


O Projeto de Execução desenvolve o Projeto Base aprovado, sendo constituído por um conjunto 


coordenado das informações escritas e desenhadas de fácil e inequívoca interpretação por parte das 


entidades intervenientes na execução da obra, obedecendo ao disposto na legislação e 


regulamentação aplicável. 


Nesse sentido e face ao previsto na Portaria n.º 701-H/2008, de 29 de julho (ANEXO 8), o projeto de 


execução deverá integrar os seguintes projetos:  


a) Arquitetura; 


b) Estruturas; 


c) Estudo geológico ou geotécnico; 


d) Instalações, equipamentos e sistemas de águas e esgotos; 


e) Instalações, equipamentos e sistemas de aquecimento, ventilação e ar condicionado; 



http://siifse.igfse.pt/
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f) Instalações, equipamentos e sistemas de gás; 


g) Instalações, equipamentos e sistemas elétricos 


h) Instalações, equipamentos e sistemas de comunicações; 


i) Instalações, equipamentos e sistemas de transportes de pessoas e cargas; 


j) Sistemas de segurança integrada; 


k) Estudo do comportamento térmico do edifício; 


l) Condicionamento acústico; 


m) Sistemas de gestão técnica centralizada; 


n) Arranjos exteriores; 


o) Plano de segurança e saúde da obra; 


p) Outros. 


O Projeto de execução inclui, relativamente aos projetos já mencionados, os elementos constantes de 


regulamentação aplicável, nomeadamente as seguintes peças: 


 Memória descritiva e justificativa, incluindo a disposição e descrição geral da obra, 


evidenciando quando aplicável a justificação da implantação da obra e da sua integração nos 


condicionamentos locais existentes ou planeados; descrição genérica da solução adotada 


com vista à satisfação das disposições legais e regulamentares em vigor; indicação das 


características dos materiais, dos elementos da construção, dos sistemas, equipamentos e 


redes associadas às Instalações Técnicas; 


 Cálculos relativos às diferentes partes da obra apresentados de modo a definirem, pelo 


menos, os elementos referidos na regulamentação aplicável a cada tipo de obra e a 


justificarem as soluções adotadas; 


 Medições e mapas de quantidade de trabalhos, dando a indicação da natureza e da 


quantidade dos trabalhos necessários para a execução da obra; 


 Orçamento baseado nas quantidades e qualidades de trabalho constantes das medições; 


 Condições técnicas, gerais e especiais, do caderno de encargos. 
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7.2. PROCEDIMENTOS CONCURSAIS 


As entidades beneficiárias devem cumprir os normativos nacionais e comunitários em matéria de 


contratação pública, nomeadamente o Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-Lei nº 


18/2008, de 29 de janeiro (ANEXO 9), com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei nº 149/2012, 


de 12 de julho (ANEXO 10), e demais legislação complementar. 


7.2.1. ENTIDADES DE DIREITO PÚBLICO 


A Entidades de Direito Público devem cumprir os normativos nacionais e comunitários em matéria de 


contratação pública, nomeadamente o Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-Lei nº 


18/2008, de 29 de janeiro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei nº 149/2012, de 12 de 


julho, e demais legislação complementar. 


7.2.1.1. RUBRICA INFRAESTRUTURAS 


Assim sendo, quando o valor estimado do contrato a celebrar for igual ou superior a € 150.000,00, a 


entidade deve escolher o procedimento de concurso público (alínea a) do artigo 19º e artigos 130º e 


seguintes do Código dos Contratos Públicos, alterado pelo Decreto-Lei nº149/2012, de 12 de julho) 


ou concurso limitado por prévia qualificação (alínea a) do artigo 19º e a artigos 162º e seguintes do 


Código dos Contratos Públicos, alterado pelo Decreto-Lei nº149/2012, de 12 de julho). 


Quando o valor estimado do contrato a celebrar seja inferior a € 150.000,00, a entidade pode adotar o 


procedimento de ajuste direto com convite a uma ou várias empresas à sua escolha (alínea a) do 


artigo 19º e artigo 112º e seguintes do Código dos Contratos Públicos, alterado pelo Decreto-Lei 


nº149/2012, de 12 de julho). 


Findo o procedimento, a Entidade Beneficiária deverá remeter à Unidade de Apoio a Programas do 


Departamento de Desenvolvimento Social e Programas (DDSP) do ISS, I.P., cópia dos seguintes 


elementos: 


A) CONCURSO PÚBLICO OU CONCURSO LIMITADO POR PRÉVIA QUALIFICAÇÃO 


 Ata a deliberar a decisão de contratar, a decisão de escolha do tipo de procedimento de 


formação de contrato e a designação do júri; 


 Anúncio; 


 Programa do Procedimento; 


 Caderno de Encargos; 
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 Relatório Preliminar; 


 Notificações em sede de Audiência Prévia; 


 Relatório final; 


 Ata da deliberação da adjudicação; 


 Notificação da adjudicação; 


 Documentos de habilitação; 


 Proposta vencedora; 


 Contrato celebrado com o empreiteiro; 


 Garantia bancária relativa à caução e reforço de caução (se aplicável); 


 Cópia do fluxo do procedimento desenvolvido na plataforma eletrónica; 


Anote-se que os procedimentos de concurso público e concurso limitado por prévia qualificação são 


desenvolvidos numa plataforma eletrónica de acordo com o disposto Decreto-Lei nº 143-A/2008, de 


25 de julho, Portaria n.º 701-F/2008, de 29 de julho e Portaria n.º 701-G/2008, de 29 de julho. 


B) AJUSTE DIRETO 


 Ata a deliberar a decisão de contratar, a decisão de escolha do tipo de procedimento de 


formação de contrato e a designação do júri; 


 Convite e respetivos comprovativos de envio; 


 Caderno de Encargos; 


 Relatório Preliminar; 


 Notificações em sede de Audiência Prévia e respetivos comprovativos de envio; 


 Relatório final; 


 Ata da deliberação da adjudicação; 


 Notificação da adjudicação e respetivos comprovativos de envio; 


 Documentos de habilitação; 


 Proposta vencedora; 


 Contrato celebrado com o empreiteiro; 


 Cópia do comprovativo da publicação no portal dos Contratos Públicos; 
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 Garantia bancária relativa à caução e reforço de caução (se aplicável); 


 Conta Corrente do prestador de serviços, a quem pretendem efetuar a adjudicação - cfr. n.º 2 


do art. 113º do CCP. 


Para efeitos de acompanhamento da empreitada, a Entidade Beneficiária deverá remeter ainda à 


Unidade de Apoio a Programas – DDSP do ISS, I.P., cópia dos seguintes elementos: 


 Alvará da autorização urbanística; 


 Auto de Consignação da obra; 


 Envio mensal ao ISS, IP, dos autos de medição; 


 Auto de Receção provisória da obra. 


De realçar que, para a consignação da obra, deve ter-se em conta o seguinte: 


 O Diretor de Fiscalização de Obra deve ser validado previamente pelo ISS, I.P, (ver ponto 7.3 


do presente Manual); 


 A nomeação do Coordenador de Segurança em Obra, (ver ponto 7.4 do presente Manual); 


 A existência de Alvará da Obra; 


 O Plano de Segurança e Saúde deve estar aprovado pelo Dono da Obra, acompanhado do 


respetivo parecer emitido pelo Coordenador de Segurança e Saúde em Obra; 


 A abertura do estaleiro deve ter sido comunicada à Autoridade para as Condições do 


Trabalho. 


7.2.1.2 RUBRICAS PROJETO TÉCNICO, FISCALIZAÇÃO E EQUIPAMENTO 


Quando o valor estimado do contrato a celebrar for igual ou superior a € 75.000,00, a Entidade 


Beneficiária deve escolher o procedimento de concurso público (al. a) do nº 1 do artigo 20º e artigos 


130º e seguintes do Código dos Contratos Públicos alterado pelo Decreto-Lei nº149/2012, de 12 de 


julho) ou concurso limitado por prévia qualificação (al. a) do nº 1 do artigo 20º e artigos 162º e 


seguintes do Código dos Contratos Públicos, alterado pelo Decreto-Lei nº149/2012, de 12 de julho). 


Quando o valor estimado do contrato a celebrar seja inferior a € 75.000,00, a Entidade Beneficiária 


pode adotar o procedimento de ajuste direto com convite a um ou mais fornecedores de serviços à 


sua escolha (alínea a) do nº 1 do artigo 20º e artigo 112º e seguintes do Código dos Contratos 


Públicos, alterado pelo Decreto-Lei nº149/2012, de 12 de julho). 
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Findo o procedimento, a Entidade Beneficiária deverá remeter à Unidade de Apoio a Programas – 


DDSP do ISS, I.P., cópia dos seguintes elementos: 


A) CONCURSO PÚBLICO OU CONCURSO LIMITADO POR PRÉVIA QUALIFICAÇÃO 


 Ata a deliberar a decisão de contratar, a decisão de escolha do tipo de procedimento de 


formação de contrato e a designação do júri; 


 Anúncio; 


 Programa do Procedimento; 


 Caderno de Encargos 


 Relatório Preliminar; 


 Notificações em sede de Audiência Prévia; 


 Relatório final; 


 Ata da deliberação da adjudicação; 


 Notificação da adjudicação; 


 Documentos de habilitação; 


 Proposta vencedora; 


 Contrato celebrado com o prestador de serviços/fornecedor; 


 Garantia bancária relativa à caução, se aplicável; 


 Cópia do fluxo do procedimento desenvolvido na plataforma eletrónica; 


Anote-se que os procedimentos de concurso público e concurso limitado por prévia qualificação são 


desenvolvidos numa plataforma eletrónica de acordo com o disposto Decreto-Lei nº 143-A/2008, de 


25 de julho, Portaria n.º 701-F/2008, de 29 de julho e Portaria n.º 701-G/2008, de 29 de julho. 


B) AJUSTE DIRETO 


 Ata a deliberar a decisão de contratar, a decisão de escolha do tipo de procedimento de 


formação de contrato e a designação do júri; 


 Convite e respetivos comprovativos de envio; 


 Caderno de Encargos; 







MANUAL DE APOIO À EXECUÇÃO DOS PROJETOS 


POPH – Tipologia de Intervenção 6.12 – Programa de Apoio ao Investimento a Respostas Integradas de Apoio Social 


 


ISS, I.P. – Unidade de Apoio a Programas – Departamento de Desenvolvimento Social e Programas  Pág. 17/107 


Novembro de 2012 


 Relatório Preliminar; 


 Notificações em sede de Audiência Prévia e respetivos comprovativos de envio; 


 Relatório final; 


 Ata da deliberação da adjudicação; 


 Notificação da adjudicação e respetivos comprovativos de envio; 


 Documentos de habilitação; 


 Proposta vencedora; 


 Contrato celebrado com o prestador de serviços/fornecedor; 


 Cópia do comprovativo da publicação no portal dos Contratos Públicos; 


 Garantia bancária relativa à caução (se aplicável); 


 Conta Corrente do prestador de serviços, a quem pretendem efetuar a adjudicação – cfr. n.º 2 


do art. 113º do CCP. 


C) AJUSTE DIRETO SIMPLIFICADO 


No caso de se tratar de ajuste direto para formação de contrato cujo preço contratual não seja 


superior a € 5.000,00, a adjudicação pode ser feita pelo órgão competente para a decisão de 


contratar, diretamente sobre uma fatura ou um documento equivalente apresentada pelo fornecedor 


convidado. 


Este procedimento adjudicatório está dispensado da celebração escrita de contrato e da publicitação 


no portal da Internet dedicado aos contratos públicos (cfr.nº 1 do artigo 128º do Código dos Contratos 


Públicos) 


Os contratos celebrados na sequência do regime simplificado não poderão ter a duração superior a um 


ano nem ser prorrogados, conforme disposto no artigo 129º do Código dos Contratos Públicos 


A Entidade Beneficiária deverá desenvolver o respetivo procedimento para as rubricas de 


investimento relativas a Projeto Técnico, Fiscalização e Equipamento e, aquando o envio do Pedido 


de Reembolso relativo às despesas correspondentes, devem ser remetidas, em anexo, cópias do 


respetivo procedimento, para que o mesmo seja submetido a parecer do ISS.I.P. 
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Assim, deverão ser remetidas cópias dos seguintes elementos: 


 Ata da deliberação da adjudicação e/ou fatura onde consta aposta a referida decisão de 


adjudicação. 


7.2.2 ENTIDADES DE DIREITO PRIVADO 


7.2.2.1 RUBRICA INFRAESTRUTURAS 


A entidade beneficiária deve deliberar a decisão de contratar, a decisão de escolha do tipo de 


procedimento de formação de contrato e a designação do júri.  


Assim, quando o valor estimado do contrato a celebrar for igual ou superior a € 150.000,00, a 


entidade deve escolher o procedimento de concurso público (alínea a) do artigo 19º e artigos 130º e 


seguintes do Código dos Contratos Públicos) ou concurso limitado por prévia qualificação (alínea a) 


do artigo 19º e artigos 162º e seguintes do Código dos Contratos Públicos). 


Quando o valor estimado do contrato a celebrar seja inferior a € 150.000,00, a entidade deve adotar o 


procedimento de ajuste direto com convite a uma ou várias empresas à sua escolha (alínea a) do 


artigo 19º e artigo 112º e seguintes do Código dos Contratos Públicos). 


A Entidade Beneficiária deve enviar, para o Centro Distrital do ISS, IP da área, para efeitos de análise 


e aprovação pelo ISS, IP, os elementos mencionados no ponto 7.1. do presente Capítulo, bem como 


cópia da ata a deliberar a decisão de contratar, a decisão de escolha do tipo de procedimento 


de formação de contrato e a designação do júri (ANEXOS 11A, 11B e 11C). 


Caso a Entidade Beneficiária recorra ao concurso público ou concurso limitado por prévia 


qualificação, deverão remeter ainda, cópia do anúncio que seguirá para publicação bem como o 


respetivo programa de procedimento (ANEXO 12) e caderno de encargos (ANEXO 14). 


No caso de o procedimento a adotar for ao abrigo do ajuste direto, deverão ser remetidos a cópia do 


convite (ANEXO 13) e do caderno de encargos (ANEXO14). 


Após parecer favorável do ISS, IP, relativamente ao Projeto de Execução e Minutas 


necessárias ao desenvolvimento do procedimento adjudicatório da Empreitada, a Entidade 


Beneficiária deve formalizar o respetivo procedimento adjudicatório da rubrica infraestruturas. 
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A) CONCURSO PÚBLICO OU CONCURSO LIMITADO POR PRÉVIA QUALIFICAÇÃO 


O procedimento é desenvolvido numa plataforma eletrónica de acordo com o disposto Decreto-Lei 


nº 143-A/2008, de 25 de julho, Portaria n.º 701-F/2008, de 29 de julho e Portaria n.º 701-G/2008, de 


29 de julho. 


Assim, a Entidade Beneficiária deverá proceder à aquisição de serviços de uma plataforma eletrónica, 


contratualizando com uma das empresas que satisfaçam as exigências da Portaria nº 701-G/2008, de 


29 de julho. 


É importante verificar se a plataforma está interligada ao Portal dos Contratos Públicos, disponível no 


site www.base.gov.pt e ao Portal do DRE disponível no site www.dre.pt, nos termos do art. 8º da 


Portaria nº 701-G/2008, de 29 de julho. 


A Entidade Beneficiária deve publicar o anúncio na referida plataforma, devendo aquele obedecer ao 


modelo do Anexo I, da Portaria nº 701-A/2008, de 29 de julho. 


Desde o dia da publicação do anúncio até ao termo do prazo de apresentação das propostas a 


plataforma deve disponibilizar as peças do procedimento. 


Os utilizadores da plataforma (entidade Beneficiária e concorrentes/candidatos) identificam-se 


perante a plataforma, por ―certificados digitais‖ os quais podem ser próprios ou disponibilizados pela 


plataforma. 


A apresentação de cada proposta implica o carregamento dos seus ficheiros e formulários 


devidamente encriptados e entende-se por ―momento da submissão da proposta o momento em que 


se inicia a efetiva assinatura eletrónica da proposta‖ o qual deve estar dentro do prazo. 


Para efeitos deste carregamento, a plataforma deve oferecer áreas específicas para o carregamento 


dos ficheiros e o formulário constante do Anexo V da Portaria nº 701-G/2008, de 29 de julho o qual se 


designa por Ficha de Abertura de Propostas e onde se incluem alguns dados designados por 


―formulário principal‖ (art. 16º da Portaria nº 701-G/2008, de 29 de julho). 


A plataforma deve disponibilizar à Entidade Beneficiária as listas atualizadas de interessados 


(aqueles que se inscrevem no procedimento) e de concorrentes (aqueles que apresentam 


propostas). 


No dia imediato ao termo do prazo o júri deve proceder à apresentação desta lista através da 


plataforma. 
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Após o termo do prazo de apresentação, o júri ordena a disponibilização das propostas sendo esta 


ordem autenticada por, pelo menos, três membros do júri. A disponibilização inclui a totalidade das 


propostas e as suas fichas de abertura. A data e hora de disponibilização das propostas são 


divulgadas na plataforma. 


As propostas ficam disponíveis na plataforma, para consulta, a todos os concorrentes. 


Não é exigível, nesta fase do procedimento, a divulgação das propostas a todos aqueles que as 


apresentaram, mas tal é essencial para que os concorrentes possam pronunciar-se sobre o relatório 


preliminar. 


Após a análise das propostas, o júri elabora o respetivo relatório preliminar (ANEXO 15A) e envia o 


mesmo, pela plataforma, a todos os concorrentes fixando um prazo não inferior a 5 dias para se 


pronunciarem (Audiência Prévia). 


Findo o prazo da audiência prévia dos concorrentes, a Entidade Beneficiária deverá submeter ao ISS, 


I.P cópia de todo o processado, para parecer, devendo para o efeito enviar para os Serviços Centrais 


– Unidade de Apoio a Programas do Departamento de Desenvolvimento Social e Programas (DDSP), 


o seguinte: 


 Ata da deliberação sobre a decisão de contratar, a decisão de escolha do procedimento de 


formação de contrato e a designação do júri; 


 Anúncio; 


 Programa de Procedimento; 


 Caderno de Encargos; 


 Proposta Vencedora 


 Relatório Preliminar; 


 Cópia do fluxo do procedimento, desenvolvido na plataforma eletrónica, até à fase de 


audiência previa. 


Após parecer favorável do ISS, IP sobre a proposta de adjudicação constante do relatório preliminar, 


a entidade beneficiária deverá prosseguir com o respetivo procedimento assim, o júri elabora o 


relatório final (ANEXO 17A) devendo enviar o mesmo, pela plataforma, ao órgão competente para a 


decisão de contratar. 
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O órgão competente para contratar deve tomar a decisão de adjudicação (ANEXO 18A e 18B) até 


ao termo do prazo de obrigação da manutenção das propostas e transmitir esta decisão à plataforma 


que notificará os concorrentes. 


Juntamente com a decisão de adjudicação e do Relatório Final deve o órgão competente para a 


decisão de contratar e, através da plataforma, notificar o adjudicatário para: 


 Apresentar os documentos de habilitação; 


 Prestar caução, se for o caso; 


 Confirmar os compromissos de terceiro, se for o caso. 


O órgão competente, através da plataforma, deve notificar todos os concorrentes da 


apresentação dos documentos de habilitação pelo adjudicatário. Tais documentos devem ser 


disponibilizados pela plataforma a todos os concorrentes. 


O órgão competente para a decisão de contratar notifica, através da plataforma, a minuta do 


contrato (ANEXO 21) ao adjudicatário sendo que a outorga do contrato deve ter lugar, através da 


plataforma, colocando as assinaturas digitais dos dois outorgantes na minuta que passará a ser o 


contrato em suporte eletrónico. 


Findo o procedimento a Entidade Beneficiária deverá remeter ao ISS, I.P., cópia dos seguintes 


elementos: 


 Relatório final; 


 Ata da deliberação da adjudicação; 


 Documentos de habilitação; 


 Contrato celebrado com o empreiteiro; 


 Garantia bancária relativa à caução e reforço de caução (se aplicável); 


 Cópia do fluxo do procedimento, desenvolvido na plataforma eletrónica, até à fase final. 


Para efeitos de acompanhamento da empreitada, a Entidade Beneficiária deverá remeter ainda ao 


ISS, I.P. – Unidade de Apoio a Programa do DDSP, cópia dos seguintes elementos: 


 Alvará da autorização urbanística; 


 Auto de Consignação da obra (ANEXO 22); 
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 Envio mensal ao ISS, IP, dos autos de medição (ANEXOS 23A, 23B, 23C e 23D); 


 Auto de Receção provisória da obra (ANEXO 24); 


De realçar que, para a consignação da obra, deve ter-se em conta o seguinte: 


 O Diretor de Fiscalização de Obra deve ser validado previamente pelo ISS, I.P, (ver ponto 7.3 


do presente Manual); 


 A nomeação do Coordenador de Segurança em Obra, (ver ponto 7.4 do presente Manual); 


 A existência de Alvará da Obra; 


 O Plano de Segurança e Saúde deve estar aprovado pelo Dono da Obra, acompanhado do 


respetivo parecer emitido pelo Coordenador de Segurança e Saúde em Obra; 


 A abertura do estaleiro deve ter sido comunicada à Autoridade para as Condições do 


Trabalho.  


B) AJUSTE DIRETO 


No caso do procedimento por ajuste direto, fica dispensada a utilização da plataforma eletrónica, 


tendo em conta o disposto na parte final do artigo 62º do Código dos Contratos Públicos, conjugado 


com a alínea g) do nº. 1 do artigo 115º, pelo que  o convite à apresentação de propostas pode ser 


feito por qualquer meio escrito, enviado pelo correio ou por qualquer outro meio de transmissão 


eletrónica de dados (Fax, E-mail, etc). 


A Entidade Beneficiária envia a um ou mais concorrentes, o convite (ANEXO 13) e o caderno de 


encargos (ANEXO 12), cujas minutas foram previamente validadas pelo ISS, I.P. 


Nos três dias subsequentes à data limite para apresentação de propostas, o júri deve proceder à: 


 Abertura e análise das propostas, de acordo com a metodologia constante do modelo de 


relatório preliminar elaborado pelo ISS, IP (ANEXO 15B); 


 Audiência prévia, conforme modelo de notificação elaborado pelo ISS, IP (ANEXO 16); 


Findo o prazo da audiência prévia dos concorrentes, a Entidade Beneficiária deverá submeter ao ISS, 


I.P cópia de todo o processado, para parecer, devendo para o efeito enviar para os Serviços Centrais 


– Unidade de Apoio a Programas do DDSP do ISS, IP, cópia dos seguintes elementos: 


 Ata da deliberação sobre a decisão de contratar, a decisão de escolha do tipo de 


procedimento de formação de contrato e a designação do júri; 
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 Convites e respetivos comprovativos de envio; 


 Caderno de encargos; 


 Proposta Vencedora; 


 Relatório preliminar; 


 Notificações em sede de audiência previa e respetivos comprovativos de envio; 


 Conta Corrente do prestador de serviços, a quem pretendem efetuar a adjudicação – cfr. n.º 2 


do art. 113º do CCP. 


Após parecer favorável do ISS, IP sobre a proposta de adjudicação constante do relatório preliminar, 


a entidade beneficiária deverá prosseguir com o respetivo procedimento, devendo o júri elaborar o 


relatório final (ANEXO 17B) e enviar o mesmo, ao órgão competente para a decisão de contratar. 


O órgão competente para contratar deve tomar a deliberação de adjudicação (ANEXO 18C) até ao 


termo do prazo de obrigação da manutenção das propostas, devendo notificar-se os concorrentes 


(ANEXO 19A). 


Juntamente com a decisão de adjudicação e do Relatório Final deve o órgão competente para a 


decisão de contratar, notificar o adjudicatário (ANEXO 19B) para: 


 Apresentar os documentos de habilitação; 


 Prestar caução e reforço de caução, se for o caso; 


 Confirmar os compromissos de terceiro, se for o caso. 


O órgão competente deve notificar todos os concorrentes da apresentação dos documentos de 


habilitação pelo adjudicatário (ANEXO 20), ficando os mesmos estarem disponíveis para consulta. 


O órgão competente para a decisão de contratar deve notificar o adjudicatário da minuta do contrato 


(ANEXO 21), devendo aquele ser celebrado e posteriormente publicado no portal do Contratos 


Públicos no sítio www.base.gov.pt, O acesso ao Portal é feito com uma palavra-chave facultada pela 


Imprensa Nacional Casa da Moeda. 


Findo o procedimento a Entidade Beneficiária deverá remeter ao ISS, I.P. - Unidade de Apoio a 


Programas do DDSP, cópia dos seguintes elementos: 


 Relatório final; 



http://www.base.gov.pt/
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 Ata da deliberação da adjudicação; 


 Notificação da adjudicação e respetivos comprovativos de envio; 


 Documentos de habilitação; 


 Contrato celebrado com o empreiteiro; 


 Cópia do comprovativo da publicação no portal dos Contratos Públicos; 


 Garantia bancária relativa à caução e reforço de caução, se for o caso. 


Para efeitos de acompanhamento da empreitada, a Entidade Beneficiária deverá remeter ainda ao 


ISS, I.P. – Unidade de Apoio a Programa do DDSP, cópia dos seguintes elementos: 


 Alvará da autorização urbanística; 


 Auto de Consignação da obra (ANEXO 22); 


 Envio mensal ao ISS, IP, dos autos de medição (ANEXOS 23A, 23B, 23C e 23D); 


 Auto de Receção provisória da obra (ANEXO 24); 


De realçar que, para a consignação da obra, deve ter-se em conta o seguinte: 


 O Diretor de Fiscalização de Obra deve ser validado previamente pelo ISS, I.P, (ver ponto 7.3 


do presente Manual); 


 A nomeação do Coordenador de Segurança em Obra, (ver ponto 7.4 do presente Manual); 


 A existência de Alvará da Obra; 


 O Plano de Segurança e Saúde deve estar aprovado pelo Dono da Obra, acompanhado do 


respetivo parecer emitido pelo Coordenador de Segurança e Saúde em Obra; 


 A abertura do estaleiro deve ter sido comunicada à Autoridade para as Condições do 


Trabalho. 


7.2.2.2 RUBRICAS PROJETO TÉCNICO, FISCALIZAÇÃO E EQUIPAMENTO 


A entidade beneficiária deve deliberar a decisão de contratar, a decisão de escolha do tipo de 


procedimento de formação de contrato e a designação do júri. 


Assim sendo, quando o valor estimado do contrato a celebrar for superior a € 75.000,00, a entidade 


deve escolher o procedimento de concurso público (al. a) do nº 1 do artigo 20º e artigos 130º e 


seguintes do Código dos Contratos Públicos alterado pelo Decreto-Lei n.º 149/2012, de 12 de julho) 
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ou concurso limitado por prévia qualificação (al. a) do nº 1 do artigo 20º e artigos 162º e seguintes do 


Código dos Contratos Públicos alterado pelo Decreto-Lei n.º 149/2012, de 12 de julho). 


Quando o valor estimado do contrato a celebrar seja inferior a € 75.000,00, a entidade pode adotar o 


procedimento de ajuste direto com convite a ou vários fornecedores de serviços à sua escolha (alínea 


a) do nº 1 do artigo 20º e artigo 112º e seguintes do Código dos Contratos Públicos alterado pelo 


Decreto-Lei n.º 149/2012, de 12 de julho). 


A) CONCURSO PÚBLICO OU CONCURSO LIMITADO POR PRÉVIA QUALIFICAÇÃO 


Os procedimentos a adotar deverão seguir as indicações constantes do presente Capítulo, ponto 


7.2.2.1. – para a rubrica Infraestruturas, com as devidas adaptações. 


A Entidade Beneficiária deverá desenvolver os respetivos procedimentos para cada uma das rubricas 


de investimento (projeto técnico, fiscalização e equipamento móvel) e, aquando o envio do Pedido de 


Reembolso relativo às despesas correspondentes às respetivas rubricas, devem ser remetidas, em 


anexo, cópias dos respetivo procedimentos, para que os mesmos sejam submetidos a parecer do 


ISS.I.P. 


Assim, deverão ser remetidas cópias dos seguintes elementos: 


 Ata a deliberar a decisão de contratar, a decisão de escolha do tipo de procedimento de 


formação de contrato e a designação do júri (ANEXOS 25A, 25B, 25C, 25D, 25E e 25F); 


 Anúncio; 


 Programa do Procedimento (ANEXO 26); 


 Caderno de Encargos (ANEXO 28A, 28B e 28C); 


 Relatório Preliminar (ANEXO 29A, 29B, 29C); 


 Notificações em sede de Audiência Prévia; 


 Relatório final (ANEXO 31A, 31B, 31C); 


 Ata da deliberação da adjudicação (ANEXOS 32A, 32B, 32C, 32D, 32E e 32F); 


 Notificação da adjudicação; 


 Documentos de habilitação; 


 Proposta vencedora; 
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 Contrato celebrado com o prestador de serviços/fornecedor (ANEXOS 36A, 36B e 36C); 


 Garantia bancária relativa à caução, se aplicável. 


 Cópia do fluxo do procedimento desenvolvido na plataforma eletrónica; 


B) AJUSTE DIRETO 


No caso do procedimento por ajuste direto, fica dispensada a utilização da plataforma eletrónica, 


tendo em conta o disposto na parte final do artigo 62º do Código dos Contratos Públicos, conjugado 


com a alínea g) do nº. 1 do artigo 115º, pelo que o convite à apresentação de propostas pode ser feito 


por qualquer meio escrito, enviado pelo correio ou por qualquer outro meio de transmissão eletrónica 


de dados (Fax, E-mail, etc). 


Os procedimentos a adotar deverão seguir as indicações constantes do presente Capítulo, ponto 


7.2.2.1. – para a rubrica Infraestruturas, com as devidas adaptações. 


A Entidade Beneficiária deverá desenvolver os respetivos procedimentos para cada uma das rubricas 


de investimento (projeto técnico, fiscalização e equipamento móvel) e aquando o envio do Pedido de 


Reembolso relativo às despesas correspondentes às respetivas rubricas devem ser remetidas, em 


anexo, cópias dos respetivo procedimentos, para que os mesmos sejam submetidos a parecer do 


ISS.I.P. 


Assim, deverão ser remetidas cópias dos seguintes elementos: 


 Ata a deliberar a decisão de contratar, a decisão de escolha do tipo de procedimento de 


formação de contrato e a designação do júri (ANEXOS 25G, 25H e 25I); 


 Convite e respetivos comprovativos de envio (ANEXOS 27A, 27B e 27C); 


 Caderno de Encargos (ANEXO 28A, 28B e 28C); 


 Relatório Preliminar (ANEXOS 29D, 29E e 29F); 


 Notificações em sede de Audiência Prévia e respetivos comprovativos de envio (ANEXOS 


30A, 30B e 30C); 


 Relatório final (ANEXOS 31D, 31E e 31F); 


 Ata da deliberação da adjudicação (ANEXOS 32G, 32H e 32I); 
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 Notificação da adjudicação e respetivos comprovativos de envio (ANEXOS 33A, 33B, 33C, 


34A, 34B e 34C); 


 Documentos de habilitação (ANEXOS 35A, 35B e 35C); 


 Proposta vencedora; 


 Contrato celebrado com o fornecedor/prestador de serviços (ANEXOS 36A, 36B e 36C); 


 Cópia do comprovativo da publicação no portal dos Contratos Públicos. 


 Garantia bancária relativa à caução, se aplicável; 


 Conta Corrente do prestador de serviços, a quem pretendem efetuar a adjudicação – cfr. n.º 2 


do art. 113º do CCP (Se aplicável). 


De realçar que, nos termos do nº 1, alínea a) do artigo 95º do Código dos Contratos Públicos, quando 


o preço contratual exceda € 10.000,00 é obrigatório a redução do contrato a escrito. 


C) AJUSTE DIRETO SIMPLIFICADO 


No caso de se tratar de ajuste direto para formação de contrato cujo preço contratual não seja 


superior a € 5.000,00, a adjudicação pode ser feita pelo órgão competente para a decisão de 


contratar, diretamente sobre uma fatura ou um documento equivalente apresentada pelo fornecedor 


convidado. 


Este procedimento adjudicatório está dispensado da celebração escrita de contrato e da publicitação 


no portal da Internet dedicado aos contratos públicos (cfr.nº 1 do artigo 128º do Código dos Contratos 


Públicos ) 


Os contratos celebrados na sequência do regime simplificado não poderão ter a duração superior a um 


ano nem ser prorrogados, conforme disposto no artigo 129º do Código dos Contratos Públicos. 


A Entidade Beneficiária deverá desenvolver o respetivo procedimento para cada uma das rubricas de 


investimento (projeto técnico, fiscalização e equipamento móvel) e, aquando o envio do Pedido de 


Reembolso relativo às despesas correspondentes às respetivas rubricas, devem ser remetidas, em 


anexo, cópia do respetivo procedimento, para que o mesmo seja submetido a parecer do ISS.I.P. 


Assim, deverão ser remetidas cópias dos seguintes elementos: 


 Ata da deliberação da adjudicação e/ou fatura onde consta aposta a referida decisão de 


adjudicação. 
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7.3. DIRETOR DE FISCALIZAÇÃO DE OBRA 


De realçar que, independentemente de a entidade beneficiária ter ou não financiamento associado 


para a rubrica Fiscalização, a mesma deve sempre informar este Instituto sobre qual a 


empresa/técnico selecionado para a execução da respetiva prestação de serviços. 


Para efeitos de escolha do respetivo prestador de serviços, a entidade beneficiária deve observar as 


qualificações profissionais específicas do diretor de fiscalização de obra definido no modelo (ANEXO 


37). 


Para efeitos de validação do diretor de fiscalização de obra, a entidade beneficiária deve enviar ao 


ISS, IP os seguintes documentos: 


 Documento comprovativo das qualificações específicas legalmente exigidas para a direção de 


fiscalização da obra; 


 Termo de responsabilidade subscrito pelo técnico, nos termos previstos na legislação em 


vigor. 


 Documento do dono de obra, em que nomeia o diretor de fiscalização. 


Após análise destes elementos, o ISS, I.P. deve notificar a entidade beneficiária da validação do 


diretor de fiscalização da obra. 


7.4. COORDENADOR DE SEGURANÇA EM OBRA 


Para efeitos de escolha do respetivo prestador de serviços pelo Dono da Obra, a entidade 


beneficiária deve fazer constar do respetivo processo: 


 Documento comprovativo das habilitações do técnico; 


 Declaração de aceitação subscrita pelo técnico; 


 Documento do dono de obra, em que nomeia o Coordenador de Segurança em Obra 


7.5. ELEGIBILIDADE DO EQUIPAMENTO MÓVEL 


A entidade, previamente ao início do procedimento para a aquisição do respetivo equipamento, deve 


considerar a lista do equipamento móvel que o ISS, IP considera elegível (ANEXO 38).  







MANUAL DE APOIO À EXECUÇÃO DOS PROJETOS 


POPH – Tipologia de Intervenção 6.12 – Programa de Apoio ao Investimento a Respostas Integradas de Apoio Social 


 


ISS, I.P. – Unidade de Apoio a Programas – Departamento de Desenvolvimento Social e Programas  Pág. 29/107 


Novembro de 2012 


Caso a entidade, queira adquirir equipamento diferente do que consta nas listagens referidas, deve 


enviar ao ISS, IP informação detalhada relativamente ao equipamento a adquirir, para que este 


proceda a uma avaliação em termos de elegibilidade e de cumprimento das condições técnicas 


exigíveis e emita uma resposta sobre a elegibilidade do mesmo. 


 


 


8. DESPESAS ELEGÍVEIS 
 


O Investimento elegível deve ser classificado por rubrica de despesa nos termos do Plano Oficial de 


Contabilidade aplicável, sendo consideradas elegíveis as seguintes despesas: 


PARA ENTIDADES DE DIREITO PÚBLICO 


 Despesas Correntes; 


 Despesas com Pessoal e Aquisição de Bens e Serviços; 


 Despesas com estudos, pareceres, projetos e consultadoria; 


 Despesas de Capital; 


 Investimento; 


 Edifícios; 


 Construções diversas; 


 Melhoramentos Fundiários; 


 Material de Informática; 


 Software informático; 


 Maquinaria e Equipamento; 


 Outros Investimentos. 


PARA ENTIDADES DE DIREITO PRIVADO 


1 — Imobilizações 


1.1 — Imobilizações Corpóreas 


 Edifício e Outras Construções 


 Equipamento básico 


 Equipamento administrativo 
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 Outras Imobilizações Corpóreas 


1.2 — Imobilizações Incorpóreas 


 Despesas de Instalação; 


 Despesas com estudos, projetos e fiscalização 


A Elegibilidade das Despesas com Aquisição de Imóveis está condicionada ao cumprimento das 


seguintes regras: 


 Existência de uma relação direta entre a compra e os objetivos da operação, só podendo ser 


utilizados em conformidade com os objetivos da operação em causa; 


 A compra de edifício ou fração deve assentar num processo de oferta pública e obriga à 


apresentação de garantias de que o mesmo vai ser utilizado para os fins pretendidos; 


 A declaração, deve ser passada pela Direção -Geral do Tesouro e Finanças, ou por um 


avaliador qualificado independente, ou por um organismo oficial devidamente autorizado para 


o efeito, que confirme que o preço da compra não excede o valor do mercado, e que o 


edifício/fração respeita a legislação nacional ou, caso contrário dever especificar quais os 


pontos que não são conformes e que deverão ser previsivelmente retificados pelo 


Beneficiário no âmbito da realização do projeto aprovado; 


 A declaração passada pelo vendedor deve confirmar que o edifício/fração não beneficiou, nos 


7 anos precedentes, de qualquer ajuda nacional ou comunitária, reconhecida nos termos 


legalmente estabelecidos ou selo branco, tratando-se de entidade de direito público. 


Os edifícios devem ser mantidos na posse da entidade beneficiária e afetos ao destino previsto, pelo 


período especificado no Termo de Aceitação. 


A Elegibilidade das Despesas está sujeita à celebração de contrato de empreitada de obras 


públicas e de contratos de locação ou de aquisição de bens móveis e de contratos de aquisição de 


serviços, nomeadamente para aquisição de equipamento móvel, para elaboração de estudos e 


projetos técnicos e para fiscalização da obra e ao cumprimento da disciplina aplicável à 


contratação pública, aprovada pelo Decreto-Lei nº 18/2008, de 29 de janeiro (ANEXO 9) alterado 


pelo Decreto-Lei n.º 149/2012, de 12 de julho (ANEXO 10), e demais legislação complementar. 
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O incumprimento, por parte das Entidades Beneficiárias, dos normativos aplicáveis à contratação 


pública, determina a aplicação do princípio da redução proporcional do financiamento, em função da 


gravidade do incumprimento, conforme estabelecido na alínea n) do artigo 43.º do Decreto 


Regulamentar n.º 84-A/2007 de 10 de dezembro (ANEXO 2). 


Relativamente à taxa de financiamento público é importante salientar que a taxa aferida em sede de 


assinatura do termo de aceitação, pode não corresponder, na generalidade dos casos à taxa 


calculada em sede de execução dos projetos. 


Efetivamente, os montantes indicados pelas Entidades Beneficiárias, em sede de candidatura, são 


montantes estimados, sendo que em sede de adjudicação das diversas rubricas, os montantes 


podem ser superiores ou inferiores ao estimado. 


Assim, em sede de assinatura do Termo de Aceitação podem ocorrer os seguintes Planos de 


Investimento, sendo os mesmos apresentados a título exemplificativo: 


1. - PLANO DE INVESTIMENTO EM SEDE DE TERMO DE ACEITAÇÃO 


A DESPESA TOTAL DA RÚBRICA É ELEGÍVEL 


Valor 


Elegível 


Público 


TOTAL


%


Valor  


Elegível 


Privado 


TOTAL


%


Valor  


Elegível 


TOTAL


%


Elegível


Valor Não 


Elegível


%


Não Elegível


Investimento 


TOTAL
%


750.000,00 75,00% 250.000,00 25,00% 1.000.000,00 100,00% 0 0,00% 1.000.000,00 100,00%


 


 


Se o valor da adjudicação da rubrica for superior ao montante estimado (1.000.000,00 €), em 


sede do Termo de Aceitação, o montante correspondente ao Valor Elegível Privado aumenta, 


mantendo-se contudo o montante correspondente ao Valor Elegível Público, sendo que a taxa 


correspondente ao Valor Elegível Público diminui, de acordo com o Plano de Investimento que a 


seguir se apresenta: 


1.A. -  PLANO DE INVESTIMENTO APÓS A ADJUDICAÇÃO DE UMA RÚBRICA E CUJO VALOR É 


SUPERIOR AO ESTIMADO - A DESPESA TOTAL DA RÚBRICA É ELEGÍVEL 


Valor 


Elegível 


Público 


TOTAL


%


Valor  


Elegível 


Privado 


TOTAL


%


Valor  


Elegível 


TOTAL


%


Elegível


Valor Não 


Elegível


%


Não Elegível


Investimento 


TOTAL
%


750.000,00 71,43% 300.000,00 28,57% 1.050.000,00 100,00% 0 0,00% 1.050.000,00 100,00%
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Se por outro lado, o valor da adjudicação for inferior ao montante estimado (1.000.000,00 €), as 


taxas mantém-se e os montantes são revistos proporcionalmente, de acordo com o plano de 


financiamento que se anexa: 


1.B. -  PLANO DE INVESTIMENTO APÓS A ADJUDICAÇÃO DE UMA RÚBRICA E CUJO VALOR É 


INFERIOR AO ESTIMADO - A DESPESA TOTAL DA RÚBRICA É ELEGÍVEL 


Valor 


Elegível 


Público 


TOTAL


%


Valor  


Elegível 


Privado 


TOTAL


%


Valor  


Elegível 


TOTAL


%


Elegível


Valor Não 


Elegível


%


Não Elegível


Investimento 


TOTAL
%


675.000,00 75,00% 225.000,00 25,00% 900.000,00 100,00% 0 0,00% 900.000,00 100,00%


 
 


2. - PLANO DE INVESTIMENTO EM SEDE DE TERMO DE ACEITAÇÃO 


A DESPESA TOTAL DA RÚBRICA É ELEGÍVEL E NÃO ELEGÍVEL  


Valor 


Elegível 


Público 


TOTAL


%


Valor  


Elegível 


Privado 


TOTAL


%


Valor  


Elegível 


TOTAL


%


Elegível


Valor Não 


Elegível


%


Não Elegível


Investimento 


TOTAL
%


600.000,00 66,67% 300.000,00 33,33% 900.000,00 90,00% 100.000 10,00% 1.000.000,00 100,00%


 
 


Se o valor da adjudicação da rubrica for superior ao montante estimado (1.000.000,00 €), em 


sede do Termo de Aceitação, os montantes correspondentes aos Valores Elegível e Não Elegível 


aumentam proporcionalmente, o montante correspondente ao Valor Elegível Privado aumenta, 


mantendo-se contudo o montante correspondente ao Valor Elegível Público, sendo que a taxa 


correspondente ao Valor Elegível Público diminui, de acordo com o Plano de Investimento em 


anexo: 


2.A. - PLANO DE INVESTIMENTO APÓS A ADJUDICAÇÃO DE UMA RÚBRICA E CUJO VALOR É 


SUPERIOR AO ESTIMADO - A DESPESA TOTAL DA RÚBRICA É ELEGÍVEL E NÃO ELEGÍVEL 


Valor 


Elegível 


Público 


TOTAL


%


Valor  


Elegível 


Privado 


TOTAL


%


Valor  


Elegível 


TOTAL


%


Elegível


Valor Não 


Elegível


%


Não Elegível


Investimento 


TOTAL
%


600.000,00 55,56% 480.000,00 44,44% 1.080.000,00 90,00% 120.000 10,00% 1.200.000,00 100,00%


 


Se por outro lado, o valor da adjudicação for inferior ao montante estimado (1.000.000,00 €), as 


taxas do Montante Elegível e Não Elegível mantém-se e os montantes são revistos 


proporcionalmente. 


2.A. - PLANO DE INVESTIMENTO APÓS A ADJUDICAÇÃO DE UMA RÚBRICA E CUJO VALOR É 


INFERIOR AO ESTIMADO - A DESPESA TOTAL DA RÚBRICA É ELEGÍVEL E NÃO ELEGÍVEL 
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Valor 


Elegível 


Público 


TOTAL


%


Valor  


Elegível 


Privado 


TOTAL


%


Valor  


Elegível 


TOTAL


%


Elegível


Valor Não 


Elegível


%


Não Elegível


Investimento 


TOTAL
%


540.000,00 66,67% 270.000,00 33,33% 810.000,00 90,00% 90.000 10,00% 900.000,00 100,00%


 


9. DESPESAS NÃO ELEGÍVEIS 
 


São consideradas não elegíveis no âmbito da Tipologia de Intervenção 6.12 as seguintes despesas: 


 Amortizações 


 Contribuições em espécie 


 Subcontratação 


 Mais de dois níveis de subcontratação, sem qualquer valor acrescentado, ou 


subcontratações injustificadas; 


 Contratos efetuados através de intermediários ou consultores, em que o montante a 


pagar é expresso em percentagem do montante cofinanciado ou das despesas elegíveis 


da operação. 


 Encargos Financeiros 


 Comissões e perdas cambiais e outras despesas meramente financeiras; 


 Honorários de consultas jurídicas, despesas notariais, despesas de peritagem técnica ou 


financeira, despesas de contabilidade e despesas de auditoria 


 Multas, sanções financeiras e despesas com processos judiciais 


 Compras de equipamento em segunda mão 


Excetuam-se desta regra os custos relativos à compra de equipamento em segunda-mão, 


que preencham cumulativamente as seguintes condições: 


 O beneficiário comprove que a aquisição do equipamento não foi objeto de ajuda de 


subvenções nacionais ou comunitárias; 


 O preço do equipamento não exceda o seu valor de mercado e seja inferior ao custo de 


equipamento similar novo; 
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 O equipamento tenha as características técnicas necessárias para a operação e esteja 


em conformidade com as normas aplicáveis. 


 Compra de terrenos 


 Compra de viaturas 


 IVA e outros impostos, contribuições e taxas, salvo se for efetiva e definitivamente suportadas 


pelo beneficiário. 


 O IVA recuperável, por qualquer meio que seja, não pode ser considerado elegível, 


mesmo que não tenha sido ou não venha a ser efetivamente recuperado pelo 


beneficiário. 


 Despesas e assistência técnica 


 Os custos incorridos com a coordenação estratégica e técnica, monitorização estratégica, 


operacional e financeira, auditoria e controlo, certificação, gestão e acompanhamento do 


FEDER e do Fundo de Coesão só são elegíveis para efeitos de cofinanciamento no 


âmbito de um programa operacional, se constituírem despesas relacionadas com a 


preparação, gestão, execução, avaliação, acompanhamento, auditoria e controlo dos 


Programas e das operações. 


 As despesas com remuneração de pessoal, incluindo a remuneração de gestores, 


coordenadores e chefias de projeto, para realizar as tarefas referidas no número anterior, 


incluindo as contribuições para a segurança social, só são elegíveis nos seguintes casos: 


a) Funcionários estatutários ou outros agentes públicos afetos por força de decisão 


devidamente documentada da autoridade competente e por período que não exceda 


o período de elegibilidade das intervenções 


b) Outro pessoal contratado. 


 O período de afetação determinante para cálculo das despesas objeto de financiamento 


não pode terminar numa data posterior à data limite de elegibilidade das despesas, 


estabelecida para o Programa Operacional. 


 Os custos com serviços prestados por um organismo intermédio, no âmbito da delegação 


de competências que lhe vier a ser conferida pela autoridade de gestão para execução 
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de tarefas explicitadas, só são elegíveis para efeitos de financiamento desde que não 


decorram das obrigações de serviço público da entidade em causa, nem das funções 


correntes de gestão, acompanhamento ou controlo dessa entidade. 


10. PERIODO DE ELEGIBILIDADE DA DESPESA 
 


No âmbito da Tipologia de Intervenção 6.12, o período da elegibilidade das despesas está 


compreendido entre os 60 dias anteriores à data da apresentação da candidatura e a data final de 


apresentação do saldo, conforme o previsto no n.º3 do artº 35.º do Decreto Regulamentar n.º 84-


A/2007, de 10 de dezembro (ANEXO 2). 


De realçar que a Entidade Beneficiária tem que apresentar as despesas quitadas dentro do 


prazo de elegibilidade. Assim sendo, todas as despesas têm que estar quitadas em sede do 


Pedido de Pagamento de Saldo, isto é, até 45 dias após a conclusão do projeto. 


 


 


11. SIIFSE – Sistema Integrado de Informação do Fundo Social Europeu 
 


O SIIFSE – Sistema Integrado de Informação do Fundo Social Europeu é o instrumento de gestão, 


certificação, registo de fluxos financeiros, controlo, acompanhamento, avaliação, monitorização física 


e financeira das operações apoiadas pelo FSE. 


Neste sentido, o recurso ao sistema de informação permite, não só a integração permanente e 


consistente de dados mas também, contribuir para a desmaterialização de procedimentos essenciais 


em todas as fases do ciclo de vida dos projetos. 


Todas as funcionalidades inerentes ao registo da execução física e financeira dos projetos, pedidos 


de alteração e pagamento dos apoios financeiros relativos aos pedidos de reembolsos, saldo final e 


pedidos de alteração, têm que ser submetidos, pela Entidade Beneficiária, no Sistema Integrado de 


Informação do Fundo Social Europeu (SIIFSE) disponível no endereço http://siifse.igfse.pt 


Assim, sempre que a Entidade Beneficiária necessitar de recorrer à utilização do Sistema Integrado 


de Informação do Fundo Social Europeu (SIIFSE), essa situação será devidamente assinalada no 


presente Manual, bem como serão disponibilizadas orientações genéricas para a sua utilização. 



http://siifse.igfse.pt/
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Salvaguarda-se o facto de que a Entidade Beneficiária tem à sua disposição, diversos manuais para o 


utilizador disponíveis no endereço http://www.poph.qren.pt. 


 


 


12. EXECUÇÃO FÍSICA DO PROJETO 
 


Tal como foi mencionado no Capítulo 11, toda a tramitação associada à execução do projeto deve 


ser registada no Sistema Integrado de Informação do Fundo Social Europeu (SIIFSE) disponível no 


endereço http://siifse.igfse.pt. e todo o processo associado aos diversos registos estão descritos nos 


diversos Manuais do Utilizador, disponíveis, para download, no endereço http://www.poph.qren.pt. 


Nesse sentido, as Entidades Beneficiárias devem ir registando, ao longo do tempo, toda a execução 


do respetivo projeto, sendo que só podem aceder ao registo de Execução Física de projetos 


aprovados, com data de início comunicada e iniciados. 


DATA DO INÍCIO DA REALIZAÇÃO DO PROJETO 


De acordo com o referido no Capítulo 6 do presente Manual, considera-se como data do início da 


realização do projeto, o início do procedimento adjudicatório. 


Considerando que no âmbito da Tipologia de Intervenção 6.12, as Entidades Beneficiárias podem ter 


que promover diversos procedimentos adjudicatórios, face ao número de componentes consideradas 


no âmbito do projeto a desenvolver, a data de início do projeto será, em principio, a do primeiro 


procedimento adjudicatório desenvolvido, devendo contudo ficar salvaguardado que os projetos 


apoiados têm apenas uma duração máxima de 36 meses. 


Nesse sentido, todas as Entidades Beneficiárias devem aceder ao no Sistema Integrado de 


Informação do Fundo Social Europeu (SIIFSE), sendo que o acesso à funcionalidade para a inserção 


da Data do Início do Projeto é feito através da entrada do menu de topo ―Candidatura‖, sub-menu 


―Comunicação Data Início‖, conforme ilustrado na figura abaixo: 


 
 


 
Comunicação data início 



http://www.poph.qren.pt/

http://siifse.igfse.pt/

http://www.poph.qren.pt/
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A Entidade Beneficiária acederá a um ecrã em que estão listados todos os projetos da entidade, no 


âmbito do POPH, aprovados sendo que o utilizador poderá filtrar a listagem com base nos critérios de 


pesquisa disponibilizados. 


Para a inserção da Data do Início do Projeto as Entidades Beneficiárias devem selecionar o projeto 


ao qual pretendem fazer o respetivo registo e, no menu lateral, selecionar ―Alterar‖. 


Após o registo da respetiva data, as Entidades Beneficiárias devem proceder à respetiva 


confirmação. 


Posteriormente, o Instituto da Segurança Social, I.P. procederá à validação da data de início 


registada pela Entidade Beneficiária. 


12.1. REQUISITOS FUNCIONAIS 


12.1.1 A cada entidade beneficiária será permitido o acesso, única e exclusivamente, ao(s) 


projeto(s) de que é titular; 


12.1.2 Pretende-se que a entidade possa ir registando ao longo do tempo toda a sua execução, 


por forma a que a informação física a reportar em Pedidos de Reembolso e Pedido de 


Pagamento de Saldo seja automaticamente gerada a partir deste registo da Entidade. 


12.1.3 A entidade só pode aceder ao registo de Execução Física de projetos aprovados, com data 


de início comunicada e iniciados (verificado por comparação entre a data atual e a data de 


início comunicada); 


12.1.4 No âmbito da Tipologia de Intervenção 6.12 e considerando que os projetos são plurianuais, 


a Entidade Beneficiária deve formalizar, obrigatoriamente, a prestação de contas, devendo 


ser submetida para o efeito, no SIIFSE, o formulário relativo à Informação Anual de 


Execução (IAE). 


12.1.5 Uma vez submetido o Pedido de Pagamento de Saldo não será permitido o 


registo/alteração de execução física para o projeto por parte da entidade beneficiária; 


12.1.6 Em sede de registo da Informação Anual de Execução (IAE), todos os dados relativos à 


Execução Física que corporizam o respetivo formulário refletirão a informação registada na 
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―Execução Física‖ que foi submetida relativa ao período a que corresponde a Informação 


Anual de Execução (IAE). 


12.1.7 Sempre que se trate do Informação Anual de Execução (IAE), e considerando que o mesmo 


constitui o ―fecho de contas do ano‖, a Entidade Beneficiária será alertada de que os dados 


inseridos na Execução Física relativos ao período a que reporta o mesmo têm que estar 


completos e que se referem apenas ao ano da Informação Anual de Execução (IAE), dado 


que, após a submissão do mesmo, estes serão considerados os dados anuais do projeto 


sem possibilidade de serem alterados posteriormente; 


12.1.8 Para se submeter a informação financeira do ano os dados relativos à execução física do 


ano associado ao mesmo têm que estar submetidos (Fecho do Ano); 


12.1.9 Para se submeter um Pedido de Pagamento de Saldo os dados relativos à Execução Física 


do projeto têm que estar submetidos (Encerramento do Projeto); 


12.1.10 Ao consultar-se a Informação Anual de Execução (IAE), ter-se-á que saber qual o estado do 


mesmo, ou seja, se foi submetido para o ano N ou para o N+1 ou para o Pedido de 


Pagamento de Saldo. 


12.2. REGISTO NO SIIFSE 


Para a formalização do registo da execução física do projeto no Sistema Integrado de Informação do 


Fundo Social Europeu (SIIFSE), devem ser considerados os seguintes pressupostos: 


 Ao nível das componentes, os indicadores de realização segundo o tipo de componente. 


Estes indicadores são registados de forma anualizada. 


 Os Indicadores e Resultados de execução do projeto recolhidos de forma anualizada. 


O acesso à funcionalidade é feito através da entrada de menu ―Execução‖, sub-menu ―Execução 


Física‖, conforme ilustrado na figura abaixo: 


 


 
 
 
 


MENU DE TOPO 


...


…


Execução Física


Execução
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Neste ecrã são listados todos os projetos, da Entidade Beneficiária no âmbito do POPH, aprovados e 


já iniciados, ou seja, cuja data atual seja igual ou posterior à data real de início do projeto comunicada 


pela entidade, sendo que o utilizador poderá filtrar a listagem com base nos critérios de pesquisa 


disponibilizados, 


Na lista de projetos é apresentada a data da última atualização dos dados de execução. Esta data é 


apresentada também na identificação do projeto. 


Para o registo da Execução Física as Entidades Beneficiárias devem selecionar o projeto ao qual 


pretendem fazer o respetivo registo e, no menu lateral, selecionar ―Alterar‖. 


O menu de navegação disponibilizado apresenta-se como se segue: 


 Componentes  |  Indicadores e Resultados | Submissão 
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Componentes  |  Indicadores e Resultados | Submissão 


Sistema Integrado de Informação do


Fundo Social Europeu


Logout


Ajuda


Início


Registo de Execução - Componentes – Infra–Estruturas


Infra- estruturas I Equipamentos


9999/99/99


9999/99/99


9999/99/99


9999/99/99


Data Adjudicação


4 – Xxxxxxxxxxxxxxx


3 – Xxxxxxxxxxxxxxx


2 – Xxxxxxxxxxxxxxx


1 – Xxxxxxxxxxxxxxx


Identificação Tipologia Datas Realização Situação 
Componente


Início Conclusão


Xxxxxxxxxxxxxxx 9999/99/99 9999/99/99 Xxxxxxxxxxxxxxx


Xxxxxxxxxxxxxxx 9999/99/99 9999/99/99 Xxxxxxxxxxxxxxx


Xxxxxxxxxxxxxxx 9999/99/99 9999/99/99 Xxxxxxxxxxxxxxx


Xxxxxxxxxxxxxxx 9999/99/99 9999/99/99 Xxxxxxxxxxxxxxx


Listagem


Alterar


Consultar


ConfirmarConfirmar


<<< 11 – 20 em 99 >>>


Estabelecimentos de Ensino | Componentes | Indicadores e resultados | Submissão


Ver dados de Identificação no menu ―Estabelecimento de Ensino‖


Lista Componentes – Infra - estruturas


 


Neste ecrã é disponibilizada a listagem das Componentes de Infraestruturas que apresenta a 


informação relativa à Identificação, Tipologia, Datas de Realização, Data de Adjudicação e Situação 


da Componente; 


Sistema Integrado de Informação do


Fundo Social Europeu


Logout


Ajuda


Início


Detalhe da Componente 


Tipologia:


Identificação:


Aprovado Realizado


Ano N Ano N+1             Total


Área Total/Terreno: m2                                                   m2


Área Bruta Total a Adquirir: m2 m2


Área Bruta a Construir de Raiz: m2 m2


Área Bruta a Remodelar: m2 m2


Área Bruta Espaços Exteriores: m2   m2 


Área Útil a Equipar: m2 m2


Data Inicio:


Data de Conclusão:


Data de Adjudicação:


Lista de valores


Voltar


Num (máx 4) Num (máx 2)/ Num (máx 2)/


Num (máx 4) Num (máx 2)/ Num (máx 2)/


Num (máx 4) Num (máx 2)/ Num (máx 2)/


Num (max. 10,2)


Num (max. 10,2)


Num (max. 10,2)


Num (max. 10,2)


Num (max. 10,2)


Registo de Execução – Componentes – Detalhe da Infra-estrutura


Nº de Infra-Estrutura:99


Lista de valores


Num (max. 10,2)


Num (max. 10,2)


Num (max. 10,2)


Num (max. 10,2)


Num (max. 10,2)


Situação da Componente


Lista de valores
Opções: A Iniciar; Em Execução; 
Concluída; Anulada; Cancelada


ConfirmarConfirmar CancelarCancelar


Num (max. 10,2)


Num (max. 10,2)


Num (max. 10,2)


Num (max. 10,2)


Num (max. 10,2)


9999999,99


9999999,99


9999999,99


9999999,99


9999999,99


Ver dados de Identificação no menu ―Estabelecimento de Ensino‖


Num (max. 10,2) Num (max. 10,2) Num (max. 10,2) 9999999,99
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Neste ecrã é disponibilizada a informação relativa à caracterização da componente Infraestruturas 


e a Entidade Beneficiária deve registar a informação da sua execução, designadamente: 


Detalhe da Componente: 


 Área total/terreno (m2) (por ano civil  de realização) 


 Área bruta total a adquirir (m2) (por ano civil  de realização) 


 Área bruta a construir de raiz (m2) (por ano civil  de realização) 


 Área bruta a remodelar (m2) (por ano civil  de realização) 


 Área bruta espaços exteriores (m2) (por ano civil  de realização) 


 Área útil a equipar (m2) (por ano civil  de realização) 


 Data de início  


 Data de conclusão 


 Data de adjudicação 


Situação da componente: A iniciar, Em Execução, Anulada, Cancelada, Concluída. 


A Entidade Beneficiária poderá efetuar ajustes na data de início e conclusão da Componente. Não é 


contudo permitido alterar os anos civis nas datas de início e conclusão. 


Adicionalmente, a Entidade Beneficiária deverá indicar a conclusão da Componente sempre que esta 


se verifique. Este registo apenas é possível se a data de conclusão da Componente indicada for 


anterior à atual.  


A Entidade Beneficiária deverá indicar o cancelamento da Componente sempre que a mesma se 


iniciou mas não foi concluída, sendo obrigatório existir pelo menos um indicador físico com valor 


superior a zero. Nestes casos é registada a execução física relativa à parte da Componente que foi 


executada.  


A Entidade Beneficiária deverá identificar a Componente como anulada sempre que a mesma não 


tenha tido nem vá ter inicio. Nestes casos não é registada qualquer execução física e a Entidade 


deverá apresentar um Pedido de Alteração, tendo que remover a Componente do projeto. Os 







MANUAL DE APOIO À EXECUÇÃO DOS PROJETOS 


POPH – Tipologia de Intervenção 6.12 – Programa de Apoio ao Investimento a Respostas Integradas de Apoio Social 


 


ISS, I.P. – Unidade de Apoio a Programas – Departamento de Desenvolvimento Social e Programas  Pág. 42/107 


Novembro de 2012 


Pedidos de Alteração deverão ser concretizados de acordo com os trâmites referidos no Capítulo 


14 do presente Manual. 


Ainda em relação ao ecrã, em que é disponibilizada a informação relativa à caracterização da 


Infraestruturas, a Entidade Beneficiária tem disponíveis para edição, diversos campos referentes ao 


ano ativo da execução, ou seja o mínimo ano para o qual ainda não tenha sido submetida e 


Execução Física referente a esse ano. 


Os campos relacionados com as áreas, estarão disponiveis de acordo com o seguinte quadro: 


Tipologia de projeto 


Componentes 


Identificação Áreas (m2) 


Aquisição Aquisição Edifícios Área bruta total a adquirir 


Construção de raiz 


Obra Área Bruta construída 


Projetos/ fiscalização - 


Aquisição maquinaria e equipamento Área útil a equipar 


Obra Área bruta construida 


Projetos/ fiscalização - 


Ampliação 
 


Aquisição maquinaria e equipamento Área útil a equipar 


Obra Área bruta construida 


Projetos/ fiscalização - 


Aquisição maquinaria e equipamento Área útil a equipar 


Remodelação/ conservação 
ou 


Adaptação 


Obra Área bruta construida 


Projetos/ fiscalização - 


Aquisição maquinaria e equipamento Área útil a equipar 


Após o preenchimento da informação do ecrã correspondente à caracterização da componente 


Infraestruturas e após a respetiva confirmação, será disponibilizado um 2º ecrã que corresponderá à 


listagem das Componentes de Equipamentos, que a seguir se indica: 
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Componentes  |  Indicadores e Resultados | Submissão 


Sistema Integrado de Informação do


Fundo Social Europeu


Logout


Ajuda


Início


Registo de Execução - Componentes – Equipamentos


Infra- estruturas I Equipamentos


Listagem


Alterar


Consultar


ConfirmarConfirmar


<<< 11 – 20 em 99 >>>


9999


9999


9999


9999


Quantidade 


Aprovada


9999


9999


9999


9999


Quantidade 


Executada


4 – Xxxxxxxxxxxxxxx


3 – Xxxxxxxxxxxxxxx


2 – Xxxxxxxxxxxxxxx


1 – Xxxxxxxxxxxxxxx


Identificação
Tipologia Data Adjudicação


Situação 


Componente


Xxxxxxxxxxxxxxx 9999/99/99 Xxxxxxxxxxxxxxx


Xxxxxxxxxxxxxxx 9999/99/99 Xxxxxxxxxxxxxxx


Xxxxxxxxxxxxxxx 9999/99/99 Xxxxxxxxxxxxxxx


Xxxxxxxxxxxxxxx 9999/99/99 Xxxxxxxxxxxxxxx


Estabelecimentos de Ensino | Componentes | Indicadores e resultados | Submissão


Lista Componentes – Equipamentos


Ver dados de Identificação no menu ―Estabelecimento de Ensino‖


 


Neste ecrã é disponibilizada a listagem de Equipamentos que apresenta a informação relativa à 


Identificação, Tipologia, Quantidade Aprovada, Quantidade Executada, Data de Adjudicação e 


Situação da Componente. 


Sistema Integrado de Informação do


Fundo Social Europeu


Logout


Ajuda


Início


Voltar


Detalhe Equipamento


Tipologia:


Tipo de Equipamento:                                            


Aprovado                       Realizado


Ano N Ano N+1 Total


Quantidade:


Área Útil a Equipar:                                               m2                                                m2


Data de Adjudicação:


Num( max 4 )


Texto,(max 160)


Num (máx 4) Num (máx 2)/ Num (máx 2)/


Nº de Equipamento: 99


Num (max. 10,2)


Lista de valores


Num( max 4 )


Num (max. 10,2)


Situação da Componente


Lista de valores


ConfirmarConfirmar CancelarCancelar


Num( max 4 )


Num (max. 10,2) 9999999,99


9999


Opções: A Iniciar; Em Execução; 
Concluída; Anulada; Cancelada


Registo de Execução – Componentes – Detalhe Equipamento


Ver dados de Identificação no menu ―Estabelecimento de Ensino‖


 


Neste ecrã é disponibilizada a informação relativa à Caracterização das Componentes do 


Equipamento e registada informação da sua execução, designadamente: 
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Detalhe da Componente: 


 Quantidade (por ano civil de realização) 


 Área útil a equipar (m2) (por ano civil de realização) 


 Data de adjudicação 


Situação da componente: A iniciar, Em Execução, Anulada, Cancelada, Concluída. 


A Entidade Beneficiária poderá efetuar ajustes na data de adjudicação da Componente, devendo 


indicar a conclusão da Componente sempre que esta se verifique. 


A Entidade Beneficiária deverá indicar o cancelamento da Componente sempre que a mesma se 


iniciou mas não foi concluída, sendo obrigatório existir pelo menos um indicador físico com valor 


superior a zero. Nestes casos é registada a execução física relativa à parte da Componente que foi 


executada.  


A Entidade Beneficiária deverá identificar a Componente como anulada sempre que a mesma não 


tenha tido nem vá ter inicio. Nestes casos não é registada qualquer execução física e a entidade 


deverá apresentar um Pedido de Alteração, tendo que remover a Componente do projeto. Os 


Pedidos de Alteração deverão ser concretizados de acordo com os trâmites referidos no Capítulo 


14 do presente Manual. 


Apenas se encontram abertos para edição os campos referentes ao ano ativo da execução, ou seja o 


mínimo ano para o qual ainda não tenha sido submetida e Execução Física referente a esse ano. 


Após o preenchimento da informação do ecrã correspondente à caracterização da componente 


Equipamento e após a respetiva confirmação, será disponibilizado o ecrã que corresponderá aos 


Indicadores e Resultados, sendo que o menu de navegação disponibilizado apresenta-se como se 


segue: 


 


 Componentes  |  Indicadores e Resultados  |  Submissão 
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Sistema Integrado de Informação do


Fundo Social Europeu


Logout


Ajuda


Início


Nº de Utentes


Nº de vagas


Nº de vagas a criar


9999Área Útil a Equipar


9999Área Bruta a Remodelar


9999Área Bruta a Construir


Infra-estruturas … a equipar


infra-estruturas … a remodelar


infra-estruturas  … a criar Num( max 4 )


Num( max 4 )


Num( max 4 )


Num( max 4 )


Num( max 4 )


Num( max 4 )


Num( max 4 )


Num( max 4 )


Num( max 4 )


Num( max 4 )


Num( max 4 )


Num( max 4 )


Num( max 4 )


Num( max 4 )


Num( max 4 )


N.º Área
Nº de lugares com 


Intervenção
Nº de lugares sem 


Intervenção


Indicadores de Realização Física


A apresentar para 
A Medida 6.12. e para


as Tipologias 8.6.12. e 9.6.12.


Continuação…


Aprovado


Ano N


Ano N+1


Total


Para cada valência 
seleccionada no ecrã


―Caracterização do Projecto‖


Continua…


Por defeito o Ano actual 
está sempre expandido


 


Sistema Integrado de Informação do


Fundo Social Europeu


Logout


Ajuda


Início


Listagem


Continuação…


ConfirmarConfirmar CancelarCancelar


Resultados no Emprego


RealizadoAprovado


9999


9999


9999


Ano N+1


9999


9999


9999


Ano N Total


9999


9999


9999


9999Postos trabalho que serão mantidos


9999Temporários


9999Permanentes


Postos trabalho que serão criados


999999999999
999


Nº de Centros a Equipar – Formação


999999999999
999


Nº de Centros a Remodelar – Formação


999999999999
999


Nº de Centros a Criar – Formação


9999


9999


9999


9999


9999


9999


9999


9999


9999


9999


9999


9999


99999999Área Bruta a Remodelar


9999Nº de Centros a Remodelar – Novas Oportunidades


9999Nº de Centros a Equipar – Novas Oportunidades


99999999Área Bruta a Construir


9999Nº de Centros a Criar – Novas Oportunidades


99999999Área Útil a Equipar


A apresentar para 
Medida 2.4.


 


Neste ecrã é disponibilizada a informação relativa aos Indicadores e Resultados e a Entidade 


Beneficiária deve registar obrigatoriamente toda a informação relativa à sua execução de forma 


anualizada, designadamente: 


Indicadores de Realização Física 


Para todas as valências: 


 Para cada valência selecionada no ecrã ―Caracterização do Projeto‖ opção ―Resposta 


com Intervenção‖:  


 Infra–estruturas para <Valência> a criar 


o Número 


o Área 


o Nº de Lugares com Intervenção 
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o Nº de Lugares sem Intervenção 


 Infra–estruturas para <Valência> a remodelar 


o Número 


o Área 


o Nº de Lugares com Intervenção 


o Nº de Lugares sem Intervenção 


 Infra–estruturas para <Valência> a equipar  


o Número 


o Área 


o Nº de Lugares com Intervenção 


o Nº de Lugares sem Intervenção 


 Área Bruta a Construir 


 Área Bruta a Remodelar 


 Área Útil a Equipar 


 Nº de vagas a criar 


 Nº de vagas 


 Nº de Utentes 


 Resultados no emprego 


 N.º de postos de trabalho permanentes que serão criados; 


 N.º de postos de trabalho temporários que serão criados; 


 N.º de postos de trabalho que serão mantidos. 


Após o preenchimento da informação do ecrã correspondente aos Indicadores e Resultados e após a 


respetiva confirmação, será disponibilizado o ecrã que corresponderá à Submissão sendo que o 


menu de navegação será apresentado do seguinte modo: 


Componentes  |  Indicadores e Resultados  |  Submissão 
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Sistema Integrado de Informação do


Fundo Social Europeu


Logout


Ajuda


Início


Registo de Execução – Submissão


Listagem


Submissão da Execução Física


ConfirmarConfirmar


Após a confirmação deste ecrã com a sinalização da ―check box‖ é apresentada a seguinte mensagem:


Foi concluído o registo da Execução Física relativa ao ano aaaa/ projecto, pelo que já pode ser submetido o Reembolso 


Intermédio respectivo/ Pedido de Saldo. A informação que for registada posteriormente será associada ao próximo 
Reembolso Intermédio ou, se for caso disso, Pedido de Saldo.


Sim, desejo concluir o registo de Execução Física relativa ao ano aaaa para posterior submissão de Reembolso Intermédio (GI)


Sim, desejo concluir o registo de Execução Física relativa ao projecto para posterior submissão do Saldo Final


Serão apresentadas checkbox idênticas caso 
o projecto apresente mais de dois anos, uma 


para cada ano com  excepção do último


Será a única checkbox a ser apresentada caso 
o projecto apresente apenas um ano


Componentes | Indicadores e resultados | Submissão


Ver dados de Identificação no menu ―Componentes Infra-estrutura‖


 


Neste último ecrã a Entidade Beneficiária assinala que concluiu o registo da informação relativa à 


execução física do ano transato, para posterior submissão da respetiva Informação Anual de 


Execução (IAE), ou se for caso disso do Pedido de Pagamento de Saldo.  


É disponibilizado um alerta recordando o utilizador que deve manter atualizada a informação 


existente no SIIFSE relativa à Execução Física até ao período a que se reporta cada um dos Pedido 


de Reembolso submetidos. 


Considerando que, no âmbito da Tipologia de Intervenção 6.12, os projetos são plurianuais será 


disponibilizada uma checkbox por cada ano da execução do projeto sendo que para cada um dos 


anos, com exceção do último ano de execução do projeto, a informação registada será associada à  


respetiva Informação Anual de Execução (IAE). 


É também visualizada neste ecrã a ―Data da Última Atualização do Dados Físicos‖. Esta indicação 


resulta da data da atualização mais recente de todos os ecrãs que compõem os ecrãs da Execução 


Física. Esta data poderá ser utilizada para efetuar o controlo entre a disparidade da informação física 


existente no SIIFSE versus o período a que se refere a apresentação de despesas. 
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12.3. RELATÓRIOS SEMESTRAIS 


De acordo com a alínea n) do n.º 1 do artigo 14.º do Regulamento Específico da Tipologia de 


Intervenção 6.12 – Apoio ao Investimento a Respostas Integradas de Apoio Social, Despacho n.º 


4749/2009 de 29 de janeiro (ANEXO 1), estão as entidades beneficiárias dos projetos de 


investimento no âmbito desta Tipologia, obrigadas a remeter ao ISS, I.P., com periodicidade 


semestral informação sobre a execução física do projeto através de relatórios de execução 


semestrais, conforme modelo disponível para download, nos endereços http://www.poph.qren.pt ou 


em www.seg-social.pt (ANEXO 39).  


 


 


13. PAGAMENTOS À ENTIDADE BENEFICIÁRIA 
 


A aceitação da decisão de aprovação da candidatura pela Entidade Beneficiária confere-lhe o direito 


ao recebimento de financiamento público para realização dos respetivos projetos. 


Os pagamentos à Entidade Beneficiária, do financiamento público, relativo a despesas elegíveis 


realizadas, são efetuados a título de reembolso, na sequência da apresentação, pelo beneficiário, de 


pedidos de reembolso, pedidos de reembolso intermédio e pedido de pagamento de saldo, 


acompanhados de cópia dos documentos de despesa realizada e paga pela Entidade Beneficiária, ou 


a título de adiantamento, nos termos dos procedimentos adotados no âmbito do Regulamento Geral 


FEDER e Fundo de Coesão, designadamente a alínea b) do nº1 do artigo 28º (ANEXO 3). 


Os pagamentos ficam condicionados aos fluxos financeiros da Comissão Europeia, conforme 


estipulado no n.º 15 do artigo 40.º do Decreto Regulamentar n.º 84 -A/2007, de 10 de dezembro 


(ANEXO 2). 


A mudança de domicílio ou conta bancária da entidade beneficiária, sem comunicação ao Instituto da 


Segurança Social, I. P., no prazo de 30 dias, determina a suspensão de pagamentos, de acordo 


com o mencionado no ponto 15.5 do Capítulo 15 do presente Manual. 


Os pagamentos são efetuados até ao limite de 95 % do montante total aprovado para a candidatura, 


sendo o pagamento do respetivo saldo, de 5 %, autorizado após a apresentação pela Entidade 


Beneficiária, do relatório final e confirmação de boa execução do projeto, de acordo com o previsto no 


nº6 do artigo 19º do Regulamento Específico da Tipologia de Intervenção 6.12 (ANEXO 1) 



http://www.poph.qren.pt/

http://www.seg-social.pt/
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Tal como foi mencionado no Capítulo 11, toda a tramitação associada à execução financeira do 


projeto, designadamente, pedidos de reembolso, pedidos de reembolso intermédio e pedido de 


pagamento de saldo, deve ser registada no Sistema Integrado de Informação do Fundo Social 


Europeu (SIIFSE) disponível no endereço http://siifse.igfse.pt, sendo que todo o processo associado à 


submissão dos respetivos pedidos está descrito no Manual do Utilizador, disponível, para download, 


no endereço http://www.poph.qren.pt. 


PEDIDOS DE REEMBOLSO / REEMBOLSO INTERMÉDIO / PAGAMENTO DE SALDO 


REQUISITOS FUNCIONAIS 


Cada Pedido de Reembolso reporta-se até ao último dia de um dado mês da execução do projeto, 


sendo que, relativamente ao último mês de execução do projeto, este não poderá ter nenhum Pedido 


de Reembolso associado, apenas o Pagamento de Saldo, ou seja, no limite, a despesa reportada no 


último pedido de reembolso será a correspondente ao penúltimo mês da execução do projeto. 


Considerando que no âmbito da Tipologia de Intervenção 6.12 os projetos são plurianuais, não 


existirão Pedidos de Reembolso para o mês de dezembro uma vez que, para estes casos, é 


obrigatória a apresentação de um Pedido de Reembolso Intermédio, reportando despesa até ao 


último dia do mês de dezembro de cada ano intermédio; 


Uma vez submetido o formulário, o mesmo não poderá ser alterado, apenas o Instituto da Segurança 


Social, I.P. poderá proceder à respetiva análise; 


A informação sobre os documentos de despesa e pagamento são digitados individualmente, sendo 


que toda a despesa a apresentar num Reembolso será suportada nos respetivos documentos de 


despesa; 


A Entidade Beneficiária terá sempre acesso, através da funcionalidade de consulta do reembolso, à 


informação apresentada (―formulário submetido‖); 


O número dos Reembolsos é sequencial no projeto e no ano; 


13.1. PEDIDO DE REEMBOLSO 


Um Pedido de Reembolso, só poderá ser submetido entre o dia 1 e 10 de cada mês; 


Um pedido de reembolso do ano N+1 não pode ser submetido se o pedido de Reembolso Intermédio 



http://siifse.igfse.pt/

http://www.poph.qren.pt/
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do ano N não existir ou não estiver submetido; 


A despesa reportada no último pedido de reembolso será a correspondente ao penúltimo mês da 


execução do projeto, cujo pagamento deverá corresponder ao limite de 95% do montante total 


aprovado em sede de candidatura. 


Para a formalização do preenchimento de um Pedido de Reembolso no Sistema Integrado de 


Informação do Fundo Social Europeu (SIIFSE), o mesmo não pode ser registado se: 


 já existir no sistema um Pedido de Pagamento de Saldo submetido; 


 já existirem no sistema 3 Pedidos de Reembolso sem análise concluída; 


 45 dias após a data de fim da execução do projeto; 


O acesso à funcionalidade para o Pedido de Reembolso é feito através da entrada de menu 


―Execução‖, sub-menu ―Formulários‖=> ―Reembolso‖, conforme ilustrado na figura abaixo. 


 


 


Neste ecrã é disponibilizado a Listagem de todos os Pedidos de Reembolso da Entidade 
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 Beneficiária no âmbito do POPH, sendo que a mesma é apresentada, sob a forma de tabela, a 


seguinte informação para cada Reembolso indicado:  


 Nº do Projeto; 


 Nº e ano do Reembolso; 


 Data de reporte da despesa; 


 Montante aprovado em candidatura; 


 Montante declarado Acumulado no Reembolso; 


 Montante aprovado no Reembolso Acumulado (é apresentado o valor acumulado 


mas só disponível depois de concluída a análise financeira respetiva); 


 Região do Projeto; 


 Estado do Reembolso;  


A entidade poderá filtrar a listagem apresentada com base nos critérios de pesquisa disponibilizados. 


Para proceder à inserção de um Pedido de Reembolso a Entidade Beneficiária deverá, no menu 


lateral selecionar ―Inserir‖, após o que visualizará o ecrã ―Reembolso – Lista de Projetos‖. 


 


Para proceder ao registo de um Pedido de Reembolso a Entidade Beneficiária terá de Selecionar o 


respetivo Projeto da lista podendo, para isso, recorrer aos critérios de pesquisa disponibilizados, 


designadamente:  
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 Nº do Projeto (permite pesquisa parcial do nº de projeto); 


 Tipologia; 


 Região. 


Os Projetos disponíveis para criação de Pedidos de Reembolsos terão que se encontrar no estado 


―em execução‖, ou seja, a entidade responsável pela análise já confirmou a data de início das 


atividades do projeto inserida pela entidade beneficiária, bem como devolvido o Termo de Aceitação 


devidamente assinado, e que a data de fim do projeto não seja posterior à data atual em mais de 45 


dias, pois nessa situação a entidade é obrigada a apresentar o Pedido de Pagamento de Saldo. 


Apenas é permitido o registo de um novo Reembolso para um determinado Projeto se este não tiver 


associado outro Reembolso no estado registado. 


Após a seleção do projeto no ecrã anterior - ―Reembolso – Lista de Projetos‖, será disponibilizado, à 


Entidade Beneficiária, o formulário do Pedido de Reembolso respetivo. 


Após a Confirmação do ―Registo do Pedido de Reembolso‖, será disponibilizado o menu de 


navegação que a seguir se apresenta: 


Identificação | Execução Física | Listagem de Despesas Pagas | Listagem de Receitas | Execução Financeira | Submissão 
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O ecrã ―Identificação‖ apresenta o período a que se refere o Pedido de Reembolso. 


A data de início do período será preenchida automaticamente sem possibilidade de alteração pela 


Entidade Beneficiária. 


Caso se trate do primeiro pedido de reembolso a data de início do período coincide com a data de 


início efetiva do projeto. Caso contrário será o dia seguinte à data de fim do último reembolso não 


anulado. 


No caso da anulação de um reembolso N-1, o reembolso N, caso exista e esteja já registado, sofrerá 


uma alteração automática na data de início do período do reembolso, passando esta a ser igual à 


data de início do reembolso N-1 anulado, sendo enviado um alerta desta alteração para a Entidade 


Beneficiária). 


Quanto à data de fim do período do Pedido de Reembolso, ao ser introduzido o mês, é 


automaticamente considerado o último dia do mês respetivo. 


Depois de confirmar este ecrã só pode ser possível proceder à alteração do período de fim do 


reembolso para os formulários Pedido de Reembolso, e para datas superiores à data do documento 


de despesa mais recente. 


Caso se pretenda efetuar uma alteração à data de reporte de despesa para uma data inferior à data 


do documento mais recente, é necessário remover o documento de despesa ou remover o reembolso 


e criar um novo com novos valores para os referidos campos. 


Após a Confirmação da informação relativa à ―Identificação‖, será disponibilizado à Entidade 


Beneficiária o ecrã correspondente à ―Execução Física‖. 


Identificação | Execução Física | Listagem de Despesas Pagas | Listagem de Receitas | Execução Financeira | Submissão 


A ―Execução Física‖ recolhida no projeto está descrita no Capítulo 12, do presente Manual. 


Pretende-se que, no Pedido de Reembolso, se possa ter uma perspetiva agregada da execução 


física do projeto até ao momento, dai que a informação apresentada no ecrã corresponda à 


informação registada para o projeto na funcionalidade execução física. 
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Associado à submissão do Pedido de Reembolso está o registo da execução física, sendo que para 


submeter o primeiro pedido de reembolso pressupõe - se que, pelo menos, a entidade beneficiária já 


tenha realizado despesa associada às rubricas consideradas no Termo de Aceitação. 


Sempre que a Execução Física de Pedido de Reembolso for consultado, será visualizada a 


informação que se encontrava registada até à altura da submissão do respetivo reembolso. 


Após a Confirmação da informação relativa à ―Execução Física‖, será disponibilizado à Entidade 


Beneficiária o ecrã correspondente à ―Listagem de Despesas Pagas‖. 


Identificação | Execução Física | Listagem de Despesas Pagas | Listagem de Receitas | Execução Financeira | Submissão 


 


Este ecrã apresenta a ―Listagem de Despesas Pagas‖, podendo a Entidade Beneficiária proceder 


ao filtro da listagem apresentada com base nos critérios de pesquisa disponibilizados. 


Para os Pedidos de Reembolsos da Tipologia de Intervenção 6.12, as Entidades Beneficiárias irão 


carregar os documentos de despesa e pagamento manualmente, isto é, sem recurso à importação. 


Para cada registo da lista (documento) será apresentada a seguinte informação: 
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 Sub-rubrica 


 Data do Documento; 


 Nº documento de despesa; 


 Nº documento de pagamento; 


 Fornecedor (limitada aos primeiros 50 carateres); 


 Descrição da despesa (limitada aos primeiros 50 carateres); 


 Valor imputado; 


 % de imputação. 


Após a Confirmação do ecrã correspondente à ―Listagem de Despesas Pagas‖, será 


disponibilizado o seguinte ecrã: 


 


A informação recolhida, ou passível de consultar (dependendo do modo de acesso), neste ecrã é a 


seguinte: 


 Sub-Rubrica; 


 Nº de conta de Contabilidade Geral;  


 Nº de Lançamento Contabilidade Geral;  
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 Descrição da Despesa;  


 Nº do Documento de Despesa;  


 Data do Documento de Despesa;  


 Tipo de Documento de Despesa, que apresenta a seguinte lista de valores, 


R – Recibo; F - Fatura; FR – Fatura Recibo; FR – Fatura Recibo; 


VD - Venda a dinheiro; O - Outro; Amortização  


 Nº do Documento de Pagamento;  


 Data do Documento de Pagamento;  


 Tipo de Documento de Pagamento, que apresenta a seguinte lista de valores: 


R – Recibo; F - Fatura; FR – Fatura Recibo; FR – Fatura Recibo; 


VD - Venda a dinheiro; O - Outro; Amortização  


 Indicação se o NIPC do Fornecedor é Nacional ou Estrangeiro;  


 NIF (numérico com máximo de 20 dígitos) e denominação do Fornecedor (máximo de 


60 carateres);  


 Valor do Documento e respetiva imputação ao projeto;  


 Taxa de Imputação (calculada automaticamente);  


 Campo de Observações, apresentado apenas em caso de anulação para que a 


entidade justifique a anulação do documento.  


No âmbito da Tipologia de Intervenção 6.12 e em sede de submissão do Pedido de Reembolso a 


Entidade Beneficiária pode apresentar apenas os documentos de despesa contudo, 


posteriormente à submissão do reembolso, a Entidade Beneficiária será obrigada a apresentar 


os documentos de pagamento respetivos. 


Efetivamente, e conforme o disposto na alínea b) do nº1 do artigo 28º, do Regulamento Geral FEDER 


e Fundo de Coesão (ANEXO 3), sempre que os pagamentos forem efetuados a título de 


adiantamento, mediante a apresentação das cópias das respetivas faturas (contra fatura), a 


Entidade Beneficiária deve apresentar, no prazo de 30 dias úteis, contados a partir da data de 


pagamento da comparticipação, os comprovativos do pagamento integral da despesa que 


serviu de base ao pagamento do adiantamento. 
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Deste modo, caso a Entidade Beneficiária pretenda fracionar o pagamento de determinada 


fatura deverá, aquando da submissão do pedido de reembolso e respeitando a identificação 


original do documento de despesa (n.º, data e montante), identificar no campo ―descrição da 


despesa‖ que o documento é a 1ª tranche ou 1ª prestação. 


Neste sentido, a Entidade Beneficiária deverá fracionar a taxa de imputação do documento de 


despesa proporcionalmente ao pagamento a efetuar, ou já efetuado, devendo ser registado e 


submetido em SIIFSE, a taxa de imputação correspondente ao respetivo fracionamento. 


Nos casos em que a Entidade Beneficiária, tendo recorrido ao pagamento contra fatura, e já 


tenha efetuado pagamentos parciais sem, no entanto, ter fracionado a imputação do 


documento como acima descrito deverá, em SIIFSE, associar a esse documento de despesa o 


último documento de quitação (última tranche ou prestação), ao qual deverá corresponder a 


liquidação integral do documento de despesa devendo no entanto continuar a apresentar no 


ISS, I.P., cópia da totalidade dos documentos de quitação. 


Assim, e no que se refere à apresentação dos documentos de pagamento o acesso à funcionalidade 


é feito através da entrada de menu ―Execução‖, sub-menu ―Formulários‖=> ―Apresentação 


Documentos Pagamento‖, conforme ilustrado na figura abaixo. 
Sistema Integrado de Informação do


Fundo Social Europeu


Logout


Ajuda


Início


MENU DE TOPO…


…


Formulários


…


…


Execução


…


Apresentação Documentos Pagamento  


 


Sistema Integrado de Informação do


Fundo Social Europeu


Logout


Ajuda


Início


Pesquisar Cancelar


Listagem de Projectos


<<< 11 – 20 em 99 >>>


Seleccionar    


Ordenação


Nº. do Projecto:


Tipologia:


Região:


Nª Projecto Tipologia Região Data de 


Início


Montante Aprovado em 


Candidatura


Montante Declarado 


Acumulado


Estado


xxxxxxxxxxx 99.99.99.99 Xxxx 9999/99/99 9999999999 9999999999 Xxxxxx


xxxxxxxxxxx 99.99.99 xxxx 9999/99/99 9999999999 9999999999 Xxxxxx


xxxxxxxxxxx 99.99.99.99 xxxx 9999/99/99 9999999999 9999999999 Xxxxxx


xxxxxxxxxxx 99.99.99 xxxx 9999/99/99 9999999999 9999999999 Xxxxxx


xxxxxxxxxxx 99.99.99.99 xxxx 9999/99/99 9999999999 9999999999 xxxxxx


Lista de valores


Lista de valores


Texto (máx 32)


Listagem de Projectos - Apresentação Documentos Pagamento


Lista de valores Asc/descendente


Só serão apresentados projectos do F2
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Neste ecrã é disponibilizada a Listagem de Projetos – Apresentação Documentos Pagamento, de 


todos os Projetos da Entidade Beneficiária no âmbito do POPH, sendo que a referida lista é 


apresentada, sob a forma de tabela, e é apresentada a seguinte informação para cada Reembolso 


indicado: 


 Nº do Projeto; 


 Tipologia do projeto 


 Região do Projeto;  


 Data de início do Projeto;  


 Montante aprovado em candidatura; 


 Montante declarado Acumulado; 


 Estado 


A entidade poderá filtrar a listagem com base nos critérios de pesquisa disponibilizados, e Selecionar 


o projeto pretendido. 


Sistema Integrado de Informação do


Fundo Social Europeu


Logout


Ajuda


Início


Projecto – Apresentação Documentos Pagamento


Critérios de Pesquisa


Pesquisar Cancelar


Nº do Reembolso:


Ordenação:


Sub Rubrica:


Nº Documento Despesa:


Valor Imputado entre:


Data Documento Despesa entre:


NIF Fornecedor:


Fornecedor:


Lista de valores Asc/descendente


Texto (máx 20)


Lista de valores


Texto (máx 16) Texto (máx 16)e EUR


Num (máx 4) Num (máx 2)/ Num (máx 2)/


Texto (máx 160)


Num (máx 4) Num (máx 2)/ Num (máx 2)/e


Texto (máx 9)


Documentos


<<< 11 – 20 em 99 >>>


Lista de valores


Alterar


Consultar


Listagem


Nº/Ano


Reembolso


Sub Rubrica Nº Doc. 


Despesa


Nº Doc. 


Pagamento


Data Doc. 


Pagamento


NIF


Fornecedor


Descrição 


da 


Despesa


Valor 


Docume


nto


Valor 


Imputado


%


Imput


ação


Data 


Pagament


o 


Reembols


o


Verificado


Xxx/xx 9.9.9 999999 999999 99/99/99 Xxxxxxxxx Xxxxxxxx 999999 99 % 99/99/99


Xxx/xx 9.9.9 999999 999999 99/99/99 Xxxxxxxxx Xxxxxxxx 999999 99 % 99/99/99


Confirmar


Identificação:


(Dados do Projecto - ver Reembolso)


Docs. Pagamento Verificados


Docs. Despesa vs Doc. Pagamento


Docs. Pagamento cujo prazo de 


apresentação já expirou


Lista de valores


Lista de valores


Valores possíveis: Vazio, Verificados, não verificados, 
todos


Valores possíveis: Vazio, sem Docs Pagamento, com  
Docs Pagamentos, todos


Só é possível alterar  documentos não 
verificados
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Após a seleção do projeto é disponibilizado à Entidade Beneficiária um ecrã que apresenta a lista de 


documentos de despesa, apresentados em todos os reembolsos do projeto. 


Para se proceder ao registo dos documentos de pagamento, deve-se proceder à Seleção dos 


documentos de despesas da lista e ―Alterar‖ o mesmo, tendo em conta o facto de se estar a 


apresentar a informação relativa ao correspondente documento de pagamento. 


Após o registo dos documentos de pagamento, a Entidade Beneficiária poderá alterar o respetivo 


registo enquanto estes não forem verificados pelo Instituto da Segurança Social, I.P. (informação 


disponibilizada na lista), caso contrário apenas poderá consultar estes documentos. 


A entidade poderá filtrar a listagem apresentada com base nos critérios de pesquisa disponibilizados 


Para cada registo da lista (documento) será apresentada a seguinte informação: 


 N.º/ano reembolso/saldo 


 Sub-rubrica; 


 Data do Documento; 


 Nº documento de despesa; 


 Nº documento de pagamento; 


 Fornecedor (limitada aos primeiros 50 carateres); 


 Descrição da despesa (limitada aos primeiros 50 carateres; 


 Valor imputado; 


 % de imputação. 


 Data Pagamento do Reembolso 


 Verificado (não editável) 


Após a Confirmação do ecrã correspondente à ―Projeto-Apresentação dos Documentos de 


Pagamento‖ é disponibilizado o ecrã relativo ao ―Projeto-Detalhe do Documento de Pagamento‖ 
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Sistema Integrado de Informação do


Fundo Social Europeu


Logout


Ajuda


Início


Voltar Despesa Paga


Nº/Ano do Reembolso:


Sub Rubrica:


Nº Conta Contab. Geral:


Nº Lançamento Contab. Geral:


Descrição da Despesa:


Documento Comprovativo de Despesa


Nº Documento:


Data:


Tipo Documento Despesa:


Documento Comprovativo de Pagamento


Nº Documento:


Data:


Tipo Documento Pagamento:


Identificação do Fornecedor:


Estrangeiro:                                         (seleccione esta opção se o Fornecedor for estrangeiro)


NIF:


Denominação:


Valor do Documento:


Valor Imputado ao Reembolso:


Lista de valores


Texto (máx 20)


Texto (máx 20)


Texto (máx 60)


Num (máx 4) Num (máx 2)/ Num (máx 2)/


Lista de valores


Texto (máx 20)


Num (máx 9)


Num (máx 4) Num (máx 2)/ Num (máx 2)/


Lista de valores


Texto (máx 20)


Num (máx 9)


Num (máx 9)
Taxa de Imputação: 99.99%


Confirmar Cancelar


Projecto – Detalhe do Documento Pagamento


(vd. Cabeçalho no Ecrã de Identificação)


Num (máx 60)


Nesta funcionalidade o 
preenchimento  é obrigatório


Xxx/xxx


 


Neste ecrã é possível introduzir, individualmente, a informação relativa a cada um dos documento de 


pagamento ainda não verificados pelo Instituto da Segurança Social, I.P.. Caso contrário, este ecrã 


apenas será acessível em modo consulta. 


A informação recolhida, ou passível de consultar (dependendo do modo de acesso), neste ecrã é a 


seguinte: 


 Nº do Documento de Pagamento; 


 Data do Documento de Pagamento; 


 Tipo de Documento de Pagamento, que apresenta a seguinte lista de valores: 


R - Recibo; TB - Transferência Bancária; FR – Fatura - Recibo; 


VD - Venda a dinheiro; Amortização; O - Outro; 


O registo dos Documentos de Pagamento fica concluído quando a Entidade Beneficiária proceder à 


Confirmação do ecrã correspondente à ―Listagem de Despesas Pagas‖. 


Retomando o registo do Pedido de Reembolso, mais concretamente ao ecrã correspondente à 


―Reembolso – Detalhe do Documento de Despesa‖ (página 55), a Entidade Beneficiária deverá 
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proceder ao respetivo preenchimento e deverá formalizar a necessária Confirmação, sendo-lhe 


disponibilizado o ecrã relativo à ―Execução Financeira‖. 


Identificação | Execução Física | Listagem de Despesas Pagas | Listagem de Receitas | Execução Financeira | Submissão 


 


 


Este ecrã apresenta a despesa declarada no pedido de reembolso através dos diversos documentos 


de despesa associados a cada uma das sub-rubricas de custo. 


A informação disponível nesta página é a seguinte: 


 Por sub rubrica:  
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 Financiamento aprovado para o projeto;  


 Despesa declarada relativa ao período do reembolso, acumulada no ano e acumulada 


no projeto (somatório de valores declarados por rubrica em todos os reembolsos 


anteriores com estado diferente de anulado);  


 Despesa aprovada relativa ao período do reembolso, acumulada no ano e acumulada no 


projeto (disponível apenas em modo consulta, depois de notificada a entidade);  


 Taxa de execução, que corresponde à proporção do financiamento aprovado em 


candidatura que já se encontra declarada. 


 Financiamento aprovado, em candidatura, para o ano do reembolso. 


Após a Confirmação da informação registada no ecrã relativo à ―Execução Financeira‖, navega-se 


para o ecrã ―Submissão‖. 


Identificação | Execução Física | Listagem de Despesas Pagas | Listagem de Receitas | Execução Financeira | Submissão 


Este é o último dos ecrãs que corporizam o formulário de pedido de reembolso, sendo neste ecrã que 


a entidade procede à submissão do formulário à entidade responsável pela análise após ter sido 


verificado o seu correto preenchimento. 


Também serão aqui apresentados, quando aplicável, alertas não impeditivos de submissão que 


permitirão à entidade tomar as diligências necessárias para regularização das situações verificadas. 


 
Neste ecrã é recolhido o nº do TOC. 
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Após a Submissão do Pedido de Reembolso, a Entidade Beneficiária deve imprimir o Termo de 


Responsabilidade e remete-lo para o ISS, I.P. no prazo de 10 dias úteis a contar da data de 


submissão. 


O Termo de Responsabilidade deverá ser assinado pela Entidade Beneficiária, pelo TOC ou 


responsável Financeiro e ter apostado a respetiva vinheta do TOC. Salienta-se o facto de que todos 


os pedidos de reembolso deverão ser obrigatoriamente submetidos à apreciação e validação por um 


técnico oficial de contas (TOC) ou, quando as entidades beneficiárias sejam entidades da 


Administração Pública, pelo competente responsável financeiro. 


O Termo de Responsabilidade deverá ser entregue em mão ou remetido por correio registado para 


os Serviços Centrais - Gabinete de Apoio a Programas do Instituto da Segurança Social, I.P. 


Em Anexo, ao Termo de Responsabilidade, devem ser remetidas ao ISS, I.P. cópias dos seguintes 


documentos: 


 Cópias dos procedimentos concursais (quando se trate da apresentação da primeira despesa 


correspondente às rubricas Estudos e Projetos Técnicos, Fiscalização da Obra e Equipamento 


Móvel); 


 Ficha de Verificação, em que a Entidade declara, sob o compromisso de honra, que foram 


observadas todas as formalidades relativas ao cumprimento das regras de contratação pública 


(ANEXO 40); 


 Autos de Medição; 


 Guias de receita ou garantias bancárias prestadas pelos fornecedores ou prestadores de 


serviços; 


 Guias de remessa (equipamento móvel); 


 Avaliações técnicas (em caso de aquisição de fração); 


 Documentos de realização de despesa, com evidência da aposição do carimbo nos originais 


dos documentos de despesa, de acordo com o seguinte modelo: 
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FSE/ PO Potencial Humano 


 


Eixo______Tipologia de Intervenção_________________ 


Número do Projecto_______________________________ 


Rubrica_____________ 


N.º Lançamento na Contabilidade Geral_______________ 


Valor Total do Documento__________________________ 


Taxa (percentagem) de Imputação__________________ 


Valor Imputado __________________________________ 


  


A Entidade Beneficiária após ser notificada da análise do Reembolso, passará a ter acesso, no 


SIIFSE, em consulta aos valores aprovados (formulário refletindo a despesa aprovada). 


Uma vez notificada a entidade da análise do Reembolso, esta passará a ter acesso, no SIIFSE, em 


consulta aos valores aprovados (formulário refletindo a despesa aprovada); 


 


13.2. PEDIDO DE REEMBOLSO INTERMÉDIO 


Relativamente aos Pedidos de Reembolso Intermédios, e no que se refere à respetiva submissão no 


Sistema Integrado de Informação do Fundo Social Europeu (SIIFSE), os procedimentos a adotar são, 


em tudo, idênticos aos do registo dos Pedidos de Reembolso, com as necessárias adaptações. 


Assim, considerando que os projetos abrangidos pela Tipologia de Intervenção 6.12 são plurianuais, 


não existirão Pedidos de Reembolso para o mês de dezembro uma vez que, é obrigatória a 


apresentação de Informação Semestral sobre a Execução - Pedido de Reembolso Intermédio, 


reportando despesa até ao último dia do mês de dezembro de cada ano intermédio. 


O Pedido de Reembolso Intermédio deve ser apresentado, até 15 de fevereiro de cada ano, contendo 


a informação anual de execução, reportada a 31 de dezembro do ano anterior, sobre a execução 


física e financeira da candidatura, de acordo com o estipulado no nº 6 do artigo 40º do Decreto 


Regulamentar n.º 84-A/2007 de 10 de dezembro (ANEXO 2), ficando o pagamento das despesas 


condicionado à prestação da mesma; 


O acesso à funcionalidade para o Pedido de Reembolso Intermédio é feito através da entrada de 


menu ―Execução‖, sub-menu ―Formulários‖=> ―Reembolso Intermédio‖, conforme ilustrado na figura 


abaixo. 
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Os ecrãs que entretanto vão sendo disponibilizados e os registos que as Entidades Beneficiárias 


terão que realizar vão correspondendo aos descritos no Sub-Capítulo 13.1 do presente Manual, a 


saber: 


 Inserção de um Pedido de Reembolso Intermédio (página 50); 


 Seleção do Projeto (página 51); 


 Confirmação do ―Registo do Pedido de Reembolso Intermédio‖ (página 52); 


 Preenchimento e Confirmação do ecrã ―Identificação‖ (página 53); 


 Preenchimento e Confirmação do ecrã ―Execução Física‖ (página 53); 


Relativamente ao ecrã da ―Execução Física‖ sempre que o Pedido de Reembolso intermédio for 


consultado, será visualizada a informação que se encontrava registada até à altura da submissão da 


execução física do ano. 


 Preenchimento e Confirmação do ecrã ―Listagens de Despesas Pagas‖ (página 54); 


 Preenchimento e Confirmação do ecrã ―Apresentação Documentos Pagamento‖ 


(página 57); 


Um dos ecrãs que não é disponibilizado no âmbito dos diversos registos do Pedido de Reembolso é o 


ecrã correspondente à ‖Listagem de Receitas‖, sendo que o mesmo é visualizado no âmbito da 


inserção do Pedido de Reembolso Intermédio. 


Assim, e após a Confirmação do ecrã correspondente à ―Reembolso – Detalhe do Documento de 


Despesa‖ (página 54), é disponibilizado à Entidade Beneficiária ecrã relativo à ―Listagem de 


Receitas‖. 


Identificação | Execução Física | Listagem de Despesas Pagas | Listagem de Receitas | Execução Financeira | Submissão 
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A entidade beneficiária poderá filtrar a listagem com base nos critérios de pesquisa disponibilizados. 


Para cada registo da lista (documento) será apresentada a seguinte informação:  


 Data do Documento;  


 Nº Documento;  


 Nº Lançamento de Contabilidade;  


 Descrição da Receita (limitada aos primeiros 50 carateres);  


 Valor imputado;  


 % de imputação;  


Caso não se tenha imputado o valor total do documento é sempre possível associar o montante não 


imputado (restante) noutro pedido de reembolso Intermédio, neste caso estamos perante uma 


distribuição do montante do documento por diversos reembolsos Intermédios. 


Após a Confirmação do ecrã ―Reembolso – Listagem de Receitas‖ é disponibilizado á Entidade 


Beneficiária o ecrã correspondente à ―Importação de Documentos de Receitas‖. 
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Neste ecrã procede-se à importação do template previamente obtido do SIIFSE e devidamente 


alterado pela entidade beneficiária que contém a listagem dos documentos de receita a associar ao 


pedido de reembolso atual. Desta forma, a informação sobre os documentos de receita a apresentar 


no Pedido de Reembolso Intermédio é introduzida automaticamente por importação a partir de 


ficheiro. 


Salienta-se o facto de o/os ficheiros a importar devem ter determinadas características, 


designadamente: 


 Serem importados em formato zip (contendo um ficheiro compactado Excel ou XML); 


 Os ficheiros em formato zip não podem ter uma dimensão superior a 100kb. 


Após a Confirmação do ecrã ―Reembolso – Importação de Documentos de Receitas‖ é 


disponibilizado à Entidade Beneficiária o ecrã correspondente à ―Importação de Documentos de 


Receitas‖. 
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Neste ecrã é introduzida/alterada, individualmente, a informação relativa a um dado Documento de 


Receita. 


É recolhida/atualizada a seguinte informação que caracteriza o documento de receita:  


 Nº de documento de receita; 


 Nº de Lançamento Contabilidade Geral; 


 Descrição da Receita; 


 Data do Documento de Receita; 


 Taxa de Imputação (calculada automaticamente). 


Após a Confirmação do ecrã ―Reembolso Intermédio – Detalhe de Documentos de Receitas‖ é 


disponibilizado à Entidade Beneficiária o ecrã correspondente à ―Execução Financeira‖, cujo 


Preenchimento e Confirmação é de acordo com o transcrito na página 61 do presente Manual. 


Por fim, todas as ações relativas à Submissão do Pedido de Reembolso Intermédio, são as 


enunciadas na página 62 sendo que, quer o Termo de Responsabilidade, quer os documentos que 


deverão estar em anexo terão que cumprir as orientações descritas a partir da página 63 do presente 


Manual. 
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13.3. PEDIDO DE PAGAMENTO DE SALDO 


O Pedido de Pagamento de Saldo deve ser efetuado até 45 dias após o fim do Projeto. 


Relativamente aos Pedidos de Pagamento de Saldo, e no que se refere à respetiva submissão no 


Sistema Integrado de Informação do Fundo Social Europeu (SIIFSE), os procedimentos a adotar são 


em tudo idênticos aos do registo dos Pedidos de Reembolso Intermédio, com as necessárias 


adaptações. 


Assim, no último mês de execução do projeto, não poderá haver nenhum Pedido de Reembolso ou 


Pedido de Reembolso Intermédio associado, apenas o Pedido de Pagamento de Saldo.  


Os últimos 5% do financiamento público só serão autorizados em sede de apresentação do Pedido 


de Pagamento de Saldo, Relatório Final e confirmação da boa execução do projeto. 


A entidade beneficiária deve registar e submeter no SIIFSE o último pedido de reembolso, que em 


termos de SIIFSE será desenvolvido como um pedido de pagamento de saldo (PPS), contendo os 


dados globais relativos à Execução Física e Financeira da candidatura.  


O acesso à funcionalidade para o Pedido de Saldo é feito através da entrada de menu ―Saldo‖, sub-


menu ―Formulários‖=> ―Saldo Final‖, conforme ilustrado na figura abaixo.  


 


No que se refere ao primeiro ecrã, ―Pedido de Pagamento de Saldo‖ (página 50) é disponibilizado a 


Listagem de todos os ―Pedidos de Pagamento de Saldo‖ da Entidade Beneficiária no âmbito do 


POPH, sendo que a mesma é apresentada, sob a forma de tabela, a seguinte informação para cada 


Pedido de Pagamento de Saldo indicado:  


 Nº do Projeto; 


 Data de reporte da despesa; 


 Montante aprovado em candidatura; 
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 Montante declarado Acumulado; 


 Montante aprovado no Acumulado; 


 Região do Projeto; 


 Estado; 


 Reabertura. 


Após a Confirmação deste ecrã, irão sendo disponibilizados à Entidade Beneficiária os restantes 


ecrãs, cujos registos a realizar vão correspondendo aos descritos nos Sub-Capítulos 12.1 e 12.2 do 


presente Manual, a saber: 


 Inserção de um Pedido de Pagamento de Saldo (pagina 50); 


 Seleção do Projeto (pagina 51); 


 Confirmação do ―Registo do Pedido de Pagamento de Saldo‖ (pagina 52); 


 Preenchimento e Confirmação do ecrã ―Identificação‖ (pagina 53); 


 Preenchimento e Confirmação do ecrã ―Execução Física‖ (pagina 53); 


 Preenchimento e Confirmação do ecrã ―Listagem de Receitas‖ (pagina 66); 


 Preenchimento e Confirmação do ecrã ―Execução Financeira‖ (pagina 61); 


 Preenchimento e Confirmação do ecrã ―Submissão‖ (pagina 62); 


Por fim, todas as ações relativas à impressão do Termo de Responsabilidade, quer os documentos 


que deverão estar em anexo terão que cumprir as orientações descritas a partir da página 63 do 


presente Manual. Acresce o facto de que conforme o previsto no ponto 7, do artigo 14º do 


Regulamento Específico da Tipologia de Intervenção 6.12 (ANEXO 1), a Entidade Beneficiária deve 


apresentar o Relatório Final de Execução, de acordo com o modelo disponível para download, nos 


endereços http://www.poph.qren.pt ou em www.seg-social.pt (ANEXO 41), no prazo de 90 dias após 


a sua conclusão. 


O relatório final deve ser acompanhado de fotografias e outros elementos justificativos, de natureza 


qualitativa e quantitativa, que permitam uma adequada avaliação do investimento realizado e dos 


resultados do mesmo, bem como a sua comparação com os que foram fixados na decisão de 


aprovação  



http://www.poph.qren.pt/

http://www.seg-social.pt/





MANUAL DE APOIO À EXECUÇÃO DOS PROJETOS 


POPH – Tipologia de Intervenção 6.12 – Programa de Apoio ao Investimento a Respostas Integradas de Apoio Social 


 


ISS, I.P. – Unidade de Apoio a Programas – Departamento de Desenvolvimento Social e Programas  Pág. 71/107 


Novembro de 2012 


14. PEDIDOS DE ALTERAÇÃO 
 


A alteração à decisão de aprovação constitui uma situação de exceção, de acordo com o previsto no 


nº 2 do artigo 13º do Regulamento Especifico da Tipologia 6.12 (ANEXO 1), e deve decorrer das 


seguintes circunstâncias: 


 Necessidade de reprogramação de natureza física, consistindo na introdução e ou 


substituição de componentes físicas, relativamente à candidatura aprovada, sem aumento do 


montante do investimento elegível aprovado e sem substituição do objeto da candidatura; 


 Necessidade de reprogramação de natureza financeira, consistindo no reforço financeiro da 


candidatura aprovada e na transferência de verbas de um ano civil para o outro, com base em 


informação que permita uma análise detalhada do pedido apresentado. 


O reforço financeiro da candidatura aprovada previsto na alínea b) é possível até ao limite 


máximo de financiamento, nos termos do artigo 17.º do Regulamento Especifico da Tipologia 


6.12 (ANEXO 1). 


Considerando que os projetos da Tipologia 6.12 são plurianuais, a não execução integral ou a 


execução superior do financiamento aprovado para o 1º ano civil, implica respetivamente, a 


transição automática das verbas executadas para o ano civil seguinte, ou a redução do 


montante aprovado no ano civil seguinte. 


Assim, sempre que as Entidades Beneficiárias pretendam a alteração da decisão de aprovação, 


devem formalizar um Pedido de Alteração (PA) que deverá ser registado e submetido no Sistema 


Integrado de Informação do Fundo Social Europeu (SIIFSE) disponível no endereço 


http://siifse.igfse.pt. 


Todo o processo associado à submissão dos pedidos de Alteração, no Sistema Integrado de 


Informação do Fundo Social Europeu (SIIFSE), está descrito no Manual do Utilizador, disponível, para 


download, no endereço http://www.poph.qren.pt. 


 


 


 



http://siifse.igfse.pt/

http://www.poph.qren.pt/





MANUAL DE APOIO À EXECUÇÃO DOS PROJETOS 


POPH – Tipologia de Intervenção 6.12 – Programa de Apoio ao Investimento a Respostas Integradas de Apoio Social 


 


ISS, I.P. – Unidade de Apoio a Programas – Departamento de Desenvolvimento Social e Programas  Pág. 72/107 


Novembro de 2012 


14.1. REQUISITOS FUNCIONAIS 


14.1.1 Os Pedidos de Alteração devem ser submetidos, para aprovação, antes da conclusão do 


projeto, conforme o disposto no nº4 do artigo 13º do Regulamento Específico da Tipologia de 


Intervenção 6.12 (ANEXO 1); 


14.1.2. Apenas poderão ser alvo de Pedidos de Alteração as candidaturas que se encontrem no 


estado ―Projeto Constituído/Aceite pela entidade‖ ou ―Em Execução‖, ou seja, desde que a 


entidade já tenha devolvido e aceite o Termo de Aceitação e ainda esteja em execução; 


14.1.3. Não se pode inserir um Pedido de Alteração se o projeto se encontrar num dos circuitos 


paralelos (Arquivamento, Indeferimento, Revogação) 


14.1.4. Os Pedidos de Alteração seguem uma numeração sequencial. Não pode ser registado um 


novo Pedido de Alteração, enquanto a análise do anterior não estiver concluída; 


14.1.5. Depois de submetido o Pedido de Pagamento de Saldo, não podem ser efetuados pedidos de 


Alteração; 


14.1.6. Após a submissão de um Pedido de Alteração pode-se submeter o Pedido de Pagamento de 


Saldo, contudo o mesmo o mesmo não poderá ser analisado enquanto a análise do Pedido 


de Alteração não estiver concluída. 


14.1.7 A cada entidade beneficiária será permitido o acesso, única e exclusivamente, ao(s) 


Pedido(s) de Alteração(ões) de que é beneficiária;  


 


14.2 REGISTO NO SIIFSE 


O acesso à funcionalidade é feito através da entrada do menu superior ―Candidatura‖, sub-menu 


―Candidatura‖, conforme ilustrado na figura abaixo: 
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Neste ecrã são listados todos os projetos (Candidaturas / Pedidos de Alteração) em que as entidades 


participam. 


Para a Submissão do Pedido de Alteração as Entidades Beneficiárias devem selecionar o projeto 


ao qual pretendem fazer o respetivo pedido e, no menu lateral, selecionar ―Criar PA‖. 


 


Este ecrã é apresentado para efeitos de criação de um Pedido de Alteração, devendo a Entidade 
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Beneficiária Selecionar, na listagem apresentada, os motivos que justificam a submissão deste 


pedido de alteração. 


A listagem de motivos disponibilizados é a seguinte: 


 Alteração da Estrutura de Custos do Projeto; 


 Alteração da Caracterização do Projeto; 


 Inserção da Componente; 


 Remoção da Componente; 


 Alteração da Componente 


Para a submissão do Pedido de Alteração é obrigatória a escolha de, pelo menos, um motivo, sendo 


que a justificação também é de preenchimento obrigatório. 


O menu de navegação só é disponibilizado depois da Confirmação do ecrã ―Pedidos de Alteração 


– Justificação‖, ou seja, depois de efetivamente o Pedido de Alteração estar registado e apresenta-


se como se segue: 


Justificação | Entidade Executora | O Projeto | Componentes | Custos | Indicadores e Resultados | Resumo | Submissão 


 


Após a confirmação do motivo de criação do pedido de alteração, o utilizador navega para os ecrãs 
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que corporizam o formulário do Pedido de Alteração. 


Assim, e no que se refere ao menu ―Pedido de Alteração - Entidade Executora‖, é-nos 


disponibilizado a Identificação – dados da entidade beneficiária do projeto  


O ícone de informação (i) tem o conteúdo correspondente ao ―contacto do projeto‖. 


A informação da identificação da Entidade Beneficiária não é passível de edição no contexto de 


registo de um Pedido de Alteração, mas apenas através das funcionalidades específicas ―Registo – 


Entidades – Registo de Entidades‖ ou ―Registo – Indicadores – Atividades‖ 


Relativamente aos dados de contacto, sendo informação ―específica‖ do projeto (contacto para o 


projeto), estes serão passíveis de alteração no contexto do registo do Pedido de Alteração. Contudo, 


serão apresentados, por defeito, os dados de contacto da Entidade, fornecidos na última aprovação. 


De referir que os dados de contacto do projeto estão sempre editáveis não sendo necessário a 


apresentação de um Pedido de Alteração para os modificar. 


Após a confirmação do ecrã ―Pedido de Alteração – Entidade Executora‖, será disponibilizado o 


ecrã ―Pedido de Alteração – O Projeto – Caracterização‖. 


Justificação | Entidade Beneficiária | O Projeto | Componentes | Custos | Indicadores e Resultados | Resumo | Submissão 


O ecrã ―Pedido de Alteração – O Projeto‖, está dividido nos seguintes ecrãs: 


 Caracterização; 


 Prioridades Temáticas; 


 Acompanhamento; 


Caracterização | Prioridades Temáticas | Acompanhamento 
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Este ecrã apresenta a caracterização geral do projeto. 


Em sede de Pedido de Alteração e se tiver sido identificada a opção ―Alteração da Caracterização do 


Projeto‖ no ecrã de Justificação do Pedido de Alteração, estarão editáveis os seguintes campos: 


 Tipologia do Projeto 


 Infraestruturas: 


- Construção de raiz 


- Remodelação/Conservação 


- Adaptação 


- Ampliação 


- Aquisição de Edifício 


 Equipamento: 


- Aquisição de equipamentos 


 Âmbito e Valências do Projeto 
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- Rede de Equipamentos de Apoio a Pessoas com Deficiência 


- Rede de Equipamentos de Apoio a Idosos 


 Fundamentação do Projeto 


 Resumo do Projeto 


Após a confirmação do ecrã ―Pedido de Alteração – O Projeto – Caracterização‖, será 


disponibilizado o ecrã ―Pedido de Alteração – O Projeto – Prioridades Temáticas‖. 


Caracterização | Prioridades Temáticas | Acompanhamento 


 
 


Considerando que o conteúdo do ecrã ―Pedido de Alteração – O Projeto – Prioridades 


Temáticas‖, não consta dos motivos considerados em sede de justificação no âmbito dos Pedidos de 


Alteração os respetivos campos não são passíveis de edição devendo contudo, efetuar-se a respetiva 


confirmação a fim de podermos aceder ao seguinte ecrã ―Pedido de Alteração – O Projeto – 


Acompanhamento‖. 


Caracterização | Prioridades Temáticas | Acompanhamento 
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Considerando que o conteúdo do ecrã ―Pedido de Alteração – O Projeto – Acompanhamento‖, 


não consta dos motivos considerados em sede de justificação no âmbito dos Pedidos de Alteração os 


respetivos campos não são passíveis de edição devendo contudo, efetuar-se a respetiva 


confirmação a fim de podermos aceder ao seguinte ecrã ―Pedido de Alteração – Componentes‖. 


Justificação | Entidade Beneficiária | O Projeto | Componentes | Custos | Indicadores e Resultados | Resumo | Submissão 


O ecrã ―Pedido de Alteração – Componentes‖, está dividido nos seguintes ecrãs: 


Infraestruturas | Equipamento 


 


Neste ecrã é disponibilizada a listagem das Componentes de Infraestruturas que apresenta a 


informação relativa à Identificação, Tipologia, Datas Previstas de Realização, Tipo de Procedimento, 


Data de Adjudicação e Custo total, S/Iva e C/Iva; 
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Se os motivos considerados, em sede de justificação no âmbito dos Pedidos de Alteração, forem 


relativos a inserção de Componente Infraestruturas e/ou Remoção de Componente Infraestruturas 


e/ou Alteração de Componente Infraestruturas, as Entidades Beneficiárias devem selecionar a 


componente à qual pretendem fazer o respetivo registo e, no menu lateral, selecionar ―Alterar‖, 


sendo disponibilizado o ecrã relativo ao ―Pedido de Alteração – Componentes – Detalhe da 


Infraestrutura‖. 


 


Este ecrã apresenta o detalhe da componente infraestruturas selecionado pela Entidade para 


formalizar a respetiva alteração. 


Assim, considerando que podem ser registados Pedidos de Alteração relativos a inserção de 


Componente e/ou Remoção de Componente e/ou Alteração de Componente, estarão editáveis os 


seguintes campos: 


 Detalhe da Componente - Infraestruturas: 


- Área total/terreno (m2) 


- Área bruta total a adquirir (m2) 


- Área bruta a construir de raiz (m2) 


- Área bruta a remodelar (m2) 
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- Área bruta espaços exteriores (m2) 


- Área útil a equipar (m2) 


- Custo sem IVA 


- Custo com IVA 


- Data de início prevista 


- Data de conclusão prevista 


- Data de adjudicação 


- Publicações 


D.R.; 


JOCE; 


Outros. 


 Tipo de Procedimento, sendo que é disponibilizada a lista dos diversos tipos de 


procedimentos. 


Após a confirmação do ecrã ―Pedido de Alteração – Componentes – Detalhe de Infraestruras‖, 


acederemos ao seguinte ecrã ―Pedido de Alteração – Componentes - Equipamentos‖. 


Infraestruturas | Equipamento 
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Neste ecrã é disponibilizada a listagem das Componentes de Equipamentos que apresenta a 


informação relativa ao Tipo de Equipamento, Tipologia, Tipo de Procedimento, Data de Adjudicação e 


Custo total, S/Iva e C/Iva; 


Se os motivos considerados, em sede de justificação no âmbito dos Pedidos de Alteração, forem 


relativos a inserção de Componente Equipamento e/ou Remoção de Componente Equipamento e/ou 


Alteração de Componente Equipamento, as Entidades Beneficiárias devem selecionar a componente 


à qual pretendem fazer o respetivo registo e, no menu lateral, selecionar ―Alterar‖, sendo 


disponibilizado o ecrã relativo ao ―Pedido de Alteração – Componentes – Detalhe do 


Equipamento‖. 


 


Este ecrã apresenta o detalhe da componente equipamento selecionado pela Entidade para formalizar 


a respetiva alteração. 


Assim, considerando que podem ser registados Pedidos de Alteração relativos a inserção de 


Componente e/ou Remoção de Componente e/ou Alteração de Componente, estarão editáveis os 


seguintes campos: 


 Detalhe da Componente - Equipamento: 


- Tipologia 


- Tipo de Equipamento 
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- Área útil a equipar (m2) 


- Custo sem IVA 


- Custo com IVA 


- Data de início prevista 


- Data de conclusão prevista 


- Data de adjudicação 


- Publicações 


D.R.; 


JOCE; 


Outros. 


 Tipo de Procedimento, sendo que é disponibilizada a lista dos diversos tipos de 


procedimentos. 


Após a confirmação do ecrã ―Pedido de Alteração – Componentes – Detalhe do Equipamentos‖, 


acederemos ao seguinte ecrã ―Pedido de Alteração – Custos – Investimentos por Rúbrica‖. 


Justificação | Entidade Beneficiária | O Projeto | Componentes | Custos | Indicadores e Resultados | Resumo | Submissão 
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Se o motivo considerado, em sede de justificação no âmbito dos Pedidos de Alteração, for relativo a 


Alteração da Estrutura de Custos do Projeto, as Entidades Beneficiárias devem utilizar este ecrã de 


recolha do orçamento previsto para o projeto. 


O valor do orçamento do projeto terá de corresponder à soma dos custos previstos para todas as 


rubricas, sendo que, para cada uma das rubricas do orçamento será recolhido o respetivo montante. 


Considerando que no âmbito da Tipologia de Intervenção, 6.12 os projetos são plurianuais, será 


ainda solicitada a distribuição do total do orçamento (soma das rubricas) pelos anos do projeto.  


Neste ecrã, caso o promotor tenha indicado ―Alterações da estrutura de custos do projeto‖ como 


motivo para apresentação do Pedido de Alterações, será permitido proceder à transferência de 


montantes entre anos. 


Caso exista já Informação Anual de Execuções (IAE) aprovados relativos a anos anteriores do 


projeto, o montante afeto a esses anos não pode ser alterado (automaticamente ajustado ao valor 


aprovado em Informação Anual de Execução (IAE), com a decisão do Instituto da Segurança Social, 


I.P. sobre a IAE). 


Após a confirmação do ecrã ―Pedido de Alteração – Custos – Investimentos por Rúbrica‖, 


acederemos ao seguinte ecrã ―Pedido de Alteração – Indicadores e Resultados‖. 


Justificação | Entidade Beneficiária | O Projeto | Componentes | Custos | Indicadores e Resultados | Resumo | Submissão 
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Se o motivo considerado, em sede de justificação no âmbito dos Pedidos de Alteração, for relativo a 


Alteração da Caracterização do Projeto, as Entidades Beneficiárias devem utilizar este ecrã de 


recolha do orçamento previsto, sendo que deve ser introduzida a informação relativa aos indicadores 


e resultados, materializada em secções lógicas distintas, designadamente: 


 Indicadores de Realização Física 


Para todas as valências selecionadas no ecrã ―Caracterização do Projeto‖, opção ―Resposta 


com Intervenção‖: 


 Infra–estruturas para <Nome da Valência> a criar 


- Número 


- Área 


- Nº de Lugares com Intervenção 


- Nº de Lugares sem Intervenção 


 Infra–estruturas para <Nome da Valência> a remodelar 


- Número 


- Área 


- Nº de Lugares com Intervenção 


- Nº de Lugares sem Intervenção 


 Infra–estruturas para <Nome da Valência> a equipar 


- Número 


- Área 


- Nº de Lugares com Intervenção 


- Nº de Lugares sem Intervenção 


 Área Bruta a Construir 


 Área Bruta a Remodelar 
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 Área Útil a Equipar 


 Nº de vagas a criar 


 Nº de vagas 


 Nº de Utentes 


 Resultados no emprego 


 N.º de postos de trabalho permanentes que serão criados; 


 N.º de postos de trabalho temporários que serão criados; 


 N.º de postos de trabalho que serão mantidos. 


Após a confirmação do ecrã ―Pedido de Alteração – Indicadores e Resultados‖, acederemos ao 


seguinte ecrã ―Pedido de Alteração – Resumo‖. 


Justificação | Entidade Beneficiária | O Projeto | Componentes | Custos | Indicadores e Resultados | Resumo | Submissão 


 


Neste ecrã é apresentado um resumo do formulário de Pedido de Alteração. Para facilitar a validação 


da informação alterada/inserida apresenta-se ainda em modo de consulta os totalizadores do projeto 


atual, nomeadamente 


 Datas de início e fim por componente; 
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 Custos totais (com IVA e sem IVA) por componente; 


 Distribuição dos montantes por rubrica; 


 Distribuição dos montantes por ano; 


Será também neste ecrã que a Entidade Beneficiária confirmará a intenção de remoção do Pedido de 


Alteração (operação escolhida na listagem de Candidaturas apenas para Pedidos de Alteração 


registados). Para fazer face a este requisito, o ecrã de ―resumo‖ apresentará o botão ―confirmar‖, em 


caso de remoção, não sendo disponibilizada nenhuma outra informação do formulário 


Após a Confirmação da informação registada no ecrã relativo à ―Pedido de Alteração – Resumo‖, 


navega-se para o ecrã ――Pedido de Alteração – Submissão‖. 


Justificação | Entidade Beneficiária | O Projeto | Componentes | Custos | Indicadores e Resultados | Resumo | Submissão 


 


Este é o último dos ecrãs que corporizam o formulário de Pedido de Alteração. Este ecrã corporiza a 


Confirmação da correta Submissão do Pedido de Alteração sendo também neste ecrã que a 


Entidade Beneficiária deverá proceder à impressão do Termo de Responsabilidade (que inclui 


informação resumo do projeto). 


Também serão aqui apresentados, quando aplicável, alertas não impeditivos de submissão que 


permitirão à entidade tomar as diligências necessárias para regularização das situações verificadas. 
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O Termo de Responsabilidade deve ter a assinatura reconhecida de quem tenha poderes para 


obrigar a Entidade Beneficiária. No caso de Entidades de Direito Público, assinatura de quem tenha 


poderes para obrigar a Entidade com aposição de selo branco. 


O Termo de Responsabilidade deverá ser entregue em mão ou remetido por correio registado para 


os Serviços Centrais - Gabinete de Apoio a Programas do Instituto da Segurança Social, I.P. 


Face à importância que o Termo de Responsabilidade tem para o processo será apresentado um 


alerta à entidade reforçando que este elemento é necessário para que se inicie o processo de 


análise. 


 
14.3 ANÁLISE E DECISÃO 


Durante a análise do Pedido de Alterações, por parte do Instituto da Segurança Social, I.P., a 


Entidade Beneficiária visualizará apenas o estado ―PA em análise‖. Nos casos em que dá decisão 


retificativa a entidade passa a ver os valores aprovados, depois de se emitir a notificação da decisão 


de aprovação retificativa, ou seja, quando o Pedido de Alteração se encontra no estado de ―PA em 


execução/Notificada a entidade‖ ou estados posteriores. Caso contrário, a entidade passa a ver o 


Pedido de Alteração quando este se encontra encerrado (Deferido/Arquivado/Indeferido); 


O processo de análise e decisão é idêntico ao do processo de decisão em sede de análise de 


candidaturas, conforme o estipulado no nº5 do artigo 13º do Regulamento Específico da Tipologia de 


Intervenção 6.12 (ANEXO 1); 


Assim e, conforme o previsto no nº4 do artigo 13º do Regulamento Específico da Tipologia de 


Intervenção 6.12, a instrução e análise dos pedidos de alteração será formalizada tendo em conta as 


disposições em matéria de elegibilidade previstas no Regulamento Geral FEDER e Fundo de 


Coesão, aprovado pela Comissão Ministerial do QREN, bem como as disposições constantes do 


presente Regulamento, nomeadamente o limite máximo do financiamento estabelecido no artigo 17.º 


do Regulamento Específico da Tipologia de Intervenção 6.12 (ANEXO 1), quando se trate de um 


Pedido de Alteração à estrutura de custos; 


A decisão que recair aos pedidos de alteração é da competência do Conselho Diretivo do Instituto da 


Segurança Social, I.P, devendo ser comunicada à Entidade Beneficiária e ser precedida de audiência 
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de interessados, em conformidade com o disposto nos artºs 100º a 103º do Código do Procedimento 


Administrativo. 


Os pedidos de alteração à decisão de aprovação consideram-se tacitamente deferidos se nada for 


notificado à entidade nos 30 dias subsequentes à entrega do referido pedido. 


Se o pedido de alteração implicar uma modificação do plano financeiro aprovado, casos em que tem 


de verificar -se decisão expressa, a mesma deverá ser emitida num prazo máximo de 60 dias. 


Nos casos de deferimento do Pedido de Alteração à decisão de aprovação da candidatura, 


resultará um novo Termo de Aceitação, devendo o mesmo ter a assinatura reconhecida de quem 


tenha poderes para obrigar a Entidade Beneficiária. No caso de Entidades de Direito Público, 


assinatura de quem tenha poderes para obrigar a Entidade com aposição de selo branco. 


O Termo de Aceitação deverá ser remetido por correio registado para os Serviços Centrais - 


Gabinete de Apoio a Programas do Instituto da Segurança Social, I.P, no prazo de 15 dias, de 


acordo com o estipulado no nº 1 do artigo 29º do Decreto Regulamentar n.º 84-A/2007, de 10 de 


dezembro (ANEXO 2), findo o qual determina a caducidade da decisão de aprovação do Pedido de 


Alteração, salvo quando seja apresentado motivo justificativo e que o mesmo seja aceite, de acordo 


com o estipulado na alínea. b) do artigo 30.º do referido Decreto Regulamentar. 


 


 


15. SUSPENSÃO DE PAGAMENTOS  
 


Em conformidade com o previsto no artº 42 do Decreto Regulamentar n.º 84-A/2007, de 10 de 


dezembro (ANEXO 2), os pagamentos podem ser suspensos, até à regularização ou tomada de 


decisão, pelos motivos que a seguir se indicam: 


15.1 Deficiência grave dos dossiers de projeto, a que se referem os artigos 31.º e 32.º do Decreto 


Regulamentar n.º 84-A/2007, de 10 de dezembro (ANEXO 2); 


15.2 Não envio, dentro do prazo determinado, de elementos solicitados pela autoridade de gestão, 


salvo se esta aceitar a justificação que venha eventualmente a ser apresentada; 
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15.3 Superveniência de situação não regularizada em matéria de impostos, de restituições no 


âmbito dos financiamentos do FSE e de contribuições para a segurança social;  


15.4 Falta de comprovação da situação contributiva perante a fazenda pública e a segurança social; 


15.5 Mudança de domicílio ou de conta bancária da entidade beneficiária, sem comunicação à 


autoridade de gestão no prazo estabelecido no regulamento específico aplicável;  


15.6 Verificação, durante a execução das ações, das situações previstas no n.º 4 do artigo 17.º do 


Decreto Regulamentar n.º 84-A/2007, de 10 de dezembro (ANEXO 2); 


15.7 No decurso de averiguações promovidas por autoridades administrativas no âmbito do FSE, 


sustentadas em factos cuja gravidade indicie ilicitude criminal, envolvendo a utilização indevida 


dos apoios concedidos ou o desvirtuamento da candidatura. 


Para efeitos de regularização das deficiências detetadas e envio dos elementos solicitados, a que se 


referem os pontos 15.1 e 15.2, é concedido um prazo não superior a 60 dias, findo o qual, e 


persistindo a situação, a decisão de aprovação da candidatura é revogada. 


Relativamente aos casos mencionados nos pontos 15.3, 15.4 e 15.5, os créditos das entidades 


beneficiárias relativos a candidaturas com pagamentos suspensos, revertem a favor do IGFSE, I. P. 


se, no prazo de um ano contado a partir da notificação da entidade, se mantiverem os factos que 


determinam a respetiva suspensão. 


Nas situações mencionadas nos pontos 15.6 e 15.7 manter-se-á a suspensão até à apresentação da 


competente garantia bancária, a efetuar no prazo máximo de 90 dias. 


 


 


16. REDUÇÃO DO FINANCIAMENTO 
 


A decisão de aprovação da candidatura poderá ser revista e o financiamento público poderá ser 


reduzido pelos motivos previstos no artº 44 do Decreto Regulamentar n.º 84-A/2007, de 10 de 


dezembro (ANEXO 2) e que a seguir indicam: 
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16.1 Não justificação da despesa em face do princípio da economia, eficiência e eficácia e do 


princípio da relação custo/benefício; 


16.2 Imputação de valores superiores aos legalmente permitidos e aprovados ou não elegíveis;  


16.3 Não execução integral da candidatura nos termos em que foi aprovada ou não cumprimento 


integral dos seus objetivos; 


16.4 Não consideração de receitas provenientes das ações no montante imputável a ela; 


16.5 Não execução integral do financiamento aprovado para cada ano civil, de acordo com o 


estabelecido no n.º 10 do artigo 40.º do Decreto Regulamentar n.º 84-A/2007, de 10 de 


dezembro (ANEXO 2); 


16.6 Despesas que não estejam justificadas através de fatura e recibo ou documentos 


equivalentes fiscalmente aceites, ainda, ou não relevadas na contabilidade conforme as 


regras nacionais; 


16.7 Não cumprimento das normas relativas a informação e publicidade, nos termos do disposto 


no artigo 34.º do Decreto Regulamentar n.º 84-A/2007, de 10 de dezembro (ANEXO 2), 


sendo a redução determinada em função da gravidade do incumprimento; 


16.8 Despesas que não estejam relacionadas com a execução da candidatura;  


16.9 Despesas para as quais não é exibida fundamentação fáctica suficiente, nos termos da 


documentação exigida para o dossier do projeto; 


16.10 Deteção, em sede de verificação pela autoridade de gestão ou em auditoria, do desrespeito 


dos normativos nacionais, dos regulamentos específicos dos PO ou dos regulamentos 


comunitários aplicáveis, designadamente os que se referem à contratação pública, devendo 


nesse caso aplicar-se o princípio da redução proporcional em função da gravidade do 


incumprimento. 


Ainda de acordo com o previsto no nº2 do artigo 42.º do Decreto Regulamentar n.º 84-A/2007, de 10 


de dezembro (ANEXO 2), a não regularização das deficiências no prazo de 60 dias após a decisão 
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de suspensão dos pagamentos, implica a revogação da decisão de aprovação da candidatura e a 


consequente restituição do financiamento público aprovado e eventualmente concedido. 


 


 


17. REVOGAÇÃO DA DECISÃO 
 


De acordo com o previsto no artº 44 do Decreto Regulamentar n.º 84-A/2007, de 10 de dezembro 


(ANEXO 2), a decisão de aprovação da candidatura pode ser revogada sustentada nos seguintes 


motivos: 


17.1 Não consecução dos objetivos essenciais previstos na candidatura nos termos constantes da 


decisão de aprovação; 


17.2 Não comunicação, ou não aceitação pela autoridade de gestão, das alterações aos 


elementos determinantes da decisão de aprovação, que ponham em causa o mérito do 


projeto ou a sua razoabilidade financeira; 


17.3 Não apresentação atempada dos formulários relativos à execução e aos pedidos de saldo, 


salvo nos casos em que a fundamentação invocada para este incumprimento venha a ser 


aceite pela autoridade de gestão, mantendo-se, neste caso, como período elegível para 


consideração das despesas o definido como prazo de entrega do saldo, de acordo com o 


disposto no n.º 7 do artigo 40.º do Decreto Regulamentar n.º 84-A/2007, de 10 de dezembro 


(ANEXO 2); 


17.4 Interrupção não autorizada do projeto por prazo superior a 90 dias; 


17.5 Apresentação dos mesmos custos a mais de uma autoridade de gestão; 


17.6 Não regularização, num prazo não superior a 60 dias, de deficiências detetadas nos dossiers 


de projeto, ou o não enviar, dentro de um prazo determinado, de elementos solicitados pela 


autoridade de gestão, conforme o previsto nas alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 42.º no prazo 


previsto no n.º 2 do mesmo artigo do Decreto Regulamentar n.º 84-A/2007, de 10 de 


dezembro (ANEXO 2); 
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17.7 Recusa, por parte das entidades beneficiárias, da submissão ao controlo a que estão 


legalmente sujeitas; 


17.8 Falta de apresentação da garantia bancária, quando exigida; 


17.9 Declarações inexatas, incompletas ou desconformes sobre o processo formativo ou sobre os 


custos incorridos que afetem, de modo substantivo, a justificação dos apoios recebidos ou a 


receber;  


17.10 Inexistência dos dossiers de projeto a que se refere, o nº 2. do artigo 14º do Regulamento 


Específico da Tipologia de Intervenção 6.12 (ANEXO 1); 


A decisão de revogação da deliberação de aprovação da candidatura é da competência do Conselho 


Diretivo do Instituto da Segurança Social, I.P, devendo ser comunicada à Entidade Beneficiária e ser 


precedida de audiência de interessados, em conformidade com o disposto nos artºs 100º a 103º do 


Código do Procedimento Administrativo. 


A decisão de revogação da deliberação de aprovação da candidatura, independentemente da 


respetiva causa, determina o cancelamento do financiamento e a restituição dos montantes 


recebidos, acrescidos de juros calculados à taxa legal, computados desde a data em que foram 


efetuados os pagamentos até á data do despacho que decidiu a revogação, nos termos do n.º 6 do 


artigo 45.º do Decreto Regulamentar n.º 84-A/2007, de 10 de dezembro (ANEXO 2); 


 


 


18. RESTITUIÇÃO DO FINANCIAMENTO 


 


Em caso de redução do financiamento ou revogação do financiamento aprovado e concedido, haverá 


lugar à sua restituição. 


A restituição efetua-se conforme o previsto no artigo 45º do Decreto Regulamentar n.º 84-A/2007, de 


10 de dezembro (ANEXO 2) e de acordo com os termos a seguir indicados: 


18.1 A restituição pode ser efetuada através da compensação de créditos no âmbito do projeto; 







MANUAL DE APOIO À EXECUÇÃO DOS PROJETOS 


POPH – Tipologia de Intervenção 6.12 – Programa de Apoio ao Investimento a Respostas Integradas de Apoio Social 


 


ISS, I.P. – Unidade de Apoio a Programas – Departamento de Desenvolvimento Social e Programas  Pág. 93/107 


Novembro de 2012 


18.2 No caso de impossibilidade de compensação de créditos, as entidades devem restituir os 


montantes em causa no prazo de 30 dias a contar da respetiva notificação, findos os quais 


acrescem juros de mora à taxa em vigor para as dívidas fiscais ao estado e aplicadas da 


mesma forma; 


18.3 Em situações devidamente fundamentadas, o ISS, IP pode autorizar a prorrogação do prazo 


de 30 dias, caso em que os juros de mora são devidos a partir do termo do prazo concedido à 


entidade para proceder à restituição; 


18.4 Sempre que o valor em dívida, por projeto, for inferior a €25, não há lugar e pedido de 


restituição, valor actualizável anualmente, nos termos fixados por as reposições do estado; 


18.5 No caso de se tratar de pedidos de restituição provenientes de revogação ou desistências de 


projetos, as entidades ficam obrigadas à restituição dos montantes recebidos, aos quais 


acrescem juros calculados à taxa legal, contados desde a data do despacho que decidiu a 


revogação ou de comunicação da ocorrência da desistência; 


18.6 As restituições podem ser faseadas, até ao limite de 36 prestações mensais sucessivas, 


mediante a prestação de garantia bancária e autorização do ISS, IP, sendo devidos os juros à 


taxa legal que estiverem em vigor à data do deferimento do pedido, a qual se mantém até 


integral pagamento da dívida. Nestes casos e no caso de incumprimento relativamente a uma 


prestação importa o vencimento imediato de todas as restantes. Este tipo de restituição não é 


possível, caso a entidade tenha desistido de todas as ações do projeto. 


18.7 Sempre que as entidades obrigadas à restituição não cumpram a sua obrigação no prazo 


estipulado, é a mesma realizada através de execução fiscal, nos termos da legislação 


aplicável. 


 


 


19. REGRAS APLICÁVEIS À INFORMAÇÃO E PUBLICIDADE 
 


As medidas de informação e publicidade inerentes aos incentivos concedidos no âmbito dos Fundos 


Estruturais e pelo Estado Português, constituem uma obrigação consagrada na legislação nacional e 


comunitária. 


As medidas de informação e publicidade devem respeitar o disposto nos artigos 8.º e 9.º do 


Regulamento (CE) n.º 1828/2006, da Comissão Europeia, de 08 de dezembro de 2006, (ANEXO 42) 
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assegurando, nomeadamente, a inclusão da insígnia da União Europeia com referência ao 


financiamento do FSE. 


As entidades beneficiárias devem garantir que os destinatários dos projetos sejam informados das 


fontes de financiamento, realçando o papel desempenhado pela União Europeia e pelo Estado 


Português no que respeita às intervenções em causa. 


Para uma apresentação homogénea do material de informação e publicidade produzido, a utilização 


dos vários elementos identificativos tem de estar de acordo com as normas gráficas (ANEXO 43) e 


ser adequado ao espaço disponível e ao meio de comunicação em causa, de forma a facilitar a sua 


visibilidade e assegurar a sua boa leitura. 


Devem ser aplicados, em simultâneo, os logótipos seguintes em todas as iniciativas/produtos de 


informação: 


 POPH – Programa Operacional Potencial Humano  


 QREN – Quadro de Referência Estratégico Nacional  


 União Europeia – Fundo Social Europeu  


 Segurança Social  


 Instituto da Segurança Social, I.P.  


 


Estes logótipos encontram-se disponíveis para download nos sites www.seg-social.pt e 


www.poph.qren.pt 


A publicitação dos apoios deve estar presente, designadamente, nos seguintes documentos: 


 Anúncios publicados ou editados por qualquer meio de comunicação; 



www.seg-social.pt
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 Nas capas ou contra capas de materiais documentais, tais como estudos e recursos 


técnico-pedagógicos e manuais; 


 Nos seminários ou Workshops, ações de formação ou outros eventos; 


 Nas infraestruturas, devendo ser utilizados os seguintes suportes de informação e 


publicidade: 


 Placa a ser colocada na obra financiada (ANEXO 44) 


 Esta placa deve ser colocada sempre que o montante da comparticipação pública 


exceda os € 500.000,00, de acordo com o previsto no n.º 3 do artigo 8º do 


Regulamento (CE) n.º 1828/2006, da Comissão Europeia, de 08 de dezembro de 2006, 


(ANEXO 42), devendo a sua afixação estar bem visível. Uma vez concluída a 


intervenção esta placa será substituída por uma placa descritiva permanente, a ser 


colocada no edifício financaido. 


 Placa a ser colocada no edifício financiado (ANEXO 45) 


 Placa a ser colocada na sala com equipamento financiado (ANEXO 46) 


Na publicitação dos apoios deverão ainda ser consideradas as seguintes especificações técnicas: 


ONDE 
INSTRUMENTOS DE 


INFORMAÇÃO E 
PUBLICIDADE 


COMO 


Imprensa, Internet, 


televisão, rádio e 


outros meios de 


comunicação social 


DIVULGAÇÃO NOS 


MEIOS DE 


COMUNICAÇÃO 


SOCIAL E ANÚNCIOS 


- Reproduzir logomarca QREN, logomarca POPH e da insígnia 


da União Europeia com indicação do Fundo Social Europeu; 


- Fazer referência à Segurança Social / ISS aplicando os 


respetivos logótipos; 


Nota: No caso de spots de rádio a reprodução das 


logomarcas e insígnia deverá ser efetuada através da 


menção áudio, precedida da expressão 


―cofinanciamento‖. 


Mobiliário 


MESAS, CADEIRAS, 


CABIDES, CESTOS DE 


PAPEL, ETC 


- Aplicar autocolantes com referência ao financiamento da 


Segurança Social/ISS 


Material Informático 


COMPUTADORES 


SCANNER 


IMPRESSORA 


WEBCAM OUTROS 


- Aplicar autocolantes com referência ao financiamento da 


Segurança Social/ISS  


Obras INFRAESTRUTURAS 


- Reproduzir logomarca QREN, logomarca POPH e da insígnia 


da União Europeia com indicação do Fundo Social Europeu; 


- Fazer referência à Segurança Social / ISS aplicando os 


respetivos logótipos; 
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É de salientar que o incumprimento das disposições relativas à informação e publicidade dos projetos 


implica a inelegibilidade das despesas, podendo ainda dar lugar à suspensão de pagamentos, até à 


regularização ou à tomada de decisão decorrente da análise da situação que lhe deu origem. 


 


 


20. ORGANIZAÇÃO DO DOSSIER DO PROJETO 
 


As Entidades Beneficiárias terão que constituir um dossier do projeto onde constem, entre outros 


documentos, os comprovativos dos diversos formulários submetidos em SIIFSE (Candidatura, pedido 


de reembolso e saldo), e respetivos anexos, nomeadamente, pareceres e estudos realizados, 


listagem de despesas e cópias dos documentos de suporte à despesa e pagamento, cuja constituição 


indicativa a seguir se refere: 


 


CANDIDATURA 


i) Componente A — Candidatura: 


(1) Formulário de candidatura e respetivos anexos; 


(2) Memória descritiva do projeto; 


(3) Documento que demonstre o cumprimento do disposto no n.º 5 do artigo 4.º; 


(4) Estimativa de custos; 


(5) Estudos e análises prévias; 


(6) Projetos Técnicos; 


(7) Planos de investimento; 


(8) Planos de financiamento; 


(9) Processos de concurso/contrato e fase em que se encontra(m), justificada documentalmente, 


quando aplicável; 


(10) Declarações aplicáveis; 


(11) Pareceres/Licenças; 


(12) Cronogramas Físicos e Financeiros; 


(13) Processos relativos aos Contratos Públicos; 
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(14) Lay-Out da instalação da totalidade dos equipamentos; 


(15) Indicadores de realização; 


(16) Documento comprovativo da situação face ao IVA; 


(17) Listagem descritiva dos investimentos já executados; 


(18) Correspondência trocada para instrução da candidatura. 


(19) Comprovativos dos formulários submetidos através do SIIFSE relativo às candidaturas, e 


respetivos anexos. 


 


ii) Componente B — Decisão: 


(1) Proposta de Decisão de Aprovação da candidatura; 


(2) Comunicação ao beneficiário final da decisão relativa ao projeto; 


(3) Termo de Aceitação 


 


iii) Componente C — Execução: 


(1) Cópias dos Formulário de Pedido de Pagamento; 


(2) Cópias das listagens dos documentos comprovativos e respetivos anexos; 


(3) Cópias das faturas, autenticadas pelo TOC, e documentos de valor probatório equivalente com 


evidência da aposição do carimbo; 


(4) Cópias dos recibos ou documentos de quitação de despesa equivalentes, autenticados pelo TOC, 


com evidência da aposição do carimbo; 


Nota: Todos os originais dos documentos justificativos de despesa do projeto devem ser devidamente 


numerados, classificados e validados pelo TOC. 


(5) Autos de medição dos trabalhos de Construção Civil e fotografias comprovativos da execução da 


empreitada; 


(6) Comprovativos dos formulários submetidos através do SIIFSE relativo ao reembolso e saldos, e 


respetivos anexos, nomeadamente as listagens das despesas pagas; 


(7) Relatórios de Execução Semestrais e Relatório Final de Execução. 


(8) Documentos de revisão de preços; 


(9) Cópia da guia de remessa dos equipamentos; 
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(10) Cópias dos extratos bancários (pagamentos efetuados aos fornecedores e dos recebimentos); 


(11) Cópias da conta corrente dos fornecedores; 


(12) Balancetes mensais e o acumulado; 


(13) Garantias bancárias/Cauções, quando aplicável; 


(14) Autos de Receção Provisória/Definitiva da Obra; 


(15) Correspondência trocada para instrução do pagamento; 


(16) Comunicação ao beneficiário da emissão do pagamento, na sua componente comunitária e 


nacional; 


(17) Reprogramações ao projeto (tramitação conforme B.); 


(18) Cópia das Certidões Regularizadas perante a Fazenda Pública; 


(19) Cópia da Certidão Lavrada pelo Serviço competente do Ministério das Finanças sobre a situação 


face ao IVA. 


 


i) Componente D — Acompanhamento e Controlo: 


(1) Relatórios de acompanhamento e controlo (internos ou externos) 


(2) Correspondência/esclarecimentos 


 


 


21. CONCLUSÃO DO PROJETO 
 


O projeto está concluído, do ponto de vista físico e financeiro, quando a despesa relativa às 


componentes de investimento está totalmente executada e devidamente justificada e os elementos 


exigidos à entidade beneficiária, em sede de encerramento do projeto, entregues. 


Sem prejuízo do cumprimento das demais obrigações previstas no Regulamento Específico da 


Tipologia de Intervenção 6.12 (ANEXO 1), e no Decreto Regulamentar n.º 84-A/2007, de 10 de 


dezembro (ANEXO 2), a conclusão do projeto origina a apresentação, por parte da entidade 


beneficiária aos Serviços Centrais – Gabinete de Apoio a Programas do Instituto da Segurança 


Social, I.P., dos seguintes elementos: 


 Prestação final de contas e o correspondente pedido de pagamento de saldo, até 45 dias 


após a data de conclusão do projeto, devendo os mesmos ser obrigatoriamente submetidos 
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à apreciação e validação por um técnico oficial de contas (TOC) ou, quando as entidades 


beneficiárias sejam entidades da Administração Pública, pelo competente responsável 


financeiro 


 Relatório final de execução do projeto de acordo com o modelo mencionado no Ponto 13.3 


do presente Manual (ANEXO 41), devendo o mesmo ser acompanhado de fotografias e 


outros elementos justificativos, de natureza qualitativa e quantitativa, que permitam uma 


adequada avaliação do investimento realizado e dos resultados do mesmo, bem como a sua 


comparação com os que foram fixados na decisão de aprovação contendo os dados globais 


relativos à Execução Física e Execução Financeira do projeto. 


No caso de projetos que contenham equipamento, o relatório final de execução do projeto 


deve será acompanhado do inventário desse equipamento. 


Todos os documentos são submetidos a uma análise técnica-financeira por parte dos serviços do 


ISS, I.P., tomando por base o contrato de comparticipação financeira e os documentos que 


testemunhem a evolução da execução, com vista à formulação de proposta de encerramento do 


projeto. 


A decisão que recair no encerramento do projeto é da competência do Conselho Diretivo do Instituto 


da Segurança Social, I.P, devendo ser comunicada à Entidade Beneficiária e ser precedida de 


audiência de interessados, em conformidade com o disposto nos artºs 100º a 103º do Código do 


Procedimento Administrativo. 


O pagamento à entidade beneficiária do pedido de pagamento saldo do financiamento público é 


efetuado após decisão de encerramento do projeto. 


 


 


22. DEVERES DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA 
 


Constituem deveres da entidade beneficiária: 


 


22.1 Documentar a realização do projeto de investimento apoiado pelo FSE através da 


organização do Dossier de Projeto, de acordo com o mencionado no Capítulo 18 deste 


Manual; 
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22.2 Garantir que o Dossier do Projeto esteja disponível e organizado, nomeadamente, para 


efeitos de controlo, até 31 de dezembro de 2020 e em local acessível, sem prejuízo de outras 


disposições relativamente ao período de conservação de documentos. 


22.3 Comunicar ao Instituto da Segurança Social, I. P. caso ocorra a alteração do local da sua 


sede social, mesmo após a receção da última fração de 5 % do total do financiamento do FSE 


e desde que antes da data referida no nº.22.2 do presente capítulo. 


22.4 Afetar em regime de permanência e exclusividade os imóveis e equipamentos objeto de co -


financiamento às atividades de suporte do projeto, pelo período de 20 anos, salvaguardando, 


em todo o caso, o período previsto no artigo 57.º — Durabilidade das operações, do 


Regulamento (CE) n.º 1083/2006, do Conselho, de 11 de julho de 2006. (ANEXO 47) 


22.5 Não locar, alienar ou por qualquer modo onerar, no todo ou em parte, sem autorização prévia 


do Instituto da Segurança Social, I. P., os bens adquiridos no âmbito do projeto apoiado. 


22.6 Apresentar o relatório final de execução do projeto de acordo com o modelo disponível para 


download, nos endereços http://www.poph.qren.pt ou em www.seg-social.pt (ANEXO 41), no 


prazo de 90 dias após a sua conclusão, devendo o mesmo ser acompanhado de fotografias e 


outros elementos justificativos, de natureza qualitativa e quantitativa, que permitam uma 


adequada avaliação do investimento realizado e dos resultados do mesmo, bem como a sua 


comparação com os que foram fixados na decisão de aprovação. 


22.7 Cumprir os normativos nacionais e comunitários em matéria de ambiente, igualdade de 


oportunidades, concorrência e contratação pública. 


22.8 Utilizar os apoios com rigoroso respeito pelas disposições legislativas, regulamentares, 


comunitárias e nacionais, aplicáveis; 


22.9 Ter perfeito conhecimento de que a condenação em processo crime ou contra ordenacional 


por violação da legislação sobre o trabalho de menores e discriminação no trabalho e 


emprego, nomeadamente em função do sexo, da deficiência e da existência de risco 


agravado de saúde é inibidora do acesso ao financiamento do FSE pelo prazo de 2 anos, 


salvo se da sanção aplicada no âmbito desse processo, resultar prazo superior, caso em que 


se aplica este último; 


22.10 Assumir o compromisso de, sempre que as ações sejam realizadas por terceira entidade, 


fazer constar, no contrato de prestação de serviços, a exigência de organização documental 



http://www.poph.qren.pt/

http://www.seg-social.pt/
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definida nos artigos 31.º e 32.º do Decreto Regulamentar n.º 84-A/2007, de 10 de dezembro 


(ANEXO 2), bem como o dever de sujeição a ações de verificação, auditoria e avaliação por 


parte das autoridades de gestão e de controlo do FSE; 


22.11 Apresentar, até 15 de fevereiro de cada ano, informação anual de execução, reportada a 31 


de dezembro do ano anterior, sobre a execução física e financeira da candidatura, de acordo 


com o estipulado no nº 6 do artigo 40º do Decreto Regulamentar n.º 84-A/2007, de 10 de 


dezembro (ANEXO 2); 


22.12 Ter perfeito conhecimento de que, no caso de pedidos plurianuais, a não execução integral 


ou a execução superior do financiamento aprovado para o 1º ano civil, implica, 


respetivamente, a transição automática das verbas não executadas para o ano civil seguinte, 


ou a redução do montante aprovado no ano civil seguinte, sem prejuízo das demais 


disposições aplicáveis aos pedidos plurianuais; 


22.13 Apresentar impreterivelmente até 45 dias após a data de conclusão do projeto, a prestação 


final de contas e o correspondente pedido de pagamento de saldo final, sob pena de ser 


revogada a decisão de concessão do financiamento, conforme se estabelece na al. c) do 


artigo 44.º Decreto Regulamentar n.º 84-A/2007, de 10 de dezembro (ANEXO 2); 


22.14 Ter perfeito conhecimento das obrigações decorrentes do recebimento indevido de verbas, 


designadamente quanto aos prazos para efetuar as restituições ao IGFSE, I.P. e ao 


pagamento, em caso de incumprimento, de juros de mora, como se prevê no n.º 3 do artigo 


45.º do Decreto Regulamentar n.º 84-A/2007, de 10 de dezembro (ANEXO 2); 


22.15 Ter perfeito conhecimento de que, em caso de revogação da decisão de aprovação da 


candidatura, independentemente da respetiva causa, se obriga a restituir os montantes 


recebidos, acrescidos de juros calculados à taxa legal nos termos do n.º 6 do artigo 45.º do 


Decreto Regulamentar n.º 84-A/2007, de 10 de dezembro (ANEXO 2); 


22.16 Ter perfeito conhecimento de que, nos termos conjugados do disposto nos artigos 33.º e 41.º 


do Decreto Regulamentar n.º 84-A/2007, de 10 de dezembro (ANEXO 2), a decisão sobre o 


pedido de pagamento do saldo final pode ser revista até 31 de dezembro de 2020, com 


fundamento, nomeadamente, em auditoria contabilístico-financeira; 


22.17 Ter perfeito conhecimento de que nos locais onde decorre o projeto deverão ser afixados 


cartazes contendo a publicitação do financiamento pelo FSE e pelo Estado Português e as 
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insígnias nacional e da União Europeia, que deverão constar, também, nomeadamente nos 


anúncios publicados ou editados por qualquer meio de comunicação, nas capas ou 


contracapas de materiais documentais, tais como estudos e recursos técnico-pedagógicos e 


manuais, nos seminários, workshops, ações de formação ou outros eventos, bem como nas 


infraestruturas, sob pena de redução do financiamento determinada em função da gravidade 


do incumprimento conforme previsto na al. i) do artigo 43.º do Decreto Regulamentar n.º 84-


A/2007, de 10 de dezembro (ANEXO 2); 


22.18 Ter perfeito conhecimento de que a recusa por parte das entidades beneficiárias de 


submissão ao controlo a que estão legalmente sujeitas constitui fundamento de revogação da 


decisão de aprovação da candidatura, ficando condicionado o acesso a apoios do FSE, nos 2 


anos subsequentes, á prestação de garantia bancária nos termos previstos no n.º 5 do artigo 


17.º do Decreto Regulamentar n.º 84-A/2007, de 10 de dezembro (ANEXO 2); 


22.19 Ter perfeito conhecimento de que o desrespeito dos normativos aplicáveis, designadamente 


os que se referem à contratação pública, determina a aplicação do princípio da redução 


proporcional do financiamento, em função da gravidade do incumprimento, conforme 


estabelecido na al. n) do artigo 43.º do Decreto Regulamentar n.º 84-A/2007, de 10 de 


dezembro (ANEXO 2); 


22.20 Ter perfeito conhecimento de que os pagamentos estão condicionados aos fluxos financeiros 


comunitários e que nenhum pagamento será efetuado sem prévia comprovação da situação 


regularizada perante a Fazenda Pública e a Segurança Social; 


 


Constituem ainda, deveres da entidade beneficiária no âmbito da organização contabilística os 


seguintes: 


22.21 Contabilizar os seus custos segundo o POC aplicável, respeitando os respetivos princípios e 


conceitos contabilísticos, critérios de valorimetria e métodos de custeio; 


22.22 No caso de custos comuns, identificar, para cada candidatura, a chave de imputação e os 


seus pressupostos; 


22.23 Organizar o arquivo de forma a garantir o acesso célere aos originais dos documentos de 


suporte dos lançamentos; 
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22.24 Registar nos documentos originais o número de lançamento na contabilidade e a menção do 


financiamento através do FSE, indicando a designação do POPH, o número da candidatura e 


o correspondente valor imputado; 


22.25 No caso de não constar dos documentos originais a indicação das contas movimentadas na 


contabilidade geral e a chave de imputação utilizada, a entidade deve apresentar, sempre que 


solicitado, verbete produzido por software de contabilidade adequado do qual constem essas 


referências; 


22.26 A aquisição de bens e serviços apenas pode ser justificada através de fatura e recibo ou 


documentos equivalentes fiscalmente aceites; 


22.27 As faturas e recibos ou documentos equivalentes fiscalmente aceites, bem como os 


documentos de suporte à imputação de custos comuns, devem identificar claramente o 


respetivo bem ou serviço; 


22.28 Elaborar e submeter, através do Sistema Integrado de Informação do Fundo Social Europeu 


(SIIFSE) no seguinte endereço http://siifse.igfse.pt, a listagem de todas as despesas pagas 


por rubrica do pedido de reembolso e de saldo final, conforme modelo disponibilizado; 


22.29 Após submissão dos documentos de despesa, deve ser enviado o Termo de 


Responsabilidade ao ISS, I. P., acompanhado das cópias dos respetivos documentos; 


22.30 Elaborar inventário do equipamento da infraestrutura apoiada, após a realização do 


investimento; 


22.31 Os pedidos de reembolso e a prestação final de contas deverão ser obrigatoriamente 


submetidos à apreciação e validação por um técnico oficial de contas (TOC) ou, quando as 


entidades beneficiárias sejam entidades da Administração Pública, pelo competente 


responsável financeiro; 


22.32 Apresentar os relatórios de execução com periodicidade semestral, conforme modelo 


disponível para download, nos endereços http://www.poph.qren.pt ou em www.seg-social.pt 


(ANEXO 39). 


 



http://siifse.igfse.pt/

http://www.poph.qren.pt/

http://www.seg-social.pt/
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23.  SALVAGUARDA DA UTILIZAÇÃO DAS INFRAESTRUTURAS E 
EQUIPAMENTO COFINANCIADOS 


 


23.1. Os imóveis e equipamentos objeto de cofinanciamento são obrigatoriamente afetos em 


regime de permanência e exclusividade às atividades de suporte do projeto, pelo período de 


20 anos, salvaguardando, em todo o caso, o período previsto no artigo 57.º — Durabilidade 


das Operações, do Regulamento (CE) n.º 1083/2006, do Conselho, de 11 de julho de 2006 


(ANEXO 47). 


23.2 A entidade beneficiária não pode locar, alienar ou por qualquer modo onerar, no todo ou em 


parte, sem autorização prévia do Instituto da Segurança Social, I. P., os bens adquiridos no 


âmbito do projeto apoiado. 
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24.  ANEXOS 
 


Anexo 1 - REGULAMENTO ESPECÍFICO DA TIPOLOGIA DE INTERVENÇÃO 6.12. 


Anexo 2 - REGIME GERAL DE APLICAÇÃO DO FUNDO SOCIAL EUROPEU 


Anexo 3 - REGULAMENTO GERAL FEDER E FUNDO DE COESÃO 


Anexo 4 - DESPACHO N.º 10/2009, DE 24 DE SETEMBRO DE 2009, que determina as regras 


comuns relativas à tipologia de despesas não elegíveis a financiamento pelo FEDER 


e Fundo de Coesão 


Anexo 5 - CUSTOS MÁXIMOS POR UTENTE E RESPOSTA SOCIAL ELEGIVEL 


Anexo 6 - AVISO DE ABERTURA DE CANDIDATURAS n.º 4/2009 


 Lar de Idosos, Serviço de Apoio Domiciliário e Centro de Dia 


Anexo 7 - AVISO DE ABERTURA DE CANDIDATURAS n.º 5/2009 


 Lar Residência, Residência Autónoma, Serviço de Apoio Domiciliário a pessoas com 


Deficiência e Centro de Atividades Ocupacionais 


Anexo 8 - PROJETO DE EXECUÇÃO - Portaria n.º 701-H/2008, de 29 de julho 


Anexo 9 - CÓDIGO DOS CONTRATOS PÚBLICOS - Decreto Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro 


Anexo 10 - ALTERAÇÃO AO CÓDIGO DOS CONTRATOS PÚBLICOS - Decreto Lei nº 149/2012, 


de 12 de julho 


Anexos 11A, 11B e 11C - EMPREITADA - Modelos das Atas para a Decisão de Contratar,   


 Decisão de Escolha Tipo de Procedimento e Designação do Júri 


Anexo 12 - EMPREITADA - Modelo do Programa de Procedimentos 


Anexo 13 - EMPREITADA - Modelo do Convite para a Apresentação de Proposta 


Anexo 14 - EMPREITADA - Modelo do Caderno de Encargos 


Anexos 15A e 15B - EMPREITADA - Modelos do Relatório Preliminar 


Anexo 16 - EMPREITADA - Modelo do Notificação de Audiência Prévia 


Anexo 17A e 17B - EMPREITADA - Modelos do Relatório Final 


Anexos 18A, 18B e 18C - EMPREITADA - Modelos das Atas para Decisão de Adjudicação 


Anexos 19A e 19B - EMPREITADA - Modelos de Notificação de Adjudicação 


Anexo 20 - EMPREITADA - Modelo de Notificação da Apresentação dos Documentos de 


Habilitação 


Anexo 21 - EMPREITADA - Modelo do Contrato 


Anexo 22 - EMPREITADA - Modelo do Auto de Consignação da Obra  


Anexos 23A, 23B, 23C e 23D - EMPREITADA - Modelos de Auto de Vistoria e Medição Trabalhos  
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Anexo 24 - EMPREITADA - Modelo de Auto de Receção Provisório 


Anexos 25A, 25B, 25C, 25D, 25E, 25F, 25G, 25H e 25I - PROJETO TÉCNICO, FISCALIZAÇÃO E 


EQUIPAMENTO - Modelos das Atas para a Decisão de Contratar, 


Decisão de Escolha Tipo de Procedimento e Designação do Júri 


Anexo 26 - PROJETO TÉCNICO, FISCALIZAÇÃO E EQUIPAMENTO 


Modelo do Programa de Procedimentos 


Anexos 27A, 27B e 27C - PROJETO TÉCNICO, FISCALIZAÇÃO E EQUIPAMENTO 


Modelos dos Convites para a Apresentação de Proposta 


Anexos 28A, 28B e 28C - PROJETO TÉCNICO, FISCALIZAÇÃO E EQUIPAMENTO 


Modelos dos Cadernos de Encargos do Procedimento 


Anexos 29A, 29B, 29C, 29D, 29E e 29F - PROJETO TÉCNICO, FISCALIZAÇÃO E EQUIPAMENTO 


Modelos dos Relatórios Preliminares 


Anexos 30A, 30B e 30C - PROJETO TÉCNICO, FISCALIZAÇÃO E EQUIPAMENTO 


Modelos de Notificação de Audiência Prévia 


Anexos 31A, 31B, 31C, 31D, 31E e 31F - PROJETO TÉCNICO, FISCALIZAÇÃO E EQUIPAMENTO 


Modelos dos Relatórios Finais 


Anexos 32A, 32B, 32C, 32D, 32E, 32F, 32G, 32H e 32I - PROJETO TÉCNICO, FISCALIZAÇÃO E   


 EQUIPAMENTO - Modelos das Atas para a Decisão de Adjudicação 


Anexos 33A, 33B e 33C - PROJETO TÉCNICO, FISCALIZAÇÃO E EQUIPAMENTO 


Modelos de Notificação de Adjudicação aos Concorrentes 


Anexos 34A, 34B e 34C - PROJETO TÉCNICO, FISCALIZAÇÃO E EQUIPAMENTO 


Modelos de Notificação de Adjudicação ao Concorrente Vencedor 


Anexos 35A, 35B e 35C - PROJETO TÉCNICO, FISCALIZAÇÃO E EQUIPAMENTO 


Modelos de Notificação dos Documentos de Habilitação 


Anexos 36A, 36B e 36C - PROJETO TÉCNICO, FISCALIZAÇÃO E EQUIPAMENTO 


Modelos de Contrato 


Anexo 37 – DIRETOR DE FISCALIZAÇÃO DA OBRA – Qualificações Profissionais Específicas 


Anexo 38 – LISTAGENS DO EQUIPAMENTO MÓVEL SUSCEPTIVEL DE ELEGIBILIDADE 


Anexo 39 – RELATÓRIO DE EXECUÇÃO SEMESTRAL 


Anexo 40 – PROCEDIMENTOS DE CONTRATAÇÃO PÚBLICA 


 Ficha de Verificação da Entidade Beneficiária 


Anexo 41 – RELATÓRIO FINAL DE EXECUÇÃO 


Anexo 42 – REGULAMENTO (CE) nº. 1828/2006, DA COMISSÃO, DE 8 DE DEZEMBRO 


Anexo 43 – MANUAL DE NORMAS GRÁFICAS DO POPH 
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Anexo 44 – PLACA A COLOCAR NA OBRA FINANCIADA 


Anexo 45 – PLACA A COLOCAR NO EDIFÍCIO FINANCIADO 


Anexo 46 – PLACA A COLOCAR NA SALA COM EQUIPAMENTO FINANCIADO 


Anexo 47 – REGULAMENTO (CE) nº. 1083/2006, DO CONSELHO, DE 11 DE JULHO 
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ANEXO 1 


 


REGULAMENTO ESPECÍFICO DA TIPOLOGIA DE 


INTERVENÇÃO 6.12 – Apoio ao Investimento a Respostas 


Integradas de Apoio Social 


(Despacho n.º 4749/2009 de 29 de janeiro) 
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ANEXO 2 


 


REGIME GERAL DE APLICAÇÃO 


DO FUNDO SOCIAL EUROPEU 


(Decreto Regulamentar n.º 84-A/2007 de 10 de dezembro) 
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ANEXO 3 


 


REGULAMENTO GERAL FEDER E FUNDO DE COESÃO 
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ANEXO 4 


 


REGRAS COMUNS RELATIVAS À TIPOLOGIA DE 


DESPESAS NÃO ELEGÍVEIS A FINANCIAMENTO PELO 


FEDER E FUNDO DE COESÃO 


(Despacho n.º 10/2009 de 24 de setembro) 
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CUSTOS MÁXIMOS POR UTENTE E 


RESPOSTA SOCIAL ELEGIVEL 


(Despacho nº5300/2009, de 5 de fevereiro) 
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ANEXO 6 


 


AVISO DE ABERTURA DE CANDIDATURAS 


Lar de Idosos, Serviço de Apoio Domiciliário e Centro de Dia 


(Aviso n.º 4/2009, de 26 de fevereiro) 
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AVISO DE ABERTURA DE CANDIDATURAS 


Lar Residência, Residência Autónoma, Serviço de Apoio 


Domiciliário a pessoas com Deficiência e Centro de Atividades 


Ocupacionais 


(Aviso n.º 5/2009, de 26 de fevereiro 
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PROJETO DE EXECUÇÃO 


(Portaria n.º 701-H/2008 de 29 de julho) 
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CÓDIGO DOS CONTRATOS PÚBLICOS 


(Decreto Lei n.º 18/2008 de 29 de janeiro) 
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ANEXO 10 


 


ALTERAÇÃO AO CÓDIGO DOS CONTRATOS PÚBLICOS 


(Decreto Lei n.º 149/2012 de 12 de julho) 
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ANEXOS 11A, 11B e 11C 


 


EMPREITADA 


MODELOS DAS ATAS PARA A DECISÃO DE CONTRATAR, 


DECISÃO DE ESCOLHA DO TIPO PROCEDIMENTO E 


DESIGNAÇÃO DO JÚRI 


Concurso Público 


Concurso Limitado por prévia Qualificação 


Ajuste Direto 
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ANEXO 12 


 


EMPREITADA 


MODELO DO PROGRAMA DE PROCEDIMENTOS 







MANUAL DE APOIO À EXECUÇÃO DOS PROJETOS 


POPH – Tipologia de Intervenção 6.12 – Programa de Apoio ao Investimento a Respostas Integradas de Apoio Social 


 


ISS, I.P. – Unidade de Apoio a Programas – Departamento de Desenvolvimento Social e Programas   


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


ANEXO 13 


 


EMPREITADA 


MODELO DO CONVITE 


PARA A APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 
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ANEXO 14 


 


EMPREITADA 


MODELO DO CADERNO DE ENCARGOS 
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ANEXOS 15A e 15B 


 


EMPREITADA 


MODELOS DO RELATÓRIO PRELIMINAR 


Ajuste Direto 


Concurso Público 
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ANEXO 16 


 


EMPREITADA 


MODELO DE NOTIFICAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRÉVIA 


Ajuste Direto 
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ANEXOS 17A e 17B 


 


EMPREITADA 


MODELOS DO RELATÓRIO FINAL  


Ajuste Direto 


Concurso Público 
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ANEXOS 18A, 18B e 18C 


 


EMPREITADA 


MODELOS DAS ATAS PARA A DECISÃO DE ADJUDICAÇÃO 


Concurso Público 


Concurso Limitado por prévia Qualificação 


Ajuste Direto 
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ANEXOS 19A e 19B 


 


EMPREITADA 


MODELOS DE NOTIFICAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO 


Ajuste Direto 
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DO CONSELHO, de 11 de julho 
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Administrativo, delego no licenciado João Paulo Moreira Correia, chefe 
do meu Gabinete, a competência para a prática dos seguintes actos:


a) Aprovar o mapa de férias, dar anuência a acumulação das mesmas 
por conveniência de serviço e justificar, ou não, faltas, nos termos 
legais;


b) Autorizar a prestação de trabalho extraordinário, nocturno e em dias 
de descanso semanal, complementar e feriados, bem como o respectivo 
pagamento, nos termos legais;


c) Autorizar despesas eventuais de representação do Gabinete até ao 
montante de € 500;


d) Autorizar a requisição de passaportes especiais nos termos do 
Decreto -Lei n.º 83/2000, de 11 de Maio, a favor de individualidades 
designadas por mim para se deslocarem ao estrangeiro e cuja viagem 
constitua encargo do Gabinete;


e) Autorizar as deslocações em serviço, por membros do Gabinete, 
ao estrangeiro ou no território nacional, qualquer que seja o meio de 
transporte, bem como o processamento das respectivas despesas com a 
deslocação e estada e o abono, antecipado ou não, das correspondentes 
ajudas de custo; nos termos legais;


f) Gerir o orçamento do Gabinete e autorizar, nos termos do Decreto-
-Lei n.º 71/95, de 15 de Abril, as alterações orçamentais que se revelem 
necessárias à sua execução e que não careçam de intervenção do Ministro 
de Estado e das Finanças;


g) Autorizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços 
por conta das dotações orçamentais do Gabinete até ao limite estabe-
lecido para os titulares de direcção superior de 1.º grau, nos termos do 
Decreto -Lei n.º 197/99;


h) Autorizar a antecipação de duodécimos;
i) Autorizar a constituição e reconstituição do fundo de maneio, nos 


termos do artigo 32.º do Decreto -Lei n.º 155/92, de 28 de Julho.


2 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua as-
sinatura.


1 de Fevereiro de 2009. — A Secretária de Estado dos Transportes, 
Ana Paula Mendes Vitorino. 


 Louvor n.º 58/2009
A licenciada Virgínia Maria Barbosa da Silva exerceu no período de 


31 de Março de 2008 a 31 de Janeiro de 2009 as funções de chefe do 
meu Gabinete.


Ao cessar essas funções, é de toda a justiça registar e dar público 
louvor à Dr.ª Virgínia Maria Barbosa da Silva pela forma competente 
e profissional como exerceu as funções que lhe foram cometidas e que 
desempenhou com o mais elevado sentido de responsabilidade e leal-
dade, bem como a amizade com que me apoiou no exercício das minhas 
funções, o que me apraz salientar e reconhecer.


31 de Janeiro de 2009. — A Secretária de Estado dos Transportes, 
Ana Paula Mendes Vitorino. 


 Instituto da Mobilidade e dos Transportes Terrestres, I. P.


Aviso (extracto) n.º 3264/2009
Por despacho de 6 de Janeiro de 2009 do vogal do conselho directivo 


deste Instituto, foi outorgada em regime provisório a concessão da car-
reira de serviço público de passageiros requerida em regime regular entre 
Ervideira -Livramento, requerida por Barraqueiro Transportes, S. A., com 
sede na Avenida de Santos e Castro, s/n, 1750 -265 Lisboa.


23 de Janeiro de 2009. — O Director Regional, Luís Teixeira.
301317021 


 MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL


Gabinete do Ministro


Despacho n.º 4749/2009
Os regulamentos específicos do Programa Operacional Potencial 


Humano (POPH) são aprovados pela respectiva comissão ministe-
rial de coordenação, nos termos do n.º 5 do artigo 30.º do Decreto -Lei 
n.º 312/2007, de 17 de Setembro, pelo que, obtida aquela aprovação e 
colhidos os pareceres prévios favoráveis do Instituto Financeiro para 
o Desenvolvimento Regional, I. P., e do Instituto de Gestão do Fundo 


Social Europeu, I. P., nos termos do n.º 3 do artigo 30.º do Decreto -Lei 
n.º 312/2007, de 17 de Setembro, em conjugação com o artigo 5.º do 
Decreto Regulamentar n.º 84 -A/2007, de 10 de Dezembro, determina -se 
o seguinte:


1 — É aprovado, em anexo ao presente despacho e do qual faz parte 
integrante, o regulamento específico que define o regime de acesso aos 
apoios concedidos no âmbito da tipologia de intervenção n.º 6.12, «Apoio 
ao investimento a respostas integradas de apoio social», do eixo n.º 6, 
«Cidadania, inclusão e desenvolvimento social», do Programa Opera-
cional Potencial Humano, bem como das correspondentes tipologias de 
intervenção dos seus eixos n.os 8, «Algarve», e 9, «Lisboa».


2 — O presente despacho entra em vigor na data da sua assinatura.
29 de Janeiro de 2009. — O Ministro do Trabalho e da Solidariedade 


Social, José António Fonseca Vieira da Silva.


ANEXO


Regulamento Específico da Tipologia de Intervenção 6.12 — 
Apoio ao Investimento a Respostas Integradas de Apoio 
Social, do Eixo 6 — Cidadania, Inclusão e Desenvolvimento 
Social (POPH), e das correspondentes tipologias de inter-
venção dos seus Eixo 8 — Algarve e Eixo 9 - Lisboa.


Âmbito de aplicação


Artigo 1.º
Objecto


O presente regulamento define o regime de acesso aos apoios conce-
didos pelo Programa Operacional Potencial Humano (POPH) no âmbito 
do Apoio ao Investimento a Respostas Integradas de Apoio Social, ao 
abrigo do n.º 2 do artigo 34.º do Regulamento (CE) n.º 1083/2006, do 
Conselho, de 11 de Julho, relativamente as operações financiadas pelo 
Fundo Social Europeu (FSE) e abrangidas pelo âmbito de intervenção 
do Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional (FEDER).


Artigo 2.º
Aplicação territorial


1 — A presente Tipologia de Intervenção é aplicável aos Equipamen-
tos de Apoio Social sedeados no território de Portugal Continental, nos 
seguintes termos:


a) Eixo 6, para as regiões do Norte, Centro e Alentejo;
b) Eixo 8, para a região do Algarve;
c) Eixo 9, para a região de Lisboa.


2 — A elegibilidade territorial é determinada pela localização do 
equipamento/serviço de apoio social a co -financiar no âmbito da presente 
Tipologia de Intervenção.


Artigo 3.º
Objectivos


A presente Tipologia de Intervenção visa apoiar o equipamento e 
consolidação infraestrutural das unidades de apoio social, com vista a 
proporcionar o aumento e a melhoria da qualidade das ofertas e promover 
a sua adequação às necessidades sociais.


Artigo 4.º
Projectos elegíveis


1 — São elegíveis no âmbito do presente regulamento, nas áreas da 
Infância e Juventude, das Pessoas Idosas, das Pessoas com Deficiência 
e da Violência de Género, as seguintes respostas sociais:


a) Creche;
b) Centro de Acolhimento Temporário;
c) Lar de Infância e Juventude;
d) Apartamento de Autonomização;
e) Serviço de Apoio Domiciliário a Pessoas Idosas;
f) Centro de Dia;
g) Lar de Idosos;
h) Lar de Apoio;
i) Serviço de Apoio Domiciliário a Pessoas com Deficiência;
j) Centro de Actividades Ocupacionais;
k) Lar Residencial;
l) Residência Autónoma;
m) Casa Abrigo.


2 — Sempre que as respostas sociais previstas no ponto interior incluam 
a dimensão de alojamento, enquanto componente integrante do projecto, 
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esta deverá ser entendida numa perspectiva de utilização comunitária e 
temporária, considerada indispensável no âmbito dos cuidados a fornecer 
aos públicos -alvo destinatários, nomeadamente idosos, crianças, pessoas 
com deficiências, tóxico -dependentes ou vítimas da violência de género.


3 — São elegíveis no âmbito da presente Tipologia de Intervenção 
as seguintes componentes de investimento:


a) Aquisição de edifício ou fracção;
b) Construção de raiz de edifício;
c) Adaptação, remodelação ou ampliação de edifício ou fracção.


4 — Desde que associadas às componentes de investimento previstas 
no número anterior, são igualmente elegíveis no âmbito da presente 
Tipologia de Intervenção as seguintes componentes de despesa:


a) Estudos e projectos técnicos;
b) Fiscalização da obra;
c) Aquisição de equipamento, sem prejuízo do disposto no n.º 2 do 


artigo 18.º


5 — As respostas sociais a que se refere o n.º 1 do presente artigo são 
elegíveis quando as entidades beneficiárias dos apoios demonstrem, em 
sede de candidatura, ter uma procura mínima interior ao município que re-
ceberá o equipamento, de 75 % da capacidade dessas respostas sociais.


6 — Às respostas sociais previstas nas alíneas b) a d) e h) a m) do n.º 1 
do presente artigo não se aplica o critério previsto no número anterior, 
atendendo às especificidades das mesmas e à caracterização dos utentes 
aos quais aquelas se destinam.


7 — A resposta social prevista na alínea j) do n.º 1 do presente artigo é 
elegível desde que acoplada às respostas sociais previstas na alínea k) 
ou na alínea l), ou a acoplar a estas, quando já preexistentes.


Artigo 5.º
Duração dos projectos


1 — Os projectos apoiados nesta Tipologia de Intervenção podem 
ter uma duração máxima de 36 meses, devendo iniciar -se até 6 meses 
a contar da data de assinatura do Termo de Aceitação, sob pena de 
caducidade da decisão.


2 — Para efeitos do número anterior, considera -se início do projecto, 
o início do procedimento de adjudicação


Artigo 6.º
Destinatários


São destinatários da presente Tipologia de Intervenção os utentes dos 
equipamentos sociais objecto de apoio.


Acesso ao financiamento


Artigo 7.º
Modalidades de acesso


Nesta Tipologia de Intervenção o acesso ao financiamento é concre-
tizado através de candidatura nos termos previstos na alínea a) do ar-
tigo 21.º e no n.º 3 do artigo 22.º do Decreto Regulamentar n.º 84 -A/2007, 
de 10 de Dezembro.


Artigo 8.º
Entidades beneficiárias dos apoios


1 — Podem ter acesso aos apoios concedidos no âmbito da presente 
Tipologia de Intervenção pessoas colectivas de direito público ou pessoas 
colectivas de direito privado sem fins lucrativos.


2 — As entidades beneficiárias devem reunir, desde a data de apre-
sentação de candidatura, os requisitos exigidos no artigo 17.º do Decreto 
Regulamentar n.º 84 -A/2007, de 10 de Dezembro, com excepção da 
alínea e) do seu n.º 1 que não lhes é aplicável.


3 — Para além dos requisitos referidos no número anterior, as pessoas 
colectivas de direito privado devem deter o estatuto de utilidade pública, 
nos termos do Decreto -Lei n.º 460/77, de 7 de Novembro, na redacção 
que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 391/2007, de 13 de Dezembro.


Artigo 9.º
Formalização da candidatura


1 — As candidaturas são apresentadas na sequência de abertura de 
procedimento devidamente publicitado nos sites do POPH e da Segu-
rança Social.


2 — Em sede de cada abertura de procedimento de candidatura, pre-
visto no número anterior, são definidas as respostas sociais elegíveis, 
bem como a grelha de análise que pondera os critérios de selecção.


3 — As candidaturas devem ser apresentadas exclusivamente através 
do Sistema Integrado de Informação do Fundo Social Europeu (SIIFSE) 
disponível no endereço http://siifse.igfse.pt


4 — Após a submissão da candidatura, a entidade beneficiária deve 
enviar para o Instituto da Segurança Social, I. P (ISS, I. P.), que intervém 
no processo de gestão nos termos do artigo 11.º do presente regulamento, 
no prazo máximo de 10 dias, o Termo de Responsabilidade produzido 
pelo SIIFSE, acompanhado dos seguintes documentos:


a) Informações sobre o projecto e fundamentação, devendo conter 
os seguintes elementos:


a.1. Situação actual e evolução provável na ausência do investi-
mento;


a.2. Descrição do investimento:
i) Apresentação do projecto de investimento;
ii) Infra -estruturas e trabalhos a realizar, com junção do projecto de 


arquitectura, em fase de projecto base ou posterior, devidamente aprovado 
pela autarquia e com parecer favorável emitido pelas entidades competentes;


iii) Fases e calendário de realização do projecto de investimento;
iv) Documentos relativos à(s) adjudicação(ões) da(s) empreitada(s) 


da(s) obra(s) realizada(s) ou a realizar a curto prazo (caderno de encargos, 
programa, anúncio de concurso no Diário da República e ou no Jornal 
Oficial das Comunidades, propostas candidatas, processo de selecção 
e respectivos relatórios do júri, decisões de autorização de despesas 
públicas nacionais, contrato de adjudicação dos trabalhos e visto do 
Tribunal de Contas quando aplicável);


v) Contrato -promessa ou escritura pública de aquisição e com a cer-
tidão de registo predial, caderneta predial da propriedade plena, livre 
de ónus ou encargos;


vi) Fotografias do local da implementação do projecto;
vii) Documentos relativos à aquisição da prestação de serviços (estudos, 


projectos técnicos e fiscalização) ou do fornecimento de equipamentos;
viii) Listagem quantitativa dos equipamentos por espaço funcional 


tendo em conta as listagens de equipamento móvel disponíveis no site 
da Segurança Social;


ix) Informação da relação custo/benefício (relação custo médio por 
utente e por metro quadrado).


a.3. Modelo de gestão do projecto na fase de funcionamento, indicando 
recursos humanos, técnicos, financeiros, organização contabilística, 
bem como recursos informáticos, de forma a aquilatar da respectiva 
capacidade de resposta às exigências do sistema de informação junto 
das entidades beneficiárias.


b) Declaração do regime da entidade face ao IVA;
c) Declaração da entidade beneficiária comprometendo -se a afectar as 


infra -estruturas e equipamentos, objecto de financiamento em regime de 
permanência e exclusividade, durante um período de 20 anos;


d) Documento comprovativo da titularidade ou propriedade do ter-
reno ou do edifício ou fracção a intervencionar (contrato de comodato, 
desde que por um prazo superior ou igual a 20 anos e não contemple a 
possibilidade de reversão nesse período e respectiva certidão de registo 
predial em nome do comodante; escritura de concessão de direito de 
superfície e respectiva certidão de registo predial; escritura de aquisição e 
respectiva certidão de registo predial), que permita aferir o cumprimento 
do compromisso a que se refere a alínea anterior;


e) Declaração de que as componentes do projecto de investimento 
candidato aos presentes apoios, não foram objecto de financiamento 
público, quer nacional quer comunitário;


f) Documento que demonstre o cumprimento do requisito previsto no 
n.º 3 do artigo 8.º do presente regulamento específico;


g) Documentos que demonstrem que a entidade beneficiária dispõe de 
financiamento para a componente do investimento não abrangida pelo 
financiamento público, no caso das entidades privadas;


h) Requerimento de solicitação de parecer à Rede Social devidamente 
preenchido, conforme modelo a definir em sede de aviso de abertura de 
procedimento de candidatura;


i) Documento que demonstre o cumprimento do disposto no n.º 5 do 
artigo 4.º do presente regulamento específico.


Análise e selecção


Artigo 10.º
Critérios de selecção


1 — A apreciação e selecção das candidaturas têm em conta os se-
guintes critérios aprovados pela Comissão de Acompanhamento do 
Programa Operacional:


a) Inserção em zonas urbanas e suburbanas com níveis de cobertura 
reduzida;
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b) Inserção em zonas rurais empobrecidas e ou envelhecidas;
c) Relação custo/benefício, tendo em consideração os custos de re-


ferência, quando aplicáveis;
d) Existência de parcerias para a sustentabilidade do projecto;
e) Adequação técnica e financeira do projecto;
f) Conformidade com as prioridades definidas quanto à natureza da 


intervenção (projectos de adaptação/remodelação ou ampliação de ins-
talações preexistentes; projectos de aquisição de infra -estruturas e sua 
adaptação; projectos de construção de raiz de infra -estruturas; projectos 
de apetrechamento).


2 — A grelha de análise que pondera os critérios de selecção referidos 
no número anterior é divulgada em sede de abertura de procedimento de 
candidatura, conforme previsto no número 2 do artigo 9.º


Artigo11.º
Organismo intermédio


A gestão da presente Tipologia de Intervenção é assegurada pelo Insti-
tuto de Segurança Social, I. P. (ISS, I. P.), enquanto Organismo Intermédio, 
nos termos previstos no artigo 8.º do Decreto Regulamentar n.º 84 -A/2007, 
de 10 de Dezembro, mediante atribuição de subvenção global, em con-
formidade com as disposições do contrato a celebrar com a Comissão 
Directiva do POPH.


Artigo 12.º
Processo de decisão


1 — Após a verificação, por parte do ISS, I. P., do cumprimento dos 
requisitos formais, as candidaturas são objecto de apreciação técnica 
e financeira.


2 — Consideram -se requisitos formais, nomeadamente:
a) Processo de candidatura devidamente instruído;
b) Elegibilidade dos projectos, nos termos do artigo 4.º do presente 


regulamento específico;
c) O projecto não ter sido objecto de financiamento, comunitário ou 


nacional, para as mesmas despesas;
d) Os projectos não se encontrarem concluídos física e financeiramente 


à data de apresentação da candidatura;


3 — A análise técnica e financeira é realizada tendo em conta os 
critérios enunciados no artigo10.º e demais regras e limites de elegi-
bilidade aplicáveis à presente Tipologia de Intervenção, bem como a 
grelha de análise divulgada aquando da abertura de procedimento de 
candidatura.


4 — A instrução do processo de análise da candidatura compete à 
estrutura de apoio técnico do ISS, I. P., decorrendo de acordo com o 
seguinte circuito:


a) Análise técnica e financeira tendo em conta as disposições em ma-
téria de elegibilidade previstas no Regulamento Geral FEDER e Fundo 
de Coesão, aprovado pela Comissão Ministerial do QREN, bem como 
as disposições constantes do presente Regulamento, nomeadamente o 
limite máximo do financiamento estabelecido no artigo 17.º do presente 
regulamento, quando aplicável;


b) Proposta de decisão a apresentar, ao Conselho Directivo do ISS, I. P., 
após audiência dos interessados.


5 — A decisão relativa à candidatura é notificada pelo Conselho 
Directivo do ISS, I. P., nos 60 dias subsequentes à data limite para 
apresentação das candidaturas.


6 — Em caso de aprovação, a entidade beneficiária deve devolver o 
Termo de Aceitação ao ISS, I. P., devidamente assinado por quem tenha 
poderes para o efeito, no prazo de 15 dias, contados desde a data da 
recepção da notificação da decisão de aprovação.


7 — Do Termo de Aceitação previsto no número anterior deve constar:
a) A designação do projecto que é objecto do financiamento;
b) Os objectivos, prazos de realização do projecto e os indicadores de 


realização e resultado, quando aplicável, a alcançar pelo projecto;
c) O custo total do projecto, o montante da comparticipação, a iden-


tificação do fundo e a respectiva taxa;
d) As responsabilidades formalmente assumidas pelos beneficiários 


no cumprimento das normas e disposições nacionais e comunitárias 
aplicáveis;


e) O conteúdo e a periodicidade dos relatórios de execução do projecto 
a apresentar pela Entidade Beneficiária do Apoio ao ISS, I. P.;


f) A obrigação da Entidade Beneficiária do Apoio em garantir a criação 
de um sistema contabilístico que permita a identificação autónoma de 
todas as despesas financiadas pelo projecto;


g) A obrigação da Entidade Beneficiária do Apoio respeitar integral-
mente as normas de contratação pública aplicáveis.


Artigo 13.º
Alteração à decisão de aprovação


1 — Os pedidos de alteração à decisão de aprovação formalizam -se 
mediante a apresentação de formulário próprio, disponibilizado através 
do SIIFSE.


2 — A alteração à decisão de aprovação constitui uma situação de 
excepção e deve decorrer das seguintes circunstâncias:


a) Necessidade de reprogramação de natureza física, consistindo na 
introdução e ou substituição de componentes físicas, relativamente à 
candidatura aprovada, sem aumento do montante do investimento ele-
gível aprovado e sem substituição do objecto da candidatura;


b) Necessidade de reprogramação de natureza financeira, consistindo 
no reforço financeiro da candidatura aprovada e na transferência de ver-
bas de um ano civil para o outro, com base em informação que permita 
uma análise detalhada do pedido apresentado.


3 — O reforço financeiro da candidatura aprovada previsto na alínea b) 
do número anterior é possível até ao limite máximo de financiamento, 
nos termos do artigo 17.º


4 — Os pedidos de alteração devem ser submetidos para aprovação 
antes da conclusão do projecto.


5 — O processo de análise e decisão dos pedidos de alteração é 
idêntico ao do processo de decisão previsto no artigo 12.º deste regu-
lamento.


Artigo 14.º
Obrigações das entidades beneficiárias


1 — Constituem deveres das entidades beneficiárias no âmbito da 
organização contabilística, os seguintes:


a) Contabilizar os seus custos segundo o POC aplicável, respeitando 
os respectivos princípios e conceitos contabilísticos, critérios de valo-
rimetria e métodos de custeio;


b) No caso de custos comuns, identificar, para cada candidatura, a 
chave de imputação e os seus pressupostos;


c) Organizar o arquivo de forma a garantir o acesso célere aos originais 
dos documentos de suporte dos lançamentos;


d) Registar nos documentos originais o número de lançamento na 
contabilidade e a menção do financiamento através do FSE, indicando 
a designação do POPH, o número da candidatura e o correspondente 
valor imputado;


e) No caso de não constar dos documentos originais a indicação das 
contas movimentadas na contabilidade geral e a chave de imputação 
utilizada, a entidade deve apresentar, sempre que solicitado, verbete 
produzido por software de contabilidade adequado do qual constem 
essas referências;


f) A aquisição de bens e serviços apenas pode ser justificada através 
de factura e recibo ou documentos equivalentes fiscalmente aceites;


g) As facturas e recibos ou documentos equivalentes fiscalmente acei-
tes, bem como os documentos de suporte à imputação de custos comuns, 
devem identificar claramente o respectivo bem ou serviço;


h) Elaborar e submeter, através do SIIFSE, a listagem de todas as 
despesas pagas por rubrica do pedido de reembolso e de saldo final, 
conforme modelo disponibilizado;


i) Após submissão dos documentos de despesa, deve ser enviado o 
Termo de Responsabilidade ao ISS, I. P., acompanhado das cópias dos 
respectivos documentos, nos termos por este definidos;


l) Elaborar inventário do equipamento da infra -estrutura apoiada, 
após a realização do investimento;


m) Submeter à apreciação de Técnico Oficial de Contas (TOC) os pedi-
dos de reembolso e a prestação final de contas, devendo o TOC atestar, no 
encerramento do projecto, a regularidade das operações contabilísticas, 
sendo que no caso de entidades publicas a função do TOC será assumido 
pelo responsável financeiro designado pela entidade;


n) Apresentar relatórios de execução com periodicidade semestral, 
conforme modelo disponibilizado no SIIFSE.


2 — A entidade beneficiária é obrigada a documentar a realização 
do projecto de investimento apoiado pelo FSE através da organização 
do Dossier de Projecto, cuja constituição indicativa consta do anexo I 
ao presente Regulamento.


3 — A entidade beneficiária deve garantir que o Dossier do Projecto 
esteja organizado e disponível, nomeadamente, para efeitos de controlo, 
até 31 de Dezembro de 2020 e em local acessível, sem prejuízo de outras 
disposições relativamente ao período de conservação de documentos.


4 — No caso de a entidade beneficiária alterar o local da sua sede 
social, mesmo após a percepção da última fracção de 5 % do total do 
financiamento do FSE e desde que antes da data referida no n.º 3, deve 
comunicar esse facto ao Instituto da Segurança Social, I. P.
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5 — Os imóveis e equipamentos objecto de co -financiamento são 
obrigatoriamente afectos em regime de permanência e exclusividade às 
actividades de suporte do projecto, pelo período de 20 anos, salvaguar-
dando, em todo o caso, o período previsto no artigo 57.º — Durabilidade 
das operações, do Regulamento (CE) n.º 1083/2006, do Conselho, de 
11 de Julho de 2006.


6 — A entidade beneficiária não pode locar, alienar ou por qualquer 
modo onerar, no todo ou em parte, sem autorização prévia do Instituto 
da Segurança Social, I. P., os bens adquiridos no âmbito do projecto 
apoiado.


7 — A entidade beneficiária deve apresentar o relatório final de exe-
cução do projecto de acordo com o modelo constante do SIIFSE, no 
prazo de 90 dias após a sua conclusão.


8 — O relatório final deve ser acompanhado de fotografias e outros 
elementos justificativos, de natureza qualitativa e quantitativa, que 
permitam uma adequada avaliação do investimento realizado e dos 
resultados do mesmo, bem como a sua comparação com os que foram 
fixados na decisão de aprovação.


9 — A entidade beneficiária deve cumprir os normativos nacionais 
e comunitários em matéria de ambiente, igualdade de oportunidades, 
concorrência e contratação pública.


Financiamento


Artigo 15.º
Taxas e regime de financiamento


1 — O financiamento público dos projectos da presente Tipologia de 
Intervenção, que corresponde à soma da contribuição comunitária com 
a contribuição pública nacional, na acepção do artigo 37.º do Decreto 
Regulamentar n.º 84 -A/2007, de 10 de Dezembro, é assegurado através 
da repartição constante do quadro seguinte: 


 
Regiões 


Convergência
(Eixo 6) 


Região 
Algarve
(Eixo 8) 


Região 
Lisboa


(Eixo 9) 


Contribuição Comunitária  . . . . . . 71,65 72,61 50,60 
Contribuição Pública Nacional. . . 28,35 27,39 49,40 


 2 — Quando a entidade beneficiária for de direito público, deverá, 
para além da contribuição pública nacional definida no n.º 1, assegurar 
o investimento elegível não comparticipado, bem como o montante do 
investimento não elegível do projecto.


Artigo 16.º
Contribuição privada


1 — Considera -se contribuição privada a parcela de financiamento 
que cabe às entidades de direito privado assegurar.


2 — No âmbito da presente Tipologia de Intervenção a taxa de con-
tribuição privada a aplicar pode variar entre um mínimo de 25 % até um 
máximo de 50 % do custo total elegível aprovado para o projecto, em 
função do tipo de respostas sociais a apoiar, sendo esta taxa efectiva-
mente fixada relativamente a cada uma das respostas sociais no aviso 
de abertura de candidaturas.


3 — Para além da contribuição privada prevista nos números ante-
riores, as entidades beneficiárias asseguram igualmente o montante de 
investimento não elegível do projecto.


Artigo 17.º
Limite Máximo de Financiamento


Podem ser definidos, através de despacho Ministro do Trabalho e da 
Solidariedade Social, nos termos do artigo 25.º do Despacho Norma-
tivo n.º 4 -A/2008, de 24 de Janeiro, custos máximos por utente e por 
resposta social elegível, para as diversas componentes de despesa, os 
quais determinam o custo total máximo elegível do projecto.


Artigo 18.º
Despesas elegíveis


1 — Constituem despesas elegíveis, no âmbito da presente Tipologia de 
Intervenção, as previstas no Anexo II as quais devem observar as normas 
relativas à elegibilidade do FEDER, nomeadamente as constantes no anexo 
III do Regulamento Geral FEDER e Fundo de Coesão, aprovado pela Co-
missão Ministerial de Coordenação do QREN em 4 de Outubro de 2007.


2 — A componente de despesa a que se refere a alínea c) do n.º 4 do 
artigo 4.º do presente regulamento especifico é apoiada tendo em conta 
a natureza das respostas sociais elegíveis ou a respectiva capacidade, 
nos termos a definir no aviso de abertura de candidaturas.


3 — Para além das despesas não elegíveis, nos termos do disposto 
no Anexo III do regulamento Geral do FEDER e Fundo de Coesão, são 
também consideradas não elegíveis no Âmbito da presente Tipologia 
de intervenção, as seguintes:


a) Compra de terrenos;
b) Compra de viaturas.


Artigo 19.º
Pagamentos


1 — A aceitação da decisão de aprovação da candidatura pelo benefi-
ciário confere -lhe o direito à percepção de financiamento para realização 
dos respectivos projectos.


2 — Os pagamentos são efectuados a título de reembolso, na se-
quência da apresentação, pelo beneficiário, de pedidos de pagamento, 
acompanhados de cópia dos documentos de despesa realizada e paga pelo 
beneficiário, ou a título de adiantamento, nos termos dos procedimentos 
adoptados no âmbito do FEDER.


3 — Os pedidos de reembolso devem ser acompanhados de autos de 
medição, tratando -se de obras, e ou guias de remessa, comprovando a 
recepção dos equipamentos nas condições estabelecidas, sem prejuízo 
do disposto na alínea i), n.º 1 do artigo 14.º


4 — Os pagamentos ficam condicionados aos fluxos financeiros da 
Comissão Europeia, conforme estipulado no n.º 15 do artigo 40.º do 
Decreto Regulamentar n.º 84 -A/2007, de 10 de Dezembro.


5 — A mudança de domicílio ou conta bancária da entidade benefici-
ária, sem comunicação ao Instituto da Segurança Social, I. P., no prazo 
de 30 dias, determina a suspensão de pagamentos.


6 — Os pagamentos são efectuados até ao limite de 95 % do montante 
total aprovado para a candidatura, sendo o pagamento do respectivo 
saldo, de 5 %, autorizado após a apresentação pelo beneficiário, do 
relatório final e confirmação de boa execução do projecto.


Disposições finais e transitórias


Artigo 20.º
Regras subsidiárias


Em tudo o que não se encontrar expressamente regulado no presente 
regulamento específico, aplica -se o disposto no Decreto Regulamentar 
n.º 84 -A/2007, de 10 de Dezembro, com as devidas adaptações, bem 
como as demais regras nacionais e comunitárias aplicáveis à presente 
Tipologia de Intervenção do FSE, bem como as normas relativas à 
elegibilidade do FEDER.


ANEXO I


Organização do dossier do projecto, a que se refere
o n.º 2 do artigo 14.º


No âmbito da organização do dossier do projecto:
i) Componente A — Candidatura:
(1) Formulário de candidatura e respectivos anexos;
(2) Memória descritiva do projecto;
(3) Documento que demonstre o cumprimento do disposto no n.º 5 


do artigo 4.º;
(4) Estimativa de custos;
(5) Estudos e análises prévias;
(6) Projectos Técnicos;
(7) Planos de investimento;
(8) Planos de financiamento;
(9) Processos de concurso/contrato e fase em que se encontra(m), 


justificada documentalmente, quando aplicável;
(10) Declarações aplicáveis;
(11) Pareceres/Licenças;
(12) Cronogramas Físicos e Financeiros;
(13) Processos relativos aos Contratos Públicos;
(14) Lay Out da instalação da totalidade dos equipamentos;
(15) Indicadores de realização;
(16) Documento comprovativo da situação face ao IVA;
(17) Listagem descritiva dos investimentos já executados;
(18) Correspondência trocada para instrução da candidatura.
(19) Comprovativos dos formulários submetidos através do SIIFSE 


relativo às candidaturas, e respectivos anexos.


ii) Componente B — Decisão:
(1) Proposta de Decisão de Aprovação da candidatura;
(2) Comunicação ao beneficiário final da decisão relativa ao pro-


jecto;
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(3) Termo de Aceitação


iii) Componente C — Execução:
(1) Cópias dos Formulário de Pedido de Pagamento;
(2) Cópias das listagens dos documentos comprovativos e respectivos 


anexos;
(3) Cópias das facturas, autenticadas pelo TOC, e documentos de valor 


probatório equivalente com evidência da aposição do carimbo;
(4) Cópias dos recibos ou documentos de quitação de despesa equi-


valentes, autenticados pelo TOC, com evidência da aposição do ca-
rimbo;


(5) Autos de medição dos trabalhos de Construção Civil e fotografias 
comprovativos da execução da empreitada;


(6) Comprovativos dos formulários submetidos através do SIIFSE 
relativo ao reembolso e saldos, e respectivos anexos, nomeadamente a 
listagens das despesas pagas;


(7) Documentos de revisão de preços;
(8) Cópia da guia de remessa dos equipamentos;
(9) Cópias dos extractos bancários (pagamentos efectuados aos for-


necedores e dos recebimentos);
(10) Cópias da conta corrente dos fornecedores.
(11) Balancetes mensais e o acumulado;
(12) Garantias bancárias/Cauções, quando aplicável
(13) Autos de Recepção Provisória/Definitiva da Obra;
(14) Correspondência trocada para instrução do pagamento;
(15) Comunicação ao beneficiário da emissão do pagamento, na sua 


componente comunitária e nacional;
(16) Reprogramações ao projecto (tramitação conforme B.)
(17) Cópia das Certidões Regularizadas perante a Fazenda Pública;
(18) Cópia da Certidão Lavrada pelo Serviço competente do Ministério 


das Finanças sobre a situação face ao IVA.
Todos os originais dos documentos justificativos de despesa do pro-


jecto devem ser devidamente numerados, classificados e validados 
pelo TOC.


i) Componente D — Acompanhamento e Controlo:
(1) Relatórios de acompanhamento e controlo (internos ou exter-


nos)
(2) Correspondência/esclarecimentos
(3) Relatório Final.


ANEXO II


Descrição das despesas elegíveis a que se refere
 o n.º 1 do artigo 18.º


No âmbito da presente tipologia de intervenção podem ser financiadas 
as seguintes despesas:


1 — Para entidades de direito público:
Despesas Correntes;
Despesas com Pessoal e Aquisição de Bens e Serviços;
Despesas com estudos, pareceres, projectos e consultadoria;
Despesas de Capital;
Investimento;
Edifícios;
Construções diversas;
Melhoramentos Fundiários;
Material de Informática;
Software informático;
Maquinaria e Equipamento;
Outros Investimentos.


2 — Para entidades de direito privado:
Nos projectos titulados por pessoas colectivas de direito privado, o 


investimento elegível deve ser classificado por rubrica de despesa, nos 
termos da lei.


1 — Imobilizações
1.1 — Imobilizações Corpóreas
Edifício e Outras Construções
Equipamento básico
Equipamento administrativo
Outras Imobilizações Corpóreas


1.2 — Imobilizações Incorpóreas
Despesas de Instalação;
Despesas com estudos, projectos e fiscalização


3 — A elegibilidade das despesas com a compra de imóveis está 
condicionada ao cumprimento das regras constantes do n.º 9 do anexo III 
do Regulamento Geral FEDER e Fundo de Coesão:


a) A aquisição do edifício ou da fracção já construída é elegível 
para efeitos de participação do FSE, nos termos das condições a seguir 
enumeradas:


Exista uma relação directa entre a compra e os objectivos da opera-
ção, só podendo ser utilizados em conformidade com os objectivos da 
operação em causa;


A compra de edifício ou fracção assenta num processo de oferta 
pública e obriga à apresentação de garantias de que o mesmo possa ser 
utilizado para os fins pretendidos;


A declaração passada pela Direcção -Geral do Tesouro e Finanças, 
ou por um avaliador qualificado independente, ou por um organismo 
oficial devidamente autorizado para o efeito, que confirme que o preço 
da compra não excede o valor do mercado, e que o edifício/fracção 
respeita a legislação nacional ou específica quais os pontos que não são 
conformes que deverão ser previsivelmente rectificados pelo Beneficiário 
no âmbito da realização do projecto aprovado.


A declaração passada pelo vendedor que confirme que o edifício/frac-
ção não beneficiou, nos 7 anos precedentes, de qualquer ajuda nacional 
ou comunitária, reconhecida nos termos legalmente estabelecidos ou 
selo branco, tratando -se de entidade de direito público.


b) Os edifícios devem ser mantidos na posse da entidade beneficiária 
e afectos ao destino previsto, pelo período especificado na decisão de 
aprovação e ou no Termo de Aceitação. 


 Casa Pia de Lisboa, I. P.


Despacho (extracto) n.º 4750/2009
Por deliberação do Conselho Directivo, de 22/01/2009 e nos termos 


do n.º 3, do artigo 4.º, do Decreto -Lei n.º 427/89, de 7/12, em conju-
gação com o n.º 1, do artigo 41.º, do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11/07, 
nomeadas definitivamente na categoria de Assessor, da carreira Técnica 
Superior de Psicologia, do quadro de pessoal da Casa Pia de Lisboa:


3Maria Otília Mendes Clemente Gama
Maria Graça Rodrigues Remédio
Maria Fátima Matos Martinho
30 de Janeiro de 2009. — O Director de Serviços Partilhados, Álvaro 


Eduardo da Costa Amaral. 


 Despacho (extracto) n.º 4751/2009
Por deliberação do Conselho Directivo, de 22/01/2009 e nos ter-


mos do n.º 3, do artigo 4.º, do Decreto -Lei n.º 427/89, de 7/12, em 
conjugação com o n.º 1, do artigo 41.º, do Decreto -Lei n.º 204/98, de 
11/07, nomeadas definitivamente na categoria de Assessor, da carreira 
Técnica Superior de Serviço Social, do quadro de pessoal da Casa Pia 
de Lisboa:


Maria Alice Monteiro Bastos
Ana Maria Mendes Carvalho Martins
Sandra Isabel Silva Veiga
Ana Isabel Rosário Pinto Pires Botelho
Carla Maria Lourenço Rebelo
30 de Janeiro de 2009. — O Director de Serviços Partilhados, Álvaro 


Eduardo da Costa Amaral. 


 Despacho (extracto) n.º 4752/2009
Por deliberação do Conselho Directivo, de 22/01/2009 e nos termos do 


n.º 3, do artigo 4.º, do Decreto -Lei n.º 427/89, de 7/12, em conjugação 
com o n.º 1, do artigo 41.º, do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11/07, Vanda 
Maria Cotrim Aires Marques, nomeada definitivamente na categoria de 
Técnico Profissional Principal, da carreira de Monitor de Formação, do 
quadro de pessoal da Casa Pia de Lisboa.


30 de Janeiro de 2009. — O Director de Serviços Partilhados, Álvaro 
Eduardo da Costa Amaral. 


 Despacho (extracto) n.º 4753/2009
Por deliberação do Conselho Directivo, de 22/01/2009 e nos ter-


mos do n.º 3, do artigo 4.º, do Decreto -Lei n.º 427/89, de 7/12, em 
conjugação com o n.º 1, do artigo 41.º, do Decreto -Lei n.º 204/98, de 
11/07, nomeadas definitivamente na categoria de Técnico Profissional 
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 MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL


Decreto Regulamentar n.º 84-A/2007
de 10 de Dezembro


Com a aprovação do Quadro de Referência Estratégico 
Nacional (QREN), através da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 86/2007, de 3 de Julho, foram definidas as 
linhas gerais fundamentais para a utilização nacional dos 
fundos comunitários com carácter estrutural para o período 
de 2007 -2013 e dos programas operacionais (PO).


Importa salientar que, a par da negociação e aprovação 
do QREN, foi realizada a revisão dos regulamentos comu-
nitários relativos aos fundos estruturais.


Acresce que, ao nível nacional, o Decreto -Lei 
n.º 312/2007, de 17 de Setembro, veio definir o modelo de 
governação do QREN e dos respectivos PO, estabelecendo 
que o regime jurídico de gestão, acesso e financiamento 
dos PO, no âmbito do Fundo Social Europeu, deveria ser 
objecto de decreto regulamentar.


É neste contexto que surge a necessidade de produzir 
ajustamentos na legislação nacional que enquadra os apoios 
concedidos por este Fundo, tendo em conta, por um lado, 
os princípios orientadores do QREN, as novas exigências 
regulamentares decorrentes dos regulamentos comunitários 
e, por outro, a garantia de uma significativa continuidade 
face à legislação anterior.


Desta forma, e tendo em conta a experiência colhida 
anteriormente, as alterações introduzidas visam, simulta-
neamente, garantir a adequação aos novos regulamentos 
comunitários e reforçar os níveis de relevância, qualidade, 
eficácia e eficiência das acções apoiadas por fundos pú-
blicos, nacionais e comunitários.


No domínio da aplicação às novas normas, salienta-
-se a simplificação e a desburocratização no acesso das 
entidades ao Fundo Social Europeu, sem prejuízo da ga-
rantia do rigor na aplicação do financiamento público e 
no cumprimento dos procedimentos relativos à execução 
dos projectos financiados.


Por outro lado, o presente decreto regulamentar con-
firma a importância estratégica do processo de certificação 
das entidades formadoras para a elevação da qualidade da 
intervenção do Fundo, sem deixar de prever uma elevada 
flexibilidade no acesso dos agentes económicos e sociais 
aos apoios a conceder.


Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das Re-
giões Autónomas.


Assim:
Ao abrigo do n.º 4 do artigo 30.º do Decreto -Lei 


n.º 312/2007, de 17 de Setembro, e nos termos da alínea c) 
do artigo 199.º da Constituição, o Governo decreta o se-
guinte:


CAPÍTULO I
Princípios gerais de gestão


Artigo 1.º
Objecto


O presente decreto regulamentar estabelece o regime geral 
de aplicação do Fundo Social Europeu (FSE), de acordo com:


a) As disposições estabelecidas nos Regulamentos (CE) 


n.os 1081/2006, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 


31 de Julho, 1083/2006, do Conselho, de 31 de Julho, e 
1828/2006, da Comissão, de 27 de Dezembro;


b) O Quadro de Referência Estratégico Nacional 
2007 -2013 (QREN), constante da Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 86/2007, de 3 de Julho;


c) O Decreto -Lei n.º 312/2007, de 17 de Setembro, 
que estabelece as regras de governação do QREN e dos 
respectivos Programas Operacionais (PO);


d) O Decreto -Lei n.º 212/2007, de 29 de Maio, que 
adopta a Lei Orgânica do Instituto de Gestão para o Fundo 
Social Europeu, I. P. (IGFSE, I. P.)


Artigo 2.º
Âmbito


1 — As disposições do presente decreto regulamentar 
aplicam -se aos PO financiados pelo FSE, designadamente 
o PO Potencial Humano, o PO de Assistência Técnica do 
FSE e os PO Regionais das Regiões Autónomas.


2 — Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 34.º do 
Regulamento (CE) n.º 1083/2006, do Conselho, de 31 de 
Julho, é aplicável, com as necessárias adaptações e nos 
termos em que as mesmas sejam definidas em sede de 
regulamento específico, às operações financiadas pelo 
FEDER abrangidas pelo âmbito de aplicação do artigo 3.º 
do Regulamento (CE) n.º 1081/2006, do Parlamento Eu-
ropeu e do Conselho, de 31 de Julho, relativo ao FSE, o 
disposto no artigo 4.º, nas alíneas a) e f) do n.º 1 e no n.º 3 
do artigo 10.º, nos artigos 12.º a 15.º, nas alíneas d) e e) do 
n.º 1 e nos n.os 2, 3, 4, 6, 7 e 9 do artigo 17.º, nos artigos 18.º 
e 19.º, nos n.os 1 a 8 do artigo 20.º, e nos artigos 32.º, 35.º e 
36.º, com excepção do seu n.º 3, todos do presente decreto 
regulamentar.


3 — Sem prejuízo do disposto nos regulamentos comu-
nitários relativos ao Fundo Europeu Agrícola de Desenvol-
vimento Rural (FEADER) e ao Fundo Europeu das Pescas 
(FEP), as disposições do presente decreto regulamentar são 
aplicáveis, com as necessárias adaptações e nos termos em 
que as mesmas forem definidas em sede dos regulamentos 
específicos dos instrumentos de programação do FEADER 
e do FEP, quando desenvolvam acções de natureza idêntica 
às abrangidas pelo âmbito de aplicação do artigo 3.º do 
Regulamento (CE) n.º 1081/2006, do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 31 de Julho.


4 — O presente decreto regulamentar aplica -se, com 
as necessárias adaptações, a definir para o efeito em sede 
de regulamento específico, às operações desenvolvidas no 
âmbito da inserção no mercado de trabalho e dos apoios 
ao emprego.


Artigo 3.º
Conceitos


Para efeitos do disposto no presente decreto regulamen-
tar, entende -se por:


a) «Regulamento específico» o diploma regulamentar 
aplicável no âmbito de cada PO aos respectivos benefi-
ciários, organismos intermédios e autoridades de gestão, 
que complementa o regime geral de apoios a conceder às 
operações a apoiar pelo FSE, ou que, sendo apoiadas pelo 
FEDER, são medidas abrangidas pelo âmbito de aplicação 
do artigo 3.º do Regulamento (CE) n.º 1081/2006, do Par-
lamento Europeu e do Conselho, de 31 de Julho, relativo ao 
FSE, ou ainda que, sendo apoiadas pelos instrumentos de 
programação do FEADER e FEP, são de natureza idêntica 
às ali previstas;
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b) «Beneficiários» as pessoas singulares e as pessoas 
colectivas de direito público ou privado responsáveis pelo 
arranque ou pelo arranque e execução das operações, nos 
termos definidos no n.º 4 do artigo 2.º do Regulamento 
(CE) n.º 1083/2006, do Conselho, 31 de Julho, que sa-
tisfaçam os requisitos definidos nos artigos 16.º e 17.º e 
seguintes do presente decreto regulamentar, bem como 
outros que sejam definidos em sede de regulamento es-
pecífico e acedam ao financiamento do FSE através das 
modalidades definidas;


c) «Operação» o projecto ou conjunto de projectos en-
quadráveis num PO, seleccionados pela respectiva autori-
dade de gestão ou sob a sua responsabilidade e executados 
por um ou mais beneficiários, que permitam alcançar os 
objectivos do eixo prioritário a que se referem;


d) «Projecto» a acção ou conjunto de acções de carácter 
formativo e ou não formativo no âmbito da intervenção do 
FSE, conforme definido no artigo 3.º do Regulamento (CE) 
n.º 1081/2006, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
31 de Julho, e enquadráveis nos respectivos PO.


Artigo 4.º


Regulamentação


1 — A natureza, os limites dos custos elegíveis e a iden-
tificação dos custos que podem ser considerados como 
custos directos no âmbito do FSE são objecto de regula-
mentação através de despacho normativo dos Ministros do 
Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvolvi-
mento Regional, da Agricultura do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas e do Trabalho e da Solidariedade Social.


2 — O despacho normativo referido no número anterior 
e os regulamentos específicos dos PO podem definir, em 
matéria de elegibilidade da despesa, regras mais restritivas 
que as definidas no presente decreto regulamentar.


Artigo 5.º


Regulamentos específicos


1 — A regulamentação contida no presente decreto re-
gulamentar prevalece sobre as disposições constantes dos 
regulamentos específicos aplicáveis aos PO, sem prejuízo 
do disposto no n.º 2 do artigo anterior.


2 — Os regulamentos específicos dos PO financiados 
pelo FSE são elaborados pelas respectivas autoridades de 
gestão e submetidos a parecer prévio do IGFSE, I. P.


3 — Os regulamentos específicos são aprovados pelas 
comissões ministeriais de coordenação dos respectivos PO 
e publicados no Diário da República.


Artigo 6.º


Orientações


1 — O IGFSE, I. P., e as autoridades de gestão dos PO 
financiados pelo FSE podem definir orientações técnicas 
com base nas normas constantes do presente decreto regu-
lamentar e diplomas conexos, que são objecto de adequada 
divulgação, de modo a assegurar o seu conhecimento.


2 — As orientações técnicas, referidas no número ante-
rior, da iniciativa das autoridades de gestão, são submetidas 
a parecer prévio do IGFSE, I. P.


Artigo 7.º


Gestão dos Programas Operacionais


1 — A gestão dos PO temáticos, de assistência técnica 
e das Regiões Autónomas relativos ao FSE está come-
tida a uma autoridade de gestão, responsável pela gestão 
e execução do programa, na acepção do artigo 60.º do 
Regulamento (CE) n.º 1083/2006, do Conselho, de 31 
de Julho.


2 — À gestão e à execução dos PO podem ser associa-
das outras entidades, em conformidade com o disposto no 
artigo seguinte.


Artigo 8.º


Organismos intermédios


1 — As autoridades de gestão dos PO financiados pelo 
FSE podem celebrar contratos com entidades de direito 
público ou privado, designadas como organismos inter-
médios, nos termos em que estes são definidos no n.º 6 do 
artigo 2.º do Regulamento (CE) n.º 1083/2006, do Conse-
lho, de 31 de Julho, para que estas actuem sob a respon-
sabilidade de uma autoridade de gestão ou assegurem o 
desempenho de funções em nome da mesma autoridade 
relativamente aos beneficiários das operações.


2 — Os contratos referidos no número anterior são ce-
lebrados com entidades com especial vocação no desen-
volvimento de actividades de relevância estratégica para 
a prossecução dos objectivos das políticas públicas de 
recursos humanos nos domínios de intervenção do FSE.


3 — Aos organismos intermédios pode ser atribuída, no 
âmbito dos contratos referidos no n.º 1, a gestão de uma 
parte de um PO a título de subvenção global.


4 — As normas previstas no presente decreto regula-
mentar referentes à autoridade de gestão são aplicáveis, 
com as necessárias adaptações, aos organismos intermédios 
quando exerçam competências que lhe sejam atribuídas 
através dos contratos referidos no n.º 1.


5 — Os contratos referidos no n.º 1 têm um período 
de vigência máximo de quatro anos, prorrogável por pe-
ríodos até quatro anos, cessando automaticamente com 
a declaração de encerramento do PO, caso seja anterior, 
sem prejuízo da observância do período e das regras de 
elegibilidade da despesa.


6 — As minutas dos contratos referidos no n.º 1, elabo-
radas pela autoridade de gestão, são submetidas a parecer 
do IGFSE, I. P.


7 — As condições específicas de celebração dos con-
tratos são definidas pelas autoridades de gestão dos PO, 
em sede de regulamentação específica do respectivo PO, 
em observância do disposto nos artigos 42.º e 43.º do Re-
gulamento (CE) n.º 1083/2006, do Conselho, de 31 de 
Julho, e do Decreto -Lei n.º 312/2007, de 17 de Setembro, 
designadamente dos artigos 61.º e 63.º


8 — Os contratos referidos no n.º 1 são, nos termos do 
disposto na alínea g) do n.º 7 do artigo 40.º do Decreto -Lei 
n.º 312/2007, de 17 de Setembro, objecto de aprovação pela 
comissão ministerial de coordenação do respectivo PO.


9 — O regime previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 10.º 
é aplicável aos organismos intermédios responsáveis pela 
gestão de subvenções globais, caso em que ficam vincu-
lados ao disposto no n.º 3 do artigo 18.º
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Artigo 9.º
Competências das autoridades de gestão


Compete às autoridades de gestão dos PO financiados 
pelo FSE, sem prejuízo das competências que advenham 
do disposto nos artigos 16.º, 45.º e 46.º do Decreto -Lei 
n.º 312/2007, de 17 de Setembro, e de outras que lhes 
sejam legalmente atribuídas:


a) Analisar, propor a aprovação e aprovar candidaturas, 
nos termos previstos nas alíneas ab) e ac) do n.º 1 do ar-
tigo 45.º do Decreto -Lei n.º 312/2007, de 17 de Setembro, 
e verificar a sua regularidade formal e substancial com base 
na legislação aplicável, na decisão que aprova os PO e em 
critérios de qualidade;


b) Propor à comissão ministerial de coordenação do 
PO respectivo quais as tipologias de investimento ou de 
acções cujas candidaturas a financiamento são objecto de 
apreciação de mérito com recurso a entidades externas, de 
acordo com o previsto no n.º 1 do artigo 47.º do Decreto-
-Lei n.º 312/2007, de 17 de Setembro;


c) Confirmar, quando tal seja expressamente previsto 
no contrato referido no n.º 1 do artigo 8.º, as decisões de 
aprovação dos organismos intermédios, conforme estabele-
cido no n.º 6.º do artigo 45.º do Decreto -Lei n.º 312/2007, 
de 17 de Setembro;


d) Assegurar a notificação dos beneficiários relativa-
mente às decisões sobre as candidaturas, incluindo os pro-
cedimentos relativos aos termos de aceitação a devolver 
pelas entidades;


e) Proceder, de forma fundamentada e após audição 
dos beneficiários, à suspensão de pagamentos, redução 
ou revogação da decisão de aprovação;


f) Assegurar o apoio técnico -pedagógico às entidades 
beneficiárias, através, nomeadamente, da divulgação e de 
informação relativa ao conteúdo, natureza e destinatários 
dos PO e da concessão do apoio necessário à instrução das 
candidaturas e, ainda, o acompanhamento da execução dos 
respectivos projectos;


g) Garantir os meios necessários à promoção da gestão 
e do controlo das operações financiadas, de acordo com o 
previsto no artigo 13.º do Regulamento (CE) n.º 1828/2006, 
da Comissão, de 27 de Dezembro;


h) Promover a restituição dos apoios, nos termos do 
disposto no n.º 1 do artigo 45.º


Artigo 10.º
Deveres das autoridades de gestão


1 — Constituem deveres das autoridades de gestão, sem 
prejuízo de outros que sejam estabelecidos em virtude da 
natureza do respectivo PO e daqueles que decorrem do 
exercício das suas competências definidas no Decreto -Lei 
n.º 312/2007, de 17 de Setembro, e do presente decreto 
regulamentar:


a) Obter junto do IGFSE, I. P., antes da aprovação das 
candidaturas, informação sobre a idoneidade e dívidas das 
entidades candidatas, incluindo as entidades associadas e 
parceiras nas candidaturas integradas de formação e nas 
candidaturas desenvolvidas em parceria, no âmbito do 
FSE;


b) Garantir a verificação da situação contributiva regu-
larizada perante a Fazenda Pública e a segurança social 
previamente à aprovação das candidaturas e aos pagamen-


tos aos beneficiários, por aplicação, sendo caso disso, do 
disposto no Decreto -Lei n.º 114/2007, de 19 de Abril;


c) Informar, imediatamente, o IGFSE, I. P., das de-
sistências de candidatura, das decisões de revogação ou 
de outras anomalias significativas do ponto de vista do 
financiamento das candidaturas;


d) Disponibilizar, aos organismos legalmente compe-
tentes para a certificação e o controlo, os elementos neces-
sários ao desempenho das respectivas funções;


e) Organizar um sistema contabilístico que permita a 
identificação clara e inequívoca dos encargos com a gestão 
e com a assistência técnica, bem como a dos financiamen-
tos e receitas relativos àquelas;


f) Validar a despesa declarada pelas entidades benefici-
árias, assegurando, para o efeito, a verificação de cópias 
de documentos originais que suportam, no mínimo, 5 % 
do valor total das despesas declaradas por cada entidade 
beneficiária, distribuídos pelas rubricas de despesa, sem 
prejuízo do disposto na alínea seguinte;


g) Remeter ao IGFSE, I. P., a declaração de despesa 
validada através de modelos a definir por este e com a 
periodicidade referida na alínea a) do n.º 1 do artigo 39.º, 
assegurando, para o efeito, a verificação de cópias de do-
cumentos originais de acordo com uma amostra represen-
tativa, em termos a definir pelo IGFSE, I. P.;


h) No caso da opção referida na alínea b) do n.º 1 do 
artigo 36.º, a amostra representativa referida na alínea an-
terior incide apenas sobre os custos directos;


i) Elaborar o relatório anual de execução e o relatório 
final do PO e remetê -los à comissão ministerial de coorde-
nação do PO, ao IGFSE, I. P., e ao Observatório do QREN, 
até 30 dias antes da realização da reunião da respectiva 
comissão de acompanhamento;


j) Transmitir anualmente ao IGFSE, I. P., até ao dia 31 
de Março, as previsões de pedidos de pagamento para o 
exercício orçamental em curso e as previsões para o exer-
cício do ano seguinte;


l) Elaborar a lista das entidades beneficiárias, com in-
dicação da designação dos projectos e do financiamento 
público aprovado e aceite, e remetê -la semestralmente para 
publicação na 2.ª série do Diário da República;


m) Assegurar, junto dos organismos intermédios e das 
entidades beneficiárias, a recolha da informação necessária 
à quantificação dos indicadores de realização e resultado 
das operações apoiadas, nomeadamente através do Sistema 
de Informação do FSE, designado como SIIFSE, previsto 
no artigo seguinte.


2 — A despesa validada de acordo com o disposto na 
alínea f) do número anterior releva para efeitos do cum-
primento da amostra representativa definida na alínea g) 
do mesmo número.


3 — O incumprimento do disposto na alínea a) do n.º 1 
determina a ineficácia da decisão de aprovação das can-
didaturas.


Artigo 11.º
Sistema de informação


1 — O SIIFSE é o instrumento de gestão, certificação, 
registo de fluxos financeiros, controlo, acompanhamento, 
avaliação, monitorização física e financeira das operações 
apoiadas pelo FSE.


2 — Para consecução do previsto no número anterior, 
todos os PO com intervenção do FSE são integrados no 
SIIFSE.
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3 — O SIIFSE deve assegurar a plena desmaterialização 
dos procedimentos e dos circuitos de informação.


CAPÍTULO II


Entidades


SECÇÃO I


Tipologias de entidades beneficiárias


Artigo 12.º
Entidades beneficiárias dos apoios


1 — No âmbito do FSE podem ser beneficiários as 
pessoas colectivas de direito público ou privado e as pes-
soas singulares que satisfaçam os requisitos definidos nos 
artigos 16.º, 17.º e seguintes, e outros requisitos especí-
ficos definidos para este efeito em sede de regulamento 
específico, podendo assumir designações próprias, face às 
suas características particulares, definidas nos artigos 13.º, 
14.º e 15.º


2 — Os regulamentos específicos podem restringir o 
acesso ao FSE, conforme as tipologias de intervenção, a 
determinado tipo de beneficiários.


Artigo 13.º
Entidade formadora


Considera -se formadora a entidade dos sectores público, 
cooperativo ou privado, com ou sem fins lucrativos, que, 
encontrando -se obrigatoriamente certificada nos domínios 
para os quais se candidata ao financiamento, desenvolva 
acções em favor de pessoas colectivas ou singulares, que 
lhe sejam externas.


Artigo 14.º
Entidade empregadora


1 — Considera -se entidade empregadora a entidade dos 
sectores público, cooperativo ou privado, com ou sem fins 
lucrativos, que se candidate ao financiamento para pro-
mover a realização de acções em favor dos trabalhadores 
ao seu serviço.


2 — A entidade empregadora pode ainda promover a 
realização de acções em favor dos trabalhadores ao serviço 
das empresas suas fornecedoras ou clientes, quando seja 
demonstrada a relevância desta intervenção, bem como in-
tegrar, nas acções por si realizadas, desempregados, desde 
que estes estejam ao abrigo de processos de recrutamento 
e com a obrigatoriedade de contratação de um número 
significativo dos desempregados envolvidos.


3 — A entidade empregadora, quando da Administração 
Pública, pode ainda promover a realização de acções em 
favor dos trabalhadores ao serviço de outras entidades 
da mesma Administração com as quais possua relações 
funcionais.


Artigo 15.º
Outros operadores


1 — Consideram -se outros operadores as entidades que, 
não possuindo capacidade formativa própria reconhecida, 
se candidatem ao financiamento para promover a realiza-
ção de projectos no âmbito das suas atribuições ou da sua 
vocação, em favor de pessoas que lhes sejam externas.


2 — Para efeitos do disposto no número anterior, 
consideram -se as seguintes entidades:


a) Entidades públicas, desde que a natureza dos pro-
jectos a desenvolver esteja directamente relacionada com 
as suas atribuições;


b) Entidades sem fins lucrativos que prossigam activi-
dades no âmbito do desenvolvimento social e da economia 
social, designadamente no domínio do desenvolvimento 
local, do apoio a grupos sociais desfavorecidos ou em risco 
de exclusão e na promoção da igualdade de género, desde 
que a natureza das acções a desenvolver esteja directamente 
relacionada com o seu objecto ou missão social;


c) Associações empresariais, profissionais ou sindicais, 
quando os projectos a desenvolver se dirijam aos seus 
associados.


3 — Consideram -se, ainda, outros operadores:


a) As instituições de ensino secundário ou superior, as 
infra -estruturas científico-tecnológicas e outras entidades, 
apenas enquanto enquadradoras de bolseiros de formação 
avançada e estagiários;


b) Entidades públicas ou privadas, apenas para projectos 
no âmbito do desenvolvimento de estudos e da concepção 
e produção de métodos e recursos didácticos, apoios ao 
emprego e, ainda, no âmbito do desenvolvimento de ac-
tividades integradas nos centros de novas oportunidades 
(CNO);


c) Os beneficiários responsáveis pela execução das po-
líticas públicas nacionais, na acepção do artigo 65.º do 
Decreto -Lei n.º 312/2007, de 17 de Setembro.


Artigo 16.º
Pessoas singulares


1 — As pessoas singulares podem ser beneficiárias do 
FSE, quando em acções em seu benefício próprio, nos 
termos previstos em sede de regulamento específico.


2 — Às candidaturas apresentadas por pessoas singu-
lares aplicam -se, com as necessárias adaptações, as regras 
do presente decreto regulamentar.


SECÇÃO II


Requisitos das entidades beneficiárias


Artigo 17.º
Requisitos gerais das entidades beneficiárias


1 — As entidades beneficiárias devem reunir, desde a 
data da apresentação da candidatura, os seguintes requi-
sitos:


a) Encontrarem -se regularmente constituídas e devida-
mente registadas;


b) Disporem de contabilidade organizada segundo o 
plano oficial de contabilidade (POC) aplicável;


c) Terem a situação regularizada em matéria de impostos 
e de contribuições para a segurança social;


d) Terem a situação regularizada em matéria de resti-
tuições no âmbito dos financiamentos do FSE;


e) Encontrarem -se certificadas nos domínios para os 
quais solicitam apoio financeiro ou recorrerem a entidades 
formadoras certificadas, nos termos da legislação nacional 
relativa à certificação de entidades formadoras, quando 
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tal seja exigível, de acordo com o previsto no presente 
decreto regulamentar.


2 — O disposto na alínea e) do número anterior não se 
aplica às entidades formadoras que sejam reconhecidas 
pelos respectivos ministérios da tutela e que se encontrem 
reconhecidas, nomeadamente, no âmbito dos sistemas 
educativo, científico e tecnológico.


3 — As entidades beneficiárias que tenham sido conde-
nadas em processo crime, por factos que envolvam disponi-
bilidades financeiras dos fundos estruturais, ficam inibidas 
do direito de acesso ao financiamento público no âmbito 
do FSE por um período de dois anos contado a partir do 
trânsito em julgado da decisão condenatória, salvo se, da 
pena aplicada no âmbito desse processo, resultar prazo 
superior, caso em que se aplica este último.


4 — As entidades beneficiárias contra quem tenha sido 
deduzida acusação em processo crime pelos factos referi-
dos no número anterior, ou em relação às quais tenha sido 
feita participação criminal por factos apurados em proces-
sos de controlo ou auditoria, apenas podem ter acesso a 
apoios financeiros públicos no âmbito do FSE, desde que 
apresentem garantia bancária por cada pagamento a efec-
tuar, independentemente da candidatura a que se reporta, 
válida até à aprovação do saldo final ou até à restituição 
dos apoios recebidos, se a ela houver lugar.


5 — As entidades que recusarem a submissão ao con-
trolo só podem aceder a apoios do FSE, dentro dos dois 
anos subsequentes à decisão de revogação proferida pela 
autoridade de gestão com fundamento naquele facto, me-
diante a apresentação de garantia bancária a prestar nos 
termos previstos no número anterior.


6 — As garantias bancárias prestadas por força do dis-
posto nos números anteriores podem ser objecto de redu-
ção, em sede de execução das mesmas, até ao valor que 
for apurado no saldo final, como sendo o devido a título 
de restituição e liberadas, ou por restituição dos montan-
tes em causa, ou na sequência de acção de controlo que 
conclua pela inexistência de situações de natureza idêntica 
ou semelhante às referidas nos n.os 4 e 5 do presente artigo.


7 — As entidades beneficiárias que tenham sido con-
denadas em processo crime ou contra-ordenacional por 
violação da legislação sobre trabalho de menores e discri-
minação no trabalho e emprego, nomeadamente em função 
do sexo, da deficiência e da existência de risco agravado de 
saúde, encontram -se inibidas de aceder a financiamento do 
FSE, pelo prazo de dois anos, salvo se, da sanção aplicada 
no âmbito desse processo, resultar prazo superior, caso em 
que se aplica este último.


8 — Em caso de aplicação do disposto no artigo 65.º do 
Decreto -Lei n.º 312/2007, de 17 de Setembro, a verificação 
dos requisitos de acesso previstos no presente artigo reporta-
-se ao organismo que assume a qualidade de beneficiário 
responsável pela execução de políticas públicas.


9 — A revogação do estatuto de certificação da entidade, 
de acordo com o previsto na legislação nacional relativa 
à certificação de entidades formadoras, no decurso da 
execução de uma candidatura já aprovada não prejudica a 
elegibilidade das acções que a integram e que já se tenham 
iniciado à data dessa revogação.


Artigo 18.º
Informação sobre a idoneidade e dívidas


ao FSE das entidades beneficiárias


1 — Para efeitos do disposto na alínea a) do n.º 1 do 
artigo 10.º do presente decreto regulamentar, o IGFSE, I. P., 
mantém actualizado o sistema de informação da idoneidade 
e dívidas ao FSE referente às entidades candidatas a apoios 
ou apoiadas pelo FSE, do qual constem, inseridos em codi-
ficação própria, os factos impeditivos ou condicionadores 
do acesso a apoios do FSE a que se referem a alínea d) do 
n.º 1 e os n.os 3 a 5 do artigo anterior.


2 — A informação constante do sistema não pode ser 
utilizada para outra finalidade que não seja a prevista no 
n.º 1 e a sua confidencialidade é assegurada pelo IGFSE, 
I. P., e pelas entidades que a ela tiverem acesso, nos termos 
previstos no n.º 9 do artigo 8.º e na alínea a) do n.º 1 do 
artigo 10.º do presente decreto regulamentar.


3 — O funcionamento do sistema cumpre os demais 
requisitos legais aplicáveis a bases de dados nos termos 
da Lei n.º 67/98, de 26 de Outubro.


Artigo 19.º
Requisitos específicos relativos às entidades


empregadoras e aos outros operadores


1 — Para além dos requisitos definidos no artigo 17.º 
as entidades empregadoras devem informar e consultar 
previamente os trabalhadores e os seus representantes, 
relativamente à formação que pretendam desenvolver.


2 — Quando uma entidade empregadora ou um outro 
operador contratem uma entidade formadora para a satisfa-
ção de necessidades de formação são aquelas as entidades 
beneficiárias.


Artigo 20.º
Contratação de entidades


1 — As entidades beneficiárias só podem contratar a 
prestação de serviços para a realização da formação desde 
que em sede de candidatura o declarem, indicando os do-
mínios em que esses serviços se inscrevem.


2 — A contratação de entidades certificadas por parte 
de entidades beneficiárias para a realização da formação 
deve restringir -se aos domínios para os quais não se encon-
trem certificadas ou em que não detenham competências 
específicas.


3 — As entidades formadoras só podem contratar a 
prestação de serviços a outras entidades certificadas para 
a realização da formação a título excepcional e apenas nos 
casos em que o seu perfil de certificação seja manifesta-
mente insuficiente para a realização integral do projecto 
objecto da candidatura.


4 — As entidades contratadas ficam sujeitas a acções 
de verificação e avaliação por parte das autoridades de 
gestão e de controlo do FSE.


5 — Quando as entidades beneficiárias celebrem con-
tratos de prestação de serviços para a realização de acções 
de carácter formativo com entidades formadoras, este deve 
ser reduzido a escrito e conter a indicação detalhada dos 
serviços a prestar.


6 — A facturação correspondente aos serviços prestados 
no âmbito dos contratos referidos no n.º 1 deve ser apre-
sentada de forma a permitir a associação das despesas que 
a integram às rubricas para efeitos de prestação de contas 
e estar em conformidade com o contrato de prestação de 
serviços.
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7 — As entidades formadoras devem encontrar -se cer-
tificadas para o efeito, nos termos da legislação nacional 
relativa à certificação de entidades formadoras, indepen-
dentemente da sua qualidade de beneficiárias ou de pres-
tadoras de serviços.


8 — O disposto no número anterior não se aplica no 
caso de projectos realizados no estrangeiro.


9 — O disposto nos números anteriores aplica -se, com 
as necessárias adaptações, aos financiamentos concedidos 
no quadro do sistema de aprendizagem, regulado pelo 
Decreto -Lei n.º 205/96, de 25 de Outubro.


CAPÍTULO III


Promoção das actividades apoiadas


Artigo 21.º
Modalidades de acesso ao financiamento


O acesso ao financiamento do FSE é concretizado atra-
vés das seguintes modalidades:


a) Candidatura;
b) Contratação pública.


Artigo 22.º
Modalidade de acesso por candidatura


1 — Considera -se candidatura o pedido de apoio finan-
ceiro público com vista a garantir a realização de projectos 
elegíveis financiados pelo FSE no âmbito de um PO.


2 — Uma candidatura pode ser apresentada a uma ou 
a várias tipologias de intervenção, desde que estas se in-
tegrem num só eixo de um PO, de acordo com o definido 
em sede de regulamento específico.


3 — A candidatura pode ser anual ou plurianual, não 
podendo exceder, neste último caso, a duração máxima 
de 36 meses.


4 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 
dimensão da plurianualidade é definida nos regulamentos 
específicos dos respectivos PO.


5 — A informação que deve constar das candidaturas é 
definida em sede de regulamento específico.


Artigo 23.º
Candidaturas desenvolvidas em parceria


1 — As candidaturas desenvolvidas em parceria consis-
tem no envolvimento concertado de diversas entidades na 
concretização de um projecto, as quais se assumem como 
parceiras na prossecução desse objectivo comum, visando-
-se, através desta forma de organização, a consolidação de 
sinergias no desenvolvimento das respectivas acções que 
integram o projecto.


2 — Para efeitos do disposto no número anterior, as 
entidades parceiras devem ser responsáveis pela execução 
de acções ou partes de acções diferenciadas que integram 
o projecto.


3 — Das candidaturas desenvolvidas em parceria devem 
constar, designadamente, os seguintes elementos:


a) Indicação sobre a constituição da parceria, instru-
mento de formalização e modo do seu funcionamento, 
explicitando o contributo e as obrigações de cada uma 
das entidades parceiras no contexto do projecto a apoiar, 


o orçamento afecto a cada uma das entidades parceiras e 
os mecanismos de articulação adoptados entre elas;


b) Indicação da entidade que assume a coordenação 
da parceria, à qual é atribuída a designação de entidade 
coordenadora, sendo essa a entidade à qual cabe necessa-
riamente a articulação, quer com a autoridade de gestão 
quer entre as várias entidades parceiras, competindo -lhe 
assegurar a transferência dos montantes atribuídos pela 
autoridade de gestão, no âmbito da parceria, bem como 
proceder às restituições por inteiro a que haja lugar, sem 
prejuízo da responsabilidade solidária a que todas as en-
tidades parceiras estão obrigadas.


4 — A verificação dos requisitos previstos no artigo 17.º, 
bem como o cumprimento das obrigações referidas, nome-
adamente, nos artigos 20.º, 31.º e 32.º do presente decreto 
regulamentar, são exigíveis, na parte correspondente à res-
pectiva acção ou parte de acção no projecto, relativamente 
a cada uma das entidades parceiras.


5 — Os regulamentos específicos definem, expressa-
mente, as tipologias de intervenção que admitem candi-
daturas desenvolvidas em parceria, podendo condicionar 
a sua admissibilidade às iniciativas e tipos de entidade que 
considerem adequadas.


6 — Para as candidaturas desenvolvidas em parceria 
podem, em sede de regulamento específico, ser defini-
das regras complementares, designadamente, de natureza 
procedimental, ao disposto no presente decreto regula-
mentar.


7 — Para efeitos do previsto no presente decreto regu-
lamentar, todas as entidades que integram a candidatura 
são consideradas entidades beneficiárias.


Artigo 24.º
Candidatura integrada de formação


1 — Considera -se candidatura integrada de formação 
um conjunto estruturado de acções de carácter formativo, 
promovido e coordenado pelos parceiros sociais com as-
sento na Comissão Permanente de Concertação Social, 
desde que realizada por estes e ou por organizações secto-
riais e regionais suas associadas, com recurso a estruturas 
de formação certificadas.


2 — Uma candidatura integrada de formação pode ser 
apresentada a uma ou a mais tipologias de intervenção, 
desde que estas se integrem num único eixo de um mesmo 
PO, devendo ser apresentadas por um parceiro social com 
assento na Comissão Permanente de Concertação Social.


3 — O parceiro social que promove e coordena a can-
didatura integrada deve assegurar, sem prejuízo das com-
petências próprias das autoridades de gestão e controlo no 
âmbito do FSE, o apoio técnico -pedagógico às entidades 
associadas envolvidas no desenvolvimento da candidatura, 
bem como o acompanhamento factual, técnico -pedagógico 
e contabilístico das acções que a integram, de forma a 
garantir a concretização dos resultados.


4 — No âmbito das candidaturas integradas de forma-
ção, designadamente para efeitos do previsto no número 
anterior, podem ser financiadas as despesas dos parceiros 
sociais, realizadas no contexto do desenvolvimento daque-
las actividades, as quais devem ser claramente especifica-
das e cujos limites são definidos em despacho do ministro 
coordenador da comissão ministerial do PO respectivo.


5 — As entidades associadas, mencionadas no n.º 1, 
que realizem ou participem na realização de acções ficam 
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sujeitas a acções de verificação, auditoria e avaliação por 
parte das autoridades de gestão, entidades de controlo no 
âmbito do FSE.


6 — Na fundamentação das candidaturas integradas de 
formação deve ser apresentada informação desagregada 
por cada uma das entidades que integram a respectiva 
candidatura, nomeadamente no que respeita à programa-
ção física.


7 — A verificação dos requisitos previstos no ar-
tigo 17.º, bem como as obrigações previstas no presente 
decreto regulamentar a que estão sujeitos os parceiros so-
ciais responsáveis pela candidatura integrada de formação, 
designadamente as referidas nos artigos 20.º, 31.º e 32.º, 
são aplicáveis às entidades associadas à sua realização, na 
parte correspondente às respectivas acções.


8 — Para efeitos do previsto no presente decreto regu-
lamentar, todas as entidades que integram a candidatura 
são consideradas entidades beneficiárias.


9 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 
responsabilidade perante as autoridades de gestão dos PO 
e demais órgãos de gestão e controlo do FSE incumbe, 
em exclusivo, ao parceiro social que promove e coordena 
a candidatura, cabendo -lhe, nessa medida, proceder às 
restituições por inteiro a que haja lugar.


10 — O disposto no número anterior não prejudica a 
eventual responsabilidade que, em caso de devolução, 
caiba às entidades associadas que deram origem à obriga-
ção de restituição, perante o parceiro social que promove 
e coordena a candidatura.


11 — Em sede de regulamento específico podem, para 
as candidaturas integradas de formação, ser definidas re-
gras complementares, designadamente de natureza proce-
dimental, ao disposto no presente decreto regulamentar.


12 — O disposto no presente artigo não prejudica a 
possibilidade de os parceiros sociais com assento na Co-
missão Permanente de Concertação Social apresentarem, 
nos termos do disposto no artigo 3.º do artigo 5.º do Re-
gulamento (CE) n.º 1081/2006, do Parlamento e do Con-
selho, de 31 de Julho, candidaturas que integrem acções 
de carácter não formativo, nomeadamente, no âmbito da 
capacitação institucional.


Artigo 25.º
Modalidade de acesso por contratação pública


1 — A modalidade de acesso por contratação pública é 
operacionalizada nos termos da legislação nacional relativa 
à contratação pública, a aplicar com as devidas adapta-
ções, visando a dinamização de projectos orientados para 
a consecução de determinados objectivos no quadro da 
promoção das políticas públicas relevantes para a inter-
venção do FSE.


2 — Os cadernos de encargos que enquadram os pro-
jectos a realizar devem especificar, entre outros requisitos 
técnicos, os objectivos, as metodologias de desenvolvi-
mento, os critérios e requisitos de qualidade, bem como a 
definição e a quantificação dos resultados a atingir.


3 — A esta modalidade de acesso está associado um 
sistema de financiamento específico, bem como regras 
procedimentais e de organização dos processos contabi-
lístico e técnico próprias, a definir em cada procedimento 
de contratação pública.


4 — Face à especificidade desta modalidade de acesso, 
o programa do procedimento de contratação pública, in-
cluindo o caderno de encargos, é submetido a parecer 


prévio do IGFSE, I. P., e aprovado pelas comissões mi-
nisteriais de coordenação dos respectivos PO.


CAPÍTULO IV


Do procedimento das candidaturas


Artigo 26.º
Apresentação de candidaturas


1 — A autoridade de gestão deve fixar um período tem-
poral delimitado para a apresentação de candidaturas às 
diferentes tipologias de intervenção, designado período de 
candidatura fechado.


2 — Excepcionalmente, mediante autorização da comis-
são ministerial do PO respectivo, a autoridade de gestão 
pode fixar uma data de início de apresentação de candida-
tura às diferentes tipologias de intervenção, não fixando 
uma data limite para a sua apresentação, designado período 
de candidatura aberto.


3 — No caso do período de candidatura aberto, a au-
toridade de gestão pode, em função da apreciação da 
programação financeira do PO, suspender ou encerrar o 
respectivo período de apresentação de candidatura.


4 — Os prazos para apresentação, suspensão e encer-
ramento das candidaturas são fixados por despacho da 
autoridade de gestão e publicitados no sítio da Internet 
dos respectivos PO.


5 — A apresentação de candidaturas deve ser efectuada 
através do SIIFSE, devendo a autoridade de gestão assegu-
rar o recurso a mecanismos e procedimentos alternativos 
para fazer face a circunstâncias que impossibilitem a sua 
utilização.


Artigo 27.º
Critérios para a apreciação das candidaturas


1 — Na apreciação das candidaturas são considerados 
os seguintes critérios, sem prejuízo de outros que venham 
a ser adoptados pelas autoridades de gestão e aprovados 
pela comissão de acompanhamento do programa:


a) Relevância estratégica das acções propostas, em ter-
mos nacionais, regionais ou sectoriais;


b) Coerência das acções propostas com a fundamenta-
ção da sua necessidade e oportunidade, designadamente 
em matéria de empregabilidade ou de sustentabilidade do 
emprego dos destinatários;


c) Qualidade técnica das acções propostas, nomeada-
mente no que respeita à coerência entre o perfil dos des-
tinatários, os conteúdos, a metodologia e a duração da 
intervenção, bem como no que se refere aos métodos de 
avaliação da execução e dos resultados da intervenção;


d) Contributo para o desenvolvimento das competências 
profissionais nos domínios da inovação e da sociedade de 
informação;


e) Potencial de empregabilidade dos destinatários, 
mormente, no que respeita ao tipo de relacionamento da 
entidade com o meio sócio -económico, designadamente 
as empresas, bem como no que se refere aos mecanismos 
de inserção profissional que se propõe adoptar;


f) Explicitação objectiva do respectivo contributo para 
a promoção da igualdade de oportunidades, em função do 
género, da deficiência e de outras causas de discriminação.


2 — Os critérios referidos no número anterior podem, 
em sede de regulamento específico, ser complementados 
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e adaptados à especificidade das diferentes tipologias de 
intervenção dos PO.


Artigo 28.º
Prazos de decisão sobre as candidaturas


1 — A decisão da autoridade de gestão relativa à can-
didatura é emitida dentro dos 60 dias subsequentes à data 
limite do período de candidatura fechado, devendo ser 
notificada à entidade através de correio registado com 
aviso de recepção, no prazo máximo de 15 dias, sendo 
enviado, conjuntamente com a decisão, o respectivo termo 
de aceitação.


2 — O prazo para decisão referido no número anterior 
conta -se a partir da data de apresentação das respectivas 
candidaturas, no caso de período de candidatura aberto.


3 — O prazo para a tomada de decisão suspende -se 
sempre que a autoridade de gestão solicite, por qualquer 
meio que permita comprovar a respectiva recepção, ele-
mentos em falta ou adicionais, terminando a suspensão 
com a cessação do facto que lhe deu origem.


4 — Os elementos solicitados devem dar entrada no 
prazo fixado pela autoridade de gestão, não superior a 
30 dias contados da recepção referida no número anterior, 
sem o que o processo é arquivado, salvo se a entidade apre-
sentar justificação que seja aceite por aquela autoridade.


5 — A autoridade de gestão deve definir, em sede de 
regulamento específico, quais as alterações à decisão de 
aprovação que devem ser obrigatoriamente submetidas 
à sua apreciação prévia, bem como os termos e a forma 
a que deve obedecer a formalização do correspondente 
pedido de alteração.


6 — Os pedidos de alteração à decisão de aprovação 
consideram -se tacitamente deferidos se nada for notificado 
à entidade nos 30 dias subsequentes à entrega do referido 
pedido, salvo se o regulamento específico dispuser de 
forma diferente ou se o pedido de alteração implicar uma 
modificação do plano financeiro aprovado, casos em que 
tem de verificar -se decisão expressa, a ser emitida num 
prazo máximo de 60 dias.


Artigo 29.º
Termo de aceitação


1 — A entidade deve devolver à autoridade de gestão o 
termo de aceitação da decisão de aprovação, devidamente 
assinado, por correio registado com aviso de recepção, no 
prazo de 15 dias contados da data da assinatura do aviso 
de recepção da correspondente notificação.


2 — Nos casos de deferimento do pedido de alteração 
à decisão de aprovação que implique uma modificação do 
plano financeiro, ou em que, de acordo com o regulamento 
específico, se exija uma decisão expressa da autoridade 
de gestão, a decisão alterada dá origem a um novo termo 
de aceitação, em obediência ao disposto no número an-
terior.


Artigo 30.º
Caducidade da decisão de aprovação


A decisão de aprovação das candidaturas caduca nos 
seguintes casos:


a) Se o período de adiamento do projecto for superior 
a 90 dias em relação à data prevista para o início da sua 
realização ou à data do conhecimento da decisão de apro-
vação, salvo se aquele tiver sido autorizado pela autoridade 
de gestão;


b) Se não for enviado o termo de aceitação no prazo 
previsto no n.º 1 do artigo anterior, salvo quando seja 
apresentado motivo justificativo aceite pela autoridade 
de gestão.


CAPÍTULO V


Obrigações das entidades beneficiárias


Artigo 31.º
Processo contabilístico


1 — As entidades beneficiárias ficam obrigadas a:


a) Contabilizar os seus custos segundo o POC aplicável, 
respeitando os respectivos princípios e conceitos contabi-
lísticos, critérios de valorimetria e método de custeio;


b) No caso de custos comuns, identificar, para cada can-
didatura, a chave de imputação e os seus pressupostos;


c) Organizar o arquivo de forma a garantir o acesso 
célere aos originais dos documentos de suporte dos lan-
çamentos;


d) Registar nos documentos originais o número de lan-
çamento na contabilidade e a menção do seu financiamento 
através do FSE, indicando a designação do PO, o número 
da candidatura e o correspondente valor imputado;


e) No caso de não constar dos documentos originais 
a indicação das contas movimentadas na contabilidade 
geral e a chave de imputação utilizada, a entidade deve 
apresentar, sempre que solicitado, verbete produzido por 
software de contabilidade adequado do qual constem essas 
referências;


f) Elaborar e submeter à autoridade de gestão, através do 
SIIFSE, devendo esta assegurar o recurso a mecanismos e 
procedimentos alternativos para fazer face a circunstâncias 
que impossibilitem a sua utilização, a listagem de todas 
as despesas pagas por rubrica do pedido de reembolso e 
de pagamento do saldo final, de acordo com o modelo a 
definir pela autoridade de gestão, em articulação com o 
IGFSE, I. P.;


g) Manter organizado processo de onde constem com-
provativos dos formulários submetidos através do SIIFSE, 
relativos à candidatura, aos reembolsos e ao saldo, e res-
pectivos anexos, nomeadamente a listagem das despesas 
pagas.


2 — As entidades beneficiárias ficam obrigadas a sub-
meter à apreciação e validação por um técnico oficial de 
contas (TOC) os pedidos de reembolso e a prestação final 
de contas, devendo o TOC atestar, no encerramento do 
projecto, a regularidade das operações contabilísticas.


3 — Quando as entidades beneficiárias sejam entidades 
da Administração Pública, a obrigação prevista no número 
anterior é assumida pelo competente responsável financeiro 
designado pela respectiva entidade.


4 — As entidades públicas sujeitas à apresentação da 
conta de gerência ao Tribunal de Contas podem, em si-
tuações excepcionais, devidamente fundamentadas, no-
meadamente quando assumam a qualidade de entidades 
beneficiárias responsáveis pela execução de políticas pú-
blicas, nos termos do previsto no artigo 65.º do Decreto -Lei 
n.º 312/2007, de 17 de Setembro, ser dispensadas, pela 
autoridade de gestão, do cumprimento do disposto nas 
alíneas d) e f) do n.º 1, desde que respeitados os princípios 
da não duplicação de apoios comunitários e do registo 
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contabilístico e que não resulte prejudicada a verificação 
da respectiva despesa.


5 — A aquisição de bens e serviços apenas pode ser 
justificada através de factura e recibo ou documentos equi-
valentes fiscalmente aceites.


6 — As facturas, os recibos ou os documentos equiva-
lentes fiscalmente aceites, bem como os documentos de 
suporte à imputação de custos comuns, devem identificar 
claramente o respectivo bem ou serviço.


7 — As entidades beneficiárias ficam obrigadas, sempre 
que solicitadas, a entregar às autoridades de gestão, aos 
organismos intermédios definidos no artigo 8.º e aos or-
ganismos responsáveis pela certificação e controlo, cópias 
dos documentos originais que integrem o processo conta-
bilístico, sem prejuízo da confidencialidade exigível.


Artigo 32.º
Processo técnico -pedagógico


1 — As entidades beneficiárias ficam obrigadas, em 
articulação com as entidades formadoras eventualmente 
contratadas, a organizar um processo técnico de candida-
tura, de onde constem os documentos comprovativos da 
execução das suas diferentes acções, podendo os mesmos 
ter suporte digital, o qual, no caso das acções de formação, 
corresponde ao seu processo pedagógico.


2 — O processo técnico -pedagógico referido no número 
anterior é estruturado segundo as características próprias do 
projecto, devendo incluir, com as necessárias adaptações, 
a seguinte documentação:


a) Programa da acção e respectivo cronograma;
b) Manuais e textos de apoio, bem como a indicação 


de outros recursos didácticos a que a formação recorra, 
nomeadamente os meios áudio -visuais utilizados;


c) Indicação dos formadores que intervêm na acção, 
contrato de prestação de serviços, se forem externos, e 
certificado de aptidão profissional, quando tal seja exi-
gido de acordo com a legislação nacional nesta matéria 
aplicável;


d) Ficha de inscrição dos formandos, informação sobre 
o processo de selecção, contratos de formação no caso de 
formandos desempregados, os quais, nos termos da legis-
lação aplicável, devem conter, nomeadamente, a descrição 
da acção que o formando vai frequentar, a indicação do 
local e horário em que se realiza a formação, o montante 
do subsídio de formação a atribuir e a obrigatoriedade de 
realização de seguros de acidentes pessoais;


e) Sumários das sessões formativas e relatórios de 
acompanhamento de estágios, visitas e outras actividades 
formativas e não formativas, devidamente validadas pe-
los formadores ou outros técnicos responsáveis pela sua 
execução;


f) Fichas de registo ou folhas de presença de formandos 
e formadores;


g) Provas, testes e relatórios de trabalhos e estágios 
realizados, assim como pautas ou outros documentos que 
evidenciem o aproveitamento ou classificação dos for-
mandos;


h) Avaliação do desempenho dos formadores, incluindo 
a perspectiva dos formandos;


i) Informação sobre as actividades e mecanismos de 
acompanhamento para a promoção da empregabilidade 
dos formandos;


j) Relatórios, actas de reuniões ou outros documentos 
que evidenciem eventuais actividades de acompanhamento 


e avaliação do projecto e as metodologias e instrumentos 
utilizados;


l) Outros documentos que permitam demonstrar a evi-
dência fáctica da realização das acções de carácter não 
formativo;


m) Originais de toda a publicidade e informação pro-
duzida para a divulgação das acções.


3 — O disposto no número anterior considera -se sob 
a responsabilidade e o controlo do ministério da tutela 
quando a formação confira habilitação escolar ou aca-
démica e seja ministrada por estabelecimento público ou 
privado de ensino legalmente reconhecido.


4 — O processo técnico -pedagógico referido no n.º 2 
deve estar sempre actualizado e disponível no local onde 
normalmente decorre a acção.


5 — As entidades referidas no n.º 1 ficam obrigadas, 
sempre que solicitadas, a entregar às autoridades de ges-
tão, aos organismos intermédios definidos no artigo 8.º 
e aos organismos responsáveis pelo controlo, cópias dos 
elementos do processo referido no n.º 1, sem prejuízo da 
confidencialidade exigível.


6 — A entidade formadora fica obrigada a entregar o 
processo técnico -pedagógico no final da acção à entidade 
que a contratou.


7 — As entidades beneficiárias ficam obrigadas a for-
necer às autoridades de gestão a informação necessária ao 
acompanhamento e monitorização das acções apoiadas.


Artigo 33.º
Disponibilização de documentos


1 — As entidades beneficiárias devem manter à dis-
posição das autoridades comunitárias e nacionais todos 
os documentos que integram os processos contabilístico 
e técnico -pedagógico até 31 de Dezembro de 2020, inde-
pendentemente da data de decisão sobre o pedido de paga-
mento do saldo final, em conformidade com o artigo 90.º 
do Regulamento (CE) n.º 1083/2006, do Conselho, de 31 
de Julho.


2 — Na situação prevista no artigo 88.º do Regulamento 
(CE) n.º 1083/2006, do Conselho, de 31 de Julho, o prazo 
referido no número anterior pode ser alterado mediante 
notificação das autoridades nacionais competentes para 
o efeito.


Artigo 34.º
Informação e publicidade


1 — As entidades beneficiárias devem garantir que os 
destinatários dos projectos sejam informados de que o FSE 
intervém no seu financiamento.


2 — As medidas de informação e publicidade devem 
respeitar o disposto nos artigos 8.º e 9.º do Regulamento 
(CE) n.º 1828/2006, da Comissão, de 27 de Dezembro, 
assegurando, nomeadamente, a inclusão das insígnias na-
cional e da União Europeia, a referência ao financiamento 
do FSE e um lema a definir pela autoridade de gestão.


3 — Estas obrigações aplicam -se à generalidade dos 
projectos financiados pelo FSE, nomeadamente:


a) Nos anúncios publicados ou editados por qualquer 
meio de comunicação;


b) Nas capas ou contracapas de materiais documen-
tais, tais como estudos e recursos técnico -pedagógicos e 
manuais;
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c) Nos diplomas ou certificados de frequência da acção 
de formação;


d) Nos seminários, workshops, acções de formação ou 
outros eventos;


e) Nas infra -estruturas.


CAPÍTULO VI


Elegibilidades


Artigo 35.º
Custos elegíveis


1 — Consideram -se custos elegíveis os que cumpram, 
cumulativamente, os seguintes requisitos:


a) Os custos susceptíveis de financiamento nos termos 
da legislação comunitária e nacional relativa ao FSE;


b) Os custos efectivamente incorridos e pagos pelas 
entidades beneficiárias para a execução das acções que 
integram a candidatura aprovada pela autoridade de gestão 
e para os quais haja relevância contabilística e evidência 
fáctica dos respectivos bens e serviços;


c) Os custos que cumpram com os princípios da econo-
mia, eficiência e eficácia e da relação custo/benefício;


d) Os custos incorridos e pagos no período de elegibili-
dade, conforme definido nos n.os 3 e 4 do presente artigo;


e) Os custos que respeitem o disposto no despacho nor-
mativo referido no artigo 4.º que determina a sua natureza 
e limites máximos.


2 — Consideram -se ainda elegíveis os custos indirec-
tos declarados numa base fixa, em conformidade com a 
alínea b) do n.º 3 do artigo 11.º do Regulamento (CE) 
n.º 1081/2006, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 5 de Julho, para os efeitos previstos na alínea b) do 
n.º 1 do artigo seguinte, quando tal seja previsto em regu-
lamento específico e nos termos definidos no despacho 
normativo.


3 — O período de elegibilidade das despesas está com-
preendido entre os 60 dias anteriores à data de apresentação 
da candidatura e a data final de apresentação do saldo, sem 
prejuízo do disposto no número seguinte.


4 — Na modalidade de acesso por contratação pública, 
o período de elegibilidade é fixado no programa do res-
pectivo procedimento.


Artigo 36.º
Modelo de declaração dos custos elegíveis


1 — O financiamento dos custos elegíveis de uma 
operação, concretizada através de candidatura, depende 
do modelo de declaração dos custos que for aplicado, de 
acordo com as seguintes opções:


a) Base real;
b) Base forfetária.


2 — Na opção de base real, prevista na alínea a) do 
n.º 1, todos os custos elegíveis, nos termos do n.º 1 do 
artigo anterior, são declarados e justificados de acordo com 
o disposto no artigo 31.º deste decreto regulamentar.


3 — Na opção de base forfetária, prevista na alínea b) 
do n.º 1, os custos directos elegíveis, nos termos do n.º 1 
do artigo anterior, são declarados com base em custos reais 
e justificados nos termos do artigo 31.º deste decreto regu-


lamentar, sendo os custos indirectos elegíveis, nos termos 
do n.º 2 do artigo anterior, declarados numa base fixa, sem 
necessidade de a entidade beneficiária apresentar justifi-
cação, de acordo com as condições fixadas no despacho 
normativo ou em regulamentação específica e constantes 
da decisão de aprovação da candidatura.


4 — A opção de base forfetária é feita na fase de apre-
sentação da candidatura e consta do termo de aceitação, 
após o que se torna irrevogável.


5 — Na opção de base forfetária, sempre que os custos 
directos sejam objecto de quaisquer reduções, em função 
da execução da candidatura ou determinadas em sede de 
auditoria e controlo, o montante dos custos indirectos é 
recalculado em conformidade.


6 — Na opção de base forfetária, a entidade beneficiária 
está dispensada de fornecer quaisquer elementos compro-
vativos relativamente aos custos indirectos declarados, 
não havendo consequentemente lugar a verificações pelos 
serviços de auditoria e controlo quanto aos mesmos, no 
âmbito do FSE.


7 — Os regulamentos específicos devem expressamente 
identificar em que condições é admitida a utilização do 
modelo definido na alínea b) do n.º 1.


CAPÍTULO VII


Financiamento


Artigo 37.º


Financiamento público


1 — Considera -se financiamento público a soma da 
contribuição comunitária com a contribuição pública nacio-
nal, calculada em função do custo total elegível aprovado 
deduzido do montante da contribuição privada, definida 
nos termos dos regulamentos específicos dos PO e das 
receitas próprias dos projectos, quando existam.


2 — Sem prejuízo do disposto no n.º 3, a contribuição 
pública nacional dos projectos financiados pelo FSE é 
suportada pelo Orçamento de Estado, através de dotações 
adequadas inscritas no orçamento da segurança social.


3 — Os serviços da administração central, regional e 
autárquica, os institutos públicos que revistam a natureza 
de serviços personalizados, fundos públicos ou estabeleci-
mentos públicos, as associações públicas exclusivamente 
constituídas por pessoas colectivas de direito público, bem 
como as empresas públicas e outras entidades integradas 
no sector público empresarial, suportam a contribuição 
pública nacional, quando sejam entidades beneficiárias.


Artigo 38.º


Contribuição privada


1 — As obrigações em matéria de contribuição privada, 
nos projectos financiados pelo FSE, são definidas pelos 
regulamentos específicos dos PO, observando, quando 
aplicável, as normas em matéria de auxílios de Estado, na 
acepção do artigo 87.º do Tratado CE.


2 — A natureza e limites das despesas consideradas a 
título de contribuição privada são definidas no despacho 
normativo referido no artigo 4.º
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Artigo 39.º
Financiamento à gestão


1 — As autoridades de gestão dos PO financiados pelo 
FSE têm direito, em conformidade com o disposto nos 
números seguintes, a um adiantamento, de valor corres-
pondente a 5 % da dotação total do PO, repartido em duas 
fracções, de 2 % e 3 %, a atribuir, respectivamente, nos 
anos de 2007 e 2008, ao reembolso intermédio das despe-
sas efectuadas e pagas e ao saldo final do programa, nos 
seguintes termos:


a) Os pedidos de reembolso das despesas efectuadas e 
pagas devem ser apresentados pelas autoridades de gestão 
ao IGFSE, I. P., mensalmente, até ao dia 10 do mês seguinte 
àquele a que respeitam, nos moldes que por este vierem a 
ser definidos, devendo ser acompanhados da informação 
relativa às despesas efectuadas e pagas pelas entidades 
beneficiárias e distinguir, ao nível de cada eixo prioritário, 
as despesas pagas em cada região;


b) As autoridades de gestão têm direito anualmente, até 
12 reembolsos intermédios por cada PO;


c) O somatório do adiantamento com os reembolsos 
intermédios das despesas efectuadas e pagas não pode 
exceder 95 % da dotação total do PO;


d) As autoridades de gestão têm direito ao saldo final do 
PO, no prazo de 30 dias após a transferência pela Comissão 
Europeia do respectivo montante.


2 — O regime dos fluxos financeiros entre o IGFSE, 
I. P., ou entre o organismo de pagamento por ele desig-
nado, mediante delegação, e os organismos intermédios é 
definido em protocolo estabelecido entre estas partes e a 
autoridade de gestão.


3 — O disposto nos números anteriores fica condicio-
nado aos fluxos financeiros da Comissão Europeia.


Artigo 40.º
Financiamento das entidades beneficiárias


1 — A aceitação pelas entidades da decisão de aprova-
ção da candidatura confere -lhes o direito à percepção de 
financiamento para a realização dos respectivos projectos.


2 — As entidades beneficiárias têm direito, para cada 
candidatura, a:


a) Um adiantamento, logo que o projecto se inicie, até 
ao montante de 15 % do valor total aprovado, no caso de 
candidaturas anuais, e do valor aprovado para cada ano 
civil, no caso de candidaturas plurianuais;


b) Para além do adiantamento previsto na alínea anterior, 
no caso de candidaturas plurianuais, há lugar a mais um 
adiantamento por cada ano civil;


c) Ao reembolso das despesas efectuadas e pagas, desde 
que a soma do adiantamento e dos pagamentos intermédios 
de reembolso não exceda o valor máximo global definido 
pela autoridade de gestão, o qual não pode ser superior a 
85 % do montante total aprovado;


d) Ao reembolso do saldo final que vier a ser apro-
vado.


3 — Para efeitos do pagamento do adiantamento defi-
nido na alínea a) do n.º 2, devem as entidades comunicar 
à autoridade de gestão, através do SIIFSE, a data em que 
o projecto efectivamente se iniciou.


4 — Após o adiantamento, as entidades beneficiárias 
devem submeter às autoridades de gestão os pedidos de re-
embolso, a constar de formulário próprio, acompanhado da 
listagem de despesas pagas, com uma periodicidade mensal 
ou bimestral, a definir em regulamentação específica, salvo 
situações excepcionais devidamente fundamentadas em 
que a autoridade de gestão pode decidir por uma periodici-
dade diferente, e sobre os quais deve ser proferida decisão 
nos 30 dias subsequentes à data da respectiva recepção, 
ficando o pagamento das despesas condicionado à pres-
tação da referida informação, salvo motivo devidamente 
justificado e aceite pela autoridade de gestão.


5 — O prazo referido no número anterior suspende-
-se quando, para efeitos do cumprimento do disposto na 
alínea f) do n.º 1 do artigo 10.º, a autoridade de gestão 
solicite à entidade cópias dos documentos originais, outros 
documentos ou esclarecimentos adicionais, relativos ao 
pedido de reembolso em análise.


6 — As entidades beneficiárias de candidaturas pluria-
nuais ficam obrigadas a fornecer às autoridades de gestão, 
nos moldes e com a periodicidade que por estas forem 
definidos a informação necessária à elaboração do relatório 
anual do PO, designadamente, informação sobre a execu-
ção física e financeira do projecto, ficando o pagamento 
das despesas condicionado à prestação da mesma, salvo 
motivo devidamente justificado e aceite pela autoridade 
de gestão.


7 — As entidades beneficiárias devem apresentar à res-
pectiva autoridade de gestão, nos 45 dias subsequentes à 
data de conclusão do projecto, o pedido de pagamento do 
saldo final, a constar de formulário próprio, acompanhado 
da listagem de despesas pagas referente ao período que 
medeia entre o último pedido de reembolso apresentado 
e o pedido de pagamento de saldo, sobre o qual deve ser 
proferida decisão nos 60 dias subsequentes à data da res-
pectiva recepção.


8 — Para efeitos de contagem do prazo de apresentação 
do pedido de pagamento do saldo, considera -se que a data 
de conclusão do projecto é a que constar do cronograma 
aprovado como data final para a realização da sua última 
acção.


9 — O prazo para decisão sobre o pedido de pagamento 
do saldo final suspende -se sempre que a autoridade de ges-
tão solicite documentos em falta ou adicionais à entidade 
beneficiária, por correio registado com aviso de recepção 
ou por qualquer outro meio que permita comprovar a sua 
recepção, terminando essa suspensão com a cessação do 
facto que lhe deu origem.


10 — No caso de candidaturas plurianuais, a não exe-
cução integral do financiamento aprovado para cada ano 
civil pode dar lugar à revisão da decisão de aprovação.


11 — Em situações excepcionais, devidamente funda-
mentadas, nomeadamente quando se trate de projectos di-
rigidos a públicos desfavorecidos ou em risco de exclusão, 
pode ser fixado um sistema de financiamento específico, 
através de despacho do ministro coordenador da respectiva 
comissão ministerial de coordenação do PO.


12 — As autoridades de gestão devem emitir a autori-
zação de pagamento relativa ao adiantamento e aos pedi-
dos de reembolso intermédios ou de saldo final, no prazo 
máximo de 15 dias após, respectivamente, a recepção 
da comunicação de início do projecto e a aprovação dos 
pedidos de reembolso e de saldo final.


13 — Os pagamentos às entidades devem ser executa-
dos no prazo máximo de três dias úteis sobre a emissão, 
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pela autoridade de gestão, da respectiva autorização de 
pagamento.


14 — Na modalidade de acesso por contratação pública 
os pagamentos são feitos de acordo com o sistema de 
financiamento definido para o procedimento e constante 
do correspondente contrato.


15 — Os pagamentos às entidades ficam condicionados 
aos fluxos financeiros da Comissão Europeia, bem como 
à comprovação, mediante a apresentação de certidão ou 
nos termos do Decreto -Lei n.º 114/2007, de 19 de Abril, 
da situação tributária e contributiva regularizada.


16 — Os pagamentos às entidades beneficiárias, em 
execução de autorizações de pagamento, são efectuados 
pelos organismos de pagamento competentes, em cada 
caso, podendo o IGFSE, I. P., quando intervenha nessa 
qualidade, delegar essa competência, nos termos do dis-
posto no artigo 16.º do Decreto -Lei n.º 312/2007, de 17 de 
Setembro, em particular ao abrigo do seu n.º 10.


CAPÍTULO VIII


Factos modificativos ou extintivos do financiamento


Artigo 41.º
Revisão da decisão de pagamento do saldo final


A decisão sobre o pedido de pagamento do saldo final 
pode ser revista, nomeadamente, com fundamento em 
auditoria contabilístico -financeira, nos prazos referidos 
no artigo 33.º


Artigo 42.º
Suspensão de pagamentos


1 — Os fundamentos para a suspensão dos pagamentos 
até à regularização ou à tomada de decisão decorrente da 
análise da situação são os seguintes:


a) Deficiência grave dos processos contabilísticos, a que 
se refere o artigo 31.º, ou técnico -pedagógico, de acordo 
com o estabelecido no artigo 32.º;


b) Não envio, dentro do prazo determinado, de ele-
mentos solicitados pela autoridade de gestão, salvo se 
esta aceitar a justificação que venha eventualmente a ser 
apresentada;


c) Existência de dívidas a formandos;
d) Superveniência de situação não regularizada em 


matéria de impostos, de restituições no âmbito dos finan-
ciamentos do FSE e de contribuições para a segurança 
social;


e) Falta de comprovação da situação contributiva pe-
rante a fazenda pública e a segurança social;


f) Mudança de domicílio ou de conta bancária da en-
tidade beneficiária, sem comunicação à autoridade de 
gestão no prazo estabelecido no regulamento específico 
aplicável;


g) Verificação, durante a execução das acções, das si-
tuações previstas no n.º 4 do artigo 17.º;


h) No decurso de averiguações promovidas por autori-
dades administrativas no âmbito do FSE, sustentadas em 
factos cuja gravidade indicie ilicitude criminal, envolvendo 
a utilização indevida dos apoios concedidos ou o desvir-
tuamento da candidatura.


2 — Para efeitos de regularização das deficiências de-
tectadas e envio dos elementos solicitados, a que se referem 
as alíneas a) a c) do número anterior, deve ser concedido 


um prazo às respectivas entidades não superior a 60 dias, 
findo o qual, e persistindo a situação, a decisão de apro-
vação da candidatura é revogada.


3 — Aos casos previstos nas alíneas d) a f) do n.º 1 
aplica -se o regime fixado no n.º 1 do artigo 47.º


4 — Nas situações mencionadas nas alíneas g) e h) do 
n.º 1 manter -se -á a suspensão até à apresentação da com-
petente garantia bancária, a efectuar no prazo máximo de 
90 dias.


Artigo 43.º
Redução do financiamento


Os fundamentos para a redução do financiamento são 
os seguintes:


a) Não justificação da despesa em face do princípio da 
economia, eficiência e eficácia e do princípio da relação 
custo/benefício;


b) Consideração de valores superiores aos legalmente 
permitidos e aprovados ou não elegíveis;


c) Não consideração de receitas provenientes das acções 
no montante imputável a estas;


d) Não execução integral da candidatura nos termos 
em que foi aprovada ou não cumprimento integral dos 
seus objectivos;


e) Não execução integral do financiamento aprovado 
para cada ano civil, no caso de candidaturas plurianuais, 
de acordo com o estabelecido no n.º 10 do artigo 40.º;


f) Recurso a formadores sem formação pedagógica para 
o efeito, quando tal seja exigível pela legislação nacional 
nesta matéria aplicável;


g) Despesas relacionadas com contratos de prestação de 
serviços que não cumpram o disposto no artigo 20.º;


h) Despesas que não estejam justificadas através de 
factura e recibo ou documentos equivalentes fiscalmente 
aceites, ainda, ou não relevadas na contabilidade conforme 
as regras nacionais;


i) Não cumprimento das normas relativas a informa-
ção e publicidade, nos termos do disposto no artigo 34.º, 
sendo a redução determinada em função da gravidade do 
incumprimento;


j) Despesas que não estejam relacionadas com a exe-
cução da candidatura;


l) Despesas com destinatários não elegíveis no âmbito 
da candidatura aprovada;


m) Despesas para as quais não é exibida fundamentação 
fáctica suficiente, nos termos da documentação exigida 
para o processo técnico -pedagógico;


n) Detecção, em sede de verificação pela autoridade 
de gestão ou em auditoria, do desrespeito dos normativos 
nacionais, dos regulamentos específicos dos PO ou dos 
regulamentos comunitários aplicáveis, designadamente os 
que se referem à contratação pública, devendo nesse caso 
aplicar -se o princípio da redução proporcional em função 
da gravidade do incumprimento.


Artigo 44.º
Revogação da decisão


Os fundamentos para a revogação da decisão de apro-
vação da candidatura são os seguintes:


a) Não consecução dos objectivos essenciais previs-
tos na candidatura nos termos constantes da decisão de 
aprovação;
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b) Não comunicação, ou não aceitação pela autoridade 
de gestão, das alterações aos elementos determinantes da 
decisão de aprovação, tais como a redução significativa 
da carga horária ou do número de formandos, que ponham 
em causa o mérito do projecto ou a sua razoabilidade 
financeira;


c) Não apresentação atempada dos formulários relativos 
à execução e aos pedidos de saldo, salvo nos casos em 
que a fundamentação invocada para este incumprimento 
venha a ser aceite pela autoridade de gestão, mantendo -se, 
neste caso, como período elegível para consideração das 
despesas o definido como prazo de entrega do saldo, de 
acordo com o disposto no n.º 7 do artigo 40.º;


d) Interrupção não autorizada do projecto por prazo 
superior a 90 dias;


e) Apresentação dos mesmos custos a mais de uma 
autoridade de gestão;


f) Não regularização das deficiências referidas nas 
alíneas a) a c) do n.º 1 do artigo 42.º no prazo previsto no 
n.º 2 do mesmo artigo;


g) Recusa, por parte das entidades beneficiárias, da 
submissão ao controlo a que estão legalmente sujeitas;


h) Falta de apresentação da garantia bancária, quando 
exigida;


i) Suprimento de necessidades de produção com acti-
vidades de formação profissional;


j) Declarações inexactas, incompletas ou desconformes 
sobre o processo formativo ou sobre os custos incorridos 
que afectem, de modo substantivo, a justificação dos apoios 
recebidos ou a receber;


l) Inexistência do processo contabilístico ou técnico-
-pedagógico a que se referem, respectivamente, os arti-
gos 31.º e 32.º


Artigo 45.º
Restituições


1 — Quando se verifique que entidades beneficiárias 
receberam indevidamente ou não justificaram os apoios 
recebidos, há lugar a restituição dos mesmos, a promover 
por iniciativa das entidades ou das autoridades de gestão, 
através de compensação com créditos já apurados, no âm-
bito do respectivo PO.


2 — Na impossibilidade da compensação de créditos a 
que se refere o número anterior, as autoridades de gestão 
devem comunicar ao IGFSE, I. P., de imediato, os mon-
tantes a restituir, devendo este promover a restituição dos 
mesmos, através da compensação, sempre que possível, 
com créditos apurados no âmbito do FSE.


3 — As entidades beneficiárias devem restituir os mon-
tantes em causa no prazo de 30 dias a contar da respectiva 
notificação efectuada pelo IGFSE, I. P., em execução da 
decisão da autoridade de gestão, após o que os mesmos são 
acrescidos de juros de mora à taxa em vigor para as dívidas 
fiscais ao Estado e aplicados da mesma forma.


4 — Em situações devidamente fundamentadas, o 
IGFSE, I. P., pode autorizar a prorrogação do prazo refe-
rido no número anterior, caso em que os juros de mora são 
devidos a partir do termo do prazo concedido à entidade 
para proceder à restituição.


5 — Não há lugar a pedido de restituição sempre que 
o montante em dívida, por pedido de financiamento, seja 
inferior a € 25, valor actualizável anualmente, nos termos 
fixados para as reposições ao Estado.


6 — Sem prejuízo do disposto no n.º 3, quando a deci-
são de aprovação da candidatura seja objecto de revoga-


ção ou quando se verifique desistência da candidatura, as 
entidades beneficiárias ficam obrigadas à restituição dos 
montantes recebidos, aos quais acrescem juros calcula-
dos à taxa legal, computados desde a data em que foram 
efectuados os pagamentos até à data do despacho que 
decidiu a revogação, ou da comunicação da ocorrência 
da desistência.


7 — Para efeitos do disposto no número anterior, as 
desistências da realização de todas as acções que integram 
uma candidatura devem ser comunicadas imediatamente, 
pelas entidades beneficiárias, à respectiva autoridade de 
gestão.


8 — As restituições podem ser faseadas, até ao limite 
de 36 prestações mensais sucessivas, mediante prestação 
de garantia bancária e autorização do IGFSE, I. P., sendo 
devidos juros à taxa legal que estiver em vigor à data 
do deferimento do pedido, a qual se mantém até integral 
pagamento da dívida.


9 — Quando a restituição seja autorizada nos termos 
do número anterior, o incumprimento relativamente a 
uma prestação importa o vencimento imediato de todas 
as restantes.


10 — Não é permitida a restituição em prestações 
quando a entidade devedora tenha desistido da realização 
de todas as acções que integram uma candidatura.


11 — Sempre que as entidades obrigadas à restituição 
de qualquer quantia recebida no âmbito das compartici-
pações do FSE e do Estado Português não cumpram a 
sua obrigação no prazo estipulado, é a mesma realizada 
através de execução fiscal, a promover pelo IGFSE, I. P., 
nos termos da legislação aplicável.


12 — Em sede de execução fiscal são subsidiariamente 
responsáveis pela restituição dos montantes em dívida os 
administradores, directores, gerentes e outras pessoas que 
exerçam, ainda que somente de facto, funções de adminis-
tração ou gestão de pessoas colectivas e entes fiscalmente 
equiparados, nos termos previstos na lei geral tributária.


Artigo 46.º
Notificações


1 — Sempre que a notificação, designadamente relativa 
a decisões sobre pedidos de pagamento de saldo, pedidos 
de restituição ou reversão de créditos, seja feita através 
de carta registada com aviso de recepção, considera -se a 
mesma efectuada, ainda que o aviso de recepção tenha sido 
assinado por terceiro presente no domicílio, presumindo-se, 
neste caso, que a carta foi entregue ao destinatário.


2 — Caso o aviso de recepção seja devolvido com indi-
cação de recusa de recebimento ou por a correspondência 
não ter sido levantada no prazo previsto no regulamento 
dos serviços postais, e não se comprovando a alteração 
do domicílio devidamente comunicada, é remetida nova 
carta registada com aviso de recepção, considerando -se a 
notificação efectuada, para todos os efeitos legais, ainda 
que a carta não tenha sido recebida ou levantada.


Artigo 47.º
Créditos das entidades beneficiárias


1 — Os créditos das entidades beneficiárias relativos a 
candidaturas com pagamentos suspensos, de acordo com 
o n.º 3 do artigo 42.º, revertem a favor do IGFSE, I. P., 
se, no prazo de um ano contado a partir da notificação da 







Diário da República, 1.ª série — N.º 237 — 10 de Dezembro de 2007  8846-(15) 


entidade nos termos do artigo anterior, se mantiverem os 
factos que determinam a respectiva suspensão.


2 — A reversão dos créditos é ainda aplicável às si-
tuações em que as entidades beneficiárias tenham sido 
declaradas dissolvidas ou extintas, bem como falidas ou in-
solventes e, nestes casos, o respectivo processo, após rateio 
final, se encontre encerrado à data em que estão reunidas 
as condições para efectivar o pagamento, revertendo, de 
imediato, os financiamentos a favor do IGFSE, I. P.


CAPÍTULO IX


Disposições finais e transitórias


Artigo 48.º
Contagem de prazos


1 — Os prazos previstos no presente decreto regula-
mentar contam -se por dias seguidos.


2 — Não se inclui na contagem o dia em que ocorrer o 
evento a partir do qual o prazo começa a contar.


3 — Quando o prazo termine em dia em que o serviço 
perante o qual deva ser praticado o acto não esteja aberto 
ao público, transfere -se para o 1.º dia útil seguinte.


Artigo 49.º
Flexibilidade interfundos


1 — Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 34.º do 
Regulamento (CE) n.º 1083/2006, do Conselho, de 31 de 
Julho, às operações financiadas pelo FSE abrangidas pelo 
âmbito de aplicação do artigo 3.º do Regulamento (CE) 
n.º 1080/2006, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
31 de Julho, relativo ao FEDER, aplicam -se as normas 
relativas à elegibilidade do FEDER que constam do Re-
gulamento Geral deste Fundo.


2 — As normas do presente decreto regulamentar apli-
cáveis às operações referidas no número anterior são de-
finidas nos regulamentos específicos.


Artigo 50.º
Regulamentos específicos do QCA III


1 — Os regulamentos específicos dos PO aprovados 
no âmbito do Quadro Comunitário de Apoio III (QCA III) 
mantêm -se em vigor até ao encerramento dos mesmos, 
salvo disposição expressa em contrário.


2 — Até à entrada em vigor dos regulamentos especí-
ficos dos PO para o período de programação 2007 -2013 
podem aplicar -se os regulamentos referidos no número 
anterior, desde que não contrariem os novos regulamentos 
comunitários, a decisão que aprova o respectivo programa 
e as normas relativas ao regime de financiamento à gestão 
e às entidades beneficiárias previstas no presente decreto 
regulamentar.


Artigo 51.º
Processos em curso


1 — Aos pedidos de financiamento aprovados no âmbito 
do QCA III aplica -se o regime previsto no Decreto Regu-
lamentar n.º 12 -A/2000, de 15 de Setembro, nas Portarias 


n.os 799 -B/2000, de 20 de Setembro, e 296/2002, de 19 de 
Março, e no Despacho Normativo n.º 42 -B/2000, de 20 de 
Setembro.


2 — Aos projectos iniciados antes da entrada em vigor 
do presente decreto regulamentar e dos regulamentos es-
pecíficos aplicáveis no período de programação 2007 -2013 
e integrados em candidaturas apresentadas no âmbito do 
período de programação 2007 -2013 podem aplicar -se, até 
à sua conclusão, o regime contido nos diplomas referidos 
no número anterior, bem como os regulamentos especí-
ficos referidos no n.º 1 do artigo anterior, desde que não 
contrariem os regulamentos comunitários e a decisão de 
aprovação do respectivo PO.


Artigo 52.º
Período de elegibilidade da despesa


1 — No âmbito do período de programação 2007 -2013, 
podem ser consideradas elegíveis as despesas efectiva-
mente realizadas e pagas pelas entidades beneficiárias, 
antes da aprovação das candidaturas que as integram, desde 
que tenham ocorrido a partir de 1 de Janeiro de 2007, data 
de início da elegibilidade das despesas susceptíveis de ser 
financiadas pelos PO apoiados pelo FSE.


2 — O disposto no número anterior aplica -se às can-
didaturas apresentadas à autoridade de gestão até 31 de 
Janeiro de 2008.


Artigo 53.º
Processos pendentes


1 — Aos processos pendentes do QCA III aplica -se o 
disposto nos artigos 45.º e 46.º e no n.º 2 do artigo 47.º


2 — Aos processos pendentes dos períodos de pro-
gramação anteriores ao QCA III aplica -se o disposto na 
alínea f) do n.º 1 e no n.º 3 do artigo 42.º, n.os 5, 8, 9, 11 e 
12 do artigo 45.º, no artigo 46.º e no n.º 2 do artigo 47.º


Artigo 54.º
Beneficiários responsáveis pela execução de políticas públicas


1 — O presente decreto regulamentar aplica -se, com as 
necessárias adaptações, a definir para o efeito em sede de 
regulamentação específica do respectivo PO, aos benefici-
ários referidos no artigo 65.º do Decreto -Lei n.º 312/2007, 
de 17 de Setembro, designadamente no que se refere às 
modalidades de acesso ao FSE.


2 — O acesso ao FSE para financiamento de uma ope-
ração enquanto conjunto de projectos é concedido aos 
beneficiários definidos no artigo 65.º do Decreto -Lei 
n.º 312/2007, de 17 de Setembro.


Artigo 55.º
Aquisição de bens e serviços por entidades beneficiárias


As entidades abrangidas pela legislação nacional re-
lativa à contratação pública não ficam dispensadas do 
cumprimento dessas normas quando contratem a aqui-
sição de bens e serviços para a realização dos projectos 
co -financiados.


Artigo 56.º
Regiões Autónomas


1 — O presente decreto regulamentar aplica -se, com 
as necessárias adaptações, aos PO Regionais das Regiões 
Autónomas da Madeira e dos Açores, designadamente no 
que se refere a prazos e custos elegíveis, em termos a defi-
nir pelos respectivos Governos Regionais, nomeadamente 
através de regulamento específico, desde que salvaguar-
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dadas as matérias de responsabilidade das autoridades 
nacionais relativas à certificação, auditoria e controlo.


2 — Na aplicação do presente decreto regulamentar às 
Regiões Autónomas são tidas em conta as competências 
atribuídas aos respectivos Governos Regionais.


Artigo 57.º
Norma revogatória


O presente decreto regulamentar revoga o Decreto 
Regulamentar n.º 12 -A/2000, de 15 de Setembro, a Por-
taria n.º 799 -B/2000, de 20 de Setembro, e a Portaria 
n.º 296/2002, de 19 de Março.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 27 de 
Agosto de 2007. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — Manuel Pedro 


Cunha da Silva Pereira — Rui Carlos Pereira — Alberto 
Bernardes Costa — Francisco Carlos da Graça Nunes 
Correia — Manuel António Gomes de Almeida de Pi-
nho — Jaime de Jesus Lopes Silva — José António Fon-
seca Vieira da Silva — Francisco Ventura Ramos — Maria 
de Lurdes Reis Rodrigues — José Mariano Rebelo Pires 
Gago — Mário Vieira de Carvalho.


Promulgado em 5 de Dezembro de 2007.


Publique -se.


O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.


Referendado em 7 de Dezembro de 2007.


O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa. 
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DISPOSIÇÕES GERAIS


Artigo 1.º
Objeto


O presente regulamento estabelece o regime geral de aplicação do Fundo Europeu de Desenvolvimento 
Regional (FEDER) e do Fundo de Coesão, de acordo com:


a) As disposições estabelecidas nos Regulamentos (CE) nºs 1083/2006, do Conselho, de 
11 de Julho, alterado pelos Regulamentos (CE) nºs 1989/2006, do Conselho, de 21 de 
Dezembro, 1341/2008, do Conselho, de 18 de Dezembro e 284/2009, do Conselho, de 
7 de Abril, 1080/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 5 de Julho, alterado 
pelo Regulamento nº 397/2009, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 6 de Maio, 
1084/2006 do Conselho, de 11 de Julho e 1828/2006 da Comissão, de 8 de Dezembro;


b) O quadro de Referência Estratégico Nacional 2007-2013 (qREN), aprovado pela 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 86/2007, de 28 de Junho;


c) O Decreto-Lei n.º 312/2007, de 17 de Setembro, alterado e republicado pelo Decreto-Lei 
n.º 74/2008, de 22 de Abril e alterado pelo Decreto-Lei nº 99/2009, de 28 de Abril, que 
estabelece o modelo de Governação do qREN e dos Programas Operacionais (PO);


d) O Decreto-Lei n.º 287/2007, de 17 de Agosto, alterado pelo Decreto-Lei n.º 65/2009, 
de 20 de Março, que aprova o enquadramento nacional de sistemas de incentivos ao 
investimento nas empresas;


e) O Decreto-Lei n.º 137/2007, de 27 de Abril, que aprova a orgânica do Instituto Financeiro 
para o Desenvolvimento Regional, I.P. (IFDR).


Artigo 2.º
Âmbito


1. As disposições do presente regulamento aplicam-se aos PO financiados pelo FEDER e pelo Fundo de 
Coesão, designadamente os PO Temáticos Factores de Competitividade e Valorização do Território, os 
PO Regionais do Continente, o PO de Assistência Técnica do FEDER e, com as necessárias adaptações, 
os PO Regionais das Regiões Autónomas. 


2. O presente regulamento aplica-se também: 


a) Subsidiariamente, aos PO de Cooperação Territorial Europeia, tendo em conta a 
prevalência do princípio de acordo entre os Estados-Membros que os integram e 
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a Comissão Europeia e aos sistemas de incentivos ao investimento nas empresas 
financiados pelo FEDER; 


b) Às operações de natureza FSE financiadas complementarmente pelo FEDER, nos 
termos do n.º 2 do artigo 34.º do Regulamento (CE) n.º 1083/2006 do Conselho, de 11 
de Julho, em conjugação com os artigos do decreto regulamentar n.º 84-A/2007, de 10 
de Dezembro, alterado pelo decreto regulamentar n.º 13/2008, 18 de Junho, relativo ao 
Fundo Social Europeu (FSE), a que se refere o n.º 2 do artigo 2.º desse diploma, bem 
como com o despacho normativo; 


n.º 4-A/2008, 18 de Janeiro, que define a natureza e limites de custos elegíveis no âmbito do 
FSE; 


c) Às operações de natureza FEDER financiadas complementarmente pelo FSE, 
exclusivamente, no que respeita à elegibilidade das despesas.


Artigo 3.º
Princípios orientadores


1. As regras de aplicação do FEDER e do Fundo de Coesão devem observar os princípios de: 


a) Eficácia e profissionalização, atendendo às normas e regulamentos aplicáveis, às 
regras de eficiência que determinam a utilização mais racional e adequada dos recursos 
públicos, e aos valores éticos inerentes à qualidade do exercício de funções públicas, 
assegurando a prevenção de eventuais conflitos e privilegiando o contributo das 
operações apoiadas para a prossecução das prioridades estratégicas do qREN e dos PO; 


b) Simplificação, ajustando as exigências procedimentais à complexidade das situações a 
regular e fomentando a ponderação permanente da justificação efectiva dos requisitos 
processuais adoptados, designadamente no que respeita às exigências que acarretam 
para os candidatos a apoio financeiro e para os beneficiários das operações aprovadas, 
com a correcção de eventuais complexidades desnecessárias; 


c) Proporcionalidade, no respeito pelo quadro jurídico nacional e comunitário, modulando as 
exigências dos instrumentos regulamentares dos PO e das normas processuais aplicáveis 
às operações de acordo com a dimensão dos apoios financeiros concedidos.


2. As regras de aplicação do FEDER e do Fundo de Coesão, definidas pelo presente regulamento, pelos 
regulamentos específicos ou pelas orientações técnicas gerais e específicas, devem ainda: 


a) Favorecer a prossecução eficaz e eficiente das orientações estratégicas definidas para o 
qREN; 


b) Promover as operações que melhor contribuam para a concretização das metas e 
prioridades estratégicas estabelecidas. 


Artigo 4.º
Definições


As definições consideradas mais pertinentes para efeitos do presente regulamento são descritas no 
Anexo I, que dele faz parte integrante. 
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Artigo 5.º
Regulamentação complementar


1. A regulamentação complementar ao regime geral de aplicação do FEDER e do Fundo de Coesão é 
constituída pelos regulamentos específicos e pelas orientações técnicas, prevalecendo os primeiros.


2. Os regulamentos específicos são aprovados, sob proposta da AG, pelas Comissões Ministeriais de 
Coordenação (CMC) dos respectivos PO ou pelas Comissões Governamentais Regionais de Orientação 
no caso dos PO das Regiões Autónomas, após parecer do IFDR.


3. As orientações técnicas são aprovadas pela AG e remetidas às CMC dos respectivos PO e ao IFDR.


4. Os regulamentos específicos e as orientações técnicas devem ser publicitados, designadamente nos 
portais eletrónicos dos PO e do IFDR. 


Artigo 6.º
[...]


(Revogado.)


Artigo 7.º
[...]


(Revogado.)


CAPÍTULO II 


ELEGIBILIDADE


Artigo 8.º
Despesas elegíveis


1. São elegíveis, para financiamento do FEDER e do Fundo de Coesão, as despesas efectuadas com a 
realização de operações, aprovadas pela AG, em conformidade com os critérios de selecção aprovados 
pela respectiva comissão de acompanhamento, e que se enquadrem em regulamento específico, 
orientações técnicas gerais e específicas dos PO e avisos de abertura dos concursos para apresentação 
de candidaturas. 


2. O FEDER tem aplicação regional condicionada em função dos objectivos de convergência e 
competitividade e emprego, de acordo com o mapa constante do Anexo II do presente regulamento, e 
que dele faz parte integrante. 
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3. As despesas relativas a operações co-financiadas pelo FEDER e pelo Fundo de Coesão são elegíveis 
aos PO se forem realizadas nas NUTS II abrangidas por cada um desses PO. 


4. O critério geral de elegibilidade territorial da despesa referido no número anterior é aplicado de acordo com: 


a) A localização do investimento, como regra geral; 


b) A localização da entidade beneficiária, definida pela localização da sua sede, delegação 
ou estabelecimento responsável pela execução da operação, no caso de investimentos de 
natureza imaterial. 


5. Constituem excepções ao critério geral de elegibilidade territorial das despesas referido no número 
anterior as operações: 


a) Com relevante efeito de difusão nos termos definidos no QREN; 


b) Relativas a Assistência Técnica à intervenção dos Fundos Estruturais; 


c) Promovidas por instituições públicas ou privadas com vocação reconhecida de 
intermediação e prestação de serviços a empresas em que a localização poderá ser 
determinada pela região de implantação das empresas ou dos seus estabelecimentos 
alvo da intervenção no âmbito do projecto. 


6. Para recurso à excepção referida no número anterior, as AG devem prever no respectivo sistema de 
gestão e de controlo medidas específicas de verificação das condições que justificam a excepção. 


7. O Fundo de Coesão, para efeitos de elegibilidade territorial, aplica-se a todo o território nacional. 


8. Mediante despacho do membro do Governo responsável pela coordenação do QREN, são fixadas 
as regras comuns relativas à tipologia de despesas não elegíveis e às condições específicas de 
elegibilidade, no âmbito do financiamento do FEDER e do Fundo de Coesão.


9. Em termos de elegibilidade temporal, são elegíveis as despesas que tiverem sido efectivamente 
pagas pelos beneficiários entre 1 de Janeiro de 2007 e 31 de Dezembro de 2015. 


10. Em regulamento específico, orientações técnicas gerais e específicas dos PO e avisos de abertura 
dos concursos para apresentação de candidaturas poderão ser fixadas regras mais restritivas de 
elegibilidade do que as expressas nos números anteriores, bem como nas tipologias de operações 
elegíveis, em termos de âmbito temático, territorial ou noutras condicionantes aplicáveis.


11. As despesas abrangidas por novas categorias de despesas quando estas forem aprovadas na 
sequência da revisão de um PO são elegíveis a partir da data de apresentação à Comissão Europeia 
(CE) do respectivo pedido de revisão.


12. As despesas efectivamente pagas pelos beneficiários finais incorridas no âmbito de operações de 
locação financeira ou de arrendamento e aluguer de longo prazo, são elegíveis para co-financiamento 
do FEDER e Fundo de Coesão de acordo com o disposto no artigo 7º do citado Regulamento (CE) nº 
1080/2006, de 5 de Julho e nas seguintes condições: 


a) As prestações pagas ao locador/arrendatário constituem a despesa elegível para co-
financiamento; 
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b) Em caso de contrato de locação financeira que contenha uma opção de compra ou 
preveja um período mínimo de locação equivalente à duração da vida útil do bem que é 
objecto do contrato, o montante máximo elegível para co-financiamento comunitário não 
pode exceder o valor de mercado do bem objecto do contrato; 


c) Em caso de contrato de locação financeira que não contenha uma opção de compra 
e cuja duração seja inferior à duração da vida útil do bem que é objecto do contrato, 
as prestações são elegíveis para co-financiamento comunitário proporcionalmente ao 
período da operação elegível; 


d) Sobre estas operações incidem as condições de elegibilidade fixadas para as despesas 
com habitação; 


e) Os juros incluídos no valor das rendas não são elegíveis; 


f) Dos outros custos relacionados com o contrato de locação financeira ou de aluguer, 
apenas os prémios de seguro podem constituir despesas elegíveis; 


g) O co-financiamento do FEDER ou do Fundo de Coesão é pago ao locatário em uma ou 
várias fracções, tendo em conta as prestações efectivamente pagas; 


h) Se o termo do contrato de locação financeira ou de aluguer for posterior à data final 
prevista para os pagamentos ao abrigo da intervenção comunitária, só podem ser 
consideradas elegíveis as despesas relacionadas com as prestações devidas e pagas 
pelo locatário até essa data final de pagamento ao abrigo da intervenção. 


13. As despesas abrangidas por um contrato de factoring são elegíveis para co-financiamento pelo 
FEDER ou pelo Fundo de Coesão após concretização do seu pagamento pelo beneficiário final da 
operação à empresa de factoring. 


Artigo 9.º
Taxas de co-financiamento


As taxas de co-financiamento das operações deverão constar da respectiva decisão de financiamento e 
estar em conformidade com o disposto na regulamentação comunitária, no regulamento específico e em 
articulação com a taxa de co-financiamento do respectivo eixo prioritário.


CAPÍTULO III


CONDIÇÕES GERAIS


Artigo 10.º
Condições gerais de admissão e aceitação dos beneficiários e das operações


1. A admissão e aceitação dos beneficiários e das operações obedecem às condições gerais fixadas 
pelo Regulamento Geral FEDER e Fundo de Coesão e às condições específicas que venham a ser 
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fixadas por regulamento específico ou em orientações técnicas gerais e específicas do PO, as quais 
podem ser mais restritivas do que as fixadas no presente Regulamento. 


2. Os regulamentos específicos ou as orientações técnicas gerais e específicas do PO, deverão explicitar 
as formas de aferição das condições de admissão e aceitação dos beneficiários e das operações, e de 
comunicação aos interessados, em conformidade com as regras do Código do Procedimento Admi-
nistrativo. 


3. As autoridades de gestão devem divulgar aos potenciais beneficiários as condições gerais e específicas 
de admissão e aceitação dos beneficiários e das operações. 


Artigo 11.º
Beneficiários


Pode beneficiar dos apoios do FEDER e do Fundo de Coesão qualquer pessoa singular ou colectiva, do 
sector público, cooperativo ou privado, com ou sem fins lucrativos, que preencha as condições gerais 
fixadas pelo presente regulamento e as condições específicas que venham a ser fixadas por regulamento 
específico. 


Artigo 12.º
Condições gerais de admissão e aceitação dos beneficiários


1. Os beneficiários, para efeitos de admissão da candidatura, devem satisfazer as seguintes condições:


a) Estarem previstos como beneficiários para a tipologia de investimentos a que se 
candidatam; 


b) Cumprirem as condições legais necessárias ao exercício da respectiva actividade, 
nomeadamente terem a situação regularizada em matéria de licenciamento da actividade 
do estabelecimento;


c) Comprovarem, ou comprometerem-se a comprovar até à data de celebração do contrato 
de financiamento, que têm a situação regularizada face à administração fiscal e à 
segurança social, ou concederem autorização de acesso à respectiva informação pela AG 
nos termos do Decreto-Lei n.º 114/2007, de 19 de Abril; 


d) Demonstrarem adequadas condições de solvabilidade financeira, cuja forma de aferição 
deverá ser explicitada nos regulamentos específicos ou em orientações técnicas gerais e 
específicas do PO, de acordo com a tipologia de beneficiários; 


e) Disporem, ou comprometerem-se a dispor à data da celebração do contrato de 
financiamento, de contabilidade organizada de acordo com o plano de contabilidade 
aplicável; 


f) Comprometerem-se a assegurar o cumprimento da programação temporal, física e 
financeira da operação; 


g) Não terem sido responsáveis pela prestação de informações falsas ou pela viciação 
de dados, de forma premeditada com o objectivo de obter um benefício indevido, 
ocorridas na apresentação, na apreciação ou no acompanhamento dos investimentos em 
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operações ou projectos objecto de co-financiamento comunitário, incluindo o atribuído no 
âmbito do quadro Comunitário de Apoio III, adiante designado por qCA III e do Fundo de 
Coesão II, no período de dois anos antes da apresentação da candidatura; 


h) Não terem sido responsáveis pela apresentação da mesma candidatura, no âmbito da 
qual ainda esteja a decorrer o processo de decisão ou em que a decisão sobre o pedido 
de financiamento tenha sido favorável, excepto nas situações em que foi apresentada 
desistência, com as inerentes consequências daí resultantes, sobre a candidatura 
anteriormente aprovada. 


2. Os beneficiários, para efeitos de aceitação da candidatura, devem obedecer às seguintes condições: 


a) Encontrarem-se legalmente constituídos, à data da celebração do contrato de 
financiamento;


b) Desenvolverem, ou poderem desenvolver, actividades no território abrangido pelo PO e 
pela tipologia de investimentos a que se candidatam, sem prejuízo do disposto no n.º 5 do 
artigo 8.º;


c) Possuírem, ou poderem assegurar, os meios técnicos, físicos e financeiros e os recursos 
humanos necessários ao desenvolvimento da operação. 


Artigo 13.º
Condições gerais de admissibilidade ou de aceitabilidade das operações


As operações, para efeitos de admissibilidade ou de aceitabilidade, devem obedecer às seguintes 
condições:


a) Estarem previstas nos eixos prioritários do PO e na tipologia de investimento a que se 
candidatam;


b) Disporem de toda a informação exigida em regulamento específico ou em orientações 
técnicas gerais e específicas do PO, para instrução do processo de candidatura nos 
termos, condições e prazos fixados pela AG;


c) Demonstrarem sustentabilidade adequada à tipologia de operação;


d) Estarem em conformidade com as disposições legais, nacionais e comunitárias, que lhes 
forem aplicáveis.


Artigo 14.º
Apresentação de candidaturas


1. A apresentação das candidaturas deverá ser efectuada por via electrónica, devendo a AG assegurar o 
recurso a mecanismos e procedimentos alternativos para fazer face a circunstâncias que impossibilitem 
a sua utilização.


2. Na definição dos procedimentos de apresentação de candidaturas devem ser salvaguardados os prin-
cípios de igualdade de oportunidades e da não discriminação.
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3. As AG podem definir orientações técnicas gerais e específicas para a instrução dos processos de candidatura, 
tendo em conta, nomeadamente, a comprovação das condições de admissibilidade ou de aceitabilidade e a 
prestação de informações necessárias ao adequado acompanhamento do PO e do qREN.


4. Sem prejuízo da aplicação do princípio da seletividade no processo de decisão, as candidaturas 
podem ser apresentadas em contínuo ou através de concurso ou convite, em conformidade com as 
modalidades previstas em cada regulamento específico, devendo a modalidade de convite ser utilizada 
em situações excepcionais e devidamente fundamentadas pela AG. 


5. (Revogado).


6. Sempre que a modalidade de concurso seja adoptada pela AG, esta deve informar a CMC respectiva 
e o IFDR, até 31 de Dezembro de cada ano, das características principais dos concursos que tenciona 
lançar e o calendário indicativo para o respectivo lançamento no ano seguinte. 


7. As AG asseguram a divulgação das regras aplicáveis ao processo de candidatura, independentemente 
da modalidade adotada.


8. Para efeito do disposto no número anterior, a AG deve fornecer, designadamente, as seguintes informações:


a) Explicitação da eventual necessidade de uma fase de pré-candidatura, estabelecendo-se 
os seus requisitos, condições e outras especificidades;


b) Limites quanto à natureza dos beneficiários; 


c) A tipologia das operações e as áreas de intervenção a apoiar;


d) A dotação do Fundo a conceder;


e) Limites ao número de candidaturas a apresentar por beneficiário, quando aplicável;


f) Regras e limites à elegibilidade de despesa, designadamente através de identificação de 
despesas não elegíveis, mais restritivas do que as previstas nos termos do n.º 8 do artigo 
8.º, em função das prioridades e objetivos fixados em cada processo de seleção;


g) Restrições nas condições de atribuição do financiamento, nomeadamente, natureza, taxas 
e montantes mínimos e máximos;


h) Normas técnicas a observar pelas operações, quando aplicável;


i) Uma descrição dos procedimentos de análise das candidaturas a financiamento;


j) Os critérios de seleção das operações a financiar, especificando a metodologia de 
avaliação e seleção dos projetos;


k) O processo de divulgação dos resultados;


l) Os elementos a enviar pelo beneficiário;


m) Os prazos fixados para apresentação de candidaturas e calendarização do processo 
de análise e decisão, incluindo data limite para a comunicação da decisão às entidades 
proponentes;
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n) Os pontos de contacto a nível nacional, regional ou local onde podem ser obtidas 
informações sobre os PO;


o) A indicação dos eventuais pareceres de entidades externas à AG exigíveis para efeitos de 
admissão das operações bem como as entidades que intervêm no processo de análise e 
decisão. 


9. Os avisos de abertura dos concursos e os convites para apresentação de candidaturas devem ser 
publicitados no portal do PO.


10. O beneficiário deve receber da AG um comprovativo da receção da candidatura.


Artigo 15.º
Selecção das candidaturas


1. A apreciação do mérito das candidaturas é fundamentada em critérios de selecção aprovados pela 
comissão de acompanhamento do PO, que terão em conta as prioridades estratégicas estabelecidas 
para o respectivo Programa e para o qREN. 


2. A descrição dos procedimentos de análise das candidaturas, os prazos envolvidos e os critérios de 
selecção deverão constar de regulamento específico ou de orientações técnicas gerais e específicas do 
PO, bem como dos avisos de abertura dos concursos para a apresentação de candidaturas, nos casos 
aplicáveis e sempre que nestes se definam condições mais restritivas. 


3. A aplicação dos critérios de selecção será suportada em parâmetros qualitativos e quantitativos, devidamente 
ponderados, que permitam, quando aplicável, uma hierarquização objectiva das candidaturas. 


4. A evidência de aplicação dos critérios de selecção deve constar do processo de instrução da candidatura. 


Artigo 16.º
Grandes projectos


1. Os grandes projectos seleccionados para financiamento serão remetidos pela autoridade de gestão ao IFDR, 
que os envia à Comissão Europeia, através do sistema de informação da Comissão Europeia SFC 2007. 


2. A informação a disponibilizar ao IFDR deverá incluir os formulários e respectivos anexos, devidamente 
preenchidos, previstos nos Anexos XXI e XXII do Regulamento (CE) n.º 1828/2006 da Comissão, de 8 de 
Dezembro, assim como a restante documentação necessária, atenta a natureza específica do projecto. 


3. O acompanhamento da instrução pela CE será assegurado pela AG, por intermédio do IFDR. 


4. As informações a apresentar à CE na instrução dos grandes projectos deverão atender às orientações 
da CE sobre esta matéria, que poderão ser complementadas por orientações a definir pelo IFDR no 
âmbito da tipologia de investimentos. 
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Artigo 17.º
Projectos geradores de receitas


1. As despesas elegíveis para os projectos geradores de receitas não devem exceder o valor actualizado 
do custo do investimento, deduzido o valor actualizado das receitas líquidas do investimento durante um 
determinado período de referência, nos termos do artigo 55.º do Regulamento (CE) n.º 1083/2006 do 
Conselho, de 11 de Julho. 


2. Os parâmetros a considerar no cálculo das despesas elegíveis em cumprimento do n.º 2 do artigo 
55.º do Regulamento (CE) n.º 1083/2006 do Conselho, de 11 de Julho, deverão atender às orientações 
da CE sobre esta matéria, que poderão ser complementadas por orientações a definir pelo IFDR ou por 
outras entidades competentes no âmbito da tipologia de investimentos. 


3. A AG manterá o IFDR informado, em condições a definir por este Instituto, sobre: 


a) Os projectos cujas receitas líquidas não puderam ser estimadas com antecedência, bem 
como a respectiva contabilização nos cinco anos seguintes à sua conclusão;  


b) Alterações substanciais nas receitas líquidas que levaram ao cálculo do montante da 
decisão após a conclusão da operação. 


CAPÍTULO IV


PROCEDIMENTOS


Artigo 18.º
Decisão de financiamento


1. A decisão sobre o pedido de financiamento poderá ser favorável, desfavorável ou condicionada à 
satisfação de determinados requisitos para ser favorável, devendo ser objecto de notificação da AG, ou 
do organismo intermédio (OI) que esteja devidamente habilitado para o efeito, ao beneficiário, no prazo 
disposto em regulamento específico, ou, na sua ausência, no prazo de 8 dias úteis após a decisão, nos 
termos do Código do Procedimento Administrativo. 


2. Na decisão favorável de financiamento deverão constar os seguintes elementos: 


a) Identificação do beneficiário; 


b) Designação da operação; 


c) Descrição sumária da operação, com indicadores de realização e de resultado, quando 
aplicável; 


d) Plano financeiro anual indicativo; 


e) Explicitação das fontes de financiamento comunitário e nacional; 
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f) Datas de início e de fim da operação; 


g) Montante máximo do apoio, taxa de comparticipação e investimento elegível. 


3. A alteração do beneficiário, da sua natureza jurídica ou objecto social, bem como de qualquer 
dos elementos constantes da alínea g) do número anterior, deverão dar origem a nova decisão de 
financiamento. 


4. Todas as alterações aos elementos previstos no n.º 2, excepto a relativa à alínea d) pelo seu carácter 
indicativo, serão objecto de formalização através de: 


a) Adenda ao contrato de financiamento previsto no artigo 19.º; 


b) Em alternativa, através de pedido formulado pelo beneficiário final e anuência explícita da 
AG a integrar no processo. 


5. Em regulamento específico, ou em orientações técnicas gerais e específicas do PO, poderão ser 
fixados elementos adicionais aos previstos nos n.ºs 2 e 3. 


6. Após a comunicação da decisão favorável ou condicionada e envio do contrato de financiamento, 
o beneficiário dispõe, para a sua celebração, do prazo definido em regulamento específico ou em 
orientações técnicas gerais e específicas do PO ou, na sua ausência, de um prazo de 30 dias úteis.


7. A não celebração do contrato no prazo referido no número anterior, determina a caducidade da decisão 
de financiamento sempre que não tenha sido apresentada, pelo beneficiário, justificação fundamentada 
e aceite pela autoridade de gestão. 


Artigo 19.º
Contrato de financiamento


1. A decisão de financiamento é formalizada em contrato escrito a celebrar entre o beneficiário e a AG, ou 
o OI que esteja devidamente habilitado para o efeito, através da delegação desta competência pela AG.


2. Em regulamento específico ou em orientações técnicas gerais e específicas do PO podem ser 
previstas situações em que o contrato de financiamento seja substituído por um termo de aceitação, que 
deve conter as especificações que constam do número seguinte. 


3. Do contrato de financiamento devem constar: 


a) A designação da operação que é objecto de financiamento; 


b) Os objectivos, prazos de realização da operação e os indicadores de realização e 
resultado a alcançar pela operação, quando aplicável; 


c) O custo total da operação, o montante da comparticipação, a identificação do Fundo e a 
respectiva taxa de co-financiamento; 


d) A identificação da conta bancária do beneficiário, para pagamentos do co-financiamento 
FEDER ou Fundo de Coesão; 
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e) As responsabilidades formalmente assumidas pelas partes contratantes no cumprimento 
das normas e disposições nacionais e comunitárias aplicáveis; 


f) A periodicidade de apresentação de pedidos de validação de despesa ou a percentagem 
mínima de despesa a apresentar em cada pedido de validação face ao montante da 
comparticipação aprovado; 


g) Os prazos de pagamento ao beneficiário, com salvaguarda das condições previstas no n.º 
11 do artigo 27.º; 


h) O prazo e as restantes condições de pagamento do saldo final da operação; 


i) O conteúdo e a periodicidade dos relatórios de execução da operação a apresentar pelo 
beneficiário à AG; 


j) A obrigação de o beneficiário garantir a criação de um sistema contabilístico separado 
ou um código contabilístico adequado para todas as transacções relacionadas com a 
operação; 


k) A obrigação de o beneficiário respeitar integralmente as normas de contratação pública 
aplicáveis e evidenciar claramente a articulação entre a despesa declarada e o processo 
de contratação pública respectivo, quando aplicável; 


l) A obrigação de o beneficiário não efectuar pagamentos em numerário, no âmbito das 
transacções subjacentes à realização da operação, excepto nas situações em que 
se revele ser este o meio de pagamento mais frequente, em função da natureza das 
despesas e desde que num quantitativo unitário inferior a 250€; 


m) A especificação das consequências de eventuais incumprimentos, incluindo a rescisão; 


n) As disposições para recuperar os montantes indevidamente pagos, incluindo, quando 
aplicável, a aplicação de juros de mora e de juros compensatórios; 


o) Os procedimentos a observar na alteração da operação; 


p) A obrigação por parte do beneficiário de cumprir as disposições do presente regulamento 
que lhe sejam aplicáveis.


q) A obrigação do beneficiário dispor dos documentos comprovativos da sua legitimidade 
para intervir no terreno, edifício ou fracção objecto de financiamento, incluindo as licenças 
necessárias à execução da operação, sendo esta obrigação aferida, por regra, até à 
apresentação do primeiro pedido de pagamento. Excepcionalmente aqueles documentos 
poderão ser apresentados até à entrega do Relatório Final da operação, nos casos 
em que à data da apresentação do primeiro pedido de pagamento ou dos pedidos de 
pagamento subsequentes tenha sido já iniciado o processo conducente à sua obtenção e 
da informação disponibilizada pelo beneficiário seja possível presumir a viabilidade da sua 
entrega à Autoridade de Gestão até àquele data.


4. Para os projectos geradores de receitas deverão constar também do contrato a obrigação de o beneficiário: 


a) Informar a AG das receitas líquidas geradas ao longo de 5 anos após a conclusão da 
operação, no caso de não ser possível estimar com antecedência as respectivas receitas, 
em operações cujo custo total seja superior a 1.000.000€; 
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b) Informar a Autoridade de Certificação (AC) das receitas líquidas geradas ao longo de 3 
anos após o encerramento do Programa, em operações cujo custo total seja superior a 
1.000.000€;  


c) Informar a AG quando as receitas líquidas determinadas para efeito do cálculo de 
comparticipação sofrerem alteração substancial; 


d) Restituir os montantes que venham a ser devolvidos ao orçamento geral da União 
Europeia na sequência da identificação de receitas que não tenham sido devidamente 
consideradas no âmbito de pagamentos efectuados à operação.


5. Para os projectos cujo financiamento, total ou parcialmente, reveste a forma de ajuda reembolsável, 
deverá também constar do contrato o plano de reembolsos e as disposições inerentes a um eventual 
não cumprimento desse plano. 


6. Em regulamento específico ou em orientações técnicas gerais e específicas do PO podem ser fixadas 
condições adicionais às previstas nos nºs 3 e 4. 


Artigo 20.º
Rescisão do contrato


1. O contrato de financiamento poderá ser objecto de rescisão unilateral pela AG em caso de: 


a) Não cumprimento, por facto imputável ao beneficiário, de obrigações estabelecidas no 
contrato, no âmbito da realização da operação, conforme detalhe a especificar no modelo 
de contrato; 


b) Não cumprimento das obrigações legais e fiscais do beneficiário; 


c) Prestação de informações falsas sobre a situação do beneficiário ou viciação de dados 
fornecidos na apresentação, apreciação ou acompanhamento dos investimentos. 


2. A rescisão do contrato de financiamento, independentemente do respectivo fundamento, implica a 
devolução do apoio financeiro recebido nos termos do artigo 30.º.


3. (Revogado).


4. Em regulamento específico poderão ser fixadas outras situações que fundamentem a rescisão 
unilateral do contrato de financiamento pela AG.


Artigo 21.º
Obrigações dos beneficiários


1. Para além de outras obrigações que poderão constar de regulamentos específicos, os beneficiários 
ficam obrigados a:


a) Por si, ou através dos seus representantes legais ou institucionais, permitir o acesso 
aos locais de realização do investimento e das acções, e àqueles onde se encontrem 
os elementos e os documentos necessários, nomeadamente os de despesa, para o 
acompanhamento e controlo;
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b) Conservar os documentos comprovativos das despesas e das auditorias relativas à 
operação, sob a forma de documentos originais ou de cópias autenticadas, durante um 
período de três anos após o encerramento parcial ou da aceitação da Comissão sobre 
a declaração de encerramento do PO, consoante a fase em que o encerramento da 
operação tiver sido incluído;


c) Proporcionar às entidades competentes as condições adequadas para a realização das 
acções de controlo e de auditoria à operação, nas suas componentes regulamentar, 
contratual, material, financeira e contabilística;


d) Manter o investimento comparticipado afecto à respectiva actividade, e, quando aplicável, 
com a localização geográfica definida na operação, pelo menos durante cinco anos, ou 
três anos no caso de investimentos de PME, contados a partir da conclusão da operação;


e) Não afectar a outras finalidades, durante o período de vigência do contrato, os bens e 
serviços adquiridos no âmbito da operação, não podendo igualmente os mesmos ser 
locados, alienados ou por qualquer modo onerados, no todo ou em parte, sem a mesma 
autorização prévia;


f) Fornecer todos os elementos necessários à caracterização e quantificação dos indicadores 
de realização e de resultado, quando aplicável, das operações apoiadas;


g) Dispor de um processo relativo à operação candidatada e aprovada, com toda a 
documentação relacionada com a sua inscrição e execução, devidamente organizada;


h) Manter a sua situação regularizada perante a administração fiscal e a segurança social;


i) Proceder à reposição dos montantes objecto de correcção financeira decididas pelas 
entidades competentes, nos termos definidos pelas mesmas e que constarão da 
notificação formal da constituição de dívida; 


j) Proceder à publicitação dos apoios que lhes forem atribuídos respeitando, nomeadamente 
os termos do artigo 8.º do Regulamento (CE) n.º 1828/2006 da Comissão, de 8 de 
Dezembro e demais legislação comunitária e nacional aplicável;


k) Cumprir os normativos nacionais e comunitários, em particular em matéria de ambiente, 
igualdade de oportunidades, concorrência e contratação pública.


2. Os beneficiários devem assegurar que, antes da apresentação do pedido de pagamento, os originais 
dos documentos de despesa são objecto de aposição de um carimbo com menção ao código universal 
de projecto qREN, a taxa de imputação e a rubrica de investimento. 
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CAPÍTULO V


ACOMPANHAMENTO


Artigo 22.º
Monitorização operacional e financeira


1. Para assegurar a monitorização operacional, física e financeira das operações co-financiadas pelo 
FEDER e Fundo de Coesão, as AG informam o IFDR sobre:  


a) Os indicadores financeiros e físicos, de realização, de resultado e de impacto, 
relacionados com execução das operações, permitindo o tratamento automático e, nas 
situações pertinentes, a respectiva geo-referenciação; 


b) As previsões de execução da despesa ou outras situações relevantes que permitam 
habilitá-lo a: 


i) Enviar à CE as previsões de pedidos de pagamento, em cumprimento do n.º 3 do artigo 
76.º do Regulamento (CE) n.º 1083/2006 do Conselho, de 11 de Julho; 


ii) Antecipar eventuais atrasos com consequências em termos de anulação automática 
de autorizações orçamentais da CE ou outras situações que justifiquem propostas de 
revisão e reprogramação do PO. 


c) Outras informações sobre a gestão e acompanhamento do PO que permitam a divulgação 
de informação sobre a execução do FEDER e do Fundo de Coesão e de boas práticas. 


2. A prestação de informação a que se refere o número anterior deverá obedecer a modelos padronizados, 
calendários e especificações técnicas definidos pelo IFDR.


Artigo 23.º
Prestação de informação


A AC e as AG são responsáveis por fornecer, às entidades públicas com competência para acompanhar 
a concretização do qREN, a informação adequada, em conformidade com o disposto no modelo 
de governação do qREN, bem como a, entre si, promoverem a troca de informação que favoreça a 
execução do PO. 


Artigo 24.º
Certificação da despesa


1. Para certificação das despesas co-financiadas pelo FEDER e pelo Fundo de Coesão e para 
apresentação dos pedidos de pagamento à CE, as AG informam a AC, nomeadamente, sobre: 


a) As actualizações à descrição do sistema de gestão e de controlo do PO e à respectiva 
documentação de suporte; 







FE
D


E
R


 e
 F


un
do


 d
e 


C
oe


sã
o


R
E


G
U


LA
M


E
N


TA
Ç


Ã
O


 N
A


C
IO


N
A


L
Ve


rs
ão


 c
on


so
lid


ad
a 


re
su


lta
nt


e 
da


s 
de


lib
er


aç
õe


s 
da


 C
M


C
 q


R
E


N


Página 16


REGULAMENTO GERAL DO FUNDO EUROPEU DE 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL E DO FUNDO DE COESÃO


b) Os procedimentos e as verificações administrativas e no local realizadas para avaliar 
a conformidade das despesas declaradas, incluindo a verificação do cumprimento das 
regras de contratação pública; 


c) As irregularidades detectadas, tal como definidas no n.º 7 do artigo 2.º do Regulamento 
(CE) n.º 1083/2006, de 11 de Julho e no artigo 27.º do Regulamento (CE) n.º 1828/2006, 
de 8 de Dezembro, e as medidas adoptadas; 


d) As recuperações dos montantes indevidamente pagos, 


e) Os montantes deduzidos nos projectos que contribuem para pedido de certificação de 
despesa; 


f) O cumprimento das recomendações decorrentes de acções de controlo e de auditorias; 


g) Os adiantamentos pagos pelo organismo que concede o auxílio, nos termos do disposto 
no n.º 2 do artigo 78.º do Regulamento (CE) n.º 1083/2006. 


2. A prestação de informação obedecerá a modelos padronizados e condições específicas definidas pelo 
IFDR enquanto autoridade de certificação. 


3. As despesas relativamente às quais tenha sido apurada uma situação de irregularidade serão 
imediatamente deduzidas pela AG à despesa elegível declarada no âmbito de um pedido de certificação 
de despesa independentemente do momento em que se venha a concretizar a recuperação dos 
pagamentos indevidos que possam ter ocorrido. 


CAPÍTULO VI


FINANCIAMENTO


Artigo 25.º
Fluxos financeiros no IFDR


1. As contribuições comunitárias relativas a FEDER e a Fundo de Coesão concedidas a título dos PO são 
creditadas pela CE directamente em conta bancária específica para cada Fundo (Conta Fundo), criada 
para o efeito pelo IFDR junto do Instituto de Gestão da Tesouraria e do Crédito Público, I.P. (IGCP). 


2. Complementarmente, o IFDR promove a criação no IGCP de uma conta específica para cada um 
dos PO (Conta PO), por Fundo, para a qual são canalizados os recursos financeiros a mobilizar para a 
realização desse PO. 


3. Nos PO de Cooperação Territorial de que o IFDR é AC e atendendo ao âmbito supra nacional destes 
Programas, as contribuições comunitárias são pagas directamente para a conta PO respectiva. 


4. O IFDR efectua a gestão dos fluxos financeiros entre as Conta Fundo e as Conta PO prosseguindo o 
objectivo de favorecer a realização financeira de cada PO. 
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5. As contribuições comunitárias relativas a FEDER e a Fundo de Coesão são transferidas pelo IFDR 
para a conta PO à medida das necessidades de execução de cada PO, em função dos pedidos de 
pagamento emitidos por cada AG e das disponibilidades de tesouraria. 


6. Para efeitos do disposto no número anterior, entende-se por disponibilidade de tesouraria relativamente 
a cada PO, o valor das contribuições comunitárias relativas a FEDER e a Fundo de Coesão recebidas 
a título do PO. 


7. Dentro dos recursos financeiros disponíveis nas Conta Fundo, e sempre que devidamente justificado 
pela AG, as disponibilidades de tesouraria podem ser ultrapassadas, por decisão do IFDR, até ao limite 
correspondente à despesa já apresentada por este Instituto à CE no âmbito da certificação, ainda 
que não reembolsada, acrescido do valor equivalente a um mês médio de programação financeira do 
PO, ou até um valor superior, neste caso em situações de natureza excepcional, designadamente as 
relacionadas com a concretização das metas financeiras que cada PO tem de cumprir e as situações 
que ponham em risco os reembolsos aos beneficiários. 


8. Para favorecer a realização financeira de cada PO, o IFDR pode mobilizar o quantitativo de Operações 
Específicas de Tesouro (OET) para que estiver autorizado pela lei que aprova o orçamento do Estado e 
nos limites da capacidade financeira deste Instituto para fazer face aos respectivos encargos. 


9. O IFDR inscreve anualmente no seu orçamento a estimativa das receitas provenientes de aplicações 
financeiras de verbas das Conta Fundo, bem como uma dotação destinada a suportar os encargos 
decorrentes da mobilização de OET, de forma a permitir dar concretização às orientações e prioridades 
definidas pela Comissão Ministerial de Coordenação do QREN. 


10. Os juros ou quaisquer outros rendimentos gerados pelas aplicações financeiras das verbas 
transferidas da CE a título de pré-financiamento de cada PO, onde quer que sejam produzidos, são 
canalizados para o PO respectivo como parte da comparticipação pública nacional, e são declarados à 
CE aquando do encerramento do Programa. 


11. O IFDR assegura às AG o acesso para consulta das contas PO respectivas, devendo, sempre que 
tal não seja possível, emitir extractos de conta com uma regularidade mínima mensal. 


Artigo 26.º
Protocolos


Os protocolos a estabelecer, nos termos do n.º 7 do artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 312/2007, de 17 de 
Setembro, com a redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.º 74/2008, de 22 de Abril, entre o IFDR, 
as AG e os OI para os quais as competências de transferência directa para os beneficiários sejam 
delegadas, devem conter, entre outras, as seguintes disposições: 


a) As condições e periodicidade em que o IFDR efectua as transferências financeiras; 


b) As regras de utilização dos juros acumulados pelas transferências executadas pelo IFDR 
ou pelas recuperações efectuadas, nos casos em que se apliquem ajudas reembolsáveis, 
durante o período de programação; 
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c) A definição da periodicidade de apresentação de despesa certificável, compatível com o 
envio de forma regular e atempada dos pedidos de pagamento à CE; 


d) A obrigatoriedade de apresentação da primeira declaração de despesa certificada e 
pedido de pagamento à CE ocorrer no prazo de vinte e quatro meses após o pagamento 
da primeira fracção do pré-financiamento, sendo que a sua ausência determinará a 
devolução do financiamento recebido até então; 


e) As regras de utilização dos juros acumulados durante o período de programação. 


Artigo 27.º
Transferências e pagamentos


1. O IFDR efectua pagamentos aos beneficiários e transferências para as AG dos PO das Regiões 
Autónomas, os OI responsáveis por subvenções globais e os organismos responsáveis pela gestão 
de sistemas de incentivos às empresas ou por mecanismos de engenharia financeira, com funções 
delegadas de pagamento aos beneficiários, a título de adiantamento, de reembolso ou de saldo final.


2. Os pagamentos e as transferências são executados com base em pedidos emitidos pelas AG. 


3. O pedido de transferência a emitir pela AG deve incluir: 


a) O valor da despesa já validada pela AG ou pelo OI certificável à CE; 


b) O valor dos pagamentos efectuados pela AG dos PO das Regiões Autónomas ou pelo OI; 


c) As previsões de pagamento, apresentadas pela AG dos PO das Regiões Autónomas ou 
pelo OI, neste caso validadas pela AG. 


4. Os pedidos a emitir pelas AG a favor dos OI devem ser apresentadas ao IFDR com uma regularidade 
mensal, uma vez satisfeitas as condições fixadas para a utilização do pré-financiamento, podendo no 
entanto maior prazo, não superior a uma periodicidade trimestral, vir a ser definido nos protocolos a 
celebrar entre o IFDR, a AG e os OI 


5. O pedido de pagamento a emitir pela AG deve incluir: 


a) Os elementos necessários à fundamentação do pedido, incluindo a identificação dos 
procedimentos utilizados na validação da despesa e na verificação do valor dos pedidos 
de pagamento apresentados; 


b) Comprovativos da regularidade da situação dos beneficiários perante o Estado e a 
Segurança Social.


6. Os pedidos de pagamento devem ser agrupados e apresentados ao IFDR para reembolso numa base 
semanal. 


7. Em situações de natureza excepcional e temporária podem ser aceites periodicidades diferentes das 
fixadas no número, por solicitação da AG aceite pelo IFDR. 


8. Os pagamentos aos beneficiários são efectuados a título de: 


a) Adiantamento, de acordo com o disposto no artigo 28.º;
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b) Reembolso, de acordo com as orientações definidas para o efeito pelas AG; 


c) Saldo final, com a recepção do saldo final ao PO, ou antes, observando-se as condições 
que constam do número 9. 


9. Os pagamentos aos beneficiários são efectuados até ao limite de 95% do montante programado, à 
data, sendo o pagamento do respectivo saldo (5%) pedido pela AG após a apresentação pelo beneficiário 
do relatório final e confirmação da execução da operação nos termos previstos no contrato e processado 
em parte ou no todo, na medida das disponibilidades financeiras do IFDR. 


10. Os pedidos de pagamento são apresentados pelos beneficiários à AG ou ao OI, consoante o caso 
aplicável, sendo observado o seguinte:


a) No prazo de 30 dias úteis, contados a partir da data da recepção de um pedido de 
pagamento do beneficiário, efectuado a título de reembolso, a AG ou o OI, consoante o 
caso aplicável, deve analisar a despesa apresentada e deliberar sobre o pedido, emitindo 
o correspondente pedido de pagamento se for o caso, ou comunicando os motivos da não 
emissão;


b) Sempre que não seja possível proceder à emissão do pedido de pagamento a título de 
reembolso no prazo de 30 dias úteis, nos termos da alínea anterior, por motivos que não 
sejam imputáveis ao beneficiário, a AG ou o OI, consoante o caso aplicável, emite um 
pedido de pagamento a título de adiantamento, por um montante estimado não superior a 
80% da comparticipação comunitária associada à despesa apresentada;


c) O pagamento efectuado a título de adiantamento, nos termos da alínea anterior, é 
convertido em pagamento a título de reembolso, logo que a correspondente despesa 
tenha sido validada.


11. A execução dos pedidos das AG é assegurada pelo IFDR no prazo de 15 dias, desde que satisfeitas 
as seguintes condições: 


a) A existência de disponibilidade de tesouraria; 


b) A suficiência das informações exigíveis na fundamentação do pedido de pagamento; 


c) A regular situação contributiva e tributária dos beneficiários; 


d) A inexistência de decisão de suspensão de pagamentos aos beneficiários ou de 
transferências às AG dos PO das Regiões Autónomas e aos OI responsáveis por 
subvenções globais, pela gestão de sistemas de incentivos às empresas ou por 
mecanismos de engenharia financeira, com funções delegadas de transferência directa 
para os beneficiários. 


12. Eventuais situações de suspensão de pagamentos e respectivos supressões de financiamento devem 
ser comunicadas ao IFDR, pelas entidades competentes, nomeadamente as AG e os OI responsáveis 
por subvenções globais, pela gestão de sistemas de incentivos às empresas ou por mecanismos de 
engenharia financeira, para as quais as competências pagamento tenham sido delegadas em simultâneo 
com a respectiva decisão administrativa, acompanhadas da devida fundamentação.  


13. O IFDR dá conhecimento às AG e, nos casos aplicáveis, ao OI, dos pagamentos efectuados aos 
beneficiários e das transferências efectuadas para os OI responsáveis por subvenções globais, pela 
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gestão de sistemas de incentivos às empresas ou por mecanismos de engenharia financeira, para 
os quais as competências de pagamento tenham sido delegadas, bem como dos montantes por si 
recuperados, no âmbito do respectivo PO. 


Artigo 28.º
Adiantamentos


1. Os pagamentos aos beneficiários podem ser efectuados a título de adiantamento, mediante a apre-
sentação às AG de pedidos de adiantamento, com base em uma das seguintes condições:


a) Constituição de uma garantia bancária, com um valor, prazo para apresentação do 
documento comprovativo do pagamento, quando aplicável, e as condições de cessação, a 
fixar pela AG em regulamento específico;


b) Apresentação de facturas, ou de documentos de natureza comercial equivalente, ficando 
neste caso o beneficiário obrigado a apresentar à AG, no prazo de 30 dias úteis, contado 
a partir da data de pagamento do adiantamento, os comprovativos do pagamento integral 
da despesa que serviu de base ao pagamento do adiantamento;


c) (Revogada).


d) Outras modalidades de adiantamento, definidas pelas AG em regulamento específico ou 
em orientações técnicas gerais e específicas de cada PO, com indicação do respectivo 
valor máximo, prazo para apresentação do documento comprovativo do pagamento, 
quando aplicável, e as condições de cessação.


2. Os montantes pagos aos beneficiários a título de adiantamento que não sejam por este integralmente 
utilizados nos prazos e condições fixadas pela AG, devem ser objecto de recuperação, havendo lugar ao 
pagamento de juros incidentes sobre a parte do adiantamento não utilizada nas condições fixadas. 


3. Sobre os montantes referidos no número anterior incidem juros à taxa fixada nos termos do n.º 1 do 
artigo 559.º do Código Civil, desde a data em que tiver sido efetuado o pagamento do adiantamento.


Artigo 29.º
Devoluções


1. Compete ao IFDR proceder à devolução do pré-financiamento de um PO caso não tenha sido enviado 
à CE, no prazo de vinte e quatro meses após o pagamento da primeira fracção do 


pré-financiamento, qualquer pedido de pagamento a título do respectivo PO. 


2. Todas as restituições à CE são da responsabilidade do IFDR, sem prejuízo dos mecanismos de 
recuperação, que devem ser promovidos pela entidade que efectuou o pagamento junto dos beneficiários, 
sendo relevadas nas contas dos respectivos PO. 


3. Eventuais situações de suspensão de pagamentos e respectivas supressões de financiamento 
deverão ser comunicadas ao IFDR pelas entidades competentes, nomeadamente as AG e os OI para os 
quais as competências de pagamento tenham sido delegadas em simultâneo com a respectiva decisão 
administrativa, acompanhadas da devida fundamentação.
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Artigo 30.º
Recuperações


1. Os montantes de FEDER e de Fundo de Coesão que nos termos da regulamentação comunitária 
aplicável devam ser recuperados, designadamente por terem sido indevidamente pagos ou não 
justificados, constituem dívida das entidades que deles beneficiaram.


2. Para efeito do disposto no número anterior, a AG notifica o beneficiário do montante da dívida e da 
respetiva fundamentação, precedendo a audiência prévia de interessados nos termos do Código do 
Procedimento Administrativo.


3. A recuperação é efetuada pela AG por compensação com montantes devidos ao beneficiário já 
apurados no âmbito do mesmo PO, exceto se relativamente a tais montantes já tiverem sido submetidos 
os pedidos de pagamento à Entidade Pagadora caso em que a compensação é concretizada por esta.


4. Não sendo concretizável a compensação nos termos previstos no número anterior, a mesma é 
efetuada pela Entidade Pagadora no âmbito de outro PO com montantes devidos ao beneficiário objeto 
de pedidos de pagamento que lhe tenham sido submetidos, desde que não seja explicitada discordância 
desta AG, sendo o beneficiário notificado deste facto.


5. Na impossibilidade da recuperação total ou parcial do montante em dívida por compensação e ainda 
nos casos em que o beneficiário devedor o solicite, é desencadeada a recuperação por reposição.


6. A competência para efetuar a recuperação por reposição é da entidade que efetuou o pagamento 
do respetivo montante, a qual para o efeito notifica o beneficiário devedor do prazo, da decisão e do 
montante a repor.


7. O prazo de reposição é de 30 dias úteis, contados a partir da receção da notificação a que se refere 
o número anterior, sendo em caso de incumprimento devidos juros de mora à taxa aplicável às dívidas 
fiscais ao Estado.


8.No decurso do processo de recuperação, por compensação ou reposição, ficam suspensos os 
pagamentos ao beneficiário devedor no montante do valor em dívida. 


9. A entidade competente para a recuperação por reposição pode, a requerimento fundamentado do 
devedor, autorizar que a mesma seja efetuada em prestações, nas seguintes condições:


a) Por período que não exceda 36 meses;


b) O devedor preste garantia idónea nos termos do Código de Procedimento e de Processo 
Tributário;


c) Sujeição ao pagamento de juros à taxa fixada nos termos do n.º 1 do artigo 559.º do 
Código Civil. 


10. quando a reposição seja autorizada nos termos do número anterior, o incumprimento de uma 
prestação determina o vencimento imediato das restantes.


11. Em caso de incumprimento do dever de repor, a entidade competente para a recuperação do montante 
em dívida promove a mesma através de mecanismo legalmente previsto ou de cobrança coerciva por 
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processo de execução fiscal podendo haver lugar à rescisão do contrato de financiamento a qual implica 
a obrigação de reposição da totalidade dos montantes recebidos pelo beneficiário.


12. Em caso de recuperação parcial da dívida, o montante recuperado é primeiro imputado aos juros 
legais e moratórios que se mostrem devidos e só depois a FEDER ou Fundo de Coesão.


13. Não é desencadeado processo de recuperação por reposição sempre que o montante em dívida 
seja inferior ao estabelecido anualmente no decreto-lei de execução orçamental nos termos previstos no 
artigo 37.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de Julho.


14. O IFDR pode efetuar a recuperação de dívidas geradas em anteriores períodos de programação 
através da modalidade de compensação, independentemente do PO a que os montantes apurados e 
devidos ao beneficiário respeitem.


15. O IFDR submete ao membro do Governo responsável pela coordenação do qREN proposta de 
enquadramento orçamental de montantes de FEDER e Fundo de Coesão referentes a este período de 
programação que lhe sejam devidos e não recuperados.


CAPÍTULO VII


ORGANIzAÇÃO


Artigo 31.º
Informação e publicidade


1. A AG assegura a ampla divulgação do PO aos potenciais beneficiários e ao público em geral, nos 
termos dos artigos 5.º a 9.º do Regulamento (CE) n.º 1828/2006 da Comissão, de 8 de Dezembro, 
incluindo a publicação, preferencialmente em formato electrónico, da lista de beneficiários, designação 
das operações e os montantes das subvenções públicas atribuídas.


2. A preparação e a execução dos planos de comunicação dos PO, da responsabilidade da respectiva 
AG, devem ser articuladas com o plano de comunicação do FEDER e do Fundo de Coesão e com a 
Estratégia de Comunicação do qREN. 


3. A execução do plano de comunicação e as medidas empreendidas pela AG são objecto de: 


a) Informação à comissão de acompanhamento; 


b) Inclusão nos relatórios de execução, anuais e final; 


c) Avaliação dos respectivos resultados. 


4. As AG são responsáveis pela verificação do cumprimento das medidas de divulgação e publicidade 
do financiamento das operações por parte dos beneficiários e da transmissão ao IFDR de evidências 
dessas verificações. 
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5. O IFDR e as AG devem promover o intercâmbio de experiências nesta matéria, assim como o funcionamento 
em rede e a associação com organismos que estejam em condições de divulgar o apoio comunitário. 


CAPÍTULO VIII


SISTEMAS DE INFORMAÇÃO


Artigo 32.º
Características gerais


1. O sistema de informação do FEDER e do Fundo de Coesão é um instrumento de gestão, de certificação, 
de registo dos fluxos financeiros, de controlo, de acompanhamento, de avaliação e de monitorização 
física e financeira.


2. O sistema de informação do FEDER e do Fundo de Coesão é um sistema integrado e modular, cuja 
arquitectura respeita o modelo de governação do QREN e dos PO, promovendo a simplificação dos 
procedimentos e dos fluxos de informação, assegurando também uma plena coerência com o sistema 
de informação da Comissão Europeia SFC 2007.


3. O sistema de informação do FEDER e do Fundo de Coesão deve assegurar a plena desmaterialização 
dos procedimentos, dos suportes documentais e dos circuitos de informação e financeiros.


4. O sistema de informação do FEDER e do Fundo de Coesão deve assegurar as informações necessárias 
ao exercício da coordenação e monitorização estratégica do qREN e dos PO.


5. O sistema de informação do FEDER e do Fundo de Coesão deve satisfazer as seguintes características 
técnicas:


a) Ser baseado em tecnologias Web;


b) Assegurar a comunicação e integração com os sistemas de informação das diversas 
entidades, suportada preferencialmente em Web services.


Artigo 33.º
Sistema de informação da Autoridade de Certificação


1. O IFDR é responsável pelo desenvolvimento do sistema de informação da AC, e da entidade pagadora 
do FEDER e do Fundo de Coesão, que deverá satisfazer as seguintes características: 


a) Receber informação das autoridades de gestão agregada ao nível do eixo prioritário;


b) Assegurar a ligação ao SFC 2007.
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2. O IFDR deve definir os requisitos de interface com os sistemas de informação das autoridades de 
gestão e de acesso àqueles para consulta e registo de verificações aos seus sistemas de informação, 
bem como os níveis de segurança, quer interna quer na relação com outros sistemas de informação. 


3. O IFDR deve assegurar a realização de auditorias regulares aos sistemas de informação das AG e 
dos organismos intermédios responsáveis, nomeadamente, por subvenções globais, pela gestão de 
sistemas de incentivos às empresas ou por mecanismos de engenharia financeira, por forma a avaliar 
da sua conformidade aos requisitos fixados e à satisfação das regras de segurança, tendo em vista obter 
informação sobre a confiança que os mesmos lhe oferecem para efeitos de certificação da despesa. 


Artigo 34.º
Sistema de informação das Autoridades de Gestão


1. As AG são responsáveis pelo desenvolvimento dos seus sistemas de informação, que deverão 
satisfazer o disposto na regulamentação nacional e comunitária aplicável e no presente regulamento.


2. O sistema de informação de cada AG, ou dos OI com os quais tenha sido celebrado contrato de 
delegação de competências, deverá promover a desmaterialização na tramitação dos processos, 
prevendo a submissão electrónica de formulários e outros documentos relativos às diferentes fases do 
ciclo de vida das operações.


3. O sistema de informação das AG deverá satisfazer ainda as seguintes condições:


a) Fornecer a informação para a AC agregada ao nível de eixo prioritário;


b) Bloquear a informação à data da emissão do pedido de certificação;


c) Facultar o acesso para consulta da informação relevante, incluindo os relatórios de 
execução, ou para verificação e registo das verificações efectuadas, pela AC;


d) Fornecer a informação necessária para a monitorização estratégica do PO e do qREN e a 
monitorização operacional e financeira do FEDER e do Fundo de Coesão;


e) Utilizar o código universal de projecto do qREN.


4. As AG deverão fixar os níveis de segurança do sistema de informação, interna, na ligação com os 
OI responsáveis, nomeadamente, por subvenções globais, pela gestão de sistemas de incentivos às 
empresas ou por mecanismos de engenharia financeira e nas relações com os beneficiários, para 
efeitos de assegurar a plena desmaterialização dos procedimentos e dos circuitos de informação e 
financeiros.


5. Os OI responsáveis, nomeadamente, por subvenções globais, pela gestão de sistemas de incentivos 
às empresas ou por mecanismos de engenharia financeira, deverão ter um sistema de informação que 
satisfaça as condições gerais fixadas no presente regulamento e as condições específicas que lhe 
sejam fixadas pela AG, em coerência com o disposto nos números anteriores. 
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CAPÍTULO IX


DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITóRIAS


Artigo 35.º
Adaptação dos regulamentos específicos e das orientações técnicas


Os regulamentos específicos definidos no âmbito de cada PO e as orientações técnicas gerais e 
específicas aprovadas pelas AG devem ser adaptadas às disposições do presente regulamento no prazo 
máximo de 6 meses, podendo este prazo ser ultrapassado se a abertura de concurso para apresentação 
de candidaturas ocorrer depois do final daquele prazo, devendo neste caso o referido concurso obedecer 
às disposições do presente regulamento.


Artigo 36.º
Transição de operações


1. As operações aprovadas no âmbito de um PO que, na sequência da aprovação pela Comissão 
Europeia da reprogramação do qREN proposta pelas Autoridades Nacionais em Julho de 2011, 
transitem para outro eixo do mesmo PO ou para outro PO, continuam sujeitas às regras do regulamento 
específico ao abrigo do qual foram aprovadas ficando, neste último caso, as AG envolvidas habilitadas 
a assegurar a respetiva aplicação, exceto nas situações em que essa transição envolva a alteração de 
co-financiamento FEDER para co-financiamento Fundo de Coesão.


2. Nas situações previstas na parte final do número anterior, as operações ficam sujeitas às regras 
de elegibilidade do Fundo de Coesão bem como às regras previstas nos regulamentos específicos 
aplicáveis no âmbito deste Fundo.


3. Em qualquer das situações previstas nos números anteriores fica salvaguardada a execução física e 
financeira das operações ocorrida até à data da transição, não podendo desta resultar a sujeição dos 
beneficiários ou das operações co-financiadas a requisitos mais exigentes.
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ANEXO I 


DEFINIÇÕES 


a) Autoridade de certificação: autoridade pública ou organismo público nacional, regional ou local, 
designado pelo Estado-Membro para certificar as declarações de despesas e os pedidos de pagamento 
antes de os mesmos serem enviados à Comissão. No caso dos programas operacionais no âmbito do 
Objectivo da Cooperação Territorial Europeia esta autoridade é designada pelos Estados-Membros que 
participam no programa, tem o nome de autoridade de certificação única e desempenha as suas funções 
em toda a área territorial a que se reporta o respectivo programa. Recebe os pagamentos efectuados 
pela Comissão e, regra geral, efectua os pagamentos ao beneficiário principal; 


b) Autoridade de gestão: autoridade pública nacional, regional ou local, ou um organismo público 
ou privado, designada pelo Estado-membro, para gerir o programa operacional, sendo, neste âmbito, 
respon-sável pela eficácia e regularidade da gestão e da execução. No caso dos programas operacionais 
no âmbito do Objectivo da Cooperação Territorial Europeia esta autoridade é designada pelos Estados-
Membros que participam no programa, tem o nome de autoridade de gestão única e desempenha as 
suas funções em toda a área territorial a que se reporta o respectivo programa; 


c) Auxílios Estatais: benefícios concedidos pelo Estado (ou através de recursos estatais) que implicam 
a transferência de recursos estatais ou a diminuição de encargos, e geram uma vantagem económica 
que uma entidade não obteria em condições normais de mercado, têm um carácter selectivo e produzem 
efeitos sobre a concorrência e o comércio entre os Estados-membros da União Europeia; os apoios 
financeiros concedidos sob a forma de compensação de serviço público concedidos a empresas que 
prestam serviços considerados de interesse económico geral não são considerados auxílios estatais 
desde que preencham os requisitos da Decisão da Comissão n.º 2005/842/CE e os “critérios do Acórdão 
Altmark”; 


d) Beneficiário: um operador, organismo ou empresa, do sector público ou privado, responsável pelo 
arranque ou pelo arranque e execução das operações; 


e) Certificação de despesas: procedimento formal através do qual a autoridade de certificação declara à 
Comissão Europeia que as despesas apresentadas para reembolso são elegíveis, tendo sido realizadas 
no âmbito de operações devidamente aprovadas para financiamento a título de um PO e se encontram 
justificadas por facturas e respectivos recibos, ou outros documentos contabilísticos de valor probatório 
equivalente, ou ainda suportadas nos termos que vierem a ser estabelecidos pelo IFDR em metodologia 
nacional para aplicação de uma base forefetária ou de montantes fixos; 


f) Contrapartida nacional: parte da despesa elegível de uma operação suportada por recursos nacionais, 
privados ou públicos, podendo estes últimos ter origem no Orçamento do Estado, nos Fundos e Serviços 
Autónomos, em Empresas Públicas ou equiparadas ou nos orçamentos das Regiões Autónomas ou das 
Autarquias Locais; 


g) Decisão de financiamento: compromisso jurídico e financeiro através do qual um beneficiário, 
adquire o direito à atribuição de financiamento comunitário e, nalguns casos, nacional, no âmbito de 
Programa Operacional tendo em vista a realização de uma operação em concreto; 
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h) Despesa elegível: despesa efectivamente paga, perfeitamente identificada e claramente associada 
à concretização de uma operação, aprovada pela AG, cuja natureza e data de realização respeitem 
a regulamentação específica do PO em causa, bem como as demais regras nacionais e comunitárias 
aplicáveis; 


i) Despesa privada: parte da despesa de uma operação que é suportada por entidades de direito privado, 
com ou sem fins lucrativos, cujo âmbito de actuação não seja considerado de interesse público; 


j) Despesa pública: qualquer participação pública para o financiamento de operações proveniente do 
orçamento do Estado, de autoridades regionais e locais, das Comunidades Europeias no âmbito dos fundos 
estruturais e do Fundo de Coesão e qualquer despesa equiparável; 


k) Documento contabilístico de valor probatório equivalente: documento que comprova, no âmbito 
de uma operação, que um determinado lançamento contabilístico reflecte com veracidade e exactidão as 
transacções efectuadas, de acordo com as práticas contabilísticas correntes, justificando cabalmente a 
quitação da despesa; 


l) Eixo prioritário: uma das prioridades da estratégia de um programa operacional, incluindo um grupo de 
operações relacionadas entre si e com objectivos específicos quantificáveis; 


m) Elegibilidade: conformidade face ao quadro regulamentar de uma intervenção. Aplica-se tanto às 
despesas (a natureza, legalidade, montante ou data de realização), como às operações, aos beneficiários 
ou aos domínios de intervenção (áreas geográficas, sectores de actividade); 


n) Encargos gerais: encargos indirectos atribuídos a um projecto determinado. Podem incluir, por exemplo, 
rendas, electricidade, aquecimento, água, limpeza, custos operacionais com equipamentos eléctricos e 
electrónicos, comunicações; 


o) Grande projecto: uma operação susceptível de financiamento pelo FEDER ou pelo Fundo de Coesão 
que inclua uma série de obras, actividades ou serviços destinados a realizar uma acção indivisível de 
natureza técnica ou económica precisa, com objectivos claramente identificados e cujo custo total seja 
superior a 25 milhões de euros no domínio do ambiente e a 50 milhões de euros noutros domínios; 


p) Indicadores de impacto: medem as consequências que decorrem de uma intervenção para além dos 
seus efeitos imediatos. Podem ser específicos, se medirem o efeito durável sobre os beneficiários da 
intervenção, ou globais, se medirem o efeito estruturante sobre uma população mais vasta; 


q) Indicadores de realização: medem o produto material, ou output, gerado directamente pela actividade 
da intervenção, podendo ser expresso em unidades físicas ou monetárias; 


r) Indicadores de resultado: medem o efeito directo e imediato do produto gerado por uma intervenção 
sobre os seus beneficiários, podendo ter um carácter material ou imaterial; 


s) Indicadores financeiros: medem a execução dos compromissos e dos pagamentos dos fundos atribuídos 
a uma operação, eixo prioritário ou programa, relativamente ao seu custo elegível; 


t) Irregularidade: qualquer violação de uma disposição de direito comunitário que resulte de um acto ou 
omissão de um agente económico que tenha ou possa ter por efeito lesar o Orçamento Geral da União 
Europeia, quer pela diminuição ou supressão de receitas, quer pelo pagamento de uma despesa indevida; 
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u) Mecanismo de engenharia financeira: conjunto de instrumentos financeiros, alternativos a subsídios a 
fundo perdido, que têm como objectivo estimular o investimento; 


v) Modulação das taxas de participação: diferenciação de taxas de participação em função de critérios 
associados à ponderação de determinados aspectos; 


w) Operação: um projecto ou grupo de projectos coerentes seleccionados pela autoridade de gestão do PO 
em causa, ou sob a sua responsabilidade, e executados por um ou mais beneficiários;


x) Organismo intermédio: qualquer organismo ou serviço público ou privado com o qual uma autoridade de 
gestão tenha estabelecido um contrato de delegação de competências e que pode desempenhar funções, 
em nome desta autoridade, em relação aos beneficiários que executam as operações; 


y) Orientações técnicas gerais e específicas: conjunto de indicações técnicas, de ordem geral, com 
aplicação a todo o PO, ou específica, de aplicação a um eixo prioritário ou a uma tipologia de investimentos, 
incluídas, em regra, em manuais de gestão, que tem por objectivo a difusão e uniformização de regras 
e procedimentos dentro da estrutura técnica da autoridade de gestão e dos organismos intermédios, 
constituindo um instrumento normalizador das práticas de gestão; 


z) Pagamento intermédio: reembolso pela Comissão Europeia das despesas efectivamente pagas 
no âmbito de um programa operacional, após a sua certificação pela autoridade de certificação. Os 
pagamentos intermédios são efectuados ao nível de cada programa operacional e calculados ao nível do 
eixo prioritário; 


aa) Pedido de pagamento: apresentação à Comissão Europeia pela Autoridade de Certificação, mediante 
preenchimento de modelo próprio, de uma declaração certificada das despesas efectivamente pagas a 
título dos fundos com vista ao seu reembolso. 


bb) Princípio da boa gestão financeira: utilização dos fundos comunitários em conformidade com os 
princípios da economia, da eficiência e da eficácia. O princípio da economia determina que os recursos 
devem ser disponibilizados em tempo útil, nas quantidades e qualidades adequadas e ao melhor preço. O 
princípio da eficiência visa a melhor relação entre os meios utilizados e os resultados obtidos. O princípio da 
eficácia visa a obtenção dos objectivos específicos fixados, bem como dos resultados esperados; 


cc) Princípio da igualdade de oportunidades: a igualdade de oportunidades constitui um princípio geral 
cujas duas grandes vertentes são a proibição da discriminação em razão da nacionalidade e a igualdade 
entre homens e mulheres. Trata-se de um princípio a aplicar em todos os domínios, nomeadamente na vida 
económica, social, cultural e familiar; 


dd) Princípio da não discriminação: o princípio da não discriminação tem por objectivo assegurar a 
igualdade de tratamento entre todas as pessoas, independentemente da sua nacionalidade, sexo, raça, 
origem étnica, religião ou crença, deficiência, idade ou orientação sexual; 


ee) Projecto gerador de receitas: uma operação que inclui um investimento em infra-estruturas cuja 
utilização implique o pagamento de taxas directamente a cargo dos utilizadores, ou qualquer operação de 
venda ou aluguer de terrenos ou edifícios, ou qualquer outra prestação de serviços a título oneroso; 
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ff) Regime de auxílios: quadro normativo que fixa as condições de elegibilidade das operações e dos 
respectivos promotores para efeitos da concessão de um determinado tipo de incentivos, bem como os 
seus limites máximos (em valor absoluto e intensidade) e formas de pagamento. Um regime de auxílios 
distingue-se de um auxílio individual pelo facto de não ser atribuído a uma empresa em particular, mas sim 
a um conjunto incerto de empresas, em termos de identidade e número; 


gg) Regulamento específico: conjunto de normas aplicáveis a um PO, a um eixo prioritário, ou a uma tipologia 
de investimentos, a ser observado pela respectiva autoridade de gestão, pelos organismos intermédios e 
pelos beneficiários e aprovado pela Comissão Ministerial de Coordenação respectiva, ou, no caso dos PO 
das Regiões Autónomas, segundo modalidade a definir pelos respectivos Governos Regionais; 


hh) Subvenção global: apoio relativo a uma operação, enquanto grupo de projectos coerentes, relativa-
mente à qual a autoridade de gestão delega competências no âmbito da respectiva gestão a um organismo 
intermédio; 


ii) Tipologia de investimentos: operação ou conjunto de operações que prosseguem objectivos comuns, 
definida por regulamento específico ou pela autoridade de gestão; em situações específicas, a tipologia de 
investimentos pode coincidir com a totalidade das intervenções enquadradas num eixo prioritário. 
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ANEXO II 
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Despacho ne0 40/2009 


O Regulamento Geral do FEDER e do Fundo de Coesiio, aprovado por delibera@o da Comissáo 
Ministerial de Coordenação do QREN em 18-09-2009, consubstnncia o documenta normativo que 
fixa as modalidades de aplicação a Portugal destes fundos, em coereneia corn as dísposiçoes 
regulamentares comunitárias aplicáveis. 


As regras comuns relativas a tipslogia de despesas nas eiegiveis a financiamento pelo FEDER e 
pelo Fundo cle Coesão constituem uina das componentes relevarites das modalidades de 
aplicaçao da regulamentaçao comunitária que podemos adaptar as nossas eondiç6es especificas 
e as opçoes estratcigicaç assumidas por Portugal no grnbito do Quadro de Referência Estratégico 
Nacioiial. 


A Uniao Europeia tern vindo a adoptar novas medidas orientadas para favorecer o investimento e 
permitir por essa via que a Política de Coesão dê um contributo relevante para a superaçao da 
presente conjuntura de crise ecotiómica, que tem incíd6ncia particular sobre as cotsdiçoes de 
elegibilidade. 


A dinamica desse processo, associado a opçao do Governo de estitnular çotn opoiltunidade a 
evoluçao o investimento que permita tirn maior crescimento e prosperidade ràustentavel a Iarigo 
prazo, recomenda a rernissiio para a modalidade jtirídlea mais ceiere e que com mais 
oportunidade permite a adopçao dos ajustatnentoâ qiie a cada rnomerito sejam de introduzir. 


Assim, nas termos do disposto no ii," 8 do artigo 8 . O  do Regulamento Gerai do FEDER e do Fundo 
de Coesao, aprovado por deliberação da Comisç3o Ministerial de Coordenãqgo do QREN em 18- 
09-2009, determina-se o seguinte: 


As regras comuns relativas a tipologia de despesas nao elegíveis a financiamerito pelo FEDER e 
pelo Fundo de Coesão são as constantes do anexa ao presente despacho que dele faz parte 
integrante. 


Lisboa, 24 de Setembro de 2009 


O Minlstro do Ambiente, do Ordenamentu do Território e do Desenvolvimertts Regional 


Francisco Nutles Correia 
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ANEXO 


Despesas que não podem ser consideradas elegíveis a financiamento de FEDER 


e de Fundo de Coesão 


I. Administração directa 


As despesas resultantes da execução de obras por administração directa não são elegíveis para efeitos 
de co-financiamento pelo FEDER ou pelo Fundo de Coesão. 


2. Su bcontratação 


No âmbito das operações a co-financiar pelo FEDER ou pelo Fundo de Coesão, não são admissíveis: 


a) Mais de dois níveis de subcontratação, sem qualquer valor acrescentado, ou 
subcontratações injustificadas; 


b) Contratos efectuados atraves de intermediários ou consultores, em que o montante a pagar 
é expresso em percentagem do montante co-financiado ou das despesas elegíveis da 
operação. 


3. Custos reais 


Sem prejuízo do disposto na alinea a) do n0.4, não são elegíveis para co-financiamento pelo FEDER ou 
pelo Fundo de Coesão, as despesas que não sejam comprovadas por facturas ou por documentos 
contabilísticos de valor probatório equivalente, com excepção de: 


a) Custos apurados por aplicação de uma taxa forfetária, calculados por aplicação de escalas 
normalizadas de custos unitários, de acordo com metodologia a fixar pelo IFDR; 


b) Iblontantes fixos, destinados a cobrir a totalidade ou parte de uma operação de acordo com 
tabela a fixar pelo IFDR e até ao limite de 50.000E. 


4. Custos indirectos 


As despesas relativas a custos indirectos não são elegíveis para co-financiamento pelo FEDER ou pelo 
Fundo de Coesao, com excepção de: 


a) No âmbito do FEDER, custos indirectos apurados com base em custos reais ou numa base 
forfetária, ou seja, estes custos não são justificados atraves de facturas e recibos mas sim 
em função da realização dos custos directos, de acordo com metodologia a fixar pelo IFDR 
para cada tipologia de operação e até ao limite de 20% dos custos directos; 


b) No âmbito do Fundo de Coesão, despesas de funcionamento, incluindo a forniação de 
pessoal, e de equipamento ligadas ao ensaio da operação e do seu equipamento, durante o 
período necessário fixado na decisão de aprovação de uma operação; 


\ 
c) Despesas dos projectos aprovados no âmbito da Assistência Técnica; 
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d) Despesas no contexto da dotação especifica para a compensação de sobre custos das 
regiões ultraperiféricas; 


e) Despesas de funcionamento no quadro de ajudas de estado. 


5. Compra de imóveis 


1. As despesas relativas a aquisição de terrenos e de edificios já construidos não são elegíveis 
para co-financiamento pelo FEDER ou pelo Fundo de Coesão, excepto se cumulativamente 
estiverem preenchidas as seguintes condições: 


a) Exista uma relação directa entre a compra e os objectivos da operação, só podendo ser 
utilizados em conformidade com os objectivos da operação em causa; 


b) Seja apresentada uma declaração de um avaliador independente e acreditado ou de um 
organismo oficial devidamente autorizado para o efeito, que certifique que o preço não 
excede o valor de mercado, que o bem esta em conformidade com a legislação nacional ou, 
que especifique os pontos que, não estando conformes, devem ser rectificados pelo 
beneficiário final no âmbito da operação; 


c) O beneficiário comprove que nos sete anos precedentes, a aquisição do terreno ou edifício 
não foi objecto de ajuda de subvenções nacionais ou comunitárias 


2. 0 s  terrenos ou os edificios devem ser mantidos na posse do beneficiário e afectos ao destino 
previsto, pelo período especificado na decisão de aprovação do co-financiamento da operaçáo 
elou no termo de aceitação/contrato de concessão do subsídio celebrado com o beneficiário. 


3. IVo caso dos regimes de auxílio no âmbito do art." 87." do Tratado, a elegibilidade da compra de 
terrenos deve ser apreciada a luz do respectivo enquadramento legal, nacional ou comunitário. 


4. A elegibilidade das despesas relativas a aquisição de terrenos está limitada a 10% das 
despesas totais elegíveis da operação. 


5. No âmbito do FEDER e para operações relativas a conservação do ambiente, pode a AG, em 
casos excepcionais devidamente justificados, considerar elegível uma percentagem mais 
elevada que a prevista no número anterior, sendo necessário que cumulativamente estejam 
preenchidas as seguintes condições: 


a) O terreno deveser afectado ao destino previsto durante o período determinado na decisão; 


b) O destino do terreno não pode ser agrícola, excepto nos casos devidamente justificados e 
aprovados pela autoridade de gestão; 


c) A compra deve ser realizada por uma instituição publica, por um organismo regido pelo 
direito público ou por conta destes. 
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6. Habitação 


1. As despesas com habitação não são elegíveis para co-financiamento pelo FEDER ou pelo 
Fundo de Coesão, com excepção de: 


a) Investimentos que promovam a eficiência energética e a utilização de energias renováveis 
em habitações já existentes, no caso do FEDER e de acordo com a regulamentação 
comunitária aplicável; 


b) Despesas com alojamento, no caso de FEDER, quando previstas nos investimentos em 
equipamentos de apoio social a grupos etários e sociais carenciados, tais como idosos, 
pessoas portadoras de deficiência. crianças e toxicodependentes, constituem parte 
integrante do investimento, conferindo um alojamento colectivo e, por natureza, temporário 
necessário para a prestação dos cuidados envolvidos aos utentes. 


2. No conceito de habitação ou alojamento não se incluem as despesas relativas a intervenções 
em actividades produtivas, designadamente as relativas a empresas do sector do turismo. 


7. Compra de equipamentos em segunda mão 


Os custos relativos a compra de equipamento em segunda-mão não são elegíveis para co-financiamento 
pelo FEDER ou pelo Fundo de Coesão, excepto quando preencham cumulativamente as seguintes 
condições: 


a) O beneficiário comprove que a aquisição do equipamento não foi objecto de ajuda de 
subvenções nacionais ou comunitárias; 


b) O preço do equipamento não exceda o seu valor de mercado e seja inferior ao custo de 
equipamento similar novo; 


c) O equipamento tenha as características técnicas necessárias para a operação e esteja em 
conformidade com as normas aplicáveis. 


8. Contribuições em espécie 


As contribuições em espécie não são elegíveis para co-financiamento pelo FEDER ou pelo Fundo de 
Coesão, excepto quando, no caso do FEDER, observem as seguintes condições: 


a) Correspondam a um contributo em terrenos, imóveis, bens de equipamento ou em matérias- 
primas, de uma actividade profissional, de investigação ou de trabalho voluntário não 
remunerado; 


b) Não sejam realizadas no âmbito de medidas de engenharia financeira; 


c) O respectivo valor possa ser objecto de avaliação e auditoria por entidade independente; 


d) No caso de contributo em terrenos ou em imóveis, o respectivo valor seja certificado por 
avaliador qualificado e independente ou por um organismo oficial autorizado para o efeito; 


e) No caso de trabalho voluntário não remunerado, o respectivo valor seja determinado tendo 
em conta o tempo efectivamente consagrado e a taxa horária ou diária normal para o 
trabalho realizado; 
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f) O co-financiamento FEDER não pode exceder a despesa elegível total, com exclusão do 
valor dessas contribuições 


9. Amortizações 


0 s  custos relativos a amortizações não são elegíveis para co-financiamento pelo FEDER ou pelo 
Fundo de Coesão, com excepção dos custos relativos a amortizações de imóveis ou de bens de 
equipamento relativamente as quais existe uma ligação directa com a execução da operação, desde 
que estejam preenchidas cumulativamente as seguintes condições: 


a) Não terem sido utilizadas subvenções nacionais ou comunitárias para a compra desses 
imóveis ou equipamentos; 


b) A amortização estar em conformidade com as regras de contabilidade pertinentes; 


c) A amortização referir-se exclusivamente ao período de co-financiamento da operação em 
questão. 


10. Encargos financeiros 


Os encargos de operações financeiras, as comissões e perdas cambiais e outras despesas meramente 
financeiras não são elegíveis para co-financiamento pelo FEDER ou pelo Fundo de Coesão, com 
excepção de: 


a) Custos inerentes a abertura e gestão de uma ou mais contas bancárias separadas, exigidas 
pela legislação nacional; 


b) Custos inerentes as diferentes modalidades de prestação de garantias, prestadas por 
bancos ou outras instituições, desde que estas sejam exigidas pela legislação nacional ou 
comunitária ou pela decisão da Comissão Europeia que aprova o PO, ou pela autoridade de 
gestão. 


11. IVA e outros impostos, contribuições e taxas 


1. O IVA e outros impostos, contribuições ou taxas. nomeadamente impostos directos e 
contribuições para a segurança social sobre as remunerações e salários, não são elegíveis para 
co-financiamento pelo FEDER ou pelo Fundo de Coesão, excepto quando forem efectiva e 
definitivamente suportados pelo beneficiário. 


2. O IVA recuperável, por qualquer meio que seja, não pode ser considerado elegível, mesmo que 
não tenha sido ou não venha a ser efectivamente recuperado pelo beneficiário. 


12. Juros devedores, multas, sanções financeiras e despesas com processos judiciais 


As despesas com juros devedores, multas, sanções financeiras e despesas com processos judiciais 
não são elegíveis para co-financiamento pelo FEDER ou pelo Fundo de Coesão, com excepção das 
despesas com processos judiciais relativas as acções intentadas pelas autoridades competentes e 
destinadas a recuperar os montantes indevidamente pagos ao beneficiário - 
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13. Honorários de consultas jurídicas, despesas notariais e despesas de peritagens 


As despesas com honorários de consultas jurídicas, despesas notariais, despesas de peritagem 
técnica ou financeira e despesas de contabilidade e de auditoria não são elegíveis para co- 
financiamento pelo FEDER ou pelo Fundo de Coesão, com excepção das despesas directamente 
ligadas a operação e necessárias a sua preparação ou execução ou, tratando-se de despesas de 
contabilidade e auditoria, as que estiverem relacionadas com exigências da AG. 


14. Assistência tecnica 


1. Os custos incorridos com a coordenação estratégica e técnica, monitorização estratégica, 
. operacional e financeira, auditoria e controlo, certificação, gestão e acompanhamento do FEDER 


e do Fundo de Coesão não são elegíveis para efeitos de co-financiamento no âmbito de um 
programa operacional, excepto se constituírem despesas relacionadas com a preparação, 
gestão, execução, avaliação, acompanhamento, auditoria e controlo dos Programas e das 
operações. 


2. As despesas relativas ao encerramento dos programas operacionais do período de 
programação 2000-2006, ocorridas após a data final de elegibilidade destes Programas, podem 
ser co-financiadas pelo orçamento da assistência tecnica dos PO 2007-2013, desde que se 
evidencie uma relação entre os Programas dos dois períodos, pelo menos, num dos seguintes 
aspectos: 


a) Ãm bito geográfico; 


b) Campo de intervenção; 


c) Sistemas administrativos de gestão e controlo. 


3. Caso se confirme a inexistência de relação de continuidade em qualquer dos três aspectos 
referidos no ponto anterior, as despesas de assistência tecnica ocorridas após a data final de 
elegibilidade dos PO 2000-2006 não são elegíveis. 


4. O co-financiamento nos PO 2007-2013, das despesas de assistência técnica relativas a 
implementação dos PO do período 2000-2006 é ainda possível nos seguintes casos: 


a) As actividades de assistência técnica foram incorridas após 31/12/2008 mas antes de 
3010612009, já que se tratou da prorrogação da data final de elegibilidade dos programas 
operacionais 2000-2006; 


b) Em situações excepcionais, as actividades de assistência técnica podem ter sido realizadas 
antes de 3111 212008, mas neste casos terá de verificar-se a inexistência de verbas alocadas 
a assistência técnica nos respectivos programas operacionais 2000-2006. 


5. As despesas relativas a preparação dos PO do período de programação pós 2013, podem 
igualmente ser co-financiadas pelo orçamento da assistência técnica dos PO 2007-201 3. 


6. As despesas com remuneração de pessoal, incluindo a remuneração de cargos de direcção 
superior e intermédia, para realizar as tarefas referidas no número anterior, incluindo as 
contribuições para a segurança social, só são elegíveis nos seguintes casos: 







M I N I S T É R I O  DO AMBIENTE,  D O  NAMENTO D O  T E R R I T Ó R I O  E D O  
DESENVOLVIMENTO REGIONAL 


Gabine te  do  Min i s t ro  


a) Funcionários estatutários ou outros agentes públicos afectos por força de decisão 
devidamente documentada da autoridade competente e por período que não exceda o 
período de elegibilidade das intervenções; 


b) Outro pessoal contratado. 


7. O período de afectação determinante para cálculo das despesas objecto de financiamento não 
pode terminar numa data posterior a data limite de elegibilidade das despesas, estabelecida 
para o PO. 


8. Os custos com serviços prestados por um 01, no âmbito da delegação de competências que lhe 
vier a ser conferida pela AG para execução de tarefas explicitadas no no. 1, só são elegíveis 
para efeitos de financiamento desde que não decorram das obrigações de serviço público da 
entidade em causa, nem das funções correntes de gestão, acompanhamento ou controlo dessa 
entidade. 
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 MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO 
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIO-
NAL E DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL E DAS PESCAS.


Despacho n.º 5299/2009
Karsten Larsen solicitou o reconhecimento de interesse público para 


efeitos de ocupação de áreas da Reserva Ecológica Nacional (REN) 
para a instalação de uma unidade de calibragem, acondicionamento, 
conservação e embalagem de produtos hortícolas e frutícolas, no Monte 
das Oliveiras, no concelho de Beja.


A localização prevista ocorre em terrenos integrados na REN, afec-
tando a ocorrência «Áreas de máxima infiltração», de acordo com a de-
limitação aprovada pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 16/99, 
de 16 de Março.


O Plano Director Municipal de Beja, ratificado pela Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 123/2000, de 7 de Outubro, qua-
lifica esta área como áreas agrícolas — culturas agrícolas, cuja 
regulamentação não obsta à concretização do projecto desde que 
seja reconhecido o interesse municipal do projecto, o qual já foi 
reconhecido em 21 de Julho de 2004 pela Assembleia Municipal 
de Beja.


O projecto determina a construção de um armazém, com cerca 
de 1800 m2, que se destina à calibragem, embalagem, acondiciona-
mento e conservação pelo frio de beterraba de mesa e meloa, para 
exportação.


A Direcção Regional da Agricultura e Pescas do Alentejo emitiu 
parecer favorável ao projecto reforçando a necessidade e a impor-
tância do projecto dada a inexistência de unidades que possam 
prestar esse serviço em todo o Alentejo e a sua necessidade para 
respeitar os procedimentos obrigatórios nos termos da legislação 
comunitária.


Considerando a inexistência de alternativa viável para a realização 
do projecto fora da REN;


Considerando que a pretensão se localiza na zona social do pré-
dio, contígua às instalações existentes, e cuja área é identificada 
como «área improdutiva» no sistema de identificação do parcelar 
agrícola;


Considerando que o requerente dispõe de certificado internacional de 
qualidade dos produtos mas que a sua manutenção depende da melhoria 
das estruturas de que dispõe, de acordo com as normas que regem essa 
certificação;


Considerando o parecer favorável da Comissão de Coordenação e 
Desenvolvimento Regional do Alentejo;


Determina -se:
Nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 21.º do 


Decreto -Lei n.º 166/2008, de 22 de Agosto, e no exercício das com-
petências delegadas pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do 
Território e do Desenvolvimento Regional, nos termos do despacho 
n.º 16 162/2005 (2.ª série), publicado no Diário da República, 2.ª 
série, n.º 141, de 25 de Julho de 2005, e pelo Ministro da Agricul-
tura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, nos termos do despacho 
n.º 5834/2008 (2.ª série), publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 44, de 3 de Março de 2008, é reconhecido o interesse público da 
instalação de uma unidade de calibragem, acondicionamento, conser-
vação e embalagem de produtos hortícolas e frutícolas, no Monte das 
Oliveiras, no concelho de Beja.


4 de Fevereiro de 2009. — O Secretário de Estado do Ordenamento 
do Território e das Cidades, João Manuel Machado Ferrão. — O Se-
cretário de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, Ascenso 
Luís Seixas Simões. 


 MINISTÉRIO DO TRABALHO 
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL


Gabinete do Ministro


Despacho n.º 5300/2009
Conforme previsto no artigo 17.º do regulamento específico que 


define o regime de acesso aos apoios concedidos no âmbito da tipologia 
de intervenção n.º 6.12, «Apoio ao investimento a respostas integradas 
de apoio social», do eixo n.º 6, «Cidadania, inclusão e desenvolvimento 
social» do Programa Operacional Potencial Humano aprovado por 
despacho do Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social de 29 de 
Janeiro de 2009, bem como das correspondentes tipologias de inter-


venção dos seus Eixos n.º 8, «Algarve», e n.º 9, «Lisboa», determino 
o seguinte:


I
1 — O custo máximo de construção por utente de cada resposta 


social elegível, para determinação do custo total máximo elegível das 
componentes referidas no n.º 3 do artigo 4.º do referido regulamento ,é 
o seguinte: 


Euros


Centro de actividades ocupacionais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 250
Centro de dia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 200
Centro de dia se acoplado exclusivamente a lar de idosos 4 850
Lar de idosos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 650
Lar residencial e residência autónoma. . . . . . . . . . . . . . . . . . 32 050
Serviço de apoio domiciliário  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 720


 2 — Os valores referidos no número anterior incluem despesas rela-
tivas à construção, aos arranjos exteriores, com equipamento electro-
mecânico e com equipamento fixo.


3 — Nas situações em que o projecto inclua mais do que uma resposta, 
elegível ou não elegível, com excepção do serviço de apoio domiciliário, 
aplica -se um coeficiente de simultaneidade de 0,9 ao custo máximo de 
construção por utente, determinando a sua redução.


II
O custo máximo de equipamento por utente de cada resposta social 


elegível, para determinação do custo total máximo elegível da compo-
nente de «aquisição de equipamento» é o seguinte: 


Euros


Centro de actividades ocupacionais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 580
Centro de dia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 560
Centro de dia se acoplado exclusivamente a lar de idosos 265
Lar de idosos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 790
Lar residencial e residência autónoma. . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 750


 III
O custo total máximo elegível da componente «estudos e projectos 


técnicos», corresponde a 5 % do custo máximo de construção por utente 
multiplicado pelo número de utentes.


IV
O custo total máximo elegível da componente «fiscalização da obra», 


corresponde a 2 % do custo máximo de construção por utente multipli-
cado pelo número de utentes.


5 de Fevereiro de 2009. — O Ministro do Trabalho e da Solidariedade 
Social, José António Fonseca Vieira da Silva. 


 Direcção-Geral da Segurança Social


Declaração (extracto) n.º 44/2009
Declara-se, em conformidade com o disposto no Estatuto aprovado 


pelo Decreto-Lei n.º 119/83, de 25 Fevereiro, alterado pelo Decreto-Lei 
n.º 402/85, de 11 de Outubro e no Regulamento aprovado pela Portaria 
n.º 139/2007, de 29 de Janeiro, que se procedeu ao registo definitivo 
dos estatutos da instituição particular de solidariedade social abaixo 
identificada, reconhecida como pessoa colectiva de utilidade pública.


O registo foi lavrado pelo averbamento n.º 2, à inscrição n.º 45/2000, 
a fls. 48 Verso e 49 do Livro n.º 8, das Associações de Solidariedade 
Social e considera-se efectuado em 04-02-2009, nos termos do n.º 4, 
do artigo 9.º, do Regulamento acima citado.


Dos estatutos consta, nomeadamente, o seguinte:
Denominação — Associação para o Desenvolvimento do Torrão
Sede — Rua Nossa Senhora da Albergaria, n.º 9, Torrão — Alcácer 


do Sal — Setúbal
Fins — Promoção da solidariedade social e o desenvolvimento so-


cial e cultural, em especial, da comunidade em que se integra; Apoio 
social e cultural a crianças, jovens e suas famílias e idosos; Promoção 
e execução de acções de Formação Profissional; Apoio a iniciativas de 
desenvolvimento local, através da prestação de assistência técnica e 
serviços vários para percussão deste fim; Apoio técnico ao desenvol-
vimento rural. Secundariamente: Proporcionar um desenvolvimento 
pessoal, cultural e social a crianças e jovens; Despertar o interesse por 












 
 
 
 
 
 


Aviso n.º 4/2009 
 


ABERTURA DE CANDIDATURAS 
 


 
A Comissão Directiva do POPH informa que decorre entre os dias 16 de Fevereiro e 
20 de Abril de 2009 o período para apresentação de candidaturas ao Programa 
Operacional Potencial Humano (POPH), no âmbito das Tipologias de Intervenção 
indicadas no quadro seguinte: 
 
 


Tipologia de Intervenção Âmbito 
 
6.12 e 8.6.12 – Apoio ao 
Investimento a Respostas 
Integradas de Apoio Social – 
Área de Idosos 
 
 
 


 
Candidaturas para financiamento de projectos de 
investimento no âmbito das seguintes respostas 
sociais: 
 


• Lar de idosos; 
• Serviço de apoio domiciliário a pessoas idosas; 
• Centro de dia 


 
Será dada prioridade às candidaturas à valência Lar 
de Idosos. 


 
 
O financiamento público afecto ao presente Aviso é de 37.525.000 € sendo que 
28.750.000 € são afectos à região de Convergência e 8.775.000 € à região do Algarve. 
 
A comparticipação privada para este conjunto de valências é fixada em 40 % do custo 
total elegível aprovado. 
 
O custo total máximo do projecto, tem em consideração os custos máximos por utente 
e por resposta social, para as diversas componentes de despesa, aprovados por 
Despacho do Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social de 5 de Fevereiro de 
2009. 
 
As listagens de equipamento móvel elegível estão disponíveis no sitio do programa 
www.poph.qren.pt. 
 
O presente período de candidaturas é aberto nos termos previstos no n.º 1 do art. 26.º 
do Decreto-Regulamentar n.º 84-A/2007, de 10 de Dezembro e de acordo com o 
Regulamento Específico das respectivas Tipologia de Intervenção, que se encontram 
disponíveis no sitio do programa www.poph.qren.pt.  
 
A formalização das candidaturas deverá ser efectuada através do endereço 
electrónico www.poph.qren.pt, no campo “Sistema de Informação”, ou directamente no 
sítio http://siifse.igfse.pt, entrando no campo QREN.  







 
 
Para conclusão da candidatura, o Termo de Responsabilidade deverá ser enviado em 
suporte de papel para o Instituto da Segurança Social, IP para o endereço nele 
constante, até 10 dias úteis após a data limite de submissão das candidaturas.  
 
 
Para mais informações, consulte www.poph.qren.pt ou contacte o Instituto da 
Segurança Social, IP através do tel.: 213592900 fax: 213592969 ou email  iss-
qren@seg-social.pt.  
 
 
2009.02.06 
 


A Comissão Directiva do POPH 
 








 
 
 
 
 
 


Aviso n.º 5/2009 
 


ABERTURA DE CANDIDATURAS 
 


 
A Comissão Directiva do POPH informa que decorre entre os dias 16 de Fevereiro e 
20 de Abril de 2009 o período para apresentação de candidaturas ao Programa 
Operacional Potencial Humano (POPH), no âmbito das Tipologias de Intervenção 
indicadas no quadro seguinte: 
 
 


Tipologias de Intervenção Âmbito 
 
6.12, 8.6.12 e 9.6.12 – Apoio 
ao Investimento a Respostas 
Integradas de Apoio Social – 
Área das Pessoas com 
Deficiência 
 
 
 


 
Candidaturas para financiamento de projectos de 
investimento no âmbito das seguintes respostas 
sociais: 
 


• Lar residencial; 
• Residência autónoma; 
• Serviço de apoio domiciliário a pessoas com 


deficiência; 
• Centro de actividades ocupacionais, quando 


acoplado a Lar Residencial ou Residência 
autónoma ou a acoplar a estas respostas 
quando já pré-existentes. 


 
Será dada prioridade às candidaturas às valências 
Lar Residencial ou Residência Autónoma. 
 
 


 
 
 
O financiamento público afecto ao presente Aviso é de 38.975.000 €, sendo que 
28.750.000 € são afectos à região de Convergência, 5.500.000 € à região de Lisboa e 
4.725.000 € à região do Algarve. 
 
A comparticipação privada para este conjunto de valências é fixada em 25 % do custo 
total elegível aprovado. 
 
O custo total máximo do projecto, tem em consideração os custos máximos por utente 
e por resposta social, para as diversas componentes de despesa, aprovados por 
Despacho do Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social de 5 de Fevereiro de 
2009. 
  
As listagens de equipamento móvel elegível estão disponíveis no sitio do programa 
www.poph.qren.pt. 







 
 
O presente período de candidaturas é aberto nos termos previstos no n.º 1 do art. 26.º 
do Decreto-Regulamentar n.º 84-A/2007, de 10 de Dezembro e de acordo com o 
Regulamento Específico das respectivas Tipologias de Intervenção, que se encontram 
disponíveis no sitio do programa www.poph.qren.pt. Às respostas sociais candidatas 
no âmbito do presente aviso não se aplica o critério de uma procura mínima, interior 
ao município que receberá o equipamento, de 75% da capacidade, conforme disposto 
no art. 4º, nº 6, do referido regulamento. 
 
 
A formalização das candidaturas deverá ser efectuada através do endereço 
electrónico www.poph.qren.pt, no campo “Sistema de Informação”, ou directamente no 
sítio http://siifse.igfse.pt, entrando no campo QREN.  
 
Para conclusão da candidatura, o Termo de Responsabilidade deverá ser enviado em 
suporte de papel para o Instituto da Segurança Social, IP, para o endereço nele 
constante, até 10 dias úteis após a data limite de submissão das candidaturas.  
 
Para mais informações, consulte www.poph.qren.pt ou contacte o Instituto de 
Segurança Social, IP através do tel.: 213592900 fax: 213592969 ou email  iss-
qren@seg-social.pt..  
 
 
 
2009.02.06 
 


A Comissão Directiva do POPH 
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 MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES


Portaria n.º 701-H/2008
de 29 de Julho


A portaria de 7 de Fevereiro de 1972, publicada no Diá-
rio do Governo, 2.ª série, n.º 35 (suplemento), de 11 de 
Fevereiro de 1972, aprovou as instruções para o cálculo 
dos honorários referentes aos projectos de obras públi-
cas, definindo, em particular, os métodos de cálculos de 
honorários a cobrar pelos autores de projectos de obras 
públicas, bem como as diversas fases em que o projecto 
se desenvolve e as informações que devem constar dos 
documentos elaborados em cada fase.


A longa experiência na aplicação desta portaria conju-
gada com a evolução natural da tipologia de obras públicas 
e dos correspondentes sistemas técnicos e tecnológicos de 
construção impõem uma revisão aprofundada daquelas 
instruções, de forma a adequá -las à realidade actual das 
obras públicas que exigem a elaboração de projectos cada 
vez mais complexos.


Igualmente, a recente publicação e entrada em vigor a 
curto prazo do Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, 
que aprovou o Código dos Contratos Públicos (CCP), 
vem também impor que sejam feitas alterações à portaria 
de 1972. O CCP veio introduzir alterações profundas na 
legislação anteriormente aplicável à formação e execução 
dos contratos de empreitada de obras públicas. Em parti-
cular, e subjacente a esta revisão, encontra -se o desígnio 
do legislador de impor uma maior exigência na elaboração 
dos projectos, visando uma melhoria na qualidade dos 
mesmos.


O n.º 1 do artigo 43.º do CCP estabelece que o caderno 
de encargos do procedimento de formação dos contratos 
de empreitadas de obras públicas deve ser integrado por 
um programa e um projecto de execução, admitindo -se, 
apenas em casos excepcionais, que o projecto de execução 
possa ser elaborado pelos concorrentes.


Nos termos do n.º 7 do mesmo artigo, o conteúdo obriga-
tório do programa e do projecto de execução que integram 
o caderno de encargos de um procedimento de formação 
de um contrato de obras públicas é fixado por portaria do 
ministro responsável pelas obras públicas.


Conjugados todos estes factores, entendeu -se necessário 
regulamentar este artigo do CCP, aproveitando para revo-
gar a referida portaria de 7 de Fevereiro, uma vez que, não 
obstante para efeitos do CCP ser essencial o programa e 
o projecto de execução, a verdade é que muitos dos pro-
jectos de obras públicas passam por fases anteriores, cujo 
conteúdo importa também regulamentar.


A revisão agora efectuada, cujos trabalhos foram ini-
cialmente desenvolvidos e coordenados pelo Conselho 
Superior de Obras Públicas e Transportes (CSOPT) e, pos-
teriormente, em conjugação com o Instituto da Construção 
e do Imobiliário, I. P. (InCI, I. P.), tiveram o contributo de 
diversos outros organismos e entidades do sector.


No que respeita ao seu conteúdo, a presente portaria dá 
maior importância às exigências e requisitos na elaboração 
dos projectos de obras públicas, mantendo e reforçando o 
seu carácter vinculativo para as entidades envolvidas.


Decidiu -se, assim, consagrar na presente portaria as 
instruções para a elaboração de projectos de obras, tendo 
o trabalho desenvolvido sido norteado, em linhas gerais, 
pelas seguintes orientações:


a) Actualizar e completar os conceitos e definições;
b) Levar em consideração as profundas alterações na 


legislação aplicável aos contratos públicos desencadeada 
pelo novo Código dos Contratos Públicos;


c) Eliminar todos os procedimentos de cálculo e de 
avaliação de honorários, incompatíveis com a actual eco-
nomia de mercado;


d) Aperfeiçoar e desenvolver os requisitos mínimos 
exigidos em cada fase do projecto;


e) Completar e actualizar as especificações de projecto 
definidas para cada tipo de obra;


f) Atribuir maior responsabilização aos autores do pro-
jecto;


g) Ajustar as fases de projecto aos actuais conceitos de 
gestão na execução das obras;


h) Introduzir maior rigor nas estimativas orçamentais 
elaboradas nas diferentes fases do projecto.


Foram ouvidas a Ordem dos Engenheiros, a Ordem 
dos Arquitectos, a Associação Portuguesa de Projectistas 
e Consultores e a Associação Portuguesa dos Arquitectos 
Paisagistas.


Assim:
Ao abrigo do n.º 7 do artigo 43.º do Código dos Contra-


tos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 
29 de Janeiro, manda o Governo, pelo Ministro das Obras 
Públicas, Transportes e Comunicações, o seguinte:


Artigo 1.º
Objecto


1 — A presente portaria aprova, ao abrigo do n.º 7 do 
artigo 43.º do Código dos Contratos Públicos (CCP), o con-
teúdo obrigatório do programa e do projecto de execução, 
a que se referem os n.os 1 e 3 do artigo 43.º do CCP, bem 
como os procedimentos e normas a adoptar na elaboração 
e faseamento de projectos de obras públicas, designados 
como instruções para a elaboração de projectos de obras, 
constantes do anexo I à presente portaria, da qual faz parte 
integrante.


2 — A presente portaria aprova, ainda, a classificação de 
obras por categorias, a qual consta do anexo II à presente 
portaria, da qual faz parte integrante.


Artigo 2.º
Âmbito


1 — As disposições constantes da presente portaria 
aplicam -se nos casos em que o dono da obra, a entidade 
responsável pela concepção e execução de obra ou a enti-
dade adquirente de serviços de elaboração de projectos de 
obras públicas sejam entidades adjudicantes, nos termos 
previstos no artigo 2.º do CCP, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 18/2008, de 29 de Janeiro.


2 — A presente portaria aplica -se, ainda, aos projectos 
apresentados pelos concorrentes em procedimentos pré-
-contratuais públicos, nas situações previstas no n.º 3 do 
artigo 43.º do CCP.


Artigo 3.º
Norma revogatória


Sem prejuízo do disposto no n.º 3 do artigo seguinte, 
com a entrada em vigor da presente portaria é revogada a 
portaria de 7 de Fevereiro de 1972, publicada no Diário do 
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Governo, 2.ª série, n.º 35 (suplemento), de 11 de Fevereiro 
de 1972, alterada pela portaria de 22 de Novembro de 1974, 
publicada no Diário do Governo, 2.ª série, n.º 2, de 3 de 
Janeiro de 1975, e pela portaria de 27 de Janeiro de 1986, 
publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 53, de 5 
de Março de 1986.


Artigo 4.º
Entrada em vigor


1 — A presente portaria entra em vigor na data de en-
trada em vigor do CCP, aplicando -se à elaboração de todos 
os projectos cujo procedimento de contratação tenha sido 
iniciado após aquela data, sem prejuízo do disposto no 
número seguinte.


2 — Para efeitos do cumprimento do disposto do n.º 1 
do artigo 43.º do CCP, relativamente a procedimentos de 
formação de contratos de empreitada de obras públicas que 
se iniciem seis meses após a data de entrada em vigor do 
CCP, é aplicável o disposto na presente portaria indepen-
dentemente da data de início da elaboração do projecto.


3 — Até ao termo do prazo referido no número anterior, 
aplica -se, para efeitos do disposto no n.º 7 do artigo 43.º 
do CCP, a portaria de 7 de Fevereiro de 1972, publicada 
no Diário do Governo, 2.ª série, n.º 35 (suplemento), de 
11 de Fevereiro de 1972, e respectivas alterações.


O Ministro das Obras Públicas, Transportes e Comunica-
ções, Mário Lino Soares Correia, em 28 de Julho de 2008.


ANEXO I


(a que se refere o n.º 1 do artigo 1.º da presente portaria)


Instruções para a elaboração de projectos de obras


CAPÍTULO I


Disposições Gerais


Artigo 1.º
Definições


Para efeitos do presente Anexo, entende -se por:
a) «Anteprojecto», ou «Projecto base», o documento 


a elaborar pelo Projectista, correspondente ao desenvol-
vimento do Estudo prévio aprovado pelo Dono da Obra, 
destinado a estabelecer, em definitivo, as bases a que deve 
obedecer a continuação do estudo sob a forma de Projecto 
de execução;


b) «Assistência técnica», as prestações acessórias a rea-
lizar pelo Projectista perante o Dono da Obra, sem prejuízo 
do cumprimento de outras obrigações legais ou contratuais 
que lhe incumbam, que visam, designadamente, assegurar a 
correcta execução da obra, a conformidade da obra execu-
tada com o projecto e com o caderno de encargos e o cum-
primento das normas legais e regulamentares aplicáveis. 
A Assistência Técnica consiste, entre outras actividades, 
na prestação de informações e esclarecimentos, bem como 
no acompanhamento da execução da obra, a prestar pelo 
Coordenador de Projecto e pelos Autores do Projecto ao 
Dono da Obra, ou quando previsto, ao empreiteiro geral, a 
qual deve realizar -se, sempre que for solicitado, ou quando 
tal se revele necessário, e preferencialmente, de forma 
presencial, podendo ocorrer:


(i) durante a fase de preparação do procedimento de 
formação de um contrato público;


(ii) durante a fase de formação do contrato público, em 
particular durante a apreciação das propostas, visando 
nomeadamente a correcta interpretação do projecto e a 
escolha do adjudicatário; ou


(iii) durante a execução da obra;


c) «Assistência técnica especial», os serviços comple-
mentares a prestar, quando contratualmente previstos, pelo 
Projectista ao Dono da Obra, visando a apreciação da 
qualidade de equipamentos, elementos ou ensaios ligados 
à execução da obra, à sua monitorização ou manutenção, 
bem como à recepção da obra;


d) «Autor do projecto», o técnico que elabora e subs-
creve, com autonomia, o projecto, os projectos parcelares 
ou parte de projecto e subscreve as declarações e os termos 
de responsabilidade respectivos, devendo, nos projectos 
que elaboram, assegurar o cumprimento das disposições 
legais e regulamentares aplicáveis;


e) «Coordenador do projecto», o técnico a quem com-
pete, satisfazendo as condições exigíveis ao autor de pro-
jecto, garantir a adequada articulação da equipa de pro-
jecto em função das características da obra, assegurando 
a participação dos técnicos autores, a compatibilidade 
entre os diversos projectos necessários e o cumprimento 
das disposições legais e regulamentares aplicáveis a cada 
especialidade;


f) «Coordenador de segurança e saúde em fase de pro-
jecto», a pessoa singular ou colectiva, que executa, du-
rante a elaboração do projecto, as tarefas de coordenação 
em matéria de segurança e saúde, previstas na legislação 
aplicável podendo também participar na preparação do 
processo de negociação da empreitada e de outros actos 
preparatórios da execução da obra, na parte respeitante à 
segurança e saúde no trabalho;


g) «Dono da Obra», o dono de obra pública ou entidade 
adjudicante tal como definido no Código dos Contratos Pú-
blicos ou o concessionário relativamente a obra executada 
com base em contrato relativamente a obra executada com 
base em contrato de concessão de obra pública;


h) «Empreendimento», o conjunto de uma ou mais obras 
integradas para uma determinada função ou objectivo.


i) «Equipa de projecto», a equipa multidisciplinar, tendo 
por finalidade a elaboração de um projecto contratado pelo 
Dono da Obra ou especialmente regulamentado por lei ou 
previsto em procedimento contratual público, constituída 
por vários autores de projecto e orientada por coordenador 
de projecto, cumprindo os correspondentes deveres;


j) «Estudo prévio», o documento elaborado pelo Pro-
jectista, depois da aprovação do programa base, visando 
a opção pela solução que melhor se ajuste ao programa, 
essencialmente no que respeita à concepção geral da obra;


l) «Peças do projecto», os documentos, escritos ou 
desenhados que caracterizam as diferentes partes de um 
projecto:


m) «Programa base», o documento elaborado pelo 
Projectista a partir do programa preliminar resultando da 
particularização deste, visando a verificação da viabili-
dade da obra e do estudo de soluções alternativas, o qual, 
depois de aprovado pelo Dono da Obra, serve de base ao 
desenvolvimento das fases ulteriores do projecto;


n) «Programa preliminar», o documento fornecido pelo 
Dono da Obra ao Projectista para definição dos objectivos, 
características orgânicas e funcionais e condicionamentos 
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financeiros da obra, bem como dos respectivos custos e 
prazos de execução a observar; corresponde ao programa 
previsto no artigo 43.º do CCP.


o) «Programa de reconhecimento», o documento que 
integra as acções de prospecção, medição e ensaio das 
condições existentes;


p) «Projectista», a entidade singular ou colectiva que 
assume a responsabilidade pela elaboração de projecto ou 
programa, no âmbito, ou tendo em vista, a realização de 
um procedimento pré -contratual público;


q) «Projecto», o conjunto de documentos escritos e 
desenhados que definem e caracterizam a concepção fun-
cional, estética e construtiva de uma obra, compreendendo, 
designadamente, o projecto de arquitectura e projectos de 
engenharia;


r) «Projecto de ampliação», o projecto com base numa 
construção existente que visa ampliar a capacidade de 
utilização, com o correspondente aumento da área de cons-
trução ou do volume da obra;


s) «Projecto de demolição», o projecto com base numa 
construção existente que visa a sua total ou parcial des-
truição;


t) «Projecto de execução», o documento elaborado pelo 
Projectista, a partir do estudo prévio ou do anteprojecto 
aprovado pelo Dono da Obra, destinado a facultar todos os 
elementos necessários à definição rigorosa dos trabalhos 
a executar;


u) «Projecto de reabilitação», o projecto com base numa 
construção existente que tem por objectivo fundamental 
repor ou melhorar as suas condições de funcionamento;


v) «Projecto de reforço», o projecto com base numa 
construção existente que visa conferir -lhe maior capaci-
dade;


x) «Projecto de remodelação», o projecto com base 
numa construção existente tendo em vista introduzir quais-
quer alterações incluindo as mudanças de utilização;


z) «Projecto variante», o projecto elaborado no todo 
ou em parte como alternativa a outro já existente, sem 
modificação dos seus objectivos e condicionantes;


aa) «Revisão do projecto», a análise crítica do projecto 
e emissão dos respectivos pareceres, por outrem que não 
o Projectista;


bb) «Revisor do projecto», a pessoa singular ou co-
lectiva devidamente qualificada para a elaboração desse 
projecto e distinta do autor do mesmo;


cc) «Telas finais», o conjunto de desenhos finais do pro-
jecto, integrando as rectificações alterações introduzidas 
no decurso da obra e que traduzem o que foi efectivamente 
construído.


Artigo 2.º
Programa preliminar


1 — O Programa preliminar contém, além de elementos 
específicos constantes da legislação e regulamentação 
aplicável, os seguintes elementos, podendo alguns destes 
ser dispensados consoante a obra a projectar:


a) Objectivos da obra;
b) Características gerais da obra;
c) Dados sobre a localização do empreendimento;
d) Elementos topográficos, cartográficos e geotécni-


cos, levantamento das construções existentes e das redes 
de infra -estruturas locais, coberto vegetal, características 
ambientais e outros eventualmente disponíveis, a escalas 
convenientes;


e) Dados básicos relativos às exigências de comporta-
mento, funcionamento, exploração e conservação da obra, 
tendo em atenção as disposições regulamentares;


f) Estimativa de custo e respectivo limite dos desvios 
e, eventualmente, indicações relativas ao financiamento 
do empreendimento;


g) Indicação geral dos prazos para a elaboração do pro-
jecto e para a execução da obra.


Artigo 3.º
Fases do Projecto


1 — O projecto desenvolve -se de acordo com as fases a 
seguir indicadas, podendo, algumas delas, ser dispensadas 
de apresentação formal, por especificação do caderno de 
encargos ou acordo entre o Dono da Obra e o Projec-
tista:


a) Programa base;
b) Estudo prévio;
c) Anteprojecto;
d) Projecto de execução e Assistência técnica.


2 — O faseamento dos Projectos de remodelação, am-
pliação, reabilitação, reforço e demolição pode ser ajustado 
à respectiva especificidade, por especificação do caderno 
de encargos ou acordo entre o Dono da Obra e o Projec-
tista.


3 — O faseamento da Revisão de projecto segue o da 
respectiva elaboração, salvo acordo diverso entre o Dono 
da Obra e o revisor do projecto.


Artigo 4.º
Programa Base


1 — O Programa base é apresentado de forma a pro-
porcionar ao Dono da Obra a compreensão clara das solu-
ções propostas pelo Projectista, com base nas indicações 
expressas no programa preliminar.


2 — Caso o contrato não especifique outras condições, 
entende -se que o Programa base a apresentar à aprovação 
do Dono da Obra inclui os elementos seguintes, sem pre-
juízo dos constantes de regulamentação aplicável:


a) Esquema da obra e programação das diversas opera-
ções a realizar, quando aplicável;


b) Definição dos critérios gerais de dimensionamento 
das diferentes partes constitutivas da obra;


c) Indicação dos condicionamentos principais relativos 
à ocupação do terreno, nomeadamente os legais, topográ-
ficos, urbanísticos, geotécnicos, ambientais, em particular, 
os térmicos e acústicos;


d) Peças escritas e desenhadas e outros elementos in-
formativos necessários para o perfeito esclarecimento do 
Programa base, no todo ou em qualquer das suas partes, 
incluindo as que porventura se justifiquem para definir as 
alternativas de solução propostas pelo Projectista e avaliar 
a sua viabilidade, em função das condições de espaço, 
técnicas, de custos e de prazos;


e) Estimativa geral do custo da obra, tomando em conta 
os encargos mais significativos com a sua realização e 
análise comparativa dos custos de manutenção e consumos 
da obra nas soluções propostas;


f) Descrição sumária das opções relacionadas com o 
comportamento, funcionamento, exploração e conservação 
da obra;
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g) Informação sobre a necessidade de obtenção de ele-
mentos topográficos, geológicos, geotécnicos, hidrológi-
cos, climáticos, características da componente acústica do 
ambiente, redes de infra -estruturas ou de qualquer outra 
natureza que interessem à elaboração do projecto, bem 
como sobre a realização de estudos em modelos, ensaios, 
maquetes, trabalhos de investigação e quaisquer outras 
actividades ou formalidades que podem ser exigidas, quer 
para a elaboração do projecto, quer para a execução da 
obra.


Artigo 5.º
Estudo prévio


1 — O Estudo prévio desenvolve as soluções aprovadas 
no Programa base, sendo constituído por peças escritas e 
desenhadas e por outros elementos informativos, de modo 
a possibilitar ao Dono da Obra a fácil apreciação das so-
luções propostas pelo Projectista e o seu confronto com 
os elementos constantes naquele.


2 — Se outras condições não forem fixadas no contrato, 
o Estudo prévio contém, para cada uma das soluções al-
ternativas apresentadas à aprovação do Dono da Obra, e 
sem prejuízo dos elementos constantes da regulamentação 
aplicável, os elementos seguintes:


a) Memória descritiva e justificativa, incluindo capí-
tulos respeitantes a cada um dos objectivos relevantes do 
estudo prévio;


b) Elementos gráficos elucidativos sob a forma de plan-
tas, alçados, cortes, perfis, esquemas de princípio e outros 
elementos, em escala apropriada;


c) Dimensionamento aproximado e características prin-
cipais dos elementos fundamentais da obra;


d) Definição geral dos processos de construção e da 
natureza dos materiais e equipamentos mais significativos;


e) Análise prospectiva do desempenho térmico e ener-
gético e da qualidade do ar interior nos edifícios no seu 
conjunto e dos diferentes sistemas activos em particular;


f) Análise prospectiva de desempenho acústico relativa, 
nomeadamente, à propagação sonora, aérea e estrutural, 
entre espaços e para o exterior;


g) Estimativa do custo da obra e do seu prazo de exe-
cução.


Artigo 6.º
Anteprojecto ou Projecto base


1 — O Anteprojecto, ou Projecto base, desenvolve a 
solução do Estudo prévio aprovado, sendo constituído 
por peças escritas e desenhadas e outros elementos de na-
tureza informativa que permitam a conveniente definição 
e dimensionamento da obra, bem como o esclarecimento 
do modo da sua execução.


2 — Se outras condições não forem fixadas no contrato, 
o anteprojecto deve conter, para além dos elementos cons-
tantes da regulamentação aplicável os seguintes:


a) Memórias descritivas e justificativas da solução adop-
tada, incluindo capítulos especialmente destinados a cada 
um dos objectivos especificados para o anteprojecto, onde 
figuram designadamente descrições da solução orgânica, 
funcional e estética da obra, dos sistemas e dos processos 
de construção previstos para a sua execução e das carac-
terísticas técnicas e funcionais dos materiais, elementos 
de construção, sistemas e equipamentos;


b) Avaliação das quantidades de trabalho a realizar por 
grandes itens e respectivos mapas;


c) Estimativa de custo actualizada;
d) Peças desenhadas a escalas convenientes e outros 


elementos gráficos que explicitem a localização da obra, 
a planimetria e a altimetria das suas diferentes partes com-
ponentes e o seu dimensionamento bem como os esquemas 
de princípio detalhados para cada uma das Instalações 
Técnicas, garantindo a sua compatibilidade;


e) Identificação de locais técnicos, centrais interiores e 
exteriores, bem como mapa de espaços técnicos verticais 
e horizontais para instalação de equipamentos terminais 
e redes.


f) Os elementos de estudo que serviram de base às op-
ções tomadas, de preferência constituindo anexos ou vo-
lumes individualizados identificados nas memórias;


g) Programa geral dos trabalhos.


Artigo 7.º
Projecto de execução


1 — O Projecto de execução desenvolve o Projecto base 
aprovado, sendo constituído por um conjunto coordenado 
das informações escritas e desenhadas de fácil e inequívoca 
interpretação por parte das entidades intervenientes na 
execução da obra, obedecendo ao disposto na legislação 
e regulamentação aplicável.


2 — Se outras condições não forem fixadas no contrato, 
o Projecto de execução inclui, além de outros elementos 
constantes de regulamentação aplicável, as seguintes pe-
ças:


a) Memória descritiva e justificativa, incluindo a dis-
posição e descrição geral da obra, evidenciando quando 
aplicável a justificação da implantação da obra e da sua 
integração nos condicionamentos locais existentes ou 
planeados; descrição genérica da solução adoptada com 
vista à satisfação das disposições legais e regulamentares 
em vigor; indicação das características dos materiais, dos 
elementos da construção, dos sistemas, equipamentos e 
redes associadas às Instalações Técnicas;


b) Cálculos relativos às diferentes partes da obra apre-
sentados de modo a definirem, pelo menos, os elementos 
referidos na regulamentação aplicável a cada tipo de obra 
e a justificarem as soluções adoptadas;


c) Medições e mapas de quantidade de trabalhos, dando 
a indicação da natureza e da quantidade dos trabalhos 
necessários para a execução da obra;


d) Orçamento baseado nas quantidades e qualidades de 
trabalho constantes das medições;


e) Peças desenhadas de acordo com o estabelecido para 
cada tipo de obra na regulamentação aplicável, devendo 
conter as indicações numéricas indispensáveis e a repre-
sentação de todos os pormenores necessários à perfeita 
compreensão, implantação e execução da obra;


f) Condições técnicas, gerais e especiais, do caderno 
de encargos.


3 — Compete ao Projectista em face da natureza da 
obra, por sua iniciativa ou por solicitação do Dono da Obra, 
elaborar plano de observação, que assegure as condições 
de segurança da obra.
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Artigo 8.º
Programação e Coordenação do Projecto


1 — A coordenação das actividades dos intervenientes 
no projecto tem como objectivo a integração das suas di-
ferentes partes num conjunto harmónico, de fácil interpre-
tação e capaz de fornecer todos os elementos necessários 
à execução da obra, garantindo a adequada articulação 
da equipa de projecto em função das características da 
obra e assegurando a participação dos técnicos autores, a 
compatibilidade entre os diversos projectos necessários e 
o cumprimento das disposições legais e regulamentares 
aplicáveis a cada especialidade, bem como a relação com 
o Dono da Obra ou o seu representante.


2 — A programação do projecto visa o escalonamento 
das suas diferentes fases e das actividades de cada interve-
niente, de modo a ser dado cumprimento ao contrato.


3 — O Coordenador do projecto deve compatibilizar a 
sua acção com a do coordenador de segurança e saúde em 
fase de projecto, quando este existir.


Artigo 9.º
Assistência Técnica


1 — O Projectista tem o direito de exigir e a obrigação 
de garantir a assistência técnica necessária.


2 — Na fase do procedimento de formação do con-
trato, e até à adjudicação da obra, a Assistência técnica do 
Projectista ao Dono da Obra compreende as actividades 
seguintes:


a) Esclarecimento de dúvidas relativas ao projecto du-
rante a preparação do processo do concurso para adjudi-
cação da empreitada ou fornecimento;


b) Prestação de informações e esclarecimentos solici-
tados por candidatos a concorrentes, sob a forma escrita 
e exclusivamente por intermédio do Dono da Obra, sobre 
problemas relativos à interpretação das peças escritas e 
desenhadas do projecto;


c) Prestação do apoio ao Dono da Obra na apreciação 
e comparação das condições da qualidade das soluções 
técnicas das propostas de molde a permitir a sua correcta 
ponderação por aquele, incluindo a apreciação de com-
patibilidade com o projecto de execução, constante do 
caderno de encargos, de variantes ou alterações que sejam 
apresentadas;


3 — Durante a execução da obra, a assistência técnica 
compreende:


a) Esclarecimento de dúvidas de interpretação de in-
formações complementares relativas a ambiguidades ou 
omissões do projecto, bem como elaboração das peças de 
alteração do projecto necessárias à respectiva correcção e à 
integral e correcta caracterização dos trabalhos a executar 
no âmbito da referida correcção;


b) Apreciação de documentos de ordem técnica apresen-
tados pelo empreiteiro ou Dono da Obra, incluindo, quando 
apropriado, a sua compatibilidade com o projecto;


c) Proceder, concluída a execução da obra, à elaboração 
das Telas finais a ela respeitantes, verificando a confor-
midade das mesmas com o projecto de execução e das 
eventuais alterações nele introduzidas, de acordo com as 
informações fornecidas pelo Dono da Obra.


4 — A assistência técnica não abrange a direcção téc-
nica, a administração, a coordenação da segurança, a or-
ganização da compilação técnica em matéria de segurança 
e saúde e a fiscalização da obra, nem a adaptação dos pro-
jectos às condições reais das empreitadas não previsíveis 
na fase do projecto;


Artigo 10.º
Assistência Técnica Especial


O Projectista encontra -se sempre disponível para con-
tratar os serviços de Assistência técnica especial, os quais 
envolvem, nomeadamente:


a) Apreciação técnico -económica de projectos varian-
tes apresentados a concurso, sem prejuízo do disposto no 
artigo anterior;


b) Apreciação técnico -económica de alternativas que 
venham a ser propostas pelos empreiteiros, sem prejuízo 
do disposto no artigo anterior;


c) Verificação da qualidade dos materiais, da qualidade 
de execução dos trabalhos relevantes, do fornecimento e 
montagem dos equipamentos e instalações, bem como a 
elaboração dos respectivos pareceres;


d) Elaboração dos planos ou projectos de monitorização 
e manutenção;


e) Elaboração de desenhos de preparação de obra, quando 
os mesmos não sejam elaborados pelo empreiteiro;


f) Participação nos ensaios e recepção das obras.


Artigo 11.º
Categorias de Obras


1 — As obras são classificadas em quatro categorias 
consoante a maior ou menor dificuldade da concepção e 
o grau de complexidade do projecto, nos termos defini-
dos nos números seguintes e de acordo com o Anexo II à 
presente Portaria.


2 — A categoria I abrange as obras de natureza simples 
em que sejam dominantes as características seguintes:


a) Concepção fácil pela simplicidade de satisfação do 
programa de exigências funcionais;


b) Elevado grau de repetição das diferentes partes com-
ponentes da obra;


c) Sistemas ou métodos de execução correntes.


3 — Na categoria II incluem -se as obras de caracterís-
ticas correntes e onde sejam predominantes os seguintes 
aspectos:


a) Concepção simples, baseada em programas funcio-
nais com exigências correntes;


b) Instalações e equipamentos correspondentes a solu-
ções sem complexidades específicas;


c) Pequeno grau de repetição das diferentes partes com-
ponentes da obra;


d) Solução da concepção e construção sem condiciona-
mentos especiais de custos.


4 — Na categoria III incluem -se as obras em que a 
elaboração do projecto está condicionada relativamente às 
obras correntes, por algum dos factores seguintes:


a) Concepção fundamentada em programas funcionais 
com exigências especiais;


b) Instalações técnicas que, pela sua complexidade, 
tornem necessário o estudo de soluções pouco correntes 
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que exijam soluções elaboradas de compatibilização com 
as diferentes partes componentes da obra;


c) Obrigatoriedade de pesquisa de várias soluções que 
conduzam a novos sistemas e métodos e à aplicação de 
materiais e elementos de construção diferentes das corren-
tes na prática respectiva.


d) Integração num contexto natural ou construído que 
determine exigências relevantes, correspondentes a, de-
signadamente, aspectos relacionados com contextos am-
bientais ou visuais de excepção, históricos;


e) Obrigação especial de inovação técnica ou artística 
do programa;


f) Obrigatoriedade de pesquisa de soluções que garan-
tam uma contenção de custos particularmente reduzidos.


5 — A categoria IV compreende obras com imposições 
e características mais severas do que as anteriormente es-
pecificadas, ou, ainda, em que seja dominante a pesquisa 
de soluções individualizadas.


6 — Os projectos cujas obras exijam a execução de 
trabalhos em circunstâncias excepcionais, tais como, por 
exemplo, com risco de acidentes, climas severos, com 
prazos de execução particularmente reduzidos, ou que 
incluam a responsabilidade por novas concepções ou méto-
dos muito especiais de construção, podem ser classificados 
em categorias superiores às que lhes corresponderiam sem 
a ocorrência de tais circunstâncias.


Artigo 12.º
Importância das fases do projecto


Para efeitos de planeamento, o peso relativo de cada 
fase de projecto poderá traduzir -se pelas seguintes per-
centagens: 


 Fases do projecto  Percentagem 


Programa base . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10
Estudo prévio   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20
Anteprojecto   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20
Projecto de execução . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35
Assistência técnica   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15


 Artigo 13.º
Alteração do peso das fases de projecto


1 — Em função da complexidade e dimensão de cada a 
projecto, e mediante fundamentação especificada das diver-
gências dos impactos de cada fase no processo de elabora-
ção do projecto que justifique a alteração, podem ser defi-
nidos outros pesos relativos ou percentagens para cada fase 
de projecto, sem prejuízo do disposto no número seguinte.


2 — Nos casos previstos no número anterior não pode 
ser atribuído uma percentagem acumulada superior a 50 % 
para o Programa base, Estudo prévio e Anteprojecto.


CAPÍTULO II
Disposições especiais


Artigo 14.º
Disposição Introdutória


Além dos elementos referidos no Capítulo I, o Programa 
preliminar e as diversas fases do Projecto devem conter 
os elementos especiais constantes das secções seguintes, 


bem como os constantes da legislação aplicável às res-
pectivas obras.


SECÇÃO I


Edifícios


Artigo 15.º
Programa Preliminar


São elementos especiais do Programa preliminar, da 
responsabilidade do Dono da Obra:


a) Os diferentes tipos de utentes do edifício, a natureza 
e a medida das respectivas actividades e as suas interli-
gações;


b) As características evolutivas das funções a que o 
edifício se deve adequar;


c) A ordem de grandeza das áreas e volumes, as neces-
sidades genéricas de mobiliário, máquinas, instalações, 
instrumentos e aparelhagem e as eventuais condições espe-
cíficas de ambiente exigidas, designadamente, isolamento 
térmico, renovação de ar, condicionamento acústico, con-
dições de iluminação e incidência solar;


d) O reconhecimento geotécnico do terreno nos termos 
definidos pelo Autor do projecto no Programa base.


Artigo 16.º
Programa base


São elementos especiais do Programa base:
a) Organograma das funções e das actividades dos uten-


tes do edifício, com discriminação dos factores principais 
que foram tidos em consideração, nomeadamente: estrutura 
orgânica, funções e actividades, número e qualificação 
dos utentes.


b) Representação gráfica de interdependência das fun-
ções e das actividades dos utentes.


c) Descrição e avaliação das condições de utilização, de 
segurança, de conforto e de ambiente exigidas, seja qual 
for a sua natureza, e a definição e justificação das soluções 
a adoptar para satisfação daquelas exigências.


d) Discriminação e justificação das necessidades de ins-
talações e de equipamentos, de circulações e comunicações 
e outras fixadas no Programa Preliminar.


e) Definição e justificação dos critérios gerais de com-
partimentação e de dimensionamento, em função da forma 
de ocupação, das exigências de ambiente e de conforto e 
das necessidades de instalações e de equipamentos.


f) Definição e justificação do programa de reconheci-
mento geotécnico, incluindo as respectivas especificações, 
necessário ao desenvolvimento dos estudos geológico e 
geotécnico.


Artigo 17.º
Estudo Prévio


São elementos especiais do Estudo prévio:
a) Os elementos necessários à definição esquemática:
i) Da implantação do edifício, a qual deverá ser efectu-


ada sobre planta topográfica a escala adequada, a fornecer 
pelo Dono da Obra.


ii) Da integração urbana e paisagística do edifício.
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iii) Dos acessos ao terreno e da disposição das redes 
gerais de água, de drenagem de águas residuais domésticas 
e pluviais, gás, electricidade, comunicações e outras.


iv) Das necessidades mais importantes de infra -estruturas 
a executar no terreno e dos critérios propostos para a con-
servação ou para a demolição de construções ou de outros 
elementos existentes no terreno e para o desvio e reposição 
das infra -estruturas existentes, quando for caso.


b) Representação gráfica da forma, da organização de 
espaços e volume e da composição do edifício que evi-
dencie:


i) As características morfológicas dominantes do edifí-
cio e das suas partes componentes.


ii) A organização dos espaços e a interdependência de 
áreas e volumes que explicitem as inter -relações das partes 
componentes e destas com o conjunto do edifício.


iii) A compartimentação genérica do edifício, com in-
dicação da forma como são solucionados os sistemas de 
comunicações e de circulações estabelecidas no Programa 
base.


c) Descrição e justificação das soluções estruturais pro-
postas, incluindo:


i) O pré -dimensionamento da solução estrutural pro-
posta.


ii) O pré -dimensionamento das soluções de escavação 
e de contenção periférica proposta, caso aplicável.


d) Descrição, justificação e pré -dimensionamento das 
instalações e dos equipamentos propostos;


e) Pré -dimensionamento das medidas de condiciona-
mento térmico e acústico.


f) Relatório com os resultados do reconhecimento ge-
otécnico do terreno, fornecido pelo Dono da Obra, justi-
ficação das soluções de fundação preconizadas e, quando 
for o caso, a justificação das soluções de escavação e de 
contenção periférica;


g) Descrição genérica das medidas de condicionamento 
acústico e dos modelos de conservação de energia e de 
conforto térmico.


Artigo 18.º
Anteprojecto


São elementos especiais do Anteprojecto:
a) Planta topográfica de implantação do edifício e perfis 


do terreno que definam a implantação do edifício e das 
infra -estruturas e expressem, com clareza, a sua integração 
urbana e paisagística.


b) Plantas, alçados e cortes, em escalas apropriadas, 
que discriminem a compartimentação e indiquem as áreas, 
os volumes e as dimensões principais da construção, do 
mobiliário e de outros elementos acessórios do edifício.


c) O reconhecimento geológico e o estudo geotécnico, 
fornecidos pelo Dono da Obra.


d) O dimensionamento da solução estrutural proposta e 
da solução de escavação e de contenção periférica proposta, 
caso aplicável.


e) O dimensionamento das instalações e dos equipa-
mentos.


f) O dimensionamento da solução de condicionamento 
acústico, incluindo uma análise prospectiva de desempe-


nhos e a demonstração de conformidade com os critérios 
de qualidade aplicáveis, nomeadamente os regulamentares.


g) O dimensionamento da solução de condicionamento 
térmico.


h) A localização e caracterização do mobiliário fixo.
i) As peças necessárias à organização dos processos de 


licenciamento quando exigíveis.


Artigo 19.º
Projecto de Execução


1 — São elementos especiais do Projecto de execução 
em geral:


a) Os resultados da análise do reconhecimento geo-
técnico e do estudo geológico, fornecidos pelo Dono da 
Obra.


b) A planta de localização do edifício e do conjunto em 
que se insere, incluindo a topografia, as vias públicas que o 
servem, com a indicação das respectivas redes de drenagem 
de águas residuais domésticas e pluviais, abastecimento de 
água, electricidade, gás, comunicações e outras que sejam 
indispensáveis à natureza do edifício, na escala mínima 
de 1:2000.


c) A planta geral do edifício e do conjunto em que se 
insere, perfis longitudinais e transversais e outras peças 
desenhadas, a escalas adequadas a cada caso, que repre-
sentem as informações relativas à execução de todos os 
trabalhos exteriores do edifício, nomeadamente:


(i) Movimento de terras exigido para a implantação 
do edifício e para a adaptação do terreno às condições 
definidas no projecto.


(ii) Arruamentos, incluindo a estrutura da plataforma 
e do pavimento, com indicação dos perfis longitudinais e 
dos perfis transversais tipo.


(iii) Redes de águas residuais, abastecimento de água, 
electricidade, gás, comunicações e outras, no terreno cir-
cundante do edifício, com discriminação dos traçados das 
valas, das secções das canalizações e demais características 
necessárias à sua execução.


(iv) Muros de suporte, vedações e outras construções 
exteriores ao edifício, designadamente, plantas, cortes, 
alçados, pormenores e outros elementos gráficos indis-
pensáveis à sua realização.


(v) Projecto de espaços exteriores, nomeadamente, ar-
borizações, ajardinamentos e outros trabalhos relativos 
ao tratamento paisagístico e mobiliário urbano, com a 
especificação das quantidades e das espécies de trabalhos 
a executar.


2 — As escalas são as adequadas a cada caso, com os 
mínimos de 1:500 e 1:1.000, respectivamente, para as 
representações gerais e de pormenor.


3 — São elementos do projecto de arquitectura:
a) Plantas cotadas de cada piso, pelo menos na escala 


1:100, em que sejam indicadas:
(i) A compartimentação e as respectivas dimensões.
(ii) A localização e as dimensões dos diversos elementos 


de construção, nomeadamente escadas, ascensores, portas, 
janelas, varandas, envidraçados, instalações sanitárias e 
outros necessários à definição do edifício e da execução 
da obra.


(iii) As linhas de corte e os pormenores que sejam ob-
jecto de outras peças desenhadas.
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(iv) A distribuição e a tipologia do mobiliário fixo.


b) Cortes gerais do edifício, pelo menos na escala 1:100, 
que evidenciem a compartimentação, as dimensões dos 
vãos, as alturas e as larguras que interessem à construção, 
os diferentes níveis entre toscos, ou limpos, dos pavimentos 
e dos tectos, incluindo os tectos falsos, os locais destinados 
à passagem de canalizações e condutas, os elementos da 
estrutura, tais como pilares, vigas, lajes, escadas e outros 
elementos da construção, e outras informações necessárias 
à execução do edifício, nomeadamente, natureza e loca-
lização dos materiais de revestimento, articulações mais 
importantes entre diferentes elementos de construção e 
tipo de remates.


c) Alçados do edifício, pelo menos na escala 1:100, que 
explicitem a configuração e dimensões das paredes exte-
riores e de todos os elementos nelas integrados, nomeada-
mente, janelas, portas, vergas, palas, varandas, a natureza 
e a localização dos materiais utilizados nos revestimentos 
e nos elementos de construção e outras informações que 
sejam indispensáveis à construção do edifício.


d) Cortes de pormenorização, em escala adequada, que 
indiquem os aspectos construtivos de maior interesse para 
a execução da obra.


e) Mapa de vãos, com indicação da tipologia de cada 
vão, das respectivas dimensões e quantidades, do modo de 
funcionamento, da natureza e das características dos mate-
riais e das ferragens e de outras informações necessárias ao 
fabrico e montagem de caixilharias, portas, envidraçados 
e outros elementos.


f) Mapa de acabamentos que defina claramente os ma-
teriais e a natureza dos acabamentos considerados para 
todos os elementos da construção.


g) Pormenores de execução dos diferentes elementos 
de construção com a definição precisa das dimensões e 
da natureza das interligações dos diferentes materiais ou 
partes constituintes.


h) Outras representações necessárias à definição da 
construção e à execução das obras.


3 — São elementos do Projecto de estruturas:
a) Memória descritiva e justificativa da escolha do tipo 


de fundações e de estrutura e respectivas verificações de 
cálculo, de acordo com os regulamentos em vigor.


b) Plantas e cortes definidores da estrutura, em escalas 
adequadas, em que sejam representadas:


(i) A posição, devidamente cotada, de todos os elemen-
tos estruturais, nomeadamente, as vigas, pelos seus eixos 
ou pelos seus contornos; os pilares, pelos seus eixos e 
contornos; as lajes, com a indicação das suas espessuras; 
as aberturas nas lajes, com a indicação da sua localização 
e das suas dimensões; as paredes e outros elementos es-
truturais, pelos seus eixos e contornos.


(ii) As secções em tosco de todos os elementos estru-
turais.


(iii) As cotas de nível de toscos das faces superiores das 
vigas, paredes e lajes e, quando necessário, as espessuras 
dos revestimentos;


(iv) A localização, devidamente referenciada, e as di-
mensões das aberturas e passagens através dos elementos 
estruturais, nomeadamente as relativas a canalizações e 
a condutas.


(v) O desenvolvimento em altura dos pilares, definido 
nas plantas pela sua indicação nos níveis em que têm início 
e em que terminam.


c) Pormenores de todos os elementos da estrutura que 
evidenciem a sua forma e constituição e permitam a sua 
execução sem dúvidas ou ambiguidades, nas escalas 1:50, 
1:20, 1:10 ou superior.


4 — O projecto de escavação e de contenção periférica, 
constitui um processo autónomo, incluindo, para efeitos 
de caracterização e justificação, uma memória descritiva 
e peças desenhadas elaboradas em conformidade com o 
seguinte:


a) A memória deverá incluir, nomeadamente, a descrição 
geral da obra, uma informação geológica e geotécnica, a 
caracterização dos elementos da estrutura do edifício e 
infra -estruturas contíguas ou vizinhas, o faseamento de 
trabalho e o modo de execução das obras, o dimensiona-
mento e justificação das soluções adoptadas, de acordo com 
os regulamentos em vigor, e, quando for caso, o plano de 
observação a implementar.


b) As peças desenhadas devem incluir, para além da 
planta de localização sobre o levantamento topográfico 
actualizado, os elementos de arquitectura necessários à 
apreciação isolada do referido projecto e da planta de loca-
lização dos trabalhos de prospecção e dos cortes geológicos 
interpretativos, a planta com a indicação das soluções de 
escavação, de contenção ou de fundações, os cortes trans-
versais, longitudinais e alçados contendo os elementos 
necessários à compreensão da solução preconizada com 
referência às estruturas vizinhas, em particular no subsolo, 
as plantas, alçados e cortes com indicação e definição de 
todos os elementos de contenção e de drenagem, os cortes 
e pormenores de betão armado e a definição e a planta de 
localização dos dispositivos de observação a instalar.


5 — São elementos dos projectos de instalações e equi-
pamentos:


a) Memórias descritivas e justificativas das instalações 
e equipamentos descrevendo e justificando as soluções 
adoptadas, tendo em atenção o anteprojecto aprovado e as 
disposições legais e regulamentares em vigor.


b) Especificações técnicas, gerais e especiais, relativas 
às instalações e equipamentos, definindo as condições 
de montagem e as características técnicas dos materiais 
e equipamentos.


c) Plantas e, se necessário, alçados e cortes, em escala 
adequada, com o mínimo de 1:100 que definam:


(i) A localização e, se necessário, o modo de implantação 
dos materiais e dos equipamentos afectos às instalações.


(ii) O traçado e o modo de montagem das redes.
(iii) As dimensões das canalizações eléctricas, de comu-


nicações e das tubagens e condutas para abastecimento de 
água, águas residuais, ar, gás e outros fluidos.


(iv) As interdependências mais relevantes das insta-
lações e equipamentos com os elementos de construção, 
nomeadamente, aberturas em pavimentos ou paredes para 
passagem de canalizações, tubagens e condutas, maciços 
para equipamentos e revestimentos especiais, seja para 
atenuação acústica, seja qual for a sua finalidade.
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d) Esquemas, diagramas, perspectivas, etc., necessários 
à definição das instalações.


e) Pormenores, em escalas adequadas, no mínimo à 
escala 1/50, necessários à montagem dos equipamentos 
e das instalações.


6 — São elementos do estudo de condicionamento acús-
tico e de verificação do comportamento térmico:


a) Planta geral em escala adequada onde sejam eviden-
ciadas as características das alterações determinadas na 
componente acústica do ambiente.


b) Plantas e cortes, em escala adequada, onde se indi-
quem os locais principais de intervenção em termos de 
condicionamento térmico e acústico.


c) Memórias descritivas e justificativas incluindo análise 
prospectiva de desempenhos, das intervenções de condicio-
namento acústico, descrevendo e justificando as soluções 
projectadas, tendo em atenção o anteprojecto aprovado e 
as disposições legais em vigor.


d) Especificações técnicas, gerais e especiais, referentes 
ao condicionamento térmico e acústico, especificando as 
condições de execução ou montagem e as características 
técnicas dos materiais e dos equipamentos.


Artigo 20.º
Assistência Técnica Especial


Para efeitos do disposto no artigo 10.º do presente 
Anexo, os elementos especiais da Assistência técnica são 
acordados entre o Dono da Obra e o Projectista, caso a 
caso e em função das características da obra.


SECÇÃO II


Instalações, Equipamentos e Sistemas em Edifícios


Artigo 21.º
Disposição Introdutória


As instalações, equipamentos e sistemas em edifícios 
compreendem os seguintes projectos específicos:


a) Instalações, equipamentos e sistemas de águas e es-
gotos, previsto na Subsecção I da presente Portaria.


b) Instalações, equipamentos e sistemas eléctricos, pre-
visto na Subsecção II da presente Portaria.


c) Instalações, equipamentos e sistemas de comunica-
ções previsto, na Subsecção III da presente Portaria.


d) Instalações, equipamentos e sistemas de aquecimento, 
ventilação e ar condicionado, previsto na Subsecção IV da 
presente Portaria.


e) Instalações, equipamentos e sistemas de gás, previsto 
na Subsecção V da presente Portaria.


f) Instalações, equipamentos e sistemas de transporte 
de pessoas e cargas, previsto na Subsecção VI da presente 
Portaria.


g) Sistemas de segurança integrada, previsto na Sub-
secção VII da presente Portaria.


h) Sistemas de gestão técnica centralizada, previsto na 
Subsecção VIII da presente Portaria.


i) Condicionamento acústico, previsto na Subsecção IX 
da presente Portaria.


SUBSECÇÃO I


Instalações, equipamentos e sistemas de águas e esgotos.


Artigo 22.º
Programa Preliminar


São elementos especiais do Programa preliminar:
a) Identificação dos pontos de ligação às redes exteriores 


e condicionalismos a considerar, nomeadamente no que se 
refere a cotas, diâmetros, pressões e caudais.


b) Imposições relativas a materiais, acessórios, dispo-
sitivos de utilização e equipamentos sanitários.


c) Condicionamentos à localização das instalações e 
dos equipamentos de águas e esgotos e enquadramento em 
relação à arquitectura a às restantes especialidades.


d) Imposições relativas à eficiência hídrica dos dispo-
sitivos e aparelhos.


e) Imposições relativas à eficiência hídrica do edifí-
cio.


f) Identificação dos níveis de conforto pretendidos para 
os sistemas.


g) Condicionamentos a nível de manutenção e explo-
ração a que os sistemas devem obedecer.


Artigo 23.º
Programa Base


São elementos especiais do Programa base:
a) Bases de dimensionamento consideradas para os 


diferentes sistemas.
b) Configurações propostas para os diferentes sistemas, 


justificadas a partir dos condicionalismos e imposições 
constantes do Programa Preliminar.


c) Identificação das instalações e equipamentos com-
plementares de bombagem, aquecimento ou tratamento 
necessários.


d) Definição dos critérios gerais dimensionamento das 
instalações e dos equipamentos.


e) Definição das medidas propostas para aumentar a 
eficiência hídrica do edifício, quando aplicável.


f) Interligações com outras especialidades e respectivas 
condições ou exigências.


Artigo 24.º
Estudo Prévio


São elementos especiais do Estudo prévio:
a) Esquemas de princípio necessários à definição es-


quemática da concepção dos sistemas e da sua interligação 
espacial e funcional.


b) Elementos relevantes do estudo prévio de Segurança 
Integrada, quando aplicável, nomeadamente no que se 
refere a redes de incêndio armadas (RIA), a colunas secas, 
a colunas húmidas e a sistemas de sprinklers.


c) Elementos gráficos elucidativos dos traçados prin-
cipais das redes e da interligação entre os diversos com-
ponentes dos sistemas, sob a forma de plantas e outros 
elementos, a escala apropriada.


d) Características gerais dos equipamentos comple-
mentares de bombagem, aquecimento e ou tratamento 
necessários.


e) Caracterização genérica dos materiais a aplicar.
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f) Condições de funcionamento e utilização das insta-
lações e da sua eventual expansão.


Artigo 25.º
Anteprojecto


São elementos especiais do Anteprojecto
a) Esquemas de princípio das instalações e da sua in-


terligação espacial e funcional.
b) Plantas, em escalas apropriadas, onde se indiquem os 


traçados das redes principais das diversas instalações, com 
indicação dos seus acessórios essenciais, e a localização 
aproximada dos equipamentos.


c) Cortes, esquemas axinométricos ou cotagem altimé-
trica das plantas, sempre que isso seja necessário à boa 
compreensão da solução proposta.


d) Alçados dos edifícios, sempre que isso seja necessário 
à boa compreensão da solução proposta.


e) Dimensionamento dos troços principais das redes.
f) Caracterização e dimensionamento dos equipamentos 


principais.
g) Caracterização geral dos dispositivos de utilização, 


dos equipamentos sanitários e dos materiais e acessó-
rios.


Artigo 26.º
Projecto de Execução


São elementos especiais do Projecto de execução:
a) Cálculos correspondentes ao dimensionamento das 


diversas redes e equipamentos.
b) Esquemas de princípio das instalações e da sua in-


terligação espacial e funcional.
c) Plantas dos pisos, à escala 1/100, pelo menos, onde 


se indiquem os traçados das redes das diversas instalações, 
com indicação das suas características e demais elementos 
indispensáveis a execução da obra, e a localização dos 
equipamentos.


d) Cortes, esquemas axinométricos ou cotagem alti-
métrica de plantas, sempre que isso seja necessário à boa 
compreensão do projecto.


e) Alçados dos edifícios, sempre que isso seja necessário 
à boa compreensão do projecto, a escala adequada.


f) Discriminação e especificação detalhada dos equi-
pamentos, redes, acessórios e materiais utilizados nas di-
ferentes instalações.


g) Caracterização dos dispositivos de utilização e dos 
equipamentos sanitários e, quando aplicável, dos compo-
nentes dos sistemas de combate a incêndios, em confor-
midade com o projecto de Segurança Integrada.


h) Pormenores necessários à definição detalhada e boa 
execução das instalações e equipamentos projectados, a 
escalas adequadas.


i) Especificação dos métodos de ensaio a considerar 
para as diversas instalações.


Artigo 27.º
Assistência Técnica Especial


Para efeitos do disposto no artigo 10.º do presente 
Anexo, constituem elementos especiais:


a) Apreciação ou elaboração de quaisquer alterações às 
especificações e dimensionamentos dos equipamentos e 


materiais ou traçados das redes, quer durante o desenvol-
vimento dos projectos, quer durante a execução da obra.


b) Aprovação dos mapas de ensaio.
c) Apoio e aprovação da parametrização das instala-


ções.
d) Participação nos ensaios de recepção e aprovação 


dos resultados dos mesmos.


SUBSECÇÃO II


Instalações, equipamentos e sistemas eléctricos.


Artigo 28.º
Programa Preliminar


São elementos especiais do Programa preliminar:
a) Identificação de aspectos específicos do edifício ou 


zonas do edifício, em termos de energia eléctrica, am-
biente, utilização, segurança e outros e ligações a redes 
ou sistemas exteriores.


b) Condicionamentos à localização dos equipamentos e 
das instalações necessárias ao seu funcionamento.


c) Identificação dos níveis de qualidade, disponibilidade, 
redundância e autonomia pretendidos.


d) Condicionamentos a nível de manutenção, exploração 
e expansão.


Artigo 29.º
Programa Base


São elementos especiais do Programa base:
a) Identificação das diferentes instalações e equipamen-


tos a considerar e suas configurações gerais justificadas 
a partir dos condicionamentos e imposições do Programa 
Preliminar.


b) Bases de dimensionamento consideradas para as 
diferentes instalações e equipamentos.


c) Discriminação e justificação das necessidades em 
termos de energia eléctrica, segurança e outras.


d) Interligações com outras especialidades e respectivas 
condições ou exigências.


Artigo 30.º
Estudo Prévio


São elementos especiais do Estudo prévio:
a) Representação gráfica geral das instalações e equi-


pamentos em concordância com o desenvolvimento das 
outras especialidades e com a definição das condições 
regulamentares de segurança, sob a forma de plantas e 
outros elementos, a escala apropriada.


b) Esquemas de princípio necessários à definição esque-
mática da concepção dos sistemas e redes que integram as 
instalações e equipamentos e da sua interligação espacial 
e funcional.


c) Caracterização genérica das instalações e equipa-
mentos principais.


d) Pré -dimensionamento dos equipamentos e das redes 
principais das instalações.


e) Condições de ligação às redes de energia eléctrica 
(produção, consumo) e outras, de funcionamento e utili-
zação das instalações e equipamentos e da sua eventual 
expansão.
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Artigo 31.º
Anteprojecto


São elementos especiais do Anteprojecto:
a) Plantas, em escalas apropriadas, onde se indiquem os 


traçados das redes principais das diversas instalações, com 
indicação da localização aproximada dos equipamentos.


b) Cortes, esquemas e diagramas, sempre que isso seja 
necessário à boa compreensão da solução proposta.


c) Esquemas de princípio das instalações e da sua in-
terligação espacial e funcional.


e) Caracterização das instalações e equipamentos prin-
cipais.


f) Dimensionamentos dos equipamentos e redes prin-
cipais das instalações.


g) Enumeração dos principais artigos que constituem o 
mapa de quantidades de trabalho, dividido nos principais 
capítulos constituintes das instalações e equipamentos, 
de forma a permitir a elaboração da estimativa do custo 
preliminar da obra.


h) Justificação dos níveis de conforto luminotécnico, de 
segurança e outros, bem como de produção e consumo de 
energia eléctrica que suportem a solução proposta;


i) Verificação do cumprimento das regulamentações 
técnicas aplicáveis.


Artigo 32.º
Projecto de Execução


São elementos especiais do Projecto de execução:
a) Memória descritiva e justificativa, incluindo a análise 


prospectiva de desempenhos, descrevendo e justificando 
as soluções projectadas, tendo em atenção o Anteprojecto 
aprovado e as disposições legais em vigor.


b) Condições técnicas, gerais e especiais, especificando 
as condições de execução ou montagem e as características 
técnicas das instalações e equipamentos previstos.


c) Planta geral dos locais servidos pelas instalações e 
equipamentos, em escala apropriada, quando não definida 
em regulamento aplicável, contendo os elementos de refe-
rência e de orientação necessários à fácil localização das 
instalações e equipamentos.


d) Plantas em escala apropriada, quando não definida 
em regulamento aplicável, com o traçado e constituição das 
redes e localização dos equipamentos, com a indicação dos 
elementos indispensáveis à sua conveniente apreciação.


e) Alçados e cortes dos edifícios ou partes dos edifícios, 
sempre que isso seja necessário à boa compreensão do 
projecto, a escala apropriada, quando não definida em 
regulamento aplicável.


f) Pormenores necessários à definição detalhada e boa 
execução das instalações e equipamentos projectados, a 
escalas apropriadas quando não definidas em regulamento 
aplicável.


.g) Esquemas de princípio das instalações e da sua in-
terligação espacial e funcional, quando necessárias à sua 
perfeita compreensão.


h) Dimensionamento das instalações e dos equipamen-
tos, incluindo os cálculos necessários para o efeito.


i) Medições e mapas de quantidade de trabalhos, divi-
didos nos diversos capítulos constituintes da obra.


j) Orçamento de projecto da obra.


Artigo 33.º
Assistência Técnica Especial


Para efeitos do disposto no artigo 10.º do presente 
Anexo, constituem elementos especiais:


a) Apreciação ou elaboração de quaisquer alterações às 
especificações e do dimensionamento dos equipamentos e 
materiais ou traçados das redes, quer durante o desenvolvi-
mento dos projectos, quer durante a execução da obra.


b) Aprovação dos mapas de ensaio.
c) Apoio e aprovação da parametrização das instalações 


e equipamentos.
d) Participação nos ensaios de recepção e aprovação 


dos seus resultados.


SUBSECÇÃO III


Instalações, equipamentos e sistemas de comunicações.


Artigo 34.º
Programa Preliminar


São elementos especiais do Programa preliminar:
a) Identificação de aspectos específicos do edifício ou 


zonas do edifício, nomeadamente no que se refere a co-
municações, ambiente, utilização, segurança e ligações a 
redes ou sistemas exteriores.


b) Condicionamentos à localização dos equipamentos e 
das instalações necessárias ao seu funcionamento.


c) Identificação dos níveis de qualidade, disponibilidade, 
redundância e autonomia pretendidos.


d) Condicionamentos a nível de manutenção, exploração 
e expansão.


Artigo 35.º
Programa Base


São elementos especiais do Programa base:
a) Identificação das diferentes instalações e equipamen-


tos a considerar e suas configurações gerais justificadas a 
partir dos condicionamentos e imposições constantes do 
Programa Preliminar.


b) Bases de dimensionamento consideradas para as 
diferentes instalações e equipamentos;


c) Discriminação e justificação das necessidades, nomea-
damente em termos de comunicações e segurança.


d) Interligações com outras especialidades e respectivas 
condições ou exigências.


Artigo 36.º
Estudo Prévio


São elementos especiais do Estudo prévio:
a) Representação gráfica geral das instalações e equi-


pamentos em concordância com o desenvolvimento das 
outras especialidades e com a definição das condições 
regulamentares de segurança, sob a forma de plantas e 
outros elementos, a escala apropriada.


b) Esquemas de princípio necessários à definição esque-
mática da concepção dos sistemas e redes que integram as 
instalações e equipamentos e da sua interligação espacial 
e funcional.


c) Caracterização genérica das instalações e equipa-
mentos principais.
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d) Pré -dimensionamento dos equipamentos e das redes 
principais das instalações.


e) Condições de ligação às redes de comunicações e 
outras, de funcionamento e utilização das instalações e 
equipamentos e da sua eventual expansão.


Artigo 37.º
Anteprojecto


São elementos especiais do Anteprojecto:
a) Plantas, em escalas apropriadas, onde se indiquem os 


traçados das redes principais das diversas instalações, com 
indicação da localização aproximada dos equipamentos.


b) Cortes, esquemas e diagramas, sempre que necessário 
à boa compreensão da solução proposta.


c) Esquemas de princípio das instalações e da sua in-
terligação espacial e funcional.


d) Caracterização das instalações e equipamentos prin-
cipais.


e) Dimensionamentos dos equipamentos e redes prin-
cipais das instalações.


f) Enumeração dos principais artigos que constituem o 
mapa de quantidades de trabalho, dividido nos principais 
capítulos constituintes das instalações e equipamentos, 
de forma a permitir a elaboração da estimativa do custo 
preliminar da obra.


g) Justificação dos níveis de segurança e outros, que 
suportem a decisão da solução proposta.


e) Verificação do cumprimento da regulamentação téc-
nica aplicável.


Artigo 38.º
Projecto de Execução


São elementos especiais do Projecto de execução:
a) Memória descritiva e justificativa, incluindo a análise 


prospectiva de desempenhos, descrevendo e justificando 
as soluções projectadas, tendo em atenção o Anteprojecto 
aprovado e as disposições legais em vigor.


b) Condições técnicas, gerais e especiais, especificando 
as condições de execução e ou montagem e as caracterís-
ticas técnicas das instalações e equipamentos previstos.


c) Planta geral dos locais servidos pelas instalações 
e equipamentos, em escala apropriada, contendo os ele-
mentos de referência e a orientação necessários à fácil 
localização das instalações e equipamentos.


d) Plantas em escala apropriada, com o traçado e cons-
tituição das redes e localização dos equipamentos, com a 
indicação dos elementos indispensáveis à sua conveniente 
apreciação.


e) Alçados e cortes dos edifícios ou partes dos edifícios, 
sempre que isso seja necessário à boa compreensão do 
projecto, a escala apropriada.


f) Pormenores necessários à definição detalhada e boa 
execução das instalações e equipamentos projectados, a 
escalas apropriadas, quando não definidas em regulamento 
aplicável.


g) Esquemas de princípio das instalações e da sua in-
terligação espacial e funcional, quando necessárias à sua 
perfeita compreensão.


h) Dimensionamento das instalações e dos equipamen-
tos, incluindo os respectivos cálculos justificativos.


i) Medições e mapas de quantidade de trabalhos, divi-
didos nos diversos capítulos constituintes da obra.


j) Orçamento de projecto da obra.


Artigo 39.º
Assistência Técnica Especial


Para efeitos do disposto no artigo 10.º do presente 
Anexo, constituem elementos especiais:


a) Apreciação ou elaboração de quaisquer alterações às 
especificações e do dimensionamento dos equipamentos e 
materiais ou traçados das redes, quer durante o desenvol-
vimento dos projectos, quer durante a execução da obra.


b) Aprovação dos mapas de ensaio.
c) Apoio e aprovação da parametrização das instalações 


e equipamentos.
d) Participação nos ensaios de recepção e aprovação 


dos seus resultados.


SUBSECÇÃO IV


Instalações, equipamentos e sistemas de aquecimento, ventilação
e ar condicionado (AVAC).


Artigo 40.º
Programa Preliminar


São elementos especiais do Programa preliminar, a for-
necer pelo Dono da Obra:


a) Identificação geral dos níveis de qualidade, disponi-
bilidade, redundância e autonomia, pretendidos;


b) Indicação do tipo de usos previstos bem como das 
respectivas áreas e densidades de ocupação previsíveis;


c) Identificação do nível de classificação energética 
pretendido;


d) Identificação de zonas especiais do edifício, cujo 
funcionamento se afaste significativamente da situação 
normal em termos de perfil de cargas térmicas, exigências 
de controlo termohigrométrico ou qualidade do ar ou dos 
parâmetros críticos de funcionamento;


e) Condicionamentos à localização de equipamentos, 
relativamente ao próprio edifício, bem como a outras cons-
truções, nomeadamente em termos visuais, de ruído, e de 
qualidade do ar interior e exterior;


f) Condicionamentos a nível de exploração, acesso e 
manutenção dos sistemas e equipamentos;


g) Disponibilidade local de redes urbanas de frio e de 
calor;


h) Estratégia para a definição do regime de propriedade 
horizontal


i) Orçamento previsional do investimento.


Artigo 41.º
Programa Base


São elementos especiais do Programa base:
a) Descrição das condições exteriores do projecto consi-


deradas para efeitos do “Dia do Projecto” e probabilidade 
de ocorrência.


b) Definição das condições interiores de projecto, no-
meadamente temperatura seca, temperatura húmida, níveis 
de ruído.


c) Definição das condições de ventilação (ar novo), 
optimizando o QAI (Qualidade do Ar Interior) de acordo 
com as exigências regulamentares em vigor.
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d) Definição dos critérios gerais de sectorização e de di-
mensionamento em função da forma de ocupação, exigên-
cias termohigrométricas e compartimentação corta -fogo.


e) Previsão da necessidade de espaços técnicos, verticais 
e horizontais.


f) Indicação de estratégias gerais de redução de consu-
mos de energia e de utilização de fontes de energia renová-
veis, optimizando o IEE (Índice de Eficiência Energética) 
de acordo com as exigências regulamentares em vigor.


g) Estratégia de contagem da energia térmica para os 
diferentes usos e fracções.


Artigo 42.º
Estudo Prévio


São elementos especiais do estudo Prévio:
a) Memória descritiva da concepção dos sistemas de-


finindo as condições de funcionamento e utilização, bem 
como a sua modulação e eventual capacidade de expan-
são.


b) Esquemas de princípio dos sistemas e redes que in-
tegram as instalações e equipamentos e estabeleçam clara-
mente a sua organização, interdependência e interligação 
funcional e espacial.


c) Identificação de espaços técnicos horizontais e verti-
cais necessários (áreas e volumes associados), bem como 
das necessidades de ventilação e de interligação a redes 
exteriores e interiores, nomeadamente de drenagem, ali-
mentação de água, alimentação eléctrica e de gás.


d) Pré -dimensionamento dos equipamentos e redes prin-
cipais da instalação.


e) Implantação dos principais equipamentos e redes.
f) Estratégia de monitorização do estado e do funciona-


mento de equipamentos e instalações específicas.
g) Proposta do regime de contagem de energia e flui-


dos.
h) Estimativa expedita do custo da obra.


Artigo 43.º
Anteprojecto


São elementos especiais do Anteprojecto:
a) Cálculos correspondentes à determinação das cargas 


térmicas de arrefecimento e aquecimento, bem como dos 
caudais de ar novo a considerar.


b) Definição dos níveis de conforto termohigrométrico 
e acústico, associados às instalações e equipamentos de 
AVAC, bem como dos consumos de energia e fluidos que 
suportem a decisão sobre a solução técnica adoptada, com 
recurso, sempre que necessário, a simulações computacio-
nais dinâmicas.


c) Avaliação de soluções de recuperação de energia, uso 
de energias renováveis, ou outras e sua avaliação técnico-
-económica, sempre que necessário.


d) Plantas, alçados e cortes em escalas apropriadas onde 
se indiquem a localização de equipamentos e o traçado 
principal das redes associadas às diversas instalações a 
realizar.


e) Dimensionamento dos equipamentos principais e 
redes primárias das instalações.


f) Dimensionamento dos espaços técnicos principais, 
centrais e percursos verticais e horizontais, acima dos tec-
tos falsos ou sob os pavimentos sobreelevados, e indicação 
das condições de acesso para manutenção ou reparação.


g) Enumeração dos principais artigos que constituem o 
mapa de quantidades de trabalho, dividida nos principais 
capítulos constituintes da instalação, de forma a permitir 
a elaboração da estimativa do custo preliminar da obra.


h) Enumeração e dimensionamento prévio dos prin-
cipais quadros eléctricos de alimentação e controlo dos 
equipamentos e redes das instalações.


i) Verificação prévia do cumprimento da regulamentação 
sobre eficiência energética, qualidade do ar e condições 
de manutenção.


j) Verificação prévia do cumprimento da regulamentação 
sobre ruído.


l) Estimativa do custo da obra.


Artigo 44.º
Projecto de Execução


São elementos especiais do projecto de execução:
a) Mapa de capacidades com identificação detalhada de 


todos os equipamentos a instalar, e seu dimensionamento, 
nomeadamente potência térmica a fornecer, caudal de ar e 
ou de água, pressões disponíveis, potência eléctrica apa-
rente ou consumo de combustível correspondente.


b) Especificação detalhada de todos os equipamentos 
e materiais a fornecer e a instalar, nomeadamente quanto 
às suas características construtivas, códigos ou normas 
exigíveis, espessura da chapa, níveis de estanqueidade e 
pressão sonora, peso, dimensões.


c) Planta geral, à escala apropriada, com a localização 
do edifício e dos equipamentos exteriores, bem como os 
traçados entre uns e outros, com definição da forma de 
instalação, assegurando quando necessário, as condições 
de protecção visual, de arrefecimento e de condiciona-
mento acústico.


d) Plantas, alçados e cortes com a pormenorização ne-
cessária à completa explicitação das instalações projec-
tadas, a escala apropriada, com a localização de todos os 
equipamentos e traçados das redes de fluidos térmicos, 
nomeadamente de ar e água arrefecida, aquecida ou de 
condensação, de fluido frigorigénio, com indicação do 
seu dimensionamento (diâmetros, dimensões, secções) 
tipo e espessura dos isolamentos, modo de instalação, 
fixação e suporte.


e) Esquema, ou esquemas, de princípio de todos os 
sistemas, devidamente detalhados, com discriminação e 
identificação de todos os equipamentos e acessórios de 
comando, protecção, contagem, monitorização e controlo.


f) Representação esquemática, em perspectiva quando 
necessário, das redes e apresentação do diagrama de pru-
madas de ar e água, com identificação da ocupação prevista 
para os espaços técnicos verticais e horizontais.


g) Pormenores necessários à definição detalhada e boa 
execução das instalações e equipamentos projectados, a 
escalas adequadas.


h) Discriminação e especificação detalhada das medidas 
de condicionamento acústico, com análise prospectiva de 
desempenho.


i) Documentos, peças escritas e desenhadas que integrem 
os processos de licenciamento de acordo com a especifici-
dade própria das instalações e as exigências das entidades 
licenciadoras, nomeadamente quanto à justificação da não 
consideração de soluções legalmente obrigatórias.


j) Apresentação dos esquemas dos quadros eléctricos 
de alimentação das instalações de ar condicionado e ven-
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tilação, com dimensionamento de todas as protecções e 
aparelhos de controlo e comando.


l) Planta a escala apropriada com a implantação dos qua-
dros eléctricos associados ao AVAC e respectivos traçados 
de cabos, devidamente dimensionados de acordo com as 
regras técnicas em vigor.


m) Esquemas detalhados dos quadros de comando e con-
trolo das instalações, com a definição, dimensionamento 
e especificação técnica de todos os sistemas de controlo, 
comando e medida.


n) Memória descritiva do funcionamento da instala-
ção.


o) Mapas das quantidades dos trabalhos.
p) Confirmação de que os elementos de projecto estão 


em condições de verificação da sua concordância com o 
estipulado na legislação em vigor.


q) Orçamento de projecto da obra.


Artigo 45.º
Assistência Técnica Especial


Para efeitos do disposto no artigo 10.º do presente 
Anexo, constituem elementos especiais:


a) Apreciação ou elaboração de quaisquer alterações às 
especificações e dimensionamentos dos equipamentos e 
materiais ou traçados das redes, quer durante o desenvol-
vimento dos projectos, quer durante a execução da obra.


b) Aprovação dos mapas de ensaio.
c) Apoio e aprovação da parametrização das instalações 


e equipamentos.
d) Participação nos ensaios de recepção e aprovação 


dos resultados dos mesmos.


SUBSECÇÃO V


Instalações, equipamentos e sistemas a gás


Artigo 46.º
Programa Preliminar


São elementos especiais do Programa preliminar:
a) Condicionamentos regulamentares dos componentes 


dos sistemas, nomeadamente quanto à localização das ins-
talações e dos equipamentos a gás, e enquadramento em 
relação à arquitectura a às restantes especialidades.


b) Identificação dos pontos de ligação à rede de distri-
buição exterior e condicionalismos a considerar, nomea-
damente no que se refere a pressões e caudais.


c) Identificação dos níveis de conforto pretendidos para 
a edificação.


Artigo 47.º
Programa Base


São elementos especiais do Programa base:
a) Configurações propostas para os diferentes compo-


nentes dos sistemas, justificadas a partir dos condiciona-
lismos e imposições do Programa Preliminar;


b) Identificação das instalações e equipamentos a gás.
c) Definição dos pressupostos de dimensionamento das 


instalações e dos equipamentos.
d) Interligações com outras especialidades e respectivas 


especificações regulamentares e ou normativas.


Artigo 48.º
Estudo Prévio


São elementos especiais do Estudo prévio:
a) Pré -dimensionamento da instalação e dos equipa-


mentos de gás.
b) Elementos gráficos elucidativos dos traçados princi-


pais das instalações de gás e sua interligação aos equipa-
mentos a gás, sob a forma de plantas e outros elementos, 
a escala adequada.


c) Caracterização dos materiais a aplicar.
d) Condições de funcionamento e utilização das insta-


lações e de uma sua eventual ampliação.


Artigo 49.º
Anteprojecto


São elementos especiais do Anteprojecto:
a) Plantas, em escalas adequadas, dos traçados das ins-


talações de gás, com a localização dos respectivos equi-
pamentos e acessórios funcionais.


b) Cortes e alçados, em escala adequada, sempre que 
isso seja necessário à boa compreensão da solução pro-
posta.


c) Traçado isométrico da instalação de gás, devidamente 
cotado.


d) Caracterização dos equipamentos a gás.
e) Cálculos do dimensionamento das instalações de 


gás.
f) Definição dos ensaios legalmente estabelecidos a 


realizar por entidades oficialmente reconhecidas.


Artigo 50.º
Projecto de Execução


São elementos especiais do Projecto de execução:
a) Plantas, em escalas adequadas, onde se indiquem 


os traçados das instalações de gás, com a localização dos 
respectivos equipamentos e acessórios funcionais.


b) Cortes e alçados, em escala adequada, da solução 
proposta.


c) Traçado isométrico da instalação de gás, devidamente 
cotado.


d) Especificação dos equipamentos a gás.
e) Cálculos de dimensionamento das instalações de 


gás.
f) Definição dos ensaios legalmente estabelecidos a 


realizar por entidades oficialmente reconhecidas.


Artigo 51.º
Assistência Técnica Especial


Para efeitos do disposto no artigo 10.º do presente 
Anexo, constituem elementos especiais:


a) Aprovação prévia de eventuais alterações ao projecto 
de execução, nomeadamente no que se refere a traçados da 
instalação, diâmetros, equipamentos, regime de pressões 
entre outros.


b) Realização dos ensaios e inspecções legalmente es-
tabelecidas.


c) Apoio e aprovação da parametrização das instala-
ções.
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SUBSECÇÃO VI


Instalações, equipamentos e sistemas de transporte
de pessoas e cargas.


Artigo 52.º
Programa Preliminar


São elementos especiais do Programa preliminar, a for-
necer pelo Dono da Obra:


a) Identificação do tipo, ou tipos, de uso previsto, bem 
como das respectivas áreas, e densidades de ocupação 
previsíveis.


b) Indicação genérica sobre o nível de qualidade do 
sistema de transporte de pessoas, nomeadamente no que 
respeita a ascensores, escadas e tapetes rolantes.


c) Identificação de zonas especiais do edifício onde 
esteja prevista uma ocupação de maior densidade e para 
as quais se prevejam acessos verticais independentes.


d) Condicionamentos de instalação, nomeadamente em 
termos da cércea dos edifícios e da localização das casas 
das máquinas.


e) Informação sobre os percursos, no que respeita à 
altura e número de pisos servidos e população associada 
a cada núcleo.


f) Orçamento previsional da obra.


Artigo 53.º
Programa Base


São elementos especiais do Programa base:
a) Definição dos critérios gerais a utilizar na definição 


dos meios de transporte vertical, nomeadamente quanto à:
(i) capacidade de tráfego, medida em percentagem da 


população transportada em 5 minutos nos períodos de 
pico;


(ii) intervalo, ou seja, o tempo decorrido em segundos 
entre a partida de duas cabinas sucessivas do piso de en-
trada;


(iii) tempo médio de espera, medido em segundos, entre 
a chegada ao patamar de partida e a entrada no ascensor;


(iv) tempo médio de viagem, medido em segundos, entre 
o patamar de partida e o piso de destino; e


(v) factor de ocupação das cabinas, medida como per-
centagem da carga nominal média em cada viagem.


b) Critérios gerais de definição das escadas e tapetes 
rolantes.


c) Identificação das normas e regulamentos aplicá-
veis.


Artigo 54.º
Estudo Prévio


São elementos especiais do Estudo prévio:
a) Elaboração de simulações de tráfego para diferentes 


cenários, designados por Estudos de Tráfego, tendo em 
conta a distribuição da população pelos diferentes pisos, a 
informação do projecto de arquitectura quanto à área dos 
pisos servidos e respectiva altura, por forma a seleccionar 
soluções optimizadas, nomeadamente em termos de capaci-
dade de tráfego, de tempos médios de espera e de viagem, 
do número de núcleos de ascensores, número de cabinas 


e sua dimensão, velocidade, aceleração, tipo e dimensão 
das portas e respectivo tempo de actuação.


b) Previsão de intertráfego e de contratráfego nos perí-
odos de ponta adoptados no cálculo.


c) Dimensionamento de escadas e tapetes rolantes, no-
meadamente quanto ao número, largura e profundidade 
dos degraus, velocidade, número de degraus planos no 
acesso.


d) Estimativa preliminar do custo da obra para os dife-
rentes cenários analisados.


Artigo 55.º
Anteprojecto


São elementos especiais do Anteprojecto:


a) Caracterização genérica da solução ou soluções selec-
cionadas em termos do número de núcleos e de ascensores 
por núcleo, número de escadas ou passadeiras rolantes, 
velocidade, tipo de tracção e consumos.


b) Implantação dos núcleos dos elevadores e definição 
das dimensões das caixas e vãos das portas, bem como da 
profundidade dos poços e extracursos.


c) Implantação das escadas e passadeiras rolantes.


Artigo 56.º
Projecto de Execução


O Projecto de execução deve conter a verificação dos 
desenhos e especificações do fabricante.


Artigo 57.º
Assistência Técnica Especial


Para efeitos do disposto no artigo 10.º do presente 
Anexo, os elementos especiais da assistência técnica são 
acordados entre o Dono da Obra e o Projectista, caso a 
caso e em função das características da obra.


SUBSECÇÃO VII


Sistemas de Segurança Integrada.


Artigo 58.º
Programa Preliminar


São elementos especiais do programa preliminar:


a) Identificação do tipo ou tipos de uso previsto, bem 
como das respectivas áreas e densidades de ocupação pre-
visíveis.


b) Identificação de zonas especiais do edifício, onde 
estejam previstas actividades ou ocupações de maior risco.


c) Indicações sobre a proximidade existente ou previsí-
vel de outros edifícios ou actividades de maior risco.


d) Condicionamentos à utilização ou localização de 
sistemas e equipamentos de detecção e combate a incên-
dios.


e) Indicação dos níveis pretendidos de protecção contra 
intrusão, roubo.


f) Disponibilidade para ligação a redes exteriores de 
água para incêndio (hidrantes exteriores).


g) Orçamento previsional do investimento.
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Artigo 59.º
Programa Base


São elementos especiais do Programa base:
a) Classificação preliminar dos locais de risco contra 


incêndios.
b) Indicação dos critérios gerais de compartimentação 


corta -fogo, estabilidade ao fogo e de reacção ao fogo apli-
cáveis a cada local de risco, para definição dos revestimen-
tos em locais de risco e vias de evacuação.


c) Indicação dos critérios a seguir na definição e dimen-
sionamento dos caminhos de evacuação.


d) Indicação sobre as condições de acesso que devem 
ser consideradas para viaturas de socorro, nomeadamente, 
ambulâncias e carros de bombeiros.


e) Indicação sobre a forma de limitação da propagação 
do incêndio pelo exterior.


Artigo 60.º
Estudo Prévio


São elementos especiais do Estudo prévio:
a) Cálculo do efectivo.
b) Memória descritiva de concepção, sobre as medidas 


passivas de optimização das condições de resistência e de 
estabilidade ao fogo dos elementos estruturais, bem como 
sobre o isolamento e a protecção em caso de incêndio nas 
vias de evacuação.


c) Memória descritiva de concepção, sobre os sistemas 
activos, para protecção precoce e combate em caso de 
incêndio, nomeadamente sistemas de detecção de incên-
dio e gases, de combate a incêndios, fixos e portáteis, e 
sinalização e alarme.


d) Definição da compartimentação geral corta -fogo.
e) Definição dos caminhos de evacuação, nomeada-


mente em termos de localização, unidades de passagem e 
de protecção ao fumo e ao fogo.


f) Definição dos volumes dos reservatórios para serviço 
de incêndio.


g) Memória descritiva da concepção sobre os sistemas 
activos de controlo da intrusão, roubo ou sabotagem.


h) Esquemas de princípio dos sistemas e redes que inte-
gram as instalação e os equipamentos e que estabelecem a 
sua organização, interdependência e interligação funcionais 
e espaciais.


i) Pré -dimensionamento dos equipamentos e redes prin-
cipais da instalação.


j) Implantação dos principais equipamentos e redes.
l) Estimativa expedita do custo da obra.


Artigo 61.º
Anteprojecto


São elementos especiais do Anteprojecto:
a) Plantas, alçados e cortes em escalas apropriadas com 


a indicação da localização dos equipamentos e o traçado 
principal das redes associadas às diversas instalações a 
realizar;


b) Dimensionamento dos equipamentos e redes princi-
pais das instalações;


c) Verificação prévia da regulamentação aplicável a 
cada espaço.


d) Enumeração dos principais artigos que constituem 
o mapa de quantidades de trabalho, dividida nos princi-


pais capítulos constituintes da instalação, nomeadamente 
e quando aplicável, instalação de detecção e combate a 
incêndios, em particular, rede de água do serviço de in-
cêndios, extinção fixa, sprinklers, gás, instalação de video-
vigilância para efeitos de controlo de acessos e intrusão, 
de forma a permitir a elaboração da estimativa de custo 
preliminar da obra.


e) Estimativa do custo da Obra.


Artigo 62.º
Projecto de Execução


São elementos especiais:
a) Plantas, alçados e cortes em escalas apropriadas com 


a localização dos equipamentos e do traçado das redes 
associadas às diversas instalações a realizar.


b) Dimensionamento dos equipamentos e redes das 
instalações.


c) Planta geral, à escala 1/100, no mínimo, com a ex-
cepção de situações em que pela sua dimensão tal não seja 
possível, com a localização dos edifícios, dos arruamentos 
exteriores e da rede de hidrantes exteriores, incluindo o 
traçado dos acessos para viaturas de socorro.


d) Plantas, alçados e cortes, a escala adequada, com a 
localização dos pontos de penetração no edifício.


e) Esquema de princípio de todos os sistemas, devi-
damente detalhado, com discriminação e identificação 
de todos os equipamentos e acessórios que integram as 
instalações.


f) Especificação detalhada dos equipamentos, redes, 
componentes, acessórios e materiais utilizados nas diversas 
instalações.


g) Pormenores necessários à definição detalhada e boa 
execução das instalações e equipamentos projectados, a 
escalas adequadas.


h) Peças escritas e desenhadas que integram os proces-
sos de licenciamento de Segurança Integrada, de acordo 
com a regulamentação em vigor.


i) Mapas de quantidades de trabalhos.
j) Orçamento de projecto da obra.


Artigo 63.º
Assistência Técnica Especial


Para efeitos do disposto no artigo 10.º do presente 
Anexo, os elementos especiais da assistência técnica são 
acordados entre o Dono da Obra e o Projectista, caso a 
caso e em função das características da obra.


SUBSECÇÃO VIII


Sistemas de gestão técnica centralizada


Artigo 64.º
Programa Preliminar


São elementos especiais do Programa preliminar:
a) Identificação do tipo, ou tipos, de uso previstos, bem 


como das respectivas áreas e densidades de ocupação.
b) Indicação de soluções de monitorização, registo e 


controlo do funcionamento das instalações que, para além 
das obrigações regulamentares, devem ser consideradas.


c) Indicação de outros sistemas de gestão de monitoriza-
ção ou exploração, que possam vir a ser considerados e com 
os quais se deverá eventualmente prever interligação.
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d) Orçamento previsional da obra.


Artigo 65.º
Programa Base


É elemento especial do Programa base a definição dos 
critérios gerais para a selecção dos pontos de ligação a 
considerar e listagem indicativa das instalações e grandezas 
a monitorizar e controlar.


Artigo 66.º
Estudo Prévio


São elementos especiais do Estudo prévio:
a) Memória descritiva da concepção dos sistemas de-


finindo as condições de intervenção nas restantes insta-
lações.


b) Proposta de listagem dos pontos de ligação, analó-
gicos e digitais, a considerar e indicação das respectivas 
grandezas e dos estados a monitorizar, controlar ou actuar.


c) Estimativa do custo da obra.


Artigo 67.º
Anteprojecto


São elementos especiais do Anteprojecto:
a) Memória descritiva da concepção do sistema, defi-


nindo as condições de funcionamento e utilização, bem 
como a sua modulação e eventual expansão.


b) Esquema de princípio do sistema, estabelecendo cla-
ramente a sua organização, interdependência e interligação 
funcionais e espaciais.


c) Plantas, alçados e cortes em escalas apropriadas com 
a localização dos equipamentos e o traçado principal das 
redes associadas.


d) Dimensionamento dos equipamentos e redes primá-
rias das instalações.


e) Enumeração e pré -dimensionamento dos principais 
quadros eléctricos de alimentação e controlo dos equipa-
mentos e redes associados.


f) Enumeração dos principais artigos que constituem o 
mapa de quantidades de trabalho, dividida nos principais 
capítulos constituintes da instalação, de forma a permitir a 
elaboração da estimativa do custo preliminar da obra.


g) Verificação do cumprimento da legislação em vigor 
relativa à eficiência energética, à qualidade do ar e às 
condições de manutenção.


h) Estimativa do custo da obra.


Artigo 68.º
Projecto de Execução


São elementos especiais do Projecto de execução:
a) Especificação detalhada de todos os equipamentos 


e materiais a fornecer e a instalar, nomeadamente quanto 
às suas características construtivas, códigos ou normas 
exigíveis, espessura da chapa, níveis de estanqueidade, 
peso e dimensões.


b) Plantas, alçados e cortes a escala apropriada com a 
pormenorização necessária à completa explicitação das 
instalações projectadas, incluindo a localização de todos 
os equipamentos e traçados das redes com integração nas 
redes de comunicações do edifício.


c) Esquema de princípio do sistema.


d) Pormenores necessários à definição detalhada e boa 
execução das instalações e equipamentos projectados, a 
escalas adequadas.


e) Especificação e esquemas dos quadros eléctricos de 
controlo e comando.


f) Memória descritiva do funcionamento, com a espe-
cificação do modo de funcionamento do sistema e da sua 
interligação com outras diferentes instalações.


g) Listagem detalhada dos pontos de ligação, com iden-
tificação das suas características, nomeadamente tipo de 
sinal, entrada e saída analógicas ou digitais, esquema de 
alarme, sinalização, tipo de regulação, interbloqueio, tem-
porização.


h) Orçamento de projecto da obra.


Artigo 69.º
Assistência Técnica Especial


Para efeitos do disposto no artigo 10.º do presente 
Anexo, os elementos especiais da assistência técnica são 
acordados entre o Dono da Obra e o Projectista, caso a 
caso e em função das características da obra.


SUBSECÇÃO IX


Condicionamento Acústico


Artigo 70.º
Programa Preliminar


São elementos especiais do Programa preliminar:


a) Indicação das características da componente acústica 
do ambiente exterior e outros, como extracto do Mapa de 
Ruído, eventualmente disponíveis.


b) Indicação dos condicionamentos ao nível da emissão 
sonora de instalações e equipamentos, segundo o critério 
de incomodidade e de exposição máxima.


Artigo 71.º
Programa Base


É elemento especial do Programa base a tipificação das 
principais limitações resultantes do critério de condicio-
namento acústico, designadamente quanto à orientação 
e inserção dos volumes a construir e à organização dos 
espaços interiores.


Artigo 72.º
Estudo Prévio


É elemento especial do Estudo prévio a descrição ge-
nérica das medidas de condicionamento acústico inde-
xadas a soluções tipo a integrar nas fases posteriores do 
projecto.


Artigo 73.º
Anteprojecto


É elemento especial do Anteprojecto a elaboração de 
planta geral, a escala conveniente, com a implantação das 
principais fontes de alteração da componente acústica do 
ambiente, identificando os respectivos campos sonoros.
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Artigo 74.º
Projecto de Execução


São elementos especiais do Projecto de execução:
a) Planta geral, a escala conveniente, com a indicação 


das características das alterações determinadas na compo-
nente acústica do ambiente exterior.


b) Plantas e cortes, na escala 1/100, onde se indiquem 
os locais principais da intervenção de condicionamento 
acústico.


c) Memórias descritivas e justificativas, integrando 
análise prospectiva de desempenhos, das intervenções 
de condicionamento acústico, descrevendo e justificando 
as soluções projectadas, tendo em atenção o anteprojecto 
aprovado e as disposições legais em vigor.


d) Condições técnicas, gerais e especiais, incluindo as 
especificação das condições de execução ou montagem, 
dos materiais e dos equipamentos.


Artigo 75.º
Assistência Técnica Especial


Para efeitos do disposto no artigo 10.º do presente 
Anexo, os elementos especiais da assistência técnica são 
acordados entre o Dono da Obra e o Projectista, caso a 
caso e em função das características da obra.


SECÇÃO III


Pontes, Viadutos e Passadiços


Artigo 76.º
Programa Preliminar


São elementos especiais do Programa Preliminar:
a) Condicionamentos em planta e perfil longitudinal do 


traçado da via onde a obra de arte se insere.
b) No caso de pontes, os condicionamentos hidráuli-


cos a observar e os elementos necessários ao cálculo da 
secção de vazão, incluindo perfil longitudinal do curso de 
água, perfil transversal no local de atravessamento e perfis 
transversais em número suficiente e convenientemente 
distanciados.


c) Perfil transversal tipo a adoptar na obra de arte, ex-
plicitando no caso de obras ferroviárias o tipo de via a 
utilizar.


d) Elementos topográficos relativos ao local da obra, 
designadamente levantamento a clássico à escala 1/500 e, 
no caso de pontes, levantamento batimétrico.


e) Classe de ponte ou viaduto, fixada em conformidade 
com o definido na regulamentação em vigor, ou as carac-
terísticas específicas a considerar como acção de base da 
sobrecarga.


f) Critérios gerais do projecto, designadamente, velo-
cidade base, rampa máxima, raio mínimo, concordâncias 
convexas e côncavas e distâncias de visibilidade no caso 
da directriz e da rasante não se encontrarem definidas.


g) No caso de pontes, as imposições quanto a tirante de 
ar e à navegabilidade do curso de água.


h) No caso de viadutos ou de passadiços, os condicio-
namentos rodoviários ou ferroviários das vias a cruzar, 
nomeadamente no que se refere a gabarito ou a caracte-
rísticas do obstáculo a transpor.


i) Recolha e interpretação dos elementos geológicos e 
geotécnicos disponíveis e reconhecimento geológico de 
superfície do local com identificação de eventuais pontos 
críticos que constituam condicionamentos do projecto.


j) Imposições relativas aos aspectos estéticos, de in-
tegração paisagística e urbanística, definindo eventual 
obrigatoriedade de intervenção de especialistas nestes 
domínios.


l) Imposições relativas a condicionamentos de impacte 
ambiental.


m) Imposições relativas a iluminação pública e deco-
rativa, definindo eventual obrigatoriedade de intervenção 
de especialistas nestes domínios.


n) Imposições quanto à utilização da obra por instala-
ções de abastecimento público de água, esgoto, telefones, 
electricidade ou outras.


o) Condicionamentos complementares, nomeadamente, 
zonas de edificação, de paragem e de estacionamento e de 
serviços especiais.


Artigo 77.º
Programa Base


1 — No âmbito do Programa base, compete ao Pro-
jectista, elaborar um documento síntese a partir da infor-
mação fornecida pelo Dono da Obra, sistematizando -a e 
preparando eventualmente soluções ou condicionamentos 
alternativos, quando pertinente.


2 — Do documento referido no número anterior cons-
tam ainda:


a) Especificações a que devem ficar sujeitas a realização 
e a verificação da prospecção geotécnica do terreno, no 
caso de ser conveniente a sua realização logo após a apro-
vação do Programa Base, ou, em caso contrário, a indicação 
da fase do projecto após a qual deve essa prospecção ser 
realizada, bem como a natureza da mesma.


b) Indicação sumária dos condicionamentos locais sus-
ceptíveis de influenciarem decisivamente a escolha da 
solução a adoptar.


c) Indicação dos estudos especiais que se tornem ne-
cessários realizar.


d) Indicação dos requisitos mínimos dos materiais a 
considerar no projecto.


e) Referência detalhada sobre as soluções técnicas mais 
adequadas à obra, com descrição geral dos acabamentos e 
justificação da exclusão de soluções alternativas.


f) Estimativa expedita do custo da Obra.
g) Desenho de dimensionamento global da obra para 


cada solução, constituído por alçado e planta, às escalas 
1/100, 1/200 ou 1/500, consoante a dimensão da obra.


Artigo 78.º
Estudo Prévio


O Estudo prévio é constituído por peças escritas e de-
senhadas com o conteúdo mínimo relativamente a cada 
solução proposta, sendo obrigatório que nas obras das 
Categorias III e IV sejam apresentadas pelo menos duas 
soluções.


São elementos especiais, relativamente a cada uma das 
soluções propostas:


a) Os elementos relativos a:
(i) Demonstração da observância das normas e condi-


cionamentos impostos.
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(ii) Acessos e ligações.
(iii) Secção de vazão a adoptar.
(iv) Redes públicas de água, esgoto, electricidade, co-


municações ou outras instalações.
(v) Avaliação técnico -económica das soluções estru-


turais propostas, nomeadamente no que se refere ao seu 
comportamento em serviço e durabilidade.


(vi) Processos construtivos especiais, nomeadamente 
para a execução da superestrutura e fundações especiais.


(vii) Trabalhos complementares da obra, nomeadamente 
arranjos paisagísticos e iluminação decorativa.


(viii) Peças desenhadas com a informação necessária e 
suficiente para o perfeito entendimento do tipo de soluções 
em análise, contendo dimensionamento geral;


(ix) planta, alçados, cortes longitudinal e transversal às 
escalas 1/10, 1/200 ou 1/250;


(x) Proposta desenhada dos principais acabamentos 
das obras.


(xi) Critérios propostos para conservação ou para a de-
molição de construções ou de outros elementos existentes 
no terreno.


b) Especificações a que devem ficar sujeitas a realização 
e a verificação da prospecção geotécnica do terreno, no 
caso de não terem sido elaboradas em fase anterior do pro-
jecto, incluindo a definição e justificação do programa de 
reconhecimento necessário ao desenvolvimento do estudo 
geológico e geotécnico.


c) Implantação da obra e seu enquadramento, nomea-
damente e quando for relevante, modelos e fotomontagens 
que evidenciem os aspectos estéticos e de integração pai-
sagística da obra.


d) Plantas e perfis, longitudinais e transversais.
e) Caracterização das obras acessórias ou complemen-


tares.
f) Programa e cronograma preliminar demonstrativos 


dos prazos de execução de cada uma das soluções con-
cebidas.


h) Estimativas de custo de cada solução, composta pelo 
somatório de custos estimados para as zonas ou peças 
relevantes da obra.


Artigo 79.º
Anteprojecto


São elementos especiais do Anteprojecto:
a) Esboço corográfico à escala 1:25.000.
b) Elementos de traçado com inserção da obra.
c) Implantação à escala adequada à extensão da obra.
d) Cortes longitudinais e transversais ilustrativos da 


inserção da obra de arte no perfil geológico correspondente 
ao local de implantação.


e) Desenhos de dimensionamento geral e desenhos de 
pormenor a escalas adequadas, que permitam a estimativa 
de quantidades.


f) Elementos ilustrativos do processo construtivo.
g) Elementos demonstrativos da observância das nor-


mas, condicionamentos e procedimentos impostos para o 
desenvolvimento do estudo.


h) Desenhos de obras acessórias e de instalações com-
plementares.


i) Estudo geológico e geotécnico.
j) Estudo estrutural e respectivos cálculos justificativos 


das peças mais representativas.


l) Estudos especiais em modelos físicos ou numéricos, 
quando for caso.


m) Soluções a adoptar para o tráfego durante a execução 
da obra.


n) Aspectos a ter em conta na inspecção, observação, 
manutenção e conservação da obra.


o) Lista das quantidades medidas, com base nas peças 
desenhadas, dos elementos relevantes da obra, complemen-
tada por estimativa devidamente justificada das quantida-
des relativas a pormenores e elementos não desenhados.


Artigo 80.º
Projecto de Execução


São elementos especiais do Projecto de execução:
a) Esboço corográfico à escala 1:25.000.
b) Elementos de traçado com inserção da obra.
c) Implantação a escala adequada à extensão da obra.
d) Cortes longitudinais e transversais ilustrativos da 


inserção da obra de arte no perfil geológico correspon-
dente ao local de implantação, nas escalas adequadas à 
extensão da obra.


e) Desenhos de execução de todos os elementos estru-
turais da obra.


f) Elementos demonstrativos da observância das nor-
mas, condicionamentos e procedimentos impostos para o 
desenvolvimento do estudo.


g) Indicações de execução, de natureza obrigatória, 
demonstrativas dos processos construtivos ou métodos 
especiais a utilizar.


h) Planos de execução, nomeadamente, faseamento 
construtivo, plano de betonagem e de pré -esforço, quando 
for caso.


i) Pormenores de execução dos diferentes elementos de 
construção que permitam a compreensão clara e a definição 
precisa do dimensionamento, da natureza das interligações 
dos diversos materiais de partes constituintes, nas escalas 
adequadas.


j) Aparelhos de apoio, juntas de dilatação e eventuais 
dispositivos anti -sísmicos.


l) Sistema de drenagem em escala conveniente.
m) Pormenores dos dispositivos adoptados para a mon-


tagem posterior de instalações e equipamentos necessários, 
nomeadamente de águas, águas residuais, electricidade, 
comunicações.


n) Equipamentos de serviço, nomeadamente acessos 
para inspecção e manutenção.


o) Tratamento arquitectónico.
p) Enquadramento paisagístico.
q) Equipamento de segurança, nomeadamente sinali-


zação, demarcação, guardas e outros dispositivos de se-
gurança.


r) Obras acessórias, tais como vedações, iluminação e 
telecomunicações.


s) Definição das soluções a adoptar para o tráfego du-
rante a execução de obra.


t) Estudo geológico e geotécnico complementar, quando 
necessário.


u) Anteplano de observação estrutural e de controlo de 
geometria, quando for o caso.


v) Especificação de actividades periódicas de manuten-
ção de equipamentos, designadamente, aparelhos de apoio 
e dispositivos anti -sísmicos.


x) Soluções resultantes das medidas de minimização 
do impacto ambiental.
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z) Estudo de interacção via -tabuleiro em obras ferroviá-
rias de alta velocidade e de muito alta velocidade.


aa) Lista de quantidades resultante das medições efec-
tuadas com base nas peças desenhadas do projecto.


Artigo 81.º
Assistência Técnica Especial


Para efeitos do disposto no artigo 10.º do presente 
Anexo, constituem elementos especiais:


a) Apreciação em obra das condições geotécnicas para 
a execução das fundações de pilares e encontros.


b) Apreciação, excluindo verificação detalhada, dos pro-
jectos de cimbres e cavaletes apresentados pelo adjudicatá-
rio, no que se refere à concepção geral, a deformabilidade, 
ao dimensionamento das estruturas e à sua adequação à 
boa execução da obra.


c) Apreciação de projectos de aplicação de pré -esforço 
ou tensionamento de tirantes, a apresentar pelo adjudi-
catário.


d) Apreciação de planos de nivelamento geométrico 
e de planos de contraflechas em obras de arte especiais, 
nomeadamente, pontes construídas por avanços sucessivos 
e pontes de tirantes, a apresentar pelo adjudicatário.


e) Apreciação da documentação técnica relativa a equi-
pamentos a instalar na obra nomeadamente, aparelhos de 
apoio, juntas de dilatação e dispositivos anti -sísmicos.


f) Apreciação dos resultados da observação da obra 
durante as fases construtivas, excluindo o seu tratamento 
e análise detalhados.


Artigo 82.º
Serviços suplementares


O Projectista pode, sempre que lhe seja solicitado, 
alargar o âmbito da assistência técnica especial a uma 
assessoria técnica à obra que pode incluir, entre outros, a 
elaboração de:


a) Desenhos de construção e de preparação de obra, 
contendo nomeadamente esquemas de corte das armaduras.


b) Projectos de tensionamento de cabos/tirantes.
c) Planos de contraflechas, além do plano geral even-


tualmente previsto no projecto.
d) Estudos e ou projectos de estruturas e procedimentos 


auxiliares.
e) Telas finais.


SECÇÃO IV


Estradas


Artigo 83.º
Programa Preliminar


São elementos especiais do Programa preliminar, 
quando aplicável:


a) Pontos obrigatórios de passagem e aglomerados a 
servir.


b) Características geométricas ou níveis de serviço e 
dados de tráfego suficientes para a sua determinação.


c) Normas e outros documentos normativos a obser-
var.


d) Plano rodoviário nacional, estatuto das estradas na-
cionais e outros diplomas legais do sector rodoviário.


e) Planos directores municipais.
f) Outros instrumentos de planeamento e ordenamento 


legalmente eficazes.
g) Imposições relativas a condicionamentos de impacte 


ambiental e outros.


Artigo 84.º
Programa Base


São elementos especiais do Programa Base:
a) Relativamente a cada uma das soluções propostas:
i) Traçado em planta na escala 1/25.000 com a localiza-


ção dos principais nós de ligação e ou intersecções.
ii) Traçado em perfil longitudinal na mesma escala do 


traçado em planta para os comprimentos e sobreelevada 
dez vezes para as alturas, com a localização das obras de 
arte de dimensão mais significativa e dos túneis.


b) Indicação dos estudos de tráfego, económico, ge-
ológico, hidrológico, paisagístico e de ambiental que se 
consideram necessários efectuar.


Artigo 85.º
Estudo Prévio


1 — Devem ser realizados, na fase de Estudo Prévio, 
o Estudo de Impacte Ambiental e a respectiva consulta 
pública, seguidos da publicação da Declaração de Impacte 
Ambiental (DIA), sem a qual o projecto não poderá evoluir 
para a fase seguinte.


2 — São elementos especiais do Estudo prévio, relati-
vamente a cada uma das soluções propostas:


a) Esboço corográfico à escala 1:25.000.
b) Carta de restrições na escala 1:5.000.
c) Estudo de tráfego que suporte o dimensionamento da 


secção corrente, dos ramos dos nós de ligação, das ligações 
à rede viária envolvente, das intersecções, dos pavimentos 
e dos estudos de ruído e dos pavimentos; se necessário, 
o Estudo de Tráfego deverá suportar o dimensionamento 
das praças e equipamentos de portagem.


d) Traçado em planta na escala 1:5.000, indicando even-
tuais vias suplementares para veículos e incluindo o traçado 
dos nós de ligação, intersecções e restabelecimentos da 
rede viária existente, num sistema de coordenadas ligado 
ao nivelamento geral do país.


e) Traçado em perfil longitudinal na mesma escala do 
traçado em planta para os comprimentos e sobreelevada 
dez vezes para as alturas, com a localização das obras de 
arte, dos túneis e das passagens hidráulicas.


f) Perfil transversal tipo nas escalas 1:50 ou 1:100.
g) Identificação dos restabelecimentos, incluindo a de-


monstração da sua viabilidade.
h) Definição geral dos nós e das intersecções, incluindo 


a demonstração da sua viabilidade.
i) Estudo geológico e geotécnico, baseado na recolha 


e interpretação dos elementos geológicos e geotécnicos 
disponíveis, nos resultados do reconhecimento geológico 
de superfície do traçado e de eventuais trabalhos de pros-
pecção geotécnica corrente realizados, com identificação 
de eventuais pontos críticos que constituam condiciona-
mentos do projecto.


j) Pré -dimensionamento geral das obras geotécnicas 
especiais: consolidação dos taludes, estruturas de suporte, 
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aterros de grande dimensão e travessias de baixas alu-
vionares.


l) Pré -dimensionamento do pavimento.
m) Pré -dimensionamento geral das obras de arte, tipos 


estruturais e de fundações.
n) Pré -dimensionamento geral dos túneis.
o) Estudo hidrológico sumário.
p) Estudo de enquadramento paisagístico.
q) Desenhos tipo de sinalização e segurança, vedações, 


iluminação e telecomunicações.
r) Localização das áreas de serviço e de repouso.
s) Localização das portagens.
t) Estudo económico e avaliação da respectiva renta-


bilidade (TIR).


Artigo 86.º
Anteprojecto


1 — São elementos especiais do Anteprojecto:
a) Esboço corográfico à escala 1:25.000.
b) Traçado em planta, nas escalas 1:1.000, quando se 


trate de ambiente urbano ou suburbano, ou 1:2.000, quando 
se trate de ambiente rural, num sistema de coordenadas 
ligado ao nivelamento geral do país.


c) Traçado em perfil longitudinal na mesma escala do 
traçado em planta para os comprimentos e sobreelevada 
de dez vezes para as alturas.


d) Perfil ou perfis transversais tipo na escala 1:50 ou 
1:100, indicando a estrutura do pavimento, tipo e dimen-
sões das valetas e inclinações dos taludes.


e) Dimensionamento dos nós e intersecções, incluindo 
perfil transversal tipo nas escalas 1:50 ou 1:100.


f) Traçado em planta e em perfil longitudinal dos res-
tabelecimentos, incluindo os perfis transversais tipo nas 
escalas 1:50 ou 1.100.


g) Estudo geológico e geotécnico baseado nas informa-
ções recolhidas na fase de Estudo Prévio e no reconheci-
mento geológico de superfície complementar, incluindo 
a análise das condições de fundação das obras de arte, de 
execução de túneis e de execução de obras geotécnicas es-
peciais, nomeadamente consolidação de taludes, estruturas 
de suporte, aterros de grande dimensão e de travessia de 
baixas aluvionares.


h) Definição e justificação do plano de prospecção geo-
técnica especial, incluindo as respectivas especificações, 
necessário ao desenvolvimento do estudo geológico e geo-
técnico complementar.


i) Dimensionamento do pavimento.
j) Dimensionamento geral das obras de arte, de tipos 


estruturais e de fundações.
l) Dimensionamento geral dos túneis.
m) Dimensionamento geral das obras geotécnicas es-


peciais: consolidação dos taludes, estruturas de suporte, 
aterros de grande dimensão e travessias de baixas aluvio-
nares, com indicação dos processos executivos.


n) Estudo hidrológico.
o) Planta ou plantas que clarifiquem a localização re-


lativa e as áreas destinadas a equipamentos de serviços, 
nomeadamente, portagens e áreas de serviço e, se julgado 
necessário, de equipamentos de segurança, designada-
mente, escapatórias, e de obras acessórias.


p) Levantamento dos serviços afectados, nomeada-
mente, linhas e postes de alta e média tensão, linhas eléc-
tricas de baixa tensão, linhas telefónicas, condutas de gás, 


de abastecimento de água e de saneamento, oleodutos e 
condutas de fibra óptica.


q) Elaboração das plantas cadastrais.
r) Esquema de redes de triangulação do apoio topográ-


fico, se julgado necessário.


2 — No caso de se prescindir desta fase do projecto, 
é sempre elaborada, pelo menos, a geometria do traçado 
com a finalidade de garantir a sua estabilização, a qual é 
essencial para a realização dos trabalhos topográficos, da 
prospecção geotécnica e das plantas cadastrais.


Artigo 87.º
Projecto de Execução


1 — O Projecto de Execução deve ser acompanhado 
do Relatório de Conformidade Ambiental do Projecto de 
Execução (RECAPE), sem a aprovação do qual a obra não 
poderá ter início.


2 — São elementos especiais do Projecto de Execu-
ção:


a) Esboço corográfico à escala 1:25.000.
b) Implantação e apoio topográfico.
c) Traçado em planta, incluindo vias suplementares 


para veículos lentos, se necessárias, nas escalas 1:1.000 
ou 1:2.000 e incluindo o traçado dos restabelecimentos da 
rede viária existente, num sistema de coordenadas ligado 
à rede geodésica do país.


d) Traçado em perfil longitudinal nas mesmas escalas 
do traçado em planta para os comprimentos e sobreelevado 
de dez vezes para as alturas, com as cotas num sistema de 
coordenadas referidas à rede geodésica do país.


e) Perfil ou perfis transversais tipo na escala 1:50 indi-
cando os ângulos de rotação da plataforma a considerar ao 
longo do traçado, a estrutura do pavimento, tipo e dimen-
sões das valetas e as inclinações dos taludes.


f) Perfis transversais na escala 1:200.
g) Nós de ligação, incluindo as respectivas vias de ace-


leração e de desaceleração, e intersecções referenciados ao 
sistema de coordenadas ligado à rede geodésica do país, 
contendo as informações referidas em c), d), e) e f).


h) Estudo geológico e geotécnico incluindo planta ge-
ológica e perfil geotécnico longitudinal e, sempre que se 
justifique, perfis geotécnicos transversais nas mesmas 
escalas adoptadas em c), d) e f) bem como localização e 
caracterização sumária de materiais.


i) Projecto de terraplenagem, incluindo tipos de equi-
pamentos a utilizar, gráfico de distribuição de terras e 
identificação de zonas de depósito.


j) Dimensionamento das obras geotécnicas especiais: 
consolidação dos taludes, estruturas de suporte, aterros de 
grande dimensão e travessias de baixas aluvionares, com 
indicação dos processos executivos.


l) Projecto do pavimento.
m) Plantas parcelares à escala 1:1.000 ou 1: 2.000 com 


os limites num sistema de coordenadas ligado à rede geo-
désica do país e devidamente cotadas em relação ao eixo 
da estrada.


n) Sistema de drenagem incluindo traçado em planta e 
perfil longitudinal na escala de 1.1.000 ou 1:2.000, com 
pormenores na escala 1:50 ou 1:20.


o) Estudo de integração e enquadramento paisagís-
tico.


p) Planta geral de localização dos serviços afectados, 
designadamente, linhas e postes de alta e média tensão, 
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linhas eléctricas de baixa tensão, linhas telefónicas, con-
dutas de gás, de abastecimento de água e de saneamento, 
oleodutos e condutas de fibra óptica, na escala 1:1.000 
ou 1:2.000.


q) Soluções a adoptar para o tráfego durante a execução 
da obra, de que fazem parte o traçado em planta e perfil 
longitudinal dos desvios, perfil ou perfis transversais tipo, 
perfis transversais e sistema de drenagem nas mesmas es-
calas referidas em c), d), e) e f), além do dimensionamento 
de pavimentos e equipamentos de segurança.


r) Estudo dos equipamentos de segurança, nomeada-
mente, guardas de segurança, amortecedores de impacto, 
protecção de motociclistas, escapatórias.


s) Estudo da sinalização vertical e horizontal.
t) Estudo do equipamento de serviços, nomeadamente 


praças e instalações de portagens, áreas de serviço e áreas 
de repouso, centros de assistência e manutenção.


u) Obras de arte correntes e especiais integradas no 
projecto geral, com indicação dos processos construtivos.


v) Dimensionamento dos túneis, com indicação dos 
processos executivos.


x) Estudo das obras acessórias, tais como serventias e 
caminhos paralelos, vedações, iluminação e telecomuni-
cações.


2 — O Projecto de Execução deve ser dividido nos 
seguintes fascículos independentes:


a) Síntese de apresentação geral do projecto.
b) Implantação e apoio topográfico.
c) Estudo geológico e geotécnico.
d) Traçado geral.
e) Nós de ligação e intersecções.
f) Restabelecimentos, serventias e caminhos parale-


los.
g) Drenagem.
h) Pavimentação.
i) Integração Paisagística.
j) Equipamentos de segurança.
l) Sinalização.
m) Sistema de telemática rodoviária.
n) Canal técnico rodoviário;
o) Sistema de postos de emergência SOS.
p) Iluminação.
q) Vedações.
r) Serviços afectados.
s) Obras de arte correntes e obras de arte especiais.
t) Túneis.
u) Áreas de serviço e de repouso.
v) Projectos complementares, nomeadamente muros, 


desvios provisórios, barreiras acústicas, passagens para 
a fauna.


x) Expropriações.
z) Centros de Assistência e Manutenção.
aa) Portagens.


Artigo 88.º
Assistência Técnica Especial


Para efeitos do disposto no artigo 10.º do presente 
Anexo, os elementos especiais da assistência técnica são 
acordados entre o Dono da Obra e o Projectista, caso a 
caso e em função das características da Obra.


SECÇÃO V


Caminhos -de -Ferro


Artigo 89.º
Disposições Gerais


1 — Os projectos de caminhos -de -ferro compreendem 
projectos específicos, os quais são objecto desta secção, 
e projectos cujos elementos especiais se encontram inte-
grados em outras secções.


2 — Devem ser realizados na fase de Estudo Prévio, 
o Estudo de Impacte Ambiental e a respectiva consulta 
pública, seguidos da publicação da Declaração de Impacte 
Ambiental (DIA), sem a qual o projecto não poderá evoluir 
para a fase seguinte.


3 — O Projecto de Execução deverá ser acompanhado 
pelo Relatório de Conformidade Ambiental do Projecto 
de Execução (RECAPE), sem a aprovação do qual a obra 
não pode ter início.


4 — São projectos específicos os constantes nas se-
guintes Subsecções:


a) Subsecção I — Via férrea.
b) Subsecção I — Catenária.
c) Subsecção I — Faseamento construtivo.


SUBSECÇÃO I


Via Férrea


Artigo 90.º
Programa Preliminar


São elementos especiais do Programa preliminar:
a) Directriz sobre base cartográfica à escala 1:25.000, 


identificando os pontos obrigatórios de passagem e esta-
ções.


b) Esquema geral de estações e de outros feixes de linhas 
e respectivos comprimentos úteis.


c) Velocidade de projecto.
d) Níveis de segurança e conforto e características 


geométricas ou dados de tráfego suficientes para a sua 
determinação.


e) Características do comboio tipo, designadamente: 
curva de potência, dimensões e peso por eixo.


f) Definição do armamento de via.
g) Outros critérios, disposições e documentos norma-


tivos a respeitar.
h) Plano de reclassificação e supressão de passagens 


de nível.
i) Estudo de exploração.
j) Imposições relativas a condicionamentos de impacte 


ambiental.
l) Informação sobre o número de alternativas a estudar 


nas fases subsequentes, nomeadamente nos estudos de 
novos traçados sujeitos a Avaliação de Impacte Ambiental.


Artigo 91.º
Programa Base


São elementos especiais do Programa base:
a) A recolha e interpretação dos elementos geológicos e 


geotécnicos disponíveis e os resultados do reconhecimento 
geológico de superfície do traçado com identificação de 
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eventuais pontos críticos que constituam condicionamentos 
do projecto.


b) Levantamentos topográficos a efectuar.
c) Identificação e localização de obras de arte, de túneis 


e de obras geotécnicas especiais, em particular, consolida-
ção dos taludes, estruturas de suporte, aterros de grande 
dimensão e travessias de baixas aluvionares.


d) Identificação de outros estudos a efectuar.


Artigo 92.º
Estudo Prévio


São elementos especiais do Estudo prévio:
a) Esboço corográfico na escala 1:25.000;
b) Traçado em planta das soluções estudadas, para plena 


via e estações, sobre base cartográfica à escala 1:5.000, ou 
1:1.000 caso se tratem de zonas urbanas ou adjacentes a 
vias existentes, incluindo o traçado dos restabelecimentos 
da rede viária afectada.


c) Perfil longitudinal correspondente a essas soluções na 
mesma escala do traçado em planta para os comprimentos 
e dez vezes para as alturas, no qual apareçam localizadas 
as obras de arte e os túneis.


d) Perfil ou perfis transversais tipo nas escalas 1:100 
ou 1:50.


e) A definição e justificação do programa de reconhe-
cimento, prospecção e ensaios laboratoriais, incluindo as 
respectivas especificações, necessário ao desenvolvimento 
do estudo geológico e geotécnico.


f) Estudo hidrológico.
g) Estudo de enquadramento paisagístico.
h) Perfis transversais nas secções mais críticas, à escala 


1:200.
i) Pré -dimensionamento da plataforma de via.
j) Pré -dimensionamento das obras geotécnicas espe-


ciais, em particular, consolidação dos taludes, estruturas 
de suporte, aterros de grande dimensão e travessias de 
baixas aluvionares.


Artigo 93.º
Anteprojecto


São elementos especiais do Anteprojecto:
a) Pormenorização das recomendações e decisões re-


sultantes da apreciação efectuada ao Estudo prévio pelo 
Dono da Obra.


b) Estudo geológico e geotécnico.
c) Estudo hidrológico, se necessário.


Artigo 94.º
Projecto de Execução


São elementos especiais do Projecto de Execução:
a) Planta parcelar, nas escalas de 1:1.000, num sistema 


de coordenadas ligado à rede geodésica do país.
b) Traçado em planta da solução adoptada, para plena 


via e estações, sobre base cartográfica à escala 1:1.000, 
incluindo o traçado dos restabelecimentos da rede viária 
afectada, com todos os elementos de directriz coordenados 
e referidos à rede geodésica do país.


c) Perfil longitudinal correspondente à solução adoptada 
na mesma escala do traçado em planta para os comprimen-
tos e dez vezes para as alturas, onde conste a localização 


das obras de arte, devendo as cotas estar referidas à rede 
geodésica do país.


d) Perfil ou perfis transversais tipo na escala 1:50.
e) Estudo geológico e geotécnico complementar, se 


necessário.
f) Perfis geotécnicos.
g) Dimensionamento da plataforma de via.
h) Dimensionamento das obras geotécnicas especiais, 


designadamente, consolidação dos taludes, estruturas de 
suporte, aterros de grande dimensão e travessias de baixas 
aluvionares.


i) Perfis transversais na escala 1:200.
j) Gráfico de distribuição de terras.
l) Estudo de integração paisagística.
m) Material de superestrutura de via.
n) Malha de apoio topográfico.


Artigo 95.º
Assistência Técnica Especial


Para efeitos do disposto no artigo 10.º do presente 
Anexo, os elementos especiais da assistência técnica são 
acordados entre o Dono da Obra e o Projectista, caso a 
caso e em função das características da Obra.


SUBSECÇÃO II


Catenária


Artigo 96.º
Programa Preliminar


São elementos especiais do Programa preliminar:
a) Velocidade a praticar na linha ou nos vários troços 


da linha.
b) Características pretendidas para as instalações fixas 


de tracção eléctrica e para os diversos equipamentos.
c) Normas e especificações a que deve obedecerem o 


equipamento e a organização do projecto de execução.


Artigo 97.º
Programa Base


São elementos especiais do Programa base:
a) Critérios básicos do projecto.
b) Definição das soluções tipo de catenária.
c) Identificação das fontes de alimentação.
d) Inventariação dos estudos complementares neces-


sários.


Artigo 98.º
Estudo Prévio


São elementos especiais do Estudo prévio:


a) Esquema eléctrico da instalação com detalhe superior 
ao que eventualmente conste do Programa preliminar.


b) Definição global das soluções a adoptar, particulari-
zando os casos que sejam omissos nas normas e especifi-
cações constantes do Programa preliminar.


c) Inventariação de todas as obras que seja necessário 
realizar para a montagem das instalações fixas de tracção 
eléctrica e que não sejam abrangíveis no respectivo Pro-
jecto de execução.
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Artigo 99.º
Anteprojecto


São elementos especiais do Anteprojecto:


a) Planta de piquetagem.
b) Definição de apoios especiais, nomeadamente em 


pontes e edifícios.
c) Concretização de eventuais indicações de reformula-


ção do Estudo Prévio definidas pelo Dono da Obra.


Artigo 100.º
Projecto de Execução


São elementos especiais do Projecto de execução:


a) Cartografia e levantamento topográfico das instala-
ções existentes ou projecto de via e terraplanagens à escala 
de 1:1.000 para a plena via e 1:500 para as estações.


b) Definição sobre a cartografia de todos os elementos 
definidores das instalações fixas de tracção eléctrica.


c) Definição pormenorizada de todos os equipamentos 
utilizados de acordo com as normas e especificações cons-
tantes do Programa Preliminar.


d) Cálculos relativos aos apoios de catenária e a todos 
os elementos estruturais do suporte.


e) Peças desenhadas dos pórticos de catenária e de todos 
os equipamentos específicos do projecto.


f) Listagem completa das peças constituintes da cate-
nária.


Artigo 101.º
Assistência Técnica Especial


Para efeitos do disposto no artigo 10.º do presente 
Anexo, os elementos especiais da assistência técnica são 
acordados entre o Dono da Obra e o Projectista, caso a 
caso e em função das características da obra.


SUBSECÇÃO III


Faseamento Construtivo


Artigo 102.º
Programa Preliminar


São elementos especiais do Programa preliminar:


a) Estudo de exploração.
b) Condições de exploração mínimas desejáveis, a ga-


rantir durante a execução da obra.
c) Outras restrições ou condicionantes a observar.
d) Identificação das equipas Projectistas envolvidas e 


das entidades a actuar ou com responsabilidades na zona 
objecto de intervenção.


Artigo 103.º
Programa Base


São elementos especiais do Programa base:


a) Identificação sumária dos estudos a efectuar.
b) Recolha de elementos adicionais.


Artigo 104.º


Estudo Prévio


É elemento especial do Estudo prévio a identificação 
sumária do faseamento construtivo para as várias soluções 
estudadas.


Artigo 105.º


Anteprojecto


É elemento especial do Anteprojecto a verificação da 
validade do faseamento construtivo sumário em função 
dos ajustamentos e ou recomendações preconizados pelo 
Dono da Obra.


Artigo 106.º


Projecto de Execução


É elemento especial do Projecto de execução a descrição 
do faseamento construtivo incluindo todos os projectos e 
estudos complementares e acessórios necessários à imple-
mentação do projecto, desde a situação inicial à situação 
final, de acordo com os condicionalismos estabelecidos.


Artigo 107.º


Assistência Técnica Especial


Para efeitos do disposto no artigo 10.º do presente 
Anexo, os elementos especiais da assistência técnica são 
acordados entre o Dono da Obra e o Projectista, caso a 
caso e em função das características da obra.


SECÇÃO VI


Aeródromos


Artigo 108.º


Disposições Gerais


1 — Os projectos de aeródromos compreendem projec-
tos específicos objecto desta secção e projectos objecto de 
outras secções, não obstante a sua valência aeronáutica, 
como sejam os projectos de instalações de terminais de 
passageiros e de carga, instalações de apoio à navega-
ção aérea e torre de controlo, instalações meteorológicas, 
acessos rodo e ferroviários, passagens superiores e infe-
riores, estacionamento de viaturas, instalações de socorro, 
hangares e outros equipamentos aeronáuticos, redes tele-
fónicas, eléctricas, de hidrantes, de combustíveis, de gás 
e de esgotos.


2 — São projectos específicos os constantes nas se-
guintes subsecções:


a) Subsecção I — Área operacional do lado ar, consti-
tuída pelas pistas, caminhos de circulação e plataformas 
de estacionamento, incluindo as respectivas bermas de 
segurança;


b) Subsecção II — Apoio à navegação aérea, compre-
endendo a sinalização luminosa, as ajudas à navegação 
aérea e a central eléctrica de emergência.
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SUBSECÇÃO I


Área Operacional


Artigo 109.º
Programa Preliminar


São elementos especiais do Programa preliminar, 
quando aplicáveis:


a) Tipologia do aeródromo e condições do seu funcio-
namento.


b) Normas internacionais ICAO e outras disposições 
que devam ser observadas.


c) Instrumentos de gestão territorial aplicáveis, nomea-
damente planos de ordenamento e planos director muni-
cipal.


d) Disposições relativas a condicionamentos de impacte 
ambiental e outros.


Artigo 110.º
Programa Base


1 — São elementos especiais do Programa base, quando 
aplicáveis:


a) Relativamente a cada uma das soluções propostas:
i) Traçado em planta, na escala 1.25.000, da faixa prin-


cipal com a localização de cursos de água, linhas de alta 
tensão e orografia mais relevante e identificação de outras 
vias de comunicação.


ii) Traçado na mesma escala, do correspondente perfil 
de obstáculos.


iii) Regime e cobertura de ventos na faixa principal.
iv) Análise das condições locais de visibilidade e ne-


bulosidade.
v) Determinação da temperatura de referência.


b) Indicação dos estudos cuja realização é necessária, 
nos domínios hidrológico, geológico, paisagístico, am-
biental e de infra -estruturas gerais, para além dos estudos 
de procura de transporte, económicos e de natureza ope-
racional.


Artigo 111.º
Estudo Prévio


São elementos especiais do Estudo prévio relativamente 
a cada uma das soluções alternativas, quando aplicáveis:


a) Planta de localização à escala 1:25.000.
b) Carta de servidões, de restrições de utilidade pública 


e outras, nas escalas 1:5.000 ou 1:10.000.
c) Estudo de previsão de tráfego, para um determinado 


horizonte.
d) Gráficos de cobertura de ventos e orientação mag-


nética das pistas.
e) Traçado em planta, nas escalas 1:5.000 ou 1:10.000, 


das pistas, caminhos de circulação e plataformas de es-
tacionamento, incluindo os estabelecimentos da rede de 
comunicações existentes.


f) Traçado em perfil longitudinal — na mesma escala 
para os comprimentos e sobreelevada dez vezes para as 
alturas — das pistas, caminhos de circulação e plataformas 
de estacionamento, com localização das obras de arte, dos 
túneis e das passagens hidráulicas.


g) Perfil transversal — tipo à escala 1:500.


h) Especificação do avião crítico e do tipo de operação, 
visual ou por instrumentos.


i) Dimensionamento do comprimento das pistas, enun-
ciadas as distâncias declaradas e estabelecimento do plano 
director e faseamento do seu desenvolvimento.


j) Implantação do ponto de referência (ARP) e inven-
tariação dos meios de socorros e de combate a incêndios.


l) Estudo geológico e geotécnico, baseado na recolha 
e interpretação dos elementos disponíveis, nos resultados 
do reconhecimento geológico da superfície do traçado e 
em eventuais trabalhos de prospecção geotécnica corrente.


m) Estudo hidrológico sumário e esquema geral de 
drenagem.


n) Pré -dimensionamento geral das obras geológicas 
especiais, consolidação de taludes, estruturas de suporte, 
aterros de grande dimensão ou em baixas aluvionares.


o) Pré -dimensionamento dos pavimentos.
p) Pré -dimensionamento geral das obras de arte, tipos 


estruturais e de fundações.
q) Pré -dimensionamento de túneis.
r) Análise do estabelecimento de redes existentes.


Artigo 112.º
Anteprojecto


São elementos especiais do Anteprojecto:
a) Planta de localização, à escala 1:25.000 e principais 


acessos aos centros urbanos servidos.
b) Traçado em planta, nas escalas 1.2.000 ou 1:5.000, 


num sistema de coordenadas ligado à rede geodésica do 
país.


c) Traçado em perfil longitudinal de pistas, caminhos 
de circulação e plataformas de estacionamento, na mesma 
escala do traçado em planta para os comprimentos e so-
breelevada dez vezes para as alturas.


d) Perfis transversais tipo, na escala 1:200, com a estru-
tura do pavimento e inclinação de taludes, incluindo repre-
sentação de dispositivos de drenagem e de infra -estruturas 
de sinalização luminosa.


e) Dimensionamento das intersecções de pistas e ca-
minhos de circulação, entre estes e na sua conexão às 
plataformas de estacionamento.


f) Estudo geológico e geotécnico baseado nas informa-
ções recolhidas no Estudo Prévio e no reconhecimento 
geológico complementar, incluindo a análise das condições 
de fundação das obras de arte, de execução de túneis e de 
obras geotécnicas especiais, nomeadamente consolidação 
de taludes, estruturas de suporte, aterros de grandes dimen-
sões ou em baixas aluvionares.


g) Definição e justificação do plano de prospecção ge-
otécnica especial, incluindo as respectivas especificações 
necessárias ao desenvolvimento do estudo geológico e 
geotécnico complementar.


h) Dimensionamento do pavimento.
i) Dimensionamento geral das obras de arte, tipos es-


truturais e de fundações.
j) Dimensionamento geral de túneis.
l) Dimensionamento geral das obras geotécnicas es-


peciais: consolidação de taludes, estruturas de suporte, 
aterros de grande dimensão ou em baixas aluvionares, com 
indicação dos respectivos processos executivos.


m) Estudo hidrológico e plano geral de drenagem.
n) Caracterização geral de ajudas visuais e eventuais ra-


dioajudas e sua implantação; plantas de sinalização diurna, 
luminosa e vertical.
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o) Estudo de circulação no solo e de iluminação da 
plataforma de estacionamento.


p) Planta de desobstrução e de servidão aeronáutica.


Artigo 113.º
Projecto de execução


São elementos especiais do Projecto de Execução:


a) Planta de localização à escala 1:25.000, compatibi-
lizada com os planos directores municipais envolventes.


b) Carta de obstáculos ICAO tipo A.
c) Traçado em planta, à escala 1:1000, num sistema de 


coordenadas ligado à rede geodésica do país.
d) Traçado em perfil longitudinal de pistas, caminhos de 


circulação, plataformas de estacionamento, vias de serviço 
e acessos e estacionamentos do lado -terra, na mesma escala 
da alínea anterior para os comprimentos e sobreelevada dez 
vezes para as alturas, com as cotas reportadas a um sistema 
de coordenadas ligado à rede geodésica nacional.


e) Perfis transversais tipo na escala 1:200 com a cons-
tituição do pavimento e sua inclinação, a representação 
dos taludes, englobando dispositivos de drenagem, das 
infra -estruturas de sinalização e outras que lhes estejam 
associadas.


f) Perfis transversais, à escala 1:200, numa equidistância 
máxima de 25 metros.


g) Plantas de pormenor de altimetria e de planimetria 
à escala 1:500 com identificação dos pontos notáveis e o 
registo das respectivas coordenadas de implantação em 
quadros de piquetagem no sistema WGS -84.


h) Estudo final, geológico e geotécnico, incluindo planta 
geológica e perfil geotécnico longitudinal sempre que se 
justifique, perfis transversais nas mesmas escalas adopta-
das em c), d) e e), bem como a localização e caracterização 
dos materiais a aplicar.


i) Projecto de terraplanagem, incluindo o tipo de equi-
pamento a utilizar, gráfico de distribuição de terras e iden-
tificação de zonas de depósito.


j) Projecto de obras geotécnicas especiais: consolida-
ção de taludes, estruturas de suporte, aterros de grandes 
dimensões ou em baixas aluvionares.


l) Projecto de pavimentação, incluindo especificação de 
materiais, métodos de execução e pormenorização cons-
trutiva correspondente.


m) Plantas parcelares à escala 1:1.000 ou 1:2.000 com os 
limites referenciados a um sistema de coordenadas ligado 
à rede geodésica do país.


n) Projecto de drenagem, incluindo traçado em planta 
e perfil na escala 1:1.000 com pormenores na escala 1:50 
ou 1:20.


o) Projecto de integração paisagística.
p) Projecto de faseamento da obra, se aplicável, compati-


bilizando o desenvolvimento dos trabalhos com a operação 
do aeródromo com especial destaque para a salvaguarda 
dos requisitos de segurança operacional.


q) Projectos de obras de arte correntes e especiais e de 
túneis, quando existam, com indicação dos respectivos 
processos construtivos.


r) Projecto de sinalização diurna.
s) Projecto de obras complementares: vedações, ilumi-


nação e telecomunicações.


Artigo 114.º
Assistência Técnica Especial


Para efeitos do disposto no artigo 10.º do presente 
Anexo, os elementos especiais da assistência técnica são 
acordados entre o Dono da Obra e o Projectista, caso a 
caso e em função das características da obra.


SUBSECÇÃO II 


Apoio à navegação aérea


Artigo 115.º
Programa Preliminar


São elementos especiais do Programa preliminar, nos 
casos aplicáveis:


a) Tipologia de aeródromo e condições do seu funcio-
namento.


b) Normas internacionais ICAO e outras disposições 
que devam ser observadas.


c) Critério de exploração.
d) Imposições relativas a condicionamentos de impacte 


ambiental e outros.


Artigo 116.º
Programa Base


São elementos especiais do Programa base:


a) Especificação do tipo de operação: visual, diurno/
nocturno, por instrumentos e de precisão.


b) Caracterização das ajudas visuais necessárias, con-
forme normativo ICAO.


Artigo 117.º
Estudo Prévio


São elementos especiais do Estudo prévio:


a) Implantação dos sistemas e equipamentos de sina-
lização luminosa, incluindo a localização e dimensiona-
mento geral dos edifícios e instalações necessários ao 
seu funcionamento e enquadramento em relação a outras 
construções.


b) Estudo de circulação no solo.
c) Estimativa das necessidades de alimentação de ener-


gia eléctrica, normal e de emergência.


Artigo 118.º
Anteprojecto


São elementos especiais do Anteprojecto:


a) Traçado em planta das redes de infra -estruturas de 
sinalização luminosa, nomeadamente de energia e de co-
municações.


b) Pormenores construtivos tipo, em forma desenhada
c) Caracterização e dimensionamento das instalações 


e equipamentos de selecção e regulação da sinalização 
luminosa.


d) Caracterização do sistema de comando e controlo 
da sinalização luminosa, incluindo a especificação das 
soluções tecnológicas e de automatismos.
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Artigo 119.º
Projecto de Execução


São elementos especiais do Projecto de execução:
a) Apresentação de esquemas lógicos e diagramas fun-


cionais de integração dos sistemas.
b) Dimensionamento de todos os elementos constituin-


tes dos sistemas e equipamentos, evidenciando:
(i) o tipo e as secções de condutores eléctricos e cabos 


de comunicações;
(ii) os esquemas de quadros eléctricos e de comando e 


das respectivas ligações;


c) Especificação e representação gráfica da pormenori-
zação construtiva das redes de infra -estruturas, dos equi-
pamentos e das condições de montagem.


Artigo 120.º
Assistência Técnica Especial


Para efeitos do disposto no artigo 10.º do presente 
Anexo, os elementos especiais da assistência técnica são 
acordados entre o Dono da Obra e o Projectista, caso a 
caso e em função das características da obra.


SECÇÃO VII


Obras Hidráulicas


Artigo 121.º
Programa Preliminar


São elementos especiais do Programa preliminar:
a) Fins e objectivos a atingir, designadamente, abaste-


cimento, rega, produção de energia, controlo de cheias, 
caudais e imposições ambientais e outros usos e volumes 
associados.


b) Localização e limites para estudo de alternativas 
de implantação. Elementos sobre condicionamentos de 
implantação e traçado.


c) Elementos e estudos de base disponíveis, nomea-
damente, climáticos, hidrológicos, geológicos e ambien-
tais.


d) Outros critérios, disposições e documentos norma-
tivos a respeitar.


e) Imposições relativas a condicionamentos de impacte 
ambiental.


Artigo 122.º
Programa Base


São elementos especiais do Programa base:
a) Objectivo da obra e suas características gerais, com 


referência aos planos em que a obra se insere.
b) Dados sobre a zona de localização do empreendi-


mento.
c) Dados básicos relativos às exigências de compor-


tamento, funcionamento, exploração e conservação da 
obra.


d) Indicação dos condicionamentos principais relativos 
à ocupação do terreno, designadamente quanto a usos, as-
pectos de expropriações, reposição de acessos e exigências 
ambientais.


e) Indicação dos programas de estudos a realizar.


Artigo 123.º
Estudo Prévio


São elementos especiais do Estudo prévio, quando apli-
cável, e referentes a cada uma das soluções estudadas:


a) Estudo sobre necessidades de água, elementos sobre 
populações e indústrias a abastecer, áreas de rega, produ-
ção de energia, controlo de cheias, caudais e imposições 
ambientais, outros usos.


b) Estudos de base hidrológicos, geológicos, geotécni-
cos, sismológicos, sócio -económicos.


c) Descrição e justificação de exigências de compor-
tamento, funcionamento, exploração e conservação da 
obra.


d) Condições económicas relativas à exploração, ma-
nutenção e conservação da obra.


e) Informação sobre a necessidade de obtenção de ele-
mentos complementares topográficos, geológicos, geo-
técnicos, hidrológicos ou de qualquer outra natureza que 
interessem ao estudo do problema, bem como sobre a 
realização de modelos, ensaios, ou de quaisquer outras 
actividades que possam ser exigidas, quer para as fases 
seguintes de projecto quer para a execução da obra.


f) Outros elementos e estudos definidos nos Regula-
mentos e Normas de Barragens.


g) Estudo de impacte ambiental, se aplicável.


Artigo 124.º
Anteprojecto


São elementos especiais do Anteprojecto:
a) Estudos hidrológicos.
b) Estudos geológicos e geotécnicos do local das obras 


e albufeiras e dos materiais de construção, incluindo tra-
balhos de prospecção geotécnica e ensaios.


c) Estudos sismológicos.
d) Justificação e atribuição do risco potencial asso-


ciado.
e) Dimensionamento e características principais da so-


lução adoptada.


Artigo 125.º
Projecto de Execução


São elementos especiais do Projecto de Execução:
a) Definição pormenorizada do sistema hidráulico pro-


jectado, incluindo cálculos estruturais e hidráulicos rela-
tivos a cada um dos elementos da obra, apresentados de 
modo a justificar as soluções adoptadas.


b) Planta de localização da obra.
c) Esquema geral da obra, traçado sobre carta em es-


cala adequada a uma visão de conjunto do sistema con-
cebido.


d) Planta geral do conjunto do empreendimento, em 
escala não inferior a 1:5.000.


e) Alçado geral desenvolvido do empreendimento, em 
escala não inferior a 1:5.000.


f) Plantas e perfis geológicos e geotécnicos interessando 
as principais estruturas bem como pedreiras e manchas de 
empréstimo.


g) Plantas, alçados e cortes dos diversos elementos da 
obra, com o pormenor necessário para a sua execução, 
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evidenciando a definição e o posicionamento dos diversos 
equipamentos, hidromecânico, electromecânico e eléc-
trico e ainda definindo as distintas fases de betonagem 
previstas.


h) Representação em planta e perfis dos trabalhos de 
tratamento de impermeabilização, de consolidação e dre-
nagem.


i) Projecto dos acessos à obra.
j) Arranjos paisagísticos relativos às obras e seus aces-


sos.
l) No caso de barragens, quando aplicável, anteplanos 


de observação e de primeiro enchimento da albufeira e 
estudo do sistema de aviso e alerta, bem como cálculos 
da onda de cheia para determinação das áreas inundadas 
no caso de ruptura da barragem.


m) Outros elementos e estudos definidos no Regula-
mento de Segurança de Barragens (RSB).


Artigo 126.º
Assistência Técnica Especial


Para efeitos do disposto no artigo 10.º do presente 
Anexo, os elementos especiais da assistência técnica são 
acordados entre o Dono da Obra e o Projectista, caso a 
caso e em função das características da obra.


SECÇÃO VIII


Túneis


Artigo 127.º
Programa Preliminar


1 — São elementos especiais do Programa prelimi-
nar:


a) Justificação e objectivos da obra subterrânea.
b) Condicionamentos do traçado da via onde a obra 


subterrânea se insere, em planta e perfil longitudinal.
c) Elementos topográficos relativos aos corredores al-


ternativos.
d) Secção tipo ou exigências dimensionais a adoptar.
e) Critérios gerais de projecto, designadamente, velo-


cidade base e raio mínimo no caso da directriz e a rasante 
não se encontrarem definidas.


f) Documentação disponível sobre o maciço e as con-
dições geológicas e hidrogeológicas locais.


g) Reconhecimento geológico de superfície, se existir.
h) Informação sobre a ocorrência de nascentes que pos-


sam ser afectadas pela construção.
i) Imposições relativas a condicionamentos de impacto 


ambiental.
j) Limitações relativas à utilização de explosivos.
l) Imposições relativas a aspectos estéticos, de integra-


ção paisagística e urbanística, nomeadamente no que se 
relaciona com o tratamento dos emboquilhamentos.


m) Imposições quanto à utilização da obra por instala-
ções de abastecimento público, designadamente de água, 
esgotos, telefones, electricidade e gás.


n) Indicação dos requisitos mínimos de segurança.


2 — Para os túneis da rede rodoviária nacional, com 
extensão superior a 500 m, aplica -se o Decreto -Lei 
n.º 75/2006, de 27 de Março.


Artigo 128.º
Programa Base


São elementos especiais do Programa Base:
a) Interpretação sumária da estrutura geológica e geo-


técnica do maciço nos locais dos possíveis corredores 
alternativos do traçado.


b) Indicação de condicionamentos locais susceptíveis 
de influenciarem a escolha da solução a adoptar.


c) Programa de reconhecimento geológico e geotécnico 
que se entender deva ser desenvolvido na fase de estudo 
prévio.


d) Indicação de outros estudos e trabalhos que se con-
siderem necessários para o desenvolvimento do projecto.


Artigo 129.º
Estudo Prévio


São elementos especiais do Estudo prévio:
a) Estudo geológico e geotécnico e zonamento preli-


minar do maciço.
b) Relativamente a cada uma das soluções propostas:
(i) implantação da obra;
(ii) indicação de acessos e ligações;
(iii) caracterização das obras acessórias ou comple-


mentares;
(iv) definição do traçado em perfil longitudinal;
(v) definição da secção do túnel;
(vi) indicação e justificação do método construtivo e do 


faseamento de escavação, se aplicável;
(vii) indicação dos tipos de revestimento primário e 


revestimento definitivo;
(viii) indicação de eventuais trabalhos de melhoramento 


ou de reforço do maciço;
(ix) indicação de eventuais impactos ambientais;
(x) indicação dos trabalhos de drenagem e de imper-


meabilização;
(xi) estudo do enquadramento paisagístico dos embo-


quilhamentos;
(xii) estudo sobre a necessidade de ventilação, de ilu-


minação e de alimentação de água para bocas -de -incêndio.


c) Avaliação técnica e económica das soluções pro-
postas.


d) Definição e justificação do programa de reconheci-
mento necessário ao desenvolvimento de novos estudos 
geológicos e geotécnicos.


e) Indicação das ocupações de superfície e do subsolo, 
nomeadamente edificações e redes de serviços, influen-
ciadas pela construção do túnel.


f) Definição dos critérios de danos em estruturas ou 
infra -estruturas situadas na vizinhança da obra.


Artigo 130.º
Anteprojecto


São elementos especiais do Anteprojecto:
a) Elaboração do estudo geológico e geotécnico.
b) Traçado em planta na escala 1:2.000.
c) Perfil longitudinal na mesma escala do traçado em 


planta para os comprimentos e sobreelevado dez vezes 
para as alturas.
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d) Zonamento definitivo do maciço e proposta de fase-
amento de escavação se aplicável.


e) Estudo estrutural e cálculos justificativos.
f) Pré -dimensionamento do revestimento primário, se 


aplicável.
g) Pré -dimensionamento do revestimento definitivo, 


se aplicável.
h) Descrição do processo construtivo, incluindo, even-


tualmente, os trabalhos de melhoramento ou reforço do 
maciço;


i) Descrição de eventuais trabalhos de recalce e reforço 
de fundações de edifícios que possam ser afectados pela 
construção do túnel.


j) Pré -dimensionamento dos sistemas de drenagem e de 
impermeabilização.


l) Localização de zonas de alargamento e das vias de 
evacuação e saídas de emergência, se justificado.


m) Pré -dimensionamento dos equipamentos de ventila-
ção, de iluminação e de segurança incluindo alimentação 
de água para bocas -de -incêndio, se aplicável.


n) Definição geral dos emboquilhamentos e pré -dimen-
sionamento das obras de suporte e de contenção dos ta-
ludes, tendo em consideração os resultados do estudo de 
enquadramento paisagístico.


o) Definição do plano geral de instrumentação e obser-
vação da obra.


p) Definição e justificação do programa de reconheci-
mento complementar, designadamente através de pros-
pecção e ensaios laboratoriais, necessário ao desenvol-
vimento de um eventual estudo geológico e geotécnico 
complementar.


Artigo 131.º
Projecto de Execução


São elementos especiais do Projecto de execução:
a) Estudo geológico e geotécnico complementar se ne-


cessário.
b) Traçado em planta na escala 1:500.
c) Perfil longitudinal na mesma escala do traçado em 


planta para os comprimentos e sobreelevado dez vezes 
para as alturas.


d) Ajuste do zonamento do maciço e do faseamento de 
escavação, em função dos resultados do eventual estudo 
geológico e geotécnico complementar.


e) Estudo estrutural e cálculos justificativos.
f) Dimensionamento do revestimento primário, se apli-


cável.
g) Dimensionamento do revestimento definitivo.
h) Descrição pormenorizada e definição do processo 


construtivo e de eventuais trabalhos de melhoramento ou 
de reforço do maciço e de recalce e reforço de fundações 
de edifícios que possam ser afectados pela obra.


i) Dimensionamento dos sistemas de drenagem e de 
impermeabilização.


j) Dimensionamento de eventuais zonas de alargamento 
e vias de evacuação e saídas de emergência.


l) Dimensionamento dos equipamentos de ventilação, 
de iluminação e de segurança incluindo alimentação de 
água para bocas -de -incêndio, se aplicável.


m) Pormenorização dos emboquilhamentos e dimen-
sionamento das obras de suporte e de contenção dos ta-
ludes.


n) Dimensionamento das obras de enquadramento pai-
sagístico dos emboquilhamentos;


o) Pormenorização do plano de instrumentação e obser-
vação da obra, com indicação das frequências de leitura e 
dos respectivos critérios de alerta.


p) Definição de alguns procedimentos gerais de actuação 
e de algumas medidas correctivas a implementar nos casos 
de activação dos critérios de alerta.


q) Informação sobre a necessidade ou interesse da ob-
tenção de mais dados geológicos e geotécnicos durante 
a fase de construção, particularmente através do mapea-
mento das superfícies de escavação, sempre que o método 
construtivo o permitir, com especial referência aos tipos 
de terreno, graus de alteração e de fracturação e às zonas 
de emergência de águas.


r) Especificação de actividades periódicas de observação 
e de manutenção durante a vida útil da obra.


s) Avaliação das classes de danos das edificações adja-
centes ao túnel com base na avaliação dos deslocamentos e 
definição e pré -dimensionamento dos eventuais trabalhos 
de recalce, de reforço e de reabilitação das estruturas que 
eventualmente sejam afectadas pela construção do túnel.


Artigo 132.º
Assistência Técnica Especial


No projecto de túneis, em especial nos de grandes sec-
ções transversais, a fase de construção deve implicar uma 
assistência técnica especial, a prestar pelo Projectista, a 
qual, para além das tarefas definidas no artigo 10.º do 
presente Anexo, compreende a elaboração de notas técnicas 
que contenham:


a) Apreciação das condições geológicas do maciço re-
almente existentes, nomeadamente através da análise do 
mapeamento das superfícies de escavação, sempre que o 
método construtivo o permitir.


b) Análise dos resultados dos ensaios de caracterização 
geotécnica e de caracterização de outros materiais empre-
gues na obra, eventualmente realizados durante a fase de 
construção.


c) Apreciação dos resultados fornecidos pela instru-
mentação da obra.


d) Adaptação do projecto às reais condições do terreno 
encontradas.


SECÇÃO IX


Abastecimento e Tratamento de Água


Artigo 133.º
Programa Preliminar


São elementos especiais do Programa preliminar:
a) Horizonte de projecto.
b) Caracterização dos aglomerados a abastecer.
c) Caracterização das origens e da qualidade de água a 


utilizar, com especificação das análises e ensaios a realizar 
bem como a identificação das entidades a quem compete 
a execução das mesmas.


d) Características das captações e resultados dos ensaios 
de caudal eventualmente efectuados.


e) Consumos actuais, urbanos e industriais e outros ele-
mentos disponíveis, nomeadamente de projecção referentes 
a população e caudais no ano de horizonte de projecto.


f) Tipo de distribuição a utilizar em cada aglomerado.
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g) Relação dos prédios a abastecer, tipo e características 
da sua ocupação e população a servir.


h) Imposições relativas a condicionamentos de impacte 
ambiental.


Artigo 134.º
Programa Base


São elementos especiais do Programa base:
a) Caracterização dos aglomerados a abastecer e in-


dicação das respectivas populações actuais e no ano de 
horizonte de projecto.


b) Capacidades das origens de água utilizáveis e caudais 
a extrair de cada uma delas.


c) Consumos domésticos e industriais a satisfazer, dis-
criminados por núcleos populacionais e sua evolução de 
acordo com a variação das capitações e o desenvolvimento 
demográfico e socioeconómico previsível no horizonte 
de projecto.


d) Avaliação do consumo total e comparação com cau-
dais disponíveis nas origens.


e) Caracterização dos sistemas de abastecimento exis-
tentes.


f) Tipo e grau de tratamento necessários ou, na falta de 
elementos que permitam uma sua definição, indicação das 
análises e ensaios complementares a realizar.


Artigo 135.º
Estudo Prévio


São elementos especiais do Estudo prévio:
a) Definição esquemática dos traçados alternativos, em 


planta e perfil, da exequibilidade técnica e ambiental e 
das suas condições económicas e financeiras, de primeiro 
investimento, de operação e de manutenção.


b) Definição esquemática dos diversos elementos que 
compõem o sistema de abastecimento em cada uma das 
soluções alternativas e para cada um dos seus componentes, 
nomeadamente os relativos a:


i) Captação.
ii) Adução, incluindo sistemas elevatórios.
iii) Tratamento.
iv) Armazenamento.
v) Distribuição.


c) Comparação técnico -económica e ambiental das di-
versas soluções alternativas.


d) Definição e justificação do programa de reconhe-
cimento, através de prospecção geológica e geotécnica e 
ensaios laboratoriais, necessário ao desenvolvimento do 
estudo, incluindo as respectivas especificações.


Artigo 136.º
Anteprojecto


São elementos especiais do Anteprojecto:
a) Planta e perfil do traçado das condutas adutoras, 


planta do traçado das redes de distribuição; dimensiona-
mento hidráulico das condutas adutoras e de distribui-
ção; localização, capacidade, condições de alimentação e 
funcionamento dos reservatórios e câmaras de manobra; 
localização e principais características das estações ele-


vatórias e de tratamento e dos respectivos equipamento 
electromecânico e instalações eléctricas.


b) Definição das condições de funcionamento do sis-
tema, com indicação dos dispositivos de protecção e con-
trolo, acompanhada do dimensionamento aproximado dos 
seus elementos.


c) Estudo geológico e geotécnico.
d) Avaliação dos custos de investimento, incluindo 


medições e orçamento, e dos encargos de operação e de 
manutenção do sistema de abastecimento.


Artigo 137.º
Projecto de Execução


1 — São elementos especiais do Projecto de execu-
ção:


a) Descrição pormenorizada de cada um dos elementos 
do sistema projectado, com os correspondentes dimensio-
namentos.


b) Planta do esquema geral em escala adequada a uma 
visão integrada do sistema.


c) Planta geral da adutora e da rede ou redes projectadas, 
com a indicação dos órgãos existentes a aproveitar ou inte-
grar, localização e referências que permitam a integração 
no conjunto do sistema, à escala 1:1.000 ou 1:2.000.


d) Esquema geral das redes e pormenores dos respec-
tivos nós, com a indicação dos diâmetros da tubagem a 
utilizar e dos órgãos e acessórios necessários.


e) Plantas e perfis longitudinais das condutas adutoras e 
a localização de todos os acessórios a escalas adequadas.


f) Planta geral da estação ou das estações de tratamento 
de água, à escala 1:500 ou 1:1000, e respectivo esquema 
de funcionamento.


g) Diagrama de blocos e perfil hidráulico da estação ou 
estações de tratamento de água.


h) Definição de edifícios e de equipamentos electro-
mecânicos e instalações elevatórias, conforme os pontos 
2 e 3 deste artigo.


i) Plantas, alçados e cortes de cada um dos elementos 
da obra em escalas convenientes à sua execução.


j) Avaliação de custos de investimento, incluindo me-
dições e orçamento.


2 — A Secção I do presente Anexo é aplicável, com as 
necessárias adaptações, às estações elevatórias, estações 
de tratamento e outros edifícios.


3 — A Secção II do presente Anexo é aplicável, com 
as necessárias adaptações, às instalações e equipamentos.


Artigo 138.º
Assistência Técnica Especial


No projecto de infra -estruturas de abastecimento e de 
tratamento de água, a fase de construção deve implicar 
uma assistência técnica especial, a prestar pelo Projectista, 
a qual, para além das tarefas definidas no artigo 10.º do 
presente Anexo, compreende a elaboração de notas técnicas 
que contenham:


a) A apreciação técnico -económica de alternativas sub-
metidas pelo empreiteiro durante a execução da obra.


b) A análise de resultados de ensaios de caracterização 
geotécnica, de caracterização de materiais, de equipamen-
tos utilizados na obra ou de qualidade da água, que tenham 
lugar na fase de construção.
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c) A apreciação dos resultados obtidos no âmbito da 
monitorização ou instrumentação.


d) A adaptação do projecto às condições reais da em-
preitada.


SECÇÃO X


Drenagem e Tratamento de Águas Residuais


Artigo 139.º
Programa Preliminar


São elementos especiais do Programa preliminar:
a) Horizonte de projecto.
b) Caracterização dos aglomerados e ou área a servir.
c) Situação actual dos aglomerados e ou área a servir 


quanto ao abastecimento de água e drenagem de águas 
residuais domésticas, industriais e pluviais, bem como 
quanto ao tratamento de águas residuais.


d) Indicação das infra -estruturas existentes de drenagem 
e ou de tratamento de águas residuais.


e) Condicionamentos especiais que possam resultar das 
exigências de drenagem e ou de tratamento conjunto de 
águas residuais industriais, com ou sem pré -tratamento, 
eventualmente existentes ou de instalação previsível, no-
meadamente:


i) Tipos de indústrias.
ii) Caracterização qualitativa e quantitativa das águas 


residuais industriais, incluindo variações previsíveis ao 
longo do tempo.


iii) Regulamentos locais ou regionais de exploração 
ou de descarga de águas residuais industriais na rede de 
drenagem.


f) Meio receptor da descarga do efluente da rede de 
drenagem ou da instalação de tratamento, actuais ou pre-
visíveis, bem como as principais características, nomea-
damente quanto a utilizações nas proximidades, caudais 
de estiagem e características bioquímicas.


g) Imposições relativas a condicionamentos de impacte 
ambiental.


Artigo 140.º
Programa Base


São elementos especiais do Programa base:
a) Caracterização dos aglomerados ou áreas a servir e 


indicação das respectivas populações actuais e evolução 
prevista no horizonte de projecto, se aplicável.


b) Capitações de consumo de água e coeficiente de 
afluência à rede consideradas na avaliação dos caudais 
das águas residuais domésticas e critérios adoptados para 
a avaliação dos caudais de águas pluviais, de infiltração, 
bem como das componentes relativas a águas residuais 
industriais.


c) Caracterização qualitativa ou quantitativa das águas 
residuais a drenar ou afluentes às instalações de tratamento 
e sua provável evolução ao longo do horizonte de projecto, 
indicando os critérios adoptados.


d) Caracterização das infra -estruturas existentes de dre-
nagem ou de tratamento de águas residuais que possam 
constituir base ou contribuir para o projecto.


e) Tipo e nível de tratamento necessário ou, na falta de 
elementos que os permitam definir, indicação das análi-


ses e ensaios complementares a realizar ou informação a 
solicitar às autoridades competentes.


f) Enunciado dos critérios gerais de projecto dos diver-
sos elementos dos sistemas de drenagem ou de tratamento 
e indicação sumária dos condicionamentos locais suscep-
tíveis de influenciar a escolha da solução a adoptar.


Artigo 141.º
Estudo Prévio


São elementos especiais do Estudo prévio:
a) Definição esquemática do conjunto das soluções alter-


nativas e dos principais indicadores económico -financeiros 
relativos à instalação e à exploração.


b) Definição esquemática, para cada uma das soluções 
alternativas, dos diversos elementos que compõem o sis-
tema de drenagem ou das instalações de tratamento, ilus-
trando a respectiva interligação com eventuais sistemas 
existentes a montante ou a jusante.


Artigo 142.º
Anteprojecto


São elementos especiais do Anteprojecto:
a) Os constantes na legislação e normas em vigor.
b) Estudo geológico e geotécnico, quando aplicável.
c) Testes, ensaios e inspecções apropriados a órgãos, 


edifícios e equipamentos, no caso de reabilitação ou am-
pliação física ou funcional dos mesmos.


Artigo 143.º
Projecto de Execução


1 — São elementos especiais do Projecto de Execu-
ção:


a) Os constantes na legislação e normas em vigor.
b) Memória descritiva do sistema de drenagem ou do 


sistema de tratamento, caracterizando pormenorizadamente 
cada um dos principais órgãos projectados e, se aplicável, 
a sua interacção e integração com sistemas previamente 
existentes no caso de reabilitação ou de ampliação dos 
mesmos.


c) Cálculo justificativo para as condições de arranque e 
de horizonte de projecto e, também, para as demais condi-
ções pertinentes de exploração ou de afluência, por exem-
plo, situações de variações sazonais, nomeadamente:


i) Cálculos hidráulicos, apresentando também, no caso 
das instalações de tratamento, o correspondente perfil hi-
dráulico, com indicação de todos os circuitos, gravíticos 
e em pressão, órgãos de tratamento, equipamentos e prin-
cipais acessórios.


ii) Cálculos processuais dos sistemas de tratamento, por 
órgão de tratamento, indicando rendimentos e eficiências, 
emissões, produções e consumos específicos, apresentando 
também os resultados graficamente, nomeadamente através 
do balanço de massas para os parâmetros relevantes e do 
balanço energético da instalação.


d) Diagrama de processo e de instrumentação (P&ID), 
com clara indicação de todos os circuitos, órgãos, equipa-
mentos, acessórios e instrumentos, quer para a fase líquida 
quer para a fase sólida e fase gasosa, nomeadamente, sis-
temas de desodorização e sistemas de extracção, armaze-
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namento, tratamento e valorização de biogás, no que seja 
aplicável.


e) Descrição detalhada do sistema de supervisão das 
instalações bem como a sua interconexão com um eventual 
sistema de telegestão, se aplicável.


f) Descrição detalhada do modo de arranque e de pa-
ragem do sistema projectado, especificando os principais 
procedimentos operacionais e de segurança, bem como os 
recursos necessários.


g) Descrição do modo de exploração, salientando me-
didas de minimização relativas a eventuais avarias ou 
inoperacionalidade dos principais circuitos de escoamento, 
órgãos ou linha de tratamento ou, ainda, de determinado 
equipamento, no caso de este não dispor de reserva ins-
talada.


h) Descrição dos processos construtivos e, no caso de 
reabilitação ou de ampliação de instalação existente que 
esteja em serviço, descrição detalhada do modo de cons-
trução especificando as várias fases de execução, bem 
como os principais impactes no modo de exploração e as 
correspondentes medidas minimizadoras.


i) Medições e orçamento relativo à estimativa de custos 
de exploração, ao longo do horizonte de projecto da insta-
lação, nas suas principais componentes, nomeadamente re-
cursos humanos, energéticos, reagentes, água, subprodutos, 
consumíveis, manutenção e taxas, considerando também 
resultados provenientes de eventuais sistemas de produção 
de energia e de água reutilizada, se aplicável.


j) Plantas, cortes e alçados das estações elevatórias, 
edifícios e órgãos de tratamento indicando a localização 
dos equipamentos, nas escalas 1:10, 1:20, 1:50 ou 1:100, 
pormenorizando cargas e atravancamentos dos equipa-
mentos sobre órgãos e edifícios.


2 — A Secção I do presente Anexo é aplicável, com as 
necessárias adaptações, às estações elevatórias, estações 
de tratamento e outros edifícios.


3 — A Secção II do presente Anexo é aplicável, com 
as necessárias adaptações, às instalações e equipamentos.


Artigo 144.º
Assistência Técnica Especial


Para efeitos do disposto no artigo 10.º do presente 
Anexo, constituem elementos especiais:


a) Acompanhamento das actividades de operação ou de 
manutenção do sistema de drenagem e ou do sistema de 
tratamento, cujo âmbito e afectações são objecto de acordo 
prévio entre o Dono da Obra e o Projectista.


b) No que respeita a estações elevatórias, estações de 
tratamento e outros edifícios, os elementos especiais da 
assistência técnica são acordados entre o Dono da Obra e 
o Projectista, caso a caso e em função das características 
da Obra.


c) No que respeita a instalações e equipamentos, é apli-
cável o disposto na Secção II do presente Anexo.


SECÇÃO XI


Resíduos Urbanos e Industriais


Artigo 145.º
Programa Preliminar


São elementos especiais do Programa preliminar:


a) Horizonte de projecto.
b) Caracterização dos aglomerados e actividades in-


dustriais a servir.
c) Caracterização qualitativa e quantitativa dos resíduos 


produzidos, se disponível.
d) Imposições relativas a condicionamentos de impacte 


ambiental.
Artigo 146.º
Programa Base


São elementos especiais do Programa Base:
a) Caracterização da área abrangida e indicação das 


respectivas populações actuais e futuras ou das actividades 
industriais em causa.


b) Caracterização qualitativa (se necessário, especifica-
ção do programa de colheita de amostras e das análises) e 
quantitativa dos resíduos, discriminadas por tipo e origem 
e caracterizando a sua evolução previsível, incluindo os 
seus factores críticos.


c) Caracterização dos diversos sistemas de recolha, 
transporte e tratamento de resíduos existentes na área em 
estudo e na sua envolvente.


d) Caracterização dos condicionamentos locais suscep-
tíveis de influenciar as soluções a considerar.


Artigo 147.º
Estudo Prévio


São elementos especiais do Estudo prévio:
a) Definição esquemática, para cada solução alternativa, 


dos circuitos de recolha e transporte e da localização das 
instalações e seus acessos e, se aplicável, do funcionamento 
dos processos em causa, nomeadamente de tratamento, 
valorização e transferência, e da disposição aproximada 
dos seus elementos constituintes.


b) Avaliação da viabilidade das soluções alternativas 
e dos principais indicadores económico -financeiros de 
instalação e de exploração.


c) Definição e justificação do programa de reconheci-
mento necessário ao desenvolvimento do estudo geoló-
gico e geotécnico incluindo as respectivas especificações, 
quando aplicável.


Artigo 148.º
Anteprojecto


São elementos especiais de Anteprojecto:
a) Características principais da instalação e definição 


em planta da localização dos seus órgãos e da disposição 
de outros elementos pertinentes, tais como veículos e equi-
pamentos necessários ao funcionamento da instalação.


b) Descrição dos processos, designadamente, de recep-
ção, transporte, armazenamento, valorização, tratamento e 
transferência, incluindo a caracterização e o cálculo justi-
ficativo dos diversos componentes da instalação.


c) Elaboração do estudo geológico e geotécnico, quando 
aplicável.


Artigo 149.º
Projecto de Execução


São elementos especiais do Projecto Execução:
a) Memória descritiva do sistema projectado, carac-


terizando pormenorizadamente cada um dos principais 
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componentes e, se aplicável, a sua interacção com sistemas 
existentes no caso de reabilitação ou de ampliação dos 
mesmos.


b) Cálculo justificativo para as condições de arranque 
e de horizonte de projecto e demais condições pertinentes 
de exploração e de produção de resíduos, nomeadamente 
em termos de dimensionamento do sistema de recolha e 
dimensionamento processual do sistema de valorização e 
tratamento por etapa, indicando, no aplicável, rendimentos 
e eficiências, emissões, produções e consumos específi-
cos, incluindo os resultados gráficos através de balanço 
de massas para os parâmetros relevantes e de balanço 
energético da instalação.


c) Diagrama de P&ID das instalações de recepção, ar-
mazenamento, valorização, tratamento e transferência, 
com clara indicação de todos os circuitos, etapas, órgãos, 
equipamentos, acessórios e instrumentos, quer para as vá-
rias linhas de processamento quer para as correspondentes 
linhas líquidas e gasosas, no aplicável.


d) Descrição detalhada do sistema de supervisão das 
instalações bem como a sua interconexão com eventual 
sistema de telegestão, se aplicável.


e) Descrição detalhada dos modos de arranque, de pa-
ragem e, se aplicável, de encerramento operacional do 
sistema projectado, especificando os principais procedi-
mentos operacionais e de segurança, bem como os recursos 
necessários.


f) Descrição do modo de exploração, salientando me-
didas minimizadoras, face a eventuais avarias ou inope-
racionalidade dos principais, órgãos, etapas ou linhas e 
de determinado equipamento, no caso deste não dispor 
de reserva instalada.


g) Descrição dos processos construtivos e, no caso de 
reabilitação ou de ampliação de instalação existente que 
esteja ou não em serviço, descrição detalhada do modo de 
construção especificando as várias fases de execução, bem 
como os principais impactes no modo de exploração e as 
correspondentes medidas minimizadoras.


h) Medições e orçamento relativos à estimativa de cus-
tos de exploração, ao longo do horizonte de projecto da 
instalação, nas suas principais componentes de custos e 
proveitos, no aplicável.


i) Planta geral do sistema em escalas adequadas, bem 
como plantas e cortes com indicação das várias fases da 
execução e da exploração, se aplicável.


j) Para as obras geotécnicas deverá seguir -se o que se 
encontra especificado nas normas técnicas em vigor.


l) Aos edifícios, é aplicável a Secção I do presente 
Anexo.


m) Às instalações e equipamentos, é aplicável a Secção II 
do presente Anexo.


n) Aos caminhos de acesso e a áreas pavimentadas, é 
aplicável o disposto na Secção IV.


o) Aos sistemas de drenagem e tratamento de águas 
residuais, é aplicável, com as necessárias adaptações, a 
Secção X do presente Anexo.


Artigo 150.º
Assistência Técnica Especial


Para efeitos do disposto no artigo 10.º do presente 
Anexo, constituem elementos especiais:


a) Acompanhamento das actividades de operação ou 
manutenção do sistema de recolha, transferência, trans-
porte, tratamento ou valorização de resíduos, cujo âmbito 
e afectações são objecto de acordo prévio entre o Dono 
da Obra e o Projectista.


b) No que se refere a edifícios, os elementos especiais 
da assistência técnica são acordados entre o Dono da Obra 
e o Projectista, caso a caso e em função das características 
da Obra.


c) No que respeita às instalações e equipamentos, é 
aplicável a Secção II do presente Anexo.


d) No que respeita aos caminhos de acesso e a áreas 
pavimentadas, é aplicável o disposto na Secção IV.


e) No que respeita aos sistemas de drenagem e trata-
mento de águas residuais, é aplicável, com as necessárias 
adaptações, a Secção X do presente Anexo.


SECÇÃO XII


Obras Portuárias e de Engenharia Costeira


Artigo 151.º
Programa Preliminar


São elementos especiais do Programa preliminar:


a) Objectivos e o programa de necessidades.
b) Instrumentos de ordenamento e planeamento legal-


mente eficazes.
c) Caracterização das condições operacionais.
d) Faseamento previsional do empreendimento.
e) Condições de exploração a garantir durante a exe-


cução da obra e outras condicionantes ou restrições a ob-
servar.


f) Caracterização das condições topográficas, hidrográ-
ficas, de agitação marítima, de ventos, correntes e marés 
na área de intervenção.


g) Recolha e interpretação dos elementos geológicos e 
geotécnicos existentes sobre o local de intervenção.


h) Normas ou documentos normativos a respeitar.
i) Imposições relativas a condicionamentos de impacte 


ambiental.


Artigo 152.º
Programa Base


São elementos especiais do Programa base a indicação 
dos estudos, de reconhecimentos de campo complemen-
tares, de ensaio laboratorial e de modelação que se torna 
necessário realizar nos seguintes domínios:


a) Topografia e hidrografia.
b) Hidráulica marítima e fluvial, designadamente agi-


tação marítima, correntes e marés.
c) Geologia e geotecnia.
d) Sedimentologia e dinâmica sedimentar.
e) Meteorologia e climatologia.
f) Economia.
g) Tráfego e logística de transporte.
h) Integração urbana e paisagística.
i) Ambiente.
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Artigo 153.º
Estudo Prévio


São elementos especiais do Estudo prévio, relativamente 
a cada uma das soluções alternativas:


a) Definição da implantação e da integração na envol-
vente urbana, designadamente, acessos e ligações fluviais, 
marítimas e terrestres, redes públicas de água, águas resi-
duais, electricidade e comunicações que, de forma esque-
mática dê resposta técnica às necessidades actuais e aos 
condicionamentos existentes, bem como às perspectivas 
de desenvolvimento futuro do empreendimento.


b) Definição da implantação das obras de protecção 
marítima e de defesa costeira, bem como a definição do 
tipo de estruturas a utilizar.


c) Especificações para ensaios laboratoriais e para mo-
delação.


d) Especificações para colheita de elementos de base, 
nomeadamente topo hidrográficos e sobre a qualidade de 
sedimentos.


e) Elaboração do estudo geológico e geotécnico.
f) Definição das instalações e equipamento eléctrico e 


mecânico a prever.
g) Pré -viabilidade técnico -económica de instalação e 


de exploração do empreendimento;
h) Estimativa de custo das obras de protecção marítima 


e de defesa costeira.
i) Avaliação comparativa de soluções alternativas, caso 


existam.


Artigo 154.º
Anteprojecto


São elementos especiais do Anteprojecto:
a) Conclusões dos estudos, reconhecimentos e ensaios 


realizados.
b) Pré -dimensionamento estrutural e respectivos cál-


culos justificativos.
c) Pré -dimensionamento dos sistemas e equipamentos 


de acostagem, amarração, sinalização e segurança.
d) Pré -dimensionamento de instalações especiais, de-


signadamente, de águas, águas residuais, electricidade, 
comunicações e segurança.


e) Peças desenhadas, a escalas convenientes, que de-
finem a localização, a implantação e o arranjo geral das 
obras e instalações.


f) Peças desenhadas, a escalas convenientes, que defi-
nam as obras a realizar, e as obras acessórias e instalações 
complementares.


g) Proposta de integração urbana e de enquadramento 
paisagístico.


h) Viabilidade técnico -económica do empreendimento.


Artigo 155.º
Projecto de Execução


São elementos especiais do Projecto de execução:
a) Relatórios dos estudos, reconhecimentos e ensaios 


realizados.
b) Dimensionamento estrutural e respectivos cálculos 


justificativos das obras a realizar.
c) Ligações às infra -estruturas viárias.


d) Instalações especiais, designadamente, de águas, 
águas residuais, electricidade, comunicações e segu-
rança.


e) Instalações e equipamentos fixos.
f) Equipamentos de assinalamento, sinalização, acos-


tagem e amarração dos navios.
g) Peças desenhadas relativas a:
i) Localização do empreendimento.
ii) Arranjo geral.
iii) Implantação, com base topohidrográfica, em escala 


não inferior a 1:2.000.
iv) Dimensionamento geral, longitudinal e transversal 


contendo indicações de natureza geológica e geotécnica, 
quando for caso disso, em escala não inferior a 1:200.


v) Localização dos órgãos acessórios e instalações 
complementares e respectivos pormenores, em escalas 
convenientes.


h) Estudo de integração urbana e enquadramento pai-
sagístico.


i) Especificação dos ensaios a realizar no decurso da 
obra.


j) Plano de observação expedito do comportamento da 
obra ao longo do tempo.


Artigo 156.º
Assistência Técnica Especial


Para efeitos do disposto no artigo 10.º do presente 
Anexo, os elementos especiais da assistência técnica são 
acordados entre o Dono da Obra e o Projectista, caso a 
caso e em função das características da Obra.


SECÇÃO XIII


Espaços Exteriores


Artigo 157.º
Programa Preliminar


É elemento especial do Programa preliminar a análise 
e caracterização da área de intervenção, nomeadamente 
quanto a:


a) Inserção contextual e relações funcionais, figurativas 
e simbólicas daí emergentes;


b) Fisiografia do terreno;
c) Aspectos microclimáticos, nomeadamente de exposi-


ção a ventos, ensombramentos e radiação recebida;
d) Capacidade de carga da área de intervenção e seu 


zonamento;
e) Características pedológicas;
f) Vegetação existente, sua identificação, dimensiona-


mento e estado sanitário;
g) Enquadramento regulamentar da área de intervenção 


e outras condicionantes à intervenção;
h) Síntese de condicionamentos devidos a infra -estru-


turas;
i) Aspectos hidrológicos, nomeadamente o equilíbrio 


hídrico e a qualidade da água;
j) Caracterização da componente acústica do ambiente;
l) Imposições relativas a condicionamentos de impacte 


ambiental.
m) Identificação de aspectos específicos da área de 


intervenção, em termos de energia eléctrica, em particular 
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no que respeita à sua produção e consumo, comunicações, 
segurança e outros.


Artigo 158.º
Programa Base


São elementos especiais do Programa Base:
a) Critérios gerais de concepção.
b) Programa geral da intervenção com definição das 


afectações de espaço a cada utilização programática e do 
relacionamento entre elas, em consonância com o diag-
nóstico interpretativo levado a cabo no Programa preli-
minar.


c) Definição esquemática de áreas de sequeiro, de re-
gadio e pavimentadas;


d) Sistema de rega e dotações consideradas.
e) Estimativa de carga de utilização esperada.
f) Definição de eventuais medidas de condicionamento 


acústico, visando assegurar a satisfação dos requisitos 
considerados para o espaço.


g) Redes de energia eléctrica, de comunicações, sistemas 
de segurança e outros.


Artigo 159.º
Estudo Prévio


São elementos especiais do Estudo prévio:
a) Plano geral com descrição das opções principais 


tomadas na concretização do programa e relações com 
o lugar;


b) Definição das opções construtivas fundamentais, 
nomeadamente os sistemas vegetais, hidráulicos, inertes;


c) Sistemas de rega e drenagem.
d) Definição das opções relativas a redes de energia 


eléctrica, de comunicações, sistemas de segurança e outros.
e) Definição dos critérios gerais de sectorização e de 


dimensionamento das diversas redes e sistemas.


Artigo 160.º
Anteprojecto


É elemento especial do Anteprojecto a elaboração de um 
plano geral, à escala conveniente, e que constitui acréscimo 
de rigor e pormenor em relação à fase anterior em que se 
indiquem:


a) Características do tratamento das superfícies homo-
géneas e dos seus encontros;


b) Volumes construídos ou vegetais;
c) Modelação de terreno;
d) Alçados e cortes que descrevam e justifiquem a so-


lução apresentada;
e) Definição dos pressupostos para dimensionamento e 


traçado e traçados esquemáticos de todas as infra -estruturas, 
e estruturas construídas, nomeadamente:


(i) Arruamentos e estacionamentos;
(ii) Vias de circulação pedonal;
(iii) Redes de energia eléctrica e comunicações;
(iv) Muros de suporte e outras fundações e estruturas;
(v) Drenagem de águas pluviais;
(vi) Abastecimento de água e serviço de incêndio;
(vii) Rede de rega, drenagem e hidráulica lúdica;
(viii) Sistemas de Segurança;


(ix) Orçamento preliminar detalhado por grupos de 
trabalhos.


f) Dimensionamento de medidas de acondicionamento 
acústico e análise prospectiva do seu desempenho.


Artigo 161.º
Projecto de Execução


São elementos especiais do Projecto de execução:
a) Plano geral da intervenção, sintético e descritivo, 


tanto da solução programática como da situação construtiva 
correspondente;


b) Planta de trabalho com identificação de fases, limites 
e descrição que permita uma percepção global de todos os 
trabalhos envolvidos;


c) Planta de demolições, remoções, relocalizações e 
medidas cautelares;


d) Modelação geral do terreno, cortes de aterro, esca-
vação e planta de aterro, escavação;


e) Implantação geral da obra incluindo implantação 
planimétrica coordenada e implantação altimétrica;


f) Planta de pavimentações e remates reportada à por-
menorização construtiva;


g) Pormenorização construtiva relativa a pavimentações 
e remates;


h) Planta de muros e outras estruturas construídas, re-
portada aos elementos da correspondente especialidade;


i) Plano de drenagem, reportando à pormenorização 
construtiva correspondente ou à especialidade;


j) Plano de plantação de árvores, arbustos e fanerófitos 
escandentes, indicando claramente densidades e compas-
sos de plantação e organização relativa da plantação dos 
indivíduos e identificados pela nomenclatura científica;


l) Plano de rega indicando traçados da rede eléctrica e de 
comandos de tubagem e seu dimensionamento, localização 
e definição de órgãos activos e outros acessórios, repor-
tando à pormenorização construtiva correspondente;


m) Planos de sementeira e de plantação de herbáceas 
vivazes, indicando claramente densidades e compassos 
de plantação e organização relativa da plantação dos in-
divíduos;


n) Plantas das redes de energia eléctrica e de comuni-
cações;


o) Planta ou esquema representativo do sistema de se-
gurança;


p) Plano de manutenção de zonas verdes, incluindo 
indicação de áreas homogéneas por trabalho, desbastes, 
caracterização e calendarização dos tipos de trabalho a 
executar durante um ciclo vegetativo;


q) Planta de localização de mobiliário urbano e equi-
pamento, incluindo a definição de tipos e modelos e re-
portada à pormenorização construtiva correspondente. 
A localização deverá ser coordenada com indicação das 
peças à escala;


r) Planta de coordenação, referindo a interacção entre as 
várias infra -estruturas, entre estas e a vegetação, mobiliário 
urbano e outros elementos construídos, recorrendo a cortes 
e perfis de coordenação sempre que necessário;


s) Memória descritiva e justificativa, incluindo cál-
culos hidráulicos da rede de rega e outra documentação 
justificativa;


t) Medições e Mapas de quantidade de trabalhos;
u) Orçamento detalhado;
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v) Plantas e cortes, em escala adequada, onde se indi-
quem os locais principais de intervenção em termos de 
condicionamento acústico;


x) Memórias descritivas e justificativas, integrando 
análise prospectiva de desempenhos, das intervenções de 
condicionamento acústico, descrevendo e justificando as 
soluções projectadas, tendo em atenção o ante projecto 
aprovado e as disposições legais em vigor;


z) As condições técnicas, gerais e especiais, referentes às 
intervenções de condicionamento acústico, especificando 
as condições de execução e ou montagem e as caracterís-
ticas técnicas dos materiais e equipamentos;


aa) Pormenorização das intervenções mais sensíveis 
no sentido de facilitar a compreensão de descrições es-
critas.


Artigo 162.º
Assistência técnica


Para efeitos do disposto no artigo 10.º do presente 
Anexo, os elementos especiais da assistência técnica são 
acordados entre o Dono da Obra e o Projectista, caso a 
caso e em função das características da Obra.


SECÇÃO XIV


Produção, transformação, transporte e distribuição
de Energia eléctrica


Artigo 163.º
Programa Preliminar


São elementos especiais do Programa preliminar:
a) Plano ou programa técnico, económico, financeiro e 


outros em que se insere a obra.
b) Outros instrumentos de planeamento e ordenamento 


legalmente eficazes.
c) Imposições relativas a condicionamentos, nomea-


damente de implantação e traçado, impacte ambiental, 
integração ou interligação com outras infra -estruturas 
existentes ou a construir.


d) Condicionamentos a nível de manutenção, exploração 
e expansão.


e) Imposições regulamentares.


Artigo 164.º
Programa Base


São elementos especiais do Programa base:
a) Objectivo da obra e suas características gerais, com 


referência ao plano ou programa em que se insere.
b) Condicionamentos relativos à implantação e traçado 


da obra, nomeadamente quanto a usos, expropriações, aces-
sos, exigências ambientais e outros ou, quando integrada 
ou interligada com outras infra -estruturas existentes ou a 
construir, os condicionamentos susceptíveis de influenciar 
a escolha da solução a adoptar.


c) Levantamentos topográficos e outros a efectuar.
d) Bases de dimensionamento consideradas.
e) Indicação dos estudos especiais que se tornem ne-


cessários realizar, nomeadamente, técnicos, económicos, 
financeiros, ambientais e outros.


Artigo 165.º
Estudo Prévio


São elementos especiais do Estudo prévio:
a) Plano geral com descrição das opções principais 


consideradas no Programa base.
b) Indicações gerais relativas à implantação da obra e 


ou áreas técnicas necessárias.
c) Caracterização genérica das redes e equipamentos 


principais.
d) Pré -dimensionamento dos equipamentos e das redes 


principais.
e) Caracterização das obras acessórias ou complemen-


tares.
f) Caracterização da relação com infra -estruturas exis-


tentes ou a construir.
g) Indicação de eventuais condicionamentos técnicos, 


económicos, financeiros, ambientais e outros, resultantes 
dos estudos especiais realizados.


Artigo 166.º
Anteprojecto


São elementos especiais do Anteprojecto:
a) Implantação geral da obra, em escala apropriada, 


que evidencie a sua integração urbanística, paisagística 
ou noutras infra -estruturas técnicas.


b) Plantas gerais e perfis ou cortes transversais e lon-
gitudinais, quando aplicável, em escalas apropriadas, das 
redes e equipamentos.


c) Caracterização das redes e equipamentos principais.
d) Dimensionamento das redes e equipamentos prin-


cipais.
e) Análise e opções resultantes de estudos especiais 


realizados.
f) Definição da relação com infra -estruturas existentes 


ou a construir.
g) Enumeração dos principais artigos que constituem o 


mapa de quantidades de trabalho, dividida nos principais 
capítulos constituintes da obra, de forma a permitir a ela-
boração de uma estimativa preliminar do seu custo.


h) Verificação do cumprimento das regulamentações 
técnicas aplicáveis.


Artigo 167.º
Projecto de Execução


São elementos especiais do Projecto de execução:
a) Memória descritiva e justificativa, incluindo a análise 


prospectiva de desempenhos, descrevendo e justificando 
as soluções projectadas, tendo em atenção o Anteprojecto 
aprovado e as disposições legais e regulamentares em 
vigor.


b) Condições técnicas, gerais e especiais, especificando 
as condições de execução e montagem e as características 
técnicas dos equipamentos, redes, componentes, acessórios 
e materiais utilizados.


c) Implantação da obra, que evidencie a sua integração 
urbanística, paisagística ou noutras infra -estruturas, em 
escala apropriada.


d) Plantas e perfis ou cortes transversais e longitudinais, 
quando aplicável, das redes e equipamentos, em escalas 
apropriadas, contendo os elementos indispensáveis à sua 
conveniente apreciação.
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e) Pormenores necessários à definição detalhada e boa 
execução da obra e equipamentos projectados, a escalas 
apropriadas.


f) Dimensionamento das redes e dos equipamentos, com 
os cálculos eventualmente necessários para o efeito.


g) Estudo das obras acessórias, quando aplicável.
h) Medições e mapas de quantidade de trabalhos, divi-


didos nos diversos capítulos constituintes da obra.
i) Orçamento de projecto da obra.


Artigo 168.º
Assistência Técnica Especial


Para efeitos do disposto no artigo 10.º do presente 
Anexo, constituem elementos especiais:


a) Apreciação ou elaboração de quaisquer alterações às 
especificações e dimensionamentos dos equipamentos e 
materiais ou traçados das redes, quer durante o desenvol-
vimento dos projectos, quer durante a execução da obra.


b) Aprovação dos mapas de ensaio.
c) Apoio e aprovação da parametrização das redes e 


equipamentos.
d) Participação nos ensaios de recepção e aprovação 


dos resultados dos mesmos.


SECÇÃO XV 


Redes de comunicações


Artigo 169.º
Programa Preliminar


São elementos especiais do Programa preliminar:
a) Plano ou programa técnico, económico, financeiro e 


outros em que se insere a obra.
b) Outros instrumentos de planeamento e ordenamento 


legalmente eficazes.
c) Imposições relativas a condicionamentos de projecto, 


nomeadamente de implantação e traçado, impacte ambien-
tal, integração ou interligação com outras infra -estruturas 
existentes ou a construir.


d) Condicionamentos a nível de manutenção, exploração 
e expansão.


e) Imposições regulamentares.


Artigo 170.º
Programa Base


São elementos especiais do Programa base:
a) Objectivo da obra e suas características gerais, com 


referência ao plano ou programa em que se insere.
b) Condicionamentos relativos à implantação e traçado 


da obra, nomeadamente quanto a usos, expropriações, 
acessos, exigências ambientais ou, quando integrada ou 
interligada com outras infra -estruturas existentes ou a cons-
truir, condicionamentos susceptíveis de influenciarem a 
escolha da solução a adoptar.


c) Levantamentos topográficos e outros a efectuar.
d) Bases de dimensionamento consideradas.
e) Indicação dos estudos especiais que se tornem ne-


cessários realizar, nomeadamente, técnicos, económicos, 
financeiros, ambientais.


Artigo 171.º
Estudo Prévio


São elementos especiais do Estudo prévio:
a) Plano geral descrevendo as opções principais tomadas 


na concretização do Programa Base.
b) Indicações gerais relativas à implantação da obra e 


áreas técnicas necessárias.
c) Caracterização genérica das redes e equipamentos 


principais.
d) Pré -dimensionamento dos equipamentos e das redes 


principais.
e) Caracterização das obras acessórias ou complemen-


tares.
f) Caracterização da relação com infra -estruturas exis-


tentes ou a construir.
g) Indicação de eventuais condicionamentos técnicos, 


nomeadamente económicos, financeiros, ambientais e re-
sultantes de estudos especiais realizados.


Artigo 172.º
Anteprojecto


São elementos especiais do Anteprojecto:
a) Implantação geral da obra, em escala apropriada, 


que evidencie a sua integração urbanística, paisagística 
ou noutras infra -estruturas.


b) Plantas gerais e perfis ou cortes transversais e lon-
gitudinais, quando aplicável, em escalas apropriadas, das 
redes e equipamentos.


c) Caracterização das redes e equipamentos princi-
pais.


d) Dimensionamento das redes e equipamentos prin-
cipais.


e) Análise e opções resultantes dos estudos especiais 
realizados.


f) Definição da relação com infra -estruturas existentes 
ou a construir.


g) Enumeração dos principais artigos que constituem o 
mapa de quantidades de trabalho, dividida nos principais 
capítulos constituintes da obra, de forma a permitir a ela-
boração de uma estimativa preliminar de custo.


h) Verificação do cumprimento das regulamentações 
técnicas aplicáveis.


Artigo 173.º
Projecto de Execução


São elementos especiais do Projecto de execução:
a) Memória descritiva e justificativa, incluindo a análise 


prospectiva de desempenhos, descrevendo e justificando 
as soluções projectadas, tendo em atenção o Anteprojecto 
aprovado e as disposições legais e regulamentares em 
vigor.


b) Condições técnicas, gerais e especiais, especificando 
as condições de execução e montagem e as características 
técnicas dos equipamentos, redes, componentes, acessórios 
e materiais utilizados.


c) Implantação da obra, que evidencie a sua integração 
urbanística, paisagística ou noutras infra -estruturas técni-
cas, em escala apropriada.


d) Plantas e perfis ou cortes transversais e longitudinais, 
quando aplicável, das redes e equipamentos, em escalas 
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apropriadas, contendo os elementos indispensáveis a uma 
sua conveniente apreciação.


e) Pormenores necessários à definição detalhada e boa 
execução da obra e equipamentos projectados, a escalas 
apropriadas.


f) Dimensionamento das redes e dos equipamentos, 
incluindo os cálculos necessários para o efeito.


g) Discriminação e especificação detalhada dos equi-
pamentos, redes, componentes, acessórios e materiais 
utilizados, assim como da integração ou interligação com 
infra -estruturas existentes ou a construir.


h) Estudo de obras acessórias.
i) Medições e mapas de quantidade de trabalhos, divi-


didos nos diversos capítulos constituintes da obra.
j) Orçamento de projecto da obra.


Artigo 174.º
Assistência Técnica Especial


Para efeitos do disposto no artigo 10.º do presente 
Anexo, constituem elementos especiais:


a) Apreciação ou elaboração de quaisquer alterações às 
especificações e dimensionamentos dos equipamentos e 
materiais ou traçados das redes, quer durante o desenvol-
vimento dos projectos, quer durante a execução da obra;


b) Aprovação dos mapas de ensaio;
c) Apoio e aprovação da parametrização das redes e 


equipamentos;
d) Participação nos ensaios de recepção e aprovação 


dos resultados dos mesmos.


ANEXO II


Classificação das obras por categorias


(a que se refere os n.º 2 do artigo 1.º da Portaria e o n.º 1 do artigo 11.º do Anexo I) 


 CATEGORIAS


 I II III IV


I EDIFÍCIOS 


I.1 ARQUITECTURA 


I.2 FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS 


 Fundações directas em solo de boa qualidade •    


 Fundações directas em solo de má qualidade  •   


 Fundações indirectas   •  


 Fundações especiais    •


 
Estruturas de edificações:
Correntes;
Com exigências especiais. 


 •
•


 


 


Estruturas de hospitais estádios, e grandes instalações desportivas ou culturais
Estruturas de edifícios:
Com altura igual ou inferior a 30 metros;
Com altura superior a 30 metros e igual ou inferior a 60 metros;
Com altura superior a 60 metros. 


 •
•


•


• 
I.3 OBRAS DE ESCAVAÇÃO E CONTENÇÃO 


 Escavações com talude inclinado, sem necessidade de entivação, até um máximo de 6 m de 
altura, com contenção por muros de betão armado; 


•    


 Escavações entivadas até 3 m de altura ou não entivadas acima de 6 m, com contenção por 
muros simples de betão armado 


 •   


 Escavações entivadas com mais de 3 m de altura com contenção por muros de betão armado 
escorados, ancorados ou com contrafortes 


  •  


 Escavações e contenções especiais    •
II INSTALAÇÕES, EQUIPAMENTOS E SISTEMAS 


II.1 INSTALAÇÕES, EQUIPAMENTOS E SISTEMAS DE ÁGUAS E ESGOTOS 


 Instalações, equipamentos e sistemas de águas e esgotos para edifícios de Categoria I •    


 Instalações, equipamentos e sistemas de águas e esgotos para edifícios de Categoria II  •   


 Instalações, equipamentos e sistemas de águas e esgotos para edifícios de Categoria III   •  


 Instalações, equipamentos e sistemas de águas e esgotos para edifícios de Categoria IV    • 


II.2 INSTALAÇÕES, EQUIPAMENTOS E SISTEMAS ELÉCTRICOS (1) 
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 CATEGORIAS


 I II III IV


 Instalações, equipamentos e sistemas eléctricos para edifícios de Categoria I •    


 Instalações, equipamentos e sistemas eléctricos para edifícios de Categoria II  •   


 Instalações, equipamentos e sistemas eléctricos para edifícios de Categoria III   •  


 Instalações, equipamentos e sistemas eléctricos para edifícios de Categoria IV    •
II.3 INSTALAÇÕES, EQUIPAMENTOS E SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO 


 Instalações, equipamentos e sistemas de comunicações (voz, dados, imagem e outros) para 
edifícios de Categoria I 


•    


 Instalações, equipamentos e sistemas de comunicações (voz, dados, imagem e outros) para 
edifícios de Categoria II 


 •   


 Instalações, equipamentos e sistemas de comunicações (voz, dados, imagem e outros) para 
edifícios de Categoria III 


  •  


 Instalações, equipamentos e sistemas de comunicações (voz, dados, imagem e outros) para 
edifícios de Categoria IV 


   •


 Centros de comunicação telefónica e ou equipamentos de telecomunicação e centros de in-
formática 


   •


 Rede de cablagem estruturada e de transmissão de dados e voz    •
II.4 INSTALAÇÕES, EQUIPAMENTOS E SISTEMAS DE AQUECIMENTO, VENTILAÇÃO E AR CONDICIONADO (AVAC) 


 Instalações de AVAC simples, com recurso a unidades individuais, com potências térmicas 
inferiores a 12 kW 


•    


 Instalações de AVAC com potências superiores a 12 kW e inferiores a 100 kW  •   


 Instalações de AVAC com potências iguais ou superiores a 1 000 kW   •  


 Instalações de AVAC em centros de informática e outras aplicações com equivalentes densidades 
de potência, hospitais, “salas limpas” 


   •


 Sistemas urbanos de fluidos térmicos    •
 Sistemas de cogeração    •
 Sistemas de aproveitamento de energia renovável associados a ciclos de absorção ou outros    •
 Sistemas de aproveitamento de energias renováveis para aquecimento ambiente ou de águas 


sanitárias 
  •  


II.5 INSTALAÇÕES, EQUIPAMENTOS E SISTEMAS DE GÁS 


 Pequenas instalações de gás em edifícios de Categoria I •    


 Pequenas instalações de gás em edifícios de Categoria II  •   


 Pequenas instalações de gás em edifícios de Categoria III   •  


 Pequenas instalações de gás em edifícios de Categoria IV    •
 Redes de distribuição e condutas de gás   •  


II.6 INSTALAÇÕES, EQUIPAMENTOS E SISTEMAS DE TRANSPORTE DE PESSOAS E CARGAS 


 Instalações simples de equipamentos electromecânicos •    


 Instalações de ascensores, escadas e tapetes rolantes   •  


II.7 SEGURANÇA INTEGRADA 


 Sistemas de segurança integrada    •
II.8 SISTEMAS DE GESTÃO TÉCNICA CENTRALIZADA 


 Sistemas de gestão técnica centralizada    •
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 1) As instalações e equipamentos eléctricos em edifícios 
podem incluir no todo ou em parte:


– Produção, transformação e distribuição de energia 
eléctrica, sistemas de qualidade de energia (tensão, factor 
de potência, harmónicos, eficiência e outros), ilumina-


ção, tomadas e outras alimentações eléctricas, sistemas 
de controlo e de segurança (eléctrica, intrusão, acessos, 
vigilância, incêndio e outros), sistemas de informações e 
comunicações (sinalização, intercomunicação, som, vídeo, 
relógios e outros). 


 CATEGORIAS


 I II III IV


III PONTES, VIADUTOS E PASSADIÇOS


III.1 Em infra-estruturas rodoviárias     


 Passadiços com vãos inferiores a 20 metros sem condicionamentos especiais •    


 Passadiços com vãos entre 20 a 40 metros sem condicionamentos especiais  •   


 Passadiços com vãos superiores a 40 metros ou com geometria complexa e de qualquer vão   •  


 Pontes e e obras de arte similares, com vão único e igual ou inferior a 10 metros e viés superior a 70.º •    


 Obras de Arte com vão máximo igual ou inferior a 40 metros e extensão menor que 400 m 
sem condicionamento de apoios 


 •   


 Pontes e viadutos que não sejam considerados segundo a regulamentação em vigor como 
pontes correntes para efeitos de análise sísmica, ou com vãos superior 40m ou com extensão 
superior 400 m 


  •  


 Pontes e viadutos fortemente enviesados ou com traçado planimétrico complexo, nomeada-
mente em meios urbanos 


  •  


 Pontes e viadutos com vão máximo igual ou superior a 60 metros, e com extensão superior 
a 400 metros 


   •


 Pontes e viadutos com vão máximo igual ou superior a 120 metros    •
III. 2 Em infra-estruturas ferroviárias 


 Pontes e obras similares ferroviárias com vão único até 10m e viés superior a 70.º •    


 Pontes e viadutos ferroviários com vão máximo igual ou inferior a 20m e viés superior a 70.º  •   


 Pontes e viadutos ferroviários com vão superior a 20m e inferior a 40m ou viés inferior a 70.º   •  


 Pontes e viadutos ferroviários com vãos superiores a 40m    •
 Pontes e viadutos ferroviários para velocidades de projecto superiores a 220km/h e vão inferior 


a 20m, sem viés 
  •  


 Pontes e viadutos ferroviários para velocidades superiores a 220 Km/h com vão superior a 
20m ou viés inferior a 70.º 


   •


IV ESTRADAS E ARRUAMENTOS


 Caminhos municipais, vicinais e estradas florestais  •   


 Arruamentos urbanos com faixa de rodagem simples  •   


 Arruamentos urbanos com dupla faixa de rodagem   •  


 Estradas nacionais e municipais com faixa de rodagem simples ou dupla   •  


 Auto-Estradas    •
V CAMINHOS-DE-FERRO


 Ramais de caminhos-de-ferro de características correntes e feixes industriais  • X  


 Vias-férreas de eléctricos, de metropolitano e de linhas de rede ferroviária nacional   • X 


 Catenária   • X 


 Vias-férreas para alta velocidade e muito alta velocidade    •
 Sinalização e equipamentos de segurança de vias-férreas convencionais   •  


 Sinalização e equipamentos de segurança de vias- férreas de alta velocidade    •







Diário da República, 1.ª série — N.º 145 — 29 de Julho de 2008  5106-(77) 


 X — Categoria a considerar nos projectos de obras de remodelação, ampliação e reabilitação que interfiram com 
vias em exploração. 


 CATEGORIAS


 I II III IV


VI AERÓDROMOS


 Aeródromos   •  


 Aeroportos    •
 Sistemas de ajuda à navegação e controlo de tráfego aéreo    •


VII OBRAS HIDRÁULICAS


 Pequenos açudes de correcção torrencial e pequenas obras de regularização fluvial •    


 Pequenas obras de rega ou de enxugo, sem obras de arte especiais •    


 Obras de rega ou de enxugo envolvendo pequenas obras de arte ou instalações especiais  •   


 Obras importantes de correcção fluvial   •  


 Canais e vias navegáveis   •  


 Aproveitamentos hidroagrícolas e hidroeléctricos não envolvendo a construção de grandes 
barragens 


  •  


VIII TÚNEIS


 Túneis com escavação a céu aberto sem condicionantes geotécnicos especiais  •   


 Túneis com escavação a céu aberto com condicionantes geotécnicos especiais   •  


 Túneis subterrâneos em qualquer tipo de terreno   •  


 Túneis subterrâneos em zonas urbanas ou com intensa ocupação    •
 Túneis subaquáticos    •


IX ABASTECIMENTO E TRATAMENTO DE ÁGUA


 Condutas adutoras de água e de funcionamento gravítico, para aglomerados até 10 000 ha-
bitantes 


•    


 Sistemas ou partes de sistemas de abastecimento de água (redes e ou adutores por bombagem), 
excluindo tratamento, de aglomerados até 10 000 habitantes. 


 •   


 Instalações simples de tratamento de água, incluindo apenas desinfecção e ou correcção de 
agressividade. 


 •   


 Sistemas ou partes de sistemas de abastecimento de água, excluindo tratamento, para mais de 
10 000 habitantes 


  •  


 Estações de tratamento de água servindo até 50 000 habitantes desde que não apresentem 
exigências especiais quanto a operação e processos de tratamento e a automatismos (como 
ozonização ou adsorção por carvão activado). 


  •  


 Estações de tratamento de água para mais de 50 000 habitantes ou para população inferior mas 
envolvendo exigências especiais, como, por exemplo, processos de ozonização ou adsorção 
por meio de carvão activado. 


   •


X DRENAGEM E TRATAMENTO DE ÁGUAS RESIDUAIS


 Emissários de águas residuais de funcionamento gravítico, para aglomerados até 10 000 
habitantes. 


•    


 Sistemas ou partes de sistemas de águas residuais (redes), excluindo tratamento, de funciona-
mento gravítico, de aglomerados até 10 000 habitantes. 


 •   


 Instalações sumárias de tratamento de águas residuais, do tipo fossa séptica e órgão comple-
mentar ou tanque Imhoff e leitos de secagem. 


 •   


 Sistemas ou partes de sistemas de águas residuais, excluindo tratamento, de funcionamento 
gravítico, para mais de 10 000 habitantes. 


  •  


 Sistemas elevatórios de águas residuais     







5106-(78)  Diário da República, 1.ª série — N.º 145 — 29 de Julho de 2008 


 CATEGORIAS


 I II III IV


 Estações de tratamento de águas residuais servindo até 50 000 habitantes por processos conven-
cionais, com produção de efluentes de qualidade correspondente a tratamento secundário. 


  •  


 Sifões invertidos para águas residuais     


 Emissários submarinos     


 Estações de tratamento de águas residuais para mais de 50 000 habitantes ou para população 
inferior desde que a linha de tratamento integre processos não convencionais, por exemplo 
tratamentos avançados físico-químicos, ou de origem a efluentes de qualidade superior à 
resultante da aplicação de um tratamento secundário. 


   •


 Sistemas de reutilização de águas residuais    •
XI RESÍDUOS URBANOS E INDUSTRIAIS


 Remoções de resíduos sólidos, de âmbito restrito, simples •    


 Sistemas de resíduos sólidos, excluindo tratamento, de aglomerados até 10 000 habitantes.  •   


 Estações de tratamento de resíduos sólidos servindo até 10 000 habitantes, sem exigências 
especiais e por processos de aterro controlado 


 •   


 Sistemas de resíduos sólidos, excluindo tratamento, para mais de 10 000 habitantes   •  


 Estações de transferência de resíduos sólidos   •  


 Estações de tratamento de resíduos sólidos para mais de 10 000 e até 50 000 habitantes, sem 
exigências especiais, ou para população inferior mas tendo dessas exigências. 


  •  


 Estações de tratamento de resíduos sólidos para mais de 50 000 habitantes ou para população 
inferior mas com exigências especiais. 


   •


 Sistemas de recuperação de energia a partir dos resíduos sólidos    •
 Sistemas de reutilização e reciclagem de resíduos tratados    •
 Estações de tratamento de resíduos perigosos    •


XII OBRAS PORTUÁRIAS E DE ENGENHARIA COSTEIRA


 Obras de acostagem (cais, pontes -cais, duques d’alba, pontões flutuantes)   •  


 Docas secas e eclusas    •
 Planos inclinados e plataformas de elevação   •  


 Rampas -varadouro  •   


 Quebra -mares   •  


 Esporões, defesas frontais e retenções de protecção marginal  •   


 Alimentação artificial de praias  •   


 Tomadas e rejeições de água em costa aberta   •  


 Tomadas e rejeições de água em estuários  •   


 Tubagens submarinas em costa aberta   •  


 Tubagens submarinas em estuários  •   


 Dragagens e depósito de dragados •    


 Terraplenos portuários •    


 Sinalização marítima — farolins, em costa aberta no estuário   •  


 Sistemas de ajuda à navegação e controlo de tráfego marítimo    •
XIII ESPAÇOS EXTERIORES


 Projectos de concepção, tratamento ou recuperação de: 


 Jardins privados e públicos   •  
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 CATEGORIAS


 I II III IV


 Jardins e sítios históricos    •
 Zonas Polidesportivas   •  


 Campos de golfe   •  


 Minas, pedreiras, saibreiras e areeiros   •  


 Parques infantis   •  


 Lagos artificiais   •  


 Pedonalização de ruas   •  


 Ciclovias   •  


 Estabilização e integração de taludes    •
 Matas   •  


 Compartimentação do campo  •   


 Parques de qualquer natureza   •  


 Loteamentos urbanos   •  


 Instalações industriais  •   


 Parques de campismo   •  


 Campos de golfe   •  


 Zonas desportivas, de recreio e lazer   •  


 Áreas envolventes do Património Cultural ou Natural   •  


 Espaços livres e zonas verdes urbanas   •  


 Enquadramentos de edifícios de vária natureza   •  


 Cemitérios  •   


 Áreas degradadas   •  


 Projectos de rega   •  


 Drenagem superficial   •  


 Obras de regularização fluvial e de linhas de drenagem natural   •  


 Edifícios para habitação, escolas, igrejas, hospitais, teatros, cinemas e outros   •  


 Hóteis e restaurantes     


 Conjuntos industriais   •  


 Grandes instalações de equipamentos técnicos  •   


 Integração de estradas de qualquer tipo (AE, IP, IC, EN, ER)   •  


 Arruamentos urbanos, vias e caminhos municipais   •  


 Aproveitamentos hidroagrícolas  •   


 Estações de tratamento de água e esgotos   •  


XIV PRODUÇÃO, TRANSFORMAÇÃO, TRANSPORTE E DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉCTRICA


 Produção (centrais com potências instaladas iguais ou inferiores a 5 kVA), postos de transfor-
mação com potências instaladas iguais ou inferiores a 500 kVA, redes de distribuição em 
baixa tensão de pequena dimensão. 


•    


 Produção (centrais com potências instaladas superiores a 5 kVA e iguais ou inferiores a 1.000 
kVA), postos de transformação com potências instaladas superiores a 500 kVA e iguais ou 
inferiores a 10 MVA, redes de distribuição de energia eléctrica em baixa tensão de média 
ou grande dimensão. 


 •   
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 CATEGORIAS


 I II III IV


 Produção (centrais com potências instaladas superiores a 1.000 kVA e iguais ou inferiores a 10 
MVA), subestações, postos de transformação e de seccionamento com potências instaladas 
superiores a 10 MVA e iguais ou inferiores a 100 MVA, linhas eléctricas de média, alta ou 
muito alta tensão de pequena dimensão. 


  •  


 Produção (centrais com potências instaladas superiores a 10 MVA), subestações, postos de 
transformação e de seccionamento com potências instaladas superiores a 100 MVA, linhas 
eléctricas de média, alta ou muito alta tensão de média ou grande dimensão. 


   •


XV REDES DE COMUNICAÇÕES


 Redes de comunicações de pequena dimensão •    


 Redes de comunicações de média e grande dimensão  •   


 Portaria n.º 701-I/2008
de 29 de Julho


O Código dos Contratos Públicos prevê a criação de 
um sistema de informação, denominado Observatório das 
Obras Públicas, com incidência no universo das emprei-
tadas de obras públicas.


Esse sistema assenta numa vasta base de dados, alimen-
tada continuamente, e disporá de uma capacidade alargada 
e diversa de tratamento da informação, cabendo -lhe mo-
nitorizar a fase de formação dos contratos de empreitada 
e de concessão de obras públicas, a fase de execução dos 
contratos de empreitada de obras públicas, bem como 
as empreitadas de obras públicas integradas em conces-
sões.


Ao Observatório das Obras Públicas compete a recolha, 
organização, tratamento e divulgação de informação no 
âmbito das empreitadas de obras públicas, de concessões 
de obras públicas e de contratos de aquisição de serviços 
relacionados com obras públicas, devendo assegurar ao 
utilizador a possibilidade de acesso a dados tratados, me-
diante a efectivação de pesquisas simples ou cruzadas, e 
admitindo o cruzamento de múltiplos factores de selecção 
da informação.


Este sistema de informação constituirá uma relevante 
ferramenta de trabalho para todas as entidades que desen-
volvam estudos que careçam de dados estatísticos diversos 
no âmbito do mercado das obras públicas.


A implementação deste instrumento de acompanha-
mento das fases de formação e de execução dos contratos 
de empreitada de obras públicas constitui um passo muito 
significativo no sentido de um melhor conhecimento do 
funcionamento do sector e uma aposta muito forte na sua 
transparência.


Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 466.º do Có-


digo dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, manda o Governo, através 
do Ministro das Obras Públicas, Transportes e Comuni-
cações o seguinte:


Artigo 1.º
Objecto


A presente portaria procede à constituição e à definição 
das regras de funcionamento do sistema de informação 


designado por Observatório das Obras Públicas, nos ter-
mos do disposto no artigo 466.º do Código dos Contratos 
Públicos.


Artigo 2.º
Âmbito


1 — O Observatório das Obras Públicas consiste numa 
base de dados referentes à fase de formação dos contratos 
de empreitada, de concessão de obras públicas, à fase de 
execução dos contratos de empreitada de obras públicas 
e às empreitadas de obras públicas integradas em con-
cessões.


2 — O Observatório inclui, ainda, informação referente 
aos contratos de aquisição de serviços relacionados com 
obras públicas.


3 — Para efeitos da presente portaria, consideram -se 
serviços relacionados com obras públicas todos aqueles 
que digam directa e principalmente respeito à preparação 
e execução de obras públicas, designadamente elaboração 
de estudos e projectos de engenharia e arquitectura, fisca-
lização de obras, assessorias especializadas e coordenação 
de segurança em projecto e em obra.


4 — A base de dados a que se refere o número anterior 
inclui sistemas de pesquisa e de tratamento estatístico da 
informação especificamente desenvolvidos para o efeito.


5 — Ao Observatório das Obras Públicas compete pro-
ceder à recolha, organização e tratamento da informação, 
por meios automatizados, bem como a respectiva divulga-
ção, por via da sua disponibilização aos utilizadores que 
acedem ao mesmo.


Artigo 3.º
Gestão


1 — A responsabilidade pela gestão do Observatório das 
Obras Públicas cabe ao InCI — Instituto da Construção e 
do Imobiliário, I. P. (InCI)


2 — Para dar cumprimento ao disposto no número 
anterior, o InCI assegura o suporte físico do sistema de 
informação, bem como a sua manutenção e actualização, 
como base para um funcionamento com características de 
continuidade e fiabilidade, ao nível do que é exigível face 
ao grau de desenvolvimento das tecnologias disponíveis, 
em cada momento, no mercado.
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 ANEXO IV 


  


 MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES


Decreto-Lei n.º 18/2008
de 29 de Janeiro


1 — O presente decreto -lei aprova o Código dos Con-
tratos Públicos (CCP), que estabelece a disciplina apli-
cável à contratação pública e o regime substantivo dos 
contratos públicos que revistam a natureza de contrato 
administrativo.


Trata -se do primeiro diploma com um tal duplo objecto 
no ordenamento jurídico português, assumindo -se, por 
isso, como um importante marco histórico na evolução do 
direito administrativo nacional e, em especial, no domínio 
da actividade contratual da Administração. Para além do 
objectivo de alinhamento com as mais recentes directivas 
comunitárias, a cuja transposição aqui se procede, o CCP 
procede ainda a uma nova sistematização e a uma unifor-
mização de regimes substantivos dos contratos adminis-
trativos atomizados até agora.


Em primeiro lugar, o CCP procede à transposição das 
Directivas n.os 2004/17/CE e 2004/18/CE, ambas do Parla-
mento Europeu e do Conselho, de 31 de Março, alteradas 
pela Directiva n.º 2005/51/CE, da Comissão, de 7 de Se-
tembro, e rectificadas pela Directiva n.º 2005/75/CE, do 


Parlamento Europeu e da Comissão, de 16 de Novembro. 
A propósito do cumprimento desta obrigação comunitária, 
o CCP cria um conjunto homogéneo de normas relativas 
aos procedimentos pré -contratuais públicos, pelo que o seu 
conteúdo vai além da mera reprodução das regras constan-
tes das referidas directivas. Na verdade, o CCP envolve não 
só a transposição e concretização dessas regras, na medida 
em que o legislador comunitário reservou para o legisla-
dor nacional, em vários domínios, uma margem de livre 
decisão (que importa exercer, nuns casos, em sintonia com 
a melhor tradição portuguesa e, noutros casos, rompendo 
com práticas do passado que se não justificavam ou care-
ciam de ajustamentos), mas também a regulação de todos 
os procedimentos que não se encontram abrangidos pelos 
âmbitos objectivo e subjectivo das directivas, mas que não 
deixam, por isso, de revestir a natureza de procedimentos 
pré -contratuais públicos — pelo que devem beneficiar de 
um tratamento legislativo integrado.


Em segundo lugar, o CCP desenha também uma linha 
de continuidade relativamente aos principais regimes ju-
rídicos actualmente em vigor (em especial, os Decretos-
-Leis n.os 59/99, de 2 de Março, 197/99, de 8 de Junho, e 
223/2001, de 9 de Agosto, que têm constituído a matriz 
da contratação pública portuguesa nos últimos anos), de 
forma a garantir segurança e estabilidade jurídica aos ope-
radores económicos. Simultaneamente, o CCP representa 
um esforço de modernização, visível, aliás, a três níveis 
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fundamentais: (i) no plano da investigação e desenvolvi-
mento, o CCP prescreve que relativamente a contratos de 
valor igual ou superior a € 25 000 000 o adjudicatário é 
obrigado a elaborar um ou vários projectos de investiga-
ção e desenvolvimento directamente relacionados com 
as prestações que constituem o objecto desse contrato, 
a concretizar em território nacional, pelo próprio ou por 
terceiros, de valor correspondente, em regra, a pelo menos 
1  % do preço contratual; (ii) no plano da permeabilidade à 
evolução tecnológica e às possibilidades oferecidas pelas 
vias electrónicas, o CCP adequa o regime da contratação 
pública às exigências da actualidade, maxime às impostas 
pelo e -procurement e pelas novas exigências decorrentes 
da Estratégia Nacional de Compras Públicas Ecológicas; 
(iii) no plano da própria evolução jurídica e sua articulação 
com áreas conexas, o CCP procura, entre outras coisas, 
ajustar o regime da contratação e da execução dos contra-
tos por ele abrangidos às técnicas de financiamento hoje 
em dia correntes, sobretudo no domínio dos contratos de 
concessão, avultando, naturalmente, as de project finance, 
acquisition finance e asset finance.


Em terceiro lugar, o CCP — enquanto instrumento de co-
dificação da disciplina aplicável à contratação pública e do 
regime substantivo dos contratos administrativos, motivado 
pela necessidade de uniformização de regras dispersas, 
de regulamentação de vazios jurídicos, de simplificação 
procedimental e de modernização legislativa — prossegue 
o objectivo de introduzir um maior rigor e celeridade em 
matéria de contratação pública e de execução de contratos 
administrativos, tendo em conta a relevância da actividade 
administrativa contratualizada, bem como a indispensabi-
lidade do controlo da despesa pública.


2 — No que diz respeito à disciplina aplicável à contra-
tação pública, destaca -se o respectivo âmbito objectivo: 
a fase de formação dos contratos, qualquer que seja a sua 
designação e a sua natureza administrativa ou privada, a 
celebrar pelas entidades adjudicantes. A referida disciplina 
aplica -se, em especial, à formação de contratos cujo ob-
jecto abranja prestações que, designadamente em razão 
da sua natureza ou das suas características, bem como da 
posição relativa das partes no contrato ou do contexto da 
sua própria formação, estão ou sejam susceptíveis de estar 
submetidas à concorrência de mercado. Nesta cláusula 
geral cabem os contratos típicos regulados pelas direc-
tivas comunitárias, bem como os contratos de concessão 
de serviços e de sociedade, em relação aos quais o CCP 
autonomiza, designadamente, o regime substantivo.


Acresce, ainda, a este propósito, uma opção que se re-
veste de especial importância: a inaplicabilidade das regras 
da contratação pública à fase de formação de contratos 
quando se verificarem os pressupostos de (i) a entidade 
adjudicante exercer sobre a actividade da entidade adjudi-
catária, isoladamente ou em conjunto com outras entidades 
adjudicantes, um controlo análogo ao que exerce sobre os 
seus próprios serviços e de (ii) a entidade adjudicatária 
desenvolver o essencial da sua actividade em benefício de 
uma ou de várias entidades adjudicantes que exerçam sobre 
ela o referido controlo análogo (a comummente designada 
contratação in house).


Relativamente ao âmbito subjectivo de aplicação das 
regras da contratação pública, a novidade fundamental diz 
respeito à rigorosa transposição da noção comunitária de 
«organismo de direito público» — introduzida de forma a 
acompanhar o entendimento que tem sido veiculado pela 
jurisprudência comunitária e portuguesa. Promove -se, pois, 


a sujeição das entidades instrumentais da Administração 
Pública às regras dos procedimentos pré -contratuais pú-
blicos. Concretamente, inclui -se no âmbito subjectivo de 
aplicação qualquer pessoa colectiva que, independente-
mente da sua natureza pública ou privada, tenha sido criada 
especificamente para satisfazer necessidades de interesse 
geral, sem carácter industrial ou comercial, e que seja fi-
nanciada maioritariamente pelas entidades adjudicantes do 
sector público administrativo tradicional ou esteja sujeita 
ao seu controlo de gestão ou tenha um órgão de adminis-
tração, direcção ou fiscalização cujos membros sejam em 
mais de metade designados, directa ou indirectamente, 
por aquelas entidades. Acrescentando -se, a título expli-
cativo, que são consideradas pessoas colectivas criadas 
especificamente para satisfazer necessidades de interesse 
geral, sem carácter industrial ou comercial, aquelas cuja 
actividade económica se não submeta à lógica do mercado 
e da livre concorrência.


Em relação aos procedimentos pré -contratuais, o CCP 
procede a uma redução do seu número e da sua diversidade, 
uniformizando a nomenclatura e regras procedimentais 
aplicáveis. Concretamente, prevêem -se apenas os seguintes 
procedimentos: ajuste directo, negociação com publicação 
prévia de anúncio, concurso público, concurso limitado 
por prévia qualificação e diálogo concorrencial. Eliminam-
-se, desta forma, os procedimentos que se revelam menos 
consentâneos com a concorrência ou cujas diferenças em 
face dos demais não justificariam, apesar disso, a respec-
tiva autonomização (nomeadamente o concurso limitado 
sem apresentação de candidaturas ou sem publicação de 
anúncio, a negociação sem publicação prévia de anúncio 
e a consulta prévia).


Por outro lado, o CCP revê em alta os limites relati-
vos ao valor do contrato em função do procedimento pré-
-contratual adoptado. Considera -se estratégico pôr fim à 
actual banalização dos procedimentos de tramitação mais 
pesada e complexa (designadamente o concurso público 
e o concurso limitado). Para efeitos da determinação do 
valor do contrato, consagra -se um sistema que impeça as 
actuais disfunções relacionadas com o método assente nas 
estimativas (que só excepcionalmente é permitido). Assim 
sendo, afirma -se a regra de que a escolha do procedimento 
condiciona o valor do contrato a celebrar — entendido este 
último como o valor máximo do benefício económico que, 
em função do procedimento adoptado, pode ser obtido pelo 
adjudicatário com a execução de todas as prestações que 
constituem o objecto contratual.


Relativamente à escolha dos procedimentos em função 
de critérios materiais, o legislador nacional surge à partida 
condicionado pelas directivas comunitárias — pelo menos 
acima dos limiares por elas previstos e para os contratos a 
elas sujeitos — restando, por isso, uma reduzida margem 
de opção legislativa. Adicionalmente, foram criadas re-
gras especiais para a escolha do procedimento em função 
do tipo de contrato a celebrar ou da respectiva entidade 
adjudicante.


O presente Código introduz uma maior exigência ao 
nível da qualificação dos candidatos, em sede de con-
curso limitado e de procedimento de negociação, criando 
dois modelos de qualificação: (i) o modelo simples, que 
corresponde à verificação do preenchimento de requisitos 
mínimos de capacidade técnica e de capacidade financeira 
fixados no programa do procedimento; e (ii) o modelo 
complexo, que assenta num sistema de selecção de um 
número pré -definido de candidatos qualificados segundo 
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o critério da maior capacidade técnica e financeira, através 
da utilização de um rigoroso modelo de avaliação das res-
pectivas candidaturas. Ambos os modelos de qualificação 
garantem uma verdadeira e própria avaliação das capaci-
dades técnica e financeira dos candidatos, implicando a 
emissão de um juízo valorativo sobre as mesmas — não 
se bastando apenas, como actualmente, com uma mera 
verificação documental.


O CCP versa ainda, com inovação e rigor, sobre as re-
gras essenciais atinentes à metodologia de avaliação das 
propostas. Trata -se, como é sabido, de uma vertente crucial 
no domínio da formação dos contratos públicos. Na ver-
dade, os factores que densificam o critério de adjudicação 
constituem a pedra angular de qualquer programa de con-
curso, pelo que a sua enunciação e publicitação reveste -se 
de inegável importância, tanto para os concorrentes (que 
com base em tais factores delinearão, de uma forma ou de 
outra, a respectiva estratégia e apresentarão, de um modo 
ou de outro, os seus argumentos concursais) quanto para 
a entidade adjudicante (posto que é à luz desses factores 
que se há -de evidenciar a proposta economicamente mais 
vantajosa na óptica do interesse prosseguido).


Do exposto resultam duas preocupações conexas a 
que o CCP procura dar resposta cabal: (i) por um lado, 
é imperioso garantir que a enunciação e publicitação dos 
factores e eventuais subfactores que densificam o critério 
de adjudicação, bem como dos respectivos coeficientes de 
ponderação, se faça em moldes conformes com os prin-
cípios da igualdade, da concorrência, da imparcialidade, 
da proporcionalidade, da transparência, da publicidade e 
da boa fé, parâmetros que reconhecidamente dominam as 
tramitações procedimentais pré -contratuais; (ii) por outro 
lado, é fundamental assegurar a observância daqueles mes-
mos princípios ao longo da fase de avaliação das propostas, 
assim como durante as diligências que a preparam ou que 
se lhe seguem.


Nesta linha, a metodologia de avaliação deve, desde 
logo, constar do programa do procedimento, nomeada-
mente com a enumeração dos factores e subfactores que 
densificam o critério de adjudicação, acompanhados das 
respectivas ponderações, no sentido de garantir os apon-
tados princípios gerais.


Além disso, tanto para efeitos de admissão e exclusão 
de candidaturas e de propostas, quanto para efeitos da sua 
avaliação e classificação, confere -se especial importância 
aos respectivos aspectos que relevem dos âmbitos social 
e ambiental — de resto, no seguimento das orientações 
perfilhadas pelas directivas comunitárias que se trans-
põem. Ou seja, é desejável que os requisitos mínimos de 
qualificação dos candidatos, bem como os factores que 
densificam o critério de adjudicação e ainda os aspectos 
vinculados do caderno de encargos dos procedimentos 
reflictam, ponderem e valorizem preocupações sociais 
e ambientais relacionadas com o objecto do contrato a 
celebrar. Aliás, a já referida Estratégia Nacional de Acção 
de Compras Públicas Ecológicas estabelece igualmente 
metas e objectivos para a Administração, no que se refere 
à introdução de critérios ambientais no procedimento de 
aquisição de bens e serviços pelo Estado.


Em relação às peças do procedimento, destaca -se a pre-
visão expressa de que as cláusulas do caderno de encargos 
relativas aos aspectos da execução do contrato submetidos 
à concorrência podem fixar os respectivos parâmetros 
base a que as propostas estão vinculadas. Os parâmetros 
base — que podem respeitar ao preço a pagar pela enti-


dade adjudicante, ao prazo de execução das prestações 
objecto do contrato ou às suas características técnicas 
ou funcionais — devem ser definidos através de limites 
mínimos ou máximos e funcionam como delimitadores 
da concorrência, determinando a exclusão das propostas 
cujas condições os ultrapassem.


A este propósito merece especial destaque a figura do 
preço base, definido como o preço máximo que a entidade 
adjudicante se dispõe a pagar pela execução de todas as 
prestações que constituem o objecto do contrato a celebrar. 
O preço base corresponde (i) ao valor fixado no caderno 
de encargos como parâmetro base (ii) ao valor máximo 
do contrato a celebrar permitido pela escolha do proce-
dimento (quando não é efectuada em função de critérios 
materiais), ou (iii) ao valor máximo até ao qual o órgão 
competente, por lei ou por delegação, pode autorizar a 
despesa inerente ao contrato a celebrar — consoante o 
que for mais baixo.


O CCP prossegue o objectivo da simplificação da tra-
mitação procedimental pré -contratual através da aposta 
nas novas tecnologias de informação. Introduz -se, a título 
principal, uma adequada participação procedimental atra-
vés de meios electrónicos. É fundamental, num quadro 
em que o Governo pretende promover a desburocratiza-
ção, que a contratação pública seja desmaterializada — o 
que obriga, entre outras coisas, à criação de um sistema 
alternativo ao clássico papel, fundando as comunicações 
em vias electrónicas. Desta forma, assegura -se ainda um 
importante encurtamento dos prazos procedimentais, tanto 
reais quanto legais.


Por fim, o CCP acolhe a quase totalidade das mais re-
centes novidades introduzidas pelas directivas comunitá-
rias em matéria de contratação pública, de entre as quais 
se destacam: o procedimento de diálogo concorrencial, 
os leilões electrónicos, os acordos quadro, as centrais de 
compras e os sistemas de aquisição dinâmicos.


O procedimento de diálogo concorrencial pode ser adop-
tado quando o contrato a celebrar, qualquer que seja o seu 
objecto, seja particularmente complexo, impossibilitando 
a adopção do concurso público ou do concurso limitado 
por prévia qualificação. Para este efeito, consideram -se 
particularmente complexos os contratos relativamente aos 
quais seja objectivamente impossível definir (i) a solu-
ção técnica mais adequada à satisfação das necessidades 
da entidade adjudicante com o contrato a celebrar (ii) os 
meios técnicos aptos a concretizar a solução já definida 
pela entidade adjudicante, ou (iii) a estrutura jurídica ou 
financeira inerentes ao contrato a celebrar. A adopção do 
procedimento de diálogo concorrencial destina -se, assim, a 
permitir à entidade adjudicante debater, com os potenciais 
interessados na execução do contrato a celebrar, os aspectos 
carecidos de definição. Destaca -se, a este propósito, que a 
impossibilidade objectiva de definir os referidos aspectos 
não pode, em qualquer caso, resultar da carência efectiva 
de apoios de ordem técnica, jurídica ou financeira de que 
a entidade adjudicante, usando da diligência devida, possa 
dispor.


O leilão electrónico constitui uma fase facultativa a 
que entidade adjudicante pode recorrer nos procedimen-
tos de concurso, quando esteja em causa a formação de 
contratos de locação ou de aquisição de bens móveis ou 
de contratos de aquisição de serviços. O leilão electrónico 
destina -se a permitir aos concorrentes melhorar, progres-
sivamente, os atributos das suas propostas, relativos a 
aspectos da execução do contrato a celebrar submetidos 
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à concorrência pelo caderno de encargos — desde que 
este fixe os parâmetros base desses aspectos e desde que 
tais atributos sejam definidos apenas quantitativamente e 
a sua avaliação seja efectuada através de uma expressão 
matemática. De acordo com os imperativos comunitários, 
no decurso do leilão electrónico, a entidade adjudicante 
não pode divulgar, directa ou indirectamente, a identidade 
dos concorrentes que nele participam.


O CCP acolhe também a figura do acordo quadro a 
celebrar pelas entidades adjudicantes, isolada ou conjun-
tamente, com uma única entidade (quando se encontrem 
suficientemente especificados todos os aspectos da execu-
ção dos contratos a celebrar ao seu abrigo) ou com várias 
entidades (quando o acordo quadro tenha por objecto a 
aquisição futura de diferentes lotes ou quando os aspectos 
da execução dos contratos a celebrar ao seu abrigo não 
estejam todos contemplados ou não se encontrem suficien-
temente especificados). Acrescenta -se que, em qualquer 
caso, a celebração de um acordo quadro deve mostrar -se 
adequada aos fins a prosseguir pela entidade adjudicante, 
bem como ao tipo de obras, bens ou serviços em causa, 
sendo vedada a sua utilização nos casos em que impeça, 
restrinja ou falseie a concorrência.


O CCP prevê ainda que as entidades adjudicantes pos-
sam criar centrais de compras, igualmente sujeitas às dis-
posições do presente Código, destinadas a: (i) adjudicar 
propostas em sede de procedimentos pré -contratuais des-
tinados à formação de contratos de empreitada de obras 
públicas, de locação ou de aquisição de bens móveis e de 
aquisição de serviços, a pedido e em representação das en-
tidades adjudicantes; (ii) adquirir bens móveis ou serviços 
destinados a entidades adjudicantes, nomeadamente por 
forma a promover o agrupamento de encomendas de bens 
ou serviços; (iii) celebrar acordos quadro, também desig-
nados por contratos públicos de aprovisionamento, que 
permitam a posterior formação de contratos ao seu abrigo, 
por ajuste directo, por parte das entidades adjudicantes.


O CCP recebe ainda a figura de origem comunitária 
designada por sistemas de aquisição dinâmicos. Tratam -se 
de sistemas totalmente electrónicos destinados a permitir às 
entidades adjudicantes a celebração de contratos de aquisi-
ção de bens ou de serviços de uso corrente, entendendo -se 
por tal aqueles bens e serviços cujas especificações técnicas 
são estandardizadas.


Por fim, consagrou -se a possibilidade de a entidade 
adjudicante recorrer, nos concursos públicos ou nos con-
cursos limitados por prévia qualificação cujo anúncio não 
tenha sido publicado no Jornal Oficial da União Europeia, 
bem como nos procedimentos de formação de contratos de 
concessão de obras públicas ou de concessão de serviços 
públicos, a uma fase de negociações, após uma primeira 
avaliação das propostas.


3 — Quanto à matéria relativa ao regime substantivo 
dos contratos públicos, a primeira nota que importa realçar 
prende -se com a circunstância da parte III do CCP apenas 
se aplicar aos contratos públicos que revistam a natureza 
de contrato administrativo, deixando -se, desta forma, à 
margem do mesmo instrumentos contratuais cuja fase de 
formação se encontra sujeita às regras estabelecidas na 
parte II do CCP.


Assinalada a inexistência de sobreposição de âmbitos 
objectivos de aplicação entre as partes II e III do CCP, im-
porta ter presente a segunda opção de fundo relativamente 
à parte III e que se relaciona com o facto de esta assentar 
numa estrutura bipartida. Assim, por um lado, integra a 


parte III do Código um núcleo de normas comum a todos 
os contratos que revestem a natureza de contrato adminis-
trativo (revogando -se, deste modo, os artigos 178.º a 189.º 
do Código do Procedimento Administrativo) — título I da 
parte III — e, por outro lado, nela é especialmente regulada 
a disciplina jurídica aplicável a certos tipos contratuais 
em particular — título II da parte III: empreitada de obras 
públicas, concessão de obras públicas e de serviços pú-
blicos, aquisição e locação de bens móveis e aquisição 
de serviços.


O regime estabelecido na parte III do Código reflecte 
ainda uma filosofia de reforço claro e deliberado da auto-
nomia contratual das partes, denotando -se, neste contexto, 
uma predominância evidente de normas de carácter suple-
tivo. Outra marca das grandes opções estruturais relativas 
à parte III prende -se com a tendência desregulamentadora 
(visível, nomeadamente, no domínio das empreitadas de 
obras públicas) que acompanha, aliás, a óptica anterior-
mente realçada.


No que concerne ao título I da parte III do Código («Con-
tratos administrativos em geral»), a primeira nota vai para 
a preocupação de preservação do quid specificum dos 
contratos administrativos, perceptível através dos seguintes 
aspectos: (i) recorrente apelo aos imperativos de inte-
resse público (por exemplo, na modificação e resolução 
contratuais); (ii) manutenção de importantes poderes do 
contraente público durante a fase de execução do contrato 
administrativo; (iii) criação de figuras como a da partilha de 
benefícios; (iv) criação de regras especiais para as situações 
de incumprimento do contraente público; (v) introdução de 
normas que versam, directa ou indirectamente, a repartição 
de risco entre as partes contratantes.


Numa lógica de maior rigor na gestão dos recursos 
públicos, a regulamentação do título I da parte III imprime, 
igualmente, uma maior responsabilização de todos os inter-
venientes nas relações contratuais administrativas. Assim, 
foram criadas regras de incentivo à boa gestão de recursos 
financeiros públicos e privados (como as normas relativas 
aos adiantamentos de preço, à revisão de preços e à libe-
ração da caução) e regras relativas à repartição de respon-
sabilidade durante a fase de execução (destaca -se, quanto 
a este aspecto, o regime do incumprimento contratual, da 
cessão e da subcontratação).


Por último, de entre as principais inovações do CCP, 
não pode deixar de se destacar a criação de regulamenta-
ção adequada de alguns aspectos das técnicas de project 
finance, acquisition finance e asset finance, que se cruzam 
com a actividade de contratação pública. Na verdade, esta 
técnica de obtenção de recursos financeiros para financia-
mento de projectos, recorrentemente utilizada na Europa 
e em Portugal (especialmente quando associada a parce-
rias públicas -privadas consubstanciadas em contratos de 
concessão) e sem a qual muitos avultados investimentos 
ao serviço do desenvolvimento do País não teriam sido 
possíveis, não encontrava qualquer reflexo ao nível da 
legislação ordinária, o que gerava um conflito entre as 
técnicas contratuais ditadas, sobretudo, pela prática do 
project finance e as regras legais relativas à contratação 
pública, de raiz essencialmente comunitária. O novo CCP 
veio, assim, pôr um termo à divisão entre a prática e a le-
gislação no que respeita a alguns fenómenos generalizados 
com o project finance e combinou a necessária rigidez das 
normas destinadas à salvaguarda da concorrência garan-
tida pela parte II do Código com as recorrentes garantias 
exigidas pelas entidades financiadoras do projecto que, no 
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sucesso deste vêem a fonte quase exclusiva de retribuição 
do investimento suportado. Destaca -se, portanto, a este res-
peito, o enquadramento legal atribuído aos direitos de step 
in e step out, a regulamentação das alterações societárias 
e o regime construído a propósito do exercício do direito 
de sequestro da concessão (este último já no título II da 
parte III do Código).


4 — A abrir o título II da parte III do Código («Contratos 
em especial») encontra -se o capítulo referente ao contrato 
de empreitada de obras públicas — que se mantém, natural-
mente, como um contrato administrativo por determinação 
da lei — resultante de uma redução substancial do título IV 
(«Execução da empreitada») do Decreto -Lei n.º 59/99, de 
2 de Março. Essa redução é fruto, em primeiro lugar, de 
se considerar como uma solução menos boa a disciplina 
minuciosa do contrato de empreitadas de obras públicas, 
como vem sendo tradicional entre nós há várias décadas. 
Essa disciplina minuciosa contribuiu para a cristalização 
de um regime que se deveria pretender dinâmico, transfor-
mou a lei em «contrato normativo» e, sobretudo, retirou 
aos sujeitos das relações contratuais um espaço de decisão 
que deveria ser deles por excelência. A redução operada 
resulta ainda, em segundo lugar, da ideia rectora do CCP, 
particularmente do objectivo de o construir sobre títulos e 
capítulos equilibrados e com uma estrutura tão homogénea 
quanto possível e, ainda, do objectivo de remeter para a 
respectiva parte geral (título I da parte III) tudo o que se 
deva considerar próprio da teoria geral dos contratos pú-
blicos e não tanto exclusivo dos contratos de empreitada 
de obras públicas.


Assim, regista -se desde já que uma parte importante do 
aludido título IV do Decreto -Lei n.º 59/99, de 2 de Março, 
surge com uma nova sistematização no título I da parte III 
do Código, sendo que muitas outras regras inscritas naquele 
diploma deixam de ter reflexo legal no Código, passando 
o respectivo conteúdo a depender da autonomia do dono 
do concurso — que as acolherá, ou não, no caderno de 
encargos — e, ainda que com todas as limitações de que 
a mesma consabidamente padece, da liberdade contra-
tual das partes — que as inserirão, ou não, no clausulado 
contratual.


Como principais linhas de força do capítulo das em-
preitadas de obras públicas, sublinham -se as seguintes: 
(i) abandono da tradicional tricotomia «empreitada por 
preço global, por série de preços ou por percentagem», 
sem prejuízo de a entidade adjudicante poder desenhar as 
empreitadas com qualquer desses figurinos; (ii) clarificação 
do mecanismo de representação das partes e reforço dos 
poderes do director de fiscalização da obra (antigo «fis-
cal da obra»); (iii) uniformização do regime de garantias 
administrativas do empreiteiro relativamente a eventos 
que devam ser formalizados em auto; (iv) previsão de um 
observatório das obras públicas, ainda que dependente 
de lei especial que o crie e discipline, através do qual se 
monitorizarão os aspectos mais relevantes da execução 
dos contratos de empreitadas de obras públicas; (v) con-
sagração da regra de que incumbe ao dono da obra (e, no 
caso de empreitadas integradas em concessões, ao con-
cedente, salvo estipulação em contrário) o procedimento 
administrativo de expropriação, constituição de servidões e 
ocupação de prédios necessários à execução dos trabalhos, 
ficando igualmente sob sua responsabilidade o pagamento 
das indemnizações devidas; (vi) previsão da regra segundo 
a qual as expropriações devem estar concluídas, na sua 
totalidade, antes da celebração do contrato, salvo quando 


o número de prédios a expropriar associado ao prazo de 
execução da obra tornem esta obrigação manifestamente 
desproporcionada; (vii) circunscrição dos casos em que se 
admite consignação parcial; (viii) racionalização, por via de 
limitações acrescidas por comparação com o que resultava 
do Decreto -Lei n.º 59/99, de 2 de Março, do regime dos 
trabalhos a mais, que passam a depender de pressupostos 
mais apertados e deixam de incluir os trabalhos necessá-
rios ao suprimento de erros e omissões; (ix) redefinição 
do regime da responsabilidade por erros e omissões, que 
passa a assentar na regra de que o empreiteiro assume tal 
responsabilidade quando tenha a obrigação contratual ou 
pré -contratual de elaborar o programa ou o projecto de 
execução, excepto quando aqueles erros ou omissões sejam 
induzidos pelos elementos elaborados ou disponibilizados 
pelo dono da obra; (x) limitações acrescidas em matéria de 
subempreitadas; (xi) reformulação substancial do regime 
de garantia da obra, que passa a variar consoante se trate 
de defeitos relativos a elementos construtivos estruturais 
(10 anos), a elementos construtivos não estruturais ou a 
instalações técnicas (5 anos) ou a equipamentos afectos 
à obra mas dela autonomizáveis (2 anos); (xii) previsão 
de um relatório final da obra; (xiii) clarificação do regime 
de extinção do contrato pelo dono da obra e pelo emprei-
teiro.


Naturalmente que a disciplina do contrato de empreitada 
de obras públicas beneficia ainda das linhas de força do 
regime substantivo geral dos contratos administrativos 
vertido no título I da parte III do CCP.


5 — No que respeita ao regime substantivo dos con-
tratos administrativos, realça -se ainda que o CCP contém, 
pela primeira vez em Portugal, uma disciplina geral sobre 
concessões de obras públicas e de serviços públicos, sendo 
que a maior parte das regras são comuns a estes dois tipos 
contratuais. Note -se ainda que as disposições gerais em 
matérias concessórias são subsidiariamente aplicáveis ao 
contrato de concessão de exploração de bens do domínio 
público.


A regulamentação em causa inspira -se amplamente na 
prática contratual existente entre nós neste domínio, so-
lidificada sobretudo desde o início dos anos 90 do século 
passado.


Em geral, deixa de ser necessária lei de habilitação 
específica para cada concessão e o legislador preserva a 
autonomia das partes para a disciplina específica de cada 
relação concessória. Para além disso, a regulamentação 
aplicável às concessões é norteada, como se viu supra, 
pela preocupação de adequação às técnicas, hoje em dia 
comuns, de project finance, acquisition finance e asset 
finance.


Quanto a aspectos a valer igualmente para as concessões 
de obras e para as de serviços públicos, realçam -se os se-
guintes: (i) prevê -se que o prazo de vigência do contrato 
deve ser fixado, por princípio, em função do período de 
tempo necessário para amortização e remuneração, em nor-
mais condições de rendibilidade da exploração, do capital 
investido pelo concessionário; (ii) o contrato deve implicar 
uma significativa e efectiva transferência do risco para o 
concessionário; (iii) os direitos e as obrigações do conce-
dente e do concessionário com base legal são clarificados; 
(iv) estabelece -se que o contrato pode atribuir ao conces-
sionário o direito a prestações económico -financeiras pelo 
concedente, mas apenas se as mesmas não ofenderem as 
regras comunitárias e nacionais de concorrência, forem es-
senciais à viabilidade económico -financeira da concessão 
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e não eliminarem a efectiva e significativa transferência do 
risco da concessão para o concessionário; (v) consagra -se 
um regime uniforme de sequestro, resgate e resolução pelo 
concedente. A regulação de aspectos específicos de um 
e de outro tipo contratual é relativamente reduzida, seja 
porque as disposições gerais consomem o essencial, seja 
porque o título I da parte III é aplicável e dispensa, neste 
capítulo, disciplina mais exaustiva.


6 — No campo da aquisição e locação de bens e aqui-
sição de serviços, o primeiro tópico a destacar prende -se 
com a inclusão dos contratos de aquisição de bens móveis, 
de locação de bens e de aquisição de serviços no rol dos 
contratos administrativos por determinação legal. Todos os 
contratos desse tipo celebrados por um contraente público 
passam a ser considerados contratos administrativos e a 
seguir o regime especial estabelecido neste capítulo e no 
título I da parte III.


Merece ainda menção o facto de a definição de aquisi-
ção de bens móveis incluir os contratos que envolvem a 
aquisição de bens que vão ser fabricados pelo contraente 
particular, que normalmente são tratados como contratos 
de aquisição/fornecimento, mas que, de acordo com a 
orientação tradicional, integrar -se -iam no conceito de em-
preitada (civil). Correspondem tais contratos aos «contratos 
de fabrico».


Neste domínio, consagra -se um conjunto reduzido de 
normas injuntivas especiais aplicáveis à execução de con-
tratos administrativos com este objecto, designadamente, 
normas relativas a (i) conformidade dos bens a fornecer; (ii) 
obrigações do fornecedor em relação aos bens entregues; 
(iii) resolução pelo contraente público, estabelecendo -se, 
aqui, um prazo especial de três meses de mora na entrega 
dos bens findo o qual o contraente público pode resol-
ver o contrato. Consagra -se, por outro lado, um conjunto 
(mais alargado) de normas supletivas especiais aplicáveis 
à execução de contratos administrativos com este objecto, 
designadamente: (i) normas relativas ao acompanhamento 
do fabrico; (ii) local e condições de entrega de bens; (iii) 
encargos gerais do fornecedor, com licenças, taxas, impos-
tos, prestação de cauções, etc.; (iv) continuidade de fabrico; 
(v) direitos de propriedade industrial; (vi) resolução pelo 
fornecedor, estabelecendo -se que esta não determina a re-
petição das prestações já realizadas. Por último, estende -se 
a aplicação a este contratos de aquisição de bens móveis o 
disposto na lei que disciplina os aspectos relativos à venda 
de bens de consumo e das garantias a ela relativas, no que 
respeita à responsabilidade e obrigações do fornecedor e 
do produtor e aos direitos do consumidor.


Quanto ao contrato de locação de bens móveis que 
revista natureza de contrato administrativo, estabelece -se 
um conjunto de normas injuntivas, especiais relativamente 
ao regime da locação estabelecido no Código Civil: (i) 
indemnização por mora do contraente público nos paga-
mentos; (ii) cedência do gozo e sublocação do bem locado; 
(iii) resolução pelo contraente público, estabelecendo -se, 
aqui, um prazo especial de três meses de mora no cum-
primento de obrigações de manutenção ou reparação pelo 
locador, findo o qual o contraente público pode resolver 
o contrato. Prevê -se ainda, supletivamente, um conjunto 
de obrigações de reparação e manutenção que impendem 
sobre o locador privado.


Por fim, a disciplina do contrato de aquisição de serviços 
assenta fundamentalmente numa remissão, com as neces-
sárias adaptações, para o disposto em sede de contratos de 
aquisição de bens móveis.


Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das Re-
giões Autónomas, a Associação Nacional de Municípios 
Portugueses, a Ordem dos Arquitectos, a Autoridade da 
Concorrência e as associações representativas do sector 
da construção.


Foi promovida a audição da Associação Nacional de 
Freguesias e da Ordem dos Engenheiros.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-


tituição, o Governo decreta o seguinte:


CAPÍTULO I


Disposições gerais


Artigo 1.º
Aprovação


1 — É aprovado o Código dos Contratos Públicos, que 
se publica em anexo ao presente decreto -lei e que dele faz 
parte integrante.


2 — O Código dos Contratos Públicos procede à trans-
posição das Directivas n.os 2004/17/CE e 2004/18/CE, am-
bas do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de Março, 
bem como da Directiva n.º 2005/51/CE, da Comissão, de 7 
de Setembro, e ainda da Directiva n.º 2005/75/CE, do Par-
lamento Europeu e do Conselho, de 16 de Novembro.


Artigo 2.º
Publicitação da actualização dos limiares comunitários


O Governo, por portaria dos ministros responsáveis 
pelas áreas das finanças e das obras públicas, publicita os 
valores actualizados a que se referem:


a) As alíneas a) e b) do artigo 16.º da Directiva 
n.º 2004/17/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 31 de Março;


b) As alíneas a), b) e c) do artigo 7.º da Directiva 
n.º 2004/18/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 31 de Março.


Artigo 3.º
Anúncios


1 — Os anúncios a publicar no Diário da República, 
nos termos previstos no Código dos Contratos Públicos, 
são enviados à Imprensa Nacional -Casa da Moeda, S. A., 
através de meios electrónicos, conforme o formato e as 
modalidades de transmissão indicados no portal do Diário 
da República Electrónico.


2 — A publicação dos anúncios referidos no número 
anterior deve ser efectuada em tempo real, no caso dos 
concursos públicos urgentes e, nos demais casos, no prazo 
máximo de vinte e quatro horas.


Artigo 4.º
Portal dos contratos públicos e plataformas electrónicas


utilizadas pelas entidades adjudicantes


1 — Por portaria conjunta dos ministros responsáveis 
pelas áreas das finanças, das obras públicas e da ciência 
e tecnologia, são aprovadas as regras de constituição, de 
funcionamento e de gestão de um portal único da Internet 
dedicado aos contratos públicos.
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2 — A utilização de plataformas electrónicas pelas enti-
dades adjudicantes para os efeitos previstos no Código dos 
Contratos Públicos deve obedecer a requisitos e condições 
a definir por portaria conjunta dos ministros responsáveis 
pelas áreas das finanças, das obras públicas e da ciência 
tecnologia.


3 — A portaria referida no número anterior define ainda 
as regras de funcionamento das plataformas electrónicas 
utilizadas pelas entidades adjudicantes, as obrigações a que 
as mesmas se encontram sujeitas, bem como as condições 
de interligação com o portal único da Internet referido no 
n.º 1 para os efeitos do disposto no artigo 465.º do Código 
dos Contratos Públicos.


CAPÍTULO II


Disposições complementares


Artigo 5.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 33/99, de 5 de Fevereiro


Os artigos 1.º e 2.º do Decreto -Lei n.º 33/99, de 5 de 
Fevereiro, passam a ter a seguinte redacção:


«Artigo 1.º
Âmbito objectivo


O presente decreto -lei estabelece a disciplina da con-
tratação pública aplicável à formação dos contratos 
públicos abrangidos pelo disposto na alínea b) do n.º 1 
e no n.º 2 do artigo 296.º do Tratado da Comunidade 
Europeia.


Artigo 2.º
Âmbito subjectivo


1 — O presente decreto -lei aplica -se aos contratos 
referidos no artigo anterior celebrados pelo Ministério 
da Defesa Nacional ou pelas entidades do sector empre-
sarial do Estado que prossigam atribuições do Ministério 
da Defesa Nacional.


2 — O presente decreto -lei aplica -se, ainda, aos con-
tratos referidos no artigo anterior, relativos a aquisições 
destinadas à Guarda Nacional Republicana, nos termos 
definidos na Lei da Defesa Nacional e das Forças Ar-
madas e no respectivo estatuto orgânico.»


Artigo 6.º
Alteração à Lei n.º 18/2003, de 11 de Junho


O artigo 45.º da Lei n.º 18/2003, de 11 de Junho, com 
as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 219/2006, 
de 11 de Fevereiro, passa a ter a seguinte redacção:


«Artigo 45.º
Sanções acessórias


1 — Caso a gravidade da infracção e a culpa do in-
fractor o justifiquem, a Autoridade da Concorrência 
determina a aplicação, em simultâneo com a coima, das 
seguintes sanções acessórias:


a) Publicação no Diário da República e num jornal 
nacional de expansão nacional, regional ou local, con-
soante o mercado geográfico relevante em que a prática 


proibida produziu os seus efeitos, a expensas do infrac-
tor, da decisão de condenação proferida no âmbito de 
um processo instaurado ao abrigo da presente lei;


b) Privação do direito de participar em procedimentos 
de formação de contratos cujo objecto abranja presta-
ções típicas dos contratos de empreitada, de concessão 
de obras públicas, de concessão de serviços públicos, 
de locação ou aquisição de bens móveis e de aquisição 
de serviços ou ainda em procedimentos destinados à 
atribuição de licenças ou alvarás, desde que a prática 
que constitui contra -ordenação punível com coima se 
tenha verificado durante ou por causa do procedimento 
relevante.


2 — A sanção prevista na alínea b) do número ante-
rior tem a duração máxima de dois anos, contados da 
decisão condenatória.»


Artigo 7.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 12/2004, de 9 de Janeiro


Os artigos 24.º, 29.º e 37.º do Decreto -Lei n.º 12/2004, 
de 9 de Janeiro, passam a ter a seguinte redacção:


«Artigo 24.º
Deveres no exercício da actividade


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) (Revogada.)
b) (Revogada.)
c) (Revogada.)
d) (Revogada.)
e) (Revogada.)
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) (Revogada.)
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 29.º
Forma e conteúdo


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Incumbe sempre à empresa que recebe a obra de 


empreitada, ainda que venha a celebrar um contrato de 
subempreitada, assegurar e certificar -se do cumprimento 
do disposto no número anterior.


3 — Nos contratos de subempreitada celebrados com 
terceiros, a obrigação prevista no número anterior in-
cumbe ao subempreiteiro.


4 — A inobservância do disposto no n.º 1 do presente 
artigo determina a nulidade do contrato, não podendo 
esta ser invocada pela parte obrigada a assegurar e a 
certificar -se do seu cumprimento.


5 — As empresas são obrigadas a manter em arquivo 
os contratos celebrados em que são intervenientes pelo 
período de cinco anos a contar da data da conclusão 
das obras.







760  Diário da República, 1.ª série — N.º 20 — 29 de Janeiro de 2008 


Artigo 37.º
Contra -ordenações


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) As infracções previstas no artigo 456.º do Código 


dos Contratos Públicos, caso tenham sido praticadas no 
âmbito do procedimento de formação ou da execução 
de contrato cujo objecto abranja prestações típicas dos 
contratos de empreitada de obras públicas, incluindo 
aquelas realizadas ou a realizar no âmbito de conces-
sões.


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) (Revogada.)
b) (Revogada.)
c) (Revogada.)
d) (Revogada.)
e) (Revogada.)
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
m)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
n) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
o) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
p) As infracções previstas no artigo 457.º do Código 


dos Contratos Públicos, caso tenham sido praticadas no 
âmbito do procedimento de formação ou da execução 
de contrato cujo objecto abranja prestações típicas dos 
contratos de empreitada de obras públicas, incluindo 
aquelas realizadas ou a realizar no âmbito de conces-
sões;


q) Violação do disposto no n.º 2 do artigo 383.º do 
Código dos Contratos Públicos;


r) Violação do disposto no n.º 1 do artigo 384.º do 
Código dos Contratos Públicos;


s) Subcontratação, sem autorização do dono da obra 
ou com oposição deste, nos casos previstos no n.º 2 do 
artigo 385.º e no artigo 386.º, ambos do Código dos 
Contratos Públicos;


t) Não comparência no local, na data e na hora in-
dicadas pelo dono da obra para a consignação da obra, 
nos casos previstos na alínea b) do n.º 1 do artigo 405.º 
do Código dos Contratos Públicos.


4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) Violação do disposto no n.º 5 do artigo 29.º;


h) Violação do disposto no n.º 4 do artigo 384.º do 
Código dos Contratos Públicos;


i) Violação do disposto nos n.os 3 e 4 do artigo 385.º 
do Código dos Contratos Públicos.


5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »


Artigo 8.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 25/2007, de 7 de Fevereiro


1 — O artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 25/2007, de 7 de 
Fevereiro, passa a ter a seguinte redacção:


«Artigo 10.º
Poder de direcção, superintendência e tutela


A GeRAP está sujeita aos poderes de direcção, de 
superintendência e de tutela dos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas das finanças e da Administra-
ção Pública, nos termos dos seus estatutos e do regime 
jurídico aplicável ao sector empresarial do Estado.»


2 — O artigo 2.º dos Estatutos da Empresa de Gestão 
Partilhada de Recursos da Administração Pública, E. P. E., 
publicados em anexo ao Decreto -Lei n.º 25/2007, de 7 de 
Fevereiro, passa a ter a seguinte redacção:


«Artigo 2.º
Poder de direcção, superintendência e tutela


1 — A GeRAP está sujeita aos poderes de direc-
ção, de superintendência e de tutela dos membros do 
Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da 
Administração Pública, nos termos dos seus estatutos 
e do regime jurídico aplicável ao sector empresarial 
do Estado.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O poder de direcção sobre a GeRAP compreende 


o poder de emitir ordens ou instruções relativamente à 
prestação de serviços partilhados, bem como de definir 
as modalidades de verificação do cumprimento das 
ordens ou instruções emitidas.»


CAPÍTULO III


Disposições transitórias


Artigo 9.º
Modo de apresentação das propostas e das candidaturas


em suporte papel


1 — Durante o período de um ano a contar da data da 
entrada em vigor do presente decreto -lei, a entidade adju-
dicante pode fixar, no programa do procedimento, que os 
documentos que constituem a proposta ou a candidatura 
podem ser apresentados em suporte papel.


2 — No caso previsto no número anterior, os documen-
tos que constituem a proposta ou a candidatura devem ser 
encerrados em invólucro opaco e fechado, no rosto do qual 
deve ser escrita a palavra «Proposta» ou «Candidatura», 
indicando -se o nome ou a denominação social do concor-
rente ou do candidato ou, se for o caso, dos membros do 
agrupamento concorrente ou candidato, e a designação do 
contrato a celebrar.
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3 — O disposto no número anterior aplica -se às propos-
tas variantes, devendo no rosto do respectivo invólucro ser 
escrita a expressão «Proposta variante n.º...».


4 — O invólucro que contém os documentos que cons-
tituem a proposta ou a candidatura pode ser entregue di-
rectamente ou enviado por correio registado, devendo, 
em qualquer caso, a recepção ocorrer dentro do prazo e 
no local fixados para a apresentação das propostas ou das 
candidaturas.


5 — A recepção dos invólucros deve ser registada, 
anotando -se a data e a hora em que os mesmos são rece-
bidos e, no caso de entrega directa, a identidade das pes-
soas que a efectuaram, sendo entregue a estas um recibo 
comprovativo dessa entrega.


Artigo 10.º
Fornecimento das peças do procedimento


1 — Quando, nos termos do disposto no artigo anterior, 
os documentos que constituem a proposta ou a candida-
tura possam ser apresentados em suporte papel, os inte-
ressados podem solicitar, em tempo útil, que lhes sejam 
fornecidas, pela entidade adjudicante, cópias das peças 
do procedimento, mediante o seu prévio pagamento, ao 
preço do seu custo, as quais lhes devem ser entregues ou 
enviadas, em suporte papel ou em ficheiro informático, 
no prazo máximo de três dias a contar da data de recepção 
do pedido.


2 — Os serviços da entidade adjudicante devem regis-
tar o nome e o endereço dos interessados que solicitem o 
fornecimento das peças do procedimento.


3 — Quando não seja cumprido o disposto no n.º 1, 
o prazo fixado para a apresentação das propostas ou das 
candidaturas deve ser prorrogado, a pedido dos interes-
sados, por período equivalente, no mínimo, ao do atraso 
verificado.


Artigo 11.º
Acto público


1 — Quando os documentos que constituem a proposta 
ou a candidatura possam ser apresentados em suporte pa-
pel, todos os procedimentos de formação de contratos pú-
blicos, excepto o ajuste directo, integram um acto público 
que tem lugar no dia útil imediatamente subsequente ao 
termo do prazo fixado para a apresentação das propostas 
ou das candidaturas.


2 — Por motivo justificado, pode o acto público realizar-
-se dentro dos cinco dias subsequentes ao indicado no nú-
mero anterior, em data a determinar pelo órgão competente 
para a decisão de contratar.


3 — A decisão de alteração da data do acto público deve 
ser imediatamente notificada a todos os interessados que 
tenham adquirido as peças do procedimento e a estas deve 
ser junta cópia daquela decisão.


4 — À sessão do acto público pode assistir qualquer in-
teressado, mas nele apenas podem intervir os concorrentes 
ou os candidatos e os seus representantes, estes últimos 
desde que devidamente credenciados.


5 — Os concorrentes, os candidatos, bem como os seus 
representantes podem, durante a sessão do acto público, 
examinar os documentos apresentados no prazo fixado 
pelo júri e reclamar da lista de concorrentes, nos termos 
do disposto no artigo seguinte.


Artigo 12.º
Formalidades do acto público


1 — O presidente do júri inicia o acto público identifi-
cando o procedimento através de referência ao respectivo 
anúncio.


2 — Em seguida, são abertos os invólucros que contêm 
os documentos que constituem as propostas ou as candi-
daturas pela ordem da respectiva recepção, procedendo-
-se à leitura da lista dos concorrentes ou dos candidatos, 
elaborada pela mesma ordem.


3 — Cumprido o disposto no número anterior, o júri 
solicita aos representantes dos concorrentes ou dos can-
didatos as respectivas credenciais.


4 — O interessado que não tenha sido incluído na lista 
dos concorrentes ou dos candidatos pode reclamar desse 
facto, devendo para o efeito apresentar o recibo referido 
no n.º 5 do artigo 9.º ou documento postal comprovativo 
da tempestiva recepção do seu invólucro exterior.


5 — Apresentada reclamação nos termos do disposto no 
número anterior, o júri interrompe a sessão do acto público 
para averiguar o destino do invólucro.


6 — Se o invólucro não for encontrado, o júri fixa ao 
reclamante um novo prazo para a apresentação da respec-
tiva proposta ou candidatura, informando os presentes da 
data e da hora em que a sessão será retomada.


7 — Se o invólucro for encontrado antes do termo do 
prazo referido no número anterior, dá -se imediato conhe-
cimento do facto ao interessado, procedendo -se à abertura 
daquele logo que retomada a sessão do acto público.


8 — Cumprido o disposto nos números anteriores, o 
presidente do júri encerra o acto público, do qual é elabo-
rada acta que deve ser sempre assinada pelo secretário e 
pelo presidente do júri.


Artigo 13.º
Comunicações e notificações


1 — Quando os documentos que constituem a proposta 
ou a candidatura possam ser apresentados em suporte pa-
pel, as notificações previstas no Código dos Contratos 
Públicos podem ser efectuadas através de correio ou de 
telecópia.


2 — No caso referido no número anterior, as comunica-
ções entre a entidade adjudicante ou o júri do procedimento 
e os interessados, os candidatos, os concorrentes ou o 
adjudicatário podem ser feitas pelos meios nele referidos.


CAPÍTULO IV


Disposições finais


Artigo 14.º
Norma revogatória


1 — São revogados:
a) O artigo 138.º do Decreto -Lei n.º 498/72, de 9 de 


Dezembro;
b) Os artigos 10.º a 15.º do Decreto -Lei n.º 390/82, de 


17 de Setembro;
c) O capítulo III da parte IV do Código do Procedimento 


Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 
15 de Novembro;


d) O Decreto -Lei n.º 59/99, de 2 de Março;
e) O Decreto -Lei n.º 196/99, de 8 de Junho;
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f) O Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, com excep-
ção dos artigos 16.º a 22.º e 29.º;


g) O n.º 9 do artigo 107.º do Decreto -Lei n.º 555/99, 
de 16 de Dezembro;


h) O Decreto -Lei n.º 223/2001, de 9 de Agosto;
i) O Decreto -Lei n.º 104/2002, de 12 de Abril;
j) Os artigos 14.º a 17.º e 24.º a 31.º do Decreto -Lei 


n.º 185/2002, de 20 de Agosto;
l) O Decreto -Lei n.º 245/2003, de 7 de Outubro;
m) As alíneas a) a e) e i) do n.º 2 do artigo 24.º e as 


alíneas a) a e) do n.º 3 do artigo 37.º, ambos do Decreto-
-Lei n.º 12/2004, de 9 de Janeiro;


n) O Decreto -Lei n.º 1/2005, de 4 de Janeiro;
o) O artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 233/2005, de 29 de 


Dezembro;
p) O artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 50 -B/2007, de 28 


de Fevereiro.


2 — É igualmente revogada toda a legislação relativa 
às matérias reguladas pelo Código dos Contratos Públicos, 
seja ou não com ele incompatível.


3 — Ressalvam -se do disposto no número anterior os 
actos legislativos que consagrem regimes transitórios em 
matéria de contratação pública.


4 — Permanecem transitoriamente em vigor, com as 
necessárias adaptações, os diplomas regulamentares, in-
cluindo as portarias, que tenham sido aprovados ao abrigo 
dos actos legislativos revogados por efeito do disposto nos 


n.os 1 e 2, desde que necessários à aplicação do Código dos 
Contratos Públicos e que com ele sejam compatíveis.


Artigo 15.º
Remissões para a legislação revogada


Todas as remissões para as disposições legais e para os 
actos legislativos revogados nos termos do disposto no 
artigo anterior consideram -se feitas para as corresponden-
tes disposições do Código dos Contratos Públicos.


Artigo 16.º
Aplicação no tempo


1 — O Código dos Contratos Públicos só é aplicável 
aos procedimentos de formação de contratos públicos ini-
ciados após a data da sua entrada em vigor e à execução 
dos contratos que revistam natureza de contrato admi-
nistrativo celebrados na sequência de procedimentos de 
formação iniciados após essa data, salvo o disposto no 
n.º 2 do artigo 18.º


2 — O Código dos Contratos Públicos não se aplica a 
prorrogações, expressas ou tácitas, do prazo de execução 
das prestações que constituem o objecto de contratos pú-
blicos cujo procedimento tenha sido iniciado previamente 
à data de entrada em vigor daquele.


Artigo 17.º
Acompanhamento da aplicação do Código


dos Contratos Públicos


1 — A partir da entrada em vigor do Código dos Con-
tratos Públicos, devem ser recolhidos os elementos relati-
vos à sua aplicação, nomeadamente para a introdução de 
eventuais alterações que se revelem necessárias.


2 — Para efeitos do disposto no número anterior, é no-
meada, por portaria conjunta dos ministros responsáveis 


pelas áreas das finanças e das obras públicas, uma comissão 
de acompanhamento da aplicação do Código dos Contratos 
Públicos, a qual integrará, designadamente, representantes 
da Administração Pública e das organizações representa-
tivas das principais actividades económicas envolvidas.


Artigo 18.º
Entrada em vigor


1 — O presente decreto -lei entra em vigor seis meses 
após a data da sua publicação.


2 — A revogação dos artigos 260.º, 261.º, 262.º, 263.º e 
264.º do Decreto -Lei n.º 59/99, de 2 de Março, produz efei-
tos no dia seguinte ao da publicação do presente decreto -lei, 
não sendo os mesmos aplicáveis aos contratos já celebra-
dos, sem prejuízo dos processos de conciliação pendentes 
àquela data.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 20 de 
Setembro de 2007. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Manuel Lobo Antunes — Fernando Teixeira dos 
Santos — Manuel Pedro Cunha da Silva Pereira — Hen-
rique Nuno Pires Severiano Teixeira — Rui Carlos Perei-
ra — José Manuel Vieira Conde Rodrigues — Rui Nuno 
Garcia de Pina Neves Baleiras — Manuel António Gomes 
de Almeida de Pinho — Jaime de Jesus Lopes Silva — Má-
rio Lino Soares Correia — José António Fonseca Vieira da 
Silva — António Fernando Correia de Campos — Jorge 
Miguel de Melo Viana Pedreira — José Mariano Rebelo 
Pires Gago — Maria Isabel da Silva Pires de Lima — Au-
gusto Ernesto Santos Silva.


Promulgado em 3 de Janeiro de 2008.


Publique -se.


O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.


Referendado em 4 de Janeiro de 2008.


O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa.


ANEXO


CÓDIGO DOS CONTRATOS PÚBLICOS


PARTE I
Âmbito de aplicação


TÍTULO I


Disposições gerais


Artigo 1.º
Âmbito


1 — O presente Código estabelece a disciplina apli-
cável à contratação pública e o regime substantivo dos 
contratos públicos que revistam a natureza de contrato 
administrativo.


2 — O regime da contratação pública estabelecido na 
parte II do presente Código é aplicável à formação dos 
contratos públicos, entendendo -se por tal todos aqueles 
que, independentemente da sua designação e natureza, 
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sejam celebrados pelas entidades adjudicantes referidas 
no presente Código.


3 — A parte II do presente Código é igualmente aplicá-
vel, com as necessárias adaptações, aos procedimentos des-
tinados à atribuição unilateral, pelas entidades adjudicantes 
referidas no artigo seguinte, de quaisquer vantagens ou 
benefícios, através de acto administrativo ou equiparado, 
em substituição da celebração de um contrato público.


4 — À contratação pública são especialmente aplicáveis 
os princípios da transparência, da igualdade e da concor-
rência.


5 — O regime substantivo dos contratos públicos esta-
belecido na parte III do presente Código é aplicável aos que 
revistam a natureza de contrato administrativo.


6 — Sem prejuízo do disposto em lei especial, reveste a 
natureza de contrato administrativo o acordo de vontades, 
independentemente da sua forma ou designação, celebrado 
entre contraentes públicos e co -contratantes ou somente 
entre contraentes públicos, que se integre em qualquer uma 
das seguintes categorias:


a) Contratos que, por força do presente Código, da lei ou 
da vontade das partes, sejam qualificados como contratos 
administrativos ou submetidos a um regime substantivo 
de direito público;


b) Contratos com objecto passível de acto adminis-
trativo e demais contratos sobre o exercício de poderes 
públicos;


c) Contratos que confiram ao co -contratante direitos 
especiais sobre coisas públicas ou o exercício de funções 
dos órgãos do contraente público;


d) Contratos que a lei submeta, ou que admita que sejam 
submetidos, a um procedimento de formação regulado 
por normas de direito público e em que a prestação do 
co -contratante possa condicionar ou substituir, de forma 
relevante, a realização das atribuições do contraente pú-
blico.


Artigo 2.º
Entidades adjudicantes


1 — São entidades adjudicantes:


a) O Estado;
b) As Regiões Autónomas;
c) As autarquias locais;
d) Os institutos públicos;
e) As fundações públicas, com excepção das previstas 


na Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro;
f) As associações públicas;
g) As associações de que façam parte uma ou várias 


das pessoas colectivas referidas nas alíneas anteriores, 
desde que sejam maioritariamente financiadas por estas, 
estejam sujeitas ao seu controlo de gestão ou tenham um 
órgão de administração, de direcção ou de fiscalização 
cuja maioria dos titulares seja, directa ou indirectamente, 
designada pelas mesmas.


2 — São também entidades adjudicantes:


a) Quaisquer pessoas colectivas que, independentemente 
da sua natureza pública ou privada:


i) Tenham sido criadas especificamente para satisfazer 
necessidades de interesse geral, sem carácter industrial 
ou comercial; e


ii) Sejam maioritariamente financiadas pelas entida-
des referidas no número anterior, estejam sujeitas ao seu 
controlo de gestão ou tenham um órgão de administração, 
de direcção ou de fiscalização cuja maioria dos titulares 
seja, directa ou indirectamente, designada por aquelas 
entidades;


b) Quaisquer pessoas colectivas que se encontrem na 
situação referida na alínea anterior relativamente a uma 
entidade que seja, ela própria, uma entidade adjudicante 
nos termos do disposto na mesma alínea;


c) As associações de direito privado que prossigam 
finalidades a título principal de natureza científica e tec-
nológica, desde que sejam maioritariamente financiadas 
pelas entidades referidas no número anterior, estejam su-
jeitas ao seu controlo de gestão ou tenham um órgão de 
administração, de direcção ou de fiscalização cuja maioria 
dos titulares seja, directa ou indirectamente, designada 
pelas mesmas;


d) As associações de que façam parte uma ou várias 
das pessoas colectivas referidas nas alíneas anteriores, 
desde que sejam maioritariamente financiadas por estas, 
estejam sujeitas ao seu controlo de gestão ou tenham um 
órgão de administração, de direcção ou de fiscalização 
cuja maioria dos titulares seja, directa ou indirectamente, 
designada pelas mesmas;


3 — Para os efeitos do disposto na subalínea i) da alí-
nea a) do número anterior, são consideradas pessoas colec-
tivas criadas especificamente para satisfazer necessidades 
de interesse geral, sem carácter industrial ou comercial, 
aquelas cuja actividade económica se não submeta à lógica 
do mercado e da livre concorrência.


Artigo 3.º
Contraentes públicos


1 — Para efeitos do presente Código, entende -se por 
contraentes públicos:


a) As entidades referidas no n.º 1 do artigo anterior;
b) As entidades adjudicantes referidas no n.º 2 do ar-


tigo anterior sempre que os contratos por si celebrados 
sejam, por vontade das partes, qualificados como contratos 
administrativos ou submetidos a um regime substantivo 
de direito público.


2 — São também contraentes públicos quaisquer en-
tidades que, independentemente da sua natureza pública 
ou privada, celebrem contratos no exercício de funções 
materialmente administrativas.


Artigo 4.º
Contratos excluídos


1 — O presente Código não é aplicável aos contratos 
a celebrar:


a) Ao abrigo de uma convenção internacional previa-
mente comunicada à Comissão Europeia, e concluída nos 
termos do Tratado que institui a Comunidade Europeia, en-
tre o Estado Português e um ou mais Estados terceiros, que 
tenham por objecto a realização de trabalhos destinados à 
execução ou à exploração em comum de uma obra pública 
pelos Estados signatários ou a aquisição de bens móveis 
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ou de serviços destinados à realização ou à exploração em 
comum de um projecto pelos Estados signatários;


b) Com entidades nacionais de outro Estado membro 
ou de um Estado terceiro, nos termos de uma convenção 
internacional relativa ao estacionamento de tropas;


c) De acordo com o procedimento específico de uma 
organização internacional de que o Estado Português seja 
parte.


2 — O presente Código não é igualmente aplicável aos 
seguintes contratos:


a) Contratos administrativos de provimento e contratos 
individuais de trabalho;


b) Contratos de doação de bens móveis a favor de qual-
quer entidade adjudicante;


c) Contratos de compra e venda, de doação, de permuta 
e de arrendamento de bens imóveis ou contratos similares;


d) Contratos relativos à aquisição, ao desenvolvimento, 
à produção ou à co -produção de programas destinados a 
emissão por parte de entidades de radiodifusão ou relativos 
a tempos de emissão.


Artigo 5.º
Contratação excluída


1 — A parte II do presente Código não é aplicável à for-
mação de contratos a celebrar por entidades adjudicantes 
cujo objecto abranja prestações que não estão nem sejam 
susceptíveis de estar submetidas à concorrência de mer-
cado, designadamente em razão da sua natureza ou das suas 
características, bem como da posição relativa das partes no 
contrato ou do contexto da sua própria formação.


2 — A parte II do presente Código também não é apli-
cável à formação dos contratos, independentemente do seu 
objecto, a celebrar por entidades adjudicantes com uma 
outra entidade, desde que:


a) A entidade adjudicante exerça sobre a actividade 
desta, isoladamente ou em conjunto com outras entidades 
adjudicantes, um controlo análogo ao que exerce sobre os 
seus próprios serviços; e


b) Esta entidade desenvolva o essencial da sua activi-
dade em benefício de uma ou de várias entidades adjudi-
cantes que exerçam sobre ela o controlo análogo referido 
na alínea anterior.


3 — A parte II do presente Código não é igualmente 
aplicável à formação dos contratos, a celebrar pelos hos-
pitais E. P. E.:


a) De empreitada de obras públicas cujo valor seja in-
ferior ao referido na alínea c) do artigo 7.º da Directiva 
n.º 2004/18/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 31 de Março;


b) De locação ou de aquisição de bens móveis e de 
aquisição de serviços cujo valor seja inferior ao referido 
na alínea b) do artigo 7.º da Directiva n.º 2004/18/CE, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de Março.


4 — Sem prejuízo do disposto no n.º 2 do artigo 11.º, 
a parte II do presente Código não é igualmente aplicável à 
formação dos seguintes contratos:


a) Contratos que devam ser celebrados com uma enti-
dade, que seja ela própria uma entidade adjudicante, em 
virtude de esta beneficiar de um direito exclusivo de prestar 


o serviço a adquirir, desde que a atribuição desse direito 
exclusivo seja compatível com as normas e os princípios 
constitucionais e comunitários aplicáveis;


b) Contratos mediante os quais qualquer das entidades 
adjudicantes referidas no n.º 1 do artigo 2.º se obrigue 
a alienar ou a locar bens móveis ou a prestar serviços, 
excepto quando o adquirente ou o locatário também seja 
uma entidade adjudicante;


c) Contratos cujo objecto principal consista na atribui-
ção, por qualquer das entidades adjudicantes referidas 
no n.º 1 do artigo 2.º, de subsídios ou de subvenções de 
qualquer natureza;


d) Contratos de sociedade cujo capital social se destine 
a ser exclusivamente detido pelas entidades adjudicantes 
referidas no n.º 1 do artigo 2.º;


e) Contratos de aquisição de serviços financeiros rela-
tivos à emissão, compra, venda ou transferência de títulos 
ou outros instrumentos financeiros, nomeadamente os 
contratos relativos a operações de obtenção de fundos ou de 
capital pela entidade adjudicante, bem como os contratos 
a celebrar em execução das políticas monetária, cambial 
ou de gestão de reservas e os de aquisição de serviços de 
carácter financeiro prestados pelo Banco de Portugal;


f) Contratos de aquisição de serviços que tenham por 
objecto os serviços de saúde e de carácter social men-
cionados no anexo II B da Directiva n.º 2004/18/CE, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de Março, bem 
como os contratos de aquisição de serviços que tenham por 
objecto os serviços de educação e formação profissional 
mencionados no referido anexo, que confiram certificação 
escolar e ou certificação profissional;


g) Contratos que se destinem à satisfação de necessida-
des de uma entidade adjudicante cujos serviços se encon-
trem instalados em território de Estado não signatário do 
Acordo sobre o Espaço Económico Europeu, desde que 
celebrados com uma entidade também nele sediada;


h) Contratos a celebrar, ao abrigo de um acordo de 
cooperação para o desenvolvimento, com uma entidade 
sediada num dos Estados dele signatários e em benefício 
desse mesmo Estado, desde que este não seja signatário 
do Acordo sobre o Espaço Económico Europeu;


i) Contratos abrangidos pelo disposto na alínea b) do 
n.º 1 e no n.º 2 do artigo 296.º do Tratado da Comunidade 
Europeia, desde que a respectiva formação seja regulada 
por lei especial.


5 — À formação dos contratos referidos na alínea f) 
do número anterior é aplicável o disposto nos artigos 49.º 
e 78.º


6 — À formação dos contratos referidos nos n.os 1 a 4 
são aplicáveis:


a) Os princípios gerais da actividade administrativa e as 
normas que concretizem preceitos constitucionais constan-
tes do Código do Procedimento Administrativo; ou


b) Quando estejam em causa contratos com objecto 
passível de acto administrativo e demais contratos sobre 
o exercício de poderes públicos, as normas constantes do 
Código do Procedimento Administrativo, com as neces-
sárias adaptações.


7 — Quando a entidade adjudicante seja uma das re-
feridas no n.º 1 do artigo 2.º, à formação dos contratos 
referidos nos n.os 1 a 4 é ainda aplicável, com as necessárias 
adaptações, o disposto nos capítulos VIII e IX do título II da 
parte II do presente Código.
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Artigo 6.º
Restrição do âmbito de aplicação


1 — À formação de contratos a celebrar entre quaisquer 
entidades adjudicantes referidas no n.º 1 do artigo 2.º, a 
parte II do presente Código só é aplicável quando o objecto 
de tais contratos abranja prestações típicas dos seguintes 
contratos:


a) Empreitada de obras públicas;
b) Concessão de obras públicas;
c) Concessão de serviços públicos;
d) Locação ou aquisição de bens móveis;
e) Aquisição de serviços.


2 — Quando a entidade adjudicante seja uma das re-
feridas no n.º 2 do artigo 2.º ou o Banco de Portugal, a 
parte II do presente Código só é aplicável à formação dos 
contratos cujo objecto abranja prestações típicas dos con-
tratos enumerados no número anterior.


TÍTULO II
Sectores da água, da energia, dos transportes


e dos serviços postais
Artigo 7.º


Entidades adjudicantes nos sectores da água, da energia,
dos transportes e dos serviços postais


1 — São ainda entidades adjudicantes:
a) Quaisquer pessoas colectivas não abrangidas pelo 


artigo 2.º, ainda que criadas especificamente para satisfazer 
necessidades de interesse geral, com carácter industrial 
ou comercial, que exerçam uma ou várias actividades nos 
sectores da água, da energia, dos transportes e dos servi-
ços postais e em relação às quais qualquer das entidades 
adjudicantes referidas no artigo 2.º possa exercer, directa 
ou indirectamente, uma influência dominante;


b) Quaisquer pessoas colectivas não abrangidas pelo ar-
tigo 2.º que gozem de direitos especiais ou exclusivos não 
atribuídos no âmbito de um procedimento de formação de 
contrato com publicidade internacional e que tenham por efeito:


i) Reservar -lhes, isolada ou conjuntamente com outras 
entidades, o exercício de uma ou várias actividades nos 
sectores da água, da energia, dos transportes e dos serviços 
postais; e


ii) Afectar substancialmente a capacidade de quaisquer ou-
tras entidades exercerem uma ou várias dessas actividades;


c) Quaisquer pessoas colectivas constituídas exclusiva-
mente por entidades adjudicantes referidas nas alíneas an-
teriores ou que sejam por elas maioritariamente financia-
das, estejam sujeitas ao seu controlo de gestão ou tenham 
um órgão de administração, de direcção ou de fiscalização 
cuja maioria dos titulares seja, directa ou indirectamente, 
designada por aquelas entidades, desde que se destinem ao 
exercício em comum de actividade nos sectores da água, 
da energia, dos transportes e dos serviços postais.


2 — Para os efeitos do disposto na alínea a) do número 
anterior, considera -se que uma entidade adjudicante pode 
exercer influência dominante quando detiver, nomeada-
mente, a maioria do capital social, a maioria dos direitos de 
voto, o controlo de gestão ou o direito de designar, directa 


ou indirectamente, a maioria dos titulares de um órgão de 
administração, de direcção ou de fiscalização.


Artigo 8.º
Contraentes públicos nos sectores da água, da energia,


dos transportes e dos serviços postais


São ainda contraentes públicos as entidades adjudicantes 
referidas no artigo anterior sempre que os contratos por 
si celebrados, a cuja formação seja aplicável a parte II do 
presente Código, sejam, por vontade das partes, qualifica-
dos como contratos administrativos ou submetidos a um 
regime substantivo de direito público.


Artigo 9.º
Actividades nos sectores da água, da energia,


dos transportes e dos serviços postais


1 — Para os efeitos do disposto no presente Código, 
consideram -se actividades nos sectores da água, da energia, 
dos transportes e dos serviços postais:


a) A colocação à disposição, a exploração e a alimen-
tação de redes fixas de prestação de serviços ao público 
no domínio da produção, do transporte ou da distribuição 
de água potável, electricidade, gás ou combustível para 
aquecimento;


b) As relativas à exploração de uma área geográfica 
com a finalidade de:


i) Prospectar ou proceder à extracção de petróleo, gás, 
carvão ou outros combustíveis sólidos; ou


ii) Colocar à disposição dos transportadores aéreos, 
marítimos ou fluviais quaisquer terminais de transporte, 
designadamente aeroportos, portos marítimos ou interiores;


c) A colocação à disposição e a exploração de redes de 
prestação de serviços de transporte público por caminho de 
ferro, por sistemas automáticos, por eléctricos, por tróleis, 
por autocarros ou por cabo, sempre que as condições de 
funcionamento, nomeadamente os itinerários, a capacidade 
de transporte disponível e a frequência do serviço, sejam 
fixadas por autoridade competente;


d) A prestação de serviços postais;
e) A prestação de serviços de gestão de serviços de 


correio, anteriores ou posteriores ao envio postal;
f) A prestação de serviços de valor acrescentado as-


sociados à via electrónica e inteiramente efectuados por 
essa via, incluindo os serviços de transmissão protegida 
de documentos codificados por via electrónica, os serviços 
de gestão de endereços e os serviços de envio de correio 
electrónico registado;


g) A prestação de serviços financeiros, nomeadamente 
serviços de seguros, serviços bancários, serviços de inves-
timento e serviços relativos à emissão, compra, venda ou 
transferência de títulos ou outros instrumentos financeiros 
ou ainda ao processamento de ordens de pagamento postal, 
ordens de transferência postal ou outras similares;


h) A prestação de serviços de filatelia;
i) A prestação de serviços que combinem a entrega física 


ou o armazenamento de envios postais com outras funções 
não postais.


2 — Para os efeitos do disposto na alínea d) do número 
anterior, consideram -se serviços postais os que consistam 
na aceitação, no tratamento, no transporte e na distribuição 
de quaisquer envios postais, incluindo os serviços que 
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sejam e os que possam ou não ser reservados ao abrigo 
do disposto no artigo 7.º da Directiva n.º 97/67/CE, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de Dezembro.


3 — As actividades referidas nas alíneas e) a i) do n.º 1 
só são consideradas para os efeitos nele previstos desde que 
os respectivos serviços sejam prestados por uma entidade 
que preste igualmente, em condições não expostas à con-
corrência em mercado de acesso não limitado, os serviços 
referidos na alínea d) do mesmo número.


Artigo 10.º
Actividades excepcionadas nos sectores da água,


da energia e dos transportes


1 — Exceptua -se do disposto na alínea a) do n.º 1 do 
artigo anterior a actividade de alimentação de redes fixas 
de prestação de serviços ao público no domínio da pro-
dução, transporte ou distribuição de água potável ou de 
electricidade quando:


a) A produção de água potável ou de electricidade pela 
entidade adjudicante seja necessária ao exercício de uma 
actividade diferente das referidas no artigo anterior;


b) A alimentação daquela rede dependa apenas do con-
sumo próprio da entidade adjudicante e não tenha excedido 
30  % da produção total de água potável ou de electricidade 
dessa entidade, consoante o caso, tomando por referência 
a média dos três últimos anos, incluindo o ano em curso.


2 — Exceptua -se igualmente do disposto na alínea a) 
do n.º 1 do artigo anterior a actividade de alimentação de 
redes fixas de prestação de serviços ao público no domí-
nio da produção, transporte ou distribuição de gás ou de 
combustível para aquecimento quando:


a) A produção de gás ou de combustível para aque-
cimento pela entidade adjudicante seja a consequência 
inevitável do exercício de uma actividade diferente das 
referidas no artigo anterior;


b) A alimentação daquela rede se destine apenas a ex-
plorar de maneira mais económica a produção de gás ou 
de combustível para aquecimento e não represente mais 
de 20  % do volume de negócios da entidade adjudicante, 
tomando por referência a média dos três últimos anos, 
incluindo o ano em curso.


3 — A prestação de um serviço de transporte público 
por autocarro exceptua -se do disposto na alínea c) do n.º 1 
do artigo anterior quando outras entidades possam também 
exercer livremente essa actividade, nas mesmas condi-
ções, quer num plano geral quer numa zona geográfica 
específica.


Artigo 11.º
Âmbito da contratação nos sectores da água, da energia,


dos transportes e dos serviços postais


1 — A parte II do presente Código só é aplicável à for-
mação dos contratos a celebrar pelas entidades adjudicantes 
referidas no n.º 1 do artigo 7.º desde que:


a) Esses contratos digam directa e principalmente res-
peito a uma ou a várias das actividades por elas exercidas 
nos sectores da água, da energia, dos transportes e dos 
serviços postais; e


b) O objecto desses contratos abranja prestações típicas 
dos seguintes contratos:


i) Empreitada de obras públicas cujo valor seja igual ou 
superior ao referido na alínea b) do artigo 16.º da Directiva 
n.º 2004/17/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 31 de Março;


ii) Concessão de obras públicas;
iii) Concessão de serviços públicos;
iv) Locação ou aquisição de bens móveis cujo valor seja 


igual ou superior ao referido na alínea a) do artigo 16.º da 
Directiva n.º 2004/17/CE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 31 de Março;


v) Aquisição de serviços cujo valor seja igual ou su-
perior ao referido na alínea a) do artigo 16.º da Directiva 
n.º 2004/17/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 31 de Março.


2 — A parte II do presente Código é sempre aplicável à 
formação de contratos, a celebrar por quaisquer entidades 
adjudicantes, quando estes digam directa e principalmente 
respeito a uma ou a várias das actividades por elas exer-
cidas nos sectores da água, da energia, dos transportes e 
dos serviços postais, nos seguintes casos:


a) Contratos de aquisição de serviços de carácter finan-
ceiro prestados pelo Banco de Portugal;


b) Contratos relativos à aquisição, ao desenvolvimento, 
à produção ou à co -produção de programas destinados a 
emissão por parte de entidades de radiodifusão ou relativos 
a tempos de emissão.


3 — A parte II do presente Código é sempre aplicável 
à formação dos seguintes contratos, a celebrar pelas enti-
dades adjudicantes referidas no n.º 1 do artigo 7.º, quando 
estas exerçam uma ou várias actividades no sector da água:


a) Contratos relacionados com projectos de engenharia 
hidráulica, de irrigação ou de drenagem, desde que o vo-
lume de água destinada ao abastecimento de água potável 
represente mais de 20  % do volume total de água fornecida 
de acordo com aqueles projectos ou por instalações de 
irrigação ou de drenagem;


b) Contratos relacionados com a rejeição ou o trata-
mento de águas residuais.


Artigo 12.º
Extensão do âmbito da contratação nos sectores da água, 


da energia, dos transportes e dos serviços postais


À formação dos contratos a celebrar pelas entidades 
adjudicantes referidas no n.º 2 do artigo 2.º que exerçam 
uma ou várias actividades nos sectores da água, da ener-
gia, dos transportes e dos serviços postais são aplicáveis 
as regras especiais previstas no presente Código relativas 
à formação dos contratos a celebrar pelas entidades adju-
dicantes referidas no n.º 1 do artigo 7.º, desde que esses 
contratos digam directa e principalmente respeito a uma 
ou a várias dessas actividades.


Artigo 13.º
Restrição do âmbito da contratação nos sectores da água, 


da energia, dos transportes e dos serviços postais


1 — A parte II do presente Código não é aplicável à 
formação dos seguintes contratos referidos nos artigos 11.º 
e 12.º:


a) A executar num país terceiro, desde que tal execução 
não implique a exploração física de uma rede pública ou 







Diário da República, 1.ª série — N.º 20 — 29 de Janeiro de 2008  767


de uma área geográfica no interior do território da União 
Europeia;


b) A celebrar por uma entidade adjudicante cuja activi-
dade esteja directamente exposta à concorrência em mer-
cado de acesso não limitado, desde que tal seja reconhecido 
pela Comissão Europeia, a pedido do Estado Português, da 
entidade adjudicante em causa ou por iniciativa da própria 
Comissão Europeia, nos termos do disposto no artigo 30.º 
da Directiva n.º 2004/17/CE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 31 de Março;


c) A celebrar entre uma entidade adjudicante abrangida 
pelas alíneas a) ou b) do n.º 2 do artigo 2.º e uma empresa 
sua associada ou uma entidade abrangida pela alínea c) 
do mesmo número, da qual aquela entidade adjudicante 
faça parte;


d) A celebrar entre uma entidade adjudicante abrangida 
pela alínea c) do n.º 2 do artigo 2.º e uma entidade abran-
gida pelas alíneas a) ou b) do mesmo número ou uma 
empresa associada a esta última;


e) A celebrar entre uma entidade adjudicante abrangida 
pelas alíneas a) ou b) do n.º 1 do artigo 7.º e uma empresa 
sua associada ou uma entidade abrangida pela alínea c) 
do mesmo número, da qual aquela entidade adjudicante 
faça parte;


f) A celebrar entre uma entidade adjudicante abrangida 
pela alínea c) do n.º 1 do artigo 7.º e uma entidade abran-
gida pelas alíneas a) ou b) do mesmo número ou uma 
empresa associada a esta última.


2 — Para os efeitos do disposto nas alíneas c) e e) do 
número anterior, as entidades referidas na alínea c) do n.º 2 
do artigo 2.º ou na alínea c) do n.º 1 do artigo 7.º devem ter 
sido criadas para desenvolver a sua actividade no sector da 
água, da energia, dos transportes ou dos serviços postais 
durante um período mínimo de três anos e os instrumen-
tos jurídicos que as constituem devem estabelecer que as 
entidades que dela fazem parte as integrem durante, pelo 
menos, o mesmo período.


3 — O disposto nas alíneas c) a f) do n.º 1 só é apli-
cável desde que, pelo menos, 80  % da média do volume 
de negócios da empresa associada nos últimos três anos, 
em matéria de obras, de bens móveis ou de serviços, con-
soante o caso, provenha da realização dessas obras, do 
fornecimento desses bens ou da prestação desses serviços 
à entidade à qual aquela se encontra associada ou, caso a 
empresa associada esteja constituída há menos de três anos, 
desde que esta demonstre, nomeadamente por recurso a 
projecções da sua actividade, que o respectivo volume de 
negócios é credível.


4 — Quando as obras, os bens móveis ou os serviços 
sejam, respectivamente, realizadas, fornecidos ou presta-
dos à entidade adjudicante por mais do que uma empresa 
associada, a percentagem referida no número anterior é 
calculada tendo em conta o volume total de negócios, em 
matéria de obras, de bens móveis ou de serviços, de todas 
as empresas associadas.


Artigo 14.º
Empresa associada


Para os efeitos do disposto no artigo anterior, considera-
-se empresa associada qualquer pessoa colectiva cujas 
contas anuais sejam consolidadas com as da entidade 
adjudicante nos termos do disposto na Sétima Directiva 
n.º 83/349/CEE, do Conselho, de 13 de Junho, ou, no caso 


de a entidade adjudicante não se encontrar abrangida pela 
referida directiva:


a) Qualquer pessoa colectiva sobre a qual a entidade 
adjudicante possa exercer, directa ou indirectamente, uma 
influência dominante em virtude, nomeadamente, de deter 
a maioria do capital social, a maioria dos direitos de voto, 
o controlo de gestão ou o direito de designar, directa ou 
indirectamente, a maioria dos titulares de um órgão de 
administração, direcção ou fiscalização;


b) Qualquer pessoa colectiva que possa exercer, di-
recta ou indirectamente, uma influência dominante sobre 
a entidade adjudicante, em virtude de qualquer uma das 
situações referidas na alínea anterior;


c) Qualquer pessoa colectiva que, conjuntamente com 
a entidade adjudicante, esteja sujeita, directa ou indirec-
tamente, à influência dominante de uma terceira entidade, 
em virtude de qualquer uma das situações referidas na 
alínea a).


Artigo 15.º
Comunicações à Comissão Europeia


1 — Nos casos previstos nas alíneas c) a f) do n.º 1 do 
artigo 13.º, as entidades adjudicantes devem comunicar à 
Comissão Europeia, a pedido desta, as seguintes informações:


a) A identificação das entidades adjudicantes e das em-
presas associadas em causa;


b) A natureza dos contratos celebrados e o respectivo 
preço contratual;


c) Outros elementos que a Comissão Europeia considere 
necessários para provar que as relações entre as partes 
nos contratos celebrados preenchem os requisitos de que 
depende a aplicação do disposto no artigo 13.º


2 — As entidades adjudicantes devem comunicar à Co-
missão Europeia, a pedido desta, os contratos celebrados 
ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 13.º 
ou os que não digam directa e principalmente respeito a 
uma ou a várias das actividades exercidas por essas enti-
dades nos sectores da água, da energia, dos transportes e 
dos serviços postais.


PARTE II
Contratação pública


TÍTULO I
Tipos e escolha de procedimentos


CAPÍTULO I


Tipos de procedimentos


Artigo 16.º
Procedimentos para a formação de contratos


1 — Para a formação de contratos cujo objecto abranja 
prestações que estão ou sejam susceptíveis de estar subme-
tidas à concorrência de mercado, as entidades adjudicantes 
devem adoptar um dos seguintes tipos de procedimentos:


a) Ajuste directo;
b) Concurso público;
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c) Concurso limitado por prévia qualificação;
d) Procedimento de negociação;
e) Diálogo concorrencial.


2 — Para os efeitos do disposto no número anterior, 
consideram -se submetidas à concorrência de mercado, 
designadamente, as prestações típicas abrangidas pelo 
objecto dos seguintes contratos, independentemente da 
sua designação ou natureza:


a) Empreitada de obras públicas;
b) Concessão de obras públicas;
c) Concessão de serviços públicos;
d) Locação ou aquisição de bens móveis;
e) Aquisição de serviços;
f) Sociedade.


CAPÍTULO II


Escolha do procedimento e valor do contrato


Artigo 17.º


Noção


1 — Para efeitos do presente Código, o valor do contrato 
a celebrar é o valor máximo do benefício económico que, 
em função do procedimento adoptado, pode ser obtido 
pelo adjudicatário com a execução de todas as prestações 
que constituem o seu objecto.


2 — O benefício económico referido no número 
anterior inclui, além do preço a pagar pela entidade 
adjudicante ou por terceiros, o valor de quaisquer con-
traprestações a efectuar em favor do adjudicatário e 
ainda o valor das vantagens que decorram directamente 
para este da execução do contrato e que possam ser 
configuradas como contrapartidas das prestações que 
lhe incumbem.


3 — No caso de se tratar de um contrato de empreitada 
de obras públicas, o benefício referido no n.º 1 inclui ainda 
o valor dos bens móveis necessários à sua execução e 
que a entidade adjudicante ponha à disposição do adju-
dicatário.


4 — Caso não se verifique qualquer das situações re-
feridas nos números anteriores considera -se o contrato 
sem valor.


Artigo 18.º


Escolha do procedimento


Sem prejuízo do disposto nos capítulos III e IV do pre-
sente título, a escolha dos procedimentos de ajuste directo, 
de concurso público ou de concurso limitado por prévia 
qualificação condiciona o valor do contrato a celebrar 
nos termos do disposto nos artigos seguintes do presente 
capítulo.


Artigo 19.º
Escolha do procedimento de formação de contratos


de empreitada de obras públicas


No caso de contratos de empreitada de obras públicas:


a) A escolha do ajuste directo só permite a celebração de 
contratos de valor inferior a € 150 000 ou, caso a entidade 


adjudicante seja o Banco de Portugal ou uma das referidas 
no n.º 2 do artigo 2.º, de valor inferior a € 1 000 000;


b) A escolha do concurso público ou do concurso li-
mitado por prévia qualificação permite a celebração de 
contratos de qualquer valor, excepto quando os respectivos 
anúncios não sejam publicados no Jornal Oficial da União 
Europeia, caso em que só permite a celebração de contratos 
de valor inferior ao referido na alínea c) do artigo 7.º da 
Directiva n.º 2004/18/CE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 31 de Março.


Artigo 20.º
Escolha do procedimento de formação de contratos de locação 


ou de aquisição de bens móveis e de aquisição de serviços


1 — No caso de contratos de locação ou de aquisição de 
bens móveis e de contratos de aquisição de serviços:


a) A escolha do ajuste directo só permite a celebração de 
contratos de valor inferior a € 75 000, sem prejuízo do dis-
posto no n.º 4, ou, caso a entidade adjudicante seja o Banco 
de Portugal ou uma das referidas no n.º 2 do artigo 2.º, 
de valor inferior ao referido na alínea b) do artigo 7.º da 
Directiva n.º 2004/18/CE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 31 de Março;


b) A escolha do concurso público ou do concurso li-
mitado por prévia qualificação permite a celebração de 
contratos de qualquer valor, excepto quando os respectivos 
anúncios não sejam publicados no Jornal Oficial da União 
Europeia, caso em que só permite a celebração de contratos 
de valor inferior ao referido na alínea b) do artigo 7.º da 
Directiva n.º 2004/18/CE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 31 de Março.


2 — Quando a entidade adjudicante seja o Estado, a es-
colha dos procedimentos referidos na alínea b) do número 
anterior, cujos anúncios não sejam publicados no Jornal 
Oficial da União Europeia, só permite a celebração de 
contratos de locação ou de aquisição de bens móveis e de 
contratos de aquisição de serviços de valor inferior ao refe-
rido na alínea a) do artigo 7.º da Directiva n.º 2004/18/CE, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de Março, 
excepto se se tratar de:


a) Contratos de locação ou de aquisição de bens móveis 
excepcionados pelo anexo V da Directiva n.º 2004/18/CE, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de Março, 
a celebrar no domínio da defesa;


b) Contratos de aquisição de serviços que tenham por 
objecto:


i) Serviços de investigação e desenvolvimento;
ii) Serviços de transmissão de programas televisivos e 


de emissões de rádio, serviços de interconexão e serviços 
integrados de telecomunicações; ou


iii) Serviços mencionados no anexo II-B da Directiva 
n.º 2004/18/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 31 de Março.


3 — À formação dos contratos referidos nas alíneas do 
número anterior é aplicável o disposto na alínea b) do 
n.º 1.


4 — No caso de se tratar de contratos de aquisição de 
planos, de projectos ou de criações conceptuais nos do-
mínios da arquitectura ou da engenharia, a escolha do 
ajuste directo só permite a celebração, pelas entidades 
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adjudicantes referidas no n.º 1 do artigo 2.º, de contratos 
de valor inferior a € 25 000.


Artigo 21.º
Escolha do procedimento de formação de outros contratos


1 — No caso de contratos não referidos nos artigos an-
teriores, excepto se se tratar de contratos de concessão 
de obras públicas, de contratos de concessão de serviços 
públicos e de contratos de sociedade:


a) A escolha do ajuste directo só permite a celebração 
de contratos de valor inferior a € 100 000;


b) A escolha do concurso público ou do concurso li-
mitado por prévia qualificação permite a celebração de 
contratos de qualquer valor.


2 — Para a formação de contratos sem valor, excepto 
se se tratar de um dos contratos mencionados no número 
anterior, pode ser adoptado qualquer um dos procedimentos 
nele referidos.


Artigo 22.º
Divisão em lotes


1 — Quando prestações do mesmo tipo, susceptíveis de 
constituírem objecto de um único contrato, sejam dividi-
das em vários lotes, correspondendo cada um deles a um 
contrato separado, a escolha, nos termos do disposto nos 
artigos anteriores, do ajuste directo, do concurso público ou 
do concurso limitado por prévia qualificação cujo anúncio 
não seja publicado no Jornal Oficial da União Europeia, 
só permite a celebração do contrato relativo a cada lote 
desde que:


a) O somatório dos preços base dos procedimentos de 
formação de todos os contratos a celebrar, quando essa 
formação ocorra em simultâneo, seja inferior aos valores 
mencionados, respectivamente e consoante os casos, nos 
artigos 19.º, 20.º e 21.º; ou


b) O somatório dos preços contratuais relativos a todos 
os contratos já celebrados e dos preços base de todos os 
procedimentos ainda em curso, quando a formação desses 
contratos ocorra ao longo do período de um ano a contar do 
início do primeiro procedimento, seja inferior aos valores 
mencionados, respectivamente e consoante os casos, nos 
artigos 19.º, 20.º e 21.º


2 — Quando seja possível prever o somatório dos preços 
contratuais dos lotes correspondentes aos vários contratos, 
já celebrados e a celebrar ao longo do período de tempo 
referido na alínea b) do número anterior, a escolha, nos 
termos do disposto nos artigos anteriores, do ajuste directo, 
bem como do concurso público ou do concurso limitado 
por prévia qualificação cujo anúncio não seja publicado 
no Jornal Oficial da União Europeia, só permite a cele-
bração de contratos relativos a lotes subsequentes desde 
que esse somatório seja inferior aos valores mencionados, 
respectivamente e consoante os casos, nos artigos 19.º, 
20.º e 21.º


3 — No caso de contratos de empreitadas de obras pú-
blicas, de contratos de locação ou de aquisição de bens mó-
veis ou de contratos de aquisição de serviços, a escolha, nos 
termos do disposto nos artigos anteriores, do ajuste directo, 
bem como do concurso público ou do concurso limitado 
por prévia qualificação cujo anúncio não seja publicado 


no Jornal Oficial da União Europeia, permite a celebração 
dos contratos relativos a lotes em que o preço base fixado 
no caderno de encargos seja inferior a € 1 000 000, no 
caso de empreitadas de obras públicas, ou a € 80 000, no 
caso de bens móveis ou serviços, ainda que os somatórios 
referidos nos números anteriores sejam iguais ou superiores 
aos valores mencionados, respectivamente e consoante os 
casos, nos artigos 19.º e 20.º, desde que o valor cumulado 
dos preços base dos procedimentos de formação dos con-
tratos relativos a lotes cuja celebração é permitida neste 
número não exceda 20  % daqueles somatórios.


CAPÍTULO III


Escolha do procedimento em função
de critérios materiais


Artigo 23.º
Regra geral


A escolha do procedimento nos termos do disposto no 
presente capítulo permite a celebração de contratos de 
qualquer valor, sem prejuízo das excepções expressamente 
previstas.


Artigo 24.º
Escolha do ajuste directo para a formação


de quaisquer contratos


1 — Qualquer que seja o objecto do contrato a celebrar, 
pode adoptar -se o ajuste directo quando:


a) Em anterior concurso público ou concurso limitado 
por prévia qualificação, nenhum candidato se haja apre-
sentado ou nenhum concorrente haja apresentado proposta, 
e desde que o caderno de encargos e, se for o caso, os 
requisitos mínimos de capacidade técnica e financeira não 
sejam substancialmente alterados em relação aos daquele 
concurso;


b) Em anterior concurso público, concurso limitado 
por prévia qualificação ou diálogo concorrencial, todas as 
propostas apresentadas tenham sido excluídas, e desde que 
o caderno de encargos não seja substancialmente alterado 
em relação ao daquele procedimento;


c) Na medida do estritamente necessário e por moti-
vos de urgência imperiosa resultante de acontecimentos 
imprevisíveis pela entidade adjudicante, não possam ser 
cumpridos os prazos inerentes aos demais procedimentos, e 
desde que as circunstâncias invocadas não sejam, em caso 
algum, imputáveis à entidade adjudicante;


d) As prestações que constituem o seu objecto se des-
tinem, a título principal, a permitir à entidade adjudicante 
a prestação ao público de um ou mais serviços de teleco-
municações;


e) Por motivos técnicos, artísticos ou relacionados com 
a protecção de direitos exclusivos, a prestação objecto do 
contrato só possa ser confiada a uma entidade determi-
nada;


f) Nos termos da lei, o contrato seja declarado secreto ou 
a respectiva execução deva ser acompanhada de medidas 
especiais de segurança, bem como quando a defesa de 
interesses essenciais do Estado o exigir.


2 — Quando todas as propostas tenham sido excluí-
das com fundamento no n.º 2 do artigo 70.º, a adopção 
do ajuste directo ao abrigo do disposto na alínea b) do 
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número anterior só permite a celebração de contratos de 
valor inferior ao:


a) Referido na alínea b) do artigo 19.º, no caso de se 
tratar de um contrato de empreitada de obras públicas;


b) Referido na alínea b) do n.º 1 do artigo 20.º, no caso 
de se tratar de um contrato de locação ou de aquisição de 
bens móveis ou de um contrato de aquisição de serviços;


c) Referido no n.º 2 do artigo 20.º, no caso de se tratar 
de um contrato de locação ou de aquisição de bens mó-
veis ou de um contrato de aquisição de serviços, quando 
a entidade adjudicante seja o Estado, excepto se se tratar 
de um dos contratos mencionados nas alíneas a) e b) do 
n.º 2 do artigo 20.º, caso em que é aplicável o disposto na 
alínea anterior.


3 — No caso previsto no número anterior, a adopção 
do ajuste directo só permite a celebração de contratos de 
valor igual ou superior aos referidos nas alíneas do mesmo 
número, desde que o anúncio do procedimento anterior 
tenha sido publicado no Jornal Oficial da União Europeia 
e sejam convidados a apresentar proposta todos, e apenas, 
os concorrentes cujas propostas tenham sido excluídas 
apenas com fundamento no n.º 2 do artigo 70.º


4 — Para a formação de contratos que digam directa e 
principalmente respeito a uma ou a várias das actividades 
exercidas nos sectores da água, da energia, dos transpor-
tes e dos serviços postais pelas entidades adjudicantes 
referidas no n.º 1 do artigo 7.º, o ajuste directo só pode 
ser adoptado ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 
do presente artigo, desde que as propostas tenham sido 
excluídas com fundamento diferente dos previstos no n.º 2 
do artigo 70.º


5 — Para a formação dos contratos a que se refere o 
número anterior e sem prejuízo do que nele se dispõe, tam-
bém pode ser adoptado o ajuste directo quando as situações 
previstas nas alíneas a) e b) do n.º 1 tenham ocorrido em 
anterior procedimento de negociação.


6 — A decisão de escolha do ajuste directo ao abrigo do 
disposto nas alíneas a) e b) do n.º 1 e do número anterior 
só pode ser tomada no prazo de seis meses a contar:


a) Do termo do prazo fixado para a apresentação de 
propostas ao concurso, no caso previsto na alínea a) do 
n.º 1;


b) Da decisão de exclusão de todas as propostas apre-
sentadas, no caso previsto na alínea b) do n.º 1.


7 — A decisão de escolha do ajuste directo tomada 
nos termos do disposto no número anterior caduca se o 
convite à apresentação de proposta não for formulado nos 
prazos previstos nas alíneas a) e b) do número anterior, 
consoante o caso.


8 — Para efeitos do disposto nas alíneas a) e b) do n.º 1, 
considera -se que o caderno de encargos e os requisitos mí-
nimos de capacidade técnica e financeira são substancial-
mente alterados quando as alterações sejam susceptíveis de 
impedir a verificação das situações previstas nessas alíneas, 
nomeadamente quando sejam modificados os parâmetros 
base fixados no caderno de encargos.


9 — As entidades adjudicantes devem comunicar à Co-
missão Europeia, a pedido desta, um relatório relativo aos 
contratos celebrados ao abrigo do disposto na alínea a) 
do n.º 1.


Artigo 25.º
Escolha do ajuste directo para a formação de contratos


de empreitada de obras públicas


1 — Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, no 
caso de contratos de empreitada de obras públicas, pode 
adoptar -se o ajuste directo quando:


a) Se trate de novas obras que consistam na repetição de 
obras similares objecto de contrato anteriormente celebrado 
pela mesma entidade adjudicante, desde que:


i) Essas obras estejam em conformidade com um pro-
jecto base comum;


ii) Aquele contrato tenha sido celebrado, há menos de 
três anos, na sequência de concurso público ou de concurso 
limitado por prévia qualificação;


iii) O anúncio do concurso tenha sido publicado no Jor-
nal Oficial da União Europeia, no caso de o somatório do 
preço base relativo ao ajuste directo e do preço contratual 
relativo ao contrato inicial ser igual ou superior ao valor 
referido na alínea b) do artigo 19.º; e


iv) A possibilidade de adopção do ajuste directo tenha 
sido indicada no anúncio ou no programa do concurso;


b) Se trate de obras a realizar apenas para fins de inves-
tigação, de experimentação, de estudo ou de desenvolvi-
mento, desde que:


i) A realização dessas obras não se destine a assegurar 
a obtenção de lucro ou a amortizar os custos dessas acti-
vidades; e


ii) O preço base relativo ao ajuste directo seja inferior 
ao referido na alínea b) do artigo 19.º;


c) Se trate de realizar uma obra ao abrigo de um acordo 
quadro, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 258.º


2 — Para a formação de contratos que digam directa e 
principalmente respeito a uma ou a várias das actividades 
exercidas nos sectores da água, da energia, dos transportes 
e dos serviços postais pelas entidades adjudicantes refe-
ridas no n.º 1 do artigo 7.º, a escolha do ajuste directo ao 
abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 também permite 
a celebração de contratos de qualquer valor, quando a 
situação prevista nessa alínea tenha ocorrido em anterior 
procedimento de negociação.


Artigo 26.º
Escolha do ajuste directo para a formação de contratos


de locação ou de aquisição de bens móveis


1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 24.º, no caso 
de contratos de locação ou de aquisição de bens móveis, 
pode adoptar -se o ajuste directo quando:


a) Se trate de bens destinados à substituição parcial ou 
à ampliação de bens ou equipamentos de específico uso 
corrente da entidade adjudicante, desde que o contrato a 
celebrar o seja com a entidade com a qual foi celebrado 
o contrato inicial de locação ou de aquisição de bens e a 
mudança de fornecedor obrigasse a entidade adjudicante 
a adquirir material de características técnicas diferentes, 
originando incompatibilidades ou dificuldades técnicas de 
utilização e manutenção desproporcionadas;


b) Se trate de bens produzidos ou a produzir apenas para 
fins de investigação, de experimentação, de estudo ou de 
desenvolvimento, desde que tais bens não sejam produ-
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zidos em quantidade destinada a assegurar a viabilidade 
comercial dos mesmos ou a amortizar os custos daquelas 
actividades;


c) Se trate de adquirir bens cotados numa bolsa de 
matérias -primas;


d) Se trate de adquirir bens, em condições especial-
mente mais vantajosas do que as normalmente existentes 
no mercado, a fornecedores que cessem definitivamente 
a sua actividade comercial, a curadores, liquidatários ou 
administradores de falência ou de uma concordata ou ainda 
no âmbito de acordo judicial;


e) Se trate de locar ou de adquirir bens ao abrigo de 
um acordo quadro, nos termos do disposto no n.º 1 do 
artigo 258.º;


f) Se trate de adquirir água ou energia, desde que a 
entidade adjudicante exerça a actividade de colocação 
à disposição, de exploração ou de alimentação de redes 
fixas de prestação de serviços ao público no domínio da 
produção, do transporte ou da distribuição de, respectiva-
mente, água potável ou electricidade, gás ou combustível 
para aquecimento.


2 — Sem prejuízo do disposto no artigo 24.º, para a 
formação de contratos que digam directa e principalmente 
respeito a uma ou a várias das actividades exercidas nos 
sectores da água, da energia, dos transportes e dos servi-
ços postais pelas entidades adjudicantes referidas no n.º 1 
do artigo 7.º, o ajuste directo também pode ser adoptado 
quando:


a) Se trate de adquirir bens destinados a revenda ou a 
locação a terceiros, directamente ou através da sua incor-
poração noutros bens móveis:


i) A entidade adjudicante não goze de direitos espe-
ciais ou exclusivos para a revenda ou a locação daqueles 
bens; e


ii) Outras entidades possam revender ou locar livre-
mente bens do mesmo tipo em condições idênticas às das 
que goza a entidade adjudicante;


b) Se trate de adquirir bens que se encontram dispo-
níveis no mercado por um período de tempo muito curto 
e cujo preço seja consideravelmente inferior aos preços 
normalmente praticados no mercado.


3 — As entidades adjudicantes devem comunicar à 
Comissão Europeia, a pedido desta, as categorias de bens 
objecto dos contratos celebrados na sequência de ajuste 
directo adoptado ao abrigo do disposto na alínea a) do 
número anterior.


Artigo 27.º
Escolha do ajuste directo para a formação


de contratos de aquisição de serviços


1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 24.º, no caso 
de contratos de aquisição de serviços, pode adoptar -se o 
ajuste directo quando:


a) Se trate de novos serviços que consistam na repetição 
de serviços similares objecto de contrato anteriormente 
celebrado pela mesma entidade adjudicante, desde que:


i) Esses serviços estejam em conformidade com um 
projecto base comum;


ii) Aquele contrato tenha sido celebrado, há menos de 
três anos, na sequência de concurso público ou de concurso 
limitado por prévia qualificação;


iii) O anúncio do concurso tenha sido publicado no Jor-
nal Oficial da União Europeia, no caso de o somatório do 
preço base relativo ao ajuste directo e do preço contratual 
relativo ao contrato inicial ser igual ou superior ao valor 
referido na alínea b) do n.º 1 do artigo 20.º; e


iv) A possibilidade de adopção do ajuste directo tenha 
sido indicada no anúncio ou no programa do concurso;


b) A natureza das respectivas prestações, nomeadamente 
as inerentes a serviços de natureza intelectual ou a servi-
ços financeiros indicados na categoria 6 do anexo II-A da 
Directiva n.º 2004/18/CE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 31 de Março, não permita a elaboração de 
especificações contratuais suficientemente precisas para 
que sejam qualitativamente definidos atributos das pro-
postas necessários à fixação de um critério de adjudicação 
nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 74.
º, e desde que a definição quantitativa, no âmbito de um 
procedimento de concurso, de outros atributos das pro-
postas seja desadequada a essa fixação tendo em conta os 
objectivos da aquisição pretendida;


c) Se trate de serviços relativos à aquisição ou à locação, 
independentemente da respectiva modalidade financeira, 
de quaisquer bens imóveis, ou a direitos sobre esses bens, 
salvo os contratos de prestação de serviços financeiros ce-
lebrados simultânea, prévia ou posteriormente ao contrato 
de aquisição ou de locação, seja qual for a sua forma;


d) Se trate de serviços de arbitragem e de conciliação;
e) Se trate de serviços de investigação e de desenvolvi-


mento, com excepção daqueles cujos resultados se desti-
nem exclusivamente à entidade adjudicante para utilização 
no exercício da sua própria actividade, desde que a presta-
ção do serviço seja inteiramente remunerada pela referida 
entidade adjudicante;


f) Se trate de serviços informáticos de desenvolvimento 
de software e de manutenção ou assistência técnica de 
equipamentos;


g) O contrato, na sequência de um concurso de concep-
ção, deva ser celebrado com o concorrente adjudicatário ou 
com um dos concorrentes adjudicatários nesse concurso, 
desde que tal intenção tenha sido manifestada nos respec-
tivos termos de referência e de acordo com as regras neles 
estabelecidas;


h) Se trate de adquirir serviços ao abrigo de um acordo 
quadro, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 258.º


2 — Sempre que a entidade adjudicante for o Estado, só 
pode ser adoptado o ajuste directo ao abrigo do disposto 
na alínea a) do n.º 1 no caso de o somatório referido na 
subalínea iii) ser igual ou superior ao valor referido no n.º 2 
do artigo 20.º ou, quando se tratar de um dos contratos 
mencionados na alínea b) do mesmo n.º 2, ao valor referido 
na alínea b) do n.º 1 do mesmo artigo.


3 — No caso de contratos de aquisição de quaisquer ser-
viços indicados no anexo II-A da Directiva n.º 2004/18/CE, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de Março, só 
pode ser adoptado o ajuste directo ao abrigo do disposto 
na alínea b) do n.º 1 quando o respectivo preço base seja 
inferior ao valor:


a) Referido na alínea b) do n.º 1 do artigo 20.º; ou
b) Referido no n.º 2 do artigo 20.º, quando a entidade 


adjudicante seja o Estado, excepto se se tratar de um dos 







772  Diário da República, 1.ª série — N.º 20 — 29 de Janeiro de 2008 


contratos mencionados na alínea b) do n.º 2 do artigo 20.º, 
caso em que é aplicável o disposto na alínea anterior.


4 — Não pode ser adoptado o ajuste directo ao abrigo do 
disposto na alínea b) do n.º 1 quando o serviço a adquirir 
consista na elaboração de um plano, de um projecto ou de 
uma qualquer criação conceptual nos domínios artístico, 
do ordenamento do território, do planeamento urbanístico, 
da arquitectura, da engenharia ou do processamento de 
dados.


5 — A decisão de escolha do ajuste directo ao abrigo do 
disposto na alínea g) do n.º 1 só pode ser tomada no prazo 
de um ano a contar da decisão de adjudicação tomada no 
concurso de concepção, devendo o convite à apresentação 
de proposta ser enviado dentro do mesmo prazo, sob pena 
de caducidade daquela decisão.


6 — A entidade adjudicante deve indemnizar os concor-
rentes pelos encargos em que comprovadamente incorreram 
com a elaboração das respectivas propostas apresentadas 
no concurso de concepção quando a decisão de escolha 
do ajuste directo, ao abrigo do disposto na alínea g) do 
n.º 1, tenha caducado ou não tenha sido tomada no prazo 
previsto no número anterior.


7 — A escolha do ajuste directo ao abrigo do disposto 
na alínea f) do n.º 1 só permite a celebração de contratos de 
valor inferior ao referido na alínea b) do n.º 1 do artigo 20.º 
ou ao referido no n.º 2 do artigo 20.º, consoante o caso.


Artigo 28.º
Escolha de concurso sem publicação de anúncio


no Jornal Oficial da União Europeia


Pode adoptar -se o concurso público ou o concurso li-
mitado por prévia qualificação, sem publicação do res-
pectivo anúncio no Jornal Oficial da União Europeia, nos 
casos em que pode ser adoptado o ajuste directo ao abrigo 
do disposto nos artigos anteriores do presente capítulo, 
com excepção daqueles em que só seja possível convidar 
uma entidade e do caso previsto na alínea b) do n.º 1 do 
artigo anterior.


Artigo 29.º
Escolha do procedimento de negociação


1 — Pode adoptar -se o procedimento de negociação 
para a celebração dos seguintes contratos:


a) Contratos de empreitada de obras públicas, contratos 
de locação ou de aquisição de bens móveis e contratos de 
aquisição de serviços, desde que, em anterior concurso 
público ou concurso limitado por prévia qualificação cujo 
anúncio tenha sido publicado no Jornal Oficial da União 
Europeia, ou em anterior diálogo concorrencial, todas as 
propostas apresentadas tenham sido excluídas com fun-
damento no n.º 2 do artigo 70.º, e o caderno de encargos 
não seja substancialmente alterado em relação ao daquele 
procedimento;


b) Contratos cuja natureza ou condicionalismos da pres-
tação que constitui o seu objecto impeçam totalmente a 
fixação prévia e global de um preço base no caderno de 
encargos;


c) Contratos de empreitada de obras públicas a realizar 
apenas para fins de investigação, de experimentação, de es-
tudo ou de desenvolvimento, desde que a realização dessas 
obras não se destine a assegurar a viabilidade económica 
das mesmas ou a amortizar os custos daqueles fins;


d) Contratos de aquisição de serviços, nomeadamente de 
natureza intelectual ou dos serviços financeiros indicados 
na categoria 6 do anexo II-A da Directiva n.º 2004/18/CE, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de Março, 
quando a natureza das respectivas prestações não permita 
a elaboração de especificações contratuais suficientemente 
precisas para que sejam qualitativamente definidos atribu-
tos das propostas necessários à fixação de um critério de 
adjudicação nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 
do artigo 74.º, mas a definição quantitativa de outros atri-
butos seja adequada a essa fixação ou o preço seja o único 
atributo a ter em consideração na avaliação das propostas, 
tendo em conta os objectivos da aquisição pretendida;


e) Contratos para cuja celebração pode ser adoptado, ao 
abrigo do disposto no artigo anterior, o concurso público 
ou o concurso limitado por prévia qualificação.


2 — A decisão de escolha do procedimento de negocia-
ção ao abrigo do disposto na alínea a) do número anterior 
só pode ser tomada no prazo de seis meses a contar da 
decisão de exclusão de todas as propostas apresentadas, 
devendo o respectivo anúncio ser enviado para publica-
ção no Diário da República e no Jornal Oficial da União 
Europeia dentro do mesmo prazo, sob pena de caducidade 
daquela decisão.


3 — Não pode ser adoptado o procedimento de nego-
ciação ao abrigo do disposto na alínea d) do n.º 1 quando 
o serviço a adquirir consista na elaboração de um plano, 
de um projecto ou de uma qualquer criação conceptual 
nos domínios artístico, do ordenamento do território, do 
planeamento urbanístico, da arquitectura, da engenharia 
ou do processamento de dados.


4 — Para efeitos do disposto na alínea a) do n.º 1, 
considera -se que o caderno de encargos é substancial-
mente alterado quando as alterações sejam susceptíveis 
de impedir a verificação da situação prevista nessa alínea, 
nomeadamente quando sejam modificados os parâmetros 
base fixados no caderno de encargos.


Artigo 30.º
Escolha do diálogo concorrencial


1 — Pode adoptar -se o procedimento de diálogo con-
correncial quando o contrato a celebrar, qualquer que seja 
o seu objecto, seja particularmente complexo, impossibi-
litando a adopção do concurso público ou do concurso 
limitado por prévia qualificação.


2 — Para os efeitos do disposto no número anterior, 
consideram -se particularmente complexos os contratos 
relativamente aos quais seja objectivamente impossível:


a) Definir a solução técnica mais adequada à satisfação 
das necessidades da entidade adjudicante;


b) Definir os meios técnicos, de acordo com o disposto 
nas alíneas c) e d) do n.º 2 do artigo 49.º, aptos a concre-
tizar a solução já definida pela entidade adjudicante; ou


c) Definir, em termos suficientemente claros e precisos, 
a estrutura jurídica ou a estrutura financeira inerentes ao 
contrato a celebrar.


3 — A impossibilidade objectiva referida no número 
anterior não pode, em qualquer caso, resultar da carência 
efectiva de apoios de ordem técnica, jurídica ou financeira 
de que a entidade adjudicante, usando da diligência devida, 
possa dispor.
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4 — A adopção do procedimento de diálogo concorren-
cial destina -se a permitir à entidade adjudicante debater, 
com os potenciais interessados na execução do contrato 
a celebrar, os aspectos referidos nas alíneas do n.º 2, com 
vista à sua definição.


CAPÍTULO IV


Outras regras de escolha do procedimento


Artigo 31.º
Escolha do procedimento em função do tipo de contrato


1 — Sem prejuízo do disposto nas alíneas d) e f) do 
n.º 1 do artigo 24.º e no artigo anterior, para a formação de 
contratos de concessão de obras públicas e de concessão 
de serviços públicos, bem como de contratos de sociedade, 
qualquer que seja o valor do contrato a celebrar, deve ser 
adoptado, em alternativa, o concurso público, o concurso 
limitado por prévia qualificação ou o procedimento de 
negociação.


2 — O disposto no número anterior é também aplicável 
quando os contratos nele referidos não impliquem o pa-
gamento de um preço pela entidade adjudicante ou sejam 
contratos sem valor.


3 — Quando razões de interesse público relevante o jus-
tifiquem, pode adoptar -se o ajuste directo para a formação 
de contratos de sociedade e de contratos de concessão de 
serviços públicos.


Artigo 32.º
Escolha do procedimento para a formação


de contratos mistos


1 — Só é permitida a celebração de contratos mistos 
se as prestações a abranger pelo respectivo objecto forem 
técnica ou funcionalmente incindíveis ou, não o sendo, 
se a sua separação causar graves inconvenientes para a 
entidade adjudicante.


2 — Para a formação de um contrato misto cujo objecto 
abranja, simultaneamente, prestações típicas dos contratos 
de empreitada de obras públicas, de locação ou de aquisição 
de bens móveis ou de aquisição de serviços:


a) A escolha do ajuste directo, bem como a escolha do 
concurso público ou do concurso limitado por prévia qua-
lificação, sem publicação do respectivo anúncio no Jornal 
Oficial da União Europeia, permite a celebração daquele 
contrato desde que o respectivo valor seja inferior ao mais 
baixo dos valores até aos quais seria permitida, nos termos 
do disposto na alínea a) do artigo 19.º e da alínea a) do 
n.º 1 do artigo 20.º, a celebração de um contrato separado 
cujo objecto abrangesse prestações típicas de apenas um 
daqueles contratos;


b) Pode adoptar -se o procedimento que, nos termos 
previstos no capítulo anterior, poderia ser adoptado para a 
celebração de qualquer um daqueles contratos se celebrado 
em separado.


3 — Para a formação de um contrato misto cujo objecto 
abranja, simultaneamente, prestações típicas dos contratos 
de empreitada de obras públicas, de locação ou de aquisição 
de bens móveis ou de aquisição de serviços e dos contratos 
de concessão de obras públicas, de concessão de serviços 
públicos ou de sociedade:


a) Pode adoptar -se o concurso público ou o concurso 
limitado por prévia qualificação, desde que o respectivo 
valor seja inferior ao mais baixo dos valores referidos na 
alínea b) do artigo 19.º e na alínea b) do n.º 1 e no n.º 2 do 
artigo 20.º, consoante o caso;


b) Pode adoptar -se o procedimento que, nos termos 
previstos no capítulo anterior, poderia ser adoptado para a 
celebração de qualquer um daqueles contratos se celebrado 
em separado.


4 — A formação dos contratos mistos referidos nos n.os 2 
e 3 está sujeita aos trâmites procedimentais específicos, 
devidamente conjugados, dos procedimentos de formação 
de todos os contratos cujas prestações típicas sejam objecto 
do contrato misto a celebrar.


5 — Na escolha do procedimento nos termos do dis-
posto na alínea a) do n.º 2 e da alínea a) do n.º 3 deve 
atender -se ao valor do contrato misto a celebrar, determi-
nado de acordo com o disposto no artigo 17.º


6 — A formação de um contrato misto cujo objecto 
abranja, simultaneamente, prestações típicas dos contratos 
referidos no n.º 2 e de quaisquer outros, que não os de con-
cessão de obras públicas, de concessão de serviços públicos 
ou de sociedade, está sujeita às disposições do presente 
Código relativas à escolha do procedimento e aos trâmites 
procedimentais específicos aplicáveis aos primeiros.


7 — Quando, por força da aplicação do disposto na 
alínea b) do n.º 2, na alínea b) do n.º 3 e no número an-
terior, se obtenha, nos termos do disposto no artigo 24.º, 
mais do que um valor até ao qual é permitida a celebração 
do contrato, prevalece o valor mais baixo.


8 — A formação de um contrato misto cujo objecto 
abranja, simultaneamente, prestações típicas dos contratos 
de concessão de obras públicas, de concessão de serviços 
públicos ou de sociedade e de quaisquer outros, que não os 
de empreitada de obras públicas, de locação ou de aquisição 
de bens móveis ou de aquisição de serviços, está sujeita 
às disposições do presente Código relativas à escolha do 
procedimento e aos trâmites procedimentais específicos 
aplicáveis aos primeiros.


9 — O disposto nos n.os 6 e 8, é igualmente aplicável à 
formação de um contrato cujo objecto abranja, simultane-
amente, prestações típicas de pelo menos um dos contratos 
enumerados no n.º 2 do artigo 16.º e de um contrato a que 
se referem as alíneas e) a j) do n.º 4 do artigo 5.º


Artigo 33.º
Escolha do procedimento em função da entidade adjudicante


1 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 24.º a 27.º 
e no n.º 3 do artigo 31.º, para a formação de contratos 
que digam directa e principalmente respeito a uma ou 
a várias das actividades exercidas nos sectores da água, 
da energia, dos transportes e dos serviços postais pelas 
entidades adjudicantes referidas no n.º 1 do artigo 7.º, 
estas entidades devem adoptar, em alternativa, o concurso 
público, o concurso limitado por prévia qualificação ou o 
procedimento de negociação.


2 — Para a formação dos contratos referidos no número 
anterior não pode ser adoptado o procedimento de diálogo 
concorrencial.


3 — Ainda que os contratos a celebrar não digam apenas 
respeito a uma ou a várias das actividades por elas exer-
cidas nos sectores da água, da energia, dos transportes e 
dos serviços postais, o disposto no n.º 1 é sempre aplicável 
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às entidades adjudicantes referidas no n.º 1 do artigo 7.º, 
desde que não seja possível determinar a que actividade 
tais contratos dizem principalmente respeito.


4 — O disposto no n.º 1 não é aplicável às entidades 
adjudicantes referidas no n.º 2 do artigo 2.º quando os 
contratos a celebrar não digam apenas respeito a uma ou 
a várias das actividades por elas exercidas nos sectores da 
água, da energia, dos transportes e dos serviços postais e 
não seja possível determinar a que actividade tais contratos 
dizem principalmente respeito.


TÍTULO II
Fase de formação do contrato


CAPÍTULO I


Anúncios pré -procedimentais


Artigo 34.º
Anúncio de pré -informação


1 — As entidades adjudicantes referidas no artigo 2.º 
devem enviar para publicação no Jornal Oficial da União 
Europeia um anúncio de pré -informação, conforme modelo 
constante do anexo I ao Regulamento (CE) n.º 1564/2005, 
da Comissão, de 7 de Setembro, no qual indiquem:


a) No caso de contratos de locação ou de aquisição de 
bens móveis ou de contratos de aquisição de serviços, o 
preço contratual estimado de todos os contratos a celebrar 
durante os 12 meses seguintes, quando esse preço seja igual 
ou superior ao valor referido, consoante o caso, na alínea a) 
ou b) do n.º 1 do artigo 35.º da Directiva n.º 2004/18/CE, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de Março;


b) No caso de contratos de empreitada de obras públicas, 
as respectivas características essenciais, quando o preço 
contratual estimado de todos os contratos a celebrar durante 
os 12 meses seguintes seja igual ou superior ao valor refe-
rido na alínea c) do artigo 7.º da Directiva n.º 2004/18/CE, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de Março.


2 — Os preços contratuais estimados de todos os con-
tratos a celebrar previstos no número anterior incluem o 
valor estimado dos acordos quadro que as entidades adjudi-
cantes estejam dispostas a celebrar naquele período e cujo 
objecto abranja prestações típicas dos contratos referidos 
nas alíneas do mesmo número.


3 — O preço contratual estimado de todos os contratos 
a celebrar para cuja formação as entidades adjudicantes 
adoptem o procedimento de ajuste directo em função de 
critérios materiais não é contabilizado para efeitos do preço 
contratual estimado de todos os contratos a celebrar pre-
visto no n.º 1.


4 — Os anúncios de pré -informação relativos aos con-
tratos referidos na alínea a) do n.º 1 são enviados imedia-
tamente após o início de cada exercício orçamental.


5 — Os anúncios de pré -informação relativos aos con-
tratos referidos na alínea b) do n.º 1 são enviados ime-
diatamente após a aprovação do plano de actividades em 
que se inserem.


6 — O cálculo dos preços contratuais estimados refe-
ridos nos n.os 1 a 3 deve ser efectuado de acordo com as 
regras previstas no artigo 9.º da Directiva n.º 2004/18/CE, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de Março.


Artigo 35.º
Anúncio periódico indicativo


1 — Quando os contratos e os acordos quadro a celebrar 
digam directa e principalmente respeito a uma ou a várias das 
actividades exercidas nos sectores da água, da energia, dos 
transportes e dos serviços postais pelas entidades adjudican-
tes referidas no n.º 1 do artigo 7.º, estas devem enviar para 
publicação no Jornal Oficial da União Europeia um anúncio 
periódico indicativo, conforme modelo constante do anexo IV 
ao Regulamento (CE) n.º 1564/2005, da Comissão, de 7 de 
Setembro, ao qual é aplicável o disposto no artigo anterior.


2 — No caso dos contratos referidos no número anterior, 
o cálculo dos preços contratuais estimados a que se refe-
rem os n.os 1 a 3 do artigo anterior deve ser efectuado de 
acordo com as regras previstas no artigo 17.º da Directiva 
n.º 2004/17/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 31 de Março.


CAPÍTULO II


Início do procedimento


Artigo 36.º
Decisão de contratar e decisão de autorização da despesa


1 — O procedimento de formação de qualquer contrato 
inicia -se com a decisão de contratar, a qual cabe ao órgão 
competente para autorizar a despesa inerente ao contrato a 
celebrar, podendo essa decisão estar implícita nesta última.


2 — Quando o contrato a celebrar não implique o pa-
gamento de um preço pela entidade adjudicante, a decisão 
de contratar cabe ao órgão desta que for competente para 
o efeito nos termos da respectiva lei orgânica ou dos seus 
estatutos.


Artigo 37.º
Decisão de contratar nas parcerias públicas -privadas


Quando o contrato a celebrar por uma das entidades 
adjudicantes referidas nas alíneas a), b) e d) do n.º 1 do 
artigo 2.º configure, nos termos de legislação própria, uma 
parceria pública -privada, a decisão de contratar compete, 
conjuntamente, ao ministro ou ao membro do Governo 
Regional responsável pela área das finanças e ao ministro 
ou ao membro do Governo Regional da tutela sectorial, 
consoante o caso.


Artigo 38.º
Decisão de escolha do procedimento


A decisão de escolha do procedimento de formação de 
contratos, de acordo com as regras fixadas no presente Có-
digo, deve ser fundamentada e cabe ao órgão competente 
para a decisão de contratar.


Artigo 39.º
Agrupamento de entidades adjudicantes


1 — As entidades adjudicantes podem agrupar -se com 
vista à formação de:


a) Um contrato cuja execução seja do interesse de todas;
b) Um acordo quadro de que todas possam beneficiar.


2 — As entidades adjudicantes devem designar qual 
delas constitui o representante do agrupamento para efeitos 







Diário da República, 1.ª série — N.º 20 — 29 de Janeiro de 2008  775


de condução do procedimento de formação do contrato ou 
do acordo quadro a celebrar.


3 — A decisão de contratar, a decisão de escolha do 
procedimento, a decisão de qualificação dos candidatos 
e a decisão de adjudicação devem ser tomadas conjun-
tamente pelos órgãos competentes de todas as entidades 
adjudicantes que integram o agrupamento.


4 — No caso de agrupamentos de entidades adjudi-
cantes constituídos por pelo menos uma das referidas no 
n.º 1 do artigo 2.º, o ajuste directo adoptado nos termos do 
disposto nos artigos 19.º ou 20.º, só permite a celebração 
de contratos de valor inferior ao mais baixo dos limites 
neles referidos.


5 — No caso de agrupamentos de entidades adjudican-
tes, só pode ser adoptado um procedimento em função de 
um dos critérios materiais previstos nos capítulos III e IV do 
título anterior quando tal critério se verifique relativamente 
a todas as entidades que o constituem.


CAPÍTULO III


Peças do procedimento


Artigo 40.º
Tipos de peças


1 — As peças dos procedimentos de formação de con-
tratos são as seguintes:


a) No ajuste directo, o convite à apresentação das pro-
postas e o caderno de encargos, sem prejuízo do disposto 
no artigo 128.º;


b) No concurso público, o programa do procedimento 
e o caderno de encargos;


c) No concurso limitado por prévia qualificação, o 
programa do procedimento, o convite à apresentação das 
propostas e o caderno de encargos;


d) No procedimento de negociação, o programa do 
procedimento, o convite à apresentação das propostas e o 
caderno de encargos;


e) No diálogo concorrencial, o programa do procedi-
mento, o convite à apresentação das soluções, o convite 
à apresentação das propostas, a memória descritiva e o 
caderno de encargos.


2 — As peças do procedimento referidas no número 
anterior são aprovadas pelo órgão competente para a de-
cisão de contratar.


3 — Nos concursos de concepção, os termos de refe-
rência constituem a única peça do procedimento, sendo 
aprovados pelo órgão competente para a decisão de selec-
cionar um ou vários trabalhos de concepção.


Artigo 41.º
Programa do procedimento


O programa do procedimento é o regulamento que de-
fine os termos a que obedece a fase de formação do contrato 
até à sua celebração.


Artigo 42.º
Caderno de encargos


1 — O caderno de encargos é a peça do procedimento 
que contém as cláusulas a incluir no contrato a celebrar.


2 — Nos casos de manifesta simplicidade das presta-
ções que constituem o objecto do contrato a celebrar, as 
cláusulas do caderno de encargos podem consistir numa 
mera fixação de especificações técnicas e numa referência 
a outros aspectos essenciais da execução desse contrato, 
tais como o preço ou o prazo.


3 — As cláusulas do caderno de encargos relativas aos 
aspectos da execução do contrato submetidos à concor-
rência podem fixar os respectivos parâmetros base a que 
as propostas estão vinculadas.


4 — Os parâmetros base referidos no número anterior 
podem dizer respeito a quaisquer aspectos da execução 
do contrato, tais como o preço a pagar ou a receber pela 
entidade adjudicante, a sua revisão, o prazo de execução 
das prestações objecto do contrato ou as suas característi-
cas técnicas ou funcionais, e devem ser definidos através 
de limites mínimos ou máximos, consoante os casos, sem 
prejuízo dos limites resultantes das vinculações legais ou 
regulamentares aplicáveis.


5 — O caderno de encargos pode também descrever 
aspectos da execução do contrato não submetidos à con-
corrência, nomeadamente mediante a fixação de limites 
mínimos ou máximos a que as propostas estão vinculadas.


6 — Os aspectos da execução do contrato constantes 
das cláusulas do caderno de encargos podem dizer respeito 
a condições de natureza social ou ambiental relacionadas 
com tal execução.


7 — O caderno de encargos do procedimento de forma-
ção de contratos de valor igual ou superior a € 25 000 000 
deve prever a obrigação de o adjudicatário elaborar um ou 
vários projectos de investigação e desenvolvimento direc-
tamente relacionados com as prestações que constituem o 
objecto desse contrato, a concretizar em território nacional, 
pelo adjudicatário ou por terceiras entidades, de valor cor-
respondente a, pelo menos, 1  % do preço contratual.


8 — Em casos devidamente fundamentados, nomea-
damente quando o objecto do contrato a celebrar seja de 
baixa intensidade tecnológica, o valor previsto no número 
anterior pode ser reduzido até 0,5  %.


9 — Os projectos de investigação e desenvolvimento 
a que se refere o n.º 7 devem conter todos os aspectos 
necessários e adequados à concretização inequívoca das 
actividades a desenvolver, nomeadamente a sua descrição, 
planeamento, objectivos, resultados expectáveis e quanti-
ficação financeira.


10 — O caderno de encargos do procedimento de for-
mação de contratos cujas prestações que constituem o 
seu objecto se destinem, a título principal, a permitir à 
entidade adjudicante a abertura ou a exploração de redes 
públicas de telecomunicações ou a prestação ao público 
de um ou mais serviços de telecomunicações, deve prever 
os seguintes aspectos da execução dos mesmos:


a) A largura de banda;
b) A transversalidade funcional, actual ou potencial da 


solução;
c) A adequação tecnológica e as capacidades de evo-


lução da solução;
d) Os níveis de qualidade de serviço, relativamente ao 


desempenho, à disponibilidade da solução e aos tempos de 
resposta às solicitações da entidade adjudicante;


e) Os mecanismos de monitorização dos níveis de qua-
lidade de serviço;


f) As sanções aplicáveis ao adjudicatário por incumpri-
mento ao nível da instalação e da exploração do serviço;
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g) As condições da resolução contratual pela entidade 
adjudicante;


h) A organização e os procedimentos para a gestão da 
relação contratual por parte do adjudicatário;


i) A minimização do custo total de propriedade, in-
cluindo a aquisição, a exploração, a manutenção e a de-
sactivação ou alienação;


j) Os prazos de implementação da solução;
l) A indicação se o adjudicatário se encontra sujeito 


a especial dever de sigilo relativamente às informações 
obtidas no âmbito da execução do contrato;


m) A redução automática dos preços em função das 
alterações registadas no mercado durante o prazo de vi-
gência do contrato.


Artigo 43.º
Elementos da solução da obra


1 — O caderno de encargos do procedimento de for-
mação de contratos de empreitada de obras públicas deve 
ser integrado pelos seguintes elementos da solução da 
obra a realizar:


a) Programa;
b) Projecto de execução.


2 — Quando a obra a executar assuma complexidade 
relevante ou quando sejam utilizados métodos, técnicas ou 
materiais de construção inovadores, o projecto de execu-
ção referido no número anterior deve ser objecto de pré-
via revisão por pessoa singular ou colectiva devidamente 
qualificada para a elaboração desse projecto e distinta do 
autor do mesmo.


3 — Em casos excepcionais devidamente fundamen-
tados, nos quais o adjudicatário deva assumir, nos termos 
do caderno de encargos, obrigações de resultado relativas 
à utilização da obra a realizar, ou nos quais a complexi-
dade técnica do processo construtivo da obra a realizar 
requeira, em razão da tecnicidade própria dos concorrentes, 
a especial ligação destes à concepção daquela, a entidade 
adjudicante pode prever, como aspecto da execução do 
contrato a celebrar, a elaboração do projecto de execução, 
caso em que o caderno de encargos deve ser integrado 
apenas por um programa.


4 — Em qualquer dos casos previstos nos números an-
teriores, o projecto de execução deve ser acompanhado 
de:


a) Uma descrição dos trabalhos preparatórios ou aces-
sórios, tal como previstos no artigo 350.º;


b) Uma lista completa de todas as espécies de trabalhos 
necessárias à execução da obra a realizar e do respectivo 
mapa de quantidades.


5 — Em qualquer dos casos previstos nos n.os 1 a 3, o 
projecto de execução deve ser acompanhado, sempre que 
tal se revele necessário:


a) Dos levantamentos e das análises de base e de 
campo;


b) Dos estudos geológicos e geotécnicos;
c) Dos estudos ambientais, incluindo a declaração de 


impacto ambiental, nos termos da legislação aplicável;
d) Dos estudos de impacte social, económico ou cultural, 


nestes se incluindo a identificação das medidas de natureza 
expropriatória a realizar, dos bens e direitos a adquirir e 
dos ónus e servidões a impor;


e) Dos resultados dos ensaios laboratoriais ou outros;
f) Do plano de prevenção e gestão de resíduos de cons-


trução e demolição, nos termos da legislação aplicável.


6 — No caso previsto no n.º 1, o projecto de execução 
deve ainda ser acompanhado do planeamento das opera-
ções de consignação, seja esta total ou parcial nos termos 
do disposto nos artigos 358.º e 359.º


7 — O conteúdo obrigatório dos elementos referidos 
nos n.os 1 e 3 é fixado por portaria do ministro responsável 
pela área das obras públicas.


8 — O caderno de encargos é nulo quando:


a) Quando não seja integrado pelos elementos de so-
lução de obra previstos no n.º 1 e na parte final do n.º 3.


b) Seja elaborado em violação do disposto nos n.os 1, 
2 e 4;


c) O projecto de execução nele integrado não esteja 
acompanhado dos elementos previstos no n.º 5;


d) Os elementos da solução da obra nele integrados 
não observem o conteúdo obrigatório previsto na portaria 
referida no número anterior.


9 — No caso previsto n.º 3, o contrato a celebrar não é 
considerado um contrato misto para os efeitos do disposto 
no artigo 32.º


Artigo 44.º
Cadernos de encargos relativos a contratos de concessão


Sem prejuízo do disposto no artigo 42.º, os cadernos de 
encargos dos procedimentos de formação de contratos de 
concessão de obras públicas e de concessão de serviços 
públicos integram, quando for o caso, um código de ex-
ploração que contém os direitos e as obrigações das partes 
relativas à exploração, incluindo as normas de exploração 
que são estabelecidas também no interesse dos utentes da 
obra ou do serviço a explorar.


Artigo 45.º
Caderno de encargos das parcerias públicas -privadas


Os cadernos de encargos dos procedimentos de formação 
de contratos que configurem parcerias públicas -privadas 
devem submeter à concorrência os aspectos da sua execu-
ção relativos aos encargos para a entidade adjudicante e aos 
riscos a ela directa ou indirectamente afectos decorrentes 
da configuração do modelo contratual.


Artigo 46.º
Formulários de caderno de encargos


Podem ser aprovados formulários de cadernos de en-
cargos nos seguintes termos:


a) Por portaria do ministro responsável pela área das 
obras públicas, no caso de contratos de empreitada de 
obras públicas;


b) Por portaria do ministro responsável pela área das 
finanças, no caso de contratos de locação ou de aquisição 
de bens móveis e de aquisição de serviços;


c) Por portaria conjunta do ministro responsável pela 
área das finanças e do ministro responsável pela área em 
causa, no caso de contratos de concessão de obras públicas 
e de concessão de serviços públicos.
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Artigo 47.º
Preço base


1 — Quando o contrato a celebrar implique o pagamento 
de um preço, o preço base é o preço máximo que a entidade 
adjudicante se dispõe a pagar pela execução de todas as 
prestações que constituem o seu objecto, correspondendo 
ao mais baixo dos seguintes valores:


a) O valor fixado no caderno de encargos como parâ-
metro base do preço contratual;


b) O valor máximo do contrato a celebrar permitido pela 
escolha do procedimento, quando este for adoptado nos 
termos do disposto nos artigos 19.º, 20.º ou 21.º;


c) O valor máximo até ao qual o órgão competente, por 
lei ou por delegação, pode autorizar a despesa inerente ao 
contrato a celebrar.


2 — Quando não sejam aplicáveis as alíneas a) e b) do 
número anterior, não existe preço base sempre que:


a) O órgão que tenha autorizado a despesa inerente 
ao contrato a celebrar tenha competência para autorizar 
despesa sem limite de valor; ou


b) A entidade adjudicante não esteja abrangida pelo 
regime da autorização das despesas.


3 — Nas situações previstas no número anterior, quando 
o procedimento adoptado seja o ajuste directo ao abrigo 
do disposto nas alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 25.º e na 
alínea a) do n.º 1 do artigo 27.º, considera -se que existe 
preço base, o qual é igual aos valores referidos, consoante 
o caso, na alínea b) do artigo 19.º, na alínea b) do n.º 1 e 
no n.º 2 do artigo 20.º


4 — O disposto no número anterior é igualmente apli-
cável quando o ajuste directo seja adoptado ao abrigo do 
disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 24.º e na alínea b) do 
n.º 1 do artigo 27.º e se verifiquem as situações previstas, 
respectivamente, nos n.os 2 e 3 dos mesmos artigos.


5 — Quando o caderno de encargos fixar apenas pre-
ços base unitários, considera -se que o valor referido na 
alínea a) do n.º 1 corresponde à multiplicação daqueles 
pelas respectivas quantidades previstas no caderno de en-
cargos.


6 — No caso de agrupamentos de entidades adjudican-
tes, o valor máximo referido na alínea c) do n.º 1 corres-
ponde à soma dos valores máximos até aos quais os órgãos 
competentes de cada uma daquelas entidades, por lei ou 
por delegação, podem autorizar a respectiva fracção da 
despesa inerente ao contrato a celebrar.


Artigo 48.º
Fundamentação do prazo de vigência


No caso de contratos de locação ou de aquisição de bens 
móveis ou de aquisição de serviços, a fixação no caderno 
de encargos de um prazo de vigência do contrato a celebrar 
superior a três anos deve ser fundamentada.


Artigo 49.º
Especificações técnicas


1 — As especificações técnicas, como tal definidas no 
anexo VI da Directiva n.º 2004/18/CE, do Parlamento Eu-
ropeu e do Conselho, de 31 de Março, e no anexo XXI da 
Directiva n.º 2004/17/CE, do Parlamento Europeu e do 


Conselho, de 31 de Março, devem constar do caderno de 
encargos e são fixadas por forma a permitir a participação 
dos concorrentes em condições de igualdade e a promoção 
da concorrência.


2 — Sem prejuízo das regras técnicas nacionais obri-
gatórias, desde que sejam compatíveis com o direito co-
munitário, as especificações técnicas devem ser fixadas 
no caderno de encargos:


a) Por referência, por ordem de preferência, a normas 
nacionais que transponham normas europeias, a homologa-
ções técnicas europeias, a especificações técnicas comuns, 
a normas internacionais ou a qualquer outro referencial 
técnico elaborado pelos organismos europeus de norma-
lização, acompanhadas da menção «ou equivalente»;


b) Na falta de qualquer dos referenciais técnicos referi-
dos na alínea anterior, por referência a normas nacionais, 
a homologações técnicas nacionais ou a especificações 
técnicas nacionais em matéria de concepção, de cálculo e 
de realização de obras e de utilização de materiais, acom-
panhadas da menção «ou equivalente»;


c) Em termos de desempenho ou de exigências funcio-
nais, incluindo práticas e critérios ambientais, desde que 
sejam suficientemente precisas para permitir a determina-
ção do objecto do contrato pelos interessados e a escolha 
da proposta pela entidade adjudicante;


d) Nos termos referidos na alínea anterior, baseando a 
presunção da conformidade com aquele desempenho ou 
com aquelas exigências funcionais na remissão para as 
especificações a que se referem as alíneas a) e b).


3 — As especificações técnicas podem ainda ser fixadas, 
simultaneamente, por referência aos elementos referidos 
nas alíneas a) e b) do número anterior para certas carac-
terísticas e em termos de desempenho ou de exigências 
funcionais para outras características.


4 — Não podem ser excluídas propostas com funda-
mento em desconformidade dos respectivos bens ou ser-
viços com as especificações técnicas de referência, fixadas 
de acordo com o disposto nas alíneas a) ou b) do n.º 2, 
desde que o concorrente demonstre, de forma adequada e 
suficiente, que as soluções apresentadas na sua proposta 
satisfazem, de modo equivalente, as exigências definidas 
por aquelas especificações.


5 — Quando as especificações técnicas de referência 
tenham sido fixadas nos termos do disposto na alínea c) do 
n.º 2, não podem ser excluídas propostas relativas a obras, 
a bens ou a serviços, desde que estejam em conformidade 
com normas nacionais que transponham normas europeias, 
com homologações técnicas europeias, com especificações 
técnicas comuns, com normas internacionais ou com qual-
quer outro referencial técnico elaborado pelos organismos 
europeus de normalização, se estas especificações corres-
ponderem ao desempenho ou cumprirem as exigências 
funcionais fixadas no caderno de encargos.


6 — No caso referido no número anterior, cabe ao con-
corrente demonstrar, de forma adequada e suficiente, que 
a obra, o bem ou o serviço conforme com a norma corres-
ponde ao desempenho ou cumpre as exigências funcionais 
fixadas pela entidade adjudicante.


7 — Quando as especificações técnicas sejam fixadas 
em termos de desempenho ou de exigências funcionais que 
digam respeito a práticas e critérios ambientais, o caderno 
de encargos pode prever especificações pormenorizadas ou, 
em caso de necessidade, parte destas, tal como definidas 
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pelo rótulo ecológico europeu ou por qualquer outro rótulo 
ecológico, desde que:


a) Essas especificações sejam adequadas à definição das 
características dos bens ou serviços objecto do contrato a 
celebrar;


b) Os requisitos do rótulo sejam elaborados com base 
numa informação científica;


c) Os rótulos ecológicos sejam desenvolvidos por um 
procedimento em que possam participar todas as partes 
interessadas, tais como os organismos governamentais, 
os consumidores, os fabricantes, os distribuidores e as 
organizações ambientais; e


d) Sejam acessíveis a todas as partes interessadas.


8 — Para os efeitos do disposto no número anterior, o 
caderno de encargos pode indicar que se presume que os 
bens ou serviços munidos de rótulo ecológico satisfazem 
as especificações técnicas nele definidas, sem prejuízo de a 
entidade adjudicante dever aceitar qualquer meio adequado 
de prova para o efeito apresentado pelo concorrente.


9 — Para efeito do disposto nos n.os 4, 6 e 8, o concor-
rente pode apresentar um dossier técnico do fabricante ou 
um relatório de ensaio de um organismo reconhecido.


10 — Entende -se por organismo reconhecido os la-
boratórios de ensaio ou de calibração e os organismos 
de inspecção e de certificação que cumprem as normas 
europeias aplicáveis.


11 — As entidades adjudicantes devem aceitar certifi-
cados de organismos reconhecidos estabelecidos noutros 
Estados membros.


12 — É proibida a fixação de especificações técnicas 
que façam referência a um fabricante ou uma proveniência 
determinados, a um processo específico de fabrico, a mar-
cas, patentes ou modelos e a uma dada origem ou produção, 
que tenha por efeito favorecer ou eliminar determinadas 
entidades ou determinados bens.


13 — É permitida, a título excepcional, a fixação de 
especificações técnicas por referência, acompanhada da 
menção «ou equivalente», aos elementos referidos no nú-
mero anterior quando haja impossibilidade de descrever, 
de forma suficientemente precisa e inteligível, nos termos 
do disposto nos n.os 2 a 4, as prestações objecto do contrato 
a celebrar.


14 — Sempre que possível, as especificações técnicas 
devem ser fixadas por forma a contemplar características 
dos bens a adquirir ou das obras a executar que permitam 
a sua utilização por pessoas com deficiências ou por qual-
quer utilizador.


Artigo 50.º
Esclarecimentos e rectificação das peças do procedimento


1 — Os esclarecimentos necessários à boa compreensão 
e interpretação das peças do procedimento devem ser so-
licitados pelos interessados, por escrito, no primeiro terço 
do prazo fixado para a apresentação das propostas.


2 — Os esclarecimentos a que se refere o número anterior 
são prestados por escrito, pela entidade para o efeito indicada 
no programa do procedimento, até ao termo do segundo 
terço do prazo fixado para a apresentação das propostas.


3 — O órgão competente para a decisão de contratar 
pode proceder à rectificação de erros ou omissões das 
peças do procedimento nos termos e no prazo previstos 
no número anterior.


4 — Os esclarecimentos e as rectificações referidos nos 
números anteriores devem ser disponibilizados no portal da 


Internet dedicado aos contratos públicos ou em plataforma 
electrónica utilizada pela entidade adjudicante e juntos às 
peças do procedimento que se encontrem patentes para 
consulta, devendo todos os interessados que as tenham 
adquirido ser imediatamente notificados desse facto.


5 — Os esclarecimentos e as rectificações referidos nos 


n.os 1 a 3 fazem parte integrante das peças do procedimento 
a que dizem respeito e prevalecem sobre estas em caso de 
divergência.


Artigo 51.º
Prevalência


As normas constantes do presente Código relativas às 
fases de formação e de execução do contrato prevalecem 
sobre quaisquer disposições das peças do procedimento 
com elas desconformes.


CAPÍTULO IV


Regras de participação
Artigo 52.º
Candidatos


É candidato a entidade, pessoa singular ou colectiva, que 
participa na fase de qualificação de um concurso limitado 
por prévia qualificação, de um procedimento de negociação 
ou de um diálogo concorrencial, mediante a apresentação de 
uma candidatura.


Artigo 53.º
Concorrentes


É concorrente a entidade, pessoa singular ou colectiva, 
que participa em qualquer procedimento de formação de 
um contrato mediante a apresentação de uma proposta.


Artigo 54.º
Agrupamentos


1 — Podem ser candidatos ou concorrentes agrupamen-
tos de pessoas singulares ou colectivas, qualquer que seja 
a actividade por elas exercida, sem que entre as mesmas 
exista qualquer modalidade jurídica de associação.


2 — Os membros de um agrupamento candidato ou de 
um agrupamento concorrente não podem ser candidatos 
ou concorrentes no mesmo procedimento, nos termos do 
disposto nos artigos anteriores, nem integrar outro agrupa-
mento candidato ou outro agrupamento concorrente.


3 — Todos os membros de um agrupamento concor-
rente são solidariamente responsáveis, perante a entidade 
adjudicante, pela manutenção da proposta.


4 — Em caso de adjudicação, todos os membros do 
agrupamento concorrente, e apenas estes, devem associar-
-se, antes da celebração do contrato, na modalidade jurídica 
prevista no programa do procedimento.


Artigo 55.º
Impedimentos


Não podem ser candidatos, concorrentes ou integrar 
qualquer agrupamento, as entidades que:


a) Se encontrem em estado de insolvência, declarada 
por sentença judicial, em fase de liquidação, dissolução ou 
cessação de actividade, sujeitas a qualquer meio preventivo 
de liquidação de patrimónios ou em qualquer situação 
análoga, ou tenham o respectivo processo pendente;
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b) Tenham sido condenadas por sentença transitada em 
julgado por qualquer crime que afecte a sua honorabilidade 
profissional, se entretanto não tiver ocorrido a sua reabi-
litação, no caso de se tratar de pessoas singulares, ou, no 
caso de se tratar de pessoas colectivas, tenham sido con-
denados por aqueles crimes os titulares dos órgãos sociais 
de administração, direcção ou gerência das mesmas e estes 
se encontrem em efectividade de funções;


c) Tenham sido objecto de aplicação de sanção admi-
nistrativa por falta grave em matéria profissional, se en-
tretanto não tiver ocorrido a sua reabilitação, no caso de 
se tratar de pessoas singulares, ou, no caso de se tratar de 
pessoas colectivas, tenham sido objecto de aplicação da-
quela sanção administrativa os titulares dos órgãos sociais 
de administração, direcção ou gerência das mesmas e estes 
se encontrem em efectividade de funções;


d) Não tenham a sua situação regularizada relativamente 
a contribuições para a segurança social em Portugal ou, se 
for o caso, no Estado de que sejam nacionais ou no qual 
se situe o seu estabelecimento principal;


e) Não tenham a sua situação regularizada relativa-
mente a impostos devidos em Portugal ou, se for o caso, 
no Estado de que sejam nacionais ou no qual se situe o 
seu estabelecimento principal;


f) Tenham sido objecto de aplicação da sanção acessória 
prevista na alínea e) do n.º 1 do artigo 21.º do Decreto -Lei 
n.º 433/82, de 27 de Outubro, na alínea b) do n.º 1 do 
artigo 45.º da Lei n.º 18/2003, de 11 de Junho, e no n.º 1 
do artigo 460.º do presente Código, durante o período de 
inabilidade fixado na decisão condenatória;


g) Tenham sido objecto de aplicação da sanção acessória 
prevista na alínea b) do n.º 1 do artigo 627.º do Código 
do Trabalho, durante o período de inabilidade fixado na 
decisão condenatória;


h) Tenham sido objecto de aplicação, há menos de dois 
anos, de sanção administrativa ou judicial pela utilização 
ao seu serviço de mão -de -obra legalmente sujeita ao paga-
mento de impostos e contribuições para a segurança social, 
não declarada nos termos das normas que imponham essa 
obrigação, em Portugal ou no Estado de que sejam nacio-
nais ou no qual se situe o seu estabelecimento principal;


i) Tenham sido condenadas por sentença transitada em 
julgado por algum dos seguintes crimes, se entretanto 
não tiver ocorrido a sua reabilitação, no caso de se tratar 
de pessoas singulares, ou, no caso de se tratar de pessoas 
colectivas, tenham sido condenados pelos mesmos crimes 
os titulares dos órgãos sociais de administração, direcção 
ou gerência das mesmas e estes se encontrem em efecti-
vidade de funções, se entretanto não tiver ocorrido a sua 
reabilitação:


i) Participação em actividades de uma organização cri-
minosa, tal como definida no n.º 1 do artigo 2.º da Acção 
Comum n.º 98/773/JAI, do Conselho;


ii) Corrupção, na acepção do artigo 3.º do Acto do Con-
selho, de 26 de Maio de 1997, e do n.º 1 do artigo 3.º da 
Acção Comum n.º 98/742/JAI, do Conselho;


iii) Fraude, na acepção do artigo 1.º da Convenção re-
lativa à Protecção dos Interesses Financeiros das Comu-
nidades Europeias;


iv) Branqueamento de capitais, na acepção do artigo 1.º 
da Directiva n.º 91/308/CEE, do Conselho, de 10 de Junho, 
relativa à prevenção da utilização do sistema financeiro 
para efeitos de branqueamento de capitais;


j) Tenham, a qualquer título, prestado, directa ou indi-
rectamente, assessoria ou apoio técnico na preparação e 
elaboração das peças do procedimento.


CAPÍTULO V


Proposta


Artigo 56.º
Noção de proposta


1 — A proposta é a declaração pela qual o concorrente 
manifesta à entidade adjudicante a sua vontade de contratar 
e o modo pelo qual se dispõe a fazê -lo.


2 — Para efeitos do presente Código, entende -se por 
atributo da proposta qualquer elemento ou característica 
da mesma que diga respeito a um aspecto da execução 
do contrato submetido à concorrência pelo caderno de 
encargos.


Artigo 57.º
Documentos da proposta


1 — A proposta é constituída pelos seguintes docu-
mentos:


a) Declaração do concorrente de aceitação do conteúdo 
do caderno de encargos, elaborada em conformidade com 
o modelo constante do anexo I ao presente Código, do qual 
faz parte integrante;


b) Documentos que, em função do objecto do contrato 
a celebrar e dos aspectos da sua execução submetidos à 
concorrência pelo caderno de encargos, contenham os atri-
butos da proposta, de acordo com os quais o concorrente 
se dispõe a contratar;


c) Documentos exigidos pelo programa do procedimento 
que contenham os termos ou condições, relativos a aspectos 
da execução do contrato não submetidos à concorrência 
pelo caderno de encargos, aos quais a entidade adjudicante 
pretende que o concorrente se vincule;


d) Documentos que contenham os esclarecimentos justi-
ficativos da apresentação de um preço anormalmente baixo, 
quando esse preço resulte, directa ou indirectamente, das 
peças do procedimento.


2 — No caso de se tratar de procedimento de formação 
de contrato de empreitada ou de concessão de obras públi-
cas, a proposta deve ainda ser constituída por:


a) Uma lista dos preços unitários de todas as espécies 
de trabalho previstas no projecto de execução;


b) Um plano de trabalhos, tal como definido no ar-
tigo 361.º, quando o caderno de encargos seja integrado 
por um projecto de execução;


c) O projecto de execução quando este tiver sido sub-
metido à concorrência pelo caderno de encargos.


3 — Integram também a proposta quaisquer outros do-
cumentos que o concorrente apresente por os considerar 
indispensáveis para os efeitos do disposto na parte final 
da alínea b) do n.º 1.


4 — A declaração referida na alínea a) do n.º 1 deve ser 
assinada pelo concorrente ou por representante que tenha 
poderes para o obrigar.


5 — Quando a proposta seja apresentada por um agru-
pamento concorrente, a declaração referida na alínea a) 
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do n.º 1 deve ser assinada pelo representante comum dos 
membros que o integram, caso em que devem ser juntos à 
declaração os instrumentos de mandato emitidos por cada 
um dos seus membros ou, não existindo representante 
comum, deve ser assinada por todos os seus membros ou 
respectivos representantes.


Artigo 58.º
Idioma dos documentos da proposta


1 — Os documentos que constituem a proposta são 
obrigatoriamente redigidos em língua portuguesa.


2 — Em função da especificidade técnica das prestações 
objecto do contrato a celebrar, o programa do procedimento 
ou o convite, podem admitir que alguns dos documentos 
referidos nas alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo anterior se-
jam redigidos em língua estrangeira, indicando os idiomas 
admitidos.


3 — Os documentos referidos no n.º 3 do artigo anterior 
podem ser redigidos em língua estrangeira, salvo se o pro-
grama do procedimento dispuser diferentemente.


Artigo 59.º
Propostas variantes


1 — São variantes as propostas que, relativamente a 
um ou mais aspectos da execução do contrato a celebrar, 
contenham atributos que digam respeito a condições con-
tratuais alternativas nos termos expressamente admitidos 
pelo caderno de encargos.


2 — Nos casos em que o programa do procedimento 
permita a apresentação de propostas variantes, os concor-
rentes são obrigados a apresentar proposta base.


3 — Quando respeitem a aspectos da execução do con-
trato a celebrar que se encontrem submetidos à concorrência 
pelo caderno de encargos para efeitos da apresentação de 
propostas base, as alternativas referidas no n.º 1 só podem 
ser admitidas fora dos limites daquela concorrência.


4 — Quando o caderno de encargos admita condições 
contratuais alternativas nos termos do disposto no n.º 1, 
proposta base é aquela que não as apresenta.


5 — Os aspectos do caderno de encargos relativamente 
aos quais sejam admitidas alternativas para efeitos da 
apresentação de propostas variantes devem corresponder 
a factores ou subfactores de densificação do critério de 
adjudicação da proposta economicamente mais vantajosa.


6 — A exclusão da proposta base implica necessaria-
mente a exclusão das propostas variantes apresentadas 
pelo mesmo concorrente.


7 — Nos casos em que o programa do procedimento 
não permita a apresentação de propostas variantes, cada 
concorrente só pode apresentar uma única proposta.


Artigo 60.º
Indicação do preço


1 — Os preços constantes da proposta são indicados 
em algarismos e não incluem o IVA.


2 — Quando os preços constantes da proposta forem 
também indicados por extenso, em caso de divergência, 
estes prevalecem, para todos os efeitos, sobre os indicados 
em algarismos.


3 — Sempre que na proposta sejam indicados vários 
preços, em caso de qualquer divergência entre eles, pre-


valecem sempre, para todos os efeitos, os preços parciais, 
unitários ou não, mais decompostos.


4 — No caso de se tratar de procedimento de formação 
de contrato de empreitada ou de concessão de obras pú-
blicas, o concorrente deve indicar na proposta os preços 
parciais dos trabalhos que se propõe executar correspon-
dentes às habilitações contidas nos alvarás ou nos títulos 
de registo ou nas declarações emitidas pelo Instituto da 
Construção e do Imobiliário, I. P., nos termos do disposto 
na alínea a) do n.º 5 do artigo 81.º, para efeitos da verifica-
ção da conformidade desses preços com a classe daquelas 
habilitações.


5 — O disposto no número anterior é aplicável aos 
agrupamentos concorrentes, devendo estes, para o efeito, 
indicar na proposta os preços parciais dos trabalhos que 
cada um dos seus membros se propõe executar.


Artigo 61.º
Erros e omissões do caderno de encargos


1 — Até ao termo do quinto sexto do prazo fixado para 
a apresentação das propostas, os interessados devem apre-
sentar ao órgão competente para a decisão de contratar uma 
lista na qual identifiquem, expressa e inequivocamente, os 
erros e as omissões do caderno de encargos detectados e 
que digam respeito a:


a) Aspectos ou dados que se revelem desconformes 
com a realidade; ou


b) Espécie ou quantidade de prestações estritamente 
necessárias à integral execução do objecto do contrato a 
celebrar; ou


c) Condições técnicas de execução do objecto do con-
trato a celebrar que o interessado não considere exequí-
veis.


2 — Exceptuam -se do disposto no número anterior os 
erros e as omissões que os concorrentes, actuando com a 
diligência objectivamente exigível em face das circuns-
tâncias concretas, apenas pudessem detectar na fase de 
execução do contrato.


3 — A apresentação da lista referida no n.º 1, por qual-
quer interessado, suspende o prazo fixado para a apre-
sentação das propostas desde o termo do quinto sexto 
daquele prazo até à publicitação da decisão prevista no 
n.º 5 ou, não havendo decisão expressa, até ao termo do 
mesmo prazo.


4 — As listas com a identificação dos erros e das omis-
sões detectados pelos interessados devem ser disponibi-
lizadas em plataforma electrónica utilizada pela entidade 
adjudicante, devendo todos aqueles que tenham adquirido 
as peças do procedimento serem imediatamente notificados 
daquele facto.


5 — Até ao termo do prazo fixado para a apresentação 
das propostas, o órgão competente para a decisão de contra-
tar deve pronunciar -se sobre os erros e as omissões identifi-
cados pelos interessados, considerando -se rejeitados todos 
os que não sejam por ele expressamente aceites.


6 — A decisão prevista no número anterior é publicitada 
em plataforma electrónica utilizada pela entidade adjudi-
cante e junta às peças do procedimento que se encontrem 
patentes para consulta, devendo todos os interessados que 
as tenham adquirido ser imediatamente notificados do 
facto.
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7 — Nos documentos previstos na alínea b) do n.º 1 do 
artigo 57.º, os concorrentes devem identificar, expressa e 
inequivocamente:


a) Os termos do suprimento de cada um dos erros ou das 
omissões aceites nos termos do disposto no n.º 5, do qual 
não pode, em caso algum, resultar a violação de qualquer 
parâmetro base fixado no caderno de encargos;


b) O valor, incorporado no preço ou preços indicados 
na proposta, atribuído a cada um dos suprimentos a que 
se refere a alínea anterior.


Artigo 62.º
Modo de apresentação das propostas


1 — Os documentos que constituem a proposta são apre-
sentados directamente em plataforma electrónica utilizada 
pela entidade adjudicante, através de meio de transmissão 
escrita e electrónica de dados, sem prejuízo do disposto na 
alínea g) do n.º 1 do artigo 115.º


2 — Os documentos que constituem as propostas va-
riantes, também apresentados nos termos do disposto no 
número anterior, são identificados com a expressão «Pro-
posta variante n.º...».


3 — A recepção das propostas é registada com referência 
às respectivas data e hora, sendo entregue aos concorrentes 
um recibo electrónico comprovativo dessa recepção.


4 — Os termos a que deve obedecer a apresentação e a 
recepção das propostas nos termos do disposto nos n.os 1 
a 3 são definidos por diploma próprio.


5 — Quando, pela sua natureza, qualquer documento 
dos que constituem a proposta não possa ser apresentado 
nos termos do disposto no n.º 1, deve ser encerrado em 
invólucro opaco e fechado:


a) No rosto do qual se deve indicar a designação do 
procedimento e da entidade adjudicante;


b) Que deve ser entregue directamente ou enviado por 
correio registado à entidade adjudicante, devendo, em 
qualquer caso, a respectiva recepção ocorrer dentro do 
prazo fixado para a apresentação das propostas;


c) Cuja recepção deve ser registada por referência à 
respectiva data e hora.


Artigo 63.º
Fixação do prazo para a apresentação das propostas


1 — O prazo para a apresentação das propostas é fixado 
livremente, com respeito pelos limites mínimos estabele-
cidos no presente Código.


2 — Na fixação do prazo para a apresentação das pro-
postas, deve ser tido em conta o tempo necessário à sua 
elaboração, em função da natureza, das características, do 
volume e da complexidade das prestações objecto do con-
trato a celebrar, em especial dos aspectos da sua execução 
submetidos à concorrência pelo caderno de encargos, bem 
como a necessidade de prévia inspecção ou visita a locais 
ou equipamentos, por forma a permitir a sua elaboração 
em condições adequadas e de efectiva concorrência.


Artigo 64.º
Prorrogação do prazo fixado para a apresentação


das propostas


1 — Quando as rectificações ou os esclarecimentos 
previstos no artigo 50.º sejam comunicados para além do 


prazo estabelecido para o efeito, o prazo fixado para a apre-
sentação das propostas deve ser prorrogado, no mínimo, 
por período equivalente ao do atraso verificado.


2 — Quando as rectificações referidas no artigo 50.º, 
independentemente do momento da sua comunicação, ou a 
aceitação de erros ou de omissões do caderno de encargos 
nos termos do disposto no artigo 61.º implicarem alterações 
de aspectos fundamentais das peças do procedimento, o 
prazo fixado para a apresentação das propostas deve ser 
prorrogado, no mínimo, por período equivalente ao tempo 
decorrido desde o início daquele prazo até à comunicação 
das rectificações ou à publicitação da decisão de aceitação 
de erros ou de omissões.


3 — A pedido fundamentado de qualquer interessado 
que tenha adquirido as peças do procedimento, o prazo 
fixado para a apresentação das propostas pode ser prorro-
gado pelo período considerado adequado, o qual aproveita 
a todos os interessados.


4 — As decisões de prorrogação nos termos do disposto 
nos números anteriores cabem ao órgão competente para a 
decisão de contratar e devem ser juntas às peças do proce-
dimento e notificadas a todos os interessados que as tenham 
adquirido, publicando -se imediatamente aviso daquelas 
decisões, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 130.º, 
nos n.os 1 a 3 do artigo 131.º, no n.º 1 do artigo 167.º, no 
artigo 197.º e no artigo 208.º


Artigo 65.º
Prazo da obrigação de manutenção das propostas


Sem prejuízo da possibilidade de fixação de um prazo 
superior no programa do procedimento ou no convite, os 
concorrentes são obrigados a manter as respectivas pro-
postas pelo prazo de 66 dias contados da data do termo do 
prazo fixado para a apresentação das propostas.


Artigo 66.º
Classificação de documentos da proposta


1 — Por motivos de segredo comercial, industrial, mili-
tar ou outro, os interessados podem requerer, até ao termo 
do primeiro terço do prazo fixado para a apresentação das 
propostas, a classificação, nos termos da lei, de documentos 
que constituem a proposta, para efeitos da restrição ou da 
limitação do acesso aos mesmos na medida do estritamente 
necessário.


2 — A decisão sobre a classificação de documentos que 
constituem a proposta deve ser notificada aos interessados, 
pelo órgão competente para a decisão de contratar, até ao 
termo do segundo terço do prazo fixado para a apresentação 
das propostas.


3 — Considera -se não escrita ou não declarada a clas-
sificação de um documento que não tenha sido expres-
samente autorizada nos termos do disposto nos números 
anteriores.


4 — Se no decurso do procedimento deixarem de se 
verificar os pressupostos que determinaram a classifica-
ção de documentos que constituem as propostas, o órgão 
competente para a decisão de contratar deve promover, 
oficiosamente, a respectiva desclassificação, informando 
do facto todos os interessados.


5 — Quando, por força da classificação de documentos 
que constituem a proposta, não seja possível apresentá -los 
nos termos do disposto no artigo 62.º ou no prazo fixado 
no programa do procedimento, o órgão competente para 
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a decisão de contratar pode estabelecer, oficiosamente ou 
a pedido do interessado, um modo alternativo de apresen-
tação dos documentos em causa ou a prorrogação daquele 
prazo na medida do estritamente necessário.


CAPÍTULO VI


Júri do procedimento


Artigo 67.º
Júri


1 — Salvo no caso de ajuste directo em que tenha sido 
apresentada uma única proposta, os procedimentos para a 
formação de contratos são conduzidos por um júri, desig-
nado pelo órgão competente para a decisão de contratar, 
composto, em número ímpar, por um mínimo de três mem-
bros efectivos, um dos quais presidirá, e dois suplentes.


2 — Os titulares do órgão competente para a decisão de 
contratar podem ser designados membros do júri.


3 — No caso de procedimentos de formação de contra-
tos que configurem parcerias públicas -privadas, os mem-
bros do júri são nomeados, conjuntamente, pelo ministro ou 
pelo membro do Governo Regional responsável pela área 
das finanças e pelo ministro ou pelo membro do Governo 
Regional da tutela sectorial, consoante o caso.


Artigo 68.º
Funcionamento


1 — O júri do procedimento inicia o exercício das suas 
funções no dia útil subsequente ao do envio do anúncio 
para publicação ou do convite.


2 — O júri só pode funcionar quando o número de 
membros presentes na reunião corresponda ao número de 
membros efectivos.


3 — As deliberações do júri, que devem ser sempre 
fundamentadas, são tomadas por maioria de votos, não 
sendo admitida a abstenção.


4 — Nas deliberações em que haja voto de vencido de 
algum membro do júri, devem constar da acta as razões 
da sua discordância.


5 — O júri pode designar um secretário de entre o pes-
soal dos serviços da entidade adjudicante, com a aprovação 
do respectivo dirigente máximo.


6 — Quando o considerar conveniente, o órgão com-
petente para a decisão de contratar pode designar peritos 
ou consultores para apoiarem o júri do procedimento no 
exercício das suas funções, podendo aqueles participar, 
sem direito de voto, nas reuniões do júri.


Artigo 69.º
Competência do júri


1 — Compete nomeadamente ao júri:


a) Proceder à apreciação das candidaturas;
b) Proceder à apreciação das propostas;
c) Elaborar os relatórios de análise das candidaturas e 


das propostas.


2 — Cabe ainda ao júri exercer a competência que lhe 
seja delegada pelo órgão competente para a decisão de 
contratar, não lhe podendo este, porém, delegar a compe-


tência para a decisão de qualificação dos candidatos ou 
para a decisão de adjudicação.


CAPÍTULO VII


Análise das propostas e adjudicação


Artigo 70.º
Análise das propostas


1 — As propostas são analisadas em todos os seus 
atributos representados pelos factores e subfactores que 
densificam o critério de adjudicação.


2 — São excluídas as propostas cuja análise revele:


a) Que não apresentam algum dos atributos, nos termos 
do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 57.º;


b) Que apresentam atributos que violem os parâmetros 
base fixados no caderno de encargos ou que apresentem 
quaisquer termos ou condições que violem aspectos da 
execução do contrato a celebrar por aquele não submetidos 
à concorrência, sem prejuízo do disposto nos n.os 4 a 6 e 8 
a 11 do artigo 49.º;


c) A impossibilidade de avaliação das mesmas em vir-
tude da forma de apresentação de algum dos respectivos 
atributos;


d) Que o preço contratual seria superior ao preço base;
e) Um preço total anormalmente baixo, cujos esclare-


cimentos justificativos não tenham sido apresentados ou 
não tenham sido considerados nos termos do disposto no 
artigo seguinte;


f) Que o contrato a celebrar implicaria a violação de 
quaisquer vinculações legais ou regulamentares aplicá-
veis;


g) A existência de fortes indícios de actos, acordos, 
práticas ou informações susceptíveis de falsear as regras 
de concorrência.


3 — A exclusão de quaisquer propostas com funda-
mento no disposto nas alíneas e) e g) do número anterior 
deve ser imediatamente comunicada à Autoridade da Con-
corrência e, no caso de empreitadas ou de concessões de 
obras públicas, igualmente ao Instituto da Construção e 
do Imobiliário, I. P.


4 — A exclusão de quaisquer propostas com fundamento 
no disposto na alínea e) do n.º 2 deve ser comunicada à 
Comissão Europeia, desde que o anúncio do respectivo 
procedimento tenha sido publicado no Jornal Oficial da 
União Europeia.


Artigo 71.º
Preço anormalmente baixo


1 — Sem prejuízo do disposto no n.º 3 do artigo 115.º, 
no n.º 2 do artigo 132.º e no n.º 3 do artigo 189.º, quando o 
preço base for fixado no caderno de encargos, considera -se 
que o preço total resultante de uma proposta é anormal-
mente baixo quando seja:


a) 40  % ou mais inferior àquele, no caso de se tratar de 
um procedimento de formação de um contrato de emprei-
tada de obras públicas;


b) 50  % ou mais inferior àquele, no caso de se tratar de 
um procedimento de formação de qualquer dos restantes 
contratos.
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2 — Quando o caderno de encargos não fixar o preço 
base, bem como quando não se verificar qualquer das 
situações previstas no n.º 3 do artigo 115.º, no n.º 2 do 
artigo 132.º e no n.º 3 do artigo 189.º, o órgão compe-
tente para a decisão de contratar deve fundamentar, para 
os efeitos do disposto no número seguinte, a decisão de 
considerar que o preço total resultante de uma proposta é 
anormalmente baixo.


3 — Nenhuma proposta pode ser excluída com funda-
mento no facto de dela constar um preço total anormal-
mente baixo sem antes ter sido solicitado ao respectivo 
concorrente, por escrito, que, em prazo adequado, preste 
esclarecimentos justificativos relativos aos elementos 
constitutivos da proposta que considere relevantes para 
esse efeito.


4 — Na análise dos esclarecimentos prestados pelo 
concorrente nos termos do disposto na alínea d) do n.º 1 
do artigo 57.º ou do número anterior, pode tomar -se em 
consideração justificações inerentes, designadamente:


a) À economia do processo de construção, de fabrico 
ou de prestação do serviço;


b) Às soluções técnicas adoptadas ou às condições ex-
cepcionalmente favoráveis de que o concorrente compro-
vadamente disponha para a execução da prestação objecto 
do contrato a celebrar;


c) À originalidade da obra, dos bens ou dos serviços 
propostos;


d) Às específicas condições de trabalho de que beneficia 
o concorrente;


e) À possibilidade de obtenção de um auxílio de Estado 
pelo concorrente, desde que legalmente concedido.


Artigo 72.º
Esclarecimentos sobre as propostas


1 — O júri do procedimento pode pedir aos concorrentes 
quaisquer esclarecimentos sobre as propostas apresenta-
das que considere necessários para efeito da análise e da 
avaliação das mesmas.


2 — Os esclarecimentos prestados pelos respectivos 
concorrentes fazem parte integrante das mesmas, desde que 
não contrariem os elementos constantes dos documentos 
que as constituem, não alterem ou completem os respecti-
vos atributos, nem visem suprir omissões que determinam 
a sua exclusão nos termos do disposto na alínea a) do n.º 2 
do artigo 70.º


3 — Os esclarecimentos referidos no número ante-
rior devem ser disponibilizados em plataforma electró-
nica utilizada pela entidade adjudicante, devendo todos 
os concorrentes ser imediatamente notificados desse 
facto.


Artigo 73.º
Noção de adjudicação


1 — A adjudicação é o acto pelo qual o órgão compe-
tente para a decisão de contratar aceita a única proposta 
apresentada ou escolhe uma de entre as propostas apre-
sentadas.


2 — No mesmo procedimento podem efectuar -se ad-
judicações de propostas por lotes, caso em que podem ser 
celebrados tantos contratos quantas as propostas adjudi-
cadas ou quantos os adjudicatários.


Artigo 74.º
Critério de adjudicação


1 — A adjudicação é feita segundo um dos seguintes 
critérios:


a) O da proposta economicamente mais vantajosa para 
a entidade adjudicante;


b) O do mais baixo preço.


2 — Só pode ser adoptado o critério de adjudicação do 
mais baixo preço quando o caderno de encargos defina 
todos os restantes aspectos da execução do contrato a 
celebrar, submetendo apenas à concorrência o preço a 
pagar pela entidade adjudicante pela execução de todas as 
prestações que constituem o objecto daquele.


Artigo 75.º
Factores e subfactores


1 — Os factores e os eventuais subfactores que densi-
ficam o critério de adjudicação da proposta economica-
mente mais vantajosa devem abranger todos, e apenas, os 
aspectos da execução do contrato a celebrar submetidos à 
concorrência pelo caderno de encargos, não podendo dizer 
respeito, directa ou indirectamente, a situações, qualidades, 
características ou outros elementos de facto relativos aos 
concorrentes.


2 — Apenas os factores e subfactores situados ao nível 
mais elementar da densificação do critério de adjudicação, 
denominados factores ou subfactores elementares, podem 
ser adoptados para a avaliação das propostas.


3 — O disposto na parte final do n.º 1 não é aplicável 
quando se tratar de um procedimento de formação de um 
contrato cujo objecto não abranja prestações típicas de 
contratos de empreitada de obras públicas, de concessão 
de obras públicas, de concessão de serviços públicos, de 
locação ou de aquisição de bens móveis ou de aquisição 
de serviços.


4 — Quando, por força do disposto no número anterior, 
factores e eventuais subfactores que densificam o critério 
de adjudicação se refiram a elementos de facto relativos 
aos concorrentes, são -lhes aplicáveis, com as necessárias 
adaptações, as regras do presente Código respeitantes aos 
aspectos da execução do contrato a celebrar submetidos à 
concorrência pelo caderno de encargos.


Artigo 76.º
Dever de adjudicação


1 — Sem prejuízo do disposto no n.º 1 do artigo 79.º, o 
órgão competente para a decisão de contratar deve tomar 
a decisão de adjudicação e notificá -la aos concorrentes 
até ao termo do prazo da obrigação de manutenção das 
propostas.


2 — Por motivo devidamente justificado, a decisão de 
adjudicação pode ser tomada e notificada aos concorrentes 
após o termo do prazo referido no número anterior, sem 
prejuízo do direito de recusa da adjudicação pelo concor-
rente cuja proposta foi a escolhida.


3 — Quando a decisão de adjudicação seja tomada e 
notificada aos concorrentes após o termo do prazo re-
ferido no n.º 1, a entidade adjudicante deve indemnizar 
o concorrente que recuse a adjudicação pelos encargos 
em que comprovadamente incorreu com a elaboração da 
respectiva proposta.
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Artigo 77.º
Notificação da decisão de adjudicação


1 — A decisão de adjudicação é notificada, em simul-
tâneo, a todos os concorrentes.


2 — Juntamente com a notificação da decisão de adju-
dicação, o órgão competente para a decisão de contratar 
deve notificar o adjudicatário para:


a) Apresentar os documentos de habilitação exigidos 
nos termos do disposto no artigo 81.º;


b) Prestar caução, se esta for devida, nos termos do 
disposto nos artigos 88.º a 91.º, indicando expressamente 
o seu valor;


c) Confirmar no prazo para o efeito fixado, se for o 
caso, os compromissos assumidos por terceiras entidades 
relativos a atributos ou a termos ou condições da proposta 
adjudicada.


3 — As notificações referidas nos números anteriores 
devem ser acompanhadas do relatório final de análise das 
propostas.


Artigo 78.º
Anúncio da adjudicação


1 — Quando o procedimento de formação do contrato 
tenha sido publicitado através de anúncio publicado no 
Jornal Oficial da União Europeia, a entidade adjudicante 
deve enviar ao Serviço de Publicações Oficiais das Comu-
nidades Europeias, no prazo de 30 dias após a adjudicação, 
um anúncio conforme modelo constante do anexo III ou 
do anexo VI ao Regulamento (CE) n.º 1564/2005, da Co-
missão, de 7 de Setembro, consoante o caso.


2 — O disposto no número anterior é também aplicável 
quando a adjudicação tenha sido decidida na sequência de 
ajuste directo adoptado ao abrigo do disposto nas alíneas a) 
a c) e e) do n.º 1 do artigo 24.º, nas alíneas a) e b) do n.º 1 
do artigo 25.º, nas alíneas a) a d) do n.º 1 e no n.º 2 do 
artigo 26.º e nas alíneas a), b) e g) do n.º 1 do artigo 27.º, 
sempre que o preço contratual seja igual ou superior:


a) Ao referido na alínea b) do artigo 19.º, no caso de 
se tratar de um contrato de empreitada de obras públicas;


b) Ao referido na alínea b) do n.º 1 do artigo 20.º, no 
caso de se tratar de um contrato de locação ou de aqui-
sição de bens móveis ou de um contrato de aquisição de 
serviços;


c) Ao referido no n.º 2 do artigo 20.º, no caso de se 
tratar de um contrato de locação ou de aquisição de bens 
móveis ou de um contrato de aquisição de serviços, quando 
a entidade adjudicante seja o Estado, excepto se se tratar 
de um dos contratos mencionados nas alíneas a) e b) do 
n.º 2 do artigo 20.º, caso em que é aplicável o disposto na 
alínea anterior.


3 — Quando o contrato a celebrar diga directa e princi-
palmente respeito a uma ou a várias das actividades exer-
cidas nos sectores da água, da energia, dos transportes e 
dos serviços postais pelas entidades adjudicantes referidas 
no n.º 1 do artigo 7.º, o disposto no número anterior só é 
aplicável quando o preço contratual seja igual ou superior:


a) Ao referido na subalínea i) da alínea b) do n.º 1 do 
artigo 11.º, no caso de se tratar de um contrato de emprei-
tada de obras públicas;


b) Ao referido nas subalíneas iv) e v) da alínea b) do 
n.º 1 do artigo 11.º, no caso de se tratar de um contrato de 
locação ou de aquisição de bens móveis ou de um contrato 
de aquisição de serviços.


4 — O disposto no n.º 1 é ainda aplicável aos proce-
dimentos de formação de acordos quadro e aos procedi-
mentos de formação de contratos a celebrar ao abrigo de 
um sistema de aquisição dinâmico quando o anúncio com 
indicação expressa da instituição desse sistema tenha sido 
publicado no Jornal Oficial da União Europeia.


5 — O disposto no n.º 1 não é aplicável aos procedi-
mentos de formação de contratos celebrados ao abrigo de 
um acordo quadro.


6 — No caso de se tratar de contrato de aquisição de 
algum dos serviços constantes do anexo II B da Directiva 
n.º 2004/18/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 31 de Março, deve ser expressamente indicado, no 
anúncio a que se refere o n.º 1, se a entidade adjudicante 
concorda ou não com a sua publicação no Jornal Oficial 
da União Europeia.


Artigo 79.º
Causas de não adjudicação


1 — Não há lugar a adjudicação quando:


a) Nenhum candidato se haja apresentado ou nenhum 
concorrente haja apresentado proposta;


b) Todas as candidaturas ou todas as propostas tenham 
sido excluídas;


c) Por circunstâncias imprevistas, seja necessário al-
terar aspectos fundamentais das peças do procedimento 
após o termo do prazo fixado para a apresentação das 
propostas;


d) Circunstâncias supervenientes ao termo do prazo 
fixado para a apresentação das propostas, relativas aos 
pressupostos da decisão de contratar, o justifiquem;


e) No procedimento de ajuste directo em que só tenha 
sido convidada uma entidade e não tenha sido fixado preço 
base no caderno de encargos, o preço contratual seria ma-
nifestamente desproporcionado;


f) No procedimento de diálogo concorrencial, nenhuma 
das soluções apresentadas satisfaça as necessidades e as 
exigências da entidade adjudicante.


2 — A decisão de não adjudicação, bem como os res-
pectivos fundamentos, deve ser notificada a todos os con-
correntes.


3 — No caso da alínea c) do n.º 1, é obrigatório dar 
início a um novo procedimento no prazo máximo de seis 
meses a contar da data da notificação da decisão de não 
adjudicação.


4 — Quando o órgão competente para a decisão de con-
tratar decida não adjudicar com fundamento no disposto 
nas alíneas c) e d) do n.º 1, a entidade adjudicante deve 
indemnizar os concorrentes, cujas propostas não tenham 
sido excluídas, pelos encargos em que comprovadamente 
incorreram com a elaboração das respectivas propostas.


Artigo 80.º
Revogação da decisão de contratar


1 — A decisão de não adjudicação prevista no artigo an-
terior determina a revogação da decisão de contratar.
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2 — Quando as circunstâncias previstas nas alíneas c) 
e d) do n.º 1 do artigo anterior ocorrerem entre o início do 
procedimento e o termo do prazo de apresentação das pro-
postas, a decisão de contratar também pode ser revogada.


CAPÍTULO VIII


Habilitação


Artigo 81.º
Documentos de habilitação


1 — Nos procedimentos de formação de quaisquer 
contratos, o adjudicatário deve apresentar os seguintes 
documentos de habilitação:


a) Declaração emitida conforme modelo constante do 
anexo II ao presente Código e do qual faz parte integrante;


b) Documentos comprovativos de que não se encon-
tra nas situações previstas nas alíneas b), d), e) e i) do 
artigo 55.º


2 — No caso de se tratar de um procedimento de for-
mação de um contrato de empreitada ou de concessão de 
obras públicas, o adjudicatário, para além dos documentos 
referidos no número anterior, deve também apresentar os 
alvarás ou os títulos de registo emitidos pelo Instituto da 
Construção e do Imobiliário, I. P., contendo as habilitações 
adequadas e necessárias à execução da obra a realizar ou, 
no caso de o contrato respeitar a um lote funcionalmente 
não autónomo, as habilitações adequadas e necessárias à 
execução dos trabalhos inerentes à totalidade dos lotes que 
constituem a obra.


3 — Para efeitos da verificação das habilitações refe-
ridas no número anterior, o adjudicatário pode apresentar 
alvarás ou títulos de registo da titularidade de subcontra-
tados, desde que acompanhados de declaração através 
da qual estes se comprometam, incondicionalmente, a 
executar os trabalhos correspondentes às habilitações deles 
constantes.


4 — No caso de se tratar de um procedimento de for-
mação de um contrato de locação ou de aquisição de bens 
móveis ou de um contrato de aquisição de serviços, o ad-
judicatário, para além dos documentos referidos no n.º 1, 
deve também apresentar o respectivo certificado de ins-
crição em lista oficial de fornecedores de bens móveis ou 
de prestadores de serviços de qualquer Estado signatário 
do Acordo sobre o Espaço Económico Europeu que revele 
a titularidade das habilitações adequadas e necessárias à 
execução das prestações objecto do contrato a celebrar.


5 — O adjudicatário, ou um subcontratado referido no 
n.º 3, nacional de Estado signatário do Acordo sobre o Es-
paço Económico Europeu ou do Acordo sobre Contratos 
Públicos da Organização Mundial de Comércio que não seja 
titular do alvará ou do título de registo referidos nos n.os 2 ou 
3, consoante o caso, ou do certificado referido no número 
anterior deve apresentar, em substituição desses documentos:


a) No caso de se tratar de um procedimento de forma-
ção de um contrato de empreitada ou de concessão de 
obras públicas, uma declaração, emitida pelo Instituto da 
Construção e do Imobiliário, I. P., comprovativa de que 
pode executar a prestação objecto do contrato a celebrar 
por preencher os requisitos que lhe permitiriam ser titular 
de um alvará ou de um título de registo contendo as habi-
litações adequadas à execução da obra a realizar;


b) No caso de se tratar de um procedimento de formação 
de um contrato de locação ou de aquisição de bens móveis 
ou de um contrato de aquisição de serviços, certificado de 
inscrição nos registos a que se referem os anexos IX -B e 
IX -C da Directiva n.º 2004/18/CE, do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 31 de Março, com todas as inscrições em 
vigor e que revele a titularidade das habilitações adequadas 
e necessárias à execução das prestações objecto do contrato 
a celebrar ou, quando o Estado de que é nacional não cons-
tar daqueles anexos, uma declaração sob compromisso de 
honra, prestada perante notário, autoridade judiciária ou 
administrativa ou qualquer outra competente, de que pode 
executar a prestação objecto do contrato a celebrar no Estado 
de que é nacional de acordo com as regras nele aplicáveis.


6 — Independentemente do objecto do contrato a cele-
brar, o adjudicatário deve ainda apresentar os documentos 
de habilitação que o programa do procedimento exija, 
nomeadamente, no caso de se tratar de um procedimento 
de formação de um contrato de aquisição de serviços, 
quaisquer documentos comprovativos da titularidade das 
habilitações legalmente exigidas para a prestação dos ser-
viços em causa.


7 — Os documentos a que se refere o número ante-
rior não são exigíveis a concorrentes nacionais de outro 
Estado signatário do Acordo sobre o Espaço Económico 
Europeu ou do Acordo sobre Contratos Públicos da Or-
ganização Mundial de Comércio, quando nesse Estado 
aqueles documentos não sejam emitidos, devendo porém 
ser substituídos por uma declaração sob compromisso de 
honra, prestada perante notário, autoridade judiciária ou 
administrativa ou qualquer outra competente, de que os 
documentos em causa não são emitidos nesse Estado.


8 — O órgão competente para a decisão de contratar 
pode sempre solicitar ao adjudicatário, ainda que tal não 
conste do programa do procedimento, a apresentação de 
quaisquer documentos comprovativos da titularidade das 
habilitações legalmente exigidas para a execução das pres-
tações objecto do contrato a celebrar, fixando -lhe prazo 
para o efeito.


Artigo 82.º
Idioma dos documentos de habilitação


1 — Todos os documentos de habilitação do adjudica-
tário devem ser redigidos em língua portuguesa.


2 — Quando, pela sua própria natureza ou origem, os 
documentos de habilitação estiverem redigidos em língua 
estrangeira, deve o adjudicatário fazê -los acompanhar de 
tradução devidamente legalizada.


Artigo 83.º
Modo de apresentação dos documentos de habilitação


1 — O adjudicatário deve apresentar reprodução dos 
documentos de habilitação referidos no artigo 81.º através 
de correio electrónico ou de outro meio de transmissão 
escrita e electrónica de dados.


2 — Quando os documentos a que se referem a alínea b) 
do n.º 1 e os n.os 2 a 4 do artigo 81.º se encontrem dispo-
níveis na Internet, o adjudicatário pode, em substituição 
da apresentação da sua reprodução, indicar à entidade 
adjudicante o endereço do sítio onde aqueles podem ser 
consultados, bem como a informação necessária a essa 
consulta, desde que os referidos sítio e documentos dele 
constantes estejam redigidos em língua portuguesa.
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3 — Quando o adjudicatário tenha prestado consenti-
mento, nos termos da lei, para que a entidade adjudicante 
consulte a informação relativa a qualquer dos documentos 
referidos na alínea b) do n.º 1 ou nos n.os 2 a 4 do artigo 81.º, 
é dispensada a sua apresentação nos termos do n.º 1 ou a 
indicação prevista no número anterior.


4 — O órgão competente para a decisão de contratar 
pode sempre exigir ao adjudicatário, em prazo que fixar 
para o efeito, a apresentação dos originais de quaisquer 
documentos cuja reprodução tenha sido apresentada nos 
termos do disposto no n.º 1, em caso de dúvida fundada 
sobre o conteúdo ou a autenticidade destes, sendo aplicável, 
com as necessárias adaptações, o disposto no artigo 86.º


Artigo 84.º
Apresentação dos documentos de habilitação


por agrupamentos


1 — Quando o adjudicatário for um agrupamento de 
pessoas singulares ou colectivas:


a) Os documentos previstos no n.º 1 do artigo 81.º de-
vem ser apresentados por todos os seus membros;


b) O documento referido no n.º 2 do artigo 81.º pode ser 
apresentado por apenas um dos seus membros, podendo ser 
substituído pela apresentação de vários alvarás ou títulos 
de registo dos seus membros que, em conjunto, contenham 
as habilitações adequadas e necessárias à execução da 
obra a realizar;


c) Os documentos referidos nos n.os 4, 6, 7 e 8 do ar-
tigo 81.º devem ser apresentados por todos os seus mem-
bros cuja actividade careça da sua titularidade.


2 — Sem prejuízo do disposto na alínea b) do número 
anterior, no caso de se tratar de um procedimento de for-
mação de um contrato de empreitada ou de concessão de 
obras públicas, todos os membros do agrupamento con-
corrente que exerçam a actividade da construção devem 
apresentar o respectivo alvará ou título de registo emitido 
pelo Instituto da Construção e do Imobiliário, I. P.


3 — É aplicável aos membros dos agrupamentos con-
correntes o disposto no n.º 5 do artigo 81.º


Artigo 85.º
Notificação da apresentação dos documentos de habilitação


1 — O órgão competente para a decisão de contratar 
notifica em simultâneo todos os concorrentes da apresen-
tação dos documentos de habilitação pelo adjudicatário, 
indicando o dia em que ocorreu essa apresentação.


2 — Os documentos de habilitação apresentados pelo 
adjudicatário devem ser disponibilizados, para consulta de 
todos os concorrentes, em plataforma electrónica utilizada 
pela entidade adjudicante.


Artigo 86.º
Não apresentação dos documentos de habilitação


1 — A adjudicação caduca se, por facto que lhe seja 
imputável, o adjudicatário não apresentar os documentos 
de habilitação:


a) No prazo fixado no programa do procedimento;
b) No prazo fixado pelo órgão competente para a decisão 


de contratar, no caso previsto no n.º 8 do artigo 81.º;


c) Redigidos em língua portuguesa ou, no caso previsto 
no n.º 2 artigo 82.º, acompanhados de tradução devida-
mente legalizada.


2 — Quando as situações previstas no número anterior 
se verifiquem por facto que não seja imputável ao adju-
dicatário, o órgão competente para a decisão de contratar 
deve conceder -lhe, em função das razões invocadas, um 
prazo adicional para a apresentação dos documentos em 
falta, sob pena de caducidade da adjudicação.


3 — Nos casos previstos nos números anteriores, o ór-
gão competente para a decisão de contratar deve adjudicar 
a proposta ordenada em lugar subsequente.


4 — No caso de se tratar de um procedimento de for-
mação de um contrato de empreitada ou concessão de 
obras públicas, a entidade adjudicante deve comunicar 
imediatamente ao Instituto da Construção e do Imobiliário, 
I. P., a caducidade da adjudicação.


Artigo 87.º
Falsidade de documentos e declarações


Sem prejuízo da participação à entidade competente para 
efeitos de procedimento criminal, a falsificação de qualquer 
documento de habilitação ou a prestação culposa de falsas 
declarações determina a caducidade da adjudicação, sendo 
aplicável o disposto nos n.os 3 e 4 do artigo anterior.


CAPÍTULO IX


Caução


Artigo 88.º
Função da caução


1 — No caso de contratos que impliquem o pagamento 
de um preço pela entidade adjudicante, deve ser exigida 
ao adjudicatário a prestação de uma caução destinada a 
garantir a sua celebração, bem como o exacto e pontual 
cumprimento de todas as obrigações legais e contratuais 
que assume com essa celebração.


2 — Não é exigível a prestação de caução quando o 
preço contratual for inferior a € 200 000.


3 — Quando, no caso previsto no número anterior, não 
tenha sido exigida a prestação de caução, pode a entidade 
adjudicante, se o considerar conveniente, proceder à reten-
ção de até 10 % do valor dos pagamentos a efectuar, desde 
que tal faculdade seja prevista no caderno de encargos.


4 — Pode não ser exigida a prestação de caução, nos ter-
mos previstos no programa do procedimento ou no convite, 
quando o adjudicatário apresente seguro da execução do 
contrato a celebrar, emitido por entidade seguradora, que 
cubra o respectivo preço contratual, ou declaração de as-
sunção de responsabilidade solidária com o adjudicatário, 
pelo mesmo montante, emitida por entidade bancária, desde 
que essa entidade apresente documento comprovativo de 
que possui sede ou sucursal em Estado membro da União 
Europeia, emitido pela entidade que nesse Estado exerça 
a supervisão seguradora ou bancária, respectivamente.


Artigo 89.º
Valor da caução


1 — O valor da caução é de 5 % do preço contratual.
2 — Quando o preço total resultante da proposta adju-


dicada seja considerado anormalmente baixo, o valor da 
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caução a prestar pelo adjudicatário é de 10 % do preço 
contratual.


3 — Quando, em contratos que não impliquem o paga-
mento de um preço pela entidade adjudicante, for exigida 
a prestação de caução, o valor desta não pode ser superior 
a 2 % do montante correspondente à utilidade económica 
imediata do contrato para a entidade adjudicante.


Artigo 90.º
Modo de prestação da caução


1 — O adjudicatário deve prestar a caução no prazo 
de 10 dias a contar da notificação prevista no n.º 2 do 
artigo 77.º, devendo comprovar essa prestação junto da 
entidade adjudicante no dia imediatamente subsequente.


2 — A caução é prestada por depósito em dinheiro ou 
em títulos emitidos ou garantidos pelo Estado, ou mediante 
garantia bancária ou seguro -caução.


3 — O depósito em dinheiro ou títulos é efectuado em 
Portugal, em qualquer instituição de crédito, à ordem da 
entidade que for indicada no programa do procedimento, 
devendo ser especificado o fim a que se destina.


4 — Quando o depósito for efectuado em títulos, estes 
são avaliados pelo respectivo valor nominal, salvo se, nos 
últimos três meses, a média da cotação na bolsa de valores 
ficar abaixo do par, caso em que a avaliação é feita em 
90 % dessa média.


5 — O programa do procedimento deve conter os mode-
los referentes à caução que venha a ser prestada por ga-
rantia bancária, por seguro -caução ou por depósito em 
dinheiro ou títulos.


6 — Se o adjudicatário prestar a caução mediante garan-
tia bancária, deve apresentar um documento pelo qual um 
estabelecimento bancário legalmente autorizado assegure, 
até ao limite do valor da caução, o imediato pagamento de 
quaisquer importâncias exigidas pela entidade adjudicante 
em virtude do incumprimento de quaisquer obrigações a 
que a garantia respeita.


7 — Tratando -se de seguro -caução, o programa do pro-
cedimento pode exigir a apresentação de apólice pela qual 
uma entidade legalmente autorizada a realizar este seguro 
assuma, até ao limite do valor da caução, o encargo de 
satisfazer de imediato quaisquer importâncias exigidas 
pela entidade adjudicante em virtude do incumprimento 
de quaisquer obrigações a que o seguro respeita.


8 — Das condições da garantia bancária ou da apólice 
de seguro -caução não pode, em caso algum, resultar uma 
diminuição das garantias da entidade adjudicante, nos mol-
des em que são asseguradas pelas outras formas admitidas 
de prestação da caução.


9 — Todas as despesas relativas à prestação da caução 
são da responsabilidade do adjudicatário.


Artigo 91.º
Não prestação da caução


1 — A adjudicação caduca se, por facto que lhe seja 
imputável, o adjudicatário não prestar, em tempo e nos 
termos estabelecidos nos artigos anteriores, a caução que 
lhe seja exigida.


2 — No caso previsto no número anterior, o órgão com-
petente para a decisão de contratar deve adjudicar a pro-
posta ordenada em lugar subsequente.


3 — A não prestação da caução pelo adjudicatário, no 
caso de empreitadas ou de concessões de obras públicas, 


deve ser imediatamente comunicada ao Instituto da Cons-
trução e do Imobiliário, I. P.


CAPÍTULO X


Confirmação de compromissos


Artigo 92.º
Prorrogação do prazo para a confirmação de compromissos


A pedido fundamentado do adjudicatário, o órgão com-
petente para a decisão de contratar pode prorrogar o prazo 
que tenha sido fixado para a confirmação dos compromis-
sos assumidos por terceiras entidades relativos a atributos 
ou a termos ou condições da sua proposta.


Artigo 93.º
Não confirmação de compromissos


1 — A adjudicação caduca se o adjudicatário não con-
firmar os compromissos referidos no artigo anterior no 
prazo fixado para o efeito ou até ao termo da respectiva 
prorrogação.


2 — No caso previsto no número anterior, o órgão com-
petente para a decisão de contratar deve adjudicar a pro-
posta ordenada em lugar subsequente.


CAPÍTULO XI


Celebração do contrato


Artigo 94.º
Redução do contrato a escrito


1 — Salvo nos casos previstos no artigo seguinte, o con-
trato deve ser reduzido a escrito através da elaboração de 
um clausulado em suporte papel ou em suporte informático 
com a aposição de assinaturas electrónicas.


2 — Salvo disposição em contrário constante do pro-
grama do procedimento, as despesas e os encargos ineren-
tes à redução do contrato a escrito são da responsabilidade 
da entidade adjudicante, com excepção dos impostos legal-
mente devidos pelo adjudicatário.


Artigo 95.º
Inexigibilidade e dispensa de redução do contrato a escrito


1 — Salvo previsão expressa no programa do procedi-
mento, não é exigível a redução do contrato a escrito:


a) Quando se trate de contrato de locação ou de aquisi-
ção de bens móveis ou de aquisição de serviços cujo preço 
contratual não exceda € 10 000;


b) Quando se trate de locar ou de adquirir bens móveis 
ou de adquirir serviços ao abrigo de um contrato público 
de aprovisionamento;


c) Quando se trate de locar ou de adquirir bens móveis 
ou de adquirir serviços nos seguintes termos:


i) O fornecimento dos bens ou a prestação dos serviços 
deva ocorrer integralmente no prazo máximo de 20 dias a 
contar da data em que o adjudicatário comprove a prestação 
da caução ou, se esta não for exigida, da data da notificação 
da adjudicação;


ii) A relação contratual se extinga com o fornecimento 
dos bens ou com a prestação dos serviços, sem prejuízo 
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da manutenção de obrigações acessórias que tenham sido 
estabelecidas inequivocamente em favor da entidade adju-
dicante, tais como as de sigilo ou de garantia dos bens ou 
serviços adquiridos; e


iii) O contrato não esteja sujeito a fiscalização prévia 
do Tribunal de Contas; ou


d) Quando se trate de contrato de empreitada de obras 
públicas de complexidade técnica muito reduzida e cujo 
preço contratual não exceda € 15 000.


2 — A redução do contrato a escrito pode ser dispen-
sada pelo órgão competente para a decisão de contratar, 
mediante decisão fundamentada, quando:


a) A segurança pública interna ou externa o justifique;
b) Seja adoptado um concurso público urgente; ou
c) Por motivos de urgência imperiosa resultante de acon-


tecimentos imprevisíveis pela entidade adjudicante, seja 
necessário dar imediata execução ao contrato.


3 — Quando a redução do contrato a escrito não te-
nha sido exigida ou tenha sido dispensada nos termos 
do disposto nos números anteriores, entende -se que o 
contrato resulta da conjugação do caderno de encargos 
com o conteúdo da proposta adjudicada, não se podendo, 
porém, dar início a qualquer aspecto da sua execução 
antes de decorrido o prazo de 10 dias a contar da data 
da notificação da decisão de adjudicação e, em qualquer 
caso, nunca antes da apresentação de todos os documentos 
de habilitação exigidos, da comprovação da prestação 
da caução, quando esta for devida, e da confirmação 
dos compromissos referidos na alínea c) do n.º 2 do ar-
tigo 77.º


4 — O prazo de 10 dias previsto no número anterior 
não é aplicável quando:


a) Tenha sido adoptado o ajuste directo nos termos do 
disposto na alínea a) do artigo 19.º, na alínea a) do n.º 1 do 
artigo 20.º ou na alínea a) do n.º 1 do artigo 21.º, ou ainda 
ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 24.º;


b) Tenha sido adoptado o procedimento de concurso 
público urgente;


c) Se trate da celebração de contrato ao abrigo de acordo 
quadro cujos termos abranjam todos os seus aspectos ou 
que tenha sido celebrado apenas com uma entidade.


Artigo 96.º
Conteúdo do contrato


1 — Faz parte integrante do contrato, quando este for 
reduzido a escrito, um clausulado que deve conter, sob 
pena de nulidade daquele, os seguintes elementos:


a) A identificação das partes e dos respectivos represen-
tantes, assim como do título a que intervêm, com indicação 
dos actos que os habilitem para esse efeito;


b) A indicação do acto de adjudicação e do acto de 
aprovação da minuta do contrato;


c) A descrição do objecto do contrato;
d) O preço contratual ou o preço a receber pela entidade 


adjudicante ou, na impossibilidade do seu cálculo, os ele-
mentos necessários à sua determinação;


e) O prazo de execução das principais prestações objecto 
do contrato;


f) Os ajustamentos aceites pelo adjudicatário;
g) A referência à caução prestada pelo adjudicatário;


h) Se for o caso, a classificação orçamental da dotação 
por onde será satisfeita a despesa inerente ao contrato, a 
realizar no ano económico da celebração do mesmo ou, 
no caso de tal despesa se realizar em mais de um ano eco-
nómico, a indicação da disposição legal habilitante ou do 
plano plurianual legalmente aprovado de que o contrato 
em causa constitui execução ou ainda do instrumento, 
legalmente previsto, que autoriza aquela repartição de 
despesa.


2 — Fazem sempre parte integrante do contrato, inde-
pendentemente da sua redução a escrito:


a) Os suprimentos dos erros e das omissões do caderno 
de encargos identificados pelos concorrentes, desde que 
esses erros e omissões tenham sido expressamente aceites 
pelo órgão competente para a decisão de contratar;


b) Os esclarecimentos e as rectificações relativos ao 
caderno de encargos;


c) O caderno de encargos;
d) A proposta adjudicada;
e) Os esclarecimentos sobre a proposta adjudicada pres-


tados pelo adjudicatário.


3 — Sempre que a entidade adjudicante considere con-
veniente, o clausulado do contrato pode também incluir 
uma reprodução do caderno de encargos completada por 
todos os elementos resultantes dos documentos referidos 
nas alíneas a), b), d) e e) do número anterior.


4 — A entidade adjudicante pode excluir expressa-
mente do contrato os termos ou condições constantes 
da proposta adjudicada que se reportem a aspectos da 
execução do contrato não regulados pelo caderno de 
encargos e que não sejam considerados estritamente ne-
cessários a essa execução ou sejam considerados des-
proporcionados.


5 — Em caso de divergência entre os documentos refe-
ridos no n.º 2, a prevalência é determinada pela ordem pela 
qual são indicados nesse número.


6 — Em caso de divergência entre os documentos refe-
ridos no n.º 2 e o clausulado do contrato, prevalecem os 
primeiros, salvo quanto aos ajustamentos propostos de 
acordo com o disposto no artigo 99.º e aceites pelo adju-
dicatário nos termos do disposto no artigo 101.º


Artigo 97.º
Preço contratual


1 — Para efeitos do presente Código, entende -se por 
preço contratual o preço a pagar, pela entidade adjudi-
cante, em resultado da proposta adjudicada, pela execu-
ção de todas as prestações que constituem o objecto do 
contrato.


2 — Está incluído no preço contratual, nomeadamente, 
o preço a pagar pela execução das prestações objecto do 
contrato na sequência de qualquer prorrogação contratu-
almente prevista, expressa ou tácita, do respectivo prazo.


3 — Não está incluído no preço contratual o acréscimo 
de preço a pagar em resultado de:


a) Modificação objectiva do contrato;
b) Reposição do equilíbrio financeiro prevista na lei 


ou no contrato;
c) Prémios por antecipação do cumprimento das pres-


tações objecto do contrato.







Diário da República, 1.ª série — N.º 20 — 29 de Janeiro de 2008  789


Artigo 98.º
Aprovação da minuta do contrato


1 — Nos casos em que a celebração do contrato impli-
que a sua redução a escrito, a respectiva minuta é aprovada 
pelo órgão competente para a decisão de contratar depois 
de comprovada a prestação da caução pelo adjudicatário.


2 — Nos casos previstos no número anterior, quando 
não haja lugar à prestação de caução, a minuta do contrato é 
aprovada pelo órgão competente para a decisão de contratar 
em simultâneo com a decisão de adjudicação.


3 — A aprovação da minuta do contrato a celebrar tem 
por objectivo verificar se o seu conteúdo está conforme à 
decisão de contratar e a todos os documentos que o inte-
gram nos termos do disposto nos n.os 2 e 5 do artigo 96.º, 
sem prejuízo de serem propostos ajustamentos nos termos 
do disposto no artigo seguinte.


4 — Da minuta do contrato devem constar expressamente 
os termos ou condições da proposta adjudicada excluídos 
do contrato nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 96.º


Artigo 99.º
Ajustamentos ao conteúdo do contrato a celebrar


1 — O órgão competente para a decisão de contratar 
pode propor ajustamentos ao conteúdo do contrato a cele-
brar, desde que estes resultem de exigências de interesse 
público e, tratando -se de procedimento em que se tenha 
analisado e avaliado mais de uma proposta, seja objecti-
vamente demonstrável que a respectiva ordenação não 
seria alterada se os ajustamentos propostos tivessem sido 
reflectidos em qualquer das propostas.


2 — Os ajustamentos referidos no número anterior não 
podem implicar, em caso algum:


a) A violação dos parâmetros base fixados no caderno 
de encargos nem a dos aspectos da execução do contrato a 
celebrar por aquele não submetidos à concorrência;


b) A inclusão de soluções contidas em proposta apre-
sentada por outro concorrente.


Artigo 100.º
Notificação da minuta do contrato


1 — Depois de aprovada a minuta do contrato a celebrar, 
o órgão competente para a decisão de contratar notifica -a 
ao adjudicatário, assinalando expressamente os ajustamen-
tos propostos nos termos do disposto no artigo anterior.


2 — Nos casos em que não haja lugar à prestação de 
caução, a minuta do contrato a celebrar deve ser notificada 
ao adjudicatário em simultâneo com a decisão de adjudi-
cação, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 77.º


Artigo 101.º
Aceitação da minuta do contrato


A minuta do contrato a celebrar e os ajustamentos pro-
postos consideram -se aceites pelo adjudicatário quando 
haja aceitação expressa ou quando não haja reclamação 
nos cinco dias subsequentes à respectiva notificação.


Artigo 102.º
Reclamação da minuta do contrato


1 — As reclamações da minuta do contrato a celebrar 
só podem ter por fundamento a previsão de obrigações 


que contrariem ou que não constem dos documentos que 
integram o contrato nos termos do disposto nos n.os 2 e 
5 do artigo 96.º ou ainda a recusa dos ajustamentos pro-
postos.


2 — No prazo de 10 dias a contar da recepção da recla-
mação, o órgão que aprovou a minuta do contrato notifica 
o adjudicatário da sua decisão, equivalendo o silêncio à 
rejeição da reclamação.


3 — Os ajustamentos propostos que tenham sido recu-
sados pelo adjudicatário não fazem parte integrante do 
contrato.


Artigo 103.º
Notificação dos ajustamentos ao contrato


Os ajustamentos ao contrato que sejam aceites pelo adju-
dicatário devem ser notificados a todos os concorrentes 
cujas propostas não tenham sido excluídas.


Artigo 104.º
Outorga do contrato


1 — A outorga do contrato deve ter lugar no prazo de 30 
dias contados da data da aceitação da minuta ou da decisão 
sobre a reclamação, mas nunca antes de:


a) Decorridos 10 dias contados da data da notificação 
da decisão de adjudicação;


b) Apresentados todos os documentos de habilitação 
exigidos;


c) Comprovada a prestação da caução, quando esta for 
devida, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 90.º;


d) Confirmados os compromissos referidos na alínea c) 
do n.º 2 do artigo 77.º


2 — O disposto na alínea a) do número anterior não é 
aplicável quando:


a) Tenha sido adoptado o ajuste directo nos termos do 
disposto na alínea a) do artigo 19.º, da alínea a) do n.º 1 do 
artigo 20.º ou da alínea a) do n.º 1 do artigo 21.º, ou ainda 
ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 24.º;


b) Tenha sido adoptado o procedimento de concurso 
público urgente;


c) Se trate da celebração de contrato ao abrigo de acordo 
quadro cujos termos abranjam todos os seus aspectos ou 
que tenha sido celebrado apenas com uma entidade.


3 — O órgão competente para a decisão de contratar 
comunica ao adjudicatário, com a antecedência mínima 
de cinco dias, a data, a hora e o local em que ocorrerá a 
outorga do contrato.


Artigo 105.º
Não outorga do contrato


1 — A adjudicação caduca se, por facto que lhe seja 
imputável, o adjudicatário não comparecer no dia, hora 
e local fixados para a outorga do contrato, bem como, no 
caso de o adjudicatário ser um agrupamento, se os seus 
membros não se tiverem associado nos termos previstos 
no n.º 4 do artigo 54.º


2 — Nos casos previstos no número anterior, o adju-
dicatário perde a caução prestada a favor da entidade ad-
judicante, devendo o órgão competente para a decisão de 
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contratar adjudicar a proposta ordenada em lugar subse-
quente.


3 — Se, por facto que lhe seja imputável, a entidade 
adjudicante não outorgar o contrato no prazo previsto no 
n.º 1 do artigo anterior, o adjudicatário pode desvincular-
-se da proposta, devendo aquela liberar a caução que este 
haja prestado, sem prejuízo do direito a ser indemnizado 
por todas as despesas e demais encargos em que compro-
vadamente incorreu com a elaboração da proposta e com 
a prestação da caução.


4 — No caso previsto no número anterior, o adjudicatá-
rio pode, em alternativa, exigir judicialmente a celebração 
do contrato.


5 — No caso de se tratar de um contrato de empreitada 
ou de concessão de obras públicas, a não outorga do con-
trato por parte do adjudicatário deve ser imediatamente 
comunicada ao Instituto da Construção e do Imobiliário, 
I. P., pela entidade adjudicante.


Artigo 106.º
Representação na outorga do contrato


1 — Na outorga do contrato, a representação das enti-
dades adjudicantes referidas nas alíneas a) a c), e), f) e 
g) do n.º 1 do artigo 2.º cabe ao órgão competente para a 
decisão de contratar.


2 — No caso das entidades adjudicantes referidas nas 
alíneas d) e e) do n.º 1 do artigo 2.º, a representação na 
outorga do contrato cabe ao órgão designado no respec-
tivo diploma orgânico ou nos respectivos estatutos, inde-
pendentemente do órgão que tenha tomado a decisão de 
contratar.


3 — Nos casos em que o órgão competente nos termos 
do disposto nos números anteriores seja um órgão colegial, 
a representação na outorga do contrato cabe ao presidente 
desse órgão.


4 — Relativamente às entidades adjudicantes referidas 
no n.º 2 do artigo 2.º ou no n.º 1 do artigo 7.º, a represen-
tação na outorga do contrato cabe a quem, nos termos 
da lei ou dos respectivos estatutos, tiver poderes para as 
obrigar.


5 — A competência prevista nos números anteriores 
para a representação da entidade adjudicante na outorga 
do contrato pode ser delegada nos termos gerais.


CAPÍTULO XII


Relatórios


Artigo 107.º
Informações sobre o procedimento


1 — A entidade adjudicante deve conservar, pelo prazo 
de quatro anos a contar da data da celebração do contrato, 
todos os documentos relativos ao procedimento de for-
mação que permitam justificar todas as decisões tomadas 
e fornecer à Comissão Europeia as informações que esta 
solicitar sobre o mesmo, nomeadamente:


a) A decisão de escolha do procedimento e respectivos 
fundamentos;


b) A identificação dos candidatos e dos concorrentes;
c) O teor das candidaturas e das propostas apresenta-


das;
d) A decisão de qualificação e respectivos fundamen-


tos;


e) A decisão de adjudicação e respectivos fundamen-
tos;


f) Os fundamentos da eventual exclusão de candidaturas 
e de propostas;


g) As eventuais causas de não adjudicação;
h) O objecto do contrato e o respectivo preço contra-


tual.


2 — O disposto no número anterior é igualmente apli-
cável a todas as notificações e comunicações.


3 — A entidade adjudicante deve enviar à Comissão 
Europeia, a pedido desta, um relatório contendo as infor-
mações sobre o procedimento e as decisões nele tomadas.


Artigo 108.º
Relatório de contratação


1 — A entidade adjudicante deve, no prazo de 10 dias a 
contar da data da celebração de um contrato de empreitada 
ou de concessão de obras públicas, enviar o respectivo 
relatório de contratação ao Instituto da Construção e do 
Imobiliário, I. P.


2 — O modelo do relatório referido no número anterior 
é aprovado por portaria do ministro responsável pela área 
das obras públicas.


CAPÍTULO XIII


Delegação de competências


Artigo 109.º
Norma de habilitação


1 — Todas as competências atribuídas pelo presente 
Código ao órgão competente para a decisão de contratar 
podem ser delegadas, sem prejuízo do disposto na parte 
final no n.º 2 do artigo 69.º


2 — As competências atribuídas pelo artigo 37.º ao mi-
nistro ou ao membro do Governo Regional responsável 
pela área das finanças e ao ministro ou ao membro do 
Governo Regional da tutela sectorial só podem ser dele-
gadas em membros do Governo ou do Governo Regional, 
consoante o caso.


3 — A delegação da competência para autorização da 
despesa inerente ao contrato a celebrar ou, quando o con-
trato a celebrar não implique o pagamento de um preço pela 
entidade adjudicante, a delegação da competência para a 
decisão de contratar, implica a delegação das demais com-
petências do órgão competente para a decisão de contratar 
atribuídas pelo presente Código, excepto daquelas que o 
delegante expressamente reservar para si.


Artigo 110.º
Delegação de competências nos órgãos dos institutos públicos


Quando a entidade adjudicante seja um instituto público 
e a competência para a autorização da despesa inerente ao 
contrato a celebrar tenha sido exercida pelo ministro ou 
pelo membro do Governo Regional da tutela, consideram-
-se delegadas no respectivo órgão de direcção todas as 
competências atribuídas pelo presente Código ao órgão 
competente para a decisão de contratar, sem prejuízo de o 
delegante poder reservar para si qualquer daquelas com-
petências.
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Artigo 111.º
Delegação das competências do Conselho 


de Ministros ou do Conselho do Governo Regional


Quando o órgão competente para a decisão de contratar 
seja o Conselho de Ministros ou o Conselho do Governo 
Regional, consideram -se delegadas no Primeiro -Ministro 
ou no Presidente do Governo Regional, consoante o caso, 
todas as competências atribuídas pelo presente Código.


TÍTULO III
Tramitação procedimental


CAPÍTULO I


Ajuste directo


SECÇÃO I


Disposições comuns


Artigo 112.º
Noção de ajuste directo


O ajuste directo é o procedimento em que a entidade 
adjudicante convida directamente uma ou várias entida-
des à sua escolha a apresentar proposta, podendo com 
elas negociar aspectos da execução do contrato a celebrar.


Artigo 113.º
Escolha das entidades convidadas


1 — Sem prejuízo do disposto no n.º 1 do artigo 128.º, a 
escolha das entidades convidadas a apresentar proposta no 
procedimento de ajuste directo cabe ao órgão competente 
para a decisão de contratar.


2 — Não podem ser convidadas a apresentar propostas 
entidades às quais a entidade adjudicante já tenha adju-
dicado, no ano económico em curso e nos dois anos eco-
nómicos anteriores, na sequência de ajuste directo adop-
tado nos termos do disposto na alínea a) do artigo 19.º, na 
alínea a) do n.º 1 do artigo 20.º ou na alínea a) do n.º 1 do 
artigo 21.º, consoante o caso, propostas para a celebração 
de contratos cujo objecto seja constituído por prestações 
do mesmo tipo ou idênticas às do contrato a celebrar, e 
cujo preço contratual acumulado seja igual ou superior aos 
limites referidos naquelas alíneas.


3 — Para os efeitos do disposto no número anterior, 
quando a entidade adjudicante seja o Estado ou uma Re-
gião Autónoma, apenas são tidos em conta os contratos 
celebrados no âmbito do mesmo gabinete governamental, 
serviço central ou serviço periférico de cada ministério ou 
secretaria regional, respectivamente.


4 — Para os efeitos do disposto no n.º 2, quando a enti-
dade adjudicante seja um município, são tidos em conta, 
autonomamente, os contratos celebrados no âmbito de cada 
serviço municipalizado.


5 — Não podem igualmente ser convidadas a apresentar 
propostas entidades que tenham executado obras, fornecido 
bens móveis ou prestado serviços à entidade adjudicante, 
a título gratuito, no ano económico em curso ou nos dois 
anos económicos anteriores.


SECÇÃO II


Regime geral


Artigo 114.º
Número de entidades convidadas


1 — A entidade adjudicante pode, sempre que o con-
sidere conveniente, convidar a apresentar proposta mais 
de uma entidade.


2 — No caso de o ajuste directo ser adoptado ao abrigo 
do disposto na alínea g) do n.º 1 do artigo 27.º, a entidade 
adjudicante deve convidar a apresentar propostas todos os 
adjudicatários do concurso de concepção.


Artigo 115.º
Convite


1 — O programa do procedimento de ajuste directo 
é substituído pelo convite à apresentação de proposta, o 
qual deve indicar:


a) A entidade adjudicante;
b) O órgão que tomou a decisão de contratar e, no caso 


de esta ter sido tomada no uso de delegação ou subdele-
gação de competência, a qualidade em que aquele decidiu, 
com menção das decisões de delegação ou subdelegação 
e do local da respectiva publicação;


c) O fundamento da escolha do ajuste directo, quando 
seja feita ao abrigo do disposto nos artigos 24.º a 27.º e 
31.º a 33.º;


d) Os documentos referidos na alínea c) do n.º 1 do 
artigo 57.º, se for o caso;


e) Os documentos que constituem a proposta que podem 
ser redigidos em língua estrangeira, nos termos do disposto 
no n.º 2 do artigo 58.º;


f) O prazo para a apresentação da proposta;
g) O modo de apresentação da proposta, através de meio 


de transmissão escrita e electrónica de dados, se diferente 
do previsto no n.º 1 do artigo 62.º;


h) O modo de prestação da caução ou os termos em que 
não seja exigida essa prestação de acordo com o disposto 
no n.º 4 do artigo 88.º;


i) O valor da caução, quando esta for exigida nos termos 
do disposto no n.º 3 do artigo 89.º


2 — Quando for convidada a apresentar proposta mais 
de uma entidade, o convite deve também indicar:


a) Se as propostas apresentadas serão objecto de nego-
ciação e, em caso afirmativo:


i) Quais os aspectos da execução do contrato a celebrar 
que a entidade adjudicante não está disposta a negociar;


ii) Se a negociação decorrerá, parcial ou totalmente, por 
via electrónica e os respectivos termos;


b) O critério de adjudicação e os eventuais factores e 
subfactores que o densificam, não sendo, porém, necessário 
um modelo de avaliação das propostas.


3 — O convite pode indicar, ainda que por referência 
ao preço base fixado no caderno de encargos, um valor a 
partir do qual o preço total resultante de uma proposta é 
considerado anormalmente baixo.


4 — O convite deve ser formulado por escrito e acom-
panhado do caderno de encargos, podendo ser entregue 
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directamente ou enviado por correio ou ainda por qual-
quer meio de transmissão escrita e electrónica de dados, 
devendo a entrega ou o envio ocorrer simultaneamente 
quando for convidada a apresentar proposta mais de uma 
entidade.


5 — Quando o ajuste directo seja adoptado ao abrigo 
do disposto na alínea g) do n.º 1 do artigo 27.º:


a) O critério de adjudicação pode ter em conta a orde-
nação das propostas efectuada no âmbito do concurso de 
concepção;


b) O caderno de encargos deve ser substancialmente 
idêntico ao que acompanhou os termos de referência do 
concurso de concepção.


Artigo 116.º
Esclarecimentos e rectificação das peças do procedimento


Quando o prazo fixado para a apresentação da proposta 
seja inferior a nove dias, os esclarecimentos sobre as peças 
do procedimento podem ser prestados e as rectificações 
das mesmas podem ser efectuadas até ao dia anterior ao 
termo daquele prazo.


Artigo 117.º
Agrupamentos


1 — Pode apresentar proposta num procedimento de 
ajuste directo um agrupamento de pessoas singulares ou 
colectivas, desde que um dos seus membros tenha sido a 
entidade convidada para esse efeito.


2 — A entidade convidada não pode integrar um agru-
pamento quando o ajuste directo seja adoptado:


a) Nos termos do disposto na alínea a) do artigo 19.º, 
na alínea a) do n.º 1 do artigo 20.º ou na alínea a) do n.º 1 
do artigo 21.º; ou


b) Para a formação de um contrato ao abrigo de um 
acordo quadro.


Artigo 118.º
Negociações


1 — Quando tiver sido tempestivamente apresentada 
mais de uma proposta e do convite constar a indicação pre-
vista na primeira parte da alínea a) do n.º 2 do artigo 115.º, 
há lugar a uma fase de negociação, a qual é conduzida 
pelo júri.


2 — As negociações devem incidir sobre os atributos 
das propostas.


Artigo 119.º
Representação dos concorrentes nas sessões de negociação


Os concorrentes devem fazer -se representar nas sessões 
de negociação pelos seus representantes legais ou pelos 
representantes comuns dos agrupamentos concorrentes, 
se existirem, podendo ser acompanhados por técnicos por 
eles indicados.


Artigo 120.º
Formalidades a observar


1 — O júri notifica os concorrentes, com uma antece-
dência mínima de três dias, da data, da hora e do local da 


primeira sessão de negociações, agendando as restantes 
sessões nos termos que tiver por convenientes.


2 — Na notificação referida no número anterior o júri 
deve indicar o formato adoptado para as negociações, 
nomeadamente se decorrem em separado ou em conjunto 
com os diversos concorrentes, podendo, porém, a qual-
quer momento, alterar esse formato, desde que os informe 
previamente.


3 — De cada sessão de negociações é lavrada acta, a 
qual deve ser assinada pelos membros presentes do júri e 
pelos representantes presentes dos concorrentes, devendo 
fazer -se menção da recusa de algum destes em assiná -la.


4 — Os concorrentes devem ter idênticas oportunidades 
de propor, de aceitar e de contrapor modificações das res-
pectivas propostas durante as sessões de negociação.


5 — As actas e quaisquer outras informações ou comu-
nicações, escritas ou orais, prestadas pelos concorrentes à 
entidade adjudicante devem manter -se sigilosas durante a 
fase de negociação.


Artigo 121.º
Versões finais das propostas


1 — Quando o júri der por terminada a negociação, 
notifica imediatamente os concorrentes para, em prazo 
por ele para o efeito fixado, apresentarem as versões finais 
integrais das propostas, as quais não podem conter atributos 
diferentes dos constantes das respectivas versões iniciais 
no que respeita aos aspectos da execução do contrato a 
celebrar que a entidade adjudicante tenha indicado não 
estar disposta a negociar.


2 — Depois de entregues as versões finais das pro-
postas, não podem as mesmas ser objecto de quaisquer 
alterações.


Artigo 122.º
Relatório preliminar


1 — Após a análise das versões iniciais e finais das 
propostas e a aplicação do critério de adjudicação, o júri 
elabora fundamentadamente um relatório preliminar, no 
qual deve propor a ordenação das mesmas.


2 — No relatório preliminar a que se refere o número 
anterior, o júri deve também propor, fundamentadamente, a 
exclusão das propostas por qualquer dos motivos previstos 
nos n.os 2 e 3 do artigo 146.º, aplicáveis com as nece ssárias 
adaptações, bem como das que sejam apresentadas em 
violação do disposto na parte final do n.º 1 do artigo an-
terior.


3 — Do relatório preliminar deve ainda constar refe-
rência aos esclarecimentos prestados pelos concorrentes 
nos termos do disposto no artigo 72.º


Artigo 123.º
Audiência prévia


1 — Elaborado o relatório preliminar referido no arti-
go anterior, o júri envia -o a todos os concorrentes, fixando-
-lhes um prazo, não inferior a cinco dias, para que se pronun-
ciem, por escrito, ao abrigo do direito de audiência prévia.


2 — Durante a fase de audiência prévia, os concorren-
tes têm acesso às actas das sessões de negociação com os 
demais concorrentes e às informações e comunicações es-
critas de qualquer natureza que estes tenham prestado, bem 
como às versões finais integrais das propostas apresentadas.
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Artigo 124.º
Relatório final


1 — Cumprido o disposto no artigo anterior, o júri ela-
bora um relatório final fundamentado, no qual pondera as 
observações dos concorrentes efectuadas ao abrigo do direito 
de audiência prévia, mantendo ou modificando o teor e as 
conclusões do relatório preliminar, podendo ainda propor a 
exclusão de propostas se verificar, nesta fase, a ocorrência 
de qualquer dos motivos previstos no n.º 2 do artigo 146.º


2 — No caso previsto na parte final do número anterior, 
bem como quando do relatório final resulte uma alteração 
da ordenação das propostas constante do relatório preli-
minar, o júri procede a nova audiência prévia, nos termos 
previstos no artigo anterior, restrita aos concorrentes in-
teressados, sendo subsequentemente aplicável o disposto 
no número anterior.


3 — O relatório final, juntamente com os demais do-
cumentos que compõem o processo de ajuste directo, é 
enviado ao órgão competente para a decisão de contratar.


4 — Cabe ao órgão competente para a decisão de con-
tratar decidir sobre a aprovação de todas as propostas 
contidas no relatório final, nomeadamente para efeitos de 
adjudicação.


Artigo 125.º
Adjudicação no caso de apresentação de uma única proposta


1 — Quando tenha sido apresentada uma única pro-
posta, compete aos serviços da entidade adjudicante pedir 
esclarecimentos sobre a mesma e submeter o projecto da 
decisão de adjudicação ao órgão competente para a decisão 
de contratar.


2 — No caso previsto no número anterior, não há lugar 
às fases de negociação e de audiência prévia, nem à ela-
boração dos relatórios preliminar e final, podendo, porém, 
o concorrente ser convidado a melhorar a sua proposta.


Artigo 126.º
Apresentação de documentos de habilitação


1 — Ao ajuste directo não é aplicável o disposto no 
artigo 81.º, podendo, porém, o órgão competente para a 
decisão de contratar exigir ao adjudicatário a apresentação 
de qualquer dos documentos de habilitação nele previstos.


2 — O adjudicatário deve apresentar documento com-
provativo de que não se encontra na situação prevista na 
alínea i) do artigo 55.º


3 — No caso de se tratar de ajuste directo para a for-
mação de um contrato de empreitada de obras públicas, o 
adjudicatário deve apresentar o documento de habilitação 
previsto na segunda parte do n.º 2 ou na alínea a) do n.º 5 
do artigo 81.º, consoante o caso.


4 — Juntamente com a decisão de adjudicação, o órgão 
competente para a decisão de contratar deve fixar um 
prazo razoável para o adjudicatário apresentar qualquer 
dos documentos de habilitação referidos nos números an-
teriores, sendo aplicável, com as necessárias adaptações, 
o disposto no artigo 86.º


Artigo 127.º
Publicitação e eficácia do contrato


1 — A celebração de quaisquer contratos na sequência 
de ajuste directo deve ser publicitada, pela entidade adju-


dicante, no portal da Internet dedicado aos contratos públi-
cos através de uma ficha conforme modelo constante do 
anexo III do presente Código e do qual faz parte integrante.


2 — A publicitação referida no número anterior é condi-
ção de eficácia do respectivo contrato, independentemente 
da sua redução ou não a escrito, nomeadamente para efeitos 
de quaisquer pagamentos.


SECÇÃO III


Regime simplificado


Artigo 128.º
Tramitação


1 — No caso de se tratar de ajuste directo para a forma-
ção de um contrato de aquisição ou locação de bens móveis 
ou de aquisição de serviços cujo preço contratual não seja 
superior a € 5000, a adjudicação pode ser feita pelo órgão 
competente para a decisão de contratar, directamente sobre 
uma factura ou um documento equivalente apresentado 
pela entidade convidada.


2 — À decisão de adjudicação prevista no número an-
terior está subjacente a decisão de contratar e a decisão 
de escolha do ajuste directo nos termos do disposto na 
alínea a) do n.º 1 do artigo 20.º


3 — O procedimento de ajuste directo regulado na pre-
sente secção está dispensado de quaisquer outras forma-
lidades previstas no presente Código, incluindo as relati-
vas à celebração do contrato e à publicitação prevista no 
artigo anterior.


Artigo 129.º
Prazo e preços


Nos contratos celebrados na sequência do ajuste directo 
regulado na presente secção:


a) O prazo de vigência não pode ter duração superior 
a um ano a contar da decisão de adjudicação nem pode 
ser prorrogado, sem prejuízo da existência de obrigações 
acessórias que tenham sido estabelecidas inequivocamente 
em favor da entidade adjudicante, tais como as de sigilo 
ou de garantia dos bens ou serviços adquiridos;


b) O preço contratual não é passível de revisão.


CAPÍTULO II


Concurso público


SECÇÃO I


Anúncio e peças do concurso


Artigo 130.º
Anúncio


1 — O concurso público é publicitado no Diário da Re-
pública através de anúncio conforme modelo aprovado por 
portaria dos ministros responsáveis pela edição do Diário da 
República e pelas áreas das finanças e das obras públicas.


2 — O anúncio referido no número anterior ou um re-
su mo dos seus elementos mais importantes pode ser poste-
riormente divulgado por qualquer outro meio considerado 
conveniente, nomeadamente através da sua publicação em 
plataforma electrónica utilizada pela entidade adjudicante.







794  Diário da República, 1.ª série — N.º 20 — 29 de Janeiro de 2008 


Artigo 131.º
Anúncio no Jornal Oficial da União Europeia


1 — Quando a entidade adjudicante pretenda publicitar 
o concurso público no Jornal Oficial da União Europeia 
deve fazê -lo através de um anúncio conforme modelo 
constante do anexo II do Regulamento (CE) n.º 1564/2005, 
da Comissão, de 7 de Setembro.


2 — No caso de se tratar de um contrato de concessão 
de obras públicas, independentemente do preço base fixado 
no caderno de encargos, deve ser sempre publicado no 
Jornal Oficial da União Europeia um anúncio do concurso 
público, conforme modelo constante do anexo X do Regula-
mento (CE) n.º 1564/2005, da Comissão, de 7 de Setembro.


3 — Quando o contrato a celebrar diga directa e princi-
palmente respeito a uma ou a várias das actividades exer-
cidas nos sectores da água, da energia, dos transportes e 
dos serviços postais pelas entidades adjudicantes referidas 
no n.º 1 do artigo 7.º, o anúncio a que se refere o número 
anterior deve ser conforme modelo constante do anexo 
V do Regulamento (CE) n.º 1564/2005, da Comissão, de 
7 de Setembro.


4 — Os anúncios previstos nos números anteriores de-
vem ser enviados ao Serviço das Publicações Oficiais das 
Comunidades Europeias através de meios electrónicos, 
conforme formato e modalidades de transmissão indica-
dos no portal da Internet http://simap.eu.int, ou através de 
qualquer outro meio, caso em que o respectivo conteúdo 
deve limitar -se a cerca de 650 palavras.


5 — Deve ser junto ao processo de concurso documento 
comprovativo da data do envio do anúncio para publicação 
no Jornal Oficial da União Europeia.


6 — A publicação do anúncio no Jornal Oficial da 
União Europeia não dispensa a publicação do anúncio 
referido no n.º 1 do artigo anterior.


7 — O envio para publicação dos anúncios referidos no 
número anterior deve ocorrer em simultâneo.


8 — Não há lugar à publicitação do concurso público 
no Jornal Oficial da União Europeia no caso de se tratar 
de um procedimento de formação de um contrato:


a) Relativamente ao qual o Regulamento (CE) 
n.º 1564/2005, da Comissão, de 7 de Setembro, não dis-
ponha de modelo próprio;


b) De concessão de obras públicas, quando diga directa 
e principalmente respeito a uma ou a várias das actividades 
exercidas nos sectores da água, da energia, dos transportes 
e dos serviços postais pelas entidades adjudicantes referi-
das no n.º 1 do artigo 7.º


Artigo 132.º
Programa do concurso


1 — O programa do concurso público deve indicar:


a) A identificação do concurso;
b) A entidade adjudicante;
c) O órgão que tomou a decisão de contratar e, no caso 


de esta ter sido tomada no uso de delegação ou subdele-
gação de competência, a qualidade em que aquele decidiu, 
com menção das decisões de delegação ou subdelegação 
e do local da respectiva publicação;


d) O fundamento da escolha do concurso público, quan-
 do seja feita ao abrigo do disposto no artigo 28.º;


e) O órgão competente para prestar esclarecimentos;


f) Os documentos de habilitação, directamente relacio-
nados com o objecto do contrato a celebrar, a apresentar 
nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 81.º;


g) O prazo para a apresentação dos documentos de habi-
litação pelo adjudicatário;


h) Os documentos referidos na alínea c) do n.º 1 do 
artigo 57.º, se for o caso;


i) Os documentos que constituem a proposta que podem 
ser redigidos em língua estrangeira, nos termos do disposto 
no n.º 2 do artigo 58.º;


j) Se é admissível a apresentação de propostas variantes 
e o número máximo de propostas variantes admitidas;


l) O prazo para a apresentação das propostas;
m) O prazo da obrigação de manutenção das propostas, 


quando superior ao previsto no artigo 65.º;
n) O critério de adjudicação, bem como, quando for 


adoptado o da proposta economicamente mais vantajosa, 
o modelo de avaliação das propostas, explicitando clara-
mente os factores e os eventuais subfactores relativos aos 
aspectos da execução do contrato a celebrar submetidos 
à concorrência pelo caderno de encargos, os valores dos 
respectivos coeficientes de ponderação e, relativamente a 
cada um dos factores ou subfactores elementares, a res-
pectiva escala de pontuação, bem como a expressão mate-
mática ou o conjunto ordenado de diferentes atributos 
susceptíveis de serem propostos que permita a atribuição 
das pontuações parciais;


o) O modo de prestação da caução ou os termos em que 
não seja exigida essa prestação de acordo com o disposto 
no n.º 4 do artigo 88.º;


p) O valor da caução, quando esta for exigida nos termos 
do disposto no n.º 3 do artigo 89.º;


q) A possibilidade de adopção de um ajuste directo nos 
termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 27.º, quando for o caso.


2 — O programa do concurso pode indicar, ainda que 
por referência ao preço base fixado no caderno de encargos, 
um valor a partir do qual o preço total resultante de uma 
proposta é considerado anormalmente baixo.


3 — O programa do concurso pode prever adjudicações 
de propostas por lotes, devendo, nesse caso, identificar as 
regras específicas aplicáveis a cada lote.


4 — O programa do concurso pode ainda conter quais-
quer regras específicas sobre o procedimento de concurso 
público consideradas convenientes pela entidade adjudi-
cante, desde que não tenham por efeito impedir, restringir 
ou falsear a concorrência.


5 — Para a formação de contratos que digam directa e 
principalmente respeito a uma ou a várias das actividades 
exercidas nos sectores da água, da energia, dos transportes 
e dos serviços postais pelas entidades adjudicantes refe-
ridas no n.º 1 do artigo 7.º, o programa do concurso pode 
conter regras destinadas a proteger o carácter confiden-
cial das informações contidas nas peças do procedimento.


6 — As normas do programa do concurso prevalecem 
sobre quaisquer indicações constantes dos anúncios com 
elas desconformes.


Artigo 133.º
Consulta e fornecimento das peças do procedimento


1 — O programa do concurso e o caderno de encargos 
devem estar disponíveis nos serviços da entidade adju-
dicante, para consulta dos interessados, desde o dia da 
publicação do anúncio, nos termos do disposto no n.º 1 
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do artigo 130.º, até ao termo do prazo fixado para a apre-
sentação das propostas.


2 — As peças do concurso devem ser integralmente 
disponibilizadas, de forma directa, no portal da Internet 
dedicado aos contratos públicos ou em plataforma elec-
trónica utilizada pela entidade adjudicante.


3 — A disponibilização das peças do concurso a que se 
refere o número anterior pode depender do pagamento à 
entidade adjudicante de um preço adequado.


4 — Os serviços da entidade adjudicante devem regis-
tar o nome e o endereço electrónico dos interessados que 
adquiram as peças do concurso.


5 — A aquisição das peças do concurso não constitui, 
em caso algum, condição de participação no mesmo.


6 — Quando, por qualquer motivo, o programa do con-
curso ou o caderno de encargos não tiverem sido disponi-
bilizados, nos termos do disposto no n.º 2, desde o dia da 
publicação do anúncio referido no n.º 1 do artigo 130.º, o 
prazo fixado para a apresentação das propostas deve ser 
prorrogado, a pedido dos interessados, no mínimo por 
período equivalente ao do atraso verificado.


7 — A decisão de prorrogação prevista no número ante-
rior cabe ao órgão competente para a decisão de contratar e 
deve ser junta às peças do procedimento e notificada a to-
dos os interessados que as tenham adquirido, publicando -se 
imediatamente aviso daquela decisão, nos mesmos termos 
em que foi publicitado o anúncio do procedimento.


Artigo 134.º
Devolução do preço pago pela disponibilização 


das peças do concurso


O preço pago à entidade adjudicante pela disponibiliza-
ção das peças do concurso é devolvido aos concorrentes 
que o requeiram quando:


a) As respectivas propostas não sejam excluídas ou 
retiradas;


b) O órgão competente para a decisão de contratar decida 
não adjudicar com fundamento no disposto nas alíneas c) 
e d) do n.º 1 do artigo 79.º;


c) O órgão competente para a decisão de contratar revo-
gar esta decisão com fundamento no n.º 2 do artigo 80.º;


d) O concorrente fique objectivamente impedido de 
celebrar o contrato na sequência da rectificação ou da 
expressa aceitação de erros ou omissões das peças do 
concurso.


SECÇÃO II


Apresentação das propostas


Artigo 135.º
Prazo mínimo para a apresentação das propostas 


em concursos públicos sem publicidade internacional


1 — Quando o anúncio do concurso público não seja 
publicado no Jornal Oficial da União Europeia, não pode 
ser fixado um prazo para a apresentação das propostas infe-
rior a 9 dias ou, no caso de se tratar de um procedimento de 
formação de um contrato de empreitada de obras públicas, 
a 20 dias, a contar da data do envio, para publicação, do 
anúncio previsto no n.º 1 do artigo 130.º


2 — Em caso de manifesta simplicidade dos trabalhos 
necessários à realização da obra, o prazo mínimo de 20 dias 


referido no número anterior pode ser reduzido em até 
11 dias.


Artigo 136.º
Prazos mínimos para a apresentação das propostas 


em concursos públicos com publicidade internacional


1 — Quando o anúncio do concurso público seja publi-
cado no Jornal Oficial da União Europeia, não pode ser 
fixado um prazo para a apresentação das propostas inferior 
a 47 dias a contar da data do envio desse anúncio ao Serviço 
de Publicações Oficiais das Comunidades Europeias.


2 — Quando tenha sido publicado o anúncio de pré-
-informação previsto no artigo 34.º ou o anúncio periódico 
indicativo previsto no artigo 35.º, e desde que o mesmo 
contemple as prestações objecto do contrato a celebrar, o 
prazo mínimo referido no número anterior é de 36 dias, 
podendo ser de 22 dias desde que:


a) O anúncio de pré -informação ou o anúncio periódico 
indicativo tenha sido enviado para publicação com uma 
antecedência mínima de 52 dias e máxima de 12 meses 
em relação à data do envio do anúncio previsto no número 
anterior; e


b) O anúncio de pré -informação ou o anúncio periódico 
indicativo tenha incluído todas as informações, disponí-
veis à data da sua publicação, exigidas, respectivamente, 
pelo anexo II ou pelo anexo v do Regulamento (CE) 
n.º 1564/2005, da Comissão, de 7 de Setembro.


3 — Os prazos mínimos para a apresentação das pro-
postas previstos nos números anteriores podem ser redu-
zidos em até sete dias quando o anúncio referido no n.º 1 
for preparado e enviado por meios electrónicos conforme 
formato e modalidades de transmissão indicados no portal 
da Internet http://simap.eu.int.


4 — Quando o contrato a celebrar diga directa e princi-
palmente respeito a uma ou a várias das actividades exerci-
das nos sectores da água, da energia, dos transportes e dos 
serviços postais pelas entidades adjudicantes referidas no 
n.º 1 do artigo 7.º, o prazo mínimo para a apresentação das 
propostas, de 22 dias, previsto no n.º 2, pode ser reduzido 
nos termos previstos no n.º 3.


Artigo 137.º
Retirada da proposta


1 — Até ao termo do prazo fixado para a apresentação 
das propostas, os interessados que já as tenham apresen-
tado podem retirá -las, bastando comunicarem tal facto à 
entidade adjudicante.


2 — O exercício da faculdade prevista no número an-
terior não prejudica o direito de apresentação de nova 
proposta dentro daquele prazo.


Artigo 138.º
Lista dos concorrentes e consulta das propostas apresentadas


1 — O júri, no dia imediato ao termo do prazo fixado 
para a apresentação das propostas, procede à publicitação 
da lista dos concorrentes na plataforma electrónica utili-
zada pela entidade adjudicante.


2 — Mediante a atribuição de um login e de uma pas-
sword aos concorrentes incluídos na lista é facultada a 
consulta, directamente na plataforma electrónica referida 
no número anterior, de todas as propostas apresentadas.
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3 — O interessado que não tenha sido incluído na lista 
dos concorrentes pode reclamar desse facto, no prazo de 
três dias contados da publicitação da lista, devendo para o 
efeito apresentar comprovativo da tempestiva apresentação 
da sua proposta.


4 — Caso a reclamação prevista no número anterior seja 
deferida mas não se encontre a proposta do reclamante, 
o júri fixa -lhe um novo prazo para a apresentar, sendo 
aplicável, com as necessárias adaptações, o disposto nos 


n.os 1 e 2.


SECÇÃO III


Avaliação das propostas


Artigo 139.º
Modelo de avaliação das propostas


1 — No caso de o critério de adjudicação adoptado ser 
o da proposta economicamente mais vantajosa, o modelo 
de avaliação das propostas deve ser elaborado de acordo 
com o disposto nos n.os 2 a 4.


2 — A pontuação global de cada proposta, expressa 
numericamente, corresponde ao resultado da soma das 
pontuações parciais obtidas em cada factor ou subfactor 
elementar, multiplicadas pelos valores dos respectivos 
coeficientes de ponderação.


3 — Para cada factor ou subfactor elementar deve ser 
definida uma escala de pontuação através de uma expressão 
matemática ou em função de um conjunto ordenado de 
diferentes atributos susceptíveis de serem propostos para 
o aspecto da execução do contrato submetido à concor-
rência pelo caderno de encargos respeitante a esse factor 
ou subfactor.


4 — Na elaboração do modelo de avaliação das propos-
tas não podem ser utilizados quaisquer dados que depen-
dam, directa ou indirectamente, dos atributos das propostas 
a apresentar, com excepção dos da proposta a avaliar.


5 — As pontuações parciais de cada proposta são atribuí-
das pelo júri através da aplicação da expressão matemática 
referida no n.º 3 ou, quando esta não existir, através de um 
juízo de comparação do respectivo atributo com o conjunto 
ordenado referido no mesmo número.


SECÇÃO IV


Leilão electrónico


Artigo 140.º
Âmbito


1 — No caso de contratos de locação ou de aquisição 
de bens móveis ou de contratos de aquisição de serviços, a 
entidade adjudicante pode recorrer a um leilão electrónico 
que consiste num processo interactivo baseado num dis-
positivo electrónico destinado a permitir aos concorrentes 
melhorar progressivamente os atributos das respectivas 
propostas, depois de avaliadas, obtendo -se a sua nova 
pontuação global através de um tratamento automático.


2 — Só podem ser objecto de um leilão electrónico os 
atributos das propostas, desde que:


a) O caderno de encargos fixe os parâmetros base dos 
respectivos aspectos da execução do contrato a celebrar 
submetidos à concorrência; e


b) Tais atributos sejam definidos apenas quantitativa-
mente.


3 — A entidade adjudicante não pode utilizar o leilão 
electrónico de forma abusiva ou de modo a impedir, res-
tringir ou falsear a concorrência.


Artigo 141.º
Indicações relativas ao leilão electrónico


Quando a entidade adjudicante decidir utilizar um leilão 
electrónico, o programa do concurso deve indicar, para 
além dos elementos referidos no artigo 132.º:


a) Os atributos das propostas objecto do leilão elec-
trónico;


b) As condições em que os concorrentes podem propor 
novos valores relativos aos atributos das propostas objecto 
do leilão electrónico, nomeadamente as diferenças mínimas 
exigidas entre licitações;


c) Outras regras de funcionamento do leilão electró-
nico;


d) As informações relativas ao dispositivo electrónico 
a utilizar e às modalidades e especificações técnicas de 
ligação dos concorrentes ao mesmo.


Artigo 142.º
Convite


1 — Todos os concorrentes são simultaneamente con-
vidados pela entidade adjudicante, por via electrónica, a 
participar no leilão electrónico.


2 — O convite previsto no número anterior deve in-
dicar:


a) A pontuação global e a ordenação da proposta do 
concorrente convidado;


b) A data e a hora de início do leilão;
c) O modo de encerramento do leilão.


Artigo 143.º
Regras do leilão electrónico


1 — Não pode ser dado início ao leilão electrónico antes 
de decorridos, pelo menos, dois dias a contar da data do 
envio dos convites.


2 — O dispositivo electrónico utilizado deve permitir 
informar permanentemente todos os concorrentes acerca 
da pontuação global e da ordenação de todas as propostas, 
bem como dos novos valores relativos aos atributos das 
propostas objecto do leilão.


Artigo 144.º
Confidencialidade


No decurso do leilão electrónico, a entidade adjudicante 
não pode divulgar, directa ou indirectamente, a identidade 
dos concorrentes que nele participam.


Artigo 145.º
Modos de encerramento do leilão electrónico


1 — A entidade adjudicante pode encerrar o leilão elec-
trónico:


a) Na data e hora previamente fixadas no convite para 
participação no leilão electrónico; ou
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b) Quando, decorrido o prazo máximo contado da re-
cepção da última licitação, não receber novos valores 
correspondentes às diferenças mínimas exigidas entre 
licitações.


2 — O prazo máximo referido na alínea b) do número 
anterior deve ser fixado no convite para participação no 
leilão electrónico.


SECÇÃO V


Preparação da adjudicação


Artigo 146.º
Relatório preliminar


1 — Após a análise das propostas, a utilização de um 
leilão electrónico e a aplicação do critério de adjudicação 
constante do programa do concurso, o júri elabora fun-
damentadamente um relatório preliminar, no qual deve 
propor a ordenação das mesmas.


2 — No relatório preliminar a que se refere o número 
anterior, o júri deve também propor, fundamentadamente, 
a exclusão das propostas:


a) Que tenham sido apresentadas depois do termo fixado 
para a sua apresentação;


b) Que sejam apresentadas por concorrentes em violação 
do disposto no n.º 2 do artigo 54.º;


c) Que sejam apresentadas por concorrentes relativa-
mente aos quais ou, no caso de agrupamentos concorrentes, 
relativamente a qualquer dos seus membros, a entidade 
adjudicante tenha conhecimento que se verifica alguma 
das situações previstas no artigo 55.º;


d) Que não sejam constituídas por todos os documentos 
exigidos nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 57.º;


e) Que não cumpram o disposto nos n.os 4 e 5 do ar-
tigo 57.º ou nos n.os 1 e 2 do artigo 58.º;


f) Que sejam apresentadas como variantes quando estas 
não sejam admitidas pelo programa do concurso, ou em 
número superior ao número máximo por ele admitido;


g) Que sejam apresentadas como variantes quando, ape-
sar de estas serem admitidas pelo programa do concurso, 
não seja apresentada a proposta base;


h) Que sejam apresentadas como variantes quando seja 
proposta a exclusão da respectiva proposta base;


i) Que violem o disposto no n.º 7 do artigo 59.º;
j) Que, identificando erros ou omissões das peças do 


procedimento, não cumpram o disposto no n.º 7 do ar-
tigo 61.º;


l) Que não observem as formalidades do modo de apre-
sentação das propostas fixadas nos termos do disposto no 
artigo 62.º;


m) Que sejam constituídas por documentos falsos ou 
nas quais os concorrentes prestem culposamente falsas 
declarações;


n) Que sejam apresentadas por concorrentes em violação 
do disposto nas regras referidas no n.º 4 do artigo 132.º, 
desde que o programa do concurso assim o preveja expres-
samente;


o) Cuja análise revele alguma das situações previstas 
no n.º 2 do artigo 70.º


3 — Quando o mesmo concorrente apresente mais de 
uma proposta, em violação do disposto no n.º 7 do ar-
tigo 59.º, ou um número de propostas variantes superior ao 


número máximo admitido pelo programa de concurso, de 
acordo com o disposto na alínea j) do n.º 1 do artigo 132.º, 
o júri deve também propor a exclusão de todas as propostas 
por ele apresentadas.


4 — Do relatório preliminar deve ainda constar refe-
rência aos esclarecimentos prestados pelos concorrentes 
nos termos do disposto no artigo 72.º


5 — Quando, nos termos do disposto na secção seguinte, 
seja adoptada uma fase de negociação aberta a todos os 
concorrentes cujas propostas não sejam excluídas, o júri 
não deve aplicar o critério de adjudicação nem propor 
a ordenação das propostas no relatório preliminar para 
efeitos do disposto no n.º 1.


Artigo 147.º
Audiência prévia


Elaborado o relatório preliminar, o júri procede à audi-
ência prévia nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 123.º


Artigo 148.º
Relatório final


1 — Cumprido o disposto no artigo anterior, o júri ela-
bora um relatório final fundamentado, no qual pondera 
as observações dos concorrentes efectuadas ao abrigo do 
direito de audiência prévia, mantendo ou modificando o 
teor e as conclusões do relatório preliminar, podendo ainda 
propor a exclusão de qualquer proposta se verificar, nesta 
fase, a ocorrência de qualquer dos motivos previstos no 
n.º 2 do artigo 146.º


2 — No caso previsto na parte final do número anterior, 
bem como quando do relatório final resulte uma alteração 
da ordenação das propostas constante do relatório preli-
minar, o júri procede a nova audiência prévia, nos termos 
previstos no artigo anterior, sendo subsequentemente apli-
cável o disposto no número anterior.


3 — O relatório final, juntamente com os demais docu-
mentos que compõem o processo de concurso, é enviado 
ao órgão competente para a decisão de contratar.


4 — Cabe ao órgão competente para a decisão de con-
tratar decidir sobre a aprovação de todas as propostas 
contidas no relatório final, nomeadamente para efeitos 
de adjudicação ou para efeitos de selecção das propostas 
ou dos concorrentes para a fase de negociação quando, 
nos termos do disposto na secção seguinte, seja adoptada 
essa fase.


SECÇÃO VI


Fase de negociação das propostas


Artigo 149.º
Âmbito


1 — No caso de contratos de concessão de obras pú-
blicas ou de concessão de serviços públicos, a entidade 
adjudicante pode adoptar uma fase de negociação das 
propostas.


2 — A fase de negociação das propostas pode ser res-
tringida aos concorrentes cujas propostas sejam ordenadas 
nos primeiros lugares ou aberta a todos os concorrentes 
cujas propostas não sejam excluídas.
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Artigo 150.º
Indicações relativas à fase de negociação


1 — Quando a entidade adjudicante decidir adoptar 
uma fase de negociação das propostas, o programa do 
concurso deve indicar, para além dos elementos referidos 
no artigo 132.º:


a) Se a negociação é restringida aos concorrentes cujas 
propostas foram ordenadas nos primeiros lugares e, nesse 
caso, qual o número mínimo e máximo de propostas ou 
de concorrentes a seleccionar;


b) Quais os aspectos da execução do contrato a celebrar 
que a entidade adjudicante não está disposta a negociar;


c) Se a negociação decorrerá, parcial ou totalmente, por 
via electrónica e os respectivos termos.


2 — Em alternativa à indicação prevista na alínea a) 
do número anterior, o programa do concurso pode reser-
var, para o termo da fase de avaliação das propostas, a 
possibilidade de o órgão competente para a decisão de 
contratar adoptar uma fase de negociação restringida aos 
concorrentes cujas propostas foram ordenadas nos pri-
meiros lugares.


Artigo 151.º
Remissão


À negociação e à apresentação das versões finais in-
tegrais das propostas é aplicável o disposto no n.º 2 do 
artigo 118.º e nos artigos 119.º a 121.º, sem prejuízo do 
disposto na presente secção.


Artigo 152.º
Segundo relatório preliminar


1 — Após a análise das versões finais das propostas 
e a aplicação do critério de adjudicação, o júri elabora 
fundamentadamente um segundo relatório preliminar, no 
qual deve propor a ordenação das mesmas, podendo ainda 
propor a exclusão de qualquer proposta se verificar, nesta 
fase, a ocorrência de qualquer dos motivos previstos no 
n.º 2 do artigo 146.º


2 — O júri deve também propor a exclusão das versões 
finais das propostas que sejam apresentadas em violação 
do disposto na parte final do n.º 1 do artigo 121.º


3 — Quando seja adoptada uma fase de negociação res-
tringida aos concorrentes cujas propostas sejam ordenadas 
nos primeiros lugares, o júri deve ainda propor a exclusão 
das versões finais cuja pontuação global seja inferior à das 
respectivas versões iniciais.


4 — No caso previsto no número anterior, bem como 
no caso de o júri propor a exclusão das versões finais 
das propostas por ocorrer qualquer dos motivos previstos 
no n.º 2 do artigo 146.º, ou ainda no caso de não serem 
apresentadas versões finais das propostas, as respectivas 
versões iniciais mantêm -se para efeitos de adjudicação.


Artigo 153.º
Audiência prévia


Durante a fase de audiência prévia, cada concorrente 
tem acesso às actas das sessões de negociação com os 
demais concorrentes e às informações e comunicações 
escritas de qualquer natureza que estes tenham prestado à 
entidade adjudicante, bem como às versões finais integrais 
das propostas apresentadas.


Artigo 154.º
Segundo relatório final


Ao segundo relatório final é aplicável, com as necessá-
rias adaptações, o disposto no artigo 148.º


SECÇÃO VII


Concurso público urgente


Artigo 155.º
Âmbito e pressupostos


Em caso de urgência na celebração de um contrato de 
locação ou de aquisição de bens móveis ou de aquisição 
de serviços de uso corrente para a entidade adjudicante, 
pode adoptar -se o procedimento de concurso público nos 
termos previstos na presente secção, desde que:


a) O valor do contrato a celebrar seja inferior aos referi-
dos na alínea b) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 20.º, consoante 
o caso; e


b) O critério de adjudicação seja o do mais baixo preço.


Artigo 156.º
Tramitação


1 — O procedimento de concurso público urgente rege-
-se, com as necessárias adaptações, pelas disposições que 
regulam o concurso público, em tudo o que não esteja 
especialmente previsto nos artigos seguintes ou que com 
eles seja incompatível.


2 — Ao procedimento de concurso público urgente não 
é aplicável, nomeadamente, o disposto nos artigos 50.º, 
61.º, 64.º, 67.º a 69.º, 72.º, 88.º a 91.º, 133.º, 138.º e 146.º 
a 154.º


Artigo 157.º
Anúncio


1 — O concurso público urgente é publicitado no Diá-
rio da República através de anúncio conforme modelo 
aprovado por portaria dos ministros responsáveis pela 
edição do Diário da República e pelas áreas das finanças 
e das obras públicas.


2 — O programa do concurso e o caderno de encargos 
constam do anúncio previsto no número anterior.


Artigo 158.º
Prazo mínimo para a apresentação das propostas


O prazo mínimo para a apresentação das propostas é de 
vinte e quatro horas, desde que estas decorram integral-
mente em dias úteis.


Artigo 159.º
Prazo da obrigação de manutenção das propostas


O prazo da obrigação de manutenção das propostas é de 
10 dias, não havendo lugar a qualquer prorrogação.


Artigo 160.º
Adjudicação


1 — Da decisão de adjudicação devem constar os mo-
tivos da exclusão de propostas enumerados nos n.os 2 e 3 
do artigo 146.º
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2 — No caso de o mais baixo preço constar de mais de 
uma proposta, deve ser adjudicada aquela que tiver sido 
apresentada mais cedo.


Artigo 161.º
Prazo para a apresentação dos documentos de habilitação


Sem prejuízo de o programa do procedimento poder 
fixar um prazo inferior, o adjudicatário deve apresentar os 
documentos de habilitação exigidos no prazo de dois dias 
a contar da data da notificação da adjudicação.


CAPÍTULO III


Concurso limitado por prévia qualificação


SECÇÃO I


Disposições gerais


Artigo 162.º
Regime


1 — O concurso limitado por prévia qualificação rege-
-se, com as necessárias adaptações, pelas disposições que 
regulam o concurso público, em tudo o que não esteja 
especialmente previsto nos artigos seguintes.


2 — Ao concurso limitado por prévia qualificação não 
é aplicável o disposto nos artigos 149.º a 161.º


Artigo 163.º
Fases do procedimento


O procedimento de concurso limitado por prévia qua-
lificação integra as seguintes fases:


a) Apresentação das candidaturas e qualificação dos 
candidatos;


b) Apresentação e análise das propostas e adjudicação.


Artigo 164.º
Programa do concurso


1 — O programa do concurso limitado por prévia qua-
lificação deve indicar:


a) A identificação do concurso;
b) A entidade adjudicante;
c) O órgão que tomou a decisão de contratar e, no caso 


de esta ter sido tomada no uso de delegação ou subdele-
gação de competência, a qualidade em que aquele decidiu, 
com menção das decisões de delegação ou subdelegação 
e do local da respectiva publicação;


d) O fundamento da escolha do concurso limitado, 
quando seja feita ao abrigo do disposto no artigo 28.º;


e) O órgão competente para prestar esclarecimentos;
f) Os documentos de habilitação, directamente relacio-


nados com o objecto do contrato a celebrar, a apresentar 
nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 81.º;


g) O prazo para a apresentação dos documentos de 
habilitação pelo adjudicatário;


h) Os requisitos mínimos de capacidade técnica que os 
candidatos devem preencher;


i) O valor económico estimado do contrato e o fac-
tor «f» constante da expressão matemática prevista no 
anexo IV do presente Código e do qual faz parte integrante;


j) Os documentos destinados à qualificação dos can-
didatos;


l) Os documentos que constituem a candidatura que 
podem ser redigidos em língua estrangeira, nos termos do 
disposto no n.º 3 do artigo 169.º;


m) No caso de a qualificação assentar no sistema de 
selecção:


i) O modelo de avaliação dos candidatos, explicitando 
claramente os factores e eventuais subfactores que den-
sificam o critério de qualificação, os valores dos respec-
tivos coeficientes de ponderação e, relativamente a cada 
um dos factores ou subfactores elementares, a respectiva 
escala de pontuação, bem como a expressão matemática 
ou o conjunto ordenado de diferentes níveis de capacidade 
susceptíveis de serem apresentados pelos candidatos que 
permita a atribuição das pontuações parciais;


ii) O número de candidatos a qualificar, não inferior 
a cinco;


n) O prazo para a apresentação das candidaturas;
o) O prazo para a decisão de qualificação, quando su-


perior ao previsto no artigo 187.º;
p) Se há lugar a um leilão electrónico e, em caso afir-


mativo, estabelecer as indicações previstas no artigo 141.º;
q) O critério de adjudicação, bem como, quando for 


adoptado o da proposta economicamente mais vantajosa, 
o modelo de avaliação das propostas, explicitando clara-
mente os factores e eventuais subfactores relativos aos 
aspectos da execução do contrato a celebrar submetidos 
à concorrência pelo caderno de encargos, os valores dos 
respectivos coeficientes de ponderação e, relativamente a 
cada um dos factores ou subfactores elementares, a res-
pectiva escala de pontuação, bem como a expressão ma-
temática ou o conjunto ordenado de diferentes atributos 
susceptíveis de serem propostos que permita a atribuição 
das pontuações parciais;


r) A possibilidade de adopção de um ajuste directo nos 
termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 27.º, 
quando for o caso.


2 — Quando, nos termos do disposto na alínea j) do nú-
mero anterior, o programa do concurso exigir a apresenta-
ção de certificados emitidos por organismos independentes, 
nacionais ou estabelecidos noutros Estados membros da 
União Europeia, que atestem que o interessado respeita 
determinadas normas de garantia de qualidade ou normas 
de gestão ambiental, deve referir -se, respectivamente, aos 
sistemas de garantia de qualidade ou aos sistemas de gestão 
ambiental baseados no Sistema Comunitário de Ecogestão 
e Auditoria (EMAS) ou no conjunto de normas europeias, 
e certificados por organismos conformes com as séries de 
normas europeias respeitantes à certificação.


3 — Para os efeitos do disposto no número anterior, 
a entidade adjudicante deve reconhecer também outras 
provas de medidas de garantia de qualidade ou de medidas 
de gestão ambiental equivalentes apresentadas por interes-
sados que não tenham acesso aos referidos certificados ou 
que demonstrem que os não possam obter dentro do prazo 
de apresentação das candidaturas.


4 — O programa do concurso pode indicar requisi-
tos mínimos de capacidade financeira que os candidatos 
devem preencher cumulativamente com o requisito pre-
visto no anexo IV do presente Código e do qual faz parte 
integrante.
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5 — Quando o anúncio do concurso limitado por prévia 
qualificação não for publicado no Jornal Oficial da União 
Europeia, o programa do concurso pode estabelecer que a 
qualificação dos candidatos é efectuada apenas em função 
da capacidade técnica ou apenas em função da capacidade 
financeira.


Artigo 165.º
Requisitos mínimos


1 — Os requisitos mínimos de capacidade técnica a que 
se refere a alínea h) do n.º 1 do artigo anterior devem ser 
adequados à natureza das prestações objecto do contrato a 
celebrar, descrevendo situações, qualidades, características 
ou outros elementos de facto relativos, designadamente:


a) À experiência curricular dos candidatos;
b) Aos recursos humanos, tecnológicos, de equipamento 


ou outros utilizados, a qualquer título, pelos candidatos;
c) Ao modelo e à capacidade organizacionais dos can-


didatos, designadamente no que respeita à direcção e inte-
gração de valências especializadas, aos sistemas de infor-
mação de suporte e aos sistemas de controlo de qualidade;


d) À capacidade dos candidatos adoptarem medidas 
de gestão ambiental no âmbito da execução do contrato 
a celebrar;


e) À informação constante da base de dados do Instituto 
da Construção e do Imobiliário, I. P., relativa a emprei-
teiros, quando se tratar da formação de um contrato de 
empreitadas ou de concessão de obras públicas.


2 — A capacidade financeira baseia -se, pelo menos, 
no requisito mínimo traduzido pela expressão matemática 
constante do anexo IV do presente Código e do qual faz 
parte integrante.


3 — Os requisitos mínimos de capacidade financeira a 
que se refere o n.º 4 do artigo anterior devem reportar -se à 
aptidão estimada dos candidatos para mobilizar os meios 
financeiros previsivelmente necessários para o integral 
cumprimento das obrigações resultantes do contrato a 
celebrar.


4 — Quando, no caso de empreitadas ou de concessões 
de obras públicas, os requisitos mínimos de capacidade 
técnica e de capacidade financeira exigidos no programa 
do concurso se basearem em elementos de facto já tidos 
em consideração para efeitos da concessão do alvará ou 
título de registo contendo as habilitações adequadas e 
necessárias à execução da obra a realizar, tais requisitos 
devem ser mais exigentes que os legalmente previstos para 
aquela concessão.


5 — Os requisitos mínimos de capacidade técnica re-
feridos no n.º 1 e o factor «f» referido na alínea i) do n.º 1 
do artigo anterior não devem ser fixados de forma discri-
minatória.


Artigo 166.º
Esclarecimentos e rectificação das peças do concurso


1 — Os esclarecimentos necessários à boa compreensão 
e interpretação das peças do concurso podem ser solicitados 
e devem ser prestados nas fases referidas no artigo 163.º, 
sendo aplicável, com as necessárias adaptações, o disposto 
no artigo 50.º


2 — O disposto no número anterior é aplicável à recti-
ficação de erros ou omissões das peças do concurso.


SECÇÃO II


Fase da apresentação das candidaturas e da qualificação 
dos candidatos


Artigo 167.º
Anúncio


1 — O concurso limitado por prévia qualificação é 
publicitado no Diário da República através de anúncio 
conforme modelo aprovado por portaria dos ministros 
responsáveis pela edição do Diário da República e pelas 
áreas das finanças e das obras públicas.


2 — Ao concurso limitado por prévia qualificação é 
aplicável, com as necessárias adaptações, o disposto no 
artigo 131.º


3 — Não há lugar à publicação do anúncio previsto 
no número anterior nem do anúncio previsto no n.º 3 do 
artigo 131.º quando tenha sido publicado o anúncio perió-
dico indicativo previsto no artigo 35.º e este indique, ex-
pressamente:


a) As prestações objecto do contrato a celebrar;
b) O concurso limitado por prévia qualificação como 


o procedimento a adoptar para a formação do contrato a 
celebrar; e


c) Um prazo, que não pode ser superior a 11 meses a 
contar da data da publicação do anúncio periódico indica-
tivo, para os interessados manifestarem à entidade adjudi-
cante o seu interesse em participar no concurso.


4 — A manifestação de interesse referida na alínea c) 
do número anterior deve ser formulada por qualquer meio 
escrito, contendo o nome ou a denominação social do 
interessado, bem como o seu número de identificação 
fiscal, o seu domicílio ou sede e, se o tiver, o endereço de 
correio electrónico.


5 — No prazo máximo de um mês após o termo do 
prazo referido na alínea c) do n.º 3, o órgão competente 
para a decisão de contratar envia aos interessados, em 
simultâneo, um convite à apresentação de candidaturas, o 
qual deve ser acompanhado de um exemplar do programa 
do concurso.


6 — O convite referido no número anterior deve in-
dicar:


a) O anúncio periódico indicativo do concurso no qual 
os interessados manifestaram o seu interesse em partici-
par;


b) A identificação, tão completa quanto possível, das 
prestações que constituem o objecto do contrato a cele-
brar;


c) O sítio da Internet onde o caderno de encargos se 
encontra disponível para aquisição e o respectivo preço;


d) O prazo de vigência do contrato.


Artigo 168.º
Documentos da candidatura


1 — A candidatura é constituída pelos documentos 
destinados à qualificação dos candidatos, bem como pela 
declaração do candidato elaborada em conformidade com 
o modelo constante do anexo V do presente Código e do 
qual faz parte integrante.


2 — A declaração referida no número anterior deve ser 
assinada pelo candidato ou por representante que tenha 
poderes para o obrigar.
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3 — Quando a candidatura seja apresentada por um 
agrupamento candidato, a declaração referida no n.º 1 deve 
ser assinada pelo representante comum dos membros que 
o integram, caso em que devem ser juntos à declaração os 
instrumentos de mandato emitidos por cada um dos seus 
membros ou, não existindo representante comum, deve 
ser assinada por todos os seus membros ou respectivos 
representantes.


4 — Quando, para efeitos do preenchimento dos requi-
sitos mínimos de capacidade técnica, o candidato recorra a 
terceiros, independentemente do vínculo que com eles es-
tabeleça, nomeadamente o de subcontratação, a respectiva 
candidatura é ainda constituída por uma declaração através 
da qual estes se comprometam, incondicionalmente, a 
realizar determinadas prestações objecto do contrato a 
celebrar.


Artigo 169.º
Idioma dos documentos da candidatura


1 — Os documentos destinados à qualificação dos can-
didatos são obrigatoriamente redigidos em língua portu-
guesa.


2 — Quando, pela sua própria natureza ou origem, os 
documentos destinados à qualificação dos candidatos esti-
verem redigidos em língua estrangeira, deve o interessado 
fazê -los acompanhar de tradução devidamente legalizada.


3 — Em função da especificidade técnica dos documen-
tos destinados à qualificação dos candidatos, o programa 
do procedimento pode admitir que alguns dos documentos 
referidos na alínea j) do n.º 1 do artigo 164.º sejam redigi-
dos em língua estrangeira, indicando os idiomas admitidos.


Artigo 170.º
Modo de apresentação das candidaturas


1 — Os documentos que constituem a candidatura de-
vem ser apresentados directamente na plataforma electró-
nica utilizada pela entidade adjudicante, através de meio 
de transmissão escrita e electrónica de dados.


2 — A recepção das candidaturas deve ser registada 
com referência às respectivas data e hora, sendo entregue 
aos candidatos um recibo electrónico comprovativo dessa 
recepção.


3 — Os termos a que deve obedecer a apresentação e 
a recepção das candidaturas nos termos do disposto nos 
números anteriores são definidos por diploma próprio.


4 — Quando algum documento destinado à qualificação 
se encontre disponível na Internet, o candidato pode, em 
substituição da apresentação da sua reprodução, indicar à 
entidade adjudicante o endereço do sítio onde aquele pode 
ser consultado, bem como a informação necessária a essa 
consulta, desde que os referidos sítio e documento dele 
constante estejam redigidos em língua portuguesa.


5 — O órgão competente para a decisão de contratar 
pode sempre exigir ao candidato a apresentação dos ori-
ginais de quaisquer documentos cuja reprodução tenha 
sido apresentada nos termos do disposto no n.º 1, em caso 
de dúvi da fundada sobre o conteúdo ou a autenticidade 
destes.


6 — Quando, pela sua natureza, qualquer documento 
que constitui a candidatura não possa ser apresentado nos 
termos do disposto no n.º 1, deve ser encerrado em invó-
lucro opaco e fechado:


a) No rosto do qual se deve indicar a designação do 
procedimento e da entidade adjudicante;


b) Que deve ser entregue directamente ou enviado por 
correio registado à entidade adjudicante, devendo, em 
qualquer caso, a respectiva recepção ocorrer dentro do 
prazo fixado para a apresentação das candidaturas;


c) Cuja recepção deve ser registada por referência à 
respectiva data e hora.


Artigo 171.º
Apresentação das candidaturas por agrupamentos


Quando o candidato for um agrupamento de pessoas 
singulares ou colectivas, os documentos destinados à qua-
lificação podem ser apresentados por apenas um ou alguns 
dos seus membros, salvo se o programa do concurso dis-
puser diferentemente.


Artigo 172.º
Fixação do prazo para a apresentação das candidaturas


1 — O prazo para a apresentação das candidaturas é 
fixado livremente, com respeito pelos limites mínimos 
estabelecidos nos artigos seguintes.


2 — Na fixação do prazo para a apresentação das can-
didaturas, deve ser tido em conta o tempo necessário à 
respectiva elaboração, em função da natureza, das carac-
terísticas, do volume e da complexidade dos documentos 
que as constituem.


Artigo 173.º
Prazo mínimo para a apresentação das candidaturas


em concursos limitados por prévia
qualificação sem publicidade internacional


Quando o anúncio do concurso limitado por prévia 
qualificação não seja publicado no Jornal Oficial da União 
Europeia, não pode ser fixado um prazo para a apresenta-
ção das candidaturas inferior a nove dias a contar da data 
do envio, para publicação, do anúncio previsto no n.º 1 
do artigo 167.º


Artigo 174.º
Prazos mínimos para a apresentação das candidaturas


em concursos limitados por prévia
qualificação com publicidade internacional


1 — Quando o anúncio do concurso limitado por prévia 
qualificação seja publicado no Jornal Oficial da União 
Europeia, não pode ser fixado um prazo para a apresenta-
ção das candidaturas inferior a 37 dias a contar da data do 
envio desse anúncio ao Serviço de Publicações Oficiais 
das Comunidades Europeias, salvo se se tratar de uma 
concessão de obras públicas, caso em que aquele prazo 
não pode ser inferior a 52 dias.


2 — Quando tenha sido publicado o anúncio perió-
dico indicativo com as indicações referidas no n.º 3 do 
artigo 167.º, não pode ser fixado um prazo para a apresen-
tação das candidaturas inferior a 37 dias a contar da data 
do envio do convite previsto no n.º 5 do mesmo artigo.


3 — Os prazos mínimos para a apresentação das candi-
daturas previstos nos números anteriores podem ser reduzi-
dos em até sete dias quando os anúncios forem preparados 
e enviados por meios electrónicos conforme formato e 
modalidades de transmissão indicados no portal da Internet 
http://simap.eu.int.
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Artigo 175.º
Prorrogação do prazo fixado 


para a apresentação das candidaturas


1 — Quando as rectificações ou os esclarecimentos 
previstos no artigo 166.º, respeitantes à fase da apresenta-
ção das candidaturas e qualificação dos candidatos, sejam 
comunicados para além do prazo estabelecido para o efeito, 
o prazo fixado para a apresentação das candidaturas deve 
ser prorrogado, no mínimo por período equivalente ao do 
atraso verificado.


2 — Quando as rectificações referidas no artigo 166.º 
implicarem alterações de aspectos fundamentais das pe-
ças do concurso, independentemente do momento da sua 
comunicação, o prazo fixado para a apresentação das can-
didaturas deve ser prorrogado, no mínimo por período 
equivalente ao tempo decorrido desde o início daquele 
prazo até à comunicação das rectificações.


3 — A pedido fundamentado de qualquer interessado 
que tenha adquirido as peças do concurso, o prazo fixado 
para a apresentação das candidaturas pode ser prorrogado 
pelo período considerado adequado, o qual aproveita a 
todos os interessados.


4 — As decisões de prorrogação nos termos do dis-
posto nos números anteriores cabem ao órgão competente 
para a decisão de contratar e devem ser juntas às peças 
do concurso e notificadas a todos os interessados que as 
tenham adquirido, publicando -se imediatamente aviso 
daquelas decisões, nos termos do disposto nos n.os 1 a 3 
do artigo 131.º e no n.º 1 do artigo 167.º


Artigo 176.º
Retirada da candidatura


1 — Até ao termo do prazo fixado para a apresenta-
ção das candidaturas, os interessados que já as tenham 
apresentado podem retirá -las através de comunicação à 
entidade adjudicante.


2 — O exercício da faculdade prevista no número an-
terior não prejudica o direito de apresentação de nova 
candidatura dentro daquele prazo.


Artigo 177.º
Lista dos candidatos e consulta das candidaturas apresentadas


1 — O júri, no dia imediato ao termo do prazo fixado 
para a apresentação das candidaturas, procede à publici-
tação da lista dos candidatos na plataforma electrónica 
utilizada pela entidade adjudicante.


2 — Mediante a atribuição de um login e de uma pas-
sword, aos candidatos incluídos na lista é facultada a con-
sulta, directamente na plataforma electrónica referida no 
número anterior, de todas as candidaturas apresentadas.


3 — O interessado que não tenha sido incluído na lista 
dos candidatos pode reclamar desse facto, no prazo de 
três dias contados da publicitação da lista, devendo para o 
efeito apresentar comprovativo da tempestiva apresentação 
da sua candidatura.


4 — Caso a reclamação prevista no número anterior seja 
deferida mas não se encontre a candidatura do reclamante, 
o júri fixa -lhe um novo prazo para a apresentar, sendo 
aplicável, com as necessárias adaptações, o disposto nos 


n.os 1 e 2.


Artigo 178.º
Análise das candidaturas


1 — O júri do concurso analisa as candidaturas para 
efeitos da qualificação dos respectivos candidatos.


2 — O preenchimento dos requisitos mínimos de capa-
cidade técnica e de capacidade financeira referidos no 
artigo 165.º é comprovado pela avaliação dos elementos 
constantes dos documentos destinados à qualificação dos 
candidatos.


Artigo 179.º
Modelo simples de qualificação


1 — No caso de a qualificação não assentar no sistema 
de selecção, previsto no artigo 181.º, são qualificados todos 
os candidatos que preencham os requisitos mínimos de 
capacidade técnica e de capacidade financeira.


2 — Quando, para efeitos do preenchimento dos requi-
sitos mínimos de capacidade técnica, o candidato recorra 
a terceiras entidades, a capacidade destas apenas apro-
veita àquele na estrita medida das prestações objecto do 
contrato a celebrar que essas entidades se comprometam 
a realizar.


3 — Exclusivamente para os efeitos do disposto no 
n.º 1, considera -se que equivale ao preenchimento do requi-
sito mínimo de capacidade financeira referido no n.º 2 do 
artigo 165.º:


a) A apresentação de declaração bancária conforme 
modelo constante do anexo VI do presente Código e do 
qual faz parte integrante; ou


b) No caso de o candidato ser um agrupamento, um dos 
membros que o integram ser uma instituição de crédito 
que apresente documento comprovativo de que possui 
sede ou sucursal em Estado membro da União Europeia, 
emitido pela entidade que exerça a supervisão bancária 
nesse Estado.


Artigo 180.º
Revogação, invalidade, ineficácia ou extinção 


da declaração bancária


1 — A revogação, a invalidade, a ineficácia ou a extin-
ção, a qualquer título, da declaração que o candidato tenha 
apresentado nos termos do disposto na alínea a) do n.º 3 
do artigo anterior determina a sua exclusão do concurso, 
ou, no caso de a respectiva proposta já ter sido objecto de 
adjudicação, a caducidade desta última.


2 — No caso de caducidade da adjudicação previsto 
no número anterior, é aplicável o disposto no n.º 3 do 
artigo 86.º


3 — Quando se produza após a celebração do contrato, 
a revogação, a invalidade, a ineficácia ou a extinção, a 
qualquer título, da declaração bancária referida no n.º 1 é 
inoponível à entidade adjudicante.


Artigo 181.º
Modelo complexo de qualificação: Sistema de selecção


1 — O sistema de selecção consiste na qualificação 
efectuada segundo o critério da maior capacidade técnica 
e financeira.


2 — O critério de qualificação da maior capacidade 
técnica e financeira implica a utilização de um modelo de 
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avaliação ao qual é aplicável, com as necessárias adapta-
ções, o disposto no artigo 139.º


3 — Os candidatos que preencham os requisitos mí-
nimos de capacidade técnica e de capacidade financeira 
são ordenados de acordo com o critério de qualificação 
previsto no número anterior, sendo qualificados apenas 
os que sejam ordenados nos lugares correspondentes ao 
número fixado nos termos do disposto na subalínea ii) da 
alínea m) do n.º 1 do artigo 164.º, salvo se os candidatos 
que preencham aqueles requisitos mínimos sejam menos 
de cinco.


4 — No caso previsto na parte final do número anterior, 
são qualificados todos os candidatos que preencham os 
requisitos mínimos de capacidade técnica e de capacidade 
financeira.


Artigo 182.º
Preenchimento dos requisitos mínimos 


por agrupamentos candidatos


1 — Salvo se o programa do concurso dispuser diferen-
temente e sem prejuízo do disposto no número seguinte, 
no caso de o candidato ser um agrupamento, considera -se 
que preenche os requisitos mínimos de capacidade técnica 
e de capacidade financeira, desde que, relativamente a 
cada requisito:


a) Algum dos membros que o integram o preencha in-
dividualmente; ou


b) Alguns dos membros que o integram o preencham 
conjuntamente, quando tal seja possível em função da 
natureza do requisito exigido.


2 — Quando os requisitos mínimos de capacidade téc-
nica digam respeito a elementos de facto relativos ao exer-
cício de uma actividade regulamentada, os membros do 
agrupamento candidato a que se refere o número anterior 
devem ser entidades que prossigam aquela actividade.


Artigo 183.º
Esclarecimentos sobre os documentos destinados 


à qualificação dos candidatos


1 — O júri do procedimento pode pedir aos candidatos 
quaisquer esclarecimentos sobre os documentos, da sua au-
toria, destinados à qualificação que considere necessários 
para efeitos da análise das candidaturas.


2 — Os esclarecimentos referidos no número anterior 
fazem parte integrante das respectivas candidaturas, desde 
que não contrariem os elementos constantes dos docu-
mentos que as constituem ou não visem suprir omissões 
que determinam a sua exclusão nos termos do disposto na 
alínea e) do n.º 2 do artigo seguinte.


Artigo 184.º
Relatório preliminar da fase de qualificação


1 — Após a análise das candidaturas e a aplicação às 
mesmas do critério de qualificação, o júri elabora funda-
mentadamente um relatório preliminar, no qual deve propor 
a qualificação dos candidatos.


2 — No relatório preliminar a que se refere o número 
anterior, o júri deve também propor a exclusão das can-
didaturas:


a) Que tenham sido apresentadas depois do termo fixado 
para a sua apresentação;


b) Que sejam apresentadas por candidatos em violação 
do disposto no n.º 2 do artigo 54.º;


c) Que sejam apresentadas por candidatos relativamente 
aos quais ou, no caso de agrupamentos candidatos, relativa-
mente a qualquer dos seus membros, a entidade adjudicante 
tenha conhecimento que se verifica alguma das situações 
previstas no artigo 55.º;


d) Que sejam apresentadas por candidatos que não pre-
encham os requisitos referidos no n.º 4 do artigo 164.º, 
desde que o programa do concurso assim o preveja expres-
samente;


e) Que não sejam constituídas por todos os documentos 
exigidos, salvo por aqueles que se refiram ao requisito de 
capacidade financeira previsto no n.º 2 do artigo 165.º 
desde que tenha sido apresentado um dos documentos 
previstos no n.º 3 do artigo 179.º;


f) Que não cumpram o disposto nos n.os 2 e 3 do ar-
tigo 168.º;


g) Que sejam constituídas por documentos destinados 
à qualificação não redigidos em língua portuguesa ou, nos 
casos previstos no n.º 2 do artigo 169.º, não acompanhados 
de tradução devidamente legalizada;


h) Que sejam constituídas por documentos destinados 
à qualificação que contenham qualquer referência indicia-
dora de algum dos atributos da proposta;


i) Que não observem as formalidades do modo de apre-
sentação das candidaturas fixadas nos termos do disposto 
no artigo 170.º;


j) Que sejam constituídas por documentos falsos ou 
nas quais os candidatos prestem culposamente falsas de-
clarações;


l) Cuja análise revele que os respectivos candidatos não 
preenchem os requisitos mínimos de capacidade técnica 
ou de capacidade financeira.


3 — No caso de a qualificação assentar no sistema de 
selecção, previsto no artigo 181.º, o relatório preliminar da 
fase de qualificação deve propor a ordenação dos candida-
tos que preencham os requisitos mínimos de capacidade 
técnica e de capacidade financeira exigidos.


4 — Do relatório preliminar da fase de qualificação deve 
ainda constar referência aos esclarecimentos prestados 
pelos candidatos nos termos do disposto no artigo anterior.


Artigo 185.º
Audiência prévia


Elaborado o relatório preliminar referido no artigo ante-
rior, o júri envia -o a todos os candidatos, fixando -lhes um 
prazo, não inferior a cinco dias, para que se pronunciem, 
por escrito, ao abrigo do direito de audiência prévia.


Artigo 186.º
Relatório final da fase de qualificação


1 — Cumprido o disposto no artigo anterior, o júri ela-
bora um relatório final fundamentado, no qual pondera 
as observações dos concorrentes efectuadas ao abrigo do 
direito de audiência prévia, mantendo ou modificando o 
teor e as conclusões do relatório preliminar, podendo ainda 
determinar a exclusão de qualquer candidatura se verificar, 
nesta fase, a ocorrência de qualquer dos motivos previstos 
no n.º 2 do artigo 184.º


2 — No caso previsto na parte final do número anterior, 
bem como quando do relatório final resulte uma desqualifi-
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cação de candidatos relativamente ao disposto no relatório 
preliminar, o júri procede a nova audiência prévia, nos ter-
mos previstos no artigo anterior, sendo subsequentemente 
aplicável o disposto no número anterior.


3 — O relatório final, juntamente com os demais docu-
mentos que compõem o processo de concurso, é enviado 
ao órgão competente para a decisão de contratar.


4 — Cabe ao órgão competente para a decisão de con-
tratar decidir sobre a aprovação de todas as propostas 
contidas no relatório final, nomeadamente para efeitos de 
qualificação de candidatos.


Artigo 187.º
Dever de qualificação


1 — O órgão competente para a decisão de contratar 
deve tomar a decisão de qualificação e notificá -la aos 
candidatos no prazo máximo de 44 dias após o termo do 
prazo fixado para a apresentação das candidaturas, sem 
prejuízo da possibilidade de fixação de um prazo superior 
no programa do concurso.


2 — Os candidatos qualificados passam à fase seguinte 
em condições de igualdade.


Artigo 188.º
Notificação da decisão de qualificação


O órgão competente para a decisão de contratar notifica 
todos os candidatos da decisão tomada nos termos do dis-
posto no n.º 4 do artigo 186.º, remetendo -lhes o relatório 
final da fase de qualificação.


SECÇÃO III


Fase da apresentação e análise das propostas
e da adjudicação


Artigo 189.º
Convite


1 — Com a notificação referida no artigo anterior, o 
órgão competente para a decisão de contratar envia aos 
candidatos qualificados, em simultâneo, um convite à 
apresentação de propostas.


2 — O convite à apresentação de propostas deve in-
dicar:


a) A identificação do concurso;
b) A referência ao anúncio do concurso previsto no n.º 1 


do artigo 167.º e, quando for o caso, ao previsto nos n.os 1 
a 3 do artigo 131.º;


c) Os documentos referidos na alínea c) do n.º 1 do 
artigo 57.º, se for o caso;


d) Os documentos que constituem a proposta que podem 
ser redigidos em língua estrangeira, nos termos do disposto 
no n.º 2 do artigo 58.º;


e) Se é admissível a apresentação de propostas variantes 
e o número máximo de propostas variantes admitidas;


f) O prazo para a apresentação das propostas;
g) O prazo da obrigação de manutenção das propostas, 


quando superior ao previsto no artigo 65.º;
h) O modo de prestação da caução, ou os termos em que 


não seja exigida essa prestação de acordo com o disposto 
no n.º 4 do artigo 88.º;


i) O valor da caução, quando esta for exigida nos termos 
do disposto no n.º 3 do artigo 89.º;


j) O endereço do sítio da Internet onde é disponibilizado 
o caderno de encargos aos candidatos que ainda o não 
tenham adquirido.


3 — O convite pode indicar, ainda que por referência 
ao preço base fixado no caderno de encargos, um valor a 
partir do qual o preço total resultante de uma proposta é 
considerado anormalmente baixo.


4 — O convite pode ainda conter quaisquer regras espe-
cíficas sobre a fase da apresentação e análise das propostas 
e adjudicação consideradas convenientes pela entidade 
adjudicante, desde que não tenham por efeito impedir, 
restringir ou falsear a concorrência.


5 — Para a formação de contratos que digam directa e 
principalmente respeito a uma ou a várias das actividades 
exercidas nos sectores da água, da energia, dos transportes 
e dos serviços postais pelas entidades adjudicantes refe-
ridas no n.º 1 do artigo 7.º, o programa do concurso pode 
conter regras destinadas a proteger o carácter confidencial 
das informações contidas nas peças do procedimento.


6 — As normas do convite prevalecem sobre quaisquer 
indicações constantes dos anúncios com elas desconfor-
mes, mas as normas contidas no programa do concurso 
prevalecem sobre aquelas.


Artigo 190.º
Prazo mínimo para a apresentação das propostas em concursos 
limitados por prévia qualificação sem publicidade internacional


1 — Quando o anúncio do concurso limitado por pré-
via qualificação não seja publicado no Jornal Oficial da 
União Europeia, não pode ser fixado um prazo para a 
apresentação das propostas inferior a 9 dias ou, no caso de 
se tratar de um procedimento de formação de um contrato 
de empreitada de obras públicas, inferior a 20 dias, a contar 
da data do envio do convite.


2 — Em caso de manifesta simplicidade dos trabalhos 
necessários à realização da obra, o prazo mínimo referido 
na parte final do número anterior pode ser reduzido em 
até 11 dias.


Artigo 191.º
Prazos mínimos para a apresentação das propostas em concursos 
limitados por prévia qualificação com publicidade internacional


1 — Quando o anúncio do concurso limitado por prévia 
qualificação seja publicado no Jornal Oficial da União 
Europeia, não pode ser fixado um prazo para a apresen-
tação das propostas inferior a 35 dias a contar da data do 
envio do convite.


2 — Quando tenha sido publicado o anúncio de pré-
-informação previsto no artigo 34.º e o mesmo contemple 
as prestações objecto do contrato a celebrar, o prazo mí-
nimo referido no número anterior é de 36 dias, podendo 
ser de 22 dias, desde que:


a) O anúncio de pré -informação tenha sido enviado para 
publicação com uma antecedência mínima de 52 dias e 
máxima de 12 meses em relação à data do envio do anúncio 
previsto no número anterior; e


b) O anúncio de pré -informação tenha incluído todas as 
informações, disponíveis à data da sua publicação, exigi-
das pelo anexo II do Regulamento (CE) n.º 1564/2005, da 
Comissão, de 7 de Setembro.
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3 — Quando o contrato a celebrar diga directa e princi-
palmente respeito a uma ou a várias das actividades exer-
cidas nos sectores da água, da energia, dos transportes e 
dos serviços postais pelas entidades adjudicantes referidas 
no n.º 1 do artigo 7.º, o prazo mínimo para a apresentação 
das propostas previsto no n.º 1 é de 19 dias a contar da 
data do envio do convite.


4 — Aos prazos mínimos para a apresentação das pro-
postas previstos nos n.os 1 a 3 não é aplicável a redução 
prevista no n.º 3 do artigo 136.º


Artigo 192.º
Acordo sobre a fixação do prazo 


para a apresentação das propostas


1 — Quando o concurso limitado por prévia qualifica-
ção respeitar à formação de contratos que digam directa e 
principalmente respeito a uma ou a várias das actividades 
exercidas nos sectores da água, da energia, dos transportes 
e dos serviços postais pelas entidades adjudicantes referi-
das no n.º 1 do artigo 7.º, estas entidades podem fixar, para 
os efeitos do disposto na alínea f) do n.º 2 do artigo 189.º, 
um prazo para a apresentação das propostas inferior ao 
prazo mínimo previsto no n.º 3 do artigo anterior.


2 — O prazo previsto no número anterior não pode, em 
qualquer caso, ser inferior a 10 dias a contar da data do 
envio do convite.


3 — Se, no prazo de dois dias a contar da recepção do 
convite, nenhum dos candidatos qualificados manifestar 
discordância sobre o prazo fixado para a apresentação das 
propostas fixado nos termos do disposto nos números an-
teriores, considera -se o mesmo aceite para todos os efeitos.


4 — Se, no prazo referido no número anterior, algum 
dos candidatos qualificados manifestar, por qualquer meio 
escrito, discordância sobre o prazo fixado nos termos do 
disposto nos n.os 1 e 2, a entidade adjudicante deve notificar 
imediatamente todos os candidatos qualificados de que o 
prazo fixado para a apresentação das propostas passa a ser 
de 19 dias a contar da data do envio do convite.


5 — No caso previsto no n.º 3, ao prazo fixado para a 
apresentação das propostas não é aplicável o disposto no 
artigo 64.º


CAPÍTULO IV


Procedimento de negociação


SECÇÃO I


Disposições gerais


Artigo 193.º
Regime


O procedimento de negociação rege -se, com as necessá-
rias adaptações, pelas disposições que regulam o concurso 
limitado por prévia qualificação, em tudo o que não esteja 
especialmente previsto nos artigos seguintes.


Artigo 194.º
Fases do procedimento


O procedimento de negociação integra as seguintes 
fases:


a) Apresentação das candidaturas e qualificação dos 
candidatos;


b) Apresentação e análise das versões iniciais das pro-
postas;


c) Negociação das propostas;
d) Análise das versões finais das propostas e adjudi-


cação.


Artigo 195.º
Inadmissibilidade de leilão electrónico


No procedimento de negociação a entidade adjudicante 
não pode recorrer a um leilão electrónico.


Artigo 196.º
Programa do procedimento de negociação


Para além dos elementos previstos no n.º 1 do ar-
tigo 164.º, o programa do procedimento de negociação 
deve ainda indicar:


a) No caso de a qualificação assentar no sistema de 
selecção, o número mínimo de candidatos a qualificar, 
que não pode ser inferior a três;


b) Quais os aspectos da execução do contrato a celebrar 
que a entidade adjudicante não está disposta a negociar;


c) Se a negociação decorrerá, parcial ou totalmente, por 
via electrónica e os respectivos termos.


SECÇÃO II


Fase da apresentação das candidaturas e da qualificação 
dos candidatos


Artigo 197.º
Anúncios


1 — O procedimento de negociação é publicitado no 
Diário da República através de anúncio conforme modelo 
aprovado por portaria dos ministros responsáveis pela 
edição do Diário da República e pelas áreas das finanças 
e das obras públicas.


2 — Ao procedimento de negociação é aplicável, com 
as necessárias adaptações, o disposto no artigo 131.º


3 — Quando o procedimento de negociação seja adop-
tado ao abrigo do disposto nas alíneas a) a d) do n.º 1 do 
artigo 29.º, independentemente do preço base fixado no 
caderno de encargos, deve ser sempre publicado anúncio 
nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 131.º


Artigo 198.º
Prazos mínimos para a apresentação das candidaturas


1 — Não pode ser fixado um prazo para a apresentação 
das candidaturas inferior a 37 dias a contar da data do envio 
do anúncio referido no n.º 2 do artigo anterior ao Ser-
viço de Publicações Oficiais das Comunidades Europeias.


2 — Quando tenha sido publicado o anúncio perió-
dico indicativo com as indicações referidas no n.º 3 do 
artigo 167.º, não pode ser fixado um prazo para a apresen-
tação das candidaturas inferior a 37 dias a contar da data 
do envio do convite previsto no n.º 5 do mesmo artigo.


3 — Os prazos mínimos para a apresentação das candi-
daturas previstos nos números anteriores podem ser reduzi-
dos em até sete dias quando os anúncios forem preparados 
e enviados por meios electrónicos conforme formato e 
modalidades de transmissão indicados no portal da Internet 
http://simap.eu.int.
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SECÇÃO III


Fase da apresentação e análise das versões iniciais 
das propostas


Artigo 199.º
Convite


Para além dos elementos previstos no n.º 2 do ar-
tigo 189.º, o convite pode ainda conter quaisquer regras 
específicas sobre a fase de apresentação e análise das ver-
sões iniciais das propostas.


Artigo 200.º
Remissão


À análise das versões iniciais das propostas é aplicável o 
disposto no artigo 139.º e, com as necessárias adaptações, 
o disposto nos artigos 146.º a 148.º


SECÇÃO IV


Fase da negociação das propostas


Artigo 201.º
Início da negociação


No caso de ter havido reclamação nos termos do dis-
posto no n.º 3 do artigo 138.º, a negociação das propostas 
não pode iniciar -se:


a) Antes da notificação da decisão de indeferimento ou 
do decurso do respectivo prazo; ou


b) Antes de cumprido o disposto no n.º 4 do artigo 138.º, 
no caso de a reclamação ser deferida.


Artigo 202.º
Negociação e apresentação das versões finais das propostas


À negociação e à apresentação das versões finais in-
tegrais das propostas é aplicável o disposto no n.º 2 do 
artigo 118.º e nos artigos 119.º a 121.º


SECÇÃO V


Fase da análise das versões finais das propostas 
e da adjudicação


Artigo 203.º
Remissão


À fase da análise das versões finais das propostas e 
adjudicação é aplicável o disposto nos n.os 1, 2 e 4 do ar-
tigo 152.º e nos artigos 153.º e 154.º


CAPÍTULO V


Diálogo concorrencial


SECÇÃO I


Disposições gerais


Artigo 204.º
Regime


1 — O procedimento de diálogo concorrencial rege-
-se, com as necessárias adaptações, pelas disposições que 


regulam o concurso limitado por prévia qualificação, em 
tudo o que não esteja especialmente previsto nos arti-
gos seguintes.


2 — No procedimento de diálogo concorrencial, a enti-
dade adjudicante não pode recorrer a um leilão electrónico 
nem adoptar uma fase de negociações.


Artigo 205.º
Fases do procedimento


O procedimento de diálogo concorrencial integra as 
seguintes fases:


a) Apresentação das candidaturas e qualificação dos 
candidatos;


b) Apresentação das soluções e diálogo com os candi-
datos qualificados;


c) Apresentação e análise das propostas e adjudicação.


Artigo 206.º
Programa do procedimento de diálogo concorrencial


1 — Para além dos elementos previstos no n.º 1 do 
artigo 164.º, o programa do procedimento de diálogo 
concorrencial deve ainda indicar o montante da eventual 
remuneração, ou o critério do respectivo cálculo, a atribuir 
aos candidatos qualificados para participar no diálogo que 
apresentem soluções que sejam admitidas.


2 — O número de candidatos a qualificar indicado no 
programa do procedimento de diálogo concorrencial não 
pode ser inferior a três.


3 — O critério de adjudicação das propostas no procedi-
mento de diálogo concorrencial só pode ser o da proposta 
economicamente mais vantajosa.


4 — Quando, fundamentadamente, não estiverem ainda 
reunidas as condições para ser definidos os valores dos 
coeficientes de ponderação dos factores e dos eventuais 
subfactores que densificam o critério de adjudicação, estes 
devem ser indicados no programa do procedimento apenas 
por ordem decrescente de importância.


Artigo 207.º
Memória descritiva e caderno de encargos


1 — No procedimento de diálogo concorrencial, o órgão 
competente para a decisão de contratar deve aprovar uma 
memória descritiva, na qual identifica as necessidades e 
as exigências que pretende satisfazer com o contrato a 
celebrar.


2 — À memória descritiva é aplicável o disposto no 
artigo 133.º


3 — No procedimento de diálogo concorrencial só há 
lugar à elaboração do caderno de encargos depois de con-
cluída a fase de apresentação das soluções e de diálogo.


SECÇÃO II


Fase da apresentação das candidaturas e da qualificação 
dos candidatos


Artigo 208.º
Anúncios


1 — O procedimento do diálogo concorrencial é publici-
tado no Diário da República através de anúncio conforme 
modelo aprovado por portaria dos ministros responsáveis 
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pela edição do Diário da República e pelas áreas das finan-
ças e das obras públicas.


2 — No caso de contratos de empreitada ou de con-
cessão de obras públicas, de contratos de locação ou de 
aquisição de bens móveis ou de contratos de aquisição 
de serviços, deve ainda ser publicado anúncio do diálogo 
concorrencial nos termos do disposto no n.º 1 ou no n.º 2 
do artigo 131.º, independentemente do preço base fixado 
no caderno de encargos.


3 — Ao anúncio referido no número anterior é aplicável, 
com as necessárias adaptações, o disposto nos n.os 4 a 8 do 
artigo 131.º


SECÇÃO III


Fase da apresentação das soluções e de diálogo 
com os candidatos qualificados


Artigo 209.º
Convite à apresentação das soluções


1 — Com a notificação da decisão de qualificação, o 
órgão competente para a decisão de contratar envia aos can-
didatos qualificados, em simultâneo, um convite à apresen-
tação de soluções susceptíveis de satisfazer as necessidades 
e as exigências identificadas na memória descritiva.


2 — O convite à apresentação das soluções deve indicar:


a) A identificação do procedimento de diálogo con-
correncial;


b) A referência ao anúncio do procedimento de diálogo 
concorrencial previsto no n.º 1 do artigo anterior e, quando 
for o caso, ao previsto no n.º 2 do mesmo artigo;


c) O prazo de apresentação das soluções elaboradas 
pelos candidatos qualificados;


d) Se é admissível a utilização de línguas estrangeiras 
na fase de diálogo e, em caso afirmativo, quais as línguas.


Artigo 210.º
Apresentação de soluções


1 — Ao modo de apresentação das soluções é aplicável, 
com as necessárias adaptações, o disposto no artigo 62.º


2 — Cada candidato só pode apresentar uma solução.


Artigo 211.º
Idioma das soluções


1 — Os documentos que constituem as soluções são 
obrigatoriamente redigidos em língua portuguesa.


2 — Em função da especificidade técnica das prestações 
objecto do contrato a celebrar, o convite pode admitir que 
alguns dos documentos referidos no número anterior sejam re-
digidos em língua estrangeira, indicando os idiomas admitidos.


Artigo 212.º
Admissão e exclusão das soluções


1 — Após a apresentação das soluções, o júri elabora um 
relatório preliminar onde deve propor fundamentadamente 
a admissão e a exclusão das soluções apresentadas.


2 — O júri deve propor a exclusão das soluções que:


a) Tenham sido apresentadas depois do termo do prazo 
fixado para a sua apresentação;


b) Tenham sido apresentadas em violação do disposto 
no artigo 210.º;


c) Não cumpram o disposto no artigo anterior;
d) Se revelem manifestamente desadequadas à satisfa-


ção das necessidades ou das exigências identificadas na 
memória descritiva.


3 — Elaborado o relatório preliminar referido no n.º 1, 
o júri procede à audiência prévia nos termos do disposto 
no n.º 1 do artigo 123.º


4 — Cumprido o disposto no número anterior, o júri 
elabora um relatório final fundamentado, no qual pondera 
as observações dos candidatos qualificados efectuadas ao 
abrigo do direito de audiência prévia, mantendo ou modi-
ficando o teor e as conclusões do relatório preliminar.


5 — O relatório final é enviado ao órgão competente 
para a decisão de contratar, ao qual cabe decidir sobre a 
admissão e a exclusão das soluções apresentadas.


6 — O órgão competente para a decisão de contratar 
notifica a decisão de admissão e de exclusão das soluções, 
acompanhada do relatório final, em simultâneo, a todos os 
candidatos qualificados.


Artigo 213.º
Diálogo


O júri do procedimento estabelece com os candidatos 
qualificados cujas soluções tenham sido admitidas um diá-
logo com vista a discutir todos os aspectos nelas previstos 
ou omitidos relativos à execução do contrato a celebrar e 
que permitam a elaboração do caderno de encargos.


Artigo 214.º
Formalidades a observar


1 — O júri notifica os candidatos qualificados cujas 
soluções tenham sido admitidas, com uma antecedência 
mínima de três dias, da data, da hora e do local da primeira 
sessão de diálogo, agendando as restantes sessões nos 
termos que tiver por convenientes.


2 — Na fase de diálogo, o júri reúne sempre em sepa-
rado com cada candidato qualificado, devendo garantir a 
igualdade de tratamento de todos eles, designadamente 
não facultando, de forma discriminatória, informações que 
possam dar vantagem a uns relativamente a outros.


3 — As soluções apresentadas ou outras informações 
que, no todo ou em parte, tenham sido transmitidas com 
carácter de confidencialidade pelos candidatos durante 
as sessões da fase de diálogo, só com o consentimento 
expresso e por escrito dos mesmos é que podem ser divul-
gadas aos outros candidatos ou a terceiros.


4 — Às sessões da fase de diálogo é aplicável, com 
as necessárias adaptações, o disposto nos n.os 3 e 5 do ar-
tigo 120.º


5 — O diálogo com os candidatos prossegue até o júri:
a) Identificar, se necessário por comparação, a solução 


susceptível de satisfazer as necessidades e as exigências 
da entidade adjudicante;


b) Declarar que nenhuma das soluções apresentadas 
e discutidas satisfaz as necessidades e as exigências da 
entidade adjudicante.


6 — Os candidatos qualificados devem fazer -se re-
presentar nas sessões da fase de diálogo pelos seus re-
presentantes legais ou pelos representantes comuns dos 
agrupamentos candidatos, se existirem, podendo ser acom-
panhados por técnicos por eles indicados.
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Artigo 215.º
Relatório do diálogo


1 — Concluída a fase do diálogo, o júri elabora um 
relatório fundamentado, no qual propõe, clara e distinta-
mente, a solução susceptível de satisfazer as necessidades 
e as exigências da entidade adjudicante ou, em alternativa, 
que nenhuma das soluções apresentadas satisfaz aquelas 
necessidades e exigências.


2 — O relatório previsto no número anterior, juntamente 
com os demais documentos que compõem o processo, é 
enviado ao órgão competente para a decisão de contratar.


3 — Cabe ao órgão competente para a decisão de con-
tratar decidir sobre a aprovação de todas as propostas con-
tidas no relatório, nomeadamente para efeitos de convite 
à apresentação de propostas.


Artigo 216.º
Notificação da conclusão do diálogo


O órgão competente para a decisão de contratar notifica 
todos os candidatos qualificados cujas soluções tenham 
sido admitidas da decisão tomada nos termos do disposto 
no n.º 3 do artigo anterior, remetendo -lhes o relatório.


SECÇÃO IV


Fase da apresentação e análise das propostas
e da adjudicação


Artigo 217.º
Convite


1 — Caso tenha sido identificada uma solução sus-
ceptível de satisfazer as necessidades e as exigências da 
entidade adjudicante, o órgão competente para a decisão 
de contratar envia a todos os candidatos qualificados cujas 
soluções tenham sido admitidas, simultaneamente com a 
notificação referida no artigo anterior, um convite à apre-
sentação de propostas.


2 — Para além dos elementos previstos nos n.os 2 a 4 do 
artigo 189.º, o convite à apresentação das propostas deve 
ainda indicar o modelo de avaliação das mesmas.


3 — O convite à apresentação das propostas deve ser 
acompanhado do caderno de encargos ou da indicação do 
endereço do sítio da Internet onde este é disponibilizado.


Artigo 218.º
Prazos mínimos para a apresentação das propostas 


em procedimento de diálogo concorrencial


Não pode ser fixado um prazo para a apresentação das pro-
postas inferior a 40 dias a contar da data do envio do convite.


TÍTULO IV
Instrumentos procedimentais especiais


CAPÍTULO I


Concurso de concepção


Artigo 219.º
Âmbito


1 — O concurso de concepção permite a selecção de um 
ou de mais trabalhos de concepção, ao nível de estudo pré-


vio ou similar, designadamente nos domínios artístico, do 
ordenamento do território, do planeamento urbanístico, da 
arquitectura, da engenharia ou do processamento de dados.


2 — Quando a entidade adjudicante pretenda adquirir 
por ajuste directo, adoptado ao abrigo do disposto na alí-
nea g) do n.º 1 do artigo 27.º, planos, projectos ou quaisquer 
criações conceptuais que consistam na concretização ou no 
desenvolvimento dos trabalhos de concepção referidos no 
número anterior, deve previamente adoptar um concurso 
de concepção nos termos previstos no presente capítulo.


Artigo 220.º
Modalidades do concurso de concepção


1 — O concurso de concepção reveste a modalidade de 
concurso público.


2 — Só pode ser adoptada a modalidade de concurso 
limitado por prévia qualificação quando a natureza dos 
trabalhos de concepção exija a avaliação da capacidade 
técnica dos candidatos.


3 — Os requisitos mínimos da capacidade técnica refe-
rida no número anterior devem ser adequados à natureza 
dos trabalhos de concepção pretendidos e devem ser fixa-
dos de forma não discriminatória.


4 — Às modalidades de concurso público e de concurso 
limitado por prévia qualificação não são aplicáveis as 
disposições previstas nos títulos anteriores.


Artigo 221.º
Início do concurso de concepção


1 — O concurso de concepção inicia -se com a decisão 
de seleccionar um ou mais trabalhos de concepção, a qual 
cabe ao órgão competente, por lei ou por delegação, para a 
decisão de autorizar a despesa relativa aos prémios a que 
os concorrentes tenham direito, podendo essa decisão estar 
implícita nesta última.


2 — Quando o concurso de concepção não implique 
o pagamento de prémios aos concorrentes, a decisão de 
seleccionar um ou mais trabalhos de concepção cabe ao 
órgão da entidade adjudicante que for competente para o 
efeito nos termos da respectiva lei orgânica.


Artigo 222.º
Decisão de escolha da modalidade do concurso de concepção


1 — A decisão de escolha da modalidade do concurso 
de concepção cabe ao órgão competente para a decisão 
prevista no artigo anterior.


2 — A decisão de escolha da modalidade de concurso 
limitado por prévia qualificação deve ser fundamentada.


Artigo 223.º
Agrupamento de entidades adjudicantes


As entidades adjudicantes podem agrupar -se com vista 
à adopção de um concurso de concepção, sendo aplicável, 
com as necessárias adaptações, o disposto nos n.os 1 a 3 do 
artigo 39.º


Artigo 224.º
Anúncio do concurso de concepção


1 — O concurso de concepção é publicitado no Diário 
da República através de anúncio conforme modelo apro-
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vado por portaria dos ministros responsáveis pela edição 
do Diário da República e pelas áreas das finanças e das 
obras públicas.


2 — O anúncio referido no número anterior ou um 
resumo dos seus elementos mais importantes pode ser 
posteriormente divulgado por qualquer outro meio consi-
derado conveniente, nomeadamente através da sua publi-
cação em plataforma electrónica utilizada pela entidade 
adjudicante.


Artigo 225.º
Anúncio no Jornal Oficial da União Europeia


1 — Deve ainda ser publicado no Jornal Oficial da 
União Europeia um anúncio do concurso de concepção, 
conforme modelo constante do anexo XII do Regulamento 
(CE) n.º 1564/2005, da Comissão, de 7 de Setembro.


2 — Não é obrigatória a publicação de anúncio no Jornal 
Oficial da União Europeia quando a entidade adjudicante 
não manifeste expressamente a intenção de, posterior-
mente, celebrar um contrato, por ajuste directo adoptado 
ao abrigo do disposto na alínea g) do n.º 1 do artigo 27.º, 
de aquisição do plano, do projecto ou da criação conceptual 
que consista na concretização ou no desenvolvimento do 
ou dos trabalhos de concepção seleccionados, e o montante 
da despesa autorizada para o pagamento dos prémios no 
âmbito do concurso de concepção seja inferior:


a) Ao referido na alínea b) do artigo 7.º da Directiva 
n.º 2004/18/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 31 de Março, no caso de a entidade adjudicante ser 
uma das referidas nas alíneas b) a g) do n.º 1 e no n.º 2 
do artigo 2.º;


b) Ao referido na alínea a) do artigo 7.º da Directiva 
n.º 2004/18/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 31 de Março, no caso de a entidade adjudicante ser o 
Estado, excepto se se tratar de concursos de concepção 
que se refiram a serviços:


i) De investigação e desenvolvimento;
ii) De transmissão de programas televisivos e de emis-


sões de rádio, serviços de interconexão e serviços integra-
dos de telecomunicações;


iii) Mencionados no anexo II -B da Directiva n.º 2004/18/
CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de Março;


c) Ao referido na alínea a) do artigo 16.º da Directiva 
n.º 2004/17/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 31 de Março, no caso de a entidade adjudicante ser uma 
das referidas no n.º 1 do artigo 7.º, quando o concurso de 
concepção se referir a trabalhos de concepção que digam 
directa e principalmente respeito a uma ou a várias das 
actividades por ela exercidas nos sectores da água, da 
energia, dos transportes e dos serviços postais.


3 — Nos casos previstos nas subalíneas i) a iii) da 
alínea b) do número anterior, é aplicável o disposto na 
alínea a) do mesmo número.


4 — No caso de agrupamentos de entidades adjudican-
tes, é aplicável o disposto no n.º 2 em função do mais baixo 
dos valores neles referidos tendo em conta as entidades 
que o constituem.


5 — O anúncio referido no n.º 1 deve ser enviado ao 
Serviço das Publicações Oficiais das Comunidades Euro-
peias através de meios electrónicos, conforme formato e 
modalidades de transmissão indicados no portal da Internet 


http://simap.eu.int ou através de qualquer outro meio, caso 
em que o respectivo conteúdo deve limitar -se a cerca de 
650 palavras.


6 — Deve ser junto ao processo de concurso documento 
comprovativo da data do envio do anúncio para publicação 
no Jornal Oficial da União Europeia.


7 — A publicação do anúncio no Jornal Oficial da 
União Europeia não dispensa a publicação do anúncio 
referido no n.º 1 do artigo anterior.


8 — O envio para publicação dos anúncios referidos no 
número anterior deve ocorrer em simultâneo.


Artigo 226.º
Termos de referência


1 — Nos concursos de concepção é aprovado um do-
cumento, designado termos de referência, que deve in-
dicar:


a) A identificação do concurso, bem como a respectiva 
modalidade escolhida;


b) Uma descrição, tão completa quanto possível, das 
características, das particularidades, das referências e de 
quaisquer outros requisitos de natureza estética, funcional 
ou técnica que os trabalhos de concepção apresentados 
devem observar;


c) A entidade adjudicante;
d) O órgão que tomou a decisão de seleccionar um ou 


mais trabalhos de concepção e, no caso de esta ter sido 
tomada no uso de delegação ou subdelegação de compe-
tência, a qualidade em que aquele decidiu, com menção 
das decisões de delegação ou subdelegação e do local da 
respectiva publicação;


e) A identidade dos membros, efectivos e suplentes, 
que compõem o júri e, quando for o caso, as respectivas 
habilitações profissionais específicas;


f) As habilitações profissionais específicas de que os 
concorrentes devem ser titulares, se for o caso;


g) Os documentos que materializam os trabalhos de 
concepção apresentados;


h) O prazo e o local para a apresentação dos documentos 
referidos na alínea anterior;


i) O critério de selecção, explicitando claramente os 
factores e eventuais subfactores que o densificam;


j) O montante global dos eventuais prémios de par-
ticipação a atribuir aos concorrentes cujos trabalhos de 
concepção apresentados não sejam excluídos;


l) O número de trabalhos de concepção apresentados 
a seleccionar;


m) O valor do prémio de consagração a atribuir a cada 
um dos concorrentes seleccionados;


n) A intenção de celebrar, na sequência do concurso de 
concepção e por ajuste directo ao abrigo do disposto na 
alínea g) do n.º 1 do artigo 27.º, um contrato de prestação 
de serviços destinado a adquirir planos, projectos ou quais-
quer criações conceptuais que consistam na concretização 
ou no desenvolvimento do ou dos trabalhos de concepção 
seleccionados neste concurso.


2 — Quando for adoptada a modalidade de concurso 
limitado por prévia qualificação, os termos de referência 
devem ainda indicar:


a) Os requisitos mínimos de capacidade técnica que os 
candidatos devem preencher;
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b) Os documentos destinados à qualificação dos can-
didatos;


c) O prazo e o local para a apresentação das candida-
turas.


3 — Os termos de referência podem ainda conter quais-
quer regras específicas sobre o concurso de concepção 
consideradas convenientes pela entidade adjudicante, desde 
que não tenham por efeito impedir, restringir ou falsear a 
concorrência, bem como ser acompanhados de quaisquer 
documentos complementares necessários à cabal descrição 
referida na alínea b) do n.º 1 ou indicar a entidade e o local 
onde esses documentos podem ser obtidos directamente 
pelos interessados.


4 — Os termos de referência podem também prever 
a obrigatoriedade de apresentação dos trabalhos de con-
cepção através de correio electrónico ou de outro meio de 
transmissão electrónica de dados, caso em que devem de-
finir os termos a que deve obedecer essa apresentação por 
forma a garantir o anonimato previsto no artigo 228.º


5 — As normas dos termos de referência prevalecem 
sobre quaisquer indicações constantes dos anúncios com 
elas desconformes.


6 — Quando se verificar a situação prevista na alínea n) 
do n.º 1, os termos de referência devem ser acompanha-
dos do caderno de encargos relativo ao procedimento de 
ajuste directo.


7 — Aos termos de referência é aplicável, com as ne-
cessárias adaptações, o disposto nos n.os 1, 2 e 5 do ar-
tigo 133.º


Artigo 227.º
Júri do concurso de concepção


1 — O júri do concurso de concepção, designado pelo 
órgão competente para a decisão prevista no artigo 221.º, é 
composto, em número ímpar, por um mínimo três membros 
efectivos, um dos quais presidirá, e dois suplentes.


2 — Quando, nos termos de referência, for exigida aos 
concorrentes a titularidade de habilitações profissionais 
específicas, a maioria dos membros do júri deve ser titular 
da mesma habilitação.


3 — Ao funcionamento do júri do concurso de concep-
ção é aplicável o disposto no artigo 68.º


4 — As deliberações do júri do concurso de concepção 
sobre a ordenação dos trabalhos de concepção apresentados 
ou sobre a exclusão dos mesmos por inobservância da des-
crição a que se refere a alínea b) do n.º 1 do artigo anterior 
têm carácter vinculativo para a entidade adjudicante, não 
podendo, em qualquer caso, ser alteradas depois de conhe-
cida a identidade dos concorrentes.


Artigo 228.º
Anonimato


1 — No concurso de concepção, qualquer que seja a 
modalidade adoptada, a identidade dos concorrentes au-
tores dos trabalhos de concepção apresentados só pode 
ser conhecida e revelada depois de elaborado o relatório 
final do concurso.


2 — A entidade adjudicante, o júri do concurso e os 
concorrentes devem praticar, ou abster -se de praticar, se 
for o caso, todos os actos necessários ao cumprimento do 
disposto no número anterior, nomeadamente no que res-


peita ao acesso aos documentos complementares referidos 
no n.º 3 do artigo 226.º


Artigo 229.º
Apresentação dos trabalhos de concepção


Cada concorrente pode apresentar vários trabalhos de 
concepção.


Artigo 230.º
Fixação dos prazos para a apresentação dos documentos


O prazo para a apresentação dos documentos destinados 
à qualificação, quando a modalidade escolhida for a de 
concurso limitado por prévia qualificação, bem como o 
prazo para a apresentação dos documentos que materia-
lizam os trabalhos de concepção, são fixados livremente 
pela entidade adjudicante, tendo em conta o tempo neces-
sário à respectiva elaboração, em função da natureza, das 
características e da complexidade inerentes ao concurso 
em causa.


Artigo 231.º
Regras do concurso público


1 — Quando a modalidade escolhida for a de concurso 
público, os documentos que materializam cada um dos 
trabalhos de concepção devem ser encerrados em invólucro 
opaco e fechado, no rosto do qual deve ser escrita apenas 
a palavra «Trabalho» e a designação do concurso.


2 — Em invólucro com as características indicadas no 
número anterior, deve ser encerrado um documento com 
a identificação e os contactos do concorrente, no rosto do 
qual deve ser escrita apenas a palavra «Concorrente» e a 
designação do concurso.


3 — Os invólucros a que se referem os números anterio-
res são encerrados num outro, igualmente opaco e fechado, 
que se denomina «Invólucro exterior», indicando -se apenas 
a designação do concurso e da entidade adjudicante.


4 — Os documentos que materializam os trabalhos de 
concepção, bem como todos os invólucros referidos nos nú-
meros anteriores, devem ser elaborados e apresentados de 
tal forma que fique assegurado o total e absoluto anonimato 
dos concorrentes, não podendo conter qualquer elemento 
que permita, de forma directa ou indirecta, identificar o 
seu autor ou autores.


5 — O invólucro exterior pode ser entregue directa-
mente ou enviado por correio registado, sem indicação 
do remetente, devendo, em qualquer caso, a respectiva 
recepção ocorrer dentro do prazo e no local fixados para 
a apresentação dos trabalhos de concepção.


6 — A recepção dos invólucros exteriores deve ser regis-
tada, anotando -se a data e a hora em que os mesmos são 
recebidos e, no caso de entrega directa, deve ser apenas 
entregue ao seu portador um recibo comprovativo dessa 
entrega.


7 — Depois do termo do prazo fixado para a apresenta-
ção dos trabalhos de concepção, o júri do concurso atribui 
um número a cada um dos invólucros exteriores, abre -os 
e escreve esse mesmo número nos respectivos invólucros 
referidos nos n.os 1 e 2.


8 — O júri do concurso procede seguidamente à aber-
tura dos invólucros que contém os documentos que ma-
terializam os trabalhos de concepção apresentados pelos 
concorrentes, procedendo à sua apreciação e elaborando 
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um relatório final, assinado por todos os seus membros, 
no qual deve indicar, fundamentadamente:


a) A ordenação dos trabalhos de concepção apresen-
tados, de acordo com o critério de selecção fixado nos 
termos de referência;


b) A exclusão dos trabalhos de concepção:


i) Cujos invólucros tenham sido apresentados após o 
termo do prazo fixado nos termos de referência;


ii) Cujos documentos que os materializam, ou os invólu-
cros referidos nos n.os 1 a 3, contenham qualquer elemento 
que permita, de forma directa ou indirecta, identificar o 
seu autor ou autores;


iii) Que não observem a descrição a que se refere a 
alínea b) do n.º 1 do artigo 226.º


9 — O júri do concurso só pode proceder à abertura 
dos invólucros referidos no n.º 2 depois de integralmente 
cumprido o disposto no número anterior.


10 — No caso de os termos de referência preverem 
a obrigatoriedade de apresentação dos trabalhos de 
concepção através de correio electrónico ou de outro 
meio de transmissão electrónica de dados, o disposto 
nos números anteriores é aplicável com as necessárias 
adaptações.


Artigo 232.º
Regras do concurso limitado por prévia qualificação


1 — Quando a modalidade escolhida for a de concurso 
limitado por prévia qualificação, os documentos destina-
dos à qualificação devem ser encerrados em invólucro 
opaco e fechado, no rosto do qual deve ser escrita a pa-
lavra «Candidatura», o nome ou a denominação social 
do candidato, a designação do concurso e da entidade 
adjudicante.


2 — O invólucro referido no número anterior pode ser 
entregue directamente ou enviado por correio registado, 
devendo, em qualquer caso, a respectiva recepção ocorrer 
dentro do prazo e no local fixados para a apresentação das 
candidaturas.


3 — A recepção dos invólucros deve ser registada, 
anotando -se a data e a hora em que os mesmos são rece-
bidos e, no caso de entrega directa, a identidade das pes-
soas que a efectuaram, sendo entregue a estas um recibo 
comprovativo dessa entrega.


4 — Depois do termo do prazo fixado para a apresenta-
ção das candidaturas, o júri do concurso procede à sua apre-
ciação, qualificando os candidatos que, tendo apresentado 
as respectivas candidaturas tempestivamente, cumpram 
os requisitos mínimos de capacidade técnica fixados nos 
termos de referência.


5 — Efectuada a qualificação, o júri do concurso envia 
aos candidatos qualificados, em simultâneo, um convite à 
apresentação dos trabalhos de concepção de acordo com 
as regras fixadas nos termos de referência.


6 — Cumprido o disposto no número anterior, o con-
curso de concepção prossegue os seus termos de acordo 
com o disposto no artigo anterior.


7 — O relatório final do concurso deve ainda indicar, 
fundamentadamente, quais os candidatos a excluir, quer 
por não preencherem os requisitos mínimos de capacidade 
técnica exigidos nos termos de referência, quer por terem 
apresentado as respectivas candidaturas após o termo do 
prazo fixado para o efeito.


8 — No caso de os termos de referência preverem 
a obrigatoriedade de apresentação dos trabalhos de 
concepção através de correio electrónico ou de outro 
meio de transmissão electrónica de dados, o disposto 
nos números anteriores é aplicável com as necessárias 
adaptações.


Artigo 233.º
Decisão de selecção e prémios


1 — O órgão competente para a decisão prevista no 
artigo 221.º selecciona um ou mais trabalhos de concepção, 
consoante o número fixado nos termos de referência do 
concurso, de acordo com o teor e as conclusões do relatório 
final, nomeadamente com as deliberações vinculativas 
tomadas pelo júri.


2 — Da decisão de selecção deve também constar a 
atribuição dos prémios de consagração aos concorrentes 
seleccionados, bem como a atribuição dos eventuais pré-
mios de participação.


3 — A decisão de selecção referida nos números ante-
riores é notificada simultaneamente a todos os concorren-
tes e, quando a modalidade escolhida for a de concurso 
limitado por prévia qualificação, também aos candidatos 
excluídos.


4 — Os concorrentes sobre cujos trabalhos de concep-
ção recaia a decisão de selecção consideram -se seleccio-
nados para efeitos do disposto na alínea g) do n.º 1 do 
artigo 27.º


Artigo 234.º
Caducidade da decisão de selecção


1 — Quando os termos de referência do concurso de 
concepção exigirem aos concorrentes a titularidade de 
habilitações profissionais específicas, os concorrentes se-
leccionados devem apresentar documentos comprovativos 
das mesmas no prazo de cinco dias a contar da notificação 
da decisão de selecção.


2 — A decisão de selecção caduca se o concorrente 
seleccionado não apresentar os documentos referidos no 
número anterior no prazo nele fixado.


3 — No caso previsto no número anterior, o órgão 
competente para a decisão prevista no artigo 221.º deve 
seleccionar o trabalho de concepção ordenado em lugar 
subsequente.


Artigo 235.º
Anúncio da decisão de selecção


Quando o anúncio do concurso de concepção tenha sido 
publicado no Jornal Oficial da União Europeia, a entidade 
adjudicante deve enviar ao Serviço de Publicações Oficiais 
das Comunidades Europeias, no prazo de 30 dias após a 
decisão de selecção, um anúncio conforme modelo cons-
tante do anexo XIII do Regulamento (CE) n.º 1564/2005, 
da Comissão, de 7 de Setembro.


Artigo 236.º
Prevalência


As normas constantes do presente capítulo relativas ao 
concurso de concepção prevalecem sobre quaisquer dispo-
sições dos termos de referência e respectivos documentos 
complementares com elas desconformes.
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CAPÍTULO II


Sistemas de aquisição dinâmicos


Artigo 237.º
Noção


1 — A entidade adjudicante pode celebrar contratos de 
locação ou de aquisição de bens móveis ou de aquisição de 
serviços de uso corrente através de um sistema totalmente 
electrónico designado sistema de aquisição dinâmico.


2 — Para os efeitos do disposto no número anterior, 
consideram -se bens e serviços de uso corrente aqueles 
cujas especificações técnicas se encontram totalmente 
estandardizadas.


Artigo 238.º
Fases do sistema


O sistema de aquisição dinâmico compreende as se-
guintes fases:


a) Instituição do sistema;
b) Anúncio simplificado;
c) Adjudicação.


Artigo 239.º
Instituição do sistema


1 — A decisão de instituir um sistema de aquisição 
dinâmico cabe ao órgão competente para a decisão de 
contratar e deve ser feita em simultâneo com a decisão de 
escolha do procedimento.


2 — A escolha do procedimento nos termos do disposto 
no artigo 20.º só permite a celebração de contratos ao 
abrigo de um sistema de aquisição dinâmico enquanto o 
somatório dos respectivos preços contratuais seja inferior 
aos valores referidos naquele artigo.


3 — A entidade adjudicante não pode instituir um sis-
tema de aquisição dinâmico de modo a impedir, restringir 
ou falsear a concorrência.


4 — Não podem ser cobradas aos interessados ou aos 
concorrentes quaisquer despesas relacionadas com a ins-
tituição ou a operatividade do sistema.


5 — A instituição de um sistema de aquisição dinâmico 
rege -se, com as necessárias adaptações, pelas disposições 
que regulam o concurso público, em tudo o que não esteja 
especialmente previsto nos artigos seguintes e seja com 
eles compatível.


Artigo 240.º
Peças do procedimento


1 — Para além do disposto no artigo 132.º, o programa 
do procedimento deve ainda:


a) Fixar a duração do sistema de aquisição dinâmico, 
que não pode ser superior a quatro anos, salvo em casos 
excepcionais devidamente fundamentados;


b) Fornecer todas as informações necessárias ao acesso 
dos interessados ao sistema de aquisição dinâmico, indi-
cando o equipamento electrónico utilizado, as modalidades 
e os aspectos técnicos de ligação ao sistema;


c) Indicar o modo de apresentação das propostas.


2 — O programa do procedimento deve indicar os even-
tuais factores e subfactores que densificam o critério de 


adjudicação, bem como o valor dos respectivos coeficientes 
de ponderação, não sendo, porém, necessário um modelo 
de avaliação das propostas.


3 — As peças do procedimento devem ser integralmente 
disponibilizadas, até ao encerramento do sistema, de forma 
gratuita e directa, na plataforma electrónica utilizada pela 
entidade adjudicante.


Artigo 241.º
Versões iniciais de proposta


1 — Os interessados podem apresentar as respectivas 
versões iniciais de proposta desde a publicitação da ins-
tituição do sistema até ao prazo fixado para o efeito no 
anúncio simplificado previsto no artigo seguinte.


2 — Até ao termo do prazo para a sua apresentação 
em versão definitiva, fixado no convite previsto no ar-
tigo 243.º, as versões iniciais de proposta podem ser con-
tinuamente alteradas.


3 — No prazo de 15 dias a contar da recepção no sistema 
da versão inicial de proposta, bem como de cada alteração 
da mesma, a entidade adjudicante notifica o respectivo 
apresentante da sua aceitação ou rejeição.


4 — São rejeitadas as propostas, tanto na versão inicial 
como na versão alterada, sempre que os respectivos atri-
butos, termos ou condições violem o caderno de encargos.


5 — Consideram -se rejeitadas as propostas, tanto na 
versão inicial como na versão alterada, relativamente às 
quais a entidade adjudicante não proceda à notificação 
prevista no n.º 3.


6 — São admitidos no sistema todos os interessados que 
apresentem uma versão inicial de proposta, ou uma versão 
alterada da mesma, que não seja rejeitada.


Artigo 242.º
Anúncio simplificado


1 — A celebração de um contrato ao abrigo de um sis-
tema de aquisição dinâmico depende da publicação:


a) De um anúncio simplificado no Diário da República, 
conforme modelo aprovado por portaria dos ministros 
responsáveis pela edição do Diário da República e pelas 
áreas das finanças e das obras públicas; e


b) De um anúncio simplificado no Jornal Oficial da 
União Europeia, conforme modelo constante do anexo IX 
do Regulamento (CE) n.º 1564/2005, da Comissão, de 7 
de Setembro, quando o anúncio com indicação expressa 
da instituição de um sistema de aquisição dinâmico tenha 
sido publicado no Jornal Oficial da União Europeia.


2 — À publicação dos anúncios previstos no número 
anterior é aplicável, com as necessárias adaptações, o dis-
posto nos artigos 130.º ou 131.º


3 — Quando o anúncio com indicação expressa da 
instituição de um sistema de aquisição dinâmico seja pu-
blicado no Jornal Oficial da União Europeia, o anúncio 
simplificado só pode ser publicado decorridos, pelo menos, 
40 dias a contar da data do envio daquele anúncio para 
publicação.


4 — Todos os interessados em aceder ao sistema devem 
apresentar as respectivas versões iniciais de proposta no 
prazo de 15 dias a contar da data do envio do anúncio 
simplificado para publicação.


5 — Às versões iniciais das propostas é aplicável o 
disposto nos n.os 3 a 6 do artigo anterior.
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Artigo 243.º
Convite


1 — O procedimento de formação do contrato a celebrar 
ao abrigo de um sistema de aquisição dinâmico inicia -se 
com o envio, em simultâneo, a todos os concorrentes cujas 
versões iniciais de proposta foram aceites, de um convite 
a apresentar uma versão definitiva de proposta para o 
contrato a celebrar.


2 — No convite, a entidade adjudicante deve indicar:
a) O prazo para a apresentação das versões definitivas 


das propostas, que não pode ser inferior a cinco dias a 
contar da data do envio do convite;


b) O modelo de avaliação das propostas, caso não conste 
do programa do procedimento.


Artigo 244.º
Avaliação das propostas e adjudicação


Findo o prazo para a apresentação das versões definitivas 
das propostas, ao procedimento de formação do contrato a 
celebrar ao abrigo de um sistema de aquisição dinâmico 
é aplicável o disposto nos artigos 139.º e seguintes, no 
que diz respeito à avaliação das propostas, à preparação 
da adjudicação e às eventuais fases de negociação e de 
leilão electrónico.


CAPÍTULO III


Sistemas de qualificação


Artigo 245.º 
Instituição de sistemas de qualificação


1 — Quando o contrato a celebrar diga directa e princi-
palmente respeito a uma ou a várias das actividades exer-
cidas nos sectores da água, da energia, dos transportes e 
dos serviços postais pelas entidades adjudicantes referidas 
no n.º 1 do artigo 7.º, estas podem instituir sistemas de 
qualificação de interessados em participar em concursos 
limitados por prévia qualificação ou em procedimentos de 
negociação para a formação de contratos de empreitada 
de obras públicas, de contratos de locação ou de aquisição 
de bens móveis ou de contratos de aquisição de serviços.


2 — A instituição de um sistema de qualificação é publi-
citada no Diário da República através de anúncio conforme 
modelo aprovado por portaria dos ministros responsáveis 
pela edição do Diário da República e pelas áreas das fi-
nanças e das obras públicas.


3 — O anúncio referido no número anterior ou um 
resumo dos seus elementos mais importantes pode ser 
posteriormente divulgado por qualquer outro meio consi-
derado conveniente, nomeadamente através da sua publi-
cação em plataforma electrónica utilizada pela entidade 
adjudicante.


4 — Deve ainda ser publicado no Jornal Oficial da 
União Europeia um anúncio do sistema de qualificação, 
conforme modelo constante do anexo VII do Regulamento 
(CE) n.º 1564/2005, da Comissão, de 7 de Setembro.


5 — Quando o sistema de qualificação tiver uma dura-
ção superior a três anos, os anúncios previstos nos n.os 2 e 
4 devem ser republicados anualmente.


6 — Aos anúncios previstos nos números anteriores é 
aplicável, com as necessárias adaptações, o disposto nos 


n.os 4 a 7 do artigo 131.º


Artigo 246.º
Regras dos sistemas de qualificação


1 — Os sistemas de qualificação, que podem compreen-
der várias fases de qualificação, devem basear -se em regras 
e critérios objectivos e não discriminatórios, nomeadamente 
relativos ao preenchimento de requisitos mínimos de ca-
pacidade técnica ou de capacidade financeira dos interes-
sados, devendo ser aplicados em condições de igualdade.


2 — As regras e os critérios de qualificação devem 
ser adequados ao tipo e às características das prestações 
abrangidas pelo objecto do contrato a celebrar, podendo 
consistir no cumprimento de especificações técnicas, caso 
em que é aplicável o disposto no artigo 49.º


3 — No caso de a entidade adjudicante exigir a apresen-
tação de certificados emitidos por organismos independen-
tes, nacionais ou estabelecidos noutros Estados membros 
da União Europeia, que atestem que o interessado respeita 
determinadas normas de garantia de qualidade, deve referir -se 
aos sistemas de garantia de qualidade baseados no conjunto 
de normas europeias, certificados por organismos conformes 
com as séries de normas europeias respeitantes à certificação.


4 — No caso de a entidade adjudicante exigir a apresen-
tação de certificados emitidos por organismos independen-
tes, nacionais ou estabelecidos noutros Estados membros 
da União Europeia, que atestem que o interessado respeita 
determinadas normas de garantia de gestão ambiental, deve 
referir -se aos sistemas de gestão ambiental baseados no 
Sistema Comunitário de Ecogestão e Auditoria (EMAS) 
ou em normas europeias ou internacionais, certificados por 
organismos conformes com as séries de normas europeias 
ou regulamentos comunitários respeitantes à certificação.


5 — Para os efeitos do disposto no n.º 3, a entidade 
adjudicante deve reconhecer também outras provas de 
medidas de garantia de qualidade equivalente apresenta-
das por interessados que não tenham acesso aos referidos 
certificados ou que demonstrem que os não possam obter 
dentro do prazo de duração do sistema de qualificação.


6 — A entidade adjudicante não pode exigir aos inte-
ressados testes ou outras diligências que constituam du-
plicação de provas objectivas já disponíveis.


7 — Os interessados podem, para preenchimento dos 
requisitos mínimos de capacidade técnica ou de capaci-
dade financeira, recorrer a terceiras entidades, indepen-
dentemente do vínculo que com elas estabeleçam, desde 
que apresentem declarações através das quais estas se 
comprometam, incondicionalmente, a disponibilizar, até 
ao termo da duração do sistema de qualificação, os meios 
necessários àquele preenchimento.


Artigo 247.º
Participação num sistema de qualificação


1 — A entidade adjudicante que tenha instituído um 
sistema de qualificação deve assegurar que os interessa-
dos possam, durante todo o tempo de duração do sistema, 
solicitar a sua qualificação.


2 — A entidade adjudicante deve fornecer, a pedido dos 
interessados, todos os documentos que contenham regras 
e critérios de qualificação para além dos constantes dos 
anúncios previstos no artigo 245.º


Artigo 248.º
Actualização das regras e dos critérios de qualificação


1 — As regras e os critérios de qualificação podem ser 
actualizados pela entidade adjudicante a todo o tempo, 
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devendo essa actualização ser comunicada aos interessados 
que já se encontravam qualificados, àqueles cujo pedido 
de qualificação foi anteriormente recusado e àqueles cujo 
processo se encontra pendente.


2 — A actualização das regras ou dos critérios de qua-
lificação implica a revisão da decisão de qualificação dos 
interessados que já se encontrem qualificados.


Artigo 249.º
Decisão de qualificação


1 — O órgão da entidade adjudicante que para tal for 
competente deve pronunciar -se sobre o pedido de qualifi-
cação, no prazo de seis meses a contar da data da respectiva 
apresentação, equivalendo o silêncio ao deferimento do 
pedido.


2 — O indeferimento do pedido de qualificação deve 
ser fundamentado com base nas regras e nos critérios apli-
cáveis e comunicado aos interessados.


3 — O órgão referido no n.º 1 apenas pode revogar a 
decisão de qualificação de qualquer interessado por moti-
vos relativos ao incumprimento superveniente das regras 
ou dos critérios aplicáveis, ainda que resultantes de uma 
actualização dos mesmos.


Artigo 250.º
Selecção dos interessados qualificados


1 — Os interessados qualificados são seleccionados 
pelo órgão referido no artigo anterior, de acordo com as re-
gras fixadas no sistema de qualificação, para apresentarem 
propostas em concurso limitado por prévia qualificação ou 
em procedimento de negociação.


2 — O órgão referido no artigo anterior pode também 
recorrer a sistemas de qualificação instituídos por outras 
entidades adjudicantes para proceder à selecção dos in-
teressados qualificados de acordo com as regras fixadas 
nesses sistemas.


3 — Aos interessados seleccionados nos termos do dis-
posto nos números anteriores é enviado o programa do 
procedimento contendo as regras do concurso limitado 
por prévia qualificação ou do procedimento de negociação 
aplicáveis a partir da fase da apresentação das propostas.


4 — Nos concursos limitados por prévia qualificação e 
nos procedimentos de negociação adoptados na sequência 
da instituição de um sistema de qualificação não há lugar 
à publicação dos anúncios previstos nos artigos 167.º e 
197.º, respectivamente.


TÍTULO V
Acordos quadro


CAPÍTULO I


Celebração de acordos quadro


Artigo 251.º
Noção


Acordo quadro é o contrato celebrado entre uma ou vá-
rias entidades adjudicantes e uma ou mais entidades, com 
vista a disciplinar relações contratuais futuras a estabelecer 
ao longo de um determinado período de tempo, mediante 
a fixação antecipada dos respectivos termos.


Artigo 252.º
Modalidades de acordos quadro


1 — As entidades adjudicantes só podem celebrar acor-
dos quadro:


a) Com uma única entidade, quando neles estejam sufi-
cientemente especificados todos os aspectos da execução 
dos contratos a celebrar ao seu abrigo que sejam subme-
tidos à concorrência pelo caderno de encargos;


b) Com várias entidades, quando neles não estejam 
totalmente contemplados ou não estejam suficientemente 
especificados os aspectos da execução dos contratos a ce-
lebrar ao seu abrigo que sejam submetidos à concorrência 
pelo caderno de encargos.


2 — As entidades adjudicantes não podem recorrer à ce-
lebração de acordos quadro, em qualquer das modalidades 
referidas no número anterior, de forma abusiva ou de modo 
a impedir, restringir ou falsear a concorrência.


Artigo 253.º
Procedimento de formação dos acordos quadro


1 — Em tudo o que não esteja especialmente previsto 
no presente capítulo, à escolha do procedimento para a 
formação de um acordo quadro e à respectiva tramitação 
são aplicáveis, com as necessárias adaptações, as normas 
previstas no título I, nos capítulos II a XIII do título II e no 
título III da parte II do presente Código.


2 — A escolha do procedimento de formação do acordo 
quadro nos termos do disposto nos artigos 19.º a 21.º só 
permite a celebração de contratos ao seu abrigo enquanto 
o somatório dos respectivos preços contratuais seja inferior 
aos valores referidos naqueles artigos, consoante o caso.


3 — Do alvará ou do título de registo a apresentar para 
os efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 81.º apenas são 
relevantes as categorias e as subcategorias, independen-
temente das respectivas classes.


4 — O programa do procedimento de formação de acor-
dos quadro na modalidade prevista na alínea b) do n.º 1 
do artigo anterior deve indicar o número de propostas a 
adjudicar.


5 — Para os efeitos da celebração de acordos quadro na 
modalidade prevista na alínea b) do n.º 1 do artigo anterior, 
devem ser adjudicadas, pelo menos, as propostas ordena-
das nos três primeiros lugares, salvo quando o número de 
candidatos qualificados, ou de propostas apresentadas e 
não excluídas, seja inferior.


Artigo 254.º
Caução


1 — A entidade adjudicante pode exigir a cada adjudi-
catário a prestação de uma caução destinada a garantir o 
exacto e pontual cumprimento da obrigação prevista no 
n.º 1 do artigo seguinte.


2 — À caução referida no número anterior é aplicável 
o disposto nos artigos 90.º e 91.º


Artigo 255.º
Obrigação de celebração de contratos


ao abrigo de acordo quadro


1 — O co -contratante do acordo quadro obriga -se a 
celebrar contratos nas condições naquele previstas à me-
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dida que a entidade adjudicante parte no acordo quadro 
o requeira.


2 — Salvo disposição em contrário constante do ca-
derno de encargos relativo ao acordo quadro, as entidades 
adjudicantes não são obrigadas a celebrar contratos ao 
seu abrigo.


Artigo 256.º
Prazo máximo de vigência dos acordos quadro


1 — O prazo de vigência dos acordos quadro não pode 
ser superior a quatro anos, incluindo quaisquer prorroga-
ções expressas ou tácitas.


2 — O caderno de encargos relativo ao acordo quadro 
pode, excepcionalmente e com respeito pelo disposto no 
n.º 2 do artigo 252.º, fixar um prazo de vigência do acordo 
quadro a celebrar superior a quatro anos, desde que tal se 
revele necessário ou conveniente em função da natureza 
das prestações objecto desse acordo quadro ou das condi-
ções da sua execução.


3 — A fixação do prazo de vigência do acordo quadro 
nos termos do disposto no número anterior deve ser fun-
damentada.


CAPÍTULO II


Celebração de contratos ao abrigo
de acordos quadro


Artigo 257.º
Regras gerais


1 — Só podem celebrar contratos ao abrigo de um 
acordo quadro as partes nesse acordo quadro.


2 — Da celebração de contratos ao abrigo de acordos 
quadro não podem resultar alterações substanciais das 
condições consagradas nestes últimos.


3 — Quando expressamente previsto no caderno de 
encargos relativo ao acordo quadro, a entidade adjudicante 
pode actualizar as características dos bens ou dos serviços 
a adquirir ao abrigo do acordo quadro, modificando -as ou 
substituindo -as por outras, desde que se mantenha o tipo 
de prestação e os objectivos das especificações fixadas 
no procedimento de formação do acordo quadro e desde 
que tal se justifique em função da ocorrência de inovações 
tecnológicas.


4 — Quando o contrato a celebrar ao abrigo de um 
acordo quadro seja de empreitada de obras públicas, é 
aplicável o disposto no n.º 2 do artigo 81.º


Artigo 258.º
Celebração de contratos ao abrigo de acordos


quadro cujos termos abranjam todos
os seus aspectos submetidos à concorrência


1 — Deve adoptar -se o ajuste directo para a formação 
de contratos a celebrar ao abrigo de acordos quadro ce-
lebrados na modalidade prevista na alínea a) do n.º 1 do 
artigo 252.º


2 — O conteúdo dos contratos a que se refere o nú-
mero anterior deve corresponder às condições contratuais 
estabelecidas no acordo quadro, não sendo necessária a 
elaboração de um caderno de encargos.


3 — Caso tal se revele necessário, a entidade adju-
dicante pode solicitar, por escrito, ao co -contratante do 
acordo quadro, que pormenorize, igualmente por escrito, 
aspectos constantes da sua proposta.


Artigo 259.º
Celebração de contratos ao abrigo de acordos quadro


cujos termos não abranjam
todos os seus aspectos submetidos à concorrência


1 — Para a formação de contratos a celebrar ao abrigo 
de acordos quadro celebrados na modalidade prevista na 
alínea b) do n.º 1 do artigo 252.º, a entidade adjudicante 
deve dirigir aos co -contratantes do acordo quadro que 
reúnam as condições necessárias para a execução das pres-
tações objecto desses contratos um convite à apresentação 
de propostas circunscritas:


a) Aos termos do acordo quadro a concretizar, a desen-
volver ou a complementar em virtude das particularidades 
da necessidade cuja satisfação se visa com a celebração 
do contrato; ou


b) Aos aspectos da execução do contrato a celebrar 
submetidos à concorrência pelo caderno de encargos do 
acordo quadro para os efeitos do procedimento de formação 
do contrato a celebrar ao seu abrigo.


2 — O convite deve indicar o prazo e o modo de apre-
sentação das propostas, bem como os termos ou os as-
pectos referidos no número anterior e, ainda, o modelo de 
avaliação das propostas com base nos factores e eventuais 
subfactores que densificaram o critério de adjudicação 
previamente previsto no programa do procedimento de 
formação do acordo quadro.


3 — Ao procedimento previsto no presente artigo é 
aplicável, com as necessárias adaptações, o disposto nos 
artigos 139.º e seguintes.


TÍTULO VI
Centrais de compras


CAPÍTULO I


Disposições gerais


Artigo 260.º
Centrais de compras


1 — As entidades adjudicantes referidas nos n.os 1 e 2 
do artigo 2.º podem constituir centrais de compras para 
centralizar a contratação de empreitadas de obras públicas, 
de locação e de aquisição de bens móveis e de aquisição 
de serviços.


2 — As entidades adjudicantes referidas no número ante-
rior podem ainda constituir centrais de compras exclusiva-
mente destinadas a um determinado sector de actividade.


3 — A constituição, a estrutura orgânica e o funcio-
namento das centrais de compras regem -se por diploma 
próprio.


Artigo 261.º
Principais actividades das centrais de compras


1 — As centrais de compras destinam -se a:
a) Adjudicar propostas de execução de empreitadas 


de obras públicas, de fornecimento de bens móveis e de 
prestação de serviços, a pedido e em representação das 
entidades adjudicantes;


b) Locar ou adquirir bens móveis ou adquirir serviços 
destinados a entidades adjudicantes, nomeadamente por 
forma a promover o agrupamento de encomendas;
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c) Celebrar acordos quadro, designados contratos pú-
blicos de aprovisionamento, que tenham por objecto a 
posterior celebração de contratos de empreitadas de obras 
públicas ou de locação ou de aquisição de bens móveis ou 
de aquisição de serviços.


2 — Para os efeitos do exercício das actividades pre-
vistas no número anterior, as centrais de compras estão 
sujeitas às disposições do presente Código.


3 — Nos casos previstos nas alíneas a) e b) do n.º 1, as 
despesas inerentes ao procedimento de formação de cada 
contrato a celebrar em concreto são da responsabilidade 
da entidade adjudicante beneficiária, salvo indicação em 
contrário constante do diploma que regula o funcionamento 
da central de compras.


Artigo 262.º
Âmbito subjectivo das centrais de compras


1 — São abrangidas pela contratação centralizada a 
efectuar por cada central de compras as entidades previstas 
no diploma que regula o seu funcionamento.


2 — As entidades não abrangidas pela contratação cen-
tralizada a efectuar por uma determinada central de com-
pras podem dela beneficiar, para a aquisição da totalidade 
ou de apenas algumas categorias de obras, de bens móveis 
ou de serviços, nos termos previstos no diploma que regula 
o funcionamento da mesma.


CAPÍTULO II


Acordos quadro celebrados por centrais de compras


Artigo 263.º
Admissibilidade da celebração de acordos


quadro por centrais de compras


1 — As centrais de compras podem celebrar acordos 
quadro, em qualquer das modalidades previstas no ar-
tigo 252.º, que tenham por objecto a futura celebração de 
contratos de empreitada de obras públicas, de locação ou 
de aquisição de bens móveis ou de aquisição serviços.


2 — Salvo nos casos especialmente previstos na lei, sem-
pre que as entidades adjudicantes referidas nas alíneas a) 
e d) do n.º 1 do artigo 2.º se encontrem abrangidas pela 
contratação centralizada a efectuar por uma central de 
compras, os acordos quadro em qualquer das modalidades 
previstas no artigo 252.º devem ser celebrados por essa 
central de compras.


Artigo 264.º
Remissão


Em tudo o que não se encontrar especificamente re-
gulado no presente capítulo, aos contratos públicos de 
aprovisionamento, bem como aos contratos celebrados 
ao seu abrigo, é aplicável o disposto nos capítulos I e II 
do título V.


Artigo 265.º
Procedimento de formação dos contratos


públicos de aprovisionamento


1 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 24.º a 29.º, 
para a formação dos contratos públicos de aprovisiona-


mento deve ser adoptado o procedimento de concurso 
público ou de concurso limitado por prévia qualificação.


2 — O anúncio do concurso público ou do concurso 
limitado por prévia qualificação para a formação de con-
tratos públicos de aprovisionamento deve ser sempre pu-
blicado no Jornal Oficial da União Europeia.


Artigo 266.º
Prazo máximo de vigência dos contratos


públicos de aprovisionamento


O prazo de vigência dos contratos públicos de aprovi-
sionamento não pode ser superior a quatro anos.


TÍTULO VII
Garantias administrativas


Artigo 267.º
Direito aplicável


1 — As impugnações administrativas das decisões re-
lativas à formação dos contratos públicos regem -se pelo 
disposto no presente título e, subsidiariamente, pelo dis-
posto no Código do Procedimento Administrativo.


2 — Os prazos previstos no presente título contam -se 
nos termos do disposto no artigo 72.º do Código do Pro-
cedimento Administrativo e não lhes é aplicável, em caso 
algum, o disposto no artigo 73.º do mesmo Código.


Artigo 268.º
Natureza


As impugnações administrativas são facultativas.


Artigo 269.º
Decisões impugnáveis


1 — São susceptíveis de impugnação administrativa 
quaisquer decisões administrativas ou outras àquelas equi-
paradas proferidas no âmbito de um procedimento de for-
mação de um contrato público.


2 — As peças do procedimento são também susceptíveis 
de impugnação administrativa.


Artigo 270.º
Prazo de impugnação


Sem prejuízo do disposto no n.º 3 do artigo 138.º e no 
n.º 3 do artigo 177.º, as impugnações administrativas de 
quaisquer decisões administrativas ou de outras àquelas 
equiparadas relativas à formação de um contrato público 
devem ser apresentadas no prazo de cinco dias a contar 
da respectiva notificação.


Artigo 271.º
Apresentação da impugnação


1 — O interessado deve expor, na reclamação ou no 
requerimento de interposição do recurso, todos os funda-
mentos da impugnação, podendo juntar os documentos 
que considere convenientes.


2 — O recurso administrativo das deliberações do júri 
deve ser interposto para o órgão competente, por lei ou 
por delegação, para a decisão de contratar.
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Artigo 272.º
Efeitos da impugnação


1 — A apresentação de quaisquer impugnações admi-
nistrativas não suspende a realização das operações sub-
sequentes do procedimento em causa.


2 — Enquanto as impugnações administrativas não 
forem decididas ou não tiver decorrido o prazo para a 
respectiva decisão, não se pode proceder:


a) À decisão de qualificação;
b) Ao início da fase de negociação;
c) À decisão de adjudicação.


Artigo 273.º
Audiência dos contra -interessados


Quando a impugnação administrativa tiver por objecto 
a decisão de qualificação, a decisão de adjudicação ou a 
rejeição de impugnação administrativa de qualquer dessas 
decisões, o órgão competente para dela conhecer deve, 
nos dois dias seguintes à respectiva apresentação, notifi-
car os candidatos ou os concorrentes para, querendo, se 
pronunciarem no prazo de cinco dias, sobre o pedido e os 
seus fundamentos.


Artigo 274.º
Decisão


1 — As impugnações administrativas são decididas no 
prazo de cinco dias a contar da data da sua apresentação, 
equivalendo o silêncio à rejeição das mesmas.


2 — Quando haja lugar a audiência dos contra -interes-
sados nos termos do disposto no artigo anterior, o prazo 
para a decisão da impugnação administrativa conta -se do 
termo do prazo fixado para aquela audiência.


TÍTULO VIII


Extensão do âmbito de aplicação


Artigo 275.º
Contratos subsidiados


1 — As regras previstas no presente Código relativas 
à formação de contratos de empreitada de obras públicas 
são também aplicáveis no caso da formação de contratos 
de empreitada celebrados por entidades não referidas no 
artigo 2.º ou no n.º 1 do artigo 7.º, desde que:


a) Sejam financiados directamente em mais de 50 % 
por qualquer das entidades adjudicantes referidas no ar-
tigo 2.º; e


b) O respectivo preço contratual seja igual ou superior 
ao valor referido na alínea b) do artigo 19.º.


2 — As regras previstas no presente Código relativas à 
formação de contratos de aquisição de serviços são também 
aplicáveis no caso da formação de contratos de aquisição 
de serviços celebrados por entidades não referidas no ar-
tigo 2.º ou no n.º 1 do artigo 7.º, desde que:


a) Sejam financiados directamente em mais de 50 % 
por qualquer das entidades adjudicantes referidas no ar-
tigo 2.º;


b) O respectivo preço contratual seja igual ou superior 
ao valor referido na alínea b) do n.º 1 do artigo 20.º; e


c) Sejam complementares, dependentes ou se encon-
trem, por qualquer forma, relacionados com o objecto de 
um contrato de empreitada a cuja formação é aplicável o 
presente Código nos termos do disposto no número an-
terior.


Artigo 276.º
Contratos a celebrar por concessionários de obras públicas


que não sejam entidades adjudicantes


1 — A intenção de celebrar contratos de empreitada de 
obras públicas cujo preço contratual seja igual ou superior 
ao valor referido na alínea b) do artigo 19.º, por parte de 
concessionários de obras públicas que não sejam entidades 
adjudicantes, deve ser publicitada no Diário da República 
através de anúncio conforme modelo aprovado por portaria 
dos ministros responsáveis pela edição do Diário da Repú-
blica e pelas áreas das finanças e das obras públicas.


2 — Deve ainda ser publicado no Jornal Oficial da 
União Europeia um anúncio da intenção referida no n.º 1, 
conforme modelo constante do anexo XI do Regulamento 
(CE) n.º 1564/2005, da Comissão, de 7 de Setembro.


3 — Aos anúncios previstos nos números anteriores é 
aplicável, com as necessárias adaptações, o disposto nos 


n.os 4 e 7 do artigo 131.º
4 — Os anúncios previstos nos n.os 1 e 2 não têm de ser 


publicados quando:


a) Se verificar alguma das situações previstas nos ar-
tigos 24.º ou 25.º;


b) O adjudicatário seja uma empresa associada do con-
cessionário de obras públicas, nos termos do disposto no 
artigo 14.º


5 — Para efeitos da formação dos contratos de emprei-
tada de obras públicas referidos no n.º 1, o concessionário 
não pode fixar um prazo para a apresentação de candidatu-
ras inferior a 37 dias a contar da data do envio do anúncio 
referido no n.º 2, nem um prazo para a apresentação das 
propostas inferior a 40 dias a contar daquela mesma data 
ou do convite à apresentação de propostas.


6 — Aos prazos mínimos previstos no número ante-
rior são aplicáveis as reduções previstas no n.º 3 do ar-
tigo 136.º e no n.º 3 do artigo 174.º, consoante o caso.


7 — Quando, por qualquer motivo, as peças do proce-
dimento não sejam disponibilizadas no prazo máximo de 
três dias a contar da data da sua solicitação, o prazo fixado 
para a apresentação das candidaturas ou das propostas deve 
ser prorrogado, a pedido dos interessados, por período, no 
mínimo, equivalente ao do atraso verificado.


Artigo 277.º
Contratos a celebrar por entidades beneficiárias


de direitos especiais ou exclusivos
no exercício de actividades de serviço público


1 — Na formação de contratos de locação ou de aquisi-
ção de bens móveis por entidades não referidas no artigo 2.º 
ou no n.º 1 do artigo 7.º às quais tenham sido atribuídos 
direitos especiais ou exclusivos no exercício de actividades 
de serviço público por uma das entidades adjudicantes 
neles referidas, devem aquelas respeitar o princípio da não 
discriminação em razão da nacionalidade.
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2 — No acto de atribuição dos direitos especiais ou 
exclusivos, as entidades adjudicantes devem mencionar a 
obrigação prevista no número anterior.


PARTE III
Regime substantivo dos contratos administrativos


TÍTULO I
Contratos administrativos em geral


CAPÍTULO I


Disposições gerais


Artigo 278.º
Utilização do contrato administrativo


Na prossecução das suas atribuições ou dos seus fins, os 
contraentes públicos podem celebrar quaisquer contratos 
administrativos, salvo se outra coisa resultar da lei ou da 
natureza das relações a estabelecer.


Artigo 279.º
Contrato como fonte da relação jurídica administrativa


Sem prejuízo do disposto no presente título em matéria 
de conformação da relação contratual, esta rege -se pelas 
cláusulas e pelos demais elementos integrantes do contrato 
que sejam conformes com a Constituição e a lei.


Artigo 280.º
Direito aplicável


1 — Na falta de lei especial, as disposições do presente 
título são aplicáveis às relações contratuais jurídicas ad-
ministrativas.


2 — As disposições do presente título são subsidiaria-
mente aplicáveis às relações contratuais jurídicas adminis-
trativas reguladas em especial no presente Código ou em 
outra lei, sempre que os tipos dos contratos não afastem 
as razões justificativas da disciplina em causa.


3 — Em tudo quanto não estiver regulado no presente 
Código ou em lei especial e não for suficientemente dis-
ciplinado por aplicação dos princípios gerais de direito 
administrativo, são subsidiariamente aplicáveis às relações 
contratuais jurídicas administrativas, com as necessárias 
adaptações, as restantes normas de direito administrativo 
e, na falta destas, o direito civil.


Artigo 281.º
Proporcionalidade e conexão material das prestações contratuais


O contraente público não pode assumir direitos ou obri-
gações manifestamente desproporcionados ou que não te-
nham uma conexão material directa com o fim do contrato.


Artigo 282.º
Reposição do equilíbrio financeiro do contrato


1 — Há lugar à reposição do equilíbrio financeiro ape-
nas nos casos especialmente previstos na lei ou, a título 
excepcional, no próprio contrato.


2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, o 
co -contratante só tem direito à reposição do equilíbrio 
financeiro quando, tendo em conta a repartição do risco 
entre as partes, o facto invocado como fundamento desse 
direito altere os pressupostos nos quais o co -contratante 
determinou o valor das prestações a que se obrigou, desde 
que o contraente público conhecesse ou não devesse igno-
rar esses pressupostos.


3 — A reposição do equilíbrio financeiro produz os 
seus efeitos desde a data da ocorrência do facto que alte-
rou os pressupostos referidos no número anterior, sendo 
efectua da, na falta de estipulação contratual, designada-
mente, através da prorrogação do prazo de execução das 
prestações ou de vigência do contrato, da revisão de pre-
ços ou da assunção, por parte do contraente público, do 
dever de prestar à contraparte o valor correspondente ao 
decréscimo das receitas esperadas ou ao agravamento dos 
encargos previstos com a execução do contrato.


4 — A reposição do equilíbrio financeiro efectuada 
nos termos do presente artigo é, relativamente ao evento 
que lhe deu origem, única, completa e final para todo o 
período do contrato, sem prejuízo de tal reposição poder 
ser parcialmente diferida em relação a quaisquer efeitos 
específicos do evento em causa que, pela sua natureza, não 
sejam susceptíveis de uma razoável avaliação imediata 
ou sobre cuja existência, incidência ou quantificação não 
exista concordância entre as partes.


5 — Na falta de estipulação contratual, o valor da re-
posição do equilíbrio financeiro corresponde ao neces-
sário para repor a proporção financeira em que assentou 
inicialmente o contrato e é calculado em função do valor 
das prestações a que as partes se obrigaram e dos efeitos 
resultantes do facto gerador do direito à reposição no valor 
dessas mesmas prestações.


6 — A reposição do equilíbrio financeiro não pode 
colocar qualquer das partes em situação mais favorável 
que a que resultava do equilíbrio financeiro inicialmente 
estabelecido, não podendo cobrir eventuais perdas que 
já decorriam desse equilíbrio ou eram inerentes ao risco 
próprio do contrato.


CAPÍTULO II


Invalidade do contrato


Artigo 283.º
Invalidade consequente de actos procedimentais inválidos


1 — Os contratos são nulos se a nulidade do acto pro-
cedimental em tenha assentado a sua celebração tenha sido 
judicialmente declarada ou possa ainda sê -lo.


2 — Os contratos são anuláveis se tiverem sido anulados 
ou se forem anuláveis os actos procedimentais em que 
tenha assentado a sua celebração.


3 — O disposto no número anterior não é aplicável 
quando o acto procedimental anulável em que tenha as-
sentado a celebração do contrato se consolide na ordem 
jurídica, se convalide ou seja renovado, sem reincidência 
nas mesmas causas de invalidade.


4 — O efeito anulatório previsto no n.º 2 pode ser afas-
tado por decisão judicial ou arbitral, quando, ponderados os 
interesses públicos e privados em presença e a gravidade 
da ofensa geradora do vício do acto procedimental em 
causa, a anulação do contrato se revele desproporcionada 
ou contrária à boa fé ou quando se demonstre inequi-
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vocamente que o vício não implicaria uma modificação 
subjectiva no contrato celebrado nem uma alteração do 
seu conteúdo essencial.


Artigo 284.º
Invalidade própria do contrato


1 — Os contratos celebrados com ofensa de princípios 
ou normas injuntivas são anuláveis.


2 — Os contratos são, todavia, nulos quando se veri-
fique algum dos fundamentos previstos no artigo 133.º 
do Código do Procedimento Administrativo ou quando o 
respectivo vício determine a nulidade por aplicação dos 
princípios gerais de direito administrativo.


3 — São aplicáveis aos contratos administrativos as 
disposições do Código Civil relativas à falta e vícios da 
vontade.


Artigo 285.º
Regime de invalidade


1 — Aos contratos com objecto passível de acto admi-
nistrativo e outros contratos sobre o exercício de poderes 
públicos é aplicável o regime de invalidade previsto para 
o acto com o mesmo objecto e idêntica regulamentação 
da situação concreta.


2 — Aos demais contratos administrativos é aplicável o 
regime de invalidade consagrado no direito civil.


3 — Todos os contratos administrativos são susceptí-
veis de redução e conversão, nos termos do disposto nos 
artigos 292.º e 293.º do Código Civil, independentemente 
do respectivo desvalor jurídico.


CAPÍTULO III


Execução do contrato


Artigo 286.º
Princípios fundamentais


O contrato constitui, para o contraente público e para 
o co -contratante, situações subjectivas activas e passi-
vas que devem ser exercidas e cumpridas de boa fé e em 
conformidade com os ditames do interesse público, nos 
termos da lei.


Artigo 287.º
Eficácia do contrato


1 — A plena eficácia do contrato depende da emissão 
dos actos de aprovação, de visto, ou de outros actos inte-
grativos da eficácia exigidos por lei, quer em relação ao 
próprio contrato, quer ao tipo de acto administrativo que 
eventualmente substitua, no caso de se tratar de contrato 
com objecto passível de acto administrativo.


2 — As partes podem atribuir eficácia retroactiva ao 
contrato quando exigências imperiosas de direito público 
o justifiquem, desde que a produção antecipada de efeitos:


a) Não seja proibida por lei;
b) Não lese direitos e interesses legalmente protegidos 


de terceiros; e
c) Não impeça, restrinja ou falseie a concorrência ga-


rantida pelo disposto no presente Código relativamente à 
de formação do contrato.


3 — O contrato que constitui situações subjectivas pas-
sivas para terceiros ou do qual resultem efeitos modifica-
tivos, impeditivos ou extintivos de direitos de terceiros só 
se torna eficaz nessa parte mediante consentimento dos 
titulares dos direitos ou obrigações visados.


4 — Exceptuam -se do disposto no número anterior as 
cláusulas contratuais de efeito normativo, cuja eficácia 
depende de publicidade conferida segundo as formalidades 
aplicáveis aos regulamentos do contraente público.


Artigo 288.º
Execução pessoal


Sem prejuízo do disposto em matéria de cessão da 
posição contratual e de subcontratação, incumbe ao co-
-contratante a exacta e pontual execução das prestações 
contratuais, em cumprimento do convencionado, não 
podendo este transmitir a terceiros as responsabilidades 
assumidas perante o contraente público.


Artigo 289.º
Colaboração recíproca


As partes estão vinculadas pelo dever de colaboração 
mútua, designadamente no tocante à prestação recíproca 
de informações necessárias à boa execução do contrato.


Artigo 290.º


Informação e sigilo


1 — O co -contratante deve prestar ao contraente público 
todas as informações que este lhe solicitar e que sejam ne-
cessárias à fiscalização do modo de execução do contrato, 
devendo o contraente público satisfazer os pedidos de in-
formação formulados pelo co -contratante e que respeitem 
a elementos técnicos na sua posse cujo conhecimento se 
mostre necessário à execução do contrato.


2 — Salvo quando, por força do contrato, caiba ao 
co -contratante o exercício de poderes públicos, com-
pete exclusivamente ao contraente público a satisfação 
do direito à informação por parte de particulares sobre 
o teor do contrato e quaisquer aspectos da respectiva 
execução.


3 — O contraente público e o co -contratante guardam 
sigilo sobre quaisquer matérias sujeitas a segredo nos ter-
mos da lei às quais tenham acesso por força da execução 
do contrato.


Artigo 291.º


Protecção do co -contratante pelo contraente público


O contraente público deve exercer as respectivas com-
petências de autoridade a fim de reprimir ou prevenir a 
violação por terceiros de vínculos jurídico -administrativos 
de que resulte a impossibilidade ou grave dificuldade da 
boa execução do contrato pelo co -contratante e da obtenção 
por este das receitas a que tenha direito.


Artigo 292.º
Adiantamentos de preço


1 — No caso de contratos que impliquem o pagamento 
de um preço pelo contraente público, este pode efectuar 
adiantamentos de preço por conta de prestações a reali-
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zar ou de actos preparatórios ou acessórios das mesmas 
quando:


a) O valor dos adiantamentos não seja superior a 30  % 
do preço contratual; e


b) Seja prestada caução de valor igual ou superior aos 
adiantamentos efectuados, sendo aplicável, com as neces-
sárias adaptações, o disposto nos artigos 88.º e 90.º


2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, no 
caso de a despesa inerente ao contrato se realizar em mais 
de um ano económico, o contraente público só pode efec-
tuar adiantamentos de preço quando, até ao final do ano 
económico no qual são efectuados os adiantamentos, sejam 
realizadas prestações ou praticados actos preparatórios ou 
acessórios das mesmas de montante igual ou superior aos 
valores adiantados.


3 — Em casos excepcionais, podem ser efectuados 
adiantamentos sem que estejam reunidas as condições 
previstas nos números anteriores, mediante decisão fun-
damentada do órgão competente para autorizar a corres-
pondente despesa.


4 — Em qualquer caso, só são admitidos adiantamentos 
contratualmente previstos, não podendo as partes, durante 
a fase de execução contratual, acordar em regime de pa-
gamentos que implique a realização de adiantamentos 
inicialmente não previstos, salvo havendo fundamento de 
modificação do contrato que justifique uma alteração de tal 
regime e desde que sejam respeitados os limites previstos 
no presente Código.


5 — Na falta de estipulação contratual, os adiantamentos 
são imputados aos pagamentos contratualmente previstos.


6 — Os termos concretos da imputação a que se refere o 
número anterior, incluindo a aplicação das fórmulas que se-
jam julgadas relevantes, devem ser fixados no contrato.


Artigo 293.º
Garantia suplementar dos adiantamentos


Nos contratos que envolvam a afectação de bens móveis 
à actividade do co -contratante e em que haja adiantamentos 
de preço por virtude de tal afectação, para além de outras 
garantias que sejam devidas, o contraente público goza 
de privilégio mobiliário especial, graduado em primeiro 
lugar, sobre os bens a que digam respeito os adiantamen-
tos concedidos, não podendo o co -contratante aliená -los, 
onerá -los ou desafectá -los da actividade de execução do 
contrato sem prévio consentimento escrito daquele.


Artigo 294.º
Substituição da caução


1 — A requerimento do co -contratante, o contraente 
público pode autorizar a substituição da caução que tenha 
sido prestada desde que fiquem salvaguardados os paga-
mentos já efectuados, sendo aplicável, com as necessárias 
adaptações, o disposto no artigo 90.º


2 — Da substituição a que se refere o número anterior 
não pode resultar a diminuição das garantias do contraente 
público.


Artigo 295.º
Liberação da caução


1 — O regime de liberação das cauções prestadas pelo 
co -contratante deve ser estabelecido no contrato, não po-
dendo as partes acordar em regime diverso durante a fase 


de execução contratual, salvo havendo fundamento de 
modificação do contrato que justifique uma alteração do 
regime de liberação das cauções e desde que sejam respei-
tados os limites previstos no presente Código.


2 — A caução para garantia de adiantamentos de preço 
é progressivamente liberada à medida que forem presta-
dos ou entregues os bens ou serviços correspondentes 
ao pagamento adiantado que tenha sido efectuado pelo 
contraente público.


3 — Nos contratos em que não haja obrigações de cor-
recção de defeitos pelo co -contratante, designadamente 
obrigações de garantia, o contraente público deve promover 
a liberação integral da caução destinada a garantir o exacto 
e pontual cumprimento das obrigações contratuais no prazo 
de 30 dias após o cumprimento de todas as obrigações do 
co -contratante.


4 — Nos contratos em que haja obrigações de correcção 
de defeitos pelo co -contratante, designadamente obriga-
ções de garantia, sujeitas a um prazo igual ou inferior a 
dois anos, o contraente público deve promover a liberação 
integral da caução destinada a garantir o exacto e pon-
tual cumprimento das obrigações contratuais no prazo de 
30 dias após o termo do respectivo prazo.


5 — Nos contratos referidos no número anterior em que 
o prazo aí referido das obrigações de correcção de defeitos 
seja superior a dois anos, o contraente público promove a 
liberação da caução destinada a garantir o exacto e pontual 
cumprimento das obrigações contratuais, nos seguintes 
termos:


a) 25  % do valor da caução, no prazo de 30 dias após o 
termo do 2.º ano do prazo a que estão sujeitas as obrigações 
de correcção de defeitos, designadamente as de garantia;


b) Os restantes 75  %, no prazo de 30 dias após o termo 
de cada ano adicional do prazo a que estão sujeitas as 
obrigações de correcção de defeitos, designadamente as de 
garantia, na proporção do tempo decorrido, sem prejuízo da 
liberação integral, também no prazo de 30 dias, no caso de 
o prazo referido terminar antes de decorrido novo ano.


6 — Não obstante o disposto no número anterior, quando 
o prazo a que estão sujeitas as obrigações de correcção de 
defeitos, designadamente as obrigações de garantia, for 
superior a cinco anos, a caução destinada a garantir o 
exacto e pontual cumprimento das obrigações contratuais 
deve encontrar -se liberada em pelo menos 75  %, no prazo 
de 30 dias após o decurso desses cinco anos.


7 — Nos contratos em que haja lugar a recepção pro-
visória, a recepção definitiva ou a acto equivalente e no 
caso de estas ocorrerem apenas parcialmente, a liberação 
parcial prevista no número anterior é promovida na pro-
porção do valor respeitante à recepção parcial ou a acto 
equivalente.


8 — A liberação da caução prevista nos n.os 4 a 7 depende 
da inexistência de defeitos da prestação do co -contratante 
ou da correcção daqueles que hajam sido detectados até 
ao momento da liberação, sem prejuízo de o contraente 
público poder decidir diferentemente, designadamente 
por considerar que os defeitos identificados e não corri-
gidos são de pequena importância e não justificam a não 
liberação.


9 — Decorrido o prazo previsto nos números anteriores 
para a liberação da caução sem que esta tenha ocorrido, o 
co -contratante pode notificar o contraente público para que 
este cumpra a obrigação de liberação da caução, ficando 
autorizado a promovê -la, a título parcial ou integral, se, 







Diário da República, 1.ª série — N.º 20 — 29 de Janeiro de 2008  821


15 dias após a notificação, o contraente público não tiver 
dado cumprimento à referida obrigação.


10 — A mora na liberação, total ou parcial, da caução 
confere ao co -contratante o direito de indemnização, de-
signadamente pelos custos adicionais por este incorridos 
com a manutenção da caução prestada por período superior 
ao que seria devido.


Artigo 296.º
Execução da caução


1 — As cauções prestadas pelo co -contratante podem 
ser executadas pelo contraente público, sem necessidade 
de prévia decisão judicial ou arbitral, para satisfação de 
quaisquer importâncias que se mostrem devidas por força 
do não cumprimento por aquele das obrigações legais ou 
contratuais, designadamente as seguintes:


a) Sanções pecuniárias aplicadas nos termos previstos 
no contrato;


b) Prejuízos incorridos pelo contraente público, por 
força do incumprimento do contrato;


c) Importâncias fixadas no contrato a título de cláusulas 
penais.


2 — A execução parcial ou total de caução prestada pelo 
co -contratante implica a renovação do respectivo valor, no 
prazo de 15 dias após a notificação pelo contraente público 
para esse efeito.


3 — A execução indevida da caução confere ao co-
-contratante o direito a indemnização pelos prejuízos daí 
advenientes.


Artigo 297.º
Suspensão da execução


A execução das prestações que constituem o objecto do 
contrato pode ser, total ou parcialmente, suspensa com os 
seguintes fundamentos:


a) A impossibilidade temporária de cumprimento do 
contrato, designadamente em virtude de mora do contra-
ente público na entrega ou na disponibilização de meios 
ou bens necessários à respectiva execução; ou


b) A excepção de não cumprimento.


Artigo 298.º
Recomeço da execução


1 — A execução das prestações que constituem objecto 
do contrato recomeça logo que cessem as causas que de-
terminaram a suspensão, devendo o contraente público 
notificar por escrito o co -contratante para o efeito.


2 — A suspensão, total ou parcial, da execução das 
prestações objecto do contrato determina a prorrogação 
do prazo de execução das mesmas por período igual ao 
prazo inicialmente fixado no contrato para a sua execução, 
acrescido do prazo estritamente necessário à organização 
de meios e execução de trabalhos preparatórios ou aces-
sórios com vista ao recomeço da execução.


3 — Na determinação do prazo acrescido a que se refere 
a segunda parte do número anterior devem ser considerados 
o objecto contratual em causa, as necessidades de mobili-
zação de meios humanos e materiais do co -contratante e 
a duração do período de suspensão.


4 — A prorrogação prevista no n.º 2 não aproveita à 
parte a quem seja imputável o facto gerador da suspensão.


Artigo 299.º
Prazo de pagamento


1 — Os pagamentos devidos pelo contraente público 
devem ser efectuados no prazo de 30 dias após a entrega 
das respectivas facturas, as quais só podem ser emitidas 
após o vencimento da obrigação a que se referem.


2 — O contrato pode estabelecer prazo diverso do fi-
xado no número anterior, não devendo este exceder, em 
qualquer caso, 60 dias.


Artigo 300.º
Revisão de preços


Sem prejuízo do disposto nos artigos 282.º, 341.º e 
382.º, só há lugar à revisão de preços se o contrato o de-
terminar e fixar os respectivos termos, nomeadamente o 
método de cálculo e a periodicidade.


Artigo 301.º
Prémios por cumprimento antecipado


1 — Salvo quando a natureza do contrato ou a lei 
não o permitam, o contraente público pode atribuir ao 
co -contratante prémios por cumprimento antecipado das 
prestações objecto do contrato.


2 — A possibilidade de atribuição de prémios a que se 
refere o número anterior, as condições da sua atribuição e 
o respectivo valor devem constar do contrato.


CAPÍTULO IV


Conformação da relação contratual


Artigo 302.º
Poderes do contraente público


Salvo quando outra coisa resultar da natureza do con-
trato ou da lei, o contraente público pode, nos termos do 
disposto no contrato e no presente Código:


a) Dirigir o modo de execução das prestações;
b) Fiscalizar o modo de execução do contrato;
c) Modificar unilateralmente as cláusulas respeitantes ao 


conteúdo e ao modo de execução das prestações previstas 
no contrato por razões de interesse público;


d) Aplicar as sanções previstas para a inexecução do 
contrato;


e) Resolver unilateralmente o contrato.


Artigo 303.º
Princípios respeitantes aos poderes de direcção e de fiscalização


1 — Cabe ao contraente público assegurar, mediante o 
exercício de poderes de direcção e de fiscalização, a fun-
cionalidade da execução do contrato quanto à realização 
do interesse público visado pela decisão de contratar.


2 — O exercício dos poderes de direcção e de fiscali-
zação deve salvaguardar a autonomia do co -contratante, 
limitando -se ao estritamente necessário à prossecução do 
interesse público, e processando -se de modo a não pertur-
bar a execução do contrato, com observância das regras 
legais ou contratuais aplicáveis e sem diminuir a iniciativa 
e a correlativa responsabilidade do co -contratante.


3 — Nos contratos que envolvam prestações de con-
cepção por parte do co -contratante, o contraente público 
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deve abster -se designadamente de, por via do exercício 
de poderes de direcção e de fiscalização relativos a fases 
posteriores à de concepção, diminuir a responsabilidade e 
o grau de risco assumido pelo co -contratante relativamente 
à fase de concepção.


Artigo 304.º
Direcção do modo de execução das prestações


1 — O contraente público dispõe do poder de direcção 
do modo de execução das prestações do co -contratante no 
que respeita a matérias necessárias à execução do contrato 
carentes de regulamentação ou insuficientemente reguladas 
de forma a impedir que o contrato seja executado de modo 
inconveniente ou inoportuno para o interesse público, sem 
prejuízo do disposto no n.º 2 do artigo anterior e, desig-
nadamente, da reserva de autonomia técnica ou de gestão 
do co -contratante que se encontre assegurada no contrato 
ou que decorra do tipo contratual aplicável ou, ainda, dos 
usos sociais.


2 — Para além das acções tipificadas no contrato, a 
direcção pelo contraente público consiste na emissão de 
ordens, directivas ou instruções sobre o sentido das esco-
lhas necessárias nos domínios da execução técnica, finan-
ceira ou jurídica das prestações contratuais, consoante o 
contrato em causa.


3 — As ordens, directivas ou instruções devem ser 
emitidas por escrito ou, quando as circunstâncias impu-
serem a forma oral, reduzidas a escrito e notificadas ao 
co -contratante no prazo de cinco dias, salvo justo impe-
dimento.


Artigo 305.º
Fiscalização do modo de execução do contrato


1 — O contraente público dispõe de poderes de fiscali-
zação técnica, financeira e jurídica do modo de execução 
do contrato por forma a poder determinar as necessárias 
correcções e aplicar as devidas sanções.


2 — Sem prejuízo do disposto em matéria de segredo 
profissional ou comercial e do regime aplicável a outra 
informação protegida por lei, a fiscalização deve limitar -se 
a aspectos que se prendam imediatamente com o modo 
de execução do contrato, podendo realizar -se, designa-
damente, através de inspecção de locais, equipamentos, 
documentação, registos informáticos e contabilidade ou 
mediante pedidos de informação,


3 — O exercício do poder de fiscalização deve ficar 
documentado em autos, relatórios ou livros próprios.


4 — As tarefas de fiscalização podem ser parcial ou to-
talmente delegadas em comissões paritárias de acompanha-
mento ou entidades públicas ou privadas especializadas.


5 — À relação entre o contraente público e as entida-
des públicas ou privadas referidas no número anterior 
são aplicáveis, com as necessárias adaptações, as regras 
próprias da delegação de poderes constantes do Código 
do Procedimento Administrativo.


Artigo 306.º
Fiscalização do modo de execução dos projectos


de investigação e desenvolvimento


O regime da fiscalização da execução dos projectos de 
investigação e desenvolvimento é objecto de regulamen-
tação própria, aprovada por portaria dos ministros respon-
sáveis pelas áreas das obras públicas e da ciência.


Artigo 307.º
Natureza das declarações do contraente público


1 — Com excepção dos casos previstos no número se-
guinte, as declarações do contraente público sobre inter-
pretação e validade do contrato ou sobre a sua execução 
são meras declarações negociais, pelo que, na falta de 
acordo do co -contratante, o contraente público apenas 
pode obter os efeitos pretendidos através do recurso à 
acção administrativa comum.


2 — Revestem a natureza de acto administrativo as 
declarações do contraente público sobre a execução do 
contrato que se traduzam em:


a) Ordens, directivas ou instruções no exercício dos 
poderes de direcção e de fiscalização;


b) Modificação unilateral das cláusulas respeitantes ao 
conteúdo e ao modo de execução das prestações previstas 
no contrato por razões de interesse público;


c) Aplicação das sanções previstas para a inexecução 
do contrato;


d) Resolução unilateral do contrato.


Artigo 308.º
Formação dos actos administrativos do contraente público


1 — A formação dos actos administrativos emitidos no 
exercício dos poderes do contraente público não está sujeita 
ao regime da marcha do procedimento estabelecido pelo 
Código do Procedimento Administrativo.


2 — Exceptuam -se do disposto no número anterior a 
aplicação de sanções contratuais através de acto admi-
nistrativo, a qual está sujeita a audiência prévia do co-
-contratante, nos termos previstos no Código do Procedi-
mento Administrativo.


3 — O contraente público pode, todavia, dispensar a 
audiência prévia referida no número anterior se a sanção 
a aplicar tiver natureza pecuniária e se encontrar caucio-
nada por garantia bancária à primeira solicitação ou por 
instrumento equivalente, desde que haja fundado receio 
de a execução da mesma se frustrar por virtude daquela 
audiência.


Artigo 309.º
Executividade dos actos administrativos do contraente público


1 — Os actos administrativos do contraente público 
relativos à execução do contrato constituem título exe-
cutivo.


2 — O cumprimento das obrigações determinadas pelos 
actos administrativos a que se refere o número anterior não 
pode ser imposto coercivamente pelo contraente público, 
salvo quando se trate de actos que determinem, em geral, 
a resolução do contrato ou, em especial, o sequestro e o 
resgate de concessões, bem como outras situações pre-
vistas na lei.


Artigo 310.º
Acordos endocontratuais


1 — Salvo se outra coisa resultar da natureza dos efeitos 
jurídicos pretendidos, podem as partes no contrato celebrar 
entre si, sob forma escrita, acordos pelos quais substituam 
a prática de actos administrativos pelo contraente público 
em matéria de execução do contrato ou que tenham por 
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objecto a definição consensual de parte ou da totalidade 
do conteúdo de tais actos administrativos.


2 — Os acordos endocontratuais sobre a modificação 
do contrato dependem dos pressupostos e estão sujeitos 
aos limites estatuídos no capítulo seguinte.


3 — Os acordos endocontratuais integram o contrato a 
que dizem respeito.


CAPÍTULO V


Modificações objectivas do contrato


Artigo 311.º
Modificação objectiva do contrato


1 — O contrato pode ser modificado com os fundamen-
tos previstos no artigo seguinte:


a) Por acordo entre as partes, que não pode revestir 
forma menos solene do que a do contrato;


b) Por decisão judicial ou arbitral.


2 — O contrato pode ainda ser modificado por acto 
administrativo do contraente público quando o fundamento 
invocado sejam razões de interesse público.


Artigo 312.º
Fundamentos


O contrato pode ser modificado com os seguintes fun-
damentos:


a) Quando as circunstâncias em que as partes fundaram a 
decisão de contratar tiverem sofrido uma alteração anormal 
e imprevisível, desde que a exigência das obrigações por 
si assumidas afecte gravemente os princípios da boa fé e 
não esteja coberta pelos riscos próprios do contrato;


b) Por razões de interesse público decorrentes de ne-
cessidades novas ou de uma nova ponderação das circuns-
tâncias existentes.


Artigo 313.º
Limites


1 — A modificação não pode conduzir à alteração das 
prestações principais abrangidas pelo objecto do contrato 
nem configurar uma forma de impedir, restringir ou falsear 
a concorrência garantida pelo disposto no presente Código 
relativamente à formação do contrato.


2 — Para efeitos do disposto no número anterior, salvo 
quando a natureza duradoura do vínculo contratual e o de-
curso do tempo o justifiquem, a modificação só é permitida 
quando seja objectivamente demonstrável que a ordenação 
das propostas avaliadas no procedimento de formação do 
contrato não seria alterada se o caderno de encargos tivesse 
contemplado essa modificação.


3 — Nos contratos com objecto passível de acto ad-
ministrativo e demais contratos sobre o exercício de po-
deres públicos, o fundamento previsto na alínea a) do 
artigo anterior não pode conduzir à modificação do con-
trato por decisão judicial ou arbitral, quando esta interfira 
com o resultado do exercício da margem de livre decisão 
administrativa subjacente ao mesmo ou implique a for-
mulação de valorações próprias do exercício da função 
administrativa.


Artigo 314.º
Consequências


1 — O co -contratante tem direito à reposição do equi-
líbrio financeiro, segundo os critérios estabelecidos no 
presente Código, sempre que o fundamento para a modi-
ficação do contrato seja:


a) A alteração anormal e imprevisível das circunstâncias 
imputável a decisão do contraente público, adoptada fora 
do exercício dos seus poderes de conformação da relação 
contratual, que se repercuta de modo específico na situação 
contratual do co  -contratante; ou


b) Razões de interesse público.


2 — Os demais casos de alteração anormal e imprevisível 
das circunstâncias conferem direito à modificação do con-
trato ou a uma compensação financeira, segundo critérios 
de equidade.


Artigo 315.º
Obrigação de transparência


1 — Os actos administrativos do contraente público ou 
os acordos entre as partes que impliquem quaisquer mo-
dificações objectivas do contrato e representem um valor 
acumulado superior a 15  % do preço contratual devem 
ser imediatamente publicitados, pelo contraente público, 
no portal da Internet dedicados aos contratos públicos, 
devendo a publicidade ser mantida até seis meses após a 
extinção do contrato.


2 — A publicitação referida no número anterior é con-
dição de eficácia dos actos administrativos ou acordos 
modificativos, nomeadamente para efeitos de quaisquer 
pagamentos.


CAPÍTULO VI
Cessão da posição contratual e subcontratação


Artigo 316.º
Âmbito


Na falta de estipulação contratual ou quando outra coisa 
não resultar da natureza do contrato, são admitidas a cessão 
da posição contratual e a subcontratação, nos termos do 
disposto nos artigos seguintes.


Artigo 317.º
Limites à cessão e à subcontratação pelo co -contratante


1 — A cessão da posição contratual e a subcontratação 
são sempre vedadas:


a) Quando a escolha do co -contratante tenha sido de-
terminada por ajuste directo, nos casos em que só possa 
ser convidada uma entidade;


b) Às entidades abrangidas pelas causas de impedimento 
previstas no artigo 55.º;


c) Quando existam fortes indícios de que a cessão da 
posição contratual ou a subcontratação resultem de actos, 
acordos, práticas ou informações susceptíveis de falsear 
as regras de concorrência.


2 — Sempre que se trate de subcontratação, o limite 
constante da alínea a) do número anterior restringe -se às 
prestações objecto do contrato que tiverem sido determi-
nantes para a escolha do ajuste directo.
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3 — Nos casos previstos na alínea c) do n.º 1, deve 
o contraente público, de imediato, comunicar, à Autori-
dade da Concorrência e, no caso de empreitadas ou de 
concessões de obras públicas, igualmente ao Instituto da 
Construção e do Imobiliário, I. P., os indícios dos actos, 
acordos, práticas ou informações susceptíveis de falsear 
as regras de concorrência.


Artigo 318.º
Cessão e subcontratação pelo co -contratante 


autorizadas no contrato


1 — O contrato pode autorizar a cessão da posição con-
tratual e a subcontratação a entidades nele identificadas.


2 — A autorização da cessão da posição contratual de-
pende:


a) Da prévia apresentação dos documentos de habilita-
ção relativos ao potencial cessionário que sejam exigidos 
ao cedente na fase de formação do contrato em causa;


b) Do preenchimento, por parte do potencial cessio-
nário, dos requisitos mínimos de capacidade técnica e de 
capacidade financeira exigidos ao cedente para efeitos 
de qualificação, quando esta tenha tido lugar na fase de 
formação do contrato em causa.


3 — A autorização da subcontratação depende:


a) Da prévia apresentação dos documentos de habi-
litação relativos ao potencial subcontratado que sejam 
exigidos ao subcontratante na fase de formação do contrato 
em causa;


b) Do preenchimento, por parte do potencial subcon-
tratado, de requisitos mínimos de capacidade técnica ou 
de capacidade financeira, quando o contrato subordinar 
expressamente a subcontratação à avaliação dessas capa-
cidades ou de uma delas, ou do preenchimento, por parte 
do potencial subcontratado, dos requisitos mínimos de 
capacidade técnica relativos às prestações a subcontratar, 
sempre que o co -contratante recorra à capacidade de po-
tenciais subcontratados, para efeitos de qualificação na 
fase de formação do contrato.


4 — O contrato pode proibir a subcontratação de de-
terminadas prestações contratuais ou de prestações cujo 
valor acumulado exceda uma percentagem do preço con-
tratual.


5 — A estipulação contratual prevista no número ante-
rior não pode ter por efeito restringir, limitar ou falsear a 
concorrência garantida pelo disposto no presente Código 
relativamente à formação do contrato, não podendo, desig-
nadamente, limitar a possibilidade de recurso à capacidade 
técnica de terceiras entidades que se afigure essencial para 
efeitos de qualificação do co -contratante.


6 — A autorização estabelecida no contrato não dispensa 
a observância, no momento da cessão ou subcontratação, 
dos limites e requisitos previstos, respectivamente, no 
artigo anterior e nos números anteriores.


Artigo 319.º
Autorização à cessão e à subcontratação
pelo co -contratante na fase de execução


1 — A cessão da posição contratual e a subcontratação 
no decurso da execução do contrato carecem de autorização 
do contraente público.


2 — Para efeitos da autorização do contraente público, o 
co -contratante deve apresentar uma proposta fundamentada 
e instruída com todos os documentos comprovativos da 
verificação dos requisitos que seriam exigíveis para a auto-
rização da cessão e da subcontratação no próprio contrato, 
nos termos do disposto no n.º 2, na alínea a) e na primeira 
parte da alínea b) do n.º 3 e no n.º 4 do artigo anterior, 
respectivamente.


3 — O contraente público deve pronunciar -se sobre a 
proposta do co -contratante no prazo de 30 dias a contar 
da respectiva apresentação, desde que regularmente ins-
truída.


Artigo 320.º
Recusa de autorização à subcontratação


Observados os limites previstos no artigo 317.º e sem-
pre que o potencial subcontratado se encontre habilitado 
e reúna as capacidades técnica e financeira, nos termos 
previstos nos artigos anteriores, o contraente público ape-
nas pode recusar a subcontratação no contrato ou negar a 
sua autorização na fase de execução quando haja fundado 
receio de que a subcontratação envolva um aumento de 
risco de incumprimento das obrigações emergentes do 
contrato.


Artigo 321.º
Responsabilidade do co -contratante


Nos casos de subcontratação, o co -contratante per-
manece integralmente responsável perante o contraente 
público pelo exacto e pontual cumprimento de todas as 
obrigações contratuais.


Artigo 322.º
Direitos de step in e step out


1 — Quando haja estipulação contratual nesse sentido, 
as entidades financiadoras podem, mediante autorização do 
contraente público e nos termos contratualmente estabele-
cidos, intervir no contrato, com o objectivo de assegurar a 
continuidade das prestações objecto do mesmo, devendo 
assegurar o respeito pelas normas legais reguladoras da 
actividade subjacente às prestações em causa.


2 — O disposto no número anterior só é aplicável 
em caso de incumprimento grave pelo co -contratante de 
obrigações contratuais perante o contraente público ou 
perante terceiros com quem o co -contratante tenha ce-
lebrado subcontratos essenciais para a prossecução do 
objecto do contrato desde que o incumprimento esteja 
iminente ou se verifiquem os pressupostos para a resolução 
do contrato pelo contraente público ou dos subcontratos 
por terceiros.


3 — A intervenção das entidades financiadoras pode 
revestir as seguintes modalidades:


a) Transferência do controlo societário do co -contratante 
para as entidades financiadoras ou para a entidade indicada 
pelas entidades financiadoras;


b) Cessão da posição contratual do co -contratante para 
as entidades financiadoras ou para a entidade indicada 
pelas entidades financiadoras.


4 — No caso previsto na alínea b) do número anterior, 
a posição contratual do co  -contratante nos subcontratos 
celebrados transmitir -se -á automaticamente para as enti-
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dades financiadoras ou para a entidade por esta indicada, 
transmitindo -se novamente para o co -contratante no termo 
do período de intervenção, se aplicável.


Artigo 323.º
Alterações societárias


Nos casos em que o co -contratante deva constituir -se sob 
a forma de sociedade, o contrato pode sujeitar a autorização 
do contraente público qualquer alteração do contrato cons-
titutivo da sociedade, bem como a alienação ou oneração 
das participações no respectivo capital social.


Artigo 324.º
Cessão da posição contratual pelo contraente público


A cessão da posição contratual pelo contraente público 
só pode ser recusada pelo co -contratante quando haja fun-
dado receio de que a cessão envolva um aumento do risco 
de incumprimento das obrigações emergentes do contrato 
pelo potencial cessionário ou a diminuição das garantias 
do co -contratante.


CAPÍTULO VII


Incumprimento do contrato


Artigo 325.º
Incumprimento por facto imputável ao co -contratante


1 — Se o co -contratante não cumprir de forma exacta e 
pontual as obrigações contratuais ou parte delas por facto 
que lhe seja imputável, deve o contraente público notificá-
-lo para cumprir dentro de um prazo razoável, salvo quando 
o cumprimento se tenha tornado impossível ou o contraente 
público tenha perdido o interesse na prestação.


2 — Mantendo -se a situação de incumprimento após o 
decurso do prazo referido no número anterior, o contraente 
público pode optar pela efectivação das prestações de na-
tureza fungível em falta, directamente ou por intermédio 
de terceiro, ou por resolver o contrato com fundamento 
em incumprimento definitivo, nos termos do disposto no 
artigo 333.º


3 — Se o contraente público optar pela execução das 
prestações fungíveis por terceiro, à formação do contrato 
com esse terceiro é aplicável o disposto na parte II do 
presente Código.


4 — O disposto nos números anteriores não prejudica a 
aplicação pelo contraente público de sanções previstas no 
contrato para o caso de incumprimento pelo co -contratante, 
por facto que lhe seja imputável, nem a aplicação das dis-
posições relativas à obrigação de indemnização por mora 
e incumprimento definitivo previstas no Código Civil.


Artigo 326.º
Atrasos nos pagamentos


1 — Em caso de atraso do contraente público no cum-
primento de obrigações pecuniárias, tem o co -contratante 
direito aos juros de mora sobre o montante em dívida à 
taxa legalmente fixada para o efeito pelo período corres-
pondente à mora.


2 — Em caso de desacordo sobre o montante devido, 
deve o contraente público efectuar o pagamento sobre a 
importância em que existe concordância do co -contratante.


3 — Quando as importâncias pagas nos termos previstos 
no número anterior forem inferiores àquelas que sejam 
efectivamente devidas ao co -contratante, em função da 
apreciação de reclamações deduzidas, tem este direito a 
juros de mora sobre essa diferença, nos termos do disposto 
no n.º 1.


4 — Na falta de disposição contratual, o atraso em um 
ou mais pagamentos não determina o vencimento das res-
tantes obrigações de pagamento.


Artigo 327.º
Excepção de não cumprimento invocável pelo co -contratante


1 — Nos contratos bilaterais, quando o incumprimento 
seja imputável ao contraente público, o co -contratante, 
independentemente do direito de resolução do contrato 
que lhe assista, nos termos do disposto no artigo 332.º, 
pode invocar a excepção de não cumprimento desde que 
a sua recusa em cumprir não implique grave prejuízo para 
a realização do interesse público subjacente à relação ju-
rídica contratual.


2 — Se a recusa de cumprir pelo co -contratante impli-
car grave prejuízo para a realização do interesse público 
nos termos do disposto na parte final do número anterior, 
aquele apenas pode invocar a excepção de não cumprimento 
quando a realização das prestações contratuais coloque ma-
nifestamente em causa a viabilidade económico - financeira 
do co -contratante ou se revele excessivamente onerosa, 
devendo, nesse último caso, ser devidamente ponderados 
os interesses públicos e privados em presença.


3 — O exercício pelo co -contratante do direito de recusar 
o cumprimento da prestação depende de prévia notificação 
ao contraente público da intenção de exercício do direito e 
dos respectivos fundamentos, com a antecedência mínima 
de 15 dias, se outra não for estipulada no contrato.


4 — Considera -se que a invocação da excepção de não 
cumprimento não implica grave prejuízo para a realização 
do interesse público quando o contraente público, no prazo 
de 15 dias contado da notificação a que se refere o número 
anterior não reconhecer, mediante resolução fundamentada, 
que a recusa em cumprir seria gravemente prejudicial para 
o interesse público.


Artigo 328.º
Direito de retenção


O disposto no artigo anterior é aplicável, com as ne-
cessárias adaptações, à invocação do direito de retenção 
pelo co -contratante.


Artigo 329.º
Aplicação das sanções contratuais


1 — Nos termos previstos no presente Código, o con-
traente público pode, a título sancionatório, resolver o 
contrato e aplicar as sanções previstas no contrato ou na 
lei em caso de incumprimento pelo co -contratante.


2 — Quando as sanções a que se refere o número an-
terior revistam natureza pecuniária, o respectivo valor 
acumulado não pode exceder 20  % do preço contratual, 
sem prejuízo do poder de resolução do contrato prevista 
no capítulo seguinte.


3 — Nos casos em que seja atingido o limite previsto no 
número anterior e o contraente público decida não proceder 
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à resolução do contrato, por dela resultar grave dano para 
o interesse público, aquele limite é elevado para 30  %.


CAPÍTULO VIII


Extinção do contrato em geral


Artigo 330.º
Causas de extinção


São causas de extinção do contrato:


a) O cumprimento, a impossibilidade definitiva e todas 
as restantes causas de extinção das obrigações reconhecidas 
pelo direito civil;


b) A revogação;
c) A resolução, por via de decisão judicial ou arbitral 


ou por decisão do contraente público, nos casos previstos 
nos artigos 333.º a 335.º


Artigo 331.º
Revogação


1 — As partes podem, por acordo, revogar o contrato 
em qualquer momento.


2 — Os efeitos da revogação são os que tiverem sido 
validamente fixados no acordo.


3 — A revogação não pode revestir forma menos solene 
do que a do contrato.


Artigo 332.º
Resolução do contrato por iniciativa do co -contratante


1 — Sem prejuízo de outras situações de grave violação 
das obrigações assumidas pelo contraente público espe-
cialmente previstas no contrato e independentemente do 
direito de indemnização, o co -contratante tem o direito de 
resolver o contrato nas seguintes situações:


a) Alteração anormal e imprevisível das circunstân-
cias;


b) Incumprimento definitivo do contrato por facto im-
putável ao contraente público;


c) Incumprimento de obrigações pecuniárias pelo con-
traente público por período superior a seis meses ou quando 
o montante em dívida exceda 25  % do preço contratual, 
excluindo juros;


d) Exercício ilícito dos poderes tipificados no capítulo 
sobre conformação da relação contratual pelo contraente 
público, quando tornem contrária à boa fé a exigência pela 
parte pública da manutenção do contrato;


e) Incumprimento pelo contraente público de decisões 
judiciais ou arbitrais respeitantes ao contrato.


2 — No caso previsto na alínea a) do n.º 1, apenas há di-
reito de resolução quando esta não implique grave prejuízo 
para a realização do interesse público subjacente à relação 
jurídica contratual ou, caso implique tal prejuízo, quando a 
manutenção do contrato ponha manifestamente em causa 
a viabilidade económico -financeira do co -contratante ou 
se revele excessivamente onerosa, devendo, nesse último 
caso, ser devidamente ponderados os interesses públicos 
e privados em presença.


3 — O direito de resolução é exercido por via judicial 
ou mediante recurso a arbitragem.


4 — Nos casos previstos na alínea c) do n.º 1, o di-
reito de resolução pode ser exercido mediante declaração 
ao contraente público, produzindo efeitos 30 dias após a 
recepção dessa declaração, salvo se o contraente público 
cumprir as obrigações em atraso nesse prazo, acrescidas 
dos juros de mora a que houver lugar.


Artigo 333.º
Resolução sancionatória


1 — Sem prejuízo de outras situações de grave violação 
das obrigações assumidas pelo co -contratante especial-
mente previstas no contrato, o contraente público pode 
resolver o contrato a título sancionatório nos seguintes 
casos:


a) Incumprimento definitivo do contrato por facto im-
putável ao co -contratante;


b) Incumprimento, por parte do co -contratante, de or-
dens, directivas ou instruções transmitidas no exercício do 
poder de direcção sobre matéria relativa à execução das 
prestações contratuais;


c) Oposição reiterada do co -contratante ao exercício dos 
poderes de fiscalização do contraente público;


d) Cessão da posição contratual ou subcontratação 
realizadas com inobservância dos termos e limites pre-
vistos na lei ou no contrato, desde que a exigência pelo 
co - contratante da manutenção das obrigações assumidas 
pelo contraente público contrarie o princípio da boa fé;


e) Se o valor acumulado das sanções contratuais com 
natureza pecuniária exceder o limite previsto no n.º 2 do 
artigo 329.º;


f) Incumprimento pelo co -contratante de decisões judi-
ciais ou arbitrais respeitantes ao contrato;


g) Não renovação do valor da caução pelo co-
-contratante;


h) O co -contratante se apresente à insolvência ou esta 
seja declarada pelo tribunal.


2 — O disposto no número anterior não prejudica o 
direito de indemnização nos termos gerais, nomeadamente 
pelos prejuízos decorrentes da adopção de novo procedi-
mento de formação de contrato.


3 — Nos casos de resolução sancionatória, havendo 
lugar a responsabilidade do co  -contratante, será o montante 
respectivo deduzido das quantias devidas, sem prejuízo do 
contraente público poder executar as garantias prestadas 
pelo co -contratante.


Artigo 334.º
Resolução por razões de interesse público


1 — O contraente público pode resolver o contrato por 
razões de interesse público, devidamente fundamentado, 
e mediante o pagamento ao co -contratante de justa in-
demnização.


2 — A indemnização a que o co -contratante tem direito 
corresponde aos danos emergentes e aos lucros cessantes, 
devendo, quanto a estes, ser deduzido o benefício que 
resulte da antecipação dos ganhos previstos.


3 — A falta de pagamento da indemnização prevista nos 
números anteriores no prazo de 30 dias contados da data 
em que o montante devido se encontre definitivamente 
apurado confere ao co -contratante o direito ao pagamento 
de juros de mora sobre a respectiva importância.
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Artigo 335.º
Outros fundamentos de resolução pelo contraente público


1 — O contraente público tem o direito de resolver 
o contrato com fundamento na alteração anormal e im-
previsível das circunstâncias, nos termos do disposto na 
alínea a) do artigo 312.º


2 — Quando a resolução do contrato por alteração anor-
mal e imprevisível das circunstâncias seja imputável a 
decisão do contraente público adoptada fora do exercício 
dos seus poderes de conformação da relação contratual, o 
co -contratante tem direito ao pagamento de justa indem-
nização nos termos do disposto no artigo anterior.


CAPÍTULO IX


Regras especiais


SECÇÃO I


Contratos sobre o exercício de poderes públicos


Artigo 336.º
Negociabilidade da vigência dos vínculos contratuais


Nos contratos com objecto passível de acto adminis-
trativo e demais contratos sobre o exercício de poderes 
públicos, as partes têm a faculdade de fixar livremente 
o respectivo prazo de vigência e os pressupostos da sua 
modificação, caducidade, revogação ou resolução, salvo 
quando se trate de direitos ou interesses legalmente prote-
gidos indisponíveis, ou quando outra coisa resultar da lei 
ou da natureza do poder exercido através do contrato.


Artigo 337.º
Causas específicas de caducidade


1 — Os contratos com objecto passível de acto admi-
nistrativo extinguem -se por força da verificação dos factos 
determinantes da caducidade dos actos administrativos que 
aqueles substituem.


2 — Os contratos pelos quais o contraente público se 
vincula a praticar, ou não praticar, um acto administrativo 
com certo conteúdo extinguem -se por força da alteração 
ou da impossibilidade superveniente de concretização dos 
pressupostos que ditariam o exercício da discricionariedade 
administrativa no sentido convencionado.


SECÇÃO II


Contratos interadministrativos


Artigo 338.º
Contratos entre contraentes públicos


1 — As disposições da parte III do presente Código não 
são directamente aplicáveis aos contraentes públicos que 
contratam entre si num plano de igualdade jurídica, se-
gundo uma óptica de harmonização do desempenho das 
respectivas atribuições.


2 — O disposto no número anterior não impede a aplica-
ção, com as adaptações necessárias, do regime substantivo 
dos contratos administrativos aos contratos celebrados 
entre contraentes públicos pelos quais um deles se submeta 
ao exercício de poderes de autoridade pelo outro.


SECÇÃO III


Execução e modificação de parcerias públicas -privadas


Artigo 339.º
Dever de informação


Quando o serviço ou a entidade que represente o contra-
ente público na execução do contrato que configure uma 
parceria pública -privada tomar conhecimento de situações 
susceptíveis de gerarem encargos adicionais para o parceiro 
público ou para o Estado, designadamente os decorrentes 
de atrasos imputáveis a entidades públicas intervenientes 
na respectiva implementação ou execução, devem, de ime-
diato, comunicar tais factos ao ministro responsável pela 
área das finanças e ao ministro da tutela, indicando, sempre 
que possível, os valores estimados envolvidos.


Artigo 340.º
Fiscalização, acompanhamento e modificação


de parcerias públicas -privadas


1 — Nos contratos que configurem uma parceria pública-
-privada, compete ao ministro ou ao membro do Governo 
Regional responsável pela área das finanças ou ao ministro 
ou ao membro do Governo Regional da tutela sectorial, 
consoante o caso:


a) O exercício de poderes de fiscalização;
b) O acompanhamento do contrato, tendo por objectivo 


a avaliação dos seus custos e riscos, bem como a melhoria 
do processo de constituição de novas parcerias públicas-
-privadas.


2 — A modificação do contrato que configure uma par-
ceria pública -privada depende de decisão conjunta dos mi-
nistros ou dos membros do Governo Regional responsáveis 
pelas áreas das finanças e da tutela sectorial.


3 — No âmbito da administração indirecta do Estado 
ou das Regiões Autónomas, a decisão de modificação 
depende de parecer favorável do ministro ou do membro 
do Governo Regional da tutela sectorial.


Artigo 341.º
Partilha de benefícios


1 — Nos contratos que configurem uma parceria pública-
-privada, sempre que ocorrer um acréscimo anormal e im-
previsível dos benefícios financeiros para o co -contratante 
que não resulte da sua eficiente gestão e das oportunidades 
por si criadas, há lugar à partilha equitativa desses benefí-
cios entre o co -contratante e o contraente público.


2 — Na falta de estipulação contratual, a partilha equi-
tativa dos benefícios financeiros deve ser efectuada atra-
vés da revisão de preços ou da assunção, por parte do 
co -contratante, do dever de prestar ao contraente público 
o valor correspondente ao acréscimo das receitas ou ao 
decréscimo dos encargos previstos com a execução do 
contrato.


Artigo 342.º
Acompanhamento de processos arbitrais


1 — Quando, nos termos do contrato que configure uma 
parceria pública - privada, seja requerida a constituição de 
um tribunal arbitral para a resolução de litígios entre as 
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partes, o respectivo contraente público deve comunicar 
imediatamente ao ministro ou ao membro do Governo 
Regional responsável pela área das finanças ou ao ministro 
ou ao membro do Governo Regional da tutela sectorial, 
consoante o caso, a ocorrência desse facto, fornecendo 
todos os elementos que se revelem úteis ao acompanha-
mento do processo arbitral.


2 — Devem ser remetidas, periodicamente, à entidade 
directamente incumbida de proceder ao acompanhamento 
do respectivo processo arbitral cópias dos actos processuais 
que sejam entretanto praticados por qualquer das partes e 
pelo tribunal, bem como dos pareces técnicos e jurídicos e 
quaisquer outros elementos relevantes para a compreensão, 
desenvolvimento ou desfecho da lide.


TÍTULO II
Contratos administrativos em especial


CAPÍTULO I


Empreitadas de obras públicas


SECÇÃO I


Disposições gerais


Artigo 343.º
Noção


1 — Entende -se por empreitada de obras públicas o 
contrato oneroso que tenha por objecto quer a execução 
quer, conjuntamente, a concepção e a execução de uma 
obra pública que se enquadre nas subcategorias previstas 
no regime de ingresso e permanência na actividade de 
construção.


2 — Para efeitos do disposto no número anterior, 
considera -se obra pública o resultado de quaisquer traba-
lhos de construção, reconstrução, ampliação, alteração ou 
adaptação, conservação, restauro, reparação, reabilitação, 
beneficiação e demolição de bens imóveis executados por 
conta de um contraente público.


Artigo 344.º
Partes


1 — São partes no contrato de empreitada de obras 
públicas o dono da obra e o empreiteiro.


2 — Durante a execução do contrato, o dono da obra 
é representado pelo director de fiscalização da obra e o 
empreiteiro por um director de obra, salvo nas matérias 
em que, em virtude da lei ou de estipulação contratual, se 
estabeleça diferente mecanismo de representação.


3 — Sem prejuízo de outras limitações previstas no con-
trato, o director de fiscalização da obra não tem poderes de 
representação do dono da obra em matéria de modificação, 
resolução ou revogação do contrato.


4 — Na falta de estipulação contratual, durante os pe-
ríodos em que se encontrem ausentes ou impedidos, o 
director de fiscalização da obra e o director de obra são 
substituídos pelas pessoas que os mesmos indicarem para 
esse efeito, desde que, no caso do director de fiscalização 
da obra, a designação do substituto seja aceite pelo dono 
da obra e comunicada ao empreiteiro.


Artigo 345.º
Garantias administrativas do empreiteiro relativamente


a eventos que devam ser formalizados em auto


1 — O empreiteiro tem direito a reclamar ou a apresen-
tar reservas ao conteúdo dos actos referentes à obra que 
devam ser formalizados em auto.


2 — Os autos são reduzidos a escrito e assinados pelos 
representantes das partes, sendo um duplicado dos mesmos 
entregue ao empreiteiro.


3 — As reclamações ou reservas podem ser exaradas no 
próprio auto ou apresentadas nos 10 dias subsequentes à 
notificação do mesmo ao empreiteiro.


4 — As reclamações ou reservas exaradas no próprio 
auto podem limitar -se ao enunciado genérico do respectivo 
objecto, podendo o empreiteiro, neste caso, apresentar por 
escrito exposição fundamentada, no prazo de 15 dias.


5 — O dono da obra decide a reclamação ou pronuncia-
-se sobre as reservas apresentadas e notifica o empreiteiro 
no prazo de 15 dias a contar da data da assinatura do auto ou 
da entrega da reclamação ou da exposição escrita referida 
no número anterior, equivalendo o silêncio a deferimento 
da reclamação ou aceitação da reserva.


6 — Se o empreiteiro se recusar a assinar o auto, nele 
se fará menção desse facto e da razão invocada para a re-
cusa, devendo o representante do dono da obra promover 
a assinatura do auto por duas testemunhas que confirmem 
a ocorrência.


7 — Se, sem justificação nos termos do presente Código 
e por facto que lhe seja imputável, o dono da obra não 
formalizar em auto qualquer acto que esteja sujeito a essa 
formalidade, tal omissão não é oponível ao empreiteiro.


SECÇÃO II


Direitos e obrigações das partes


Artigo 346.º
Manutenção da boa ordem no local dos trabalhos


1 — O empreiteiro deve manter a boa ordem no local 
dos trabalhos.


2 — Para os efeitos do número anterior, o empreiteiro 
deve retirar do local dos trabalhos, por sua iniciativa ou 
imediatamente após ordem do dono da obra, o pessoal 
que haja tido comportamento perturbador dos trabalhos, 
designadamente por menor probidade no desempenho dos 
respectivos deveres, por indisciplina ou por desrespeito de 
representantes ou agentes do dono da obra ou de repre-
sentantes ou agentes do empreiteiro, dos subempreiteiros 
ou de terceiros.


Artigo 347.º
Publicidade


A afixação pelo empreiteiro de publicidade no local dos 
trabalhos depende de autorização do dono da obra.


Artigo 348.º
Menções obrigatórias no local dos trabalhos


Sem prejuízo do disposto em lei especial, o empreiteiro 
deve afixar no local dos trabalhos, de forma visível, a 
identificação da obra, do dono da obra e do empreiteiro, 
com menção do respectivo alvará ou número de título de 
registo ou dos documentos a que se refere a alínea a) do 
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n.º 5 do artigo 81.º, e manter cópia dos alvarás ou títulos 
de registo dos subcontratados ou dos documentos previstos 
na referida alínea, consoante os casos.


Artigo 349.º
Meios destinados à execução da obra e dos trabalhos


preparatórios ou acessórios


Na falta de estipulação contratual, cabe ao empreiteiro 
disponibilizar e fornecer todos os meios necessários para 
a realização da obra e dos trabalhos preparatórios ou aces-
sórios, incluindo, nomeadamente, os materiais e os meios 
humanos, técnicos e equipamentos.


Artigo 350.º
Trabalhos preparatórios ou acessórios


Na falta de estipulação contratual, o empreiteiro tem 
obrigação de realizar todos os trabalhos que, por natureza, 
por exigência legal ou segundo o uso corrente, sejam con-
siderados como preparatórios ou acessórios à execução da 
obra, designadamente:


a) Trabalhos de montagem, construção, manutenção, 
desmontagem e demolição do estaleiro;


b) Trabalhos necessários para garantir a segurança de 
todas as pessoas que trabalhem na obra ou que circulem no 
respectivo local, incluindo o pessoal dos subempreiteiros e 
terceiros em geral, para evitar danos nos prédios vizinhos 
e para satisfazer os regulamentos de segurança, higiene e 
saúde no trabalho e de polícia das vias públicas;


c) Trabalhos de restabelecimento, por meio de obras 
provisórias, de todas as servidões e serventias que seja 
indispensável alterar ou destruir para a execução dos tra-
balhos e para evitar a estagnação de águas que os mesmos 
possam originar;


d) Trabalhos de construção dos acessos ao estaleiro e 
das serventias internas deste.


Artigo 351.º
Expropriações, servidões e ocupação de prédios


1 — Incumbe ao dono da obra promover os procedi-
mentos administrativos para a realização de quaisquer 
expropriações que se revelem necessárias à execução da 
obra, bem como para a constituição das servidões e para 
a ocupação de prédios necessários à execução dos traba-
lhos.


2 — Na falta de estipulação contratual, no caso de obras 
públicas integradas em concessões, a promoção dos pro-
cedimentos referidos nos números anteriores incumbe ao 
concedente.


3 — O pagamento das indemnizações devidas por ex-
propriação, constituição de servidões e ocupação de prédios 
é da responsabilidade do dono da obra.


Artigo 352.º
Posse administrativa e constituição de servidões


1 — Antes da celebração do contrato, o dono da obra 
deve estar na posse administrativa da totalidade dos ter-
renos a expropriar, salvo quando o número de prédios a 
expropriar associado ao prazo de execução da obra tornem 
esta obrigação desproporcionada.


2 — No caso previsto na segunda parte do número ante-
rior, o dono da obra deve, antes da celebração do contrato, 


estar na posse administrativa dos prédios necessários ao 
início da execução da obra.


3 — As servidões necessárias à execução de trabalhos 
preparatórios ou acessórios e ao início da execução da obra 
devem ser constituídas antes da celebração do contrato.


4 — O disposto nos números anteriores não é aplicável 
quando o empreiteiro tenha a obrigação de elaborar o 
projecto de execução.


5 — A posse administrativa e a constituição de servidões 
que, nos termos do disposto nos números anteriores, não 
estejam concretizadas até à celebração do contrato devem 
sê -lo de forma a não determinar a suspensão da obra e a 
não prejudicar o normal desenvolvimento do plano de 
trabalhos.


Artigo 353.º
Reforço da caução


1 — Para reforço da caução prestada com vista a garantir 
o exacto e pontual cumprimento das obrigações contratuais, 
às importâncias que o empreiteiro tiver a receber em cada 
um dos pagamentos parciais previstos é deduzido o mon-
tante correspondente a 5  % desse pagamento, salvo se o 
contrato fixar percentagem inferior ou dispensar tal dedução.


2 — A dedução prevista no número anterior pode ser 
substituída por títulos emitidos ou garantidos pelo Estado, 
por garantia bancária à primeira solicitação ou por seguro-
-caução, nos mesmos termos estabelecidos para a caução 
destinada a garantir o exacto e pontual cumprimento das 
obrigações contratuais.


Artigo 354.º
Reposição do equilíbrio financeiro por agravamento


dos custos na realização da obra


1 — Se o dono da obra praticar ou der causa a facto 
donde resulte maior dificuldade na execução da obra, com 
agravamentos dos encargos respectivos, o empreiteiro tem 
o direito à reposição do equilíbrio financeiro.


2 — O direito à reposição do equilíbrio financeiro pre-
visto no número anterior caduca no prazo de 30 dias a 
contar do evento que o constitua ou do momento em que 
o empreiteiro dele tome conhecimento, sem que este apre-
sente reclamação dos danos correspondentes nos termos 
do número seguinte, ainda que desconheça a extensão 
integral dos mesmos.


3 — A reclamação é apresentada por meio de requeri-
mento no qual o empreiteiro deve expor os fundamentos 
de facto e de direito e oferecer os documentos ou outros 
meios de prova que considere convenientes.


SECÇÃO III


Consignação da obra


Artigo 355.º
Regra geral


O regime da consignação da obra consta do contrato, sem 
prejuízo das disposições estabelecidas na presente secção.


Artigo 356.º
Dever de consignar


O dono da obra deve facultar ao empreiteiro o acesso 
aos prédios, ou parte dos mesmos, onde os trabalhos de-
vam ser executados e fornecer -lhe os elementos que, nos 
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termos contratuais, sejam necessários para o início dos 
trabalhos.


Artigo 357.º
Plano final de consignação


1 — O contrato pode prever a elaboração pelo dono da 
obra de um plano final de consignação que densifique e 
concretiza o plano inicialmente apresentado para efeitos 
de elaboração da proposta.


2 — O plano final da consignação deve ser imediata-
mente comunicado pelo dono da obra ao empreiteiro, bem 
como ao Instituto da Construção e do Imobiliário, I. P.


Artigo 358.º
Consignação total e parcial


1 — O dono da obra só pode proceder a consignações 
parciais nos seguintes casos:


a) Quando, antes da celebração do contrato, não esteja 
na posse administrativa da totalidade dos prédios neces-
sários à execução da obra;


b) Quando o período de tempo necessário às operações 
preparatórias da consignação total sob responsabilidade 
do dono da obra impossibilite o início da execução dos 
trabalhos no momento projectado por este e o respectivo 
adiamento cause grave prejuízo para o interesse público;


c) Nos casos previstos no artigo 360.º


2 — Nos casos em que a consignação total ou a primeira 
consignação parcial tenham lugar em data posterior à pre-
vista no contrato ou indicada no plano final de consigna-
ção, o dono da obra comunica ao Instituto da Construção 
e do Imobiliário, I. P., no prazo de cinco dias, a data em 
que aquelas efectivamente ocorreram, apresentando uma 
justificação sumária da dilação verificada.


Artigo 359.º
Prazo e auto de consignação


1 — Na falta de estipulação contratual, a consignação 
deve estar concluída em prazo não superior a 30 dias após 
a data da celebração do contrato, no caso de consignação 
total ou da primeira consignação parcial, ou logo que o 
dono da obra tenha acesso aos prédios, com a faculdade de 
os entregar a terceiros, no caso das demais consignações 
parciais.


2 — A consignação é formalizada em auto e, em caso 
de consignações parciais, a cada uma deve corresponder 
um auto autónomo.


3 — Caso o empreiteiro não compareça no local, na data 
e na hora que o dono da obra comunicar para efeitos de 
assinatura do auto de consignação, é notificado para com-
parecer em outra data e hora, com indicação do local, sem 
prejuízo de o dono da obra poder resolver o contrato, nos 
termos do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 405.º


Artigo 360.º
Modificação das condições locais e suspensão


do procedimento de consignação


1 — Quando se verifique uma modificação relevante das 
condições locais existentes por comparação com os ele-
mentos da solução da obra ou com os dados que serviram 
de base à sua elaboração, a qual determine a necessidade 


de um projecto de alteração, o prazo referido no n.º 1 do 
artigo anterior é suspenso, salvo se for possível a reali-
zação de consignações parciais quanto às zonas da obra 
não afectadas pelo projecto de alteração, que, nesse caso, 
devem respeitar os prazos ali estabelecidos.


2 — A contagem do prazo referido no n.º 1 do artigo an-
terior só é retomada depois de terem sido notificadas ao 
empreiteiro as alterações introduzidas no projecto.


3 — Sem prejuízo do direito de resolução previsto na 
alínea a) do n.º 1 do artigo 332.º, a suspensão de prazo 
prevista no n.º 1 implica a suspensão do prazo previsto na 
alínea a) do artigo 406.º


SECÇÃO IV


Execução dos trabalhos


Artigo 361.º
Plano de trabalhos


1 — O plano de trabalhos destina -se, com respeito pelo 
prazo de execução da obra, à fixação da sequência e dos 
prazos parciais de execução de cada uma das espécies de 
trabalhos previstas e à especificação dos meios com que o 
empreiteiro se propõe executá -los, bem como à definição 
do correspondente plano de pagamentos.


2 — No caso em que o empreiteiro tenha a obrigação 
contratual de elaborar o programa ou o projecto de exe-
cução, o plano de trabalhos compreende as prestações de 
concepção sob responsabilidade do empreiteiro.


3 — O plano de trabalhos constante do contrato pode 
ser ajustado pelo empreiteiro ao plano final de consignação 
apresentado pelo dono da obra nos termos do disposto no 
artigo 357.º


4 — Os ajustamentos referidos no número anterior não 
podem implicar a alteração do preço contratual, nem a 
alteração do prazo de execução da obra, nem ainda alte-
rações aos prazos parciais definidos no plano de trabalhos 
constante do contrato, para além do que seja estritamente 
necessário à adaptação do plano de trabalhos ao plano 
final de consignação.


5 — O plano de trabalhos ajustado carece de aprovação 
pelo dono da obra, no prazo de cinco dias após a notifi-
cação do mesmo pelo empreiteiro, equivalendo o silêncio 
a aceitação.


6 — O procedimento de ajustamento do plano de tra-
balhos deve ser concluído antes da data da conclusão da 
consignação total ou da primeira consignação parcial.


7 — O dono da obra não pode proceder à aceitação 
parcial do plano de trabalhos.


Artigo 362.º
Prazo de execução da obra e das prestações de concepção


1 — O prazo de execução da obra começa a contar -se 
da data da conclusão da consignação total ou da primeira 
consignação parcial ou ainda da data em que o dono da 
obra comunique ao empreiteiro a aprovação do plano de 
segurança e saúde, nos termos previstos na lei, caso esta 
última data seja posterior.


2 — Nos casos em que o empreiteiro tenha a obriga-
ção de elaborar o projecto de execução, o contrato pode 
estabelecer prazos de elaboração e entrega dos elementos 
de projecto relevantes com termo final anterior à data da 
consignação.
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3 — Verificando -se o disposto no número anterior, o 
contrato deve estabelecer prazos máximos de pronúncia 
do dono da obra sobre os elementos de projecto entregues 
pelo empreiteiro de forma que a execução dos trabalhos não 
seja prejudicada por demoras na apreciação que ao dono 
da obra caiba sobre tais elementos de projecto.


4 — Na falta de estipulação contratual, entende -se que 
o prazo de execução da obra a que alude o n.º 1 com-
preende a fase de concepção, seja qual for o respectivo 
conteúdo.


Artigo 363.º
Início dos trabalhos


1 — A execução dos trabalhos inicia -se na data em que 
começa a correr o prazo de execução da obra.


2 — Sem prejuízo do disposto quanto à fase de concep-
ção nos contratos em que o empreiteiro tenha a obrigação 
de elaborar o projecto de execução, o dono da obra apenas 
pode consentir o início dos trabalhos em data anterior 
ou posterior à definida no número anterior se ocorrerem 
circunstâncias justificativas.


Artigo 364.º
Património cultural e restos humanos


1 — Todos os bens com valor histórico, paleontoló-
gico, arqueológico, arquitectónico, linguístico, documen-
tal, artístico, etnográfico, científico, social, industrial ou 
técnico encontrados no decurso da execução da obra são 
entregues pelo empreiteiro ao dono da obra, acompa-
nhados de auto donde conste especificamente o objecto 
da entrega.


2 — Quando se trate de bens móveis cuja extrac-
ção ou desmontagem envolva trabalhos, conhecimentos 
ou processos especializados, o empreiteiro comunica 
o achado ao dono da obra e, se necessário, suspende 
a execução dos trabalhos até receber instruções sobre 
como proceder.


3 — O dono da obra está obrigado a dar conhecimento 
de todos os achados referidos nos números anteriores às 
autoridades administrativas competentes.


4 — No caso de serem detectados restos humanos, o 
empreiteiro deve comunicar imediatamente o facto às au-
toridades policiais competentes, dando conhecimento ao 
dono da obra.


SECÇÃO V


Suspensão dos trabalhos


Artigo 365.º
Suspensão pelo dono da obra


Sem prejuízo dos fundamentos gerais de suspensão pre-
vistos no presente Código e de outros previstos no contrato, 
o dono da obra pode ordenar a suspensão da execução dos 
trabalhos nos seguintes casos:


a) Falta de condições de segurança;
b) Verificação da necessidade de estudar alterações a 


introduzir ao projecto;
c) Determinação vinculativa ou recomendação tida 


como relevante de quaisquer autoridades administrativas 
competentes.


Artigo 366.º
Suspensão pelo empreiteiro


1 — Nos contratos que prevejam um prazo de execução 
da obra igual ou superior a um ano, o empreiteiro pode 
suspender, uma vez em cada ano, no todo ou em parte, 
a execução dos trabalhos por um período não superior a 
10 dias seguidos desde que o dono da obra não se oponha 
de forma expressa e não fiquem comprometidos os prazos 
parciais e o termo final de execução da obra.


2 — São da responsabilidade do empreiteiro os encargos 
acrescidos decorrentes da suspensão prevista no número 
anterior.


3 — Para além dos fundamentos gerais de suspensão 
previstos no presente Código e de outros previstos no con-
trato, o empreiteiro pode suspender, no todo ou em parte, 
a execução dos trabalhos nos seguintes casos:


a) Falta de condições de segurança;
b) Falta de pagamento de qualquer quantia devida nos 


termos do contrato, desde que tenha decorrido um mês 
sobre a data do respectivo vencimento.


4 — A suspensão pelo empreiteiro deve ser antecedida 
de comunicação escrita ao dono da obra, imediatamente 
após a verificação do evento que a fundamenta, com men-
ção expressa do fundamento invocado e dos factos que o 
concretizam.


5 — No caso da alínea b) do n.º 3, a comunicação a 
que se refere o número anterior deve ser efectuada com 
antecedência não inferior a 15 dias relativamente à data 
prevista da suspensão e deve ser assegurado o normal 
desenvolvimento do plano de trabalhos, ficando prejudi-
cada se, até ao termo do prazo ali referido, o dono da obra 
efectuar o pagamento das quantias em dívida.


6 — Quando a urgência ou a necessidade de suspensão 
imediata for incompatível com a exigência de prévia co-
municação escrita, as comunicações referidas nos números 
anteriores podem ser efectuadas oralmente, devendo o 
empreiteiro formalizá -las por escrito nos cinco dias sub-
sequentes.


Artigo 367.º
Suspensão autorizada pelo dono da obra


O dono da obra pode ainda autorizar a suspensão da 
execução dos trabalhos se a mesma não comprometer o 
termo final de execução da obra e não implicar a assunção 
de novos encargos da sua parte.


Artigo 368.º
Suspensão por período excessivo


Se a suspensão resultar de facto imputável ao emprei-
teiro e o dono da obra ordenar a manutenção da suspensão 
por mais tempo do que o que resultaria necessariamente 
do facto em causa, considera -se, para todos os efeitos, 
que o tempo de suspensão excedente não é imputável ao 
empreiteiro.


Artigo 369.º
Auto de suspensão


A suspensão é sempre formalizada em auto, cujo conte-
údo deve compreender, no mínimo, os pressupostos que a 
determinaram e os termos gerais do procedimento a seguir 
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subsequentemente, se for possível determiná -los, assim 
como quaisquer reclamações apresentadas ou reservas 
apresentadas por qualquer das partes, desde que directa-
mente relacionadas com a suspensão.


SECÇÃO VI


Modificações objectivas


Artigo 370.º
Trabalhos a mais


1 — São trabalhos a mais aqueles cuja espécie ou quan-
tidade não esteja prevista no contrato e que:


a) Se tenham tornado necessários à execução da mesma 
obra na sequência de uma circunstância imprevista; e


b) Não possam ser técnica ou economicamente separá-
veis do objecto do contrato sem inconvenientes graves para 
o dono da obra ou, embora separáveis, sejam estritamente 
necessários à conclusão da obra.


2 — Só pode ser ordenada a execução de trabalhos a 
mais quando se verifiquem as seguintes condições:


a) O contrato tenha sido celebrado na sequência de 
ajuste directo adoptado ao abrigo do disposto no artigo 24.º 
ou no n.º 1 do artigo 25.º, de procedimento de negociação, 
de diálogo concorrencial, de concurso público ou de con-
curso limitado por prévia qualificação;


b) Quando o contrato tenha sido celebrado na sequência 
de concurso público ou de concurso limitado por prévia 
qualificação e o anúncio do concurso tenha sido publi-
cado no Jornal Oficial da União Europeia, no caso de o 
somatório do preço atribuído aos trabalhos a mais com o 
preço contratual ser igual ou superior ao valor referido na 
alínea b) do artigo 19.º;


c) O preço atribuído aos trabalhos a mais, somado ao 
preço de anteriores trabalhos a mais e deduzido do preço 
de quaisquer trabalhos a menos, não exceder 5  % do preço 
contratual; e


d) O somatório do preço atribuído aos trabalhos a mais 
com o preço de anteriores trabalhos a mais e de anteriores 
trabalhos de suprimento de erros e omissões não exceder 
50  % do preço contratual.


3 — O limite previsto na alínea c) do número anterior 
é elevado para 25  % quando estejam em causa obras cuja 
execução seja afectada por condicionalismos naturais com 
especiais características de imprevisibilidade, nomeada-
mente as obras marítimas -portuárias e as obras complexas 
do ponto de vista geotécnico, em especial a construção 
de túneis.


4 — Não são considerados trabalhos a mais aqueles que 
sejam necessários ao suprimento de erros ou omissões, 
independentemente da parte responsável pelos mesmos.


5 — Caso não se verifique alguma das condições pre-
vistas no n.º 2, os trabalhos a mais devem ser objecto de 
contrato celebrado na sequência de procedimento adoptado 
nos termos do disposto no título I da parte II.


Artigo 371.º
Obrigação de execução de trabalhos a mais


1 — O empreiteiro tem a obrigação de executar os tra-
balhos a mais, desde que tal lhe seja ordenado por escrito 


pelo dono da obra e lhe sejam entregues as alterações aos 
elementos da solução da obra necessárias à sua execução, 
quando os mesmos tenham integrado o caderno de encargos 
relativo ao procedimento de formação do contrato.


2 — O empreiteiro não está sujeito à obrigação prevista 
no número anterior quando opte por exercer o direito de 
resolução do contrato ou quando, sendo os trabalhos a 
mais de espécie diferente dos previstos no contrato ou 
da mesma espécie de outros nele previstos, mas a execu-
tar em condições diferentes, o empreiteiro não disponha 
dos meios humanos ou técnicos indispensáveis para a sua 
execução.


Artigo 372.º
Recusa da execução de trabalhos a mais


1 — Para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo anterior, 
bem como quando entenda não estarem verificados os pres-
supostos constantes do n.º 1 do artigo 370.º, o empreiteiro 
pode, no prazo de 10 dias a contar da recepção da ordem do 
dono da obra de execução dos trabalhos a mais, reclamar, 
fundamentadamente, da mesma.


2 — Recebida a reclamação do empreiteiro, o dono da 
obra deve apreciar a mesma no prazo de 10 dias a contar 
da sua recepção.


3 — Quanto considere injustificada a não execução dos 
trabalhos a mais, o dono da obra pode:


a) Notificar o empreiteiro com, pelo menos, cinco dias 
de antecedência, para execução os trabalhos a mais; ou


b) Optar pela execução dos trabalhos a mais, directa-
mente ou por intermédio de terceiro, quando o empreiteiro 
tenha manifestado de forma peremptória a intenção de não 
os executar, sendo aplicável, com as necessárias adapta-
ções, o disposto nos n.os 2 a 4 do artigo 325.º


4 — No caso previsto na alínea a) do número anterior, 
quando o empreiteiro não dê início à execução dos tra-
balhos, pode o dono da obra, sem prejuízo do poder de 
resolução do contrato:


a) Aplicar ao empreiteiro uma sanção pecuniária com-
pulsória, por cada dia de atraso, em valor correspondente a 
1 ‰ do preço contratual, sem prejuízo de o contrato poder 
prever valor mais elevado; ou


b) Optar pela execução dos trabalhos a mais, directa-
mente ou por intermédio de terceiro.


Artigo 373.º
Preço e prazo de execução dos trabalhos a mais


1 — Na falta de estipulação contratual, o preço a pagar 
pelos trabalhos a mais e o respectivo prazo de execução 
são fixados nos seguintes termos:


a) Tratando -se de trabalhos da mesma espécie de outros 
previstos no contrato e a executar em condições semelhan-
tes, são aplicáveis o preço contratual e os prazos parciais 
de execução previstos no plano de trabalhos para essa 
espécie de trabalhos;


b) Tratando -se de trabalhos de espécie diferente ou 
da mesma espécie de outros previstos no contrato mas a 
executar em condições diferentes, deve o empreiteiro apre-
sentar uma proposta de preço e de prazo de execução.


2 — Nos casos previstos na alínea b) do número ante-
rior, o empreiteiro deve apresentar ao dono da obra uma 
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proposta de preço e de prazo de execução dos trabalhos a 
mais, no prazo de 10 dias a contar da data da notificação 
da ordem de execução dos mesmos.


3 — O dono da obra dispõe de 10 dias para se pronunciar 
sobre a proposta do empreiteiro, podendo, em caso de não 
aceitação da mesma, apresentar uma contra -proposta.


4 — Se o dono da obra não efectuar nenhuma comuni-
cação ao empreiteiro dentro do prazo previsto no número 
anterior, considera -se que a proposta deste foi aceite.


5 — Sem prejuízo do disposto no artigo 372.º, enquanto 
não houver acordo sobre todos ou alguns preços ou sobre 
o prazo de execução, os trabalhos respectivos são execu-
tados e pagos com base na contra -proposta do dono da 
obra, efectuando -se, se for caso disso, a correspondente 
correcção, acrescida, no que respeita aos preços, dos juros 
de mora devidos, logo que haja acordo ou determinação 
judicial ou arbitral sobre a matéria.


Artigo 374.º
Prorrogação do prazo de execução da obra


1 — Quando haja lugar à execução de trabalhos a mais, 
o prazo de execução da obra é proporcionalmente pror-
rogado de acordo com os prazos definidos nos termos do 
disposto no artigo 373.º


2 — O disposto no número anterior não é aplicável 
quando estejam em causa trabalhos a mais cuja execução 
não prejudique o normal desenvolvimento do plano de 
trabalhos.


Artigo 375.º
Formalização dos trabalhos a mais


Definidos todos os termos e condições a que deve obe-
decer a execução dos trabalhos a mais, o dono da obra e 
o empreiteiro devem proceder à respectiva formalização 
por escrito.


Artigo 376.º
Obrigação de execução de trabalhos de suprimento


de erros e omissões


1 — O empreiteiro tem a obrigação de executar todos 
os trabalhos de suprimento de erros e omissões que lhe 
sejam ordenados pelo dono da obra, o qual deve entregar 
ao empreiteiro todos os elementos necessários para esse 
efeito, salvo quando o empreiteiro tenha a obrigação pré-
-contratual ou contratual de elaborar o programa ou o 
projecto de execução.


2 — Salvo quando o empreiteiro tenha a obrigação de 
elaborar o projecto de execução, o dono da obra deve 
entregar ao empreiteiro todos os elementos necessários à 
realização dos trabalhos referidos no número anterior.


3 — Só pode ser ordenada a execução de trabalhos de 
suprimento de erros e omissões quando o somatório do 
preço atribuído a tais trabalhos com o preço de anteriores 
trabalhos de suprimento de erros e omissões e de anteriores 
trabalhos a mais não exceder 50  % do preço contratual.


4 — O empreiteiro não está sujeito à obrigação prevista 
no n.º 1 nos casos previstos no n.º 2 do artigo 371.º, sendo 
aplicável, com as necessárias adaptações, o disposto no 
artigo 372.º


5 — Sempre que o dono da obra ordene a execução de 
trabalhos de suprimento de erros e omissões que, apesar de 
terem sido detectados na fase de formação do contrato, não 
tenham sido por si expressamente aceites, deve o mesmo 


justificar a razão pela qual os considera essenciais à con-
clusão da obra e fazer constar esse facto no relatório final 
da obra.


6 — Quando estejam em causa erros e omissões que 
prejudiquem o normal desenvolvimento do plano de traba-
lhos, o empreiteiro propõe ao dono da obra as modificações 
necessárias ao mesmo, devendo este pronunciar -se sobre o 
plano de trabalhos modificado e comunicar a sua posição 
ao empreiteiro, até 15 dias após a notificação da proposta 
do empreiteiro, equivalendo o silêncio a aceitação.


7 — As modificações ao plano de trabalhos referido no 
número anterior destinam -se estritamente a compatibilizar 
o plano em vigor com os trabalhos de suprimento de erros 
e omissões ordenados e apenas podem ter por efeito a 
alteração do prazo de execução da obra ou do preço con-
tratual nos termos previstos, respectivamente, no n.º 2 do 
artigo 377.º e no artigo 378.º


8 — Caso não se verifique a condição prevista no n.º 2, 
os trabalhos de suprimento de erros e omissões devem 
ser objecto de contrato celebrado na sequência de proce-
dimento adoptado nos termos do disposto no título I da 
parte II.


Artigo 377.º
Preço e prazo de execução dos trabalhos


de suprimento de erros e omissões


1 — À fixação do preço e do prazo de execução dos 
trabalhos de suprimento de erros e omissões é aplicável o 
disposto no artigo 373.º


2 — A execução de trabalhos de suprimento de erros e 
omissões pode dar lugar à prorrogação do prazo de exe-
cução da obra, nos termos do disposto no artigo 374.º, 
quando se trate de:


a) Erros e omissões detectados pelos concorrentes na 
fase de formação do contrato mas que não tenham sido 
aceites pelo dono da obra;


b) Erros e omissões que, ainda que actuando com a dili-
gência objectivamente exigível em face das circunstâncias 
concretas, não pudessem ter sido detectados na fase de 
formação do contrato, de acordo com o disposto nos n.os 1 
e 2 do artigo 61.º;


c) Erros e omissões que tenham sido oportunamente 
detectados na fase de execução do contrato, de acordo 
com o previsto no n.º 4 do artigo seguinte.


Artigo 378.º
Responsabilidade pelos erros e omissões


1 — O dono da obra é responsável pelos trabalhos de 
suprimento de erros e omissões resultantes dos elementos 
que tenham sido por si elaborados ou disponibilizados ao 
empreiteiro, designadamente os elementos da solução da 
obra.


2 — Quando o empreiteiro tenha a obrigação de elabo-
rar o projecto de execução, é o mesmo responsável pelos 
trabalhos de suprimento dos respectivos erros e omissões, 
excepto quando estes sejam induzidos pelos elementos 
elaborados ou disponibilizados pelo dono da obra.


3 — O empreiteiro é responsável pelos trabalhos de 
suprimento de erros e omissões cuja detecção era exigível 
na fase de formação do contrato nos termos do disposto 
nos n.os 1 e 2 do artigo 61.º, excepto pelos que hajam sido 
identificados pelos concorrentes na fase de formação do 
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contrato mas que não tenham sido expressamente aceites 
pelo dono da obra.


4 — O empreiteiro é ainda responsável pelos trabalhos 
de suprimento de erros e omissões que, não sendo exigível 
que tivessem sido detectados na fase de formação do con-
trato nos termos do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 61.º, 
também não tenham sido por ele identificados no prazo de 
30 dias a contar da data em lhe fosse exigível a sua detecção.


5 — A responsabilidade do empreiteiro prevista no n.º 3 
corresponde a metade do preço dos trabalhos de suprimento 
dos erros e omissões executados.


6 — Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, 
caso os erros ou omissões decorram do incumprimento de 
obrigações de concepção assumidas por terceiros perante 
o dono da obra:


a) Deve o dono da obra exercer obrigatoriamente o 
direito que lhe assista de ser indemnizado por parte destes 
terceiros;


b) Fica o empreiteiro sub -rogado no direito de indemni-
zação que assista ao dono da obra perante esses terceiros 
até ao limite do montante que deva ser por si suportado 
em virtude do disposto nos n.os 3 a 5.


7 — No caso previsto no número anterior, a respon-
sabilidade dos terceiros perante o dono da obra ou o em-
preiteiro, quando fundada em título contratual, é limitada 
ao triplo dos honorários a que tenham direito ao abrigo 
do respectivo contrato, salvo se a responsabilidade em 
causa tiver resultado de dolo ou de negligência grosseira 
no cumprimento das suas obrigações.


Artigo 379.º
Trabalhos a menos


1 — Salvo em caso de impossibilidade de cumprimento, 
o empreiteiro só pode deixar de executar quaisquer tra-
balhos previstos no contrato desde que o dono da obra 
emita uma ordem com esse conteúdo, especificando os 
trabalhos a menos.


2 — O preço correspondente aos trabalhos a menos é 
deduzido ao preço contratual, sem prejuízo do disposto 
no artigo 381.º


Artigo 380.º
Inutilização de trabalhos já executados


Se da execução de trabalhos a mais ou de trabalhos de 
suprimento de erros e omissões ou da ordem para execução 
de trabalhos a menos resultar inutilização de trabalhos já 
realizados em conformidade com o contrato ou com instru-
ções do dono da obra, o seu valor não é deduzido ao preço 
contratual, tendo o empreiteiro direito a ser remunerado 
pelos trabalhos já realizados e pelos trabalhos necessários 
à reposição da situação anterior.


Artigo 381.º
Indemnização por redução do preço contratual


1 — Quando, por virtude da ordem de suspensão de 
trabalhos ou de outros actos ou factos imputáveis ao dono 
da obra, os trabalhos executados pelo empreiteiro tenham 
um valor inferior em mais de 20  % ao preço contratual, 
este tem direito a uma indemnização correspondente a 
10  % do valor da diferença verificada.


2 — A indemnização prevista no número anterior é 
liquidada na conta final da empreitada.


Artigo 382.º
Revisão ordinária de preços


1 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 282.º, 300.º e 
341.º, o preço fixado no contrato para os trabalhos de exe-
cução da obra é obrigatoriamente revisto nos termos contra-
tualmente estabelecidos e de acordo com o disposto em lei.


2 — Na falta de estipulação contratual quanto à fórmula 
de revisão de preços, é aplicável a fórmula tipo estabelecida 
para obras da mesma natureza constante de lei.


SECÇÃO VII


Subempreitadas


Artigo 383.º
Limites às subempreitadas


1 — Sem prejuízo dos limites gerais previstos no pre-
sente Código, a subcontratação é vedada:


a) A entidades que não sejam titulares de alvará ou de 
título de registo emitido pelo Instituto da Construção e 
do Imobiliário, I. P., contendo as habilitações adequadas 
à execução da obra a subcontratar; ou


b) A entidades nacionais de Estado signatário do Acordo 
sobre o Espaço Económico Europeu ou do Acordo sobre 
Contratos Públicos da Organização Mundial de Comércio 
que, não sendo titulares do alvará ou do título de registo, 
não apresentem uma declaração, emitida pelo Instituto da 
Construção e do Imobiliário, I. P., comprovativa de que 
podem executar as prestações objecto do contrato a celebrar 
por preencherem os requisitos que lhes permitiriam ser 
titular de um alvará ou de um título de registo contendo as 
habilitações adequadas à execução da obra a realizar.


2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, não 
pode o empreiteiro subcontratar prestações objecto do 
contrato de valor total superior a 75  % do preço contratual, 
acrescido ou deduzido dos preços correspondentes aos 
trabalhos a mais ou a menos, aos trabalhos de suprimento 
de erros e omissões e à reposição do equilíbrio financeiro 
a que haja lugar no âmbito do contrato em causa.


3 — Não é aplicável o disposto no número anterior 
relativamente à fase de formação do contrato sempre que 
da limitação aí fixada decorram os efeitos previstos no 
n.º 5 do artigo 318.º


4 — O disposto no n.º 1 é igualmente aplicável aos con-
tratos de subempreitada celebrados entre o subempreiteiro 
e um terceiro.


Artigo 384.º
Forma e conteúdo


1 — O subcontrato está sujeito à forma escrita e o seu 
clausulado deve conter, sob pena de nulidade, os seguintes 
elementos:


a) A identificação das partes e dos respectivos represen-
tantes, assim como do título a que intervêm, com indicação 
dos actos que os habilitam para esse efeito;


b) A identificação dos alvarás ou títulos de registo das 
partes;


c) A descrição do objecto do subcontrato;
d) O preço;
e) A forma e o prazo de pagamento do preço;
f) O prazo de execução das prestações objecto do sub-


contrato.
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2 — O empreiteiro deve assegurar e certificar -se do 
cumprimento do disposto no número anterior, não podendo, 
consequentemente, invocar a nulidade aí prevista.


3 — O disposto no número anterior é igualmente apli-
cável aos contratos de subempreitada celebrados entre o 
subempreiteiro e um terceiro.


4 — Os empreiteiros, os subempreiteiros, assim como 
os terceiros são obrigadas a manter em arquivo os contratos 
celebrados em que são intervenientes pelo período de cinco 
anos a contar da data da conclusão das obras.


Artigo 385.º
Subempreitadas na fase de execução


1 — A subcontratação no decurso da execução do con-
trato não carece de autorização do dono da obra, salvo o 
disposto no número seguinte.


2 — Quando as particularidades da obra justifiquem 
uma especial qualificação técnica do empreiteiro e a mesma 
tenha sido exigida ao empreiteiro na fase de formação do 
contrato, o contrato pode subordinar expressamente a sub-
contratação na fase de execução a autorização do dono da 
obra, dependente da verificação da capacidade técnica do 
potencial subcontratado em moldes semelhantes aos que 
hajam sido exigidos em relação ao empreiteiro.


3 — Salvo nos casos previstos no número anterior, aos 
quais é aplicável, com as necessárias adaptações, o dis-
posto nos n.os 3 a 6 do artigo 318.º, o empreiteiro deve, no 
prazo de cinco dias após a celebração de cada contrato de 
subempreitada, comunicar esse facto por escrito ao dono 
da obra, remetendo -lhe cópia do contrato em causa.


4 — Na comunicação prevista no número anterior, o 
empreiteiro fundamenta a decisão de recorrer à subemprei-
tada e atesta a observância dos limites a que se referem os 


n.os 1 e 2 do artigo 383.º


Artigo 386.º
Oposição e recusa de autorização à subempreitada


1 — O dono da obra pode sempre opor -se ou, nos casos 
previstos no n.º 2 do artigo anterior, recusar a autorização 
à subempreitada quando não sejam observados os limites 
fixados no artigo 383.º e com os fundamentos previstos 
no artigo 320.º


2 — Sempre que a oposição ou a recusa de autorização 
se fundamentem na inobservância dos limites fixados no 
artigo 383.º, o dono da obra deve comunicar esse facto ao 
Instituto da Construção e do Imobiliário, I. P., no prazo 
de cinco dias.


SECÇÃO VIII


Medição e pagamento


SUBSECÇÃO I


Medição


Artigo 387.º
Objecto da medição


O dono da obra deve proceder à medição de todos os 
trabalhos executados, incluindo os trabalhos não previstos 
no projecto ou não devidamente ordenados pelo dono da 
obra.


Artigo 388.º
Procedimento e critérios da medição


1 — Na falta de estipulação contratual, a medição é 
efectuada mensalmente, devendo estar concluída até ao 
8.º dia do mês imediatamente seguinte àquele a que res-
peita.


2 — As medições são feitas no local da obra com a 
colaboração do empreiteiro e são formalizadas em auto.


3 — Os métodos e os critérios a adoptar para realização 
das medições devem ser definidos no contrato.


Artigo 389.º
Situação de trabalhos


1 — Feita a medição, elabora -se a respectiva conta cor-
rente no prazo de 10 dias, com especificação das quanti-
dades de trabalhos apuradas, dos respectivos preços uni-
tários, do total creditado, dos descontos a efectuar, dos 
adiantamentos concedidos ao empreiteiro e do saldo a 
pagar a este.


2 — A conta corrente e os demais documentos que 
constituem a situação de trabalhos devem ser verificados 
e assinados pelo empreiteiro, ficando um duplicado na 
posse deste.


3 — Quando considerar que existe algum erro em 
qualquer dos documentos referidos no número anterior, o 
empreiteiro deve apresentar a correspondente reserva no 
momento da sua assinatura, sendo aplicável o disposto 
no artigo 345.º


Artigo 390.º
Erros de medição


1 — Se, até à conclusão da obra, forem detectados erros 
ou faltas em qualquer auto de medição anteriormente la-
vrado, a correcção deve ser efectuada no auto de medição 
imediatamente posterior pelo dono da obra caso este e o 
empreiteiro estejam de acordo em relação ao objecto e às 
quantidades a corrigir.


2 — A correcção da medição é reflectida na conta cor-
rente elaborada no mês seguinte, nos termos do disposto 
no artigo anterior.


Artigo 391.º
Situação provisória de trabalhos


1 — Quando seja impossível a realização da medição 
nos termos do n.º 1 do artigo 388.º e, bem assim, quando 
o dono da obra, por qualquer motivo, deixe de fazê  -la, o 
empreiteiro deve apresentar, até ao fim do mês seguinte, 
um mapa das quantidades dos trabalhos efectuados no mês 
em causa, juntamente com os documentos respectivos.


2 — O mapa apresentado nos termos do número anterior 
é considerado como situação de trabalhos provisória para 
os efeitos do artigo 389.º


3 — A exactidão das quantidades inscritas nos mapas 
apresentados nos termos dos números anteriores é verifi-
cada no primeiro auto de medição posterior à sua apresen-
tação, no qual o dono da obra procede às rectificações a 
que houver lugar, ou, estando concluída a obra, em auto de 
medição avulso, a elaborar até à recepção provisória.


4 — Se o empreiteiro inscrever, dolosamente, trabalhos 
não efectuados nos mapas apresentados nos termos dos 
números anteriores, tal facto deve ser participado ao Minis-
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tério Público para competente procedimento criminal e ao 
Instituto da Construção e do Imobiliário, I. P., que, sendo 
o caso, comunica o mesmo à entidade que comprova a 
inscrição na lista oficial de empreiteiros aprovados do país 
de que seja nacional ou no qual se situe o estabelecimento 
principal do empreiteiro.


SUBSECÇÃO II


Pagamento


Artigo 392.º
Liquidação e pagamento


1 — Após a assinatura pelo empreiteiro dos documen-
tos que constituem a situação de trabalhos, promove -se 
a liquidação do preço correspondente às quantidades de 
trabalhos medidos sobre as quais não haja divergências, 
depois de deduzidos os descontos a que houver lugar nos 
termos contratuais, notificando -se o empreiteiro dessa 
liquidação para efeito do respectivo pagamento, no prazo 
estipulado.


2 — Quando não forem liquidados todos os trabalhos 
medidos, nos termos do disposto no número anterior, 
menciona -se o facto mediante nota explicativa inserta na 
respectiva conta corrente.


3 — Logo que sejam resolvidas as reclamações apre-
sentadas pelo empreiteiro, o dono da obra procede, sendo 
caso disso, à rectificação da conta corrente, liquidando e 
efectuando o pagamento ao empreiteiro da importância 
apurada a seu favor, no prazo estipulado.


Artigo 393.º
Pagamento provisório


1 — Se nas datas dos autos de medição ou nas datas 
de apresentação dos mapas a que se refere o n.º 1 do ar-
tigo 391.º ainda não forem conhecidos os valores finais dos 
indicadores económicos a utilizar na revisão dos preços 
dos trabalhos executados, o dono da obra deve proceder 
ao pagamento provisório com base no respectivo preço 
previsto no contrato, revisto em função dos últimos indi-
cadores conhecidos.


2 — Nos casos previstos no número anterior, logo que 
sejam publicados os indicadores económicos respeitantes 
ao mês de execução dos trabalhos ou do período para tal 
previsto no plano de trabalhos, o dono da obra procede 
imediatamente ao cálculo definitivo da revisão, pagando 
ao empreiteiro ou deduzindo, na situação de trabalhos que 
se seguir, a diferença apurada.


SECÇÃO IX


Recepção provisória e definitiva


Artigo 394.º
Vistoria


1 — A recepção provisória da obra depende da reali-
zação de vistoria, que deve ser efectuada logo que a obra 
esteja concluída no todo ou em parte, mediante solicitação 
do empreiteiro ou por iniciativa do dono da obra, tendo em 
conta o termo final do prazo total ou dos prazos parciais 
de execução da obra.


2 — A vistoria é feita pelo dono da obra, com a colabo-
ração do empreiteiro, e tem como finalidade, em relação 
à obra a receber, designadamente:


a) Verificar se todas as obrigações contratuais e legais do 
empreiteiro estão cumpridas de forma integral e perfeita;


b) Atestar a correcta execução do plano de prevenção e 
gestão de resíduos de construção e demolição, nos termos 
da legislação aplicável.


3 — O dono da obra convoca, por escrito, o empreiteiro 
para a vistoria com a antecedência mínima de cinco dias 
e, no caso de este não comparecer nem justificar a falta, a 
vistoria tem lugar com a intervenção de duas testemunhas, 
que também assinam o respectivo auto.


4 — No caso a que se refere o número anterior, o auto 
é imediatamente notificado ao empreiteiro para os efeitos 
previstos nos artigos seguintes.


5 — Quando a vistoria for solicitada pelo empreiteiro, 
o dono da obra deve realizá -la no prazo de 30 dias conta-
dos da data em que for notificado da referida solicitação, 
convocando o empreiteiro nos termos do n.º 3.


6 — O não agendamento ou realização atempada e sem 
motivo justificado da vistoria por facto imputável ao dono 
da obra tem os efeitos previstos no direito civil para a 
mora do credor.


7 — No caso previsto no número anterior, a obra 
considera -se tacitamente recebida se o dono da obra não 
agendar ou não proceder à vistoria no prazo de 30 dias a 
contar do termo do prazo previsto no n.º 5, sem prejuízo 
das sanções a que haja lugar, nos termos da legislação apli-
cável, designadamente quando o empreiteiro não executou 
correctamente o plano de prevenção e gestão de resíduos 
de construção e demolição.


Artigo 395.º
Auto de recepção provisória


1 — Da vistoria é lavrado auto, assinado pelos interve-
nientes, que deve declarar se a obra está, no todo ou em 
parte, em condições de ser recebida.


2 — O auto a que se refere o número anterior deve 
conter informação sobre:


a) O modo como se encontram cumpridas as obrigações 
contratuais e legais do empreiteiro, identificando, nomea-
damente, os defeitos da obra;


b) O modo como foi executado o plano de prevenção e 
gestão de resíduos de construção e demolição, nos termos 
da legislação aplicável;


c) Quaisquer condições que o dono da obra julgue ne-
cessário impor, nos termos do presente Código ou da lei, 
bem como o prazo para o seu cumprimento.


3 — Sem prejuízo de estipulação contratual que exclua 
a recepção provisória parcial, se a obra estiver, no todo 
ou em parte, em condições de ser recebida, a assinatura 
do auto de recepção nos termos do disposto nos números 
anteriores autoriza, no todo ou em parte, a abertura da 
obra ao uso público ou a sua entrada em funcionamento 
e implica, sendo caso disso, a sua transferência para o 
domínio público, sem prejuízo das obrigações de garantia 
que impendem sobre o empreiteiro.


4 — Considera -se que a obra não está em condições 
de ser recebida se o dono da obra não atestar a correcta 
execução do plano de prevenção e gestão de resíduos de 
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construção e demolição, nos termos da legislação aplicável, 
devendo tal condição ser declarada no auto de recepção 
provisória.


5 — No caso de serem identificados defeitos da obra que 
impeçam, no todo ou em parte, a recepção provisória da 
mesma, a especificação de tais defeitos no auto nos termos 
do disposto na alínea a) do n.º 2 é acrescida da declaração 
de não recepção da obra ou da parte da mesma que não 
estiver em condições de ser recebida e dos respectivos 
fundamentos.


6 — Caso o dono da obra se recusar a assinar o auto, a 
obra não é recebida no todo ou em parte.


7 — A recusa injustificada do dono da obra em assinar o 
auto de recepção provisória na sequência da vistoria tem os 
efeitos previstos no direito civil para a mora do credor.


8 — Ainda que não tenha sido observado o disposto 
nos números anteriores, a obra considera -se tacitamente 
recebida sempre que a mesma seja afecta pelo dono da 
obra aos fins a que se destina, sem prejuízo da obrigação 
de garantia regulada na presente secção e das sanções a que 
haja lugar nos termos da legislação aplicável, designada-
mente quando o empreiteiro não executou correctamente 
o plano de prevenção e gestão de resíduos de construção 
e demolição.


Artigo 396.º
Defeitos da obra


1 — O auto que declare a não recepção da obra, no todo 
ou em parte, em virtude de defeitos da obra detectados na 
vistoria é notificado ao empreiteiro, sendo -lhe concedido 
um prazo razoável para os corrigir.


2 — O prazo fixado para correcção de defeitos da obra 
que se revele necessária após a realização de vistoria não 
começa a contar antes do decurso do prazo para apresen-
tação de reclamação ou reservas pelo empreiteiro ou da 
decisão do dono da obra que sobre elas incida.


3 — Se a correcção dos defeitos ordenada não for exe-
cutada no prazo fixado, o dono da obra pode optar pela 
execução dos referidos trabalhos, directamente ou por 
intermédio de terceiro, sendo aplicável, com as necessárias 
adaptações, o disposto nos n.os 2 a 4 do artigo 325.º


4 — Logo que os trabalhos de correcção de defeitos 
estejam concluídos, há lugar a novo procedimento de re-
cepção provisória.


Artigo 397.º
Garantia da obra


1 — Na data da assinatura do auto de recepção provisó-
ria inicia -se o prazo de garantia, durante o qual o emprei-
teiro está obrigado a corrigir todos os defeitos da obra.


2 — O prazo de garantia varia de acordo com o defeito 
da obra, nos seguintes termos:


a) 10 anos, no caso de defeitos relativos a elementos 
construtivos estruturais;


b) 5 anos, no caso de defeitos relativos a elementos 
construtivos não estruturais ou a instalações técnicas;


c) 2 anos, no caso de defeitos relativos a equipamentos 
afectos à obra, mas dela autonomizáveis.


3 — O contrato pode estipular prazos de garantia dife-
rentes dos previstos no número anterior, mas tais prazos 
apenas podem ser superiores àqueles quando, tratando -se 
de aspecto da execução do contrato submetido à concor-


rência pelo caderno de encargos, o empreiteiro o tenha 
proposto.


4 — Se, quanto aos bens referidos na alínea c) do n.º 2, 
o empreiteiro beneficiar de prazo de garantia superior ao 
previsto neste preceito face aos terceiros a quem os tenha 
adquirido, é esse o prazo de garantia a que fica vincu-
lado.


5 — O empreiteiro tem a obrigação de corrigir, a expen-
sas suas, todos os defeitos da obra e dos equipamentos nela 
integrados que sejam identificados até ao termo do prazo 
de garantia, entendendo -se como tais, designadamente, 
quaisquer desconformidades entre a obra executada e os 
equipamentos fornecidos ou integrados e o previsto no 
contrato.


6 — Se os defeitos identificados não forem susceptíveis 
de correcção, o dono da obra pode, sem custos adicionais, 
exigir ao empreiteiro que repita a execução da obra com 
defeito ou que substitua os equipamentos defeituosos, salvo 
se tal se revelar impossível ou constituir abuso de direito, 
nos termos gerais.


7 — Sem prejuízo da opção pelo exercício do direito 
de resolução do contrato, não sendo corrigidos os defeitos 
nem cumprido o disposto no número anterior, ainda que se 
verifiquem os casos previstos na sua parte final, o dono da 
obra pode exigir a redução do preço e tem direito de ser 
indemnizado nos termos gerais.


Artigo 398.º
Recepção definitiva


1 — Findo o período de garantia, há lugar, em relação à 
totalidade ou a cada uma das partes da obra, a nova vistoria 
para efeitos de recepção definitiva da empreitada, cujo 
procedimento deve ser definido no contrato.


2 — A recepção definitiva é formalizada em auto.
3 — A recepção definitiva depende da verificação cumu-


lativa dos seguintes pressupostos:


a) Funcionalidade regular, no termo do período de ga-
rantia, em condições normais de exploração, operação ou 
utilização, da obra e respectivos equipamentos, de forma 
que cumpram todas as exigências contratualmente pre-
vistas;


b) Cumprimento, pelo empreiteiro, de todas as obriga-
ções decorrentes do período de garantia relativamente à 
totalidade ou à parte da obra a receber.


4 — O disposto no número anterior é aplicável, com as 
necessárias adaptações, aos casos de recepção definitiva 
parcial.


5 — Se, em consequência da vistoria prevista no pre-
sente artigo, se verificar que existem defeitos da obra da 
responsabilidade do empreiteiro, apenas podem ser recebi-
das as obras que reúnam as condições enunciadas no n.º 3 
e que sejam susceptíveis de recepção parcial, procedendo o 
dono da obra, em relação às restantes, nos termos previstos 
no artigo 396.º


6 — São aplicáveis à vistoria e ao auto de recepção 
definitiva, bem como à falta de agendamento ou realização 
da vistoria pelo dono da obra, os preceitos que regulam a 
recepção provisória quanto às mesmas matérias.


7 — O empreiteiro fica exonerado da responsabilidade 
pelos defeitos da obra que sejam verificados após a recep-
ção definitiva, salvo quando o dono da obra prove que os 
defeitos lhe são culposamente imputáveis.
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SECÇÃO X


Liquidação da empreitada e relatório final


Artigo 399.º
Elaboração da conta


1 — Na falta de estipulação contratual, a conta final 
da empreitada é elaborada no prazo de dois meses após 
a primeira revisão ordinária de preços subsequente à re-
cepção provisória.


2 — Se não houver lugar à revisão ordinária de preços, 
o prazo a que se refere o número anterior inicia -se na data 
da recepção provisória.


3 — Os trabalhos e os valores em relação aos quais 
existam reclamações pendentes de decisão são liquidados 
à medida que aquelas forem definitivamente decididas.


Artigo 400.º
Elementos da conta


Da conta final da empreitada devem constar os seguintes 
elementos:


a) Uma conta corrente à qual são levados, por verbas 
globais, os valores de todas as medições e revisões ou 
acertos decorrentes de reclamações decididas, o prémio 
por cumprimento antecipado do contrato e as sanções 
contratuais aplicadas;


b) Um mapa dos trabalhos a mais, dos trabalhos de su-
primento de erros e omissões e dos trabalhos a menos, com 
a indicação dos preços unitários pelos quais se procedeu 
à sua liquidação;


c) Um mapa de todos os trabalhos e valores sobre os 
quais subsistam reclamações ou reservas do empreiteiro 
ainda não decididas, com expressa referência ao mapa da 
alínea anterior, sempre que os mesmos também constem 
daquele.


Artigo 401.º
Notificação da conta final ao empreiteiro


1 — Elaborada a conta final da empreitada, a mesma é 
enviada, no prazo de 15 dias, ao empreiteiro, podendo este, 
no mesmo prazo, proceder à sua assinatura ou, discordando 
da mesma, apresentar reclamação fundamentada.


2 — Para efeitos do disposto no número anterior, o 
empreiteiro pode consultar e examinar os documentos de 
suporte à elaboração da conta final da empreitada.


3 — O dono da obra comunica ao empreiteiro a sua 
decisão sobre a reclamação apresentada no prazo de 30 dias 
a contar da recepção desta.


4 — Independentemente da assinatura da conta final da 
empreitada, a não apresentação, no prazo fixado no n.º 1, 
de reclamação pelo empreiteiro equivale à aceitação da 
mesma, sem prejuízo das reclamações pendentes.


Artigo 402.º
Relatório final da obra


1 — No prazo de 10 dias a contar da data da assinatura 
da conta final ou da data em que a conta final se considera 
aceite pelo empreiteiro, o dono da obra deve enviar ao 
Instituto da Construção e do Imobiliário, I. P., o relatório 
final da obra.


2 — O disposto no número anterior é aplicável a em-
preitadas de obras públicas integradas em concessões, 
incumbindo ao concessionário a elaboração e o envio do 
referido relatório.


3 — O modelo do relatório referido no n.º 1 é aprovado 
por portaria do ministro responsável pela área das obras 
públicas e deve conter todos os elementos e menções exi-
gíveis, nos termos do presente Código.


SECÇÃO XI


Incumprimento do contrato


Artigo 403.º
Atraso na execução da obra


1 — Em caso de atraso no início ou na conclusão da 
execução da obra por facto imputável ao empreiteiro, o 
dono da obra pode aplicar uma sanção contratual, por cada 
dia de atraso, em valor correspondente a 1 ‰ do preço 
contratual, sem prejuízo de o contrato poder prever valor 
mais elevado, até ao dobro daquele valor.


2 — Em caso de incumprimento de prazos parciais de 
execução da obra por facto imputável ao empreiteiro, é 
aplicável o disposto no número anterior, sendo o montante 
da sanção contratual aí prevista reduzido a metade.


3 — O empreiteiro tem direito ao reembolso das quan-
tias pagas a título de sanção contratual por incumprimento 
de prazos parciais de execução da obra quando recupere o 
atraso na execução dos trabalhos e a obra seja concluída 
dentro do prazo de execução do contrato.


Artigo 404.º
Desvio do plano de trabalhos


1 — Em caso de desvio do plano de trabalhos que, injus-
tificadamente, ponha em risco o cumprimento do prazo de 
execução da obra ou dos respectivos prazos parcelares, o 
dono da obra pode notificar o empreiteiro para apresentar, 
no prazo de 10 dias, um plano de trabalhos modificado, 
adoptando as medidas de correcção que sejam necessárias 
à recuperação do atraso verificado.


2 — Realizada a notificação prevista no número ante-
rior, se o empreiteiro não apresentar um plano de trabalhos 
modificado em moldes considerados adequados pelo dono 
da obra, este pode elaborar novo plano de trabalhos, acom-
panhado de uma memória justificativa da sua viabilidade, 
devendo notificá -lo ao empreiteiro.


3 — Caso se verifiquem novos desvios, seja relativa-
mente ao plano de trabalhos modificado pelo empreiteiro 
ou ao plano de trabalhos notificado pelo dono da obra nos 
termos do disposto no número anterior, este pode tomar a 
posse administrativa da obra, bem como dos bens móveis 
e imóveis à mesma afectos, e executar a obra, directa-
mente ou por intermédio de terceiro, nos termos previstos 
nos n.os 2 a 4 do artigo 325.º, procedendo aos inventários, 
medições e avaliações necessários.


4 — Sem prejuízo do disposto nos números anterio-
res, o empreiteiro é responsável perante o dono da obra 
ou perante terceiros pelos danos decorrentes do desvio 
injustificado do plano de trabalhos, quer no que respeita 
ao conteúdo da respectiva prestação quer no que respeita 
ao prazo de execução da obra.
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SECÇÃO XII


Extinção do contrato


Artigo 405.º
Resolução pelo dono da obra


1 — Sem prejuízo dos fundamentos gerais de resolu-
ção do contrato e de outros neste previstos e do direito 
de indemnização nos termos gerais, o dono da obra pode 
resolver o contrato nos seguintes casos:


a) Se o empreiteiro, de forma grave ou reiterada, não 
cumprir o disposto na legislação sobre segurança, higiene 
e saúde no trabalho;


b) Se, tendo faltado à consignação sem justificação 
aceite pelo dono da obra, o empreiteiro não comparecer, 
após segunda notificação, no local, na data e na hora in-
dicados pelo dono da obra para nova consignação desde 
que não apresente justificação de tal falta aceite pelo dono 
da obra;


c) Se ocorrer um atraso no início da execução dos tra-
balhos imputável ao empreiteiro que seja superior a 1/


40
 do 


prazo de execução da obra;
d) Se o empreiteiro não der início à execução dos traba-


lhos a mais decorridos 15 dias da notificação da decisão do 
dono da obra que indefere a reclamação apresentada por 
aquele e reitera a ordem para a sua execução;


e) Se houver suspensão da execução dos trabalhos pelo 
dono da obra por facto imputável ao empreiteiro ou se 
este suspender a execução dos trabalhos sem fundamento 
e fora dos casos previstos no n.º 1 do artigo 366.º, desde 
que da suspensão advenham graves prejuízos para o in-
teresse público;


f) Se ocorrerem desvios ao plano de trabalhos nos termos 
do disposto no n.º 3 do artigo 404.º;


g) Se não foram corrigidos os defeitos detectados no 
período de garantia da obra ou se não for repetida a execu-
ção da obra com defeito ou substituídos os equipamentos 
defeituosos, nos termos do disposto no artigo 397.º


2 — Em caso de resolução, o dono da obra deve infor-
mar a Inspecção -Geral das Obras Públicas, Transportes e 
Comunicações e o Instituto da Construção e do Imobiliário, 
I. P., e, no caso previsto na alínea a) do número anterior, a 
Autoridade para as Condições de Trabalho.


3 — O Instituto da Construção e do Imobiliário, I. P., 
sendo o caso, dá conhecimento da resolução do contrato 
à entidade que comprova a inscrição na lista oficial de 
empreiteiros aprovados do país de que seja nacional ou no 
qual se situe o estabelecimento principal do empreiteiro.


4 — O disposto nos números anteriores não prejudica 
a aplicação das sanções que se mostrem devidas nos ter-
mos da legislação que regula o exercício da actividade de 
construção.


Artigo 406.º
Resolução pelo empreiteiro


Sem prejuízo dos fundamentos gerais de resolução do 
contrato e de outros neste previstos e do direito de indem-
nização nos termos gerais, o empreiteiro tem o direito de 
resolver o contrato nos seguintes casos:


a) Se não for feita consignação da obra no prazo de seis 
meses contados da data da celebração do contrato por facto 
não imputável ao empreiteiro;


b) Se, havendo sido feitas uma ou mais consignações 
parciais, o retardamento da consignação ou consignações 
subsequentes acarretar a interrupção dos trabalhos por mais 
de 120 dias, seguidos ou interpolados;


c) Se, avaliados os trabalhos a mais, os trabalhos de 
suprimento de erros e omissões e os trabalhos a menos, 
relativos ao contrato e resultantes de actos ou factos não 
imputáveis ao empreiteiro, ocorrer uma redução superior 
a 20  % do preço contratual;


d) Se a suspensão da empreitada se mantiver:


i) Por período superior a um quinto do prazo de execu-
ção da obra, quando resulte de caso de força maior;


ii) Por período superior a um décimo do mesmo prazo, 
quando resulte de facto imputável ao dono da obra;


e) Se, verificando -se os pressupostos do artigo 354.º, 
os danos do empreiteiro excederem 20  % do preço con-
tratual.


CAPÍTULO II


Concessões de obras públicas e de serviços públicos


SECÇÃO I


Disposições gerais


Artigo 407.º
Noção


1 — Entende -se por concessão de obras públicas o con-
trato pelo qual o co -contratante se obriga à execução ou 
à concepção e execução de obras públicas, adquirindo 
em contrapartida o direito de proceder, durante um de-
terminado período, à respectiva exploração, e, se assim 
estipulado, o direito ao pagamento de um preço.


2 — Entende -se por concessão de serviços públicos o 
contrato pelo qual o co -contratante se obriga a gerir, em 
nome próprio e sob sua responsabilidade, uma actividade 
de serviço público, durante um determinado período, sendo 
remunerado pelos resultados financeiros dessa gestão ou, 
directamente, pelo contraente público.


3 — São partes nos contratos referidos nos números 
anteriores o concedente e o concessionário.


Artigo 408.º
Aplicação subsidiária


A presente secção é aplicável, subsidiariamente, ao 
contrato de concessão de exploração de bens do domínio 
público.


Artigo 409.º
Exercício de poderes e prerrogativas de autoridade


1 — As entidades adjudicantes podem conceder a exe-
cução ou a concepção e execução de obras públicas ou a 
gestão de serviços públicos.


2 — Mediante estipulação contratual, o concessioná-
rio pode exercer os seguintes poderes e prerrogativas de 
autoridade:


a) Expropriação por utilidade pública;
b) Utilização, protecção e gestão das infra -estruturas 


afectas ao serviço público;
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c) Licenciamento e concessão, nos termos da legislação 
aplicável à utilização do domínio público, da ocupação ou 
do exercício de qualquer actividade nos terrenos, edifica-
ções e outras infra -estruturas que lhe estejam afectas.


Artigo 410.º
Prazo


1 — O prazo de vigência do contrato é fixado em fun-
ção do período de tempo necessário para amortização e 
remuneração, em normais condições de rendibilidade da 
exploração, do capital investido pelo concessionário.


2 — Na falta de estipulação contratual, o prazo a que 
se refere o número anterior é de 30 anos, nele se incluindo 
a duração de qualquer prorrogação contratualmente pre-
vista.


Artigo 411.º
Concessionário


1 — Na falta de estipulação contratual, o concessio-
nário deve manter a sua sede em Portugal e a forma de 
sociedade anónima.


2 — O concessionário deve ter por objecto social exclu-
sivo, ao longo de todo o período de duração do contrato, 
as actividades que se encontram integradas na concessão.


Artigo 412.º
Outras actividades


1 — Mediante autorização do concedente, o concessio-
nário pode exercer actividades não previstas no contrato 
desde que complementares ou acessórias das que consti-
tuem o objecto principal do mesmo.


2 — A autorização referida no número anterior pressu-
põe a apresentação pelo concessionário de uma projecção 
económico -financeira da actividade ou actividades a de-
senvolver e de uma proposta de partilha da correspondente 
receita entre as partes.


3 — Mediante acordo do concedente, a partilha de re-
ceita entre as partes pode ser substituída, total ou parcial-
mente, pela redução do valor das tarifas aplicadas pelo 
concessionário ou por outras contrapartidas, com expressão 
financeira, que beneficiem os utilizadores da obra ou dos 
serviços concedidos ou o próprio concedente.


Artigo 413.º
Partilha de riscos


O contrato deve implicar uma significativa e efectiva 
transferência do risco para o concessionário.


Artigo 414.º
Obrigações do concessionário


Constituem obrigações do concessionário:
a) Informar o concedente de qualquer circunstância que 


possa condicionar o normal desenvolvimento das activi-
dades concedidas;


b) Fornecer ao concedente, ou a quem este designar 
para o efeito, qualquer informação ou elaborar relatórios 
específicos sobre aspectos relacionados com a execução 
do contrato, desde que solicitados por escrito;


c) Obter todas as licenças, certificações, credenciações 
e autorizações necessárias ao exercício das actividades 


integradas ou de algum modo relacionadas com o objecto 
do contrato, salvo estipulação contratual em contrário;


d) Quaisquer outras previstas na lei ou no contrato.


Artigo 415.º
Direitos do concessionário


Constituem direitos do concessionário:
a) Explorar, em regime de exclusivo, a obra pública ou 


o serviço público concedidos;
b) Receber a retribuição prevista no contrato;
c) Utilizar, nos termos da lei e do contrato, os bens 


do domínio público necessários ao desenvolvimento das 
actividades concedidas;


d) Quaisquer outros previstos na lei ou no contrato.


Artigo 416.º
Viabilidade económico -financeira do projecto


O contrato só pode atribuir ao concessionário o direito a 
prestações económico - financeiras desde que as mesmas não 
violem as regras comunitárias e nacionais da concorrência, 
sejam essenciais à viabilidade económico -financeira da 
concessão e não eliminem a efectiva e significativa trans-
ferência do risco da concessão para o concessionário.


Artigo 417.º
Cedência de elementos ao concedente


1 — O concessionário deve disponibilizar ao concedente 
todos os projectos, planos, plantas e outros elementos, de 
qualquer natureza, que se revelem necessários ou úteis 
ao exercício dos direitos ou ao desempenho de funções 
atribuídas pela lei ou pelo contrato ao concedente.


2 — O disposto no número anterior é aplicável aos 
elementos adquiridos ou criados no desenvolvimento das 
actividades concedidas, seja directamente pelo concessio-
nário seja por terceiros por aquele subcontratados.


Artigo 418.º
Indicadores de acompanhamento e avaliação


do desempenho do concessionário


1 — Salvo quando incompatível ou desnecessário em 
face da natureza da obra pública ou do serviço público 
concedidos, o contrato deve estabelecer indicadores de 
acompanhamento e de avaliação do desempenho do con-
cessionário, da perspectiva do utilizador e do interesse 
público, bem como procedimentos de cálculo para a sua 
aferição periódica, designadamente no que respeita ao 
número de utilizadores e seus níveis de satisfação.


2 — O concedente pode, nos termos do contrato e em 
função dos resultados da aplicação dos indicadores referi-
dos no número anterior, atribuir vantagens económicas ou 
aplicar penalizações económicas ao concessionário.


Artigo 419.º
Bens afectos à concessão


1 — À concessão corresponde um estabelecimento, 
que integra os bens móveis e imóveis afectos àquela e os 
direitos e obrigações destinados à realização do interesse 
público subjacente à celebração do contrato.


2 — Para efeitos do disposto no número anterior, 
consideram -se afectos à concessão todos os bens existen-
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tes à data de celebração do contrato, assim como os bens 
a criar, construir, adquirir ou instalar pelo concessionário 
em cumprimento do mesmo, que sejam indispensáveis para 
o adequado desenvolvimento das actividades concedidas, 
independentemente de o direito de propriedade pertencer 
ao concedente, ao concessionário ou a terceiros.


3 — O concessionário só pode onerar bens do domínio 
público afectos à concessão mediante autorização, que 
deve acautelar a compatibilidade daquela oneração com o 
normal desenvolvimento das actividades concedidas.


4 — O concessionário só pode alienar ou onerar bens 
próprios essenciais ao desenvolvimento das actividades 
concedidas mediante autorização do concedente, que deve 
salvaguardar a existência de bens funcionalmente aptos à 
prossecução daquelas actividades.


5 — O concessionário pode alienar ou onerar bens pró-
prios não essenciais ao desenvolvimento das actividades 
concedidas desde que garanta a existência de bens funcio-
nalmente aptos à prossecução daquelas actividades.


6 — Tratando -se de bens abrangidos, nos termos do con-
trato, por cláusula de transferência, à respectiva alienação 
ou oneração é aplicável o disposto no n.º 4.


7 — O concessionário pode tomar de aluguer, por lo-
cação financeira ou por figuras contratuais afins bens e 
equipamentos a afectar à concessão desde que seja reser-
vado ao concedente o direito de, mediante contrapartida, 
aceder ao uso desses bens e suceder na respectiva posição 
contratual em caso de sequestro, resgate ou resolução da 
concessão, não devendo, em qualquer caso, o prazo de 
vigência do respectivo contrato exceder o prazo de vigência 
do contrato de concessão a que diga respeito.


Artigo 420.º
Direitos do concedente


Constituem direitos do concedente, a exercer nos termos 
e condições do contrato ou da lei e com os efeitos que 
destes resultem:


a) Estabelecer as tarifas mínimas e máximas pela utili-
zação das obras públicas ou dos serviços públicos;


b) Sequestrar a concessão;
c) Resgatar a concessão;
d) Exigir a partilha equitativa do acréscimo de benefí-


cios financeiros, nos termos do disposto no artigo 341.º;
e) Quaisquer outros previstos na lei ou no contrato.


Artigo 421.º
Sequestro


1 — Em caso de incumprimento grave pelo concessio-
nário de obrigações contratuais, ou estando o mesmo imi-
nente, o concedente pode, mediante sequestro, tomar a seu 
cargo o desenvolvimento das actividades concedidas.


2 — O sequestro pode ter lugar, designadamente, nas 
seguintes situações:


a) Quando ocorra ou esteja iminente a cessação ou sus-
pensão, total ou parcial, de actividades concedidas;


b) Quando se verifiquem perturbações ou deficiências 
graves na organização e regular desenvolvimento das ac-
tividades concedidas ou no estado geral das instalações 
e equipamentos que comprometam a continuidade ou a 
regularidade daquelas actividades ou a integridade e se-
gurança de pessoas e bens.


3 — Verificada a ocorrência de uma situação que pode 
determinar o sequestro da concessão, o concedente notifica 
o concessionário para, no prazo que lhe for razoavelmente 
fixado, cumprir integralmente as suas obrigações e cor-
rigir ou reparar as consequências dos seus actos, excepto 
tratando -se de uma violação não sanável.


4 — Nos casos em que esteja previsto, em acordo entre 
o concedente e as entidades financiadoras, o direito destas 
de intervir na concessão nas situações de iminência de se-
questro, este apenas pode ter lugar depois de o concedente 
notificar a sua intenção às entidades financiadoras.


5 — Em caso de sequestro, o concessionário suporta os 
encargos do desenvolvimento das actividades concedidas, 
bem como quaisquer despesas extraordinárias necessárias 
ao restabelecimento da normalidade da execução ou ex-
ploração da obra pública ou da normalidade da exploração 
do serviço público.


6 — O sequestro mantém -se pelo tempo julgado neces-
sário pelo concedente, com o limite máximo de um ano, 
sendo o concessionário notificado pelo concedente para 
retomar o desenvolvimento das actividades concedidas, 
na data que lhe for fixada.


7 — Se o concessionário não puder ou se se opuser a 
retomar o desenvolvimento das actividades concedidas ou 
se, tendo -o feito, continuarem a verificar -se os factos que 
deram origem ao sequestro, o concedente pode resolver 
o contrato.


Artigo 422.º
Resgate


1 — O concedente pode resgatar a concessão, por razões 
de interesse público, após o decurso do prazo fixado no 
contrato ou, na sua falta, decorrido um terço do prazo de 
vigência do contrato.


2 — O resgate é notificado ao concessionário no prazo 
previsto no contrato ou, na sua falta, com pelo menos seis 
meses de antecedência.


3 — Em caso de resgate, o concedente assume auto-
maticamente os direitos e obrigações do concessionário 
directamente relacionados com as actividades concedidas 
desde que constituídos em data anterior à da notificação 
referida no número anterior.


4 — As obrigações assumidas pelo concessionário após 
a notificação referida no n.º 2 apenas vinculam o conce-
dente quando este haja autorizado, prévia e expressamente, 
a sua assunção.


5 — Em caso de resgate, o concessionário tem direito a 
uma indemnização correspondente aos danos emergentes 
e aos lucros cessantes, devendo, quanto a estes, deduzir-
-se o benefício que resulte da antecipação dos ganhos 
previstos.


6 — A indemnização referida no número anterior é de-
terminada nos termos do contrato ou, quando deste não 
resulte o respectivo montante exacto, nos termos do dis-
posto no n.º 3 do artigo 566.º do Código Civil.


7 — O resgate determina a reversão dos bens do con-
cedente afectos à concessão, bem como a obrigação de o 
concessionário entregar àquele os bens abrangidos, nos 
termos do contrato, por cláusula de transferência.


8 — A caução e as garantias prestadas são liberadas 
um ano após a data do resgate, mediante comunicação 
dirigida pelo concedente aos respectivos depositários ou 
emitentes.
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Artigo 423.º
Resolução pelo concedente


1 — Sem prejuízo dos fundamentos gerais de resolu-
ção do contrato e de outros neste previstos e do direito de 
indemnização nos termos gerais, o concedente só pode 
resolver o contrato quando se verifique:


a) Desvio do objecto da concessão;
b) Cessação ou suspensão, total ou parcial, pelo conces-


sionário da execução ou exploração de obras públicas ou da 
gestão do serviço público, sem que tenham sido tomadas 
medidas adequadas à remoção da respectiva causa;


c) Recusa ou impossibilidade do concessionário em 
retomar a concessão na sequência de sequestro;


d) Repetição, após a retoma da concessão, das situações 
que motivaram o sequestro;


e) Ocorrência de deficiência grave na organização e 
desenvolvimento pelo concessionário das actividades 
concedidas, em termos que possam comprometer a sua 
continuidade ou regularidade nas condições exigidas pela 
lei e pelo contrato;


f) Obstrução ao sequestro;
g) Sequestro da concessão pelo prazo máximo permitido 


pela lei ou pelo contrato.


2 — Nos casos em que esteja previsto, em acordo entre 
o concedente e as entidades financiadoras, o direito destas 
de intervir na concessão nas situações de iminência de 
resolução da concessão pelo concedente, esta apenas pode 
ter lugar depois de o concedente notificar a sua intenção 
às entidades financiadoras.


3 — A resolução do contrato determina, além dos efeitos 
previstos no contrato, a reversão dos bens do concedente 
e a obrigação de o concessionário entregar àquele, no 
prazo que lhe seja fixado na notificação a que se refere o 
número anterior, os bens afectos à concessão abrangidos 
por eventual cláusula de transferência.


Artigo 424.º
Responsabilidade perante terceiros


1 — O concedente responde por danos causados pelo 
concessionário a terceiros no desenvolvimento das acti-
vidades concedidas por facto que ao primeiro seja impu-
tável.


2 — O concedente responde ainda por facto que não 
lhe seja imputável, mas neste caso só depois de exercidos 
quaisquer direitos resultantes de contrato de seguro que 
no caso caibam e de excutidos os bens do património do 
concessionário.


Artigo 425.º
Efeitos da extinção do contrato no termo previsto


1 — No termo do contrato, não são oponíveis ao con-
cedente os contratos celebrados pelo concessionário com 
terceiros para efeitos do desenvolvimento das activida-
des concedidas, sem prejuízo do disposto no número se-
guinte.


2 — Sem prejuízo do disposto no n.º 1 do artigo 417.º, 
os direitos de propriedade intelectual sobre os estudos e 
projectos elaborados para os fins específicos das activi-
dades integradas na concessão, bem como os projectos, 
planos, plantas, documentos e outros elementos referidos 
no mesmo artigo, são transmitidos gratuitamente e em 


regime de exclusividade ao concedente no termo do prazo 
de vigência do contrato, cabendo ao concessionário adoptar 
todas as medidas para o efeito necessárias.


3 — No termo da concessão, revertem gratuitamente 
para o concedente todos os seus bens que integram o esta-
belecimento da concessão, obrigando -se o concessionário 
a entregá -los em bom estado de conservação e funciona-
mento, sem prejuízo do normal desgaste resultante do seu 
uso para efeitos de execução do contrato.


4 — No caso de o contrato prever a transferência, gra-
tuita ou onerosa, para o concedente de bens do conces-
sionário afectos à concessão, este é obrigado, no termo 
do prazo de vigência do contrato, a entregá -los livres de 
quaisquer ónus ou encargos, nos termos referidos na parte 
final do número anterior.


SECÇÃO II


Concessão de obras públicas


Artigo 426.º
Remissão


Em tudo quanto respeite às empreitadas de obras pú-
blicas cuja execução seja necessária para a realização do 
objecto da concessão e não seja regulado pela presente 
secção ou pelo contrato de concessão, é aplicável, com as 
necessárias adaptações, o regime previsto no capítulo I do 
título II da parte III do presente Código.


Artigo 427.º
Conservação e uso da obra e dos bens afectos à concessão


1 — O concessionário deve manter a obra em bom es-
tado de conservação e em perfeitas condições de utiliza-
ção, realizando todos os trabalhos necessários para que 
as mesmas satisfaçam, cabal e permanentemente, o fim a 
que se destinam.


2 — Caso se revele necessário e na impossibilidade de 
intervenção atempada da autoridade pública competente, 
o concessionário pode adoptar as medidas necessárias 
com vista à utilização da obra pública, devendo, nesse 
caso, dar imediato conhecimento deste facto à autoridade 
pública competente.


3 — O concessionário apenas pode impedir o uso da 
obra pública nas situações previstas no contrato, sem pre-
juízo do que, a este respeito, se estabeleça em legislação 
especial.


Artigo 428.º
Zonas de exploração comercial


1 — Para além dos espaços que integram as obras pú-
blicas por natureza, estas podem incluir, quando previsto 
no contrato, outras zonas ligadas funcionalmente à con-
cessão destinadas a actividades comerciais ou industriais 
que sejam susceptíveis de um aproveitamento económico 
diferenciado, designadamente estabelecimentos de hote-
laria, estações de serviço, zonas de lazer, estacionamentos 
e centros comerciais.


2 — O desenvolvimento das actividades previstas no 
número anterior não dispensa o cumprimento das normas 
aplicáveis, designadamente em matéria de instalação co-
mercial ou industrial e, bem assim, em matéria ambiental.
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3 — As zonas ou espaços ligados funcionalmente à 
concessão são sujeitos ao princípio de unidade de gestão e 
controlo pelo concedente e são explorados conjuntamente 
com a obra pública pelo concessionário, directamente ou 
por intermédio de terceiros, nos termos previstos no con-
trato.


4 — Os bens e instalações incluídos na zona de activi-
dades complementares da obra concedida são entregues 
ao concedente no termo da concessão nos mesmos termos 
em que o são os bens afectos à concessão.


SECÇÃO III


Concessão de serviços públicos


Artigo 429.º
Princípios gerais


Na exploração de uma actividade de serviço público, o 
concessionário está sujeito aos seguintes princípios:


a) Continuidade e regularidade;
b) Igualdade;
c) Adaptação às necessidades.


Artigo 430.º
Contratos afins


Os princípios do serviço público referidos no artigo an-
terior, bem como o regime definido na secção I do presente 
capítulo, são aplicáveis, com as necessárias adaptações, 
a contratos afins do contrato de concessão de serviços 
públicos.


CAPÍTULO III


Locação de bens móveis


Artigo 431.º
Noção


1 — Entende -se por locação de bens móveis o con-
trato pelo qual um locador se obriga a proporcionar a um 
contraente público o gozo temporário de bens móveis, 
mediante retribuição.


2 — Para efeitos do presente capítulo, a locação de bens 
móveis compreende a locação financeira e a locação que 
envolva a opção de compra dos bens locados.


Artigo 432.º
Remissão


Em tudo quanto não estiver regulado no presente capí-
tulo, é aplicável aos contratos de locação de bens móveis, 
com as necessárias adaptações, o disposto no capítulo sobre 
contratos de aquisição de bens móveis.


Artigo 433.º
Obrigações de reparação e manutenção


1 — Na falta de estipulação contratual, o locador tem 
obrigação de manter o bem locado em perfeitas condições 
de utilização, efectuando as reparações e os trabalhos de 
manutenção que se tornarem necessários num prazo ra-
zoável.


2 — Quando as reparações e os trabalhos de manutenção 
se tornarem necessários por facto imputável ao contraente 
público, este suportará as despesas inerentes na medida em 
que tenha concorrido para a deterioração do bem.


Artigo 434.º
Indemnização por mora do contraente público nos pagamentos


Em caso de mora do contraente público, o locador ape-
nas tem direito a exigir o pagamento de juros de mora a 
título de indemnização.


Artigo 435.º
Cedência do gozo e sublocação do bem locado


O contraente público pode ceder o gozo ou sublocar o 
bem locado a qualquer entidade sobre a qual tenha poderes 
de direcção, superintendência ou tutela de mérito ou que 
sobre ele exerça tais poderes sem necessidade de autori-
zação por parte do locador.


Artigo 436.º
Resolução pelo contraente público


Sem prejuízo dos fundamentos gerais de resolução do 
contrato e de outros neste previstos e do direito de indemni-
zação nos termos gerais, pode o contraente público resolver 
o contrato quando o cumprimento de qualquer obrigação 
de reparação ou de manutenção do bem se atrase por mais 
de três meses ou o locador declarar por escrito que o atraso 
excederá esse prazo.


CAPÍTULO IV


Aquisição de bens móveis


Artigo 437.º
Noção


Entende -se por aquisição de bens móveis o contrato 
pelo qual um contraente público compra bens móveis a 
um fornecedor.


Artigo 438.º
Remissão


É aplicável aos contratos de aquisição de bens, com as 
necessárias adaptações, o disposto no capítulo sobre con-
tratos de empreitadas de obras públicas no que respeita a 
trabalhos de suprimento de erros e omissões.


Artigo 439.º
Objecto


O contrato de aquisição de bens móveis pode ter por ob-
jecto a aquisição de bens a fabricar ou a adaptar em momento 
posterior à celebração do contrato, de acordo com caracte-
rísticas específicas estabelecidas pelo con traente público.


Artigo 440.º
Prazo


1 — O prazo de vigência do contrato não pode ser supe-
rior a três anos, incluindo quaisquer prorrogações expressas 
ou tácitas do prazo de execução das prestações que cons-
tituem o seu objecto, salvo se tal se revelar necessário ou 
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conveniente em função da natureza das prestações objecto 
do contrato ou das condições da sua execução.


2 — O disposto no número anterior não é aplicável 
a obrigações acessórias que tenham sido estabelecidas 
inequivocamente em favor do contraente público, desig-
nadamente obrigações de sigilo, de conformidade dos bens 
adquiridos e de garantia dos mesmos.


Artigo 441.º
Conformidade dos bens a entregar


1 — O fornecedor está obrigado a entregar todos os bens 
objecto do contrato em conformidade com os termos no 
mesmo estabelecidos, tendo em conta a respectiva natureza 
e o fim a que se destinam.


2 — Na falta de estipulação contratual, todos os bens 
objecto do contrato bem como as respectivas peças, com-
ponentes ou equipamentos devem ser novos.


3 — É aplicável, com as necessárias adaptações, aos 
contratos regulados no presente capítulo o disposto na lei 
que disciplina os aspectos relativos à venda de bens de 
consumo e das garantias a ela relativas no que respeita à 
conformidade dos bens com o contrato.


Artigo 442.º
Acompanhamento do fabrico


1 — Na falta de estipulação contratual, nos contratos 
de aquisição de bens a fabricar, o contraente público pode 
manter nas instalações do fabricante ou dos fabricantes dos 
bens objecto do contrato missões de acompanhamento, 
cuja composição, competências e modo de funcionamento 
devem ser definidos por acordo das partes.


2 — No caso de, num prazo razoável, as partes não 
chegarem a acordo quanto aos aspectos referidos no nú-
mero anterior, os mesmos são definidos pelo contraente 
público, em obediência a critérios de proporcionalidade 
e razoabilidade.


3 — Em qualquer caso, o acesso dos membros das mis-
sões de acompanhamento às instalações do fabricante deve 
ser feito de forma a evitar qualquer interferência nociva na 
gestão e operação das instalações e no processo de fabrico 
dos bens, devendo os referidos membros cumprir as nor-
mas de segurança aplicáveis às instalações a que tenham 
acesso, bem como as instruções para o efeito impostas 
pelo fabricante.


4 — Quando o fornecedor não seja o fabricante dos 
bens, aquele tem a obrigação de assegurar o acesso e o 
desenvolvimento dos trabalhos das missões de acompa-
nhamento nas instalações do fabricante.


5 — O desempenho das funções da missão de acom-
panhamento não exime o fornecedor de responsabilidade 
por quaisquer defeitos dos bens objecto do contrato ou não 
conformidade destes com as características, especificações 
e requisitos estabelecidos no contrato.


6 — O disposto no presente artigo é aplicável, com 
as necessárias adaptações, aos contratos que tenham por 
objecto a adaptação ou modificação de bens.


Artigo 443.º
Entrega dos bens


1 — Na falta de estipulação contratual, o fornecedor 
deve entregar os bens objecto do contrato na sede do con-
traente público.


2 — Conjuntamente com os bens objecto do contrato, o 
fornecedor deve entregar todos os documentos que sejam 
necessários para a boa e integral utilização, funcionamento 
ou consumo daqueles.


3 — Entre a entrega e a recepção dos bens objecto do 
contrato, o contraente público é obrigado a cooperar com 
o fornecedor para que sejam criadas as condições de se-
gurança dos bens que o fornecedor considere necessárias, 
suportando este os custos daí resultantes.


Artigo 444.º
Obrigações do fornecedor em relação aos bens entregues


1 — É aplicável, com as necessárias adaptações, aos 
contratos regulados no presente capítulo o disposto na lei 
que disciplina os aspectos relativos à venda de bens de 
consumo e das garantias a ela relativas no que respeita à 
responsabilidade e obrigações do fornecedor e do produtor 
e aos direitos do consumidor.


2 — O prazo das obrigações de reposição da conformi-
dade dos bens fornecidos conta -se a partir de cada recepção 
individualmente considerada ou da data em que ocorrer 
a recepção dos últimos bens fornecidos, consoante esteja 
em causa contrato que estabeleça entregas faseadas de 
bens com ou sem autonomia funcional entre si, respec-
tivamente.


3 — As obrigações do fornecedor a que se refere o n.º 1 
abrangem ainda todos os encargos com os testes, a realizar 
pelo fornecedor, que o contraente público considere, justi-
ficadamente, necessário efectuar para verificação funcional 
dos bens objecto do contrato.


4 — Para além das obrigações que resultam para o for-
necedor do disposto nos números anteriores, pode o con-
trato estipular uma obrigação de garantia, cujas condições 
concretas, designadamente as respeitantes ao respectivo 
prazo e às obrigações do fornecedor, são fixadas no con-
trato, sendo aplicável nesta matéria o disposto na lei a que 
se refere o n.º 1.


5 — O prazo da garantia a que se refere o número an-
terior não deve exceder dois anos, podendo ser superior 
quando, tratando -se de aspecto da execução do contrato 
submetido à concorrência pelo caderno de encargos, o 
fornecedor o tenha proposto.


Artigo 445.º
Encargos gerais


Na falta de estipulação contratual, constituem obriga-
ções do fornecedor:


a) O pagamento de quaisquer impostos, taxas, direitos 
de qualquer natureza ou outros encargos exigidos pelas 
autoridades competentes e relativos à execução do contrato 
nos territórios do país ou países do fornecedor, dos seus 
subcontratados ou de passagem em transporte;


b) A obtenção de quaisquer autorizações e o pagamento 
de quaisquer emolumentos exigidos pelas autoridades com-
petentes relativamente ao cumprimento das obrigações que 
impendem sobre o fornecedor no âmbito do contrato;


c) A realização de todas as diligências necessárias ou 
convenientes à obtenção de quaisquer licenças de expor-
tação e de importação exigidas pelos países envolvidos 
na execução do contrato e a esta respeitantes, bem como 
o pagamento das taxas ou demais encargos a que houver 
lugar;







Diário da República, 1.ª série — N.º 20 — 29 de Janeiro de 2008  845


d) O pagamento de quaisquer despesas resultantes da 
prestação das cauções previstas nos artigos 88.º a 91.º 
e 292.º


Artigo 446.º
Continuidade de fabrico


Na falta de estipulação contratual e salvo quando outra 
coisa resultar da natureza do bem a fornecer, o fornecedor 
deve assegurar a continuidade do fabrico e do fornecimento 
de todas as peças, componentes e equipamentos que in-
tegrem os bens objecto do contrato pelo prazo estimado 
da respectiva vida útil, sem prejuízo do disposto nos ar-
tigos 297.º e 298.º


Artigo 447.º
Direitos de propriedade intelectual


1 — Na falta de estipulação contratual, correm integral-
mente por conta do fornecedor os encargos ou a responsa-
bilidade civil decorrentes da incorporação em qualquer dos 
bens objecto do contrato, ou da utilização nesses mesmos 
bens, de elementos de construção, de hardware, de software 
ou de outros que respeitem a quaisquer patentes, licenças, 
marcas, desenhos registados e outros direitos de proprie-
dade industrial ou direitos de autor ou conexos.


2 — Se o contraente público vier a ser demandado por 
ter infringido, na execução do contrato ou na posterior 
utilização dos bens objecto do mesmo, qualquer dos direi-
tos referidos no número anterior, terá direito de regresso 
contra o fornecedor por quaisquer quantias pagas, seja a 
que título for.


3 — Os encargos e a responsabilidade civil perante 
terceiros decorrentes dos factos mencionados nos n.os 1 e 
2 não correm por conta do fornecedor se este demonstrar 
que os mesmos são imputáveis ao contraente público ou 
a terceiros que não sejam seus subcontratados.


Artigo 448.º
Resolução pelo contraente público


1 — Sem prejuízo dos fundamentos gerais de resolu-
ção do contrato e de outros neste previstos e do direito 
de indemnização nos termos gerais, pode o contraente 
público resolver o contrato no caso de o fornecedor vio-
lar de forma grave ou reiterada qualquer das obrigações 
que lhe incumbem, nomeadamente quando a entrega de 
qualquer bem objecto do fornecimento se atrase por mais 
de três meses ou o fornecedor declarar por escrito que o 
atraso na entrega excederá esse prazo.


2 — A resolução do contrato nos termos do presente 
artigo abrange a repetição das prestações já realizadas 
pelo fornecedor se assim for determinado pelo contraente 
público.


Artigo 449.º
Resolução pelo fornecedor


Na falta de estipulação contratual, a resolução do con-
trato pelo fornecedor não determina a repetição das pres-
tações já realizadas, cessando, porém, todas as obrigações 
do fornecedor previstas no contrato, com excepção das 
obrigações a que se refere o artigo 444.º


CAPÍTULO V


Aquisição de serviços


Artigo 450.º
Noção


Entende -se por aquisição de serviços o contrato pelo 
qual um contraente público adquire a prestação de um 
ou vários tipos de serviços mediante o pagamento de um 
preço.


Artigo 451.º
Remissão


Em tudo quanto não estiver regulado no presente ca-
pítulo, é aplicável aos contratos de aquisição de serviços, 
com as necessárias adaptações, o disposto no capítulo sobre 
contratos de aquisição de bens móveis.


Artigo 452.º
Instalações e equipamentos


Na falta de estipulação contratual, as instalações, os 
equipamentos e quaisquer outros meios necessários ao 
exacto e pontual cumprimento das obrigações contratuais 
são da responsabilidade do prestador de serviços.


Artigo 453.º
Obrigações de serviço público


1 — Quando o objecto do contrato de aquisição de ser-
viços esteja directamente relacionado com uma actividade 
de serviço público, o respectivo contrato deve prever as 
obrigações de serviço público, compatíveis com as normas 
e os princípios comunitários aplicáveis, a que o prestador 
de serviços fica sujeito.


2 — Como contrapartida do cumprimento das obriga-
ções de serviço público, o contraente público pode atribuir 
uma compensação financeira ao prestador de serviços.


Artigo 454.º
Serviços a mais


1 — São serviços a mais aqueles cuja espécie ou quan-
tidade não esteja prevista no contrato e que:


a) Se tenham tornado necessários à prestação dos servi-
ços objecto do contrato na sequência de uma circunstância 
imprevista; e


b) Não possam ser técnica ou economicamente separá-
veis do objecto do contrato sem inconvenientes graves para 
o contraente público ou, embora separáveis, sejam estrita-
mente necessários à conclusão objecto do contrato.


2 — Só pode ser ordenada a execução de serviços a mais 
quando se verifiquem as seguintes condições:


a) O contrato tenha sido celebrado na sequência de 
ajuste directo adoptado ao abrigo do disposto no artigo 24.º 
ou no n.º 1 do artigo 27.º, de procedimento de negociação 
adoptado ao abrigo do disposto no artigo 29.º, de diálogo 
concorrencial, de concurso público ou de concurso limitado 
por prévia qualificação;


b) Quando o contrato tenha sido celebrado na sequência 
de concurso público ou de concurso limitado por prévia 
qualificação e o anúncio do concurso tenha sido publicado 
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no Jornal Oficial da União Europeia, no caso de o soma-
tório do preço atribuído aos serviços a mais nos termos 
do disposto no artigo 373.º com o preço contratual ser 
igual ou superior ao valor referido na alínea b) do n.º 1 
do artigo 20.º;


c) O preço atribuído aos serviços a mais nos termos do 
disposto no artigo 373.º somado ao preço de anteriores 
serviços a mais e deduzido do preço dos serviços a menos 
não exceder 5  % do preço contratual; e


d) O somatório do preço atribuído aos serviços a mais 
nos termos do disposto no artigo 373.º com o preço de 
anteriores serviços a mais e de anteriores serviços de su-
primento de erros e omissões não exceder 50  % do preço 
contratual.


3 — Sempre que o contraente público for o Estado, só 
pode ser ordenada a execução de serviços a mais quando 
o somatório referido na alínea b) do número anterior for 
igual ou superior ao valor referido no n.º 2 do artigo 20.º 
ou, quando se tratar de um dos contratos mencionados na 
alínea b) do mesmo n.º 2, ao valor referido na alínea b) do 
n.º 1 do mesmo artigo.


4 — Não são considerados serviços a mais aqueles que 
sejam necessários ao suprimento de erros ou omissões, 
independentemente da parte responsável pelos mesmos.


5 — Caso não se verifique alguma das condições pre-
vistas no n.º 2, os serviços a mais devem ser objecto de 
contrato celebrado na sequência de procedimento adoptado 
nos termos do disposto no título I da parte II.


6 — Aos serviços a mais e aos serviços a menos é apli-
cável, com as necessárias adaptações, o disposto nos arti-
gos 371.º a 375.º e 379.º a 381.º


PARTE IV
Regime contra -ordenacional


Artigo 455.º
Restrição do âmbito de aplicação


1 — Caso o objecto do contrato a celebrar ou celebrado 
abranja prestações típicas do contrato de empreitada de 
obras públicas, incluindo aquelas realizadas ou a realizar 
no âmbito de concessões, o regime contra -ordenacional 
aplicável consta do regime jurídico aplicável ao exercício 
da actividade da construção, estabelecido pelo Decreto -Lei 
n.º 12/2004, de 9 de Janeiro, não sendo aplicável o disposto 
nos artigos seguintes, salvo remissão expressa consagrada 
no referido decreto -lei.


2 — As entidades adjudicantes, os donos de obra ou os 
concessionários devem participar ao Instituto da Constru-
ção e do Imobiliário, I. P., logo que tomem conhecimento 
da sua ocorrência, quaisquer factos susceptíveis de cons-
tituírem contra -ordenação prevista no decreto -lei referido 
no número anterior e na demais legislação especificamente 
aplicável à actividade de construção, bem como todas as 
ocorrências que sejam passíveis de registo nos termos do 
mesmo diploma.


Artigo 456.º
Contra -ordenações muito graves


Constitui contra -ordenação punível com coima de 
€ 2000 a € 3700 ou de € 7500 a € 44 800, consoante seja 
aplicada a pessoa singular ou a pessoa colectiva:


a) A participação de candidato ou de concorrente que se 
encontre em alguma das situações previstas no artigo 55.º 
no momento da apresentação da respectiva candidatura ou 
proposta, da adjudicação ou da celebração do contrato;


b) A não apresentação pelo adjudicatário, no prazo fi-
xado para o efeito, de quaisquer documentos de habilitação 
exigidos no presente Código ou pelo órgão competente 
para a decisão de contratar;


c) A não apresentação de documentos comprovativos 
da titularidade de habilitação profissional específica pelo 
adjudicatário, em violação do disposto no n.º 1 do ar-
tigo 234.º;


d) A apresentação de documentos falsos de habilitação, 
de documentos que constituem a proposta e de documentos 
destinados à qualificação;


e) A prestação de falsas declarações no decurso da fase 
de formação do contrato por qualquer candidato ou con-
corrente.


Artigo 457.º
Contra -ordenações graves


Constitui contra -ordenação punível com coima de 
€ 1000 a € 3000 ou de € 5000 a € 30 000, consoante seja 
aplicada a pessoa singular ou a pessoa colectiva:


a) A não prestação da caução pelo adjudicatário no 
tempo e nos termos previstos no presente Código, em 
violação do disposto no artigo 90.º;


b) A não comparência do adjudicatário no dia, na hora 
e no local fixados para a outorga do contrato pelo órgão 
competente para a decisão de contratar;


c) No caso de o adjudicatário ser um agrupamento, o 
facto de os seus membros não se associarem, antes da 
celebração do contrato, na modalidade jurídica prevista 
no programa do procedimento, em violação do disposto 
no n.º 4 do artigo 54.º


Artigo 458.º
Contra -ordenações simples


Constitui contra -ordenação punível com coima de € 500 
a € 1500 ou de € 3000 a € 20 000, consoante seja aplicada 
a pessoa singular ou a pessoa colectiva, a violação do 
disposto no n.º 2 do artigo 54.º


Artigo 459.º
Tentativa e negligência


1 — A tentativa e a negligência são puníveis.
2 — Em caso de negligência, os limites mínimos e 


máximos das coimas previstas nos artigos anteriores são 
reduzidos para metade.


Artigo 460.º
Sanção acessória


1 — Em simultâneo com a coima, pode ser aplicada 
ao infractor a sanção acessória de privação do direito de 
participar, como candidato, como concorrente ou como 
membro de agrupamento candidato ou concorrente, em 
qualquer procedimento adoptado para a formação de con-
tratos públicos, quando a gravidade da infracção e a culpa 
do agente o justifiquem.


2 — A sanção acessória a que se refere o número an-
terior deve ser fixada segundo a gravidade da infracção 
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e a culpa do agente e não pode, em caso algum, exceder 
dois anos.


Artigo 461.º
Competência para o processo de contra -ordenação


1 — As decisões de instauração e de arquivamento dos 
processos e de aplicação das coimas e das sanções aces-
sórias cabem:


a) Ao presidente do conselho directivo do Instituto da 
Construção e do Imobiliário, I. P., quando o objecto do 
contrato a celebrar abranja prestações típicas dos contratos 
de empreitada ou de concessão de obras públicas;


b) Ao presidente da Autoridade de Segurança Alimentar 
e Económica, quando o objecto do contrato a celebrar 
não abranja prestações típicas dos contratos referidos na 
alínea anterior.


2 — A instrução dos processos instaurados pelas enti-
dades indicadas no número anterior cabe aos respectivos 
serviços.


3 — As entidades adjudicantes devem participar ao 
Instituto da Construção e do Imobiliário, I. P., ou à Auto-
ridade de Segurança Alimentar e Económica, consoante o 
caso, quaisquer factos susceptíveis de constituírem contra-
-ordenações nos termos do disposto nos artigos 456.º a 458.º


Artigo 462.º
Cobrança das coimas


1 — O produto das coimas reverte em 60  % para os 
cofres do Estado, em 30  % para o Instituto da Construção 
e do Imobiliário, I. P., ou para a Autoridade de Segurança 
Alimentar e Económica, consoante o caso, e em 10  % para 
as entidades adjudicantes que tenham participado os factos 
que determinaram a aplicação da coima.


2 — Quando não pagas, as coimas aplicadas em proces-
sos de contra -ordenação são cobradas coercivamente.


Artigo 463.º
Publicidade da sanção acessória


As decisões definitivas de aplicação da sanção acessó-
ria prevista no artigo 460.º são publicitadas no portal da 
Internet dedicado aos contratos públicos durante todo o 
período da respectiva inabilidade.


Artigo 464.º
Responsabilidade criminal


O desrespeito pelo infractor da decisão de aplicação 
definitiva da sanção acessória prevista no artigo 460.º 
constitui crime de desobediência nos termos do disposto 
no artigo 348.º do Código Penal.


PARTE V
Disposições finais


Artigo 465.º
Obrigação de comunicação


É obrigatória a publicitação, no portal da Internet de-
dicado aos contratos públicos, dos elementos referentes à 


formação e execução dos contratos públicos, nos termos 
a definir por portaria conjunta dos ministros responsáveis 
pelas áreas das finanças e das obras públicas.


Artigo 466.º
Observatório das obras públicas


1 — O observatório das obras públicas é um sistema de 
informação, a constituir por diploma próprio, que procede 
à organização de uma base de dados, ao tratamento e à di-
vulgação dos respectivos dados estatísticos no domínio das 
empreitadas de obras públicas, cabendo -lhe monitorizar:


a) A fase de formação dos contratos de empreitada e de 
concessão de obras públicas;


b) A fase de execução dos contratos de empreitada de 
obras públicas;


c) As empreitadas de obras públicas integradas em con-
cessões.


2 — Para efeitos do estabelecido no número anterior, 
devem ser comunicados ao Instituto da Construção e do 
Imobiliário, I. P.:


a) Os factos que constituam contra -ordenação prevista 
e os factos passíveis de registo, de acordo com os arti-
gos 23.º e seguintes do Decreto -Lei n.º 12/2004, de 9 de 
Janeiro, logo que a entidade adjudicante, o dono da obra 
ou o concessionário deles tome conhecimento;


b) O relatório de contratação;
c) O relatório final da obra;
d) Os demais elementos previstos no capítulo I do título II 


da parte III do presente Código e outros a definir em le-
gislação especial.


Artigo 467.º
Notificações


As notificações previstas no presente Código devem ser 
efectuadas através de correio electrónico ou de outro meio 
de transmissão escrita e electrónica de dados.


Artigo 468.º
Comunicações


1 — Todas as comunicações entre a entidade adjudi-
cante ou o júri do procedimento e os interessados, os can-
didatos, os concorrentes ou o adjudicatário relativas à fase 
de formação do contrato devem ser escritas e redigidas em 
português e efectuadas através de correio electrónico ou de 
outro meio de transmissão escrita e electrónica de dados.


2 — Na falta de estipulação contratual, as comunicações 
entre o contraente público e o co -contratante relativas à 
fase de execução do contrato devem ser escritas e redi-
gidas em português, podendo ser efectuadas pelos meios 
a que se refere o número anterior, ou por via postal, por 
meio de carta registada ou de carta registada com aviso 
de recepção.


3 — Para efeitos de comunicações relativas à fase 
de execução do contrato, as partes devem identificar no 
mesmo as informações de contacto dos respectivos re-
presentantes, designadamente o endereço electrónico, o 
número de telecópia e o endereço postal.


4 — No contrato podem as partes estipular que a vali-
dade das comunicações efectuadas por correio electrónico 
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fique sujeita à condição da sua utilização obedecer a re-
quisitos suplementares.


5 — As comunicações ao Instituto da Construção e do 
Imobiliário, I. P., previstas no presente Código devem ser 
efectuadas através de correio electrónico ou de outro meio 
de transmissão escrita e electrónica de dados.


Artigo 469.º
Data da notificação e da comunicação


1 — As notificações e as comunicações consideram -se 
feitas:


a) Na data da respectiva expedição, quando efectuadas 
através de correio electrónico ou de outro meio de trans-
missão escrita e electrónica de dados, salvo o disposto no 
número seguinte;


b) Na data constante do relatório de transmissão bem 
sucedido, quando efectuado através de telecópia, salvo o 
disposto no número seguinte;


c) Na data indicada pelos serviços postais, quando efec-
tuadas por carta registada;


d) Na data da assinatura do aviso, quando efectuadas 
por carta registada com aviso de recepção.


2 — As notificações e as comunicações que tenham 
como destinatário a entidade adjudicante ou o contraente 
público e que sejam efectuadas através de correio elec-
trónico, telecópia ou outro meio de transmissão escrita e 
electrónica de dados, após as 17 horas do local de recepção 
ou em dia não útil nesse mesmo local, presumem -se feitas 
às 10 horas do dia útil seguinte.


Artigo 470.º
Contagem dos prazos na fase de formação dos contratos


1 — Os prazos referidos no presente Código relativos 
aos procedimentos de formação de contratos contam -se 
nos termos do disposto no artigo 72.º do Código do Pro-
cedimento Administrativo e não lhes é aplicável, em caso 
algum, o disposto no artigo 73.º do mesmo Código.


2 — Ao prazo para a apresentação das propostas no 
concurso público urgente não é aplicável o disposto na 
alínea a) do n.º 1 do artigo 72.º do Código do Procedimento 
Administrativo.


3 — Os prazos fixados para a apresentação das propos-
tas, das candidaturas e das soluções são contínuos, não se 
suspendendo nos sábados, domingos e feriados.


Artigo 471.º
Contagem dos prazos na fase de execução dos contratos


1 — À contagem de prazos na fase de execução dos 
contratos públicos que revistam a natureza de contrato 
administrativo são aplicáveis as seguintes regras:


a) Não se inclui na contagem do prazo o dia em que 
ocorrer o evento a partir do qual o mesmo começa a correr;


b) Os prazos são contínuos, não se suspendendo nos 
sábados, domingos e feriados;


c) O prazo fixado em semanas, meses ou anos, a contar 
de certa data, termina às 24 horas do dia que corresponda, 
dentro da última semana, mês ou ano, a essa data, mas se 
no último mês não existir dia correspondente o prazo finda 
no último dia desse mês;


d) O prazo que termine em sábado, domingo, feriado ou 
em dia em que o serviço perante o qual deva ser praticado 
o acto que não esteja aberto ao público, ou não funcione 
durante o período normal, transfere -se para o 1.º dia útil 
seguinte.


2 — O disposto na alínea d) do número anterior também 
é aplicável aos prazos que terminem em férias judiciais se 
o acto sujeito a prazo tiver de ser praticado em juízo.


Artigo 472.º
Obrigações estatísticas


1 — Para efeitos do cumprimento das obrigações pre-
vistas nos artigos 75.º e 76.º da Directiva n.º 2004/18/CE, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de Março, 
e 67.º da Directiva n.º 2004/17/CE, do Parlamento Euro-
peu e do Conselho, de 31 de Março, compete à Agência 
Nacional de Compras Públicas, E. P. E., e ao Instituto da 
Construção e do Imobiliário, I. P., elaborar e remeter à 
Comissão Europeia, até 31 de Outubro de cada ano, um 
relatório estatístico relativo aos contratos de aquisição e 
locação de bens e de aquisição de serviços e um relatório 
estatístico relativo aos contratos de empreitada de obras 
públicas celebrados pelas entidades adjudicantes no ano 
anterior.


2 — Para efeitos do disposto no número anterior, as 
entidades adjudicantes devem remeter às entidades com-
petentes, até 31 de Março de cada ano, todos os dados 
estatísticos necessários à elaboração dos referidos rela-
tórios, conforme modelo aprovado por portaria conjunta 
dos ministros responsáveis pelas áreas das finanças e das 
obras públicas.


Artigo 473.º
Imposto sobre o valor acrescentado


Todas as quantias previstas no presente Código, bem 
como o valor do contrato, o preço base e o preço contratual, 
não incluem o imposto sobre o valor acrescentado.


ANEXO I


Modelo de declaração


[a que se refere a alínea a) do n.º 1 do artigo 57.º]


1 — ... (nome, número de documento de identificação 
e morada), na qualidade de representante legal de (1) ... 
(firma, número de identificação fiscal e sede ou, no caso 
de agrupamento concorrente, firmas, números de identi-
ficação fiscal e sedes), tendo tomado inteiro e perfeito co-
nhecimento do caderno de encargos relativo à execução do 
contrato a celebrar na sequência do procedimento de ... (de-
signação ou referência ao procedimento em causa), declara, 
sob compromisso de honra, que a sua representada (2) se 
obriga a executar o referido contrato em conformidade 
com o conteúdo do mencionado caderno de encargos, 
relativamente ao qual declara aceitar, sem reservas, todas 
as suas cláusulas.


2 — Declara também que executará o referido contrato 
nos termos previstos nos seguintes documentos, que junta 
em anexo (3):


a) ...
b) ...
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3 — Declara ainda que renuncia a foro especial e se 
submete, em tudo o que respeitar à execução do referido 
contrato, ao disposto na legislação portuguesa aplicável.


4 — Mais declara, sob compromisso de honra, que:


a) Não se encontra em estado de insolvência, em fase de 
liquidação, dissolução ou cessação de actividade, sujeita 
a qualquer meio preventivo de liquidação de patrimónios 
ou em qualquer situação análoga, nem tem o respectivo 
processo pendente;


b) Não foi condenado(a) por sentença transitada em 
julgado por qualquer crime que afecte a sua honorabilidade 
profissional (4) [ou os titulares dos seus órgãos sociais de 
administração, direcção ou gerência não foram condena-
dos por qualquer crime que afecte a sua honorabilidade 
profissional (5)] (6);


c) Não foi objecto de aplicação de sanção administrativa 
por falta grave em matéria profissional (7) [ou os titulares 
dos seus órgãos sociais de administração, direcção ou 
gerência não foram objecto de aplicação de sanção admi-
nistrativa por falta grave em matéria profissional (8)] (9);


d) Tem a sua situação regularizada relativamente a 
contribuições para a segurança social em Portugal (ou no 
Estado de que é nacional ou no qual se situe o seu estabe-
lecimento principal) (10);


e) Tem a sua situação regularizada relativamente a im-
postos devidos em Portugal (ou no Estado de que é nacional 
ou no qual se situe o seu estabelecimento principal) (11);


f) Não foi objecto de aplicação da sanção acessória 
prevista na alínea e) do n.º 1 do artigo 21.º do Decreto-
-Lei n.º 433/82, de 27 de Outubro, no artigo 45.º da Lei 
n.º 18/2003, de 11 de Junho, e no n.º 1 do artigo 460.º do 
Código dos Contratos Públicos (12);


g) Não foi objecto de aplicação da sanção acessória 
prevista na alínea b) do n.º 1 do artigo 627.º do Código 
do Trabalho (13);


h) Não foi objecto de aplicação, há menos de dois anos, 
de sanção administrativa ou judicial pela utilização ao seu 
serviço de mão -de -obra legalmente sujeita ao pagamento 
de impostos e contribuições para a segurança social, não 
declarada nos termos das normas que imponham essa obri-
gação, em Portugal (ou no Estado de que é nacional ou no 
qual se situe o seu estabelecimento principal) (14);


i) Não foi condenado(a) por sentença transitada em 
julgado por algum dos seguintes crimes (15) [ou os titula-
res dos seus órgãos sociais de administração, direcção ou 
gerência não foram condenados por alguns dos seguintes 
crimes (16)] (17):


i) Participação em actividades de uma organização cri-
minosa, tal como definida no n.º 1 do artigo 2.º da Acção 
Comum n.º 98/773/JAI, do Conselho;


ii) Corrupção, na acepção do artigo 3.º do Acto do Con-
selho de 26 de Maio de 1997 e do n.º 1 do artigo 3.º da 
Acção Comum n.º 98/742/JAI, do Conselho;


iii) Fraude, na acepção do artigo 1.º da Convenção re-
lativa à Protecção dos Interesses Financeiros das Comu-
nidades Europeias;


iv) Branqueamento de capitais, na acepção do artigo 1.º 
da Directiva n.º 91/308/CEE, do Conselho, de 10 de Junho, 
relativa à prevenção da utilização do sistema financeiro 
para efeitos de branqueamento de capitais;


j) Não prestou, a qualquer título, directa ou indirecta-
mente, assessoria ou apoio técnico na preparação e elabo-
ração das peças do procedimento.


5 — O declarante tem pleno conhecimento de que a 
prestação de falsas declarações implica, consoante o caso, 
a exclusão da proposta apresentada ou a caducidade da 
adjudicação que eventualmente sobre ela recaia e constitui 
contra -ordenação muito grave, nos termos do artigo 456.º 
do Código dos Contratos Públicos, a qual pode determinar 
a aplicação da sanção acessória de privação do direito de 
participar, como candidato, como concorrente ou como 
membro de agrupamento candidato ou concorrente, em 
qualquer procedimento adoptado para a formação de con-
tratos públicos, sem prejuízo da participação à entidade 
competente para efeitos de procedimento criminal.


6 — Quando a entidade adjudicante o solicitar, o con-
corrente obriga -se, nos termos do disposto no artigo 81.º 
do Código dos Contratos Públicos, a apresentar a decla-
ração que constitui o anexo II do referido Código, bem 
como os documentos comprovativos de que se encontra 
nas situações previstas nas alíneas b), d), e) e i) do n.º 4 
desta declaração.


7 — O declarante tem ainda pleno conhecimento de 
que a não apresentação dos documentos solicitados nos 
termos do número anterior, por motivo que lhe seja im-
putável, determina a caducidade da adjudicação que even-
tualmente recaia sobre a proposta apresentada e constitui 
contra -ordenação muito grave, nos termos do artigo 456.º 
do Código dos Contratos Públicos, a qual pode determinar 
a aplicação da sanção acessória de privação do direito de 
participar, como candidato, como concorrente ou como 
membro de agrupamento candidato ou concorrente, em 
qualquer procedimento adoptado para a formação de con-
tratos públicos, sem prejuízo da participação à entidade 
competente para efeitos de procedimento criminal.


... (local), ... (data), ... [assinatura (18)].
(1) Aplicável apenas a concorrentes que sejam pessoas colectivas.
(2) No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a 


expressão «a sua representada».
(3) Enumerar todos os documentos que constituem a proposta, para 


além desta declaração, nos termos do disposto nas alíneas b), c) e d) do 
n.º 1 e nos n.os 2 e 3 do artigo 57.º


(4) Indicar se, entretanto, ocorreu a respectiva reabilitação.
(5) Indicar se, entretanto, ocorreu a respectiva reabilitação.
(6) Declarar consoante o concorrente seja pessoa singular ou pessoa 


colectiva.
(7) Indicar se, entretanto, ocorreu a respectiva reabilitação.
(8) Indicar se, entretanto, ocorreu a respectiva reabilitação.
(9) Declarar consoante o concorrente seja pessoa singular ou pessoa 


colectiva.
(10) Declarar consoante a situação.
(11) Declarar consoante a situação.
(12) Indicar se, entretanto, decorreu o período de inabilidade fixado 


na decisão condenatória.
(13) Indicar se, entretanto, decorreu o período de inabilidade fixado 


na decisão condenatória.
(14) Declarar consoante a situação.
(15) Indicar se, entretanto, ocorreu a sua reabilitação.
(16) Indicar se, entretanto, ocorreu a sua reabilitação.
(17) Declarar consoante o concorrente seja pessoa singular ou pessoa 


colectiva.
(18) Nos termos do disposto nos n.os 4 e 5 do artigo 57.º


ANEXO II


Modelo de declaração


[a que se refere a alínea a) do n.º 1 do artigo 81.º]


1 — ... (nome, número de documento de identificação 
e morada), na qualidade de representante legal de (1) ... 
(firma, número de identificação fiscal e sede ou, no caso de 
agrupamento concorrente, firmas, números de identificação 
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fiscal e sedes), adjudicatário(a) no procedimento de ... (de-
signação ou referência ao procedimento em causa), declara, 
sob compromisso de honra, que a sua representada (2):


a) Não se encontra em estado de insolvência, em fase de 
liquidação, dissolução ou cessação de actividade, sujeita 
a qualquer meio preventivo de liquidação de patrimónios 
ou em qualquer situação análoga, nem tem o respectivo 
processo pendente;


b) Não foi objecto de aplicação de sanção administrativa 
por falta grave em matéria profissional (3) [ou os titulares 
dos seus órgãos sociais de administração, direcção ou 
gerência não foram objecto de aplicação de sanção admi-
nistrativa por falta grave em matéria profissional (4)] (5);


c) Não foi objecto de aplicação da sanção acessória 
prevista na alínea e) do n.º 1 do artigo 21.º do Decreto-
-Lei n.º 433/82, de 27 de Outubro, no artigo 45.º da Lei 
n.º 18/2003, de 11 de Junho, e no n.º 1 do artigo 460.º do 
Código dos Contratos Públicos (6);


d) Não foi objecto de aplicação da sanção acessória 
prevista na alínea b) do n.º 1 do artigo 627.º do Código 
do Trabalho (7);


e) Não foi objecto de aplicação, há menos de dois anos, 
de sanção administrativa ou judicial pela utilização ao seu 
serviço de mão -de -obra legalmente sujeita ao pagamento 
de impostos e contribuições para a segurança social, não 
declarada nos termos das normas que imponham essa obri-
gação, em Portugal (ou no Estado de que é nacional ou no 
qual se situe o seu estabelecimento principal) (8);


f) Não prestou, a qualquer título, directa ou indirecta-
mente, assessoria ou apoio técnico na preparação e elabo-
ração das peças do procedimento.


2 — O declarante junta em anexo [ou indica ... como 
endereço do sítio da Internet onde podem ser consulta-
dos (9)] os documentos comprovativos de que a sua re-
presentada (10) não se encontra nas situações previstas 
nas alíneas b), d), e) e i) do artigo 55.º do Código dos 
Contratos Públicos.


3 — O declarante tem pleno conhecimento de que a 
prestação de falsas declarações implica a caducidade da 
adjudicação e constitui contra -ordenação muito grave, nos 
termos do artigo 456.º do Código dos Contratos Públicos, 
a qual pode determinar a aplicação da sanção acessória de 
privação do direito de participar, como candidato, como 
concorrente ou como membro de agrupamento candidato 
ou concorrente, em qualquer procedimento adoptado para 
a formação de contratos públicos, sem prejuízo da partici-
pação à entidade competente para efeitos de procedimento 
criminal.


... (local), ... (data), ... [assinatura (11)].
(1) Aplicável apenas a concorrentes que sejam pessoas colectivas.
(2) No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a 


expressão «a sua representada».
(3) Indicar se, entretanto, ocorreu a respectiva reabilitação.
(4) Indicar se, entretanto, ocorreu a respectiva reabilitação.
(5) Declarar consoante o concorrente seja pessoa singular ou pessoa 


colectiva.
(6) Indicar se, entretanto, decorreu o período de inabilidade fixado 


na decisão condenatória.
(7) Indicar se, entretanto, decorreu o período de inabilidade fixado 


na decisão condenatória.
(8) Declarar consoante a situação.
(9) Acrescentar as informações necessárias à consulta, se for o 


caso.
(10) No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a 


expressão «a sua representada».
(11) Nos termos do disposto nos n.os 4 e 5 do artigo 57.º


ANEXO III


Modelo de ficha
(a que se refere o n.º 1 do artigo 127.º) 


Entidade adjudicante . . . . . . . . . (identificação da entidade adju-
dicante).


Adjudicatário . . . . . . . . . . . . . . . (identificação do adjudicatário).


Objecto do contrato . . . . . . . . . . (descrição sumária).


Preço contratual   . . . . . . . . . . . . (preço calculado nos termos do 
disposto no artigo 97.º).


Prazo da execução das principais 
prestações objecto do contrato.


Local da execução das principais 
prestações objecto do contrato.


Critério material de escolha do 
ajuste directo (se aplicável).


[•] (1).


(1) Indicar o fundamento da escolha do procedimento de ajuste directo, quando este 
tiver sido adoptado ao abrigo do disposto nos artigos 24.º a 27.º


 ANEXO IV


Expressão matemática que traduz o requisito mínimo
de capacidade financeira


[a que se refere a alínea i) do n.º 1 e o n.º 4 do artigo 164.º
e o n.º 2 do artigo 165.º]


1 — O requisito mínimo de capacidade financeira re-
ferido no n.º 2 do artigo 165.º do Código dos Contratos 
Públicos é traduzido pela seguinte expressão matemática:


V × t ≤ R × f 
sendo:


V — o preço base, quando fixado nos termos do disposto 
na alínea a) do n.º 1 do artigo 47.º ou, na falta dessa fixa-
ção, o valor económico estimado do contrato, a estabelecer 
no programa do concurso, exclusivamente para efeitos da 
avaliação da capacidade financeira dos candidatos;


t — a taxa de juro EURIBOR, a seis meses, acrescida 
de 200 pontos base, divulgada à data da publicação do 
anúncio do concurso no Diário da República;


R — o valor médio dos resultados operacionais do can-
didato nos últimos três exercícios, calculado com recurso 
à seguinte função:


i = 3


R =
 ∑ EBITDA(i)
i = 1                      


3


sendo:
EBITDA (i) — os proveitos operacionais deduzidos das 


reversões de amortizações e ajustamentos e dos custos 
operacionais, mas sem inclusão das amortizações, dos 
ajustamentos e das provisões, apresentados pelo candidato 
no exercício i, sendo este um dos três últimos exercícios 
concluídos, desde que com as respectivas contas legal-
mente aprovadas;


f — Um factor, igual ou superior a 1 e inferior ou igual 
a 10, a estabelecer no programa do concurso.


2 — No caso de o candidato se ter constituído há menos 
de três exercícios, para efeitos do cálculo de R só são tidos 
em conta os resultados operacionais do candidato nos 
exercícios concluídos, sendo o denominador da função 
adaptado em conformidade.
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ANEXO V


Modelo de declaração


(a que se refere o n.º 1 do artigo 168.º)


1 — ... (nome, número de documento de identificação 
e morada), na qualidade de representante legal de (1) ... 
(firma, número de identificação fiscal e sede ou, no caso 
de agrupamento concorrente, firmas, números de identi-
ficação fiscal e sedes), tendo tomado conhecimento das 
peças do procedimento de... (designação ou referência ao 
procedimento em causa), vem por este meio apresentar a 
respectiva candidatura, juntando em anexo, para o efeito, 
os seguintes documentos destinados à qualificação (2):


a) ...
b) ...


2 — Para o efeito declara, sob compromisso de honra, 
que:


a) Não se encontra em estado de insolvência, de liqui-
dação, de cessação de actividade, sujeita a qualquer meio 
preventivo de liquidação de patrimónios ou em qualquer si-
tuação análoga nem tem o respectivo processo pendente;


b) Não foi condenado(a) por sentença transitada em 
julgado por qualquer crime que afecte a sua honorabilidade 
profissional (3) [ou os titulares dos seus órgãos sociais de 
administração, direcção ou gerência não foram condena-
dos por qualquer crime que afecte a sua honorabilidade 
profissional (4)] (5);


c) Não foi objecto de aplicação de sanção administrativa 
por falta grave em matéria profissional (6) [ou os titulares 
dos seus órgãos sociais de administração, direcção ou 
gerência não foram objecto de aplicação de sanção admi-
nistrativa por falta grave em matéria profissional (7)] (8);


d) Tem a sua situação regularizada relativamente a 
contribuições para a segurança social em Portugal (ou 
no Estado de que é nacional ou no qual se situe o seu 
estabelecimento principal) (9);


e) Tem a sua situação regularizada relativamente a im-
postos devidos em Portugal (ou no Estado de que é nacional 
ou no qual se situe o seu estabelecimento principal) (10);


f) Não foi objecto de aplicação da sanção acessória 
prevista na alínea e) do n.º 1 do artigo 21.º do Decreto-
-Lei n.º 433/82, de 27 de Outubro, no artigo 45.º da Lei 
n.º 18/2003, de 11 de Junho, e no n.º 1 do artigo 460.º do 
Código dos Contratos Públicos (11);


g) Não foi objecto de aplicação da sanção acessória 
prevista na alínea b) do n.º 1 do artigo 627.º do Código 
do Trabalho (12);


h) Não foi objecto de aplicação, há menos de dois anos, 
de sanção administrativa ou judicial pela utilização ao seu 
serviço de mão -de -obra legalmente sujeita ao pagamento 
de impostos e contribuições para a segurança social, não 
declarada nos termos das normas que imponham essa obri-
gação, em Portugal (ou no Estado de que é nacional ou no 
qual se situe o seu estabelecimento principal) (13);


i) Não foi condenado(a) por sentença transitada em 
julgado por algum dos seguintes crimes (14) [ou os titula-
res dos seus órgãos sociais de administração, direcção ou 
gerência não foram condenados por alguns dos seguintes 
crimes (15)] (16):


i) Participação em actividades de uma organização cri-
minosa, tal como definida no n.º 1 do artigo 2.º da Acção 
Comum n.º 98/773/JAI, do Conselho;


ii) Corrupção, na acepção do artigo 3.º do Acto do Con-
selho de 26 de Maio de 1997 e do n.º 1 do artigo 3.º da 
Acção Comum n.º 98/742/JAI, do Conselho;


iii) Fraude, na acepção do artigo 1.º da Convenção re-
lativa à Protecção dos Interesses Financeiros das Comu-
nidades Europeias;


iv) Branqueamento de capitais, na acepção do artigo 1.º 
da Directiva n.º 91/308/CEE, do Conselho, de 10 de Junho, 
relativa à prevenção da utilização do sistema financeiro 
para efeitos de branqueamento de capitais;


j) Não prestou, a qualquer título, directa ou indirecta-
mente, assessoria ou apoio técnico na preparação e elabo-
ração das peças do procedimento.


3 — O declarante tem pleno conhecimento de que a 
prestação de falsas declarações implica a exclusão da 
candidatura apresentada e constitui contra -ordenação 
muito grave, nos termos do artigo 456.º do Código dos 
Contratos Públicos, a qual pode determinar a aplicação 
da sanção acessória de privação do direito de participar, 
como candidato, como concorrente ou como membro de 
agrupamento candidato ou concorrente, em qualquer pro-
cedimento adoptado para a formação de contratos públicos, 
sem prejuízo da participação à entidade competente para 
efeitos de procedimento criminal.


... (local), ... (data), ... [assinatura (17)].
(1) Aplicável apenas a candidatos que sejam pessoas colectivas.
(2) Enumerar todos os documentos que constituem a candidatura, para 


além desta declaração, indicados no programa do procedimento.
(3) Indicar se, entretanto, ocorreu a respectiva reabilitação.
(4) Indicar se, entretanto, ocorreu a respectiva reabilitação.
(5) Declarar consoante o candidato seja pessoa singular ou pessoa 


colectiva.
(6) Indicar se, entretanto, ocorreu a respectiva reabilitação.
(7) Indicar se, entretanto, ocorreu a respectiva reabilitação.
(8) Declarar consoante o candidato seja pessoa singular ou pessoa 


colectiva.
(9) Declarar consoante a situação.
(10) Declarar consoante a situação.
(11) Indicar se, entretanto, decorreu o período de inabilidade fixado 


na decisão condenatória.
(12) Indicar se, entretanto, decorreu o período de inabilidade fixado 


na decisão condenatória.
(13) Declarar consoante a situação.
(14) Indicar se, entretanto, ocorreu a sua reabilitação.
(15) Indicar se, entretanto, ocorreu a sua reabilitação.
(16) Declarar consoante o candidato seja pessoa singular ou pessoa 


colectiva.
(17) Nos termos do disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 168.º


ANEXO VI


Modelo de declaração bancária


[a que se refere a alínea a) do n.º 3 do artigo 179.º]


Procedimento de ... (designação ou referência ao procedimento em 
causa), cujo anúncio foi publicado no Diário da República de ..., e 
no Jornal Oficial da União Europeia de ... (se aplicável).


... (designação, número de identificação fiscal e sede) 
(adiante, instituição de crédito), neste acto representada 
por... (nome, número de documento de identificação e 
morada), na qualidade de... (qualidade em que declara: 
representante legal, procurador ou outra), com poderes para 
o acto, declara, para os efeitos do disposto na alínea a) do 
n.º 3 do artigo 179.º do Código dos Contratos Públicos e 
da eventual adjudicação da proposta que... (firma, número 
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de identificação fiscal e sede ou, no caso de agrupamento 
concorrente, firmas, números de identificação fiscal e se-
des) (adiante, candidato) venha a apresentar no referido 
procedimento, o seguinte:


a) A instituição de crédito obriga -se, perante o candidato 
e ... (designação, número de identificação fiscal e sede da 
entidade adjudicante), a pôr à disposição do candidato 
todos os meios financeiros previsivelmente necessários 
ao integral cumprimento das obrigações resultantes do 
contrato a celebrar no caso de a adjudicação recair sobre 
a proposta a apresentar;


b) Em cumprimento da obrigação prevista no número 
anterior, que vigora desde o início do prazo de vigência 
do contrato, a instituição de crédito atribui ao candidato 
uma linha de crédito que o habilita a sacar, para o efeito da 
execução do contrato, os referidos meios financeiros;


c) A emissão, a validade e a eficácia da presente de-
claração e a constituição, a modificação e a extinção, a 
qualquer título, das obrigações por ela constituídas, são 
integralmente disciplinadas pela legislação portuguesa 
aplicável.


... (local),... (data),... (assinatura). 


 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA


Assembleia Legislativa


Resolução da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma da Madeira n.º 3/2008/M


Aprova o Plano de Investimentos e Despesas de Desenvolvimento 
da Administração da Região Autónoma da Madeira para o ano 
de 2008.


A Assembleia Legislativa da Madeira, reunida em ple-
nário em 14 de Dezembro de 2007, resolveu, ao abrigo do 
Estatuto Político-Administrativo da Região, revisto pela 
Lei n.º 130/99, de 21 de Agosto, aprovar o Plano de Investi-
mentos e Despesas de Desenvolvimento da Administração 
da Região Autónoma da Madeira para o ano de 2008.


Aprovada em sessão plenária da Assembleia Legislativa 
da Região Autónoma da Madeira em 14 de Dezembro de 
2007.


O Presidente da Assembleia Legislativa, José Miguel 
Jardim d’Olival Mendonça. 


Diário da República Electrónico: Endereço Internet: http://dre.pt
Correio electrónico: dre@incm.pt • Linha azul: 808 200 110 • Fax: 21 394 5750


Toda a correspondência sobre assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A.,


Departamento Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa


Preço deste número (IVA incluído 5%)


��������
������	
�����


Depósito legal n.º 8814/85             ISSN 0870-9963


I SÉRIE


€ 11







































DECISÃO DE CONTRATAR E ESCOLHA DO PROCEDIMENTO

Acta de reunião da direcção da Instituição 

Aos ___ dias do mês de ______ do ano de 20__, a direcção da (o) _________________, com sede em _____________________, com candidatura apresentada ao POPH, em ___/___/___, no âmbito da (s) Tipologia (s) de Intervenção 6.12, deliberou, nos termos do art. 36º do Código dos Contratos Públicos (CCP) aprovado pelo Decreto-lei nº 18/2008, de 29 de Janeiro, alterado pelo Decreto-lei nº149/2012, de 12 de Julho, contratar a execução da empreitada de “______________” com o preço de € __________00 (extenso) acrescido de IVA à taxa legal aplicável e o prazo de execução de _____ meses.


Com fundamento no art. 19º, alínea b) do CCP, deliberou, nos termos do art. 38º, escolher o procedimento de concurso público e, nos termos do artº 67º, designar para júri do procedimento:


Presidente: _______________________________


Vogal: ___________________________________


Vogal: ___________________________________


Suplente _________________________________


Suplente _________________________________


Nas suas faltas e impedimentos, o presidente é substituído pelo Vogal, ______________.

De acordo com o disposto no art. 130º do Código dos Contratos Públicos a direção deliberou aprovar o anúncio.


Mais deliberou, nos termos do disposto na alínea b) do nº 1 e do nº 2 do art. 40º do CCP aprovar o programa do procedimento e caderno de encargos.



DECISÃO DE CONTRATAR E ESCOLHA DO PROCEDIMENTO

Acta de reunião da direcção da Instituição 

Aos ___ dias do mês de ______ do ano de 20__, a direcção da (o) _________________, com sede em _____________________, com candidatura apresentada ao POPH, em ___/___/___, no âmbito da (s) Tipologia (s) de Intervenção 6.12, deliberou, nos termos dos arts. 36º do Código dos Contratos Públicos (CCP) aprovado pelo Decreto-lei nº 18/2008, de 29 de Janeiro, alterado pelo Decreto-lei nº149/2012, de 12 de Julho, contratar a execução da empreitada de “______________” com o preço de € __________00 (extenso) acrescido de IVA à taxa legal aplicável e o prazo de execução de _____ meses.


Com fundamento no art. 19º, alínea b) do CCP, deliberou, nos termos do art. 38º, escolher o procedimento de concurso limitado por prévia qualificação e, nos termos do artº 67º, designar para júri do procedimento:


Presidente: _______________________________


Vogal: ___________________________________


Vogal: ___________________________________


Suplente _________________________________


Suplente _________________________________


Nas suas faltas e impedimentos, o presidente é substituído pelo Vogal, ______________.

De acordo com o disposto na al. c) do nº1 e do nº 2 do art. 40º do CCP a direcção deliberou aprovar o programa do procedimento, o convite á apresentação de propostas e o caderno de encargos. 



DECISÃO DE CONTRATAR E ESCOLHA DO PROCEDIMENTO

Acta de reunião da direcção da Instituição 

Aos ___ dias do mês de ______ do ano de 20__, a direcção da (o) _________________, com sede em _____________________, com candidatura apresentada ao POPH, em ___/___/___, no âmbito da (s) Tipologia (s) de Intervenção 6.12, deliberou, nos termos dos arts. 36º e 38º do Código dos Contratos Públicos (CCP) aprovado pelo Decreto-lei nº 18/2008, de 29 de Janeiro, alterado pelo Decreto-lei nº149/2012, de 12 de Julho, contratar a execução da empreitada de “______________” com o preço de € __________00 (extenso) acrescido de IVA à taxa legal aplicável e o prazo de execução de _____ meses.


Mais deliberou, com observância do art. 19º, alínea a) do CCP escolher o procedimento do ajuste directo e, nos termos do artº 67º e para os efeitos do art. 69º, ambos, do CCP, designar para júri do procedimento:


Presidente: _______________________________


Vogal: ___________________________________


Vogal: ___________________________________


Suplente _________________________________


Suplente _________________________________


Nas suas faltas e impedimentos, o presidente é substituído pelo Vogal, ______________.

De acordo com o disposto no art. 113º do Código dos Contratos Públicos a direcção deliberou convidar a apresentar proposta no procedimento de ajuste directo, a(s) seguinte(s) entidade(s):

______________________________ 


______________________________ 


______________________________ (devem ser convidadas uma ou várias entidades)

Nota: o procedimento adjudicatório é conduzido por um júri somente quando tenha sido apresentada mais do que uma proposta


PROGRAMA DE PROCEDIMENTOS


EMPREITADA DE


_____________________________________________
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Capítulo I - Disposições iniciais


Artigo 1.º Definições


Para o efeito do presente PROGRAMA DO PROCEDIMENTO, os seguintes termos, quando utilizados em letras maiúsculas, têm o seguinte significado:


a) CADERNO DE ENCARGOS – o Caderno de Encargos do Concurso;


b) CONCURSO – o Concurso Público n.º ______________ ,


c) CONTRATO ou EMPREITADA – o Contrato a celebrar na sequência da adjudicação a efectuar no âmbito do Concurso Público;


d) ENTIDADE ADJUDICANTE – __________________________________;


e) PROGRAMA – o Programa do Procedimento;


f) PEÇAS DO CONCURSO- as peças do Concurso, definidas no Artigo 6.º;


g) PROJECTO – os Projectos de Execução da Empreitada de ________________________________


h) DONO DA OBRA – ________________________________________.;


i) PROPOSTA – O documento pelo qual o empreiteiro manifestou ao dono da obra a vontade de contratar e indicou as condições em que se dispunha fazê-lo;


j) FISCALIZAÇÃO – Empresas, serviços e pessoal designados pelo Dono da Obra para efectuar a gestão do Contrato e o acompanhamento directo da realização dos trabalhos;


k) EMPREITEIRO – Empresa ou grupo de empresas consorciadas a quem vier a ser adjudicada a Empreitada. No caso de tratar-se de grupo de empresas será sempre e, apenas, representado por um chefe de grupo.


Artigo 2.º Objecto do Concurso


2. O presente CONCURSO tem por objecto a adjudicação de uma proposta para a execução da Empreitada de ___________________________________________.


3. O CONCURSO é designado por “_____________________________”


A EMPREITADA consiste na realização dos trabalhos necessários a:


- 


- 


- 


de acordo com as características e especificações previstas nos PROJECTOS e no CADERNO DE ENCARGOS.

Artigo 3.º Entidade Adjudicante e órgão que tomou a decisão de contratar


4. A ENTIDADE ADJUDICANTE é a __________________________.


5. A decisão de contratar foi tomada pela ________________ da ENTIDADE ADJUDICANTE.


Artigo 4.º Procedimento de Contratação


O procedimento de contratação reveste a forma de concurso público, nos termos do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, alterado pelo Decreto-lei nº 149/2012, de 12 de Julho..


Artigo 5.º Júri do Concurso


O CONCURSO é conduzido por um júri composto por 3 membros efectivos e 2 suplentes, conforme indicado no Anexo I.


Artigo 6.º Peças do Concurso


O Processo do CONCURSO é composto pelas seguintes peças:


a) O presente PROGRAMA DO PROCEDIMENTO;


b) O CADERNO DE ENCARGOS, que inclui os PROJECTOS.


Artigo 7.º Consulta das Peças do Concurso e fornecimento de cópia 


6. As PEÇAS DO CONCURSO previstas no Artigo 6.º são disponibilizadas em suporte electrónico pela ENTIDADE ADJUDICANTE no site ____________________.


7. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o suporte físico das PEÇAS DO CONCURSO encontra-se patente na sede da ______________________, sita em __________________, onde pode ser consultado, durante as horas de expediente (das 9H30 às 12H00 e das 14H00 às 16H30), desde a data da publicação do anúncio até à data limite de apresentação das propostas.


Artigo 8.º Esclarecimentos relativos às Peças do Concurso


8. Os concorrentes podem apresentar pedidos de esclarecimento de quaisquer dúvidas surgidas na compreensão e na interpretação das PEÇAS DO CONCURSO previstas no Artigo 6.º, os quais devem ser solicitados, através do site indicado no Artigo 7.º, dirigida ao júri do CONCURSO, dentro do primeiro terço do prazo fixado para a apresentação das propostas, isto é, até ao dia .......... de ................ de 201_.


9. Os esclarecimentos a que se refere o número anterior serão prestados até ao fim do segundo terço do prazo fixado para a apresentação das propostas, isto é, até ao dia .......... de ............... de 201_.


10. Dos esclarecimentos prestados juntar-se-á cópia às PEÇAS DO CONCURSO e essas cópias serão enviadas a quem tiver levantado cópia das peças referidas no Artigo 6.º. 


11. A falta de resposta, até à data prevista no n.º 2, a pedidos de esclarecimento solicitados nos termos do n.º 1, justifica a prorrogação, por período correspondente, do prazo para a apresentação das propostas, desde que essa prorrogação seja requerida por qualquer dos concorrentes.


12. O prazo referido no número anterior pode igualmente ser prorrogado pela ENTIDADE ADJUDICANTE quando, devido ao seu volume, as PEÇAS DO CONCURSO não possam ser fornecidas no prazo previsto no n.º 4 do artigo anterior.


13. Sem prejuízo do disposto no n.º 2 do artigo 64.º do Código dos Contratos Públicos, o Júri do Concurso, por delegação de competências do Conselho de Administração da ENTIDADE ADJUDICANTE, pode proceder aos esclarecimentos e à rectificação de erros ou omissões das PEÇAS DO CONCURSO nos termos e prazos previstos nos números anteriores.


Artigo 9.º Erros e omissões do Caderno de Encargos


14. Os concorrentes podem apresentar ao júri do CONCURSO uma lista na qual identifiquem os erros e omissões do caderno de encargos.


15. A lista deve ser dirigida à entidade referida no número anterior, nos termos do n.º 1 do artigo anterior, até ao termo do quinto sexto do prazo fixado para a apresentação das propostas, isto é, até ao dia ..... de ..... de 201_, decorrendo a pronúncia e os seus efeitos nos termos do Código dos Contratos Públicos.


Artigo 10.º Inspecção do Local dos Trabalhos


16. Os interessados podem, mediante pedido escrito dirigido ao órgão da ENTIDADE ADJUDICANTE indicado no n.º 1 do Artigo 8.º, inspeccionar por sua conta e risco os locais de execução das obras para a elaboração das suas propostas, devendo inteirar-se dos condicionalismos locais que influam no seu modo de execução, não podendo em caso algum, invocar a ausência dos aludidos reconhecimentos ou estudos para condicionar ou vir a alterar o preço da obra.


17. Os concorrentes que efectuarem os estudos e/ou reconhecimentos referidos no número anterior, fazem-no em nome do Dono da Obra, sendo da sua responsabilidade restabelecer o terreno na situação em que se encontrava, bem como o pagamento de eventuais indemnizações por prejuízos causados com os referidos trabalhos.

18. Os elementos disponíveis do local dos trabalhos constam das presentes Peças do CONCURSO. Têm carácter meramente informativo e não vinculativo, não sendo por isso de aceitar quaisquer reclamações sobre eventuais deficiências, erros ou omissões encontradas.


Capítulo II - Dos requisitos a que devem obedecer as propostas e a respectiva entrega


Artigo 11.º Documentos da Proposta 


19. A proposta deve ser constituída pelos seguintes documentos, contendo cada um, uma folha de rosto com a respectiva identificação:


a) Declaração de aceitação do conteúdo do CADERNO DE ENCARGOS, elaborada em conformidade com o modelo constante do Anexo II;


b) Caso o concorrente seja um agrupamento, uma declaração segundo o modelo do Anexo III;


c) Mapa resumo com a indicação dos preços parcelares e do preço total proposto para a EMPREITADA, segundo a organização do mapa resumo dos trabalhos contido no PROJECTO;


d) Lista dos preços unitários, apresentados em Euros com duas casas decimais, para cada artigo do mapa de quantidades de trabalho do PROJECTO, elaborada em conformidade com o modelo constante do Anexo IV deste PROGRAMA DO PROCEDIMENTO. A lista será acompanhada do respectivo ficheiro informático em formato “EXCEL”, conforme modelo da Plataforma _______________, devidamente preenchido e permitindo a sua utilização sem restrições de cálculo;


e) Plano de trabalhos preliminar, que integra o cronograma de actividades, a análise de risco, o mapa de actividades, os planos de mão-de-obra, equipamentos e materiais e o plano de pagamentos, elaborados de acordo com o Anexo V;

f) Memória descritiva e justificativa do plano de trabalhos preliminar indicado na alínea anterior, 


g) Plano de gestão da qualidade preliminar, apresentado em conformidade com o Anexo VI;


h) Declaração do concorrente, quando constituído por uma única empresa, que mencione os trabalhos a efectuar em cada uma das subcategorias e o respectivo valor e, tratando-se de um agrupamento de empresas, ainda a repartição dos trabalhos a efectuar por cada empresa, e, se for o caso, declarações de compromisso subscritas pelo concorrente e por cada um dos subempreiteiros, de acordo com o estabelecido no n.º 3 do presente artigo. Idêntica declaração será apresentada quando se tratar de agrupamentos de empresas;


i) Declaração pela qual o concorrente se compromete a apresentar, em caso de adjudicação e no prazo fixado no CADERNO DE ENCARGOS, o desenvolvimento prático do Plano de Segurança e Saúde para a fase de execução da obra, 

j) Documento descrevendo as medidas a tomar para a minimização dos impactos negativos nos pontos críticos da EMPREITADA para os trabalhos previstos;


k) Documento descrevendo as soluções construtivas previstas e modo de desenvolvimento dos trabalhos, tendo em vista a minimização do tempo de interrupção do funcionamento do actual sistema;


l) Documento descrevendo as medidas de minimização dos impactes na circulação rodoviária a ter em conta durante a execução dos trabalhos e as medidas a tomar para uma rápida reposição do estado final dos arruamentos, bem como as medidas minimizadoras de outros impactes negativos (poeiras, ruídos, etc.);


m) Folhas de Características: o concorrente deverá preencher as folhas de características apresentadas juntamente com o PROJECTO DE EXECUÇÃO. Em conjunto com as folhas de características, o concorrente poderá apresentar todos os documentos que entender necessários à caracterização dos equipamentos (electromecânicos, eléctricos e electrónicos) e materiais a aplicar. Todas as marcas e/ou fabricantes têm de ser explicitadas sem ambiguidades nas propostas dos concorrentes. Será aceite, sem alteração de preço unitário, a indicação de, no máximo, três marcas sendo que nesse caso deverão ser preenchidas para todas as marcas propostas as respectivas folhas de características. Caberá ao Dono da Obra a selecção de marcas que pretende instalar na obra. Não é admissível a indicação de “marca equivalente”.


n) Curriculum Vitae dos técnicos que irão ficar responsáveis pela Direcção Técnica da Obra e respectivas Declarações de aceitação, elaboradas de acordo com o Anexo XII. 


20. Para elaboração do plano de trabalhos os concorrentes devem considerar que a consignação será efectuada sessenta dias após o acto público da abertura das propostas. Esta indicação não vincula, de modo nenhum, o Dono da Obra, destinando-se apenas a conferir ao plano de trabalhos uma referência objectiva, que permitirá aferir os meios oferecidos por cada concorrente e comparar os respectivos programas.


21. As declarações de compromisso mencionadas na alínea h) do n.º 1 do presente artigo devem ser acompanhadas dos certificados de classificação de empreiteiro de obras públicas, ou dos certificados de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados (ou respectivas cópias autenticadas), com as características indicadas no Artigo 21º deste PROGRAMA DO PROCEDIMENTO, consoante as situações. Deve ainda ser indicado o nome e o endereço do(s) subempreiteiro(s) e a titularidade dos respectivos certificados, bem como o valor e a natureza dos trabalhos a realizar.


22. Na elaboração do plano de pagamentos, quando numa empreitada estiver prevista a utilização de mais do que uma fórmula de revisão de preços, o concorrente deverá apresentar esse plano subdividido pelos correspondentes valores mensais aos quais se aplica cada uma das fórmulas previstas.


5.Os concorrentes poderão ainda instruir as respectivas propostas com quaisquer outros elementos técnicos que julguem úteis para o completo esclarecimento das suas propostas, nomeadamente elementos que indiquem condições especiais de execução da EMPREITADA e obrigações adicionais que pretendam assumir de modo a garantir a mais adequada execução e progressão dos trabalhos, não devendo, em nenhum caso, esses elementos contrariar o estipulado neste PROGRAMA DO PROCEDIMENTO e no CADERNO DE ENCARGOS.


Artigo 12.º Modo de apresentação da Proposta


23. Os documentos de habilitação dos concorrentes são apresentados num exemplar único, qualquer que seja o número de propostas apresentadas.


24. Os concorrentes devem apresentar a PROPOSTA indicada no Artigo 11.º no site mencionado no Artigo 7.º 


25. Os ficheiros devem respeitar os seguintes formatos: 


a) Os documentos das alíneas c) e d) do n.º 1 do Artigo 11.º devem estar no formato MS Excel ou equivalente;


b) O documento da alínea e) do n.º 1 do Artigo 11.º deve estar no formato MS Project ou equivalente;


c) Os documentos das restantes alíneas do n.º 1 do Artigo 11.º devem estar no formato Adobe Acrobat Reader ou equivalente.


26. Os documentos da PROPOSTA indicados no n.º 1 do Artigo 11º serão obrigatoriamente redigidos em língua portuguesa. Porém, quando, pela sua própria natureza ou origem, estiverem redigidos noutra língua, deve o concorrente fazê-los acompanhar de um dos seguintes documentos:


a) Tradução devidamente legalizada;


b) Tradução não legalizada mas acompanhada de declaração do concorrente nos termos da qual este declare aceitar a prevalência dessa tradução não legalizada, para todos e quaisquer efeitos, sobre os respectivos originais. Quando se trate de catálogos, folhetos ou brochuras que complementem a informação contida nas folhas de características, esses documentos poderão ser apresentados em inglês, francês ou espanhol.


27. Os documentos referidos no n.º 1 do Artigo 11º devem ser redigidos sem rasuras ou palavras riscadas, sempre em letra dactilografada ou processada informaticamente de tamanho não inferior a 11 pt, devendo cada um dos documentos das alíneas referidas ser assinados na sua última página pela pessoa ou pessoas com poderes para obrigar o concorrente.


28. No caso de o concorrente ser um agrupamento de empresas, os documentos referidos no n.º 1 do Artigo 11º devem ser assinados pelo representante comum, caso em que devem ser juntos à declaração os instrumentos de mandato emitidos por cada um dos membros ou, não existindo este, por todas as pessoas com poderes para obrigar todas as empresas que o compõem. Os documentos podem também ser assinados por procurador, devendo, neste caso, juntar-se procuração que confira a este último poderes para o efeito ou pública-forma da mesma, devidamente legalizada, a qual deverá ser incluída no invólucro “Proposta”.


Artigo 13.º Data limite de apresentação da Proposta


29. A PROPOSTA pode ser entregue até às 16.30 horas do dia ...... de ................... de 201_, através do site indicado  no n.º 1 do Artigo 7.º.


30. Não serão admitidas, em caso algum, as Propostas entregues depois de terminado o prazo fixado no n.º 1.


Artigo 14.º Não admissão de Propostas variantes


1. Não é admitida a apresentação de Propostas variantes.


Artigo 15.º Prazo de manutenção das Propostas


31. Decorrido o prazo de 66 (sessenta e seis) dias, contados a partir da data do acto público do CONCURSO, cessa, para os concorrentes que não hajam recebido comunicação de lhes haver sido adjudicada a EMPREITADA, a obrigação de manter as respectivas Propostas.


32. Se os concorrentes nada requererem em contrário dentro dos 8 (oito) dias seguintes ao termo do prazo previsto no número anterior, considerar-se-á o mesmo prorrogado por mais 44 (quarenta e quatro) dias.


33. Todas as empresas agrupadas são responsáveis, nos termos do número anterior, pela manutenção da PROPOSTA que apresentem.


Capítulo III - da análise e avaliação das PROPOSTAs


Artigo 16.º Publicação da lista dos concorrentes 

34. No dia útil seguinte à data limite para a apresentação das propostas, o Júri procederá à publicitação da lista dos concorrentes na plataforma electrónica utilizada pela entidade adjudicante. 


Artigo 17.º Causas de não admissão das Propostas


As Propostas são excluídas em qualquer dos seguintes casos:


a) Nas situações previstas no n.º 2 do artigo 146.º do Código dos Contratos Públicos;


b) Se a lista dos preços unitários segundo a alínea d) do n.º 1 do Artigo 11.º não estiver preenchida na sua totalidade;


c) Nas situações indicadas no n.º 2 do Artigo 70.º do Código dos Contratos Públicos.


Artigo 18.º Análise das Propostas


35. As Propostas referidas no Artigo 11.º são seguidamente analisadas pelo júri do CONCURSO. 


36. No caso de se verificarem incongruências nos elementos das Propostas, aplicam-se as seguintes regras de prevalência:


a) O produto das quantidades de trabalhos do PROJECTO pelos preços unitários de uma PROPOSTA (apresentados segundo a alínea d) do n.º 1 do Artigo 11.º prevalece sobre o preço indicado no documento referido na alínea c) do n.º 1 do Artigo 11.º ou sobre qualquer outro preço indicado na PROPOSTA;


b) Os preços unitários apresentados com mais do que duas casas decimais serão arredondados à centésima superior quando a milésima for superior ou igual a 5;


c) Os prazos indicados no plano de trabalhos preliminar apresentado segundo a alínea e) do n.º 1 do Artigo 11.º prevalecem sobre qualquer outro prazo indicado em qualquer documento de uma PROPOSTA.


37. Decorridas a análise e avaliação das propostas, o júri do CONCURSO elabora um relatório preliminar fundamentado, ordenando as propostas de acordo com o critério de adjudicação e respectivos factores e subfactores de apreciação previstos no Artigo 20.º.


38. O júri do CONCURSO deve propor, no mesmo relatório, a exclusão das Propostas nos termos do artigo anterior.


Artigo 19.º Esclarecimentos sobre as Propostas


O júri do CONCURSO pode pedir aos concorrentes quaisquer esclarecimentos sobre as propostas apresentadas que considere necessários para o efeito da análise e da avaliação das mesmas, nos termos do artigo 72.º do Código dos Contratos Públicos.


Artigo 20.º Critério de adjudicação


39. A adjudicação é feita segundo o critério ________________________( mais baixo preço ou da proposta economicamente mais vantajosa*) para a ENTIDADE ADJUDICANTE.


* No caso do critério ser o da proposta economicamente mais vantajosa, deverão ser indicados os factores e subfactores.


40. A entidade que preside ao CONCURSO reserva-se o direito de não adjudicar a EMPREITADA a qualquer dos concorrentes caso as condições apresentadas por estes não lhe sejam favoráveis, ou os projectos não obtenham as aprovações necessárias das entidades competentes.


Capítulo IV - da habilitação e da prestação da caução


Artigo 21.º Documentos de habilitação


41. O adjudicatário deve apresentar os seguintes documentos de habilitação no prazo de 10 dias úteis contados a partir da data de notificação da decisão de adjudicação:


a) Declaração de habilitação emitida conforme modelo constante do Anexo VII;


b) Documento comprovativo de que não tenha sido condenado por sentença transitada em julgado por qualquer crime que afecte a sua honorabilidade profissional, se entretanto não tiver ocorrido a sua reabilitação, no caso de se tratar de pessoas singulares, ou, no caso de se tratar de pessoas colectivas, não tenham sido condenados por aqueles crimes os titulares dos órgãos sociais de administração, direcção ou gerência das mesmas e estes se encontrem em efectividade de funções;


c) Documento comprovativo de que tenha a sua situação regularizada relativamente a contribuições para com a segurança social em Portugal ou, se for o caso, no Estado de que sejam nacionais ou no qual se situe o seu estabelecimento principal;


d) Documento comprovativo de que tenha a sua situação regularizada relativamente a impostos devidos em Portugal ou, se for o caso, no Estado de que sejam nacionais ou no qual se situe o seu estabelecimento principal. Em alternativa à apresentação deste documento, o concorrente pode apresentar uma declaração onde indique que permite a consulta da sua situação tributária por parte da ENTIDADE ADJUDICANTE (NIF: .................) no sítio da Internet das declarações electrónicas;


e) Documento comprovativo de que não tenha sido condenado por sentença transitada em julgado por algum dos seguintes crimes, se entretanto não tiver ocorrido a sua reabilitação, no caso de se tratar de pessoas singulares, ou, no caso de se tratar de pessoas colectivas, não tenham sido condenados pelos mesmos crimes os titulares dos órgãos sociais de administração, direcção ou gerência das mesmas e estes se encontrem em efectividade de funções, se entretanto não tiver ocorrido a sua reabilitação:


· Participação em actividades de uma organização criminosa, tal como definida no n.º 1 do artigo 2.º da Acção Comum n.º 98/773/JAI, do Conselho;


· Corrupção, na acepção do artigo 3.º do Acto do Conselho, de 26 de Maio de 1997, e do n.º 1 do artigo 3.º da Acção Comum n.º 98/742/JAI, do Conselho;


· Fraude, na acepção do artigo 1.º da Convenção relativa à Protecção dos Interesses Financeiros das Comunidades Europeias;


· Branqueamento de capitais, na acepção do artigo 1.º da Directiva n.º 91/308/CEE, do Conselho, de 10 de Junho, relativa à prevenção da utilização do sistema financeiro para efeitos de branqueamento de capitais;


f) Alvarás ou os títulos de registo emitidos pelo Instituto da Construção e do Imobiliário, I. P., contendo as seguintes habilitações necessárias à execução do contrato pelo adjudicatário ou por empresa do agrupamento adjudicatário: 


i)___________________________.


g) Alvarás ou títulos de registo da titularidade de subcontratados para efeitos da verificação das habilitações referidas na alínea anterior, desde que acompanhados de declaração através da qual estes se comprometam, incondicionalmente, a executar os trabalhos correspondentes às habilitações deles constantes.


42. No caso dos documentos de habilitação estarem em língua estrangeira, devem ser acompanhados de tradução devidamente legalizada.


43. Sempre que haja dúvidas sobre o conteúdo ou autenticidade de qualquer documento que tenha sido apresentado, pode ser exigida a exibição do original ou documento autenticado para conferência, dentro de um prazo razoável fixado para o efeito, não inferior a cinco dias úteis.


Artigo 22.º Adjudicação de Proposta apresentada por um agrupamento 


44. Se a adjudicação recair em PROPOSTA apresentada por um agrupamento, as entidades que o compõem, depois de lhe ser notificada a adjudicação, mas antes da celebração do CONTRATO, devem associar-se juridicamente na modalidade de Consórcio Externo, em regime de responsabilidade solidária, nos termos do disposto no Decreto-Lei n.º 231/81, de 28 de Julho.


45. O contrato de consórcio deve indicar a empresa que exercerá as funções de líder de Consórcio, devendo ser-lhe conferidos, no mesmo acto, e por procuração, os poderes a que se referem as alíneas no n.º 1 do artigo 14º do Decreto-Lei n.º 231/81, de 28 de Julho, e ainda os poderes especiais para receber da entidade contratante, e delas dar quitação, quaisquer quantias que devam ser pagas às consorciadas em execução do CONTRATO.


46. A falência, dissolução ou inabilitação judicial do exercício da actividade social de qualquer das entidades constituintes de um agrupamento ou de um consórcio acarreta a exclusão deste, seja qual for a fase em que o CONCURSO se encontre, se o agrupamento não proceder à sua substituição de acordo com o que se dispõe no ponto seguinte, no prazo de 22 (vinte e dois) dias úteis a contar da data do início do respectivo processo de falência, dissolução ou inabilitação judicial.


47. Qualquer alteração na composição do agrupamento ou consórcio terá de ser autorizado pelo Dono da Obra, sob pena de exclusão do agrupamento do CONCURSO. Para o efeito, o agrupamento deverá apresentar, por escrito, na sede do Dono da Obra requerimento para a sua alteração, assinado por todas as entidades constituintes, incluindo a renunciante, a que a substitui e o motivo da substituição. 


Artigo 23.º Caução 


48. Para garantia do exacto e pontual cumprimento de todas as obrigações contratuais, o adjudicatário deve prestar uma caução, em benefício da ENTIDADE ADJUDICANTE, no valor de 5% (cinco por cento) do preço da sua PROPOSTA, calculado com base na lista de preço unitários e mapa de quantidades de trabalhos do projecto, e com exclusão do imposto sobre o valor acrescentado.


49. A caução deve ser prestada no prazo de 10 dias úteis contados a partir da data de notificação da decisão de adjudicação.


50. A caução referida no número anterior deve ser prestada por depósito em dinheiro, conforme modelo constante no Anexo VIII, ou em títulos emitidos ou garantidos pelo Estado, ou mediante garantia bancária autónoma e irrevogável e à primeira solicitação, ou ainda por seguro-caução à primeira solicitação, conforme escolha do adjudicatário.


51. O depósito em dinheiro ou em títulos será efectuado em Portugal, em qualquer instituição de crédito, à ordem da entidade que for indicada pela ENTIDADE ADJUDICANTE, com a indicação do fim a que se destina.


52. No caso de o adjudicatário prestar a caução mediante garantia bancária, a qual é apresentada de acordo com o modelo constante do Anexo IX, deve apresentar igualmente um documento pelo qual um estabelecimento legalmente autorizado assegure até ao limite do valor da caução o imediato pagamento de quaisquer importâncias exigidas pela ENTIDADE ADJUDICANTE em virtude do incumprimento das obrigações a que a garantia respeita.


53. Se a caução for prestada por seguro-caução, a qual é apresentada de acordo com o modelo constante do Anexo X, o adjudicatário deve apresentar a apólice, pela qual a entidade legalmente autorizada a realizar esse seguro assuma, até ao limite do valor da caução, o encargo de satisfazer de imediato quaisquer importâncias exigidas pela ENTIDADE ADJUDICANTE em virtude do incumprimento das obrigações previstas no CONTRATO.


54. Se o adjudicatário não prestar a caução no prazo referido no n.º 2 e não tiver sido impedido de o fazer por facto justificativo que lhe não seja imputável, a adjudicação caduca.


55. Em tudo o demais não indicado neste artigo é aplicável o disposto nos artigos 88.º e seguintes do Código dos Contratos Públicos.

56. Para reforço da caução prestada com vista a garantir o exacto e pontual cumprimento das obrigações contratuais, às importâncias que o empreiteiro tiver a receber em cada um dos pagamentos parciais previstos é deduzido o montante correspondente a 5%.


57. O desconto para garantia pode, a todo o tempo, ser substituído por depósito de títulos emitidos ou garantidos pelo Estado, garantia bancária ou seguro-caução, nos mesmos termos previstos para a caução.

Capítulo V - Disposições Finais


Artigo 24.º Encargos dos concorrentes


58. Todas as despesas inerentes à elaboração e apresentação das propostas, à prestação da caução e à celebração do CONTRATO constituem encargo dos respectivos concorrentes.


Artigo 25.º Legislação aplicável


59. Em tudo o que for omisso no presente PROGRAMA DO PROCEDIMENTO observar-se-á o disposto no Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, alterado pelo decreto-lei 149/2012, de 12 de Julho.


Artigo 26.º Valor para efeito do Concurso


60. O valor para efeito do concurso é de _______________€  __________________________euros), não incluindo o imposto sobre o valor acrescentado.


Artigo 27.º Audiência Prévia


61. A decisão de adjudicação será precedida de audiência prévia escrita dos concorrentes.


62. Os concorrentes têm 10 (dez) dias úteis após a data de notificação do projecto de decisão final para se pronunciarem sobre o mesmo.


63. A notificação fornece os elementos necessários para que os interessados fiquem a conhecer todos os aspectos relevantes para a decisão, nas matérias de facto e de direito, indicando também as horas e o local onde o processo poderá ser consultado.


64. Salvo decisão expressa em contrário, a entidade competente para a realização da audiência prévia é o Júri do Concurso por delegação de competências da Direção.


Artigo 28.º Minuta do Contrato


65. O concorrente cuja PROPOSTA haja sido preferida fica obrigado a pronunciar-se sobre a minuta do CONTRATO no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a sua recepção, findo o qual, se o não fizer, se considerará aprovada a mesma minuta.


66. Caso o adjudicatário recorra a subempreiteiros, deve depositar junto do Dono da Obra, previamente à celebração do CONTRATO ou ao início dos trabalhos, consoante se trate ou não de autorizações necessárias para a apresentação a CONCURSO, as cópias dos contratos de subempreitada que efectue. Estes contratos devem obedecer ao disposto na Cláusula ____ª do CADERNO DE ENCARGOS.


Artigo 29.º Preço anormalmente baixo


67. Considera-se que o preço total resultante de uma PROPOSTA é anormalmente baixo quando seja 40% ou mais inferior ao preço base (como disposto no artigo 71º do Código dos Contratos Públicos).


Composição do Júri


Nos termos do n.º 1 do artigo 67º do Código dos Contratos Públicos publicado em anexo ao Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 149/2012, de 12 de Julho foram nomeados os seguintes membros do Júri do “Concurso Público da Empreitada de ____________________


1. Membros efectivos:



2. Membros suplentes:



a.


Declaração de Aceitação do Conteúdo do Caderno de Encargos


1 — .................. (nome, número de documento de identificação e morada), na qualidade de representante legal de (
) .................. (firma, número de identificação fiscal e sede ou, no caso de agrupamento concorrente, firmas, números de identificação fiscal e sedes), tendo tomado inteiro e perfeito conhecimento do caderno de encargos relativo à execução do contrato a celebrar na sequência do “Concurso Público da Empreitada _____________________, declara, sob compromisso de honra, que a sua representada (
) se obriga a executar o referido contrato em conformidade com o conteúdo do mencionado CADERNO DE ENCARGOS, relativamente ao qual declara aceitar, sem reservas, todas as suas cláusulas.


2 — Declara também que executará o referido contrato nos termos previstos nos seguintes documentos, que junta em anexo:


a) Caso o concorrente seja um agrupamento, uma declaração segundo o modelo do Anexo III do Programa do Procedimento;


b) Mapa resumo com a indicação dos preços parcelares e do preço total proposto para a empreitada, segundo a organização do mapa resumo dos trabalhos contido no projecto;


c) Lista dos preços unitários, apresentados em euros com duas casas decimais, para cada artigo do mapa de quantidades de trabalho do projecto, elaborada em conformidade com o modelo constante do Anexo IV do Programa do Procedimento;


d) Plano de trabalhos preliminar, que integra o cronograma de actividades, a análise de risco, o mapa de actividades, os planos de mão-de-obra, equipamentos e materiais e o plano de pagamentos, elaborados de acordo com o Anexo V do Programa do Procedimento;


e) Memória descritiva e justificativa do plano de trabalhos preliminar indicado na alínea anterior;


f) Plano de gestão da qualidade preliminar, apresentado em conformidade com o Anexo VI do Programa do Procedimento.


3 — Declara ainda que renuncia a foro especial e se submete, em tudo o que respeitar à execução do referido contrato, ao disposto na legislação portuguesa aplicável.


4 — Mais declara, sob compromisso de honra, que:


a) Não se encontra em estado de insolvência, em fase de liquidação, dissolução ou cessação de actividade, sujeita a qualquer meio preventivo de liquidação de patrimónios ou em qualquer situação análoga, nem tem o respectivo processo pendente;


b) Não foi condenado(a) por sentença transitada em julgado por qualquer crime que afecte a sua honorabilidade profissional (
) [ou os titulares dos seus órgãos sociais de administração, direcção ou gerência não foram condenados por qualquer crime que afecte a sua honorabilidade profissional (
)] (
);


c) Não foi objecto de aplicação de sanção administrativa por falta grave em matéria profissional (
) [ou os titulares dos seus órgãos sociais de administração, direcção ou gerência não foram objecto de aplicação de sanção administrativa por falta grave em matéria profissional (
)] (
);


d) Tem a sua situação regularizada relativamente a contribuições para a segurança social em Portugal (ou no Estado de que é nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento principal) (
);


e) Tem a sua situação regularizada relativamente a impostos devidos em Portugal (ou no Estado de que é nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento principal) (
);


f) Não foi objecto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea e) do n.º 1 do artigo 21.º do Decreto-Lei n.º 433/82, de 27 de Outubro, no artigo 45.º da Lei n.º 18/2003, de 11 de Junho, e no n.º 1 do artigo 460.º do Código dos Contratos Públicos (
);


g) Não foi objecto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea b) do n.º 1 do artigo 627.º do Código do Trabalho (
);


h) Não foi objecto de aplicação, há menos de dois anos, de sanção administrativa ou judicial pela utilização ao seu serviço de mão-de-obra legalmente sujeita ao pagamento de impostos e contribuições para a segurança social, não declarada nos termos das normas que imponham essa obrigação, em Portugal (ou no Estado de que é nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento principal) (
);


i) Não foi condenado(a) por sentença transitada em julgado por algum dos seguintes crimes (
) [ou os titulares dos seus órgãos sociais de administração, direcção ou gerência não foram condenados por alguns dos seguintes crimes (
)] (
):


i. Participação em actividades de uma organização criminosa, tal como definida no n.º 1 do artigo 2.º da Acção Comum n.º 98/773/JAI, do Conselho;


ii. Corrupção, na acepção do artigo 3.º do Acto do Conselho de 26 de Maio de 1997 e do n.º 1 do artigo 3.º da Acção Comum n.º 98/742/JAI, do Conselho;


iii. Fraude, na acepção do artigo 1.º da Convenção relativa à Protecção dos Interesses Financeiros das Comunidades Europeias;


iv. Branqueamento de capitais, na acepção do artigo 1.º da Directiva n.º 91/308/CEE, do Conselho, de 10 de Junho, relativa à prevenção da utilização do sistema financeiro para efeitos de branqueamento de capitais; 


j) Não prestou, a qualquer título, directa ou indirectamente, assessoria ou apoio técnico na preparação e elaboração das peças do procedimento.


5 — O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações implica, consoante o caso, a exclusão da PROPOSTA apresentada ou a caducidade da adjudicação que eventualmente sobre ela recaia e constitui contra-ordenação muito grave, nos termos do artigo 456.º do Código dos Contratos Públicos, a qual pode determinar a aplicação da sanção acessória de privação do direito de participar, como candidato, como concorrente ou como membro de agrupamento candidato ou concorrente, em qualquer procedimento adoptado para a formação de contratos públicos, sem prejuízo da participação à entidade competente para efeitos de procedimento criminal.


6 — Quando solicitado, o concorrente obriga-se, nos termos do disposto no artigo 81.º do Código dos Contratos Públicos, a apresentar a declaração que constitui o Anexo VII do Programa do Procedimento, bem como os documentos comprovativos de que se encontra nas situações previstas nas alíneas b), d), e) e i) do n.º 4 desta declaração.


7 — O declarante tem ainda pleno conhecimento de que a não apresentação dos documentos solicitados nos termos do número anterior, por motivo que lhe seja imputável, determina a caducidade da adjudicação que eventualmente recaia sobre a PROPOSTA apresentada e constitui contra -ordenação muito grave, nos termos do artigo 456.º do Código dos Contratos Públicos, a qual pode determinar a aplicação da sanção acessória de privação do direito de participar, como candidato, como concorrente ou como membro de agrupamento candidato ou concorrente, em qualquer procedimento adoptado para a formação de contratos públicos, sem prejuízo da participação à entidade competente para efeitos de procedimento criminal.


[Local e data]


[Assinatura do(s) representante(s) legal(ais) do concorrente nos termos do disposto nos números 2 e 3 do  Artigo 11.º]

Declaração para a Identificação de Agrupamentos


F____________________________(Identificação dos representantes legais das empresas constituintes do agrupamento), titulares dos bilhetes de identidade n.os _____________, na qualidade de representantes legais de _______________, tendo tomado conhecimento das condições estabelecidas para o “Concurso Público da Empreitada de ________________________, declaram, sob compromisso de honra que, em caso de adjudicação, se constituirão em consórcio externo em regime de responsabilidade solidária, em que a constituição do agrupamento será a seguinte: 


		Empresa

		Sede

		N.º de Telefone

		N.º de Fax

		% participação no agrupamento



		

		

		

		

		



		

		

		

		

		



		

		

		

		

		





Mais declaram que o âmbito da participação de cada empresa nos trabalhos da empreitada é:


		Empresa

		Trabalhos



		

		



		

		



		

		





Declaram ainda que se assumem solidariamente responsáveis pelo perfeito e pontual cumprimento de todas as obrigações assumidas no âmbito do presente CONCURSO, que aceitam a exigência de autorização prévia da ______________________, para efectuar qualquer alteração na composição do agrupamento ou na sua liderança ou ainda nos dados fornecidos nesta declaração, sob pena de exclusão.


[Local e data]


[Assinatura do(s) representante(s) legal(ais) do concorrente nos termos do disposto nos números 2 e 3 do  Artigo 11.º]

Lista de Preços Unitários


Deve ser apresentada a Lista de Preços Unitários segundo a mesma organização do Mapa de Quantidades de Trabalhos. O formato do ficheiro deve ser de folha de cálculo formato MS Excel ou equivalente.


A Lista de Preços Unitários deve conter os preços unitários de todos os trabalhos do mapa de quantidades de trabalho do PROJECTO. A referência e a designação dos trabalhos devem ser iguais aos do mapa de quantidades de trabalho do PROJECTO.


A Lista de Preços Unitários deve conter, pelo menos, a seguinte informação distribuída pelas colunas:


		Trabalhos

		Preços Unitários

		Preço Total


[€]



		Referência

		Designação 

		Quantidade Total 

		Unidade

		Valor

		Unidade 


[€/Unidade Trabalhos]

		



		

		

		

		

		

		

		



		

		

		

		

		

		

		



		(...)

		

		

		

		

		

		





Plano de Trabalhos preliminar


O Plano de Trabalhos preliminar inclui os seguintes documentos explicados de seguida:


Capítulo VI O cronograma de actividades: É explicado no ponto 1.


Capítulo VII A análise de risco: A análise de risco de não cumprimento dos prazos deve compreender medidas mitigadoras desse risco incorporadas no cronograma e previstas em planos de contingência para recuperação de eventuais desvios dos prazos (acções ou recurso a meios condicionados a acontecimentos incertos no início da obra). A análise deve preferencialmente ser quantitativa e qualitativa no sentido de identificar os principais riscos e determinar as principais respostas que o cronograma prevê para reduzir as consequências e ou probabilidades desses riscos.


Capítulo VIII O mapa de actividades: É explicado no ponto 2.


Capítulo IX O plano de mão-de-obra: Deve indicar as quantidades e a qualificação profissional da mão-de-obra, associadas a cada actividade, em cada unidade de tempo;

Capítulo X O plano de equipamentos: Deve indicar as quantidades e a natureza do equipamento necessário, associadas a cada actividade, em cada unidade de tempo

Capítulo XI O plano de materiais: Deve indicar os materiais estimados serem consumidos em cada uma das actividades do cronograma

Capítulo XII O plano de pagamentos: Deve indicar os pagamentos a efectuar em cada actividade, decorrente da análise do mapa de actividades, ou seja, do produto das quantidades de trabalhos consumidas numa actividade multiplicadas pelos respectivos preços unitários.

1. Cronograma de actividades


O cronograma de actividades deve, nomeadamente, para cada um dos três estaleiros e dos trabalhos a executar em cada um deles:


g) Definir com precisão as datas de início e de conclusão da execução da obra; 


h)  Definir as actividades, com indicação das durações em dias de calendário e, caso se aplique, dos rendimentos adoptados associados às equipas afectas dos quais resultam as durações, das relações de sequencialidade e data prevista de conclusão;


i)  Adoptar as seguintes actividades, quando aplicável, (no caso do concorrente adoptar actividades adicionais a estas, essa opção deve ser devidamente justificada com base nos métodos construtivos e ou no projecto):


1.1.1.1.1 Data de Consignação


1.1.1.1.2 Levantamento Topográfico


1.1.1.1.3 Ensaios Geotécnicos


1.1.1.1.4 Projecto de Execução


1.1.1.1.5 Plano de Segurança e Saúde


1.1.1.1.6 Estaleiro (para cada um dos três locais)


1.1.1.1.7 Execução das vias de acesso


1.1.1.1.8 Construção civil por órgão, por edifício e por conduta


1.1.1.1.9 Prazos de fornecimento dos equipamentos


1.1.1.1.10 Montagem dos equipamentos, por órgãos, edifícios e conduta


1.1.1.1.11 Arranjos exteriores e tratamento paisagístico


1.1.1.1.12 Telas Finais


1.1.1.1.13 Recepção Definitiva;


j) Ter em conta na realização do planeamento que este é relativo à data da consignação da obra.


2. Mapa de Actividades


O Mapa de Actividades deve conter todas as actividades do cronograma de actividades para cada um dos três estaleiros e dos trabalhos a executar em cada um deles. 


O Mapa de Actividades deve ainda indicar o preço de cada actividade. O preço de cada actividade é obtido através da soma dos produtos das quantidades de todos os trabalhos do “Mapa de Quantidades de Trabalho” necessários para a execução dessa actividade pelos respectivos preços unitários da “Lista de Preços Unitários”.


O concorrente deve, assim, apresentar um Mapa de Actividades contendo a informação indicada no quadro seguinte, organizada por coluna:


		Actividade

		Trabalhos

		Preços 


[€]


(1)x(2)



		ID

		Designação 

		Referência 

		Designação

		Unidade

		Quantidade


(1)

		Preço Unitário [€/Unidade Trabalho] 


(2)

		



		ID a

		Actividade a

		(Ref. T1.a)

		(design. T1.a)

		(un. T1.a)

		(Q 1.a)

		(p.u. 1.a)

		(preço T1.a)



		

		

		(Ref. T2.a)

		(design. T2.a)

		(un. T2.a)

		(Q 2.a)

		(p.u. 2.a)

		(preço T2.a)



		

		

		(...)

		(...)

		(...)

		(...)

		(...)

		(...)



		

		

		(Ref. Tn.a)

		(design. Tn.a)

		(un. Tn.a)

		(Q n.a)

		(p.u. n.a)

		(preço Tn.a)



		TOTAL ACTIVIDADE

		∑(preço Ti.a)



		(...)

		

		

		

		

		

		

		





Em que:


· ID e Designação: representam, respectivamente, a identificação e a designação da actividade a;


· Trabalho: representa os trabalhos necessários à realização da actividade a, de acordo com o mapa de quantidades de trabalho do PROJECTO;


· Referência do trabalho: representa as referências dos trabalhos de acordo com o mapa de quantidades de trabalho e a lista de preços unitários;


· Designação do trabalho: representa as designações dos trabalhos de acordo com o mapa de quantidades de trabalho e a lista de preços unitários;


· Unidade do trabalho: representa as unidades dos trabalhos de acordo com o mapa de quantidades de trabalho;


· Quantidade do trabalho: representa as quantidades dos trabalhos (de acordo com o mapa de quantidades de trabalho) associadas exclusivamente à realização da Actividade a;


· Preço unitário do trabalho: representa os preços unitários dos trabalhos de acordo com a lista de preços unitários;


· Preços: representam os preços totais dos trabalhos de acordo com a lista de preços unitários;


· Preço total da actividade a: corresponde à soma dos preços de todos os trabalhos associados exclusivamente à realização da actividade a.


O concorrente deve apresentar um quadro semelhante ao acima descrito, para todas as actividades contidas no cronograma de actividades apresentado. Os quadros para as actividades podem ser apresentados em sequência, na mesma página de uma folha de cálculo.


Plano de Gestão da Qualidade preliminar


68. 
Os concorrentes devem demonstrar a sua capacidade para realizar a obra empregando técnicas de gestão da qualidade. Para tal, os concorrentes têm que apresentar um plano de gestão da qualidade preliminar, conforme indicado nos pontos seguintes. 


69. 
No plano de gestão da qualidade preliminar, o concorrente deve apresentar a informação e documentação solicitadas relativas ao Sistema de Gestão da Qualidade (SGQ) que irá implementar na obra, para garantir a qualidade dos diferentes trabalhos a realizar.


70. 
O plano de gestão da qualidade preliminar deve ter em conta os requisitos da norma NP EN ISO 9001:2008, o preconizado no CADERNO DE ENCARGOS, bem como a legislação e regulamentação em vigor e as normas e especificações técnicas aplicáveis ao âmbito dos trabalhos a realizar, requerendo-se que inclua:


a) O plano de gestão da qualidade geral para a realização da empreitada.


b) A estrutura da documentação para o SGQ a implementar na obra.


c) A lista de procedimentos documentados a implementar em obra.


d) A lista dos principais materiais e equipamentos a incorporar em obra, para os quais serão preparados planos de inspecção e ensaio na recepção. 


e) A lista de trabalhos mais relevantes a controlar durante a execução da obra, para os quais serão apresentados e implementados Procedimentos ou Instruções de Execução, bem como Planos de Inspecção ou Monitorização, e relativamente aos quais existirão registos de acompanhamento de execução. Deve ser apresentado um exemplo de um Plano de Inspecção ou Monitorização de uma actividade.


f) Lista das actividades a subcontratar e Procedimento(s) para controlo das actividades subcontratadas.


g) Quadro com identificação dos meios humanos a afectar à obra com funções específicas relacionadas com o SGQ (períodos e percentagens de afectação) e sua integração no organograma geral da EMPREITADA, indicando a percentagem de tempo de afectação do Responsável Técnico pela Qualidade aos trabalhos da EMPREITADA.


h) Lista e modelos de registos da qualidade que serão utilizados na obra.


DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO


1 — ... (nome, número de documento de identificação e morada), na qualidade de representante legal de (
) ... (firma, número de identificação fiscal e sede ou, no caso de agrupamento concorrente, firmas, números de identificação fiscal e sedes), adjudicatário(a) do “Concurso Público da Empreitada ____________________” declara, sob compromisso de honra, que a sua representada (
):


i) 
Não se encontra em estado de insolvência, em fase de liquidação, dissolução ou cessação de actividade, sujeita a qualquer meio preventivo de liquidação de patrimónios ou em qualquer situação análoga, nem tem o respectivo processo pendente; 


j) 
Não foi objecto de aplicação de sanção administrativa por falta grave em matéria profissional (
) [ou os titulares dos seus órgãos sociais de administração, direcção ou gerência não foram objecto de aplicação de sanção administrativa por falta grave em matéria profissional (
)] (
);


k) 
Não foi objecto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea e) do n.º 1 do artigo 21.º do Decreto--Lei n.º 433/82, de 27 de Outubro, no artigo 45.º da Lei n.º 18/2003, de 11 de Junho, e no n.º 1 do artigo 460.º do Código dos Contratos Públicos (
);


l) 
Não foi objecto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea b) do n.º 1 do artigo 627.º do Código do Trabalho (
);


m) 
Não foi objecto de aplicação, há menos de dois anos, de sanção administrativa ou judicial pela utilização ao seu serviço de mão-de-obra legalmente sujeita ao pagamento de impostos e contribuições para a segurança social, não declarada nos termos das normas que imponham essa obrigação, em Portugal (ou no Estado de que é nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento principal) (
);


n) 
Não prestou, a qualquer título, directa ou indirectamente, assessoria ou apoio técnico na preparação e elaboração das peças do procedimento.


2 — O declarante junta em anexo [ou indica ... como endereço do sítio da Internet onde podem ser consultados (
)] os documentos comprovativos de que a sua representada (
) não se encontra nas situações previstas nas alíneas b), d), e) e i) do artigo 55.º do Código dos Contratos Públicos.


3 — O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações implica a caducidade da adjudicação e constitui contra-ordenação muito grave, nos termos do artigo 456.º do Código dos Contratos Públicos, a qual pode determinar a aplicação da sanção acessória de privação do direito de participar, como candidato, como concorrente ou como membro de agrupamento candidato ou concorrente, em qualquer procedimento adoptado para a formação de contratos públicos, sem prejuízo da participação à entidade competente para efeitos de procedimento criminal.


[Local e data]


[Assinatura do(s) representante(s) legal(ais) do concorrente nos termos do disposto nos números 2 e 3 do  Artigo 11.º]

Modelo de Guia de Depósito Bancário


O depósito em dinheiro efectuar-se-á no Banco ....., à ordem da ________________, mediante guia do seguinte modelo:


Guia de depósito

Euros … € …


Vai ___________ (nome do adjudicatário), com sede em _________________ (morada), depositar na _________________ (sede, filial, agência ou delegação) do Banco __________________ a quantia de ________________ (por algarismos e por extenso) em dinheiro, como caução exigida para “Empreitada de __________” nos termos do Programa do Procedimento e do Caderno de Encargos. Este depósito, sem reservas, fica à ordem __________________________, a quem deve ser remetido o respectivo conhecimento.


[Data e assinatura do(s) representante(s) legal(ais)]


Modelo de Garantia Bancária


“Garantia Bancária”


À empresa _____________________( entidade adjudicante).


(Morada)


O ____________ (Banco), com sede em __________________ (morada) vem prestar, por conta e a pedido de _________________ (nome do adjudicatário), com sede em ___________________ (morada), como adjudicatário do “Concurso Público da Empreitada de _____________________”, garantia bancária até ao valor de __________________ Euros (repetir por extenso), em caução do bom e pontual cumprimento por aquele das obrigações decorrentes do Programa do Procedimento e do Caderno de Encargos.


Consequentemente, este Banco constitui-se devedor e principal pagador em dinheiro, à _____________________________, até àquele valor sem quaisquer reservas, e para todos os efeitos legais, de todas e quaisquer importâncias que lhe venham a ser solicitadas por escrito pelo beneficiário, à primeira solicitação e até um limite máximo de 48 horas, sem questionar da sua justeza ou conformidade com o disposto no processo de concurso e documentos a ele anexos.


Esta garantia é de ____________________ (por algarismos e por extenso) e só será cancelada quando o beneficiário nos comunicar por escrito que cessaram todas as obrigações do caucionado, decorrentes do acima especificado, o que deverá ser feito de acordo com o estabelecido no Programa do Procedimento e no Caderno de Encargos.


[Data e assinatura do(s) representante(s) legal(ais)]


Modelo de Seguro Caução


A _______________ (companhia de seguros), com sede em ____________________ (morada) presta a favor da _____________, e ao abrigo de contrato de seguro-caução celebrado com _________________ (tomador de seguro), garantia à primeira solicitação no valor de _______________, correspondente à caução de 5% do preço contratual prevista no Programa do Procedimento destinada a garantir o bom e integral cumprimento das obrigações que _________________ (adjudicatário), com sede _____________________ (morada), assumirá no contrato que com ela a ____________________, vai outorgar e que tem por objecto o “Concurso Público da Empreitada de ______________________”, regulada nos termos da legislação portuguesa aplicável.


A companhia de seguros obriga-se a pagar aquela quantia nos cinco dias úteis seguintes à primeira solicitação da __________________, sem que estes tenha de justificar o pedido e sem que a primeira pessoa possa invocar em seu benefício quaisquer meios de defesa relacionados com o contrato atrás identificado ou com o cumprimento das obrigações que __________________ (adjudicatário) assume com a celebração do respectivo contrato.


A companhia de seguros não pode opor à  _____________________quaisquer excepções relativas ao contrato de seguro-caução celebrado entre estes e o tomador do seguro.


A presente garantia, à primeira solicitação, não pode em qualquer circunstância ser revogada ou denunciada, mantendo-se em vigor até à sua extinção ou cancelamento, nos termos previsto no contrato e na legislação aplicável.


[Data e assinatura do(s) representante(s) legal(ais)]


Metodologia de Avaliação das Propostas

(para os casos de critério ser o da proposta economicamente mais vantajosa)

A presente metodologia de avaliação das propostas pretende estabelecer o suporte orgânico e o enquadramento processual e metodológico com vista à análise e avaliação das propostas do “Concurso Público da Empreitada de _________________________”.


O júri do CONCURSO (adiante designado por júri), nomeadamente no que se refere aos estudos de apoio à decisão, pode solicitar, no âmbito das suas competências, a colaboração de consultores e outros técnicos de apoio, aos quais poderão ser solicitados trabalhos e relatórios técnicos.


Após entrega das propostas, o júri elaborará um relatório sobre o mérito das propostas, que exporá o mérito de cada PROPOSTA face ao critério de adjudicação estabelecido no Artigo 20.º, e estabelecerá fundamentadamente a classificação das propostas dos concorrentes por ordem decrescente, recomendando o concorrente ao qual deverá ser adjudicada a prestação de serviços. Este relatório fundamentará igualmente as razões que levou o júri a propor a exclusão das propostas nos termos do Artigo 17.º.


Enquadramento metodológico


Será aplicada uma metodologia multicritério de apoio à decisão com o objectivo de apreciar as propostas, cujas fases serão reguladas nos pontos seguintes.


Factores de apreciação das PROPOSTAs para adjudicação


Os factores e subfactores elementares e respectivos coeficientes de ponderação estabelecidos no Artigo 20.º, serão tidos em conta na avaliação das propostas.


Os factores e subfactores elementares são operacionalizados por meio de escalas de pontuação, que são obtidas por uma expressão matemática ou por um conjunto ordenado de atributos associados a um factor ou subfactor elementar.


Uma escala de pontuação serve para descrever, de forma tão objectiva quanto possível, os impactos das propostas no que diz respeito ao factor ou subfactor em questão. No quadro seguinte apresenta-se a escala de pontuação geral que servirá de base para cada factor ou subfactor. São definidos dois atributos ou níveis de referência intrínsecos distintos, para cada factor ou subfactor elementar, a saber: BOM, correspondente à pontuação parcial 70 e NEUTRO, correspondente à pontuação parcial 30, operacionalizando, em termos do factor ou subfactor em questão, respectivamente, a ideia de uma PROPOSTA boa e de uma PROPOSTA neutra (ou seja, nem atractiva nem repulsiva). 


		Designação do atributo

		Descrição do atributo

		Pontuações Parciais



		A7

		Se a PROPOSTA é melhor que o atributo ou nível A6 é alocada a este atributo ou nível, que operacionaliza a ideia de uma PROPOSTA muito boa ou ideal, em termos do factor ou subfactor em questão.

		100



		A6


BOM

		Descrito em detalhe para cada factor ou subfactor no ponto seguinte

		70



		A5

		Se a PROPOSTA for considerada distinta dos atributos ou níveis A4 e A6 e entre esses atributos, é alocada a este atributo ou nível, em termos do factor ou subfactor em questão. 

		65



		A4

		Descrito em detalhe para cada factor ou subfactor no ponto seguinte

		50



		A3

		Se a PROPOSTA for considerada distinta dos atributos ou níveis A2 e A4 e entre esses atributos, é alocada a este atributo ou nível, em termos do factor ou subfactor em questão. 

		40



		A2


NEUTRO

		Descrito em detalhe para cada factor ou subfactor no ponto seguinte

		30



		A1

		Se a PROPOSTA for considerada pior que o atributo ou nível A2, é alocada a este atributo ou nível, que operacionaliza a ideia de PROPOSTA insuficiente ou de ausência de PROPOSTA, em termos do factor ou subfactor em questão.

		0





Modelo de avaliação local das PROPOSTAs 


factor A


A pontuação parcial de uma PROPOSTA p, no que respeita ao factor A, é obtida através da seguinte expressão matemática: 



Pr = 0.70 x Pg + 0.30 x Pu        em que:


a1) Preço Global (Pg) – 70%

Pi < 0.60 x Pb   

            Excluído


0.60 Pb ≤ Pi ≤ 0.85Pb                   Pgi =  (Pi - 0,60 Pb) x100







                   Pb


0.85 Pb ≤ Pi ≤ 0.95Pb 

 Pgi = 7,5 x (Pi – 0,84Pb) x100 +17,5







                         Pb


0.95 Pb ≤ Pi ≤ Pb               
 Pgi = 2 x (0,94Pb - Pi) x100 + 102







                   Pb


Pi >Pb



 Excluído


Onde, Pgi = Pontuação do Preço Global da Proposta Concorrente (0 a 100)


        Pi = Preço da Proposta Concorrente


           Pb = Preço da Proposta Base


a2) Coerência dos Preços Unitários (Pu) – 30%


Avaliação comparativa e coerência dos preços unitários relativamente ao padrão definido pelos preços unitários que constituem a lista de preços de referência.


A metodologia consistirá na pontuação ponderada dos desvios individuais de cada preço unitário relativamente aos de referência, pela seguinte fórmula:


0 ≤ Di < 15%      Pu =  ( (64823 Di3 - 14569 Di2 + 60,556 Di + 99,917) x Pdi

Di ( 15%            Pui = 0


Onde,    Pu - Pontuação relativa à coerência dos preços unitários


 Di - Valor absoluto do desvio percentual do preço unitário em análise, relativamente ao de referência.


 Pdi – Peso percentual do total do artigo em análise, fixado pelos valores de referência.


subfactor B.1


O processo de avaliação parcial para este subfactor consistirá em primeiro lugar, na análise técnica dos “Cronograma de actividades e mapa de actividades” propostos pelo concorrente nos termos das alíneas e) e f) do n.º 1 do Artigo 11.º e de seguida, proceder-se-á à sua comparação com os atributos ou níveis definidos para a escala de pontuação geral definida no ponto 2 e para a escala de pontuação específica deste subfactor, que se apresenta no quadro seguinte. Posteriormente afectar-se-á cada PROPOSTA a um dos atributos ou níveis da escala definidos no quadro referido e atribuir-se-á a pontuação parcial PPB.1(p) segundo este subfactor a cada PROPOSTA p, conforme a escala de pontuação obtida.


		Designação do atributo

		Descrição do atributo

		Pontuações Parciais



		A6


BOM

		· Enquadramento de acordo com o solicitado, das actividades do cronograma adoptadas e as actividades acrescentadas estão de acordo com o caderno de encargos e o projecto;


· Consideração de todas as datas chave do cronograma, o seu prazo não é imposto e todas dependem das relações de sequencialidade com as restantes actividades do cronograma;


· Fundamentação das relações de sequencialidade adoptadas no tipo de trabalhos a executar, na organização dos meios ou nas condicionantes externas ao cronograma;


· Fundamentação das estimativas de durações das actividades no número de equipas afectas e nos rendimentos das equipas apresentados, ou em alternativa em informação especializada devidamente justificada;

· Apresentação do mapa de actividades na sua totalidade e não contendo erros de aplicação;


· As estimativas dos preços das actividades estão correctas;


· Devida fundamentação das quantidades de trabalhos estimadas para cada actividade.

		70



		A4

		· Enquadramento de acordo com o solicitado, das actividades do cronograma adoptadas e as actividades acrescentadas estão de acordo com o caderno de encargos e o projecto;


· Consideração de todas as datas chave do cronograma, mas algumas têm o seu prazo imposto e não dependem todas das relações de sequencialidade com as restantes actividades do cronograma;


· Fundamentação das relações de sequencialidade adoptadas no tipo de trabalhos a executar, na organização dos meios ou nas condicionantes externas ao cronograma;


· As estimativas de durações das actividades nem sempre se fundamentam no número de equipas afectas e nos rendimentos das equipas apresentados, ou em alternativa em informação especializada devidamente justificada;

· Apresentação do mapa de actividades na sua totalidade e não contendo erros de aplicação;


· As estimativas dos preços das actividades estão correctas;


· As quantidades de trabalhos estimadas para cada actividade não estão todas devidamente fundamentadas.

		50



		A2


NEUTRO

		· Enquadramento de acordo com o solicitado, das actividades do cronograma adoptadas mas as actividades acrescentadas não estão todas de acordo com o caderno de encargos e o projecto;


· Consideração de todas as datas chave do cronograma, mas algumas têm o seu prazo imposto e não dependem todas das relações de sequencialidade com as restantes actividades do cronograma;


· Fundamentação da grande maioria das relações de sequencialidade adoptadas no tipo de trabalhos a executar, na organização dos meios ou nas condicionantes externas ao cronograma;


· As estimativas de durações das actividades nem sempre se fundamentam no número de equipas afectas e nos rendimentos das equipas apresentados, ou em alternativa em informação especializada devidamente justificada;

· O mapa de actividades contém alguns erros de aplicação ou não foi apresentado na sua totalidade;


· As estimativas dos preços das actividades não estão todas correctas;


· As quantidades de trabalhos estimadas para cada actividade não estão todas devidamente fundamentadas.

		30





subfactor B.2


O processo de avaliação parcial para este subfactor consistirá em primeiro lugar, na análise técnica dos “Planos de meios humanos, equipamento e materiais” propostos pelo concorrente nos termos das alíneas e) e f) do n.º 1 do Artigo 11.º e de seguida, proceder-se-á à sua comparação com os atributos ou níveis definidos para a escala de pontuação geral definida no ponto 2 e para a escala de pontuação específica deste subfactor, que se apresenta no quadro seguinte. Posteriormente afectar-se-á cada PROPOSTA a um dos atributos ou níveis da escala definidos no quadro referido e atribuir-se-á a pontuação parcial PPB.2(p) segundo este subfactor a cada PROPOSTA p, conforme a escala de pontuação obtida.


		Designação do atributo

		Descrição do atributo

		Pontuações Parciais



		A6


BOM

		· Definição de todas as equipas técnicas adequadas às actividades a desenvolver, tanto do ponto de vista da mão-de-obra como do equipamento;

· Devida descrição da qualificação profissional da mão-de-obra e a natureza do equipamento;

· Meios humanos e de equipamento associados às equipas, coerentes e suficientes com as actividades a executar;

· As estimativas dos rendimentos das equipas são fundamentadas em informação histórica devidamente apresentada e analisada, sempre que aplicável;


· Utilização dos materiais coerente com os trabalhos a realizar nas actividades.

		70



		A4

		· Não são definidas todas as equipas técnicas adequadas às actividades a desenvolver do ponto de vista da mão-de-obra e de equipamento;

· Devida descrição da qualificação profissional da mão-de-obra e a natureza do equipamento;

· Meios humanos e de equipamento associados às equipas, coerentes e suficientes com as actividades a executar;

· As estimativas dos rendimentos das equipas não são sempre fundamentadas em informação histórica devidamente apresentada e analisada, sempre que aplicável;


· Utilização dos materiais coerente com os trabalhos a realizar nas actividades.



		50



		A2


NEUTRO

		· Não são definidas todas as equipas técnicas adequadas às actividades a desenvolver do ponto de vista da mão-de-obra e de equipamento;

· Não é sempre devidamente descrita a qualificação profissional da mão-de-obra e a natureza do equipamento;

· Os meios humanos e de equipamento associados às equipas não são sempre coerentes e suficientes com as actividades a executar;

· As estimativas dos rendimentos das equipas não são sempre fundamentadas em informação histórica devidamente apresentada e analisada, sempre que aplicável;


· Utilização dos materiais nem sempre coerente com os trabalhos a realizar nas actividades.

		30





subfactor B.3


O processo de avaliação parcial para este subfactor consistirá em primeiro lugar, na análise técnica da “Análise de risco” proposta pelo concorrente nos termos das alíneas e) e f) do n.º 1 do Artigo 11.º e de seguida, proceder-se-á à sua comparação com os atributos ou níveis definidos para a escala de pontuação geral definida no ponto 2 e para a escala de pontuação específica deste subfactor, que se apresenta no quadro seguinte. Posteriormente afectar-se-á cada PROPOSTA a um dos atributos ou níveis da escala definidos no quadro referido e atribuir-se-á a pontuação parcial PPB.3(p) segundo este subfactor a cada PROPOSTA p, conforme a escala de pontuação obtida.


		Designação do atributo

		Descrição do atributo

		Pontuações Parciais



		A6


BOM

		· Identificação correcta dos principais riscos de não cumprimento do prazo global;


· Apresentação de uma análise qualitativa dos riscos;


· Apresentação de uma análise quantitativa dos riscos;


· Identificação das respostas adequadas aos riscos no sentido de mitigar o seu impacto ou probabilidade;


· Devida contemplação das respostas aos riscos no cronograma de actividades e nos planos de meios;


· Previsão dos planos de contingência adequados ao longo da obra para riscos específicos.

		70



		A4

		· Identificação correcta dos principais riscos de não cumprimento do prazo global;


· Apresentação de uma análise qualitativa dos riscos;


· Não é apresentada uma análise quantitativa dos riscos;


· Identificação das respostas adequadas aos riscos no sentido de mitigar o seu impacto ou probabilidade;


· Não existe uma contemplação devida das respostas aos riscos no cronograma de actividades e nos planos de meios;


· Previsão dos planos de contingência nem sempre adequados ou suficientes ao longo da obra para riscos específicos.

		50



		A2


NEUTRO

		· Identificação nem sempre correcta dos principais riscos de não cumprimento do prazo global;


· Apresentação de uma análise qualitativa dos riscos;


· Não é apresentada uma análise quantitativa dos riscos;


· Identificação das respostas nem sempre adequadas aos riscos no sentido de mitigar o seu impacto ou probabilidade;


· Não existe uma contemplação devida das respostas aos riscos no cronograma de actividades e nos planos de meios;


· Previsão dos planos de contingência nem sempre adequados ou suficientes ao longo da obra para riscos específicos.

		30





subfactor C.1


O processo de avaliação parcial para este subfactor consistirá em primeiro lugar, na análise técnica dos “Desenvolvimento e organização do plano de gestão da qualidade, modelo de processos e monitorização da eficácia do SGQ a implementar em obra” propostos pelo concorrente nos termos da alínea g) do n.º 1 do Artigo 11.º e de seguida, proceder-se-á à sua comparação com os atributos ou níveis definidos para a escala de pontuação geral definida no ponto 2 e para a escala de pontuação específica deste subfactor, que se apresenta no quadro seguinte. Posteriormente afectar-se-á cada PROPOSTA a um dos atributos ou níveis da escala definidos no quadro referido e atribuir-se-á a pontuação parcial PPC.1(p) segundo este subfactor a cada PROPOSTA p, conforme a escala de pontuação obtida.


		Designação do atributo

		Descrição do atributo

		Pontuações Parciais



		A6


BOM

		· Desenvolvimento adequado do Plano de Gestão da Qualidade relativamente à descrição do modo como serão satisfeitos os requisitos aplicáveis da norma ISO 9001:2008, na obra e através da organização constituída e dos meios a mobilizar especificamente para esse efeito;


· Estabelecimento dos objectivos de modo mensurável, adequados ao âmbito das actividades a desenvolver, e com indicação clara das frequências de monitorização desses objectivos.

		70



		A4

		· Desenvolvimento suficiente do Plano de Gestão da Qualidade, embora genérico na descrição do modo como serão satisfeitos os requisitos aplicáveis da norma ISO 9001:2008, na obra e através da organização constituída e dos meios a mobilizar especificamente para esse efeito;


· Estabelecimento dos objectivos de modo mensurável, adequados ao âmbito das actividades a desenvolver, e com indicação clara das frequências de monitorização desses objectivos.

		50



		A2


NEUTRO

		· Desenvolvimento suficiente do Plano de Gestão da Qualidade, embora genérico na descrição do modo como serão satisfeitos os requisitos aplicáveis da norma ISO 9001:2008, na obra e através da organização constituída e dos meios a mobilizar especificamente para esse efeito;


· Parte dos objectivos não são estabelecidos de modo mensurável, ou são pouco adequados ao âmbito das actividades a desenvolver. São pontualmente indicadas as frequências de monitorização desses objectivos.

		30





subfactor C.2


O processo de avaliação parcial para este subfactor consistirá em primeiro lugar, na análise técnica do “Suporte Documental de SGQ a implementar em obra” proposto pelo concorrente nos termos da alínea g) do n.º 1 do Artigo 11.º e de seguida, proceder-se-á à sua comparação com os atributos ou níveis definidos para a escala de pontuação geral definida no ponto 2 e para a escala de pontuação específica deste subfactor, que se apresenta no quadro seguinte. Posteriormente afectar-se-á cada PROPOSTA a um dos atributos ou níveis da escala definidos no quadro referido e atribuir-se-á a pontuação parcial PPC.2(p) segundo este subfactor a cada PROPOSTA p, conforme a escala de pontuação obtida.

		Designação do atributo

		Descrição do atributo

		Pontuações Parciais



		A6


BOM

		· Adequação da estrutura da documentação PROPOSTA, para o Sistema de Gestão da Qualidade a implementar na obra relativamente ao âmbito de todas as actividades a desenvolver e da organização a estabelecer, em obra, para esse fim.


· Apresenta uma lista dos procedimentos documentados abrangente e adequada ao âmbito das actividades e trabalhos a realizar em obra.


· Apresenta uma lista de modelos de registos da qualidade abrangente face ao âmbito das actividades e trabalhos a realizar na obra posta a CONCURSO e os exemplos de modelos para registos apresentados são adequados ao fim a que se destinam.

		70



		A4

		· O âmbito de todas as actividades a desenvolver e da organização a estabelecer, em obra, para esse fim, não é abrangido de modo adequado na  estrutura da documentação PROPOSTA, para o Sistema de Gestão da Qualidade a implementar na obra.


· Apresenta uma lista dos procedimentos documentados abrangente e adequada ao âmbito das actividades e trabalhos a realizar em obra.


· Apresenta uma lista de modelos de registos da qualidade abrangente face ao âmbito das actividades e trabalhos a realizar na obra posta a CONCURSO e os exemplos de modelos para registos apresentados são adequados ao fim a que se destinam.
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		A2


NEUTRO

		· O âmbito de todas as actividades a desenvolver e da organização a estabelecer, em obra, para esse fim, não é abrangido de modo adequado na  estrutura da documentação PROPOSTA, para o Sistema de Gestão da Qualidade a implementar na obra.


· Apresenta uma lista dos procedimentos documentados pouco abrangente ou pouco adequada ao âmbito das actividades e trabalhos a realizar em obra.


· Apresenta uma lista de modelos de registos da qualidade pouco abrangente face ao âmbito das actividades e trabalhos a realizar na obra posta a CONCURSO, sendo os exemplos de modelos para registos apresentados adequados ao fim a que se destinam.
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subfactor C.3


O processo de avaliação parcial para este subfactor consistirá em primeiro lugar, na análise técnica do “Controlo dos trabalhos a realizar em obra” proposto pelo concorrente nos termos da alínea g) do n.º 1 do Artigo 11.º e de seguida, proceder-se-á à sua comparação com os atributos ou níveis definidos para a escala de pontuação geral definida no ponto 2 e para a escala de pontuação específica deste subfactor, que se apresenta no quadro seguinte. Posteriormente afectar-se-á cada PROPOSTA a um dos atributos ou níveis da escala definidos no quadro referido e atribuir-se-á a pontuação parcial PPC.3(p) segundo este subfactor a cada PROPOSTA p, conforme a escala de pontuação obtida.

		Designação do atributo

		Descrição do atributo

		Pontuações Parciais



		A6


BOM

		· Apresentação de uma lista que abrange os principais trabalhos a realizar na obra posta a CONCURSO. O exemplo de Plano de Inspecção ou Monitorização aplicável a uma actividade contempla todos os aspectos relevantes para a sua implementação prática em obra e os critérios de aceitação a adoptar.


· Apresentação de uma lista com as actividades a subcontratar. O procedimento relativo ao controlo das actividades subcontratadas descreve o modo como são controladas, nos aspectos relevantes para a qualidade, os diversos tipos de actividades subcontratadas, previstas para a obra posta em CONCURSO.
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		A4

		· Apresentação de uma lista que abrange os principais trabalhos a realizar na obra posta a CONCURSO. O exemplo de Plano de Inspecção ou Monitorização aplicável a uma actividade contempla todos os aspectos relevantes para a sua implementação prática em obra e os critérios de aceitação a adoptar.


· Apresentação de uma lista com as actividades a subcontratar. Não é apresentado o procedimento relativo ao controlo das actividades subcontratadas.
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		A2


NEUTRO

		· Apresentação de uma lista que não é específica para a obra posta a CONCURSO ou não refere alguns dos principais trabalhos a realizar na obra posta a CONCURSO. O exemplo de Plano de Inspecção ou Monitorização aplicável a uma actividade não contempla alguns aspectos relevantes para a sua implementação prática em obra ou os critérios de aceitação a adoptar.


· Apresentação de uma lista com as actividades a subcontratar. Não é apresentado o procedimento relativo ao controlo das actividades subcontratadas.
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subfactor C.4


O processo de avaliação parcial para este subfactor consistirá em primeiro lugar, na análise técnica dos “Recursos humanos afectos à implementação do SGQ” propostos pelo concorrente nos termos da alínea g) do n.º 1 do Artigo 11.º e de seguida, proceder-se-á à sua comparação com os atributos ou níveis definidos para a escala de pontuação geral definida no ponto 2 e para a escala de pontuação específica deste subfactor, que se apresenta no quadro seguinte. Posteriormente afectar-se-á cada PROPOSTA a um dos atributos ou níveis da escala definidos no quadro referido e atribuir-se-á a pontuação parcial PPC.4(p) segundo este subfactor a cada PROPOSTA p, conforme a escala de pontuação obtida.

		Designação do atributo

		Descrição do atributo

		Pontuações Parciais



		A6


BOM

		· Integração adequada no Organograma da Empreitada dos recursos com funções específicas relacionadas com o SGQ a afectar à obra;


· Identificação de forma clara dos recursos e das funções específicas relacionadas com o SGQ a afectar à obra;


· Afectação à obra do responsável pelo SGQ de 100%.
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		A4

		· Integração adequada no Organograma da Empreitada dos recursos com funções específicas relacionadas com o SGQ a afectar à obra;


· Identificação de forma muito genérica dos recursos ou das funções específicas relacionadas com o SGQ a afectar à obra;


· Afectação à obra do responsável pelo SGQ de 100%.
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		A2


NEUTRO

		· Integração no Organograma da Empreitada realizada de forma genérica;


· Identificação de forma muito genérica dos recursos ou das funções específicas relacionadas com o SGQ a afectar à obra;


· Afectação à obra do responsável pelo SGQ de 50%.

		30





Modelo de avaliação global e ordenação final das PROPOSTAs


Tendo em conta os respectivos coeficientes de ponderação, definidos no Artigo 20.º, a aplicação de um modelo aditivo simples de agregação das pontuações parciais das propostas segundo os diversos factores e subfactores elementares, resultará na determinação da pontuação global PG(p) de cada PROPOSTA p através da seguinte fórmula:
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em que:


3.2 PPi(p) - pontuação parcial que expressa numericamente a pontuação da PROPOSTA p em termos do factor ou subfactor elementar i (i = A, B.1, B.2, B.3, C.1, C.2, C.3 e C.4), conforme escalas de pontuação nos números anteriores; 


3.3 ki - coeficiente de ponderação do factor ou subfactor elementar i (i = A, B.1, B.2, B.3, C.1, C.2, C.3 e C.4) definido no Artigo 20.º, com 
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São também definidos os perfis de referência TUDO NEUTRO (ou com pontuação 30 em todos os factores e subfactores) e TUDO BOM (ou com pontuação 70), no conjunto de todos os factores e subfactores (tendo por base nos atributos ou níveis de referência intrínsecos, definidos no número 2), dos quais resultam as seguintes categorias substantivas de pontuação intrínseca global:


Proposta muito positiva – se for melhor ou indiferente ao perfil TUDO BOM;


Proposta positiva – se for melhor ou indiferente ao perfil TUDO NEUTRO, mas pior que o perfil TUDO BOM;


Proposta negativa – se for pior que o perfil TUDO NEUTRO.


A afectação a uma das categorias substantivas de pontuação intrínseca global, para além da ordenação das propostas em termos de pontuação global, resultará da confrontação da pontuação global PG(p) de cada PROPOSTA p com as pontuações globais 0 (zero) e 100 (cem), respectivamente, dos perfis de referência TUDO NEUTRO e TUDO BOM acima definidos.


Declaração de Aceitação De Direcção Técnica da Obra


................. (nome, número de membro efectivo da ordem ou associação profissional e morada), declara, sob compromisso de honra, que possui qualificação profissional mínima exigida pela Portaria n.º 1379/2009 de 30 de Outubro (engenheiro/engenheiro técnico com um mínimo de cinco anos de experiência), para o desempenho da direcção técnica da obra: “Concurso Público da Empreitada de _____________, e que assume a responsabilidade pela direcção técnica da obra, comprometendo-se a acompanhar assiduamente os trabalhos e estar presente no local da obra sempre que para tal seja convocado, não podendo invocar outras ocupações ou dificuldade de deslocação.

� Aplicável apenas a concorrentes que sejam pessoas colectivas.


� No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a expressão «a sua representada».


� Indicar se, entretanto, ocorreu a respectiva reabilitação.


� Indicar se, entretanto, ocorreu a respectiva reabilitação.


� Declarar consoante o concorrente seja pessoa singular ou pessoa colectiva.


� Indicar se, entretanto, ocorreu a respectiva reabilitação.


� Indicar se, entretanto, ocorreu a respectiva reabilitação.


� Declarar consoante o concorrente seja pessoa singular ou pessoa colectiva.


� Declarar consoante a situação.


� Declarar consoante a situação.


� Indicar se, entretanto, decorreu o período de inabilidade fixado na decisão condenatória.


� Indicar se, entretanto, decorreu o período de inabilidade fixado na decisão condenatória.


� Declarar consoante a situação.


� Indicar se, entretanto, ocorreu a sua reabilitação.


� Indicar se, entretanto, ocorreu a sua reabilitação.


� Declarar consoante o concorrente seja pessoa singular ou pessoa colectiva.


� Aplicável apenas a concorrentes que sejam pessoas colectivas.


� No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a expressão «a sua representada».


� Indicar se, entretanto, ocorreu a respectiva reabilitação.


� Indicar se, entretanto, ocorreu a respectiva reabilitação.


� Declarar consoante o concorrente seja pessoa singular ou pessoa colectiva.


� Indicar se, entretanto, decorreu o período de inabilidade fixado na decisão condenatória.


� Indicar se, entretanto, decorreu o período de inabilidade fixado na decisão condenatória.


� Declarar consoante a situação.


� Acrescentar as informações necessárias à consulta, se for o caso.


� No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a expressão «a sua representada».
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REGISTADO C/ AVISO DE RECEPÇÃO


À






___________________________







___________________________







___________________________







__________, ____ de _________ de 20__

Assunto:
EMPREITADA _________________________________________



CONVITE À APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA


Nos termos do art. 112º e com observância do art. 115º do Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-lei nº 18/2008, de 29 de Janeiro, com as alterações do DL nº149/2012, de 12 de Julho, convida-se essa Empresa a apresentar proposta para a execução da empreitada “________________________”, a construir em ______________________, freguesia de __________________ e concelho de _________________, de acordo com os projectos patenteados no procedimento.


ENTIDADE ADJUDICANTE E ÓRGÃO QUE TOMOU A DECISÃO DE CONTRATAR

A entidade adjudicante é a _____________________________, (identificação da instituição) com sede em ________________, telefone nº _________, fax nº __________ e email ________, competindo a decisão de contratar à direcção da instituição nos precisos termos estatutários.

PROPOSTA / DOCUMENTOS QUE A INTEGRAM E MODO DE APRESENTAÇÃO

O prazo para apresentação da proposta é de _____ (1) dias seguidos a contar do dia imediatamente seguinte à data do convite. 

A proposta é constituída pelos seguintes documentos:


a) Declaração do concorrente de aceitação do conteúdo do caderno de encargos, elaborada em conformidade com o modelo constante do anexo I ao Código dos Contratos Públicos e assinada pelo concorrente ou por representante que tenha poderes para o obrigar, conforme documento que se junta;


Quando a proposta seja apresentada por um agrupamento concorrente, esta declaração deve ser assinada pelo representante comum dos membros que o integram, caso em que devem ser juntos à declaração os instrumentos de mandato emitidos por cada um dos seus membros ou respectivos representantes;


b) Documentos que contenham os atributos da proposta, de acordo com os quais o concorrente se dispõe a contratar.


c) Documentos que contenham os esclarecimentos justificativos da apresentação de um preço anormalmente baixo, quando este preço resulte, directa ou indirectamente, das peças do procedimento;


d) Lista de preços unitários de todas as espécies de trabalho previstas no projecto de execução;


e) Plano de trabalhos, tal como definido no art. 361º do Código dos Contratos Públicos;


f) Quaisquer outros documentos que o concorrente apresente por os considerar indispensáveis para a compreensão dos atributos da proposta.

A proposta e os documentos que a acompanham devem de ser redigidas em Língua Portuguesa, encerrada em invólucro opaco e fechado no rosto do qual se deve indicar a designação do procedimento e da entidade adjudicante e deve ser entregue directamente ou enviada por correio registado, devendo, em qualquer caso, a respectiva recepção ocorrer dentro do prazo fixado para a apresentação das propostas.

Não são admitidas propostas variantes.


Os preços constantes da proposta devem ser indicados em algarismos e não incluir o IVA.


Quando os preços constantes da proposta forem também indicados por extenso, em caso de divergência, estes prevalecem, para todos os efeitos, sobre os indicados em algarismos. 


Se na proposta forem indicados vários preços, em caso de qualquer divergência entre eles, prevalecem sempre, para todos os efeitos, os preços parciais, unitários ou não, mais decompostos.


Na proposta, cujo preço não pode exceder o montante de € ________00 (extenso), excluído o IVA, devem ser indicados os preços parciais dos trabalhos que são propostos à execução correspondentes às habilitações contidas nos alvarás ou nos títulos de registo ou nas declarações emitidas pelo Instituto da Construção e do Imobiliário, I.P., nos termos do disposto na alínea a) do nº 5 do art. 81º do Código dos Contratos Públicos, para efeitos da verificação da conformidade desses preços com a classe daquelas habilitações.


No caso de agrupamento concorrente, devem ser indicados na proposta os preços parciais dos trabalhos que cada um dos membros se propõe executar.


Nos termos e para os efeitos do disposto no art. 61º do Código dos Contratos Públicos, devem ser apresentados à instituição, até ao termo do quinto sexto do prazo fixado para a apresentação das propostas uma lista na qual se identifiquem, expressa e inequivocamente, os erros e as omissões do caderno de encargos detectados e que digam respeito a:


a) Aspectos ou dados que se revelem desconformes com a realidade; ou


b) Espécie ou quantidade de prestações estritamente necessárias à integral execução do objecto do contrato a celebrar; ou


c) Condições técnicas de execução do objecto do contrato a celebrar que não se considere exequíveis.


Exceptuam-se os erros e as omissões que os interessados, actuando com a diligência objectivamente exigível em face das circunstâncias concretas, apenas pudessem detectar na fase de execução do contrato.

O prazo de validade das propostas é de 66 dias contados da data do termo do prazo fixado para a apresentação das propostas.

As propostas apresentadas não serão objecto de negociação, sendo a adjudicação feita segundo o critério do mais baixo preço ou à proposta economicamente mais vantajosa. (2) 


CAUÇÃO


É exigida a prestação de uma caução de valor correspondente a 5% do preço contratual, destinada a garantir a celebração do contrato, bem como o exacto e pontual cumprimento de todas as obrigações legais e contratuais que o adjudicatário assume com essa celebração. 

Nos casos em que o preço do contrato seja inferior a € 200.000,00, a caução é substituída pela retenção de 10% do valor dos pagamentos a efectuar.

A caução é prestada por depósito em dinheiro ou em títulos emitidos ou garantidos pelo Estado, ou mediante garantia bancária ou seguro-caução, conforme documento que se junta.


O depósito em dinheiro ou títulos é efectuado em Portugal, em qualquer instituição de crédito, à ordem da __________________________ (identificação da instituição), devendo ser especificado o fim a que se destina.


Quando o depósito for efectuado em títulos, estes são avaliados pelo respectivo valor nominal, salvo se, nos últimos três meses, a média da cotação na bolsa de valores ficar abaixo do par, caso em que a avaliação é feita em 90% dessa média.


Se a caução for prestada mediante garantia bancária, o adjudicatário deve apresentar um documento pelo qual um estabelecimento bancário legalmente autorizado assegure, até ao limite do valor da caução, o imediato pagamento de quaisquer importâncias exigidas pela entidade adjudicante em virtude do incumprimento de quaisquer obrigações a que a garantia respeita.


A caução pode ser substituída por um seguro da execução do contrato a celebrar, emitido por entidade seguradora, que cubra o respectivo preço contratual, ou declaração de assunção de responsabilidade solidária com o adjudicatário, pelo mesmo montante, emitida por entidade bancária, desde que essa entidade apresente documento comprovativo de que possui sede ou sucursal em estado membro da união Europeia, emitido pela entidade que nesse Estado exerça a supervisão seguradora ou bancária, respectivamente.


Tratando-se de seguro-caução é exigida a apresentação de apólice pela qual uma entidade legalmente autorizada a realizar este seguro assuma, até ao limite do valor da caução, o encargo de satisfazer de imediato quaisquer importâncias exigidas pela entidade adjudicante em virtude do incumprimento de quaisquer obrigações a que o seguro respeita.


Para reforço da caução prestada com vista a garantir o exacto e pontual cumprimento das obrigações contratuais, às importâncias que o empreiteiro tiver a receber em cada um dos pagamentos parciais previstos é deduzido o montante correspondente a 5%.


O desconto para garantia pode, a todo o tempo, ser substituído por depósito de títulos emitidos ou garantidos pelo Estado, garantia bancária ou seguro-caução, nos mesmos termos previstos para a caução.


Data ___/___/20__


O Presidente da Direcção


ANEXOS:


Declaração de aceitação do conteúdo do caderno de encargos


Garantia bancária

Caderno de encargos

NOTAS EXPLICATIVAS


(1) Na fixação do prazo para apresentação das propostas deve ser tido em conta o tempo necessário à sua elaboração, em função da natureza, das características, do volume e da complexidade da obra a construir.

(2) A adjudicação é feita segundo o critério do “mais baixo preço” ou da “proposta economicamente mais vantajosa”.


Caso se opte pelo critério da “proposta economicamente mais vantajosa”, devem ser definidos os factores e eventuais sub-factores que o densificam, para o que, desde já, indicamos, a título exemplificativo o seguinte modelo:


A adjudicação será feita à proposta economicamente mais vantajosa, determinando-se esta pela apreciação dos factores submetidos à concorrência e que a seguir são indicados, devidamente hierarquizados segundo a sua incidência na ponderação:

Preço


Valia Técnica da Proposta


A proposta economicamente mais vantajosa resultará da ponderação dos factores, conforme expressão matemática que a seguir se explicita:


Pontuação final (PF) = P x 0,60 + VTP x 0,40


em que :


P – Pontuação obtida no factor preço


VTP – Pontuação obtida no factor valia técnica da proposta

Densificação do factor Preço (P)


a1) Serão atribuídas as pontuações entre os limites 0 (zero) e 20 (vinte), de acordo com a fórmula abaixo indicada, sendo 20 (vinte) a pontuação máxima que corresponde a um valor de 60% do preço base e 0 (zero) a pontuação mínima que corresponde ao valor do preço base:


Pontuação da proposta = 20 – (valor da proposta – 0,6 x preço base) x 20




0,4 x preço base


a2) No caso de serem admitidas propostas com valor inferior a 60% do preço base, a estas será atribuída a pontuação 20 (vinte).

Densificação do factor Valia Técnica da Proposta (VTP)


Para o apuramento da valia técnica da proposta (VTP) serão considerados os seguintes subfactores e coeficientes de ponderação:


a) Memória descritiva e justificativa do modo de execução da obra – 35%

b) Programa de trabalhos que inclui:


b1) Plano de trabalhos – 30%


b2) Plano de mão-de-obra – 15%


b3) Plano de equipamentos – 15%


c) Plano de pagamentos – 5%


No critério da valia técnica da proposta (VTP) a apreciação e valorização dos subfactores será feita com base nos seguintes parâmetros de avaliação e tabela de pontuação de 0 (zero) a 4 (quatro):

a) Insuficiente – omissa ou desajustada…………………………………………………………0 pontos;


b) Incompleta – não cumpre ou não verifica alguns dos aspectos essenciais exigidos……..1 ponto;


c) Suficiente – verifica, expõe ou cumpre razoavelmente os aspectos essenciais, embora com algumas lacunas……………………………………..……………………………………………..2 pontos;


d) Bom – verifica, expõe e cumpre a quase totalidade dos aspectos essenciais..………….3 pontos;


e) Muito Bom – verifica, expõe e cumpre integralmente, de forma clara e com pormenorização, os aspectos essenciais………………………………………………………………...………………4 pontos.


A pontuação global deste factor (VTP), cuja escala de pontuação é de 0 (zero) a 20 (vinte), será o somatório ponderado das pontuações obtidas em cada subfactor, somatório esse convertido para a escala de 20 valores, de acordo com a seguinte fórmula:


Pontuação VTP = 5 x (MDJ x 0,35 + PT x 0,30 + PMO x 0,15 + PE x 0,15 + PPG x 0,05)


Em que: 


MDJ – Pontuação atribuída à memória descritiva e justificativa do modo de execução da obra;


PT – Pontuação atribuída ao plano de trabalhos;


PMO – Pontuação atribuída ao plano de mão-de-obra;


PE – Pontuação atribuída ao plano de equipamentos;


PPG – Pontuação atribuída ao plano de pagamentos.

Ajuste Directo

Anexo I


Minuta de Declaração


1-…….,titular do bilhete de identidade nº..,residente em…., na qualidade de representante legal de …..(1), pessoa colectiva número......…com sede em ........ tendo  tomado inteiro e perfeito conhecimento do caderno de encargos relativo à execução no contrato a celebrar na sequência do procedimento para a execução da empreitada de “__________________________”, declara sobre compromisso de honra que a sua representada (2) se obriga a executar o referido contrato em conformidade com o conteúdo do mencionado Caderno de Encargos, relativamente ao qual declara aceitar sem reservas todas as suas cláusulas.


2-Declara também que executará o referido contrato nos termos previstos nos seguintes documentos que junta em anexo (3):


a) 


b)


c)


3-Declara ainda que renuncia a foro especial e submete, em tudo o que respeitar à execução do referido contrato, ao disposto na legislação portuguesa aplicável.


4- Mais declara, declara sob compromisso de honra, que:


a) Não se encontra em estado de insolvência, em fase de liquidação, dissolução ou cessação da actividade, sujeita a qualquer meio preventivo de liquidação de patrimónios ou qualquer situação análoga nem tem o processo pendente;


b) Não foi condenado/a por sentença transitada em julgado, por qualquer crime que afecte a sua honorabilidade profissional (4) [ou os titulares dos seus órgãos sociais de administração, direcção ou gerência não foram condenados por qualquer crime que afecte a sua honorabilidade profissional (5)] (6);


c) Não foi objecto de aplicação de sanção administrativa por falta grave em matéria profissional (7) [ou os titulares dos seus órgãos sociais de administração, direcção ou gerência não foram objecto de aplicação de sanção nem foi disciplinarmente punido/a por falta grave em matéria profissional (8)](9);


d) Tem a sua situação regularizada relativamente a contribuições para a segurança social em Portugal (ou no Estado de que é nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento principal) (10);


e) Tem a sua situação regularizada relativamente a impostos devidos em Portugal (ou no Estado de que é nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento principal) (11);


f) Não foi objecto de aplicação de sanção acessória prevista na alínea e) do nº 1 do artigo 21 do Decreto-Lei nº433/82 de 27 de Outubro, no artigo 45º da Lei nº18/2003, de 11 de Junho, e no nº1 do artigo 460º do Código dos Contratos Públicos (12);


g) Não foi objecto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea b), do nº 1 do artigo 627º do Código de Trabalho (13);

h) Não foi objecto de aplicação, há menos de dois anos, de sanção administrativa ou judicial pela utilização ao seu serviço de mão-de-obra legalmente sujeita ao pagamento de impostos e contribuições para a segurança social não declarada nos termos das normas que imponham essa obrigação, em Portugal (ou no Estado de que é nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento principal) (14);


i) Não foi condenado(a) por sentença transitada em julgado por algum dos seguintes crimes (15) [ou os titulares dos seus órgãos sociais de administração, direcção ou gerência não foram condenado(a)s por sentença transitada em julgado por algum dos seguintes crimes (16)] (17):



i) participação em actividade de uma organização criminosa, tal como definida no 

no nº1 do artigo 2º da Acção Comum nº98/773/JAI, do Conselho;



ii) Corrupção, na acepção do artigo 3º do Acto do Conselho de 26 de Maio de 1997 e do nº1 do artigo 3ª da acção comum nº98/742/JAI, do Conselho;



iii) Fraude, na acepção do artigo 1º da Convenção relativa à Protecção de Interesses Financeiros das Comunidades Europeias;



iv) Branqueamento de capitais, na acepção do artigo 1º da Directiva nº91/308/CEE, do Conselho de 10 de Junho, relativa à prevenção da utilização do sistema financeiro para efeitos de branqueamento de capitais;


j) Não prestou, a qualquer título, directa ou indirectamente, assessoria ou apoio técnico na preparação, elaboração das peças do procedimento.


5 - O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações implica, consoante o caso, a exclusão da proposta apresentada ou a caducidade da adjudicação que eventualmente sobre ela recaia e constitui contra-ordenação muito grave, nos termos do artigo 456º do Código dos Contratos Públicos, a qual pode determinar a aplicação da sanção acessória de privação do direito de participar com candidato, concorrente ou como membro de agrupamento candidato ou concorrente, em qualquer procedimento adoptado para a formação de contratos públicos, sem prejuízo da participação à entidade competente para efeitos de procedimento criminal. 

6 – Quando a entidade adjudicante o solicitar, o concorrente obriga-se, nos termos do disposto do artº 81 do Código dos Contratos Públicos, a apresentar a declaração que constitui o anexo II do referido Código, bem como os documentos comprovativos de que se encontra nas situações previstas nas alíneas b) , d), e), e i) do nº 4 desta declaração;


7 - O declarante tem pleno conhecimento de que a não apresentação dos documentos solicitados nos termos do nº anterior, por motivo que lhe seja imputável, determina a caducidade da adjudicação que eventualmente recaia sobre a proposta apresentada e constitui contra-ordenação muito grave, nos termos do artigo 456º do Código dos Contratos Públicos, a qual pode determinar a aplicação da sanção acessória de privação do direito de participar, como candidato, como concorrente ou como membro de agrupamento candidato ou concorrente, em qualquer procedimento adoptado para a formação de contratos públicos, sem prejuízo da participação à entidade competente para efeitos de procedimento criminal. 

Local, data e assinatura. (18)

(1) – Só aplicável a concorrentes pessoas colectivas.


(2)  - No caso de concorrente pessoa singular, suprimir a expressão” a sua representada”.


(3) – Enumerar todos os documentos que constituem a proposta, para além desta declaração, nos termos do disposto nas alíneas b), c) e d) do nº1 e nos n.2 e 3 do artigo 57.


(4) – Indicar se, entretanto, ocorreu a respectiva reabilitação;


(5) - Indicar se, entretanto, ocorreu a respectiva reabilitação;


(6) - Declarar consoante o concorrente seja pessoa singular ou pessoa colectiva.


(7) - Indicar se, entretanto, ocorreu a respectiva reabilitação;


(8) - Indicar se, entretanto, ocorreu a respectiva reabilitação;


(9) - Declarar consoante o concorrente seja pessoa singular ou pessoa colectiva.


(10) Declarar consoante a situação.


(11) Declarar consoante a situação.


(12) Indicar se, entretanto, decorreu o período de inabilidade fixado na decisão condenatória.


(13) Indicar se, entretanto, decorreu o período de inabilidade fixado na decisão condenatória.


(14) Declarar consoante a situação.


(15) - Indicar se, entretanto, ocorreu a sua reabilitação


(16) - Indicar se, entretanto, ocorreu a sua reabilitação


(17) – Declarar consoante o concorrente seja pessoa singular ou pessoa colectiva


(18) – Nos termos do disposto nos n.4 e 5 do artigo 57º


MODELO DE GARANTIA BANCÁRIA



O Banco ________, com sede em ___________, matriculado na Conservatória do Registo Comercial de _______________, com o capital social de ______________, presta a favor de ___________________, garantia autónoma, à primeira solicitação, no valor de _____________, correspondente a _____ (percentagem), destinado a garantir o bom e integral cumprimento das obrigações que _____________________ (empresa adjudicatária) assumirá no contrato que com ela a ___________________ (dono da obra) vai outorgar e que tem por objecto ______________ (designação da empreitada), regulado nos termos da legislação aplicável (Decreto-Lei n.º18/2008, de 29 de Janeiro).



O Banco obriga-se a pagar aquela quantia à primeira solicitação da _____________ (dono da obra) sem que esta tenha de justificar o pedido e sem que o primeiro possa invocar em seu benefício quaisquer meios de defesa relacionados com o contrato atrás identificado ou com o cumprimento das obrigações que ____________________ (empresa adjudicatária) assume com a celebração do respectivo contrato.



O Banco deve pagar aquela quantia no dia seguinte ao do pedido, findo o qual, sem que o pagamento seja realizado, contar-se-ão juros moratórios à taxa mais elevada praticada pelo Banco para as operações activas, sem prejuízo de execução imediata da dívida assumida por este.



A presente garantia bancária autónoma não pode em qualquer circunstância ser denunciada, mantendo-se em vigor até à sua extinção, nos termos previstos na legislação aplicável (Decreto-Lei n.º18/2008, de 29 de Janeiro, alterado pelo Decreto-Lei n.º14972012 de 12 de Julho).


Data, ____/____/____


Assinaturas,



CADERNO DE ENCARGOS


Empreitada de construção


_______________________________
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CAPÍTULO I


DISPOSIÇÕES INICIAIS


Cláusula 1ª


Objecto


1 - O presente caderno de encargos compreende as cláusulas a incluir no Contrato a celebrar no âmbito do procedimento de ajuste directo para a realização da empreitada de __________________________ (identificar o objecto do contrato). 


2 - A empreitada tem por objecto a realização dos trabalhos definidos, quanto à sua espécie, quantidade e condições técnicas de execução, no projecto de execução e neste caderno de encargos.


3 - O projecto a considerar para os efeitos do estabelecido no número anterior é o definido na cláusula 5ª.


4 - As condições técnicas de execução dos trabalhos da empreitada são as deste caderno de encargos e as que eventualmente vierem a ser acordadas em face do projecto aprovado.


Cláusula 2ª


Disposições por que se rege a empreitada


1 - A execução do Contrato obedece:


a) Às cláusulas do Contrato e ao estabelecido em todos os documentos que dele fazem parte integrante;


b) Ao Decreto-Lei nº 18/2008, de 29 de Janeiro (Código dos Contratos Públicos, doravante “CCP”), com as alterações introduzidas pelo DL 149/2012, de 12 de Julho;

c) Ao Decreto-lei nº 273/2003, de 29 de Outubro, e respectiva legislação complementar;


d) À restante legislação e regulamentação aplicável, nomeadamente a que respeita à construção, à revisão de preços, às instalações do pessoal, à segurança social, ao desemprego, à higiene, segurança, prevenção e medicina no trabalho e à responsabilidade civil perante terceiros;


e) Às regras da arte.


2 - Para efeitos do disposto na alínea a) do número anterior, consideram-se integrados no Contrato:


a) O clausulado contratual, incluindo os ajustamentos propostos de acordo com o disposto no artigo 99º do CCP e aceites pelo adjudicatário nos termos do disposto no artigo 101º desse mesmo código;


b) Os suprimentos dos erros e das omissões do caderno do encargos identificados pelos concorrentes, desde que aceites expressamente pelo órgão competente para a decisão de contratar, nos termos do disposto no artigo 61º do CCP;


c) Os esclarecimentos e as rectificações relativos ao caderno de encargos;


d) O caderno de encargos;


e) O projecto de execução;


f) A proposta adjudicada;


g) Os esclarecimentos sobre a proposta adjudicada prestados pelo empreiteiro;


h) Todos os outros documentos que sejam referidos no clausulado contratual ou no caderno de encargos.


3 - Para além dos regulamentos referidos neste caderno de encargos, fica o empreiteiro obrigado ao pontual cumprimento de todos os demais que se encontrem em vigor e que se relacionem com os trabalhos a realizar.


4 - O dono da obra está obrigado a definir neste caderno de encargos as especificações técnicas constantes do disposto no artigo 49º do CCP.


5 - O empreiteiro obriga-se a respeitar, no que seja aplicável aos trabalhos a realizar e não esteja em oposição com os documentos do Contrato, as especificações técnicas definidas nos termos do número anterior.


6 - A fiscalização pode, em qualquer momento, exigir do empreiteiro a comprovação do cumprimento das disposições regulamentares e normativas aplicáveis.

Cláusula 3ª


Interpretação dos documentos que regem a empreitada


1 - No caso de existirem divergências entre os vários documentos referidos nas alíneas b) a h) do nº 2 da cláusula anterior, prevalecem os documentos pela ordem em que são aí indicados.


2 - Em caso de divergência entre o caderno de encargos e o projecto de execução, prevalece o primeiro quanto à definição das condições jurídicas e técnicas de execução da empreitada e o segundo em tudo o respeita à definição da própria obra.


3 - No caso de divergência entre as várias peças do projecto de execução:


a) As peças desenhadas prevalecem sobre todas as outras quanto à localização, às características dimensionais da obra e à disposição relativa das suas diferentes partes;


b) As folhas de medições discriminadas e referenciadas e os respectivos mapas resumo de quantidades de trabalhos prevalecem sobre quaisquer outras no que se refere à natureza e quantidade dos trabalhos, sem prejuízo do disposto nos artigos 50º e 61º do CCP,


c) Em tudo o mais prevalece o que constar da memória descritiva e das restantes peças do projecto de execução.

4 - Em caso de divergência entre os documentos referidos nas alíneas b) a h) do nº 2 da cláusula anterior e o clausulado contratual, prevalecem os primeiros, salvo quanto aos ajustamentos propostos de acordo com o disposto no artigo 99º do CCP e aceites pelo adjudicatário nos termos do disposto no artigo 101º desse mesmo Código.

Cláusula 4ª


Esclarecimento de dúvidas


1 - As dúvidas que o empreiteiro tenha na interpretação dos documentos por que se rege a empreitada devem ser submetidas ao director da fiscalização da obra antes do início da execução dos trabalhos a que respeitam.


2 - No caso de as dúvidas ocorrerem somente após o início da execução dos trabalhos a que dizem respeito, deve o empreiteiro submetê-las imediatamente ao director da fiscalização da obra, juntamente com os motivos justificativos da sua não apresentação antes do início daquela execução.


3 - O incumprimento do disposto no número anterior torna o empreiteiro responsável por todas as consequências da errada interpretação que porventura haja feito, incluindo a demolição e reconstrução das partes da obra em que o erro se tenha reflectido.

Cláusula 5ª


Projecto


1 - O projecto de execução a considerar para a realização da empreitada é o patenteado no procedimento, estando anexo ao presente caderno de encargos, e as peças que o integram são as seguintes:

“A preencher pelos projectistas de acordo com as peças escritas e desenhadas que constituem os diferentes projectos.”


2 – Caso o empreiteiro apresente novas soluções construtivas no âmbito da execução do projecto, compete a este a elaboração dos desenhos, pormenores e peças desenhadas do projecto de execução previstos na alínea f) do nº 4 da cláusula 6ª, bem como dos desenhos correspondentes às alterações surgidas no decorrer da obra. 


3 – Até à data da recepção provisória, o empreiteiro entrega ao dono da obra uma colecção actualizada de todos os desenhos referidos no número anterior, elaborados em transparentes sensibilizados de material indeformável e inalterável com o tempo, ou através de outros meios, desde que aceites pelo dono da obra.


CAPÍTULO II


OBRIGAÇÕES DO EMPREITEIRO


Secção I


Preparação e planeamento dos trabalhos


Cláusula 6ª


Preparação e planeamento da execução da obra


1 – O empreiteiro é responsável:


a) Perante o dono da obra, pela preparação, planeamento e coordenação de todos os trabalhos da empreitada, ainda que em caso de subcontratação, bem como pela preparação, planeamento e execução dos trabalhos necessários à aplicação, em geral, das normas sobre segurança, higiene e saúde no trabalho vigentes e, em particular, das medidas consignadas no Plano de Segurança e Saúde e no plano de prevenção e gestão de resíduos de construção e demolição;


b) Perante as entidades fiscalizadoras, pela preparação, planeamento e coordenação dos trabalhos necessários à aplicação das medidas sobre segurança, higiene e saúde no trabalho em vigor, bem como pela aplicação do documento indicado na alínea i) do nº 4 da presente cláusula.


2 – A disponibilização e o fornecimento de todos os meios necessários para a realização da obra e dos trabalhos preparatórios ou acessórios, incluindo os materiais e os meios humanos, técnicos e equipamentos, compete ao empreiteiro.


3 – O empreiteiro realiza todos os trabalhos que, pela sua natureza, por exigência legal ou segundo o uso corrente, sejam considerados como preparatórios ou acessórios à execução da obra designadamente:


a) A montagem, construção, desmontagem e demolição do estaleiro, incluindo as correspondentes instalações, redes provisórias de água, de esgotos, de electricidade e de meios de telecomunicações e vias internas de circulação;


b) Trabalhos necessários para garantir a segurança de todas as pessoas que trabalhem na obra ou que circulem no respectivo local, incluindo o pessoal dos subempreiteiros e terceiros em geral, para evitar danos nos prédios vizinhos e para satisfazer os regulamentos de segurança, higiene e saúde no trabalho e de polícia das vias públicas;


c) Trabalhos de restabelecimento, por meio de obras provisórias, de todas as servidões e serventias que seja indispensável alterar ou destruir para a execução dos trabalhos e para evitar a estagnação de águas que os mesmos possam originar;


d) Trabalhos de construção dos acessos ao estaleiro e das serventias internas deste.


e) O levantamento, guarda, conservação e reposição de cabos, canalizações e outros elementos encontrados nas escavações e cuja existência se encontre assinalada nos documentos que fazem parte integrante do contrato ou pudesse verificar-se por simples inspecção do local da obra à data da realização do procedimento adjudicatório;


f) O transporte e remoção, para fora do local da obra dos produtos de escavação ou resíduos de limpeza, no prazo de 15 dias após a conclusão dos trabalhos;


g) A reconstrução ou reparação dos prejuízos que resultem das demolições a fazer para a execução da obra;


h) O trabalhos de escoamento de águas que afectem o estaleiro ou a obra e que se encontrem previstos no Projecto ou sejam previsíveis pelo empreiteiro quanto à sua existência e quantidade à data da apresentação da proposta, quer se trate de águas pluviais ou de esgotos, quer de águas de condutas, de rios, de valas ou outras;


i) A conservação das instalações que tenham sido cedidas pelo dono da obra ao adjudicatário com vista à execução da empreitada;


j) A reposição dos locais onde se executaram os trabalhos em condições de não lesarem os legítimos interesses ou direitos de terceiros ou a conservação futura da obra, assegurando o bom aspecto geral e a segurança dos mesmos locais.


4 – A preparação e o planeamento da execução da obra compreendem ainda:


a) A apresentação pelo empreiteiro ao dono da obra de quaisquer dúvidas relativas aos materiais, aos métodos e às técnicas a utilizar na execução da empreitada;


b) O esclarecimento dessas dúvidas pelo dono da obra;


c) A apresentação pelo empreiteiro de reclamações relativamente a erros e omissões do projecto que sejam detectados nessa fase da obra, nos termos previstos no n.º 4 do artigo 378º do CCP;


d) A apreciação e decisão do dono da obra das reclamações que se refere a alínea anterior;


e) O estudo e definição pelo empreiteiro dos processos de construção a adoptar na realização dos trabalhos;


f) A apresentação pelo empreiteiro dos desenhos de construção, pormenores de execução e dos elementos do projecto que, nos termos da cláusula 5ª, lhe competir elaborar;


g) A elaboração e apresentação pelo empreiteiro do plano de trabalhos ajustado, no caso previsto no nº 3 do artigo 361º do CCP;


h) A aprovação pelo dono da obra dos documentos referidos nas alíneas f) e g);


i) A elaboração de documento do qual conste o desenvolvimento prático do Plano de Segurança e Saúde, devendo analisar, desenvolver e complementar as medidas aí previstas, em função do sistema utilizado para a execução da obra, em particular as tecnologias e a organização de trabalhos utilizados pelo empreiteiro. O documento deverá conter a avaliação dos riscos, a previsão dos meios adequados à prevenção de acidentes relativamente a todos os trabalhadores e a terceiros em geral, bem como a planificação das actividades de prevenção, de acordo com as técnicas construtivas a utilizar em obra.

Cláusula 7ª


Plano de trabalhos ajustado


1 - O plano de trabalhos destina-se, com respeito pelo prazo de execução da obra, à fixação da sequência e dos prazos parciais de execução de cada uma das espécies de trabalho previstas e à especificação dos meios com que o empreiteiro se propõe executá-los, bem como à definição do correspondente plano de pagamentos.


2 - O plano de trabalhos constante no Contrato pode ser ajustado pelo empreiteiro ao plano final de consignação apresentado pelo dono de obra, nos termos do artigo 357º do CCP.


3 – O plano de trabalhos ajustado não pode implicar a alteração do preço contratual, nem a alteração do prazo de conclusão da obra, nem ainda alterações aos prazos parciais definidos no plano de trabalhos, constante do Contrato, para além do que seja estritamente necessário à adaptação do plano de trabalhos ao plano final de consignação.


4 - O plano de trabalhos ajustado carece de aprovação pelo dono de obra, no prazo de 5 dias após a notificação do mesmo pelo empreiteiro, equivalendo o silêncio a aceitação.


5 - O ajustamento do plano de trabalhos deve ser concluído antes da data da conclusão da consignação total ou da primeira consignação parcial.


6 - O plano de trabalhos ajustado deve, nomeadamente:


a) Definir com precisão, os momentos de início e de conclusão da empreitada, bem como a sequência, o escalonamento no tempo, o intervalo e o ritmo de execução das diversas espécies de trabalho, distinguindo as fases que porventura se considerem vinculativas e a unidade de tempo que serve de base à programação;


b) Indicar as quantidades e a qualificação profissional da mão-de-obra necessária, em cada unidade de tempo, à execução da empreitada;


c) Indicar as quantidades e a natureza do equipamento necessário, em cada unidade de tempo, à execução da empreitada;


d) Especificar quaisquer outros recursos, exigidos ou não neste caderno de encargos, que serão mobilizados para a realização da obra;


e) Não subverter o plano de trabalhos a que se refere a alínea b) do nº 4 do artigo 43º do CCP.


7 - No caso de se encontrarem previstas consignações parciais, o plano de trabalhos ajustado deverá especificar os prazos dentro dos quais elas terão de se realizar, para não se verificarem interrupções ou abrandamentos no ritmo de execução da empreitada.


8 - O plano de pagamentos deverá conter a previsão, quantificada e escalonada no tempo, do valor dos trabalhos a realizar pelo empreiteiro, na periodicidade definida para os pagamentos a efectuar pelo dono da obra, de acordo com o plano de trabalhos ajustado.

Cláusula 8ª


Modificação do plano de trabalhos e do plano de pagamentos


1 - O dono da obra pode modificar em qualquer momento o plano de trabalhos


em vigor, por razões de interesse público.


2 - No caso previsto no número anterior, o empreiteiro tem direito à reposição do

equilíbrio financeiro do Contrato em função dos danos sofridos em consequência


dessa modificação, mediante reclamação a apresentar no prazo de 30 dias a


contar da data da notificação da mesma, que deve conter os elementos referidos

no n.º 3 do artigo 354.º do CCP.


3 - Em quaisquer situações em que se verifique a necessidade de o plano de trabalhos em vigor ser alterado, independentemente de tal se dever a facto imputável ao empreiteiro, deve este apresentar ao dono da obra um plano de trabalhos modificado.


4 - Sem prejuízo do número anterior, em caso de desvio do plano de trabalhos que, injustificadamente, ponha em risco o cumprimento do prazo de execução da obra ou dos respectivos prazos parcelares, o dono da obra pode notificar o empreiteiro para apresentar, no prazo de dez dias, um plano de trabalhos modificado, adoptando as medidas de correcção que sejam necessárias à recuperação do atraso verificado.


5 - Sem prejuízo do disposto no n.º 3 do artigo 373.º do CCP, o dono da obra pronuncia-se sobre as alterações propostas pelo empreiteiro ao abrigo dos nºs 3 e 4 da presente cláusula, no prazo de dez dias, equivalendo a falta de pronúncia a aceitação do novo plano.


7 - Em qualquer dos casos previstos nos números anteriores, o plano de trabalhos modificado apresentado pelo empreiteiro deve ser aceite pelo dono da obra desde que dele não resulte prejuízo para a obra ou prorrogação dos prazos de execução.


8 - Sempre que o plano de trabalhos seja modificado, deve ser feito o consequente reajustamento do plano de pagamentos.


Secção II


Prazos de execução


Cláusula 9ª


Prazo de execução da empreitada


1 – O prazo de execução da empreita é de _____ meses, com observância do disposto no n.º 1 do artigo 362º do CCP.


2 – A execução dos trabalhos inicia-se no prazo de 30 dias após a data da celebração do Contrato, sendo que a contagem do prazo na fase de execução da empreitada observa o disposto no artigo 471º do CCP.


3 - A requerimento do empreiteiro, devidamente fundamentado, poderá o dono da obra conceder-lhe prorrogação do prazo global ou dos prazos parciais de execução da empreitada.


4 - O requerimento previsto na cláusula anterior deverá ser acompanhado dos novos planos de trabalhos e de pagamentos, com indicação, em pormenor, das quantidades de mão-de-obra e do equipamento necessário ao seu cumprimento e, bem assim, de quaisquer outras medidas que para o efeito o empreiteiro se proponha adoptar.


5 – Quando haja lugar à execução de trabalhos a mais, o prazo de execução da obra é proporcionalmente prorrogado nos seguintes termos:


a) Tratando-se de trabalhos da mesma espécie de outros previstos no contrato e a executar em condições semelhantes, são aplicáveis os prazos parciais de execução previstos no plano de trabalhos para essa espécie de trabalhos;


b) Tratando-se de trabalhos de espécie diferente ou da mesma espécie de outros previstos no contrato mas a executar em condições diferentes, deve o empreiteiro apresentar uma proposta de prazo de execução no prazo de 10 dias a contar da data da notificação da ordem de execução dos mesmos.

Cláusula 10ª


Cumprimento do plano de trabalhos


1 - O empreiteiro informa mensalmente o director da fiscalização da obra dos desvios que se verifiquem entre o desenvolvimento efectivo de cada uma das espécies de trabalhos e as previsões do plano aprovado.


2 - Quando os desvios assinalados pelo empreiteiro, nos termos do número anterior, não coincidirem com os desvios reais, o director da fiscalização da obra notifica-o dos que considera existirem.


3 - Se o empreiteiro injustificadamente retardar a execução dos trabalhos previstos no plano em vigor, de modo a pôr em risco a conclusão da obra dentro do prazo contratual é aplicável o disposto no nº 3 da cláusula 8ª.

Cláusula 11ª


Multas por violação dos prazos contratuais


1 - Em caso de atraso no início ou na conclusão da execução da obra por facto imputável ao empreiteiro, o dono da obra pode aplicar uma sanção contratual, por cada dia de atraso, em valor correspondente a 2 % do preço contratual.


2 - No caso de incumprimento de prazos parciais de execução da obra por facto imputável ao empreiteiro, é aplicável o disposto no número 1, sendo o montante da sanção contratual aí prevista reduzida a metade.


3 – O empreiteiro tem direito ao reembolso das quantias pagas a titulo de sanção contratual por incumprimento dos prazos parciais de execução da obra quando recupere o atraso na execução dos trabalhos e a obra seja concluída dentro do prazo de execução do Contrato.

Cláusula 12ª


Actos e direitos de terceiros


1 - Sempre que o empreiteiro sofra atrasos na execução da obra em virtude de qualquer facto imputável a terceiros, deve, no prazo de dez dias, a contar da data em que tome conhecimento da ocorrência, informar, por escrito, o director da fiscalização da obra, a fim de o dono da obra ficar habilitado a tomar as providências necessárias para diminuir ou recuperar tais atrasos.


2 – No caso de os trabalhos a executar pelo empreiteiro serem susceptíveis de provocar prejuízos ou perturbações a um serviço de utilidade pública, o empreiteiro, se disso tiver ou dever ter conhecimento, comunica antes do início dos trabalhos em causa, ou no decorrer destes, esse facto ao director da fiscalização da obra, para que este possa tomar as providências que julgue necessárias perante a entidade concessionária ou exploradora daquele serviço.

Secção III


Condições de execução da empreitada


Cláusula 13ª


Condições gerais de execução dos trabalhos


1 - A obra deve ser executada de acordo com as regras da arte e em perfeita conformidade com o projecto, com este caderno de encargos e com as demais condições técnicas contratualmente estipuladas, de modo a assegurarem-se as características de resistência, durabilidade e funcionamento especificadas nos mesmos documentos.


2 - Relativamente às técnicas construtivas a adoptar, fica o empreiteiro obrigado a seguir, no que seja aplicável aos trabalhos a realizar, o conjunto de prescrições técnicas definidas nos termos da cláusula 2ª.


3 - O empreiteiro pode propor ao dono da obra a substituição dos métodos e técnicas de construção ou dos materiais previstos neste caderno de encargos e no Projecto por outros que considere mais adequados, sem prejuízo da obtenção das características finais especificadas para a obra.

Cláusula 14ª


Erros ou omissões do projecto e de outros documentos


1 - O empreiteiro deve comunicar ao director de fiscalização da obra quaisquer erros ou omissões dos elementos da solução da obra por que se rege a execução dos trabalhos, bem como das ordens, avisos e notificações recebidas.


2 - O empreiteiro tem a obrigação de executar todos os trabalhos de suprimento de erros e omissões que lhe sejam ordenados pelo dono da obra.


3 - Só pode ser ordenada a execução de trabalhos de suprimento de erros e omissões quando o somatório do preço atribuído a tais trabalhos com o preço de anteriores trabalhos de suprimento de erros e omissões e de anteriores trabalhos a mais não exceder 5% do preço contratual.


4 – O limite previsto no número anterior é elevado para 10% quando a execução dos trabalhos não implique uma modificação substancial do contrato e estejam em causa obras cuja execução seja afetada por condicionalismos naturais com especiais características de imprevisibilidade, nomeadamente obras marítimo-portuárias e as obras complexas do ponto de vista geotécnico, em especial a  construção de túneis, bem como as obras de reabilitação ou restauro de imóveis. 

5 - O dono da obra é responsável pelos trabalhos de suprimento dos erros e omissões resultantes dos elementos que tenham sido por si elaborados ou disponibilizados ao empreiteiro.


6 - O empreiteiro é responsável por metade do preço dos trabalhos de suprimentos de erros e omissões cuja detecção era exigível na fase de formação do contrato nos termos previstos nos nºs. 1 e 2 do artigo 61.º do CCP, excepto pelos que hajam sido identificados pelos concorrentes na fase de formação do contrato mas que não tenham sido expressamente aceites pelo dono da obra.


67- O empreiteiro é ainda responsável pelos trabalhos de suprimento de erros e omissões que, não sendo exigível a sua detecção na fase de formação dos contratos, também não tenham sido por ele identificados no prazo de 30 dias a contar da data em que lhe fosse exigível a sua detecção.

Cláusula 15ª


Alterações ao projecto propostas pelo empreiteiro


1 - Sempre que o empreiteiro, nos termos do nº 3 artigo 361º do CCP, propuser qualquer alteração ao projecto, deve apresentar, conjuntamente com ela e além do que se estabelece na referida disposição legal, todos os elementos necessários à sua perfeita apreciação.


2 - Os elementos referidos no número anterior devem incluir, nomeadamente, a memória ou nota descritiva e explicativa da solução seguida, com indicação das eventuais implicações nos prazos e custos e, se for caso disso, peças desenhadas e cálculos justificativos e especificações de qualidade da mesma.


3 – Não podem ser executados quaisquer trabalhos nos termos das alterações ao projecto propostas pelo empreiteiro sem que estas tenham sido expressamente aceites pelo dono da obra.

Cláusula 16ª


Menções obrigatórias no local dos trabalhos


1 - Sem prejuízo do cumprimento das obrigações decorrentes da legislação em vigor, o empreiteiro deve afixar no local de trabalho, de forma visível, a identificação da obra, do dono da obra e do empreiteiro, com menção do respectivo alvará ou número de título de registo ou dos documentos a que se refere a alínea a) do nº 5 do artigo 81º do CCP e manter cópia dos alvarás ou títulos do registo dos subcontratados ou dos documentos previstos na referida alínea, consoante os casos.


2 – O empreiteiro deve ter patente no local da obra, em bom estado de conservação, o livro de registo da obra e um exemplar do projecto, do caderno de encargos, do clausulado contratual e dos demais documentos a respeitar na execução da empreitada, com as alterações que neles hajam sido introduzidas.


3 – O empreiteiro obriga-se também a ter patente no local da obra o horário de trabalho em vigor, bem como a manter à disposição de todos os interessados o texto dos contratos colectivos de trabalho aplicáveis.


4 – Nos estaleiros de apoio da obra devem igualmente estar patentes os elementos do projecto respeitantes aos trabalhos aí em curso.


Cláusula 17ª


Ensaios


1 - Os ensaios a realizar na obra ou em partes da obra para verificação das suas características e comportamentos são os previstos nos regulamentos em vigor e constituem encargos do empreiteiro.


2 - Quando o dono da obra tiver dúvidas sobre a qualidade dos trabalhos, pode tornar obrigatória a realização de quaisquer outros ensaios além dos previstos, acordando previamente, se necessário, com o empreiteiro sobre as regras de decisão a adoptar.


3 - Se os resultados dos ensaios referidos no número anterior não se mostrarem insatisfatórios e as deficiências encontradas forem da responsabilidade do empreiteiro, as despesas com os mesmos ensaios e com a reparação daquelas deficiências ficarão a seu cargo, sendo, no caso contrário, de conta do dono da obra.

Cláusula 18ª


Medições


1 - As medições de todos os trabalhos executados, incluindo os trabalhos não previstos no projecto e os trabalhos não devidamente ordenados pelo dono da obra são feitas no local da obra com a colaboração do empreiteiro e são formalizados em auto.


2 – Em princípio, as medições são efectuadas mensalmente, devendo estar concluídas até ao oitavo dia do mês imediatamente seguinte àquele a que respeitam.


3 – Os métodos e os critérios a adoptar para a realização das medições respeitam a seguinte ordem de prioridades:

a) As normas oficiais de medição que, porventura, se encontrarem em vigor;


b) As normas definidas pelo Laboratório Nacional da Engenharia Civil;


c) Os critérios geralmente utilizados ou, na falta deles, os que forem acordados entre o dono da obra e o empreiteiro.

Cláusula 19ª


Patentes, licenças, marcas de fabrico ou de comércio e desenhos registado


1 - São inteiramente de conta do empreiteiro os encargos e responsabilidades, decorrentes da utilização, na execução da empreitada, de materiais, de elementos de construção ou de processos de construção a que respeitem quaisquer patentes, licenças, marcas, desenhos registados e outros direitos da propriedade industrial.


2 - Se o dono da obra vier a ser demandado por ter sido infringido, na execução dos trabalhos, qualquer dos direitos mencionados no número anterior o empreiteiro indemnizá-lo-á de todas as despesas que, em consequência, haja de fazer e de todas as quantias que tenha de pagar, seja a que título for.


3 - O disposto nos números anteriores não é, todavia, aplicável a elementos de construção e processos de construção definidos neste Caderno de Encargos, para os quais se torne indispensável o uso de direitos de propriedade industrial, quando o dono da obra não indique a existência de tais direitos.


4 - No caso previsto no número anterior, se o empreiteiro tiver conhecimento de existência dos direitos em causa, não iniciará os trabalhos que envolvam o seu uso sem que a fiscalização, por ele consultada, o notifique por escrito de que o pode fazer.

Cláusula 20ª


Execução simultânea de outros trabalhos no local da obra


1 - O dono da obra reserva-se o direito de executar ele próprio ou de mandar executar por outrem, conjuntamente com os da presente empreitada e na mesma obra, quaisquer trabalhos não incluídos no Contrato, ainda que sejam de natureza idêntica à dos contratados.


2 – Os trabalhos referidos no número anterior são executados em colaboração com o director da fiscalização da obra, de modo a evitar atrasos na execução do Contrato ou outros prejuízos.


3 – Quando o empreiteiro considere que a normal execução da empreitada está a ser impedida ou a sofrer atrasos em virtude da realização simultânea dos trabalhos previstos no nº 1, deve apresentar a sua reclamação no prazo de dez dias a contar da data da ocorrência, a fim de serem adoptadas as providências adequadas à diminuição ou eliminação dos prejuízos resultantes da realização daqueles trabalhos.


4 – No caso de verificação de atrasos na execução da obra ou outros prejuízos resultantes da realização dos trabalhos previstos no nº 1, o empreiteiro tem direito à reposição do equilíbrio financeiro do Contrato, de acordo com os artigos 282º e 354º do CCP, a efectuar nos seguintes termos:


a) Prorrogação do prazo do Contrato por período correspondente ao do atraso eventualmente verificado na realização da obra, e;

b) Indemnização pelo agravamento dos encargos previstos com a execução do Contrato que demonstre ter sofrido.


Cláusula 21ª


Outros encargos do empreiteiro


1 - Salvo disposição em contrário deste caderno de encargos, correrão por conta do empreiteiro, que se considerará, para o efeito, o único responsável:


a) A reparação e a indemnização de todos os prejuízos que por motivos imputáveis ao empreiteiro, sejam sofridos por terceiros até à recepção definitiva dos trabalhos, em consequência do modo de execução destes últimos, da actuação do pessoal do empreiteiro ou dos seus subempreiteiros, fornecedores e tarefeiros, e do deficiente comportamento ou da falta de segurança das obras, materiais elementos de construção e equipamentos;


b) As indemnizações devidas a terceiros pela constituição de servidões provisórias ou pela ocupação temporária de prédios particulares necessários à execução da empreitada.


2 - Constituem encargos do empreiteiro a celebração dos contratos de seguros indicados no presente caderno de encargos, a constituição das cauções exigidas e as despesas inerentes à celebração do Contrato. 

Secção IV


Pessoal


Cláusula 22ª


Obrigações gerais


1 - São da exclusiva responsabilidade do empreiteiro as obrigações relativas ao pessoal empregado na execução da empreitada, à sua aptidão profissional e à sua disciplina.


2 - O empreiteiro deve manter a boa ordem no local dos trabalhos, devendo retirar do local dos trabalhos, por sua iniciativa ou imediatamente após ordem do dono da obra, o pessoal que haja tido comportamento perturbador dos trabalhos, designadamente por menor probidade no desempenho dos respectivos deveres, por indisciplina ou por desrespeito de representantes ou agentes do dono da obra, do empreiteiro, dos subempreiteiros ou de terceiros.


4 - A ordem referida no número anterior deve ser fundamentada por escrito quando o empreiteiro o exija, mas sem prejuízo da imediata suspensão do pessoal.


5 - As quantidades e a qualificação profissional da mão-de-obra aplicada na empreitada deverão estar de acordo com as necessidades dos trabalhos, tendo em conta o respectivo plano.


Cláusula 23ª


Horário de trabalho


O empreiteiro pode realizar trabalhos fora do horário de trabalho, ou por turnos, desde que, para o efeito, obtenha autorização da entidade competente, se necessária, nos termos da legislação aplicável, e dê a conhecer, por escrito, com antecedência suficiente, o respectivo programa ao director da fiscalização da obra.


Cláusula 24ª


Segurança, higiene e saúde no trabalho


1 - O empreiteiro fica sujeito ao cumprimento das disposições legais e regulamentares em vigor sobre segurança, higiene e saúde no trabalho relativamente a todo o pessoal empregado na obra, ocorrendo por sua conta os encargos que resultem do cumprimento de tais obrigações.


2 - O empreiteiro é ainda obrigado a acautelar, em conformidade com as disposições legais e regulamentares aplicáveis, a vida e a segurança do pessoal empregado na obra e a prestar-lhe a assistência médica de que careça por motivo de acidente no trabalho.


3 - Em caso de negligência do empreiteiro no cumprimento das obrigações estabelecidas nos números anteriores, o director da fiscalização da obra pode tomar, à custa dele, as providências que se revelem necessárias, sem que tal facto diminua as responsabilidades do empreiteiro.


4 - Antes do início dos trabalhos e, posteriormente, sempre que o director da fiscalização da obra o exija, o empreiteiro apresenta, apólices de seguro contra acidentes de trabalho relativamente a todo o pessoal empregado na obra, nos termos previstos no nº 1 da clausula 30ª.


5 - O empreiteiro responde, a qualquer momento, perante o director da fiscalização da obra, pela observância das obrigações previstas nos números anteriores, relativamente a todo o pessoal empregado na obra.


CAPÍTULO III


OBRIGAÇÕES DO DONO DA OBRA


Cláusula 25ª


Preço e condições de pagamento


1 - Pela execução da empreitada e pelo cumprimento das demais obrigações decorrentes do Contrato, deve o dono da obra pagar ao empreiteiro uma quantia pecuniária total até €_________ (preencher com o valor a que corresponde o “preço base”), acrescida do IVA à taxa legal em vigor.

2 – Em princípio, os pagamentos a efectuar pelo dono da obra têm uma periodicidade mensal, sendo o seu montante determinado por medições mensais, a realizar de acordo com o disposto na cláusula 18ª.


3 – Em regra, os pagamentos são efectuados no prazo de 30 dias, com o limite máximo de 60 dias, após a apresentação da respectiva factura.


4 – As facturas e os respectivos autos de medição são elaborados de acordo com o modelo e respectivas instruções fornecidas pelo director da fiscalização da obra.


5 – Cada auto de medição deve referir todos os trabalhos constantes do plano de trabalhos que tenham sido concluídos durante o período a que respeitem, sendo a sua aprovação pelo director de fiscalização da obra condicionada à realização completa daqueles.


6 – No caso de falta de apresentação de alguma factura em virtude de divergências entre o director da fiscalização da obra e o empreiteiro quanto ao seu conteúdo, deve aquele devolver a respectiva factura ao empreiteiro, para que este elabore uma factura com os valores aceites pelo director da fiscalização da obra e uma outra com os valores por este não aprovados.


7 - O pagamento dos trabalhos a mais e dos trabalhos de suprimento de erros e omissões é feito nos termos previstos nos números anteriores, mas com base nos preços que lhes forem, em cada caso, especificamente aplicáveis, nos termos do artigo 373º do CCP.


Cláusula 26ª


Adiantamentos ao empreiteiro


As condições de concessão de adiantamento ao empreiteiro são as previstas nos artigos 292º e seguintes do CCP.


Cláusula 27ª


Descontos nos pagamentos


1 – Para reforço da caução prestada com vista a garantir o exacto e pontual cumprimento das obrigações contratuais, às importâncias que o empreiteiro tiver a receber em cada um dos pagamentos parciais previstos é deduzido o montante correspondente a 5%.


2 - O desconto para garantia pode, a todo o tempo, ser substituído por depósito de títulos emitidos ou garantidos pelo Estado, garantia bancária ou seguro-caução, nos mesmos termos previstos para a caução.


3 - O dono da obra deduzirá ainda, nos pagamentos parciais a efectuar ao empreiteiro:


a) As importâncias necessárias ao reembolso dos adiantamentos e à liquidação das multas que lhe tenham sido aplicadas;


b) Todas as demais quantias que sejam legalmente exigíveis.


Cláusula 28ª


Mora no pagamento


Em caso de atraso do dono da obra no cumprimento das obrigações de pagamento do preço contratual, tem o empreiteiro direito aos juros de mora sobre o montante em dívida à taxa legalmente fixada para o efeito pelo período correspondente à mora.


Cláusula 29ª


Revisão de preços


1 - A revisão dos preços contratuais, como consequência da alteração dos custos da mão-de-obra, de materiais ou de equipamentos de apoio durante a execução da empreitada, será efectuada nos termos do Decreto-lei nº 6/2004, de 6 de Janeiro e na modalidade fixada neste caderno de encargos. 


2 – A revisão de preços obedece à seguinte fórmula:





St
Mt
Mt’
Et

Ct = a ( ( + b ( ( + b’( ( + … + c ( ( + d



So
Mo
Mo
Eo

3 – A revisão de preços obedece às seguintes condições:


a) A garantia de custo de mão-de-obra não abrange os encargos de deslocação e de transporte do pessoal do empreiteiro nem os agravamentos correspondentes à prestação de trabalho em horas extraordinárias que não estejam expressamente previstas neste caderno de encargos;


b) A revisão de preços relativa ao custo de mão-de-obra incidirá sobre o valor correspondente à percentagem fixada na legislação sobre revisão de preços;


c) O empreiteiro obriga-se a enviar ao director da fiscalização da obra o duplicado das folhas de salários pagos na obra, do qual lhe será passado recibo, no prazo de cinco dias a contar da data de encerramento das folhas;


d) Em anexo ao duplicado das folhas de salários, o empreiteiro obriga-se a enviar também um mapa com a relação do pessoal e respectivos salários e encargos sociais a que corresponda ajustamento de preços no qual figurem os montantes calculados na base dos que forem garantidos, dos efectivamente despendidos e as correspondentes diferenças a favor do dono da obra ou do empreiteiro;


e) O dono da obra pode exigir ao empreiteiro a justificação de quaisquer salários ou encargos sociais que figurem nas folhas enviadas ao director da fiscalização da obra;


f) Os preços garantidos para os materiais são considerados como preços no local de origem do fornecimento ao empreiteiro e não incluem, portanto, os encargos de transporte e os que a este forem inerentes, salvo se neste caderno de encargos se especificar de outra forma;


g) Se para a aquisição de materiais de preço garantido tiverem sido facultados adiantamentos ao empreiteiro, as quantidades de materiais adquiridos nessas condições não são susceptíveis de revisão de preços a partir das datas de pagamento dos respectivos adiantamentos;


h) Independentemente do direito de vigilância sobre os preços relativos à aquisição de materiais de preço garantido, o dono da obra tem o direito de exigir do empreiteiro a justificação dos respectivos preços.


4 - Os diferenciais de preços, para mais ou menos, que resultem da revisão de preços da empreitada, serão incluídos nas situações de trabalhos.


Secção V


Seguros


Cláusula 30ª


Contratos de seguro


1 – O empreiteiro obriga-se a celebrar um contrato de seguros de acidentes de trabalho, cuja apólice deve abranger todo o pessoal por si contratado, a qualquer título, bem como a apresentar comprovativo de que o pessoal contratado pelos subempreiteiros possui seguro obrigatório de acidentes de trabalho de acordo com a legislação em vigor em Portugal.


2 – O empreiteiro e os seus subcontratados obrigam-se a subscrever e a manter em vigor, durante o período de execução do Contrato as apólices de seguros previstas nas cláusulas seguintes e na legislação aplicável, das quais deverão exibir cópia e respectivo recibo de pagamento de prémio na data da consignação.


3 – O empreiteiro é responsável pela satisfação das obrigações previstas na presente secção, devendo zelar pelo controlo efectivo da existência das apólices de seguro dos seus subcontratados.


4 – Sem prejuízo do disposto no nº 3 da cláusula seguinte, o empreiteiro obriga-se a manter as apólices de seguro referidas no nº 1 válidas até ao final da data da recepção provisória da obra ou, no caso do seguro relativo aos equipamentos e máquinas auxiliares afectas à obra ou ao estaleiro, até à desmontagem integral do estaleiro.


5 – O dono da obra pode exigir, em qualquer momento, cópias e recibos de pagamento das apólices previstas na presente secção ou na legislação aplicável, não se admitindo a entrada no estaleiro de quaisquer equipamentos sem a exibição daquelas cópias e recibos.


6 – Todas as apólices de seguro e respectivas franquias previstas na presente secção e restante legislação aplicável constituem encargo único e exclusivo do empreiteiro e dos seus subcontratados, devendo os contratos de seguro ser celebrados com a entidade seguradora legalmente autorizada.


7 – Os seguros previstos no presente caderno de encargos em nada diminuem ou restringem as obrigações e responsabilidades legais ou contratuais do empreiteiro perante o dono da obra e perante a lei.


8 – Em caso de incumprimento por parte do empreiteiro das obrigações de pagamento dos prémios referentes aos seguros mencionados, o dono da obra reserva-se o direito de se substituir àquele, ressarcindo-se de todos os encargos envolvidos e/ou por ele suportados.


Cláusula 31ª


Outros sinistros


1 - O empreiteiro obriga-se a celebrar um contrato de seguro de responsabilidade civil automóvel cuja apólice deve abranger toda a frota de veículos de locomoção própria por si afectos à obra, que circulem na via pública ou no local da obra, independentemente de serem veículos de passageiros e de carga, máquinas ou equipamentos industriais, de acordo com as normas legais sobre responsabilidade civil automóvel (riscos de circulação), bem como apresentar comprovativo de que os veículos afectos às obras pelos subempreiteiros se encontram assegurados.


2 - O empreiteiro obriga-se ainda a celebrar um contrato de seguro relativo aos danos próprios do equipamento, máquinas auxiliares e estaleiro, cuja apólice deve cobrir todos os meios auxiliares que vier a utilizar no estaleiro, incluindo bens imóveis, armazéns, abarracamentos, refeitórios, camaratas, oficinas e máquinas e equipamentos fixos ou móveis, onde devem ser garantidos os riscos de danos próprios.


3 – O capital mínimo seguro pelo contrato referido nos números anteriores deve perfazer, no total, um capital seguro que não pode ser inferior ao capital mínimo seguro obrigatório para os riscos de circulação (ramo automóvel).


4 – No caso dos bens imóveis referidos no nº 2, a apólice deve cobrir, no mínimo, os riscos de incêndio, raio, explosão e riscos catastróficos, devendo o capital seguro corresponder ao respectivo valor patrimonial.

CAPÍTULO IV


REPRESENTAÇÃO DAS PARTES E CONTROLO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO


Cláusula 32ª


Representação do empreiteiro


1 - O empreiteiro obriga-se, sob reserva de aceitação pelo dono da obra, a confiar a direcção técnica da empreitada a um director de obra com a qualificação mínima de Engenheiro Técnico.

2 - Após a assinatura do contrato e antes da consignação, o empreiteiro confirmará, por escrito, o nome do director da obra, indicando a sua qualificação técnica e ainda se o mesmo pertence ou não ao seu quadro técnico. Esta informação será acompanhada por uma declaração subscrita pelo técnico designado, com assinatura reconhecida, assumindo a responsabilidade pela direcção técnica da obra e comprometendo-se a desempenhar essa função com proficiência e assiduidade.


3 - As ordens, os avisos e as notificações que se relacionem com os aspectos técnicos da execução da empreitada deverão ser cumulativamente dirigidos directamente ao director técnico.


4 - O director técnico da empreitada deverá acompanhar assiduamente os trabalhos e estar presente no local da obra sempre que para tal seja convocado.


5 - O dono da obra poderá impor a substituição do director técnico da empreitada, devendo a ordem respectiva ser fundamentada por escrito.


6 - O empreiteiro ou um seu representante permanecerá no local da obra durante a sua execução, devendo estar habilitado com os poderes necessários para responder, perante o director da fiscalização da obra, pela marcha dos trabalhos.


7 - As funções de director técnico da empreitada podem ser acumuladas com as de representante do empreiteiro, ficando então o mesmo director com os poderes necessários para responder, perante o director da fiscalização da obra, pela marcha dos trabalhos.


8 – Sempre que se justifique, o empreiteiro entregará ao director da fiscalização da obra, no mesmo prazo estabelecido no número 2, documento escrito indicando precisamente o nome, a qualificação, as atribuições de cada técnico e a sua posição no organograma da empresa.


9 - O empreiteiro designará um responsável pelo cumprimento da legislação aplicável em matéria de segurança, higiene e saúde no trabalho.


Cláusula 33ª


Representação do dono da obra


1 - Durante a execução o dono da obra é representado por um director de fiscalização da obra, salvo nas matérias em que, em virtude da lei ou de estipulação distinta no caderno de encargos ou no Contrato, se estabeleça diferente mecanismo de representação.


2 - O dono da obra notifica o empreiteiro da identidade do director de fiscalização da obra que designe para a fiscalização local dos trabalhos até à data da consignação ou da primeira consignação parcial.


3 - O director de fiscalização da obra tem poderes de representação do dono da obra em todas as matérias relevantes para a execução dos trabalhos, nomeadamente para resolver todas as questões que lhe sejam postas pelo empreiteiro nesse âmbito, exceptuando as matérias de modificação, resolução ou revogação do Contrato.


Cláusula 34ª


Livro de registo de obra


1 - O empreiteiro organiza um registo da obra, em livro adequado, com as folhas numeradas e rubricadas por si e pelo director da fiscalização da obra, contendo uma informação sistemática e de fácil consulta dos acontecimentos mais importantes relacionados com a execução dos trabalhos.


2 - Os factos a consignar obrigatoriamente no registo da obra são, para além dos referidos no nº 3 do artigo 304º e no n.º 3 do artigo 305º do CCP: 


a) Data de início e conclusão da obra;


b) Todos os factos que impliquem a sua paragem ou suspensão;


c) Todas as alterações feitas ao projecto aprovado;


d) Todos os trabalhos a mais que ocorram na obra;


e) Todas as alterações ou desvios ao programa de trabalhos;

3 - O livro de registo ficará patente no local da obra, ao cuidado do directos da obra, que o deverá apresentar sempre que solicitado pelo director da fiscalização da obra ou por entidades oficiais com jurisdição sobre os trabalhos.


CAPÍTULO V


RECEPÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA OBRA


Cláusula 35ª


Recepção provisória


1 – A recepção provisória da obra depende da realização de vistoria, que deve ser efectuada logo que a obra esteja concluída no todo ou em parte, mediante solicitação do empreiteiro ou por iniciativa do dono da obra, tendo em conta o termo final do prazo total ou dos prazos parciais de execução da obra.


2 – No caso de serem identificados defeitos da obra que impeçam a sua recepção provisória, esta é efectuada relativamente a toda a extensão da obra que não seja objecto de deficiência.


3 – O procedimento de recepção provisória obedece ao disposto nos artigos 394º a 396º do CCP.


Cláusula 36ª


Prazo de garantia


1 - O prazo de garantia varia de acordo com o defeito da obra, nos seguintes termos:


a) 10 anos, no caso de defeitos relativos a elementos construtivos estruturais;


b) 5 anos, no caso de defeitos relativos a elemento construtivos não estruturais ou a instalações técnicas;


c) 2 anos, no caso de defeitos relativos a equipamentos afectos à obra, mas dela autonomizáveis.


2 - Caso tenham ocorrido recepções provisórias parcelares, o prazo de garantia fixado nos termos do número anterior é igualmente aplicável a cada uma das partes da obra que tenham sido recebidas pelo dono da obra.


3 - Durante o prazo de garantia o empreiteiro é obrigado a fazer, imediatamente e à sua custa, as substituições de materiais ou equipamentos e a executar todos os trabalhos de reparação que sejam indispensáveis para assegurar a perfeição e o uso normal da obra nas condições previstas.

4 – Exceptuam-se do disposto no número anterior as substituições e os trabalhos de conservação que derivem do uso normal da obra ou de desgaste e depreciação normais consequentes da sua utilização para os fins a que se destina.


Cláusula 37ª


Recepção definitiva


1 – No final dos prazos de garantia previstos na cláusula anterior, é realizada uma nova vistoria à obra para efeitos de recepção definitiva.


2 – Se a vistoria referida no número anterior permitir verificar que a obra se encontra em boas condições de funcionamento e conservação, esta será definitivamente recebida.


3 – A recepção definitiva depende, em especial, da verificação cumulativa dos seguintes pressupostos:


a) Funcionalidade regular, no termo do período de garantia, em condições normais de exploração, operação ou utilização da obra e respectivos equipamentos, de forma que cumpram todas as exigências contratualmente previstas;


b) Cumprimento, pelo empreiteiro, de todas as obrigações decorrentes do período de garantia relativamente à totalidade ou à parte da obra a receber. 


4 – No caso da vistoria referida no nº 1 permitir detectar deficiências, deteriorações, indícios de ruína ou falta de solidez, da responsabilidade do empreiteiro, ou a não verificação dos pressupostos previstos no número anterior, o dono da obra fixa o prazo para a sua correcção dos problemas detectados por parte do empreiteiro, findo o qual será fixado o prazo para a realização de uma nova vistoria nos termos dos números anteriores.


Cláusula 38º


Restituição dos depósitos e quantias retidas e liberação da caução


1 - Feita a recepção definitiva de toda a obra, são restituídas ao empreiteiro as quantias retidas como garantia ou a qualquer outro título a que tiver direito.


2 – Verificada a inexistência de defeitos da prestação do empreiteiro ou corrigidos aqueles que hajam sido detectados até ao momento da liberação, ou ainda quando considere os defeitos identificados e não corrigidos como sendo de pequena importância e não justificativos da não liberação, o dono da obra promove a liberação da caução destinada a garantir o exacto e pontual cumprimento das obrigações contratuais, nos precisos termos:


a) 25% do valor da caução, no prazo de 30 dias após o termo do segundo ano do prazo a que estão sujeitas as obrigações de correcção de defeitos, designadamente os de garantia;


b) Os restantes 75%, no prazo de 30 dias após o termo de cada ano adicional do prazo a que estão sujeitas as obrigações de correcção de defeitos, na proporção do tempo decorrido, sem prejuízo da liberação integral, também no prazo de 30 dias, no caso de o prazo referido terminar antes de decorrido novo ano


3 – No caso de haver lugar a recepções definitivas parciais, a liberação da caução prevista no número anterior é promovida na proporção do valor respeitante à recepção parcial.


4 - Decorrido o prazo para a liberação da caução sem que esta tenha ocorrido, o co-contratante pode notificar o contraente público para que este cumpra a obrigação de liberação da caução, ficando autorizado a promovê-la a título parcial ou integral, se, 15 dias após a notificação, o contraente público não tiver dado cumprimento à referida obrigação.


5 - A mora na liberação, total ou parcial, da caução confere ao co-contratante o direito de indemnização, designadamente pelos custos adicionais por este incorridos com a manutenção da caução prestada por período superior ao que seria devido.


6 - A caução para garantia de adiantamento de preço é progressivamente liberada à medida que forem prestados os serviços correspondentes ao pagamento adiantado pelo contraente público.


7 - É título bastante para a extinção das cauções a apresentação junto das entidades que as emitiram de duplicado ou cópia autenticada do auto de vistoria previsto no artigo 398º do CCP.


CAPÍTULO VI


DISPOSIÇÕES FINAIS


Cláusula 39ª


Deveres de informação


1 – Cada uma das partes deve informar de imediato a outra sobre quaisquer circunstâncias que cheguem ao seu conhecimento e que possam afectar os respectivos interesses na execução do Contrato, de acordo com as regras gerais da boa fé.


2 – Em especial, cada uma das partes deve avisar de imediato a outra de quaisquer circunstâncias, constituam ou não força maior, que previsivelmente impeçam o cumprimento ou o cumprimento tempestivo de qualquer uma das suas obrigações.


3 – No prazo de dez dias após a ocorrência de tal impedimento, a parte deve informar a outra do tempo ou da medida em que previsivelmente será afectada a execução do Contrato.


Cláusula 40ª


Subcontratação e cessão da posição contratual


1 – O empreiteiro pode subcontratar as entidades identificadas na proposta adjudicada, desde que se encontrem cumpridos os requisitos constantes dos nºs. 3 e 6 do artigo 318º do CCP.


2 – O dono da obra apenas pode opor-se à subcontratação na fase de execução quando não estejam verificados os limites constantes do artigo 383º do CCP, ou quando haja fundado receio de que a subcontratação envolva um aumento de risco de incumprimento das obrigações emergentes do Contrato.


 3 - Todas os subcontratos devem ser celebrados por escrito e conter os elementos previstos no artigo 384º do CCP, devendo ser especificados os trabalhos a realizar e expresso o que for acordado quanto á revisão de preços.


4 - O empreiteiro obriga-se a tomar as providências indicadas pelo director da fiscalização da obra para que este, em qualquer momento, possa distinguir o pessoal do empreiteiro do pessoal dos subempreiteiros presentes na obra.


5 – O disposto nos números anteriores é igualmente aplicável aos contratos celebrados entre subcontratados e terceiros.


6 – No prazo de cinco dias após a celebração de cada contrato de subempreitada, o empreiteiro deve, nos termos do nº 3 do artigo 385º do CCP, comunicar por escrito o facto ao dono da obra, remetendo-lhe cópia do contrato em causa.


7 - A responsabilidade pelo exacto e pontual cumprimento de todas as obrigações contratuais é do empreiteiro, ainda que as mesmas sejam cumpridas por recurso a subempreiteiros.


8 – A cessão da posição contratual por qualquer das partes depende da autorização da outra, sendo em qualquer caso vedada nas situações previstas no nº 1 do artº 317º do CCP.


Cláusula 41ª


Resolução do contrato pelo dono da obra

1 – Para além de outras situações de grave violação das obrigações assumidas pelo co-contratante especialmente previstas no Contrato, e sem prejuízo das indemnizações legais e contratuais devidas, o contraente público pode resolver o contrato a título sancionatório nos seguintes casos:


a) Incumprimento definitivo do Contrato por facto imputável ao empreiteiro;


b) Incumprimento, por parte do empreiteiro, de ordens, directivas ou instruções transmitidas no exercício do poder de direcção sobre matéria relativa à execução das prestações contratuais;


c) Oposição reiterada do empreiteiro ao exercício dos poderes de fiscalização do dono da obra;


d) Cessão da posição contratual ou subcontratação realizadas com inobservância dos termos e limites previstos na lei ou no Contrato, desde que a exigência pelo empreiteiro da manutenção das obrigações assumidas pelo dono da obra contrarie o princípio da boa fé;


e) Se o valor acumulado das sanções contratuais com natureza pecuniária exceder o limite previsto no nº 2 do artigo 329º do CCP;


f) Incumprimento pelo empreiteiro de decisões judiciais ou arbitrais respeitantes ao Contrato;


g) Não renovação do valor da caução pelo empreiteiro, nos casos em que a tal esteja obrigado;


h) O empreiteiro se apresente à insolvência ou esta seja declarada judicialmente;


i) Se o empreiteiro, de forma grave ou reiterada, não cumprir o disposto na legislação sobre segurança, higiene e saúde no trabalho;


j) Se, tendo faltado à consignação sem justificação aceite pelo dono da obra, o empreiteiro não comparecer, após segunda notificação, no local, data e na hora indicados pelo dono da obra para nova consignação, desde que não apresente justificação de tal falta aceite pelo dono da obra;


l) Se ocorrer uma atraso no início da execução dos trabalhos imputável ao empreiteiro que seja superior a 1/40 do prazo de execução da obra;


m) Se o empreiteiro não der início á execução dos trabalhos a mais decorridos 15 dias da notificação da decisão do dono da obra que indefere a reclamação apresentada por aquele e reitera a ordem para a sua execução;


n) Se houver suspensão da execução dos trabalhos pelo dono da obra por facto imputável ao empreiteiro ou se este suspender a execução dos trabalhos sem fundamento e fora dos casos previstos no nº 1 do artigo 366º do CCP, desde que da suspensão advenham graves prejuízos para o interesse público;


o) Se ocorrerem desvios ao plano de trabalhos nos termos do disposto no nº 3 do artigo 404º do CCP;


p) Se não foram corrigidos os defeitos detectados no período de garantia da obra ou se não for repetida a execução da obra com defeito ou substituídos os equipamentos defeituosos, nos termos do disposto no artigo 397º do CCP;


q) Por razões de interesse público, devidamente fundamentado.


2 – Nos casos previstos no número anterior, havendo lugar a responsabilidade do empreiteiro, será o montante respectivo deduzido das quantias devidas, sem prejuízo do dono da obra poder executar as garantias prestadas.


3 – No caso previsto na alínea q) do nº 1, o empreiteiro tem direito a indemnização correspondente aos danos emergentes e aos lucros cessantes, devendo, quanto a estes, ser deduzido o benefício que resulte da antecipação dos ganhos devidos.


4 – A falta de pagamento da indemnização prevista no número anterior no prazo de 30 dias contados da data em que o montante devido se encontre definitivamente apurado confere ao empreiteiro o direito ao pagamento de juros de mora sobre a respectiva importância.


Cláusula 42ª


Resolução do contrato pelo empreiteiro


1 – Sem prejuízo das indemnizações legais e contratuais devidas, o empreiteiro pode resolver o contrato nos seguintes casos:


a) Alteração anormal e imprevisível das circunstâncias;

b) Incumprimento definitivo do contrato por facto imputável ao dono da obra;


c) Incumprimento de obrigações pecuniárias pelo dono da obra por período superior a seis meses ou quando o montante da dívida exceda 25% do preço contratual, excluindo juros;


d) Exercício ilícito dos poderes tipificados de conformação da relação contratual do dono da obra, quando tornem contrária à boa fé a exigência pela parte pública da manutenção do contrato;


e) Incumprimento pelo dono da obra de decisões judiciais ou arbitrais respeitantes ao contrato;


f) Se não for feita consignação da obra no prazo de seis meses por facto não imputável ao empreiteiro;


g) Se, havendo sido feitas uma ou mais consignações parciais, o retardamento da consignação ou consignações subsequentes acarretar a interrupção dos trabalhos por mais de 120 dias, seguidos ou interpolados;


h) Se, avaliados os trabalhos a mais, os trabalhos de suprimento de erros e omissões e os trabalhos a menos, relativos ao Contrato e resultantes de actos ou factos não imputáveis ao empreiteiro, ocorrer uma redução superior a 20% do preço contratual;


l) Se a suspensão da empreitada se mantiver:


a) Por período superior a um quinto do prazo de execução da obra, quando resulte de caso de força maior;


b) Por período superior a um décimo do mesmo prazo, quando resulte de facto imputável ao dono da obra.


m) Se, verificando-se os pressupostos do artigo 354º do CCP, os danos do empreiteiro excederem 20% do preço contratual.


2 – No caso previsto na alínea a) do número anterior, apenas há direito de resolução quando esta não implique grave prejuízo para a realização do interesse público subjacente à relação jurídica contratual ou, caso implique tal prejuízo, quando a manutenção do contrato ponha manifestamente em causa a viabilidade económico-financeira do empreiteiro ou se revele excessivamente onerosa, devendo, nesse último caso, ser devidamente ponderados os interesse públicos e privados em presença.


3 – O direito de resolução é exercido por via judicial ou mediante recurso a arbitragem.


4 – Nos casos previstos na alínea c) do nº 1, o direito de resolução pode ser exercido mediante declaração ao dono da obra, produzindo efeitos 30 dias após a recepção dessa declaração, salvo se o dono da obra cumprir as obrigações em atraso nesse prazo, acrescidas dos juros de mora a que houver lugar.


Cláusula 43ª


Foro competente


Para resolução de todos os litígios decorrentes do Contrato fica estipulada a competência do tribunal administrativo de círculo de ______________ com expressa renúncia a qualquer outro.

Cláusula 44ª


Comunicações e notificações


1 – Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto ás notificações e comunicações entre as partes do contrato, estas devem ser dirigidas, nos termos do CCP, para o domicílio ou sede contratual de cada uma, identificados no Contrato.


2 – Qualquer alteração das informações de contacto constantes do Contrato deve ser comunicada à outra parte.


Cláusula 45ª


Contagem dos prazos


Os prazos previstos no contrato são contínuos, correndo em sábados, domingos e feriados.



RELATÓRIO PRELIMINAR

Aos __ dias do mês de ______ de 20__, pelas ___ horas, em _______________, reuniu o júri do procedimento por concurso público para a contratação da empreitada “_______________”, constituída por __________, como presidente, ________ e ________, como vogais.


O procedimento para a formação do contrato de empreitada rege-se pelo Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-lei nº 18/2008, de 29 de janeiro, com as alterações do Decreto-lei nº149/2012, de 12 de julho.

Aberta a sessão, procedeu-se à leitura do anuncio enviado e da lista dos concorrentes respondentes, pela ordem que a seguir se indica, bem como dos esclarecimentos prestados pelos concorrentes, nos termos do disposto no art. 72º do Código dos Contratos Públicos:


-


-


-


Seguidamente, pela ordem indicada, o júri analisou a conformidade legal dos documentos apresentados e deliberou admitir as seguintes propostas e respectivos preços:

-




 -


Euros

-




 -


Euros

-




 -


Euros

Mais deliberou, ao abrigo do nº 2 do artigo 70º do Código dos Contratos Públicos excluir o concorrente __________________________, em virtude de ________________________.


Seguidamente, verificando-se a conformidade da lista de preços unitários com o mapa de quantidades colocado a concurso, de acordo com a alínea b) do nº 1 do artigo 69º do Código dos Contratos Públicos, o júri procedeu à apreciação das propostas em função do critério de adjudicação estabelecido no anuncio e, nos termos e para os efeitos do nº1 do artigo 146º do Código dos Contratos Públicos elaborou a seguinte ordenação para efeitos de adjudicação:

1º







Euros


2º







Euros


3º







Euros


Os valores das propostas não incluem o IVA.


Em cumprimento do disposto no artigo 147º do Código dos Contratos Públicos, o júri deliberou enviar o presente relatório preliminar a todos os concorrentes, via plataforma electrónica, ao abrigo do direito de audiência prévia.

Data _______


Assinaturas
_______________




_______________




_______________



RELATÓRIO PRELIMINAR

Aos __ dias do mês de ______ de 20__, pelas ___ horas, em _______________, reuniu o júri do procedimento por ajuste direto para a contratação da empreitada “_______________”, constituída por __________, como presidente, ________ e ________, como vogais.


O procedimento para a formação do contrato de empreitada rege-se pelo Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-lei nº 18/2008 de 29 de janeiro, com as alterações do Decreto-lei nº nº149/2012, de 12 de julho.

Aberta a sessão, procedeu-se à leitura do convite enviado e da lista dos concorrentes respondentes, cujos invólucros foram numerados e rubricados pela ordem que a seguir se indica, bem como dos esclarecimentos prestados pelos concorrentes, nos termos do disposto no art. 72º do Código dos Contratos Públicos:


-


-


-


Seguidamente, pela ordem indicada, após abertura dos invólucros e rubricados os documentos neles contidos, o júri analisou a conformidade legal dos documentos apresentados e deliberou admitir as seguintes propostas e respectivos preços:

-




 -


Euros

-




 -


Euros

-




 -


Euros

Mais deliberou, ao abrigo do nº 2 do artigo 70º do Código dos Contratos Públicos excluir o concorrente __________________________, em virtude de ________________________.


Seguidamente, verificando-se a conformidade da lista de preços unitários com o mapa de quantidades colocado a concurso, de acordo com a alínea b) do nº 1 do artigo 69º do Código dos Contratos Públicos, o júri procedeu à apreciação das propostas em função do critério de adjudicação estabelecido no convite e, nos termos e para os efeitos do nº1 do artigo 122º do Código dos Contratos Públicos elaborou a seguinte ordenação para efeitos de adjudicação:

1º







Euros


2º







Euros


3º







Euros


Os valores das propostas não incluem o IVA.


Em cumprimento do disposto no artigo 123º do Código dos Contratos Públicos, o júri deliberou enviar o presente relatório preliminar a todos os concorrentes ao abrigo do direito de audiência prévia.

Data _______


Assinaturas
_______________




_______________




_______________



AUDIÊNCIA PRÉVIA


REGISTADO C/ AVISO DE RECEPÇÃO


À






___________________________






___________________________







___________________________







__________, ____ de _________ de 20__

ASSUNTO: EMPREITADA ________________



        Relatório Preliminar / Audiência Prévia


Exmos. Senhores,


Nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 123º do Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-lei nº 18/2008 de 29 de Janeiro, com as alterações do Decreto-lei nº149/2012, de 12 de Julho, junto se envia o relatório preliminar elaborado em conformidade com o artigo 122º, no âmbito do procedimento de ajuste directo relativo à empreitada em referência.

De acordo com o nº 1 do artigo 123º do Código dos Contratos Públicos ficam V. Exas. notificados para, querendo, se pronunciarem por escrito, no prazo de cinco dias úteis sobre o relatório preliminar ora junto.

Com os nossos cumprimentos,








O JÚRI 


ANEXO:

Relatório preliminar



RELATÓRIO FINAL

Aos __ dias do mês de ____________ de 20__, pelas _____ horas, em ________________________________, reuniu o júri do procedimento de concurso público para a contratação da empreitada “_______________________”, constituída por ____________, como presidente, ___________ e ____________, como vogais, com vista a elaborar o relatório final fundamentado previsto no nº 1 do artigo 148º do Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-lei nº 18/2008 de 29 de Janeiro, alterado pelo Decreto-lei nº149/2012, de 12 de Julho.

Decorrido o prazo de audiência prévia sem que os concorrentes se tivessem pronunciado, o Júri reitera a ordenação de propostas constantes do relatório preliminar e delibera enviar o presente relatório final à direcção da __________ (identificação da instituição), para os fins previstos no nº 4 do artigo 148º do Código dos Contratos Públicos.

Ou

Decorrido o prazo de audiência prévia de que resultou as observações do concorrente _____________________, o júri passa à análise das mesmas nos seguintes termos: ___________________________________________________


____________________________(se da reclamação apresentada resultar uma ordenação diferente na constante do relatório preliminar o júri procede a nova audiência prévia – cfr. n.º 2 do artº 148 do Código dos Contratos Públicos)

Data _______


Assinaturas 
____________________




____________________




____________________


ANEXO:

Documentos que compõem o processo


RELATÓRIO FINAL

Aos __ dias do mês de ____________ de 20__, pelas _____ horas, em ________________________________, reuniu o júri do procedimento de ajuste directo para a contratação da empreitada “_______________________”, constituída por ____________, como presidente, ___________ e ____________, como vogais, com vista a elaborar o relatório final fundamentado previsto no nº 1 do artigo 124º do Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-lei nº 18/2008 de 29 de Janeiro, alterado pelo Decreto-lei nº149/2012, de 12 de Julho.

Decorrido o prazo de audiência prévia sem que os concorrentes se tivessem pronunciado, o Júri reitera a ordenação de propostas constantes do relatório preliminar e delibera enviar o presente relatório final à direcção da __________ (identificação da instituição), para os fins previstos no nº 4 do artigo 124º do Código dos Contratos Públicos.

Ou

Decorrido o prazo de audiência prévia de que resultou as observações do concorrente _____________________, o júri passa à análise das mesmas nos seguintes termos: ___________________________________________________


____________________________.(se da reclamação apresentada resultar uma ordenação diferente na constante do relatório preliminar o júri procede a nova audiência prévia – cfr. n.º 2 do artº 124 do Código dos Contratos Públicos)

Data _______


Assinaturas 
____________________




____________________




____________________


ANEXO:

Documentos que compõem o processo


DELIBERAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO 

Acta de reunião da direcção da Instituição 

Aos ___ dias do mês de ________ do ano de 2010, na sede da ________________ (identificação da Instituição), sita em ________________ (local), a direcção, composta por _______________ (cargo), _____________ (cargo) e ______________ (cargo) deliberou, no âmbito do procedimento adjudicatório de contratação da empreitada de _____________________, nos termos do nº 4 do artigo 148º do CCP aprovar as propostas contidas no relatório final elaborado pelo Júri do procedimento e, atenta a ordenação feita para efeitos de adjudicação, deliberou adjudicar a empreitada de _________________, a ___________________ (identificação da empresa classificada em 1º lugar), pelo preço de € _________00 e o prazo de execução de ____ meses. 


DELIBERAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO 

Acta de reunião da direcção da Instituição 

Aos ___ dias do mês de ________ do ano de 20__, na sede da ________________ (identificação da Instituição), sita em ________________ (local), a direcção, composta por _______________ (cargo), _____________ (cargo) e ______________ (cargo) deliberou, no âmbito do procedimento adjudicatório de concurso limitado por prévia qualificação para a contratação da empreitada de _____________________, nos termos do nº 4 do artigo 148º do CCP conjugado com o disposto nos artigos 189º a 192º do CCP, aprovar as propostas dos concorrentes qualificados e, atenta a ordenação feita para efeitos de adjudicação, deliberou adjudicar a empreitada de _________________, a ___________________ (identificação da empresa classificada em 1º lugar), pelo preço de € _________00 e o prazo de execução de ____ meses. 


DELIBERAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO 

Acta de reunião da direcção da Instituição 

Aos ___ dias do mês de ________ do ano de 20__, na sede da ________________ (identificação da Instituição), sita em ________________ (local), a direcção, composta por _______________ (cargo), _____________ (cargo) e ______________ (cargo) deliberou, no âmbito do procedimento adjudicatório de ajuste direto para a contratação da empreitada de _____________________, nos termos do nº 4 do artigo 124º do CCP aprovar as propostas contidas no relatório final elabora pelo Júri do procedimento e, atenta a ordenação feita para efeitos de adjudicação, deliberou adjudicar a empreitada de _________________, a ___________________ (identificação da empresa classificada em 1º lugar), pelo preço de € _________00 e o prazo de execução de ____ meses. 


NOTIFICAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO


(concorrentes classificados em 2º lugar e segs.)

REGISTADO C/ AVISO DE RECEPÇÃO





À








_____________________________









_____________________________









_____________________________

_______, ___ de ______ de 20__

ASSUNTO: EMPREITADA ____________________


                    Notificação da adjudicação


Exmos. Senhores,


Nos termos do disposto no nº 1 do artigo 77º do Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-lei nº 18/2008, de 29 de Janeiro, alterado pelo Decreto-Lei nº 149/2012, de 12 de Julho, informamos V. Exas. que, por deliberação da direcção da _____________________ (identificação da instituição) de ___/___/___, a empreitada em referência foi adjudicada à empresa ____________________, pelo preço de € __________00 e o prazo de execução de ____ meses.

Com os nossos cumprimentos,


A DIREÇÃO

ANEXO:


Relatório final



NOTIFICAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO


(CONCORRENTE A CONTRATAR)

REGISTADO C/ AVISO DE RECEPÇÃO


À







________________________________








________________________________








________________________________


_________, ___ de ___________ de 2010 


ASSUNTO: EMPREITADA ___________________________ 


  Notificação da adjudicação

Exmos. Senhores,

Nos termos do disposto no nº 1 do artigo 77º do Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-lei nº 18/2008, de 29 de Janeiro, alterado pelo Decreto-Lei nº 149/2012, de 29 de Julho, informamos V. Exas. que, por deliberação da direção da _____________________ (identificação da instituição) de ___/___/___, a empreitada em referência foi adjudicada a V. Exas., pelo preço de € __________00 e o prazo de execução de ____ meses.


Atento o disposto no nº 2 do referido dispositivo legal, notificam-se V. Exas. para:


a) Apresentar dos documentos de habilitação exigidos nos termos do artigo 81º do CCP;

b) Prestar caução, nos termos do disposto nos artigos 88º a 91º do CCP, no prazo de 10 dias úteis, no montante de €. ________ (extenso), correspondente a ___% do valor total da adjudicação, excluído o IVA.

c) Confirmar no prazo de 10 dias, se for o caso, os compromissos assumidos por terceiras entidades relativos a atributos, termos ou condições da proposta adjudicada.

Mais enviamos a minuta do contrato a celebrar, o que terá lugar após a confirmação da prestação de caução e desde que todos os documentos de habilitação estejam em conformidade.


Com os nossos cumprimentos,





A DIREÇÃO

Anexos:


Relatório final


Modelo de caução

MODELO DE SEGURO-CAUÇÃO À PRIMEIRA SOLICITAÇÃO



A companhia de seguros ______________, com sede em _____________, matriculada na Conservatória do Registo Comercial de ____________, com o capital social de ____________, presta a favor de _________________ (dono da obra) e ao abrigo de contrato de seguro-caução celebrado com _________________ (tomador do seguro), garantia à primeira solicitação, no valor de ______________________, correspondente a _________ (percentagem), destinada a garantir o bom e integral cumprimento das obrigações que __________________ (empresa adjudicatária) assumirá no contrato que com ela a __________________ (dono da obra) vai outorgar e que tem por objecto a execução da empreitada de __________________________, regulado nos termos da legislação aplicável (Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, alterado pelo Decreto-Lei nº 149/2012, de 12 de julho).



A companhia de seguros obriga-se a pagar aquela quantia nos cinco dias úteis seguintes à primeira solicitação da _______________ (dono da obra) sem que esta tenha de justificar o pedido e sem que a primeira possa invocar em seu benefício quaisquer meios de defesa relacionados com o contrato atrás identificado ou com o cumprimento das obrigações que _________________ (empresa adjudicatária) assume com a celebração do respectivo contrato.



A companhia de seguros não pode opor à___________________ (dono da obra) quaisquer excepções relativas ao contrato de seguro-caução celebrado entre esta e o tomador do seguro.



A presente garantia, à primeira solicitação, não pode em qualquer circunstância ser revogada ou denunciada, mantendo-se em vigor até à sua extinção ou cancelamento, nos termos previstos na legislação aplicável (Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, alterado pelo Decreto-Lei nº 149/2012, de 12 de julho).


Data, ____/____/____


Assinaturas


NOTIFICAÇÃO DA APRESENTAÇÃO DOCUMENTOS HABILITAÇÃO

(RESTANTES CONCORRENTES)


REGISTADO C/ AVISO DE RECEPÇÃO





À








_____________________________









_____________________________









_____________________________

_______, ___ de ______ de 20__ 


ASSUNTO: EMPREITADA ____________________


Documentos de habilitação 

Exmos. Senhores,


Nos termos do disposto no nº 1 do artigo 85º do Decreto-lei nº 18/2008, de 29 de Janeiro, alterado pelo Decreto-lei nº 149/2012, de 12 de Julho, notificamos V. Exas. que a empresa ______________________, remeteu em ___/___/___ os documentos de habilitação exigidos nos termos do artigos 81º do Código dos Contratos Públicos.

Atento o disposto no nº 2 do dispositivo legal acima identificado, informa-se que os documentos de habilitação entregues estão disponíveis para consulta na sede da ________________ (identificação da instituição, sita em ______________________.


Com os nossos cumprimentos,


A DIREÇÃO


MINUTA DO CONTRATO DE EMPREITADA

(Papel timbrado da Instituição)


CONTRATO ADMINISTRATIVO DA EMPREITADA DE “__________________________________________________________“


OUTORGANTES:


Primeiro: O Senhor ________________, portador do Bilhete de Identidade número ______, emitido em ________, por _______, número fiscal de contribuinte ________, na qualidade de _____________, e em representação da ________________ (a), com sede na ______________________, pessoa colectiva número __________, conforme poderes que lhe foram conferidos por _____________, adiante designado por Primeiro Outorgante;

Segundo: O(s) Senhor(es) ____________, com o número fiscal de contribuinte n.º __________, _________ (b), portador(es) do(s) Bilhete(s) de Identidade número(s) ______, emitido em ________, por _______, (respectivamente), residente na __________________ que outorgam neste contrato na qualidade de ________________, em representação da firma __________________(c), NIPC ________ , com sede na ____________ e com alvará de construção n.º _______, conforme poderes que lhe foram conferidos por _____________, adiante designado por Segundo Outorgante;

Que, após o procedimento por _______________ realizado em __/__/20___ foi deliberado em reunião da Direcção da ______________ (a) de ___/___/___, adjudicar à __________________(c) a empreitada de _________________, tendo tal deliberação sido tomada com base no parecer favorável do Instituto da Segurança Social, I.P.


A referida deliberação aprovou ainda a celebração do presente contrato, bem como da respectiva minuta.


Que, nestes termos, é convencionado o presente contrato, que se regula pelas cláusulas seguintes:


CLÁUSULA PRIMEIRA


A primeira outorgante adjudica à segunda outorgante que aceita executá-la, a empreitada de _____________________, nos termos da Proposta apresentada ao concurso, de harmonia com o Caderno de Encargos da Obra, para o qual remete a mesma proposta e que deverá ser rigorosamente cumprido e lista de preços unitários em anexo.


CLÁUSULA SEGUNDA


Os trabalhos deverão ser executados dentro das boas normas da especialidade e de acordo com todas as peças que compõem o Caderno de Encargos e o Projecto, cumprindo à segunda outorgante as instruções que, para tal fim, lhe forem dadas pela “Fiscalização”.

CLÁUSULA TERCEIRA


A empreitada será executada no prazo de _________ meses, incluindo sábados, domingos e feriados, contando-se tal prazo a partir da data do auto de consignação de trabalhos que deverá ter lugar no prazo máximo de 30 dias após a celebração do presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA


A empreitada é realizada pelo preço global de_____________ (________________ (d))

CLÁUSULA QUINTA


Os trabalhos a mais ou a menos resultantes de erros ou omissões do projecto ou de alterações, serão avaliados pelos preços unitários que serviram de base à elaboração do orçamento; o preço para os trabalhos de espécie diversa dos que constam da proposta apresentada, devem ser acordados previamente.

CLÁUSULA SEXTA


A medição dos trabalhos efectuados realizar-se-á mensalmente, devendo estar concluída até ao 8º dia do mês seguinte a que respeita, efectuando-se o seu pagamento no prazo de 30 dias a contar da data das respectivas facturas. [De acordo com o nº 2 do art. 299º do DL 18/2008, de 29 de Janeiro, o contrato pode estabelecer prazo diverso do fixado no nº 1 do mesmo artigo (30 dias), não devendo este exceder, em qualquer caso, 60 dias.]

CLÁUSULA SÉTIMA


No caso da segunda outorgante não concluir os trabalhos no prazo estipulado, e não havendo motivo que justifique a prorrogação do mesmo, reserva-se a primeira outorgante o direito de rescindir o presente contrato, podendo contudo, se assim o julgar conveniente, permitir a continuação dos trabalhos, ficando neste caso, a adjudicatária sujeita às multas previstas no Caderno de Encargos.

CLÁUSULA OITAVA


Se a segunda outorgante se recusar a executar qualquer dos fornecimentos ou trabalhos a que se encontra obrigada, poderá a primeira outorgante executá-los por conta dos depósitos efectuados.


CLÁUSULA NONA


A segunda outorgante compromete-se, no âmbito do presente contrato e tendo em conta o fim a que se destina, a ter a sua documentação organizada bem como aceita, desde já, estar sujeita a acções de acompanhamento, auditoria, controlo e verificação da execução do projeto de investimento.

CLÁUSULA DÉCIMA


1.
Foi apresentada pela segunda outorgante a caução no valor de _______________, sob a forma de ___________________com o número _______________, cujo regime da liberação é o constante do art. 295º do Código do Contratos Públicos.

2.
O reforço de caução, correspondente a 5% do valor considerado na cláusula quarta do presente contrato será prestado nos termos e pelas modalidades previstas no artigo 353º do citado diploma legal, designadamente ________________________________________.


CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

Além dos casos previstos na legislação em vigor, a rescisão do presente contrato terá lugar sempre que a adjudicatária não cumpra alguma das condições previstas no mesmo, determinando a perda pela mesma do depósito de garantia, das importâncias retidas, ou das que na altura se encontrem em dívida.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

1. O prazo de garantia da empreitada objecto do presente contrato é de:


a) 10 anos, no caso de defeitos relativos a elementos construtivos estruturais;


b) 5 anos, no caso de defeitos relativos a elemento construtivos não estruturais ou a instalações eléctricas,


c) 2 anos, no caso de defeitos relativos a equipamentos afectos à obra, mas dela autonomizáveis,


2. Durante os prazos mencionados no nº anterior e relativamente a cada caso, a entidade adjudicatária obriga-se, a cumprir o disposto no Caderno de Encargos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

Tudo o que não se encontrar expressamente previsto neste contrato e documentos anexos, será regulado de acordo com o que se encontra disposto no Caderno de Encargos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

Para todas as questões emergentes deste contrato é estipulado o foro da Comarca de ______________________.


Foram apresentados pelo segundo outorgante os seguintes documentos:


_______________,___/___/20__

O PRIMEIRO OUTORGANTE
O SEGUNDO OUTORGANTE


(a)- Nome da Instituição


(b)- Estado Civil


(c)- Nome da Empresa


(d)- Por extenso



MINUTA DO AUTO DE CONSIGNAÇÃO


(Papel timbrado da Instituição)


EMPREITADA DE “______________________________________________________________”


Aos ___ dias do mês de _________ de 20__, no local onde devem ser executados os trabalhos que constituem a empreitada de ________________ adjudicada à firma _______________ por contrato de ___/___/20__, no valor de __________ e pelo prazo de execução de ________ meses, compareceu o Sr._________________ em representação do ______________(a) e o Sr.___________ como representante do adjudicatário, para se proceder à consignação da obra, nos termos e para os efeitos do disposto nos art.s. 355º e segs. do Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-lei nº 18/2008 de 29 de Janeiro e alterado pelo Decreto-Lei nº 149/2012, de 12 de Julho.

Foram prestadas as necessárias e convenientes indicações para ficarem bem definidas as condições em que deve ser realizada a empreitada, e verificou-se não haver modificação no local onde os trabalhos vão ser executados relativamente ao projecto submetido ao concurso, nem variações nas condições de implantação do edifício.


Pelo Sr. _______________, representante do adjudicatário, foi declarado que aceitava e reconhecia como inteiramente exactos os mencionados factos, não tendo apresentado quaisquer reclamações ou reservas a este acto, pelo que se procedeu à consignação dos trabalhos.


Neste acto foi apresentado pelo representante do adjudicatário o certificado de seguro do pessoal, pela apólice n.º_____ da Companhia de Seguros _______________________

E, não havendo mais nada a tratar, foi dada por finda a consignação e lavrado o presente auto que, depois de lido em voz alta e julgado conforme, vai ser assinado pelos intervenientes no mesmo.


_______________________________
_____________________________


(a)- Nome da Instituição


ENTIDADE BENEFICIÁRIA: ____________________________________________________________

Nº Projecto: _________________________________________________________________________

Empreitada de “ ____________________________________________”


______ Situação Mensal

               Visto



      A  Fiscalização
Valor de Adjudicação ........................________________
euros


Erros de Medição Aprovados..................____________
euros

                                                                 
Adicionais Aprovados .............................____________
euros


Situação Anterior ____________euros


Situação Actual_______________euros    _____________
euros


SALDO........................................
____________________euros

AUTO  DE  VISTORIA  E  MEDIÇÃO  DE  TRABALHOS



Aos ________dias do mês de ________________ do ano de dois mil __________ , no local onde estão a ser executados os trabalhos que constituem a empreitada acima designada, adjudicada à firma _________________________________ por _________________ euros compareceram, como representante do dono da obra o Sr. _____________________________________como representante do empreiteiro o Sr. ___________________________ e em representação da Fiscalização o Sr. ____________________para, de harmonia com a legislação em vigor, programa de concurso e as condições do caderno de encargos respectivo, procederem ao exame de medição dos trabalhos, tendo verificado que se encontram executadas as quantidades de trabalho que constam da discriminação que se anexa ao presente auto.


O valor dos trabalhos executados é de _________________ euros (___________________________________________________________________ ).


A esta importância há que adicionar o IVA, à taxa de ____%, no valor de ____________ euros, pelo que a importância líquida a pagar é de ______________ euros ( __________________________________________ ).


A Caução e o reforço de Caução estão suportadas pela Garantia Bancária/Seguro de Caução/Depósito Bancário (Conforme o caso), n.º__________________ e n.º____________________ sobre (Entidade) ______________________________________________, no montante de _________________________ e de ______________________, correspondente a 5% + 5% do valor da adjudicação.


Tendo-se verificado que todos os trabalhos se encontram executados de harmonia com as condições do respectivo contrato e, nada mais havendo a considerar, lavrou-se o presente Auto que, depois de lido em voz alta e julgado conforme, vai ser assinado pelos representantes do dono da obra e do empreiteiro.


Dono da Obra 
___________________________________________________________________

Fiscalização 
_____________________________________________________________________


Empreiteiro 
_____________________________________________________________________


Nota:


O IVA a aplicar será sobre o valor dos trabalhos executados após dedução do valor referente apenas ao adiantamento. No caso de ter lugar a dedução de reforço de caução, o IVA será aplicado sobre o valor dos trabalhos executados.


SEM DEDUÇÃO DE REFORÇO E SEM ADIANTAMENTO
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ENQUADRAMENTO DA ADENDA 


Em junho de 2010, foi divulgado o Manual de Apoio à Execução dos Projetos, no qual estão definidas 


orientações sobre os procedimentos a adotar no âmbito da execução dos projetos financiados pelo 


POPH – Tipologia de Intervenção 6.12, além de serem indicados os pontos essenciais exigíveis em 


sede de controlo, acompanhamento, avaliação e monitorização do programa. 


Posteriormente, mais concretamente em Março de 2012, elaborou-se a 1ª Adenda ao Manual de 


Apoio á Execução dos Projetos, tendo em conta a indispensável referência a certos aspetos e 


situações que garantiu, desde logo, um melhor desempenho ao desenvolvimento do programa. 


Mais tarde, em Novembro de 2012, elaborou-se a 2ª Adenda ao Manual de Apoio á Execução dos 


Projetos, tendo em conta a alteração ao Código dos Contratos Públicos (CCP), pelo Decreto-Lei nº. 


149/2012, de 12 de Julho, com entrada em vigor a partir de 12 de Agosto e a alteração do 


Regulamento Geral do Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional e do Fundo de Coesão que, no 


âmbito dos pagamentos efetuados a título de adiantamento, mediante a apresentação das cópias das 


respetivas faturas (contra fatura), vem permitir que as Entidades Beneficiárias apresentem os 


documentos de pagamento integral da despesa no prazo de 30 dias úteis, contados a partir da data 


de pagamento da comparticipação, conforme o disposto na sua alínea b) do nº1 do artigo 28º. 


 


Tendo em conta a respetiva republicação do Regulamento Específico que define o regime de acesso 


aos apoios concedidos no âmbito desta Tipologia de Intervenção efetuada através do Despacho n.º 


6050/2014, de 09 de Maio de 2014 foram alterados os respetivos artigos 14.º e 19 do Regulamento 


Específico da Tipologia 6.12 do POPH. 


Assim, para o efeito, foi elaborado este documento que assume a forma de 3ª Adenda ao Manual de 


Apoio á Execução dos Projetos, sendo descritos, apenas, os pontos que contêm conteúdos 


reformulados face ao Manual divulgado em Novembro de 2012. 


 


1. NOTA INTRODUTÓRIA 


(…) 


 
2. ÂMBITO DE APLICAÇÃO 


(…) 


 
3. ENTIDADES BENEFICIÁRIAS DOS APOIOS 
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(…) 


 
4. TAXAS E REGIME DE FINANCIAMENTO 


(…) 


 
5. PROJETOS ELEGÍVEIS 


(…) 


 
6. DATA DE INÍCIO E DURAÇÃO DOS PROJETOS 


(…) 


7. EXECUÇÃO DO PROJETO 


 (…) 


8. DESPESAS ELEGÍVEIS 


(…) 


 
9. DESPESAS NÃO ELEGÍVEIS 


(…) 


 
10. PERIODO DE ELEGIBILIDADE DA DESPESA 


(…) 


 
11. SIIFSE – SISTEMA INTEGRADO DE INFORMAÇÃO DO FUN DO SOCIAL EUROPEU 


(…) 


 


12. EXECUÇÃO FÍSICA DO PROJETO 


(…) 


12.1. REQUISITOS FUNCIONAIS 


(…) 


12.2. REGISTO NO SIIFSE 


(…) 


 


13. PAGAMENTOS À ENTIDADE BENEFICIÁRIA 
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A aceitação da decisão de aprovação da candidatura pela Entidade Beneficiária confere-lhe o direito 


ao recebimento de financiamento público para realização dos respetivos projetos. 


Os pagamentos à Entidade Beneficiária, do financiamento público, relativo a despesas elegíveis 


realizadas, são efetuados a título de reembolso, na sequência da apresentação, pelo beneficiário, de 


pedidos de reembolso, pedidos de reembolso interméd io e pedido de pagamento de saldo , 


acompanhados de cópia dos documentos de despesa realizada e paga pela Entidade Beneficiária, ou 


a título de adiantamento, nos termos dos procedimentos defenidos nos nºs 2, 3, 4, 5e 6 do artigo 19.º 


do Despacho n.º 6050/2014, de 09 de Maio e do Regulamento Geral FEDER e Fundo de Coesão, 


designadamente a alínea b) do nº1 do artigo 28º (ANEXO 3). 


Os pagamentos ficam condicionados aos fluxos financeiros da Comissão Europeia, conforme 


estipulado no n.º 15 do artigo 40.º do Decreto Regulamentar n.º 84 -A/2007, de 10 de dezembro 


(ANEXO 2). 


A mudança de domicílio ou conta bancária da entidade beneficiária, sem comunicação ao Instituto da 


Segurança Social, I. P., no prazo de 30 dias, determina a suspensão de pagamentos , de acordo 


com o mencionado no ponto 15.5 do Capítulo 15  do presente Manual. 


Os pagamentos são efetuados até ao limite de 95 % do montante total aprovado para a candidatura, 


sendo o pagamento do respetivo saldo, de 5 %, autorizado após a apresentação pela Entidade 


Beneficiária, do relatório final e confirmação de boa execução do projeto, de acordo com o previsto no 


nº6 do artigo 19º do Regulamento Específico da Tipologia de Intervenção 6.12 (ANEXO 1) 


Tal como foi mencionado no Capítulo 11 , toda a tramitação associada à execução financeira do 


projeto, designadamente, pedidos de reembolso, pedidos de reembolso intermédio e pedido de 


pagamento de saldo, deve ser registada no Sistema Integrado de Informação do Fundo Social 


Europeu (SIIFSE) disponível no endereço http://siifse.igfse.pt, sendo que todo o processo associado à 


submissão dos respetivos pedidos está descrito no Manual do Utilizador, disponível, para download, 


no endereço http://www.poph.qren.pt. 


PEDIDOS DE REEMBOLSO / REEMBOLSO INTERMÉDIO / PAGAM ENTO DE SALDO 


REQUISITOS FUNCIONAIS 
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Cada Pedido de Reembolso reporta-se até ao último dia de um dado mês da execução do projeto, 


sendo que, relativamente ao último mês de execução do projeto, este não poderá ter nenhum Pedido 


de Reembolso associado, apenas o Pagamento de Saldo, ou seja, no limite, a despesa reportada no 


último pedido de reembolso será a correspondente ao penúltimo mês da execução do projeto. 


Considerando que no âmbito da Tipologia de Intervenção 6.12 os projetos são plurianuais, não 


existirão Pedidos de Reembolso para o mês de dezembro uma vez que, para estes casos, é 


obrigatória a apresentação de um Pedido de Reembolso Intermédio, reportando despesa até ao 


último dia do mês de dezembro de cada ano intermédio; 


Uma vez submetido o formulário, o mesmo não poderá ser alterado, apenas o Instituto da Segurança 


Social, I.P. poderá proceder à respetiva análise; 


A informação sobre os documentos de despesa e pagamento são digitados individualmente, sendo 


que toda a despesa a apresentar num Reembolso será suportada nos respetivos documentos de 


despesa; 


A Entidade Beneficiária terá sempre acesso, através da funcionalidade de consulta do reembolso, à 


informação apresentada (“formulário submetido”); 


O número dos Reembolsos é sequencial no projeto e no ano; 


13.1. PEDIDO DE REEMBOLSO 


Um Pedido de Reembolso, só poderá ser submetido entre o dia 1 e 10 de cada mês; 


Um pedido de reembolso do ano N+1 não pode ser submetido se o pedido de Reembolso Intermédio 


do ano N não existir ou não estiver submetido; 


A despesa reportada no último pedido de reembolso será a correspondente ao penúltimo mês da 


execução do projeto, cujo pagamento deverá corresponder ao limite de 95% do montante total 


aprovado em sede de candidatura. 


Para a formalização do preenchimento de um Pedido de Reembolso no Sistema Integrado de 


Informação do Fundo Social Europeu (SIIFSE), o mesmo não pode ser registado se: 
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� já existir no sistema um Pedido de Pagamento de Saldo submetido; 


� já existirem no sistema 3 Pedidos de Reembolso sem análise concluída; 


� 45 dias após a data de fim da execução do projeto; 


O acesso à funcionalidade para o Pedido de Reembolso é feito através da entrada de menu 


“Execução”, sub-menu “Formulários”=> “Reembolso”, conforme ilustrado na figura abaixo. 


 


 


Neste ecrã é disponibilizado a Listagem  de todos os Pedidos de Reembolso  da Entidade 


 Beneficiária no âmbito do POPH, sendo que a mesma é apresentada, sob a forma de tabela, a 


seguinte informação para cada Reembolso indicado:  


� Nº do Projeto; 


� Nº e ano do Reembolso; 


� Data de reporte da despesa; 
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� Montante aprovado em candidatura; 


� Montante declarado Acumulado no Reembolso; 


� Montante aprovado no Reembolso Acumulado (é apresentado o valor acumulado 


mas só disponível depois de concluída a análise financeira respetiva); 


� Região do Projeto; 


� Estado do Reembolso;  


A entidade poderá filtrar a listagem apresentada com base nos critérios de pesquisa disponibilizados. 


Para proceder à inserção  de um Pedido de Reembolso  a Entidade Beneficiária deverá, no menu 


lateral selecionar “Inserir”, após o que visualizará o ecrã “Reembolso – Lista de Projetos ”. 


 


Para proceder ao registo de um Pedido de Reembolso a Entidade Beneficiária terá de Selecionar  o 


respetivo Projeto  da lista podendo, para isso, recorrer aos critérios de pesquisa disponibilizados, 


designadamente:  


� Nº do Projeto (permite pesquisa parcial do nº de projeto); 


� Tipologia; 


� Região. 


Os Projetos disponíveis para criação de Pedidos de Reembolsos terão que se encontrar no estado 


“em execução”, ou seja, a entidade responsável pela análise já confirmou a data de início das 
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atividades do projeto inserida pela entidade beneficiária, bem como devolvido o Termo de Aceitação 


devidamente assinado, e que a data de fim do projeto não seja posterior à data atual em mais de 45 


dias, pois nessa situação a entidade é obrigada a apresentar o Pedido de Pagamento de Saldo. 


Apenas é permitido o registo de um novo Reembolso para um determinado Projeto se este não tiver 


associado outro Reembolso no estado registado. 


Após a seleção do projeto no ecrã anterior - “Reembolso – Lista de Projetos”, será disponibilizado, à 


Entidade Beneficiária, o formulário do Pedido de Reembolso respetivo. 


Após a Confirmação do “Registo do Pedido de Reembolso” , será disponibilizado o menu de 


navegação que a seguir se apresenta: 


Identificação | Execução Física | Listagem de Despesas Pagas | Listagem de Receitas | Execução Financeira | Submissão 


 


O ecrã “Identificação”  apresenta o período a que se refere o Pedido de Reembolso. 


A data de início do período será preenchida automaticamente sem possibilidade de alteração pela 


Entidade Beneficiária. 
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Caso se trate do primeiro pedido de reembolso a data de início do período coincide com a data de 


início efetiva do projeto. Caso contrário será o dia seguinte à data de fim do último reembolso não 


anulado. 


No caso da anulação de um reembolso N-1, o reembolso N, caso exista e esteja já registado, sofrerá 


uma alteração automática na data de início do período do reembolso, passando esta a ser igual à 


data de início do reembolso N-1 anulado, sendo enviado um alerta desta alteração para a Entidade 


Beneficiária). 


Quanto à data de fim do período do Pedido de Reembolso, ao ser introduzido o mês, é 


automaticamente considerado o último dia do mês respetivo. 


Depois de confirmar este ecrã só pode ser possível proceder à alteração do período de fim do 


reembolso para os formulários Pedido de Reembolso, e para datas superiores à data do documento 


de despesa mais recente. 


Caso se pretenda efetuar uma alteração à data de reporte de despesa para uma data inferior à data 


do documento mais recente, é necessário remover o documento de despesa ou remover o reembolso 


e criar um novo com novos valores para os referidos campos. 


Após a Confirmação  da informação relativa à “Identificação”,  será disponibilizado à Entidade 


Beneficiária o ecrã correspondente à “Execução Física”.  


Identificação | Execução Física | Listagem de Despesas Pagas | Listagem de Receitas | Execução Financeira | Submissão 


A “Execução Física”  recolhida no projeto está descrita no Capítulo 12 , do presente Manual. 


Pretende-se que, no Pedido de Reembolso, se possa ter uma perspetiva agregada da execução 


física do projeto até ao momento, dai que a informação apresentada no ecrã corresponda à 


informação registada para o projeto na funcionalidade execução física. 


Associado à submissão do Pedido de Reembolso está o registo da execução física, sendo que para 


submeter o primeiro pedido de reembolso pressupõe - se que, pelo menos, a entidade beneficiária já 


tenha realizado despesa associada às rubricas consideradas no Termo de Aceitação. 
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Sempre que a Execução Física de Pedido de Reembolso for consultado, será visualizada a 


informação que se encontrava registada até à altura da submissão do respetivo reembolso. 


Após a Confirmação  da informação relativa à “Execução Física”,  será disponibilizado à Entidade 


Beneficiária o ecrã correspondente à “Listagem de Despesas Pagas”.  


Identificação | Execução Física | Listagem de Despesas Pagas | Listagem de Receitas | Execução Financeira | Submissão 


 


Este ecrã apresenta a “Listagem de Despesas Pagas”,  podendo a Entidade Beneficiária proceder 


ao filtro da listagem apresentada com base nos critérios de pesquisa disponibilizados. 


Para os Pedidos de Reembolsos da Tipologia de Intervenção 6.12, as Entidades Beneficiárias irão 


carregar os documentos de despesa e pagamento manualmente, isto é, sem recurso à importação. 


Para cada registo da lista (documento) será apresentada a seguinte informação: 


� Sub-rubrica 


� Data do Documento; 
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� Nº documento de despesa; 


� Nº documento de pagamento; 


� Fornecedor (limitada aos primeiros 50 carateres); 


� Descrição da despesa (limitada aos primeiros 50 carateres); 


� Valor imputado; 


� % de imputação. 


Após a Confirmação  do ecrã correspondente à “Listagem de Despesas Pagas”,  será 


disponibilizado o seguinte ecrã: 


 


A informação recolhida, ou passível de consultar (dependendo do modo de acesso), neste ecrã é a 


seguinte: 


� Sub-Rubrica; 


� Nº de conta de Contabilidade Geral;  


� Nº de Lançamento Contabilidade Geral;  


� Descrição da Despesa;  
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� Nº do Documento de Despesa;  


� Data do Documento de Despesa;  


� Tipo de Documento de Despesa, que apresenta a seguinte lista de valores, 


R – Recibo; F - Fatura; FR – Fatura Recibo; FR – Fatura Recibo; 


VD - Venda a dinheiro; O - Outro; Amortização  


� Nº do Documento de Pagamento;  


� Data do Documento de Pagamento;  


� Tipo de Documento de Pagamento, que apresenta a seguinte lista de valores: 


R – Recibo; F - Fatura; FR – Fatura Recibo; FR – Fatura Recibo; 


VD - Venda a dinheiro; O - Outro; Amortização  


� Indicação se o NIPC do Fornecedor é Nacional ou Estrangeiro;  


� NIF (numérico com máximo de 20 dígitos) e denominação do Fornecedor (máximo de 


60 carateres);  


� Valor do Documento e respetiva imputação ao projeto;  


� Taxa de Imputação (calculada automaticamente);  


� Campo de Observações, apresentado apenas em caso de anulação para que a 


entidade justifique a anulação do documento.  


No âmbito da Tipologia de Intervenção 6.12  e em sede de submissão do Pedido de Reembolso a 


Entidade Beneficiária pode apresentar apenas os doc umentos de despesa contudo, 


posteriormente à submissão do reembolso, a Entidade  Beneficiária será obrigada a apresentar 


os documentos de pagamento respetivos. 


Efetivamente, e conforme o disposto nos nºs 2, 3, 4, 5e 6 do artigo 19.º do Despacho n.º 6050/2014, 


de 09 de Maio e na alínea b) do nº1 do artigo 28º, do Regulamento Geral FEDER e Fundo de Coesão 


(ANEXO 3), sempre que os pagamentos forem efetuados  a título de adiantamento, mediante a 


apresentação das cópias das respetivas faturas (con tra fatura), a Entidade Beneficiária deve,  


no prazo de 30 dias úteis, contados a partir da dat a de pagamento do pedido de reembolso, 


pela Autoridade de Gestão, registar no SIIFSE a qui tação da totalidade da despesa 


reembolsada. 
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Deste modo, caso a Entidade Beneficiária pretenda f racionar o pagamento de determinada 


fatura deverá, aquando da submissão do pedido de re embolso e respeitando a identificação 


original do documento de despesa (n.º, data e monta nte), identificar no campo “descrição da 


despesa” que o documento é a 1ª tranche ou 1ª prest ação. 


Neste sentido, a Entidade Beneficiária deverá fraci onar a taxa de imputação do documento de 


despesa proporcionalmente ao pagamento a efetuar, o u já efetuado, devendo ser registado e 


submetido em SIIFSE, a taxa de imputação correspond ente ao respetivo fracionamento. 


Nos casos em que a Entidade Beneficiária, tendo rec orrido ao pagamento contra fatura, e já 


tenha efetuado pagamentos parciais sem, no entanto,  ter fracionado a imputação do 


documento como acima descrito deverá, em SIIFSE, as sociar a esse documento de despesa o 


último documento de quitação (última tranche ou pre stação), ao qual deverá corresponder a 


liquidação integral do documento de despesa devendo  no entanto continuar a apresentar no 


ISS, I.P., cópia da totalidade dos documentos de qu itação. 


Assim, e no que se refere à apresentação dos documentos de pagamento o acesso à funcionalidade 


é feito através da entrada de menu “Execução”, sub-menu “Formulários”=> “Apresentação 


Documentos Pagamento”, conforme ilustrado na figura abaixo. 


MENU DE TOPO…


Formulários


…


…


Execução


Apresentação Documentos Pagamento  
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Sistema Integrado de Informação do


Fundo Social Europeu


Logout


Ajuda


Início


Pesquisar Cancelar


Listagem de Projectos


<<< 11 – 20 em 99 >>>


Seleccionar    


Ordenação


Nº. do Projecto:


Tipologia:


Região:


Nª Projecto Tipologia Região Data de 


Início


Montante Aprovado em 
Candidatura


Montante Declarado 
Acumulado


Estado


xxxxxxxxxxx 99.99.99.99 Xxxx 9999/99/99 9999999999 9999999999 Xxxxxx


xxxxxxxxxxx 99.99.99 xxxx 9999/99/99 9999999999 9999999999 Xxxxxx


xxxxxxxxxxx 99.99.99.99 xxxx 9999/99/99 9999999999 9999999999 Xxxxxx


xxxxxxxxxxx 99.99.99 xxxx 9999/99/99 9999999999 9999999999 Xxxxxx


xxxxxxxxxxx 99.99.99.99 xxxx 9999/99/99 9999999999 9999999999 xxxxxx


Lista de valores


Lista de valores


Texto (máx 32)


Listagem de Projectos - Apresentação Documentos Paga mento


Lista de valores Asc/descendente


 


Neste ecrã é disponibilizada a Listagem de Projetos – Apresentação Documentos Paga mento , de 


todos os Projetos da Entidade Beneficiária no âmbito do POPH, sendo que a referida lista é 


apresentada, sob a forma de tabela, e é apresentada a seguinte informação para cada Reembolso 


indicado: 


� Nº do Projeto; 


� Tipologia do projeto 


� Região do Projeto;  


� Data de início do Projeto;  


� Montante aprovado em candidatura; 


� Montante declarado Acumulado; 


� Estado 


A entidade poderá filtrar a listagem com base nos critérios de pesquisa disponibilizados, e Selecionar 


o projeto  pretendido. 
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Sistema Integrado de Informação do


Fundo Social Europeu


Logout


Ajuda


Início


Projecto – Apresentação Documentos Pagamento


Critérios de Pesquisa


Pesquisar Cancelar


Nº do Reembolso:


Ordenação:


Sub Rubrica:


Nº Documento Despesa:


Valor Imputado entre:


Data Documento Despesa entre:


NIF Fornecedor:


Fornecedor:


Lista de valores Asc/descendente


Texto (máx 20)


Lista de valores


Texto (máx 16) Texto (máx 16)e EUR


Num (máx 4) Num (máx 2)/ Num (máx 2)/


Texto (máx 160)


Num (máx 4) Num (máx 2)/ Num (máx 2)/e


Texto (máx 9)


Documentos


<<< 11 – 20 em 99 >>>


Lista de valores


Alterar


Consultar


Listagem


Nº/Ano
Reembolso


Sub Rubrica Nº Doc. 
Despesa


Nº Doc. 
Pagamento


Data Doc. 
Pagamento


NIF


Fornecedor


Descrição 
da 


Despesa


Valor 
Docume


nto


Valor 
Imputado


%


Imput
ação


Data 
Pagament


o 
Reembols


o


Verificado


Xxx/xx 9.9.9 999999 999999 99/99/99 Xxxxxxxxx Xxxxxxxx 999999 99 % 99/99/99


Xxx/xx 9.9.9 999999 999999 99/99/99 Xxxxxxxxx Xxxxxxxx 999999 99 % 99/99/99


Confirmar


Identificação:


(Dados do Projecto - ver Reembolso)


Docs. Pagamento Verificados


Docs. Despesa vs Doc. Pagamento


Docs. Pagamento cujo prazo de 
apresentação já expirou


Lista de valores


Lista de valores


Valores possíveis: Vazio, Verificados, não verificados, 
todos


Valores possíveis: Vazio, sem Docs Pagamento, com  
Docs Pagamentos, todos


Só é possível alterar  documentos não 
verificados


 


 


Após a seleção do projeto é disponibilizado à Entidade Beneficiária um ecrã que apresenta a lista de 


documentos de despesa, apresentados em todos os reembolsos do projeto. 


Para se proceder ao registo dos documentos de pagamento, deve-se proceder à Seleção  dos 


documentos de despesas  da lista e “Alterar”  o mesmo, tendo em conta o facto de se estar a 


apresentar a informação relativa ao correspondente documento de pagamento. 


Após o registo dos documentos de pagamento, a Entidade Beneficiária poderá alterar o respetivo 


registo enquanto estes não forem verificados pelo Instituto da Segurança Social, I.P. (informação 


disponibilizada na lista), caso contrário apenas poderá consultar estes documentos. 


A entidade poderá filtrar a listagem apresentada com base nos critérios de pesquisa disponibilizados 


Para cada registo da lista (documento) será apresentada a seguinte informação: 


� N.º/ano reembolso/saldo 


� Sub-rubrica; 
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� Data do Documento; 


� Nº documento de despesa; 


� Nº documento de pagamento; 


� Fornecedor (limitada aos primeiros 50 carateres); 


� Descrição da despesa (limitada aos primeiros 50 carateres; 


� Valor imputado; 


� % de imputação. 


� Data Pagamento do Reembolso 


� Verificado (não editável) 


Após a Confirmação  do ecrã correspondente à “Projeto-Apresentação dos Documentos de 


Pagamento” é disponibilizado o ecrã relativo ao “Projeto-Detalhe do Documento de Pagamento”  


Sistema Integrado de Informação do


Fundo Social Europeu


Logout


Ajuda


Início


Voltar Despesa Paga


Nº/Ano do Reembolso:


Sub Rubrica:


Nº Conta Contab. Geral:


Nº Lançamento Contab. Geral:


Descrição da Despesa:


Documento Comprovativo de Despesa


Nº Documento:


Data:


Tipo Documento Despesa:


Documento Comprovativo de Pagamento


Nº Documento:


Data:


Tipo Documento Pagamento:


Identificação do Fornecedor:


Estrangeiro:                                         (seleccione esta opção se o Fornecedor for estrangeiro)


NIF:


Denominação:


Valor do Documento:


Valor Imputado ao Reembolso:


Lista de valores


Texto (máx 20)


Texto (máx 20)


Texto (máx 60)


Num (máx 4) Num (máx 2)/ Num (máx 2)/


Lista de valores


Texto (máx 20)


Num (máx 9)


Num (máx 4) Num (máx 2)/ Num (máx 2)/


Lista de valores


Texto (máx 20)


Num (máx 9)


Num (máx 9)
Taxa de Imputação: 99.99%


Confirmar Cancelar


Projecto – Detalhe do Documento Pagamento
(vd. Cabeçalho no Ecrã de Identificação)


Num (máx 60)


Nesta funcionalidade o 
preenchimento  é obrigatório


Xxx/xxx
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Neste ecrã é possível introduzir, individualmente, a informação relativa a cada um dos documento de 


pagamento ainda não verificados pelo Instituto da Segurança Social, I.P.. Caso contrário, este ecrã 


apenas será acessível em modo consulta. 


A informação recolhida, ou passível de consultar (dependendo do modo de acesso), neste ecrã é a 


seguinte: 


� Nº do Documento de Pagamento; 


� Data do Documento de Pagamento; 


� Tipo de Documento de Pagamento, que apresenta a seguinte lista de valores: 


R - Recibo; TB - Transferência Bancária; FR – Fatura - Recibo; 


VD - Venda a dinheiro; Amortização; O - Outro; 


O registo dos Documentos de Pagamento  fica concluído quando a Entidade Beneficiária proceder à 


Confirmação  do ecrã correspondente à “Listagem de Despesas Pagas”. 


Caso a Entidade Beneficiária não registe em SIIFSE a totalidade da quitação da despesa já 


reembolsada, no prazo máximo de 30 dias úteis contando a partir do pagamento do pedido de 


reembolso, os montantes pagos, a título de adiantamento, devem ser objeto de recuperação, 


havendo lugar ao pagamento de juros incidentes sobre a parte do montante não utilizado no âmbito 


da quitação das despesas do projeto. 


Caso a quitação da totalidade da despesa reembolsada, pela Autoridade de Gestão, tenha ocorrido 


num prazo superior a 30 dias úteis contados a partir do pagamento do pedido de reembolso, esta 


despesa poderá ser considerada elegível a título excecional, e em casos devidamente 


fundamentados, após solicitação da Entidade Beneficiária e aprovação do ISS,IP., desde que os 


valores reembolsados tenham sido utilizados nos fins para que foram concedidos. 


Caso a Entidade não registe em SIIFSE a totalidade da quitação da despesa já reembolsada, no 


prazo de 30 dias úteis após a data do pagamento do pedido de reembolso, o pagamento dos pedidos 


de reembolso subsequentes serão suspensos até à introdução em SIIFSE da totalidade da quitação 


da despesa. 


Retomando o registo do Pedido de Reembolso, mais concretamente ao ecrã correspondente à 


“Reembolso – Detalhe do Documento de Despesa” (página 55), a Entidade Beneficiária deverá 
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proceder ao respetivo preenchimento e deverá formalizar a necessária Confirmação , sendo-lhe 


disponibilizado o ecrã relativo à “Execução Financeira”.  


Identificação | Execução Física | Listagem de Despesas Pagas | Listagem de Receitas | Execução Financeira | Submissão 


 


 


Este ecrã apresenta a despesa declarada no pedido de reembolso através dos diversos documentos 


de despesa associados a cada uma das sub-rubricas de custo. 


A informação disponível nesta página é a seguinte: 


� Por sub rubrica:  
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� Financiamento aprovado para o projeto;  


� Despesa declarada relativa ao período do reembolso, acumulada no ano e acumulada 


no projeto (somatório de valores declarados por rubrica em todos os reembolsos 


anteriores com estado diferente de anulado);  


� Despesa aprovada relativa ao período do reembolso, acumulada no ano e acumulada no 


projeto (disponível apenas em modo consulta, depois de notificada a entidade);  


� Taxa de execução, que corresponde à proporção do financiamento aprovado em 


candidatura que já se encontra declarada. 


� Financiamento aprovado, em candidatura, para o ano do reembolso. 


Após a Confirmação  da informação registada no ecrã relativo à “Execução Financeira”,  navega-se 


para o ecrã “Submissão”.  


Identificação | Execução Física | Listagem de Despesas Pagas | Listagem de Receitas | Execução Financeira | Submissão 


Este é o último dos ecrãs que corporizam o formulário de pedido de reembolso, sendo neste ecrã que 


a entidade procede à submissão do formulário à entidade responsável pela análise após ter sido 


verificado o seu correto preenchimento. 


Também serão aqui apresentados, quando aplicável, alertas não impeditivos de submissão que 


permitirão à entidade tomar as diligências necessárias para regularização das situações verificadas. 


 
Neste ecrã é recolhido o nº do TOC. 
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Após a Submissão  do Pedido de Reembolso , a Entidade Beneficiária deve imprimir o Termo de 


Responsabilidade  e remete-lo para o ISS, I.P. no prazo de 10 dias úteis a contar da data de 


submissão. 


O Termo de Responsabilidade  deverá ser assinado pela Entidade Beneficiária, pelo TOC ou 


responsável Financeiro e ter apostado a respetiva vinheta do TOC. Salienta-se o facto de que todos 


os pedidos de reembolso deverão ser obrigatoriamente submetidos à apreciação e validação por um 


técnico oficial de contas (TOC) ou, quando as entidades beneficiárias sejam entidades da 


Administração Pública, pelo competente responsável financeiro. 


O Termo de Responsabilidade  deverá ser entregue em mão ou remetido por correio registado para 


os Serviços Centrais - Gabinete de Apoio a Programas do Instituto da Segurança Social, I.P. 


A Entidade Beneficiária após ser notificada da análise do Reembolso, passará a ter acesso, no 


SIIFSE, em consulta aos valores aprovados (formulário refletindo a despesa aprovada). 


Uma vez notificada a entidade da análise do Reembolso, esta passará a ter acesso, no SIIFSE, em 


consulta aos valores aprovados (formulário refletindo a despesa aprovada); 


 


13.2. PEDIDO DE REEMBOLSO INTERMÉDIO 


(…) 


13.3. PEDIDO DE PAGAMENTO DE SALDO 


(…) 


 
14. PEDIDOS DE ALTERAÇÃO 


(…) 


 
15. SUSPENSÃO DE PAGAMENTOS  


(…) 


 
16. REDUÇÃO DO FINANCIAMENTO 
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(…) 


 
17. REVOGAÇÃO DA DECISÃO 


(…) 


 
18. RESTITUIÇÃO DO FINANCIAMENTO 


(…) 


 
19. REGRAS APLICÁVEIS À INFORMAÇÃO E PUBLICIDADE 


(…) 


 
20. ORGANIZAÇÃO DO DOSSIER DO PROJETO 


(…) 


 
21. CONCLUSÃO DO PROJETO 


(…) 


 
22. DEVERES DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA 


(…) 


 
23. SALVAGUARDA DA UTILIZAÇÃO DAS INFRAESTRUTURAS E  EQUIPAMENTO 


COFINANCIADOS 


(…) 


 
24. ANEXOS 


Anexo 1 - REGULAMENTO ESPECÍFICO DA TIPOLOGIA DE IN TERVENÇÃO 6.12. 


Anexo 2 - REGIME GERAL DE APLICAÇÃO DO FUNDO SOCIAL  EUROPEU 


Anexo 3 - REGULAMENTO GERAL FEDER E FUNDO DE COESÃO  


Anexo 4 - DESPACHO N.º 10/2009, DE 24 DE SETEMBRO D E 2009, que determina as regras 


comuns relativas à tipologia de despesas não elegív eis a financiamento pelo FEDER 


e Fundo de Coesão 


Anexo 5 - CUSTOS MÁXIMOS POR UTENTE E RESPOSTA SOCI AL ELEGIVEL 


Anexo 6 - AVISO DE ABERTURA DE CANDIDATURAS n.º 4/2 009 


 Lar de Idosos, Serviço de Apoio Domiciliário e Cen tro de Dia 


Anexo 7 - AVISO DE ABERTURA DE CANDIDATURAS n.º 5/2 009 
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 Lar Residência, Residência Autónoma, Serviço de Ap oio Domiciliário a pessoas com 


Deficiência e Centro de Atividades Ocupacionais 


Anexo 8 - PROJETO DE EXECUÇÃO - Portaria n.º 701-H/ 2008, de 29 de julho 


Anexo 9 - CÓDIGO DOS CONTRATOS PÚBLICOS - Decreto L ei n.º 18/2008, de 29 de janeiro 


Anexo 10 - ALTERAÇÃO AO CÓDIGO DOS CONTRATOS PÚBLIC OS - Decreto Lei nº 149/2012, 


de 12 de julho 


Anexos 11A, 11B e 11C - EMPREITADA - Modelos das At as para a Decisão de Contratar,   


 Decisão de Escolha Tipo de Procedimento e Designaç ão do Júri 


Anexo 12 - EMPREITADA - Modelo do Programa de Proce dimentos 


Anexo 13 - EMPREITADA - Modelo do Convite para a Ap resentação de Proposta 


Anexo 14 - EMPREITADA - Modelo do Caderno de Encarg os 


Anexos 15A e 15B - EMPREITADA - Modelos do Relatóri o Preliminar 


Anexo 16 - EMPREITADA - Modelo do Notificação de Au diência Prévia 


Anexo 17A e 17B - EMPREITADA - Modelos do Relatório  Final 


Anexos 18A, 18B e 18C - EMPREITADA - Modelos das At as para Decisão de Adjudicação 


Anexos 19A e 19B - EMPREITADA - Modelos de Notifica ção de Adjudicação 


Anexo 20 - EMPREITADA - Modelo de Notificação da Ap resentação dos Documentos de 


Habilitação 


Anexo 21 - EMPREITADA - Modelo do Contrato 


Anexo 22 - EMPREITADA - Modelo do Auto de Consignaç ão da Obra  


Anexos 23A, 23B, 23C e 23D - EMPREITADA - Modelos d e Auto de Vistoria e Medição Trabalhos  


Anexo 24 - EMPREITADA - Modelo de Auto de Receção P rovisório 


Anexos 25A, 25B, 25C, 25D, 25E, 25F, 25G, 25H e 25I  - PROJETO TÉCNICO, FISCALIZAÇÃO E 


EQUIPAMENTO - Modelos das Atas para a Decisão de Co ntratar, 


Decisão de Escolha Tipo de Procedimento e Designaçã o do Júri 


Anexo 26 - PROJETO TÉCNICO, FISCALIZAÇÃO E EQUIPAME NTO 


Modelo do Programa de Procedimentos 


Anexos 27A, 27B e 27C - PROJETO TÉCNICO, FISCALIZAÇ ÃO E EQUIPAMENTO 


Modelos dos Convites para a Apresentação de Propost a 


Anexos 28A, 28B e 28C - PROJETO TÉCNICO, FISCALIZAÇ ÃO E EQUIPAMENTO 


Modelos dos Cadernos de Encargos do Procedimento 
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Anexos 29A, 29B, 29C, 29D, 29E e 29F - PROJETO TÉCN ICO, FISCALIZAÇÃO E EQUIPAMENTO 


Modelos dos Relatórios Preliminares 


Anexos 30A, 30B e 30C - PROJETO TÉCNICO, FISCALIZAÇ ÃO E EQUIPAMENTO 


Modelos de Notificação de Audiência Prévia 


Anexos 31A, 31B, 31C, 31D, 31E e 31F - PROJETO TÉCN ICO, FISCALIZAÇÃO E EQUIPAMENTO 


Modelos dos Relatórios Finais 


Anexos 32A, 32B, 32C, 32D, 32E, 32F, 32G, 32H e 32I  - PROJETO TÉCNICO, FISCALIZAÇÃO E   


 EQUIPAMENTO - Modelos das Atas para a Decisão de A djudicação 


Anexos 33A, 33B e 33C - PROJETO TÉCNICO, FISCALIZAÇ ÃO E EQUIPAMENTO 


Modelos de Notificação de Adjudicação aos Concorren tes 


Anexos 34A, 34B e 34C - PROJETO TÉCNICO, FISCALIZAÇ ÃO E EQUIPAMENTO 


Modelos de Notificação de Adjudicação ao Concorrent e Vencedor 


Anexos 35A, 35B e 35C - PROJETO TÉCNICO, FISCALIZAÇ ÃO E EQUIPAMENTO 


Modelos de Notificação dos Documentos de Habilitaçã o 


Anexos 36A, 36B e 36C - PROJETO TÉCNICO, FISCALIZAÇ ÃO E EQUIPAMENTO 


Modelos de Contrato 


Anexo 37 – DIRETOR DE FISCALIZAÇÃO DA OBRA – Qualif icações Profissionais Específicas 


Anexo 38 – LISTAGENS DO EQUIPAMENTO MÓVEL SUSCEPTIV EL DE ELEGIBILIDADE 


Anexo 40 – PROCEDIMENTOS DE CONTRATAÇÃO PÚBLICA 


 Ficha de Verificação da Entidade Beneficiária 


Anexo 41 – RELATÓRIO FINAL DE EXECUÇÃO 


Anexo 42 – REGULAMENTO (CE) nº. 1828/2006, DA COMIS SÃO, DE 8 DE DEZEMBRO 


Anexo 43 – MANUAL DE NORMAS GRÁFICAS DO POPH 


Anexo 44 – PLACA A COLOCAR NA OBRA FINANCIADA 


Anexo 45 – PLACA A COLOCAR NO EDIFÍCIO FINANCIADO 


Anexo 46 – PLACA A COLOCAR NA SALA COM EQUIPAMENTO FINANCIADO 


Anexo 47 – REGULAMENTO (CE) nº. 1083/2006, DO CONSE LHO, DE 11 DE JULHO 


 





